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N. \J3~,3.- A<:RlCULTUl~A.- Doereto do:! do hneiro do 
·18'5.- l~e-;cinrlc o contrato celebrado com o 
Brig:uJ.,iro Dr .. losé \'ieira Coulo de l\htgalhães, 
prm o serviço ria navc:;a<;ão :t vapor do rio 
Tocrmtins ................................. . 
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N. 9 l54.- AGlUCULTUlU.- Decr0to de 10 de .Jan0iro de 
18K5.- Proroga o prazo marca lo pare~ começar 
os trabalhos da Livra das minas dn fnrro e outros 
mi ner·aes ás margens dos rios Jacnpyranguinha 
n Turvo, na Província do S. Paulo........... 2 

N. 935).- .JUSTWA.- D8creto de 10 dr' Janeiro de 
18'-'5 . ...::.. Declara a mndalha r! e quo porlr'm usar 
o' membros da A>sociação Prolectom do Asylo 
de Meudici<lrt I e.... .. .. . .. . .. .. . . . . . .. .. . . 2 

N \)Jí6.- .TU'iTlC.\.- Decreto de 1<l c!~ .Jan·iro de 
1>'85 . .:_ Dá novo [{cgnl trnnnlo !''"''o Pro-
si lio de Fernanrlo rlc Noronha............... :3 

N. 9::357.- A(1ltiCCLTUf{,\.- Dccrntu do 10 elo .Janeiro de 
[l)c;:J,- Autoriza o prohng-amento d:r c<trada 
d' fr,rro do lbl ilrardo a lhtgé ató ao littrmd, 
snat onus pat•;t o Estarto, o approva. O'i r~~~pe-

ctivos estudos e orçamr,nto.................. :?L 
N. 9358.- F'.\ZENDA.- Deet·eto <1<3 17 de .Jannir., de 

1KH5.- Designa a m·dem em que devem aer 
extrahidas as loterias do an no d'l 18S5~: .... :, • _ 2.1 
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N. 9:fi~.- JGST!CA.- Dec~eto de 17 :ie Janeiro de 1885. 
-Declara especiaes "·s comarcas d:l Carnpinos, 
llu, Santos e l\fogy das C;·a1-es, :h Provinci!t 
ele S. Paulo, e fix:~-lhes o namoro de Juizes ch 
Direito e c!e seus substitutos................. 2G 

N. 93GO.- I:MPERIO.- Decreto de 17 d~ J:•neiro de 1880. 
-Di novos gstatutos ás Fac:uldadr;s de Direito. 20 

N. 93G1.- AGRICl"LTGRA.- Decreto d-, 17 de Ja;ceiro de 
18<:i5.- Da p~cvimcnt'l o.o recurso interposto 

N. 

N. 

N. 

peb Companh'a V!lh Iz~bel do despacho do l\li
nisterio da Agricult:rra, Commercio o Obras 
Pul>Iicas que indeLriu a l"Ccbmaç:7o de< rnDsma 
Companhia contra a cla~1snla 4a do D:êct·elo 
n. 881:3de2::lde Dezembrod~ 1o8:2 .......... . 

9:Jj2.- AGR1CULTGRA.- Decreto de 17 de Janeiro de 
18'i~>.- Conce.ie á companhia que or:;anizat· o 
Engenheiro Augusto Carlos .:a Silva Telles pri
vileg<o 1cara :1 cor:str:·cção, u''' c g-ozo de uma 
estrada de ferro ente"•' o porto de Benevent.~, na 
Provincia do Espírito Santo, e a cidade de Santa 
Luzia, na de .:\li nas GoraEs .................. . 

9363.- AGRICUL Tl"RA.- Decreto ele 17 de Janeit·o 
de 1t-:85. :.._ Proro~a por mais (~ous annos o 
prazo fi\ad:J na :·lau.~ula 2" do Decreto n. U09:J 
de 17 de Ag-osto de 1885 •..•.•..••..•.•.....• 

\J3Gl.- AGRICULTL.:GA.- Decreto de 24 de Janeiro 
de 1885.- ,\ ppt·ova p:·ovisoriam en '.c as in
' tt·ucções regnlamcntrr:· ·s c t~ri :as par?. o tran
sporte d0 p~ss~.c;eiros e merenclo:·i:1s pcb 
estra(h d,; ferro do I'11r:.má ..............•... 

N. \J.)G5.- Ji.(iR!CULTl"K\ .- Decreto de 2! de Janeiro 
de 1~S:S.- Approv~ os novos phnos npre::::en
tados peb Presidencia d3. Província de S. PJ.ulo 
para as out•a-; do cae.::; c melhoramento do po:·~o 

81 

81 

ele Silntos.................................. 1:)1 
N. 93CG.- .\GRlCCLTl R."....- Decreto :1c :~4 de Janeiro ele 

18•5.- Cone• 'e :1 co:npanhü flUO José .Joa
quim Fe:·rcim de Aharen:.::a c Luiz (;onçalves 
elo Az·•ye /o organizarem p ra o e.'t>lb•lecímento 
de un1 cng2nho central na ft·cguozi:.t de Cor
cl:iros, l!lllnicipio de Nicthcroy, ProYincia do· 
Rio de J:meirn, os f ,vores mencionaclos nos ;;;.::; 
2), 3 e ;))do art. Go do Be!..!·ula.n:enlo approvadv 
peL; Decreto n. ~:;;)7 ele .·?-1 de Lezc1ubro ele JSKL 132 

N. \J3:37.- GUEl'mA.- DccrE:to .[:) :ll cie .hn'i:·o de 1'585. 
- .·\ppt·om o ll.•·g•Jl 'me rito : a~a a E:; o] a <lc 
''prcntlizcs ••.:·ti!h•êic··:-~ I :: 
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N. !r:JG8.- G urmRA.- Decreto de 31 de Janniro de 1S85.
Dà novo Regulamento par·a a Fabrica de Pol-
vora drt E-<lrelh..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14~! 

N. !J:l6!l.- JUSTICA.- Dncrctode:ll rlr1 .Janeiro de 1885.
Dotcr·r~lirm qne a fiançct dos agnnlc~ <lo loilões 
da pr;tça de B •1.-m ~cja prestada em dinheiro 
ou on1 .apoliccs rb di vid.:t pablica geral ou 
pr ovmct:tl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 171 

N. \l i/0.- FAZENDA.- llccrc'o rle 14 ,Jo Feve1·ciro de 
188:-í.- IH n·,vl'l lc•gul:t'""''l" :í Caixa do 
Amorlizaç:1o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1; I 

N. !l:J7l.-l\1AIUN1L\.- Deeroto do 14 d·~ Fevereiro de 
1'-'S:S.- D:"t nova nrganizaçfío ús colllpanhirts 
d1J apr •rvlizo.l marinll•Jiros.................. 201 

N. !1:372.- AGlliCULTU!L\ -Decreto do 14 <in Fevereiro 
do 1~85.- ,\pjli'Ova a reforuu <Jo, EstalutDs da 
Companhia Beber·ibe....................... 211 

N. !l:l7:l.- AG:UCCLTU!{A.- Decreto de ilcle Fevereiro 
do 18~:-í.- Concedo pormisRilo a Ferdinand 
Kugelm:mn pHa colher claB 111:.tttas ,Jos terrenos 
clovolutu·; os fructos das p:tlrneim'- 1\Iorit.y.. '.:'18 

N. 0374.- AUJUCULTCIU.- Dr:crelo rlo 14 <lo Fr~voreiro 
<i e J8S5.- ltoforma as <li·;posições regula
montarc:·1 o qwt<lm <h pessoal technico e de 
e'cr·iplorio da vi~t Jl"l'lllanent'~ <la Estratla dr> 
Forro D. p, rl1·o li.......................... :220 

N. !Ui5.- A(l!UCOLTllltA.-llccretrJ rln 11 dn Fevereiro 
<lo 18~~>.- Concn,Jo :',n~ vapores ·'O proprio,]~<,le 
da Con1p:: nhi;~ de navog·:-u;:!o a vapot Espirito 
S:1nto c Cat'a\·r,]lfl.s a-; vantagens e regalias do 
pa,ínrJies, <'lll vir1gem pnr:1 'lualrjner pol'lo 
do Irnpe;·io................................. :!.22. 

N \!':76.- A(]iUCULTlJ[~,\.- Ihwreto do 1! elo Fevereiro 
d1l 1<-::<5.- Prorogrt por mais sei-; 1nezes o prazo 
dentro do <JlWI a Comprtnhi:c c Rio d l ,Janeiro 
Centml Sug <r Factore,, lirnited" deverá 
concluir :ts or,ras dns do11s engenho' ccnt1·aes 
em co:rstl'll<'çrlo nos municípios de Araru;;rrn 
o Mang:n·ati!Ja, 1'1·uvincia rlo f{io de .Janeiro.. 221 

N. !\:177.- AI ;I{!Cl'LTLTlL\.- Dccrot'> d l 11 do l<'evereim 
do w.·C,.- Approva os crmtratos apresenta,Jos 
pda Compauhia <! Th" 1\:thia Ceut1·:d Sngar 
"doriu~. lirnitcrl ,,, cel0L;·arlos l''JI' ~'HcriptuJ'a 
;>ubiica COIII o' l'CSllflr•.tivos t•rc:prietarius agt·i
eul•s o phntadorcs, t><H'a <! .• )<;~~1"éÍmc,iflU·~ 
T'aut~da,Jo rio ~":!lJ:t i•rec~~,,, ~\" :f.~v~·~cJij!~·~41} ; · 
t'!!U -! 1] '-~()Jt~f.l'IHI' ll'J'3 lúUlllthptü: n·J ~Jt~l~~J. d~ ;• 
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S. João e Villa do Conde, na Província da 
Bahia...................... . . . . . . . . . . . . . . 22.! 

N. 9378.- AGRIC[L TURA.- Decreto de 14 de Fev0reiro 
de 1885.- Proroga por mais tres mezes o prazo 
marcado para começo das obrJ.s do caes c 
melhoramentos do porto de Santos............ 225 

N. 937G.- AGRICULTURA.- Decreto de 14 de Fevereiro 
de 1885.- Concede permissão a Anton:o Can
dido de Siqueira ou :i companhia que organizar 
pua a pesca, salga e secca d0 peixe, os favores 
do Decreto n. 8338 de 17 de Dezembro de 
1?81_, menos a garantia de juros e dispensa de 
direitos.................................... 225 

~- 9380.- AGRICULTURA.- Decreto de 14 de Fevereiro 
de 1885.- Concede á companhia que Gregorio 
Garcia Seabra organizar pai"a o estabelecimento 
de um engenho central, destinado ao fa
brico d~ assucar de canna, no município de 
Paraty, Província do Rio de Janeiro, os 
favores m'mcionados nos §§ 2', 3° e 5° do 
art. fio do Regubmento approvado pelo De· 
ereto n. 8357 de 24 de Dezembro de it:lêi. . . . . . 226 

N. 9381.- FAZENDA.- Decreto dt> 21 de Fevereiro de 
1885.- Regulamento reorganizando a Typo-
graphia Nacional e o Diario Olficial. . . . . . . 22ii 

N. 9.'382.- MARINH.\.- Decreto d'' 21 d0 Fevereiro de 
18::15.- Altera o Decreto n. 89-±3 de 12 de 
Maio d<' 18:-13, que prrscreve regras para evitar 
abalroações no alto mar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24:~ 

N. 9:183.- AGRICL"LTURA.- Decreto de 21 de Fevere:ro 
de 1885.- Concede permissão a Zacarias 
Salcedo para explorar mineracs no município 
do ArrJ.ial Queimado, Provin~ia do Paraná. . . . 245 

\\'. 938-L- AGRICULTURA.- Decreto de 21 de Fevereiro 
de 1885- Autoriza a transferencia do Pngenho 
central concedido à Companhia « North Bra
silian Sugar Factories » no município de 
Mecejana, Província do Ceará, par" o da 
Penha. Província do Rio Grande do ::\o1·te ; 
declará sem effeito a concessão de garantia de 
juros constante do Decreto n. 8403, de 11 de 
Fevereiro de 1882, e afiança 6 °/o dos 7 °/0 

garantidos por lei provincial á mesma com
panhia para o estabelecimento de um engenho 
central no referido município da Penha.. . . . 246 

N. 9385.- IMPERIO.- Decreto de 28 de Fevereiro de 
i885.- Equipara os vencimento~ dos adj·mtos 
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e!fectivos e intnrinos, e deterrnin:t o vencimento 
qne cornpDbl ao adjunto quando rege cadeira.. 247 

N. \):)flli.- IMPERIO.-- Decreto de 2:-l <le Fevereiro de 18R5. 
- Il:i nov·•~ E~t:tlutos á Acaclr•mia Imperial de 
Mediei na do {{,io rirJ .Janeiro................. 247 

N. \>387.- AURICULTUK\.- Decreto de 2:-l de Fevereiro 
dn_1R85.- Concede pormissão a Manoel Gon
çalve' da R•1sa c .Josó Pcroira Ribeiro 
Guimarães Sobrinho, par t explorarem fe1·ro e 
outros minnr:~cs na PI'Ovineia rlo Pamnú...... 2:):3 

N. 9 lfl'l.- AlfRICULTUR.\ .- Decreto de 2:-1 de Fevereiro 
de 188:-i.- Concede pcrmissilo a Manoel Gon
ç dves da Ro'a o José Pereira Ribeiro Guimarã[)s 
Sobrinho para ex:p!OJ':Irem mineraes na Pr"-
vincia de Santa Catharina.. . . . . . . . . . . . . . . . . . ?:í4 

N. \l:l8.l.- AGR!Ct'LTt:RA .- !Jecroto de 28 de Fevereiro 
do 18:--\:í.- Approva n:lo só as plant IS da via 
fer1·e t quG devn ligar o engonho !'entrai de 
S. Jo.iio do C;~pivary, i'rovincia de S. Paulo, 
ás pi·opt·i·•di~des agrícolas do mesmo município, 
como as plant ts '1"e alt"l'fl.lll as que foram 
approvadas l'"lo D··crrJto n. 9151, de 2:3 de 
Fr1verr'iro do 18~4. aprnsenta·las pela Com
panhia •< Th" S. P:\Lllo Central Sugar Factory 
o f Bra;;il limited ,., . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 25li 

N. \J:l\JO.- AGR!CULTUIL\.- De•Toto d•3 28 de Fevereiro 
<le 1~8:>.- Approva o plano, o oJ•ç:unrmto e os 
dos~nl.ws "prosent:Jdns p.;la Companhia. « Parú 
C'lntt·al Sugar F~ctory, limitod "• para o 
ostahelecimentu <I l nrn ong,nho ccntr.tl, de~
tina.]o an fabrico <le assucar <le canna no 
wunicipio de lgarapà-mirim, Prodn1.0ia rio 
Pará, e fixa o pt·azo dentro do qual a mesma 
companhia deverá relorrnat· os r·ontratos, r1ue 
tamb<'m aprc<entou. para foi·nodmento de 
cauna ao rlito engenho...................... 257 

N. \J :91.-- AGRICULTURA.- Decreto de :?8 de Feverr)iro 
de 1885.- Approva os estudos definitivos dos 
prolong 'mentos da rstrada à·· ferro do No1·to.. 257 

N. \i:l\l?. -- AGR!C1TLTUltA.- Decreto de 28 de F<'veroiro 
<lo 1885.- Approva pr:1visoriamonte as in~tru
C\'Ões rr:gnlamentare< o tarifa~ p:ua o Aei·viço 
de transporte de passtgeiros o mCI'Carloria-; pela 
e<trada de fet·ro do Carangola... . . . . . . • . . . . . . 258 

N. 9:302 A.- FAZEN!H .. - Doo1·eto de 1 de Março de 
'1885.- Abre ao Ministel'io da Fozen•la. um cre-
dito supplementar d~t quantia de· L6~9:19G:$841 
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para as verbas 2j, 27 e 28 do a !'L. 8' da Lei 
n. :3141 de :30 de Outubro cb 1882, p::tr..: o 
c:s:ercicio de 1883-18:34...................... 29:) 

N. 9:30.1.- AGIUCCLTURA.- D,cnto ele 7 de Março 
de 1883.- Concede á compauhia <jUC o Barão 
de Guapy organizar para o estabel ci:21ento 
de um engenho C8ntral, destinado ao f :brico 
de assucar de ca.nna, no rnunieipio de Pi,·ahy, 
PJ"Ovincia do Rio de Janeiro, os favor88 men
cionado.> nos §§ 2', 3' e .{o do art. !;o do 
Regulam:)nto <>pprovado pelo Decreto n. 83)7, 
de 24 de Dazen1bro d0 1881... . . . . . . . . . . . . . . . ·!Ç)6 

N. 93D1.- AGRICL'LTCRA.- Decreto de 7 ele Marco 
de 1885.- Concede autorização á Co:npanl{ia 
Engenho central Rio ~egro para se organizilr. 2!l(j 

~. 93D5.- JUSTIÇA.- Decrew de 7 <le Março do 1885.-
Dá novo Reg11lamento para o Corpo i\lilit·'r de 
Policia da Côtte.............. .. .. . .. . .. . . . . 301 

N. 93Sõ.- AGRICG'LTUfiA.- Decreto ele 7 d" :\brco d) 
1885.- Cmcedo a José Antonio de AranjÓ, ou 
á sociedado que 07ganizar, os favores dos 
§§lo. :fo, 3 ',5° e (j" da clausula 1"' do Decreto 
n. 7959 ele 29 de Dezembro de 188J par.t cs 
fins a que alluJe o at't. 1° da Lei provincial 
n. 2403 de 13 d"! Julho de 188:3. .......... ,.. :320 

N. 93'17.- IMPERIO.- Decreto do 7 de l\Iarço de 1885.
Estabelece regr;,1s para a a.!opção d:;." obrns 
conc.erner;tes ao cmino J>rimario e doi outras 
proVIdencias. . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . :i2Q 

N. 9398.- A'.>RlCULTURA.- Decreto de 13 de Março 
de U),%.- Approva os estudos d:,finitivos e 
orçamento para a construcção de mais ::30 
kílometros do prolongamento da estt·ada de 
ferro LeopolJin:~............................. ::n1 

N. 9:399.- AGRICCLTL'RA.- De~reh de 13 de Março ck 
1835.- Concede permis;;ão a Gentil José <l} 
Castro para ·es:plorar carvão àe pedra na 
comarca de Ilhéos, Província da Bahia. . . . . . . :331 

N. 9400.- AGRICULTL'RA.- Dect·eto do 13 de I\Iarço de 
1885.- Concede permissão a Luiz ]\Ia ria da 
Silva para e:s:plorar ouro na Pr9vincia do H.io 
Grande do Sui................. . . . . . . . . . . . . 333 

N. 9!01.- AGRICULTt;RA.- D2crcto de 13 de Março de 
18"5.- Concede perrnis,ii:o a lzidoro Coi'!'ea 
Pinto e Antonio dos Santos Porto para ;xplo
:-arem veeiros aurif,'ros em ter!'enos , :e sua 



propricda lc, n:t L'i'<Jvinci:t do ltio r;ran,]e <lo 
Sul.. • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • • . • • ::S:\5 

N. \Jl!l!.- AUli.ICI'I/l'Clt,\..- Dcr:·cto rlc t:l rle l\Tarçode 
11-;~.).- Pco~·oga prw tnais ()() di:J.,q o prazo da 
clutHuh i!" rbs <[110 luixnram com o Decreto 
n. '.!·eo ,1., :a de :-!aio do lHHL........... ... 33G 

N. 010:1.- Arm.Tct:LTT!t,\.- llc•'l'•JI.0 de 21 dr• l\lal'\0 
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:'oi. \I!';G.- ,\<i!UCCLTL'K\.- Dccl'<:lo do ·:1 de l\larço riB 
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D ·cr<Jto n. :1:1•:1i do :!:l ,le l>czemht·o dr• [,s8-!, 
do pese; •al .h r•stt•.tda tk fen·o d·• Panlo Alfonso. :110 

~- !1107.- AniUCUI,T!'i(A.- !Jecreto ,Je ·!I de l\lat·ço de 
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trato cel<:IJrado ~~ulr<· o GÓvt'l.J1t';I'.1JbJ~eri'ul' .. _41:', / 

' / 
I 
I 

'i 



INDICE DOS ACTOS 

Dennis Blair & Comp., em ."!1 de 011ttrbro de 
W81, na parte relativa a conRtmcção de 'l'tat ro 
engenhos centrat)s destinado~ ao f"brico de 
assucat· do canna, nos município' da Malta de 
S. João, da Villa do Conde c do S. FJ·ancisco, 
Província da Bahia ........................ . 

N. \1411.- \GRICl'LTCRA.- Decr·cto de 2:-J de l\larço de 
1885.- Approva os estl!no.; detin ti vos da 1• 
secção do prolongamento do r.un ti ,J, Itabapoana 
a ltap"mirim, e marca o prazo do sois meze~ 
par.t apresentação dos estudos <'<Hnpl"to~ do 
referido prolong:~mont·• o de 18 mezes para a 
tnrminação das respecti 1·as obras ........... . 

N. \1412.- AIHUCULTIJRA.- Decrolo d'l 4 d<1 Abril de 
1>i8:-i.- Altera o tra\•ado da 12• linha da Com
panhia de Carris Urbano.'! o Suburbanos, 
consignado na clallsnla 1::?• do Decreto n. 85~14 
de 17 de Junho de 18tl"! .................... . 

N. \1413.- AGRICULTURA.- DecrrJto rh 11 d'l Abril rle 
ir18:í.- Concede permissão ao Ba~lnrel Tr tjano 
Viriato du Medniros par.t nxploi·:u· miw1raes na 
Província do Rio Gt·" nrle do Std ............. . 

N. !J.Il4.- AGRICULTURA.-!Jec:·eto de 18 de ~\bTil de 
1885.- Appt'ova os documnntos api'es•nla,Jos 
pela Companhi:~ "- The London an<l Brasilian 
Sngal'. li111ited ». de conformidade com o§ 1o 
d<l art. HJ do Regnlamento approvado pnlo 
Decr·eto n. 8357 de :.:'-1 d" u,·zembi·o d" 11-181, e 
determina qu:~e; os meios de cotumunic:~ç:1o 
IJU'l deve11t ligar os ongeuhos centrao~ da 
rne,ma companhia á' rn·opri<•da lcs agricolas 
dos respectivos mu nicipios ................. . 

N. 9415.- AGRICULTURA.- Dt•crnto de 1'-i rf,l Aliril de 
1:-lil5.-Re~cinde, mediante l'lausnlas, o contl'ato 
celebra<io entre o Gov,•rn" 0 \Varing Brothe1·s 
em 30 rle Junho de 1882, Jl'lra con-trucção de> 
estrada de ferro da Vido,·ia a Natividade ..... 

N. 941G.- AGRICULTURA.- Dcc1·eto de 1.-: de Abril de 
1il8;).- Conccd8 ao~ vapores de propried:de da 
Companhia de navogação Paulista RS vantagens 
0 regalias de p·tquotr·s, em viagem para qual-
quer porto do Imperio ..................... . 

N. 9117.- AGRICULTURA.- Decreto d" 25 de Abril de 
1885.- Approva o Regtilarnento geral para as 
estrad:ts de forro do Estado .....•............ 

N. 9418.- IMPERlü.- Decrr:to de 28 de Abril do 1885.
Adia a reunião ordinaria da AssemlJl,;a Genl 
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para o dia 2il de Mai" do C<HTente anno o pro
roQ":t a\Ú ao dia antet'Cflento a actual ;..;n~são 
p~tmortlin:u·i:~ tla lll"SllH\ A'~t·mblr);L.......... 400 

~. 9-ll\J.- A3R!CULTL;RA.-- Der:rr~to <l·· ·:8 de Ab•·il de 
18~5.- Cun,·edu >i'' l'be '\l:t"('"' Tra ling Com-
t•any » :cntoriz:~\·llo p<•l"a func-cionat· r1" lmpe, io. 40\1 

N. \>'20.- .JL:STI<'A.- llr•croto 'c ·~.'l <l·· ,\lq·j[ rio [.'l~5.
Couso .. id;t n l"~isb<:ün r ~!ativa :ltiS ctnpn-:!gos 
e otlicio--.; do .1,1st!(:a~ pt·, :Y8 nos c ~<~~ o1uis-.:o~ c 
<'linlina algnrn:1:-:. dÍHI,osirJiPs <tr1tino1uica-:, oUso-
let<s llll inconv•·niontes :to s•·1·viço p::hlico.... !11 

X. \1:21.- A<;l{ICULTClL\.- llecl'do rlo :!>~ rln Ahril de 
!SS:J.-. Approv:t r s cont1· ·I::" ce~el>t·ados por 
escriptn•·a ptihLc:t :~;>~·e:;r:nt"rb:s p ·la Compa
nhia. « Thr< No th Ht·nc-ilian Sugar Faetorics, 
limitc•rl )) :ai",\. o fr>rnecilll"llto de canna nos 
engenhos ·cPtltraes quo se uht·ig('U a ~~()n
strnir n ,, mttnicipio·< do S .. José de 1\IipiLú, 
Provincia do l{io ( ;rau[,, do .\'"rte; de S. Lott
r<liiÇO da 1\'latt:t, Sorinhar•m, l'a11 d'Alho e Ip:J
jnc", l'rrwinci:c rio I'··I'!J:tml,,,.o; de !'i!ar, l'•·n
vincia. das i\lagú;1s. e dn ~\l:lt·oitn, l't·ovineia de 
~~·rgi pe, c ih a pr.• 1.0 pa: a a modi1ieaç:1o dos 
contrato~ d 1 "'"sma nat.ur,.z:l, rr·lativos ao en
genho cent:·al flo tn·uli1~ipi'\ d, Cnlu:Lr:tglbe, 
Pwvinei 1 rh1s ,\lng<'><~'.................... 144 

N. 9-122.- A<;l{!rUI.'!Tl~\.- l!cnct:> Ir• .'f-i ,J .• :\lnil rle 
H\8-,.- Approva os estu•!os rlefinitiYOS c o or<;:l
mentu p:11·a" eo•Jc;t.•·ucr·iio do ulti"'o t.l'echo do 
prolongmnentr> da cs' rarla rl•· feiTO Leopoldina. 415 

N. Cl42:l.- AI"TI{\Cl'!;rr;t~A.- ll••crclo rl·• :!f-i r! e :\Lril do 
l'l''f',.- Conr·ede pemJÍsc;fi·, a ls"ias .Josó C:L
v :lc.•nt•• par" l:<.vr~•· ouro e outros lllineraes 
n > lognr .lnnominado S·•io rk ,,hrahilo. Pl'ovin-
cia do !(10 rlr3 .J:~neiro....................... 44G 

N'. V4'24.- An!UCULTCRA.- !J,·c!"·to d" ~8 de ,\bril de 
iHH;).- Pro roga n pto,tzo ,J() J1rlvilcgio conce
di o'" Francisco rl" Calf,:i!·g-o Piuto para o ap
pnrolho ··nmpre-<,Dr ,j .. ltll!"V"- 11•:dte rle snnÕ<'B 

de sua inv·•nr;ão........................... 45(1 

N. 94"!5.- AORICCLTU{A.- lkcreto de "!8 ch ALril rlc 
t:--:85.- Su!>stilll•' a elansula 10" da-; <[110 h:tixa
r:~m cnm o llccr to n. :--:I :4 rlr• 2') rle i\bio rle 
1881 ...................... .......... ·-··... ·151 

N. 9126.- AGlUCCLTUlUI .. - Dcc•·r,torlr>'2R. ,q,) ,Ahr,il4e, · 
1885.- l'r,;roga pnr um .an n11 \o f>l·azo eoncé- · 
dido a Jono Pinto Ferreira Leito par:1 a orga-
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nização da co::.1p..1n ·:111 d ':;tina.J<1 a e-;t:·dy;1e:2e:· 
.-=;eis ;J;lgenhos er nt:·._.,__._,s ern o;_1tr·,s tant,;s rnun: .. 
cipio~ dc.: Pr-ovincia. C:.o Espirito San~o. c :-e
str.i!-;ge ~~o. !2~!!10 p ... azo a .rn!"D.~~:~:>· do r~vor de 
isr:a:.~·:o (:o direi~os de i~npJ:·ta.<;r"IO sob:·c a' lTicl.
chir:D.s, inst~·u::neato:-3, ti·illl[_;s ~~ !!J,::is ( ~bjectos 
cles~!na::iJs :~o '53~'Vi\~U d2..s t~~;J;·ic,l::;,........... :-51 

~- \J-!27.- An~UCCLTt-~lj ___ D ·cJ"élJ <l) 1G cl, ;;h:o de 
1,..·~33.- Concede !:e:·ln!ss;io a .:-:::.go~t:nb.o Pêr:~i:-s. 
L:·Je~·<-:.to ;·a:·: !a v r~;-~ núnet\~25 u~~ Provinci~t c!·~ 
:-;ctn~" c,,,;,·;-',::c .......................... 4·3 

N. D4?.).- AG!liCG'LTL"~lA.- De;:.~:·e~o Je ~6 d·· ?.,Jaio c:o 
1~"5.- Decb.rr1 cuduc:;. a conce . ..;s~:o feit:1 relo 
D8cr;J~o n. g;);l, d~ :27 de :)tJ.~;j:)ro .Je ~~;S.}.... !:)7 

N 0429.- GG:~L-LIA.- De:creLo de :3) J3 :\Lüo de 1885.
C!"êa na P1·oy:n.~ia do Ri) Gra::'!d, d) s~d u::~w. 
Escoh t :c;.·:::. 2 de ti:·o................ . . . . . -!5\:) 

:\. ~1-130.- Jl-~Tii'.\ ... -l;ecreto dr' :)Q d: ::\L1i8 :e i.~·~5.
Elev~·a quatr0 es:1112.rJ1•ões o 27° cori;:) J.~ C~.i.
Y:~ll~rÍ;.l c~ c: th1.;,:·áas .:.\aci·J:1 ;e~ c!<-1 c.;:1;arca do 
R~o Pardo. na 1->:cv:ncia do _:·~Lo ~~:·an.!c do Snl, 
o crê..i alli ont~·o c.o~·po d ~ 11~ ·s~l!:-l ~:r·:!L\........ 45J 

)J. C\131.- ... .t\í~:~I·:L-LTC~L\.- D:crctJ d; de .ír::1ho de 
i8S5.- DGc1ara caduca :J. conc-0ss:Io f·.~it;t pe!o 
Dscrc::> .r:. 015:-1 cl: :::3 ~2~ F~\:-e:'e:ro ~..h~ l.·::S.::.i... 4 i:J 

~\. 04:32.- ..:\.(~~-nc~·r .. Tc~-~:\.- D •:.:r•to cl ~ ._; dJ .~t~n~lo :e 
1 -~~r5.- D:.:clo.ra 0~1dnc ~a c:o~c8ssü'J ~-.~:ta 1lelo 
.De ·.i'Gt:·; n. G .:,-, J de 18 ele Jan ·ire d3 l;j77 .. ~. . . -~60 

l\. 04:3~.- ,.\.CEtiSL-I/~'CRA.- ~>ereto de G .~e .]u;:.ho de 
l:~SJ.- .·l.:>tJ:t·ova 8. :·cto:·:~lcc do~ es~aLutos rL! 

Compan.:lÍ, :!e seg-Ltr., :_ •. t·~o ,,ontra :·o.;:)...... 4jl 
:\. <J13L- ~\.GRIC'L:Li'"C~~-~:...- D1)cre~o (:e G ':e .L1nho de 

1885.- :Jü::c3 .c aut.Jr·iza(::J:o :! Co:-!1pa::hia En-
!.tcniw c·•r.t" l I tio Bran ·u par,, '') o:·:~·ani;r.ar-.. li O 

N. 0-! :s.- AnRICL"LTC'~{_-·:... - Dec;·ct: do l) Je .J•in:~o de 
1~)<5.- Proroga :)r_-r s ·is .;ezc: o pr:1zo pa~a 
a_ ~e'!r..:tcrs~·) iL;_ pri.::neiro ~i_os c~Jy~s t J"gl·~:
p~li:_•os s·.i :_1rn:;:· ec~s conc'<HJos pelo Decret~ 

n. :s:;92 do' :!8 Jo ,\zo.-;'o d, 10 ':3 o t:·a::><
f;r-i :~)s <i « D. P~..~d:-;; ·rr ./::..n1~:rica!1 Tele~;·c1ph 
~ ... :lJ c~ble CY::npany ». e ::.ler:.::.. a cL;uc.u]a :2·1 

do ~:;esm,, decrG~'J....................... . . -i71 
::\ .. 9136.-J[';TI(~'...-Do~·l'(:to de()dcJunho d~ :8)5.

CrC;\ l1:.1 Cn:1::::r~.n :o Sup?Tior d·) (;~l;J,~·-: s :X!l
ci:.Jnaes n::1. co:-l:! ~r-c, d ~ L::1ga:-:yn;::-.~ sop:1.:~ado 
<.L) C. c Alegt _•t··, J'! ~ :)r,_,.v!n:~::.: Jo l~io GtZtndG ào 
Sv.J............... .. . . . . . . . . . . . . . ... .. . . . .. . . -175 



1l 

:\. n437.- JUSTICA.- DecreLo de 1: d~ J_!l1l~·J Je 1835.
Crêa. lt1na secçãu dü b:ltalhUo de Gu:~u·d,\s 1'\t..
cior..:::.es do set~~·iç8 ·•a reser;·a r:o n1unicipio da 
Yarp·c:nl_Gr:uzlc. ~Ol!11.~·c_t de ltal,icutú-rnirirn, 
na i:-'rovwc1a do :\,:c:· :r..b.·J ........ , . . . . . . . . . . 470 

:'\. ~:4:)3.- .-1.~· ~rUC:CLT~:lL\. - íJ:.;cr :to de G dG J~1 ::~o de 
it:S~).- Prntog,1 ].'ol~ l~.,·~i ~ t!'~'S rnezcs o peazo 
m rc:cdo no D0c1·eto :~. o:-;uo :e 1:: dG Dez~mbro 
de 1832 par"' co::rJC00 da-s olJ:·as <lo cacs e p :r to 
de So,n~os...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 470 

:'\. 043cl,- .JL:sn:·,\.- ll C:l'"to ,;c 1:; de Junho d" 1335.·
Elen,· a tres esqnad:·;:Je; o 1:) corpo l0 c:walla
;ia da C~uaràê.. N~1cional àas con::_rcr.s tio 1\io do..; 
Sinos c ~1:-J.:jnine, Il''· Pro·,·inciv. ào llio Grande 
do Sni, c crr~ct alli u~n<t secçà) d: b::..talhão d(:}. 
l·e~·e.r.-\·~1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 477 

N. 9-í4·1.- JCSTI:'.\..- Dec~eloue ::3 Je .Junh8 de 1,SK5.
Crr3n. lnais ua1 bat:1lh:io (:e inbnta~·:a ,ie Guar
das Nacionaes ào s8rvi<· .. J aetivo na co~11~rca ~~o 
Ri> Bagagem, na P;-;J;incia de ;\1in3s :;c;raeE.. 477 

N. 04·!1.- J[:STICA.- DecrGto de 13 :e Junho d,, 188).
Cl'ê:~ ~tl!ll CornrDando Snu0rO:o:" de t~u:1rdas N2-
ciona8s na com:lrc:t Qe (.,arna·ina!ll. sepai·~td0 do 
{~8. Encruzil~3.da, !la Provinci~ (!c Ilio Gran~1e 
do Sul...................................... 478 

N. n4-12.- GCERqA,- D:c!··Gto c.~ 13 de JJ.nhi) do 1885.
DecL!ra qu • nos con ·ur·sds p .:·a ::rovin1en~o 
do~ lo.Q"ares de Ins~r;;cto:.·s g- -raes \la E-:cola 
rl0 t!ro- do Camp:1 Gr<.<n je não f..r!:io ;mrte do 
CQnselh') c:.3 ins:ruc .. ·~::o os I nstrnc·ore·: :trlj ~~ntos. 4i0 

~- U44o:3.- A!~l\ICCL.TCRA.- Deereto àe ·::o ele Junho d,J 
1·:3::':),- Decl:c1'a c d:.ca a concessé:o f:ita pelo 
f).~cr,-:to n. 85-'.3 ·J: 13 de :\lain d,~ 18~2 e rev-a
lichcla pe'o Dccl·eto 11. 0!07 de 22 c!J Dezem-
UJ\; de 18 ::; . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 47~) 

N. 94-14.- .\GRICCLTl.'RA.- Decreto ch 2Cl de Jnnho d: 
1885.- Cr)nC(~dc ne:·miss:to a ~;ano I Vid.l T3ar
OCl'>1 Lage para e':s:plorc<l' ccuvi!J rh pedra e pc-
trolco na Pl·,Jvinc;.:J. Je ?\Iin~s Ge:·aes......... 4RO 

:'\. 9143.- ,JT_;"STW.\.,- D"c;":o de 20 d' Ju.:ho de H85.
Crêa. ~·n1 Co~n:nando Suncdo!" de GuatdJ.s Xs.
c~or:aes n:.1 c:o:n~.rca dê 'Icatú, ct2. PrJYil~ci~1. (lo 
:·,!~Lra:~~ ... ii')........ . . . .. . . . . . . . •. . . . . . . . . . . . . 482 

N. 94..!6.- Jc;S-::I;>:A.- D crr;L>c~~.
El~,:_c~ 2~ cc:t~?or~. -'~~-rtr~~~~\_ãé.e(;;4 .,~~/~à:~:·~ 
t~ln~o a; 1nfan~1-I<~~~~·scr\·rço ac:t , .. n d-:'. ldJa ... c,1.~ ·,_~~ . 

. -;-:_~·- -~ ·---;... ~ 
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P.t;;.-;, 
Nacional <I t cotllat·ca de Hrev·J,, na Província 
rio P.tr:í. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48·2 

N. \1411.- ,\OltlCVLTlJl{A.- lil•'l'l'lo lo ::'I <le .Junho de 
1RN->.- C·mr·r;d·~ :i C l'llp:udtia da estrada de 
f'J'l.) Prineip,·; d 1 f~,·fiq-l'al'ú, eon1 :~.ppli(~a\·:lo 
ao JH'dlon_z:unento da lllfl~llll ~~sll',ld:t de P:,tro
[Wlis a S .. Jos·J <In l{io l't·elo, o; f,.vot·os Cllll· 

'l:tntr1s dos§§ 2-', 4·•. r,., n 7·• <h al't. \1° do DrJ-
croto n. :l"))[ de:!' rio Fevet·.·iro do !N74.... 4R:l 

N. \14-l'l.- I\Il'ERIO.- Deer0t•J de 27 rJ,J .Tttnho el· 18R?í.-
D:i novo Rngul:t•nento :í E~c·-la clrl \Iin:>·L.... 4N4 

N. \l l 10.- N11UCI 'LTillt.\. - lieet·ot > <!" 27 r lo .lunh" de 
188:>.- Con,·o 1 • aut,t·i <:u;ão ti c,,•npanhia de 
engrmhos contr-:1e' nas f't·,Jvin•3i ts rl:c Pat·ahyha 
" Sergipe p:ll':t func ·ionat·................... :íO.'l 

N. 9430.- Afl[{!CULTlJlU .. - li •ct·oto de !7 <le hnho elo 
1:-.:'-'5 - Approva. '""'li:cnt · danslll.t-:, o-< <locu
rnentos apresent :dl)':i pola CnJJJ)I::lnh:a (( Engn
nhos COiliTil.'l« rlfls l'rlll-ill ·i s da l'anthyi.Ja elo 
Notto o do sl'l'l-{ipr, >>, fl:l (',!IIIforrnidad" ll0 ~ 1° 
do arl. 1~) do J( ·g<lialllr111tll :q•pt"OI':t lo pr·lo lJr)-
cret<l n. e~:::"i7 de '-l ./n llczott:bt·o rle !R'll..... ~>1-l 

:'\. unt.- IMPI~JUO.- llocreto lo '21 du .lnnlw ,J ~ f.').-1:).-
Fixa a intolli:~oneia tios at·ts. 45 a ·11 <ln [{ogn-
luiJe!llo 11. 12!•k:) ln l"·v•)rr•Ít'fl<lc 184:! ..... ;-,[;-, 

N. \J452.- AI;[{[Cl"LTUlt\.- llw·rctn do "!I ie .lt:nho dr, 
1885.- Prorog-'1 o rt•at.o CO\l~ed do ;l Cornpa
nhia. t1n se,c-nros (~a1·antia~ 1h f~id:ul·} do P11rto~ 
pai':"I fiinr·c.iOil>LI" 110 ltupcl'io; ponnitte-lhe cro'lr 
IIOV:-l.S agnncia: C f:LZ 11 1' SPg":li'O.ç; o!Jr.• vidas... :--li;) 

N. 9153.- .JUSTIÇA.- !Ject· ·lo de :!7 !e .fnllllll <le 1KN5.
ElPv::i' a oito compauhi 'o·!;,· bat.~lhão rlo in
fanto.ria ria G:~:n<la :'\ -~ion:d das comarc s rio 
Ban::l.n:tl o An~ag, na ProvinC'ia <1• ~- Paulo, c 
crê"l ctlli Uilta s r•çfi" d') 1ut:t!lüi<~ rl:t rr~sorva... 517 

N. D-154.-ESTRANtH<:IlW'-'.-lien- to •lo I,[· .Julho ,Je 
i~R;).- Prniunl~~t a. C lfl\'8nç·tn. 'lssi,c:·n:ld~t em 
Pa.rir. a 14 de :\br<;n rle t ;e~ I, J•<da 'I" •l oBra
zil c outr ·s E .. dad11S sr; con::;ti!ne:n e1n União, 
para a protecç;t 1 rlo; C-il;l)..; o.;nbnlii';fliH~........ ;)17 

N. 01S?í.- AWUCt:LTt:IC\. - lle~;ru:o rle -! rio .J,Jlho de 
lS'l:J.- .\p[II'OV:t p""ovis'li'ia '"'nt<} as lnstt·uc
ções rogulalltont.-u·r:~ () tarifas parfl a e-trarl:t 
do f<\lTO Cenl•·al ,[a llahia................... 53:l 

N. 0106.- AfiR!ClJLTClC\. - liecrcto rlfl 4 <lrl .Tnlho elo 
1SHS.- Conet:!o pcrrnissiin a,, .:.!orth British 
and l\1 rcantilo Insnl'.!II<"fl Company » para con-
tinuar a runccionar no lmporio.............. 592 



N. \l-!57 .- FAZENDA.-!Ject·eto d•' i1 dt: .Tu lho de 1il8:-í.
Antoriz:\ a in•·ot'l'"r:l•,·:io e approva os Estatuto~ 
rk uma Stwiedado ·.nnttyma. d"notuinatla. Banco 
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do Cre•lito l{e·tl r],, l',~rn·:tobuco.............. C07 

N. \l4G'<.- .JUSTWA.- lle<·t·•·tod·~20de.lttlho<1e!8N5.
Altr:n{ a cit·eull:st·rip•,:ío t1n tl1 Hlt·,os Com mandos 
Superior··s <la Oi!ar,i:l N •ci<•tml <1 • Pl'()vinci:t do 
l{io (;rand<· do Sul o cr0a nellcs novos corpos.. G:.'G 

N. ~l-l::íU.- ,JUST!CA.- llecr·<:to de 11 c!·· .Jnlho dll J.'<:-:S.
Cl'ea i;1ais urna SuJ;cJ,olecYa.cia nn Policia na fre
gunzia de N•·ssa S·:nhora d0 L<>reto do .Jacaré-
pagmí....... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ü27 

N. \liGO.- AGIUCULTU!L\.- Decreto no 1l u•: .Ju,;w de 
1N85.- Concede p"r<uis,ão a Guilherme Fran
cisco JonGs para lavrar ouro n o11tr.t, min,.raes 
na Provineia d•J lloyaz...................... 1\"!7 

N. \141i' .- AGlUCULTURA.- Derrct" de 11 <l" .lnlho de 
11)<'·5.- Autoriza a" The Lon lon ,\ssuranec ,. 
a funccion ti' no I mperio........ . . . . . . .. . . . . 1\32 

:'<!. \141\!.- .JUST!CA.- Ilr:erntodc ir' do .l<tlho de IC:í:l~J.
Cr<;a n.nt Co1nmuulo Sttp•-rior de I~<Ill!'<las Na
cion;v~s na conL'IJ'I'a rl•1 .\n'i:l, n·t Pn1vineia da. 
Bahia..................................... ri;;:; 

N \141i:3.- .H;STWA.- ll ~t·oto ,]c tc;,[c.IHlho cln Jc;R:,.
Cr<ia. tim cut·po ·'e ,·andbria t1o r;<t:tr!as Na
eionars na c<nnarca de Olinda. n:l. l-'rovineia d'J 
Pet·n,mhnco, o :dtet'« a orQ"aniz:tçilo dos bata
lhõe-< do inf:mlari:t JIS. 1\3 e líli da t·e[el'ida 
comar.·a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (',:3! 

N. !!!liL-- .JU..::Tll~.\.- DucJ·etotlci/).[n.lullto•IP ts·ç, __ 
Ct···a Illni-< <l•11ts C'•l'[lO' de cavall~ria de Gu.·rdas 
Naeiona ·s n 1 coll:arca <1e S. L~opoldo, da l'ro-
vincia elo l~io Urande d•J ..:;,,]................. G::5 

N. 94o5.- .JtiSTil!.\,- ]) •er"to <111 IR de .Julho de 1H83.
Cr<·a inais 11111 h.ttfdhão <1· infRIII:ori:. d·' lin<r
d:vc: Nnf'iona~·R na CCilll;Jrca d~t ~\Inar~osa, na 
Provincia da H • h ia......................... li:35 

N. \'46G.- ,JlT"lT!C.\.- IJrcroto .(')iH <lc .Jnlho do J•:H::>.
Cp~a 1;[}1 CrHnrn:tJHIO Snpot'Írlr de nuanhts Na
t•i.<n><e~ na com :t•c:t de. S:1nl:1. Chri tina do 
Pinhal, na Prnvincia do l{io llra.n<lc ,[o Sul... 1'>31i 

N. 'Jii\i.- .JU:íT!fêA.- llecJ· ·to <le 18 cl•J .Julho •lo 18~5.
[{ont·g;niz:t "· Gual·cl.\ N:v .. ional dcJ. comarC~I de 
Igww't, na Provi t•ci 'elo t:e;<.rú i; .. :: .. ; .. : '.!.. 63li 

:'\. 04G8.- AI llUCULTUIL\.- 'Def't'<'to 'ae.?5 de .Julho de · " 
f><c;5.- Ueclmt s,em éll'eito o Decroto n. \H12 
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de5 elo .la:>neit·o ele 1:'\-: [na parte •tun se rcfern 
aos terren·•s ehs cachoeir:ts J:rnva e J\bcncns, 
ainda ni'fo ntregno-: ao EBla,io .............. ~ (i:37 

N. \IIG.l.- AGRICULTlilU.- Dc·rd1 drJ 2:) de .Julho de 
1B8~J.- !Jecbra de nenhum dfeito o D<lcroto 
n. tJ7rl2d•7 do Outubro de f.c.;s·z.. ...... ..•... G33 

N. 0170.- AlilUCl:I,TUI~.L- Doer to rle :.'::Í ele Jttlho do 
1': ;;, __ lt mov:t o pt•azo concedido a Lui7. .\.u
;;rtslo de J\Lgalhii··s ,, Ca!l'iich .\ngusta do 
,\:·a11j' Uuinmr{i·l-> par::t a lllC•liç:'lo o demarc:t
'''t'J d.> datBS 111lllCl','(); ll:t l'l'OVlllCÍf\ de S~nla 
L'allnl'ina... • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G:)8 

N. \'•171.- AUlW~lJJ;f{:[U.- ])r;crel<J ele :(í rlc .Julho drJ 
1H8~>.- Conc'O lo á Compn.nltia '' ThrJ C·•ar:·t 
lladJOlll' Corp<>ration Lilllit :•l » autrll'Íwçfío par:t 
fLmccion:u· no lmJ•crio...................... ti3'1 

N. \l1i:!.- NIRIC UL T lJR.\..- Do~rcto do lG rl, J ulh0 r! o 
l'i:<>.- Apprnnt o orça·ur•nto d•J Cll'-ÍO provavcl 
do pr.Jlon ;·atncnto rl•J r3111:1l ,!,J C\az 1roch a 
Timb 1úba •........... _..... . . . . . . . . . . tiGG 

N, \).1/3 - JC<flf/ \..-- Dcct·cto r! • l <1 • Ag-osto ri·· lei:):'). 
- Ct·,•a um Cilnllnaw\-1 Snp ·rio:· <le t<u I!' las 
l\:J.ciun"cs na COlllU r c·:• dr; l'atJl. > i\ jfqnso, da 
l'ro\'in··ia cbs c\1 ~,\:1s, ,, :dt.ct·a a Ol'i;:miz·u·ão 
d ~ 01\lro,.; C'illllH:t;ld,l'"i ~t!p ·ri(ll'C..: .•• :.. " ('()~ 

N. \Jl7l.- JUST\I_'A.-- Drerrlo rln l de ,\gosto ·l: i~ií):-,. 
- Heorganiz' a liq:~rd:> N·1cinn:d rh com:.r,·:~ 
<lc ,\s~tr~··, na l 1royinr·ia ~o C rtl'."1 • •• • • • • • (',f./ 

AGl:ICULTUI~A.- !h•··relo <1 • I <1·1 .i.~w:to <l•J 
fd~;J,- .i\jl}ll',:V~ ('S ()c:lqrlnc; p;1(',\ O ;-,~~,~,}on.;·a-
menlo do p':1nu i•lc'iu:"l•J d t E1npr z::t do Santa 
Th0roza •••.•..•........................... 

N. \J-171i.- Ar;RICULTUl~\.- li·;CI'ctJ r!' l do .\gn;t-J elo 
1881.- Con~o l<> ú ~utnpctll!ti:t 'i'''' ,\ntoni•> Au
g•~c•to [{ibr•Íi'·l \'a1. or.-~·aniz:u· p <.1':\ n e t ,h lcri
rnento de un1 ( n~~·e:lh') CC 1Jti·al dest;n~~lo :1n 

fd1r:co do assn~ar rh cann,, 110 !ttrlnicipio ele 
Pamty, Pt·ovineia <lo [~in,],; .Janei1·o, o' ftvürrs 
llJCTll~i·Jnn.rlo·'i nos ~~ ·.::'(), :Jo o ,-Jr' (1() art. 1',' do 
[{ngnlamento np:,ro•::.•lo l' ·lo li ·rroto n. :;::r:l 
Jo:!JdoD,•?.'Ilthrorl·l·~l ........•......... l{il 

N. \J-.177.- JUSTICA.- lJ cTet" r!<ê l d · .\!.!·o:;t•J .Jo 188:Y. 
·- l~e('n·.~·aniz'~ a f:11~1r,h. L\:; ion(1l d·~ co
IJ1t:ll'f':t fJC f\lar:;t_ l'c~·eir;l, 1ut l'1·ovin~i:t (1o 
l.•l:tt·;r......... . . . . . . . . . . . . . . . . ()li I 
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- Koorg:wizt a titt~rd' :\acionai cb co-
rnHrca tl0 Lavras. tb 1 't·ovi nci~- • l J ~~·):tt•á.... ti7!l 

N_ ~)17\l.- Hís1y~A.:-- D:crt-lo tle i d? A:.;oct-J"r:o_JR<í. 
- Crca dtV''l'.'-:0~ corp·H de (t,·fl..l'da~ c\ 'ClOllttf"l·i 

n:1 eon1rtrc:l (lr) Pnlot·tc·, d:t l)r.Jviucia dn l{io 
Ut·ande do Sul. ........... _................ 1'r71 

:-i. \!480.- .HhTí:.~.\..- llect·ct·> ,[r) 1 rl' \·~tlS!<J <ln pn >. 
- .Alt<~ra. H oegu1!iZ~(: ;o tlo Cntu:1!:1tdo ;-..;uJH3-
rioe d~~ Gn~trcl:\'i \acirn1-:e da C<)!lli!'C:t d·~ 
:\lvnt-·-.\l:u. Jta l'rovimoia rh J~_,J.i '• o ~,.,;_t no!Lt 
lJO\'OS C"l'[l<'S • . • • . • • • • • • • • . • . • • • . • • • • • • • • • 1), I 

\. ~LJ.~l.-Jl 1 STU:.\..- U•t!td<J rle J:~ d· .\gwltod" t:~-s·í. 
- EL•va o lltli:i('t'l) dn CdtT ·tq:-1':; gel\te..; d,L 
l'r~ça Conmtt•rci.tl 1h S:tnl'>s............... . ti7·~ 

:-i. \l-H·.- Jl'STH.'.\..- n.•crt>t.> de 1:l tlo .\g·osto d<J 1NH5. 
- Deelara ospec·i d, crJill llllt J tiz de [)il'eit·> c 
utn Jni,~ snbs~itnto, a. cntnar,·a (1~~ ltq.~·u,~.hy, d:t 
l'rovincia rlcJ ltio dr) .] \lleil'rl................. (ii:\ 

:-;. \'48 \.- .JU:)Tlt,' \..- ]lcct'c'l1 nr' 1:3 rlc \.g\>;t 1 .in 18':-i. 
- Elev:. " oito c<l'll[HLnhi:•n o :~r)' h:~t~lhiío de 
infantari·l d:l Gtt:u·-!a \'a il)n1l (l:~s ~-)rn:n·e:u1 
llC 1):\.t:lo .\iJ'onso o l•.J(J (1, ~\<..:-t1C:1r•, ,Ja l_)l'O~ 
vincia das Ab_~J,·i·J 1s, o { tl~J, !t:tl IJ"tlalb:lo tL~ rn-
scrvtt...................................... ()i:3 

:\. '-14''4.- .JCST!ÇA.- l!cct·r•lo rlc i:\ rlo ;\.g·o .lo r! o 1,'\ :J. 
- Elev~1. :i ('r~t.·~'.'.ori:1 d(~ h:li:tlh:í·) cnn1 ~oi'~ 
c·1n1p· nhi 1·; a s ·('(~·:lo (!f! hr"'l.t:dlt·ltl da re."'~l·v:\ 
ot·gani·t,~lcl;t no ltlllllif'ipin •!(~ !'ico~. ctJJit;tn~~t do 

,J:,icti·r, ,[, i't•o•;int•i:ttl" 1':trd•y ............. f'>71 

:\. \14:~-' - .1\":'Tlf!,\..- ll ei'!'ln •lo t:. drJ ,\i;o :lo rl<1 1-' r:J. 
-~ Crt~·:, nma s•'c,·:to .t~~ b 1 bl\t:\n do (ltw.rd \-1 ,<n
cion~··s .:n ~ervi\:o lla ro(_Cl'V<l no tnnnieipio (1 t 

~\Ian.r.~;~. ~~·omH.rc;~ c .lc~·,_qJJOnh:l, llil. t't··.1\incia. 
fh l':anhy ....................... , . . . . . . . . li71 

i'l. D-!R7 (':.- Ai;I{[í:\:LTI'IL\..---ll~et'''''' rh H rl· A~osl.:> 
de !,;;...,~·~.··- ... \.p, I'OV I ~~s dot·tt:IHHl!o:l ;ipl·cscn-

t:•<l 'R p •b (' ""P''·ultin '' l•: ''~"nh-> C011il'-'l <I• 
S. F'i~lelis "'!:. n-l l':)nf~;;·tni ~adc do ~ 1' rlo 
;u·!·. ·HJ rl() Hc:2'111:llll('llt:) :1.\1prn\'~1·Ül pelo,.D:y·t"'to 
u. t-r~~)i, ~:e ;2-l .10 uoz(~l!lbl'n <1'~ ts_~)l......... ü7~:, 

:; . ·. -1'8.-- .\!;~:ICT!;rrH \.- Llcc:·.-ro ,JiJ 18·t!:~ .\g-o.-il.o 
do 100:-i.-- t"<>Jl<'l~ \:; ·r;ct\:"['"'~; ::\,- -k> · S:t_kl 
,\h().> lo Oli\·uir·: 'c .J.ó ó \[f!rc !lin·J <! t Si h'~ 
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Pr·nrlo par[t oxplr~r·arom min••raos na l'rovincia 
de ~Iat•> lho-;w.... . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67.) 

i'\. !J!"\l.- AGIUr:t;L1TlL\.- !Jocr·et·> d•• '!!de Ag•Jsto 
de f.-<8:-i.- "h to ri t.a a Ol'g.tniz:tç:'to rht Corn-
pan!da << Eng-enho eentt•:tl da l)urez:t )), . . . . . (',77 

N. V4JO.- Afl!UCULT!Jl{ \.- Ueer·oto de 2\J do Agosf.o 
rln 1~':'1">.- AI tora :t ro Ine<;:l.·1 do art. 13 dos 
est tulos da l11Jperial Cornpanltia de se.~uro 
IJt<Jtu" coutr·a fo·,·o, appruvados por Decreto 
n. \1! :::de li do .Junho do li'W•.............. 682 

N. V4!J1.- Al~l{lCI:r;rr:lU .. - 11 >creln do :-,de Setc•mbro 
de 18:r,.- CoJr•·<•de ponni,são a .Jorgo .\Iir:m
dola Filho e .\Ltnuel d,) Val l'ii·es Ferrüo para 
explorar minerao~ na l'rovincia de .\Iinas 
G •raes.................................... 6"3 

N \JI\l2.- AGRICULTOlU..- Decreto do ') do Setembro 
d0 188-,.- i\lltoJ·iz' a lransferoncia d:l sfÍ]o 
da f'ompanhi11 do « l·:ngcuho c-mlr.d Ara-
caty J>.......................... ... . . . . . . . . 6tG 

:'\. '.JJ!J3.-- AGIUCCJ;JTnA.- D•:crct·> do ;, de S ·lembro 
do 11-;8;).- H, •noV:l :L GUII<"ü'S:IO do q llfl tr·ata 
o D<•crcto n. 5711 de !li rln Setembro do 1:-lT! 
para exploi·aç-ão elo <"arviíu de porlra e JWlrol•JO 
na PJ·ovinei;t ,J,, S. l 'aulo................... 11'5 

i\i 9WI.- AGR!CLL1TIU.- [h-reto <lc 10 de Solotn!>ro 
de 1883. -l'rorog:1 p >I' nni., nm :tnno o pr·azo "
'!"() rofor<l-se a I'! "'"'h:~' do l>eci·et·• ''· \IOIH 
do !"de Snt"l!tbro de J,--:,::...... .. . . . . . . . . . G8G 

N. \11\!5.- AGIUClJLTill~.\.- l>ocr•lo dr; li! dr; So'om'>ro 
do 1·"""·- Dodat':t ettltJC·Js as CIJilr<''''lo< lei tas 
pelos Dect·ci<J.'i "'· T·,u e 8>8il, rJ,, :1 d" 
Janeiro d" j·:RtJ ,. 7 !e .\[ai" de 1 :s:........ (',81) 

N. Dl~J6.- AG!UCUJ;n;:u .- ]) ·cr,•to de I·~ ,Jr; S •tembJ'> 
de 18<).- Apprm·:L ns e~I.•J.los detiniti,•os <l 
Ol't,t'l.llli'JltO J'll(';l IL CiliiS• I'IJCÇil'l d:t (üJ'CCil'a 
s 'C•;:1o d:l () .tr·:t•I.L In r >I'!' l d., c \l'cl~>g·IJ];!..... (',8/ 

N. \J 10i .- 1.\IPEl{[!).- !J<J•''' l•l <f,, li d~ S:•tnmill"t> de 
t:--1<>.- f>l',)i'n~.t p:··'·"-' ·1lt1~-:: ~~-;fio d t .\s-;e:n-
bl<~a I :ar :1 · •.. . .. . .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . fiR7 

:\. \J.1\l8.- AGIUCCL'l'l:·.: \.- IJ,w,·etl) rJ,, lcJ ,f,, Soternhro 
11e JR~J.- [) ('Llr r. Pa ltlea a. r~t)Jlcq.s-do f(~ita 

por:., lJ,.c,·ct' n. :-)'.:: > d · :·, d' .l:tnoiro de 
18·•·•....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ô'lH 

N V4'J0.- ACTI{[ClJL'lTIU .. - U ,,.,."'" de 1\J ! 'Sel<lmbr·o 
d1\ 18~q~l.- PJ·u1·og<:t por l1!<l' seis 11107.08 o 
pntln !lJarcad • ;•eLt •·lcttlH'il:> :;• d:" 'l'te bai-
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xaram com o Decreto n. N8:!2 dn 30 de Dezem
bro de 188:Z, para o começo da construcção do 
ramal de Nazat·eth a Timbaúba, da estrdda <le 

1i 

ferro do Recife ao Lirnoeil'D........ . . . • . . . . . G88 

N. \J50iL-IMPERIO.-DrJcrcto de 2í.i de Setembro de 
18~3.- Dissolve a Catnara do: Deputados <l 
convoca outra.............................. 689 

N. 9501.- IMPERIO .- Decreto de 21i de Set••mbro de 
1885.- Convoca para o di<< :l de Maio do anuo 
proximo vindouro a nova As-<emb1éa Gora! e 
designa o dia 15 de .I aneiro do mesmo anno para 
se proceder, em todo o lmpcrio, á eleição de De-
putados. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 689 

N. 'J5l)·~.- AGRICULTURA.- Decreto de 30 de S<'tcmbro 
de 1885.- Concede permis,ão a José Floriano 
de Freitas para explorar mineraes n:t Pro-
víncia de S. Paulo....... . . .. .. .. . .. .. . . .. . li\ lO 

N. 'J503.- AG[{ICULTURA.- Dect·eto do :l de Outubro de 
1885.- Concede permi,;são á« New-)'ork Life 
lnsnrance Compuny » para funccionar 110 lm-
perio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . li91 

N. 9504.- AGRICULTURA.- Decreto do 8 de Outubro de 
1::385.- Concedr• pennis,ão a F r •ncisco Alves 
do' Reis para explorar ferro 0 otltr·os rninoraes 
n:~ Província do 1{io de Jaw•it·o.............. 701 

N. 9505.- AGRICULTURA.- L'ecroto de 1'2 diJ Outubro de 
1885.- Decl1 ra caduca a concessão fnita pelo 
D ·crdo n. Hl '!:l de 28 de J\laio ele 1>181. . . . . . . 706 

N. 'J50li.- AGRICULTURA.- Decrc>to do 1·2 de Outubro de 
iHH5.- Declara caduca a conces>ão feita pelo 
Deereto n. 810:> du 11 do F over,iro cl() 18'l2. . . 707 

N. ~1507.-AGR!CULTU!~A.-lloc,·eto de 1/ d'l Outubrodn 
18t:i5.- Altera a8 cla11S11las primeira e trige
sima primeir·a das que baixaram com o Decreto 
n. U362 <!e 17 de .Janeiro de 1:-185............ 707 

N. %08.- AGRICl"LTURA .-Decreto de 17 de Outubro 
do l:-185.- Tran~fere á Companhia da estrada 
ele ferro da Loopoldina os favores constantes 
dos Decretos ns. 70-16 de iN de On tubro ele 1878 
e 7-lliO de (i de SHembt·o ele 1879 da conc~'ssão 
da extinct:t Companhia d;c estmda de ferro do 
Sumidouro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 708 

N. 'J50~).- IMPERIO .-Decreto d!l 17 de .Outubro de 18%. 
-Concede a Jurg~ l\1irápdpl/l Filho, ou á em
preza que fM POJ' 'ellc, ork!\lliz'ada, os f tVOres da 
lei, relativamente~ Aos ' edificios q ne constl·uir . 
para habitaçãÓ dB opera rios e classes pobres. . . "\ 70\J 
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N. H5l0.- IMPERIO.- Decreto de 17 de Oulubrode 1885. 
- Concer!e a Franci,co Eugenio de Azevedo e 
João Fr'lnklin de Alencar· Lima, ou á em preza 
que fôr por nllr>s organizada, os favores da lei, 
rdativ.1mente aos nditicios que construirem para 
habitação de operarias e cl:.sses pobres....... 714 

N. \!511.- IMPERW.- Decrnto de 17 d~ Outubro de 1885. 
-Concede a Luiz R rphael Vioira Souto e An
tonio Domingues dos San os Silva, ou á Olllpr~za 
que fôr· por elle-; organiza la, os f,rvores da lei, 
rulat.ivarnent•J aos e.lificios que eonstr11irem 
para habitação de opr•r·arios c clas-;es pobres... 720 

N. %12.-AGRICULTUI{A.- Decreto de 24 de Outubro 
de 18-l:J.- Concedr) permissão á Companhia 
de seguro' Hambl!l'go-1\lrgdeburgo para conti-
mrar a fLtncc:ioncw no lrnperio...... . . . . . . • . . 726 

N. 951:l.- AGRICULTURA.- Dccrnto ele 24 de Outubro 
de 1N85.- Concede autorização ao Commen
dador Fmncis"o Errgenio de A;.:evedo para 
prolongar a linha da Ernpreza ferro-carril 
Villa Gu:rrany, de qne ó eoncessionario, por 
diversas ruas do bairro do S. Cbristovão...... 730 

N. 95t4.-FAZEND1.-llccrelo de ::1 do Outubro de 
188:>.- Appr<~v:t, com mo.JificaçÕPS, ae altera
ções feitas nos estatutos do Grande Banco de 
Credito Real do lrnp ·rio do Br·azil............ 731 

N. 0515.- IMPERIO.- IJecr •to d<' 31 de Outubro dll 188;). 
- Alt•·ra varias diHposições dos Estatutos das 
Faculd:tdes de Medicina.. . . . . . . . . . . . . . . . • • . 736 

N. 9516.- IMf'~~RIO.- Decreto de 7 do Novembro de 
1885.- Extingun a classe dll alumnos meio
pensionistas do Externato do Imperial Collegio 
<le Pedro li.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 737 

N. \JG17.-AGRICULTUI\A.- U•r•reto do il de Novembro 
do 18H~l.- ,\ppr·ova o Regulam<>nto par·a a 
nova matrieula dos oscr:t.\'Os menores de GO 
anuo~ d·• idadn, arrolam"nto especial dos de 
60 annos em. <tiant<J e apuração da matric<rla, 
em rJxecJJCão do a·t. Jo da Lei n. 3270 de 28 
de Sr,temb~o rlo.-;te armo.................... 738 

N. 9518.- AGIUGULTURA.- Dr-ereto de 18 de l\ovembro 
d•> 18~5.- C'once•le J•Orrnissão a Fr·ancisco 
ltaym11ndo Luiz dos Sant<>s e Albino dos Santos 
Pere;ra par;r exploretr uriuec·aes na Província 
de Minas Geraes,......................... 751 

N. 0519.- AGRICULTURA.- Decreto de 18 de Novembro 
de 1885.- Approva as plantas e orçamentos 
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p<1r.t constriiC\ão do r l!nal do A !lo J\1,,rinh/·. 
da estrada dr• feiTO Lorrpold na . . . . . . . 752 

N. \1520.- AGRl(;lJLTUllA.- Dei'rnto de ?1 do Novonibro 
ele 18S~J.- lletormin:. I[Ufl. n p:Irtir ta <'sta<;ão 
Lofnyette, lia cidnde de llneluz. l'rovir1cia do 
Mincd;; Gel'aPs, a hlrgur:.1 do l'rolongamentn da 
Estmda drJ Ferro ll. l'e,[ro ll seja reduzid<\ a 
um metro entre trilhos ........ ,............ 7:í:) 

N. \!521.- A!JRICULT\'RA .- ]lecreto do·):-, rle Novornl.lro 
dll 1C:H:->.- Concl'cle pL·rmis<:io ll n. ((rd!len & 
Comp. p:1ra explor:~rr•m !'erro, <'nrvão <1• 1rcdm 
e outro' mincraes na l'rovncia ,]o l{io dn 
Janeii'O.................................... 753 

:'\. \);:)22.- DIPERlO.- llerreto ,],; :cS rlc Novrmllro de 
1Hí-C),- 8!t~pcndc ';1 f\XI·cuçfio (li•R Fsta~uto., das 
Fac11 ld lfles r[" llir·r•i lo ma nd:lll• ·s o'''"'' v 11 r pelo 
Decreto n. \)'\' .. !) r:o 17 rle .J:,nciro do correnl.r; 
anno...... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75:l 

N. 

N. 

N. 

\15?::.- JU>Tii'A.- llecrelo clrr ·!,-.; do NoVC111hro do 
fH.S:-,. _:_ llrsign:1 " ord"m rl>< Hnhslit.lli<.:lio ro
cip!'ll<'a <los .Juizr>s rir' I lir .. ito d:t Córl'l no :111110 

rle 1/l:-ili .................................. . 

\15'!4.- JUST!CA .- ])eci·r·to rle :lii de Novr•rnbro fl() 
18<,.::... Designa " o:dem rrm que os .l11ize~ 
snl,slitnto< ria Cú!'lr~ dovr•rão <'llOJICI':Jr com os 
.Juizes de lli•·cito 0 suhstit11ir·-sn rr·ciproca-
mente no a11no <lo 1HRG .................... . 

U5'25.- 1\TPERlil.- llcc•·cto de '!li de Novem!.ro de 
1S8:í.- Autol'ir.a tr:ln~portr;' de sol>rns n·1 so111~ 
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1::)63$:H~5. p111':t ,'~~·spezas <1:1 l!lru:l. C:1mara 
no exerc1~1o de 1:-iS.> ....................... . 

-e:-
1 L),) 

N. ()52G.- ESTRANtiEmOS.- Decreto r~e 28 de Noveml.lro 
dr~ 1885.- S11pprirne dons lo·~·:tr0S rlr• .\drlirlos 
rlo 1" classe, nrn ú Lcg::u;clo !u.porial r•m Lon-
dres e outi'O á Le"aç:1o em l'ariz............. 7!'>0 

N. 95'?7.- .JUSTIÇA.- Decreto rh :-, de D:•zr•ml>ro de 
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creto n. 5874 de G de F··verr·im rio IH75.... 7GO 
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pan'tia r•st.racla do fOITO D. Theroza Christina, 
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N. \J5·!D.-A<1RICULTURA.-llccreto de 12cloDezaml,ro 
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Pal!ro. 

Syn li"a,to, Limil"d » ;;ul<H'ÍDlÇii'o I' tra fnnc· 
cionar no Irn prrio... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J()'! 
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d•• 1XH:1.- l'onendn pni'Inis,Iio" 1\Jauo• I lgna
eio <lolllPS \'all:t·iilo .luni<ll' IJ .\ntrHli" <lo SotH:l 
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N. \)5:;5.- li\IPEIUO.- Tlee1·, t., dr. 1:.' ,j,, ll·l•·IItbro de 
18~L-J.- Elent :1 1.:;'2·.!:K17.-.;"L::J ~·s ('!'P-IhtiiS ex
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para a lavra de mincraes na Provinda do 
Minas Geracs.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7\H 
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15: 273.)D·15 pat·a as dnspezas da vPrba- Fre
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N. \1543.- AGIH8ULTURA.- Dcct·eto d•1 31 de Dezrmbro 
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par·a o e't tbelecrntrlllto d·> um en:.:enho ceulr.,l, 
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de 188G................................... 798 
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1885 

DECRETO N. 035~l- Dl'. ~) DF: J \NEIRO DE 188:> 

1\escindo o fontrato eolobrado com o Bri~adt•iro JJr . .To>é Vieira Co11to tlo Mag:t
Jhãr~, para o scnic:o íla naYoga~::lo a rapor tlo rio Tocantin~. 

Al.tenden<lo ao <JW1 Me rc<Jnorcu o Brigcul,:ir·o Dr•. Jos6 Vieira 
Conto do 1\bgalhãe,, <'mprczario Ja navegftção do rio Tocantins, 
suhven<~JOrnda pelo Esl a do, Iloi 1'01' bom Rescindir o contrato 
ccl·:brado, d<J >We<ir<lo eom :~s clansnlas appl'ova !as por· lJcwroto 
n. ;,t;5 <lc f·! d() Novembro de 1 ~l/:l, d<•ven:l·>, poróm, os la rescisão 
tornctr-scl cfioctivct no to ,[,1 .lulh'J do anuo proxirnn vindouro; fi
crtn<lo ontnndi•lo qno o empre;,:wio não torá direito elo !'<•clamar in
domniza~iio algnnm :l. <jllO, porventnr·a, po !esse Í"l" dir·eito peb 
primr•ira <ia< rerc,·i·la~ cl:wsulns, COlHO ,Jcclarou em Sll:t petiç.fio ele 
:! ! rle Novembro ultinw, (j'IO fica ar<:hivada. 

Antonio Crrneiro da Rocha, do l\lcu Conselho, l\Iinistro e Sc
<'retctrio de Esbuio dos Negocios fla Agricultura, Comm<Jrcio e 
niJI·ns Pn!Jlicas, assim o tenha entondido e faça execnt:u·. Palacio 
do [(i() de .Jan1~i!'o crn :l d) .Jan(]iro tlc 1~f-l:í, G!o da Indopon,lcncia 
e do lmJierio, ' 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestade o lmper,1dor • 

.:1ntonio Carneiro d<t Roch•1 .. ,, 
~c"\Af'~0~~ '. ~·. • . 

1 

( 
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DECRETo N. ~~:ri4 - DE 10 nE .u;-;r:mo nE 1.':R:> 

Proroga o prazo Ilt::trc~ulo para colllcçar os lraktlhos ela ~aYra (Lts min3S c1n ~~~ro 

o outros minorat'S ús margens do,.; Iio~ J,lc'IIJ·~rangail!lta l' 'luno, ua Provi H~ 

cia clu S. Paulo. 

Attond•,ndo ao quo requereram .José Ewb:mk da Cmnara, Augus~ 
lo Corr.ia Durão e Abel Gomes !la Costa o Silva, cr"sionarios da 
l:wra d,ts minas dn fe!'l'O c outros minnr·ar:s 0xisi.cntes nos rios .la
cupyranguinha e Turvo, n:t com:\r·ca do I~·nnpc, Provinc ia do S. 
Paulo, concedida ao Dr· .. Joaquim lc:·uacio Sill·cir:t ,]a J\Iotl:t por· 
Decreto n. :í55·2 de '27 de No1·cmlrro de 1:-,T!, Hei por bem Pro
rogar, por mais um anno, o prazo cc;t tbcl•wido na clausub 1• das 
qne baixar·am com o cit:ulo denoto, p:•ra COI!l"ÇO da l:tl'ra das rcfo
rielas mina,, 

Anl onio Carneir·o ,], Rocha, do l\[eu Conselho, l\linistro e Se~ 
cretario •l•' Esta !o do~ N0goeios rb Agriculturrr, Commercio e Obms 
Publicas, assim o tenha entendido e faço. <':;:eciltar. Palacio do f\,io 
do .J:moiro em 10 da .Janeiro elo ]:'''-\ li4° ch lndcpcnelencia c do 
lmp"rio. 

Com a rul>r[ca ele Srr:l l\Ia;.;-osla ie o lmpcr:vlor. 

lloclara a morlolha rlo qno porlom usar os mcmhros tia ,\ss»ciariio Prolctlom 
do ~\sylo d1• M1'111liridad1·. 

Hei por bem, na conformidarlc do art. 2,, el.Js Estatutos mandados 
observar pelo Decreto n. U:)17 d•: J 1 tln NoYomiJro ultimo, qne 
os associ:1dos ela Associar:tlo l'rotectora <lo 1\sylo rl•) l\Tr•wlil'irlade, 
aos. r1uaes forom conferidry; <liJ>lomas de "ec<'>:,do corn o mesmo 
arllgo, usem ele nrn:t mcdalhc•, <[ll" ~r:r:é elo our''· p1·ata ou cobr·e, 
sem esmalte, com o di:un ·lro cJ,, t.res e ·ntimctroc. tendo no alto 
a Corú,~ Imperial. no Vilr~o e reverso o t:1nblcma Crlll'-larrto do 
molulo junto, na circuurfercnci" do ver•,,o a imwripr_::1o- i\l;~rJciaç1io 
l'rotectom do Asylo elo l\Iendicid8 .. !'' -, o na circtrmf.êt·encia do 
roverso a data do citado decrr:to. 

A medfl.lb,a se usará elo lado ri irei l'J elo peite, enfiada em 
fita azul ferrete com orlas h r" ncas. 
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Francisco Mada Sodro Pereira, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secret·uio de Estado dos Negocios da Justiç 1, assim 
o tnnha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 10 d l Janeiro [,de 1N~)5, ü 1' tla In.kpcndcncia e do lmperio. 

Com a rubrica de Su:1 Magcstade o Imperador. 

Francisco Maria SodrJ PercÍJ·a. 

S~-:~no11..- A Lei n. '2792 de :20 de Outubro de 1877, art. 3•1 

paragrapho unico n. 2, autorizou o Governo a transferit· do 
l\Iinistcrio da Guerra parrt o 1L1 Justiça a a•lministração do 
I' r ·sidio d:J Fernan<lo dn Noronha, e pelo Decr<Jto n. (i/2(j de :l 
ele NoYcmbt·o elo mesmo anuo foi feita a transfer<mcia. 

Era consequrmcia rigol'Osa dessa medida a n•;roessiclacle ele 
arlaplar-so o e.-<tabeleciment•J ao serviço <la Jn,tiça, dando-se 
administração clifforcnto cl:1 estatuída pelo Decreto n. :\-IIJ:3 de 
11 de Feve1·eiro elo 1 :'1 i~J. 

Nc~tc intuito m:mrlou o Gov.•rno, ]101" Aviso"'' :\o tle Agosto 
<l•> 18/D, nm elos omprcg:ulos th Sc~retaria de Esla<lo rJog 
Nr:g-o<'io-< da Justiça, o llr. Antonio llorCiillno de Sonza Bnn
<lei!·a Filho, ao Presídio de F0rnando :1fim de procc:ler• a minu
cioso inventario do qne a!li honv0s·w c in<licar as po~siveis 
medidcts prtra um plano de reorgani7.aç:"io. Dess11 com missão 
des0mpnnhou-se aquelle funccionario, ~prosentaiHio em Janeiro 
do 1"f:l0 o rclalorio que foi annnxo ao da .Jusli<,·a do mesmo armo. 

Foram ainda Ottvirlas sobre o as :umpt0 diversas pes~oas com
pet~ntes, ont1·e e!l:ts os Conselheiros Audt·,·, An~·usto tlrl l'adna 
Fleury e Josr\ Bento da Cunha Figuoire lo Junior, Director 
Geral da supradita Secretaria, e linalrnonlc as Sr•cções de .fu-.;. 
ti<.'a e Guerra do Consdho do Estado. 

!'<'los varios eo;tudos se verificou a necessidade imperiosa 
de medidas legislativas para uma reorganização completa do 
Presidia. 

!\Ias, convindo acloptar-se de-:clo j:i um regulamento que 
de ao mesmo Presidia unicamente o caractet· c i vil e com
prehenda as providencias mais urgenb!S, tenho a honra ele 
apt·osentar á alta consideraç.ão dr3 Voso;a 1\hgesl.:rde Imperial 
o Decreto jtmt-J, o qual, si mcrocer o assGntiruento do Vos;a 
1\Iagestade lruperial, poderá ser posto '1esde já om execução. 

Son, SCJnhoi", com o mais profuntlo respeito, De Vo's 1 Ma
gestadc I mpCJrial subdito fiel e revorent0 - Francisco M aJ'Ílt 

Sodn! Perr?il"rt. 



ACTOS IJD l'lllll.:l\ 1:\:ECCTIYO 

DECRETO N. 930G- DE 10 DE .T.\XEIRO DE i8S:J 

Vsando da attrilmição qne Me conforo o art. 102 § 12 da 
Constituição, e na conformidado <lo art. ::o rnraQ-rapho unico 
n. 2 da Lei n. 2792 de 21J de Outubro de 1877 e Decreto 
n. G726 do 3 ele Novembro do rne~mo anno, !lei por bom De
cretar quf"l no Prosid[o de Fornnndo do Noronhrt se observo o 
R8gulamento que com este baixa, a"signado por Ft·ancisco 
Maria Sodré Pcreir:1, elo Mou Con-;elho, J\Iinistt·o e Socretario 
de Estado dos Negocias d:1 .Ju-;tiç.•, 'lne as,im o tenha enten
dido e faça executar. Palacio •lo Rio ele .Janeiro em 111 eleJa
neÍI'O do 1885, Gl•J da lllil•·p•Jnd,.nci:l e do llltpcrio. 

Com a ru\.Jt·i,·:\ do Sna 1\Iagcsladc o lmpcr:ulor. 

Francisc J "li aria Sodrd l'creiva. 

HEGULA.MENTO 

CAPITULO I 

DO l'In>!DIO lll> FEI\="Al\'llO llE XOHIJNI!.\ 

Art. L 0 Para o Presitlio rle Fernando dt~ Noronha SiÍ sPriío 
romettidns, Hfim de nelli~ rumprirl'm E'cntt•nça. preccilf'JHlo 
nutoriznção tlo l;overno lmprri;d (Avisos ns. IJÍ!)e fill'f. riP l 0 

de Ontnhro, iln l!l de NoHlllltro tk l!-\f\0, ('. 1:1 de .lnneiro di• 
1881): 

§ L"- I. Os enndeLnn::u1r•s ]tur fahricn•.:iio ,. inlrodtu•(ro tli' 
moeda f;tlsn. 

li. Os eonrlrnmatl•t~ por f;rbrirn•:ão, introilnrçiio, Ld,il1· 
C3ÇiiO de llOI:IS, i';l\j\('];:1~, Cl'd ttl;l!' e p11pCi-; !idUCÍ::IJ'IilS 1Ja 
N11ç~o ou do BallCtl, de qn:dqtll'r qn::didadA ') d"nomiLWI'iin 
que srjnm. (LI'i n. ri:l tlc :1 il•~ Ontuhr·o de lfl:l:l. nrts. 8" c !l. 0 ) 

~ :l-"-1. 0:; militan1,; t·onLIPmnrHlos a sei:; ou 11wi,; :111110-< 
di~ traJiaJ!iOS pnlJJÍi'IIS. 0\l di• !'orlilJeaij:ÍO. 

li. Os militares ci•rtdtllllll<~Llo,; a mais d•! dons nllllO:i de 
galés. 

IH. Os eontlcmnados ~~ t!Pç;rrdo. 
IV. 0.> cundemnauo.< a pri,;lo, quandn no lo~·ar, em qne ,r, 

deva exreut::1r a seHienç:l, 11iio lwja prioci•o st·rrur::•. (Deere'o 
n. 2:17;; d•~ ti de Março d11 lfl';,r.) o 

§ 3." Finahn0ntc 's !'Oilllnmna\los, cu.ia >LHltt•I\f;::' fiJr com
mutada para cumprimento tb venu no Preoidio. 
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CAl'ITULil li 

DO I'ESSOAL DS ADmt\IiTI1AÇ:\O 

Art. 2. 0 IL1vor:'t no Presídio de Fernnntlo de Noronha os 
~eguintes Clll[H'r•gados: 
1 Dirertor. 
1 :\jU!Lilltl~ do Director. 
i Sr)r:rdal'io. 
:J Amnnucn;;c:::, ~ervinrlo um de cscnvao do almoxarifado. 
2 Cnpelli~t•s, ;;t:nrlo um de'les profcc;sor de pri1neir3s lettras 

do :-:cxo mnst:ulino. 
1 Primriro medico. 
1 Sr~guntlo IIJPdieo. 
L l'lwnnact:utko. 
1 Al!IIO\arifr:. 
1 Fid rio :il!JJ0'(1ll'ifr). 
l i'rofr•s,;ora de 1·" lcttras. 
1 Ca rerTl'i ro dns pris(HJS. 
1 A .i utLm te do carccrei ro. 

f;j <;narrlas. 
Art. :Lo Os vencimentos do . .; rmpregarlos sr·rão os mareatlos 

11[1 tabr:lla annex[J ao presente Hcgulamenlo. 
Art. '1." Os servit·os de mestres dr: otllciuns, nnxíliar de 

c,;críptn, cnl'ermeirÜ, bar!Jriro c calwllt:ín·iro, dn<pr:uo;r·ír·o, 
o;r•rvc!ltes e outros serão des<•mpr•lliwdos por sr:lltr•nr:i:1dos, 
qtte rstcjam n~s C<Jndír.,'ÕPS dll bem servir, dr•síg·II:rrlrJS pelo 
])i ret:lrl!', mndi:m te um jorn:d rno:1vel. t•onlonne :1 tn lrr:ll:, lJ uc 
sr~ cst:dH'Iect)!' e fôr npprovada pelo Governo. 

Para os logares de 111estres das ollicínas sr•rão ~ontratad:1s 
pessoas livres C[UIIllrln n~o lwja 110 Presillio prPsrl qun pos'a 
dt'<í'lllJII'IIhar r'S ':l' fmwr:ões. 

Art. ;). 0 Si'in de notneaç:tn: 
L" llo <:overno Impt)ri:d, por rlt•r~rí'lo: o n:rr•t'!rrr, o lljll· 

thlnte tlrl Diret·tnr e o secrnt<~t'iu; 
:!:• Por portnria do ~linístro tla .Tmtir;a: PS :rm:mtwnst•s, 

o.' enpclltlcs, os mrrlír:os, o plwrmaccutíeo, o :rlmux:rritu n 
u flel do a \moxarife : 

3. 0 Do Presidenlo da Província dr. Pernnrnbuco: ~ prol'es
surn rlP 1·" lcttras, o carceroíro c1 o njndante do t:nrccn:irr•; 

~. 0 llo Director do Presídio : os gunrda-: por eng·nj:uncnto 
de dons annos pelo menos. 

CAPITULO IIl 

DA CO:IDII SSÃ r) I NSPECTO!L\ 

Art. 6. 0 Para assegurar a marcha regular do Pre3idío~ 
tanto riil parte adminístrntiYn como na cconomica, havera 
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uma eommi.<oão ilhpe!'lora, co1npo~ta de trr,; ou maio; mrm
lnos, nouwalloo; Clll Julho li<: e:uia aHJIO pPio UoHrno lnqH~rial, 
c clf~lla far:í parte pdu !ll('llOS um I'IIIIJI'Pg:ldo Lle FawnLl:1. 

Art. 7." A' comJnis:::ln ilhpe•·tora inenmlw: 
~ 1." () exalllC de toda a <'S(Tiptura~·;Ju, contauilidadc D 

an:hivJJ do l':;ta!Jel,•tillll'llto. 
§;!."O mi11ucioso invcnU1rio Llo matcri:tl Lle guerra per

tencente ás fort:dezas, da lltatefia prima da:; ollicinas, seus 
artefaetos, nwdl'ir:1 e o ntatPrial de eonstrncção, [l!lillWC>, 
prolluetos do lavourn, ;;cu cqndo, generos, m::chinas c uten
sílios existeull',; no cootalJdeeimcnto. 

§ 3.o O estndo de con:;ervaçiiu dos cdi!icios. 
§ TJ,.o Tomar <~otil:IS au :dtiiUX:IrifL~ e verificar o est:1Llo do 

corre Llo est::~ueledtnenl<l. 
§:i." Cunhecer d;1 ;;Pguranr;a c regimcn dos prc;;o~, in· 

struq~ão. exercicio do ~ultu. vuniç<ll's, <iiJUno tle jornat~s, 
alimPntnç:lo, veslunrio, srrvir:o llygienieo e o;anitnrio, dis
tribui~ilo das u!licinas, furuudmeutuo;, melltol'clmentos (llte 
convenha adoptar-se. l'le. 

§ ü.o Conltecer da tid execnt:~o tio presente Begulamcnto, 
instrucções e ordens do Governo. 

Art. 8. o O vencimento do pe:;.,onl da cornmissão inspectora 
será mueado nas leis aHmws Lle urramento. 

G.\J•JTULO TV 

DllYEUE~ nos EW'T\EG.\!10:; 

Art. (l.o CompPlcm ao Dirrl'lnr do Prc,idio, ::~lém d.1s nhri
g:Jc:ões fJlle deJ·orn~rn lln>' disposi,·l!Ps dt' outros artigo:; tle,tl) 
llr•gulanwnto 1: dnc; que s;lo inilcn~nles no St'tl cargo, :1s ;;e
guintt•s: 

~ 1.<> A a<lndnislra<_.'fi" gernl <lo l'rco-idi•J, í) a dire!:l;t rt\~
ponsaldlidadc pc\;~ sf'gur:tn•:a dl'IIC. 

~ 2.o Exectllar I) mandnr e\erul<tr, eolll a maior pontu:di
<lade, as di,:po:iiç1H!S do pn•o;t:llll' 1\t·gulameulu, e propor ao 
Gov<~rno, put· i ttl<·rmPdill do l'rp_-;idl!lllt) de l'ernnmbuco, ns 
alte\':IÇÕPS l' lllUL!iiiCaÇ(it:' <illl: ju\g;Jl' IICCt'"S<tl'Ía~ aO lllCSil\IJ 
l\J·gul,unen to. 

~ 3." Org;1nizar e .'lliJJilCllt'l' ú n\'l'rovac;?to dil j!inistnio 
ilii .Jn.-liç", por inkt'J:t<'d:n do l'rt•si:knt" 1\t: l'ern;:tnhll<'n, qtw 
pod:·r;·, nt;Jnd;ll' \~:g" <:\<'1!1\l;tr !•!'<JVi,ori;tfll<~ttl~:. s<·:n all~,lllt'lllo 
1\1: ift'C'[lCZ:J, :IS illSil'tltl.:l-l<'S lJill~ i•ll'l'lll l"llll\'CIIÍI'l\[I'S :Í l't•gtl· 

htrill:tdl! do SPl'\'ÍI.'<~ d:ts rqJ;Jrti•.·-,,., do i'rc'siuio, ullit'in:Js o 
lU!'lU;iS de \ll't':'I>S. 

~ '1 .o Cutnprir :~.s onll'ns rl:t I'I\'Si<lt'nci:l tia l'rovin1·ia soiJro 
qu,i[qut·r a"tttupto e as l'<'<[ILi,içiJ,•s, IJU•:, por seu inlt!l'llli'dio, 
lhe furem f~ili:s pdo l~hcf•J tlu Policia ,, autorida!les judi .. 
darias, relativamente a sentcnciadus, ou outros quaesquer 
pr,!sos rernettidos para o Presiuio. 
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~ :;.o '\!andar proeed,•r 1'111 !in-o O'Jif'<;i:tl, <'Si'liDtlll'~Hln Clllll 
li1npeza, clar<'za, S<'lll r:hllras" em ortlt•rn du·owliogit-a dt! 
di:1, lll<~Z P. :mno, :i m:tlrit:ula g·er;tl '''' tudo:; os pre,os qtto 
fnrt'lll t'ltlrnlllÍo, ('oll1 a desigaa~::-lo do ~etL~ uon1~~~, idades, 
li:ttnr;didadc, l'Stadu, I'O!Idir::·," civil, prulis,;ãr1, ;;ignal'S cara
dr'J'i:;tiro:<, erimc<, ''t:llt<llli,'GS, .llliZl'S ou TriiJLlll«es qw: os 
condutllll:trarn. atttoritlades qno os remi'\I<Tanl, d:rt:1s ti" sna 
dtPgatla r10 l'rt~sitlio c lin:ilnwute as d:ilas do f:dleeiJa;·nto, 
Clllll[Jt'ituento tl:1 sentenl,'il, ou prnl:lo 11rn Yirtud" do qunl 
foretn :;oltu>. Na e:,sa ths olisen·:u;(1es ''' far:i <ljHilllatnento 
1l:is ittfurnHH;õ,•s qrw constarem quanto á vida ant•:t·ior o 
proct>dinwnlo tlos mesuws prc.<o', nulatlllo-,;,, •·sp,:ci:dnu•nte 
si sotrreram e;rstigos on ;;i ulerr·e:~ratlt ruco:1rpc·usa ou clo:.;i11. 

Us docu!lllllt tos lJIW :mtli•~nlit·:r n:m to<lo:; e:;.st~.'i ;~sscuta ltH'lllos 
fit::ll·:-<o :m:liiYado' 110 PslniJel•·•·inu·nto. 

~ Ü.° F:IZ<'L' regi:;trar 1'111 li no 1 spccia!, Jlll!' unlem t1c 
antigttitl:ide, as gui:1s tk todos os pre;;o" exi.,t<:nt<·s e t!us qu.~ 
forem l'ltl'gando. t: solicilat· 1l:: l're,;ideu<:ia da l'ruvineia os 
esei:Jrt:!·inwntos •·xi.~id:l.'i 110 paragn1pl10 ante1·edt:nlil, e nilo 
cunstantes da:; gnia" qnu aeulnpanliarclll os lll<''IIIOS prc-:os. 

~ 7.° F:1zet· organiz:tr em livro proprio o toml,o Llu todas 
as l'Dsas pert<'llcenws a partinli:Jre;, eum indic:t1::io dos nomes 
doi' ;rclua<:S proprielarios, e das tr:m.smissií11s lJUO se forem 
r:·alizatulo. 

~ K." ilhntl:tr >alti1· intlllC<Ii:llamcntn dn Prc;;itliu, r:m vir
ltl\1<' !L<H O!'li<'IIS l'lll \ i·:or OI! d;1.o; lflll' l'\'l'l'ilt'r, t\JdiiS IIS S()ll

t·•neiados qu11 houHn:m eumpridtl a sua pena ou tirerem 
siLl•l 11grar~iados. 

N:·nilllm pt·,·so, dt·pois ,],, r:u111pritla sua [WIJ:t, "oiJ qnalrJner 
prPtt•xlo, rontinnarú a residir nu t•stalwl•·•·iiili'lllo. 

~ \).
0 i'l'lllllll\'l'l' n tlt'Sl'llVOIViiiHI!lVJ tla industri:1, IJllill'!lgri

Cilfa, qtu·r arlistica. e Lia uxtr:H:(:Jo do gnanl\ ott Jd!IISJili"to 
c\i.;tenl<'. no :tl·ehijwl:r.~o. er.;ar of'íi<:inas, m:mdar d':>lruit' 
os Vl'."el:1e·; not·ivus, >llilstitui:lllll·<h por pl;tnt:,; ttl<,is e ;;o
lii'<'ltlllo pt:las do prudl!lllos :ilillti\1\li<:ins. i'''lJilisii:Jr r< :ll:qni
si~:lo t!e anim:H:s que ··unnllki introiluzir na ilh:•, e illl['t'<lil' 
o 1•str:lgu tl"s IJLl<' ;,ein:duwJIII: existem, prot!IOI'er u plantio de 
!il'i'Ol'liS neCO.>Sill'i:t:i Ú ;;alltiJridal]t~ e liSO tlOII\\;stirn, I'OIISI'I'VHI' 

ao: fontr:s 1:Xistr:ntes u :liJrir uulr::,; em kgarcs a[Jl'DJII'iados 
p::ra sct·venti:t llo l'residio. 

~ li). Del<Tillill~rr o ollil'i'l, ou inrlustria u C'[lt:l'ie tk la
\·oura, pcsea, etc., a que se tl,;ya ap['lie:1r o pn·s:J. t:Otlforme 
11 ,11.1 vo<::H::i<J o or;~:tlitl.:ll::lo pilysie:1, sendo ouYidP, quando 
lll Cl''"'ll'i<•, 11 jttizo do IIH;dil' I (llrt. HIJJ. 

~ 11. imp1Jdir ljiiC ti•: fJ,Irdo do.' navio>, qtu:J' H:u~iona•~s, 
qtt<'l' t•. tr~lll:c•~i:·o·;, que aport:JI'I'IIl ~~ ilha, dL''lJJillJ~II'lJlllJlll ll!i\l'
.::,llurias n:-lo 1-.:g:drll<'llle tJu,qwch~tlas. 

~ f::l. D~tr no GoHrno, por intennellio lia Presitlcnci:r un 
Provinda sempre que saliirem navios para a C<~pital, uma 
relação minuciosa uas occurrcncias que interessarem ao ser· 
viço publico. 
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~ 13. Incumbir com 2s vantugcns do nrt. 4° ao preso, 
quo mais npto lhe parecer, a diree\·úo d1~ umD rscnln, que srr:i 
frequentada pelos sentenciados sem Jll'l'juizo do trabalho 
di2rio obrig:ttorio. 

~ H. l\l:mt•w a seguranr,n d:ts prisões n rr·primir qnal(]uer 
viulencia ou resistencia, para o qtw •lisporú n:"to ~,-, da ~:uarda 
<lo c;;tnbekrimonlo, nws t;IJIIhcrn tln guamit;iio militar, po
dendo em easos :wormaes eh:unar em atl\ilio !la forra os 
presos tJUe peln sua conducta inspir:lrCJII eonli:,n•:a. " 

~ lli. Observar que os empreg:,do:; tratem os presos com 
humanidade e evitem os rigores niio lll'rtltittidos pelo Hl'gu
Ianwnto. 

~ tü. Ouvir, pelo mo1lo llUC eslahclcccr, os presos qne lhe 
queiram l'allnr, prestando aus mesmos a atlcnt,;fio devida u 
fazendo-lhes inteira justiça. 

§ 17. llPmetter com a nece~~aria antcci pação ao Presidente 
da Província de Pernambuco uma rclat·ãu nominal !los 
presos cujas penas estiverem a euncllllr:sc, e c:-;perar as 
onlens a este res11eito. 

§ HL Communicar ao l'resi!lmte da Província de Per
namlmco os fallccimonlo;; dos pre,os, cnviantlo n lermo d1~ 
identidade c obito. 

§ 19. Convocar, mas como corpo consultivo sórnentP, salvo 
o caso do art. 60 n. IV, o njutlante do Dircctor, o secretario c 
o commandante da guarniç:ío, quando por omiss:io do llegn
lamento tenha de tomar alguma moditb imprevista de caracter 
gra\'O e urgente. 

§ 20. Permitlir aos presos conespondencia parn fúra •lo 
estabelecimento, sendo as eartas t•ntn,gues abertas au Di
rcctor para as rcmettcr devidamente franqw·ml:1s. 

§ ::ll. Ler, ant•~s de distribuída aos presos, a correspon
dencia particular que ehegar á ilha. 

§ 22. Applicar aos presos as [ll'nas disri1liinares mnrca1las 
no presente Hegulamento. 

§ 23. Abonar aos empreg~dos ~s L1ltr's de compnrocimento 
ao serviço que forem juslilieadas até um llll'Z :;r'gllill.'tllll:nte, 
para o fim de mandar png<lr o respectivo ordenado. 

§ 24. :Mandar cumprir as licenças concedidas aos emprn
gados do Presídio, as qunes scr,-,0 reguladas pelo llueroto 
n. 6857 de 9 de l\larco de i8í8. 

§ 25. Conceder licença até 30 dias com vencimento nos 
termos do citado decreto, com dependencia de ulterior ap
provaç1ío do Governo, aos cmpregndos enfermos, que a juizo 
me•lico precisarem sahir da ilha. 

§ 26. Attender aos conselhos dos capellães na direct;ão 
moral dos presos. 

§ 27. Prestar qnncsqucr esclarecimentos e informa~iles 
exigidas pela cc.mmissão inspectnra (Cap. III). 

§ 28. Apresentar annual11tente ao Guvcrno Imperial e por 
intermedio do Presidente da Província, até o dia 15 de Ja
neiro, relatorio circumstanciallo do estado do Presídio, com a 
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estatislien rlc sr1u r•difleio:;, popnlaç:11l, produeçi'10, receita e 
des '''za, proredimento dos pres1h, e ontra:; rJttacsrJU8r iufor
In<~t,'Õcs IJll<l julg:'r l'll!lVI'IIÍl'llle.<. 

,\ct. 10. FI,·arn suiHJrdin:ttlos ao Direelor todos os ernpre
g:~d<>s c !labitantrs tl:1 ill\·1, ai1trla IIII'Slllo ar]uelles !JUC ahi 
e~tivt·reJll de pa:-:sng·prn. 

Art. 11. O :Ijud:lltlt: 1ln llir,:r·tor l'llarljnra o Director sob 
as ol'tiPns dPStl', exPrr·t:Illl•l irun\l'rlintn iw;pcrr:ã'l solire o alrno
xarif.lllo. ollicin:t,; e em geral m!Jn• todos os traiJnlhos. 

§ f.o Substitue o Diredor· l\IIS ca,;os de auseucia ou de 
irnprlliimento. cumprindo as iitstruc~õe;; qne delle rn:eber. 

~ 2. 0 l<:xamina todos os nwzr•s o ''"tar!r. rlos ubjl'ctos neees
sario,, t:tlltll p:1ra o sl'nir:o rliscipllllai' r' rco!ltllllieo, como 
pn1·n o :-:rr\'it;n tias ot'flt·iu:ls 11 lnvuura. 

~ ;Jo Imliea ~o llin•etor o> n1p:~ros u con~crto:; de que ncces
:;it:JI'Pill o;; erlilicios, 0' llii'Vl'i>, nt<•nsilios r; ferrumenlas, 

§ l1. 0 1\rcebe 11<1 lim do di:1 ~~s parte< qun n'rhaln;entc lhe 
di'l't:rn os gunrtlaó' e os !l!('i'tr. "· t1amrnittimlo-:~s no J)ircctor 
q unndo sPj:lm relativas a fados q tw tlcrn:l!ldem providencia. 

Art. 1:!. U "ecrl'lario é cncarr<•.g:,tlo da secrr:taria c arr:hivo 
tlo Presidia, e além dns ~~m~lllUPnses potlrrá ter pnra os tra
liaii!Os dt; escriptn HIII nu mais prc;;os dt_•signa,los pelo Dire
ctor e que por suas lwhilit:II;Õ('S mnroçnm occupar-sr nesse 
sr:rvi~'o. mas rJUe não c;;crover:to no Jiuo de matricula dos 
SI'JlllntCi:tdns. 

E' sc11 derer: 
~ 1° Dirigir os trabalhos d:1 st•crctaria c archivo, fc1zrndo e 

rlistrib11inrlo o expediertn entre os arnanuenscs c auxiliares. 
~ 2. 0 Ter [I C'ó'I~Iiplllr::u;~o <'111 dia, com especialiuarlc a ma

trienl~ dos sentenr;ittdos . 
. ~ :J.o .~ub,titnir o :1jud:lntr~ do lliredor nos casos rlo impc-

d 1 illl' u to proloug:'d''. 
~ 1." E\:llninar :1 e:-:cripturar:i'ín do ~drnoxarifado, nl1m de 

que Pila ,;e I':H:a corn :1 llt'l'C"S:Iri:' n'gtri:lrid:,tle. 
Art.. 1:1. Os :1t11anuensr~.s s:'1o irtiiiJedi:d:,mcntr) su!Jnrrlinarlos 

:111 '-'C'l'l e ta rio~~ C\l'<:Utam !' qul' por r•sli' lil•·s fl)r dett·rmiuado. 
l'arngraphu llllit·o. SuiJstiturlll•, 11:1 ordem de sua anti

gnirladP, :1 srwretario nos cnsos rle impedimento, cmr1uanto 
o Dircetor n~o lizer a llesignaç~o. 

Art. 11. O almn\arife e o amauuense servindo de escrivão 
do almoxarifado reger-se· h~1o pela lcgislaçiiu de Fazenda, 
earrr,gando este áquelle tudo qn:mto entrar nos nrmnens e 
dando-lhe em rlespeza os artigos que sahirem regular· e legal
mente dos mesmos armazens, :í vist:1 de pPtlidos ou guias em 
forrna r enm n • forrH•r·a-'-'e • rlo Director do Presidiu. 

Art. Hi. E' dl'ver tln :dmnxarife: 
~ 1. 0 Arrpr•:,dar não HÍ m; gt•neros e tocla a producção da 

laHmr:J da Ilha de Fertwmlo de Noronha e adjacentes, mas 
t:1mlJI'Ill o,; artci':1Ctos das oflir:inas. 

§ 2. 0 • Fazer dinri~1mente distriliuir:ão dos gcneros a um 
Llet<~nnrnarlo numero du presos, e em l10ra certa, de modo que 
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não S(Jfi'ru o prl'so priva,·ão, qtt:111do t•·t'lttitJ:HI" 11 !'!':1 :o p:1ra 
IJUL) f11Í COIIIlJÍlltlll:i a l'ilf',io, I~ ljlli' 11 .. 111 ~~~~·:~d:•!·;"1 d" 11Ílll tii!!S. 

§ 3° A,;,:igll:ll' 1'0111 11 llirl'l'llll' tl•< i'l'l''j,Jj,, Ih k! lllO' fi,~ 
l'CCl'UÍIIlClltO UO gc:l!;l'OS l'UI\11'1\iÜ".; <h I'IIIIIÍII<'IJ[I' (:11 l. ;j()). 

~ ~. 0 Apre:ifHltar ao Direetur. c"111 :1 n•'tl''i'ill'ta aalt!Cf'd,,aeia, 
nas épocas de ~:1hiil:1 llt• Yil[tlll', w1::1 n•h,_::·,o dos artf'f"''to::, 
c dos gen11ros de prouuc,:i'IO tia lal'"n:·:• qlt•~ duv:1u1 ,,.r lr;;ns
portados para a Tlwc.:o!traria 1k FilZ<'IId:~ ti•: i'<'l'llillll:·w·o. 

~ ~. 0 Pagar men-;a!Jnr•nt.·. 0111 P~'''''''"·'a Li•1llir• l:l••re :.j:pl-·<1!
te do Dircctor, n fr1ri:t il~:;; j•trn:H.'' ""' fll'••·;o<, 11 bu:n ''-''::H a 
folha tios guartl:~s, e do.; t1111Jll'<'~:"lu> qu11 ohtiv,n•tll 11llluriz:~
ç5u tio GovPrno ou do Prt•ooirlt·lliL' da l'wvin,:i;l para I'L!l''·'!Jer 
seus vencimentos pcdo l're,;i.Ji,J. 

Art. lü. O liel suh~tituit-:'1 o allltO\r<ril'<~ u~:s scn,; impi!tli
m~nto,; ('o COrllljUVii\':·1 tll'tÍ\'ill!l<'llk lt:L·' l'l'"i"'''IÍ\'11' lillll:f'i·H)'· 

Art. 17. u~ mcdk"s '~" f'tll:ii1'1'<".~"<1"' iiP tralaBte:ltu tl,,, 
doentes, quer recolhido,; :·t f:Jifi'I'IIWI'i::, q::11r f,·ll·a dell11. 

O i" mctlieo é il!lllll'lliatlllllt'llli· rc-<punsa\·el ll'~'" :-L'l'Vi1;o 
sani lario, tendo pnr eo~11lju \'1111 t · o s1·c: uud11. 

Art. 18. O,; ll!edicos tle\~tlll tc1· 11 lttili"r r:ai1l:il\o e sulieitllul': 
~ 1. 0 Em comparecer tudo,; "' di;1s tl<: rna11liií I' ú tanl-·, 

alternadamente entre si, para a vi:-it:1 tl11õ: enfc•nno,;, pai'll o 
exame rlos conrlumnaüus rccem·elie'.:"dus e mai,; servi•·oo; 
que lhes competirem. · • 

§ 2. 0 Em vaccinar c reYaecilwr l'<'gultil'!llC!ltc o:; [JfCsllS c 
mais habitantes do L'r~.o:i1lio. 

§ 3. 0 Em fazer pao:ôar para a rnfertnaria os prrHH n·L·n
lhidos ás cellulas llr) c;~:;tigo e IJllU n:\tl JHHle1L'ill n••IL1s 'er 
trntauos. 

§ ~. 0 Em regulur tudo (jll~' !.ír eonv ·nir;nt<> ao triil:tll\<llllo 
rl.os doenti'S, ü Jl\·giéll" c ,o1d:I!Jr·i<l:itlr• do l't·,·:-;irli<l !'lll gtrr:d. 

§ 5. 0 Em dil!· diari:unent1• 110 llirr·L'I"r !1!11 illdirlilli do 11\l!lll'
ro dos enfermos t'lll lr:ll<~1llento, lllldi',IJJlli•' 11 in,lie:wjo li:~ 
entrada 11 sahit1n, o!,ito:;, ll.lllll't'Z" d,1 lillde:-;ti:>, 11 e:1usn 
cunhceirla ou pr<::>lllllirla ,. dur:~l'il" "" lliiLrt\ll'lllll. 

§ (i, 0 Em to1\lill', d'' lll'l'l,i!'do 1'•111\ o il!!'l'l'!oi', e t'Oll\ \lf.'!<'l1-
eia quando SI' lll:lllÍfi':iliil' :d:,ll\1\:1 llilrll!,;[j;, l'jiÍtii'IIIÍ\11 \lll 1'111\
t:lgiosa no eslalJekcinlt'lllo, "' Illt'dirl:t:' lii'l!''''''~'i:,,; par:1 1,_;ul:ll· 
o cufermo :lelllllll1f'ltitl•,, illlJH'di:l•!o 11 Ji~'"i'''8"\'i'll• do n1al. 

§ 7 ."Em e\arninar ,;i o.; ;.:1·11 ·1·• '1'1'111: tlido.' do cuulin,·nll! 
para o Prnsidiu I'~ tão du ;ll'l',-)!·tl~~ ('L~i\1 u p·11 eel'l' ~tH•di(:u. 
a que se ref,·n·m o.; llrt.;. :J:l r· :\'.J d" pr••,;,·nt,• 1\1 :,':iil:illll'lllo. 

~ 8. 0 Em YCrilif':ll' ,,j Ih rr·, nli•·-; l'•ll'll· l'id"s "'·" d:~ IJua '!~11:
lid:Hie e si e~l:in ltt~ ac (·l!·d~~ f~uLA 11 r,·('.,•ii,•J(II'iu. 

§ !J.o Ettl fl'CJUi:-;itar I) !lillll•'\'i) 111.1 illlt'IJl'llliiÍIU'-' IJll!' fr'rr ne
em;sario para o :;crvir:u li"' e:lf·, .. ,.ll::rrills. 

§ 10. Em aprc.;r•ntar annu;;luil'llli', :1l:; o di;, :l[ t!n llt·z:·mkr', 
ao Direetor do estnlielecitnPnlu, UI11 relatorio L'lll 11t1e s•) mea
cionarü principalmente: 

I. O estado sanitnrio do Presitlio e os rcsult:1do,; tio servi~o 
medico. 
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11. f\,: mnlhoralnrntnc; qtw c.onn·nhn aduptar sob u ponto du 
\ i:.:tu d:~ hygir•n:•, ~al:tiJridadr• u l'l'!~itllt'll ,l;J,; prisill.'.'. 

Jll. As IIWlt•sliil:i J't•ill'ltlli'.' na i!lt<l, <I:':'Í.~II:ti:llidll-lit:•s :IS 
caus:1s e 11\üÍrl:' 11,. retnord-a'. 

LV. O llistul'iL~<J dr: suas oii.'UI'Vl!l;i\t)' :'olt!'l) as tttok-;lias no
l:tV('ÍS ;•. prilleipalllltlllt.: d:ts t]III' fol'l'lll enrlr:mit::1,: do l're,idio . 

. \rl. U. U lo~ar rk l0 lltt•dir·u s,·;ú rir: :1tl.'Dc'SO para o se
g tLndu. 

A1·t. 20. O ph:tl'lllal'l'lliÍC<J .'1'1':'1 nnc:IJ'I':•g;;r]o 1la hulir~:t. 
~ t.o As tle,-;;c;lrg;,s da.~ dl'IJg:1...; e I~H·di(':IH~i~llln:~ :1 ~ett c;1rg-q 

se.r:·ltl :tlllf•rizi!d:rs 1'1'1" n•et•itll:I!'Íll t!r>' lll•'rlio·rr:; llll n•speeti1·n 
lt·iro Jllll';t O-; tlii:'Jlli'S d;r,; l'llfl'l'lll<ll'ill•l, () [llll'll (t;; Ollll'IIO' [1111' 

1rreio ilr: rcel'il:ts vis:trla.-; pr·lu llil'l'r'lor. 
~ :!. " Slllic:t;~r:i do llil·r!l'l"r a •.ksi: na~iío do:; Sl'!llr•neiarlos 

íjlli' forem prt:l·isos p:rra ."l'i'V<'ttle.< rL. lit·li•·a . 
. \rt. :ll. () l'<l!l!'ll:'rll qllt! llilll ft'•r \II'Ofl':''lll' dirigii'Ú O S()l'\'Í(fl 

r<•ligio,:o, e ter:·t ,,rJ, s•1a vi~~il:rnr·ia 11 :r-;-r·i<l du.; l<'lllplrrs e dos 
olijt)ctos dr~stinnil<IS :ro ctlllo, e 11 l'l'lllÍlt•ri<J. 

~ l." (}; cnpol!iies, :tl•'m do:< otllro-; ;(('tos religios<rs. 1lir;io 
missa di:rri:rmentr.· L!lll lwrns certa:-:, m;L< nFt" :ro mestno tempo. 

~ ::1. 0 Nos tlomingo . .; c di<J< s;mtitie:rdns farão. :rntes da Illi"a, 
nrtln predica :.;uiJre a,; venlarles essuH:ia<':< do catlwlieisnw e 
InOI'éll. 

~ 3. 0 Durante a ,;emana santa r.·uniriio os presos, por turma:; 
forrn:rdas por ordem do lJirt·etor, ,. lliL'S 1'\plicarüo os lllYole
rios lla Hedr•mp1,~iio. 

~ fLo No eastJ 1l1! moleslia grav1~, qtle ponha o preso em 
ri-;t~o de vitla, prcdi~porão, dt· arc(,rdo eutn 11 me;lieo, u enfer
mo a recrbcr socconos c:<piritn:rf'S. 

~ ii." No caso de morte c<•lr·]H':tdn ern su!Tra.,io rl:r :dm:r do 
f:diPcido utna mj,;,:n, a qw· porll'rão ttosistir o.' pre.-;os, Sl'lll 
:tltPrnl_';io do re.dnrl'll dis1·iplirwr. 

~ li. 0 () prt•so I]Uil nf,nr·nrliJIIII't:lt'-~ll hi'llt 1lurrrnte os ;rl'lo;; 
religioo;o;; :;c•1·:'r iiii!IIClii:rt;rt::cnt;; rdir:~do t) puni1lu, :r juiz•, do 
lli:·or·.lut·. 

Art. :!:2. ,.\lém tlu;; il<·>.·l'l·es prc;nqrtos no :rrlii"l :lnlr•:·c
dultr~ inettllllie ao;; c:rpr·ll;ip.;; 

I. Dr1r t'llllSl'lhr's :trl;; <'o:tdt'lll!l:trlo;; r• l'ili!Stil:u·(ll'S, n;lwr
tnur~rl-11.' :1 ClliiiJl!'ÍI t'lll :'t'lb 1L~I'I'l''''· 

11. Cn:.dj:rvnr" llirl'ct"r 11:1 eLlt!ear:fro tlliJl'<rl rios pr<''O'. 
!I L. Fa: cr ohc<'n «I' lrJrla :1 rnr•t-.!lll'ia nn r'\i'ITirio dr1 

l't!l!o_ 
,\,I. ::2:3 IJ.-poi:; 1\:J ttli,;;;;r '!I''' :li::s tl1· "~t:,•·1b, c :r.jrrtl:tntr· tio 

lJirt't'lttt• I: r:·i 11:-; :1rli~~~ .. -~ d1) pr~·:·~·n!t• it;·.~·!~l:tJ!It'llt·t 1' ii:~tnlr.'í:t'll'~ 
cp!t~ ~t~ n\"j·Pdirt'lll. p:11':1 q11P \1: lllü:-::.!llt\~ pn·~os ronh:'~'~Irll :-;1'U~ 
d"Vr·['(';-:. 1'1'Ctllll[!(\1l:-l;l~ f' ;1--l Jli~:l;i~ I) li·~ lltt>:.::. ~:Jo illqH:~·tl:-; . 
. ,\rt. :!'1. (J r:rp<·iliíu ljlt<' f<';r tl•·:<i 1:1t:td" prot'r•-;srq· t!r1 pri

Jlt<·tt·:r-; lettra'. ;rJ,··IIt du dnr :1ula !od<h "·' d1a;; <k nt:tttltfl e dr1 
l:li·Lie ;10;: menino,; l'xi;;tr•nte;; IH< illr:t, .'erit o iurllli;llintu res· 
[l!111savel pela O)'(\em e methodll tl:t aula re:.rid:t pur preso, noR 
J.ermor; llo art. !Jo ~ I:J, 
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.\rt. :25. A professora do primeiras lettras darn lições 
todos os di:ls ut:]ÍS de m~nilii e de t~rcle ás meninas existentes 
na ilh:1. 

ArL. :!5. O ensino prirrario da ilha fiear;í sob :1 inspecçiio 
do Director d<1 in,;trueciío nu!1lit:a da Pro\"ÍilCia de Pernam
bu(~o. :1 quem o capel!rto pÍ·ores>or e a profcssor:1 são olJ!"i
garlos a p!·e,;tar infor::rnções rninucios:•>. de accôrdo com as 
ord'"ns recebidas pelos canal's co:npetentes. 

Parn~!Tapl:o unico. As crinn(:a,; de ambos os sexos resi
dentes nn ilha serão otrigndas n frequeatar ns escolas. 

Art. '2i. O carcereiro auxiliado por seu 11judante será 
especialmente encnrre~ado da segurança e asseio das prisões, 
e da gu:rrd:1 das chaves llest:1s. 

Art. 28. (),; gu~rdns usariio d:; nn:fnrmc adequado an seu 
serviço, e estari;o sub as ordem: i:nmc:li;tl:rs do <1juda:1t:: do 
Director. 

§ 1. 0 De\'('Ill L(lr a H1:·Jior vi~ifunr·ia snhrc os presos n seu 
cargo. Gttndo pane de lF.talqut~r int"r<-iC~:·,o ao Djtulan~c do 
Di !'et:tor. 

§ ':.l. 0 Nns re\;l<~õe~ do -;ervi:.·o de1·o~n :;ortnr-se uns com os 
outrr:s u.,~ mo·lo c:1m·eniente, t1j:1d;::1do-se reeiproeamenle. 

Art. :Z9. Aos n1estre~ da~ ufficinas cnb0 dirigir o~ tra/Hl
Jho::; de q:te fur~eiD encnri·eg;~dr_~s; vi~!"inr os presus 3 seu ('{lrg-o 
dur:1nte as hora;; do s;-rvil;o ; ensinar-lhes o ollicio c marcar
lhe;; o lo::;·:rr com·eniente nas officina;;. 

§ i .o Declarar ao t1judnntc do Dire~tor, para ulterior delibe
rt:ç~o do Di;·cetor, os obj~ctos w::e os y;·e;;o~ da 1a cl:rsse clcse
jM'<'ll1 Cl1te:· ;Í !-<U3 CUSUJ. 

~ 2. 0 En~pregtir o rrt:1ior cuidt1do ('~n r;ue tts ferra:neat:ls, 
ntnn . ...;iUos, 1~1nteri~ pr~re~:, etc. n~o st~ja!n estragados pe;os 
presos. 

~ :3. 0 Ail.\ili~r o Dirf'etor c o ~.;ucb!It:· tlo Directo:· em tndn 
<Jlle 'e rei'e:·c no ··er,(dJirnt,:;to da m~t,•r::, prima. a:J fal!rieo e 
Cí)JlSI'i•\rtl(."::o de" oh.i· .. e:os :ntl!l ttfn!~tnr:~f!os~ ::ssirn r.offi') l~rll 
!udu que fU~· con:.:erne::tc~ ú distribuicflu. rctJato. ou renova-
<;iio (:e fe~T3:11e!:!:·~, nte:1~ilio.", etc. .. - ~ -

§ ü.o Propor ::o DL·er~:or. por int~rmü0:o do :r.jud:Jnte dn 
Di:·cctor, a tie;;ig-nn<:ão de um ou maig presos que sirvam de 
contr:•me,:lre dt~ re,:[Je<:tiva oiliein;1 qu:rnrlo houver necessi
dade, os quacs substituirão os mestres e o~ njudariio, cxcnl
tando as suas ordens. 

Art. 30. Il:iwr;í em cada officina os livros ab:1ixo dscl~
rados, os qune., seriio convenientemente escripturados pelos 
mestres, qu:mdo forem li nes e souberem ler e escrever, 
ou pela >ecretaria, quando não soutHorem ou forem con
demnados: 

!. 0 Pnra la::camento diario dos tr:.~halhos. com inrlicar,i:í0 
minuciosa da :!ãtureza e qunntidade chs objeétc:s distribui:Íos 
a c~iln preso ; 

2. 0 Para~ carga e descarga de toda a ferramenta e uten
sil i os das officlnas ; 



ACTOS DO POL'C:Il EXECt:TIYO 

3. 0 Para lancamento do trabnlho distribuldo a cada preso, 
afim de servir .'fe ha:·e ao calculo do jorn;ll corrc;;pondente; 

4. o Para o apontamento tios presoB que tr;)balüarcm nas 
officinas. 

CAPIT"CLO V 

DO FORNECDIEXTO DE GEXEROS AO PRES!DIO 

Art. 31. O fornecimento dos generos para o Presidia de 
Fernando de l\oronha se effectuará por meio de arremata
ção perante a Thesourarin de Fazenda da Província de Per
nambuco, de accôrdo coa1 a prütica seguida para ns demais 
Bepartições. 

Art. 32. Os respectivos contra tos ser~ o feitos por semestres 
financeiros ou por m:1ior prazo, conforme dctcrmin"r o Pre
sidente da Província, comtnnto que nüo excedam o maximo 
do tempo de dura(;ão, a qnc ;.;c refere o art. 19 da Lei 
n. 3018 de 5 de Novembro de iSSO. 

Art. 33. Os gcneros, ante,; da remessa ·pa:·a o Presídio, 
serão ex'lminados pelo Iuspector da ·saude pu!Jlica ; e nos 
seus impedimentos, por um oü mnis de um medico, designa
do pelo Presidente da Província, sendo preferidos os que 
perceberem vencimentos dos cofres publicos. 

Art. 31. Para o exame determinado no artigo antecedente 
.deveriio os fomecedore~ drposit.-,r, no prno que o In~pector 
d::~ Tl!csoarMia eon3ignnr, os generus em um dos ::~rmozeu~ 
àt:~ Cor11paui~i:.~ i)ern:!n1iJU~i:l!1:: à.: navegnrfio costci:rn. o a ern 
qual<]u.er outro, irl!!i~~do P'~·J;: l're~idenciti da l'roYin:·ia. 

:\rt. 30. üs fornc(."e:tvre:; :·:co:ldic.ion::-~r::o o~ gt·ncro~ de 
tnodo que eon1 f';.ci!i!:.::de se P~'.SSD. proci:dr.r :~o:-; ilee(•:-;s:Jrios 
exalnns, n~o :~ó q:t:U1Ln :·1 rpwlid:Jr1e, Illa~ tarnbr~nl c0:11 rP:~! __ ·iHl 
ú qu:Jnti·:~:d~·. pt'Su í' nu;~li{!a re::pct·ti\·,,~. o~..; i::s.tr:::n.:n1:,~: p 

o pe:=::-·o:.JI f1:lf;l i~'n ;:re~~i..;.os ~er:·:n rni:ti:-:ti'ad. s pt·Jp_..; fo;·n~
cellore~, q:1~ ;j~·;.Jn ~J!J~·ig;;~:::..h ~l ft:Z!'r re:-:.t: l:e!ecer o acl;a:._~i~ 
ciun;tille:1to dn n~odo ;;:;~i~ i:(·~·L·i!o e t::inp!c!o. 

_.\: t. :JG. Jt;:i·a p,·!,e.~J.(·r~~c :1o <-~'i:r:v· (:~~~· ~·fJt: 1 p:·:r ::o 
1u~peek·:· tlil :-:;~;;(L·, (];It,:l o!,;: TiJc . ..:o!lr::~·i:- (},• ~.-;.urnda ::vi:-u 
c:.;.tn êl pi·\·ti:-:::: ;!Dl!',·{:d:·nel~:: C!lilliJinantiO ::JJ!:::)s ü~ ft:nceio
nnri:J!' ~oh:·c o dia e ho:·:1 que l!u~~ p:tl'Pe:·rc:;~ n1:!i~ L(lit·:~:
ni(•ntt::' ;.<Jl'tl ll ('~·:eGuc;f:o dt.: t:li scrYi·_-o . 

...-\rL. 37. ::;o~ c''tl.'O:-:. f•:n qUI~ o I:1:.:.pCC!<ii."' t~:! ~auu{~ rnti::r 
en1 dtn:idil ~uü1~c c: :lceiil.~;·, ... u Uo~ gu;a·!·o~ ftJl'ne~ido~: p: .. derú 
reeu~t~l-us e solieiL:Jrú d<l Presidtonda d:1 Pl'u\ inciv o:- in~
trun,entos e dem.-:i,; oíJje<'to,; prc~::i,os p;tr<l n:1dy,;1:s c.ilimit;,~. 
quando O t-~X:llne pe!us lllCios orJ.ina:-io:-:; f\,!' i il~Uílicicnt{~ p:1ra 
reconl!e:·er-se '' qu<Jiid;~dc úos gcHerns. inclusive as be!Jit.!:•s 
alcoo!i<::Js e IJU<H~SIJ!li'f OÍJ.tl'O~ iiqni:]o:;. 

Al't. 38. O 1n,pcl'tor dn ::.-:w!c, si ns e!rcnm>t:::nri::Js tln 
occa."i;':o permiltii:em, poder:i, jnlg:llld~· J.:rercrircl, proceder a 



j.{ 

e~amr; dentro do nrmazc:m on1l<· esliYCI'Plll c~postos os generos 
em qu;dljuer log:JI' (H'l'l" d11 porto Jl,• l'llliH<fiJllC. ou nwsmo a 
hordo 1lo vapor que liuuYer ll·· eunduzir o:; generos JWra u 
l'n·sitlio. 

Art. :m. Findo o I'Xl'llll', o empr<•g:lll<l 1!:1 Thr,;onrnria, em 
acto contin1w, 1:1\T:JrÚ o l'lllll(ll'lent1~ li•rnw, 110 qual serão 
cousig·na1L1s toda:; a> o<'I'III'!'Cill'i:Js 11110 se dorPnt. O lermo 
deve' ,.:er assig-nado ]H'l11 ln,;p1•ctor (la ,;audc, pelo rdcritlo 
enlJlfl'gado e o fornec1:dor cl<Js generos. 

Art. 110. O llH~SillO cuq•n·g:Juo, d<•tJOis de e.\CCittallas as 
dili.C!.I~llcins prcseripl:L' Ho l'l'·''l'lli'' J:r,pitulu e leis rllg-nla
llli'lttares (•In vig·or, prot'l'derit <li' fúrm:1 a 1:vitar a sulislituiç:·,u 
dos g.-Jt,ros consi•ln:111 s l'I'UIIl[:!•IS par.1 t•mktrcar. 

Art. H. Us generos n:'' l:<llldil·i'i,•s do arti;.:·o antet:erlente, 
nllln vez postos a IJor<lo, niio Jl'IUI~r:lo '"r d'ahi l'l.'lirmlos :mtes 
tle elleg~rem :10 s1·u 111·-<titllJ, ~em or<lem expre<sa Ja Pro,;i
deni'Í.1 tia I'I'OVÍUria S<llll't~ l'l'jlf!'O'I'I\!:I('iíO dCVÍÜ<lllll)lllC I'Ull
dall1f'lliaÜtl do ln-<ped,>r d:1 :;:uul" pUIJii,·a, on do da Thcson
raria 1lc Fncnrla. 

Art. 42. Us l'Xamrs ~crão ft~il""• li.•nllo-se as devidas eautclas, 
com n nwxitt1<l hrcviiladn (', st·ndo p0>sivel, em um só di:1, ao 
11\CI\0' jlllf3 c:HJ:t I''Jii'I~ÍI~ 1li: g<'lli'l'O', 1ll1 l't.!ll1CSS:1 ]l:tl't:i:d dos 
eontrat:Hlos. 

Art. 'J.:J. Scrú orp:aniznrla, rm triplicata, uma relação lle 
to•Jos os !~c11eros, na qnal a-<,;ig-nar~o os l'nnJ·cionarios pnhlicos 
incnmllitlos tlns I'X:1ll1<'> ~~os fornt•rt•dores. si assim o IJUi
Zt'n'lll. pnrn .su:t l'l's:d\':1. l·ma 11:ls \ i:ts 11:1 n•la~:'10 ilt•vr,r:·l SI' I' 
Pntn•gno aos l'orncr't•tlon•.-< ,. :1·' onlras .-<\lllllll'ltiti:Js :"1 lhPSOil
r:•ria. 

AI'!. l:'L ()-; fol'lll'l:<•d,,r,.,, ,,.r;,o "''rig~(hs :1 Pil\IWI'I':II' ú Sllll 
eu,;t~ os gPner11~, d" 111011o a ~Yil:1r nv:,ri:1s. 1·: por srw I'Ollla 
t:tmlwm curn·r:\•) ;,, ""'P·'I.:ts r<··ultnnlcs do lil'lllisito ou 
t''\{l'J!'ii.'~O ilo,; ~:ennn,, l'l'lll<l('::o J],•stt•s qu:1ndo rcen,:~<los, 
~~ fr,•k d<JS 11\<'SIIlll' :11<·~ " (IIJI'l·< 11<! dr.,litltll:tl''(lll' no i're,;idio. 

Art. lt;j ()lt"ndo '" 'C<'Ili'I<JS ti\'1'1'<'111 ti•• Sl'f transport:11los 
rm n:JVÍ<IS d:1 Arlli!l<l:t." t'r:·,i:J,•nl•· d:1 i'rovilll'i:t Jli'II\'Íiil:ll
''i:Jr:·t CIIIIVCII iCill< ll\f'll t<·. 

Art. 11\l. (),; Cf111lllltllld:tnl1'-< tl<· Vti(llli I'S Oll 11:1\~ios I] IIC 
crHu1n7.in~m oo; i;"l'n,·ro:o. :111 fllllill'nrl'lll em qu:dqu<'l' i.lPs 
port<Js d11 illw dt• F•·rn:JIIIlo 1ln N(lronha, tl:'r~o i:lllllrdiat::
IIH~Illi) parte tl<J Dil't'l't"r "'' l'1Tsi1lio, 1[111~ ;:n rr:t:elwr ,.,,a 
t:OIIllllllllil::l~'~l) Jll'IJ\itkllCi;ti':Í Sl'lll Jil'l'd3 tiiJ lelllp<l, Tlll Si'lllil!u 
ll1~ proec1ler-sc ú ii<'St':Jr~-~~ do-< .~cn<·ros c dl'ntais ohjeetos IJLW 
p:1!':1 ali i forl)lil tJ,·,-tin:ld"'. 

Art. 't7. Os V:lplll'l:,; 11U llll\·io-; para todo snviço tln tll's
l'nr.~a. ('~11'~!1. fl.'l'i)Jll_','lfl I~ I'IIÍI'<'.\2\1 d:t l'OITC:'Jllilllli'lll:i:l olli
t~inl, purnwnee,•r:\, JLO J'orl" do 1'1'1':-idio ,,·,1111'1\lr 2'1 hor:t;.:, 
de ~oi n ;.:oi, salvo qttalld" "s<·ryi,·n, 1101' r~in:um:;l:nll:i:t-< iltl
previstns. r,·, r dll!':llllt) atjlli'il(' tempo ;dtsolnl:lll\"lllt~ Ílnpo-;sivd 
dr, r\Xf'f)1Jl:1l'·SI'; () IIPSIP r~-;11 n llil'l't:IPr rl'l f'l'C"il\io _jnctiii<~;JI':i 
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per~ntc a l'rcsiu!'nei;r o mutiro ua demora uo vapor além 
do prno consign<~do. 

Art. fJ8. Ao Jlin·ctor do J>resiilin eumpctc (•XC'rccr a m:Jis 
rigorn'a vigil:l!H~ia sohm o tr:lllspr1rle dos gcnilros <In bordo 
para t1~rra e d'rhi atr~ aos ;rrmaz,•ns tiHLle 1levam ser rrcolhidos. 

Us cn1prng·auos, qw: o :rrl\iliat·clll no ilesnmpenho Llcssa in
C\lllliJI'IH~ia, yorilieariio si os vulumcs :10 .sr!·cm-llll~s conliarlos, 
ll''''l' a bordO.lJIIl~l' 1'111 terra, ai'ii:IIH-sl' intaetos c bentos _de 
:1\aria. De ac<.:t.ll'lln colll :rs C<~llllllllllie:l(;!>es qul' nos;;() senttdo 
rtwl~ill'r, o Dircetor abrir:'! inquerilo, Ll;~n<.lo tlcstlo logo provi
th'lll'i:~S, :tlim Llo srTr·nt LIPsr~uJJcrto.s e punidos os autores de 
qualr]ucr \ ieio on dt•sf:ilrpw t]os gcncrcs. 

,\!'[. lj!l. Fie:> r'llll'ntlido qur· o f'\:IIHC prtwr'llitlnpnlo ln
>'ill~r·lt>r 1!:. ,;;tlllle 1::1 c:tpil:tln',r> p!'l',Íiltli:·;rrir dr· f,'rJ·Jna :d.~tlllla 
1J CX:JlllG 1]111' CIJlll}te!C au..: lllCCÍÍI'Oo; do l'rt~,jtlin. 

Art. 50. Os gerwros :;ómontr ser~o eon.;idrrados como 
tlolinitiv;ruwnto l'l.'l'ehidoo;, qnnndo dr>SI' neto forem l:rvrados 
o' respectivos tcnnos pelos rolllpr·tclltr·s t'llllil'ü[;adus tlo l're
~idio. 

Art. Gl. O Prc~~irlcnto da l'rovirwin tl:rr:'r ns provitleneins 
ncee<;;:rria:; para melhor execur:ão do o;crvi1.:o determinado pelo 
pn·st•rtllJ Hog;ulnnwnto, euufurrtJC n rxpericncia o aconselhar. 

CAPITULO Yl 

Jl,\ nEclliTA c lli>'i'E%A no i'nE'rnro 

Ar!. fi2. A recl'ita dr1 Jlr,•sitlio f'O!Fl:ll·:í: 
T. Da Vt:rh:t vnt:HI:t li'''" Por i<' r Lt·~ isl:t ti v o. 
IJ. llo prod111'to dn Yülllla r11ll' ;,r•r;í ft~ita por corretor ou 

n~entt: de lcil~o. p:>r intrmncdro da Tht•sollrnria de Fazenda, 
1L1s olir~1s rnallni':Jctmndns na.; olllrin:Js, dos ccreaes e outros 
gcnnus IJUl\ se e:o..portilr:·r\1 c do guann urt phosplwto tJllC se 
t·\tr:rilrr. 

JJI. J)p qnnlqtlt'l' VPnrl;r t'VPPtii:,J. 
Art. :;:;. O prorlr11:1o rl:1 n•er'ÍI:>, cln qnc trat:> n :Jrtigo an

leeetlcnle, sr·ri1 l'l']a Thr•o;rJnr;ll'ia dr: Fnzr'lllla :rcen~scuntndo ao 
erotlilo. Jis.trihnillo p:>nr !ls dn,pcws do l'rcsitlio no re~pcctivo 
C\(~!'Cil'\0 1J ll:llll'lllfO. 

Pnr:rpr:lpho un i1·o. i\ ll11'··lll:J Th '''ourarin eommun ic:Jrú 
tritllt'll.s:dmt·ntt• ;'r St•i'I'Piaria dt• E; t:>do do . .; Sr·goeius da Ju:i
tr~·:• :r llll]>lll'l;ITICÍ:> da ITt:uita do l'n•sirlio. 

,\rt. iJiJ. A dr:speza s:• rt•stringirü i>s talll'llns cxpliealivas 
tio Oi'l.':r,ltlr'lllo :llllrrwl vota riu pr·ltl J'(•dor Lt•g j-;J:rtivo, a o;:rher: 

1." L•llll _o:; Yr'lll'lllr•·!llu:' do pl's:;ual da ;>dlllinistraçiio e 
CtJillllll:i:'dO II!:;JII't:\oi':l; 

2. o Co111 n tli:tria dos prPo;os, jom:re.; dos nwsmos e sala rios 
dos mestres dns ol'liein:rs; 

3o Com os tllPdii·arnontns r 1lirt:ls p3rn n~ rnfrrmarias 1 



~.o Com o guisamento o nlf~lins para :ts igrejas; 
t>.o Com ns cdiliear:Õ<'S c ct,n<·t·rtos dr, prcdios, preft•rindo-so 

as seguintes ohras.qnc ,:o r·x•·rut~rií<J com o~ recursos do Pn~
sidio e os nwtcrinos nclleexistt·ntcs: 

I. Continuação do edilicie, cujos fundamentos foram lan
çados ao lado do Arsenal na praça chamada do Com mando, afim 
de que se possn aproveitar o mesmo etlilicio para uma grande 
casa de trabnlho em commum; 

II. Demolição das divi~ões internas das casas que ficam 
em continuaçfio do almoxarifado, de modo que se commnni
qucm umas com as outrns e sirv:11n no lim,nara que se destina 
aquella Hep~rtiç:lo. Honnir-,:e- hão nessas cm,as torlos os dc
positos existPntcs em r·tlilicios i:iulaua,:, :1s 11uaes ~eriío uti
lisntl.:ts para outros mistt~ros; 

IH. Cono;tmcçiio de nlgumas cellulns, em condições e loca
lidades proprins para isolamento d11S vresos, como castigo 
disciplinar. 

CAPITULO VU 

TJ.\ CLAS'IFICA(;:\0 DOS CONDE~!N.A.DOS 

Art. ii1i. Emqunnto outra divisi:o não se purlnr pelas 
actuaes condições do Presídio, os condemn::nlos pnrn elle 
rcmettidos ser:ío classiticado;; !'C~nndo o seu procedimt'nto 
em trcs clnsses, flllt: poderãll sll!Júividir-se r:m turm:•s de 
100 dns mesmas clu:'scs, sob n immctliêita vigilanria de 
um guarda. 

Art. riü. Pertencer~o: 
~ 1. 0 A' 1' classe o,; cnndt>mnntlo~ rpw nn 2• hnuverrrn J,cm 

procedido tlnrrmtn d<J\IS nrtlltJ' l:tlll'''''utivo,; ,;PIII ,;oll'rintt•nto 
de enstigo :dgnm. 

Os fl:iru:itlt-nlt:s .<~·J pod~>l'~n p:i·'':lr no lim dr qu~l.i'<J illlTlO., ,,._ 
guidos de IJIIIII jJI'OC: dilllt'IJI.o. 

§ 2. 0 A" ::l" ci:JS-<0 o;; IJll" na :\", dill'~lll<' um nnno roncr
cutivo, houverelnlwllt prot·cr!r:!o ,. ·'''111 :'ull'rilll<<JJt<J tl•· t::~:,li;";o 
algum. 

Os reincidente' :;ú poder~o p:::-<nr para a ::a c!a;;St: no lim de 
trcs annos consecutivos de IH:JJI pn,t:<·tltnwnto. 

§ 3. 0 A" ;~a cl:''"r:.o,; <jiW entrar,·m t<ar<1 o Pre,;itlio, I' ~1{\H'IIr:; 
qne voltarem das fa e :!a t~l:t>st~s. 

Art. 57. Cada turma rle cuntlenmndos poderá ser ,;n/J
divirlilla em seeçõcs de 20 :;oiJ n vigil:tmia de um )lfl'<'O hem 
procedido. 

Art. tiS. Os senttmciarlos our;-IO rr:eolliidos dt•poi:; du tra
b1lllio diario e da refeiçfio: 

~ t.o Os da ;ja ei<I>I'C ú pris~o hoje denomimtb ald11n e :10 
parque dtJ ::-ant"Aunn, logo qne estrjam feitos os reparos 
JJara sua completa st•g-nrança. 
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§ 2. o Os da 2a classe ús casas que para esse fim forem 
nprovC'iU1das nas rnas mais proximas da villa, cmquanto n5u 
f,) r eunstrnida prisão apropriada. 

Art. fi\}. Os sentenciados da i" classe terão a faculdade de 
morar .;om suas famílias nos log:1res c casas que lhes forem 
permittidos, gozando das vantagens compatíveis com o seu 
estado. 

l'aragTapho unico. Serão preferidos para os lognrcs de que 
tratam us arts. !1° c 9° ~ 13 e pvra auxiliar o destacamento 
no serviço da guarda, havendo para este fim o maior escrupulo 
na escolha. 

C.\PITULO Ylll 

DA;; i'EX.\S ll!SCIPLIX.\HES 

Art. GO. O Director poderá impor aos condemnados as 
perws disciplinares seguintes: 

I. Rebaixamento de classe. 
H. O emprego de ferros. 
Ill. O i:;olamcnto nas cellulas, cuja construcção é ordenada 

com regimen rigoroso, que pócle variar, conforme a natureza 
da falta, comtnnto que a priv<~r~o elo alimento não exceda de 
24 horas. 

IV. Qnaes<JUer outras medidas mais cfficazes, não prohi· 
llitlas por lei, quando as anteriores n~o produzirem seus 
ell"eitos, convocado o pessoal ue que trata o art. \l 0 § i9, 
para juntamente deliberarem. 

CAPITULO IX 

Art. 6L. Para a guarda do Presídio haverá ás ordens do 
rc:;pectivo Direr:tor um navio ele guerra e uma gu 1rnição de 
infantaria e artilharia satlieiente para guardar os pontos 
fortiticados, estabelecer destacamentos nos Jogares que. fn· 
c i I i ta rem a evas;io dos presos e para os mais serviços que 
forem neeessarios. 

Art. IH. A guarnição ser:í mudada quando o serviço pu
blico ou o detalhe militar assim o exigir, e se conservará 
sempre na mais rigorosa disciplina e o menos dissemina<ta 
que fôr possi vel. 

Art. ü3. A,; fortalPzas e o material de guerra ficnrão a 
cargo do commandante da guarnição. 

A1't. ü1. Os eomnwndantes, quer do navio de guerra quer 
da guarniç~o, fleam sub as ordens immediatas · do 
Presídio e com este se conesponderão , ~ttrefõt;~é orp;ci , ··- ... 

PODEr~ EXECUTIVO 1SS:; '/~. \\\\\\r. I'• fi~.; f t(-f/>_ ) 
. <)\ . ' . 

\ ~; ' .. i- 1 
~· -, '/ 

f' I 
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salvo nos casos urgente!', em quo nttenuerão üs rcqui:-irl>cs 
verlwcs. 

Art. 6ii. E' prohiiJido ris prnçns de prct ter fa111Íiia no 
Presídio, salvo com Jicnuea do Governo. 

Art. 66. Nenhum snntcndado poderá usar uo ar:na~ dn 
IJUal<Jner especic que se,j:t, nrm outro qualqtwr instrunwnlo 
olfl•n,;ivo, com cxccprão do:.; iJllC fon~m indispen'a\'cis ao:J 
di!lerentes misteres do serviço n durante o t1~mpo dnst11. 

Art. 67. O Director uo l'rc:.;idio terá o nwior cuidado em 
fazer pernoitar nas pri,ões rc~pectivas os presos das ~" o :l" 
classes, que :;erfto recolhidos depois de uma rerista (art. G8). 

CAPIT!'LO X 

Art. 68. Nnnhum nHJ[lff'gnllo ile qualquer ordem ou cn~ 
tegnria putlerú ter pl:mlai,'ÕI'S on cl'iai:u•'" por sna propri·: conta, 
ou dt~ outn~m; n:-111 s<~ prohiht•, por(:m, qne, p"r Pllll'l~lt:ni
menlo, ou p:tra sru propri<l roll''lliiJo, e11idn d1) pl:lllt:<t: hor
ten~cs, tia rriaçiío dt: a\'c>, ou exerça qu::dqu•:r indu,;lria, 
comtanto que n~o srja l'ac1 lll'gol'io, JJi'ío podendo H'Illler os 
productos nPm exportai-os (aind:t mc·snJo na oec::tsiãu do sua 
retirada do Presídio) :1 titulo de obsequio a parcntl's e amig·os. 

Art. 6\l. Nr,nhum eiHJII'I'i.!::tllu di) qualquer ordem ou ca
te~oria pndcrú ohrigar os presos n fncr o seu servira par
ticular. Si nas horas di• de:.:t·an~CJ encarregar alguem dn 
ai gnm trnba lho, Sl'l'Ú obrigado :1 indemn izal~o. 

1\rt. 70. E' l''iJirt•sc;r:IIH:ntn proliiiJida a rl'siileJwia nn Pre
sídio ás pessoas que n:ío se aelJar<·Jill'!ll '''rviç<l tlonstallclei·i
mento. Seriio retirDllas do mesn1o Pre,idio as mulht•J"t•s du 
mau procedimento IJ111) nlli nxislirem. 

Art. 71. E' nll,olulnJn•"Dt" proliihido o comml•n·io no 
l'rrsidio. O Dircetor pro1 id, neiará para IJUi~ ;;rj:'m fci'IJadas 
t.orbs as venda~ cxi;;lt~llli·s e 11~0 J'Ct'l:ilam m:Jis sortinwnto 
algum sob iJilnlqucr titulo ou pret•.•xto. Us :<t'llll'lli'i:•d•·s que ;;r 
emprcgnV:Jid nc;;tc r:OIIllllercio ser:ío trat:11Jos S<'l1l dislincr:I<J 
como os outros e sujeito~ no me-In o trali:dho (art. 81l). -

Art. 7:2. Aos navio' llt• eailotagnm que :•rrillnrPtll ao Prec.i
llio, alim de sr: prO\'i'l'<mJ dos m:l!ttim<'lllos Ul't·essario' p:tra a 
continun~·ão de sua viagem, s1~ venrl10rüo (ll'los prer,os rle Per
nambuco os gnneros d:1 pruducção da ilha, iJUe os re:.;pcetivos 
commandantes ou !lli'Stres n·querPrern ao Dircctor. 

Art. 73. o~ erupregados do PJ·esidio lllD!lllar~o Vil' dirrcla· 
mente de fóra o" uhjectos de que prncü,arem, m•·ncionando· 
os em uma relação aprc:scutad:• préviamente ao U1reclur {Jilra 
pôr o visto. 

Art. 7lL Fica nho!irln a prntirn de se nomi•ar um agente 
para a acqnisiçfto dos obj·~clos a que se refere o nrtigo ante
cedente. 
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Art. 7:i. Serão apprehendidos cnmn contrahando cs ge
neros que tcnl1~m entrada sem estar contemplados ua rcla~·:lo 
vi<arla. 

\rt. ~6. O Director poderú con,entir que s(,mente os 
presos da i" elassr, mandem bw:car fóra do Pre~idio cousns 
qtw n~o tenham intenção de vender, c em quantidade indi,:
pensavd pm·a o scn uso, observando·se a mesma formalidaue 
tio rJisto rm relaç:io apresenta,Ja pelo 11j nrlnntc uo llirector. 

Art. 77. Fica estnbclecido que em nenhum caso as tnmsac· 
ções de f]Ue tratam os artigos antecedentes· entcnderilo com a 
economia do Pre,idio, nem com o dinheiro do liseo. 

Art. 78. O vestnario, em que se ohserv:1rá um uniforme 
para eadn classe, e a alimentar:lo dos contlenJ!llldos, serilo 
fornr>cidos á cnsta da sua diaria, mas não em dinhdro. 

Tanto o vestunrio como as rações dos presos serão lixados 
por tnbella que o Governo expedir. 

Art. 7\J. i\.os condemnados que tiverem bom procedimento 
se porlPrú di:.trilmir fumo, tabaco e até nma raçfio de aguar
dente em er·rto,; casos. 

Art. 80. To,Jos os con<lcmnados s~riío ohri.Q"nrlos aos traiJa
Iho:.; qur: lhes forr111 designndn.i. S<'l ser:lo dispensados do 
tr;dl;dlw os prc,os in validos c enf,.rrnos; nos qun a juizo 
medi1·o ni'10 ptlllr•rc1n snpportar a rlisciplina geral, se de:;igna
dll sr,nir:os r:spneincs de m:lis fa[:il exeCll\::lo. 

Art. 81. Os jorn:1r•s de que trata o art. q,o scriio abonados 
integndmente, sendo nxpres8amentc prohibido qunlqn<lr rlPS· 
r:onto, qnc não srjn para a Fazenda Nacional, n rsse devitla
mrnte autorizado nos seguintes rasos: 

i. 0 Qnando não fur feito rcgnbrmcntc o serviço de catla 
dia; 

2. 0 Po1· imlrmniznç:Jo ou rcposiçilo á Fnenda Nacional no~ 
casos de cxtr~vio rlc gencros, peça,; de roupa c outros objectos. 

Art. 82. Os preso:; que dcsejnrem depositar o prodncto ou 
pnrtP do prodncto do:; seus jornues na Cnixn Econnmica rle 
Pcrn.~mbuco, solicit.1ruo ao Din·ctor, fJnr• fará abrir uma ea
dcnu~ta para cnrla um, 11 qual será 1·ntreg·ne :1os mc~mos 
]lff'-OS qtwndo conel1Jircm o tempo da pena. Os cnnrlernn:,lo~ 
p~1r tmh a vitla porler~o rli>por em te,tarnento das qu:mti:''' 
rJ'll' lhes pertr·ncerem. 

A ri. 83. As cadernetas dos presos f]Ue f a I kcerrrn e o s~ hl i1 

que pos'a cxi.<tir. proveniente de scn jorn:il, scr~o remetli
dns no Pre;;irlrmtc da Prcvincin de l'ernnmiJueo alim de saem 
rnviarlos no Juizo <:ompetcnte para procl'd~r ú arrecadaç:Jo u 
faze[-.,,: entr,•gar a quem de direito für . 

• \rt. 8-i. Cada prc,;o deve ter uma carlerncta, em que 
com a precisa anthcnticidarle se escripturc a receita tanto 
em dinheiro como em generos e peças de roupa, f11zendo·>'O 
torlas ns tleclnra('ões concernentes nos descontos e outras que 
forem neccssnrias para conhecimento da commiss~o ius
pectora (art. 7" § F·). 
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Art. 85. Seriio cl!lvicnlnrios llo cofre dos valores do Pr0sidio 
o Director, o ~judantc do Dircctor c o nlmoxarife, devendo o 
mesml} cofre ser cnnservado em lop:~r S1•gu ro da ~r·crPt~na. 

Art. 86. A introdncção no Pro~idio de fJUncsquer hehidns 
cspirituo,;n~, salvo por ordem do l~ovcrno, será comidnnda 
contn1bando, o punidos os contravcntores, conforme as 
circumstauei~s. 

Art. 87. São prohibidos no Pre,;idio os jogos dr, tlados, rar
tas e quae,quer outros. (Art. lü:J do Hogul. n. 120 de Jl d1; 
Janeiro de 1812.) 

Art. 88. As nutoridadcs judicinrias terão o maior cuidarlo 
em que nflo sej!lm remettiJo:; varn o Presídio rondem nados 
antes do estar organizado o prucesso de liquidaç~o das mui· 
tas, evitando-se, como onerosa ao Estado, a requisição de 
sentenciados afim de Yirem do Presídio no Ilocife para aquelle 
processo. As intimaçõe~ que se llon\erem do fazer no Presí
dio terão Ioga r por intermedio do Director. 

Art. 89. O Prcsi1lcntc da Provincin de Pernambuco man
darú proceder a exame rigoroso nas guins dos sentenciados, 
entendendo-se com o .Juiz das execuções parn dar ns pro· 
vidcncias necessarias. 

Art. 90. Logo qne fl1r p(l!'to rrn e'\ecn~iío o presente I\cgu
Jamento o Din'ctor dn l'rP~irlio aiJrirú rigoroso inquPrit(l, si 
aindn não estiver feito o rPcommcndnrlo pelo art. [u das 
Instrucções quo baixarnm com o Aviso n. 458 de l\l de Se
tembro de 1881, sobro os asst-nlamen\o.< constantes do livro de 
matricula dos presos, rhamarú de per si cadn um dellcs e os 
intcrrognrá em vistn de sna guia para VPritlcar a cxnrtidão 
das notas, e completar n e:;cripturnçiio do referido livro, 
remcttendo ao 1\linisterio <h .ln:;tiçn, por intrrmedio do Pro· 
sidcnte de Pernillnhuco, uma rr:ln~·ão darrucllcs eujns notas 
não puderem ser verificadas. 

Art. 91. O Director do Pro:;idio, julgando mais conveniente 
á boa distribuiç~o do serviço e melhor alime;llação dos sen
tenciados, poderá cstnboleccr cozinhas gcraes em ca~as pro
ximns ás pri;;ões nlim tk fornecer em rcfeitorio c lugar 
nproprindo comi(hls prcpnrnda:; aos sentcnci~do,;. 

Art. 9:L E' abolida a pratica de se distribuírem gratuita
mente aos cmprcgndos rações do,; goncros da producç~o da 
lavoura do Presitlio. Acs qne requererem ao Direetor ~e 
fornecerá pelos pret;os de· l'crnnmbneo. 

Art. 93. Poderá hnvcr no l'rc.,idio uma hibliothr:ca corn 
livros apropriado:; pnra a leitura dos preso,;, á custa de dona
tivos e meio.;; quo forr·m con:;ign:1dos na Lei do on:amt•nto. 

A.rt. 9-í. Logo que t'ôr publicndo o presente Hegulamenlo 
o J?•rector do Presídio, syndic:mdo da conduct11 dos IH·c,;os 
existentes na illw. cstabelccerú as divisões de classes imli
cadas no capitulo VII. 

Uma vez estabelecidas as ditas divisões se observará n dis~ 
posi~ão do citado capitulo. 
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Arl. !);j. O augmento de desprza com o pessoal, segundo o 
pre,nntn 1\eg·ulamcntn, lknr:í dependente da decret:H;iio de 
funtlos pelo Poder Le.édslativo, podcni.lo porém o Governo 
prc~·ndwr desde j:i o,; lognres qnc julg-ar convenientes, com os 
VPneim1mtos pagos pelo Ministerio da Justiça. 

Art. !Jü. Ficam revogadas a,; disposições em contrario. 
l'alacio do Rio de Janeiro em iO de .Janeiro de i88i.i.

Fmucisco Jfurin Sodré i'l'l·eim. 

Tabolln dos ven.ciluontos dos cu~prcgado'< do 
J-.ro~idio (_l.o :Jf'or~nanc1o (1e Noronha, a quo foàiO 
rctoro o Dcct-eto I1. !J3::J.G, (le~ta data. 

EMPREGOS 

Director ............. .. 
Aju1lante do lliroctor .. . 
Secretario ....•.••.•••. 
AIH.IDUOilSO •• o ••••••• o. 

Capcllão .............. . 
Primeiro mo(tieo .....•• 
Segundo modico ••....• 
Pl~cu rn,1ccntico ........ . 
Almox:arifo .•••..•.••.. 

I 

Fiel tlo alrnü'\;ll'ifo ..... 
I~rofosso.ra t!c !:1s lottr;ts 
( ft! CL'I'Oli'O ••••••••••••• 

.\judlnto do carcOL'eiro. 

I ORDE:\".\DDS GRATIFICA C,I)ES 

4:üOO,)Illt0 
2:60050110 
2:(ll)ll.<1lllil 

s·1n:~uo~ 
!.:iiJObOIIO 
2:000,)111)0 
i:7110.;<illll 
1.:1]():1 .. 111011 
!. ::JUO,)IIU:J 

íiiii;,O.tO 
8().1,)11110 
4~11,)1lili) 
:wo,oJ:I 

OBSERVAÇ.\0 

2:0005000 
i:!tlll,jii:IO 
1.:000.\IJOO 

MJ •;iooo 
600b0il I 

1.:001).)000 
81111,51100 
50fl.<O iO 
7011,)110~ 
3 10.~111111 
,,uo,;oo:~ 

,Í 
5 

TOTAL 

6:000,j1)0() 
4:0011b'l00 
3:()0 1.~1100 
1.:21Jil,)IJ00 
!.:700Jllii:J 
3 :OOObO!iO 
2:!jl)).j0!11l 
i:!íllO,)O 10 
~:01) 1,\000 
1.:1100/JIII)Ü 
l.:ffiObOOil 

l,l!J,)!JIKI 
31)()~!}1)0 

o~ gnanlas pcrr:chcrão um salario f{UO scr;i fixallo pelo GoYorno, c não 
cxecdera tle !.~600 diarios. 

l'.t!ario do Rio tlo Janeiro em iO uo 'Janeiro do !.883.- F1anci<co 
J.1ln1·ia Sodré Jlercira. 

DECRETO N. \1327- Jll] 10 DE JA::-<BIRO DE 188"5 

Autoriza o prolongamoHtO da estratla do ferro do Rio Grande a. Dagé até 

ao liltoral, sem o nu~ para o Estatln, c ;tpJHOYa os rosp~~ctivos estudos o orça· 

meBto. 

Attendendo ao quB Me reqnereu a Sottthcn~ Brasilian 
Rio Grande do Sul Railtcay Company, limitcd, li0i por bem 
Conceder-lhe autorização para prolongar a estrada de ferro do 
Rio Grande a Bagé desde a actual estação inicial até ao littoral, 
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na ci,Jadc uo Rio Grande uo Sol, sem onus para o Estado e ~ou a~ 
eondiçõ"s e~tabeleci<las nos D<'cretoe ns. 705G de ::ô u<' Outubro 
de 1878 c 79GH de 2V d<J Dezembro do 1~~0. c bem :'~sim A ppron; r 
oe respectivos estudos e orçamento, re~peitadae as clauHula:> <JUC 
com este b3ixam a,<-~;ignaclae ]<OI' Antonio Carneiro da Hoch01, do 
Meu Conselho, Ministro c Se·~retario de Eslatlo dos Negoci"s da 
Agricultura, Corr.merc:o e Obra:~ Publi?as, <JUe as~im o tenha on
tnndido e faça rxeeular. l'alac10 do Rw de Janeiro rm lO do .Ja
neiro de 1880, ô 1° da lnclependencia e do Imporia. 

Com a rubrica de Surt Magéstarle o Imper3dor·. 

Clausulas; a que s;c refere o Decreto 
n. oar;7, des;ta data 

E' concedido á Soul/ieYil flmsiliaíl Rio (;ra;,dc do Sulllail-
7Gay Con<pany, limited, privileg-io por \10 annos para a conRtruc
ção, uso e gozo do prolong:nnento <la cslr:t~l:t du ferro do !{io Gr:tn<le 
a R.Jgé, desde :c actu:<l estação inicial da mesma cstr:'da até ao lit
toral, na cidade do Rio Grande <lo Sul, devend<J terminar o prazo 
do privilAgio ao mesmo tempo do da referida ostra•la, na fórma do 
Decrc to n. 7051) rle :?f> de Outubro de 1878. 

Il 

Fica sujeita a presente concessão ás condiçõ0s eslnbeleciclas no~ 
Decretos ns. 7056 de 26 de Outubro de 1878 c 7LI5Q de 29 de Dezem
bro de 1880, e gozar:\ a companhia do~ favores intlicados no,~ mes
mos decretos, exceptuados o da gar:mtia de juros do Estado e o de 
isenção de direitos de importaçilo dos materiaes destinados á con
strucção do mencionado prolongamento. 

Ill 

O Governo não se obriga a solicitar ou recommendar no Poder 
Legislativo a concessão da gat•antia dG juros para o capital que fõr• 
emp1·egado na construcção do prolongamento de que se trata, nem 
tambem solicitará isenção de direitos para os mate1·iaes qu<J forem 
importados para a construcção do mesmo prolongamento. 

IV 

~entro de seis mezes conta<los da presente data dever::\. a compa
nhta dar começo aos trabalhos de construcção do prolonganwnto, 
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os quaos serão terminados sendo aberta a linha ao trafego no prazo 
do 12 mozes, a conhr d~t inanguraç:1o d>1quelles trabalhos. 

v 
As d0spozas de construcção do prolongamento não poderão ser 

induidas nas do custeio d:1 linha principal. 

VI 
Ficam approvados para o~ devidos effeitos os estudos e orçamen

to apresentados, os quaes baixam rubricados pelo Chefe interino da 
Dircetoria das Obras Publicas. 

YII 

Para g·aran ti r a ex<'Ctiçi'ío da presente concessão e re•pectivo 
contr,:to a companhia depositará no Thosouro Nacional a im
pJrtancia da :3:000$000, em dinheiro ou títulos da divida publica, 
ficando ent~n,[i.lo quo si o depo<ito for f<.Jito em dinheiro não ven
ccl'<i cst'J j ur·o algum. 

\'Ill 

Será considerada sem cffeito a presente concessão si no prazo de 
GO dias, ('ont:'vios (h dat:t da sua publicaç:io no Diario Offiâal, não 
f1n· f,Jito o deposito do 'luo tr:tta a clansnl:1. antecedente c a:<signado 
o r.·sprectivo contrato. 

Falacio do Rio de Janeiro em 10 de Janeiro de 1883. - ~1ntonio 
r:anwiro da Rocha. 

DECRETO N. \1358-nE 17nE .JANEIRO DE 18fl5 

n.: . ..:ign3. a O!'tlrm t'III quo Uovcm ser oxtrahilias as loterias n.o anno de iSR:J 

Em conformidade do art. 2'' da Lei n. 1099 de 18 de Setembro 
de 1860, Hei por bem, 'lue na ex:tracção das loterias distribuídas 
pDra o corrente anno de 1885, se observe a ordem marcada na 
rel,ção que este acompanha, assig-nada por Manoel Pinto •le Souza 
Dan•a~, (}>nselhc'ro rle Estarlo, Scnarlor rlo lrnJlerio. Pre~idente do 
Con,elho de Ministros, l\litú.;tro o Sr-wretario dn Estarlo do~ Nego
cies da Fazenda e Pre~idente do Tt·ibunal do Theso11!"0 Nacional, 
que assim o tenha entendido o faça eX<Jcutar. l'alacio do Rio do 
.Janniro em 17 de .Janoiro dB 1085, 6 1'' da Indepundencia n do 
T'"l'"rio. 

Com a rulJrica de Sun. l\Iagcstado o lmJ'era·lor. 

J[rrnoel Pi;lto de Souza Dantns. 
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Relação das loterias que uevcn1. ser 
extrahidas em 1SS:':i 

1. a_ 2~1·• par:J. o Montepio dos Servidores do Estldo. Dcct•oto n. 
122G de 22 de Agosto de 18Gt c Lei n. 1081 de 18 de Agosto 
de 1809. 

z.a- 23' para os Institntos dos l\Ieninos c,·~gos e dos Sur.los-Mudos. 
Decreto n. 2771 de 24 de Setembro de Hl77. 

3.a- 2'24" para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto n. 
1226 d" 22 de Agosto dcJ 11'16! e Lei n 1G81. de 18 de Agosto 
de 1859. 

4.a-Ua para as ob1•as do Hospicio de Pedro li. Deci·ctu n. '!811 
de :!0 de Outubro de 1877. 

5.a- 225' para o 1\IontefJio dos Servidorr's do Estado. Decreto 
n. 1226 de 22 de Agosto do 18G l c Lei n. 1li:'1 de 18 do 
Agosto de 1869. 

6.a-79• para o fundo de emancipaçã•), Lei n. 2040 de 28 de 
Setembro de 1871. 

7. •- 25" para a irmandade do Santissirno Sacramento da Cande
Ia.ria da Córte. Decreto n. 2327 de JO de Julho de 1873. 

8."- 24" para os Institutos dos Meninos Cégos e dos Surdos-Mudos. 
Decr•to n. 2771 de 24 de Setembro de 1877. 

9. "- 226" para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto n. 
1226 de 22 de Agosto de fij64 e Lei n. 1681 de 18 de 
Agosto de 186\J. 

10."- 80' para o fundo de emancipação. Lei n. 20!0 do 2~ de 
Setembro de 11571. 

11.""- i17" parDo a Sant> Casa do l\Iisericordia Expostos, Heco
lhimento das Orphiis, Collegio do Pedro H e Sorninario 
de S. José. Decreto de '.:':l de Maio de 1821. 

12.""- 7" para as obras da ma triz de S. João Baptista <h La~Ô-' 
da Córtll. Decreto n. 2328 do 30 d•J Julho de 1873. 

13."'- 227" para o Montepio dos Servidores do Estado. Decreto n. 
1226 do 22 de Agosto elo 1854 e Lei n. 16'l1 de 18 de Agosto 
de 1869. 

14."'- 81• para o fundo <lll emancipação. Lei n. 20!0 do 21) de 
Setern bro de 1871. 

15.•- 25" para os Institutos dos Meninos Cégos e dos Surdo-;
Mudos. Decreto n. 2771 de 24 de Setembro rle 1877. 

16.""- 23" para aq obras do Hospicio de Pedro H. Do c roto. n. 2811 
de 20 de Outubro de 1877. 

17 .""- 228" para o Montepio dos Servidores do Esta'~O. Decreto 
n. 1226 de 22 de Agosto ele 18G4 e Lei n. 1ctl1 de id de 
Agosto dll 186(l. 

18."'-82" para o fundo de ernanciptção. L0i n. 20-10 de 2'l de 
Setembro de Hl7i. 

19. a_ HSa para a Santa Casa de l\Iisericordia, Expostos, Recolhi
manto dos orphãs Collegio de Pedro li e !íleminario de S. 
José. Decreto de 23 de Maio de 1821. 
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20 .~- 2ll' para a irmandarlo do Santíssimo Sacramento da Cande
laria ela Corte. Decrf'to n. 2::n de 31) ele Julho de 1873. 

21. "- \)." para as obra-; da matriz ele Noss;c Senhor>< da Gloria da 
Córtc. lJeci·eto n. 244~! de 24 ele Setcnnln·o de 1873. 

22."- 229a para o Mont.epio dos Set·vidores do Est.1do. Decreto n. 
1226 de 22 de Agostv de 186 I o Lei n. 11i81 de 18 de Agosto 

de 186\J. 
:?3. "- 83" para o ft1ndo de emanei paçiio. Lei n. 20 10 de 28 de 

Setembro drj 1871. 
24.~- 26" para os Institutos dos Meninos Cúgos c dos Surdos-Mu-

rlos. Decreto n. 2771 drJ :! ! dll Srltembro r! e 1N77. 
25."- 27" para o patrirnonio do llospicio de Pedro 11. Decreto 

n. 8~5 de 10 de Setemb!'O do 18:16. 
2li. "- 2:-lO' para o 1\lontnpir> dos SPrvirloi'eq elo Est >do. Decreto n. 

12:26 de 22 de Agosto de HlG4 c L Ji n. 1681 de 18 de Agosto 

de 186(). 
27. ~- R4" para o f· melo de emancipação. Lni n. 2040 de 28 de 

Setembro d" 1871. 
2.3. a_ 12' para o Hospício U.a Podro 11 e mr\Dutonção do ali0nados. 

Decreto n. 1N3S do 27 do SJtnmbi'O do nno. 
29. a_ 27" para os Institutos dos .Meninos Cógos e dos Surdos-Mudos. 

Decreto n. 2771 de 24 de Set<embro de 1877. 
30. ~- 231" para o Montrpio do~ Servidores do Estado. Decreto n. 

1226 de 22 de Ago~to de 186! e Lei n. 16Si da 18 de Agosto 

de 186(). 
3t.a- 119" pa1·a a Santa Casa de Miscricordia. E:s:postos, Recolhi

mento das Orphãs, Collegio d~ Pedro li e Seminario 
de S. Jr1só, Decroto <l') 2:! dn l\Iaio ,]c iR·! i. 

:-:z. a_ 43' para o IlospitJ.l <h Santa C as:, do l\1isericorrlia. Decreto 
n. \J2 de 2:J de Ülltlll>I'O de 18:19. 

:13.~- 23·2" pam o l\Iontepio do-; s~rvi<lorm; do E-;tado. Decreto n. 
12·26 de 2·~ de Agosto de 18 i-l e Lei n. Hi'll do 18 de 
Agosto de 1kG\l. 

34.a-7" p·>r.L as obras da matt·iz de S. Christovão da Corte. 
Decreto n. 2:32\1 do 30 do Julho elo 18/:l. 

:35.~- 120" p~ra a Santa Ca'a de Mis0ricordia, Expostos, Reco
lhimento das Orph:I~, Collegio de Pedro li o Serninario do 
S. Jo•<i. Dcct·eto rlo '!3 rle Maio do 1K21. 

3t).a- 2:33' para o Mont'pio dos Servidores do E<taclo. DecrCJto n. 
1226 üe 2·2 de Agosto de 18 i4 e Lei n. 1681 de 18 de 
Agosto elo 1Sii\l. 

37.a-24'' pnl'ilaS olJJ·as do !Ios·ricio de Pc<lro Il, Decreto n. ;:811 
de 2il drJ Ontril>rO de 1877. 

:1S.a- ~l·' p •ra as nbras rlfl mat•·iz <lo S .. J·tio Baptista da Lag<ia 
clf!. Corte. Decreto n. ·!.l2H de :;o ele .Julho de 1S73. 

3D.a-13' p~ra o Illlspi~io de Pe<lro ll" man.,trmção clrJ alienados. 
Decreto n. 18:>8 de 27 de Seteml.lro de lr'-l70. 

40.a- 234" para o Montepio dos Srrvid·n·es do Estado. Decreto 
n. 122Ci de 22 de Agosto de JRii-1 o Loi n. iü81 de 18 de 
.\gosto de 18r\9. 
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41.'- t21• para a Santa C,1.,a de Mistwicordia, Expostos, R•colhi
mrmto rlas Ot·phii>, Golieg·io de Pcrlro li c Somin~rio de S. 
José. Dc•creto de ?3 tlc Maio do 1821. 

4?.a-?5• para as obras do H<Hpieio rl·l Pedro li. Decreto n. 
2811 dB ~I) de O . tubro elo 11-:77. 

Rio do Janeiro em 17 de .Janeiro d0 188).- J!. l'. ri I' Sol! :a 
Da ti ta-:. 

DECRETO N. 0359- m: 1i !JE .u '\terno llg 1883 

Df'elara. ospociaos as comarc:-ts tio r.ampinns, llt.l, Sant1lS c Jlogy tlas Cruzes, tla. 
Provinda do S. I;~lttlo, c (1\:il-lhr.; o Hll!!tDro do Juizr's tlo Hi1oilu n t\c .sou~ 
snlJ~titutos. 

Hei por bom, de conformirladc com a L~i n. 203l <h 20 tlo 
Setembro ele it-:71, Docrotr.t· o ~eguinto : 

Art. 1. '' São doclaradas ospec ia<:8, n~s conrliçõ0s drJ nrt. 1 o da 
referi la Lei, as comat·c:t.~ de C tmpinas, ltú, Santos e Tvlo:~·y das 
Cruzes, da Província rlll S. Paulo. 

Art. :.? • " lLwet·:i em carh um:L d:1" di Las comarcas um .Tuiz rh 
Direito e trm Juiz 'ubstituto. 

Art. :3.o Picam revogadas a' tlisposições em contrariu. 
Franci-;co l\laria So II'Ó Por •it·a, do !\leu Ccm<fllh'J, l\linistro e 

Secrelat·io de Estado dr~s Neg·oci<H da .Tttstip, assim o tenha en
tendido e faça roxecular. Palncio tlo Rio rle .Janeiro em 17 do 
.Janeiro tlrl 1'18:5, G!'' da lttdep'3ndenci t o clrJ lmpel'io. 

Com a rubt·ie~' rle Sua .'\l:tg"Hlaclo o Imp"md<l!' 

DECRETO N. 931!0- DE 17 DE .JAN~j!RO DE 18"5 

Di novo; Estotutos :í; Facul1atlcs de Direito. 

Hei por bem qne nas Faculd:ules le Direito tio Imporio so oiJser
vem OR novos Es\tttl.los fi'W com ''Slr> baix::m, assi•;naclos por 
Filippe Fmncll do S 't, do \le<l Crlllselho, Senador do lrn pcrio, 
Ministro e See:·et trio de E~ta lo tl.>s :'-lc~ocios do lmporio, q 116 

as;im o tenha enten.!i,Jo o faç<1 ex .. cutltr. P><lacio do Rio do 
.JanoirJ Cal 1/ do hnOÍl'() rle l'lfl\ li4' da lndCj>dll'loncia e lh 

lmperio. 

Com" rnhric rt tl • :~n~. :\bg·estrtdo o Imper;Hlor. 

Fili/J)lf' F'rrwr,o rlc Sri. 
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Estatnt~s das Facn1uaues fie Direito a une se refere 
o Decreto n. 9360, Uesta data 

DA ORGANIZAÇÃO DAS FACULDADES 

CAPITl'LO I 

Art. 1. o Cada uma das Fnculdades de Direi lo do l1upcrio sé\ 
designará pelo nome da cidade em que tiver assento ; será 
regida por um Director e p0la Congregação dos lentes. 

CAPITULO Il 

DOS CURSOS DA F.\CULDADE 

Art. 2. o Haverá em c a la FacuLJa,Je C.ous cursos': o de scion
cias juridic~s e o de sei nci~s sociacs. 

Art. 3. 0 O curso de sciencias jurídicas comprehcnded o en-
sino das seguintes materias 

Direito natural. 
Direito constilucional. 
Direito ecclesiaslico. 
Direito romano. 
llireito criminal, incluiclo o direito militar. 
Direito civil. 
Direito commercial, inclniclo o dir~ito marítimo. 
Medicina J,,gal. 
ProcPsso criminal, pratica do mesmo processo, e hermeneu-

tica j uritlica. 
Processo civil, processo commercial, e pratica dos mesmos 

processos. 
Historia do direito nacional. 
Art. 4. 0 As rriatel'i:ts deste curso ('OOstitnirão objecto de 

seis se rios de exames: 

Direito natural. 
Direito constitncion~l. 
Direi to ecclesiastico. 
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Direito romano. 
Direi! o criminal ( L" cadeira). 

Direito criminal, incluido o dirrito militat· ( 2' cadeira). 
Direito civil ( f a cacleira). 

Direito civil ( 2~ cadeira). 
Direito commercial (ta cacloira). 

Dir.~ito commercial, incluiclo o oi rei to ma1·itimo ( 2' cadeira). 
Medicina legal. 

Ô' scric 

ProcMso criminal, pratica do mesmo processo, e hermeneu
tica jurídica. 

Processo civil, proc;sso eOI!lmercial, e pntica do~ mesmos 
proc~ssos. 

Historia do direito nacional. 
Art. S. o O curso O" scioncias sociaes constará das seguintes 

n1aterias : 
Direito natut•al. 
Direito publico universal. 
Direito ecclesiastico. 
Direito constitncioml. 
Direito das gent8s. 
Diplomacia e historia dos tratados. 
Sciencia da administração e dil'oito administrativo. 
Economia p8litica. 
Sciencia das fin:mças e contabilidado do Estado. 
Hygiene public~a. 
L~gislaç"ío compar.1c1a so'•ro o clit·eilo privado (noçõ~s). 
Art. G.o Estas ma!Grias comtituir:lo objecto de cinco series de 

exames: 

1• serie 

Direito natural. 
Direito publico universaL 
DireiLo ecelesiastico. 
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Direito constitu~ional. 
llir·eil•J das gentes. 

2• scrie 

29 

Diplomacia o histeria <los tratados. 
Sciencia da admini~tr·ação o direito administrativo (ia cá-

deira). 

Sciencia da administração c direito administrativo (2" ca
deira). 

Economia política. 

5• serie 

Sciencia das finanças e contabilidade do E~tado. 
Hygieno publica. 
Legislação ~omparadct sobro o flireito privado (noções). 
Art. 7. o Para o en~ino das ma terias q uc formam o pro-

gr.lmma dos dons cursos haverá 22 cadeiras: 
Urna de di rei to natural e direito publico universal. 
lT ma de direito constitucional. 
Urna de direito ecclesiastico. 
Uma de direito romano. 
Duas de direito ~ri minai. 
Duas de direito civil. 
Duas do direito commercial. 
Uma de histeria do direito nacional. 
Urna de meJicina legal. 
Uma de pro·~e-;so criminal, pratica do mesmo pro~esso, e her

meneutica j uridica. 
Uma de processo civil, J•rocosso cornmorcial, o pratica dos 

mesmos processos. 
Uma dG direilo das gentes. 
Uma de diplomaria c historia dos tratados. 
Duas de scienci.t da administra<;ão e direito administrativo. 
Urna de economia política. 
Urna de sciencia das finanças e contal.>ilidade do Estado. 
Uma de hygiene publica. 
Uma de legislação comparada sobre o direito privado (noções). 
Ar·t. 8. 0 O ~studo do direito constitucional, criminal, civil, 

commnrcial e administrativo será sempre acompanhado da com
paração da legislação do Brazil com a das outras nações cultas. 

Art. !).o Para a collação dos graus não se: exige dos acatho~ 
licos o exame do clireito ecclesiastico. • 
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Art. 10. O ensino <las matori~s •tue compoem os cursos 
da F~culdade sera dividido entte os lentos e os substitutos, 
os quae;; serão obrigado-; a fazer os cursos complemeutaros do 
que trata o al't. 4·2. 

Os l()ntos das materi<tS nnsinar.las em duas ca•loiréts altor
n~rão entro si a rogoncia destas. 

CAPITULO lll 

DA DIRECÇ~O DA FACULUAU~ 

Do Di>·ectol' 

Art. 11. O Director será nom11:1do pelo Govemo Imperial, 
d'entrn as pessoas distinct>1s qu() tiverem o grau de doutot· ou 
b ll'harel por algun1a das Fac ui lades dn Direito do lmp •rio. 

l'arrt ·~et·vir no imno.limento do Dirnclor I) orn su~; fallns, 
será, d'nntre os lente.q, nomeado por IJ,•creto um Vice-Ui
reclor, om cu;o impodiawnto servir;~ pr.JVi~orirtm"lllO o lento 
mais an\igo <[UCl estiver em eX<)rcicio, cmquanto aprouver 
ao Governe, 'lue pod•rá d"si~·nar OLtlt'o. O cargo tlo Director ó 
com pnti vAI com o de lente. 

O Vice-UirecLor ou o lentG '!UC suhstitnir o Director nccn
muhrá ao seu vencimento uma ;.;ratificação ig-ual :í do substi
tuído, ou todo o vencimonto do log:w no caso de que o cffcclivo 
nada perceba. 

Art. 12. O Dit·octor c o prco;idnntc da Congt'Pgação; regnh 
e d<~terrnina, de conformidade com osl.os Estatutos e ao1 ordens 
do Governo, tudo L[Uanlo pc;trmc ·r á Facul,Jade e não cstivm· 
encarrega lo especialtncnte ú Congrcgaç:lo. 

Devcm-lh'l ser di r. gi<los to<ios os re<[U·wimento< e rc
presentf>Ções; o pOl' e li· ser :lo levados ao conhe ·imento da 
Congregação e das cornmissües tJS 'lue Vt'r~arern soure ouj<;cto,, 
d~ competen,·ia de,tas. 

Art. 1:l. Compete ao Diroctor, além d~ o:tlrns attrilmiçucs 
1lcclartd:•s no.s pres~nt •s E<t:~tutos: 

1. o Convocar a Congr0ga•:ão, não s,·, nos casos cxpr8sB"
mente det<)l'minatlos, como naq,1elles r,m que, po1· delibe
ração sua. ou :i r•qnisi"·ão do 'lual•t'ler lente, fe'ta por e~rript.<J 
e com declat•aç.;'io do obje~to da c •uvocaçã·•, o j•tlg~r necessa1·io, 
marcando a hura rl 1 reunião do forma qu0 evite, Rempre L! no 
fàr po.ssivel, a interrupção dus aulas, dos exames on de 
quaesrtuer actos dJ F.,culd«d•J; 

2. 0 Transferir, em circumstancia-;gra\w;, para outr.1. occasião 
a reunião da Congregação já convocada, ainda no3 casos em 
que ella d"va verificar-se em épocas certas; e suspendw a 
sessão f!Uando se torne indispenawd esta medi•la, dando em 
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qualquer das hypothcscs immcdi:;tamcntc l'arto ao Governo dos 
motivo.~ do seu [ll'OC ·rliw·•nLJ; 

3." llirigil" "' scssõ•s da CongT,'ga,;ão, ob;crv:<ndo as dis
posiçõGs d·>' tcs Estatul os ; 

:1.'' l'louH·al' •·ommis,lic•s. 'lnnn lo o ob,ic<·Lo <lcllas fo:· de 
simples :•olenmidad<!, ou polos l':st tntos u:1o esteja doclarado 
que a uorn ·aç:1o pertonr. ~ :i. Con~I'(\~·:H:;!o; 

;J.o Assign:u· CO!ll IJS l<•nlcs prcsc·,tc:; :~s :H~t:v: das sessões 
<la CongJ'Pgação; assignar taml.Jom a co:•ruspondonci:t ollicial, 
assim como todos os torrn·:s o rl<:S['''~hos lavra.los em nome on 
Jl'll' <lclil.Jc ·cu:ão da Cung:'<'gn<;:1o, <õlll Yirtwlc dostr)s Esta tu los 
ou por ordem do Governo; 

li.o Ex<•cntar e f.,z<H' cxccul:1r ns decisões da Congregação, 
porlendo, po:·óm, sol.Jr··cstar na sua exc,,u·;~lo Ri as _julgar illt~
gaes on injustas, do que rlad part0 immr>rli:Jtament'' ao 
Governo, ao qual cornpGte neste caso" decisão definitiva; 

7 ,a Organizar o or·çamento annual c ruiJriear os pedidos 
mcnsaes das despczrt-; da Faculd ·dr•, co11sul:anrlo a Congregar;i\o 
qu:Jnto ás cxtraor linarin,q tjiiO conYenh:c fazer·; c l<;varHlo ao 
conllCcirn,·ntc) <lo Uover·no, par·a rc·,olvct·, 'l''altucr· nmbamço 
<JU~ encontre no pat·cecr d:L r,res1ua Congrcga•;ão; 

:·l,o Providc•Hcia.r, de conf~JI'mi<lade com " lei e ns orrlens 
<lo Uovet•no, para a rr•nlizaçfio das despezns 'ttte lBtrham sidtJ 
autorizar!·\•<, inspcccion.~nrll" fise~t!isando o cmprcgrJ das <JUan
ti:ts para cllas cunc<'dirlas; 

\l,o Nomr>ar· o port,•i1·o, os lJCd<'ÍS c rontirlttos, cl::mrlo parlo 
ao Uoverno, e admittil' os 801'\'cnt.c~; 

ir). Dcterrnin.tr c r.•g1tlar o ~c!'vir;o rh secrotarin, c <l:t l.Ji
bliotheca, c providenciar solll'e turlo qn·trito fór n<'c'CS'ario para 
as s· s-0 ;s da Congr,•gnçiio, colebraçciu dos aclos o Em·viço das 
nula--;; 

11. Visilrtt• as a1daq c assistir. todas as vr•zcs qne lhe for 
pos,ivrl, aos acto< e cxereici, s escolares, do qualquet· natureza 
<JI!e s jarn. e in<pPccronar os curs,Js livre-; ~'d111ittirlos no recinto 
da F'"~uldnde p<1la fórn1~1 indicad<~ nos arts. ~(J(i c segnint.rs; 

17Z. Vc'at· pela observnncia ,J,·st s Est tut.r s, c propor ao <:o
vrr·no tudo quanto l'ót• conilurcntc :JO ''lwri'oiçr·:l!lrenlo do 
onsrno " '"l rc .. ,im"ll ela F.,rul.adc. niío só na parlo adminis
tmli'a quo lho 'l poriencr•nt0, como "incln. na pa!'l.e scicntiíica, 
doye11dn nc~t~· 11lti1tlO ea-..o ottvir pn3vi,lrnenlo a CongTc:-;:·açfio; 

t:3. Ex,.rcor a polie1a !lO recinto da Faculd:: lo, l'rocedendo 
pelo modo pr11scripto neqes E~tatutos contm os que perlur
uai'Cilt a ot•úctll. e emprc.'"au·lo a m:,ior vigilanci<L na manu
ten íio elos bons costmnPs; 

LI. S1tspender pot· nm :t oito dirs, com privar;ih nos venci· 
mentos, os alllanuensr•s, o auxiliar, o porli)Íro, os hedois c os 
contínuos; 

15. ConcudPr a 0stes empre,·:1dos, dentr·o ele um anno, alrí 
qninz~ dras de J;ccn<;a, sem pr,juizo do respectivo ordnnado. 

Ar·t. 14. O Direclor, alúm d1s informaçõ·•s, que tkverá 
d::~r ao Governo, das occurrencias m11is importantes, rcmottertí. 



no fim de cada anno lectivo um rclatorio circumstanciado ~obro 
to:los os trabalhos da F .• cnldade, tratando ospecialmento do 
acliantamento do ensino e moncillnalldo os notncs dos lentes o 
substitutos IJUC mais s<J tivet'CIIt 0BÍOI\"'do pelos pr·>gre<sos ·'." 
Bl'iencia o <los estudo;; infut•marú latnbntn ac ··rca do proco<lt
mcnto civil c moml dos ahtnnos. 

Art. 15. O Dir<'clot' exigirá do" lentes nma not:l >obre o.s 
alumnos que mais se tivr•rcm t!isl.iugLÜ<lo nos oxames e a apre
sentará á Congrr:gação. Mim do '!"C esta organize uma lista 
dos estudantes distincto.s, a qnal ser:. aHhada em tJdas as 
aulas. 

Art. H). A corresponrlonci~t entre o Director, os lenies 
c:tlhodrrtticos e sub,tilntos soní. feita por meio de oflicios; a 
daqncllc com os ontros ontpt•rgados da Facnldade, por portaria. 

Art. 17. O Dircctor cl\cctivo t•·r:i as honra' o o tratamento 
dos Prcsid~ntes das ltclaçõrs jndiciariao.;. 

Art. 18. O o; ar tos elo Dir•?ctor ficam debaixo da immediata 
iuspec,;fio do :\Iinistro o Secretario llo E,;t;tdo dos Nugocios do 
Impet·io. 

O Pre<idente rht Provincia onrle Pstiver a Faculdade, poderá, 
nlio obstrmtc, exigir do rrspPdivo lhroctor cxplic~ções acerca 
dos ~em; netos, c inforwnçõ"s sobre qu::liquer occurrencia da 
mesma Facuhhrle, afim de :ts levar com suas observações ao 
conhecimento do Governo. 

Art. 1\1. A CongTog·aç:lo compõc-~r: <lo Direeior c de todos 
os lentes caihedratico-< c subsl itutos, e não póde Pxcrcer as 
suas funcções sem 1[110 se ~e unam rrw.is da met <de da·1uellc~ 
<[UG estiverem em serviço etrectivo do magisterio. 

Os profes<ores p8rlieulnr·'s o os das Facnldad~s livres, 
<[Uanclo encarrega los <lo r•nsino de <j· alquer cadeira da Fa
culdade, tomarlto ass<·nto na Congregação ; mas não tel'ão 
voto nas deliberações COI!<'et·nontcs :\o pt·uvimcnto lh log.•res 
do magisterio e ás s•:bstitui•.'õcs. 

!'las delihr>raçõe' concornrmtes ~o provimento d:1s ca<leiras 
0 ás substitui<;u s tamlrern niio j>o<l()t'!lo votar os sub,titntos. 

Art. 20. A convocaçüo dof; l<'ntcs pura as sessõ0s dt Con
gregação se ri feita por ollieio .in Di•·ector, com :t nteccdencia 
pelo menos de 24 horas, s:dvo nos casos ,1ue não admittam 
demora. 

Nef'te officio sr• eommunicari o fim principal rh reunião, 
quando n:lo houver inconveuionte. 

Sempre quo fúr possível, o llir~'ctor declarará, antes de V• r
minarem os trab !lhos da Congregação, o dia e a hora em que 
deverá realizar-se a sessão seguinte. 



ACTOS DO l'ODEil EXECUTIVO 33 

Art. 21. Si até meia hora depois da marcada para 11 sessão 
ni\o se achar presente a maioria dos lentes 'lue estiverem em 
offectivo exercício, o Director man,le~ra lavrar uma acta, que 
será assignada por dle e pelos lentns presentes, contendo 
os nomes dos qtw, tendo sido avis·tdo-;, com ou sem justa causa 
deixaram d 1 comparecer. 

Art. 22. Si depois do lavrada a acta, ainda que já esteja 
~ssignada, se completar o numr,ro legal, procod1'r-so-ha na con
fot·mida·lo do al'tigo segt~inte, s•mtpre quo o objecto fôr urgonte 
ou o Director julgar conveniente que se celebro a sessão nesse 
mesmo dia. 

Art. '2:3. To1t1ada a nota dos lent~'s qlle não tiverem compa
reci<lo, o llirector cl"cbrará aberta a s•1ssão, e o secJ·etario 
prrrceder:·, {t leitura da acta da sessão antrTi<Jt', a qual, depois 
d11 submr·ttida á discuss:1o n :•pprovada. <?OJil ''tnenda~ ou sem 
ollas. será assignada p<>!o Ilil'ectoJ' e pelos lent0s pr•'sentes. 

O Dir(}ctor expor:\ em rcsu:.to o olJj()cto ela reunião, e. pondo-o 
r m clisc:tosão. d:u·:i a palavra aos lentes pela ordom em que a 
pedirem. No l'aso do conter o ohjecto partos rlistinctas, poderá 
qrtalrtuer dos lrmtes rr:quorer <JUC cada uma seja discutida e 
votada separa<lamente. 

Art. :!-!. Nenhum lente poderá fallar mais de meia hora de 
uma vez, nem mais cle duas vezr-s sobrr1 ca h mataria, salvo 
para J'equr'ret• que se nmntonha a ordrm nos tro.balhos on 
dar alguma explicação, o quo fat·:.t em t•:l'mos bt'<1Ves. 

Art. 25. Finda a rliscussão diJ cada ohjeclo, o Direetor o 
s·1jeitará :í. votação, principiando pelo lcnt'' substituto mais mo
det'Jto. 

As resolnç0os 1la Conr:rogaçi'lo serão tonta<las por maioria 
absoluta dos lente< presentes e em vot:u;ão nominal, salvo 
IJIIando se tratar de quc-<I.ÕAs de inler<•sso l'e'soal, em 'lne so 
votani sr•J11pre por esci'tttinio sr)croto. 

() Director vot:trá tambem, c om caso <lo empate terá o voto 
ele qualidade. 

Art. 21). Quando profeswres parti cu lares ou de Facul
darles livres tomarem parto na votaçiío, e<ta principiará por 
ellos, regulando a antiguidade a ordem da sua designação para 
a rcgencia das cadeiras. 

Art. 27. O lente quo assistir á Congregação wio poderá 
1leixm· de votar, o o que se retirar ant"s de terminados os 
trabalhos, sem justo motivo aprPciado pelo Director, incorre 
em falta igual á r1ue commeltoria si deixasse de comparecer á 
sossão. 

A1·t. 2N. Nas votações por esrrnt.inio secreto não ha voto da 
qualidarlo ; prevalece a opinião mais f~yoravol. 

Art. 2\). Nas qurstões rm <Jllll fr\r p~rticularmPnlll inte
re.~saclo algum l•·nte, pr·dor:l estn assistir á discussão e 
nella tomar parto ; não poclorú, porém, YOiar nem assistir á 
YOte1çã•J. 

Art. :lO. Resolvendo a Congn•gação que fique em ~egredo 
alguma de suas decisões, lavrar-se-ha dclla uma acta espe-
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cial, <[UC ser:i fe~hacla, laem<lct o solhd:t com o sello da Fa
cul<btle. SolJI'e a capa " secr•· tario bnçará a declaração, as
signada por <'llo e pelo !Jiroctor, de <JI10 o oujocto o secreto, 
o notará o dia em que as 'irn se rosolve11. Esta acta Jicará 
debaixo da guard.1 o responsabilirlado do secrotario. 

At't. 31. Antr,s do w f,whar a act:t de 'l'L'' trHta o artigo 
antecedente, extrahir-se-lta uma cópia p8.ra. ser irnmodi tia
monto levadct ao conhecimento do tidl'el·no, que poderá ord•mar 
a sua publicidade. A Congregação p ,,lerá tamo<,m, quando lhe 
parecer opportnno, ot•tlellat· es,;a pnblieidad<\ pr 'cedendo au
torização do Governo, ou, em ca-<os urg ·nles, a do Presidente 
da Província Plll que se a<1har "Faculdade. 

Art. 3-!. Si em sessão alg•11n lt1nte se portat• de modo incon
veniente, o Diroclor o cltam:u·:, á ordem, e, si o u~io puder 
conter, o convidará :t retir:u·-se da sala, o em ultimo caso 
levantará a Re-;são, <laudo ,[,, tu<io conta circumstanciada ao 
Governo. 

Art. :33. N:t Congreg:1<;:1o o Di:-ector tomará assnnto na 
cabeceira da mesa, em l'a<l· · it·:t 'lo esp.< U:u·, tendo o secre la rio 
á s11a es<iuorda, o os ontr()s l··nte~ llíL <ll·dem seguint ·: o catho
dratico mais antigo occ:t[<:tr:\ o l~vlo tlir:·ito, proximo ao Di1·ector, 
e o seu immediato em autiguid»de u lado esquot·do junto do 
secretari0, e assim pot· diante até o mais modet·no dos cathedra
ticos, segnindo-'e os subs1itutos conform•) a respectiva anti
guidade. 

Nas sessõos set·vir:i de secretario o da Fa<~uldade. 
Art. :34, Cada s·,ssão pode1·:'t dnrat· ató duas horas, salvo si 

a Cougregação rosolv,,r 1·rorogal-a. Esgota lo o ol,jecto prin
cipal da sessã:J, os l<'ntes terão o direito de propor, si houver 
tempo par:t isso, o quo lhe-< parecer interessantD á boa ex o· 
cução dos Es18.tutos e das onlrms rlo Governo, ao des ·mprnho 
do Horvi<;.o da Faculdade, ao progt'<isso e aperfeiçoamento do 
ensino e á rept·ess:jo de abusos. 

Art. :35. Si algum t das <!'L<Istões propostas não puder ser 
decidida na rne~ma s'ssão pot• falt:~ de tempo, Jicará ~•d<ada, 
marcando n'1st·J caso o Diredoe o dia em f[U" a discussilo devo 
continuar. 

Art. :36. O so,.rotario <lovorú lançat· por extl"\nso na acta de 
c:cda sessão as in•licações propostas o o resultado das vot:v;õns, 
e por extracto os requerilllont:~s das partos e mais p:\peis sub
lll8ltidos ao conhecimento da Congt·ngaçiio, assim eomo as 
resoluções por ella tomarias, as quaos set·ão transcriptas em 
fórma d•1 despacho nos proprios r<·qnerimnntos pat':t serem 
archivalos ou restitui log aY partes confot·rnlJ o seu olJj,,cto. 
Po lerá a Conc;rnc;ação mandar transcrever por ext"nso os 
papeis que por sua irnportanci" convier que sejam assim 
registrados. 

Art. :37. Compele á Congt·oc:·a<;ão, além de outraY attri
buições quo por estes Estatutos lhe são conferidas : 

L 0 Exercer a inspecção scientifica da Faculdade no tocante 
ao systema e methodo do ensino, aos livros e compewlios se-
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guirlo·' nas aulas, propondo <jW\f\S<JUOr reformas ou alteraçÕ!'S 
que forem aconselhada~ pela experiencia ou pelo progresso dos 
estudos ; 

2. 0 Empregar a maior vigilancia ~tfirn de evitar que se in
troduzam pr•lticas abusivas na disciplina escolar e no regimen 
da F«culdarle, tenrlo o maior nscrupulo na manutenção dos 
bous costumes e dan lo ao llirector todo o auxilio no desempe

·nho de suas funcçÕ"S ; 
:Lo Offr'recer á consideração do Governo os regulamentos 

nspeciaes <Jue ontEm ler convenientes para os differentes ramos 
do sr•rviço da Faculdade. 

CAPlTllLO IV 

DO l'ESSOAL DOCENTE 

Art. :18. Os lente~ distinguem-.·W em cath0drati~os c >mbsti
t,I!o..;. Serão nomeados pelo modo oc;tabelecido no :~rt. 115. 

Art. :l9. Nenhum lent" serú obrigado a reger outra ca
deira alóm da sua. Aquelle que ti regencia de sua ('adeira 
accumular a de outra, tera direito, além d0s respectivos venci
mentos, :;,. uma gratificação corro..;pondente a da cadeit•a accu
rnulada. Igual gratificação porc,beriio os Sttbstitutos e 
profesHores particular"s ou de Facultlades livres quantia 
~ub-tituirem os lentes r•alhedraticos. 

Art. 40. Para a ~ulJ~tituição dos lente~ cathedr•tticos ha-
ver:i onze sub~ti tu tos divididos pelaR seguintes ser·ções: 

i.a DrJ direito natllml, direito puulico e direito constitucional. 
:2.a De direito romano. 
3. • De direito civil. 
4." De direito eeclesiastico c historia do direito nacional. 
5.• De direito criminal. 
().a De medicina legal e hygiene. 
7 .a De direito commercial. 
H. a De direito das gentes, diplomacia e historia dos tratados. 
9." De sciencia da adrninistrat,,ão, direito administrativo e 

noções de legislação com parada. 
10." De economia politica, sciencia das finanças e contabili

dade do Estado. 
1 1.• De processo criminal, civil e comrnercial, hcrmeneutica 

juridict, e pratica do processo. 
At·t. ~11. Na falt:1. ou impedimento do respectivo substituto, o 

Director convidará para reger a cadeira um dos cathedraticos; 
si n8nh11m destes annuir ao convite, chamará um dos substi
tutos e por ultimo um dos doutores ou bachareis que tiverem 
cursos particulares ou forem professorns de Faculdades livres. 

Quer na classe do~ catbedraticos, quet· na <los substitutos, 
tleverão ser preferidos os lentos do curso em que se der a vags 
ou o impedimento. 
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Nenhum substituto gerá obrigado a reger mais de uma 
cadeira. 

Art. 42. Os substitutos, além da regencia das cadeiras a 
que são obrigados no caso de falta ou impedimento dos lentes, 
farão cursos complementn_res sobre as materbs que o Director 
designar, ouvido o lente resp.~ctivo. 

Exc•'ptua-se o substituto da Ha 'ecção, cujo curso comple
men~ar consistirà em o-;:ercicios pratico::> ;;obre o processo. 

<?s lentes cathedraticos pGderão deixar de leccionar as ma
terlas dos cursos complementares. 

Os lentes sub.,titutos não deixa<ão do :azer taes cursos. 
ainda quando estejam nB. regenci:~ de ccdeira. · 

Art. 43. A a::tiguidaded(l; lentes cathedraticos e substitutos 
será contada Ja data d;\ po.;se ; hP.ven·io mais de uma l)Osse 
no mesmo dia, regulará a dats. do decreto tle no:11eação ; sendo 
esta a mesma, a "ntiguidade nas funcções public s; :w. ;·,,lta 
desta, a data do dipbma dr bacharel, e por ultimo a iciade. 

Art. 41. Nos acto< da Facuhlde tcr:io precedencia os 
lentes cathedraticos aos substitutos. e entre un'' e oucros os 
mais antigos aos mais modernos. con.tada " antigaidade do dia 
em <'jUe comeGaram a fazer parte do cor:)o docente. 

Art. 45. S9rão jubilados os l~ntes eatheclraticos 13 substitatos 
que tiverem trinta annos d·; eriectivo 8erviço no magiste:·io. e 
poderão sel-o os qne tiverem vin r; e cinco. r:stes o serão com o 
ordenado e metade da gratificação, e a·ruelles com todos os 
seus vencimentos. 

Art. 4,;_ Os que antes dos vinte e cinco annos ficarem phy
sicament~ impossibilitados de conti:1u ;r no magisterio, serão 
jubilados com or.ienado proporcional r; o te:npo d' exercicio 'íuc 
tiv0rem, uma vez q ''e tenbam '"rvic1o effectinmcnte por mais 
de dez a1,nos; si tiv•,r.)m ser>·ião por mais de vinte, serão jubi
lado" com o ordenado inteiro. 

Art. 47. Os lentBs cathednticos e substitutos são vitalici >S. · 
Só perderão os seus Jogares á f·wem c,mdemnados por crime 
a que esteja. imposta a pena de perda do emprego, a de g-alés 
ou de prisão com trabalho. ou por cl'ime ;!e estupro, rapto, 
adulterio, furto ou outro dos considerados infamantes ou offen
sivos da moraL 

Art. 48. Os lentes que forem recor..hecidos S0nadores serão 
jubilados com o vencimento co;-:espor:dante ao tempo de e:s:e:-
cicio que tiverem na fôrma deste.; Estatutos, si esse tempo 
não fôr inferior a dez annos; si o fôr, eutendc:·-sc-ba que rc~ 
nunciaram o carao. 

Os que forem 'reconhecidos Deputados :i Assembléa Geral 
·O<t memb;-os de Assembléa~ Legi.,l •ti·;as P:-ovinciaes não po
derão, d;l!'ante a le:~islatura, r~>gcr as rosp~ctivas caàC:ras 
nem perceb·or vantag-em alguma do magist~rio. 
· Art. 40. O Lmte que obtiver permissão do Go\:erno pal'a 
·continuar a servir depois de ter completado v:nte e Cinco a anos 
<:le exercicio, perceb8rá mais uma gratificação correspondente 



ao len;o dn sons v:•ncinwnt:'''· amq•tanlo fut· p0lo r;ovorno con
f.;t:rvarl~ 1 no 1nagisl e rio . 

. \!'!,. ~~(). Sf)r;Í, ('fltlt:t h I~OlllO l' 1 p1) dn ofrnetiVO PXC!'ei
t..:ln: 

1." O tnnpo :I • ~Ol'l'it;rJ rlo ~·tt<'t m on .\r' servi:;o publico 
crn ('OtntniH~()o_, f4·.·i··nliík~w do {ft)\Ol'no 011 por ostr} :\Lltori

z:tdas; 
2." tl ,j,, J\1ini'l''" do E;trrlr> o dr1 f'r.·~id"ntc do l'rovin:·ia, n 

o rlc ,\li -siTo lJiplomati ·a; 
:3. 0 O uumoro de fdtas, pot· mol"stia, <[li'' nilo exceder a 20 

l;'W t~nno, nn a í'.il e111 ntn tt·iennio; 
-L" T: <lo o temp' :!e su-<, ensio jtuh:i:d, 'lu:rnrlo o lento fôr 

jtd;,:·:t.lo innoeont•; 
;,, O lenq•·J do ~el'l'ir;o pabli('o gr:ilttÍL•l c obrigatOI·io por 

lei. 
At't. ~.[. Os lentos c:tt'lP:\ratico" o s•tbslitnlns toeiio as 

honm~ ''o tt·at.lmento dos llosombar.,·:Hlores. 
Arl. 52. Os lottles 'lu • <'<lmplPLtrem vinte o cinco :1nnos do 

et\:•ctlvo Br·rviço o tivorc:n no lll:l.''·i,t:;~·i,, btlm desomponha.lo 
os ~cns :lrwct'\18, tm·ào <li1· ·i to ao titulo :I· <?on:;clho, c os 'liiC 
compldat·em trinta annos terão as h"n:·as <) o tratame11to drls 
J\lini-Lt·os .!o :-inpre•11o Tribunal df) .f1nli::"· 

,\r L. ;,:;. ()s lr)ntc' n:;al'iio d:tH snas insigni:t~ doutoraes nas 
St~'~11illtAS S()leiJllÚ lad,~s: 

1 ." Nas visit:ts dr1 ::;,m ,f:,gosltde o l!ilpomrlor oflieialment<l 
:lnnn!1r-1:tdas a Faeuldade; 

2." Na collaçào do ,~Tal! :!e rlouLor 011 IJncharol; 
::." N:1 po'isO do llircclor e dos lentes; 
-! ." Nos concurso.: : 
''·" Nos acto< de cleftn:v; dB thoses. 
A1·t. ;,_1. I ls lonLrl.: nã•l pe1·"ohor:1o a·: rcsp<lctivas gratifi

c:u,<íes t:H~In o ('X'\l'CÍ(·io (le ~uas e ~deil':lf3, excepto quando 
<sLÍ\tH'em contp,·ohtmdiclos no :t~·t. ;,o !:;Si i", 4" o 5n destes 
Estatutos. 

Teráo r[iroiL•l ::t Js ordenados qnanrl > f:dtMcm por motivo 
jnst.ilienrlo :lo molostn; niln lhes send.r :•.brma las pnre~ este 
e.iÓtll, inrl<lpend<"lll<JIIICIJI.o do j<l,lifiéat;iiu, IWti> :lfl :luar> faltas 
O lU C trl.(J. 1!101.. 

A.: Ltltas devem ROI' jn,tificadas ató" ultimo dia do mez. 
Al'L. :i'· As falt:ts dos lente., à; sBs><lr"·' cb Congregação ou 

.:t ftlHle-.:, 1ucr :wte;s ~Hl ftUll~çõns :1. (1110 fot>.·~nt o1Jri~aclos n~l. Fa
ctdd:Hle, serüo coJJl:"td:l:~ elnno as flll'' (let·ern nas a.nla--: . 

. \rt. ;-;;·,. Na s ·ct·otari:t da Faeu!rlade lwvel':'t um liVI'O em 
'lu(• o s''ct·cLari'l lo.nç:1r<'l os 1llnH do c.;·'rVit:o o notarei as faltas 
dos lentes, lJe!lt como os nomn' •los <lllO compa1·ecorBm. 

Art. 57. O sec1· :tario, á vi ·ta rlost•J liHo e cl:~s notas quo 
tiver totn:vlo solJt·e 'lnaes<tUni' acLos r•scola,·es, orgunizar:i a 
lista das f,]t:>s rh>.das dnra11to o rnez, ()a al.resr:nl::trá uo Dirr•clor 
no 1·• dia do t1WZ soguintt•. O Directot' abonará as quo julgar 
jllstificadas. 

Art. 5K. Sendo a :lecisão <lesfavomvol. será immediata-
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mente communicatlt pelo secretario ao intt>ressatlo, o este 
dentro de 24 horas r<'chmar:i, qurt·ewlo, peranto o 1\iroct·>r, 
qu~ po lera reforma!-:;. 

Art. ;,\), Si, pc>r<Ím, não fot· oll<c reformada, será admittido 
dentl'o de tre~< <lias reeurso suspensivo para a Congreg·,ção, e 
desta, com eff,ito dnvolutivo, para o Ministro do lmperio, 
no prazo de outros tres <lias, conta<los da •lata dat1uolle em quo 
se tive e realizado a sessão. 

Art. 60. Si não s l apt·osent;tr reclarnaç:lo ou não se intor
puzor recurso segundo f\S hypolhoses dos artigos :mtecedentes, 
o Director mandar:\ htnç >r as faltas em livro especial para 
serem opportunamente communiradas ao Governo. 

Art. 61. Os lente~ q"e deixat·em de exr'rcer as respe
ctiva~ funcçõe.; por ospaço de lt'<lS mezes, sem que justi
fiquem perant'' o Directot· as suas falb>s, incorrerão nas 
penas do art. 157 do Codic~o Criminal. Si a ausrmcia exceder 
de seis mezes, reputar--<0-ha terem r''nunciado o magist<l
rio, e o~ seus lagares serão julgados vagos pelo Governo, 
ouvida a Congreg:~ção c a Secção dos Negocio~ do lmperio do 
Conselho de Estatlo. 

Art. 62. O lentr1 nomeado <jUil deixar de comparecer dentro 
de Reis mezes para tomar poss", sem communicar ao Director 
a razão justificativa da demora, perd,lr:i o diroito ao respectivo 
Jogar, sendo a nomea~·ão declarada sem ell"oito pelo Gov<'rno 
Imperial, depois de OI>Vi<h a Secção dos Neg-ocios do Imverio 
do Conselho de Estado. 

Art. 63. Es:pira<lo o prazo na 1" hypothese do at·t. 61, o 
Director convocara a Congregação, a qual, conhecendo do facto 
e de todas as suas eircumstancias, decidir{, si tem Jogar 
ou não o proces"o, cxpon<lo min uriosamonte os 1\mdantento' ele 
sua decisão. 

Si for affirmativa, o Dircctor ~' romettrrá po1· c<i!Jia extmhida 
da neta, com todns os docrunento~ qtw lhe forem concet·nentes, 
ao Promotor Publico resf<Octivo para intentat· a accusação 
judicial por ct·irne de rosponsabilidarle; e dará parto ao t~ovemo, 
assim do que ro.-olver a Congregação, como do andamento e 
resultado do pL'ocesso. 

Na segunda hyplthes'' do citado art. Gi, o Director dara 
parte ao Govnrno do occorrido, afim de se pl'oceder na con
formidade do mesmo "rtigo. 

Art. G4. Na hypothPse do art. 6:.>, vPrificada a demora da 
posse, e decidida pela Congregação a procedencia ou improce
dencia da jusl.ificação 'tue tive1• ~ido allegada, o Director 
participará ao novernn o 'lua orcorrer para a sua final d<·cisão. 

Art. 65. Os l<'nt"' se apresentarão nas respectivas aulas e 
nos actos oscohr"B logo r1ne der a hora mar,.ada, e serão 
sempre os prirnl)' ros em dar o PXel!lplo de pnntualidado, pru
dencia e <'ortezia. 

Art. 66. Aque!les q!Ie ,o0 dPslizarem d<'ste' pr()l"eitos e os 
que não se esforçarem para pr<'encher, até o dia do rJncerra
mento das t~ulas, os programmas e:dgidos pelo art. 227, serão 
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advertidos camarariamcnte pela Congregtlção. a qn~'m o Di
rcctor devor(, t·ommnnie>~r o f<<'to. 

Art. li i. Si não fúr h:tsb n te os ta a lvert. ·neia, o Dir<'clor, 
ouvida a Congt·l'g.<çã.o, J<ropot•à <]U" s•-j 1 applicada :t pena 
de suspensão por tr<Js m"zns a "m an11o, com pt·ivaç:lo dos 
vencimentos, e obset·varà o qne a tal r•·spoit" fót· p·,lo Go,·erno 
d<'termi n:ulo em rosol11 çiio de consn lta <la Scc~·ão <lo e N egoeios 
,j,, lmpol'io do Consolho de Esl:ttlo. 

Art. Gg. Toda n qualr[11er <livergencia que a respeito do 
serviço da Faculdade houver entre o Director o :1lg-nm l<mte, 
<levo por a'l"olle sr•r prnsen te à Congr<'c.:ação. 

Art. li\l. Si fl.lgum lente, nos actos da Facnlrla<lo, faltar aos 
seus deveres, o llirector, por si on por acc11sação tiO outro 
leutC1, levará o occorrido ao conherimcnto ,Ja Congregação. 

Art. 70. Neste caso a Congregação nomeará uma commissão 
para syndicar do fado e mandará qu<J o accu~ado responda 
d<mtro de !5 dias. 

Art. 71. Dentro de igual prazo, com a 1·~sposta do lente 
ou sem ella. deverá a commíssão :tprosenbr o s0u parceet· 
motivado. 

A' vista do parncer da commissão e da resposta do accusado, 
~ Congregação delihemrá Ri ostc <1<'\'e ser adv,.J·tido, conformo 
o d1sposto 110 art. li6, on si deve ter a pena do art. 67. 

Art. 72. Qnalq ner membro <lo magistorio '[lJe e.o;crev c r tra
ta<lo, compendio ou me mor ia sobro "' <lontri nas ensina• las 
na Facnld:•·le, terú diroito a um premio \'ecuni:\t·io at,·· a 
qnantia do dous ··onlo" dP réis, si pda Congrc~·ação on por 
unm commiss:To <le pnssoas COIU\<Otcn\es nomeada pelo <lovel'!lO, 
quando a Con~r,.gação dnixe de dat· no fim 10 trcs mczes o 
sen parecer, fôr a ohra consirlerarla ,]e utilidade ao en"ino e 
approv:td:t pelo Governo. Neste caso será paga ]<elo Estado a 
despeza da f a ediç:i:o. 

Art. 7:3. Os lnntes farão as J•relec<;ões sobro compendios de 
sua livt·o eseolha " po<let·ào en.sinar qnaesquer doutrinas, uma 
vez l(Ue não ollen iam as leis o os bons costumes. 

Art. 74. Nas prole<'<;Ões darJo os lentAs todas a~ explicações 
que forl'rn necessarias para desem·olv;mmllo ou m·,is facil com
pl···hen>ão das mat<'t·ias de ,1ue trattrern, e r ·futar;ão das dou· 
trin"s erroneas ou m•mos conformes r1os progresso.; da sciencia. 

Art. 15. Quando os alumnos não comprohend.erem algum 
ponto, podel'ão propor nn J,.nt(), verb"lmentc ou por escripto, 
as luvidas que lhes occorrcrem. O lonto esplicar<t o assmnpto 
e resolverá as duvidas no mnsmo dia on na liçüo seguinte. 

Art. 76. Os lentes, 'luando irnpedi<los, habilitarão os que os 
substit<Jir,,m com os esdarccirnentos ncce.'-sarios sobre o estado 
do ensino a seu c:trgo. 
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CAPITULO V 

DO PESSOAl~ ADMINISTIL\.TIVO E• DAS l~ll:P.\.!~l'IÇÕ;·:S DEPENDENTES 

DA FACULDAIH; 

Da seCJ'Ctariu 

,\rt. 77. llaver"ci em carln Fa<''Il<bclo uma socrolariJt, <[li O, 

excepto no.'l dornin~o,, dia·, santifir~ados c f -ri;~ dos, estal'<i 
aberta. das 9 homs da manhã ás;) <la tanle, drJ'dO o dia da 
abertura até ao do eneen.unonto drJS trabalhos do anno 
lectivo; podendo, por··m, o Director O· I o s0cretario promgar 
as horas do servi,·o pelu lrJmpo <jU<l fúr neccssal'io, s1 houv,;r 
trabalho urgente ou nãu <J-;tivr•r em dia a r·cspel'tiva esc.riptnra
ção. 

Art. 78. A um dos LI< IDe: da por la la 'ocrehria haverá unn 
"aixa propria para eo~eher to ios os re:jltnr·itnc•r!lo,, a 'lu.cl sorú 
aberta duas vezes por dia, e euja c: lu 1 '·' e'tarfl ~ompt·o 0111 l"''l•·r 
do ~ecre1 a riu. 

Art. 79. A s:;cr<;taria da Far·ulelarlo, aloln <lo mais qr1c fóe 
necessario para o bom de.-;emponbo ,io resp clivo scrvi~o, tora 
os seguintes livros : 

Lo Para os termos de jtll'am ·tlto e p:Js,e rlo Diroclor, do~ 
lentes e mais ernpreg·a los ; 

2. 0 Para o regisli'O dos ti tu! os rio pessoal d t ·Faculdade; 
3." Para a inscripç11o ele maLt·icula nas diversas serie.-; do 

cada um dos Cllrsos e p~ll'a Jt dos I'espectivos rlx>unr·s; 
4.'' Pat·a o rGgistt·o dos diversos ,]iplumas expedidos ['ela 

Fac11ldade; 
5. 0 Para a inscripç.A:o dos can lirlatos a" gmu de doulur ; 
G.o Para tonnos de d'llcscc de llteso"; 
7. 0 Para os actos rolativus :tos concursos p<J.ra os log,r r•·S do 

lentes; 
8. 0 Para termos ele a·.lmoestações e outras penas impo.stas 

aos alumnos ; 
9. 0 Para tennos d' a lmO'"llaçõJs ,. wsponsõos a empregados 

da Faculdade ; 
10. Para apontamento das faltas do< lentns; 
11. Para apontamento das faltas dos empregatlos; 
12. P:tra inventario dos moveis da F:~culda<le; 
1:l. Para lançamento dos livrr;s o p:tp<Ji~ 0nteegncR pola -:e. 

eretaria a bibliotlleca ; 
14. !'ara Ltn·.•amento do inventario do arcbivo; 
15. Para registro (hs licenç .. s concedidas pelo Governo e 

pelo Dírcctor da Faculdade ; 
16. Para registro de termos ele juramentos e graus. 
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Além dos livros cspeciflcarlos, po•ler:'• a socrctal'ia t•·r outros 
que o Director, por dolibora<;:to dn Congrogac::I•J 011 propo"la 
do secretario, jrilg»r convoniont·•s ao ~ •rviço <la Facultiade. 

Art. 80. A entrada nr. S"<'rdaria n:1o ó facultada aos 
alnmnos, nem ás pessoa~ estranhas. sen:<o "m Cilso elo neces
sidade, com pormisflão do respectivo chefe. 

Art. 81. Quando algum estrtdante qni~el' rdirar <h se
cretaria qualquer documento <Jll'' tenha apr•'sent~do, podel-o-ha 
faze!', dando recibo e licando corticlãe>, pela 'lua! petgará o sello 
marcado no resp"ctivo reguhm•·nto. 

Art. 8~. O pessor1l da sect•<Jtarifl cOI!'il:ará d•l um s••cretario, 
um snb-sO<'L'otat·io e dou' allltl!llli'lls s. 

O eecroL:trio o o snb-,oeretario tlovcrão "'!' rloutoros ou 
bachareis em direito e s<)rii<J nomeaclos por d<>cn;to. 

Os amannenses srJrão notue:rdos por poJ'l·,ria du l\lini,"lt·o do 
ltnperio. 

O Director dosign:tr:i um elos eo11 tinno~ pa1·a o set·viço <h 
S0CI'Oiari I. 

A1·t. tl3. Ao secretario COtll!•rrto : 
1.° Fazer ou manthr l'azer ~t cs,·riplttr'a<;:io propr·ia tht se

rretari 1 , gnarclar, con-;e,·var n arr·'f~:uLit' convcnientouti~lllr_• o:5 
moveis o objeclos a dia pcrt<'lll'Clltc.s; 

2. 0 1l~ntüu·, no firn do eada :1nnn, r~n(~:L(l· rnar os avisos e a...; 
ot·clcns do Governo, as mi nnl.as dos ''di Laes. ,[ 1s J'Ol'tarins rlo 
Direr·tor, dos ollicios por ell•: ex:,edidos, 'l"et· ao Go,e:·no, 111ttll' 
ás diversas autoricl 1dos do prüz e aos lcn t 'S, e as ;,c·. tas d:>'< 
sessões da CongTegação ; 

:L o Lançar ou fa~"r lnn<,,nr <'lll li'" ro pt·oprio, com tit11los 
disl incto,9, o inventario do todos o c; olü, c tos pel'tcncentes ú Fa
C'Lldade, oxceptuados os da bil>lio!hecR ; 

-!. 0 Ex<,rcer a policia dentro da secretaria, !'a~"n<lo sahie os 
<JllC prrt'turual'c'lll a rcgulari,l:JI•· <los t:·etbalhos, e velar pola boa 
ordem em todo o <'tlificio tla !:<' lCu!daclo, afirtt <le d:u· circum
staneiadas informar:õ,,s ao I !ire·c·tor ; 

5." Retligit· e !'azo r wqwdi1· a Cllfl'<lsponclencJa elo Director; 
1'1. 1> (

10ntparecer :i~ f-I('~SÕ:·s da Cong·,·r',!2a1:fin, C':11,1 \;{ ~1ctas 
l:wt•at·:·t e th~ 'l""''' Can\ JC\;llll'a nas oc.1· .siiies opportltn:ts; 

·~ . 0 Abrir e e11eerrar, a~-..;ig!l:tn lo-os ccnn o lJil'~"'l(~tor, todos o-; 
termos referentes a conc·ul·sos <: in<c·rip•:u' s l'arct m:l( ricnh e 
exame t<los alumnos; 

:-1. 0 Lavmr o assigna:· co1n o Dire<'l·•r torlos os termos d" 
jurarnentl), não sú de gT;LllS <'ll:tlO l.n possl' 1l1>B üllliH'PQ·a lo~; 

\).o Lavrar os termo>' dojnramonto c dr" posso r!o Uir·ector e 
dos lentr~,.; d,t Fac<tlda,ln; 

10. Lavrar on mandar b\T:1r todos os termos de exames; 
11. Fazer a folha dos vencim•mtos tlo Dii·cctor, e dos lentos 

e mais empregados, :tprcscnl:tlll[o-a 110 ultin:o di11 <le cada 
mez ou no primeÍL'o do S'lgui nte; 

12. Organizar, sob as ordens do Direetor, até o dia 25 de 
cada mez, o orçamento cl11s desp,zas ela Faculdade para o mez 
seguinte; 



l:L Providenciar sobre o aes,io rlo eclificio da FaculJado o 
inspccci.onar o Rl'.r\'i(~O do portc\il'c), clqs b··d~~is, ~nntinnos o --:er
ventes, ntt<,11rl0nlo :1 n:ll,li!'C"a o •JII;dl<hdc do oJ,j .. eto ''à cate
goria do • ·tnpt·~~g-a1ln; 

t4. H.e l-i.: .. dr o :1.-.,si;..;na.t• tncla, a <'lll'I'OSpfl!ldcnt~ia. ela Facnl
<lad'~ <JU<~ não f<ir da oxdu,iv:~ c"mpctou"ia do Diredo1·; 

15. Infonuar, por escript<J, .~obre to<las as petiç<í•·s (jll" ti
ver<Jm ele ser sulnnettidas a d<l~pncho rlo lliroetor ou da Con
gregação; 

Hi. Lan<;ar" snlmcrcvel' to Joo; os dcsp:1<·hos <la Cong-rogaçilo; 
17. Prestai· nas S"SBÕ<Js .Ja ( ~on<~Tng-açii:n as informações <JU<) 

lhe forem oxigirlas, para o 'lue o llireet•il' lhe dal'rl. a palavra 
quando julgar conveniente ; nft, P"deudo, por••rn, discutir nem 
votar · 

1S.'En,·erral" o ponto rlns emprega•lns, notando n hor:1 elo 
comp:trecimento e a da .'<thich <los <JUC so rct.irar•·m nnl.cs <lo 
findo o ''xpediente. 

Art. 84. O S<J<Tntario cst:'> sujcilo ao horario rlos mais em
preg-ados, n '" sen' ar tos firam sob :1 i mm<~diata in~pet·çiio 
do Uirertor da F:wulrlacl". a <[I!Cill dará o motiyo elas sn:tS 
faltas. 

Arl. 85. Ao suh-set•nJI:u·io co>np<JL•• auxilia1· o scrretario 
no d~~.--~~mpen hn de Sita-:. ohtiga(;õ~~~, oho..;crvando as o1·dens e 
instrucções q ne rlnlle rc•c•'h"r. X a falta e impedimrnlo do so
cret:u·io, tnd:\.s as snns fl!lll'<;t-los (~ oneat·gos 1\;ls...;al'flo par·~'· o 
sub-'""cwtario. 

Art. Sri_ Si o Slth-~o<'l"•Jtnrio ~nb~t'tuir o ~ccrnt3I"io por 
tempo excedente de t.ros "'ozes. lar:i. para apro,entar-lhe 
quanrlo t••rmin:;r '' suhstitlli,Ji.", um r•dat01·io circ<m<st"n•·.iado 
d<> todos o~ t'acl.os occ"rrid·>~ n:t c;ecr"tari:t na au'cllcia da
'lnelle. 

Art. 87. Na rtns,.ncia elo Uirorl.oJ·, on rle qqnm suas vezes 
fizer, nenhum empreg:vlo p0der:t deixar o snrvic;.o ant"s rle 
tol'utin<n~ a ho!'~l~ K •ru I'Otl~cntirJu~rlto <1') <(•cretario, ~J, •tnern 
dar;l, 0~ lllOtiVO" pot• f111(~ JH'( 1 1'iS:t. rr:tirar-Sn~ :di111 de ljiH~ OHte, 

quando compal'•IC··r o llirn•~'"~"· possa bzcr-lhe a necessal"ia 
coiumunicaç:lo. 

Art. S8. ,\s ce,·ti,Jões p:.s>::t•l:ts na S"•'r•,Uni:~ si, ··oiltNão o 
q11e tiver sid" r<l'J'l''ri lo. 

Art. C\~1. ll:wcr:i e111 ca.J:t Far~nl•brl•' um vortei1·o, ,J.,us 
!Jcd•·i~, cinco contillllllR n os :-;en·nnl(~S ({110 fot'Cill tl"CüSS<ll'iO~ 
para. o sorvi{;o ordincniq. '!110 dcsntuponh·,rão Reg11ndo a-; or
dens (lo AflrTctario. 

Art. ~10. Colll(Jr,lfJ ao porl••iro: tc1· a ~fJu C3rg-o a-; chaves 
do orlilicio, nln·i1Jrlo-c~ n fr•<·ll~'.Jl:lo-o áq l1or:Js dt:t·•J'Ininad;Js; eui
d·~r dl) nss in interno dP !or1ft :t ca'-~:t. crnpn~.~ .. :~:an lo para 1;s'"'o fitu 
os ser\'Pll1 rs qne forern dcsi.~·n:H1()g ~ recohor os ofli··io", re·jUB
rilllnntos ,. m:tis pap is 'Jll<! forem d:ri"i•los i secrct:ll"ia '' f'll

tregal-os ás J>art. ·s '!'"'" lo assun fúi" ordenado ; v•·lar pela 
g-u.>rda e consrryação rios In<~l"''is e objcctos da Fac11ldade 'lue 
ni\o estiverem na sc<'ret:Jri:~ 011 na hibliothee:1, cntrl)gar an 



secrllt:uio uma r"laçiio delles para rt lransmittir :to lli1·octor, ,, 
cmuprir 'l"aesqn0r nrd<'ns <t"" por ocle on pelo S~'<'rdario lhe 
forem <l:11las ~c"t·c;: do sorvt\'O. 

Art. \li. Os bed··is e coa ti n nos ge,·ão r1speci:d nwn te encar
regarlos do serviço rla-< a11la~. 1L1. secrol:tria e da bibliotbeca, 
bem como ~a polici:L rlp. tod:<s as sal:1s, eone<lorns o dcpendon
cias da Faculdade. 

f)" l>iblinr hccn 

Art. \\2. Haverú em ca<la Facllldad" nma bibtiotheca rlesti
nada especialmente ao uso d'" lentes e dos alumnos, mas q11n 
s0rá franque:~d:t a tod:1s as pesso11s dec"nte-<. 

Art. 93. A bibl iot het':L 'l'l':Í do pro fen3ncirr formadrr ele obras, 
memorias e qua<'B1p1· r Ílllpl'•'ssos on lllanllscripto~ l'Oiativos 
as scienci as profes<ada~ n:L Faculdado. 

Art. \\4. A bibliolheC"a ost:Lr:'L ~berl:l to<lO'lOS diaB uteis <las 
\\ horas dfl. manhã :is :l da tardo o elas li ús 9 hor·as d • noite. 

Nos dias em houver se->'ão da Congrcg:rção a hihliot.h"ca não 
se~á fechada senão depois do terminarlo< os t.r:~bHlhns d:c s1•ssão_ 

Art. U5. Havnrá UI uiiJliothec« quatro c~talogos: 
1. 0 O das ohras peJa, ma terias de <[UG tr:Ltare:u; 
2. 0 O das obr:1s pelos nomes dos an tor<Js em ordem alpha-

betica ; 
:L" O dos diccionarios ; 
-L 0 O das public:;çõos periodicas_ 
Art. \Jli. O catalogo das oiJl'~s por malet·ias se rlividirá em 

volumes, de accôrdo eom a S'goint0. ehssitic:u;ão: 
1. 0 Sciencias jw-iflicos- C"oroprehen<lendo as ohrafl ROI1re 

direito n:Ltnr::l, din·ito 1 ccll·si~stico. direito rorn· no, direito 
civil, direito criminal, din,ito m:Jit.ai', me :ie;na logal, direito 
cornm,~rcial, 1lir••ito marítimo, his:ori" do clir~,ito. tl:eoria e pra
licn do pro<·Psso, e l1er:llonnntic:L juridi,·a; 

2. 0 ,','cie'nCÚLs sncitu·s - f'PHlJlr(•hondondo a-.: oln'RB ~obre 
direito publico unive:·sal. direito eonstiii!I'Íon:d, tlii·eito das 
gentes, diplom:tcirr, historia elo., tr:tl:tdos, scÍI'll•'i;t d 1 ad1uinis
traç.ão, rlii·eit.o allminist<·:Ltivo, ocono1nia politiea. sri~'nci:L (h~ 
finanç·ts e contahilida<ln d11 J·:s:.ado. o hy"ione publica. 

Art. \I/. O catalogo pel<n nomes dos autiii'I)S soni organiza<lo 
de modo '[Ue, em frente do nome pelo qnal C'ada :tlllor é rn:tis 
conh~>cido, se achem in '<cri plas to, las as su :ts oiJI·as existentes 
na bibliotheca. 

Art. 9k. O catalogo doR diccinnflrio.q co:np:·ehen•I•Tá todos 
os glos•arios, vocablli<tl·ios, l'n<' .. \·rlollnrlias. colll dist.incçfío das 
especialida :es, ain.!:L qne estoj:lln incl11idos em outros c:~l>t
logos. 

Art. 9\J. No catalogo das pnhliC"açõ''S poriodic:~s se mencio
narão as revistas, theses, bibliogmphias, memori11s, relatorios 
c quaosquor imt•rossos que tonham o caracter de pnt·iodicos. 
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Art. 100. O bihliothe~:.trio rlcvoní T'OV"r ns en.t.n.logos rle cinco 
en1 eillt'O [L!l!lllS, afim rle l\lPf-3 Cal.r'I" (18 Jlt~f'OB~arios ttCCL'CSI_'Ctl .. 

t:un en tos. 
Art. 101. Ot'g'>tniz:t·l<JR os c:ll<eiop·n;:, o scwpr··: '!ll'' fot·em re

visto,;, o bibliothecar-io r,s fc~r:i iulJ>I'illlÍ:·, Co111 pr ·vi•t autoriza
ção <lo Dit·octor, p :rH s0rom envia los :i :..:oet·et:•ria do lmpcrio, 
aos lenles e ernJH' •gados gt·"d'''"Jo, :J,, :ltnl>as ns F:ccnl<.i:tüo,, 
ficando smnpt·n archivaclu um exemplar 11:1 seerotaria. 

Art. 10:2. Os livl'os :-;ct•ito colloca los n:1s "Slantos J'Ur ordem 
lllllll'Jl'ÍI'a, tcnrlo l'a h volum • no rlorso um l'oJtnlo •)ll cal't:"io 
incli1·ativo do Jllllll~'l'n (1110 te1n n 1 t·osp<~ctiv') (~:l.ta./ogo. 

ArL. 103. H:cv•"':ln·, IJiiJliu\!1•1e L t:Ln\. s c:;l:mlos nnuJet':l las 
qun.nlas forem necess;~rills p:na '' J.,, :, g"lllll'<l:t 11 cotH')l'\'n<;:"Io 
dos livros, ti,lh8tos. illlpnlssros o ruanlls"ript,s. 

Art. [IJ4. Os livro . .; da bib\i,t!,,~""' s<Jrãn to<los enca<lerna<lo.;, 
e nào SÓ !'llBd, COillO ttt.a~IJOill O~ f•Jlhut 1JS, itll~!l'•~SSOS O llHUlll':iCl'i

ptos, tct'Ü•) o caritul>' <l:t Farnldad0. 
,\rt. [!15. Nilo pode,·:\ "ailir da bibliotll'êCa nonhn1n livro, 

folheto, i~ttpre..:so on maulh~rip,o. 
,\rt. 101). Haverá na J,[J,Jirli.lwe:c :1m livro de rec;istrc> 

para nellfl ''•ê hn<;ar o titttlo oJrJ e •rl:l olJJ·<t •tne !'ór arlrJLlÍl'Ína, 
cjJtn inrliCCl<.,~ão d 1 ,.poc: t d t e:ntt•:1ch ~> !o lllllll!~ro (los volutnn~ ; 
e nntro r'lll qne se. sc.t'•ll'"rilo os nr>me,; das pessoas ,-!ll" filerern 
rlonativo rle ob1·ao, com rl"cl.tt·ar::lo rl.l ol>je~to S•li)t'C 'l'lC estar; 
yer.sar· ·In e dos JJornn..., de SOIJ.; anloro~. 

c\t'l. 10~. Na I.Jiblioth•"•':t pmr.JJ·i:l!nenle d[La sô ó iacultrtrlo 
o ingresso aos lentn-; e ·H1p•"e...:·:\(1us d:-t F';teul:-i:ltlo ; ;•;u·;t o:-:) 
esturlantes e pesso~Fl qnr~ J!Ú, PJ' l·;t C!lOB 1dtaJ' ol1~':-t:-; \1;1Yo:· ·l nm:t 
sn.la ospe.cial, oudo ..,e .J,··h.·l':l1 :):-:> t·.~!:t:c~·o~ ., u :!J'ti·~ ~ 1 u.; 1·1·Jl. 

l18C''':I";!.riO. 

Ar·t. 10.-<. Um rhs r'OlltinniJ.s <la Facr!lrlarl·~ rle,·e pc:•mrtn•~cor 
na sala de loitul':t c soni ~'''"l'on,>cvd. si n:lo a1·is:ll·, por todo.~ 
os ostt~agos q1t0 se Llcrorn tli)S livros o o:J_:F~rtrJS alll cxist"ntos. 

Art. 10\1. O ;res-;ual rh bil,li,Jt!tue:t <'Oil,tar:i, do nra bil,!iothe
c~wio e rlo utn :t;ndanL<', qrtl) d-~v~~~rJ soy· doutq:'GS 011 ha~·lmt·ui;..; 
etn KC',iencia.'i .illt·idieas r~ fi(J:jÍa'~~ ~~ snr·ã~) lll)tn~'culos por· lccr0tn, 
n de mn rcuüliar n<>lllll:t·lo por por·t.ari>c d,, i\liuist:·o <lo lmperio. 

Art. 1111. O log:u· cJ,, bii>Lot 1rccario é cornp:tLivnl com o de 
l•'ntc. 

Art. 111. Ao bibliot.lwc:l!'iO o'l)f!H•Ct•; 

L o Cor;s<Jl'Va!'-se na l,i!Jli··Llll3 .,;, ()lll<jll:t iln r•lh PBlÍ\'Ol' 
al,erta ; 

2. 0 Velar pPLt const:J'\'a(_,ão elas ul)ras; 
:~. 0 Org~1.nizar os catalrn~·,Js 0spocific t, [lls no n.l't. ~;5 segundo 

o systema que os ti 1·er em u ,0 n<t·' bibliotltocas mais adian
tada-; e rlc twcórdo com a.~ iu,tJ·n··ções '1'1•) rccol)ot· J:1 Congre
gaç'lo on do Directol' da Facllld:ulc ; 

·1.' 1 Co1nnutnica1· ao Uireetor a-.; occurroncias r1ne se dcre1n 
na bibliotheca ; 

5. 0 Apresentar o orçamento mensal (las despez:ts drt biblio
theca; 
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(i. o Propor ao Direr to r :• compra de obras e a assignaturil. de 
periorlicos, danrlo prol'ci':):wia ús pnhlic):t~ões ![\\C verBarcm 
Eobre rnatorins en·Üu:>!bs na F:u:nlJ:\(lc, c procur:m.!o sempre 
complota1· a~ obr:cs on eollecr;o •s ; 

I .° Fazer e1ue se consc,·vc a con1·enionle harmoni. t na enca
dern te:c'ln dos tomos e h nma mosm» oht•,, ; 

,-.;,o Pro\'i lonciat· p:rra e[lll) se~j:ten pnnnpbmontc s:ltisfcitos 
o·: pedido< elos J,.; tOI'e;s ; 

\l.o Fazot· obs rv.1t' o nmiot• sil•·nci'J 11.1 sala tl~ leit11ra, 
ordcnan<h '!uo so r tit·om ns 1·•ess<>a« '1"') o porlurb •rem, e 
rccorrcn<lo ao llircctor, 'ln:udo 11:To Jút· <'ttmtdirlo: 

]I). i\pr·'~lonlar monsnlmcnlc ao llit"CC'lot• um nwppa dos lr'Í· 
!OI'PS, elas OIJto:LS ('<lll,\\Jt:'\e]:JS C dttS <[li') e[PÍX:ll'alll de O SOl' por 
niio as possni1· a IJil)liothu.·a~ o llilln r l<l(;~u das (1ue livorctn 
Ri in a lq tlÍrid~ '' ; 

11. Ot•g:tuizar e remot.tor ~niHlalmrmto ao Diroctor nt•l rcla
lorio elo" ir•b:dlio~ ,[:1. IJibli •th !':1. e el' l·.~tado das ohras c dos 
mov••is, indicnndu ns m::d:fic·a,·õ se!'''' a Jll':ilica. lho lÍYCL' s:tg
gerido ; 

I"!. En~rwr<1r o ponto rloR cmpreg··"lns <ln bihliotheca, not:ln
do a hora do rorn[>arccimcnto c :1 da s:,hiela do~ e1u · ~·· a;rsrm
tarr'rn antes tle tcrrn i ·ar o •·xp •dien lo ; 

13. n~r n•Jtici:t ao J)i,·ewl<Ji' rl' F:lcltldndJ de todns as !10V<1S 

publiear;õne m ti' i•:•pOI'ta\ilCs f, il:cs n:1 J·:nrop t o 11<1 America. 
Art. 112. Ao" tt 1:\llt[) c\, l•ii,[!othcr:u:, en<u1Wtf) t":mscrover 

c•rn Ji\~rn para esso fi1n destina io, c na l'~~irn'cira eohlittnn. d1~ 
cada. \ 1 ng-ina~ ns pr'rlidns (1c nbr(l.S p 1ra C' 1 >n8ult~u3, íicanOo a 
ontt·a '"dlltll!Ht om br:\llro pa1·a nr·lla !!IO<If;ion:ll'-~'' :1 rJJJiro·.;a 
rln livi'CJ, a sna f:dt:t on de!·ct•ior,..e;:[·,; '' rnCJcllt;n• os tt·ab:dhos 
<jU'l polo hiolioth 1)(':n·io llw fol'om clec·ip-ltarlos. 

Art. 11:i. (juanc],, o ajll<bnl' snn;t. ele hibliothcr:~rio. o 
DirccLot· c]r•si·~·n,.r:i :1ncm o sfll>stitua. 

At·t. J 14. Os cmpregae!o.o da bib!iulhe:·a fic.am set,ieitos, no 
eJU" lhes fàr applic:n·el, ;is mesm:L obi·igaçõ.cs f'Sbbelecidas 
para os da sect·etnria. 

CAPJT!'Lil Vl 

DOS COI'\Cl'fiSOS P.U:A O~ UHfAitr::;;; !l"F. LENTES 

Art. 115. As nom ·nçücs p:11·a os logar:'s de l~~ntes c 1thedraticos 
o snl;stitutos s"rfio fo:tns l'"r docr•·to, mediante concurso. 

Art. [li'•. Pod ·ra o (;overnu di:.:pc•"s •r o concllrso, eJliet· para 
o logar clr' lllnto ··atlwdr.•LÍC'O. el'l"l' p:H,o. 11 rlo flul,;;tituto, si a 
Con'!T"Rflçtlo da F:<cnld:ulc onde so dflt' :1 va'.)"ll pe·e>pnzer una
ni.m .. rnent<' nlg-nm dout,,:· CJJt b:whc~l·cl '[llll se tenha distin•.;•eidn 
pot· mais dn cinC'O annos no cxereicio elo magist<'t·io particular 
e sl'ja aul.e,r de :dgum <'ornpendio on ~,, .. , l:vlo pr:•min.~l" pelo 
Ooverno. 
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Arl. 117. O tlovorno poi!or~l J>'ll"mittir a troca de cadeiras 
entr., o~ lentes do nl0SII•O Clli"Ro, :1 ro l"orim,.nto d~·stes, votado 
em escrutínio s'•crcto poh ( 'on~Togaç.ao. 'lu· inforuHrá sobre 
a convenimJCia rh permuta. U Diroct"r a1ld eionara, em officio 
S"pamclo, as re!lexõ<'s '[11'' lhe pai·,cerelll convenientes. 

Art. l 18. A dis[Josição do artigo anlecedent" ~e observara 
tambem quando, a,·[mndo-se v:1ga alguma cadeira, qualquer 
dos leu t' ·s pr!!lenda '"''" para c Ih lransl,,rido. 

Art. 11\l. Só poderit I'O'J"''rer tmca on tran~fcrencia o 
lente que tiver lllais de tr8H ,, menos de dez annos de cxer
cieio da cadeira em <[Ue en ;.u·har. 

Podera verificar-se a transferoncia independentemente de 
requerimento, si a propuzcr a C ,ngrcgação c o Uuverno a 
julgar vantajo~:. ao ensin,, ou por delibera,·ão do Governo, 
ou vida a Congregaçc"lo. 

Art. 120. No caso de haver mais de uma vaga, a Congt·ega
ção resolverá <{tia! a ordem eu1 'lue as cadeiras devam ser 
postas em coucur~o. 

O prazo da Íltsct·i pçiio elo se,gundo concurso c de cadn um elos 
~ubscc1uentes corneçari a correr ()r) dias depois da abertura da 
inscrip<;ão do anterio1·. 

Art. 121. A C'ungr··gaç;lo apresentarú ao Governo os mais 
votrrdos d'ent1·e os conrurr,ntes aló o numero de tres, si tantos 
ou mais se tiverem lul,iJitado. 

Art. 1:.:'2. P:~ra o pre,,uchinwnto da vaga o Governo es
colhera um dns propostos, attendcndo não só :i sua aptidão 
para o magist<>rio. como tamb ·m ao seu procedimnnto moral 
e civil. Si se verifi··ar <Jll" na votação houve irregularidadn, 
serú a proposta devolvida :l Congreg·:~çiio :dlm de 'lll'' ohsorve 
a" respectivas disposições. Si po1·c·m o Cioverno entender, ou
,.ida :1 S<•cção dos Negorios do J,nporio do Consdho rle Estado, 
'J'Ie o concur·w r!evc ser antlllll:v!n, pu1· se terem nelJ,, pmte
rido formalidades essnnciaes. assim re;,olverá por decreto con
tendo os motivos dessa decisão, e mandctr:i proceder a novo 
concurso. 

Das habilit<IÇr)c; Jla,·a o,· concursos 

Art. 123. Pod,,rão 'c1· :~dmittidos a concnr.-<o para o Jogar 
de lente cathedratico ou substituto os brazileit·os que 
estÍ\•et·cm no eteno dos dir· ·itos l'i,·is e politic,Js e forem dou
torns ou baehn.l·ois em s,·ieu,·i 1s j11ridi•"'B e soci:ces graduaclos 
por 'lual'[ller da-< F:~cJtlrlados elo !tnt'rrio. ou qtl'l, tendo-o 
sido po1· in~titu~<;õe; e-<tr:wgciras, s,. tivet·em halJilitado om 
defesa de theses pemn te alguma dac1 ucllas Fa·,uldades. 

Art. 124. Poderão tamhem inscrever-se os estrangeiros que, 
ton lo ']uaLtner daquelles graus, ft!larem correntemente por-
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tuguoz ou francez. No caso ele sot"em graduados por institui
ções estmug··iras, ,ficaw suj"itos i: habilitaç:lo 1'~"'··\'Ía em 
defesa rJ,J thoR>'S, salvo si Li v rou1 si lo pro!'c,ssut"es do Facul· 
•b [c)s estt·angeiras reconhecidas pelos r>·spoc.tivos Uovc,·no~. 

Art. u;:,. Para pi"oV:Irl"lm es,as condiçõl's o,; candi.latos de
verão at:t'esentar :'t seci"<:taria da Faculiade, no aclo <h in
scrip<;ão, S>:tlS diplomas " lit.:dos 011 publicas-fór·nuls de -tes, 
jnst: fie: ndo a i:upo8sil:il i <la lo da :cpresr:nl.:u;iío du' originaes, 
e liJllt:t eol'l'icla elo lO.é\'<'1' ti• seu do;::icilio . 

. \l't. 1·!6. Aos <:str·::ugeÍI"O'<, 'JU'l i'ot·ern nomeados lentes, não 
se experlir:i. o tit11l: de noml':11;fío S~'tu 'lue tenham prévi>t1uenle 
ol>tido •·arta cJ,, naturalização. 

Art. 127. Si no ex·uuo do~ docnm~<Iltlls exigidos se ou~citar 
duvida sobre a auth,.nticiclade ou o valor d" 'lualquer delle~, 
ouvido o interess,do quanlo for prccisu, o Diroc.tor convocará 
immediatamente a Congl'egação, qun decidirá no prazo de tres 
dia,;. A deci,ão da Congregação será S"tn clr•mot·a trausmit
tida pelo secrdtario a todo~ os eawlidatos e pttulicacla pel:\ 
inq:rensa. 

At·t. 1:.!8. O candidato que q<JÍ;c:er inscr·ovor-se irú á se
cretat·ia assignar o seu nome n·1 livro dnstina lo á inRcripção 
d::s eoncurrentes. Nc,te livro o secrot:"·io lavrar·á pat·a cada 
concurso um t rmo de ::l>Rrt.,:r·a, e, oppor·trrnament.e, o de en
corramr·nlo, os 'l"aes serão "ssignad,>s pdo Llit·ector. 

Art. l:!\J. Na mesmt occn~Íão puder á o c~n :ida to, além dos 
docl!luentos <'specificadr>~ no art. 125, apresnlttar 'l"aeSt[IIer 
Olltl'OS l[UC jc:!g;tr COllV<!ni<"ntos, Oll I'OltlO tilt!IO.'< de habili
tação, ou como prova do serviços pr~'stados á sciencia o 
ao Estado, passand,>-lho o s ·ct·etario urn reçibo, no qual 
rlccclaro o n:rmet·o o a naturo;m dos docrnuentos. 

At·t. 1:30. A inscripção so po:lr·rá fawr por procru·aclor, 
si o candidato tivot· justo i11:pcdimento. 

Art. i:ll. O prazo pa1·a:: inscripção seril do L[Uatro mezes, e, 
ú expirar durantr: as ferias, con,ei·var·se-ha aberta:: iuseripção 
no' tr>•s pt·im,,iros dias '['li'l se seguir·em ao tl'lrmo •!cllas. 

A inseri pção fieará encern1cla no ultim" dia do prazo á~ 2 
horas da tardB. 

Ar·t. 13'~. No dia fix::clo para o encerramento rounir-se-ha 
a Congregação, á' 2 hot·as da tarde, e, Idos ptdo secretario 
os nomes e os docut11entos dos inscripto,, d"cidirá sobre a 
habilitaÇ'ão de cada um clest •s por vot:tção nominal. Finda a 
vota::ão, lavrará o Becretario o termo de encerramento, <[Ue 
S"rá logo assig-nado pnlo Dirr"lctOJ~. 

Art. 1T3. O Dit·ector fm·à I'Xlrahir pelo '''rretario rl:rAs list11B 
tios c:tndirlatos haiJ,lit::dos p,•Ja Ctlll"l'<'g 'Ç:lo, lllna ela" 'l'raes 
111andar:': J>nlJl;car e a ontm l'"IlWtler:i ao Uoverno, com a oxpo
sit;ão tlo que tiver occol'l'ido dtu·antr: o pt·oc,:sso das lw.IJili. 
tações. 

Art. 1~!4. Do juizo da Congregação a respeito das habilita
•;ões poderá recorrer para o Governo :rualquer dos concurrontes 
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que se jul~ar prrjudic~do pelo que tiver sido ~esolvido, quer 
a seu respcnto, qunr om rel:lção aos outrqs canrltdatos. 

Art. 135. Tres dias depois da vcrilkação ela vaga rle lente, 
si não se r,•aliz 1r nenhum:'~ das hypotheses dos arts. 116, 
117 e 11N, mandará o Diroclor annnnciar o concurso na folha 
official da l'l'spectiva Pt·ovirh·ia em< da capital do lmperio. A 
pnblicação do edital sera repetida em cada um dos ultimos oito 
dias anter·iore' ao do encerramento da inscripção. 

Art. 136. Findo u prazo d,J inscripção nenhum candidato 
~orá a ella admitlido. 

Art. 137. Si, t<·t·minndo o pe:,zo, ningucm se liveeinsceipto, 
fi Congros·a~'fío doved ospaç.:: 1-u por· outro tanto tempo, e, ter
minado estB, si ninguet•l se aprr•sentn.r, o Govorno podor:í fazer, 
por propoRta da F:~culdado, a numeação d'entre os doutores 
ou bachar11Í·; em scillllcias .i11ridic:<s e soeiaes que tivorem pelo 
menos tres anno.s 1!0 c:s:ct·ci,·i' de m:\_:dstcrio par·tic•Jlat· e, 
nenhum havendo nestas condições, d',·nlre (H q11u se tiverem 
distinguido na a~lmeal'i: on na ruagi~tratura .. 

Art. 1~18. :.:i não fôt· pos.:ivd para os ao tos do concurso reunir 
a Congregação, por fa!Lt <1e numero <lo lontes, o Directur o 
communicara no (iovorno, e em caso do urgenci:t,. :10 Pre
sidente da Provineia, afim rl · sr;r autorizado para convidar os 
lnntos jubilados qu · pudo!'em cr<m;<at·ccer; rw. f,]ta destes, os 
profeRsm•c.: de cur·sos livre.: na Faciil.lade ou os doutor•·s ou 
bachareis quo rogei'BI•l c'lrsqs part:cnlaros, o em ultimo caso 
advogados ou mn.gistr tios CJ"e s, lonlmm di-;tinguido no oxcr
cicio de sna profi.:siio. 

Art. 139. Si algum concurrenlr1 f<'tr acommettido de molrstia 
<]lle o inhiba dn tirar os pontos ou 1lc f,z:;t· rp1 •lquor d 1s provas, 
podnr·ú justific:tr o impcrlim·'nto perante a Cungregaçfío, que, 
si o julgar lngitimo. OS'·açcl'à o "cto al(· oito <lias no caso de 
havr~r mais de ntn conctu:·c,Jtn, porlcndo-o lazer por mais tempo 
si houvr;r um '6 ~ll.n·lirlato. 

No ca;.;n de j{L ter sido tirado o ponto, dar-se-ha outro mn 
occasião opportuna, oJ;,cr·ran,Jo-sc no\·amente o processo 
respectivo. 

Art. HO. O candidato que, ainda por motivo de molestia, 
se retirar d0 qualrtner da' provas depois de começada, ou não 
completar o tempo marc:~tlo pa1·a a~ provas or<~es, ficará ex
cluído do concurso. 

Do concurso pwrrr o lf!.'7W' de l!?ntc catherlratic'' 

Art. 14l. As prova' rlnstc conc11rso scrfio R~ S''.';nintes: 
1.• Defesa do the·,es c cii,scrtação. 
2.a Prova oscripta. 
~l. a Prova oral es turlarla. 
,La Prova oral r!() improvisrt. 



ACT05 DO l'VllEI'. EXECUTIVO 

Da defesa dn the~os e dissertação 

Art. 142. No dia sl'guintil ao do encenamento das inscri
pções, salvo si estiver pendente de <lr!cÍ>ão algum JOecurso, cada 
um dos candidatos apresentará na sr'cretaria da Faculdade 100 
exemplare" de um trabalho original, impresso, comprehenclendo 
trcs proposições sobre cada uma das mat01·ias do curso a que 
p0rtencer a cadeira vaga e uma cli>sertaçiio, que deverá versar 
sobre assumpto livremente escolhido pelo candidato e concer
nente ao objectu da mesma cadeira. 

As cadeiras comrnuns aos dous cursos considerar-se-hão per
tencentes ao curso d() scienci.as jurídicas. 

Art. 14:l. No dia da entrega das thes"" o secretario lavrara 
um termo, que o Dit"ector assignad, declarando quaes os can
didatos fue as apresental"am. 

Art. 44. Serão excluídos do concurso os r1ue não apresen
tarem as theses no dia marcado. 

Art. 145. Logo de('lois de lavr;\do o termo a que se refere 
o art. 143, o secretario mandara entrr'gar n cada um dos can
didatos as these> dos seus competidores e remettera um 
exemplar a cada lente da Faculdade. 

Art. 1-16. O secretario officiara aos can•lidatos participando, 
com anlecedencia de IR hora~, o dia, a hora o o logar em c1ue 
deva effectuar-so cada uma da.~ provas do conenrso. 

Art. 147. Oito dias depois daqu"lle em qtw forem apresen
ta las far-se-ha a defesa das the<es. 

Art. 148. Cada ean lida to serét arguido por tres lentes, ar
gumentando cada um por r'spaço t!e meia hora, marcada por 
ampulheta. 

Art. 140. Os arguentes serão eleitos pela Congregação 
d'entre os lentes cathedmticos do curso a que pertencer a 
cadeira vaga, no dia em •rue forem entrr•gucs as theses. 

Art. 1:-iO. No caso :!e haver um só candidato, será este ar
guido por uma commissão de cinco lentes. 

Art. 151. As se,sões d•: arguição e defes.'t de thescs nunca 
poderão durar mais dB tres hor"s, não sr: comprehondondo os 
p•riodos de descanço que a Congi·eg:tçiio julg,tr nece~sario~. 

Art. 15'2. Si o numero dos concorrentes exceder de dous, 
continuará a arguição por tantos dias consecutivos quantos 
forem necessarios. 

Art. 153. A arguição serli sempre feita segundo a ordem da 
inscripção dos candidatos e em presença da Congroga~·ão. 

PARTE SEGUNDA 

Da prova escripta 

Art. Fí-1. No segundo dia depois da defesa das theses, a Con
gregação nomeará uma commissão de tres lentes cathedraticos 
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do cur.llfll a lj!Ue pertencer a cadeira vaga, para formar uma lista 
de 20 ~ntos sobre a matedrt d:J. IIHJ~rna carteira. 

Em seguida a commissão submetteni ~i CongregaGãO a lisl:J. 
dos pontos 'lne tiver <Jrganiz:.do; e, approvados ou substituídos, 
serão pelo Director n11mera•los, rl~Cr"ven lo o ~ecrotario os 
numeros coroospondentes em pequenas tiras dn papel etn tudo 
iguaes, que, depois de dobradas, serão lançadas em uma urna. 

Art. 155. Sorão postas om outt·a urna liras de papel com os 
nomes dos lentes presentes, e o lente mais antigo extrahirá oito 
tiras, escrevendo-R e os nomes :i proporç:Io quo forem sorteados. 

Art. 15fi. Serão logo depois ndmittido.s os candidatos; o 
primeiro na ordem da in.~cripção lirará um n11mero da urna 
dos pontos, e lido pelo Director, ··m voz alta. o ponto corre-;
pondente, o S<Jcretario dar:í ltma cópia delle a car!a candidato. 

Art. '157. Rr)colher-se-hão immediatamente os concurrentes 
a uma sala, ond•) haver>Í a legislação que fàt· nccessat·ia, 11 

terão o prazo dr1 quatl'O horas para. dissPrtarem sobre o ponto 
sorteado, deix:an:lo em cada mei' folha de papel uma pagina 
em branco. 

Art. 158. A cada hora desse trabalho ns•;istirão dons lent•~s 
dos oito sorteados na ordem em que estiverem os seu~ nomes, 
afim de fazerem obsen'ar o silencio necessario, e nvitar que 
algum dos concurrenles consulte qualquer livro ou papel, 
ou tenha communicaç~io com quem quer (jUe seja. 

Art. 159. Terminado o prazo ,las quatro horas, serão todas 
as folhas da prova de cada um rubdcad:1s no verso pelos dous 
lentes que tiverem as~istido ao trabalho da ultima hora e pelos 
outros candidatos. 

Art. iGO. Fechada e lacraJa cada um:t das provas e es
cripto no envoltorio o nome do seu aut,Jr, serão todas encer
radas pelo secretario nm uma urn:c de trns chaves, uma das 
quaes será g-uardaJa prolo Director, e as outras duas pelo-; dous 
lentes a que se r<>f·~rn o artig-o antecPdenle. 

Art. iü1. A urna será cerrada com o sello da Faculdade, 
impresso em lacre sobre uma tira de papnl r11bricada pelo 
Director e pelos dons refet·idos lentes. 

l'AP.TE TERCEIRA 

Da pron oral estudada 

Art. 1G2. No segundo <lia depois dD. prova escripta reunir
se-ha a Congregação para assi-tir á prova oral, na qual se 
observará o disposto n•J art. 15·1, menos quanto ao numet·o de 
pontos, que será de trinta. 

Art. fG3. A prelocç:i:o srrá feit8. publicamente, 24 horas 
depois de tirado o ponto, da!lllo--;o ao canflíd•to o espaço de 
uma hora para fazel-a, semprrJ n8. orJem ela inscripçiio. Em
quanto fallar um candidato, os 'lue se lhe seguirem estarão 
recolhidos a uma sala d'onde não possam ouvil-o e onde ficarão 
incommunicaveis. 
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Art. 164. No easo de haver mai~ de tres candidatos, serão 
estes divididos em duas ou mais t11rrnas, q11e tirarão pontos 
divei'SOS. 

Art. 1G5. A divisão das tu!'mas se fará pol' sorte no dia 
em que a primeira houvAr de tirar ponto. 

Al't. 166. A turma designada peh sorte para o 2° logar 
tirara ponto no dia da prelecção da f a, seguindo-se em tudo 
as mesmas disposições. 

!'ARTE QUARTA 

Da prova oral de improviso 

Art. 167. Esta prova se fará pul.Jlicament~ e durará tl'cs 
qual'tos de hora. 

ArL. 1(i8. No segundo dia depois da prova oral estudada, 
si não fôr feriado, reunir-se-ha a Cong!'cgação c nomeará uma 
comrnissão de tres lentes catherlraticos do curso a quo perten
ce!' a carloil'a vaga, pam formar 20 pontos sobr0 os assumptos 
m[;is importantes da mesma ca(leira para a prova oral de im
pl·oviso. 

Art. 1G9. Approv::~dos esses pontos pela Congr0gação, se
guir-se-ha o pro<~lJSso estabPl(Jcirlo n:c ultima parte do art. 15·L 

Art. 170. Do ponto timdo paio candidato inscripto em pri
meiro logar, os outros, recolhidos em sala reservada, só terão 
conhecimento, cada um J>Ol' sua vez, lres q11artos de hora antes 
de começar a sua pro v 1. 

Durant~ o prazo de tres <rnartos d<) hora, que o candidato 
terà para coordenação de RUas irléas, não poderá recorrer a 
nenhum livro ou •tualq•Jer outro a11xilio, .:xcGpto os volumes 
da legislação. 

Art. 171. São applicaveis a e~ta prova as disposições dos 
art~. 16-1 e 165. 

PARTE QUINTA 

Do julgamento 

Art. 172. Concluída a ultima prov,• reunir-ac-ha a Con
grEJgação no primeiro di:< util em ~o~são publica. 

Art. 17:3. Abrir-~e-ha a urna das provas cscriptas, e, 
recebendo cada candidtto a que lhrJ pertence, a lerá em voz 
alta, guarcbda sompre a or,irom da inscripção. 

O candidato, •ruo nessa ordem se ~o~'li1· ao que estiver 
lendo, velar:i pela fidelid,\cl) da leitur.t, fiscalisanr1o o pri
meiro insct·1pto a do ultimo. Qttanrlo, port3m, houver um só 
candidato, a fiscalisação cabed a um dos len~t~~!l!!'!#il~.O... 
pelo Director. ~--- ~-; (; .4;;· · 
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Art. f74. Finda a leitura retirar-se-hão os candidatos e 
espectadores e se procederá a votação, na qual só poderão 
tomar parte os lentes ca thedratiros dos Jous cursos. 

Art. 175. Não poderão votar os lentes que não tive1·em as
sistido a qualquer das provas oraes, incluid1. a de defesa de 
theses, ou não Liverem ouvido a l<'itura da prova escripta. 

Art. 170. O julg.nnentu se fara por votação nominal, e 
versará primeiramente sobre a habilitação de cada candidato, 
ficando excluídos os <fUC Mio uhtiverem " maioria dos votos 
p1·esnntes. 

Quando houver um só candi lato, é preciso que retina dous 
terço.s do.s votos presentes para que seja considerado habi
litado. 

Procederá depois a Congregação, tambem por votação no
minal, á classificação por ord8m de merecimento dos C:lndi
datos que tiverem sido admittidos pela primeira votação. 

Art. 177. Designado o concurrente a quem compete o pri
meiro logar, po1· ter obtido maioria de votos, S1~guir-se-ha o 
mesmo processo para designação dos que d1ev:•m occupar o se
gundo e o terceiro logar, forillando-se assim uma lista de tres 
nomes para a nomeação. 

Art. 178. No caso de empate de dons candidatos, por haver 
cada um obtido igual numero de votos, serão ambos submet
tidos a segunda vot'lçllo. Verificado novo empate, o Director 
terá voto de qualidade. 

Art. 179. Finda a votação o ~;ecretario lavrará uma acta 
em que serão referidas todas as circumstancias occorridas. 

Art. 180. No dia seguint" reunir-se-h a a Congregação 
para approvar as actas do c:oncurso e assignar o officio de 
apresentação dos candidatos. 

Este officio será acompanhadll de cópia authentica das actas 
do processo do concurso, las provas escriptas, e de uma infor
mação particular do Director, ou de quem suas vezes fizer, 
sobre todas as circumstancia~ occorridas, com especial menção 
de~ maneira por que se houveram os concurrentes durantr~ as 
provas, da sua reputação scientifica, de quaesquer títulos de 
habilitação que tenh rm apresent<~.do e dos serviços que tenham 
prestado. 

Do COJlCUJ"so para o loiJar de lente substittt/0 

Art. 181. Nos concursos para os logares de lente substi~ 
t•lto serão observadas as disposições relativas aos concursos 
para os logares de cathedratico, com as seguintes alterações : 

1. 0 Os pontos versarão sobre as matarias da secção a que 
pertencer o logar vago. 

2. 0 Na approvação dos pontos o no julgamento dos con
cursos tomarão parte os substitutos. 
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3.o As commissõcq para organizaç-ão dos pontos e arguição 
Jos candidatos se comporão de lent0s cathedraticos e substi
tutos, nomeados pela Congregação d'entre os do curso a que 
pertencer o logar vago. 

4. 0 O candidato escreverá cinco proposrçoes sobre cada 
uma das cadeiras comprehenditlas na sGcção. 

CAPITULO VIl 

DA POSSE DO DIRECTO!t, DOS LENTES E ~!AIS E)!PREGADOS 

Art. 182. O Director tomará posse e prestará juramento 
perante a Congregação. 

Para este fim deverá enviar por officio o titulo de sua no
meação a r1uem estiver exercendo o c:trgo de Director. 

Este convocará a Conc;roga<;ão para o primeiro dia util, e 
part,cipará ao nomeado o dia e a hora em que deverá compa
recer para s"r-lhe deferi lo o juramento e dada " poss'l. 

Recebrdo o novo Director· :i porta do <Jd1ficio pelo secre
tario c pelos mais empregadoq, e á porta da sala da Con
gregação pelo Director interino e pelos lentes presentes, 
tomara assento á direita do mesmo Director, e, lido pelo se
cretario o decreto da nomeação, prestará juramento, do que se 
lavrará um termo, <JUe será assignado por· elle e pelos ditos 
lentes. 

Tomará logo depois o logar que lhe compete, e dar-se-ha 
por terminado o acto da posse, que seri communicado ao Go 
verno e ao Pt·esidente da Província em que se achar a Facul 
dade. 

As mesmas formalidades serão observadas em relação ao 
juramento e a posse do \'ice-Director. 

Art. iil:J. Os lentes prestarão juramento nas mãos <lo Di
rrl'!tor, perante a Congeegação, que será para este fim con
voca la. 

Art. 18 L Si nm qualquer dos casos dos artigos antecedontl:ls 
não puder reunir-se a maioria da Congregação, verificar-se-ha, 
não obstante, o acto dejuramento e posse, qualquer que seja o 
numero dos lentes pr·esentes. 

Deste facto se fará menção na acta e se dará parte ao Go
verno. 

Art. 185. Oq novos lentes ser·ão recebidos:\. porta do edificio 
pelo porteiro acompanhado dos bedeis e contínuos, e na sala 
das sessões da Congregação pelo secretario. 

Prestado o juramento e lavrados os termos, que serão assi
gnados pelo 11irector e pelos nomea !os, estes tomarão assento 
nos logares que lhrs competirem. 

Art. 186. Si apezar do disposto no art. 184 não fôr possivel 
reunir a Congregação. prestarão juramento e tomarão posse: o 
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Director e o Vico-Uirector perante o Presidento da Província, 
e os lentes pm·ante o Direct<Jr da Faculdade. 

Art. 187. Os outros empr 'gados da Faculdado prestarão ju
ramento e tomarão po~se per.1nt'' o Tlirector, do que se lavrara 
termo. 

CAPITULO Vlll 

DA REVISTA 

Art. f88. Será. publicada em cad:J. uma das Faculdades 
uma Revista de sciencias jurídicas e sociaes. 

Art. 189. Essa Revista ser :i redigida por uma com missão 
de tres lentes cathedraticos e do11s substituto-:, nomeada pela 
Congregação na primeira sessão de cada anno. 

Art. 190. A Revista será impr"~sa em oitavo francez com 
o numero de paginas sulficiente para formar annualmente um 
volume de 600 paginas pelo menos. 

Art. 191. Nenhum lente poderá, som justo motivo, recusar 
o encargo de redactor. 

Art. 192. A Revista será publicada de dous em dons mezes. 
Art. 1!13. Terão preferoncia para a pr1blicação as memorias 

originaes sobre assumptos concernontr's :.\s materias ensinadas 
na Faculdade, e dar-se-hn. na R,;vista um summario das deci
sões di'\ Congregação que, a juizo do Director, possam ser pu
blicadas. 

Art. 194. A commissão de rodacção nomeará d'entre serts 
membros o redactor principal. 

Art. 195. A commissão se "ntenderà com o bibliothecario 
da Faculdade, afim de ser enviadn. a Revista ás redacções dos 
periodicos da mesma natureza nacionaes ou estrangeiros, e ás 
instituições scirm ti fica' mais importantc•s, recebendo-se em 
troca as suas publicações. 

Art. :1.96. O pr·eço d.'t assignatura prtra os alumnos ser:\ rle 
metade do que fôr fixado p~tra os demais assi""nantes pelo Di
rector da Faculdade rle accôrrlo com a com missão. Nenhum 
alumno poderá tomar mais r),, uma as,ign,tura, e o qne ceder 
a sua a livreiros ou connnnrciant'ls ser:\ obrigado a pagar intn
gralmente a respectiva importaneia. 

Art. 197. Todo exemplar rJe,tinarlo a alomno da Faculdade 
terá escripto o nome rlnsto na primeir·a pagina. 

CAPITULO lX 

DAS COMMISSÕES EM BENEFICIO DA SCU:NCIA E DO ENSINO 

Art. 198. De cinco em cinco annos cada Faculdade indi
cará ao Governo um lente cathedratico ou substituto para ser 
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encarregado de estudar nos paizes mais adiant~dos da Europa 
r' da Amr~ric·1 os progre,so' da seioncia, os m0lhor()s mr~thodos 
de cnsinrl e a org:lnizaç:'lo <lns Far~rdda les de Dir·cito. 

Al't. 1\l\J. A Congr.-g 1r;ão ri •r:'t p·rt' nscripto ao nomead? in
strnc,ões adequarias para o bom desempenho ria cornmJssão, 
designando a ('poca e a rllll'aç:Io das viagens e os logares que 
dever·á visitar, e impondo-lhe a obrigação de informar a Facul
dade de tudo que possa interessat· ao ensino. 

Art. 200. As Faculdar!ns transmittirão uma á outra as in
stl'Ucções rladas aos commissionados. e as cópias dos rolatorios 
por estes apresentaclos. 

Art. 201. Os Directorcs velarão pelo cumprimento das in
strucçõrJs que frlrem dadas oos commissionados, levrtndo ao 
conhr•cimento da Congregaç:1o e do Governo o quo occorror 
dur·ante a commissão, assim como o resnltado final desta. O 
Governo, ouvida a Congregação, cassará a nomeação do com
missionado que não cumprir suas obrigações, e o mandará 
regressar dentro de prazo determinado, findo o qual cessarão os 
supprimentos que lhe forem concedidos. 

CAPITULO X 

DO ENSINO PAR TICULAH NAS FACULDADES 

At·t. 202. Os doutores ou O[IChareis em sciencias jurídicas ou 
sociaes poderão abrir cursos livres das mesmas aciencias no 
recinto da Faculdade ; ll para isso deverão dirigir á Gongre
g,ção um re·1uerimento acompanhado dos seu~ diplomas scien
tificos e de folha corrida, no qual designarão a materia que 
pretcndPrn leccionar . ll o programma qnn se propoem seguir. 

Art. 203. A Congregação votar}t nominalmente sobre a 
petição do candidato. 

,\rt. 2UL No caso ile ,er attendido o candidato, o Diroctor 
designará o local om qne poder·á ser feito o curso. 

Art. 205. Si não hot1ver logar para lodos os pretendentes, 
será isto especificado na licença ; e, si o c 1ndidato pe1·sistir em 
abrir o curso, deverá avisar immodiatanrente o Director indi
cando a localidade em r1ue terá de ser feito. 

Art. 206. Todos os cursos livrei< ficarã,J sob a immediata 
fiscalisação do Director da Facul<lacle, r1ue os visitará sempre 
qnn lhe parecer conveniente. 

Art. 207. Quando os cursos livres não preencherem os 
seus fins ou nelles forem desprez·1dos os programmas, e profes
sa las doutrinas subversivas e contrarias á moral, ou se derem 
disturbios 0 desordens, o Dir·ectl)r dará conhecimento rlo facto á 
Congregação, que deverá ca;;sar a licença concedida. 

Art. 208. O prof•ssor particular qurJ nfio se conformar com 
a resolução tornada pela Congregação polerá recorrer para o 
Governo, que exigirá desta as razões do seu acto e decidirá 
como fór mais acertado. · 
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Art. 209. O pra1.o da licPnçn. para os cursos livre~ não de
verá oxcedor de um anno; a concessão podera, todavia, ser 
renovada si conviiJr ao ensino. 

Com as petiçõ•" parn. a continu~çiio dos cni'Sos b:>stará l!ue os 
candidatos aprosent.em o seu pt·oc;ramma. 

Art. 210. Poderão ser adrnittidos a abrir cursoq livt·es os 
doutores ou bachareis estrang('iros que se tiverem habilitado 
em defesa d!J theses perante alg·uma das Faculdades <l<1 Direito 
do lmperio e os que tiverem sido professores officiaes ou par
ticulares do Faculdade estrangeirn. reconheeida pelo respectivo 
Governo. 

Art. 21 'i. Para os actos solemnos da ·Faculdade todos os pro
fessores particulares serão convidados, havendo para elles logar 
especial. 

Art. 212. No relatorio annual remettido ao Governo pelo 
Diroctor se fará sompre menção <los prof•·ssores particulares 
que m~is tiverem contribuído para o adiantamento do en"ino. 

Art. 21:1. Os professores particulares serão obrigados a pu
blicar em cartazes os programmas do~ seus cursos, com o 
horario resp•.1ctivo, a localidade em quo os farão " outras infor
mações que julgarem convenientes. Esses cartazes serão 
affixados, depoi~ de vistos pelo Director, nos logares mais fre· 
quentados do edificio da Faculdade. 

Art. 214. Os cursos dos professores particulares poderão 
ser diumos ou nocturnos; estes ultimos não deverão pt•olongar
se além das \l horas da noite. 

Art. '215. Os professores particulares são r''sponsaveis pelas 
despezas que occasionarern, assim como pelo~ damnos que elles 
ou seus discípulos causarem nos objectos .[a Faculclade, o nos 
que forem postos á sua disposição para o ensino. 

Art. 216. O' <'mpr•Jgn•los subalternos 4a Faculrlads são obri
gados a prestar os sO'H serviços nos cursos partict1lares, me
diante remunerctção pt·óvianwnte ajustalh com os professores e 
approvada pelo Directo1·. 

AL"t. 217. Os lentos cathe·lraticos e substitutos não poderão 
abrir cursos retribuídos das m:cterias professadas na Faculdade. 

TITULO TI 

DO REGIMEN DAS FACULDADES 

CAPITULO I 

DO TE)IP~ DOS TR.\IJA LHO~ 

Art. 218. Os trabalhos prineipiarão pelos e:xames prepara
torios em S. Paulo no dia 25 de .Junho e no Recife no dia 3 de 
Fevereiro, e terminarão quando estiverrm concluidos todos os 
exames e actos da Faculdade. 
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Art. 219. Além do periodo comprehendido entre o encerra
mento da Facullad" e o dia de sua ab"rtura no anno seguinte, 
serão fnriados os dias de Camaval até quarta-feim de Cinza, 
os da Semana Santa c dA. Paschoa, o dia 11 de Agosto. os 
dias de festa ou luto nacional e o do enterramento do Director 
ou de qualquer lentQ effectivo oujubiltdo da Faculdade; e em 
S. Paulo ainda os dias comprehen,lidos en•.re 22 de Dezembro 
e i do Janeiro. 

CAPITULO II 

DOS EXERC!CIOS E~COLAREB 

Art. 220. As aulas das Faculdades serão abertas em S. Paulo 
no dia 3 de Agosto o no Recife no dia 15 de Março, e encerrad:JB 
em S. Paulo a 20 de l\hrço e uo Recit'e no dia 15 de Outubr~ 

Art. 221. Quinze dias antes da abertura da FacuUade a Con
gregação se reunirá pclra distribuir as horas das aulas, 
verificar a pr0sença dos lent~s, designar os ~ubstitutos e na 
falta destes quem deva rr>ger as cadBiras cujos lente' se 
acharem imp"didos. 

Art. 222. O Director· fará publicar por edital e pela im
prensa o resultado destn. sessão da Congr0gação. 

Art. 223. Quando a vagn. ou o irnp"dimento se der no 
decurso do anno, cabe ao Diroctor fazer• a designação de quem 
deva reger as cadr>iras. 

Art. 224. O horario approvado no principio do anuo lectivo 
sõ poderá s~r alterado pela Congregação, si o exigirem <Js 
conveniencia" do en~ino. 

Art. 225. Os lentes cathedraticos clarão cinco lições por se
mana, por espaço de urna hora, organiz,mdo-se o horario de 
modo que em n0nhum dia deixe de haver· uma aula, pelo 
menos, de cada serie. 

Art. 22fi. Os 1 •ntes st~bstitutos encarregados dos cursos 
complementares darão duas lições por semana de uma hora 
cada uma. 

Art. 22i. Cada lente cathedratico ou quem o estiver subqti
tuin i o será obrigado a apresentar á Congrega,ão na primeira 
sessão do anno l'•ctivo o programma do ensino de sua cadeira, 
o qual devr~rá comprehender toda a materia, dividida em partes 
ou artigos distinctos. 

Si neRta sessão o lente não apresentar o programma, não 
poderá rege1· a sua cadeira emquanto não o tiver apresentado. 

Art. 228. Recebido~ os programmas, o Director nomeará 
uma commissão de tres lent<ls para uniformal-os de modo 
que exprimam o ensino completo das materias profes~adas n:. 
Faculdade. A com missão dará o seu parecer motivado e em 
sessão da Congregação, que deverá effectuar-sr; sete dias antes 
da abertura das aulas, será esse parecer· disctltido e votado. 
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Art. 229. Os programmrHi depois de adaptados, com modifi
cações ou sem ellas, s~râo impressos e não poderão ser alte
rados. 

Art. 230. Os prog1·ammas approvados em um anno poderão 
servir para os annos seguintes, si :1. Congregação, por si ou por 
proposta dos respectivos lentes, não julgar necessario al
terai-os. 

Em todo caso deverá o lente apresentar o programma, com 
ou sem proposta de alteração, afim de ser remetti.Jo á -~oro
missão de que trata o art. 22R. 

CAPITULO lii 

DAS INSCRIPÇÕ~;s 

Art. 231. Haverá em cada Faculdade uma inscripção de 
matricula e uma inscripç.ão de exame. 

Da inscripça:o de m11t1·icula 

Art. 2:12. As matriculas l'am o curso das Faculdades se 
farão: na de S. Paulo de 17 a 31 de Julho e na do Recifn dn1 
a 14 de Março, excepto <Juanto á ta serie, para a qual continuará 
aberta a inscripção por lllais 15 dias. 

Art. 2:3:3. Podem as Congregaçõe• d 1s Faculrlades em qual
quer tempo admittir á mati'icula os ::dum nos quo por motivo de 
justo impedimento não so tivernrn matr: culeldo nos prazos 
marcados no artigo anteco<lente, combmto qun em qualquer 
aula da rrspectiva s0rie não tenha havido 40 lições. 

Art. z:JL Para a matricula Pm alguma ou em to.las as ca
deiras da p1·imeira sr1rie de 'J ualquer dos c11rsos o estudante 
deverá provar : 

1. 0 Achar-sCJ habilitado nas segnintr1s ma terias prepara
terias : portugnez, latim, francez, ing·lez, allemão, italiano, 
arithmetica, alg~lJra ató equaçÕ"B do :2° grau, geometria, 
geographia, historia, philosophia, rhetorica e poet.ica, () ele
mentos -l.e physica, chimica, lJotanica o zoologia ; 

2. 0 Ter siJo vaccinado em tempo não anterior a cinco 
annos; 

:3. o Ter pago a taxa ele 5t,:;ooo. 
Art. 235. Para a matricula em algum'OI ou em todas as 

carleirns de qualquer da.s Yeries seguintes o alumno deverá 
apresentar : 

1.° Certidão de approvação nas materias da serie anterior; 
2. o Conhecimento de ter pago a taxa de 51$000. 
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Art. 236. São válidos para a matricula os exames de pre
paratorios prestados nas Faculrlades de Direito e na de Me
dicina da Bahia, na Escola Polytechnica, na .l\Iilitar, na 
de Marinha 2 na de Minas de Ouro Preto, no Imperial Col
legio de Pedro li, o nas 111esas .Je exames ela lnspectoria 
Geral da Instrucção primaria e secundaria do município da 
Córte e das suas Delegacias nas capitaes das Províncias. 

Exceptuam-se os exames 'I ue na Escola Militar e na de Ma
rinha não tiverem sido fpitos segundo programma que compre
henda toda a materia exígíd<~. para a matricula nas Faculdar.les 
de Direito. 

O Governo declarará quaes os exames incluídos nesta ex
copção. 

Art. 237. A abertura e o prazo das matriculas serão annun
ciados por edit:res affixados nos logarr>s mais frequentados da 
Faculdade e publicados pela imprensa oito dias antes <las épocas 
determinadas no art. 232. 

Art. 238. A inscrip\ão de matricula poderá ser feita por 
procurador, si o alumno tiver impedimento justificado, a juizo 
do Director. 

Art. 23\J. O secretario, logo quo lhe fàr apresentado des
pacho do Director mandando matricular algum estudante, 
abrirá termo de matricula no livro respectivo, fazendo menção 
do nome do alumno e de sua idade, filiação e naturalidade, e o 
assignari com o matricula lo ou seu procurador· no caso do artigo 
antocedente. 

Art. 240. Os termos de inscripção d<J matricula serão la
vrados seguidamente o sem que fique de permeio espaço em 
branco. 

Art. 2H. A inscripção será feita pela ordem em que forem 
recebidos o~ requorimontos, e, si dous ou mais estudantes se 
apresentarem simultaneamente, com despacho do Director, 
para se inscreverem na mesma cadeira 011 na mesma sorin, 
gnardar-se-ha na inRcripção a procodencia determinada pela 
ordem alphabetic·1 de snus nomes. 

Art. 242. No dia detr~rminado para so fecharem as matri
culas, escreverá o secretario om seguida ao ultimo termo o de 
encerramento e o assignará com o Director. 

Art. 24:L Fiuda a inscripção de matricula o secretario fará 
organizar uma lista geral dos matriculados nas div8rsas serias 
de cada um dos cursos, com declaração da filiação e naturali
dade, e a mandará imprimir sem demora para ser distribuída 
pelos lentes e alumnos e envia,la ao Ministerio do Imperio. 

Art. 244. A taxa de inscripção de matricula só dá direito a 
esta no anno lectivo em quo tiver ~ido paga. 

Art. 215. A matricula om umr< Facnldadn será válida na 
outra, uma vez que o alumno apresente guia do respectivo 
Director, observada a disposição do artigo antecedente. 

Art. 246. E' nulla a inscripção de matricula f,.Jita com do
cumento falso, e são tambem nullos todos os actos que a ella se 
seguirem. Aquello que por esse meio a pt·otender ou obtiver, 
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além de perd0r a imporlancia da' ta:s:>e~ paga~. fica sujeito ás 
pgnas do art. :101 do Codigo Criminal, e inhibido, pnlo tempo de 
dous annos, de se matricul·~r ou prestar exa!llo em 'lualquer dos 
estabelecimentos de instl'llcçiío snpet·ior. 

At·t. 247. Cada alumno que sr) tivnr matriculado receberá do 
secretario um cartiio impresso, assignado pelo Direclor, conten
do o sell nome e a designação dasr3rie em que se tiver inscripto. 

Art. 248. Sómente seriio considerados alumnos da Facul
dade os estudantes matriculados. 

Art. 24D. Ao> alumnos é garantUa pela inscripção rle 
matricula a procedencia nos assentos <las aulas segundo a sua 
ordem numerica. 

Da in~cl'ipr·r1a de ca:amcs 

Art. 2:SO. A in8cripção para os exam•'S se effectuará do dia 
5 a 21) de Março na Fac ui !ade de S. Paulo e do dia 1 a 15 de 
Outubro na do Reei f,;. 

Os exames começarão tres dias drJpois do encerramento da 
inscripção e terminarão depois de examinados todos os 
inscriptos. 

Art. 2:J1. As pessoas que quizel'em inscrever-se para. exames 
devet·ão dirigir um nc! ucrimento ao I>i1·ector, satisfazendo 
as seguintes coudíções: 

1." Apresentar certidões de appt•ovação nas materbs exi
gidas como preparatorios para a matricula. ou nas que 
antecedem às dos examr:s requeridos, ~egunch a Ol'dem do 
programma offici:ü ; 

2. a Provar a identidade de pessoa; 
3." Pagat• a importancia da taxa, <[Ue ~erá de 51$000, por 

todas as materias de uma rwJsma s~ri'l ou por qual1uer numero 
das ma teria~ que a constituem, para os que tiverem pago a da 
matricula, c d9 102)000, par,, os q"e não se tivorern matri
culado; 

4." Apr~sontar attestado de vaccín:< não anterior a 5 annos. 
§ l." A prova da Uentidc~.da far-s :-h11 por rn·Jio de attestação 

eecript>t. d~ algum dos lentJB, ou ,]<) duas po~soas conceituadas 
e residente' na cidade onde estiver a Faculdade. 

A falsidade da ahestação de it:hnlidade sujeita aquelle que a 
assignou, assim como o individuo que com ella sa tiver apre
sent;tdo a e::rame, :is penas do art. 301 do Codigo Criruínal. 

§ 2.<> O estudant~. em nl)me <h quem o com cujo consen
timento outro individuo ,tiver obtido in~cripção ou feito 
exame, perder~t este G torlo~ os mais exames prestados até 
àquella data. Para este efl'eilo o Director ·ia Faculta le dar·á 
conhecimento do facto ao Governo " aos Directores rle todos 
011 outros eRtabelecimentos de ensino superior. 
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§ 3. o As condições 1 a, 2" o 4a não serão exigidas dos 
alumnos da FJ.cnld:~de, ~alvo na parte relativa á exhibição drJ 
certi·lões dll approvação n·1s materi"s da serie anteriot·. 

Art. 252. A-< inscripçõ ·s para exames Aerão lançarias, 
como as inscripções de matrieula, em iivros especi:ws para 
as divers:rs ser i e' Je cada um dos curso~, com termos de aber
tura e drJ encerramento, lavrados pelo secretario o assignados 
pelo Oiroctor. 

Os lançamentos serão feitos de modo que fique uma marger:1 
no livro respectivo, na qual se possa mencionar o resultado do 
exame d•J qualquer materia da serie em que o alumno tenha 
sido r0provado. 

Art. 253. O alumno podera requerer a inscripção de exame 
para uma ou mais series ou para qualquer matm·ia da mesma 
serie, mas não serú admittirlo a prestur exame drJ qualquer ma
teria de uma serin som ter si· lo appt·ovado elll to,Ias a' materias 
da sr~rie anterior. 

Art. ::'3-l. As pessoas que quiz"rem prestar exame das ma terias 
de uma ou mais series fóra da época mat·cada no art. 200, 
e se acharem nas condições lr1gaus, f1rão para esse fim um 
requ0rimento ao Director, jtmtand • os necessarios tlocunJentos. 

Art. :25:}. Verificad:JS as eon J ições leg11es, o Director deverá 
admittir o req11erente a inscripção, na qual serão observadas 
as disposições do art. 251, e marcará parn o exame hora em 
que não prej ''dique as aubs o os outros trabalhos da F<,culdatle. 

Art. 2i>G. Por este serviço extraordin1rio cada um dos exa
minandos pagará, por exame, a pi'Opina de :lO . .:;, que B:"rà di
vidida pelo., lentes que tomarem part•J no exame, e a de 5s ao 
sect·etario. 

Estas quantias serão préviamente entregues ao secretario, 
que pass1rá recibo extrahido do livro de t:dão. 

Art. 257. Os examinandos serão chamados pela odem da 
respectiva inscripção do exames. 

Art. 2i>R.Os roprovados não poderão prestar novo exftmn d:u:s 
mesmas matorias, senão quatro rnezes dupois e pagando a taxa 
respectiva. 

Guardado, porém, esse intct·vallo, l'"deril:o repetil-o uma ou 
maiS V0ZPS. 

Art. 2:J0. O pagamento da taxa de exame só da direito a 
este na época em que liv,'r sido requerida a inscripção. 

Art. 260. Observar-se-ha quanto à inscripção de exames, no 
qull fàr applicavel, o disposto nos al'ts. :237, '!:lR, :!H, 
242 e ?4'í. 

CAPITULO 1 V 

DOS EXA1IES 

Art. 2G1. No dia seguinte ao do encerramento das aulas 
reunir-se-ha a Congregação para designar os examinadores o 
a ordem em que devom ser feitos os exnrncs. 
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Art. 262. As comrnissõrs julgadoras serão constituídas por 
doas examin3-dores, qurl serão o lente da cad"ira e o seu kub
~tituto, c po~ mais um lente cathr·dratico, salvo as dos r'xames da 
1•, fia e (ja series do curso d11 'ciencias jru·ilicas, e da i" e 5a 
series do curso de scicncia< sociaes, que se comporão, sempre 
qrte fór possível, dos tres lentes cath•rdraticos re~pectivos. 

Art. 263. Cada commissão B<lrá pre--:idirla p0lo lente catho
dratico que não fór o da. cadeir:t sobre que versar o exame, 
e, quando se compuzer sómente de cathedraticos, pelo mais 
antigo d'entre estes. 

Art. 2G4. Tanto na prova escripta como na oral, nenhum 
lente será obrigado a e::nminar ma i< de unm turma por dia, 
podendo porém fazel-o, si o quizer, a convite do Director. 

Art. 2G5. No caso de impedimrmto de algum examinador, 
o Director determinará quem o devr1. substituir, podendo, em 
falta de lentes cathe lraticos e substitutos, nomear tlorttores ou 
bachareis em direito que tenham a nnccssaria idonetd:tde, pr·'
frridos o< que forom prof·~:<Süri\S particular••-.;. 

Art. :.!Gô. O secrntario mau !ara atfixar em !ogar convB
niente uma lista dos estudantes q11e se tiv<'rern in,cripto. 

Diariamont<J remett .. ra á cmnmissão r~x:trninadora a relação 
dos qu•• devam ser chatuados a exame e dos qu" se lhes segui
rem, em numero igual, afim de preoncherrnn as faltas dos que 
não comparecerem. 

Art. 207. E' prohibida aos estudantes a troca. de Jogares 
para exames. 

Art. 21i8. O c:xamc constará de duas provas: escripta e oral, 
e versará sobre as materias de cada cadeira. 

Art. 26D. O candidato que tiver faltado á chamada para 
qualquer prova de exame só poderá ser chamado de novo na 
moam!!. época si justificat perante a commissão o motivo da 
falta. Em nenhum caso serit chamado mais d~; duas vezes na 
mesma época. 

Art. 270. Si o alumno "e retirar de qualquer das provas 
antes de terminrrl-a, será considerado reprovado, excepto si 
justificar p~rante a Congregação superveniencia. d<1 molestia, 
sendo neste caso admittido d•1pois de todos os outros. 

A justificação deverá sor aprl)sentada no seguinte dia util 
ao Director, que a trausmittira Sflm demora á Congregação. 

Art. 271. A votação srmi por escrutínio secreto e por es
pheras brancas e pr<'tas. 

Nenhum 0xaminador deixat·á d'1 votar. 
Art. 272. Proe<'der-se-ha a urna pl'imeira votação pc1m de

cidir si o examinado devo nu não ser approva lo. Sendo o 
resultado affirmativo, procodr)r-se-ha a uma segunda votação 
para determinar a nota da approvação. 

Art. 273. Terá a nota de aprwovado plenamente o exami
nando qu<3 obtiver todas as espher~s brancas, a ile approvado 
simplesmente o que tiver maioria de urancas, n a de reprovado 
o que tiver a totalidade ou maioria de espheras pretas. 

A nota. de distincção será. conferida ao que, tendo sido appro-
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vado plenamente, obtiver todas as espheras brancas em 
novo es~rutinio, requ0riclo para esse fim por um dos membros 
da commissão examinadora. 

A1·t. 27-L Será permittido ao estudante Bpprovado sim
plesm8nte prestar de novo o mesmo exame, mas neste caso 
prevalecerá a nota do segundo examP, quer soja de approvação, 
quer dB reprovação. 

lia prov!l escriptn 

Art. 275. A' prova escripta serão os examinandos admit
tidos por turmas, cujo numero se regulará attendendo não 
soá capaci lade das salas e aq oxigencias de severa fiscali
sação, mas tambem ao tempo nrJ<'essario paras 'I' dado o pareeer 
da commissão examinadora. 

Cada turma, porém, não pod0rá ler mais d•J trinta exami
nandos nem menos de del, salvo si fôr menor o numero dos 
habilitados para o exame. 

Art. 27G. A prova escripta será feita a portas fechadas, sob 
a fiscalisação da com missão examinadora. 

Art. 277. Have1·á, parn. cad;1. ma teria, nma urna em que se 
recolherão, em tiras de papo! ccmvenientemente dobradas, 
tantos numeras quantos furem os artigos do respectivo pro
g-ramma. O primeiro alumno da turma tirará da urna duas 
tiras de papel, que entregará ao .presidente da commissão, e 
este em voz alta lera os numeros e verificará os artigos corres
pondentes do programma. Sobre eada um desses artigos ou seus 
paragraphos considerados como pontos a commissão indicará 
a parte qne deva ser tratada, ou proporá uma questão, tendo o 
examinando o direito de e.;colher um dos dons assumptos para 
objecto de sua prova. 

Art. 278. Os assumptos indicados e as questões propostas 
serão transcriptos em uma t;~boa negra collocada á vista de 
todos os examinandos. 

Art. 279. Os pontos sorteados para a prova escripta voltarão 
diariamente para a urna. 

Art. 280. Feito o sorteio dus pontos e chamado cada exami
nando pelo presidente do acto, este lhe entregará, rubricada 
pelos membros da commissão exarninadorn, uma folha de papel, 
na qual o examinando escreverá a prova, r1ue deverá ser datada 
e assignada. 

Art. 281. E' vedado aos examinandos levarem comsigo ca· 
dernos, papois, escriptos ou livros e comm11nicarem-se entre si 
durante o trabalho das provas. Si algum precisar sahir da sala 
de exame antes de terminado o mesmo trabalho, só poderá 
fazel-o com licença do presidente da commissão, que mandará 
acompanhai-o por pessoa de sua confiança. 
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Art. 282. A com missão examinadora fiscalisal'li tor!o o tra~ 
balho dos exflmin<tndos, não consentindo que estes consultem 
apontamentos nu livros, exc,,pto os volumes da legislação. 

Art. 28:{. O ex nninando ter~ duas horas para a prova es
cripta. Será considera lo reprovado o que tiver escl'ipto sobre 
assumpto differente do que lhe coube por sorte ou não tiver 
escripto cousa alguma ; e o qul3 fôr S'lrprendido em consulta 
de livros ou [J.pontamentos. 

At·t. 2t;4. R<lcolhidas, no fim do tempo marcado, as provas 
de toda a turma, no est tdo em q11e se acharem, dará a com
missão examinadora sobre cada uma dellas o seu pat·ecor es~ 
cripto e motivado, em termos cJ[J.ros e succintos. 

Da prova orul 

Art. 285. Terminadas as pt·ovas escriptas de cada cadeira 
serão os examinandos chamados para a prova oral. 

Art. 28ti. Esta prova será fr,ita sobre <[Ualquer dos a~sum
ptos cornprehendidos no programma ria ca<leira. 

Art. 2137. Cada turma será, no mínimo, de oito exami
nandos. 

Art. 288. A arguição se fará segundo a ordem <la in
scripção. 

Art. 289. Arguirá em primeiro Jogar o lente sub-;tituto ou 
quem suas vozes fizer, e, sendo a commis~ão composta sómente 
de cathedraticos, o mais moderno d'entre estes; no~ assenta
mentos, porém, o presidente assignará em primeiro logar, o 
lente cathedratico pr~ce !:•rá ao sub,;tituto, c, entre os cathc
draticos, o mais antigo ao mais mo terno. 

Art. 200. Nenhum lentiJ poderú al'guir por maiq de um 
quat·to de hora. 

Art. 2\JL O examinando que faltar a prova oral no dL'l em 
que fàr chamado, tendo na prova e'cripta a nota má, sera 
considerado reprovado; o que não tiver tido es<;a nota o 
justificar o motivo da falta, podera prestar novo exame na 
mesma ópoca. 

Art. 292. Tcrminacla a pt•ova oral do to:los os alumnos da 
turma, os membros da commissão examinadora, tendo presen
tes as provas e;;criptas, procederão ao julgamento pela fórma. 
estabelecida nos arts. 271, 272 e 27:3. 

Art. 293. A reprovação nas materias de uma cadeira não 
impCJrta a perda do exame nas outras matarias da mesma serie. 

Art. 294. A nota do julgamento será lançada na capa da 
prova escripta, assignada por todos os examinadores e tran• 
scripta no livro para esse fim destinado. 
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CAPITULO V 

DOS GRAUS CONFERIDOS PELAS FACULDADES 

Art. 293. Aos que tiverem sido approvacloB em todas as ma.• 
terias do curso ju1·idico será conferido o grau de bacharel em 
sciencias jurídicas ; os que tiverem terminado o. cur~o de s~ien
cias sociaes recebe1·ão o grau de bacharel om ~cwncms soc1aes. 

O grau do doutor será conferido aos que, tondo o de bacha
rel em ambos os cursos, defenderem theses pela fórma estabe
lecida. nestlls Estatutos. 

Art. 2\16. O grau de bacharel em scicncias jurídicas ha
bilita para a advocacia, a magistratura e os o111cios de justiça ; 
o dr. baeharnl em sciencias sociacs,'para os Jogares do corpo 
diplomatico o consular. 

"\rt. 2D7. O estudante r1ne tiver concluído um dos cur.ms e 
prctend<'r habilitar-se no outro, poderá aguardar a terminação 
ele seus e~tuJos para tirar a carta de b•charel, na qual se 
mencionará a sua gra•luaçlto em ambos os cursos. 

Art. :!9>i. O bacharel em scioncias jurídicas e sociaes por al
gnnm das Faculdades do Imperio, ou estrangeiras reconhe
cidas pelos respectivos Governos, que quizer obter o grau de 
doutor, re jUeror:i ao Director, em qualqncr tempo, que o manrlc 
in~crever para •!ofender thcscs. 

Para este fim instruir:! o sllu reqnerimrmto : 
1.° Com a rarta ou ca1•tas de lmcharrll, ou com publica-forma 

destas, justificando a impossibilidade da apresentação elos ori
gina~s; 

2.° Com folha corrida elo log tr elo seu domicilio. 
Art. 20D. A defesa de theses clever::i effectuar-se dentro dos 

quinze dias que se seguirem ao da terminação dos exames 
na FaculdacliJ. 

Fóra dessa época realizar-se-Ita em qualquer t"mpo, com
tanto que nãJ pr0jurliqne as aulas. 

Nesta hypothes' cada doutorando deverá entregar ao secre~ 
tario, mediante recibo, a qnantia de 10~000, quo se dividirá 
igualmente pelos examinadores, como propina pelo accrescimo 
de tmball10. 

Art. 300. No principio do anno loctivo os lentes em exer
cicio enviarão ao Director de" pontos sobre -as matarias de 
suas cadeiras. 

Esses pontos, depoi-; de approvados pela Congregação e 
lançados na acta da sessão em que forem adaptados, serão pelo 
secretal'io numerados e oscriptos em livro especial. 
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D'entre os 'ditos pontos escolheni o doutor.cndo aqueHcs 
!!Obre quo pretenda eserever as proposi~;Ges e a dis;;ertação. 

Art. 301. O requerimento pat'J. a in,cripção será ontrBgue 
ao secretario, o este pa~s:1rit recibo, <lochmuclo o nome <lo 
pretendente, on documr:ntos aprosontados o o dia. om '1uc foram 
entregues. 

Art. 002. Feita :1 inscrip,;ão, o Dit·::ctor mat·cará o dia e 
a hora em '}ue se ha. elo reunir· a Congregaçã·J, afim de de
signar quando dova ter logar tt apr<'sentação tlas the.~os 
e nome3l' a commissão q<te as tem de cxmniuar c approval', ;t 

qmü será composta do trcs lentes. 
Art. 30:3. O doutor.,ndo aprcsentar.í uma dissertação c 

sobre cada uma das matarias tros proposições pelo JllOnos. 
Art. 304. A commissão ~ qurr se rofure o art. :luZ dcvcr;c, 

no prazo de trcs dias, conlarh-; do l'<'ccbimcnto Jaa these<, 
interpor e remetter o S'JU p:u<1cCt' por escript~ ao Direclor, 
afim de que este o faç.a constar ao dontoranrlo, 

Art. 305. Si o doutorando niio 'e conformar com o parecer 
da commissão, poderá recorrer por meio de rerJU'JriJnenL'J ao 
Director. Esto immediatamonte convidará os dous l •nte-; mais 
antigos entre o-; que não ti\'orem feito parln da primeira com
missão, e com ellos tomar·ú c"nlto~im<)!J to do recui'Ro, resol
vendo a questi(o <leünitiv:>mente, c communic:>ndo logo ~o 
doutorando a deeisi'ío, par:c snr oiJsorr:tlh sem rn:tis re~urso. 

Art. :)Oli. Approvaclas as lh<~-;cs, S'·rão <•stas impre<r;:<s a 
expons~s do doutoJ'ando, com formato em qnat·to grande, so
gundll o modolo adapta io, o tr::triio no prineipio o nome <lo 
Director e o quaJro do cot'po docente ela FacuJ,[a:l''· 

O doutorando entrogarú ao socrct'trio da Facullade 2) 
exemplares no prazo de ~li dias. 

Art, :m7. No caso do niio serem as thcscs approvadas pela 
comrnissão, não será o doutor:m<lo arlmitli<lo a exame snm '1110 
apresente outras quo meroç:uu approvaçiio. 

As theses não serão appeovada~ si contiverem doutrina im
moral ou subversiva o pabvl'~ls iuconveniontcs ou de,t·e~poi
toeas. 

Art. 308. Rl)cehidas as theses pelo >ocret<'rio, sorO. coil
vocada a Congregaç:1o para se pl'ocedcr em w;ssão publica ao 
sorteio dos lentos q U<J devom consti.tuir a t:CJmrnissão examina-. 
dora. 

Esta comrnis,ão se cornpol'ii dos ,ln lrmtos, sondo, qtmndo 
f1lr possível, 'luatro calhc<lraticos o trcs ;;ulJstilutos. O pmsi
dentc será o lente calhedl'atico mais antigo d"ontro os sorteados. 

Art. 30U, Cad« examinador argu irá por meb ho1·a, come
çando pelo mais moderno. 

Art. :lto. Para o sm·teio do qne tr.1ta o art. 308 bast:t a 
p1'csença do mais de quatro eathodraticos o mais do trcs 
substitutos; mas, KÍ, alúm d•m eulhcdt•aticos o su'•st:tuto~ 
sorteados, ostivel'Om pr<•scnt<)s <hus ou m:1is lcnt"s de cada 
uma das classes, sorà tir:tdo ü sorte mais um cathndratico o 
um substituto, para supprirom, aqnollo a falta quo se possa 
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dar de um dos cathedraticos, e este a de um dos substitutos 
primeiramente sorteados. 

Art. 311. Para o referido ~orteio o secretario apresenta1•a 
tantas cedulas quautos forem os lentes presentes, e, escre
vendo em umas os nomes do~ cathedraticos e em outras os 
dos substitutos, as pa-lsara ao Directm·, que, lançanclo aq uellas 
em uma urna e estas em outra, procederá ao sorteio. 

Art. :312. Si as thescs depois de impressas não combinarem 
com o original approvado, o Director não consontirá quo sejam 
defendidas e mandará intimar o autor para reformai-as reim· 
primindo-as á su:t custa. Si as altoraçõrls indicarem má fé, o 
Uircctor levará o facto ao conhecimento da Congregação, a 
qual poderá resolve1· que o doutorando s~ja reprehendido pelo 
mesmo Director poranto ella, ou adiar a defesa dns thescs pelo 
prazo de tres mczcs a um anno, conform'l a naturcz11. c gravi
dade das alterações. 

Art. :11:3. Si forem clous ou mais os doutorandos, logo quB 
se concluir o sorteio dos lontes para arguirem o primeiro, 
procod"r-se-ha ao sorteio para a commissão 8Xaminadora do 
segundo, pelo modo determinado no:; artigos antecedentes, e 
assim por diante. 

Art. 314. Conclrddos os trabalhos d0terminados nos artigos 
anteriores, o Director manclt~rà logo affixar no Jogar do cos
tume, o publicat· p0la imprensa, edital em quCJ se declare o 
rlia dr~ rkfPsa das thcses de cada um dos canrlitbtos, o rlistri
lmil-as por todos os lentes sorteados. 

Art. :315. A rlnfosa das thescs s0 efl"ectuará U'J oitavo dia 
depois elo sorteio dos examinadores, ou no immcdiato, si aquelle 
for feriado. 

Art. 3W. No dia o á hora designados para a defesa elas 
thescs, os lentes que estivot·cm em etfectivo exorcicio e os 
jubibdos presentes, p1•ececlidos do Director, se dirigirão á sala 
dos actos sol•:mnes, com as insígnias do seu grau, e, subindo 
ao doutoral, o Director tomará o primeiro assento elo lado 
direito da cadeira presidencial, que será occupada pelo lente 
mais antigo cl'entt·e os sete primeiramente sorteados para esse 
acto, seguindo-se ao Dircctor os outros lentes cathedraticos o 
substitutos na ordem ela antiguidade. 

Art. :~17. Logo que os lentes tiverem tomado assento no 
doutoral, o camlidato será introduzido na sala pelo portei
ro ; e recflbiclo á porta pelo secretario, este o acompa
nhará ao Jogar que lhe ó reservado ao lado direito da mesma 
sab, e perto elo doutoral, onde estará uma mesa conve
nientemente ol'!lada; irá depois sentar-se no lado opposto, junto 
de outra mesa, sobre a qual haverá uma ampulhetn, de meia 
hora para regular o tempo da arguição de cada examinador. 

Art. 318. Acabada a defesa das theses, sahirào da sala o 
candidato e os assistentes, e, fechadas as portas, a commissão 
exnminadora procerled. ao julgamento, cujo resultado o secre
·brio lançará no livro respectivo por termo, que será assignado 
pela commissão. 
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A votação sará por escrutinio secreto na fórmD. do a1·t. :!71, 
ohservando-s0- o disposto nos arts. :a·2 e 273. 

Art. 31\l. No di·t S1lgLtinte ao da defesa das th0ses do pri
meiro candidato, ou no immeJiato, ~i aquellc fàr forisdo, será 
arguido e julgado o segundo, si o houver. c assim por diante 
até o ultimo, observando-se n respeito do cada um as forma
lidades acima declaradas. 

Art. 320. O candidato 'luo fúr approvado d"verá antes ele 
recebei' o grau entregar na secretaria da Faculdade 100 exrm
plares impressos de l'I'Jas theses. 

Art. 3:d. U Di.rector remetter,í ao t1ov~rno quatro exem
plares da.q thescs o á outra Faculla lo de Direito um numero 
sufficiente para serem distribuídas por todos 03 lentes o fical'Otu 
alguns exomplaros archivados na l,ibliotheca. 

Art. il22. A approvação simples não impedir:'t a collação do 
gt•au; fica todavia salva ao doutorando a faculdade do dcfon·lm· 
novas theses, o si o fizGL·, prevalc(;erCt a nota do segundo jul
gamento. 

Art. 323. O que fór reprovado sómentc poden'l ser aclmitliclu 
a novo acto um anuo élepoi.-:. 

Da cul!açliO da !]J'att de uucharcl 

Art. 32-1. O dia para a collaçito do gmu de bacharel sr•r:.. 
annunciado por edit<1es o nnB folhas de maior eircuhtção. 

Art. 325. Publicaria na secretaria da Faculdade c pela 
imp1·ensa a relação do.; que tiverem de tornar o grnu 
do bacharel, comparecerão cllos nD clia tine fôr designarlo. á~ 
10 horas da manhã, na sala destinaria para a collaç:'lo do gr:•u, 
onde serão recebidos pelo secretario, que ú1.rá a chanu,cJa <lo 
todos, Jeclar[tnrlo os nomes do~ qne se acharem pr<•sontes. 

Art. 326. A solemnidaJe da collação do grau será pro.-:idirla 
pelo Director, a <JUOm compete conferil-o na presenç<' de torlos 
os lentes, revestidos das insígnias doutoraes. O seerel:trio 
lavrará o respectivo termo, o qual ><era a~signado pr;lo<; lentes. 

Art. 327. Feita a chamada, o bacharelando que primeit·o 
tiver terminado o curso pedira ao Director, em seu nome e 
no dos outros bachat·elondos, o gra•1 de bacharel. 

Em seguid!t o secretario lhe apre,entará o livro dos Sanln.~ 
Evangelhos, sobre o qual prestarú de jor:lhos e nm voz nlta o 
juramento constantCJ da forrr.u!D. annexa a estes Estatutos. 

Cada um dos outt•o,, pela ordem rios actos da ultima seria, se 
approximará da mr:sa em r1ue estivct· o referido livro, e r!irú 
de joelhos- Assim o juro. 

Art. 3'28. Prestado o juram••nto, o Director chamani o' 
bacharelandos e lhes conferirá o gt'<J.U. Pondo sobre a cabeça do 
primeiro a borla da Faculdade, usará da seguinte fot·muLt: 
- Em virtude da autoridade 'lne me concedem os Estatutos 
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dC'sta Faculdade, eonfiro-vos o grau de bacharel em sciencias 
juriclica~ (ou sociaes). Chamará rlnpois o 6egundo e os quo SE) 

lhe seguirem atr) o ultimo, e, eolloc:111do a borla sobre a cabeça 
de cada nm delles, dirá- E a VÓ'> tamiJem. 

Art. :L~D. Concorren<lo bacharelaados em sciencias jurídicas 
e bac·harelmdos em sciencias sociaes, serão aqurlles chamados 
e receberão o g-rau em primeiro logar. 

Art 3:30. Finda a colla~ão do grau um dos bacharelandos, 
quB tiver sido escolhido por ~~eus companheiros, lerá. um 
discurso, o qual dBverá. ser préviamento apresentado ao Di
rectol', quo só consentirá na sua liJitura si nada contiver incon
veniente. 

A este cliscu!'so respond0rá um lente escolhido pelos bacha
relando' para lhes servir de padrinho na sol<;mniclade. 

Art. :!31. ScJrá permittith aos IJachar<'laudos m~nrhrem, a 
exprmsas suas, orna!' a sab elo g1·au e col~ocar bandas ele 
musica na mesma sala e em suas immocliações. 

Al't. 332. DurantG o juramento e a collação do grau, os 
len teq o os espectadores conservar-se-hão de pé e guardarão 
silencio. 

Art. 3:13. O clistinctivo elo gmu ele bacharel será um 
annel ele ouro e rubi. Os bach~reis poderão usar de uma 
beca, segundo o modelo que será dado pelo Ministerio do 
lmperio. 

})a C'Jllaçáo do gnw de cloutor 

At•t. 334. Na collação (:o gr:tu de doutor obscrvar-srJ-ha o 
clisposto no art. 3-!4. 

Art. 333. Dc~ignarlo o dia pelo Diroctor, serão avisado., os 
membros da Congregaç.ão. os lentns jubilados e os doutorandos, 
e convidada~ pessoas distinctas por· títulos scicntificos ou litte
I'<J.rios ou por sua posição social paea assistirom á solemnidtcle. 

_\rt. 336. O cloutorando escolherá um lento para lhe servir 
!lo pn lrinho. 

Art. :rl7. Ao chogae á poda principal será. o doutorando 
rccobido pelo porteiro e pelos bedeis e contínuos, que o acom
panharão a uma sala, onde devtJrá estrerdr pela hora marcada 
para a eollação do grau. 

Art. 3:18. A' hora drsignath dirigir-se-hão para aqnella sala 
o Tliroctor e todos os lentos, precedidos elo porteiro, hrJdeis e 
t'ontinuos, do secrotario e mais emprega,los da Faculda le. O 
doutorando os rcc3beri á porta e incorpomdo.> seguiriío para 
a sala elo gnm. 

,\rt. :n.J. Nesta sala haverá, no logar mais convrmiente, 
um;c mesa e uma co.cleil'a d'l ospaiclar para o Director; ao 
lado es'lncrtlo serão collocadas duas cadeiras, sendo uma para 
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o doutorando e outra para o padrinho, que lho dará sempre 11 

direita. 
Art. 340. Os doutores ou bacharl3is pelas Faculdades do lm· 

porio, ou por Academias e Universidades estrangeiras, que com
parecerem com as respectiva' insígnias, tQrão assento promis
cuamente logo abaixo do lente substituto mais modPrno, si 
entre elles não houver algum ou algunli que sejam lentes de 
qualquer daf! Faculdades: estes os pre~cderão sempre, guar
dan,Jo entre si a ordem da antiguidade. 

Na mesma sala, além dos bancos ou cadeiras para os estu
dantes e espectadores, haverá assentos cspeciaes para os 
convidados. 

Art. 341. Tendo todos tomado assento, fará o secretal'io 
a leitura do termo de approvação ; em seguida o dúutorando 
lerá um discurso nllusivo á Nolemnidatle, o o terminara polindo 
a collação do grau de doator. 

Este discurso sara préviamente apresentado ao Director 
e só poderá ser lido si fôr julgado conveniente. 

Art. 342. Findo o discurso o padrinho do Joutorando o 
apresentara ao Director. Este, depois de defel'ir-lhe o jura
mento constante da ft>rmula annexa a estes Estatutos, lhe 
ornará o dedo com o annel e conferirá o grau, pondo-lhe 
a borla sobre a cabeça e reve~tindo-o do capello. A formula 
da collação do grau de doutor será a mesma que a do grau de 
bacharel, com a ditferença da designação do grau. 

Art. 343. Em seguida o doutorando comtrimontará o Di
rector e to.los os lentes, e ini sentar-se logo almixo do lente 
mais moderno. O padrinho fará um discurso congratulando-se 
com o novo doutor pelo resultado de seus esforços, e mos
trando-lhe a importanda do grau que recebeu e o uso que na 
sociedade deve fazer d0 suas lr;ttras. 

Art. 34L Terminado este discurso o Director dará por finda 
a ceremonia, e o novo Joutor .~crú acompanhado at<, ú porta do 
edificio da Faculdade pelo mesmo proijtito com q a e ti v r;!' ido 
da sala de espera para a do grau. 

Art. 343. De todo este aeto se lavrará um termo, que será 
assignado pelo Director o pelo p:drinho do tloutor, e sub,cripto 
pdo secretario. 

Art. 346. Si concorrérem mai~ de um doutorando no mesmo 
dia, serão todos recebidos pela mesma maneira que o pri
meiro. na sala de espera, á proporção quo forem ehegando, 
e d'ahi irão juntamente para a sala do grau. 

Neste ca-;o o discurso de qne trata o art. 341 será lido 
pelo doutorando que par:t este fim fôr cs·:olhido P'clos oatros, 
o qual pedit·á o grau para todos os doutorandos. 

O grau será conferido a cada um pela or !em em que se tive
rem verificado as defesas de theses; o primeiro prestari o jura
mento por extenso, dizendo os outros sómente- Asdm o juro. 

Art. 347. Dada a hypothese dos artigos antecedentes, pro
ferirá o discurso de que falla o art. 3-13 o padrinho que fól' 
escolhido pelos doutorandos, 



AC'tn~ DO f'ODi':l\ EXE~t'TI\'1) 

Art. 348. Os uistindivos 1lo grau de uoutor são, alóm do 
annd do 011ro o rubi, a borh o o C'apello. Poderão tambem 
usar d•' beca, o esta será igu:ll á dos bachareis. 

Art. :l49. A' solemnidade <la collação do grau de doutor é 
applicavel o disposto nos art'. :131 o 3:J'2. 

C \PITl:'LO YI 

Jl.\ POLI<'!.\. Af'.\])]c~I!G.\. 

Art. 350. Os almnnos deverão guardar as leis da civiliclade, 
.P ontre si, já para com os lr•ntcs, o mais cmprogados ua Fa. 
culdadr,, 

Art. :J:íi. O cstmhnto qn() pot·turbar o 'ilencio, cau,ar des· 
ordem dentro d<t aub ou nella proceder m:.d, sorá roprohen· 
clido polo lonLe. 

Si não so contiver, 0 lente o ftr:i immccli:llamenLe sahir da 
R:llct o lrwará o fado ao conhccim"nlo do Director. Si o lente 
vil· que a orclClm não pódo ser rcstabolecich, suspendera a. lição, 
e, mandando tomar o nome dos autores da dosordem, dará p:1rte 
do occor1·ido ao Diroctor. 

Art. 352. O Dirllctor, assim qno tiver noticia do facto, nas 
<luas ultimas hypotheses do artigo antecedente, convoc<>ri 
a Congregação, a 'lnal, depois elo ouvir o clelin'luento, poderá 
impor a pena de exclusão da Faeul<lacle por um :1 dous annos, 
conformll a gravidade do facto. 

Art. 3-J3. Si a dl)sardem fôr dontro uo edificio, porém fôra 
das atilas, 'lualqnr'r lente 011 empregado, que presente se a~har, 
procurr~ra cont0r os :.tutores em seus dev0res. Si não forem 
attenrlirlas <>~ <>dmoostações, ou si o c ISO fór de natlirez t grave, 
o hnle ou empregado quo o prcs •neiar <lcvol'iÍ immediala· 
monte communicar o facto ao Dit·,,clor. 

Art. 354. O Director, logo 'lue reco!1er a participação, ou 
quando por outros meios tiver nolit'i<t do occorrid8, tométrá. 
rle tur\0 conhecimento e intmTogará os estndantlls indigitados. 

Art. :155. Si depois das inlagaçõ8s a que proceder o Di
rector achar qne os culp~clos merecem m~ior corrocção que 
um<> simples advertencia feita em particular, os roprehendera 
publicamente. 

Art. 3"J(j, A reprehBnsão seri nGste caso clad:1 na secretaria 
em presença: de dons lentes e dos empregados e d'l quatro a 
'eis eslutlante• pelo menos, ou na aula a que o alurnno per
tencer. pl'esentes o lente e est·tdantes ela mo•m<:t aula, os quJes 
.so eonservari'ío nos re~pf)ctivo--; logarcs. 

A estr~s actos assistirá o secretario, o de tr1dos, bem como 
dos ca'O'l a qrw so refere o !l.!'t. ::61, lavrara um termo, que 
srmi )ll'"'ento na .i~ sessão lla Congregaçito (J tran~cripto nas 
informaçlíc~ rladll~ ;11) Ciovcrno sob;e o procrylimcnto do> 
11lnrnnos, 
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Art. 357. Si a perturbação do silencio, a faltt de respeito 
ou a desordem fôr em acto de exame ou nm qualqU<'r acto pu
blico da Faculdade, ao lente que o presidir competirá procedeJ 
pela man<ára prescripla no art. 3)1. 

Art. 358. Si algum dos hctoq de que tl':ctam o artigo an
tecedenta e os arts. 351 e 35:3 fàr praticado por alumno que já 
tenha f<>ito a sua ultima sei'Íe de oxa111Cs, o lente ou o lhrector 
deverá levar tudo ao conhecimento da Congre ~ação, a qual 
poderá substituir a pena de reprelwnsão publica pela de adia
mento da collação do grau ou retenr;iio do diploma até um a uno. 

Art. 359. Si o Director entcn,[er 'lue qualquer dos delictos 
declarados no~ artigos precedentes merece, pelas circurnstan
cias que o acompanharam, mais severa J•Unição, mandará 
lavrar termo de tudo pelo secretario com as razõ 'S que o e';tu
dante allegar a seu favor e com os depoimento.; das testemunhas 
que souberem do facto, e o apresentará á ConQTeg·'çl'ío. Esta, 
depois de emprngar os meios necfJssarios par<\ conhecer a veL·da
de, poderá condemnar o delinq uentB à pena de exclusão da Fa
culdade por um ou dous annos, conforme a gravidade do delicto. 

Art. :~60. O alumno que manchar ou de qualquer modo 
damni!\car as paredes, as portas e os c;utazes da Faculdad<', 
ser:í. chamado á presença do Director c reprehendido, e o que 
intencion:>lrnente inutilizar ou C"tra!.(ar livro.; ou moveis, ser::i. 
obrigado a substituir pot· um objecto igual o '1UG ti ver sido 
por elle inutilizado ou estragado ; e na r''inc.iclencia, aL·,m da 
substituição, será admorstado pelo Director, ou punido peLe 
Congregação com a pena de exclusão da Faculdade por um ou 
dons armo,, segundo a gravi•la l'l do delicto. 

Art. :361. Sc;mpre que se vcrificm· qualquer desappareci
mento de objectos da secretaria ou da.q aulas, o ,-ocrotal'io o 
participará por e~cripto ao llirector, o qual nomea1·~i uma eom
missão para proceder a minuciosa synclicancia elo fncto. 

O bibliothecario lov,rá igualmont> ao conhecimento elo 
Director q uaesqner subtracçõr'-< occor,·ida< na lJiblioth•~ca, c a 
tal respeito se pr<tticar;í o que fica acima determinado. 

Art. :l6'2. Descob,~rto o autor do dr,licto de q•1e trata o 
artigo anteceélente, será reprehcndiclo pelo Dir,·ctor ou expulso 
da Faculuade pela Congregação, conformo as cit·c urwtancias 
do facto, e obrigado a r<·stituit;ão do objecto subtrahido. 

Art. 3Ci3. Os estudantes que arrancarem edita•'s dentro do 
edificio da Faculdade ou praticarem ados de injuria ,[entro Oi_l 

fora do me<mo edificio pot· pal:tv1·as, pur es<~ripto ou po'· qnal
quor outro modo, contra o Diroctm', o•· co11tra os l"nt.es, 
Bl')rão punidos com a pena de exclus:1o <h Factd•l:cclo l'Ol' 11111 a 
dou,; annos, conforme a gravidade do easo. 

Art. 3t14. Si praticarem doutro di <'diilcio d:1. FacL1lch !c 
a:tos otfensivos do p"dor dos alumnos o ela moral publica, ou 
s1 em qualr1uer logar ou por qualquer modo Jirizir"m ameaça,:, 
tentar~m aggressão ou vias de fac to co1ltr,t as. pessoa-; indicarias 
no arhgo antecedente, ou qualquer empt·o;;ado, se6io puni<l<J3 
com o dobro das penas alli declararias. 
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Si .eífectuarem as ameaça.~ ou realizarem as tentativas, set·ão 
punitlos com a pe1m de inhg.!Jilida,le para estutl.tr em qualquer 
doi> e~tabelecimentos de inst1·ucção su porior. 

As penas ·.teste artigo e dos dous autece<lnntos não excluem 
a'luoll ·sem quo incorrurem o.s tlollll•JUOiltcs segundo a lo
gí,l ção ger:·l. 

Art. 365. Si os deliclos dos artigo' antecetlcntes forem 
commettitlo' por estudantes da ultima sede di.~ e:s:ames, serão 
punidos os delinquentes com a susp•;nsão •lo acto, ou, si j:i o 
tiverem fe'to, com a d•'mor.t da colla1·ãu do grau ou com a 
retenção do diploma p()lo tempo corrcspunclentc ao das penas 
l!Iarcadas nos mesmos artigos. 

Art. 306. As penas de ex··lusão ou expulsão da Faculdade, 
susp~nsão de acto, demoi"a de collaçito •lo grau, rCJtenção de 
di pio ma e i nhabilida te para O'tlld~lr em qualquer estabeleci
mento de instr·u•·ção superior, serão impo'-tas pela Congregação. 

Art. 367. O estudante, qne, chamado à presença do Di
rector, não comparecer, sera coagido a fazel-o, depois de 
lavrado o t0rmo de desouedi~ncia pelo empreg·ado que o fôr 
cham tr, ret]Uisitando o mesmo Director auxilio da autoridade 
policial. 

Neste C:lSO, r1ualquer acto de rr'.sistencia á autoridade policial 
importará a exclusão rla Faculia1e p:>r um ou dons annos o, si 
a resistencia fór ,,egni la. 1!0 oilerts:ts phystcas, a expulsão da 
Faculdade co:n inh:·t!Jilidacle P"r.t ost•tdar ern qu:1lquer do:.; 
I'Sta!Jolecirnrntos de instruct;:lo sup,.riot·, Blém das penas om 
IJUe o delinrtnento ti v r r inconido pela lllgislaçiio geral. 

At·t. :1G8. Os ICJntes exercerão a policia dentro das res
pectivas anlas e nos actos acad ·micos qne pr.,sidirem, e 
deverão somp1·e atixiliar o Direct!lr na manutent;:1o da ordem 
e do respeito dentro do edificio da Faculdade. 

Art. 3G'.l. N<lo esbmdo presente o DirrJctm·, deverão substi
tuil-o no cumprimento lestn dever os lentes cathedr,tticos e 
su!Jstitu t.,s por ordem drJ antíguida le, e, na falta de todos elles, 
o secretario, quando da contintt at;ão de 'I ualq uer falta possam 
resultar incon' onientos grave H. 

Art. :no. O port·•iro, os bt•deis e os continnos velarão pela 
boa ordem e a.~seio dentro do edificio da Faculdade, advertindo 
com toda a urbanidade os que l'rati~arem qualquer acto ern 
contrario. 

Si snas advertencías não bastarem tom·wão os nc,mes dos 
inf1·:; ctores r> d" l':io p t.rte do occorrido ao Director, e em sua 
ansencia a rlualrjt!C'l' l••nte ou ao .wcrelario. nfim de providen
ciarem. 

Art. :171. Si qualqnol' po,,o:t estt•:tnlt:1 á ;' ~uJdade com
JU<~ttor algun1 doH delictos pn•visloH nos arts. T>l, ::l:Jêl e ::JG3. 
SO!"a o facto lo,·nrlo no cuuh,cimenlo do Director, afim de 
•tue faça tomar por termo o nccon·ido o o communique a com
petente antoridade policütl para proceder na conformidade das 
leis. Poderá tambcm o Director prohibir ao autor daquelles 
actos a entrada no edificio da Faculdade. 
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TITULO IJl 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 372. Os vencimenLos do Director, dos lentes o mais 
em pro gados das· Faculdadns silo os que constam da ta beiJa an
nexa sob n. 1. 

Pelas cartas e pelas ceriidõ •s de exame cobrar-se-hão os 
emolumnntos declarados na tabnlla sob n. 2. 

Art. 373. O Directot·, o secretario c todos os mai~ empre
gaàos nomeados pelo Govemo ou pelo Director da Facu!Jade 
têm direito á aposeut11çlío na forma do cap. So do Docr<'to 
n. 565\) de 6 de Junho de 1874. 

Art. 374. As licenças ao Director, :ws lentns e mais em
pregados se rcgular:1o pdo Docrolo n. 8188 de 22 de Abril 
de H:i82. 

Art. 375. O jummento doR que tivGrC'm de receber grau, do 
Director, dos lentes e m::~is empr ·gadoq será o que consta do 
Formulario junto a estes Estatntos, salvo para os acalh·,Iicos, 
os quaes jurarão conforme a religião de cada um, ou substi
tuirão o jut·amento peh prom"s;,a do bem cumprir os deveres 
inheren tos ao grau ou ús funcçõ"s. 

Art. 376. A collação do grau dr' doutiJr ou bacharel poder:i. 
realizar-se sem a presença da Congrega,;ão ou qualr1uer 
outra solemnidade, qu:tndo o Dit·ectot· "ssim o julgar conve
niente a bem da disciplina. 

Do mesmo modo seni conferido o gmn do bacharel aos quo 
concluirem o curHo durante o an no lecti \'O. 

Art. 377. Os diplomas de doutot· e de bacharel serão confor
mes aos modelos do Formularia e impt·esso' em porg-:tminho a 
expensas dar1uelles a q Ur>~n pertencr·rnm. 

Art. 378. O diploma de pessoa que não se achar presente 
para assignal-o perante o secretario, será remettido pelo Di
rector á autoridade do logar em que estinr e!la residindo, afim 
de que o assigne em sua presença. Si porem a pessoa a qurm 
pertencer o diploma. não se achar na Província em que estiver 
a Faculdade, o Director o enviará ao Ministerio do Imperio, 
afim do providenciar p tl'[t 'JU'J sej[t preenchida aqnella 
formali Jade. 

Art. 370. Não BIJ passará 'legundo diploma senão no ''aso d() 
perda justific:1da e com rcc;alva lant;ada. pelo secretario e as
signadf1. prlo Dire~tor. 

Art. 3NO. H:l\'er;L IUl.~ Facnlrlades um sello gt·ande, quo 
sorvirti. para os diplomas acaciemieos, o .~ómente po:led ser 
emprega lo pelo Dil'el'tor, e or1tro pequeno para os papeis 'lue 
forem expedidos pela sr:crctí\rin.. 

A fórm 1 elos s 'lllls cont.intnr:'t a s~r 11 mCRffifl. nr.tun.lmente 
1o1sarlf1. na~ F~J.cul(]rH~es. 
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Art. 381. A borla, o eapcllo e as fitas das cartas para o 
sel!o pendente terão a mesma fórma e côt· que estão ádoptadas. 

Art. 382. Na ses~ão de abertut·a dos trabalhos a Congre
gação design"rá por votação nominal um de s.ms membros 
pam apre~entar na 1• sessão do anno seguinte uma Jlf emm·ia 
historica em que se relatem os acontecimentos notaveis do 
anno. 

Nessa M emoria será especificado o grau de desenvolvimento 
a que tiver sido levada nesse mesmo período a exposição das 
doutrinas, tanto na FacuUade corno nos cursos pRrticulares, e 
para isso os lentes darão ao redactor da Jlfemoria hi,torica as 
informações preci.«as acerca da materia que tiverem ensinado. 

A J1I emoria será impressa, recolhendo-se alguns exem
plares á bibliothoca. 

Art. 383. Não poderão S<'r examinadores nem votar con
junt,tmente em qucstiio de interesse particular os lentes que 
tiverem entre si, com o examinando ou interessado na questão, 
parentesco em linha ascendent'l ou descendente, ou em linha 
collateral até o 2° grau, contado segundo o direito canonico. 

Quando entre dous ou mais lentes se verificar o impedi
mento de que trata este artigo, só será admittido a votar o 
lentf3 mais antigo. 

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o Director 
e alguns lentos, votar:\ sóment11 o Director. 

Art. 384. Haverá na secretaria, pat·a a verificação das faltas 
dos empregados, um livro no t{nal serão notados os que não 
comparecerem á hora, ou se retirar~;m sem licen\·a antes de 
findos os trabalhos. 

Reputar-se-ha falta a entrcHla depois da hot•a ou a sahida 
antes della. 

Art. 385. Na socrntaria e em cada uma das aulas haverá 
um rr.logio de parede para regular as horas do serviço. 

Haverá t:Jmbem uma sineta para og signaes do começo e fim 
dGs aulas. 

Art. 386. No edificio da Faculdade haverá duas salas 
especiaes- uma para os actos solemnes o collação dos graus, o 
outra para as sessões da Congre;ração. 

Art. 3tl7. Cada alumno terá direito nas aulas a um logar 
numerado correspandente ao numero de sua matricula. 

Art. 388. O Director, os lentes, o secretario e o biblio
thecario usarão nos a c tos solomnes tlo vestuario adaptado. 

Art. 38!1. O pot·t<'iro, os u"deis e os continuas usarão no 
recinto da Faculdade, e no exercício de s11as funcções, do uni
forme qne ful' adaptado e de um distinctivo. qu<3 conJi~tirà em 
uma chr•pa d<) metal cnllocad.t ao lado esquerd<l da gola, com 
a designaçiio do emprego. 

Art. 3\lO. Dos estatutos, regnlamPntos e mais actoB ante
riore;;;, relathos ás Fac<dd8clcs de Dir<'ilo, snbsist.0m as dispo
sições concernentPs ás aula~ de pr ·paratorios o nos e~amcs 
respectivos, com as ~eguintc'S modificações : 

1,a Os lentes cathedratjcol!l e sul)stiL11tos po!lerãQ ser nomea• 
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dos presidentes das' mesas de ex:.mes de preparatorios, mas não 
serão obriga los a aceitar esta incumbencia. qu'3 nunca ser[Í. 
desempenhada <'O:n prejuízo dos exames e rnai..; tt·abalhos da 
Faculd:.de. Pod ·rá tamb ·rn o Director escolher tae~ prJ>'Í
dent-·s d'entre pesEOas habilitadas. estranhas à Faculdade, qne 
não exerçam o magisterio p -rt:cula•·. 

2."' As aul~s do curso.ann~x·J à Faculd1de de Dire:to de 
S. Paulo funccional'ão de 25 de Junho a 5 ele Abril. 

TITULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 331. Ficam depende:ut~s de approvação legislativa as 
disposições dos arts. 2". 7o quanto ás novas cad,iras, 17, 40, 45, 
46, 47,4\1, 52, 82 c1uanto à crea<;ão dos lo"are» de "manuenses, 
100 quanto a do lo:rar cl• a ':s:iliar, 1DS. 29,;. S72 quanto ao 
nugm-,nt' dos vencim ·nto.> do se~retario, do sub-secretarié>, 
do bibliot:;ecario e do :•jm:antc rio bibliotbecario. e ao dos 
em-,hment!Js d·widos pelas ea~t;ts e pelas certidões de exame, 
e 373 em relaçéio aos am>IHle:tse;; e ao aus:iliar. 

Art. :m2. Em 1 uanto niiiJ fur approvad::. pelo Poder Le!,;islr.tivo 
a creaçfio das novas ca"'eiras m8ncionadas no :lrt. 7°, o eursJ d'l 
estudos em cada Faculdade constará :la~ mn.terias que s~o 
objecto d.,s seg"intes caieiras: 

Diceito natural e direito publico universal. 
Direit0 ecclesiastico. 
Direito rom:ctno. 
Direito constitucional, dir,;ito d:~s gentes, diplormt::ia e his-

toria dos tratado.,. 
Direito civil ( 1a C'de:ra ). 
Direito crimin·•l, includo o direito militar. 
Dir,,ito civil ( za co.deil';J. 1. 
Direito c0mme:-eia!, incluido o direito !!laritimo. 
Sciencia d<J. :dministra:.:ão e direito arlministrativo. 
E~onomia politiGa, sciend;;. àas :fin:mc:as e cont:J.bilic!ads do 

Estado. · 
Processo civil, commsrci.:d e c~iminal. inclLJido o m!lit"-r, 

!"lratica do~ n1es1nos nrocc~ o:.;, e he~men(;nt!.c:1.laridicn.. 
• § '1. 0 Est:1.s rnatc~:i::i":) S3~'fiJ cEst1·i~)uidas c:ri' ,.-inco serics df3 
examGs, a sa0er: 

Direito n:üaral e dil'eito publico universal. 
Dirúto ec(llesiastico. 
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2" scr-ic 

]lirrlit" ronmno. 
Direito constitucional, diruit1 da•; gentes, diplomacia e his

.oria dos tralarlos. 

Direito civil (i~ ca..Joir:t ) . 
DiL·cito criminal, indnido o tlireito mililrtr. 

·1 · sai e 

TJireito civil (:>a c:•. de ira). 
Dit·eito comrnercüd, incluitlo o direito marítimo . 

• ) 1 SCi'iC 

Sc;encia da administl'ação c direito administrativo. 
Economia política, ~ciencia das finaHç 1s o contabiliclacJe do 

E~tatlo. 
Processo civil, coaHnerdal c criminal, incluiJo o militar, 

p·atic:t dos mCStH<H processos, c l~r·rttwnr~utit;a juritlica. 
Si'!." O actual lente da J:•. c:td,~ira do 1° anuo ensinare, 

unic[l.uJentc direito natural ,, direito pnulico uni\crsal; o 
da 1" carleira do '! 0 anno, direito 'onstitncional, direito dus 
gentes, diplonHwia c histori:1 <],,s tt·:ct~dos. 

~~:;.o P"m a,,,uiY,tituiçiio li·•S loules c:~lhedraticos os actnnc'' 
::;niJs!iLntns Ror:io dist,: iiHti i()s pt'las S(lgnin1eR so('çõ· s: 

I." llc dircit-J nalur~l, diJ·,·ilo [Hli•]ico, dit·.·ito con.sl.itnciorml, 
direito <l:1s gentes, t!ip,omacia c ltist.o1ia elos tratados. 

:!." De dit·oito ro1nano o direito eivil. 
:;." llrJ direito l'l'tlllÍnal, inc.ui<lo o miliLtl', c dil'eito O('clc• 

sirtsl.ieo. 
··La De direito commorcialn direito m~ritimo. 
~>." lle scioncia dn :llltuin:str:·çilo c direito administrati,·o, 

oconomiea politic[t, scicncia das linan•,·as e contabilidade do 
Estado. 

~'•." De pi'Ocesoo civil, comrnercial c crímiunl, inclnitloo 
JJJilitnl·, e hcrm0n0utica juri1lica. 

S:; '1. Os substitutos, :tL·m de reg-Tem a·; cad,.iras no caso 
de falta ou 1mpeelimcnto dos rr spt·clivos lentes, farão os se
guinte< c"rsos complcment:Jt'<JS: 

O da ia secção, um de clil'oito !:1s gentes, diplomacia o histo-
ri:• dos tratados. 

O ela :!• secçao, u1n do direito civil. 
O da 33 secção, um ele dil'eito cril'J'linal. 
O ela 4~ secção, um cliJ direi to cornrnerci~.l. 
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O da 5> secção, um de scir-ncia elas financ;as e contabilidade 
d~ Estado. 

O da G• secçiio, um <h cxorcicios praticas solJI'o o processo. 
Art. 3CJ:l. Cala Lllll doq act11a0s pn!Jstitutos será design<>do 

pelo Ministro " Secrotm·io de Estado dos Negocias do Imperio, 
ouvido o Dir0ctor da Faculdade, paras •rvir n'uma da' secções 
de que trata o§ 3o do artigo antecedent'). 

Art. 394. Os actnaea substituto.s conservam o direito de ser 
providos, por antiguiJade, nas cadeiras ora existentes rrue 
vierem a vagar, ainda 'lue não pertenc;.am ás respectivas 
secções. 

Art. :m:). Os actuaes alumnos das Faeulla<h:s niro serão 
obrigado~ a prestar exame <hs novas matcrias comprehcndid:1s 
nas cadeiras em r1ue ja fo1·arn upprovarlrJs. 

Art. :CJ9G. A h::~bilitação na, ling;u:1. allomã c na italiana, em 
algebra e nofl elementos de scieneia~ physica~ o naturae~, só 
sera exigida dons annos dopois de pniJ!icado; os presontos 
Estatutos. 

Art. 3U7. No corrente anno estabelccc·r-sc- h:i:o em amu:J.s 
as Faculdad<JS mesas d J exames para os alnmnos que por 
justo impedimento, rcconhocido pela Cong-re!l'aç:l:o, não tiverem 
podido prestai-os no fim do nltimo anno ler'tivo. 

Para esses exames, qne começarão a 15 de l\Iarço o serão 
feitos nas mesmas condiçõ'•s antcriormont'l estabelecirlas, 
haverá uma inscripção do 1 o a H do dito mez. 

Art. :J\J,-;. Revogam-se as di.sposiçõos em contrarirr. 

Palacio do Rio de Janeiro em 17 do hnoiro de 1il85.
Fili)>]JC Franco ele Sri. 

Formulas dos juramentos a que se referem 
estes Estatutos 

iJO Dl\l!:CTOil i: D:l Y!Cl:·Dl!H:CTO!l 

Juro aos Santos Evan!l'elho"l rospeit ·r a Constituição e as leis 
do lmperio. observar e [,z,Jr ob-;ervar os Estatutos desta Facul
d:<dl1, ~umprindo, quanto em mim COLiber, os rhvo1·ra do cargo 
do Director ( on Yire-Director ). Assim Deus me Ajnde. 

l)é)S Ll:NTF.3 

Juro aos Santos Evan!:!_'clhos respeitar a Constitui~ão e a~ 
leis do Imperio, ob~ervar os EstattltrJ' dc>ta Faculdad,, c eum
prit· os drJVeres de lente com z0lo e dedicação, promovendo o 
adiantamento dos altmmos qui) forem confbdos aos meus cui
dados. Assim Deu.~ me Ajude. 
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DO SECitCL\ltiO, DO Jl!BI,•OTIIEC.\ll!O 1; LJOS )!AIS E1ll'IliW.\DIJS 

.Tut·o :1os Santos Evangelhos cumprir finlmento os deveres do 
cargo de .... desta Faeulclade. A~sim llcus mo Ajttdc. 

P.UL\ O lllt.\U DJ; J:ACIL\IlE!. 

.) nro aos Santos Evangclhoe respeitar u Constiluiçiio o a~ 
leis do lrnperio, e concurre1·, quanto em lllÍm couber, para o 
bom publico, güiaodn-mc scmpro no uso das minhas lottras 
polo.~ principio.~ da jnstiça c cb honra. 

P.\.lL\ O llHAU Dn DUL'fOlt 

Reitero o juramento, rtue prestei quanclo m<J foi conf,Jt'ido o 
grau de Lacharel, de resp<litat· a Cdnstituição c as leis do 
lmperio, etc. (o m:lis como no juramento para o gTall de ba
charel). 

Modelos dos diplomas 

DE DOUTOr • 

• V o allo.- Em Nome rlo Sua Magestado o Sr. D ..... (o nomo 
do lmper:tdor), lmprlrador Constitucional o Defensor Perpetuo 
do Brazil. 

1lfais abaixo.- Faculdade <lo Direito da Citbtle d ..... 

No corpr, da carta.- Eu F.... ( o nou10 elo lJiroctor c sons 
titu!ns ), Diredot· ela Facu],hde. 

To:Ido presente o Termo do apti<ho ao grau de DonLOI', qno 
ol:tcvo o :-;r. F .. , naturrrl (!:' ... ,filho de ... , n:tscitlo [t .•• , o o elo 
collat:flo elo grau que recelJo11 no di:t ... dr~ ..• dr• ... , depois de 
tot• sido approvaelo ( elechmndo-sc a nota da approv~.çiio) em 
de o'a do thescs; c us1nlo da ;wtm·icl:t<lo <jUC nte coiifct·cm os 
Ec,tatutos desta FaciJidacle, rn:1 nele i pa~sar ao dito Sr. F ... a 
pt·osmltt1 caJ•ta do Doutor em s··iencias jnridir·rrs o socia0s, para 
que possa gozar de tudo~ os direitos o pt·erogaLivas concedidas 
pelas L"is do lmperio. 

S. Paulo ( on Rccifn ) ...... <lo ...... <10 ...... 

3 (Sellu). 

0 PRESIDENTE DO ACTO. 

( Assignatura ) 

0 DlltECTOR D.\ FACULDADE. 

( Assignatura) 

o SEC!lETAlHO D.\ F.\C'ULDADE 

( Ass i gnatura) 

(O diploma torã pendente o grande sollo da Faculdade.) 
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DE BACHAREL 

Os diplomHs de bacharel serão passados nos lllesmos termos 
dos de doutor, mutatis mutandis e supprimidas as palavras 
-depois de ter sido approvado em defesa de these~. 

N. ,1 

Tabella dos vencimentos 

Director ...........•..•.•.•...... 
Lente cathedratico ......••....• " .. 
Lente snb~tituto ••..•.......•..... 
Secretario ....•....•...•.....•.... 
Sub-secretario ...•••.•••...••..... 
Bi bliothecario •...•.....•...••.•.. 
Ajudante do bibliothecario ....•.... 
Amanuense •....•.......•........ 
Au:s:iliar da bibliotheca .........•.. 
Porteiro ..•......•.•............. 
Bedcl. .......•......•....•....... 
Continuo •.......•........•....... 

Onlcnaun 

4:000 . .:;000 
3:zoo . .::ooo 
2:000':000 
3:2oo:-=noo 
2:13:38336 
2: 13:3~;::3?6 
1:600..;000 
1:2:-ws:oo 

8008000 
750.:.:000 
08(1~000 
600$000 

Tabella dos emolumentos 

Diploma de bacharel ou de doutor ......•.......•• 
Certidão de cada exame ..••..••...•.•....•.....• 

Gratificarão 

2:ooo . .::ooo 
1 6oo.-:;ooo 
1 000.'.;000 
1 60D$OO~i 
1 066s664 
1 066$664 

soos:oo 
370:-;000 
40osooo 
450sooo 
300$000 
300$000 

200·:;0011 
5!)000 
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DECRETO N. 0361 - DE f7 DE JANEIRO DE 1885 

lJ:i prGviriiJ'IIlo o o rocnrso illlOJ'flOsto pela Companhia Villa lzaLol do despacho 
do Miui>terio da Agricultura, Commorcio c Obras PllLlicas que indofol"iu a 
ror:lamação da mesma companhia contra a clausula 4a Uo Docrcto n. 8813 do 
23 <lu lluzembro de iH82. 

Tendo-Me sido pr·'sentc o recurso interposto pela Companhia 
Villa lzabel do despacho do Ministerio da Agricultura, Commer
cio e Obras Publicas quo indeferiu a reclamação da mesma com
panhia contra a clausula 4a do Decreto n. 8813 de 23 de Dezem
bro de Hl82, que permittiu á de Canis Urbanos ligar duas de suas 
linhas pela rua Sonador Euz<'bio, alleganlo sol' essa concessão 
attentatoria do privilegio quo obl.evll pelo Decl'eto n. 504G de 5 de 
Agosto do 1872, e dn conformidade com a Minha Immcdiat:t Resolu
ç.ão <IA 5 de Janeiro dfJsto anno, tornada sobre pal'ecer da Secção dos 
Negocias do lmpcrio do Conselho dn Estado, exarada em Consulta 
de 2í> de Fevereiro do anno J'lroximo passarlo; e Considerando que 
a dansula Ha do citado Decreto n. 504U expres;amente estipula 
quer o privilegio da recorrente para a. cornmunicação por meio 
dn trac\'ão animada sobro trilhos entre o b:tirro de Villa Izabel o a 
cidade pelas ruas do s~u traçado, quer a prohibição de serem apro
veitadas essas rne8mas ruas pot· outra emprezét p:ua identico sys
t')rna de viação, ainda que para pontos ou bairros diversos, excepto 
entre a Praia Formoz:t o a pr:1ça da Constituição: Hei po1• bem 
IJ~r provimento ao i111lic::;do recurso da Companhia Villa Izabel para 
qno a de Carris Urbanos desista do lançamento do trilhos na rua 
Scna.lor Euzebio, si não fúr possivcl chegar a accôrdo com 
aqnolla. 

Antonio Carneiro d:1 Rocha, do Meu Cons0lho, Ministro o Secre
tario do Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
PublicRs, assim o tenha entendido e faça executar. Pabcio do Rio 
<111 Janeiro em 17 de Janeiro de Hl8:í, li4" da Independcncia e do 
Imporio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 0:l()? -DE 17 DE JANEinO DE 1885 

CouceJc á rompanhia quo organizar o Engonholro Augusto Carlos da Silva Tolll's 
pri\·ilcgío p:ll'a a construcção, uso e gozo de uma estrada de ferro entro o porto 
,]o Boncvento na Província do Espírito Santo o a cidade do Santa Luzia na tlo 
:\~iuas Gcraos, 

Atton,lendo ao que l\fe requereu o Engenheiro Augusto Carlos da 
Silva Telles, Hei por bem Conced0r á companhia que organizàr, 
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privilegio por GO annos pua ~1 r•on~ll'llr'r;:lo, u"o o g<>zo de mn:1 C:8-
trada drJ fer1·o entro o porto d0 Bcnovr•J\to na l'roYincia do Espírito 
Santo e a cidade de Santa Lazia na do 1\linaFl Oont"s. me lianto :~s 
clausula'! qu~ com este b:-~isam assig-narlt~s pot· Ant• >nio Cal'n .. i:·o 
dr~ Rocha, do l\l<!u Conselho, Minist'm rJ SccreLu·:o de Est.·,do diJS 
Nr)gocios da Agricultura, Cummorcio e Obr·as P111Jlic:1', r1ue nssim 
o tenha ent<>ndido e faç• es<Jclllru·. P:~lacio rio Rio rlr; .bnl.liro em17 
de Janeiro de 11385, G4° ela lwlcpe!Hlunci:c c tlo lm1'erio. 

Com a rubrica do Slln Magoc:t:vlo o Impcl'n·lor. 

Clausulas a I{Uc se t•c!'crc o JHee1·~·tn n, ~;;~3~.!', dcsto 
da la 

E' concor\ido ú comprmhin. qnll nrg:J.niz:u o Ens··.mhcit•o ;\u
gusto Carlos da Silva Tcllcs pri\'ile~·io pot· (jQ annos p:•ra :t ('()Jl· 

strucção, uso e gozo de uma Pslmcb <le f·•t't'o cn!i'" o porto dr, 
Benevcnte n:t Província du Espiril•J !"ant•1 c a ei<hl · <lo !"anta 
Luzia na de Minas Gcraeq. 

Alem do ]Wivilcgio, o Uoverno co11rcrl• os srgqintc~ fw;nro' : 
i. o Cessão gratuita de terrenos devo h to.s o nacion:t"" o bem 

assim <los co>nprehendirlos n~s srsmal'i~s r· i'O-;ses, C'xrcpliJ as 
indemnizações que forern de direito. p:•t•:t o leito da cstt•rda, es
tações, armazons e outrus "l.Jra, r:~J·Ccific:Hla' no rr'SJ•udi;·o 
contréltO. 

2.o Diroito rle de-apropriar, na fôrma r1•J Dccr •L<J n. <-:1G rlo 10 dt 
Julho de 1xf)5, os terrenos de rlorninio partic<lilll', prolios c IH:tl>l
feitorias q11e foi'rJm precisas pnra a; o!Jr:IS rlrJ '[liO tr·:t:c o par·:~
grapho antecedente. 

3.o Uso das madeir3s n nulro~ Irtatr;ri:~os ''"''lontr;s no~ ter· 
rrmos devol.utos '' nacionaes, imli JL'rt':•-.eis p:u·,t a r•on·•ti'Ilr•;'o rl:c 
estrada. 

4. o Prefer,;neia. em ii(>talrl:vle r lo c ·t·cuwst:mcia' para b \Ta 
de minas na zona pri vil"giacla, s ,ndo ''XJll'r~S.''D em co:iti'<' t1) C·'· 
pocial o nmnoro dn datas qne u C :r)yerno j ,,Jgll!J co:rv·•nir1nle con
cr,dct·, hem como as eonrli<;õc·R a l[ltC eleve íi·· .. r sujciU> :1 Clllpt·o;.a, 

G.r) Prefr~rcncia para ac:qnisi~·ilu de t·:l'J'nnus tlc·;olttlos existentes 
á margem da estrada ; efiectrt . .a lo-.,e a vowla ú!ll luL ·s allorna<los 
de man'liraque, RendrJ o p1·imeiro da companhia, o ,;e:;·nudo fi~a:·:.i 
pertencendo ao gstado e :tssim por diante, e pelo pt'"ç.o minimo 
da Lni de 18 do SetrmliJI'O r\rJ ltl5CJ, si a COitJ partlri:t o-; distriiJil it• 
por· immigr.1nte.: ou eulonos rtne importar c estab<"IIJCrtr, niin po
den io, porórn, vondel·os a e.:tes, dovid~l.l!lento mr,dir.los e dr,mar
caclo., por prN:o exf'edentrJ fiO r[l10 fúr mrcre><rlo pelo floyorno. 
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E~sa pt·c!'ci'Cncia ~~j t"r;\ Jogar duranlo a constrnc<;i(o th 
estrada. 

Si, decorridos cinco annos depois de concluiria a f'Strada, niio 
tive;-;•m os terrenos sido distribuídos a immigranles, a companhia 
os adr1uiri rã {t ra?.ão do preço maximo da lei, indernnizando o 
Estado da diflorença quo o,gtivcr por pag tr. 

li 

Si no prazo de 1'2 mezes contados df'sta data não estiver incol'· 
parada a companhia, caducará a prosentrJ concessão. 

Ili 

A companhia s2rà organizada ele accurclo cDm as leis e rêgu
hmontos em vigor. 

Terá repre,entqntc oa clomL·ilio legal no l'lnperio. 
As duvidas n questões <JUC se suscitarGm estranhas á intelli

gencia das presentes clausulas, serão resolvi<lns d·' accÔ!'do com a 
lop-islação bt•aziloira. 

Q,q trabalhos rlt estra,la começarão no pt•azo elo sei~ m<'r.os, eon
taclor; da data ela approvação di!. planta g·eral e do pcdll longi
tudinal da linha ; o pt·oseguirão srcm int"l'J'upçiio, dr)yenrlo ficar 
lodos cr mcluirlos no prazo de tres annos. 

v 

o, tl':lhallws d<) construcção não poclct·iio ser encct:Hlos som 
pról'i:~ autodz<u;ão elo Goyerno: pa!'a isso os ]'ro,ioctrH dll toclos 
es,cs tr·abrllw~ se6io or~·ani;mrlos em dnplicata o snlmJ~>ttido< á 
approvaçi\o d' tncsmo Go1·orno. Um dos exomplat·es sO!'Ú devolvido 
á companhia com o- Visto- elo Chnfe da DirActot·ia das OIJras 
Publicas do l\lini,terio da Agric•J!tura, e o outro ficará archiva lo 
no mesmo 1\linistorio. 

VI 

Pa:sados sois nwze,, a contar ela data da incorpora~ fio ela com
panlua, S<Jt•ão apre,onta los ao Governo a planta g-el'al da linha 
con_eedirla e um perfil longitudinal, com iuclicaçào dos pontos 
obrtgadns d" pas-'agem. 

O traçado será indie,ido por uma linha vermnlha o continua 
sobre a planta gorn I na "~~ata do l pnr 1. 0011, t'Oill iudi-
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cação dos raios de curvatura c a configm·ação <lo terreno, J·o
presentada por meio do cmvas rio nivcl e<JilÍclistantcs 1lc lrcs 
metros; e bem ass:m, nm uma zona drJ 80 metros pelo m<mos 
pat·a cada LI< lu, os campus, rnatta'l, terrenos pedrcgosus e, sr•m · 
pro que fór possivd, as divisas das propricdacles ['articnbr'.'cl, 
as terras devolutas e minas. 

Nessa plantl'. serão indice1das todas as distancias kilometricaa 
conlad 1s do ponto de partida da ostra,la d·· ferro, a extr·nsão dos 
alinhamentos rectos e bem assim a origem, a exti·cmidaclo, o dos
envolvimento, o r~1io e sentido dts curvets. 

O perfil longitudinal ferá feito na rscllla dr1 1 por 400 para as 
altura~, de t pur !. OUO P'tra as <li-;tancias horisontaes, mostrando 
respectivamente por linh:~s peolas e v.·emclh 1s o te!'l'l\llO nalur;tl 
n as pbtaformas dos cortes o aterros. ln,Jicará par meio de Lres 
linhas horisontaes, traçada.~ ab 1ixo <lo plano ÜG comparação : 

1." As distanciaB kilom<"tricas, conta rias a partit· da origem 
da estrada de ferro. 

2. • A extensão o indicaç:'io d:~s r.uu p1s e contra-rampas e a 
ex.t<Jn,ão dos patamares. 

3." A extensãu dos alinhamentos roctos c o desenvolvimento o 
raio'l das curvas. 

No perfil longitudinal o m planta será indicada a posição d:1s 
estações, par<ld<>~, obras d'arto e via.; do comm unicação trans
versaes. 

O perfil longitudinal será rccompanhado por um certo numoro 
do perfis transversae", inclusive o P'·rfil typo da estrada dn fll'ro. 

Esses perfis set·ão fl•itos na esc:d:. do l pot· 10: I. 
O traçado o o perfil longiludinal porler:lo Sl•r apresentacl,Js pot• 

sBcçõrlB, comtanto que estas se estendam Jo um ponto d•J passagem 
obrigado a nm outro, e 'I uo no pmw nmrc:1do tenham sido apre
sentadas todas as srlcçõos. 

\'li 

Pa!lsa<lo~ seis mozos depois <la appt'01·nçã<J do traçado do p0rfil 
longitudinal, a companhia apecsentará projectus completos e es
pecificados de todas as obras n<Jccssarias para o estaiJel•·cimento 
da estr,lda, suas estações o dependeu~ ias, br•m como as pbnt '.B <!e 
todas as propriedades qur: für n<)Cec;sario ad1nirir por meio rlo 
d<~sapropriação . 

. Os p1·o.jectos ~as olmtq d'artc c<•mpor-se-hão d() projec<;õcs hu
rJs Jrttacs e vert1eacs e de cort0s teansvcr.~ac.s c longitudinaes 
na e"cala d() 1 por 100. 

OH pr,Jjw:tos_das estações m:.~.is irnportanV·s e das pont<"8 po<lerão, 
mnd 111ft lo priJVta conr:<:ssã<J do (irJV•:rno, ser apriJsontados :i mo liü:c 
'J'l'l tivorom d<J tHlt' cxeeulad<Js. 

Apro~<mtará regularmente: 
:\. _relação_ das pontes, viaducto,, pontilhões c hoeiros com as 

prmctpaes dimensões, posiç:io da linha, >ysterna ,]e construcr;ib e 
'Jllanl!dadr: dg 'JlJra ; 
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A tabf'lla d!l quantidade dr~ excavações necessari:1s para c:recu
tar-sn o projecto, com incl.icação da classificaç.ão appro:s:i!llad:'!. 
dos mat<'riaes e das distancias rnétlias de transporte; 

A tabella do• alinhamentos, raios do curva~, cotas de declivi
dades e snas eJltrmsÕ"Ii; 

As cadernetas authenticadas cl.as not:1s das op~r,.ções topogra
phic."··'• geocl.nsicas e astwnomicas feitas no terreno; 

Os th'senhos dos trilhos o accessorios em grandeza de <'xecução. 
A companhia dovPr,i tambem apresentar os tbdos o informa

ções que tiver colligido sobrr~ a população, industria, commercio, 
riqueza e composição mineralogic"' da zona percorrida pela 
estrada. 

\'lll 

Antes do resolver sobro os proj0ctos submottidos á sua appro
vação, poderá o Governo man<lar proceder, a expeno.;as da companhia, 
ás operaçõos graphicas nocessarias ao exame dos projcctos, e 
poderá modificar nsses proj e c tos como julgar conveniente. 

O Governo poderá d<!signar os púnto~ em que devem ser esb
beJ,,cidas as estações r) paradas. 

A companhia não podet·á, sBm autorização expres~a do Governo, 
modificar os projectos approvados. 

To~avi::~, não obstante a approvaç:1o do perfil longitudinal, a 
companhia poder(J. fazer as modificações necessarias ao estabele
cimento das obras d'artn, passagens de nivd e paratlas indicadas 
no projc('lo approvado. 

A approvaçiTo dos pcojccto~ apresentados pela companhia 
não poderei ser invocada para justificar a revogação de nenhuma 
dostns condições. 

IX 

Procur.<r-so-ha dar ás cm·vas o mator raio püssivcl. O raio 
minimo ;.;er:i de 100 metros. 

As curvas dirigttlas em sentido contrario deverão ser separadas 
]•Or 11m ;c tangente de 10 m•· tros pelo menos. 

A drclivithde mnxima ser,í. dr' 3 ojJ. 
A e'trada será divididrt cm ;.;ecções de serviço de loc•omotivas, 

pt·o~nrando-se em uma destas uniformar ns condições trchnicas, 
r!a Pl•idO a e[[ectuar O melhor aproveitamento ele forçt dos motores. 

As rampa>, contra-t·ampas e patamares serão ligados por cur
vas verticae.-. cJ., raio.q e desenvolvimento convenientes. 

Toü:t a rampa s,g,Ii<la de uma contt·a· r.1mpa será sepamda desta 
l·m· um p:ttamar de elO melros pelo meno,;; nos tuuneiR e nas 
curvcts de pequenos raios so cvitari o mais possível o empr"go do 
forltn declives. 

Sobre as grandes pontes e viaductos mctalliccs, bem como á en
trada dessas obras, se procurará não empregar curvas de pequeno 
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raio ou as fortes declividacles, afim rio r vi t::tr a p~oducção de vi
br:cções nocivas as junta~ G artieulaçôe-; rias rlivorsa" peças. 

As parRdas e 'estações w•rão do pt·efrJI'Otlc'a situadas sobre 
p r'ção da Iinhlt "ll1 recta o rlo nirol. 

, . 
. \. 

A estrada por\era ser do vL1 singela; mas tnr:i o~ rlesvios e linlLs 
auxiliares IJUO forem noccss ·rios p:.tra o movimento üos trrms. 

A distaneia ontre as faces internas rios trilhos serli de l'",ÜíJ. 
A< dimensões do perfil tt·ansvcrsrtl sot':'io 3'I .. oiia-; à approvaçãu 

do G.,vet·no. 
Jl., v.tlletas longitudinac.~ torão as dim •nsõr•s c dn<>lii'O nccr:s

s~rio' p •ri\ dar prompto escoamento às: f'tlt\s. 
A inclinação dos talndes do' córtes o aterros sor:i fi:wrb 01n vista 

da altura destes o da natnt·cza do t0rrcno. 

:\I 

A companhia oxec11Ltrú tod:~s as obr:ts •l',.t·lo o far:'t todos os 
tl'abalhos ner•ossariof! 1•ara rruc a C'trrtd:t nilo cri:e olrstacnlo algum 
no escoamento das agtws <'para qurJ a rlirr•cçito d·1s ontms vias •!e 
f'Ommunicaçiio rxi~tentes não receba cen:to n11 morlificélções inlis
p•nsaveis e pt·ocerlidas de appl'ovaçilo <lo (;ovr•l'no. 

Os crnzamontos com as nn-< ou ··ami~thos pnhlicos pr•der:io sol' 
~nperiorrs, inferior"'• "n, quanrl•> absolntl'rll<·ntc se uã•J po-.:-·a 
ÍR!.OI' por outro mo·1o, rle nível, construi 1:rlo. ptH'Órn, " com ra
nhin, a cxpens·as sitas, ns <tlll·as que o; mram11s cruz:tnl()nlos 
to ·narem uoce<s <rias. firarHlo tn.llth•·m a sou •1ar·gr, a' d"spP-zns 
com o' signaes e guarda« qne fo!'orn pl' ·c·s0s p~H'Il as c:.necll .s 
dttr·anto o rli to :• n"ite. Torú nosso caso "comp 'nltia o dir••ito do 
nlt rar a direc\':"io d:\s nws ou caminhos publieo-; com o ftm 
de melhorai' os c•·nznmcnto' ou de rlirninuir o sr•u nutnr·ro, [11'<'
r .. r\cn lo consontirnrnl.o do novcrno ''• 'lnandn lúr· de dit·uito, rla 
Camara 1\hnicipd, s•Jm <jllC possa ll0l'Cubr~r <jLWIIJ''''l' taxa pela 
pcc'<~agqm nos ponto-; de intersccç:'io. 

Executar:·, as obt·as necessaria-; ú Jllt"s 'gcm <ltls agu:1.~ utilisad:t'; 
para o abastecimento ou para fins in·lus'rÍ:les on fl~Tieol.t-', o per
mittirá <[UA, c·1m identicos fins, taes obras se ell'ectllem rm qu [,lnct· 
tempo, dr>s~t) qne dollrts n:lo resulle damn•• {, J'l'"pria c":J•:vl:. 

A e<;tl'ada de fel'!'o n'to porleri impo li r" m.v<)c.:açii. •los rios ou 
canacc; ''• nc-;so int•1ito, ns pontes ou via<lnctos sobre os rios o 
cana0s terão a cal'acidmlc nece~sari:1 para <JUC a naYe'-'açito n:io 
soja embaraç~da. 

Em todos os cruzamentos snperioros on inferiores com as yins 
de comrnunicação or<linarias, o novcrno l.nr:í o clit·eito d<' m·<rcat· 
a altura dos v~os dos virHluct"s, a lat·gut·a dr•stns e a 'lue devNá 
haver entre os pa!'apeilos em rol:Jç;io á-; uecos .. üdad••s da circn· 
laçilo rla vi:t publica <JUO ficar inferior. 
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Nos cru;.amentos tlo nivol os trilhos serão collocados sem salien· 
cia nem d,•prcs~ão sobt·c o nivol dCJ. via d0 communicação que 
cortar a cstnda <lo ferro, <lo mo:!o a não cmb.<l'açar a circulação de 
c:tn·os 011 carrot,:as. 

O ci:w J:c oslra:b <1·) f.·rro não deverá razor com o da via de 
C'llllmnuicaçilo ot·,lin.<ria um :•,n'2:ulo menot· de 45°. 

Us CJ'ttz·tm••n!os <1·· niyl'[ l"l'r\n sc'lli[FO cancollaa ou barreiras 
vc laudo a circuht<;ãu <la via de comm:tnicação ordinaria na occa
sião da passagem dos trens; h:wendD, além disso, uma casa de 
guarda toJas as vozes que o Governo rocnnhccer essa necessidade. 

\ll 

No; lunncis, como nog yitt<luctos infc!'iorl's, devení haver um 
inlCl'\'a'ln livre nunc.~ menot· do i•a,:,o do e:~d:1 Lula dos trilhos • 

. ·\lóm disso h:t\'''l':Í do •li.ot:·nci:• <1lll <b;t:<ncill, no inlcrvallo dos 
tutJ:tcis, nichos de [1\Jl·igo. 

1\s abel'tlll'as •lo: por;os <lo conslrllcçfío c ventiluç5o dos tunncis 
se!'élo guarnecida-: <le um parrtpoilo rk alvonrtria <lo <lous metros de 
altma o nua po•Jorão sot· íeillls nas via~ de cmmnunicaçi:io oxis-
1 • nt<;.~. 

A cottlpanhia ompi'<'S·ar:i matnriaes ele bn:1. q ur.lidade na exe
cnr,lí.o do tocbs as obt·.ts, e soguii·á .'-'Omprc as prc•scripções da arte, 
de mo<lo <[U() obtenha con!ltntc.;õcs p<'J' foito.mcnte ""lidas. 

O sy··lellta '' dimc·nsêíes ,]:,, fun !:wõcs d::s obras d':u·le serão 
fh:a<los por occ:t,i:co <Lt "Xel'tJ<:fi", i<•urlo <'tn attr>nt;ão a n:ünt'<'za do 
tct·,·oll >a a; pres·;õc1s snpput•l;v];;,,, r\•; accór lo ont!'e a companhia e 
o Ci<JYorno. A companhict snt·,~ olwi,:;arh a ministrar os :•pparo
lhns r' püc'S:J:tl neccssctr'os ús :'onla,')··,ns o finc~l.Ul'mto d:::s estacas 
tl8 ensa i· 1, etc. 

N~1s ~~~~p:•r:-:tt·uc:.~u·as dn~; pontes :ts y[g-~:,-.: (l-; nl:~a~~ir·a ~ó podct•ão 
.-.wt· ernpt·oga la.-; pl'tlviscri~llllOntn, dcvnnrlo Bel· suhc.:titu1das por 
vi;.:;a~ lJu~Lullicas, lo,;~o 1[\ln o I :uvorno C.\ O r\:npt·c,q·q do f1~ITO 
fuadi.Io e1n l·Jngcrõo.s n:lo ser;.i. tolc~·~"tr!o. 

Anl<•s d'l ontt·eg-ues :'c cit·cnlnç:1o todas a~ obras d'nrte serão 
r•xp •J·imcntachs, f:t/,Cll<lo-:;" p::ss:ll' n repassar sobt•e "!las, eom 
di\orsll velo ·irlndr, o depois e·,tarionllr :•lc;·umas horas, um trem 
enrn!"''lo d<; locomotiva'; on, 11m Ltlta <lest:1s, do carros do merca
doria~, q nanto poso:; i \'r··l carreg:1dns. 

As <lospozas desbs <'xpcricnri:ts corroriío por conta da com-
ponhi:c. -

X!\' 

/i CO'llllrtnhi:';, ,-oa;~t;''lii·:i fpr7o~ (:S c\lifL~ios o clepcn·l01L'i:ts neecs
sari:.s p:tr: que u traC~·.~·) .<:.o ~~1r•etu _; rc\,'~·nla~'t'lcnlc r• sc1u porigo 
pa1·n n. •:gurar~<;:t pniJ)i"". 
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As estações conterão salas do espera, bilheteria o accommodaç:io 
para o agente, armaz,ms para merc:tdorias, cüxas tl':1gua, latrinas, 
mictorios, rampas de carregamento e emuarqne de animao~, ba
lanças, relogios, lampeões, dcsvi11s, cru":unentos, chaves, signacs 
e cercas. 

As e 'tações e paradas lerão mobilia apropria<h. 
Os edificios das estaçÕI'S e paradas b)riio do lado <la linha um:1 

plataforma coberta para embarqne e dea0m!Jar·que dos pass~geiros. 
As estações e paradas terão diwerhões de accôr·,Jo com a stut 
importancia. 

O Governo poderi exigir que a compcmhia f11~a nas estações e 
paradas os augmentos rechmado.s pelas neceo<si·lades da lavour·a, 

commercio e industria. 

XV 

O Governo reserva o direito de üuer executar pela companhia, 
ou por conta della, durante o pmw da concess:1o, alterações, no
vas obras cuja necessidade a experiencia haja indicado em 
relação á segurança publica, policia ch estrada do fct-ro ou do 
trafcgo. 

XYI 

A companhia fornecera o material rodantn, locomotivas o ten
ders, quer de passageiro~, quer de mercadorias d'J quali[Uilt' 
natureza correspondentes ao serviço da estraJa quo fa~, ohjeclo 
da presente concessão. E,se matel'ial 'Orá ronstrttido dn rnodo 
que haja segumnç:1 nos tr·.msportes " commo.lid tde para os pas·
sageiros o constará, para abe•·lura da mesma cslrada ao trafego. 
do que fôr fixado nu respeetivo or\'amento. 

O Governo poderá prohibir o empi"ogo de material C[UO não 
preencha ns condições acima referidas. 

XVII 

Todas as indemnizações e de~psws motivaclas pch construcçã '· 
conservação, trafego e reparação da estr:tda •lo fiJrro conerilo, 
exclusivamente e sem ex:cepção, ]'or contll da compauh;a. 

XVIII 

A companhia será ohriga<la a ~lltnprir as·':disposições do Re
gulamento de 26 de Abril de 1857 e b~;rn assim quacsquer outras 
da mesma natureza, que forem deeretadas para segurança e polici<t 
das _os tradas de ferro, uma vez que as novas di.qposi~ões n<1o con
tt·anem as presentes clausul ~~. 



,\ companhi::~ serú obrig;vb a con~0rvar com cuirltdo durante 
todo o tempo cl::L concos;;ão o a mrttltt'l' om e:;tarlo tjUe possam 
pol'feitamente preonchor o se•t <lr•stino, tanto a esLt·ada drJ forro 
c sua'< dt)pcadoneias, colllo o m:ltoríal t'O<lanlr', sob pen:t d;- rnulta, 
suRponsão da cnnco·:<i:>, llU de ~ct· a cuns"t·va<;Io l••Jta pulo 
Hovot·no á custa da c""'p:tnhia. 

No caso de interrupção do trafego excetlonte de :3rl dias consr)CU· 
tivos por motivos não just.ific,tdos, o Governo terá o direito do 
impor uma multa por dia do interrupção, igual à renda liquida 
do dia anterior a ella, o resl:ÜJ()lccerú o trafego, correndo as 
do.~pezas pot• conta da companhi:l. 

O Govorno poderá rr)alizar om torh a r~xlcnsão ch ostracla, 
inclusive a parte actualntent•3 em trafego, as con,trucçõe~ ne
cess:trias ao estabelecimento de tuua linba t"l<'gtaphica d•J sua 
prc:priedado, u"anclo 011 não, cottl.O mel:tur lho parecor, dos 
mesmos po.;<t;s das linhas telegt·aphicas <.jl:O ;1, I'Olllpanhia e obri
gac!:< a construir em toda:\ estcll!s:1o d~t estraria, l'•Jsponsabilisan
do-se :1 mcsm~~ cornpanhi11 pch guanla dos fios, po,tes o apparelhos 
electricos, quo pertencet·oru ao (x.Jvcrno. EnHJUanto isto não se 
t•ealizar, a companhia é obrigada a CX!Jcdu· telegrammas do 
t1overno com 50 °/o dA abatimento ela tari h eslab ~h· cicia para o~ 
lclegratulruts p:1rtictrl:1r'•s. 

Durante o tempo do privil·•gio "''"vemo n:1o concrerlora ontras 
e<'trrtdas de fert·o, dentJ'O dt• ''"""zona do ·.>1) kil11nWit'oR p:tm c:tcl:1 
hdo do eixo da estrada. 

O novonw res .. rva-~c o dit•,.ito rle con ·odnt· ontras •·str:1das 
qne, tendo o mesmo p:ntto de p:crtirh 0 <lit·cw<;ões ,Ji-_· .. ,·s:cs, possam 
appro;.im .r-'c c nh ,·rnz:tt' :1 liult:t c.•Jte•·di•ln. co:,llanto quo 
dc:nlt\) c1a rr_' :·ei·id" zona n:lo t''CJ'~h I. tu ;~·onoeos on p·,s.:;a;~··_Üros. 

O fioveruo fis(?·dl~a:-~'t, r:nn·J ,inl.L:·a~~ ('OU\':~nir~.~t~}, nD:o EÓ a 
ÊSlt•ada qttr~ faz objec!o da prC'-'Ilflte eonces:sào, e:nl'.~ o -.:ou serviço. 
O E!1g-onbeiro on o~ En:'~enll('ir,H f~,;~·Res por p:ll'Lr> (!o (}ovo r no 
ser~{o por e·,lo pugcn, mas tcr:tlJ o tL·citu d<l l"crcc;n·or linornunt<l 
(o·i~. ;•. esL·acla. 

E" livr<l ao (\ov••rno, nrn todo o LemijO, mambr Emi:;nlwiros d:J 
sua confiança acompanhar us r•studo., c o~ trabalhos da con
strucção, afim de examinar si !lão exocutatl"!l r·om proficiencia, 
methodo e pl'r•cis~. a c! i vid~de. 
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Si durante a <:xor-nr;IT1 ou :tt'lrl:t dcprJ's rh lt'l'!lliiWÇiio rlCJ; lra
baJhqs s(l voriík:tr q·tc ([l!:dq:rr'I' PlH:t n~lD !"di exoettt~ula c~n1~nr1u'~ 
as r:•gt·as rl'al't", o I iuvet·no pudr;rú r•xigir da romp:wltia a sua d·•
molição e reconstrucçã<> total ou pat·ci:tl, on fnzel-a po:· wlminis
traç;o :.í custu da mc.-:ma comp:uJl,ia. 

Um annrJ dop<>;" rh t~~rmin:tr;:1o rln-< t1·al, :lhils :1. compmhia 
cntrr·garà ao G-1\'erno Ullla i'lania carlasli'Hi tic l lr:a a c.~lr:1 i<•., 
bem com0 uma rel:t~iio rh~ osl:H;Ii:l' o obras tl'al·to, e um <JU~>ll'·> 
demonstrativo do custo da me.c;m·t e':tl·nrh. Ih lo•la c 'in:drJUCr 
llltet·aç~o OL! :1cqr1i~iç:lo ultori>t' s ·rà l.Jn 1:otJl enviada p!~nt~1. ao 

Governo. 

(),-; jli''ÇOS d<J tr:I.'ISJ>~>I'I.o Sl'!'iln f!x~~lo-: C!:l 1at•ifas fiJ•]H'OVai!as 
pelo Uoval·no, niio podnnrlo <':<ce-'er o dos !<t'·ios OJ'i!inarios do con
ducr;:1o no t~JII!PO tb or:.~·:111i"" <::i o rb<J !ll:'Stll:IS t:tr il:t'. As ltrif:ts 
ser:Io revistéts, pelo moEos, todoc; ,_s cineo :Jllll']S. 

Polos l'l'ilÇ'>q fi:>:ndog ncssac; la ri f s :c com•<anhii1 s··rá o!wiga,)a 
a tr.uJsptH'tat· eenslautrnneuJ c. <'O tu cu id:Hlr1, O:\:l.ctirlfi':J :• prr•.-;tt~za, 
as nlCl'Ga..torias de <J!udqncr HaLa:·pza, us 1 hliS~t,~;r•iros e sua'" Ua
gugow;, os aninnr:s dorn··sticos c oni:'O,'', ''o:; yalorcs 'JilC lho fot·cm 
conliudtls. 

\;_ '-: \ [ 

A companhia po,lera üu0r lorloB O' lransp'lrlos inferinrcs aos 
das tarifas apprnvada' pl\lo Gnvilr!w, mns d·· mo,lo gornl e sem 
9XCepçãO, lfl!~'!'" f\Jlt prr'jlli?.r~. f[ll0I' ('Il1 f:lV'Jl' <1 ~ IJ!l(Jdl rp](~r 1jll8 S".ia. 

Estns baixas do pt·c~v) :~c fat':Í.Cl (dl'.·~tiv:t·"' C•l!l1 () consc:ntirn<~nto 1l~l 
Governo~ scJtrln o Pllblico ~~vi·~ado !IOJ' rn0ir1 d1·l :\l!Jillnr·ios ;d!b~{tr1os 
n~s est·1ç·íJ ·s o insêl'tfJs no:; .i •J'rJíllj< '·~i a crqn·1:1:lltÍ<t fizp,r~ tr ns
porl01 f''1r prc·;og inl'.·ri( J'GS ao:; d t~ t.:t1·if:1~. S,'IH i1Clll~ll~) P''('Yio 
eon.r-:enrilltcntn. o (;ov·'J'I'O pul 'l"i t1ppli<:>:1r :1 rnc<lll8. l'(~dne~::io a 
tod113 lJS lt·anspr•rl.n·~ dr~ i···11·:l e:ll.rq.:ori:t, i ·lo ~·~~ JH't-t-'~l!eCn\.(;;..; ;'t 
1Jir•sut:t da -:o dn f:q·'iCt, o w~ p:·er:r>.; :t<;r.;iin 1' ·d~tzido'1 ui'f·) loi·
n:u·;t>, a S"l' 1·~0\':Jd'J~ ('f)HlfJ ll!J l';,.q ~l·' rJI'·•v[o f'(d1:SC~ltir.l •n:o rlo 
Guv rno, f.;ent Hllt1n·iz~~:EL) 0."\:]11'0·~'- d1~·~to, :lVi,rnHlt)-S0 o pnhlico 
com 11111 111ez pelo meno de anluee<lonei :. :\s l'''dneç<rcs con<.:'didas 
a indigentes nfto podcri!o (][,r log:u· :i ~pplic:v;:1•l clo,to nt·li;'':O. 
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X:\\'II 

A companhi·t ob•·iga-oe a tr: n'pod:tr grattiitnmcnte os colonos o 
irnn1igT,1ntei, sttas hagaQ"cnr.;. f,·r:·au10tlt·ls, nt~~Hsilius o insiru
Jnnnlos aratorios, o CO'Il ah~üirnento do ~)() '/(,: 

1." As rwlori l:l·lcs, es ·o !tas policiac8 o rcspoctiva h:t,gagem, 
quando fur.,m em diligencia : 

2. 0 Munição de guert·a e qualqnct· numero de soldado~ do Exer
cito ou da Guarda N:wional ou da Polieia, com seus officiaes e 
regpectiva bagagem, qu::mdo mandados a sct·v iço do Governo a 
qualquer p:>rto dfl. linha, dad:t a o!'IICHll pilra t c! fim pelo mesmo Go
verno, p:•lo Pre~idr•nte da l'l'ovinci:t ou otill'as anlorirl:ulo.~ rjUO 
p:u·a i.Y.·;o forem autot•izarla~; 

:3. o As seillOIJlos o as plantas onvia<las polo novem o ou pelln 
Prosidcn"i s das Províncias p.·u·,, sol'cm gratuit:crn"nLe distri
buirias aos lavradores; 

4. 0 Tolos os gon,.ros do qualquer· natlll'eza qne ~ejam, pelo 
Governo ou pelos I're."don tr>~ das Provir.eias enviados para at
t wdor aos soccOI'fOS pulJiicos exigido~ pda sccc;1 o inundaç-ão, 
posto, gtierra 011 oulra calamidade publica. 

Todo.-< os mais passagoit•os o rargas do novorno gorai ou pro
vincial, Ido 03pt_•r·ilicado:o aci111a, SOJ':to trausportarlos com :1b:1· 
tiruenlo de 1:) 0 /,. 

Tet':1o tamh~rn ab:ctirn<·nlo <h t:í 0 / 0 ns tmn-<pOI'tos de m:cl:~riaes 
qne '0 d<•stinarem á consLI'IICÇão" custeio do.-; I',lmaes () pro'onga
monto da p1·opria r slradlt, e os destinados ás obras rnunicip:tcs nos 
munic.ipios servidos pela mo~ ma o,;lralb. 

Si'mpre que o Govern0 o 0x:igir em c i reurnslanci:1s oxtraordina
rias, a companhia porá ás sn:H ord••ns to :o.'l os meios de tran
sporte de <JU'l di''P'IZer·. 

Neste ~~aso o lioverno, si o pl'r·fer·ir, pagai'<Í á companhia o 
que fór· convencionado, p·~lo uso da r•stntda. e todo o seu material, 
nilo ereedenclo o valot· tb rewla módia da período irlentico no~ 
uI Limos tres annos. 

A' mahs do Correio o sr•ns contluctores ou funccional'Íos en· 
carregados por parte do «overno do serviço da linha telegraphica, 
bem como quaesquer sommas rle dinh,iro p8rtencen!es no Thesouro 
Nacirmal ou Provtnchl, s·~1·ãn con•luzidos gratuitamente em carro 
especial ::trlatrLadl) para 08Sr• fin1. 

Logo quo os divirlendos exC'O !orrom do 12 "/ .. o Governo t••rá o di
p•ito de exigi,· a "Cdu<~ção d:ts larifas do lransporlo. 

E-;tas roduc~ões se eíl'oi'Lun.l':!o príncipalmento em t3rif:J.s diffe
ronci:ces para os grand•m percui·sos e nas tarifas dos g-en!'lros des-
tinados á lavottra e á exportaçi'ío. -~~-- ...... ,.,....:-::· c q 

...? ~'\'''>'r.~ n~ 1 11111? \ 
/, /. ~ ~\' ,, " .~ 
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O Governo poderà fazor, derois rle ouvida 11 companhia, con
ces~ão do ramaes para lHO partienlat·, p~rtindo das e-;taçõe~ ou de 
qu:tlquer ponto da lhha cont·erlida, sem qce a companhia tenha 
dit·eito a qualquer ill<!Cmnizaç:io, salvo si houvct• augmonto even
tu:\1 de despeza e con"Mvaçfí.o. 

Todas as obras definitivas ou provisorias necessarias para obter, 
neste caso, a seguranç:J. do trafego, serão feitas sem onus para a 
companhia. 

Na época fiXada para terminaç1o da concrss''o n estrada de 
ferro e ~nas dependencias deverão achar-se om bom estado de con
servação. Si no ultimo !Jilinqucnnio da concessão a conserv:1ção 
da estrada f&r d~scnmda, o Govet·no tera o direilo do cont'tscar a re
ceita o Olllpt·egal-a na<pwlle s0rvi<,'O-

XXXl 

O Governo terá o direito de resgatar a estra•la que faz objecto 
da pre,ento concessão, depois rio <lccotTirlns ::il :~nnos desta d:\ta. 

O p1·eço do rrsgate será rngula<lo. em h! ta de accôrJn, pelo termo 
médio do rendimento lit[llirlo elo ultimo quiwtncnni" e tendo-se em 
consideraçi'io a importanr~ia rlas obra~. materi·tl o depe1Hl )ncias, no 
estado om qne estiverem entiio. 

A importancia elo resgat' poderri. ser p~ga em ti tu los da divida 
publica intern[l. do ti "/o de juro annual. 

Fica entendilo quo a presente dausula só é applicavel aos 
casos ordinarios e nilo abt·oga o direito de dosapropri:u,,ão por utili
dade publica, que tem o Esta.Jo. 

Findo o prazo de 60 annos do pl'ivilegio re1·ortem á proprie
dade do Estado, sem in<lemnização alguma, as obras, estaçõos e 
otlificios, o mat0rial fixo o rorlanto, e accoss:H·ios t[''O con;;tituem 
a estrada de que tr:1ta a presente ~oncess'lo. 

XXX li 

A companhia não podm·á alienar a esli'a<la ou parte della sem 
prévia autori7.ação do Governo. 

Podet•á, mediante consentimento do Governo, arrendar a mesma 
ostrad<~. e o m~terial fixo a outra companhia oa ompreza, á qual 
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passara a propriedade do rrwterial rodante o o~ dirci~s e obl'iga
ções ro~ultantes das presentns cLwsulas refel'entes ao custeio d<t 
estrada, som prejuizo da cLtus<da do r<:versão acirrw. estipulada. 

XXXlll 

A companhia obrig~\-so a não possuil' escl'avos e a não cmpt•egar 
nos 1liversos serviços da estrada senão pessoas livres. 

XXXIV 

No caso de desaccr'H·do entre o Governo o a companhia sobre a 
intel!igencia das presentes clausulas, esta srrá decidida pol' ar
bitras. nomeados, um polo Governo, outro pela companhia. Ser
virá de desempatador a Secção dos Negocies do lmperio do Cun
selho de Estado. 

XXXV 

Pola inobscrvancia de qualqncr das presentes coTI<lições poded 
o Governo impor multas de 200~ até G: OUO$, e o dobro na reinci
dencia. 

XXX\'l 

Para g-arantia da e:s:ecuç'1o do contrato rrnc, 11m virtude desta 
conco,siio, tem de c 'leprar-se, o con<·csúonario d0positari no Thc
wuro Nacional, antes da r~ssignntura do mesmo contrato, a 
qnanti,t de G:OOO$ em dinheiro ou títulos d:1. divida pnblíca, ficando 
entrmdido quB, sendo o deposito feito om moed:1. corrente, não 
vencerá juros. 

XXXVII 

Si decorri<lo.g oo; prazos fixados não quizer o lloverno prorogal-os 
e declarar cadtwa a concessão, a companhia p rderá em beneficio 
do Estado a caução t'rc,tada, a qual .~erá completada á medida que 
dolla forem deduzidas as multas. 
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Ficam resalvados os direi los ontorga los em ontrns ('ODCO''sõc: 
de igual natureza que existem f,_,ita': pelo c;over:;o gnral 011 [<l'O
vincial. 

Picará sem eff.Jito a pri'sonte conce.,silo si, dentro do ]'raw do 
60 dias a contar da data rh sua pu!Jlicação no 1Jiurio O(ficial, não 
fôr ]ll'"<;tada a cnuç:to d·~ qn•J tretto, a claiiBLILt 3G• o assignado o 
rcspocti v o contrato. 

Palacio do Rio do Janeiro em 17 de hneit•o de 188í.- Antonio 
Carneiro da R•Jcha. 

DECW~Tn N. \rJi',:l- DE 17 1w J.\:H:mo DE 1885 

Prorr~a. por mais dane;; :tt1Jt0~, o pr.1zn li\3do na r,hn.::nia ~.l do Hr•(·rdo 11. GOJG 
tlt· 17 d1~ Acoglo d(• r;;-.:, 

Attendendo :-tG qu<J roquero•·am Vasconcello-.:, Dins & Comp., 
Hei por bem Prorogar novam,•nto, JlOI' msis dou' annos, o p·razo 
fixarlo na clau-.:nla 2" do llecroto n. (i'.l\1(', do 17 de Ag<Hlo d•J ifl78, 
q<Je concedeu permiqsão :1 Fr:mci,co naymu nJo Luiz dos Santos o 
'Aífonqo Augusto Rorj{igues ele Va-conrello; prtl'D lavrar ouro 
e outros mineraes no m11nicipio de :-;, José d'El-!{!)i, Provincirt 
de .Minas Gerans. 

Antonio Carnriro <la Rncha, do M••u Cnnsellto, f,Iini,trn o S0crl)
tario de Estado dos Negocio-, d> Aé;ricul:ur·~. CommorcicJ ,, Ol>r:'s 
Publicas, assim o t~nha entendido e fa~a executar. Palncio do lt:o 
de Jàneiro em 17 de Jauoit·o dr1 1flí3.). li l'' da lndcp0nd 'ncia e elo 
Jru.perio. 

Com a ru!Jrica de Stm :'llagcstad'' o lJ<<perarlor. 



ACTUS lJU PtlDI:I', !:.\.!.t:lTl\<1 

:\pptPva proyisnri;Hnonle as in~;trllt'l:i)c.-.; re . ....;J!\aJIH'Iii:He:> (' lt~1riL1' para o 

lran~pol'lc do p:1:~sa~~ciros e mc;ra·!~_~ri.l; pci.L cJtr;uLt do fcrru do l'.l"~ 
raH:·t. 

Hei por )lPm Appt'ovar proyisoriattl"iJte as ill':trneçõcs l'eg·n
lamentares o t:-ll'ir:ts par<t o lran.-<p:lrto <lo pass 'gcii'O-< o mc;·ea
dori:ls pela e'tr.,d>~ de ferro do Paraná, a-; qu:ws com este 
baixam a <~ignarirts por Antonio Carnr•il'O da Rocha, dn l\Ieu 
Come lho, 1\Iinistr:J o Sr•cl'ctario <1) E :t~.do <lo' :t-r•gocio' ela. 
Agt·icult,m, Conunen·io c Obt·:~s l'nlili~a~, qnc assitn o tenlw 
entendido e faça cxr)cut:cr. Pabeio elo [{i o do J~nniro etn 2·1 'k 
Janeiro de !885, 01° ela lndepcn:lonci:-1 e elo lmperio. 

Instrucções c tariHts a quo ,.;o re.H~ro o 

Ar'. 1." 0:> paR ·aQ"ciros l'~garilo os pr•:çofl da tarifa n. J, 
corrr•sponclontes :i cbsse d0 su:ts p •ssDgcns. 

Art. 2." A vonrla dos billtcle~; ms <Jst'";õos '~'moça :;o mi
nutos c r."r-S' ::; minntrn antes da l""·t.i l:t ,J,L; tro'ts. 

1\ri.. :Lo Nenhum !H\,Ss~g-Pit·o JH<rlor·,[ vi:1j·u· na estrada do 
feno ~nm bilhete ou pa,so, rla•:h por ag,~ntr, d t adminic;
traçiio. 

Art. 4." Os p·tssns fÓ po.lori<o SPI' conco,Ji,Jos em' cn·iço <lo 
(Í()VürllO 011 r)a. r\~trn.'i_ I do Í01TO O n?'ro ~:iO Í:!' 1l1~~fr•riV0i'.;; OS ~el!S 
port>-tdot·••'; nilo pndem yinj,,r ,,,m c~t·ro •le clnsso saperior à 
nellcs dr•sign:.cl:~. aincb !li.OStuo pa;;:mdo a di:i',ronçn, correo;
pon•lente 

Art. :J.o A companhia porlení conco ler aos viaj,mt"S, ontw 
pontos certos, bilhetes elo ir!, e volta com valor pot· oito dias, 
abattmclo '-"' 0 f,, da irnportancia tot~l do s11as passagens. 

§ 1. o Os bilhr:tes d11 vi:rgom singela são válidos unicamente 
no dia r: tt·ern para 'l"r: for 'lll comprr~dos; c os ch idn, o volta, 
em qu,,ltttor trem urdinario do [n's,tgeiros, dut·aulo os oito 
dias. 

§ 2." Si o passag<'iro, rnuni•lo do bilhete singelo, ou ele 
ida O volta, parat' O In Um" eRtação áq llellt c[o il'l'l\10 1la RUa 
ving~'rn indicado no bilhete, tnrá de comprnr novo bilhot'1 [HH'a 



continuat· a viagem. Si n~t volta qnizcr ulilizar-so rio bilhete 
de vultél, parando ll!It uma e,[ai;:'JO int ·rmu lia, torã do eornp,·ar 
novo bilhoto para a pritnoira p 'rto da viag<'tn ,[e voll.:t ou para 
a s"gumh, conforme IJuizcr se utiliwt· do bilhete ele volta !'ara 
a segunda un pat·a a primoim p><t·te da viagem. 

Art. G. 0 A com1•anhi·, po<lC!':i cmiltir bilhetes de as-<igna
tnra para ida c volta diariamente, ontr'' pontos cnrtos, nos 
trr)llB Ol'<lin:u·ios de passageiros, com a~ seguintes deducçõos 
sobro a tariü geral : 

Para um moz :10 o;,, 
Para tus m~zes 411 "/ .. 
Para sois mezr•s 50 °/u· 

Estes bilhetes pod<~r;1o c:Jmprchonrler ou n:'lo os domingos e 
dias santos, à vontaclo do as,i:znanto, c sfto intransfet·iveis, 
excepto os do ~" elass·: pa.t':t criarias de nma mesmr. pesao,~. 
inscrevendo est t no IJilh"te c no a c to rla a.,signatut·.t os nom8s 
,[r",s q uc, rloll~'s so sorvi r:1o. 

Art. 7." A COU1jl:lllhia Iom o uiroito do tonwr qtralquer dos 
IJilhntns ou passes de q<JC tt·at:rtn 1r.s arts. l'' e G ', quando não 
formn tiprcsnnl.ados tJ(·lu~ p•·ssoas, :is qn~cs foram concedidos, 
eolJI·and·' o drtplo <h pa.ss~\g'<)rrt ; no" casos de rr>incidenci:l, 08 

hilhnl.es ou passes serão <'Onsi·lnm<lo' d<) nenhum valor, o os 
ns.sigmmlos nenhum direito tr>rã .. ú innemnização. 

P·u·agr,•pho rrnico. O viajante CJUO rocusar-~e n. oxhibir o 
bilhete ou trassr, 'l""nrlo esigirlo pelos empregados d:t e.Gtr:1da, 
c': ron,id·'!'a lo ernbarnad0 srJm 1Jilltct8 e corno tal snj<'ito :is do
tormirwç<í •s do art. 10. 

Art. ~-"A farnilill ou JWssnas rtn" se reunirem p •r<t comprar 
ou occupar nm compartimento cl•• qrtal<J<r<H' cla<so, poderfto levar 
comsigo cães gratuit.ament". 

Art. \J. ·• A companhi:. po<ler:·l rnc<F;ar l.r~'<n ospoci~l. 
Si o concndor, )l'Jr<im. c.Jbr Lr:'t a tnx<t correspondente :i lo

tação co:n pleta à o dous can·oo; (]., 1" da.,siJ o um do 2' ; 
e mais a· taxa corr0oponrJ,m te á rr'stwcti v a lotação, com nos
conto de 20 "/ .. pot· carht carro qn<l fr\r prnciso além darJUOlle. 

Art. fi). Os passagoit·os a em bilhot·~-<, pot·tadorr's do hi
lhetrs n1b carimbados pela adiiLini,:tr:rçilo, ou q"e tenham ca
rimbo do outro dia OLl trem, s:di'O os casos previstos. pa
garão o preço elo SLta viag"m, contarb do ponto de p:rrti<l:t do 
trem, si pelo seu conhedmento de hag:l.t,'''lll não cstivrr pro
vada a rstação rle B<tn. procerlcncia. Os fJil'' IJXcederem o tra
jocto a que tivr'rem direito, ou viajarem em classe superior 
à indicada no se11 billv)tc, p3gariio a di!l'erença do sua p•s
sagem, <> nesse caso o chcf,~ da r)c;t:\ç:1o é obrigado a dar um 
bilhete supplmnentw que in lir['le a 'omma percebida, e, no 
caso de tet·em proc<>dido do tnú fr1, fk:u·fio igualmente wj .. itos á 
multa de 21l$ a :JO.,;, n:~s termos do art. 104 do I{egulamcnto 
approvado paio Dect·eto n. l11JO de 21\ de Abt·il de 1857. 

Art. 11. As companhias lyricas, clram:lticas ou erJuestr<Js, 
collegios, bandas 011 so·'icdacles de mttsica, qttan,lo -viajarem 
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incorpnril.<hs em nnmero suprn·ior a 10 pessoas, gozarão do 
ab11.timento dr3 50"/. om Reus bilhetes; e de igual abatimento 
no fret) d~ tarif11. n. :: pelo transporte da res:>ectiva bagagem, 
quan lo nf\o exij11.m que chegue a seu destino dentro de 24 
horas, contada, cb entreg:1. 

Art. 12. As criançM menores de :l annos, sendo condu
zidas ao co !lo, terão pa.ssagom grati~. As de :1 até 1 "! annos 
pag3rão moia passa.gem o terii.o direi to a um lo(!:" ar separ:Hlo ; 
mas. em um mPsmo compartimento, dons mcnorrs não poderão 
occupar >'Onão o logar d!J um adulto, salvo si 11111 clolles houver 
p:tgo p:1ssagem int0.ira. 

Art. ·J:l. Os clnonteg quo vi:1jarcm deitados e os alionados 
devom ser a.romprmhados por pe,soas que os vigiem, e só po· 
darão ser transpot·t•Jdoq em compartimento separado, pagando 
a lotação respectiva com o abatimento diJ 25 ° /o. 

Art. 14. E' expressamente prohibido a qualquer p>lssageiro : 
1. 0 Pnssnr de um rn1·ro para ontro estando o tt·cm em movi-

mento; • 
~. 0 Viajar nas Yarandas elo< cR.rroR ou dübru~ar-se p:1ra fóra; 
:3. 0 Viaj:tr nos carro~ de 1<> classe, estando doscalç'J, de chi

nellos ou ~.H mancos ; 
4." Entrar ou sahir dos can·os estando o trem om movi

montn ; 
5. 0 Entrar ou sahir por outro lo~ar qne não ~rj1- a phtta· 

fôrma da estação e pot·ta para esse fim de-<ignana ; 
6." Entr:tr Olt sahir, sem ser p8l:t portinhob r1ue o guarda 

designar; 
7.° Fumar na~ salas ele c~pnrn, cmquanlo nhi permanece-

rem senhoras. 
Art. 1ri. A ontr.1da doR tt·cns r\ interdicta: 
1. 0 A's pessoa'< f1mbri~"gn.das i] inll~c8ntemen1e vestiu.«s; 
:ê. 0 Aos portadores de armas earregadas, m:>torias inflam-

maveis, on objecto cnjo orlor po'Sa ineommodar aos passa
geiros. 

Art. 10. Ningnem po lerA tr:~nsportar comsigo noH c>lrros 
mais no r1ue I' ma arma de fogo, a 'lua! deve siJr apresent<\da ao 
chl'ffJ dn <'st·1çiio parr< verificar ei está carreg:<da. Esta dispo
si<;:1o nito coroprohr•nne os agent.es ria for<;a pnhlicR que vin
jat·em em sorviço <lo Governo, rwompanhando presos ou re
crutas. 

Art. li. O p~ssageiro que infringir as presentes in.,lrncções, 
e, d()pois de udv<'rtido pcllos empregados da e.~trada de f•rro, 
por"istir. n 1 in f r:~ cçfto. será posto fóm da estação, rnstitui n
do-se-lh() o valor do hilhct,., qne houvor compt'ado, si não tiver 
C'>meçado a viagem. 

Si a infracção f:1r cornmettida d'll'<mte a viagem, o passa
geiro ineorl'"rà nct multa de 2\1$ a 50.-; (art. 10~ do Re
gulamento <lfl 26 dB Abril de 1857) e, no caso <lo recusar-se a 
pag:~l-a, 011 si. de!foi~ desta satisf,,ita não corrigit"-srJ, o con-

PoDr;rc ~~:'>.P.Ó.:TtVO iSS:J . 7 
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ductor o entregará ao chefe da e~tação mais proxima para re
mettel-o á autoridade policial, a qual procederá como fór 
de direito. 

Bagagens, encommendas e valores 

Art. 18. As encommendas e bagagens, e os objectos cujo 
peso não exceder a 100 kilogrammas ou dous metros cubicos 
de volume, e que forem transpo~tados pelos trens de passa
geiros, pagarão pela tarifa n. 3, sendo seus fretes satisfeitos 
no acto da inscripção. 

Taes volumes devem ser apre~entados a despacho pelo menos 
20 minutos antes da partida do trem que live1· de con<l.uzil-os, 
e serão registrad·,s. 

Art. 1D. Os passageiros não poderão le\'ar comsigo, nos 
carros em que viajarem, senão pequenos volumes que caibam 
debaixo dos banco' dus carros, e não incommodem <~OS demais 
viajant•·s, a juizo do chefe da estação ou da pessoa encarrega
d' da policia do t~em. E•ses volumes não serão con11iderados 
como bagagem, e por elles nenhuma respoa~abilidade terá a 
administração da estra.Ja. 

Art. 20. Os volumes d() bagagem ou encommendas poderão 
ser recusi\dos nos trens de passageiros, desde que o seu peso ex
ceda a 100 kilogrammas ou o seu volume de dous metros cubi
cos. 

Art. 21. A bagagem r"gistrada, conduzida pelo trem de 
passageiros, deve ser retirada no dia de sua chegada á estação 
destinataria. A que não fiir reclamada naquelle dia, ficará na 
estaçã1, pagando de armazenagem 100 réis por dia, por 10 
kilogramrnas Oll frac<;>:io de 1U lnlogrammas. A companhia não 
se reRpou,abilisa pelos riscos prov<mi.•ntes da natureza ou es
pecie dos objectos <:ontidos nos volumes de bagagem. 

Art. 22. Em ca-:o de prrda ou damno de um ou mais vo
lume~ a,, b:;ga!!em, o pas~ageiro tem direito de reclamar da 
administração a sDmma currespond~>nte ao pe'o dos objectos 
per.!idos ou damnifirHdos, na razão de 1$ por kilogramma. Si 
a in,lemniz,ção tiver Jogar por damno ou avaria, na razão da 
somma fix,.d:i no presente at'tigo, a bagagem ficará perten
cendo á comp:mhi ... 

Art. 23. Estas disposições não comprehendem os objectos 
prncioson, cujos valore.~ forem declarados, ou os volumes cujo 
conteüdo fó1· conhecido, os quaes set·ão pagos, aqudle; pelos 
respectivos valores e est<"s por arbitramento. 

Art~ 24. Para o despacho de pequenos volumes de encom
monda fica estabelecido o peso de um kilogramma par& pa
gamento de frete de 200 réis, que será o miniinO admittido. 

Deve coastar nas encornmellllas o nome do eonsignatario e 
o ila esta.;ão deetinataria. . 
. A'l"t. 24 bis . O dinheiro em papel ou em metal, as joias e me
ftles pl'eeiosm, titules a-o pcsr~ador e Oltti'OIIq_•aeaqmer valeres se. 



melhantcs, ser·ão sujeitos á taxa. do 1/2 °/o (!fi vllz,,rem e de
verão estar bem acondicionados em raixn 011 sa('cos, on 
formar pacotns revestidos de envoltor·ios intaetoc; em papel ou 
panno encerado. 

Taes volumes devem ~0r fcchapos por mein de sinete em 
lacre, sendn nstes em numcr·o sutl'icicnt0 prtra a~s'gnr;~r :1 su:c 
inviolahilidade (tre.Y pelo menos). 

ArL. 2:-í. As merradorias dop •sitadns nnY O'laçõos, para 
serem despachadas, devcrfto ser aeompmhC~d ,s dn lllll:J nota 
assign:l<b pelo rcmettente, na qual estojarn declar.>das a data 
da entreg:t, a n:1i lll''Za d:t nF'rcarlori:l, o numero, marc:• o 
a.rondicionamento elos voluii>OS o o; /ll<Jlll"S o ondcroç"s do 
rorrt~~tJe11t ~ n con-.:lgn:üario. 

s 1. • Os ng :ntoc; da eompanhi' nii:o rlesp"-Ch"-J':Io rncrcarlori:1 
alguma sem te1· verifirado :c exactitl:lo desta not~. 

§ :_>.o Ü~ ; ,)]!lllleS devem tJ'aZCl' lll:l.l'(':t O li en ierr·ço bem 
logivel, c alóm dio-;to o nome d:t r,star:ii•J do d•3stino (ficando 
is,;ntos o~ g··neros enc;:tcearlos, crn c'UITÕn' on ,ia,~:\,, '1"ando 
em quantirJa,[e supo>·ior a 10 volu11tes) e se1· ac,nHiicionados d·1 
modo a poderem resi,tir nos chOt[llCS OI'dinai'io~ inhorentes ao 
transito por estrada de f,Jrro. 

Art. 21\. As mercadorias q:~c, mistnratl.>' eom outr1s, pos
S"-m rhmnifical-:ts, s •t'1it1 lr·an'[Hli'tarlas em \' :g·:í.tl '''[le('ial. 

Art. '!7. A comp·mhia po lcorú r,•ensar n cxporlir;ão do 'Jnal
qner carga no" seguint0s ca-os: 

f. o ~i o 15'lllOI'O C tiver tilo mo! ~rf')!Jt]irioJl'lrlo, CjllC hnja 
pl·ohabilidatle do n:"io chegar :1.0 S•cn destino sem ponb 011 
ava1·in. ; 

'2 . 0 Si rcconll''cor-r;o no acto da entrega q11o jí cs~:i d"L'1-
riorado ; 

:L" :.;i verifiç,ar-se que o peso é inferiiJr ao itt,JicarJ., 11"- nota, 
(JU (1ue a mftrra o llUitiOI'O ~ão inexaf~tos; 

4. 0 Si Ldtarcrn alguns yolume". 
Ent1·eta.nto, o re>t1ettent'' poderá rop~r.'lr os dr;f•itoq ela 

earga e n0ste cnso a comrmnhia far:\ a rerno''S:<,"c<ubstit.ninrlo-se 
P"~' outra a nota apl'c'cntada, si f<'n· necr•ssar·in. 

Art. 28. Emqu;J.nto a C'll'ga não fr\1' rr)pnril.d:l, ou retira'ln, 
r,i o romettente nfto tplizcr mai~ enYial-a, p:,rlod. domomr-so 
7!4 hor!ls 11~. esb'.'to, s8m r·cspon,abilirladc por· parte da com
panhia, sujeitando-sn rll}pois :L :lnnazenagcrn. 

Art. :!\J. A comprtnhia poderú i·.;nalmont" oxpc,Jír H carg:t 
no estarlo em que fúr· entregno, clcm,Jo o r·emt•LtentrJ :w agente 
da estaçii:o uma noh :t'signacla, n·: q11al rlec!are os dr>feitos dn, 
mcsrr:a. carg.r, o allivio a compaulú:t da responsabilidade das 
HVa1·1a~. 

Ai'l. ;~r). A-; mercrt<l"riHs su~eoptiveis do se rltJterio1'arem em 
potreo lr1mpo e os gonoJ'Os cuj'J valo1· irnpnrl:ctr ''tn menos do 
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que o reo;pectivo frete, serão despachados depois de pago o 
í'ret0 ; e a companhia não será responsavel pelo estado em que 
ch'>g-arrm ao seu destino os de facil d,·terioração. 

Art. ili. A companhia não se respons1íbili.oa pela.~ avariM 
i nher<'ntrs á n:>tureza das mercadorias, tar;s corno a dete
rioi·ação de frntas, etc., diminuiçi\o ordinaria dn p~'BO, com
buslii.ll espont8nea, clrr~rvcsconeia, ev:~por:tção ou esgoto de 
li<tuidos, etc. 

Ig-ualmente não será rosponsavel por avarias <le outra qual
quer natureza, do,de que n:1o forem :lUthenticadas pelo dwi'e 
da estar:iio antes d:t entrr'gt do' oi>jccto,, e não houver estrago 
conhecido no' involucros, proc~de n te de nr~gligencia de seus 
empregados. 

Art. 32. Os oxpeditores devem dnchrar si as suas merca
dorias são frageis, ou si devem ser pre,ervarlas de hurnidade ; 
em falta do qu<J a companhifl não rc,pOIJdc por avarias desta 
cspecir. 

Art. :~3. I'eh armnzenaprm <l:Js carg-as 'JUC ilcarem nas 
estações, por não terem sido I" c I iradas pelos sons respectivos 
consignflt~rios. nc; prazo dn -JR horas depois rl!J avisad"s 
quando conh<'cidos, da ~;hnga<la da' mesmas cargas, cobrará fl. 

companhia os segnint0s direitos: 
1$C,OO por ton.,Jada mctric:l por dia nos primeiroA 10 dias 

imrnedintos ao prazo acima marcado; ;3:::; por tonchda, po1· 
dia, noil <lias seguintes. 

Art. 34. Nrmhnma dcspeza de armazenagem podorá f\ cnrn
panhia cobrai· peh demora rlns t•argas em suas estações, aJlt<•s 
de serem expedidas, salvo si f'ssa rlcmora fôr motivada pelo 
remettente ou eonsignntario. N<'ste c~1so pcrcnhorá a compa
nhia 1$-;00 po1· tnnrlada metric:t c pnr r':1da <lia que dccOl·ror 
entre aqnelle om 'l"e ,],,veria ler ,'<ido pff,,rtmulo o emb:wquo o 
a•tnello em qno o frir. 

Art. ~l:J. As massns indivisns. que i'""al'em m:-~is <lo ,?.()()() 
até :~.000 kilogi·amma~, ou rujo volmnC\ fúr n1perior de do1rs 
:dó trcs m0tros cnhicos. c-;OI"fl.o Rllj"ilas l' nnw taxa ad<licional 
de 15$ po1· volume; as qur; pesarOin mais do :J.OUO até 5.01JIJ 
kilogr:-~mma~. on cujo volunvl f<)r· superior de t1·es attÍ cinco 
metro'< cnbicos, Rerão sujeitas a nma tnx:t adi!icional de 20:::; 
]'or v0lnme. 

O transpor·tr~ de massaq inrlivi.~aB de peso cxc0dento a.einco 
tonda<bs nwtrirns, ou <le volumr> superior a cinco metr·os 
cubicos, o·• que neccssitmn de omprego de material especilll, 
não ó obrigatorio;- poróm, quando aceitas. os preçoB e con
dições de transpot·te serão rc~gulados por mutuo accàrdo entre 
a companllia e o remettonte. 

Art. :1f5. O transport'l d"s matr>ri:~s inflammaveis ou expio· 
sivas se fará siJm"nte e>m trens exclusivamente do mercadoi·ia~ 
e em dia~ det"t·mina<lo'. 

At·t. :n. As mercadorias laxafbs segnn . .Jo os pl'r'ÇO'l da 
tarifa n. 7 d<Jv<>m ser annnncinrhtS no dir. anterior ao do 
de~p1Ch<L 
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A carga sed feita pelos remetteutes, e a descarga P"los 
•·ousignatarios ou ú Cttsta d88tes pela com·1anhia, si dentro de 
24 hor<t< d•J avisadoq não a effecttmrem elles. 

Pela de~c,rga que nest~ caso se fizpr cobrará a companhia 
2$ p·•r cc1rro. Essas met·calot·ias não serão recolhidas debaixo 
de cobel'ta. 

Por todos os mate1·ia8s on objecto~. q nalq uor que sr•.ia sua 
natlll·eza, que f,Jrern descarregados nGs p:Lteos das eslat;ões, a 
u.J111inistração não cobrani armazenag.>m alguma dentro do 
praw de cinco dia,: ; si, pol'<;JU, findo esto Jll'azo, não frJJ'nm 
retirados da estação, pGg.tr[(rJ :t taxa diat·ia do 2-.; por tone
lad:l. 

Art. :l8. Os anim:tes e rnadeir·:18, taxarlos sn.gtmdo os p1·oc;os 
das h rifas 7, \l e 10, sm·ão transportados sem dernom, qu tn.lo 
complet;wem a lotação du-: carros proprios para este transporte, 
ou quando, não Ctnnpletan lo, p 1gar o remettent<l o valo1· da lo
taç~o dos mesmos c:~rros. No caso eontrario, os animacs o ma
deiras p·1derão ser demorados até qtte haja lotação. 

Art. 39. A companhia poder:\. rBcusar, por affiuencia de 
mercadorias taxadas a peso, as cargas sujeitas ao preço de 
transporte das tarifa« 7, 9 e 10. 

Art. 40. Toda a inscripção de mercadorias, bagagem, di
nheiro, joias, animaes e cascos vazios é feita, dan.lo-se ao ex
peditor um conhecimento, que será exigido no acto da entrega 
dos o~jectos. 

Art. 41. As merc:1dorias de qualquer natureza rernetlid ts 
para as estações, afim tle serem expedidas pelos trens de carga, 
e cujos despil.chos ·n~1o forem pagos dontro do 12 horas, ficam 
sujeitas ás armazenagens previstas, a menos que teniH< do ~<'r 
pago o f1·eto na estação destinata,·ia. 

Art. 4·?. Os artigo' sujeitos a se <letet·iorarem podorão srJt' 
vendidos no fim de oito dias ou antes, sondo isto indispensavel, 
o no ca'o de sermn recusados pelos destinatarios ou s~'rnrn este' 
dos·~onhecidos pela "omp;1.nhia, recolhendo-se 'lual<JliOI' exce
dente :t<l dopo~ito publico. 

1\rt. 4:~. Em caso d') perda OLl damno das mercadorias (';al"vo 
os c:1sos d" art. 31), a companhia n:lo se !'•)sponsaiJilisa S"llfiO 

pelo valor real o immediato dos volumes extmviados, e n:lo 
pr.los lucros qu() de sua entrega eram esperados; c isto mesmo 
~órnente quando, na fórma deste regulamento c leis em vigor, 
tiv~r o cxpcditor direito a esta indemnização. 

Art. 44. Os animaos serão tr·ansportados poloc; trens dn 
carg-as e mixtos, e pagar{io pelas tarifas respectivas. 

Art. 4:), Os animaes de sella ou para viagem, os d ~ carro, 
os cães amordaçados, poderão ser transportados pelos trentl d" 
viajantes, pagando taxa dupla da indicada. nas mesmas tarifa~. 
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Arl. ,1(',_ Os :1nin1aes dcvy1'r;::1) se1· apt't'~cnLado~ a (ll'.~!~:tc.ho 
pelo lll:·nos ;)() Hlilltd.o~ :1ntns d:t r:tJ'Li·l:l do 11'0111 dn p:H!Sa!. .. !'üiros, 
e ·lU mirwtos ;tlll.r" d:t hot·a indi" 11t' par;r, :1 partidc1 dru li' '1\H 

de luPl'cadoriHs. 
,\n .. j;. 11~ anim;~e~ dol"l'ct0 ,o,· roc,·bi los ú che;.::ulrt rios 

t1·en~ por -~·~n~ dllJlOS utt ~·o11....;ig·natariu8; ü, ('aso u n:1o c..:ej:uu, 
t'I'Uwlti~ios p:li'a log-1r eouveaH'IliC, para serout lraLldo...; l_-101' 
conta o r·i:-:co daquelln~ <L !Jll 1 'ln porten~·~·rent. 

Al't .. J8. o exp ·rlitut' <[tiO diJ,cjar· <•f\'r)r·tuar o transpol't8 a,, 
g·randn nnruoro de anin1a··-...:, dcvol':.i prevenir a ~dtnini~ll'ação 
com :ml ece<leneia de :c'·! hor·,.s, pelo monos. 

At·t. 4\J. Os anirnao~ perigoso< 'orn:o ic:·nalmonle sujeitos n 
uma taxa convencional Clltl'" a companhia e o rernett rnte, 
~ssi1n co1u0 a(1uoll''S cnj1Js vaLn·cs ck•clnra:los Curotu .':lnpoeiorcs 
a 5011-;111111. 

"\ rt. :ífJ. As capooÍI'.'IS <h g-:1llinha.s '' O< pcrpwrws animaes 
ou nxe~, r1 Ill gaiola.~ on caix() 'S ~·ngT:Idado~. c.--;t.~o sn,ioitos ús 
we.<mas condiç(i,)-; rl•• dcsp,.clio " r·ccelJimnnlo de ·rBim:tes, o 
pagar·ã•J pelas tar·ifas om '["O t"t:1•> c!:Jssifi(':\llos, sendo tn<IIspor
t:tclos J<Olos ti'•'IIS r[C C.'lt'ga OI! tnixtw;, () j>~<lr> <111['!0 Jlü~ trr;ns <JC 
p<l ss~1. ~·cu·o-.;. 

As :1y(~s d( 1 ...:ip·nnda-.; na tcu·if:t u. ~~ f:.cr:lo tax:Hla~ por pes1L 

Art. 51. Os anima,•s <lo C'" ngalha-;, l,uis, JIOI'cos, cabras, 
carnlliros, de. serão tnlnspot'Larlos nr.<s Lt·un~ dn UWI'C:tdurias. 

Art. 52. Os animaes não elc~~sific:uios '"rão taxa.Jos sc.~rmrlo 
a~ tarifas f1~ÍL!S para ns ;lllil!ta0S, ('ülll os qnr\(}-.! tivcrcrn llLlis 
a na logi~l. 

A !'i .. ;):; . O 'Y"t"rna metrico admitlido no Imp<'rio jWla Loi 
n. 1157 de :'I'• de .luBho do iNi'c', scn\ exclnoÍ\'amcnlo arlopi:Hio 
na:; estradas ele ferro. 

A toudad:1 rnotri<·a, cujo prso ó ck 1.000 kilogramma ', cor
responrlo a tiS ai'l'OiJas, ditas lii>J"as, sois onças, tr·es uit::VGS c 
14,4 .étr:ios dr~ :1ntigo -;ystr•m:t <I« pesOFl e 111 lidas. 

O kilogramma corrospond<J a •lu:n libr::s, ,[,n-; onça::, nr·is 
oit~vas o Go,t:; grãn<. 

O metro cubíeo corrrspon !e n ('! !"tlmrn rnl,j,•, ''• a[·pro':Í
m.:clamrmte. 

O tuütt•o linear corrr.;;:pon !,\ 1111 ,t~'·) l~~dr1111 ~ o ·1.:; ·~ p1)1l•; .. 
gttdas. 

A1·t. 5.!. Tanto nus ürr.s c!" YÍ:lj:>nt s, cr;mo nos ,!c merca
dorias,"" fme:;ões d0 peso s·•rJo cont.uLrs Jl'"' centc,it<~os da 
tnnelada OLt pOl' 11) kilog-ram:uas. ,\ssim, tur.i<> o poso c"tnprc
henrlirlo rntre () e lU kilo'~I':tllllll!Js, :;orcl Llxado l'<>llltl si fi>sse 
10 kiloQ'rammas; entro 10 u :'0 kilogr:llllllWS, cumrl si fr1sse 
2() kilogramma-;, <:te., etc.; du mes1110 morlr), a-; fri<'<,'Õ<l< da 
volumes serão contatlas por contosimos c!, nwtro cubico ou por 
10 rlrrimrtros cu bicos, assim corno as fmc~'Õcs rneno1·os de 211 rs. 



103 

serão coD.La:l:>s como :2íl rs .. auando não houver du:1s ou mais 
pareelL~:-; ]·3-'-'a ~ClllZG:_:r_ .. ; e1L~ câso contro.:.l-io, :: disposição deste 
~rtigo :::Bi.:.i c"!..pplic;ldu. sdmonLe ü sorr!ill'-" e não a cada· par .. 
cc.:ll'-L 

Al·t. 55. ·z· exp: .. ess;:..1nente prohi:;ido :i conq)anhia faze1· 
sjutiL0s p:,rL:c<.dares com o ílln de conceder a um ou outros 
n:!,e1tente3 q uae~guer- redt~cçõe3 Jas tarefas app:·ovadas. 

Art. 56. A companhia e ob;·igada a effectuar com cuidado, 
exactidão e prestoz". e s m1 favorece~ a um mais que a outro 
i;:;.di viciuo, toJcs os transportes de qualquer natureza que lhe 
f<n·eru codi2.c!os ; salvas as excepçõ2s decl<:radas nestas instruc
ções. 

Art. 57. Os volumes, animaes ou outras quaesquer car
gas, entregues a est;·ad;;. de ferro, seriio inscriptos nâ es~ação 
de !Jartila e na estação de chegada, em !'egistr·os especiaes, :i 
medida que forem recebidos, mencionando-se a estação do 
destino, nome :los reme"e:ntes e dos consignatarios, marcas, 
qualid:;de. llos volumes, es]Jecie de rne!'cadorias, frete pago ou 
por pagar . 

.c'l.s remessas sl~rão fei~as pela ordem da inscripção no 
registro da estação de partida, salvos os casos de prefcrencia 
por objecto de serviço publico. 

Art. 58. A compan::t'a não poc!ed. fazer àirGctc ou indire
ctameil~8 com emp7eza de transpone de viajantes ou de m~
ccc.dorias por terr:.t ou por a;;ua, &ob denomi:J."ç&a ou forma 
s.Iguma~ arr~njo.s ou CO!!venções quaesq?eL: aqui ~ão :;;_uto~·iza 
dos, salvo S! fc::· p~:ra esse fi!!1 ~utor1zac.a ~elo Governo 1m.-
pe1·ial. • 

Haverá sempre a mais completa igualdade entre as div0rsas 
empre.zs.s de tr·c;..nspor·te em s~!as re~açõcs com a estrad~ àe 
±"er;·o . 

.. A...rt. 50. A cvmpanhi& não poderá exigir e i.~ aet.:.hJ..lf.'l caso 
taxa algun1a aààicional po: carr·cgar ou dr:scar:cg8.r os vagões, 
ou po.r arma.zen2,g·e.m, além d~ c1~e ficz. esti~.;ulacl:1 n:ts presen
tes instruccões. 

Art. Gü: Desde f!Ue um e:s:pecitor nccec<sit::.:· de t:m vagão 
parn. carga com:)lHt:~. da sua mcrca.àol."Ü~ .• clevn rGLfüisit:J!-o co:n 
anteced:•ncia de 24 horas, e àe -d8 ho!·as si o ~1:..;àido fôr Gar~ 
deus ou m2.is va~·ü3s. ... .!. 

O exp'::dit0r fica. s1:jeito á multa. c~e 5.8 por V<=~g-ão. si r.. r.iler
ca.clo:ria :l~o fo~· retnettidz. á r~s~::t(~:1J no d!a cJ::,.-e~1c:orw.do . 
. .:'\. imp~JI't:.1nci8. cies~z.. r.üt.:L:! é à.epos:t:~da ::20 o.ct0 d;l r-eq~IlS:c;.ao. 

:;O~,;~ixi:~~~~ÇJ~; ~~~;~:/::c.:c:!Gcli~:to 2.0 b:ado pz.n i e::.pdição, 

~ O ch.efê à:. es~«.Qão Ceve :;:·>Jvenil· com &nteceàer.:.ei3. ao 
exp_P-:dito~· do dia e ::cr.~ e:::n c~\lc-os ;·c..JÜ·33 ficz.~am ú sue~ dis .. 
]JOSlC)ãO. 

t:::~~L-~~lt~·:?~ :~oi~;,~~ci~f~~sd e~~ t;;~~e;"'~~!·:~~,; cf:~~e~z;o~x~1~0~ 
e, ··:uand~ o GY:~e-:":l~c:· cu co~sig::::.~a!Ío~ po~· nc;?ligencis., não o 
tenha feito dentro do refc:·ido prazo, t;St~ se:-viço poder·:i. ser 
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eftectu<J.do pela administração, cobrando esta, nrHte ca~o. além 
do frete, 2>i por carga do vac::\o, o igu:d so•uma pela <lr)S· 
carga. 

Art. 61. Nenhum cxpeditor de nm o" m:tÍR vagões de mel'
cadorias poderà cxcerlur, sob qualrj<lCt' prrotcxto, a luta\·:lo do~ 
rnosrnos vagões. 

O expeditor ó responsavel por qualquer avaria causada pot· 
seu" agentes nos vehiculos da e,trada de ferro, m1 carga ou 
descarga da~ mercadorias. 

Art. 62. Nas estações interrnedias as mercadorias só serão 
recebidas para serem transportada~ nos trens 'JUe alli pararllm. 
Os dias e horas das passagens dos trens serão alfixados uas 
ditas estações. 

Art. 63. O transporte de obj•;ctos qur~ exigirem o cmpreg·o 
de material especial não é obt·igatorio. 

Art. 64. O transporte de ma terias inf1:1mmaveis, taPs como 
phosphoros, liquidos alcoolieos, agna-r:1z, vitriolo, cssencias e 
outras substancias pet·igosas ou de volnme cujo invol<tero 
possa occasionar incundio, niío pode tr"r Jogar pelos trens de 
passageiros. Estes objoctos devem sr"r acondicionados em 
barris ou caixões de madeira competentemente fechados, n 
são expedidos pelos trens de rnercaloria~ em dias do terminados 
pela companhia. 

Art. 65. Os saecos vazios que tenham ~erYido e sejam 
destinados ao transporte pela estrada de ferro, de generos pro
duzidos no paiz, o que em caso de duvida sera attestado pelo 
chefe da estação, são conduzidos gratuilamonte, sem re'
ponsabilidadn da companhia. Si, porr•m. este~ objectos n:ln 
forem retirados dentro do prazo de 48 horas depois (LJ chegada 
à est:u;ão, pagarão os collsignatari,Js ou destinat:~t·ios a se
gninte armazenagem por unidade 011 frac:ção de 10 kilogrrmm1as 
e por dia : 

Pelos primeiros :io dia~, 1UO ri·is. 
De 30 a \lO dias. 200 r6is. 
Art. 6fi. Os objectos que no fim do 9U dias não foJ'era rol i

rados das rstações ou at'tnazcns da estrada de feno, Reri'ío 
vendidos pela administra<;>:;o em hast:< pnblica, po1· eont:t " 
risco de quem pertencer, par::t. pagamento das <lesp:!z:J·; :t q<t'' 
0stiverem suj oi tos, recolhendo-se q nalrpwr c-s:eeden tn :w d, ·
posito publico. 

Art. 67. A administraçiio tem o <!it·eito de abl'ir o-< voltimc' 
todas as vezes gue suspeitar falsa d<•ela:·ação <In sr~u <·ontet'ulo. 

Em taes casos cobrar-se-Ita o frete duplo do8 volunH'S não 
manifestados. 

Si, porém. ess0s objectos fo1·em iul!ammaveis na rle grande 
responsabilidade, o expr•ditor pagara a lllUlt:> de !UU.-\i a :200,.;0iJO. 

Art. (i8. Si a romr,ssa d:1 b"gagom 011 mer,·adorias se com
puzer <le varios volumr,s, o frete sol'a conLdo pm· um só, c"mo 
o peso de todos os outros. Esta concessã0 só terii. log:rt' RÍ o,.; 
volumes se achat·em reunidos em um só involucro debaixo do 
nome de um só destinatario. 



[03 

Art. ü9. A rt'sponsahilidadn d1\ cotttpanhia ,,,j ce~sa com a 
entt•eg-a dos objlldo~ auH do,;tinattrios ou setts d•'l••gados, salvo 
os casos ospecJÜea los '"" presettlo•s instr·ucçõ••s, o para as 
'luaes esta responsabilidatlo está doflllid L. 

Art. 70. Toda a recb.maç;lo t.•mlo por fim a restituição de 
uma taxa iudovidamonte !'"'-'" ou indemniha<;âo d,) perda o 
avm·ia, deve ser innueditttaruentr) dirig·ida ao chefe da <'sta<;ão. 

Art. 71. A admini.stra~ão voder·à deter os volumes perten
eent•Js aos ex!,editore; que, pot• falsas <l<·chtraçõos, estiverem 
suj,,itos ás multas impostas por este regulamento. Si no prazo 
de 15 dias não furem pagas as mult 1s t)(lvidas, a administra
ção proeeclerá i venrla dtJS obj"et11s detidos. dt) conformidade 
com o art. 65. Si o proclu~to da veud:c n:1o fiH' su!HciiJnte para 
o pagamento das referidae multa,, a :tdrninislt•ação c.ol.Jrar:i o 
restante executivarn(lttte, de conformiclaclr• eom o [{egulamonto 
du 2G de Abril de it\57. 

Art. 72. Os empr<'gados da nstr .. da d0 ferro rlevem ministrar 
aos expejitore.; todas as inform:u;õe-; rwcessarias para a in
telligencia o cumprimento das presentes instrucções. 

Art. 7:l. Os agentes da cstt·ada rle ferro não podem exigir 
outros fretes e retril.Juiçõe.-; d<J qualquer natureza que não se 
achem especificado.; neste regulamento, e de accôrclo com as 
tarifas annexas. 

Art. 7-!. Os generos e outros ol.Jjectos não designados na~ 
tarifa-; serão taxados segundo as tarifas feit 1s para aquelles 
com os quaes tiver"líl mais aualogia. 

Art. 75. Os perús, ganços, patos, marrecos, gallinhas, pa
vões. arara.s, papagai<.,,s ,. ym"'S•Jllllr 011tras av<·s domesticas 
ou silvost.re,, gatos, leitões, eoelh"s. porcos da lndia, rnacaeos, 
kag :dos, pacas, tatüs, coatys, etc., (l 'lu"OS<Jller oulros ani
maea pequenos, só ~erão transport>vlo,; ec;t:m lo acondicionados 
dentro de gaiolas, C"strm, capoeira-;, l;arrica:;; ou caixões fe
ch:tclos, ~~ pagarão por pe,;o. 

Art. 76. Os cadaveres só sr.>riio tran..;porta•los em carros 
cr.l.Jertos, em compartim,•nto separado o l'elo r·espectivo preço 
cl>~ lota.t:ão dos col!qmrt.il!l"llt:os, COtl! o abatimento de :!5 "f,. 

Art. 77. Nas estações dover~io S"l' descarre;,ados os vagões 
r](l c.tJ'gas <[U(l eoutp11zerem os tt·rms sogrwclo a ordurn das suas 
ehn.C!·:tdas, devendo s"t' t·ecolhidas ao< :\rnwzens a<1uellas mer
cadorias quo devam ser :1briga las, n em caso algum po·lcrão 
tlemorar-se os vctgõ's carrogndos, ain la mnsmo a pedi· lo dos 
consig·na.tarios ou <lestiuatarios. 

Al't. 7H. Os volumes euj•) frnte não att.intdt· a 1:) pagarão 
esta impol'tancia, sendo lÍ\'l'e ao expeditor fazer o dospacho 
p0r tr<Jm rle passageit·os. 

Art. 7\J. Por cada despacho de mer·eadorias a peso, anirnaos 
ou carros, não sn exc •ptn'l.ndo os ti'Hnspr)rl•~s g-raiuitos, co
brará a companhia, n. taxa lis:a ele [()() rs., akm da imnortaneia 
do frete devido. • 

Pelos recibos em substituir;ão de conhecimentos não apro
seutarlos, cobrará a rompanhia a taxa de 200 rs. por cada um. 
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Art. 80. Tanto as prc8ont•Js inslrtw<;ões e ,,.,,·ií'as. t'UlltO os 
artigos do R •gulamcnto amw:w :lO I I ·neto n. 1 ~~::o de ~,; d·· 
Abril de 18.-ii, aR N", V• e 1()" c\atJc<tdas ·1o lleeJ·eto n. :).li·> ,-lo 1 
de Maio do 11:\7;, o as 7", !i•, 11". !~·. 1::•, I J··. Lr• o Hi• dto< 
clausulas quo baixa.l'alll com o !lecrcl" n. I',', I.:, do li) tlc Ag·,;sto 
dG li'l7K, de\·er·ão ser impress"s e colli.c:·idw; "11 CullwL•J. d, 1''"1 
serão distribuídos exctnpl·tros [llll" toda-.:.; as (~~:i L tl_'\-,c--·, c·.Jl:tO 

determina o art. 3G do referid<J re~1tl • JJJCiliu. 
Art. H l. Todo'> os 0111 preg"dos d;~s <•:;t:u•(Jos "d•ts tren; e 

os guardas dos port.õe.; e d:ts pótss •gen' tlt! nivr>l. JJS:triio do 
uniforme :tpropriado ao SCJ'vir;u d:t o.;trad:t d·· ferro, duvu!lllo 
cada cl.:ssrl ter distincti\'C> esp•·eial. 

Ficam isentos desta obri.··a,_;:1•> ns ruadtinisl:tc<, fo:~·:ri:;t<ls o 

serventes. 
Art. 82. Por infi·ac.r;ão de •tu:tl>jllm' daR rlisposiçGoR acirua 

mencionadas relativas ao scrvic;o d•) r:~-s:~geir·os ou cl<> mer
cadorias, serão os ompt·ngaclos t!a companhia .,njoitus à mult<t 
do :lO.~ a 50:';. ou cbmittidos cotrfonno a. gr:tYi<lc~<lc do cccso. 

Art. 83. A com panhil'l. llca atilo,·inda a eobrar pelo serviço 
que o teleg!"llpho electrico. por cll.t csl:lbo! <)c ido, pre~tar J.O~ 
pa.rticultrn~, as seguinte.; taxa~ : 

Pela transmisc;:tlJ de um tlllcgramma du 1 a lt"> palavi'JS 
para qnal•tUOI" cla'l csl.a.çõoR da estr· rda rle fet't'O -1~()()1). 

Quando o telogr·:,lltlll:t ti1·m· wai:; r]., 15 pal:t\'I'as, as l:~x:ts 
sorfh aug uent~d,ts .h~ 1/;> plll' ca,Ja ::l''l'in d'_\ ci.neo p:.da\'1'< 1.~~ oll 

fraccão rio ,,.rie excedeu to. 
~ 1. o O comrnnnicant·: potlllr:l pagflr do anV·mão a l'fl'po<la 

do tologranuna t[Ue aprr;e;ont[lr, fixando o nnmoro de p:dan·a.s : 
neste CfiSO a minuta r lo tclegrarunw. •l0vcrú t"r :t deel:tr:u;ão: 

«Resposta p~tgil paril .... p<tla.Vl'"fl », antes da assi;;naLuw r lo 
communicatlte. 

8 2." Si a resposta tiver m<onor nurw•ro de palavras do 'lne 
o indicado no telegramma, niio s·• fará rcslittti•;ão da tax t ; no 
c<tso contrario ser·á o oxccsso p:t·~·o prd pns;;on 'lll'' apr···senk1.r 
a !'f'sposta. 

§:L' A resposta para Sol' lra'lsmitlirlrt rlr;vet·:l sr;r rtprescn-
tada dentr0 elas !8 hor~ts '!'!() se 'C!.;llirom ri rl:t entt•r•g·a rlo 
t- legra.;!lnHt pritnitivo (l J •l·•stLnaLlrio .. \ ~·e~.posta ~tpl'(~s~_·ata la 
d•·po's do findo csto jli'I'.ZO fie:, "u.i ·i~.a :t<J: · g r monto 1Lt l.•:;c,. 

,\rt. 8 L Para o rmrlere<,''' d' rJ .. splld.to stio c<>llC0< 1idrJ< d' 1 
a I'.! palnvras, q110 n;lo snJ·.Jn ~ont •d:1.-; na ''O:n·a.nç t dn. trc~o:a. 

As palavt'LlR ~>X~()~l·n!0.:.; do L~ serã.o r·.on!:-tcla...; o t,~t,xa. :n,s ('Orn 
o contfll'td•J do ri sp •ch•J. O hc:.·ztr· tl.1 p:<rl.;,~,, e a rl ttr1 c<ll'ii<J tr.'ll'
rnillidus c:r: o((ic'iu. 

Art. tl5. Os t:· •ços rio uniiío o os si :-naos <l·' pontn:cção não 
serão conLtdr,s, mas os oul.J'08 sic;oaes Blll'ii•• t cxa lo:l eonform•; 
o nurrHJt'O ele pahvra8 Jl()GCfi''ilriaR p:ci'll tra•lll~il-fJs. 
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0::; JJtll1l1'l'OR de l a;) alg:u·i~Iun-.: f:ier~;to <"nntaflo.; 
bvr·a.; c~tdn :dg~Lt·isJuo cxc,•den!e BIJI":·t ('I_Jlllado 
hn:t. 
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por· 1111ta pa
por lllJJa p:t-

.Ar·t. (~l). (l por!o t1os dr•t--]l:\cho-.: ao dOiliÍ~'ilio do~ dt~-:LiHala
rio--: (·~ -~~Tat:Jii,J; Hltls, j:nando q111'1ll r~xpedir Ulll lt•legraJHIUa. 
'Jul.~r·J .. lj\lO s • l'Uird~l.t.arn e1Jriw.; do du::.;p;~t'ho a rnnjtos durui('ilio..: 
1•1n 11111 JHe~ruo 1ug:;Jr de (:,Utt;;lq, p~t.!...~-:_lr,l ~,()'l r.·;, de l,orto }H)l' cadLJ. 
Cl.l\l"ia rucnu-.; urn:l. 

:\ '" uma dislanc!:c ch do11s kilorllclros rb ostar;:1o fH d<'SJH1Citos 
8''1'1l') Jev .r\o" á casa do ,[.•stinat:cr•:o por· "X[ll' ~:'0; aJ)m c[a<jll·:ll<J 
liruitr• serã<l ex1 cdidos pelo Connio. 

Al't. H7. IJn m expflrlit· Ulll tclegratllllr·• porler:í cxigit·, pa
gando taxa dupla,'!'''' r,('j,trcpotirlo pat·a verific:u;ão Jrolo escri
plot·io do deatiuo. 

:-:i <JUi~,er >-Üuwnte n.vis~ drJ !'CC'l[lÇiiO do tL·otiuo, pa:~·ar~i mais 
10 f, da taxa. 

Art. 8tl. Si a repetição tlo telegramm:t mostrar yn" houvo vi
ciamonto na transmissão, não torú log:n· o pag-anHrtlto da taxa 
LÍLipla. 

Art. N\l. O agontl) da ost:tção podot·á exigir, si julgar t•onve
nir•nte, <JUe a pesHoa qne quizer cxpedit· mu tologramrna provo 
a sua identidade pelo te,;tOiltllllho do possmtH eonhecirlas ou 
pela apr .. sentação de pass:q •ortes ou '1 u:t <3SrJuer o r 1 tros doeumen
tos sutlicientos. 

_\rt. \)().Os agnnl.es das osUM:õe)'l dr•\·orão rccw;:ot• a 0xpndição 
on :t ontt·ega d.;s despacho' Jrre,jtJdil'iaes :i orrlcttr pt!iJlic:t, un 
ull'('llRiVO'-' à Inoral n ao~ bons cosltl!llC:-;. 

No caso de duvida dever:1o dirigir-c.c :is ant,tri<latle' policiaes 
do Jogar, 'luc decidirão si o tolGgmnttnu. podar.\ ou não sor <m
\iaclo. 

Art. Ui. O despacho expedido simultftnoat11ento a mais do 
Hrwt esta<;ão ser·á snjeito ~~taxa sirnplcs, e p•Jr carb Utll:t •bs 
outms mais metade da me-;ma taxa. 

At·t. \12. A todo dr•spar·ho ]~;vado ao <lornicilio rlo destinatario 
drwe ir .inntn um reciuo par:\ ~cr assi.~·narlo pel" pessoa, a •ruem 
o despv.cho for dirigirlo, ou pot· :tl.nun memln·o do sua familia 
otr por qualqnrr Ptnpeoga,Jo sou. ~i nonhumll dessas pes'O'IS 
for· encontrada, far-sr-':u rnon<:.:1o <lisso no despacho, <]UO vollarC1 
ao esc ri plorio do destino. 

At·t. v::. t3i o t•cJ,•gt·amrna ft)t·retirndo rl0pois d·~ comcr:ada a 
transm ssão, niio s•· r·o-üituir:·~ :1 t :xa. 

Art. \}.1. A rostituiçlío da taxa sod fr•ita qnando: 
1. · O desp tcho for onLr0gue ao ,[ •stin:1 tar·io com dnmora de 

mais do hot·a o rnei:t depois da recepç:io, sendo lov:vlo por os:
prnsso, ou não fúr onvi:tdo pelo primt•iro C'rJl·ro'<J r!••p(Jis rh ro
<.:e r;ão; 

·~.' O dos:>acho <JUC f<ir· entt· ·gwr t:lo :·!tnrnrlo 'lue n1ío preon
rlHI O fim pat•a 'Jill\ foi r•xpeclido; 

:3. 0 A aHtoridurle ,]o lo,-:-ar do destino prohilrir a entr0C!::t rlo 
,]osp:> ch<J ; 
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4." Fóe neccssal'io retar·r!ar· a tran<ruis~;lo do desp:wh ·, ~alv<J 
si a Jnrte suj<)itar·-,e á delllora iiJI,V•tavol. 

Art. \15. Os despacho.q do1·em Het' feito< l'Om tint~ em lin
guagem ordinaria e inLelligiveJ, sem alll'el'i:Jçiio algnma de pa
lavras, d :tados e assigrwd<~s. Us <JilO forem rbd •s ck vivn vo~ 
não serão transmittidos. 

Art. \JG. Todos os dr•spachos recebido; c transmittidos 
seeão transcriptos integrulment · ern um livro de r·egistro, com 
mençuo da hora do principio o do fim da tmn,missào e da tax·~ 
cobrada, da rrual se pass:ni recibo a qur'!ll expedir o t•l<J
grarnma. 

Art. 97. A minuta do dcspaclw set·á n<~rncrada e em uma 
das rnat·gen.s se Jllat·car·á a h<)ra da eutrega no escriptorio do 
transmissão e a hot':t de ch••gada "" dostrn' ou :i agencia do 
Cot·reio. 

Estas rninut:ts scl':Io archivarl:ts. 
Art. \.JS. Os dc<pac·hos serão transrnittidos segundo a orJ<Jm 

da num,ra·;<1o, salvos os ca;;os dc prefet·cnciu estabelec'idos no 
art. 100. 

Todavia, os despachos de maiH d<J 10:J palavms poderão ser 
recusados ou demorados para cederem 21 prioridade a outros lllais 
breves, posto q11c entregues posleriol'Iucnte. 

Art. 99. Os Hgentes da r:orupauhia :cv•·rão gua1·dar Jie!mente 
o segredo dos d"spacbos. 

Art. 100. As precoch'ncias para n e'podiçiio do-< desp:tcilo-< 
serão reguladas do modo ,,eguint·J : 

Em pt•itneiro lo.~·a.r, o servi(;u 1 Lt I'.Pnp:-Lni;ia nos casos Ul·.~nn
tes (~Jn qu" ~1ualqu ·r~ düJHOi'a p1>dcr·ia <~O!uproinetter a :-.;ogut·;~JH1'it dos tren~; 

Ern segundo l(1gat·. o ffovcrllo i<OI':d ; 
Em brcoir·o Jogar, o Goveruo provioci<>l ; 
Em quarto log<>J", o ser·viço or·din<ii'Ío d 1 companlri:t; 
Ern <Iuinto logat·, o ,'-<et·vi<) 1 das auto;idad(~s ; 
Eru sexto Iog.tr, os partir:ulares. 
Art. 101. Por infracç11 • do 'lua!'! Ller' rlrs dic;posiçlrea aeima, 

relativa> ao ScJI"viç.r do telegrilpho dec-tr·ico, HcJrão o.; eurpr·nga
dos da c.rmp:mhia c!eruitti.Jos on snjiJilos :i rnnll,t dr• ;)O,,; a ::íl)<, 
confot'lll<J a gravidadc do caso. 

Palacio <lo Rio de Jan<'iro etn 2·1 .)e ,l:rnniru do 1C:R5.-.LJ
to;lio Ca,-n::iro do N<!t'/ur. 



.iCTOS ll'l l'O!JI:H EXEI:l"TIHl 

PAUTA 

A ha nos do prnnas ou vr'JÜil!'oia~ .................. . 
Ail:1nos llc prdha ............................... ,. 
Ahellws ..................•...•..•.............. 
AIJohoras .......................................• 
Absint.ho ....................................... . 
Âl)rtfat.o' o FOmclhan l.r•s .......................•.• 
Açaf\·:io ................................. ·. ·· · • ·. 
Accc,sorios rle trilhos ........................... . 
Aehas de Ienhrc ...............................•.. 
Acidos mineracs ................................ . 
A ç0. . . . . . . . . • . . . . . . . . ...............•..... • . · 
Ar·or:lr'OilS •..........•.....................•.... 
,\clne!b~ do mmleim ........................... . 
1\gun. para hcbnr .............................. . 
Ag11a de C0lonia o flor de lar·anj:t. ............. . 
Agnas mcrlieinaes on mineraes cst.rangoiras ....... . 
i\<:;rras dita' do paiz ......................••..... 
Agua-raz .............................•......... 
,\gu:<rdcnte nacional. ......•.•.................. 
,\guarrlcnto imp•w(ada .......................... . 
Agulhrts ........................................ .. 
Alabastro em obra ......•................•.....• 
Alab·tRtro em bruto ............•....•..•.......• 
Alrool nacional. ...•....•.....................•. 
Ale·•ol importrrdo ..•....•.......•................ 
Al:llllhi![tHl o pllrtcnçrcr, ....................... .. 
Ab.v:tncas <10 .forro ........................•.... 
Akntifas ..... : . ................................ . 
Alc•atrii.o ..........•........•.......•....•....•.. 
Al"tri:t ................................•........ 
Alf:tfn. a oxporl.ar· ......................•.....•.•. 
Alfafa imi or·tada ..•..........................•. 
Ali':tzcmrt .......•..............••...•...•.....•. 
Alfinllt"s ......................•..........•....•. 
Al!~nrl:"tr) e1n riln1a ......................•......... 
All](rs ........................................... . 
AIIIlofa hrs .•.•.................•.••..•••••.••.•.•. 
AIInof~t·izns ..................... , ............... . 
Alpio;tc .......................................... . 
Alvlliacle ...........•.................•.......... 
Arnonrloa~ .................•..............•...•.•• 
~·\ ll\t'llllf litJJ . .•.••••.•.•••• o ••••••••••••••••••••••• 

.Ar11irlo .....................•.......•............. 
Ancoras e 'lncorr•t.cs vazios ..................... . 
Angico (rPsina.l ....... o .. o ......... , ........... . 
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Anil. .•.......•......................•......... 
.i\niagem ...................................... . 
,\nimaos e>npalluHl s ou <:n•l>nl'a"'"<lo·<- .......... . 
Anünaos pe(rncno.- 011 pa~saros C'Tl{~:liol~l.~los ....... . 
Animaes fe>''JWR. (Taxa convencio;,a·l). 
Anima<B tiO s•,lla (o dohro no trem de p:<sS:tC("iros). 
Ani:r. ........................................... . 
Anzoes ......•.................................. 
Aparadores finos ....••.....•.................... 
Aparadores o r li na rios .....•...............•..... 
Appa1·elhos para g;1z............ . . . . . . . . . . ..... 
App<~·elhus telegraphicos ..................•...•. 
App:trnlhos scientificos ......... , ............... . 
Arados ........................................ . 
Aramo ......................................... . 
Arar;ts ........................................ . 
Ar:> rota ....................................... . 
Arbustos ....................................... . 
A1·chotes ...................................... . 
Arcos do f•'rro 0:1 madeira ....................... . 
Arções para sellins ............................. . 
Ardozi:1, arca, argilla .......................... . 
A I"gola' rlA mel'!. I.' .............................. . 
A.nnas de fogo ................................. . 
Armaçõ •s para chap ·os de sol ......... , ......... . 
Armações pa1·a igrej:t·; .......................... . 
Armações par a loj 1s •.••.......•................• 
Arm:l mentos ................................... . 
Armarias finos .................... , ............ . 
Arma.rios odinarios !lnm virlro ........... , ...... . 
Armariry; de <lllOll! adlls ........................•.. 
Arreios ......................................... . 
Arroz ......................................... . 
Artig0s d•1 folha do FI .ndr ·s n:lo ei;~B-ili•·;vl0s ..... . 
A1·ti!.SOB (In armru·i nho . ......................... . 
Artic:oq de dos·nho ............................ . 
Artigos de escriptorio ......................... . 
Artigos d" c·mfeit«ria .... , .................... . 
Artigos inlltrnmavois n1i0 rl.,ssifl••;trl0s .......... . 
ArtigoR rl11 pa~otdha :<ic0 .,]:tRsdl""'l"; ............ . 
Artigos de lus<J niio rhs~ific:trl'''· .. , ............. . 
Arvornq ....................................... . 
An·ores p·~lo tt''•ffi r h p lSSa~· •Íi'l)-' ...... ' .......•.. 
Asph:dto ...................................... . 
Assuc«r .................................... . 
As.;ucarciros de IJ10tal .......................... . 
Aveia ......................................... . 
AYeL\s ........................•................ 
Aves engaioladas ............................... . 
A yes empalhadas .........•.......•.............. 
.\'ar~ilr:J ........•.............•............•..•• 
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;\ zn i I o doe~ o .•.....................•••...••..•.•• 
Azoito elo ma.monB., peixe <i out1·os .•......•.....••• 
Azeitonas ...................................... . 
Aznl~jos ............•.•............••........•.. 

Bab"Íl'a-' .•....................•.•.••. · ..••.•.•• 
H:~cHlb:Jn ....................... · • • • · · · · · · · • • · · • 
n~,cia~ rle melai ................................ . 
B 'c h' do lmJ't·o do paiz .•.•.......•..•.•...•.••••• 
l3al\t:l. . ......................................... . 
lhgagern pr•!o trem de p~•ssag-OÍt'OR .........•..••.• 
Bagas rlo mamona ..................•.•........ ·. 
11:~~~·:~~ do zitnllt(), ................................ .. 
l~alt:.\9 vnzio-.: .......... .......................... .. 
B.•,<.(at.r,lhs ........................•.....••••.••• 
Ihbioq .........•............................... 
Bahnças ..•................................•. • · 
Hah' de chnrnln on lc ferro ..................... . 
B <Ides ......................•..• ·• · •• •. · · • · · • · • 
Jlaliíes ....................... · . · • · .. · · · · · · · · · · · · 
I :nlnbin rdL~s ................................... o 

I~anl1ll't·• ......... ............................... . 
lbn:~nar .............................•....•..... 
]h llf?OS <'ll'/Cl'll iz:cr\<H ........ , ..•.........•..••..• 
Bnnc •s''ditr" finn.q .............................•. 
H;l.nr_•r,· or~linaril)< ...... ~ ........................ . 
B·•ncn~ de ferr·o on rn:trJr)it·a. ordin:tria ............ ~ .. 
1 ~ 'rulci 1',1. d ~~ 0stof) . ........••.•..•...••...•.•.•• • 
lln ndeir:~s d" !JD!'tfls .....•.................•....• 
Banrle :1s cl" p•·atct •...•......•..........•.•......• 
Jlrtnr!ej:lc; rJ:YOI'S:tS ••••••••••.••.•••••••••• • •• • • • • 

f{<t.ll.~lll~f-J ..•.••..•• .•.....•...•...•.••.••••.•..• 

Hanba p:l!·a c;;bello ............................. . 
Hanlm de porco .............................. ·. ·. 
l~:l11hoiras ............. ...................... -. · 
Hn,·lnnl.n ....................................•..• 
\l:trlml.'n:1s ck h .Jni:t ............................ . 
Harbal~ll:lR d0 ar;o .......................••.•... 
B:tiT'<'"'R de~armadas ............................ . 
lhnicas c h 1rris var.io,; ......................... . 
Banilh:t ................................. · .. · · · · 
ll:,rro .••............................. · · .. ·. · · · · · 
lhrrol.es ............................ ·. ·. · · · ·. · · 
H o t.:üaB im porta<las. . .............•....... · . · · · · · 
Hatat <S os: portadas .......................... ····· 
Baunilhas .....•.....................•......... · 
Bllionfltas ...•............................ · · · · · • · 
H1)bidas espirituosas nilo classificadas .....••...... · 
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112 Ar.TOS nn rnno:n EXECT'TTYO 

Beijus .......................................•.. 

~~~fci~~ ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·.: ·. ·. ·. ·.: : : : : : : : : : : : : : : : 
Berços .................•......................... 
Bestas e burro~ ................................. . 
Bozrrros ....................................... . 
Hi~ornas ....•...........................•...... 
Bilhares e bagatellas ............... , ........... . 
llilros. . ...........................•............ 
Biscoutos ...................................... . 
Betumo ........... · ........................... . 
Boiões vazios ..................................• 
Bois ........................................... . 
Bolacha ............................... , ....... . 
Bolsas de viagem vazias .........................• 
Bolas de bilhar ou bagatellas .............•..•..... 
Bonecos ....................................... . 
Bombas ....................................... . 
Bonets ........................................ . 
Borracha ................•...................... 
Borra de vinho, azeite ou vinagre ................ . 
Bot~ja.s vazias .....................•............. 
Botões de prata. ou out·o ......................... . 
Botõ('S <liv"rsos ................................ . 
Breu .................................... · ... ··· 
Brida.s .................................... · .. ·. 
Brinquedos ...........................•......... 
Broacas vazias .......•.......................... 
Brochas para pintar ou cairtr ..................... . 
Bronze em obras de arte ......................... . 
Bronze em obra ordinaria ........................ . 
Bronze em brulo ................................ . 
Bules de met:>l. ..•..........................•... 
Burnidor0s do café ....••........................ 
Burras de ferro ................................. . 
Bustos ...................... · ... · · · · · · · · · · · · · · · 
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C1be.;adas....................................... 4 
C 1 beções para animaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cabellos.......................... . . . . . . . . . . . . . . 4 
c~.bnllo em obra................................. 4 
Cabirlw; enverniza los. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
c~bides de ferro on do madeira.................... 4 
C1bos de canhamo, linho, •)te..................... 4 
C1bos de arame... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4 
Cabos d". madrõira............................. . . . () 
C tbriolets c.! e q natro rodas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
C ibritos ....... , ...•.••.•..................... , . . ~~ 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Ca<:a morta ........•••.••...•.. , •....•.•.•.•••• • 
Cachimbos. , , .... , . , , .......................... . 
Cacau .......• ,., ................ ,., ...•. , ..•. ,. 
Cada vere~ (vid' o art. 76) ..........•.....•...•... 
Cad ado~ ............. , •••.................. · · · · · 
CadeimR .• ,, ... , .... ,, ......•............•.••... 
Cadeiras ordinarias ...........•.•................ 
Cadeiras desmontadas ...............•.......•.•••• 
Cad0rnae;; , .• , .• , ...................• • · .. ·. · · • · · 
iJadinhos .•. , ...•.....••............ • • · · .. · · · · · · · 
Cães a<nordaçados ....••................•.... • .. · 
Cc.;fé em grão .. ,, ....................... ·.······ 
Caf.; moido .. ,, ...•...........•.. · ........ ·• · • · • · 
Caibros .......................... · .. · · · ·. • · · · • · • • 
Caixas de rapé, de ouro ou de prata ...... , .....•. 
Caixas ordin>irias .............. , ... , .....•....•.• 
Cai];flS (de _qtM,·ra)., .• ,,., ..••.•. , •......••.•••. 
C.Jix~s vazias de m:tdeira, folha ou pap"lão ....... .. 
Cn.ix>io de defunto, vazio ....•..............•..•.• 
Ca XÕ3S vaztos ....... , ..........•.........••..•.. 
Caixilhos com vidros, • , ... , ........ , , ...........• 
Cni ülhos sem vidros ..........•.•• , ..•.....•••.. 
Cai ......... , .•..•.. , .... , .. ,., ..•.•.•..•...... 
Calçado .... , •. , •. , .....•.............•...•.• d., 
Cal i e raq e suas pertenças •.. , .........•...•..... 
Camas onvornir.adfls. . ..•..•.....•.... , ....... . 
Cam~s ordtnarias, usadas .• , ............ , ....•... 
CamflS d J fet·ro ...•..•........•.•..•..........• 
Camas de lon ', ..••.•.•......................... 
C.unphora ..................... , ................... . 
Campainhas ... , ..•..........•...........•.....•• 
Campan"s de vidro .. , .... , ...................... . 
Canna de~. lndia .. , ............ , .... , ... , .....•... 
Cil.nna ele assucar ....•.•.......•. , ..............• 
Cand1eiroR ....... , ..... , .... , ........ , .......... . 
C mivete~ .....••... , .......................... . 
c .. nella ....................................... . 
C"nPt .s de 1111ro o·1 prata. . . . . . . .•.............. 
Caneta~ de marl eperola, marfim ou outras ........• 
C:~ng-alh s ................................• ·. • •. 
Can g-ica ......•..........................•... · .. 
Canh:tnlo bruto ................................. . 
C:tnê,.· (em lllll ou dous ""gÕ·'S) •.•.••..••.•••••••. 
C.tnos· de cobre, chu ubo, feno ou zin··o ........... . 
c., nos de barro .....•. , ......................... . 
Cao• tchti ~-'m obra .............................. . 
Capac~os ..•. : .. , ... , ...................•....... 
C 'poeiras vazias ........ , ..........•.....•. , .. , , 
Capotes •.•...••.•...... , .........•. ,, ..•.. , ..... , 
Capim ••• ,,., ... , .... ,.,.,.,,.,, •• ,,,,.,,.,.,,,. 
Carbo ,·i na ••• , , •..•••••.• , • , ••• , ... , , , , , .•••. , , •. 
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Cardas .......••...............................• 
Carnaúb:1. ...•..........•...•...•............... 
Carna1\ba em palha ..........•................... 
Carnaúba em cêra ......................•..•..... 
C:1rne H~' CC a ou salga·la ......................... . 
Carne fresca ...•.........••..•....•............• 
Carneiros •............................•.•.•..•.. 
Caro\'Os .lo algoJão •..•................•..•....•. 
Carrinhos de mão ............... , ................ . 
Carrinhos de criança ........•..•...........•..... 
Careos, carroças e carrinhos d•l mão ............••. 
Carros de quatro rodas .......................... . 
Carroçns desmontadas ........................... . 
Carros pai' a estradas do forro, de·mwntados ......•.. 
C't'tlls para jogar ............................... . 
C:1eteiras ...•............................... , ... . 
Carvão ........................•................. 
Cascalho .....................................•. 
Cascas d•J arvore para cortume ...........•.....•.. 
Cassa rolas ........................... _ ......... . 
casc:1s de côco..... . ......................... . 
castanhas ..•................................... 
Castiç:tes de OlirO OU prata ............ , ....... , .. . 
C:1sti•,mes de metal, mal!eim 011 vidro ........•....• 
c,wallo--: ....................................... . 
Cebolas e cebolinhas ................ _ ..........•.. 
CentéltO .........................•.............. 
Cêra em br11to ............ _ ...............•.•... 
Cêra em velaR ..............................•.••. 
C•3ra em ob1·a .................................. . 
C•rveja .....•.................•...............•. 
Cervf\ja n·1cionul ............................... . 
Cestas vazios ................................... . 
Cevada ......................................... . 
Cevadinha .....•........••.................•.•. 
Chá n 1cional. ................................••. 
Chá imp01·tado ..... , ................•.....•..•... 
Chales ................. , .................... , .. . 
Chal--iras ..•............................. , ..... . 
Champanha .................................... . 
Chapas de f0rro, ou zinco pam cubrir casas .•....... 
Chapas para f<Jgã·J ..................•............ 
Chapóos ................•....•....•...........•.• 
Chapéos de sol. ••...........•..........•........• 
Chapelaria (artigos não classificado--:) .. , ....•••..... 
Ch:lp~'leiras ..•.........................•..•..••. 
Chlll'lltO« ...........................•..........• 
Chnrruas .....••....•....................•••.... 
Cnifre em bruto ••....•....•....................• 
Chif•·e em obra •••..•............. _ •.............• 
Chocolate., ..••.•••.•.....•........ , •.•......... 
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ACTUS DIJ l'ODER EXECUT!VO 

Chouriços .•...•......••...••....•.....•...•..•. 
Chumbo em bruto .•.•.•.....................•.••. 
~hntubo do muniçiio ou em obras, não clas'<ifieado ..•. 
Ctgarros ....... , ................................ . 
Cig<~l'l'O'l nacionaes ........•.............•.•...•• 
Cilhas •......................••...•.••........•• 
Cilhõcs .....•...•.••......•..•......•..•...•. , .. 
Cimento ..............•...•••.•..............•.• 
Coatys ....•...•....•..•.•.•...••.•.........•.... 
Cobertoreg ...........•..•.•.........•..........• 
Cobre velho em bruto ou em folha~ .........•.•..•. 
Cobre em obra nil:o classifica,Ja ....•........•...•.• 
Cóeos ........•...........•..•..•.........•...... 
Cóc~os par:< lil'al' agua •••......•.................. 
Cochonil h os •...•...•............•.............•. 
Cochonilha ..................................... . 
Coelhos ......................•.................. 
Cofres de ferro ou madeira ......................•• 
Cognac ....................•.................... 
Coke ......••...............•....•............... 
CulchãJ o pel'tr•nças .••.........•................• 
Coldres .......•...............................•. 
Colheres de out•o ou prata .•....................... 
Colheres de met"l .............................. . 
Colheres de m:•.doira ............................. . 
Colla .........................................•• 
Colmeia'i •.................................... · · · 
Colxas ......................................... . 
Colx:des ........................................ . 
Colza om grão ........•......•...............•... 
Colza em oleo ..•.........•..•.................... 
Caminhos ................•...................... 
Conchas ................•........ , ........•..... 
Conf,itos ....................................... . 
Conservas nacion te~ em latas .................... . 
Conservas c-;tl'angciras em latas .................. . 
C msolos ....................................... . 
C•pos de vir!t·o or,lin:crios ........................ . 
Co,os d·J vidro finos, com lavor ..... , .............. . 
CO[HJS de vidm sem lavot· ...•.•....•.•............ 
Copos de crystal, lisos on com lavor ............... . 
Copos de folha ou madeira .....•........ · ........ . 
Coral em bruto.... . • . . . . . ................•.... 
Corda~ dEl instl'Umen tos ... · ..•..................... 
Cordas de embira e outras do paiz ................ . 
Cordas de canhamo ou linho .•.•..••..........•.... 
Cor rea rne para tt·opa .............•.......•...•.. • 
Correntes dt3 ferro ou m·,t~l. •................. · .. • 
Cwtiça ......................................... . 
Couros seccos ............•.•...•..•............. 
Couros salgados .•.••.••.•.....•.••....•.. • . · . • · • · 
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4 
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Couros tJ·a.balha los.,....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Couvos pelo tJ'Cm d<) carga<.. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . ti 
(~ux; 11s. • . • . • • • • • . • • • • . • • . • . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • ·1 
Cravo" de for1·a·luras. . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1 
C1·av •s dt Ind:a.................................. ·1 
C1·rofl•>to .................................... , . . . 4 
Cré.............. .• . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Crina........................................... (j 
Cubos, pina~ <l raios p·1ra rnrlas.................... •1 
Cubos p~ra di~tilla<::'io . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Crystal ''fi obra ............ ,..................... 4 
C1·ystal bruto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (i 
Cuias.......................................... G 
Cutilni•ia, artigos não clnssifi"arl"'·............... 4 
CyLndros de ferro ou mf'lal....................... 4 

D 

Dado-; ... , ...................................... . 
Debulhadores de milho .......................... . 
Derhes <i" ouro ou pmta ......................... . 
Derlnos OJ'dinarios .............................. . 
Dente-< artdlciaes .............................. . 
IJescaroçadnre-< dn ca f,\ arroz, nlgodão, etc ........ . 
Despol!•adOI'PS rio eafó ........................... . 
Di,mantes o ontras prdras pr•:cios:~'l .............. . 
Dobradiqas ..................................... . 
Doc•'s e-;tJ·angPiros .............................. . 

g~~i~g~. ~~~~:::::: ·.:::::::::: :::::::::::::::::: 
Dormentns <le mfldeir., ........................... . 
Dormentes de f<Jri'O ••••••••••••••.•....••.••.••.. 

Dragnnas ........................ , .............. . 
Drogas ..................................... •···· 

E 

·1 
4 
'2 
4 
1 
I 
I 

7!, 

4 
4 
G 
4 
7 
4 
4 
4 

F.ixos......................................... .. 4 
EJ,sticos... .. .. . .. . . ..... ... .. . . .. . . .. ... . . . ... . 4 
Emhira-;............................... ... . . . . . . ti 
Encr·r:tri<Js ................................. , . . . . . ·1 
Encf'I'a los p:l.l'a mrsaR, aAso·dhos, etc.............. 4 
I•: ueeJ'a•los pa1·a vagões, b:; rracas, e te. . . . . . . . . . . . . 4 
EHcon11nenda~................................... 2 
Engenhos par.1 e-;labele<·irn,.nto< ~gricolas......... 4 
Enxadas ........................ :............... ·I 
Enxe1·gas J•ara anirnaes.,., •. , .•......... ,....... 4 
Bn:s:ergões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 4 
En:rofre ......................... , .. ,............. 4 

I 
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l•;quip·tmonto militar não classifi~ado ............. . 
Ervilhas orn latas ............................... . 
Ervilhas do p>~iz ................................ . 
Esea· las de mão ..............................•... 
EscJ.Iee.:s em un1 on dous vai_jõos ................. . 
E-;cn ri·adeir,•s ..................................•. 
Esc11rirts de met,11 .......•........................ 
~~~eova.;; ......... ............................... . 
}~-;JllOI'il .• , .....• •• , •. , ...... , ......... , ........ . 

Espa•1as ........................................ . 
Espanad<>re~ ..................•...............••. 
E'par1 iLws ..................... · ............... . 
Espe~iari" s nl\o cla~si fica: las .................... . 
E"pellws ..........................•............. 
Espormar:ete ................................... . 
E pBtos de ferro para cozinha ................•.... 
Espingarda~ ••.•.•••..••.........•.•........• , •. 
Espir·i~os não cla,sificado~ importados ............. . 
~spole.ta" ......••.....•....•.•.....•.•..•........ 
Esponyls ..........•.....•..............•......... 
Es,,ora- de ouro ou prata .............••.....•.... 
E'p'>r.<s Je mot:..l ..........................•..... 
Escn mnúéiras ................................•... 
Ess ·ncias não classificadas ............•...••...•.. 
l~st·l(';as.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . 
Estawpa< ...................................... . 
Estampa·• em molúnr.t ......................••.... 
Estanho Pm bruto .............................. . 
E,t:1nho IJmoi.Jra .........................•..•••.• 
I~"tant()S ..•...................................... 
E"tantes dll ferro ............................... . 
Estn.ntres de madrJit•a nacional .................... . 
Est:~ntes imp,,rt"das ..•...•...................... 
Estatnas finas ....•......•...................•... 
Es1eiras da In lia .....................••......... 
Esteira~ r\o púz ......•.••...............•...•... 
E -toj->s IJ instrumonb>s cirurgicos e mathor11aticos ..• 

:~:;~~r~·.-:.·.·.·.-:::.·::.-.·.·.·.·.·.-.:.·::::::::.·::::::::: 
Estr.Hlos para v:~gõe~ ......................•..... 
Estrado~ para camas ....•................•...•... 
Estribos de ouro ou prata ........................ . 
Estribos de m3tal. .............................. . 
Estrume .......................•...••.....••... 
Ext.ractos não cliissificados .....................•.. 

F' 

l 
4 
(j 

'! 
1 
4 
7 
l 

<l 
4 
4 
4 
4 
:l 
4 
4 
4 
4 
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4 
2 
4 
-1 
4 
7 
4 ., 
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7 
4 
4 
4 
4 
4 
:3 
;[ 

6 
4 
4 
4 
4 
4 
2 
4 
7 
f. 

I~aca~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r> 
Fa.eões ......... ,............................... r-> 
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Faxinas ••.....•...••••..•••.•.••••••.•....• • .•• , 
Farelo ................................. ···'"''' 
Farinha de trigo, milb_o ou mandioca •••••.... • • ... 
Farinha não classificada ...................... • t, ,, 
Favas ..... ,, .....•... , ...... o •. • • • .t:' i •• • ·• ., i • 

Fazendas diversas nlo classificadas ••••••...••... :' 
Feculas .. ...........• , .....•. , ................ ' . 
Fechaduras •.......••••.•••••••••. ; ••.•••..••.•• 
Feltro .••.•..•..••. ·· •• •· •. • • • • · • · • · • • • • • • • • · · • · 
Ferrolhos •.•.•..•.••.•...•.•• ·• • • • · · ... · • • · ••· · ·• 
Feijã:o ......•.....••.•...•••. •••. · ••• · · • · · · ·• • · · 
Filtro ..•..•..•..........•....•••....••••......•. 
Feno •...•........••.••.•..•.....••••.. · ..•...•.• 
Ferro bruto para fundição ....•.•......•.....•.... 
Ferro em barra batido •...•.......••......•.•..... 
Ferro velho .....•................•..•... • ...... . 
Ferragens ordinarias não classificadas ........•... , 
Ferraduras .........•......•. • •., ..•. • ••.••.....• 
Fer1·o não classificado .•..•...•.•....•...••.....•. 
Ferramentas de arte o officio ....•......•......•.. 
Ferrog de engommar .•...•...•.•.••...••...•. •. ,, 
Fibra vegetal para cordoaria ................. ,, . , . 
Figos seccos ...............•....•.••...••..•..• 1 

Figos frescos ............•....•••.. • • • • • •. • 1 • • ••• 

Fios de algodã:a, linho, lã ou seda .•..••••••....•.. 
Fios telegraphicos ..•...•...•....••.•...•••.••.•• 
Fitas .................................. ;;, ..... , 
Flores artificiaes .........•....•...•.•.•..... ; , •. 
Flores naturaes ......•..•.....•...••.....•••.. , .• 
~lor de. canna e outras, para enchimento ..•.•.... 
f ogarlnros ••.......•.•.......•••.•..•..... , . ; , . 
Fogos nrtificiaes ...•..•...••...• ;.'; .• , ..... ,.,. 
Fogões de ferro ..•........•....•.•..•••.•... , •.• 
Folhas medicinaes ..........•...•..•..•.•.......• 
Folhas de cobre, chumbo, estanho, etc .• , •.. ,., • .•• 
Folles •.........•....•.••..•..•••••••••••..• ;,. 1 
Forjas portateis .....•.•.. , ...••• •.,. 1; •••••••••• 

Fôrmas para assucar •••........••••..•. , ....•... 
Fôrmas diver.'las ..•.•••....••••.•• ,,,,., ••.. , , ..• 
Formicida ................................. ,.;.;. 
Fornalhas e fornos de ferro .............. ,, .. , •••. 
Fornalhas de engenho .......•..•.••••••.•• ,, •••• 
Forragens não classificadas ...•....•...•..•.••. ,., 
Fonces •............. . , .......... , ... , . , ..... , . , 
Frangos ..•••..•.•.....•..••.•••.•. , ........... .. 
Frascos .•............•.....•.........•.....•...• 
Freios ...............••••.....•.......•..•...•.. 
Frigideiras .....•...••........••.... , ...•. , ... , , 
Frutas enfeitadas ............................ ~ .•• 
Frutas freaoas em trem de pasa&S'firoa, , , , , , , , , • , , • 

F~.l1~ . ... t t • • ' f • ' I t ' ' •• t ' ' ' ' ' ' •• ' ';' • ' ' ' ' ' t '' ' ' ' 
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Fumo do paiz ....•...........................•.• 
Fumo estrangeiro ...............•............... 
Flexa ......................................... . 

G 

4 
4 
(i 

Gaiolas vazias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ô 
Gaiola~ com passarinhos.. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
GaliHJteiros. . . • . . . . . • . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Gallinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 8 
Gallos........................................... 8 
na.nellas......................... . . . . . . . . . • . . . . . (i 
Ganço.~............. ... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . H 
G •rTafas de crystal ou vidro fino......... . . . . . . . . . . 3 
G.trrafts ordinarias................. .... . . . . . . . . . . 4 
Garrafõ~s vazios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
G'lz- g-lobo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Gazolina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~ 
Garfos de m!llal........... . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 4 
Garfos de ouro ou prata.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Gatos de ferro................................... 4 
G,tto (aHimnl) • . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • • . . . . . • . . • • 8 
Gel<hs.......................................... 4 
G··latina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Gelo........................................... 6 
Gengibre........................................ G 
G,,nebr;l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
C:eneros de importação não cLt~·ificar!os...... . . . . . . 4 
Gen 1~ros dn export 'ção não cla,sific;ulos... . . . . . . . . . 4 
Genüros alimentícios de primeira necessidade....... 6 
Gesso em pó. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • 4 
Ges-;o om pedra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Gr'sso em obra.................................. 4 
Gigos (cascos Yazios) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . fi 
Oiradores para esteaclas de fet·ro. . . . . . . . . . . . . . . . . . • 7 
Giz............................................ 4 
Globos de viclro ou louça.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Globos geographicos........ .. . . ... ... . ... . .. .. .. 4 
Goiabada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li 
Gomma-arabicn o o•1tras não classificada-;.......... 4 
nomma de mandioca e outras do paiz.............. G 
Grwles par.>. lavoura... . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . li 
Grade-< de forro ou madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ô 
Granar!as ...... , , ............ , ...•......•....... , 4 
Granadeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Gt•.t:s:a para calçado . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Graxa animal...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 4 
Grelhas de ferro...... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 4 
Guano . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Gn ara ná .............•........ , , , , ..... , .... , . . . 0 

H9 
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Guarda-roupa. . • . • . • . • • . . . . • • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . 4 
Guadtas........................................ 4 
Gui .. chos....................................... 4 
Guindastes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Guitat-ras. . • • . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • • . . . . 4 

II 

Harpas..................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
!I erva <loco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ile··va matte . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 4 
Hervas meJicinaes <l outrus não c:Dssificarlas. ... . . . . G 
Hort.:1liças <lm conserva . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . • . . ·I 
Hort"liças fre~cas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . G 

I 

lnflammavPis não classificados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Imag.Jns... .. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . 3 
lnmn............. ... . . . • . ......•.....•..•....... 4 
lmpres•os .•...................... , . . . . . . . . . . . . • . . 4 
ln<~CHlSO • ....... ,, .... , .... , .................. , .. 4 
lnharnPs e outra~ raizes •emAlhan tes.............. li 
Instrumentos ele cirurgia, eng•mharia, optica, mu-

sica e outro'l semelhantes...................... 4 
lnst 1"11mentos uteis á lavoura. . . . . . . .. • . . . . . . . • . . . 6 
l~oLvlores de t •lographo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 4 

J 

~:~z~y ~~~i~s·. ·. ·. ·:::::::::::::::::::::::::::: .·:::: 
Jar·dioeir·as .................................... . 
Jarras e jarros de porcelana ou louça fina ...... . 
Jarraq ordinarias .............•................. 
.Jasp·l ........................•.......... , ...... . 
Joias, 1/2 °/, ad valo rem. 
Jogo~ de dama<, dominó, x tdrez e outrO> .......... . 
.J,rmento'l .•....•................................ 
.Junco da lndia ..•.....................•........ 
.Tunco do paiz para esteiras ................... .. 

n: 

8 
(j 

•I 
:~ 
4 
4 

4 
10 
fi 
r, 

Kllgados...................................... .. R 
K,.J,,idoscopio. . . • . . . . . . • • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 4 
Kerosene •.•..•...•.............. , • • . . . . . . . . . . . . ;{ 
Kirseh .•.•.....•... ,...... ...•....•••......... 1 
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L 

Lã em bruto................................... 6 
Lã em obra u'ão classificada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
LaC't'"·................................ .. . . . . .... 4 
Ladr·il·tos de louça, bano, unrrnor·e ou p·•dra.... 4 
Lage• em bruto ou preparadas.................. 7 
Lambr·e piius de nwdeira ort metal................ 4 
Larnparin:ts......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 4 
Lam;>eõr•s sem vidros........................... 4 
Law,wiJes cou1 v•dr·o~. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Lrrwh"s Jo marl•llra ou de for1·o, dr•smatt•·harlrs... -1 
LautHrt~as sem vidro........................... 4 
Lctulerna com vidro............................. 4 
Laote•·n,•s ruagieas.................. ... . . . . . . . . . 4 
Lapi.Jes par.t sepulturas.............. . . . . . . . . . • . 4 
Lapis............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Lata~ de folha, zinco, de......... . . . . . . . . . . . . . 4 
Latão Pill obm não cbssifica la. . . . . . . . . • . . . . . • . . 4 
Latii.•• em bruto ou v··lho....................... 6 
Lctv<>tor·:os...................................... 4 
Lav;,torius de ferro ou mad•JÍI'a, ordin:1rios..... 4 
LrJbt'O< .. ,., ........ , ....... ,, .. ,,.,,,,,,,, ... ,.. 8 
Legurnes em cons·•rva............. ... .. . .. . .. .. 4 
Leg•rmes fr ·<cos.............................. .. fi 
Leite em conserva.............................. 4 
Leite fresco.................................... 6 
Leitões....................................... . 8 
Lenha....................................... . . 7 
Lentilh·;,................................. .. . . .. (i 

L0Jile<... ... ................ .... .. .. .... .. . . 4 
Licores......................................... 4 
Limalha de fnrro........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Limas de ;tço.................................. 4 
Línguas seccas ou salgada<. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Línguas fr,osca~ ..................... , . . . . . . . . . . . (j 
Lin~tuças..................................... . (j 

Linha par:1 costura............................. 4 
Linha1·a .............•.... ,..................... ü 
L;nho bruto.................................... (', 
LitflÍI'iiS........................... . . . . . .. . . . . . . 4 
Livro~.......................................... 4 
Lixa ......................................... ,. 4 
Lllcomoti va'< desm"ntada8 .. , , .. , ... , . , , ....... , , . 7 
Loco "oveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • 7 
Lombo .e porco salgaria........................ (j 

Lona ............................. , ... ,,........ 4 
Ló ·os ......•. , .................••. , ........... , 4 
Louça de luxo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :{ 
Louça cornmnm........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ··1 
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Louça rio p IÍ7................................... 4 
Louza prepare<da...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Louza para e·;crevc;r. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Lu pulo.......................................... ü 
Lustres...................................... . . 4 
Luvas.......................................... 4 

l\bcacos de ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Macaco (rwim•rll............................... 3 
MacélrJ·ão e outras massas alimentir'i~s.......... 4 
l\lachados ...................................... , 4 
l\lachinrr~ do copi:o.r e~u·tas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
l\hcbinas dr) costn1·a... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 'l 
l\lrtchinas d •smontadas..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
l\lachinas photograpi1icas........................ 4 
Machinas d, imprimi1·... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4 
Machims de tecidos..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 7 
Machina~ para lavollr·a.......................... 7 
Machin:ts do descaroçar algorlüo................. 7 
Machinas rle fazer farinha....... . . . . . . . . . . . . . .. '7 
l\Iar·hin:1s de fazer tijolr~s................ . . . . . . . 7 
Machinas não classificar!•"...................... 4 
Machin·rR par:1 indus:ri• 011 agr·icull11r'a........ .. 7 
Madeira lavrada, serrada "u h1·uta. . . . . . . . . . . . . . . 7 
Madeira; curta-; "té ·I motros..... . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Marlei r as p:lra tinturaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •l 
l\larlrepr rola .................................... . 
l\!aizena. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
l\hlas de viagem vazias.......................... 4 
Malhos para ferreiro...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Mamona em baga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Mangas ele vidro................................ 4 
Mangueiras para homh:.-; ele incr;ndio.............. 4 
l\ianrlioca ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 6 
l\Ianometro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . 4 
Manteiga nacional........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Manteig:t est.rall'-!"eira......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •l 
I\lanleigueira-< de metal, lo•JÇt on vidro........... ·l 
J,Iapp:ts on manuscl'iptos........................ ·1 
l\Iadim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
l\lal'isco,........................................ 4 
l\Iarmore em hru to. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (j 

Marmon~ trabalharlo. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . 7 
l\hrmor8 em obra~ el'artc... . . .... . . .. . . . . . . . . . . . . . .. 4 
Marrccns.... .... ... . . ... . . ... .... . . . .. . . ... . . • . . . • 8 
l\larroqnim................ .• . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
l\brtrJllr;s ........•.......•...... , . , , , • , . , . , ... , , , , 4 
Ma searas ... , ...... , , .. , .... , .................. , , . ~ 



ACTOS llil PilllER EXECUTIVO 

l\1ass"s nlim0nticias divrrsns ..................... . 
!llatto ........................................... . 
Mato rias de eonstrrJCção não classificadas ........... . 
l\Iaterias explosivas .........•....................... 
Medicamentos não clas;ificadas ................... .. 
Mo 1idas divursas ................................... . 
l\Ir~lrço ..........•................ • •. · ... • • .. • • • .. 
Mel drJ abelha., .......••.......•..........•..• 
Mel de c~nna ......•...•...•..•.............•••. 
l\lel do paiz .................... , ..........•...•• 
Mel de fumo ...•.... , ...................... , .• ,. 
Mercec1rias não cl1~sificadas ...........•.•....•.... 
l\Iercurio ............•...•..................•.... 
Mesas de forro ................................. . 
Mesas e nvr'rniz·1rlas ............................. . 
Mesas orrl i na rias, ............•.................• 
l\Ietaes brutoq não cla>sificarlos ................... . 
Metar~s em obras não cla,sificarl<>s .....•........... 
1\Iilho ..........................................• 
Mineraes niio denominados ........... · .......... . 
Minerios de cobre, chumbo, zinco e outros ........ . 
Miss'l.nga ...................................... .. 
Mob1lins finas do luxo .................... , .. , ... . 
Mobilias de-<mou tarlas •...............•.........•. 
Mobilias finas, usadas .......................... . 
Mobilia ordinaria ou em mau 0stado .............. . 
Mo<' I lOs envernizados snpr~riores ..•............... 
Mochos de macieira ou ferro fino ................. . 
.1\Ioehos ordinarios .....................•......... 
Modelos ....•....•..............•............•.. 
Mol.1es ........ , ...................•........•.•. 
Moendas para enQenhos ..•.............•.....•.. 
Moinhos para café, arroz, cevada e semelhantes .... 
Moinhos pura lavoura ....•...........•..••...... 
l\loirões ....................................... . 
Moitões .........••......•....................... 
Molas ...•...................................... 
Molduras ....................................... . 
Moringnes de b9rro ......................•...... 
Mós ...........•.........•.•....... ·· .......••.. 
Musicas ..........•......•.....•..........•..•.• 
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Navalhas .........•.•..••.•........•.•.....••• ,. 4 
N:~phtalina . • . . . . . . . . . . . • . . . • • . . . . . • . . . . . . . . • . . . 3 
Naphta................................ ... . • . . . . 3 
Niek ·1 bruto.................................... 4 
Nickol em obra •.•........... ,, •.••••••.••.••• ,.. 4 
No~es •...•..•• , •..•..•.•....•...•.•• , ••.••.. ,.. 4 
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Noras • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Noz musc:tda..................................... 4 
N i tr:tto~ . . • • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 4 
Novilhos........................................ 10 

o 

Objectos precioqos do m·te, 1/2 '"/., wl vrtlo.-e•n. 
Objectos de arto, de luxo o metal ................ . 
Ohje~.tos :le 'ii"HttlO r••spons"b·li•lade .............. . 
Ohjectos 1uanu!"L<·.t rad•>S nii•> chs.ifk>J. ·""· ....... . 
ObjPctos de ea,·pi nt·•iro d()SIIIOTll:~<lo" ............. . 
Objectos de marmur" e tmbalht~•lu; [Ml':t l1mnlo:;, .. . 
Obreias ..... , ................................ . 
Obras de cabelleireiro .........................•... 
Ocre.,., ................... , ....... ,., ........ . 
Oleados .•............................. ··· .. · · · 
Oleos d•3 qual•1n~r qualidade não claRRific:vloR ...... . 
Opio .••......................................•.. 
Oratorios........ . . . . . . . . . . . . . . . . .............. . 
Orgãos ........................................ . 
Origon~s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
01'llamento~ p;,ra i.'{rrJj •S ••••••.•.••.•.•.•••.•• 

Ornamento-; de ferro, bronze n:t ollll"O;; me La•'" ..... . 
Ossos .......................... · .. · ... · ·. · · · · · · 
Ossos em ubra .................................. . 
Ostras em conserva ............................. . 
0'traB frASCa' .................................. . 
Ouro, 1/2 '/o ud valo,·em. 
O v as ft·esc as. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 
Ovos .•......................................... 

t• 

Pacns ......................................... . 
J';;diolas ....................................... . 
Patos nacionaes ................................ . 
Patos irn portados ..........................•..... 
Pai na de s0tla .................................. . 
Pai na n:tcional ................................. . 
Painço ........................................ . 
P:\las para bonets .............................. . 
Palanq•t ·s ..................................... . 
Palhas <le cnqneiro e p:tlrneir,\ .................... . 
Pal!Pts de trigo, canna e outras .............•..••. 
Palh~s •lo C h :I e " se: .. elh: nt ·s ................... . 
Paliteiros de ouro ou p1·ata ...................... . 
Paliteiros divers1s .............................. . 
Palitos ................•........ · ·. · · · · · · · · · · · · · 
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J)a Il'l C"l.IS • .• , .• , •••••.• , .•••••••• o •••• o •••• o •• 

l'anrlPir•o,, .................................... . 
l'a11oll" do barro ......•.......................• 
l'ilndla lo l'erro 011 ~our·o ...................... . 
1-'illlnll s <lo fo•rn :1 gr·:uwl ('OIIr r·es,>Oll .niJilidade do. 

I'() li 1 !::lllll i~l \ ... , ....... • , o • o o • , • , , , • , • • ••• , , , , , , 

1 ':• no lias rln met. •I .............................. . 
I' a n,.l] ,s ri" b:rJ'I'O 011 gt\lnito ..................... . 
l'anno de qnalrtu r 'lualidarl>l ................•.... 
Pãrl,,,., ... ,,.,., ... ,, ....... , , ....... , . , . , , , , . 
Pa11s p"oparados para tamancos ................•.• 
Pau-.: pnra tint.nt·aria. o •••••••••• o. o. o •••• o. o ••• o. 

p, pcl dfl qnal<JUOI' , tnalida lo ................. , ...• 
P pol pint .rio .................................. . 
l'apel:io .....•....•........•...........••.•••... 
J> n•ai'!JROS.,,,.,., .. • .. , ...................... , , 
Pcralleli ·ipnd •s ... , ............................ . 
Paramentos ecclesiasticos ....................... . 
p,·,q, ........................................... . 
1 ,ns .,;a.s . .•••.•. o • o ••• o • o • o • •••••••• o •••••••••• o •• 

l'a"sarns empalhrvlos .....•.............•........ 
Passa,·oo.: vi vos ................................. . 
P:v ... -.:arns en~aiolados .......... o o o o. o •••••••••••• 

Pa~t.as .te papel ou papelão ...................... . 
P·,to'························· ················ 
Patrona'! ...................................... . 
P:wio' ................................. · . · · ·. · · 
Pr.võe• ......................................... . 
Pt•dr·as do afiar on amoln.r· ....................... . 
P<"nrrhas .................... · .. · · · · · · · · · · · · · · · · 
Pc.:as de :u·t.ilh·•r·i:t ............................ . 
p,.ças ele engr~nho de :tssucar •..............•..•.• 
Pnças rl • rnach nismo ........................... . 
Pedr s d" cantoria, calcare:ts o outrao.:, par::. calça-

mentos ..•.......•.......................•.... 
P<'dr·•s aço ri· n"s ........•...•.......•....•.•••.• 
l'erl•·ns lit.hog•·aphicn.s ............................ . 
1 'e•lr·ns In fi I tr·:n· ..........•....•...............• 
Pedra bn,•e ................................... . 
Pe·lra pnrrHlS ..•......•......•...........••.•.... 
I 'Pixe ft·(1sco ........•................•.......... 
PPixq elll ron-erva ............................. . 
P(1iXA em s:·lrn ura .........................•...• 
l'oJle, e" h1'11to ............................... . 
l'olles pr·eparadas •...................•.........•. 
I '• lli~n. .......•...•..• · · · · • · . · · • • · · · · · · · · · · · · · · · · 
Penei••as cln arame, cabello ou Rcda .........•.•... 
Penei1·as de Palha •lo púz ....•................... 
Pend11laq para relogio .......................... . 
Pennas para e~c-ever ........................... . 
P0nnns para enchimento ..•....................•. 
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i'2G ACTOS DO POilEH EXEITTIYO 

Pentes ........................................ . 
Perfumarias ................................... . 
Pcrolas ........................................ . 
Perús ......................................... . 
Pesos p:1ra balanças ............................. . 
Petrecho o; d'l caça ........................... , ... . 
Petrechos be!licos .•......•.....................• 
Petroleo ........•............................... 
Pez .......•.........•...................•...... 
Phosphoros .................................... . 
Pianos ......................................... . 
Piassava ....................................... . 
Petrechos explosivos .•.......................... 
Picaretas ......•.............................. ,. 
Pichoá ..•. , ..•..........•....................... 
Pilhas electricas ............................... . 
Pimenta da lndia ............................... . 
P~mP~ta do paiz .•..............•...•.....•...... 
Ptncets. . .................................... · . 
Pinos para rodas ............................... . 
Pinhão .......•.............. · .... •.·.···· • · · · · 
Pipas vazias .•.................................• 
Pistolas .......•................................. 
Pixe .......................................... . 
Plantas medicinaes .....•........................ 
Plantas vivas ...••........•.................. ··. 
Platina ................... · .. · ... · · . · · .. · · · · · · · · 
Plumas .............•.................. ·····.··· 
Poltronas ............. , . . ..................... . 
Polvilho .................................... · .. . 
Polvora ................................... ·. · · · · 
Polvorinho ..................................... . 
Pomadus para cabello ........................... . 
Pon::.bos .....•.................................... 
Porcelana ......•............................... 
Porcos ....................................... ··· 
Porph1ro bruto .............................. · · · · 
Porphiro em obra .............................. . 
Po1·tas, portões, portadas finas ................... . 
Portas ordinarias ............................. · · · 
Portl!iras •I e madeira ou ferro .................... . 
Pós do sapatos ............................... · · · 
Postes telographicos ...................... · . · . · · · 
Poste a de madeira ............................ · · · 
Potagsa ....................................... . 
Potes de barro c! i versos ........................ · · 
Pranchões ............................. · · · · · · · · · 
Pn>ta ............................. ·. ·. · · · · · · · · · · 
Prateleiras env,,rnizadas ........................ . 
Prateleiras ord'narias ........................... .. 
Prato~ de folha ou chumbo ....................... · 
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Prego"' ........ I •• ,,1 •• I ••••••••••••••••••••••••• 

Prci,s<>s para algodão e otltras nilo cb<-sificadas .... . 
Prens .s pat•a escriptorio ......................... . 
Prr)o<Untos ...................................... . 
Prf']o, .................................. •. · ... . 
ProdtJctos chimicos e prepa1·açõos pharrnaceuti··as .. 
Punhaes ......................... · .... · .. ·. · .. · · · 
Puxadores p~u·a gaveta~ ......................... . 

4 
7 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

Quadros............ . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 4 
QLwijos......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Qur•i.J os estmng·~iros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Qrtilha; de jogo............ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4 
Quina.......................................... 4 
Quinino.......... .. . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . 4 
Qninr1uilharias.................... . . . . . . . . . . . . • . •1 

Rai)(Jcas e ralwcões .......................•....... 
Raios, pin:'s e cubc" par·a r·o las .................. . 
RaihflS alimenlicias ............................. . 
Raiws medicinaes .............................. . 
l{aize., para tintur·ari:t ........................... . 
R a lu !ore< do manlioca .......................... . 
lbpadurus ..................................... . 
Rapé .......................................... . 
Ra'p 19 de pontuq rlo vcad J ••••••••••••••••••••••••• 

Rato ·iras ...................................... . 
HeaJ•,jos ....................................... . 
Ro'JOio, de p ·dl'a ............................... . 
J{e les ......................................... . 
[{odomns rl·~ vi lro .............................. . 
R(1gr1:lS, ................ ·· ...... · .... · · · • · · · · · · · 
Hr>logios ...................................... . 
Relog:os do 011ro e p1·ata ........................ . 
Remos ......................................... . 
Renda~ ........................................ . 
Resinlls não clussificada9 ........................ . 
Reservatorios para ag11a ......................... . 
Retorta-; ....................................... . 
Helorlas pam ga~ .............................. . 
Hr,tre[PS ....................................... . 
f{,, tratos .................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Rícino (oleo) ....................•............... 
Ri~'as ........••......•........•................ 
Rodas para carros e c.,rroças ...............•...... 

J 
1 
(j 

(j 

(i 

7 
(\ 
1 
4 
4 
4 
4 
4 ., 
·> 

·1 
4 
2 
4 
1 
(i 

1 
4 
4 
4 
4 
4 
7 
4 

J27 



1-!8 ACTOS DO PODER EXECCTI\0 

Rolhas........................ . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Rod<>tes e rorlas para machi nas. . . . . . . . . . . . . . .. • • . . 4 
Roti111.. •.. . . . .. .. .... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . t3 
l{oupa....... . . . . . . . . . . . . . . . . .. • . . . . . . . . . . . . . . . . •1 

....., ...... 

Sabão .............•............................ 
Sabão nacional ................................. . 

~~~~~:;i~~~~.·.·: : .· .. : ...... :::::::. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ~ ·.: :: : : : : : : : 
SRccas de algodão ou outras do paiz ............... . 
Ra~·lt .......................................... . 
f'lll lllle ........................................ . 
Sal o•dnario .................................. . 
S:d refin do .................................... . 
Sal ammoniaco ................................. . 
s,,J de azedas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Sul de Epson ................................... . 
S;;litl'" ........................................ . 
Sangursnga'4 ................................... . 
~n.pa.tos na(~iona(~S .. .... , ....................... . 
Sapatos estrangeiros ............................ . 
s . ~ npe......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
S"bo n~e.ional .................................. . 
Sebo e- tra ngei r o ............................... . 
Sed:\s .......................................... . 
Sr,llinR f1 sua~ pert<'nças ......................... . 
Sem""te~ ...................................... . 
Serp ntin~s de vidro, <'rystal, b:·onze, etc ........ . 
S<>rpe Ji·nas p:ll'a alambiq11e> .................... . 
Serralh •ria (artigos tl• ) ..•...•....•......••.••..• 
Sr·r,·a g<>ns ••••.••.••.•••••.•••••••..••••••••••.• 
SPrras e s Trutrs. . . . . . • . . . . . . . .......•........ 
Sinos .•..•...•................................ 
Si pó .......................................... . 
Sirgn<>iro" (artigo~ d ·) .....................••.... 
Soda ...............•.•.......•................ 
Sof:\s .•......................................... 
Sol'"·· .........................•..........•... 
Snv<'las e in~trum·;n'os de >apat"iro ..........•.... 
Stea:·ina ..............•......................... 
Suarlore~ pan\ s llins .........................•.. 
Sub"t m·iaR .Je poncn v:dor nteiq á LW<Jilra ........ . 
Sulphllreto de c.•rbono ...................•....• 
Surrões ....................................... . 
Suspensorios.. . . . . . . . . . . . . . . . 
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ACTOS DO l'ODEn EXECUTIVO 

Tabaco ostr,<ngciro ............................. . 
Tabaco nacional ............................... . 
Taboa:lo em I'"CJUCna quantidade ................. . 
Taboado em grande quantidt1.cle .................. . 
Taholeit·os crnernizados e com vidraç:~s ........... . 
Tabolniros ordinarios ........................... . 
Ta bole tas ...................................... . 
Tr1boas de gamJ:o ............................... . 
Tachos ........................................ . 
Tacos para IJilhar ou J,agalclla •................... 
!ali laR dcl lmrTO J'ar·a :1gua .•...................... 
fam:1 ncos na c ronao-; ............................ . 
Tamancus estrangeiros .......................... . 
Tam:~rindo~ em conserva ........................ . 
Tambores de mLrsica ............................ . 
Tamboretes de lnxo ............................. . 
Tarnhoro tes or·dinar·ios .......................... . 
1:ar:~~1ues par:t cn,c;·enhos ......................... . 
1 :lpi<:ca ....................................... . 
1~a1-1etos ....... ................................ . 
Tarrai'as ....................................... . 
Tartaruga em olll'a não classiíiwda ............... . 
T:1rtaruga br1rta ................................ . 
Tar t11ruga (animal) ............................. . 
Teue;, ........................................ . 
Tecidos ........................................ . 
Tdhas de barr·o ................................ . 
Telhas do vidro ................................ . 
Tr·la mctallic·a ................................. . 
Ti~ das ....................................... . 
Tijolos de barro.......... . . . . . ................ . 
Tijolo-; de mar·nwre ou louç.a ..................... . 
:rijolo< p:cra limpar· facas ........................ . 
!'r nas ........................................ ·· 
!intctde •ju:d<JUer· <jtHtlid:tcle ..................... . 
lltlt'ltros ...................................... . 
Torcirlas ...................................... . 
Turncir·as ..................................... . 
Torradoras de cnfr) .. , .......................... . 
Toucadores .................................... . 
Toucados par:t srcnhora ......................... . 
Torreinho ...................................... . 
To"us ......................................... . 
Transp:1renles ]'fll'a janellas ..................... . 

~~~~~~~~i·r~~: .· .' .':: .' .': .':::::::::::::::::::::::::: 
Tt·em rlc cozinha ............................... . 
Trem do cozinbCt, us:tdo .•........•..•...•....... 
T1·igo em grão ................................. . 

PODE!t .EX~CUT!Vü iSSiJ 

4 
4 
6 
7 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
6 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
7 
6 
4 
4 
4 
4 
8 
7 
4 
7 
4 
4 
4 
7 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
6 
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10 
4 
6 
1 
4 
4 
6 
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Trilhos para estradas de ferro ...... , .......... , , • 7 
Tubog para encan;tm~ntos........................ 7 
Tn hos de vidro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Tumulo; .... , .. ,, ... , .. , ..... , .. ,,, ......... ,.. 4 
Turfa .... , ..... , .. ,.,., ........ , ........... ,,., 7 
Typo;......................................... 4 

u 

Unguento...................................... 4 
U nbas de animaf'S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Ul':JCÚ......................................... 6 
Urnas.......................................... 4 
U tensilios o r linarios p~nt c,1Sêt ch f :1!1 ili:L ........ , 4 
Uvas seccas ............................. , . . . . . . 4 
Uvas frcêCêlS.................................... (j 

v 

Vaccas ..... , .. , ............................... . 
Va1·as ......................................... . 
Varan.las ele ferro .............................. . 
Vassunras ................ · ...................... . 
Velas de cêra, carn<túba, CSilt)l'tnacel". compoci<;uo 

ou atear i na •.....•............................. 
Velas de sebo, nrcionaes ......•.................. 
Vellu lo ......•...........•.•.................... 
Velocipcctes •.................................... 
Vonen::nas .................... , ... , .......... .. 
Vontarolus ..................................... . 
Vnn tiladores ..................................•. 
Vnrdete ....................................... . 
Verduras •...................................... 
V c•rmclhãll ..................................... . 
Vermouth ...................................... . 
Vel'niz ....................•..................... 
Vidros orrlinarios ...............................• 
\'idt·os de grande respons ilJilidarle ............... . 
Vi6as ........................... · · · · · · · · · · · · · · · · 
Vime .............................. ··.··.·.····· 
Vinagre ........................•................ 
Vinho estrangeiro .................•..........•.• 
Vinho nacional. ................................ . 
Vitelas .........................•................ 
Vitriolo ..................................... • •. • 

10 
7 
4 
G 

4 
(j 

4 
4 
cl 
4 
7 
4 
(j 

4 
4 
c! 
4 ., 
,) 

7 
G 
1 
4 
G 
\) 

4 

\V,tgõ:e cleo;m0ntll<lo3 ..•.... , .•...•. ,., ... ,...... 7 
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X 

Xarope...................... . . . . . . . . . . . . . • . . • • . 4 
Xarque................................. ... . . • . . 6 
Xergas para animaes............................ 4 

labnmbas................ .. . . . . . . • . . . . . . . • . . . • • 4 
Zinco em bruto ou em folha..... . . . . . . . . . . . . • . . . • 4 
Zinco ••m obra................................... 4 
Zarcão................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

Palacio do Rio de Janeiro em 24 •!e Janeiro de 1885. - An· 
tonio Carneiro da Rocha. 

bECRETt) N. 9365 -I> E 2-1 DE .TANE!ll.O DE 1883 

Approva os novo.• planos npre;onta•los pela Presidcncia da Provinda do 

S. Paulo para as' niHJS Lln caos e melhoramento de ·porto de Santo3. 

Hei por bem Approvar os novos e'tudos e plano apresentado 
pela Pres-id,.ncia rle S. Paulo para as obras do car•s o melho
ramentos d•J porto de Santos. r>m confor·midada ··om a clausula 3• 
do Decreto n. 8800 de 16 de Dezembro d" 1882, os quael! com 
este baixam mbricadns pelo Chefe interino da Directorra d~s 
Obras Publica~. 

Antonio Carn<>iro da Rocha, <lo l\Iou ConsolhiJ, Ministro o 
Sorrr>tario do E"tado dos N~egocios d<t Ag-ricultnra, Commercio 
A Obras Public •s. a'BÍIII o t•'nha entendido e faça eX"Clltar. 
Palacio do l~io d•' .Jan~iro em 21 de Janeiro de 1885, 61• da 
lnd8pcndoncia e do lrnporio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carn~iro da Rochll• 
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DECRETO N. u:l6G- DE 24 DE .u:-.mmo DE 1885 

Conet~dc :i companhia quo Jo~ú .Jo~uruirn FI'!Tcira !lt• Alv.tronv~ o Luiz Gonç.;d\C~ 
do Azovctlo org~nizarcm p:tL\. o c 'lahclecimf'!llu do un1 eng •nho central na 

frc.!!UPz.ia Je Conleirog, muniripio 1\1' Nklh1~r~)~' Pr11YÍllt'ia tlo Hio de Jan ·iro, 

05 favores moncitJnadus nos J~ 2''. 3·> e :)·J do arl. l; 11 tlo H ',éitd tlltct!lo~ ;qq~rovad') 
polo llt'Cl'dtJ 11. 8:[)7 de ~'~ do DezL'lllhro tlt· p.,:H. 

Attenrlendo ao rptn Mo ror pterr •r,, m .J o 'ó .lo,, fJ 11 i:n Ferreir,, elo 
Alvarenga c Luiz (1onçalv"" rlc 1\Zr)\'l)l[O, Hei por bem Conceder á 
companhia. f!UO orga.nir.<tr"m dentro tlrr \'razo de Ullr anno, crrntarlo 
desta data, para o osi~bolr•eimonlo dr) rrlll ongc11ho eonlral r\eC"
tinado ao fabrico ri e asc;ucar· ri" r~an na, na frc,:rncli:t ti' CtrrJeir·o", 
niiiUicipio de Nidhr;roy, Pmvinei:~ rio ltio dr; Jrnr•im, os favrrrr•s 
mencionctdos nos§§ zo, 3' c 5o do art. (',o ,lo ltcgul;unento :~pprrwarlo 
pelo Decreto n. "3:i7 do '24de Dezembro rlo 18N1, n:tll tomando o Es
tado, directa nem indit·ectmnon to, q ll:tlrtner r r;· ponsabil i dado de 
futura conce~são de garantio. ou fi u1r;a do jnro ', r; ficando-lhe r•· ser
va< lo o r li rei to ri e fazór, para o me·;mo rnuni··ipio. "' r!lC ;s.õ"s id ·n-

ticas á do presente Decrol o. 
Antonio Carn,iro rl:t ltor;h:~, do ;\[Oi! CrJnadho, ::'llini tm o Srr~t·c

tario de EstltdO dos Negllcios d,l AgricnllrH:'., Cll\1\IIIC!'CÍU o ot.ras 
Publicas, iiS'im o tenha entendido c faça oxr•,·ttl:n·. Pal:wio du \tio 
de JanOifO ('ffi 2·1 dO J:\Jll'Íf<J (]() '"":-), ('>!> r\.1 ln•\"jlQ!II\<-Jil'Í,I I) rl0 

Impcrio. 

Com a rnhl'ica dr) Sua Ma~ost<Hlc o lrnpcrarlot•. 

DECRETO N. 93li7 - me ::1 JJe .r.\:riEli\'J nr-; 18<í 

Hei por bem Approvar o Rognhrnrmto, qnB com r•ste baixa. para 
a Escola do aprend1zos artillwit·os, assi,g·n vlo por Canclido Luiz 
Maria r\e Oliveira, d • 1\len Cons!Jlho, llli11istro c Secretario do 
Esta·lo dos Nogoeios da tluerr·a, <jll'' as.inr o tenha entendir\o e 
faça exeeutar. Pala cio do Rio <I' J:u10iro fllll 31 d() .Janeiro rio 
1885, lil 0 da In,Jcpendcncia o do lmtrcrio. 

Com a rubric t c\' Su:1 '.!age ;twlc o lmpcrarlor. 
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Rogu.lament o par·.a :a Ji~,.;cola do apren
dizes artilheiros. a que se refere o Do
~~reto n. v:~H7, desta data 

CAPITULO I 

no Fl)f D.\ INST!TUIÇ:\0 

Art. 1. o O :~ctur~I Deposito de r~prenclizcs artilheiros se deno
minflrá - Escola de aprcmrlizos r1rtilheiroc; -o tom por fim pre
Jlflr:tr chefes rlc peçrt e r~rtillwiro; par,t os cliversos corpos da arma 
de ar·tillwri:t rlo E"orci to. 

Arl. 2. 0 A Escola dr) aprenclizc~ at"tilheir·o~ fica sob a imme
tliata inspecção "" Commanrlo r;eral d:t arma ri~ artilharia, sem 
prnjuizo, porém, da fisc·~Jis:rç:1o que incnmiJc ao Ajrcdanto Gene
ral, como primeira autoridf"!Jo militar do Exf\rcito, em r·elação á 
organizaç:to, adrninistra.çüu o disciplina do mesmo Exercito. 

CAPITULO li 

Art. ::!." P<tr:t o regimen militar, administrativo, instructivo 
e economico ch Escola, haver:i o seguinte pe~soal: 

1 Commanrlante, official Hnporior do ostaclo-mainr de artilharia 
ou do corpo dA ost "lo-maior do i" clr1sse. 

1 Fiscal, Mnjot• ou Capitiin elos rnesrnos corpo". 
1 Ajndante, Capitão ou snlmltemo de col'po 0special do Exercito. 
1 Secr •tario. Capitão ou Stlb<tltorno, dB corpo especial, da 

chsse dos ret"orma !os on honot·m·;oo; drJ Exer·cito. 
I Qnartel-me-;lrc, C[\pitão on suhaltel'll", elo corpo cspeci 1l 

on rb classe dos r8fol'llmdos rlo Exercito. 
1 Agente, '1ne será do.,ignaclu rn•ms:c!mnnte pelo Commandante 

cb. E"cola, rl'entre os ijUatro s:ck.llnrnos rlrrs corup;mhias. 
4 C:tpi\H"ns, Cocnman lautos rias comp:mhi:ts, nll1r~ia8s do estarlo

maiot• ele artilhat·ia ou do corpo <],, r•strrdo-maiot· do ta classe, e, na 
falta absolnt:t clestc•s, rdr>rrna•lr·s on honomrios ci•J Exercito. 

4 Snlmlternos rlas companhia~, rp1c podcr:1o se• r do corpo especial, 
(la claRs~~ dos rofnt·mado~ 011 hnntll':triPs do Ex0rcito. 

1 l\fcdico, Cirrrrgião do Corpo r lo Sanrlo do Exercito. 
1 l'harmaceu ti co. otfici.'l! do m0smo corpo. 
1 Capollão, olficial elo Corp' Ecd"siastico rio Exercito. 
1 Enfermc•it·o. 
1 Ajurlantc de cnfermcir·o. 
4 Profeqsores, officiaes do qmll<1 ner cor·po especial, da classe dos 

reform<~dos ou honorarios do Exc•rcito, enm as precis~:~~ habilitações, 
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3 Adjuntos, tiradoq das nwsm1s classes. 
i Mestre de e~grima, gyrnnastica e nata~ão, 
1 Mestre de musi<:a. 
4 Companhias com o numero de alumnos flx1rlo annualmente 

pelo Poder Legislativo, e distl'ibuido por id reles, tanto quanto for 
posoivel; sendo, po!'érn, a 4a especHtlruonte rlestinada para o~ qne 
contarem mais de 18 annos. 

At·t. 4." O Commandante da Escola e o Fiscal serf:o nomearlo> por 
decr~to; os Comman l>~ntes de companhias, prof•ssoros e demaiq 
officia0s por portaria do Ministro da nuerra ; o enfMmeiro e o:eu 
ajudante pelo Commandante da Escola. 

Art. 5." O Commandante ó a primeir" nutoridade da Escola, 
cabendo-lhe a in~pecção de todos os serviços, 8xecubr e fazer 
exe"uta.r este Regulamento, propondo :1. > Comm~tndo Cir•ral de arti. 
lharia a< modificações que a expr:rienda aconselhar, não só no 
mesmo Regulamento como nos progt·ammas do eu~ino. 

A sua correspondancia será. feita directamente com o Comman
do Geral de artilharia, sem prejuízo, porém, da qu · deye manter 
com as Rep·•rtiçõ0s de Aju !ante Grneral e Qr•artel-!\Ie,tro General, 
no qua uiz r ·speito ao cxcrc<cio das attrib•tições rlestas autorid1des. 

Art. G.u Na falt• ou impedimento de '!ualr1uer empregado, o 
Commanrlanta da Escola dr•signani quem o sub~titna interina
manto; dando, porém, parte ao Comrnando Uer ,1 de artilhrll'ia. 
si a falta ou impedimento for de mais de tr 'S rlias, e o substituído 
fór nomeado por dect•eto ou por portaria do l\linistcrio da <inerra. 

Art. 7." O Cornmand11 nte da Escol• Dprcscntará annnalmente 
ao Com mando Geral de artilharia, até M fim do mez de Feve1·eiro, 
um relatot•io do estado e marcha do Est:tbelecimento a seu cargo, 
mencionando o procr'dimento dos diversos empregados, os melho
ramentos aconselhados pela e:q<erionci3 com relação a todo' os 
ramo> do f-erviço "o aprovetbmcnto <}llC tivr•t·am os alumnos rh· 
rante o anno anteriot·. 

Art. 8. 0 São attribuições d1 Fi"crtl: 
§ i." Sub~tituit• o Commandante, sempt·e quo este não e-<tiver 

no Estabelecimento ou se achar impedido por qualquer tnotivo. 
§ 2. 0 Receber c transmittir as onhns rlo Cornmandaute, ver:fi. 

canrlo si foram fielmente cumpridas. 
§ :Lo Detalhar os serviços militares, r1uer ordinarios, quer 

e:orlraordinario<, segundo as ordens do Commandant~. 
§ 4. o Velar sobra o procedimento do-< empregados e drJS alumnos 

da EscolA, advertindo os que achar em falta. 
§ 5. 0 Participar diariam''nte ao Co'llman hnto qurtlrpier occnr· 

rencia que houver e frir conveniente <[ll'' ehegne ao seu couho
cimento. 

§ 6. 0 Examinar e rubricr1r todos os documer,tos de r,1ceita e 
despeza, antes de o> fazer subir á presenp do Commandante. 

§ 7. 0 Apresentar ao Comman.!ant~. rJopois de informada por 
escripto, qualquer reclam:u;ão ou partici[>ação dos empregados e 
dos a! um nos. 

§ 8." PoÍiciar o estabelecimento e fiscalisar os diversos sarvi· 
ços, PB:ra qt1e sejam tqqos exerutwlos qe accôido com os preceitos 

. ' l' 
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dos to Regul, monto e d~s orJcns e instrucçÕ"s dadas r elo Com
ruan !ante. 

Ar·t. \J." Ao Ajudrntl1 cumpre desrmpcnh:11: todo• o" serviço~, 
que competem aos ~jurlantes dos cot·pos at-regimentados de arti
lh:o;ria a pé, alr;m da fiel e prompla exe·~uçilo drJ todas as ordens 
emanrrlas d,) l'ommrmrbnte. 

Art. 10. Ao Sr•cretat·io compete: 
§ 1." Distribuir, dit·igir e fiRcalisar lndos os trabalhes ch 

S.0cr,•taria, pelos qnaes scr:t responsavnl. 
§ 2.o Escrevet·, registrar e archimr a corre~pondoncia reser

va la. 
§ :3." Es,·t·ovor ou manchr cscrcwcr, r'gistr:tr e archivctr, depois 

rJr• os conferir, tod·•R os papeis elo Gxpo li 'llt) usten,ivo, s 'gundo as 
or.lons 'lue recf'bet· <lil Com11>andanto. 

~ '1." Apt·osent:tr ao Cormnandante to lo" os papeis dirigidos :10 

Commawlo da E,cola, depoic: de ns prcp<rat· com o' ne~ns,arios 
csclarecirne11tos e infot'In>>GÕ~~. afim de ficar clle habilitaclcJ a 
resolver como fór mais conveni,~nte ao serviço. 

:'i 5. 0 Organizai' c apro~<~ntar "pportun<m"nte a'l Comm:md1nte 
os elementos nocessarios para o rPlat<>rio annual, do rpHl trata 
o arL 7. 0 

§ 6. 0 Propor ao Command mte os modelos e o ma i~ que julgar 
conveninnt" para o regular anrlam nlo d11 s ·rviço a f'P'J cargo. 

~ 7." Organizar as relações dos alunmos pet•I<Jncrmtcs :i clas~e 
que estiver a c:u·go dr> e 1rla um rlr,s profes,orcs 011 adjuntos, 
assim como a parl'l do p•·og-ramnta o hr1rario do rospel'livo ensino, 
quer theorico, quer pratico, nfirn elA qne fir1uem Mbendo as mate
rias •1ne lhre cumpr,, r;nsinar e as horas em <JUe devem começar 
ess"s trabalhos. 

§ 8.'' Escriptm;u· os livros rlo cons ·lho eeonomico o subscrever 
~1s actas rias respe,liva~ sr:lssões. 

Art. 11. o Secrnl:ti'ÍO sora coail,juV:lllo pül' rlous lljli'Ortdizcs '111'1 

houverem C()!Ilplobrlo o 4° anno do "Ul'S'l u forem dosi;;nados l'olo 
CJmm tnrlante da Escola. 

Art. 12. O IJuat·tel-lue~tro, al,:m elas obrigaçi!e~ pertr•nl'entos 
ao~ officiaes quo o:o>:r't'COm ig:1al cat·go no< COI'!JOB de art;lharia 
a pó, tem por deve1· o fiel e prontplo cumprimento <le torl •s 
as ordens do C<Jmmandan1e. r<endo o unico res;•onsa.vcl pnla boa 
aiTIIrnaç.1n, 11s~eio o ex~ctidão dos artigos exist<•ntes n<t t•o,Jparia 
do< alurnnos, para o que sf'lrá r<uxiliaclo pelo apr<'ndi:r. da 4a COI!l
panhia que fór d~~sig-naclo pelo Commandant() da Escola. 

Art. J:L Ao Agontecornp()te: 
!'i 1. 0 l~ 'sponrlei' pelos gcncros e~;sl,,n cs n:t respr;ctiva arreca

daç:1o. 
8 2 .o Faznr com que todos os objectos pertencentes ao ref,,itorio 

o á cor.inba tSC'jam conservados na melhor ordem c em completo es
tarlo de as~eio. 

§ 3." Comprar tonos os nrtig-os que forem neccssarios para os 
divor•os serviços d~ Escola, segundo as "t·dons flUe receber do Com
mandante. 

Art. 14. Ao Cirurgião encarregado da enfermaria, que deve 
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existir no Estabr'lecimento para tratarnonto dos al,,mno~, com
pete : 

§ f.o Prestar dosveladarnento r•s soccorros elo sna pt·ofissão, 
niio só aos alumnos como a todos os omprr'gados da Escola rpw re
sidirem dentro do orlificio nu nas suas pror:imidados. 

§ 2." Apresnntar annualmontn ao Cornmandante, atrí ao fim do 
moz de .Janeiro, um mappa estati.stlco do muvimoHto th enfermaria 
dnrante o anno anterior. 

§ :J.a Dar as precisas in'lrttcçõcs ao I'harnwc"utico e ao enfer
meiro para que os r<'spectivos servir;.o~ marchem rogularmnnte. 

§ 4.o Pedir ao Commanrlanlc, pot· intermo .iodo Fiscal, todas 
se providencias rtue lh0 parccet·om J1'~co-Baria., e l!ão oslivorcm om 
mua alça<la, para a boa exec~r.•ão dns scrvit;"s a S''n cargo. 

§ 5.o Participar imm .. rJialamr•Jll<l ao Fiscal <jlUti'[UPr caso do 
moi estia com earacter contagioHo on OJIÍtlcmi•~rl, Íllilil':lJHlo ao 11!nsm0 
tempo os mPios mais convenint1te8 p:tr:t atalhru· 011 rernovor o m:d. 

§ 6. 0 E:s:~minar o~ gen<'roq alimcnt.icios 'l'"' 1·ntrnrem par" o 
Estabelecimento, fa~endo parte da rcspccti v a COI!llJJissii", ou sem
pre CJUC fôr determinado pelo Commanrlanto. 

§ 7 .'' lnspcccionar de saurle os int!ivirluos 'Jl!O o Cornman
dante lhe mandar apresentar, o dar parte por escripto si estão ou 
não em coudições de ser admittidos como alurnnos. 

§ 8. 0 Inspeccionar todos os alumno-< uo começo do cada tri
mestre do anno, para o fim de verificar si ha algum caso de mo
les tia incuravel quo exijfl inspecção pela .Tnnta militar de saudc, 
e dar pario ao Commandanle, pot· int.•rmudio do Fi-<cal, para pro
videnciar a respeito. 

§ \J,o Vaccinar e revaccinar o' ahtrnllos, s"mpt·c '1''" r,·,r con
voniente nas •:·pocos ade'l"adas. 

§ 10. Communicar :•o Fi,cal 'lualq11er falta commottida pelo 
PhA.rmacl'utico ou pelos onfcrmeiroc< no cumprin,onto ,]os sr·us 
devores, ou em detrimento do as;<~io e IJcm-r•st:cr tlos enfermos, 
afim <l11 sPr remediada !lo prompto. 

§ 11. Revistar, polo menos nma YC7. pm· semana, torlo o Est·th<'· 
lecimcnto, fl propor ao Commanrbnt·•, por int<•rmudio do Fiscal, as 
medida~ hygienicas que julgar convcnionles. 

Art. 15. Ao Pharmaceutico compete : 
§ 1." Examinar os modicamellt""• rlrogfl~ e v:1silltame qull 

ent1'11rem para a pharmacia, qualquer que seja a pt·ocr'donr·ia, 
dando part~ ao Cirurgião enc:>.rregado da <'nf·rrnaria acerca d·ts 
inconvenient~s quG encontrar, afim do•te ),·val-os ao conheci
mento do Commandanto, por interrnedio do Fiscal. 

§ 2." Aviar todas "s rcc,·itas do mesmo Cirurgião, a quem dará 
parto de qualquer falta 'I ue houvot· na pharmacia. afim de qnn o 
Commandante provi,]encie logo que subir o respectiyo pedido á 
~na prefiença, pelos canaes <'omp<'lontos. 

Art. 16. Ao Capellão compete : 
§ 1." Dizer Missa nos domingos e rlios santific:1dos, 6s hora~ 

marcadas pelo Commandantc, explicanrlo oppmtr1nam0nte o Evan
gelho, .e ~ssistir á oração da noite, ~empre quo as circumstancia~ 
o perrnJtl!rem, 
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~ 2. 0 Oavir <le confiss:I•J a torlos o• a!nlltnos, bem como ás ontras 
pe;soas pel'lenc.•ntr•s :~o E :taiJ••Iecimonto, r1ne Jmra icso o procu
J"arr'tn. 

§:L'' E11sinat· a rlontrin·t christã aos alumno; o prestar-lhes 
todos os soccorros rspirittJaC'l. 

Art. 17. An rnf•·t·mcit·o comp<>tC\ : 
§ 1.'' Tratat· com todo o desvch os a!ttmrtos <Jun bai:;:ar·lm á 

enrcrmaria, snnrlo n11·rte B<lrvi<:o anxiliado pelo sen aju<lantn. 
§ :! . " Consrrvat· :~s s:das n lo las as <lepondoncias da enl'erma

ria no melhor arranjo n as.~··io, '' :~s e.wms sompt•rJ com roupa 
limp~. 

§ :l.o Ter· sob sua g·narcla c l'"spons:tl,jji,Jarlo a at'!'er~:uh•:iio cs
pcci:ll da enf•l'!n:uia. na qnal s··r.~n doposit:trl•>~ t 11lo.; o.q uton
~ilios ~' 11tais a1·1 igos qttc 1uto cs!ivoJ'Ollt 001 H~'rvi(,'l) diario. 

~ 4." Cnmpl'Ít' c.,CI''Jl'llos:tnwnlo torlas :lS octl•·n~ do C'rurgiiio 
nncat•t•eg:u!<J da <'n!'•rJutria o rcspondet· por tudo '!'tanto n·•lla 
oxiBtir. 

§ 5. o Dar jlflrto ao rnr•,mo Cirnrgi:'lo d0, 'tn:tl'['Icr Ltlta co:nnl()t
tidt pdo sou :1jt1dant•, o qtul <I•·V•' pr·ost·n·-s•1 a toclos os serviços 
<]UQ fot·r~m nocesgari<H pam o trat:t~ncnto dos enfGt'mos. 

CAPITULO III 

Art. iR. Todos o~ apt·en•lizes flt'Lilhciro~ rccoborão a instrucÇ'ãO 
thcoricll e p1·atic3. moncionad:l ncsl.e ]{ngnl:un<lllto, segundo o~ 
respectivos programmas e ho:·:•r·io,, qnn ,;erão organizados pelo 
Commandanto da. gscoln n suhmottidos :'1 t~ppt·ovar.~fio do J\[inisterio 
da 11rt••rra, por intermodio do Cornma,urlo 1;cml do artilharia, com 
as ~dt0ra<_~õn.- qne est~~ julg-~n~ convoninnt~'s. 

Ar!.. HJ. O CUI'RO lh•·orico •h Esl'oh Rcr·:'t rio qnrttro ar111os, clivi-
<lidas as pt•incip:>(]s matarias do segninlo m•Jilo 

Primeit•o anno : 
Leitrtm- :dplmbeto, sYihhari•J o phr.1scs. 
Cal!igr.1phia- rlosrl~ os primeiros o~ot·cicio' al.ó bastat·,]o. 
Contabiltd,ldo- taboarb do som:nat· o <lilllillllir; oxet·cicioY desta~ 

operaçõe•. 
Doutrina christã, 
Regundo anno: 
Leitura- corront0 nm livros ftrcis. 
Calligraphia- IJastar.lo, lmst,r<linho o CIJrsi\'o. 
Contabilidarl8- taboa,la do mnltiplicat· e divi•lir, numerac;ão, 

o pnrações fLllldamcn la e', e ~uas regras c ex•Jrc i cios. 
Don trin :1. ('hristã. 
Terceiro anno: 
Leitura- autot·es cla,sicos em prosa 0 vct·so, " manuscriptos. 
Callig-raphia- c•Jrsivo o divcr-.;os caradoreq d0 l"tlmq. 
Ar i thmetica- divisibilirla<lc dos num"ros, fra('0ões orcHn' ;•ias e 

rlecimacs, e problcmil' relativos. - · 

I 
I~ 
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Gr:1mmatica- etymolo;.;ia o proso lia ~malys' grammatic::tl. 

Desenho lincr~t·. 
Qttarto :mno: 
Arithrneticn.- poLr•ncias ,, r,,jzo,, rctzÕeB e propor1·õ :s; systmna 

rnetrico ; e't ,rcicios e prolJ],,mas t·cl:ttivos. 
üratnrnati"a- sy!lta'te, analy.oo Joc;,ic'<, ilictado, ortho~n,phia 

e nxercicios do rerhcçiio. 
Elementos de chorogra hia "do hist01·i" do Brnil. 
Art. 20. As matm·ias do ••nsino pratie,o tamb"rn serão elividiilas 

em qnn,•ro <']:.l>SOS. corroepond :ntes aos annos du cu1 so thoorico, do 

seguinte modo : 
Infantaria, 1a classe: 
E'cola .]e rer-ruta. 
Nmnencbtnm, Jimpoz:c " r nso:·\aÇii'l .la.; :1rmns portnt)is, o 

e'1uip:11nenlo. 
Artilharia. 1' ch,•so : 
Nom,nclatn:':l rlas di:l'er"nlos 1Jnr·as de fl~O, assim con!'l rla'l 

re..-pectivas palatllr'ntas n tuunic;0es. 
Con 1tecimonto los nó.< omlltC~:t<l,Js JU :trtiJlwrin .. 
lnfant<1rÍ8~ '2"' clas::.:.e: · , 
J\Iannj >das armas pod:llcJis. 
AIT 1 1JH;u·fir) da 1'1)11;\a. da. ordent l\,'l Jnor·hil:t. 
Artilhar\a, 2• classe: 
Exercido <!()fogo com n:·tillwri:l elo ca:np:1nh"- ,• de pr:~ç,~. 
1\l~_)viulcutos (lc a.t·;tJão dt~ a.rtirl:tri r ,!c c~t!ll\':tnh 1. 

lnfanla:·i~, ::cc cbs;e : 
l~scola do fl"lol:b. 
J\lontat· e do;montar armas tnr :t!~i ,. 
Artilharia, 3• clas~n: 
Clas-<ifi~:Jçio d.1s dill'et•,Jnle 1 '"l)()eie' elo iJ,J ':t'l do f:go <J s0us 

respectivos pro}ectis. 
Regras do tirv. 
Coalw,·imento elo 1 eli:lct·cnlos :v tifi~i,,,, do guotTa, inelusive os 

foguete,. 
Ernpr0go das diver3cts •'speci 'S ·!o IF)h·r)r~c.:;, d s car~as cleter-

mina•las para crtda boca de fo~o o:u tts, no E~'orl',Íto. 
Formac:ã > e cnntagom das di v<3l'.;a< pil h tS do b 1las. 
Porcentagem'!' e se <leve cak•d;ll' [>ll',l:' L•.llta; das cspol ·las 

de frieçiio. 
Infa.ntari:l, 4• ela~sc : 
Devr·res ~os inforiort~4 n~. ns·,•nl:t <1, L·d:-d1J:1·1. 
C:)nho(·irnonto dos trlllll s t·n.~~,l dllnlll:~t·1~~ (1t~ t'l:tr~rn ·'"'(~o c.o:"HCt:'. 
Apl'ocia(;ão (In dist:liJCias uo e~ ·rr: \'io J~J tiro ao alvo. 
Artilharia, 4• class) : 
D 'vcrc3 dos inf,!riorGs nC~s mctJtobr,:s ele umr~ bat'"ria •lo cam-

panha. 
t\p1·eciaçJo drJ elistancias o cmp:·o~,o chs al,:a~ elo m1ra no cxer-

eicio ch tiro ao ~lvo. 
Verificação do estado do q11~lqnrr bocr~ r\0 f,go c qna:;s os rJs~ 

pectivos instrumentos. 
J\lanobr:1s do forya, 
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Art. 21. O ensino ri e e-;gri ma e gymnastic-a, natação e musica, 
terá sóm•mte duas classos, que ser·ãn pr"<liicadas do srguinte modo: 

1& classe, no 1° e 2° "nn.os do cnrso: 
Esgrim;., wovrmento som <l!"llla. 
Gymnastica, 1 s exerci cios. 
Natação, i •• exnrcicios. 
Musica, i s rudimentos e exerei"ioq parciaes do solfojo, canto e 

instrumento, e ex,cuçào de poças f,c,,is. 
2a. cla,se, no :1' e 4' annos do e11rco 
Esgrima, movirnnnto< com arma. 
Gymnastica, exercício' no tmp,zio. 
Natação, diver•so.q modos de nadar. 
Musica, exerci cio, ge!'[tes do s •lfojo, canto c instrumento, e exe

cução de pe~as rlo harmonia. 
Art. 22. O ensi110 dfl eser· ptll!'aci'to rnilitflr tnmhllm s~rá dividido 

em duas cJaqses, do seguinte '"o· lo 
f a classe, no 2" anno rlo curso: 
Organização •le rnnpp:>s di;uios, penwilco, valos, pcclid09 1 guias 

de soccorrirnento e partes rle g1rarcla. 
:za class~. no :1' e 4' ann"s cJ., cur·.so: 
Organização de livr;c~nças, relaçoes d0 mostra, njustes do contas 

e partes ~m geral. 
Conllf•cimenlo dos livr·os rle nm·t lntllria. dos vencimentos daij 

prar;as ele pret e elo reg-11lalll8nto rJi,cip~irnr·. 
Art. 23. Aos P''ofe.4SOI'Cs c adjuntos coulpClt~. nil11 s,', a instrncção 

theo1·ica, como a pratica, c1uupriudo-lh"s ohs ·rvar rigorosamente 
o' p·og,·arurnas de ensino o respectivos h•,rarios, que só pocl~rtio ser 
allemdos por· rlote!'minação do Co;ulllanrlo G·'r:d de artilharia em 
vir·turle ele proposta do Cummnnrhute da Escola e ele npprovaçfill do 
J\li;,isterio ela Guerm. 

Art. 24. In cu mlJe a cada professor : 
§ 1." Leccionnr o ensinar· no logu· indiG;ulo para os oxercicio,, 

n(ls dias e horas mar·cados no hor·;u·iu. 
§ '!.'' Exe1·cer· a mais severa liscalis.tção so'1rc C'OUs alumnos, du

rante as homs rlo "nsino, advnrtindo-os. :ulmo·•stando-(IS e dando 
parte ao Fiscal contra u <JilC pmeo,J ·r 11w.l on não so applicat· ao 
o~tud(l. 

§ 3. '' Pr.•slal' os csclarecimontos qn'' fonm rlderminaclo-, pelo 
Comrnandante, com relação ao oxorcicio de s\lll'< funcções. 

§ 4. 0 Solicitctr o qne julgar dn coU\'enioncia ['~l'll os ensinos 
theoric' e pratico, 'l'·<' '''tiverem a seu Cfi.I',c;o. 

>i :">. 0 !lar ao seu nrlj11nlo .s prcci-;ns instr'IIC<;Õos pan a regula
richrle o rnct'lodo dr> "nsi no. 

§ (j. o Apresentar trimen 'almon tJ ao Comman,Jant~, pül' inter
media do Fisonl, uma nota inlicativa do ap1·ovoitamento de cada 
um elos seus alumnos, t<Lnto In aula theorica, como nos exercícios 
praticas. 

Art. 25. A cada um dos :1cljuntos compete : 
§ i. n Apresentar-s~ nos Jogares o horas indicadas pelo res

pectivo profes~or, a IJUOm 1ovCJ aqxiliar, scgnnch a~ instr·ncçõos, 
'1 ue ele li e receber, 
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§ 2. 0 Substituir o prof0ssor rHts su·rs hlté!s e impodimrmtos, bem 
como dirigir e fiscalisar o~ rtlumnos nas respodivaA r-''lhs <h estudo. 

Art. 21i. Os mestr"s de mu"ica e de gyrnnastic:t 0xereerão 
as respectiva~ funcçõcl!l inl.eit·amenlo ele ae0ôrdu eom os pro
grammas o horarios approvados, e seg-nn•lo as orrl •n, do Com
mandante. 

Art. 27. O pessoal destinado ao ensino não t••rà ing-er0ncia no 
serviço administrativo da Escolrt. 

Art. 2S. Nos programmas o horarios "" distribuirá o tempo 
do modo que o ensino pratico não i i<[ tW projnrlica lo pelo th."orico 
ou vice-versa; porlendo-8e para os'o fim dividir "'" difl"erentes 
mat8rias paios elias d;c semfl.n:t, conformo i'cit· m:rig convl'niente. 

Art. 29. O Commanchnte ela Escoh pi"opot·:·, ao Cornrnando Geral 
de artilharia os profe,sores e adjuntos. 'l"'' lho p~r.oecrem mais 
aptos p1ra o ensino das diífOI·nr1t0s malrJt·in6 que eon.stitnem o curso 
de instrLlcçào thcorica c pr~ti"a de aprcnlizes :trtilheiros. 

Art. :10. Os cornp0ndins para o cn,ino chs rlilfcrcnt.es mate
ria~ ser:"ío adaptado" em virtude elo pro\'osta do Commandante rla 
Escob. e approvação elo Com maneJo (1cral ele ai·tilhfl.ria.. 

Art. 31. O Comlrlandantc da Escola pr"leni desic:·n:w, para au:JO:i
liares dos respectivos professores, os alumnos que por seu exem
plar procedimento e applicação se tornarem dig-nos dessa distinc
ção, uma vez, porém, que d"alü niio resulte prcjnizo para a instruc
ção de taes alumno<. 

CAPITULO IV 

D.\S 1'0:->DIÇÕ!·~S P.\H.\ ,\D~!IS--i\<1 !lO< .\LU:\!:-:108 

Art. :12. Pat·:J. a arlmissão na Escola •h aprendiz s artilheiros 
exige-srJ: 

1. o Ser hraúleiro ; 
2.n Ser ele constitnieJão robnst:l () t()r sirlo 1':1ccinado; 
3. 0 Ter do 10 a 14 'annos do id:1elc: 
4." S0r apre,·ontarlo por p·•ssoa que s·• intorr•~se pelo sou frt· 

turo, como pai, mãrJ, avô, avó, tutor 011 :1ntoricl:tdc competente. 
Art. éll. Tcr:io prcfet·"nci:t para n arhti··s:io : 
1." Os que j:\ ROI!berem lor, e•s'rovor r• e r11tnr, p·lo menos as 

quatro o]'eraçõcs; 
2.o Os filhos dos officiacs o da~ outras prfl.<;as do Exercito; 
3. 0 Os filhos <los offi~i:tes e elr;J out1·as pra<."lS ch Armarla; 
4. 0 Os orphiios do pai e mã<•, r [11'' furem a;rros'' ntfl.:los pelos tuto

res o a pelos Juizes do Ot·phão'l ; 
5. 0 Os orphãos de ['ai, qne forem apresentailos pelas mães; 
6." Os aprendizes artífice< dos Arsonacs, que se acharem eom

preh0nclidos nos arts. 177 e 180 elo Reg-ulamento de 1\l do Outu
bro ele 1872. 

Art. 34. Nos casos figurados nos ns. i a 5 do artigo antece
de!lte, a ;tdmissão REI effectuará rm virtude de ordem do Com-
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manJo Cleral de artilharia, prr'COrlendo informaç:To do Commandante 
da escola, a quem dovor:i ~cr :qwr>S')llUulo o mrJnor, com a campo
tento pr·tiçiio, afim dn 8'' verificar si cst:i ou ni!o nas condições 
regul:unr•ntarr's; feito o '1'1''• sr>n\ o rc<pwriruonto rlit·igido árJUOlle 
Commanrlo Dol'al. com c!r:dara<;:lo n:Io só do a c ha1·-se on não o me
nor n:1s condiçõ,s drJ sot· :tr!mitLid,,, conformo as circumstancias, 
como si ha vag<t em qualquer d:ts companhias. 

A!'t. 3-,. Q1tauto ao caso figul'ado no n. 6 do art. 3:1, a admis
são se realiz·,tra om virltlllo de orrlem tlo l\!inisterio da Guorrrt, 
po1· inlennorlio elo Com mando(; ·ral d' artilharia. 

Art. :lli. Para se vorifica!'em as condi~·ões exigidas no n. 2 do 
art. :~2. manch r á o Cornm:mrhnto inspeccion:11" o menor pelo medico 
da Escola, quo r!evorà declarar por e'c1·ipto si o menor foi vac
cinarlo c si tem enfermiclario on defeito physico •rue o incapa· 
cite para o serviço das <tnwts. 

Art. 37. Na f:llta absoltlta rh certitlrln dr; lmptismo, ou justi
ficação julgada pot· sentença, J<at·a s:ttic;Ltzer a condição 3"" do 
art. :)2, se avaliará a idadn por m •io ch 11Ina commissão dr) tr•)S 
officiaes, nomea la pel > Conwl~utdantr', son lo um desses oHiciaes o 
mo·lico do Estabelecimento. 

Art. :lS. Para reconhecet"-so a condição i" r! o art. :33, o Com
mandante da Es"ol:t !lome,u·:i iJnuL cummis>ão, composta do um 
professor o dons adir1uto". !·><la commissão examinara e clas
siiicar:í o c tnrlirlaliJ Oll l'an·lirlato; r 1r1e Rn :tj>I"Csr:nt:ll"<)lll, afim 
de ~orem mat.l·i,·ularlo-; li·> anno do curso llwot•ir.:o cotT<'SJlUildcnle 
as respectivas hallllitaçÕ~'S. 

Art. 3Q. A idade menr~ionarh na condição 3' do art. 32 po
derá ser eleva la até 1:-J :mno~, .~i o candidato provar, om exam<l, 
que se a~ha lwbilitaclo nas mat<TÍ:t3 <lo 1' anno do curso thovrico, 
e até :i dCJ 1G arwos, si fo;· :l[•prova<lo nas matarias elo 2° anuo 
do mesmo cursu. 

Art. 40. Em qll:dr]UOr rio'< ea;os m<'nciona•lo., no artÍ'\"O antece
<lcntr, o altllllllO dover:i haiJilitill'-se, ru1o só nas matorÜ1s do ensino 
pr·atieo r·ul:ttivo :\0 anuo em qnn fr)t• m:ür·iculado, como nas cor
respOildr•ntes ao i" 011 a • 2' ·1nno drJ curso th·~orico, s<'gundo 
as Cti"CillllSlancia·; <'m que se achar·. 

Art. ·ll. No a c to, la adm i's i o o Cornmanclante d:t Escola designara 
a companhia um 'l'le lc;ycr·, sc1· incluido o menoi' que for man
dado admittir, so:;unrlo :t -;u:1 idalCJ e dcsonvolvimentu phy
sico. 

C.\l'ITULO V 

Art. 4·2. Cinco dias clopoi~ c! r' encerradas as aulas começarão 
os exames das maleri:>o tbr'oricas o pratir,as ensinarlas durante 
o anuo. 

Art. 43. O Comm,mdantc norn'111ri aa commissõcs •Jue julgar' 
nccessarias para a ro.llização de.,ses exames. E!Lts se comporão 
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de tres membros, devendo, J·orom, rmtmr r•rn c~da uma o pl'Ofessor 
ou adjunto q~1e honvnr nnsinarlo a t· ·spec~tiva rnateria, i-On.lo 
presididas ou pelo Comman<lante ou pelo Fi~cal, ou por um do; pro
fessare', para es~CJ ftm de,ignado pelo Comrnand,mte. 

At·t. 44. O Commanrlanto marcani us hor·.rs p:tra a dnr rção dos 
exames, <JUO devem tur logur em todos o.s dias ntoi~, salvo o caso 
de força maiot·. 

At·t. 45. IIaverá, na Secretaria, um livro especial para o 
lanç.arnento dos termos rlo exame de cn.rla dia, sr•ndo estes assi
gnados por to r los os meml.Jros da t•espoctiva com missão. 

Art. 41). Concluído o onme de c:vla m:<ieria do <'nsino thcorico 
ou do pratico deverá a rcspoct;va commissão ol'ganizar e apre
sentar ao Commandante d:t l·~scoh du:~s t•cl:tç0es, sr•ndo ttm·t [JOr 
graus d0 m•orecirnento, rle lo:los o' alumno:l approya los, o outra 
dos quo forem rep:·ovaclos. 

Art. 47. Os alurnn.;s sorih sabrn 'ttirlos a w:ame no fim do 
anno. Aquelle, porém, 'i U•', por maios ti t ou pot· outro qualquer 
motivo do força maior, a juizo do Commanrlanle ria Esr·ola, niio 
o pudor fazet• na époc;< ordinaria. pod r;i pnst:ll-o no começo rlo 
Favercit·o do anno snguintc, sendo para j,so nomeada a cornpe
t•Jnlc commissão examinador~, rle acr;ordo com as disposições do 
art. 43. 

Art. 48. O,; alumnos que t01·min:uem o curso rom appro\·ações 
plenas om todas as matet·ias serão m,,tricnl:tdos no cur"o pr•1pa· 
ratorirJ da Escola Militar •la Cot·te; si, porém, o numero doa 
que 0stiverem ne~se caso excecl"t" de tres, toriio prefr•rcnci:• os 
que houverem obtido melhores gt·a•lS n rs principaos rnaterias do 
ensino thr•orico. 

Art. 49. Logo que terminarGm os 0xamo.q •le torbs as materias 
rlo ·lo anno do eurso o Counnanrlantc rb Esc"la rr;metterá. ao 
Comman•lo <loral dr) artilhari:t um t. rcla<;:1o n01ninal doq tt·es alum~ 
nos qno estiver"n no c;tso rio ser untricularlrJs no curso prepa!\ld 
to rio da Escola l\Iilit11r da C<irte. 

C.\l'lTULO \! 

DJ CO:\ól~LH(J ECO:\Il)!!IO 

Att. :iO. Para a a lministt·ação rlo rancho e da•' dif'bs rios alum• 
nos haverá urn cong•,lho •·crr11om ien. cr,·n postrJ rlo Commanrlan te, 
éorno prr•sidont", orlo Fiscal e C JJIItl!llt lant''" rh~ companhias, 
éomo vogaes, servindo de secretario " rh Escola. 

Art. f>i. Para a boa alim<>nl'tçi\u ch cachl. um dos alumnos o 
Govnrno m:1rcará, semestralmentn, uma ot·• pa igual á ljllC fúr 
arbitrad;L p:tra as praça~ da g11arniçiio •h Crirt•'. 

Art. 52. A ncqnisiçno dos gennrrrs alitllenticios, quer para o 
rancho dos :tlumno.., promptos, lJ'lOr pa!'a a di<'ta do" r1ue <'sti
vere~n enfermos, compete ao consolho economico. merliante con
cur!'encia préviamente annttnciarla pGL:t imt'rensa. 
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Art. 53. O conselho terá um coi'J'r) com tres chaves par,1 a 
gllal·rh dos dinheiro~. r1ne for<'lll r,•cebi:lo~ ]J''lo lJn:ll·td mestre 
da Escol:\ col!l tal d<·stin·>; 'endo l'lavicnlar,os o Fiscal e rlous 
Conunand<Jntcs de colllpanltia dr•r;i~·w1clo; pelo Connwtnrlo Geral 
de artill~<<~ ia. sob 1 I'O[mr;ta rlo Couu::andantn da Escola. 

Art. ;)-1. Nesse cofn~ havcr;i a; srguintf'S c:-1ixas : 
t.a C:.ixa geral, r·n :o ccr:'t I' ·colhi·la :' irnpurtanci.'l d:ts et:;pas 

recr•bida' lh Paga.loria da-; TrrJI':l; rh Cúl'lc, atr, se cilcctuar o 
pagamento não só dos genrT<>S Cr)Jllpmdos p:rra o rancho, como 
para as :lieta' dos enl'ermo,, logo qr1e as rr'spnetivas contas tive
rem o- pague-·~e- rl· r Comnraud:1nto da E <cr,[a e depois de con;e
niontemente proccs·..;arlas n:t :-;oc:·r~Uuia e com o- vi> tu- rlo Fiscnl. 

:!." Caix:t d() "JIJI'as e lllllsir~a. Olll n 'l"'d S<'riio l'"eolhida< as 
quanti:ts pr·ovenientcs rlas soill'<i' d:t caix.« gor·:d, lwrn como as ']"G 
toronr adrtuiri Ja, com·> gratificar;ií.o :í b:mda do ll!IISir~n. t]Uando 
tocar í'ónt do Estab ·I ·r~imon:o, 'om pcnnis~ao do Cornm:cndo Oe1·:d 
de artilharia ou d" l\linistro da Uuci"r:t, r~o'il in: nrlo-~e esta'l rpwnti:;s 
á RCC]Ui,içiio do loiiÇl, t:dltct'll; ,, lll::llS objcctu~ nr·cr s"u·ius para 
o rancho, e bem assim :i acqucs;çiirr e collC~ •J't'' rio instrmnental. 

3." Caixa do pecnlios, pam a 'lua! •lenwà entrar mnnsálrnente 
metade do soldo do cada dumnu, so111 distincçiio do clas.<e ou dr} 
anno, afim rlCJ ser roc<>lhid:l. trimr•nsalrn:rnto :í C:·ixa Economiea 
Publica Nacional, tendo r·nda alrrrnno a sn:t. carlcrnot:r, <JUO só 
lho ser·á entrogrrn <]uando Jr'>1· de,:liga,Jo rh Escola. 

1\rt. ;,;-,, A oat1·a mr.tad" do soldo dos a!· mnos da i•, '}a e :Ja 
companhias cnrrarit mr•nsahn:rut'; para a caixa gr·nd, eom appli
caç:lo e'~p<~ci:il ao pa;.;:Jmento da lavagem :la roupa da-; mcsrnas 
comj·anhia<; n da r•nfr•rmaria. 

Art. 5:i. Os aluumos da 4·' companhia r•·cr~ber:"io mclr~clo do 
soldo, con1o remllHPI'flÇ?io do sc~t·vi(;o r1ur) prest:·~rnrn. 

Art. 57. l'ara a cs•Tipturar;:"io a cargo riu con<;c!bo hav~r:i o~ 
sezuintos li VI' O~ : 

'i. o I le a c tas d·tc; scs õ(ls rncnsa,)s, em que s·: lançnr(i a d0 .... 
monsiJ'a~üo ria r ·ceit:c o rl ~peza r!:rs tr·,s ca xns ruerrciomrdas no 
art. 51, di>ct·rmin'Jilrlo-se o tjliO r,·n· :tttin.•nlo a ca l:t uma cless:us 
caixas, 

2. u D,~ trlnnos cLv-~ sc~·sõ -· f ~pccir:(:.CJ 11a1'a ac iui~iç;lo dos g~no
r .. R alin•··utici ·:~ o p:1r~l a. Ll.Yft.!-:Oill da roup·t., 

3. 0 Dos cunt• at ·s q1w r,".''"' f··Íio~ 1 elo conselho, qnnr para a 
acq11i ir;ilr) do gene·oR alirnenticio~, qncr prti':t :1 lavag ·n1 da roupa. 

4." !lo IYrlalli·eto da r,•ceit:t" dcspoz:~ :t C;lrgo do c~< na ·lho. 
5," Da avorlJ:";i'io rio P"'"d o 'Jlie frir r·ec"lhí ~~~:i C:1ix:t Economica, 

coru dcclar<rçàrr do t:tllll( ro rJ,, r·~dcrnet:• I'' rtuiH'rorrtn :1 c<rda alrunno. 
Art. :,s. t·;stc< r·scrij:t ra<,"irr c:r)t'il feit t 1rcb mothodo obscr

varl:> na rio Ar,enal de ÜLI ·!'r:J da Côt·lo. 
Art. ;,~J. As e[}dnrnetas dos :tlnmnos qno for"m transferidos 

para os corpos d·~ aJ•tilh;wia sodo r·r;mettidas pnr.I a R•partição 
Fis~al d:t Gue rn, {'1./itu !h sr;r,•lU oppm·tll1}(1:ttCnto t'ntr .. guos a 
qncm de d reito; rlevenrlo-~G. por<;m, rr·colher :i Pagadm·ia das 
Tropas da Côrto a import-:nci" da, 'JllO p'crtenccrem aos fallecidos 
o :tos '}rtO til'er<;m perdido os respoclivus peenlins. 



CAPITULO \'11 

DO-> YE:iCI\IE:-;TOS 

Art. liO. Os eruprcga los da E'cob tol'iio os ~og-uintes vcnct-
monto.s : 

O Commandante, de colllmissão :rctiva, como Chcfo. 
O Fiscal, de estado-maior do 1 • cl:tsso. 
O Secret r rio, uc estado-m;~ ior· rle i" das~n. 
Os Comrnan<lantos e os sub:dternos <las cottrp:whi:ts, o Ajutbntc 

o o lJuartd-mcstro, dCl oshulo-maior do i" classe. 
Os prof.·ssot"CH o os a !juntos, alóm dos wncimnnt:>s ue ostatlo

maior de i" clas,e, terão ullla gT:>tifica,;ão especial, a<jUellcs 
de 50,~ o estes de 40$, rnousalmonte. 

Os ntestres de mnsica o J ~ g\·rnnastic 1. ter:t() a gr~Lifica(:ão 
annual de \JGO:!;OIJO. ' " 

O Cir>trg-ião, o Capellão r, o l'lrarrn·t'"":ticu t·~rão os vrncimentos 
marcaclos nas respoctiv>1s tal> ·lias. 

O onforrnoiro <l o seu ajndantiJ L<J,Yí. 1 :ts gmlificaçiícs marca-
das n::t~ rec;pectivas labollas tlo' hoc;piLl!l; militares. 

Os alurnn"s vuncot"<"io, indistin<>t::wrcnte, soldo de primeira prat;n. 
de artilharia a p:·, sem gr:üificat;ão :d:;·:rrua, o a et:tpa q<rc for 
fixada. 

Art. 61. Os vencimentos do todo; o; officiaes empregados na 
Eseol::t serão pag-os na l'::tgn,Joria tbs Tmpas a,, Corto, metlianttJ 
uma ou mais folhas ass'gna las p •lo Co~tt:n:tn,hntc; os rios alumnos, 
porém, scr.lo pagos na rnc>m:t l~<Jpartiç:lo por nlfJio de um pr·~t n 
rd:cç:1o do mo;tra, con fut'Jll'> "" pr.Llica co n os :t[<ronrlizc,; at·ti ficcs 
do Arscn::tl Jc Utwrra d.1 Córt'J. 

Art. G2. 0.; pt•uf,•ss:w ~s 0 a:lj:rnlos sei pe:·:~ch<Jriio ~ gratirtc:v;Yío 
especial marcad::t no :ut. Gil 'luan<lo Ct!t ,,::'c ·tivo r>xet·cicio tlo 
rnagisterio. 

l'at(1 -.:0 VCrifiC:tl' n-:~~L ~;ir'C',Ill!lStanei:t ll:t'.'0-I':'tlllll livt'O rJC prr:SúllÇ3., 
no qual os dito; professores'·' :td.itlllt<:s assig·nal':lo w s dias eat 'l'te 
comp:u·ecorem para o ensino thcor·i<:o <J pt":\tir > :1 quo fot·em obt·i
g::tdus, sendo di triameutc onccrrarlu pelo Fi ;cal. 

No fim de ca,[a me" sod. a rosp"ctiP. fulh:~ ,:e pa,c;·amonto orga· 
nizada na Secretaria da Escola, IlHl!lci<Jn:utrlu-s" o nurnoro de faltas 
q"e tiver dado c:vla um dos pt·uf ,,_,ot·o·; o adjnrrlus, afim de proce
der-se ao compet lll to dos co 'I to. 

Paragr::tpho unico. O mesmo s:~ pr::ttica:·;i c:Jm os me,tr"~• os 
q;raes Rolfl'erão de,corllo nos rcsp'Jclivos V<'ncimentos, segundo as 
regras estabeleeid.•s par::t os emprega l<1S de igual ce~teg-oria no 
Arsenal de Gur1rra da Corte. 

Art. 63. O professJr ou adj•mto 'lno, po•· 'l'nlgner circurmtancir~, 
reget· mais de uma aula th"•Jt'ic~, perceber,\ a gratificação especial 
corr0~pondonto. 
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CAPITULO VIII 

Art. ü L Os castigo~ corrcccionar;s rlevnm ser impostos aos 
aluamo~. segunrlo a g1·avid ,rlc r! t falta <]UO commettcrem, na se
guinte ordem: 

1. 0 Simples impedimento no recinto da E-;cola; 
2. o Rebaixam8nto da g1·aduação; 
3.° Faxinas nas d0penrlencias da EscolR, dt1rante trcs a 20 dias, 

nas horas de recreio ; 
·1." Prisão, em xrHlrcz, :1\i• 20 dins; 
5." Prisão, em solitari1, at.) JO rlins, com ração inteira; 
Ô.'' l'ri,ão, em solitaria, ató sni~ dias, eorn mnt:tdc da ração. 
Art. C5. A pena cto n. 1 o rlo artigo antoccdon to poderá ser 

impnsta pelos Comm:1nrlantes rhs comp:1nhi:~sou pelo Fiscal; todas 
as outras, pol·óm, só podcr:tO ser applicflrlóls por orJern du Comman
dante da Escola. 

Art. 66. Só r'm vir tudo d 1s pnnas const:cm tes dos ns, !Jo e. 6' do 
art. 64 deixarão os alurnnos <h fr~r1uentar as aulas e os exercícios. 

Art. G7. Aos alurnnos que se l·utirr·.rern <las aulas ou dos exer
cícios, sob qualqur~r pretexto, assim como aos que não d!Jrern prova~ 
ele aproveitamento, qw•r nas aulas, 'luer nos exercícios, serão 
applicadas vs pen·:s dos n~. jo a fi' elo ,1rt. G4, a juizo do Comman
danto da Es,~ola, a vista ele n0t lS fornecidas pelos respectivos pro· 
fessore,, no fim de c :ela sem'! na, pa;·a o caso ria ft·.:quencia e tri
monsalrnente pam o do aprol"eitamcnt:J. 

Art. 58. O alumno <Jll" tiver 17 annos completos e se tornar 
incorrigível sr·r:i, em vielnrle de repl·osen\açita do Com:nandante 
ela Escola c ordem rlo l\linistm d' Ouerr.', rldla excluído c lr:tns
fe•·ido paea qualquol" ror·po rio int"antetria do Exel·cito, onde scrvir·á 
seis annos conta :os eh <i:tt' da tn:tnsferencia, perdendo o direito á 
gratificação de volunt:<rio o ao pc•'olio qur• ti1·er na C:üxa Economica, 
o Cjllal .sel·a recolhido a Pagado ria das Tropas d:t Cort<'. 

Art. G\J. O alumno quiJ for reprovaclo nos exames do fim do 
anno. ou tiver máo comportamento hrLbitwtl, ~ó poderá obter 
licr:nça dueante as rorias. s' fô1· csperialmento concedida pelo 
Comm~nrlo Geral de al'tilharirr, com informaçiío do Comrn:mdante 
eh E~cola. 

Art. 70. O alumno f]ll8 se an"'lltar, por exceSs) do licença, 
será castigado com prisão em xadrez Negunrlo os dias c:la ausencia; 
si, porinn, es~e ex co cso fór ele mais elo :30 d[as .-e r á excluído da 
Escola, "quando Bfl apres •ntar f'Cr:\ julgado por um conselho do dis
ciplina, nnmrado pelo Comll~::ndant,•, r• composto do Fiscal, corno 
presid,•nte, e ele dous C'omtnand·nllos do c<nnpanhia, romo vogae,, 
tondo em vist:t a disposiçiio do art. 7"!. 

Art. 71. O alumno qne ausentar·-se, sem li··enç8, da Escola ser à 
castigado com prisão <•m .'oliL<ria, tondo-so om rrttençilo o nnmero 
dr dias que estiver ausente; ficando ao :1rbitrio <lo Commantlante 
marcM os dias em que deve ter meia ração, segundo a idade e as 
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f'jl'i'lllll/lllltll'iltr1 d1t 111111(\fll'ill., ~~1, J'HI'I,IItl, fl!t!!H. f\'(r'lldf)r !L ::0 dia·~, ,'~I'I'IÍ 
P'(r•luid 1 d;1 Jr;rwnlfl, P r11P111dn no apl'(l!~n~il:tl' 1\'\l',:t 1''~~~- 1dn ptH' 11111 (~011-
IHJIIIIII'.HirtprtHI.rl /1.\. !'r)r·tn~t irtdH·ad:t. 110 ii'IÍ".'' :ud. ·~·r~dr~rrln, n t.nndo 0111 

\
1 i~tl.ll lt di I !Jtl'lll,' 10 dtt /11'1 .. 7''. 

i\ ri.. 7' 11 ui''"'"'' 'I''" '''ll.il'<ll" """"111.<' 111ai: do :!o dia" e f<)r 
apros••ntado [li'C-<IJ, :dém <1·· puniç •o arhitmda p••IIJ c<~nsellw, nunca. 
excedente d·• Gil dias de prisãrJ, não tr•rá licença p:.ra s:dlir da 
Escola. senão depo's do seis meze,, contado> da data <>m 'l'"l terminar 
a pri~ão; si, porém, fôr maiot· <lo 17 :t11nos o n:io pr:~eerl··l' hem 
durant·· oss•J te·<~po do impe<limento, scr:í eonei<lerarlo inwrl'ig-ivol, 
e como tal terá o destino indic tdo no •rt. IH. 

Art. 73. O alum11o quo pl)rrnanoc •r ausente ató ú id:~d • de 18 
annos não poderá. reverter á Esc11la ; o 'l"e em ta8s c11ndições se 
apr•sentar V11luntariament<>, ou fút· pt·e,•J. sor<t aJ,st:>do com praça 
de s"ldado em um dos coi'JHJs de in f r nt:tria do Exercito, 
onde servirá po1· s •is annos, som .Jir,.ito a gratiJic·açilo c •ncedida. 
aos voluntarws e perdendo o r<•spr,divo pe.·ulio. 

Art. 74. Em caS•J algum os alumnos se1·i'i•J jnlgwlos como dr•set·
tores do Exercito. 

Art. 75. Si algum alumno pratic:1r qwdqtFlr crime em quo caiba 
procodimcnto da .Just.içt, o Commanrlante rh l•:,cob wnneará um 
conselho de invr;stigaç:1o, <'OmplJsto do Fi"cal, CO>JJO presi<loute, 
e de dOIIB Cornlllalldautcs 08 "0>npanhi:• c IJI;t is dons su >altOI'UOS, 
como vo:.;aes. s ··rvindo do Hccret ll'io o menos gra lUar! o ou mais 
moderno, e submetterá Bsse proce>,;o ao Comrn:~.ndo Cl •ral de arti
lharia, com a informaç!lo qurJ o caso exigir, J•at•a [II'OVidcnci'lr-se 
como for de di rei t '. 

Art. /(i. ,\o alu•nno que, ten lo idarln nwnor rle IG :mnos. ohlivet' 
boas notas ncts aulas e fór d•; bom pro"· dilll<.>nto, poder:, o Cmn
mandante da Es;ola conce l··r licença po1· esc1·ipto para sahir 
da E-cola aos dorninc;os c dias s •ntifi,·arlo•, pe1'111ittin<lo" s:tlticla 
de ves1'era; srJndo, porr;m, o m•·not· aconqr:mh:ulo por pess11n. auto
rizada pelo pai, mã'l ou tu tol'. 

Art. 77. Ao alumno que se distinguir n"s J'cspoct.iv:ts aulas. 
c fór ele bom proce<iimRnto, pudnrá o Com•nan :anlo da Escola con
ceder licenç·•, por escripto, para passar o te1npn las ferias em 
casa de sua fam1lia, com a clau•mh ri•> artigo ant<Jcedonle pllra os 
menores de 16 annos. 

CAPITULO IX 

D!SPOS!ÇÕES ESPECIA T•:s 

Art. 7R. C:J.r!a companhia de al•mmo~ n:1o poderá ter mais de um 
1° $argento, dons 2 •s sargrmtos, 11m f<>rrid, sois c:tbos de esquadra 
e snis anspeça las. 

Art. /9. As g-radnações rle r1ue trata o art'go antecArlenlo 
serão conct>didas pelo Comrnand><nte d>t Escola, como premio aos 
alumnofl de bom comportamento que mais SIJ distinguirem, não só 
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nas aulas do ensino thenriro, como nos exercicirJs do ensino pratico, 
segundo as not·1s tt·imens .lrnente apres ·nta las pelos res;,ectivos 
pt·ofos,orns, 011 'luanrlo para isso tiverem ordem especial do me,mo 
Cotwuand•tnte. 

Art. 81). O Comm~mdante da Escola fará taes concessões gra
duadament() como estimulo para os alumnos. 

At•t. 81. O Cummand tnte cLt l~scola, s·,mpre que julgar conve
niente, potlorá mandar transferir qualquer alurnno da ta, 2"- e 
3" C<•mpanhias, de urna para outra. 

Art. 8·!. As aulas principiarão no segundo ou terceiro dia 
util dGpois d~1 f,J·-ta drJ Reis, e s rão onc,t·r:Jdas no ultimo dia 
util da ta quinzena do m z d() Novembt·o. 

Art. 8:!. S:Io feria,!ns, além do< domingos e dias santificados, 
os do festa ou luto naeional, o clesdrJ o domingo de !~amos ató ao 
da Pas<)IJ"a da Hesurr··iç:lo. 

At·l. 1'4. llave1·á uma arrecadaçilo geral a cargo do Q.tartel
mestre da Escola, par·a o arrnam••nto, fctJ"dam•Jnto, ulensilios o mais 
obj,,ctos que não estivor·Prn em s ·rvi1·o eifectivo. 

Art. 8;>. Além dn.,s:t arrecadação lravilrá 11m a rouparia des
tinada nã·J só ao f.<r,lamento rlistriiJuiJo nas ópocas pt'O]H'ias para 
o liSO diario dns alumnos, como ao de form:ttut·a ; tr•ndo, porém, 
ea<la uma das respectiva-; peças o numero ela companhia e o 
do alumno. 

Art. Nl\. Para a escripturaçào da Escola haverá, além dos 
livro> j{; moncionados, os segrtintes: 

1." i\ cargo do Secretario : 
Matr·i cuia geral dos :dum nos. 
Rilgi-;tro das or·Jens do dia do Commandanlc. 
Indico dos documentos archivados. 
llcg;stros elos pedidos feitos ás diversas Hepartições. 
Ca1·g-a c descarga do armamento, e•juip~mcnto, fardamimto a 

u tensilios. 
2.'' A cargo do Fisc·•l : 
Detalhe elo silr'viço or linario e oxlraordinario. 
:!.'' A <'arg-o 10 Qua 1'tel-m0str.l : 
j{.,gistro do rolhas e preto;. 
Entt·arl:<s n sahtdas da al"l'OC"-dação. 
Resumo das ontr·adas e sahi l"s rJ,, genero-; p:<ra o rancho geral. 
Re-umo das entradas o sahidas de generos pal'.t a enfermaria. 
4." A ca1·go dos G>mmandantes de companhias : 
Carga e de~carga do arnwmeuto, CIJ11ipamento, fardamento e 

utnnsilios. 
Hegi 'tro de l'edidos. 

CAPITULO X 

JJISPOSTÇÕ!r.S i;EflA FJS 

Art. 87. Os a!Ltmnos que no fim de cada anno lectivo tiverem 
completado :t ida lo de 1N ~mnos, passarão para a 4a companhia 
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da Escola, afim de praticarem nm anno nos 1liVI'l'80S serviço.~ 
mencionados no art. N9, occnpando-se, porem, os <(liO estiv.•rom 
de folga em oxet·eicios milit;cre-;, espccüdmonlo da arm:t <.lo arli
lharia. 

Art. NN. Os ali1mno< do quo trata o ;cdigo ::TlLC<'C<l"nto, no fim 
des.-;e nnno de pratic:;c pas,"r:"ío itnme<!i:ll.:li:<Cnio J•l\l'a os corpos 
de :ntilhat·ia do E'orcit<J COJ!l<J pt':ll;:.;; yulunlari:ts, COill <lit•utlo 
:i respectiva tçl'atiíicação, lWlS não ao pl'etnio; teHclo preforcncia 
pat•a os postos de olllciaes inferiot·os ''" 'I'Hl livorem o cuJ'so com
pleto da Escola e os 011tros pat',\ os de cabos do cs l''adra e ans
peçadas. 

Art. N9. Os serviços allud <los ll•J a:·t. 87 si\o 
Lo O da guarnição das l.Jato,·i:<s da b:un, Glllljlll.lnto a E-C•Jla 

pcrmanecrr na fortaleza de S .. João; 
2. 0 O df! gua.r ias d<> Estabelecimento e d ~ Ot'donanças; 
3. 0 A faxina do todas as tlependencifls elo attltartelatuento, c~mpo 

de instrttcçiio, enferrn~tria e baterias d;t fortaleza; 
4." O quo diz respeito ao rancho, eo1.inba e enfonna:·ia; 
5. 0 O de auxiliar do Secret:trio, do tju8r:el-mcslt'e o do Agente. 
Art. 90. Não se acham incluirlos nas eon<liçüe; du arL 88 os tres 

alumnos <]UC pot· s ta n0t tvel'J distinct" nptidi\•J l~tt'3tn julg~t·los no 
caso ele sor Jnatricn!tdus no Cllrso pr·:t•at·at.<JrÍ<> da Escola l\lilitar 
da Côrte. 

Art. \Jl. Os alnmnos 'J"C for<>ilt lt·atu;f,Jri•l•>s para a Escola 1\li
lita.r da Côrte o ptm os corpos de ;u·tiiht•ria do Ext·rcito servirão 
por s•Jis annos, contado' da <htta dll. tmnsi'•JI'•'!lCÍa; "'luolles. lHJréut, 
que tivr•rorn pert .. ncido ú-; compaahias <l•: "lli'Cn<\i,c•)' artifir·es rios 
Arsenae..; de flnerra. s•1rvirão o l"lllJlO nc<; ·ss:trio para cumplctat· 
os dez annos a que set·:lo olJi·igados p.·lo nrt. ·l(i:: elo Reg-ulame!tlo 
approva•lo pelo Dceret•> n. 5l!H ti•' l!l ti Outn'•ro .lo 1872. 

Art. 92. A exclusão detennill't ín. 1'"1" l\l111i tcrio dz, Guerra, de 
<]ll!lCS<tller alumnos da Escola, ant··s do tempo legal o em \·it·t~tdo 
de requ<'rimento dos pais on tutores, "ú Ul f:1r:i eJl'•ctiva d •pois 
de paga. a indemnização devida ao Esl.>id<•. Excopi•I•-se o easo rle 
molestia, pt·ov .• da om Ít!,pocção de 'audc. Cllt '!"'~ a exclusão s<) 
fará gt·atuitamentc. 

Art. \)3. O al11mno qu·) fut· lt'.<llsfet<<L> Jllrl'a o Exercito s 'rá 
acompanhado de uma guia, na 'JUal c;~ r!o·;ct"<'< rJ,.clamr, :di·m do 
nome, idade, naturalidarle e filiação, o mntin> ela transfe:·encia e 
qunes as r~'spcctivAs apprO\açÕ<'S obti<bs 11"" tmos do Cllrso es
colar, afim de Rt'rvir do l.J:,s • prcra os S<'IIS ''~·' ·IILnu<'nt •S uo cor·po 
em que verific.1r praça. 

Art. \l4. Os a.lum!l<·S drc 4a comprcnhi:< i"rão alojamento s~pariido 
dos que pet·tencer·m ~~ fJutr'a' colu[nnhiac; da E<"ola. 

Art. \15. (I fart!:~lll"lllo. q :<'t' dils alu1nllt« p:·· 'lll]<lo~, <[Uül' <'los 
enfnnnos. s'r<i forneei.1P pPlP l-:st:1lo de Cilllt''l'Hli i:tde l'Ollt ns I'es
pectivas tal.Jellas <·m yigor. 

Art. 96. O rnateri:<l da enferm:1rill e da phllrmacia, bclll como os 
medican>entiiR nece "a rios para o trat<~ntento dos alnmnus o dos 
officiaes resiclentr's na Escob, sm·:io oppnl't11namentc forneci lo~ pelo 
Estado. 
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Art. \17. O material de todas as d •penrlencias da Escola, assim 
como a roupa do cam:t, tanlo rlos :t!<Jjamentos como da enfer
marh, tamb"m s 'ni i'or·ac•·ido !'elo Est:1<lo. Hcguudo a' rcspe
cli v 1s t tl,e!Lts. 

Art. \18. Em c •so alg<tlll serão os alumnos <lnstrteaclos para ser
viço nm qualqu•·r ··orpo do Exercito, ~~ só po.ledo ser do,Jigados da 
E'cola nas condiç<l 's t•stal,nleeiclas neste ltcguhmento; o corpo 
escolar, por,··m, 011 par·! c <lei! c. poder<i <lost 1car para fóra do seu 
aquartnl"montn, coru o fim d · exorciiar-se em <Jilalquer r;tmo da 
iustrU<lçào militar. 

Art. 9>1. Ern<Jil,,nlo a E'coh pnnnannccr na fortalozrt de S. João, 
o Cnmrnandante, o Füieal, o Q•tartcl-m<J,trc no :-;ecrd.ario da. Escola 
ox•>~'ecr:lo :~R respectivas f,meçõ •s n:t mcsrna fort :leza, P"I'cebendo, 
CO!ti'J act•taltu··ntc, as gratifica·;6•.s corr.•spowlenles polo excesso 
do tt·aballw. 

AI't. 100. O Comm tndant.J la Escola o1·ganizará instmcçõcs rni· 
nucios 1s, que rl)gulom o rogirnen intc~rno das companhias, e e~ta
h•docel"á normas paril o~ demais set·viços internos da Escola, submot
tondo-as à approva<;:'io do C()[nman !n Geral de artilharirt. 

Art. 101. Fic~m J"evog:1rlas ·,s Inslrurç.ões do 21 de Março de 
1SG7 o mais disposiçõec; con tmrias. 

Palacio do Rio de .T:tnoiro om 31 de Janeiro rle 1883.- Cnndido 
Lu i·' M al'ia r1c Oliveira. 

!JEClmTO N. \l:l1i8- DE 31 DE .JA:-iEII1.0 DE 1883 

J)(L novo Ilrg1darnerdn para a Vthri1·a do Pohora. 1la Estrclla. 

Usando da autoriz <ç:Io conferida pelo§ 1", n. 2, do art. 5o 
da L·1i n. 3'!30 de :1 de Stltembro do anuo proximo pn.Hsa<lo, Hei 
por ''''m Approvar o Regn1atu<•trto, <JUe com este b:1ixa, par·a n 
Fabri,•a <lrl l'olv<ll'a <la Estrel!1, tssignado por Candido Luiz .1\Iada 
<le Olivcit·a, dll .1\Iou Concelho, J\linistr·o e Secretario de Estado 
do< Negocios da Uner•ra, 'I"() assim o tenha entendido e faça 
executat•. Palacio do Rio de Jfineiro em :a de Janeiro de 1885, 
64' •la Indepond•'neia e do Imporio. 

Com a mbrica do Sua .1\TagnBtade o lmp0rador. 

Canilidn Lui:; ,l[a;·ia rle Oliveira. 
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Regula:rn.ento paru a F,abricu de I~olvora 
da Estrella, a que se refere o Decreto 
n. 9::.168, desta duta 

CAPITULO I 

DESTINO, Oll.GANIZAQ:\0 E lliVIS:\0 DO ESTABI,LECDIF.NTO 

Art. 1." A Fabrica •'e Polvora rl:t Estrella destina~s8: 
1. 0 A' pr"paração das matoriaR primas rle pol v ora, a Raber : 

carbonisação de madr1ira' por di,Lilhç:lo, rdlnação de s:ditre, 
trituraçii·l ·le enxofre e sua purifi,-,ação, si fúr· preeiso : 

2. 0 A' fabricar;ão de polvoraR de gu ·rra. do todos os typo.", 
para as armas rle fogo em uso n" ExAr·cit.o e na Ar·m:i')a ; 

3. 0 A' fabricação de polvoras do c:<ça e mi11a do qmtlrji!Or marca, 
para sermn expostas á venda; 

4.o A' plantação de maJ,,ras apropriadas ;i carbonisaçfio e para 
o combustível ele qu" possam ~arncer· as ofllr~inas. 

Ar·t. 2. 0 O Mini,terio d t !Juerra poder:'• incumbir a Fabrica da 
proparaç.i'ío de outro' ag-entes oxplosivoR. NeRt" <":tso, porr;m, as 
offi,·inas rr·spectivas serãcJ construídas intoir.rmente em Reparado 
das que se destinarem ao fab:·i,·o de polvor:•s dil g11orra, caç' e 
min:r, salvo si esso' agentes forem ol,tidos por simples altrHações 
de dosagenJ. 

Art. :~. 0 O pessoal da Admini,traçiir> constará de; 
Um Director. 
Um Ajudante. 
Um Amanuense do escriptorio do lJirectoi'. 
Um Es~revente do eAcriptorio do Ajuda.nte. 
Um Ciruegi~o enc~rreg-a 10 da rmt'0rmari:r. 
Um Pharmaceutico e preparador. 
Um Capellão. 
Um enfermeir·o. 
Um Almoxarife. 
Um guarda dos armuens. 
Um apontador geral e encl!'riJgadll do serviço de transportes. 
Um guarda da~ matas " feitor d l plantio. 
Um ~~>rvente do 0scriptorio do llil'Clctor e zelarlor da Capella. 
Um dito do escripto1·iod·, Ajwl:tnto. 
Um dito da pharmacia. 
Quatro ditos ás ord~ns do encr.rre~~ lo do ser·viço do transportes. 
Quatro ditos i disposição do gqarda das 11rat:1s e feitor do plantio. 
Parngrapho unico. As frmcçÕ'S r~o f•1itor rlo 'hntio fie •m rouni-

d""· na fórma do dispo"t' no Regulam" 11 to de [ 7 de Março de 18611, 
ás de guarda das mat:r.•, sendo crearlos "' log.'lre.; de :ljnntarlor 
geral e encarregado do serviço de tran~portes c de Amanuens·, do 
escriptorio do Director. 
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Art. .1. 0 Para coadj avar o ~erviço da Administração do Estabele
cimento " da" offie'inas 1un:iliarA~, havr>rá um d ·sbeanwnto drJ 
36 pr; ças, tiradaH dos corpos do Exercito. e cornmand!idO por um 
subalterno 

Art. 5. • O Estabelecimento constará do duas divisões com cinco 
secçõns: a fa divisão cornprehenderá a fa, 2a e 3a sec1·ões, e 11. 
2a. as Slleçõns 4a e 5.a. 

§ 1. '' l'··rtencerão ú i" secção 
A casa da balança. 
A officina do mixtão binario. 
A ,,fficina do mixtão tornario. 
A offkina da prensa hydraulica de polvoras communs. 
A officina da pr••ns·t para polvoras prismatil'as. 
A oflicina das gnk:~s p"sadas. 
A c sa das pol v ora< Yerdes. 
A olficina de grawdação. 
A officina de d••semponir:unnnto e alis:~lllento. 
A estuf1 e est•ções de seccagem. 
A offici na de st•paração. 
A offi ·ina de encaixotamento e emlmrricamrnto. 
O paiol o depositos de polvora. 
O laboratorio chilllico. 
A linha de tiro e casas d•' oxporiencias balísticas. 
§ 2. ' Pertenc,.r:io á 2~ secçiio : 
A ofl1ciHa do carhonisaç:lo o o l"espectivo deposito do lonha. 
A ollici"a de rcfin ção e lritnraçiio do salitre. 
A ofticina cln trit"r~çí\o do enxofre. 
Os depositos dn materias primas preparadas. 
A rdlicina de machinas o for-r,lr,a. 
A ca<a da bomba do extinguít· iuccndios, existontu dentro do 

recinto do fabrieo. 
Os açude~. C9.D:Jes. encanamnntos, vias ferrea~ e tudo mais n:io 

espocitk ·do, 'l"e ex,sti1· lo portão das o111ciuas para dentro. 
S'l 3. 0 Pertencerão á 311 secçllo: 
:\. plantaçclo :e ;trvol"<'s para protecção dos odificios e officinas, 

para <'a!·bon isa\·ão e combu-;ti vai, e conservação de estradas e 
caminhos. 

§ 4. 0 P<'!"tencerão á 4" BOC\'ão: 
A otficina de carpinteil·o. 
A officina de tanoei1·o. 
A officina de funileiro. 
Os trabalhos rle perlreiro, reparos e obraR em geral. 
O-; arroazons e <i posílos 'xi,tnnles lúra do rociuto elas otficinae. 
§f:>." Pertencerão á 5• secção: 
As cavallariças, c:~rros 'in transporte, guarda o planb•ção de 

artigos ·l<~ forragem. serviço de transporte e con,ervação dos 
animae~ e ma's trabalhos n~o especificados, q11e forem f··itos fóra 
do rncinto das officin;lfl de fabr·icaçiio de polvora. 

Art. G.o l'ar:t o 8erviço das offiCIILaS da fa, za o 3a secçõea 
haverá o seguinte pessoal: 

Um mestre geral do fabrico. 
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Um contramostro. 
Um encarrega,lo da officina de carboni-;:1çilo. 
Um dito da de refinação de salilro. 
Um dito da dos rnixtões binario e tornaria. 
Um dito da das g:dgas. 
Um dito J.a da pr"nsa hydraulica. 
Um dito da de pol vot·as prismaLicas. 
Um dito da de granulação. 
Ufn dito da d0 dosompo •iram •nto r1 alisamento. 
Um dito da estufa e estações dn seccagem. 
Um dito da officina d'J separação. 
Um dito da de emlJarricamcnlo. 
Um machinista. 
Um aprondiz rle machinista. 
Um porteiro do fabdco e guarJa do' p<1ÍÔJs ~ depositas de 

polvora. 
10 operarias para o serviço das offi,~inas. 
Paragrapho uni co. O numet·o de op •rario' po le1·i '''"' elnvarlo, 

conform<'l as necessidades do sorviço, preccdenrl J ,;ompre autoriz:1ç:lo 
do Ministerio ch Guerra. 

Art, 7. 0 O pe.-soal das officinaq da 4' secção const[Cd ele: 
Um mostro geral. 
Dons carpinteit·o' e um aprcnrliz. 
Dous ped,·üros e um aprcHtrliz. 
Um t-moeiro e um aprendiz. 
Um funileiro o um aprendiz. 

CAPITULO l1 

ATTRIBUIÇÕES, DEVERES E CONDIQÕF~l QUI~ DRVP.'I SAT!SFA7.RR O'l 
EMPl\li:GAIJOS 

Art. 8. 0 O Jogar do Diroetor ser :i preonchi·lo por um offirial 
general que tenha pertencido a corpo ou arma scientifica, ou 
superior do~ corpos de estado-maior rle artilharia ou d•) ta classe, 
competindo-lhe, como Chefe rb Administr;~ .. ;ã'' e do sr)rviço tecohnico: 

1." Receber e fat.er ox<l<~ntar todas as o1·lens rto Ministei'Ío da 
Guerra, além da; presL~rip::õe.< rlostn HrJ!'tda111ento; 

2." D •t,,rminar todo .o; os trabalhos, de conformidad'' <Wlll ost'l 
Regulamrmto, ord·ms que lhe forem daclo.s plllo Minist0I'iO da 
Guerra e preceitos do scíenei:l 'l pratic' ''Ill relação ao fabrico de 
pol v oras; 

3. 0 lnspeccionar todos os trabalhos, l'rovidenciantlo para quiJ 
sejam executados com prost<:'za, oconomia e pel'feição; 

4. o Manter a melhor ordem na administração, policia o disciplina 
da Fabrica; 
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;,_o Cnrrespondet·-s·' clit·eci:JmentrJ com o l\Iinistro rh Ouerra o 
com rlual<j"et· auloridadcJ civil 011 militar sol>t·c a-;;nmplo dn. 
Administração a seu c:ll·go ; 

6. ·• Prnsl!l.t' ao Ministt·o da Gu,~t'r<t i:lforma,·õrH sobre a idoneid~de 
dos individuo~ <[UC prdonderom emprego n:t · Fain·ica, do nomeação 
do Gov11rno; 

7." D.<r posso aos emprogad:Js; 
tl. 0 Designar quem substitua interinamrJntr) <jualquer empregado 

de nomoação do Governo, que esteja impedido, dando de seu acto 
imme,Jiatamento parte :w Mini~tro J,. Gu :rra; 

9. o Nom.,ar quem oxorça os logat·es, cujo provi:nento não fôr 
resel'vado por oste Rognlamento a 1 Gw.·rno, bem c·•mo aclmittir 
operarias n srJl'\'enlos, de nl r o elos limites rnMc:trlos o conforme 
a-; e:xigencias Jq scrvir;o ; 

10. Desporlir os empregados do su"' noin•Jaç:1o que por caroncia 
ele trabalho se tornamm desnec·•s,at·ios ,. os quo s·> podarem mal 
ou não cumprirem os c>nus deveres ; 

11. Suspendor alei 15 dias o ompJ·egado do nomeação do Governo 
que incorrer em falta gt·av<l, on sem tempo limitado, si a falta 
fúr de tnl natut"•êZa rtun ''xija a demiss;1o elo empregado; devendo, 
pot·óm, neste caso d:u immediahmento part•J ao :\1inistro ela Gu0rra 
para resolver a res:,eito; 

12. Impot· aos officiaes c praças que sot'l'it·•'tn no Estabelecimento 
as penas disciplinares do § i'' do art. :li do ]{ogulamento de 8 do 
Março do 1875 ; 

13. Solicitar d<J Ministro r! a Guot•ra providencias sobre '1ualquer 
assumpto que não esteja na Nua alçada resolver; 

14. Participar, para os ell'eitos legae,, ao Ministro da Guerra 
qualquer irregularidade Otl transgn3ssão ela lei ou deste Regu
lamento · 

15. Pr;dir com a pr >cisa antoceclencia os materians e ma terias 
primas d•> que po,sa carB•,er, de modo quo haj:t tontpo de se fazer o 
fornecimento pela Intendencia da Guo1·ra ; 

16. Prestar aos Chefes da; di versas R•> partições do Miuisterio 
da Guerra as informações que forem solicitadas, e bem assim 
rnquisitar dessas aut•>ricltd<•s o '1'1'> j<d,g,ar com'onic,tte ú hoa 
ma1·cha do serviço a seu carg-o ; 

i7. Mandat· passar, de accót·do com as kis rle Fazcmda, as 
eet·tidões que forem pedidas, s •mpro quo não houver inconv"nicnte 
e qu·~ se refimm a pa'•eis oxistcntos nas estações sol> sua jurisJicção; 

18. Rubric tr os livros de oscriptut·a<;ão da Fabrica, salvo os 
quo devam selo peb Repartição Fiscal, podendo para isso coin
missionai· qualquer empregado <(ll<l não s ja o lfll<l tiver de fazer 
a esct·ipturação; 

19. Expedir as in~tt·ueções que) julgar convenientes para o bom 
andamento do snrviço, ct ~ aceúrclo com as disposições deste 
Regubmento ; 

7!0. Dcspach:tr os r•;querintJnto' rias p ll'tes rlentro dos limites 
de suas a ttribuições ; 

21. Autorizar as rlespezas miu:!as, quB fot·em neces'<arias, sem 
exceder a consignaç.ão mensal ; 
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22. Apresentar annualmentn ao l\iiniRtro da Guerra, ató ao ultimo 
dia d8 Fe,·erei,·o "sempre que fôr <•xivirlo. nm rebtorio circllm
stanciado ,[a ma1·"ha do 'erviço do Est !>.,! cilllento, d,u·ant<' o pe
ríodo ,[,wol-rido da data do rG!ato1·io '.uterior, iwl!calH[, a' m<·di,las 
qun julg-<ll' c~>nvcnientes IXUI\ melhorar,, Fal>l·lca o oc< SOIIS pruduetiJS; 

2:l. Diric:ir corn a maxirna attençr1o o s<~1·vic;.o technico do 
Estabelecimento, fazend' por si e oJ·denan,lo qur) se façam a-; 
analyse~, ensaios e <·xperiencias balísticas qut~ forem necossarias, 
para se reconhecer a qualidadr' das matori:~B primaR Cluprcgadas 
o dos prorluctos ,[a Fabrica ; 

2.1. Estudar e faznr applicar OR procGssos moclemos dn fabrico do 
polvora, solicitando do l\linistm da Gnorra a ac,tnisiçflo da.-; machi
na~ <J app<rPlhos que for.·m nec''"srll'i"s afim r\<l 'J'Ie <:ada typ" de 
polvora seja confecc:iona lo devidamonto mn ,·elay:io á dosagem, tri
turação, incorporação. seccag""lll e ali-a•lleulo, e p:tl':t que o acoadi
cionamento e consnrvaçflo das polvor:t' olJ:·,·e,;.:ull a 111ai"r {.!arantia; 

25. Estud1r c faz·w clasjfkar pCJlo rur;1\todo de \'iolet'' as 
diversas mad ·ira< existrmtes nDs t~'JTenos rht l:<'abric:t, orgauizan lo 
tal>olbs dos rendilllcntos de <'>ll',,Olllsaç:l:cJ, volr)l'idade de intlam
maç.ão o cornbusklo, hygTometicida !e, etc., <·um as pl'ecisas obsnr
vações sobro as vantagen.; '1"0 un·,,rccer•rm pat•,: sur empregadas 
nos di1·ersoc: typos de polvora; 

2ü. Providonci .r dn mor!o <JUO as madoir:>s cort~trlas com dl)Stino 
á ca.rbontsação .,ojarn pnrfeiL>~t.Onle corL'-Ol"va las, c yne haJa sempt•e 
um depo,;ito pa1·a 50.U '0 kilogT:Ilillll"-' do !'"hora, pelo menos; 

'27. l<;st rdar o f:.tzer estudar o melhor moio <I apruv,ritar a 
grande q•1antidado do polvora <Jll'' exJ;sto aJ"lltawn<~da, 'luer sej:t 
transformando-:~ no' ,[iversos lypos modornus, iudopendentomeute 
de 'l"a[,luer alteraç;lo cJ,, cJ.,,-;ag-o"'• 'i11er sl;ja ref,zonrlo-a 011 
mesmo alterando a I'I"Írnilil·a, <JUOI", linalnt"Hle, IJeu,·ficiando-a 
sem alt<wae a los;tgom e mudar o ty,'o ; 

28. Envicla1· torlos os esforço' [Hil':r RCrAill creadcJS, tanto <jlianto 
fór po,qsivel, typos do polvura uacion:d para to,hs '" <trmas do 
fogo, desd,, o revolver até o """h:ío d,• liWllll' erdiiJ,·o, jl81'lonc nles 
ao arruamento cl • Exercito o 1\Ltrinlta, e 'l''c, tanto sob o ponto 
do vista dos ul!'eitos balísticos o [H"•,ssücs, como dut< vulum<'S das 
cargas e sua conservaç.<to, sejam com 11 m,r ÍOI' lJI"uprieclade !1ppli
caveis ris rei'eridas armas; 

2\l. Fazer velar pela conscrnu;ão das m11ta,, para quo os 
mananciaes nã" sotl'ram ; 

30. Prestar, como membro efl'cctivo da Commisc;:'io do lll'~lhora
mentos do m 'tol·ial dn gu •rra, :>S infonuac;i>cs 'lue Ih" forem 
exigi las snbro o serv,ço tech11i~o dr, Jist:ti>oleeimeHto; 

:H. EAvidar csfH·ços pa1·a 'lw', sern p1"0jniw t.lo fabrico das 
pol v oras ele guerra, po-<sa crca1·-se urna fonte do roc"i ta, e :IjJOillio-se 
á v•·nrla polvoras de caça e lllill<, 'lu') t nh:mt aceit:<çào no 
commercio, de forma ljll", scrnpm 'jlW 1rão hajn necessi lade de 
fab1·icaçlio lo ''"lv<>l'fiS d,, c:·" 'I' I"" em c;1·ande e-<cal,, seja :t pal'te 
do pessoal, dc-<oecupada, apJ•Iil'ada ao t•rt'[J:lro ,te pohot•a, p.tra 
o mercado, conse1·vando-se assim a Fabrie:c ,·onstantemente montacla 
com pessoal habilitat!o para qual'l''or on>el'gcnci<t. 
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Do Ajudante 

Art. \J. 0 O Ajudante, tirado d'ontre o~ ofliciaes Sttperiores ou 
Capitães do-; co1·pos seientifleo-; do Exercito, é o fiscal n segun l:t 
autoridad•; do Estal.Jdccimento, comp•·tinrlo-lhe : 

1." Snl.Jstituit• o Directot· s<>mpr•l que este se ache impedido; 
2. o Beceber do Director torla< as orrl••ns relativas ao serviço 

da Administração, Rem por isso ficar a•Juelle impedido de dal-lls 
directament.e qnanrlo convenha; 

3." Fazer com <JIW os·ms ordens sejam prompta e fielm<'nte 
exect1!arlas ; 

L o Dar conh ·cimento por escripto das irreg-ularid:•des que 
cn~onl rar no desempenh' do snrviço a sou <':trgo ; 

5." Dat• pat't se~tmn:drnen te d., esta lo do to ias as ol.Jras e 
trabalhos exeeutad .. s pela ~" divis:1o; 

G.' Fise,,Ji,ar a eu r<~rla dos rnateriaos qu•J fot·em comprados 
e a sahida dos generoq dos artoa;r.ens; 

7.' Assistir ao peso e enectixotamento de po!vora e rubricar as 
guias de sah da; 

8." Fiscalisar a arrumação, boa ordem e ••scripuração dos 
armazPn...; da ~a divisão; 

9." Fiscalisar o ponto e a' f,•ri:ts rloc, opera rio' •la za divisão ; 
10. Faz ·r organizar nau I hentÍ<'" r a o se t•i pturaçãn do Almoxarife; 
11. ÜJ'ganizar e fise:d1s •r a osniptumç.:1u daB diversas ot!icmas 

da 2a div são, para que não se extt·avi ·mas f··rnunenta<; 
12. Evitar o <'xtravio llU de perdi•·io d«s m:tlnriaes <l 'Stinulo~ ás 

constmcções e reparos qn<3 fut·,·m feito,q n' :!''divisão: 
13. Fiscalisar o s•1rviço de limpeza das rua:; e ''stmd:ts que 

existirr>m fóra do recinto das ofticinns, cuidar da conservação 
das pontes e ndifi ·ios <lestina,los á mor><- la dos e tu pregado,, qu tr
teis " enferma ria ; 

14. Promover e activar o bom trat'lm<mto dos animaCB, guarda 
das forragens, conservação rlas pa,tag"ns, agu:tdas e meios de 
ti·ansporte, provirletwi:m to corno lúr ,·onreniont<• o roqutsitando 
do Directot· o que fôt• neces,:u·io ; 

15. Manter a d sriplin:t do d"staeamento, detalhando o respectivo 
sRrviço, de accôt·do com as ordons <lo Dir<'etor, imp<llJdo os castigo~ 
disciplinares qne estivr"'em em sua alçad" n dando parte ao 
Dire,·tot· dos f<ctos gt·av,•s qur' exigirem maiR eevera punição; 

16. Organizar as fnrias para pagame•1t') dos O[rerario~ o mais 
empregados, e o pret p 1ra l'aga"'"nto d"s pmças e forr~gens; 

17. Assistir ao pagamento dos op,rat·ios, <[U<W<lo pat·a osso fim 
comp lrec"r o empregado cornpotent,, da l'ag-arloria; 

18. Aprnsentar, no fim rle cada mel, mn relato•·io minu"ioso 
sobre cad 1 um dos r '"'os do ,e,·vi•{o a seu cat·go, rei •çiio entre os 
trabalhos ,, seus prorluctos, n:c.tureza e logar"s do' ,.,,ncertos, valor 
médi•J da despe1.a feita e c,de,do elo valor ria ,,J,,·a e d" t•1 lo quanto 
tiver executado, pot· si "n pot· OJ·,Jelll ,lo Dit·oc,or, o 'lll') lhe parecer 
conveni•·nte, a b,Jm do Est,l.Jelecilllonto; 

1D. Dar parte ao Diructor, CJ uando fúr oxcossi vo o pessoal das 
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R~cções a snu cargo, para ser· rl•,spnrlirh, r• rcclnmflr o augrnento, 
'}Uando fúr n<wess trio. 

Art. 10. Para o t"espectivo sot·viço de e~cript ru·.:çiío ter·á o 
Ajudante em ser1 oscr•iptorio um E<ct"evente, <(llO poderá ~er· 
auxiliado, '1 rrando fôr precis11, pelo po ;soal elo destacamento. 

Art. 11. Ninguern po.lor(t Rer· nomea h Amanur•nso sem provar 
que tem bon-; JH"Oc·oclentos <J a irhdo r! J ·~t nnno-; eornpleto;, 
mo.-;trando, em concurso, boa lettr·:t o eonhecimcnto porl"eito, não 
só da grarnmatica o língua nttcion~l, mas aincht do arithmetica 
e escripturação met·ca.ntil, pllt' par·tirla-; rlolJI·a·las. 

Art. 12. A<J Aman<ronso compotrJ: 
1." Lançar os dr•spachos no; r···rptor·itnentos rlirigirlo' ao Directr>r. 

segundo srtas indic:uiÕ Js : 
2. 0 Authenticrtr as cnrticlões 'luo for·e1n ~··ts<das, "m vist.t drJ 

despacho do l.lir ctot· ~ 
3. ° Fazer os pe lidos do objrJcto~ ele escriptorio, t']Ue forem 

necossarioc; ao serviço ; 
4." Preparar a con·c;pond·mcia do llirecl-1,., dB accôrdo com as 

indicaçõ,•s t}lliJ dBll'J receber ou minutas p•1r r·llo fBita,, uchivando 
as ref:)rid tR minutas, p:lra serem annualment" encRd()rnadas ; 

5." Zelar peb con~el'v.lt;iío e arranjo dos livro< e papeis qu•' 
estiverem a seu cal'g-o; 

6.o Organizar, rlo accôrdo com o c:ystnm~ RCg:Jirlo pelas ll,epat·
tições superiores do J\Iinistorio da Gner·r· >, um índice g-ora! de 
todas as mat ·rias a quo sn refet·irern "" papeis fJxistC'nlrs no are h i v o 
da Fabrica, ele morlo que, Clllll a m:nima fr~r·ili l:lfl··. possa:rl S8l" 

encontl"ados os documentos CJU'l lhns i'r.H'rlm t'rJlativoq; devendo 
ser organiza lo, em sepal"ado, o inr!;cc rlo '!"C so reforir a data 
ant0rior á publicação do prosen lc [{e.r.;nhmenlo; 

7.° Fechar, selim· e exp~dír a cot·rc-<pondrmcia do Director, 
tomando nota da mesma ; 

8.'' Servir de Escrivão do Almox,nif~do. 

A1·t. i:l. Par.t coa ljuvar o Aj11rlant·• ha,'8rá no sen e'e!'ipto:io 
um Esc r 1vonte com as mcsm~~ haiJilit~çõ•)s exig-idas par:< .-, 
Amanucnse do esct•iptorio d:; Direct rr, e '!IIC SIHÚ ol>rigarlo a fflzer 
torlos os tt·ab:tlhos de escripta qu~ lh8 f,;r-:m or·d·•na•los, incltt~ive 
os que concernem ao Almo::s:arifa lu. 

Haverá tambem um servente para a limpeze~ e conservação do 
odificio, livro~, patcos, etc., pertencentes :i refori.Ja ostação. 
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Art. 14. Para o tratiunento da.q praças onfermfls c dos operarias 
que, por falta dn meios, não poss[lm s >r mndicados em suas 
habitaçõos, haverá na Fabrica Lltu Cirut·gião do Corpo de SJude do 
Exercito, a quem cowpoto: 

1. 0 Dirigit· o sorviço medico o cÍI'lll'gico da enfermaria ; 
2." Attender promptamenl<l aos chamados dos cmpreg:ulos quo 

se acharem onferm"s em snas resid<.Jncias, tratai-os gt'" tuilamenlc, 
o bem assim ús pe <soas do stt:t família; 

3:' Passar revista' medicas e sa.nitarias, inspcccionar os ofliciacs, 
praças c emprega•los, de accórdo com as ordens do Director ; 

4.'' Orc{anizar Oi pedidus de die~as rjln forem precisas para os 
do •nte'; 

5.'' Exec11tar 11 f,zor oxr:cul:"u· na enf·.'l·mai·ia do Estahlllncimento 
ns disposiçõr·s do Hr•gllbinento do Cot·po de Sande do Exercito; 

(\.° Fazer conserva:· a enfenwtria na melhor ordem e maior 
assei•J, taJilo em rda\·;to ao odificio, cotuo aos instrumentos, mobilia 
o ut"n-i~: 

7." ConservM em dia a occripturação d:1. enf•:rmaria, velando 
pela conservação do 'JIIO estlveJ' a seu cargo; 

8. 0 Dat· consnlt tS di.'li'iarnonte em hom e lagar marcados pelo 
Diroctor, sobre pt'OJ•ost>~ su·t, aos enfermo' poui'es da localidado, 
<JIIe so :r prosou ta rem ; 

9." 01·ganizar os mnppas e.,tatisticus p tthologicos lJIW devam 
ser rernettid•Js á Hopa1·1ição de S~>Id", o os quCJ forem e:~:igi•!os 
P"lo D!rcctor, a 'luern prostn.r:í toe!«> rrs inCor.nar;.ões 'JliO lhe fot•ern 
ordenadas; 

10. Fiscalisar a cscriptm·,,r;:ão da pbariii~"ia, p:tl'a IJUO sej 1 feita 
dr' accóJ•do com as orrlnns ''111 v:gor, o a manipulação dos medi
earnonlo~, ~ernpre que enten ler con•;r•!Iientn; 

11. Organizai·, de accôt·do com o Pbarrn:we>r ti co, o pedido dos 
medicamentos e ulensis 'J"O foi·em necessario~ :\ t•harmacia. 

Art. 15. O l'horn:acoulico será cont:·nt :do ou tirado do Corpo 
de Saud<l do Exet·cito, d'r•JJlr<' os qnn, :dcrn do s<•n·iço d:t pbai'macia, 
pnss:un onc~ I'I'Cfiai·-so do" ti·aiJalbos do la!Joratorio cliimico das 
o11icinas do fabrico de )lllvo1·::. comp li tido-lhe: 

1.'' Dirigir o serviço da phal'lnnci:~, aviando e f,,zondo aviar as 
roccit:ts qne lhe forrJm :~prescntarlas; 

·!. 0 TI·az1·r em di:t n. e,c,.iptnr::u;ão da mw:rna " organizai-a 
d? acc<irdo com as instrnrções da Hop:trti~·ão de Saude do Exer
Cito; 

3.•· Vdar ]lJla co_nse:·raçi\o doe; mc.lic.tmentos o apparelhos, e 
Indo ernfim qu'l csttvor· a s<>n cargo ; 

4. 0 Prestar ns infonnaçõ.os. que foi·"m nxigidas pela Directoria 
n pelo Cirurgião, acerca de tudo que estiver a seu cargo ; 
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5." Como p1·epar.1dor, ser enctrrogarlo rlo;;; ti·abalhos do Iaboratorio 
chimic<~, curnprin<lo as cml·•n-< qu•l a I'e~peito lhe forem dadas 
pelo Dircrctor, r<dativamonte :t r•ns:tios, au:dyses, oxperiencias, etc. 

J)() Ajurlunte do l'!inJm"''CHtÍ:rn 

Art. 16. Parn. coacUuvar o Pha,·mn.coutico haverá um servente, 
que ficará ás suas orJens <jU:l.nto aos trau.dhos da pharmacia. 

A1·t. 17. Para o serviço intenw rh enfr:rmaria h:cver:i um 
en!'et·moiro, qnG ficará ::is ordens do Cinp·giiio eu c' r regado ela 
rnesm·,, e <JU ·será coa.ljuvado pot· um oii m><is serventes tirados 
do destacarnon to. 

Paragno~plw unico. l~m ca-o rl0 epirlemia, o llirector poderá fazer 
auxiliar "se1·viço la enferm:1rÍa com "rnrrrwados civis ela Fabi·ica, 
tirados d'eutre os snrventr·~. e "'JilelirJ' qne n:'io se prest r rem a isso 
serão demittidos e compdlidos a se I'r>lii·ar do-; t"rr r nos per
tencentes á Fabrica ; niio podendo ser mais r.raclmittidos. 

Do C apcll<To 

Ar i. 18. Compete ao Capflllão: 
1. ·· Dizer 1\Iissa nos rlrrrni ngos e ri ias sant.ifi~arlos, o explicar o 

Evangelho ás quinü>'-feiras, á< hor 18 lll:rrcarl:ls l"'lo DÍl'··ctor; 
2.'' Ouvir d(l confissão os em·rre"ado.; CJIIO rara i".;o o procurarem; 
3." Prestai' o.; so,,cOI'r<H nspi ri l.uan-; d' R·,ligüio cat holica 

apostoliea ron1ana, ao-.; ~~lllJWr'gado:...: d,, E8L:tlH'lf~r~JIIJ-I•nto o ~ís S11as 
famili:~" ; 

4." Dirigir lllll:l "'cola no,.L!lrna de [•I'Íilleiras letli·as, qne ora 
ó creada para os operarias e ~eus fillJos, rrJclamaJlllO do Dirc;ctor os 
recursos que pal':J isso forem pl'ecisos; 

5. '' Cumprir as ordens do Director, relativas ao sr?rviço do seu 
ministr~rio. 

Art. 1\J. O Capellão não poderá exigir ospot·t"las elos empregados, 
por serviços do seu ministeri•J 'JI.le lhes houvGl' prestado ou ás suas 
familias, salvo as r1ue tiv<'rem rio roverlet· em beneficio da Igreja . 

. \rt. :.?tl. O ..\lmox\t·if•, mdi 11llc a thnc;.'- d·• i',:OOO~. prestada 
no Theso"m =-:.lcional, será o r•lspous~l'·'l p rr toda,, mat·'ria prima, 
rnachina.;, fJrram:ntas, rnRteriaes d·; construcção '[UC forem com-



ACTOS 00 PODER EXECUTIVO f!í9 

prados om gros~o, ou J'O<'Obi<lo~ d<l qu~l'Jil'H' o~taçfío publica o quo 
l.ivorem entra la nos rtl'lll•tr.•HJq; corur"tinrlr>-llw: 

1. '' Cot!SOI'Val' trHlo 'j!Htll to r·~ti v r• t' a se 11 cargo na melhor 
o!'dem e nrt'tHtPrlo sy,;!••m.ttic:uueul.c, rio fót·ma a po<l••r ser 
cncontr·ado irnrrH~I!Jat:lmnnto qn,d 1J!lür ~dür~et j 'liiO o...;eja pr·e~~1so; 

'!,. 0 ('onscrvar o livro m;tppa CJIJ dia, de lfl!Jdu qne Jli'Íula ((Tr~ie 
se pos"t conhflcet· o movirn<Jtl tn tln enlrrubs o sah1das de toJos os 
arti~·os " sua existenei:t; devendo a esct·ipturaç.ío ser feita de 
accôrdo com as or .ens e rog'd 11n•·ntos fi,;clles ; 

::L· Nilo f:tzer <·ntroga de nbj •rt • algum 8 ·rn orrlem por cscripto 
do Dirertor ou rlc qtl ·Jn o snl>stitnil' tltu H"ll impndi>nento; 

·1." CoHRIH'V;ti' e1" !Joas condi1:õr;s de acondicionamento as ma
terias prini:ts 'lue exist.it·rorn IJIJS arm1zens; 

:-,. J{0r!uisitar as providenc;as ljltO f.,com tlOI'Il~saria" pHra <1 bom 
do-<emp nho tio s••u c:trgo. corno ~".h ~wxilio d.• pesstMl para :til 
orr·nrnaç(1es n Hrnpeza dos ~I'JJJ;tzfHlS. 

Art. ~1. U AlmoxaJ·ife t"rà part oajnd:tJ' nm todos os trabdhos, 
o e'pet"ialment~• na limpeza e bot< ot·,!em dos d••posito~, um Sllrvento 
com a categoria de guarda. 

Art. 2:2. O aponhdnr gPr:d 0 o enc~urngado rle tomAr o ponto 
a todos o., oper;LJ'Jo., do I•:,t><lJelncilll"tHO, do •jWl d,r·ú parte diat·ia 
ao A}rdantn, para sct· I'ngist!";!(Lt o F;l't".-il.· p:Lra conr('l'CIIei:~ da 
f()J'ia In61n~al, C!l!IIJIOtindll-lh{~: 

L·• Toruat· nota em livr•J pt·opJ·io, rubric:uh p0lo Ajn1hnte, das 
f;tlta~ colltrn"ttill:t.4 pelos op•'J':u·i"' e 'nt'l'()lltcs, 'luer snjam civis, 
quer mil tare-<, assim c"lll" dos •Jtle put' ']tJ:dq"er motivo se reti
rar"m do tt·aballw antes do lctnpo. alim de se ft<zGr o dr;vi lo dusconto 
nos seus salarios ; 

2. 0 Accamtdar os dnvnrns de ah.,g·i'í.o, diJ·igindo o 8eJ·viço rle 
transpo1't"s intnrnos e· xte,·nos, c vnl~tJH.iiJ pela g- tal'tln .• tt·alalliC!lto 
c cur·ativo dos Rnirn:tr~R a ear·~·o da FaiJrica ; 

:;.o A g-uar la, conservaç:lo e dist.t•ibui<.·:[o •Lia fonagens e 
pastag1H1s. tls caJTtJS e carJ·uça" pa1·a o .-.nrviçrJ intet'IIO n externo, 
~trreiamento, etc., fic::tJ'ão t:Hubom a seu c ti'go, para o 'JUll terá 
á ~ua dis. •Osição q l!atro '''l'V''llt"' ; 

4. o Fazer os pedidos de fo1·ragens e f•Jrrageqs e do mais que 
fôr necessario para desempenho do seu ca!'go, zelando a conservação 
do tudo, organi7.ando sob as vistas do Ajudante a escripturação 
respectiva, de modo fJill1 a 1/U~lquer ho1':1. se possa verificar o que 
existe sob ~ua guarda, o <JUO Í<Ji consumido, ou al'l1a-se in11tilisado. 

Do ";est.re geral, contromestve, e;Jca;·,·ega,fos c opc;·arias das 
o(ficí11a.,· 

Art. 23. O mosl ro gnral das of!icinas ó o ~ncat·rogado do Sl\rviço 
de manipulação elo piJlvora, cumprindo-lhe: 

1.'' Dirigir o trabalho pratico das olficinas, de accurdo com os 
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preceitos da arte, sciencia, ordens o instt•neçõcs que lho forem 
dadas ; 

2." Obrigar os encarregados de ol:i.cinas e oper.1 rios a cnmpl'irom 
seus dovet·es, trabalhando com acti\ j,]arlo c o m.tior cuiuatlo no 
sentid0 de e vi ta r sinistros ; 

3. o ln;;tr11ir os orH·atTogados dt} oilicinas o operarias em tudo 
o flUO r!iss•r r<·spcit•< ao fabrico do polvora, t•nsinan<lo-lhcs não 
só o' proce~sos novos como a,; c:~ns:JR rlos sinistros e qnar•s os 
meios de evitai-os. inconvcnientr·s t·e--:ultante--: do mau tmhalho, 
tanto prtra as pro:;ricrhtle.-; physicrt'< c r,himicns <los producto--:, 
como dos seus eil'citos balisticos, c lttd<l, r)ntfim. qu:mln lhes poss·c 
ser ntil o ~•o Est:1br)lecimonto ; 

4. 0 Ter a sctt cargo a <'Sct·iptnra.,-iio tbs offl<-inas: 
5.<> Encarregar-s:~ do fa~.~ r a;:; ob Cl'V:l(_'()os Ltt'·t,,orologicasdi:lrias, 

lanr;ando-as nu livm tk regiclt'tJ ; 
G.'' Corrdju1·ar o llirr•ctor e o ]JI'r•p::ti'a•lot· nn9 tt'ahalhns do lallO· 

ratorio o estudo d 1s mrrinit·:1s cxi.,rcnlo~ na F:tl1t·ica o <'X[lCI'ien<·ias 
balisticas ; 

7." Velar pela hoa prcparrrçiio •bs mat<1l'i·ts prim s e processo 
do faiJI'ieo de polv1)r~ C"on!.OI'Jitü SIW8 r1n:did:1.dc:--:; 

H." Ter o maior ct~idado na con-erv:>~Jio das otlicinr~s, machimF 
e tudo quo r:xista no r.'cintn da~ mesmas otlicinas ; 

\J.'' Encat-regat·-sn da escriptui'aç:1o cl:ls entt·adas o sahid:ts de 
mataria printa o pohora f~d,ric:.da o da or~·:llliz:1ção do balanço, 
sob as vistas do Director ; 

10. Assi-:tir r1 dirigir, com o maior ctlidado, o traG:tlho rle pc,ad:~s 
para rtne as dosa~ens se,jnm perfc•it.<s: 

11, Assistir no p·l''O c r••nlunic:un•·nto das polvoras; 
12. Curnpri1· to las as ordens <[llC reer•l<ct· (],, !Jirccwr on <lo 

Ajurhnto, 110 impedimento dal]uelle: 
1::. Visitar :ts oflicinns nr>s clias "'nLifie:1 los, tomatllh w; 

oGscnações Inrltoorologicas e verifican<lo si t:t lo sc acha em ordem. 
Art. 21. ['ara coa<~jnvar e substituÍ!' o mrstrc gernl das oilicinas, 

havorá um conll'nmr'stro habilitado em llB ll':<b:.LhoH Lhr•oric•JS o 
praticas da F<1brica. 

AI'l. 25. Aos encarrrgadrn r]aq cf!icinaH inculllbrl i'azcr os 
ro~pcctivos tralmlhos, o assr'io e consen·a<;iío rlos eclif'cios, machinas 
e utensis, sendo os primeiros re~ponsavcis pelo: oini ... tros <tne 
nellas se derem, si nfío houverem Clltupl'i•lo as o1··lons e instl'Ucç.ões 
r•Jcebicbs; devendo cffectuar os trab~lh0s conforme lhes r,·n· 
ordenado pelos s~us c:npr•t·ioros. 

Art. 2li. Os operarios das oilicinas cliJ faGrico cumprirão 11s 
ordens, e farão o :-orviço. qne l!tcs fôt· onl"na•lo pelo' t·espectivo~ 
enc::~rregados de oflicinno c mais S<ti ,,,·iot·rs. 

Art. 27. lnrnmbe ao f,itor tlas m:tt.:~s "plantio: 
1." Poliei:<r as malas poi·tcnct•Jlt••s "'' EstHb•·lecimenlo. impe· 

dindo 'lue se cortem as arvores existentes, c com muito particular 
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solicitude, cuidando da conser·vação das matas em tolos o; pontos 
em qu() o seu estrago possa concorrer para e:s:tincção dos mananciaes 
e correntes d'agua; devendo, para esse fim, rondar e fazBr rondar 
as matas de dia e do noite, prendPndo os que oncontrar em flagrante 
d'Jlicto e dando parte dos que forem de encontro ao disposto neste 
Regulamento ; 

2." Dirigir a plantação de arvoros para protecção do> edificios 
e officinas, e para carbonis:<~.ção e combustivel ; 

:3." Fazer retirar do mato todas as madeiras de construcção ou 
proprias para combustivel, que cahirem, em consequencia de 
temporaes ou por ontras causas, :<fim rh serem convenientemente 
aproveitadas ; 

4. 0 Dirigir o serviço de limpeza dos açudeA, canaes, caminho.~ 
c terrenos dentro do recinto da~ officinas; 

5." lnspeccion&.r a conservação da o; linhas telephonicas do Estabe
lecimento, devendo participar ao lliroctot· qual<Jnor occurrencia 
que n'lllas se dor. 

Art. 28. Para o desempenho do serviço a seu cargo, terá o feitor 
das matalil e plantio quatro serventes, qne poderão ser tambom 
empregados nos serviço.-; de tr·ansporte na li11ha ferrea que liga as 
officinas do fauríco. 

CAPITULO III 

DAS NO)IE.\ÇÕES 

Art. 2\J. Serão nomeados por decr0to o Director, e por portaria 
do Ministro da Guerra o Ajudantrl, o seu Escrevente, o AmanuenRe, 
o Medico, o Pharmacoutico, o Capellão e o Almo~arife. Todos os 
outros empregados serão nomeados pelo Director. 

Art. :30. Os actu~es empregados da Fabrica de Polvora con,er
varão os seus lugares independentemente de nova nomeação, si não 
tiverem sido supprimidos os ditos logaros. 

CAPITULO IY 

b.A.S DEMI.-;SÕE~ E AI'OSENTADORLI.S 

Art. 31. Nenhum empr·cgado, sob pena drJ demissão, poderá 
constituir-se procurador das partes nem as,ociar-se a outrem em 
contratos celebrados com a Fazenda Nacional. 

Art. :32. Poderá ser aposentado, com ordenado por inteiro, o em
pregado que, achando-se impossibilitado para continuar a servir 
por molestia ou avançada idade, contar 30 annw; ou mais de 
serviço effecti v o, e com o ordenado proporcional o que nossas 
condições tiver menos dtJ 30 e mais de 10 annos <lo serviço, tambem 
effectivo. 

PODEI~ EXECUTIVO lS::i.) 11 
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Art. 33. Nenhum emprr>gado será aposentado tendo menos de 
iO annos de serviço, salvo os que estiverem comprehendidos no 
art. 48 do Regulamento approvado pel' Onere to n. 2555 do 17 r! e 
Março de 1860, os quaes gozarão rlas vantagens estal.Jclecidas nesse 
Regulamento. 

Art. :~4. A aposentadoria será concPdida com o ordenado do 
ultimo logar, si o empregado cont1r ndle tres annos de etfoctivo 
exercício, excluído todo o tempo de interrupções, ainda por motivo 
de molestia; e, emquanto não os complntar, só o poderá ser com 
o ordenado do logar que h ou ver anterionnen te occu pado. 

Art. :35. Contar-se-ha para a aposentadoria: 1'', o tempo de 
serviço elfectivo de empregos nstipendi<>dos pelo ThesoHro ; 2'', o 
que tiver sid,, prestado no Exercito e na Arm,da. 

Art. 36. O tempo de licençag e f:tlta' não justificadas, excedentes 
a 60 dias em cada anno, não será contado para a aposentadoria. 

Paragrapho unico. O tempo rle sorviço militar será computado de 
accôrdo com a respectiva legislação do Exercito ou Armada. 

Art. :37. Perderú a. aposentadoria o empregado que, em qnalquer 
tempo, for convencido, por sentrmça passath em j11lgado, de tor, 
emquanto se achava no exercício do S''ll emprego, commettido 
os crimes de peita, de suborno e preval'icaçfio, revelação de segredo 
a seu cargo, ou qualquer Otttro que nãD admitta fiança. 

CAPITULO V 

DAS PENAS DISCIPLINARES 

Art. 38. Além das penas do Codigo Criminal e das leis militares, 
os empregados da Fabrica ficam sujeitos as seguintes penas 
disciplina!'es. nos c tsos de neglig-encia, tlesobedieneia, f;~lta de 
cumprimento de drwnres e de comparecinl<'nto a Repartição : 

§ f.o Simples advr1rtencia, verbal ou em portaria. 
§ 2." Reprehcnsão verbal, <'m pnrtaria 011 ordem do dia. 
§ 3." Suspensilo até 15 di;ts, com perda de lo los o~ vencimentos. 
Art. 39. As penas de que trat:t o artigo antecedrmte serão 

impostas pelo Director, e as do § 1'' pelo Ajudante. 
Art. 40. O Ministro da Guerra poderá S11Spend!lr 'lualqttel' 

empregado da Fal.Jrica ou demittil-o livremente, a bem do serviço 
publico. 

Art. 41. A suspensão priva o empregado, pelo tempo corres
pondente, do exercicio do emprego o de todos os vencimentos. 

CAPITULO Vl 

DO PONTO DOS EMPREGADOS E DESCONTO POR FALTAS 

Art. 42. Haverá no escl'Íptorio do Directo;· um livro de presença, 
numerado e rubricado, em que os empregados assignem por extenso 
seus nomes, ás horas marcadas para o começo o terminação dos 
trabalhos. 
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Art. 4:3. O livro de presença, um quarto de hora depois da que 
fôr marc11da para o começo ctos traiJalhos, será guardado pelo 
fnuccionario de~ignado pelo Director e novamente exposto á assi
gnatura dos empregados a hora da r·etirada; devrmdo ser encerrado 
diariamente pelo ,\judante e no impr"limento delle por quern o 
Director designar. 

Art. 44. No fim de cada mrz s0rá remettido á Repartição Fiscal 
do Ministerio da Guerra um extracto do ponto do mez anterior, 
para servir de baso aos descontos que devam ser feitos. 

Art. 45. Observar-se-hão as seguintes regras nos descontos: 
t.a u empregado que faltar sem causa justificada perderá todo 

o vencimento. 
2."' O 'lue faltar por motivo de molestia perderá somente a 

gratificação. 
3."' O que comparecer depois de iJncerrado o ponto, mas dentro 

da primeira hor.1 de trab~lho, justificando a demora, perderá 
sómento metade da gratificaçiio. 

·1."' Perderá todo o vencimento o iJmpregado que, antes de termi
nados os tr.tbalhos do <lia, se retirar sem permissão do Director. 

5." Pe•·rl"rá to la a gr•:ttificação o emprl)gado 'lue se apresentar 
depois da primeira hora de Lr·abalho. 

Art. ·16. O Dit·eclor é o competente para julgar das faltas, 
con~iderando como justificativas : mole-;~ia, nojo e gala de 
casamento; podendo exü;il', sempre 'l"ll lhe pal'r,cor, documentos 
comprobatorios. 

Art. 47. Não sofft·erá desconto alg11m o elllpregarlo r1ue faltar : 
1." Por se achar em serviço fôra do l~st:ciJelecirnento, por ordem 

do Ministerio da Guerra; 
2. 0 Por motivo de serviço determinado pelo Director; 
3." Por <lstar· servindo no .J ury, em mesas eleitoraes ou outro 

cargo gratuito n obrigatorio por virtude dct lei. 
Art. 48. Para 03 ompreg.td0s militarns da Fabrica prevalecerá, 

no que toca ao serviço, faltas e irregularidades de disciplina, o 
'lu e ec;tá disposto nas leis o l'UgLtlam •ntos do Exercito. 

CAPITULO VII 

Art. 49. N:t concessão de licenças se observará o que está 
prescripto nos al'ts. 315 a :l:21 rlo Regulamento approvado pelo 
Decreto n. 5i18 de 19 de OutubrJ de 1872. 

CAPITULO VIII 

DOB VENCIMENTOS 

Art. 50. Os vencimentos dos empregados serão os constantes 
rias tabellas annexas, sob numeras 1 e 2, ficando, porém, depen-
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dentes de approvação do Corpo Legislativo OR augmenlos pa~a cujo 
pagamento não houver fundos decretado~ na Lei do orçamento em 
vigor. 

Art. 51. O substituto do empregado licenciado, ausente ou 
impedido, percebera a parte do vencimento que o substituído 
deixar de receber. 

Art. 52. Não tem direito a vencimento algum o empregado com
missionado em serviço estranho ao Ministerio da Guerra. 

Art. 5:3. Os empeegado~, yue forem nomeados p·•ra commissões 
fóra da Província do Rio de Janeiro e Côrte, perceberão a ajuda de 
custo que se abona Ma do Ministerio da Fazenda em igualdade de 
circumstancias. 

CAPITULO IX 

DO TEMPO DE Tt\ABALTIO 

Art. 54. Entender-se-ha por dia de trabalho o tempo de 8 ·~ 
horas utcis de serviço no minimo e de 10 no maximo, compre
hendidas entre o nascer c pôr do sol e conforme as estações do 
anno. 

Art. 55. Todos o~ empregados, desde o Director até os serventes, 
são obrigados ao serviço dentro do tempo marcado no artigo an terioe ; 
para os eHlpregados, porém, qHe não forem operarias, mas per
tencentes aos escri ptorios e outros serviços, o Director marcará a 
hora do ponto, da entrada e sahida das respectivas estações, podendo 
alterai-a sempre que julgar conveniente. 

Art. 5G. Os empregados em geral não terão direito '' vantagem 
alguma pelo trabalho que se prolongar alóm das h01·as ordinarias, 
salvo os operarias, aos quaes se abonará: 1", meio serão, ou me
tade do jornal, pelo trabalho que se prolongar duas horas além 
do pôr do sol; 2°, serão inteiro, ou jornal duplo, quando o serviço 
fôr além das 10 horas. 

Art. 57. Só poderá haver sedo nas officinas de fabricação d~ 
polvora, gozando de vantagens, porém, os opemrios que, não 
pertencendo a essas officinas, forem nellas empregado~ proviso
riamente em reparos ou outros serviços fóra das horas ordinarias. 

Art. 58. A chamada dos operarias o serventes será feita pelo 
apontador, sob a fiscalisação do Ajudante, e rectificada nas officinas 
pelos mestres geraes. 

Art. 59. Quando a urgencia do serviço exigir que se façam 
transportes de materias JJrimas e de polvora durante a noite, o 
encarregado desse serviço e serventes perceberão uma gratificação 
igual á metade dos respectivos vencimentos. 

Art. 60. O Director organizará e fará publicar tabellas distribu
tivas dos seeviços, comprehendendo o tempo necessario para as 
refe!ções dos op~rarios ; podendo alterai-as sempre que fór con
vemen te ao servrço. 
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CAPITULO X 

DA POLICIA DO ESTABELECDIE:';TO 

Art. 61. E' prohibida a entrada no recinto das officinas sem 
permissão do Director, salvo ás autoridades superiores do Minis
teria da Guerra ou aos que tiverem licença dada pelo Ministro 
ou Ajudante General. 

Art. ll2. As referidas autoridades e todas as pessoa~ a quem fór 
permittido entrat• no dito recinto, são obrigadas au fiel cumprimento 
do que dispõe este Regulamento para a segurança do Estabe
lecimento. 

Art. 63. E' expressamente prohibido fumar·, trazer comsigo 
matarias inflammavois dentro do recinto da Fabrica, assim como 
entrar nas officinas, arrecadações de polvora e paióes, armado com 
peças de ferro ou qualquer metal (1ue possa produzir centelhas, 
ou com o calçado taxe:ulo. 

Art. G4. A' noite, quando não funccionarem as officinas, 
ninguem terá entrada no recinto do fabrico, senão em objecto de 
serviço e sempre acompanhado pelo Director, Ajudante ou mestre 
geral das officinas o com autorização do primeiro. 

Art. 65. A~ pessoa~. a quem pelo Ministerio da Guerra se 
conceder permissão pflra visitar a fabrica, ficam sujeitas a fazel-o 
quando e de modo qu13 não perturbem o serviço, considerando-se 
cassada a dita licença ul3sdo quCJ recusem-sfl a atteRder ao que lhes 
fór recommendado, do accôrdo com as disposições deste Regu
lamento. 

Art. 66. Durante o dia o portão das officinas será guardado pelo 
porteiro do fabrieo, e de noite por uma força do destacamento, que 
devorá ser rondada e fiscalisada pelo Director, ou pelo empregado 
por elle designado. 

Art. 67. A guarda do portito ~e apresentará quando se retirarem 
os operarias das officina~ e retir:cr-se-ha quando estes occu parem 
seus postos de trabalho. 

Art. 68. Os emprega::los que infringirem as disposições relativas 
á segurança do Estabelecimento, si forem civis, serão demittidos, 
e si militares, presos e punidol na fórma das leis, por infracção 
de disciplina. 

Art. G9. Os empregados demittidos na fórma do at•tigo antece
dente, não poderão ser mais readmittides na Fabrica. 

Art. 70. Além do que fica disposto neste capitulo, observar-se-ha 
no Estabeleuimento tudo qu:~nto tiver sido disposto nas Instrucções 
para o serviço interno dos depositas de polvora, muniçõe~ e artificiol!l 
bellicos de f2 de Julho de 1884, que possa no caso ter applicação. 

CAPITULO XI 

DO DESTACAMENTO 

Art. 71. No destacamento de que trata o art. 4° do presente 
Regulamento haverá tros carpinteiros, dons ferreiros, um ser-
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ralheiro, um correeiro, um torneiro, tre.~ tanoeiros e quatro 
pedreiros ; quatro conductores e dous ol!iciacs inferiores habeis 
em escripturação. 

Art. 72. Ao Commandant~ do destacamento compete: 
f. o Velar pela economia e dii!ciplinrt das praças de seu com

mando e pela boa alimentação delLls; 
2." Distribuir o serviço diario, de accôrdo com as or<'lrns 'lue 

receber; 
3." Infligir os castigo' disciplin:~res qne estiverem na S 1la alçada 

e dar parte ao Ajudante das faltas graves que exijam maior punição; 
4. o Obrigar as praças a cuidarem do sen a1·mamento, equi

pamento e fardamAnto, entendendo-se com o Ajudante para faze1· 
as revistas necessarias ; 

5. ° Fiscalisar o asseio do quartel e prisõ~s, a guarda e conser
vação do material e utensis pertencentes ao mr•smo ; 

ô." Fazer OB pedidos ele genoro~ n<'cl•ssarios ;, alimentação das 
praçll.s; 

7 .o Organizar toda a escripturação rol:ativa ao rancho das 
praças, para pagamento, de accôrdo com os reguhmentos e ordens . 
em vigor; 

8. 0 Servir como membro do conselho d" for nccimonto na arrema
tação de generos para as praças ; 

9." Instruir a força do seu commando nos exercício.~ apropriados 
e especialmente no conhecimento e manejo das respectivas armas 
de fogo, solicitando do Director, por intermcdio do Ajudante, os 
devidos meios e providencias ; 

fO. Cumprir todas as ordens que recel,er relativamente ao 
serviço; 

11. Assistir ao pagamento da~ praças o instruil-as no conhe
cimento dos regulamentos militares que lhos for<'m applicaveis; 

12. OrgNnizar o apr~>sentar nm trnnpo proprio todos o-; papeis 
relativos ás praças que devam ser rem~'ttid.ts a seus corpos; 

f3. Auxiliar o Director nas experioncia' balísticas que forem 
feitas na linha de tiro. 

Art. 73. O pessoal do destacamento sorá empregado 0m todos os 
trabalhos da Fabrica, guardas, rondas e escoltas, a juizo do Director. 

CAPITULO XII 

DA BIBLIOTHECA 

Art. i4. O Director irá fazendo acq11isi<;ão, com os recursos 
da Fabrica, das mais importantes obras sohre fabrico dn polvoras 
da guerra e das revistas c jornaes scientificos em que forem pu
blicados escriptos importantes o noticias sobre descobertas e 
melhoramentos introduzidos no sen preparo nos paizes mais 
adiantados, e com ellas formará umn pequen;t bibliotheca para 
uso dos empregados do Estabelecimento. 

§ f.o Os livros pertrmcentlls á bibliotheca não poderão della 
sahir sem ordem por escripto do Director, que fará descontar 
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dos vencimentos dos empregados, integralmente, as importancias 
correspondentes aos livros, revistas e jornaes que e:xtraviarem. 

§ 2.'' A bibliotheca ficará sob as irnmediata.s vistas do empregado 
que o Director designar. A w;te Pmprlgado compete a orga
nização do catalogo <los livros, rr•vistas a mais documentos que 
possuir a bibliotheca.. 

§ 3. 0 Em livro proprio passarão os empregados recibo dos livros, 
revistas e jornaes que retirarem da bibliotheca, dando-se-lhas 
quitação quando delles fizerem entrega. 

CAPITULO XIII 

DA AULA NOCTUI\NA 

Art. 75. Haverá uma aula nocturna d<; primPiras lettras, regida 
pelo Capellão. Esta aula serú frequentada pelos operarios e 
serventes, que não souberem lnr e escrevm·, e por seus filhos. 

Paragrapho unico. S(;rão obrigadas~ frequentar a aula nocturna 
ns praças do destacamnnto qun igualmente não souberem ler 
e escrever. 

CAPITULo XIV 

DISPOSIÇÕES TRANSITOI\IAS 

Art. 76. Os augmento< de vencimentos, para os quaes não 
foram consignados fundos na Lei drJ orçament•J em vigor, ficam 
dependentes diJ approvação dn Corpo Legislativo. 

Art. 77. Ficam ü;ualmnnte depnnd•mte~ de approvaçiio do Corpo 
Legislativo os augrnentos de pessoal das officinas do fabrico. 

Os vencimentos de mestre gr•ral, contra meo;tre, porteiro do 
fabrico, apontador geral n enrarrngado do Herviço de tr,msportes, 
Am<lnuense a Escr<wentn dos escriptorios do Director e Ajudante, 
serão pagos com a quantia resultante da suppressão dos logareil 
de encarregado do fabrico, aj11dantr' do encarregado do fabrico, 
Escripturario, ajudante do enfe1·meiro, servente da enfermaria, 
porteiro da Directoria e abegrto, e consignada na Lei do orçamento 
em vigor. 

Art. 78. Publicano estiJ Re'~"lamento, a Commissão do melho
ramentos do mat~Jrial do guerra organizar:í, de accôrdo com os 
proces~o-< mod<ernos, minuciosas instrllCÇ'Ões para os ~ ~rviços rela
tivos á acquisição, guarda 11 cons0rvação das mat~Jrias primas, 
fabrico das di versas especies de polvora~, suas propriedades, 
marcas, embarrilam~Jnto, encaixotamento· e meios do transporte, 
destino e aproveitaml)nto das polvoras velhas. 
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Art. 79. Igualmente a mesma Commissão formulará a~ regras 
para as construcçõea e reparos que se tenham de fazer no edificio 
e depenclcncias da Fabrica, de accôrdo com o Dircctor, a quem 
pertence dirigir todas as obras, quer tenham de ser executadas 
por administração, quer por empreitada, compPtiado-lhe organizar 
e submetter ao Ministro da Guerra os respectivos planos e or
çamentos. 

Art. 80. Estas instrucções, depois de approvadas pelo Ministro 
da Guerra, serão publicadas e immediatamento postas em execução ; 
podendo ser alteradas sempre que as novas descobertas ou as 
conveniencias do serviço assim aconselharem. 

CAPITULO XV 

DISPOSIÇÕES GE!tA ES 

Art. 81. O Ministro da Guerra designará um ou dous officiaes 
subalternos, que tenham o curso de artilharia, para praticar no 
Estabelecimento. 

§ 1. o Os praticante~ são obrigados a coadjuvar o Director em 
todo e qualquer serviço do fabrico, tendo direito ás vantagens de 
corpo de estado-maior de 1• classe. 

§ 2." No fim de dous annos serão substituídos por outros, 
designados pelo Minist1·o da Guer1·a ; podendo sel-o antes, si não 
se prestarem ao serviço ou não mostrarem vocação para o fabrico 
da polvora. 

Art. S2. O Director distribuirá os eclificios existentes e dispo
níveis para morada de alguns empr·egados, dando prefercncia aos 
que se occupa~em com os produ c tos da Fabrica o que, pelas sull.~ 
funcções, estejam mais expostos a qualquer sinistro. 

A1·t. 8:i. Os empregados que occupam actLlalmente os Jogares 
supprimiclos e tenham a precisa idoneidade, ser:io preferidos para 
preenchimento dos Jogares creados por este ltegulamento. 

Art. 84. O Ministorio da Guerra expedirá imt1·ucções regulando 
o modo por que devem d'ora em diante ser verificadas as polvoras, 
antes de recebidas da Fabrica. 

Art. 85. Continúa em vigor o art. 19 do R•gulamento que 
baixou com o Decreto n. 2555 de 17 de Março de 1860. 

Art. 86. Todo o pessoal da Fabrica fica sujeito ao regimen 
militar. 

Art. 87. O Ministerio da Guerra poderá, a todo tempo, fazer no 
presente Regulamento qualquer alteração q11e não importe 
augmento de despeza. 

Art. 88. Ficam revogadas as disposiçõe8 em contrario. 
Palacio do Rio de Janeiro em 31 ele Janeiro ele 18S5 .- Candido 

Luiz Ma ria de Olivei1·a. 



-::-<. l..- Tabclla dos vcncitncnto3 annuac'<, diarias c jornacs dos <Hnprcgados da 
Administração, a que se refere o Decreto n. 9368, desta data. 

DIRECTOR 

Dircetor •.......•..•.• , •.. , .... , .••. , ... . 
Ajudante .... , ..... , ........ , ........... . 
Amanuenso do oscriptorio do Direetor •. ,. 
Escrevente do oseriptorio do Ajudante .•.. 
Encarregado da enfermaria ............. . 
Pharmaeeutico- preparador, .. , .... , ..•... 
Capellão........................ .. ...... 

Enfermeiro ............................ .. 
Almoxarifo ............................. , 
Guarda dos armazcns ................... . 
Apontador geral o encarregado do serviço 

do transporte ......................... . 
Guarda das matas o feitor do plantio .. . 
So1·vonto do escriptorio do Dircetor e 

zelador da Capolla .................. .. 
Servente do eseriptorio do Ajudante ...... . 
Servente th pharmacia ................. . 
So•·vento para o serviço de transporte c 

t1·atamento dos ani111acs ............. .. 
Son·ontcs par.t o serviço das matas o 

plantio ............................... . 
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reito pela sua patente. 

Palacio do Rio do Janeiro, om 31 do Janeiro do 1885.- CanJido Luiz lfiaria de Oliveira. 
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N • .2.- Tabolla das diar:-ias o jornaos dos empregado" das omoinas do fabrico d 

o auxiliarns, a quo so refere o oec>.•oto n. 9368, desta data. 

EMPREGOS 

Mostre geral. .................................................. . 
Contran1estro ........••••.•...••.••.•.........•..... , ...•.. , ..•.. 
Encarrrgado daottiGina tl1• fabrieo da pol\'Ora ........... , ••....•. 
ltlem da omdna do acondidonamento de rolvora ....•.....•.• o. 
Idem da ome.iua J.· materils oriuus .....•..•.................... 
~lachin1sla ................... -.................................. . 
r\prcntiiz je Jllllt'hinista •.•. o •••••••••••••••••••••• o ••••• o ••••••• o 

Porteiro do fabrico e guarJa do mesmo ......•....... , ...•..... , .. . 
Operarias ...................................................... . 
l\lestro das ulllcinas auxiliares •...•..•..•..••....•...•..•• , ...... . 
Carpinteiro .................................................... . 
Pedreiro .•...•.......•.... , ...........••..•.................... 
1'anOOll'O ... , ... • .... , , •,,, ... ,,.,.,, .... ,.,,,,., .. ,,,,,,,,,,,,,,, 
Funileiro ....•.•...•••...•..•.•..•.•........•••.•.••..•••..•.•.. 
Apron1iizcs ...................................................... . 

DIA RIA 

i~õOO 

....... 3~333 

JOR:-IAL OBSERVAÇÕES 

..•......... Os operarias militares, quo trabalharem 
5;)il00 como servente~. perceberão um:-t grati-
\,j:\00 licação diaria de 300 réis; os quo traba-
c!BlOJ lharom nas offidnas do pedreiro, car· 
il 15} lO pintciro. funileiro, fenciro o tanoeiro, 
5,\001/ de 4011 réis : o do ;;tJO réis a LjO JO os 1 

1.~8)0 que forem apt'OYOitados uas otficinas 

~.50<10 
:5:)0.10 
:l,J100 
:t,j300 
:\,<500 
:l.\500 
1,)800 

do fabrico tio polvora. 

Palacio do l\io do Janeiro orn 31 do Janeiro do !885.- CaHdido Luiz .liiJria de Olh·eiro. 
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DECRETO N. D369 - DE :li DE ,JANEIRO DE 1883 

Determina que a(fiança dos agontos rld loiiGes da praça de llolém seja prosla· 
tla em dinheiro on em apolico~ llt tiT;i;b puhlir,a gera] 011 provincial. 

Hei por bem, sobrr1 consulta da .hmta Commercial de i~elém, 
Decretar o seguinte : 

Artig-o unico. A fiança estabeleei~a nos Decretos ns. ,'l:)fl de 
10 do Novembro ,,,, lN;il e 1001 rle :!li"" .Junho de 1N;>2, a 
que se refere o de n. 1956 de 12 de Ago,to de 1N,í7, para os 
agont<)S de leilões da prnç·; d0 Delr··m, será pre~tada em <li nlwiro 
m em apolices da divida pnblie:c gr1ral ou provincial. 

Francisco Mari:t Sodri• I' e rei m, do M•)U Con~<Jlho, Ministro 
c Secretario de Estado dos Ne~ocios da .Ju"tiç~t, assim o tcmha 
entendido e faça executar. Pahcio do Wo de Janeiro em 31 
de Janeiro de 18N;), 6-lo da Indepeudoncia e do lmperio. 

Com a rubrica d!l S11a Magrl~tado o Imperador. 

Francisco Jlfaria Sodre Pereira. 

DECRETO N. 9370- DE 11 DE FEVEREITlO DE 1885 

Dá novo Hcgnlamonto ;'t Caixa ri1~ Amortizarão. 

Hei por bem. de conformidade com o art. flo, n. 1, da Lei 
n. 3229 de 3 dA Setembro de 181H, D r r á Cn.ixa de Amorti
zação o novo R.eefuhmento, que com est·• baixa, :lR~ignado 
por Manool Pinto de Souza Dantas, Conselheiro de Estado, 
Senador do Imperin. President!J do Cons!Jlho de MiNistros, Mi
nistro e Secretario de ERtado dos Negocio-; da Fazenda e inte
rino dos Negocios Estrangeiros, que assim o t~nha entendido 
o faça executar. Palacio do Rio de .Janeiro em 14 de Feve
roiro de 1885, 64'' da Independencia e do Irnperio. 

Com a rubl'ica de Sua Magest<lde o Imperador. 

M.l'. rle8ou;.u lJantas. 
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Re[nlarnento para a Caixa de Amortiza~ão 

TITULO I 

Da or·gani.zn.çfio o da~ attribn.içõe~ ílrt Oaixa do 
.... '\...ritoetizaç;._t,o 

CAPITULO I 

DA JUNTA 

Art. 1. o A Caixa de Amortização, a cujo cargo se acha 
o serviço inherente ao pagamento dos juros e resgate dos tí
tulos da divid:1 publica fundada, á emissão, troco o amortização 
do papel-moeda e das notas do Banco d<J Bl'azil, continuat·á a 
ser administrada por uma. Junta. composta do Ministro da Fa
zenda, de cinco capitalistas nacionaes e do lnspector Geral 
(L. 15 Nov. 1827, arts. 40, 41 e 57, e Decr. 5f"í4 de 5 Nov. Hl73, 
art. 1°). 

Art. 2. o Os capitalistas nomeados membros da Junta deverão 
possuir, em apolices da divida publica, qnantia nunca inferior 
a 50:000'$000, e serão conservados no exercício de suas func
ções emquanto auxiliarem efficazmente o Governo. 

Consi lerar-se-hão relevantes os serviços q11e prestarem 
(L. de 1827. arts. 42 o 44, e D. :í4'í4, art. 15). 

Art. 3.° Compete á Junta: 
1. 0 Exercer uma inspecção ger:1l sobre todos os ramos de 

serviço da Caixa, e estabelecer regras para s~u In'Jlhoramonto 
(Res. Leg. 8 Out. 1828, Cap. 1°, art. 2"); 

2. 0 Velar pelo fiel cumprimento da lei 0m maioria de llmissão, 
substituição, resgate e queima das notas do Thesouro e do 
Banco do Brazil (Res. Leg. 10D do 11 011t. 1837 e L. 134\J 
de 1866, art. 1° e § 7o) ; 

3.o Resolver os negocios de trânsferencia, amot•tização e pa
gamento de juros de apolices, que offerecerem contestação ou 
duvida, ou versarem sobre questões tirl ti irei to (D. 5451 de 18i3, 
arts. 10 e 11); 

4. 0 Examinar o estado dos cofres, pelo menos nma vez tri
mensalmente (Res. 8 Out. 1828, Cap. to, art. 5°); 

5. 0 Propor a nomeação do Thesoureiro. corretor e seus 
ajudantes, conferentes e carimbadores (D. 5454, art. 3o, n. 2); 

G.o Dar parecer sobre a fiança que d0vem prestar os empre
gados por ella propostos (D. 5454, art. 5°); 

7." Indicar os funccionarios que tenham de substituir o In
spector, e servir de Chefe das secqões diJ contabilidado o do 
papel-moeda IArg. da L. 2\l4(J de 31 Out. 1879, art. 8°, n. 4); 
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H. o Administrar os fundos provenientes da conversão auto
rizada pela Lei de 28 dr~ OutuiJI'O de 1848, art. 48. 

Art. 4.o A Junta celebrará uma sessão ordinaria por mez, 
e as extraordinarias que se tornarem p~eciBas, e forem requi
sitadas por qualquer de seus membros, ou convocadas pelo Mi
nistro da Fazenda (L. <le 1827, art. 43, e D. 5!54, art. 16). 

Art. 5. 0 Para deliberar-se sobro questões dependentes da 
Junta, será necessaria a presença do quatro de seus membros. 

Os negocias se resolverão por maior·ia de votoR, incluido 
o do Ministro da F~zenda, que terá tambem o de qualidade 
(D. de 20 Nov. 1850, arts. Sue 9°). 

Art. 6. 0 De cada reunião lavrar-se-1m uma neta, em que se 
mencionem as deliberações tomadas e os votos divergentes 
(Res. de 1828, art. 8°). 

Art. 7. o Si o Ministro da Fazenda não puder· comparocr,r á 
sessão, será esta presidida peln membro mais antigo ; as de
cisões, porem, qne ahi se tomarem deverão, antes d0, publicadas, 
ser communicadas ao mesmo Ministro, afim de que este assigne 
o despacho, si concordflr com ellas, ou determine, no caso con
trario, que a ma teria entre do novo em examo na sua presença 
(D. 5454, art. 17). 

Art. 8. o Cada um dos membros da Junta sorá responsavel 
pelo prejuizo que com se11s votos, manifestamente dolosos, ou 
contrarias á lei, occasionar i Fazenda Publica ou aos parti
culares (D. 20 Nov. 1850, art. 10). 

Art. 9. 0 D:ts deci,ões da Junta caberá recurso para o Con
selho de Estado, quando se der incompetencia, excesso do po
der, violação de lei ou dCl formulas es-;enciaes (I. R. de 3 Abril 
18110). 

Paragrapho unico. O prazo e o processo para es'le recurso 
serão os mClsmos que regulam nas materias submettidas ao 
Tribunal do Thesouro. 

CAPITULO II 

DO INSPECTOU 

Art. 10. o Inspector e o representante da Junta, e fará 
cumprir tolas as suas delib0raçõr's (!los. de 182i3, cap. fo, 
art. 7o). 

Art. 11. Cabe-lho: 
1. o Dirigir e fiscalisar os trabalhos da Reparti-;ão (L. de 18:27; 

art. 46, e D. 5454, art. 10); 
2. 0 Despachar os negocios sem conte.'ltação ou duvida, trà

zendo ao conhecimento da Junta, na primeira reunião, o que 
houver resolvido em taes casos ; 

3.° Coordenar as informações concernentes a questões que, 
por se acharem nos termos do § 3°do art. 3o, tenham de 11er 
decididas em Junta (D. 5454, art. 11) ; 



f74 ACTOS DO i'ODEH EXECt:TIVO 

4. 0 Dar balancos cxtraordin~rio.< no-< cofres da Thesou
l'aria; 

:i. o Cor·responder-se com as Seerctaria~ de Estado, Di rncto
rias do ThfJsouro, Thesourflrias de Faznoda e ru:ris Hepartições 
publil-as, quando fôr is~o exigido polu sr~rviço ; 

6. o Escrever annualrneute um relatorio sobre as operações 
da Caixa, e mais ponto-< qncl inter·ossrLJ'r'lJl á divida publica fun
dada (L. dl' 1827, ar·t. 78). 

Art. 12. Nas questões qurJ ver<arcm sobre Direito, ouvirá o 
Inspector a opinião do Procurador· Fiseal do Thesouro (D. 5454, 
arts. 11 e 27). 

CAPITULo Ili 

D.\ SECÇ:\0 llF3 CONTAillLID.I DF; 

Art. i:L A sec1·ão de contabilidarlr', composta rle Escriptu
rarios e Pratic>Lntes, e dirigida l'"l' um "tllJ>regado designadJ 
pda Junta, incumbir-se-h': 

De oscripturar os livros-cofr·es, rrs rio as-<eatamento dos pos
suidores de apolices fJ os auxiliares ; 

De fazer a conferencia das propostns para a transforenci:t ; 
De preparar as relações e cheq11es par·a o pagamento, e a 

correspondencia da Rr~partição ; 
De extrahir· as certidões o or·g;~nizar os balancetes, qua

dro,, etc. ; 
Do clC~ssificctr os papeis o tr·azor em dovida ordem o ar

chivo. 
Art. 14. Os seus cmprnqad~s re-ponderão por qualrJuer 

eng-ano quo conunr•tterorn. "lll J>~'"jriizo da Fazenla ou de ter
ceir,,, n:t r,scriptLu·ação dos livros de :lss<Jut~tur'nto, na confe
rencia de propostas, nr) calculo de juros, no arranjo d"s che
ques n na extracção das certi Jõcs (L. ,Je ik~7, ar·t. 55). 

Art. 15. O encarrega lo rk dirigir a sr;cção ser!t um do; 
claviculados dos cofres e ca'\as fortes, o assignatario e respon
savel das partidas lanç:1das nos livros caixas e de cofre (D. 5454, 
art. 30). 

CAPITULO IV 

DO CrJRRETOR E SEUS AJUD.1NTE'< 

Art. 16. O corr0tor e aju,Jantcs tem a seu cargo o exame e 
informação dos papeis relativos á transferencia de apolices; o 
preparo dos termos dos registro,, e a extracção, não só dos cho
qnes para o pagamento dos juros, mas tambem das guias para 
a cobrança de impostos (L. de 1827, arts. 47, 6:3 e 64, Res. 
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Leg. 8 Out 1828, Caps. 2" e '1°, L. 5ti7 do 1850 o D. 54S4, 
art~. 21 e 25). 

Art. 17. São particularmente responsaveis : 
Pela validade das transfererwias que filr,rem, ou sobre as 

quaes informarem, devendo ess t respons:tbilidade durar· dez 
annos contarlos da data do tormo ou da informação (L. de 1H27, 
art. 5\J, e D. 5!54, ar·t. 9°); 

PBlos engano~ que tivGrem na extracção e entrega dos 
cher1ues para o p 1garnento dos juros. 

Art. 18. Fóra do tempo destinado a esse pagamento, o aju
dante do corretor, CJile n:1o estiver incumbido das transfe
rencias, auxiliará os trabalhos da secção de contabilidade (L. 
5G7 de 22 Jul. 1850, art. 4"). 

CAPITULO V 

DA ~ECQ:Í:O D 1 PAPEL-MOEDA 

Art. 19. Esta secção, dirigida por um empregado designado 
pela Junta, terá um gscripturario, cinco conferontos e dons 
carimbadores, e occupar-se-ha : 

Na assignatura e ver·ificação das notas novas; 
Na confnrencia das substituídas e dilacerarias ; 
No nx·1 me das falsas ''falsificadas ; 
No preparo das rllmessas para o Thesouro e Thesourari:1s 

de Fazenda; 
Na escripturação do; livros auxiliares da emissão e 

resgate. 
Art. 20. O seu Chefe ser• à um dos clavicalarios dos cofres 

e casas fortes, rubricar:'!. os t"rmos de conferencia, e prrestar:í. 
inforrnaçõ::~s sobre os negocio< relativoR á emissão, substitui
ção e resgat•1 da~ ceduL;s do Governo e do Baneo do Brazil. 

Art. 21. Os conferent"q serão r0sponsaveis pelas quantias 
quo emmassar·em, rotularem e s8llarem com o seu sinete 
até o momento <Jm quo os massos ou cai:wtes forem abertos e 
confr>ridos em outras Reparli<Jíes, Olt forem as notas queimadas 
em sess'io publica da Junta (Av. de 9 Nov. 1883). 

Art. ~2. Os conferentes e carimbador<:s, sempre que não 
houver conferencia a faZGr-so, assignarão notas. 

CAPITULO VI 

DA THESOURARIA 

Art. 23. O Thesoureiro, que será um dos clavicularios dos 
cofres e casas fortes, terá a seu cargo : 

O recebimento e guarda das notas novas, dilaceradas e sub
stituídas; 
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A sua entrega para a assignatura, troco c queima; 
O pagamento dos juros das apolices ; 
A cobrança dos juros pertencentes aos títulos comprados em 

virtude da L. de 28 de Outubro de 1848 (L. de 1827, arts. 47 c 58, 
c Res. de 1828, Ctps. 2o e 4o). 

Art. 24. Hesponsabilisar-s1~-ha pelos valores recebidos para o 
pagamento dos juros e compra de apolices; pela importancia 
dos massos de notas novas que abrir ; pelos bilhetes falsos e 
falsificado11 que apparecercm no troco realizado na Caixa, e, 
finalmente, pelos massos e cai:~:otes, rotulados e sellados, que 
lhe forem entregues ( LL. eit. e Av. 9 Nov. 1883 ). 

Art. 25. Terá como auxiliares quatro fieis, que se incumbi
rão do pagamento dos juros e do troco e substituição das notas 
do Governo e do Banco do Brazil. 

Art. 26. Para o acondicionamento e guarda dos valores sob 
sua responsabilidade terá o The~oureiro, além das neccssarias 
casas forte8, tres cofres destinados: 

O primeiro á arrecadação das sommas recebidas do Thesouro 
para o pagamento dos juros correntes; 

O segundo ao deposito do-; juros não reclamados; 
O terceiro a conservação dos titulos comprados por conta da 

Lei de 1818. 
Esses cofre~ e casas fortes terão tros chaves, e não poderão, 

sob nenhum pretexto, ser abertos sem a pres~nça dos clavi
cularios, que permanecerão junto delle8 até que se tornem a 
fechar (L. de 1827, art. 71, Res. de 18"28, Cap. 2", e D. 5454, 
arts. 28 a. 31). 

Do segundo cofre tirar-se~hão as quantias neceasariaa para o 
pagamrmto dos juros, á proporção que foram estes sendo re
clamados (D. 5454, art. 29). 

Art. 27. O Thesoureiro prestará contas: 
Dos dinheiros recebidos para as operações da divida. publica 

fundada- ao Thesouro Nacional, no.s tnrmos do Decreto de 20 
de Novembro de 1850; 

Dos massos de notas dilaceradas e substituídas, que lhe forem 
entregues- :i Junta administrativa, em sessão publica, com 
assistencia. do Director Geral da tomada de contai!. 

CAPITULO VII 

DO PORTEIRO 

Art. 28. E' obrigação do portdro: 
Providenciar para o asseio e boa ordem do eJificio em que 

funcciona. a. Repartição; 
Guardar e conservar os papeis e livros ; 
De>p~1char as cedula.s do Thesouro, •JUe vierem do fabricant"; 
Distribuir o material pau o expediente. 
Art. 29. Será auxiliado por dous contínuos e pelos servcnt~s 

que o Inspector julgar necessarios. 
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CAPITULO Vlll 

Art. 30. As classes, numero e vencimentos do; emprng.tdo~ 
da Caixa de AmorLizaç1o serão os con"tant~q da tabclla an
ncxa. 

Os emprf'ga<los não inclitido< nesst taiJ'•lla porlerão ser no
meados para empt'"g"•1S do commiesão, on ficar ad.lidos a qual
quer Repartição de Fazend '· ou á t:ropria Caixa de Amortiza
çãCJ, ::~té que o Governo lhes do ontro destino. 

Os conf6rentes nomr•ados depois d' pnblicat;itO deste Derreto 
nãv terão direito á g·ratilicação <le 400~01JIJ para <[nebras. 

Art. :H. O provimento dos lugares d" Praticantes e ter
ceiros Escripturarios eífectu:lr·,o-ha, como atc:i agora, por meio 
do concurso, na fórma da legislação em vigor nas ltepartiçõ~s 
de Fazenda; o dos outros em pregos da class'l do Escripturarios 
fat·-se-ba por acc~'sso (0. 5154, art. 3•• e § 1"). 

Art. 3;:. O Thesoureiro, corrntor " ajudantes, c.mferf>ntos e 
carimba Jores, serão nomeados p ·lo Govr'rno sobre proposta da 
Junta; os fieis pelo Thesoureiro. c0m audir~ncia do seu fiador, 
e approvação rlo Ministro da Fazenda, e os outl'os empregados 
por escolha do Governo (D. 5454, art. 3·•, fi§ 2° r~ 3·•). 

Art. 33. As nomeações dos empregados da Caixa serão feitas 
por decreto imprlrial, t'xceptnando·s'~ a~ dos terceiros Escriptu
rarios, Praticantes, pot•toiro, ca1·imbadot·es e conLinuos, que o 
serão por ti tu lo do Ministro da Fazen la, e as dos fieis por ti
tulo assignado pelo Thesoureiro (D. 5454, art. 4°). 

Art. 34. Prestarão fiança ao Estado o Thesoureiro, os confe· 
reates, o corretor e seus ajudantes, ·~os carimuadores. 

Os fieis pt•rstal-a-hão ao Thesoureiro. 
A impol'tancia da fiança será fixada pelo Tribunal do The

souro, precedendo parecer da .Junta administrativ::~ da Caixa 
(D. 5454, art. 5o). 

Art. 35. No abono do vencimentos e gratificaçSes, e t!m 
tu:lo o que fôr concernente ú poso.:e, exel'cicio, ponto, des
contos, substituição, ac ;es-.;os, licenç<s, suspensõe: antigui
dade e aposentadoria, ob~ervar-se-h:io as regras i:'rescriptas 
para os empregados du Thes:)Uro e Thesourarias do F::~zenda 
com as seguintes alterações : 

O In.,pector da Caixa será substituído em seus impedimentos 
pelo Chefe d~ secção quo fôr desig·nado pela Junta; o corretor 
pelo ajudante mais antigo; o ajudante do corretor por um Es
criptui·a,·io proposto, sob sua responsauilidaJo, pelo corretor; 
o conferente o o carimbador, a JU~lle pelo Escriptnrario ou 
carimbador, e este pelo cidadão, que a Junta indicar, e, final
mente, o clavic11lario das casas fortes e cofres pelo empregado 
que elle escolher (L. do 1827, art. 48, D. 5454, art. 7°, o 
L. 2940, arts. 3• e 4•). 

PODER EXECt:TIVO 1883 12 
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TITULO li 

Do serviço da divida publica 

CAPITULO I 

DA E~USSÃO 

Art. 36. Os titulos da divida publica fundada serão emittidos 
pelo Thesouro Nacional e lançados no grande livro (L. de 
1827, arts. i 7 e 19). 

Serão do valo1· de 200$, 400$, 5008, GCJO$, 800:$ e 1: 000.~, e as 
suas estampas deverão ter os r'J<jui~itos exigidos nos arts. 29 e 
30 da Lei de 1S de Nuvembro dn 1827, e no art. 17 dD. de 
n. 2792 de 20 de Outubro de 1877. 

Art. 37. Nos casos urgentes, em ljUO o Thesonro não puder 
expedir logo as apolices, substituil-as-ha provisoriam8nte uma 
cautela, com a qual será pcrmittido fazer-se traspi1SSO ou cau
ção, e cobrarem-se os juros vencidos (Av. de 5 Jan. 1861 
e Ord. 34ll de 26 Ag. 1868). 

§ i, o Realizar-se-ha o traspasso mediante acto publico, ou 
escripto particular as,ignado pelo possuidor e duas testemu
nhas idoneas, sendo as firmas daquelle e destas devidamente 
reconhecidas (L. de 1827, art. 64, e L. 567 de 22 Jul. 1850). 

§ 2. 0 Effectuar-se-ha a caução mediante uma declaração, la
vrada na cautela, qun set·á confirmada por termo ou tranqfe
rencia, quando o titulo provisorio fôr 't•ocado pelo definitivo 
(Ord. 349 de 2G Ag. 1868). 

Art. 38. A cautela deverá sor cntrJgue a quem quer que 
apresente a importancia respectiva; receberá, porém, as 
apolices a pessoa, em cujo nome foram subscriptas, ou o seu 
representante (Ord. 462 de -~-2 Out. 1866 e 3 de 7 J un. 
1868). 

CAPITULO li 

Art. :~9. Recebidas nas Rep~rtições, onde se tenham de sa
tisfazer os juros, as relações das apolices emittidas pelo The~ 
souro, ou as guia~ de transferencia passadas pela Caixa de 
Amortização, ou pela8 Thesomarias de Fazenda, proceder-se-ha 
á inscripção nos competentes liv~os fle assentamento, notando
se ahi si o possuidor é nacional ou estrangeiro, e si a posse 
dos títulos está sujeita a qualquer condição. 
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Cada taxa de juros tet•à uma seric de livros, e cada letra do 
alphabet.J um ou ma i~ volumes. Far-se-ha o assentam·mto em 
duas paginas, na da e'querda lanç:tr-se-hão o" numeras das apo
lices adquiridas, e na da direita os das ![Ue passarem a outro 
possuidor (lnst. 154 o 1V4 de 13 Jun. e 7 Jul. 1870). 

Art. 40. Emquanto não fôr substituída pelos títulos defini
tivos a cautela de qu" trata o art. 37, não ser à inscripto na 
Caixa de Amortização o nome do respectivo possuidor (Ord. 
186 de 6 hn. 1871). 

Art. 41. Si as apolices tiverem dous ou mais possuidores 
em commum, far-~o· h·, a inscripção em nome ele tudos com a 
precisa especificação. 

Não será, porém, l'ermitlido insct·ovcrem-se em separado 
fracções de apolice, nrom inscreverem-se apolicos em nome de 
possuidores que tenham frac<,~õcs differentc<. 

Art. 42. Verificada a existencia ele dou~ 011 mais possuidores 
:lo mesmo nome, Pxigir-se-ha elos interessados a declarar;ão da 
filia\·ão, que será notada no assontaL11ento. 

Art. 4:!. Não oslando regular a inscripção, em conse
<JUencia de engano havi<lo na rclaçito, g11ia, proposta ou do
cumento que lhe serviu de base, devera o intGressado apresen
tar, com o p<ldido que fize1· par~1 a reclificaç:1o, aviso do The
souro, officio das Repartições de Fazenda rm attestado do corretor 
de fundos, do Tabellião, ou rlo Magistrado que interveiu na 
tran,acçãv ou processo, provando pBrtencer-lhe o titulo, o es
tar sujeito a condiçã'l differento da qull foi inscripta. 

Art. 44. As inscripções das :<polices po,[erão soffrer as se
guintes alter<~ções: 

- Augmento ou troca de nome do possuidor, por se haver 
este tornado maior, ou por qualquer outro motivo; 

-Averbação de menori lade, inter<licção, dotação, usufructo, 
ou fidei-commisso , cessão de usufructo, inalienabilidade, 
onus, etc. ; 

- Avnrbaç:lo de fiança ou caução prestacla pam garantir a 
Fazenda Nacional, Provincial ou Municipal; 

- Cancellarnento das sobrecli tas :w,lrbações. 
Art. 45. As alteraçõe~ elo mudança du nome serão obtidas

por meio de acto judicial, na hypothese drJ menores orphãos
e por petição docnment:tda com justificaçõ 'S, certificado de Re
partiçõos publicas, ou do pe 'so~ts abonadas o reconhecidas, em 
outros casos. 

As de averbaç:lo de menoridade - por alva rã de .Juizo compe
tente -ou por proposta elos pais, tutore' OLl doadores. 

As de intordicção, usufructo ou fid i-cornmisso, cessão de 
usufructo e dotação-por meio de requ.,rimento dos interessa•los, 
que e:xhibirão decreto judicial ou traslado da respectiva es
criptut\1. 

As do inalienabiliúadB e unus- por autorização judicial ou 
administrativa. 

As de fiança ou caução - por aviso ou officio do '1uem com
petir. 
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As annullações- por acto jndicial, ;cvi~o ou otlicio <las auto
ridades que motivaram as avel'lJaç<!es - e por ]<Odirlo dos in
teressados ou p<•rmis,ão de .T uizPs, a quem i 'so po<.'a caber, 
quan lo l\S notrts hajam ,,i lo feitas em virturh de proposta das 
partes. 

Art. 4G. Para o cancellamonto de claus11la qu'' rste,ia gravan
do uma inscripção, RO adrnitlirú, porém, qno o acto judicial da 
autoridade que a requisiton seja supprido, em caso de murillnça 
de domicilio do intoressado, por alvar:t jo Juit. do mnnicipio, 
em 'lue se achar ell~ então resirlindo, com tanto <Jue dessn do
cumento consto haver deixado <1•1 existir a circumstancia quo 
a impuzera. 

Art. 47. Si o intorrs·mdo residit· fór·a do Imporio alte
rar-se-h~• a nota da inscl'ipção á vista do s•1ntença, <'a!'ta roga
toria ou certidão extrahida do registro civil, ou dr' auto'; a.rchi
vados, 'luando taPs documentos ostivorom deviclarnent•' legali
saclos p()lo respoctivo Consul ou Agent·< c• •nsular brazileiro, 'luo 
declararú si fot•;tm ell,·s ''xpedidoa de conforruidade com ale· 
gislação que rege ahi a rnateria, '' si as autoridad•·s que nellcs 
func·~ionaram 'ão as competentes (it. 5451, art. 27). 

§ f. o As sentenças virão acompanhadas da portar i t do eo;
equatttr, nos cas0'1 a que S() refor·em o Dec!'~'to n. 7777 de 27 de 
Junho de 1880 o a Circular elo 1\liuisleriu <la J usti•;a do :li de 
Março de 1884. 

§ 2. 0 As assignatums elo Consul ou Ageu te con~ular ser·1Io reco
nhecidas pela Secretaria de Estatlo dos Nugocios Estrangeirus. 

Art. 48. A ann11llação d:J. da11sub - m •nor -poderá ser 
realizada. mediante a apresentação d•' certidiio de bapti-mo 11 de 
um attestado passado pelos pais de achar-se o pussuidor da 
apolice legalmente habilitado a rop·•,l' B"us lJ 1ns, si se tratat· 
de filho-famílias; e á vista c],, cortidão do c:~s3monto e de de
claração dos pais de haver csle .sido otlectua '" solJ" mg-illlen 
da cornmunhão, si SI) trata!' de filha-familias, C<l'ada c"rn pes
soa sui juris. 

Art. 49. Dando-se a emancipaçito por supplomento de idade 
ou por motivo de cas:tmPnto, f,:u·-se-ha na inscripr;ão not'l dessa 
circurnstancia, l'lirninando-s0 a clau,ula menor, qu" ahi oxistir. 

Tornar-se-ha, porém, dcsnecessaria '1 ualquer doclaração, si o 
cancellamento fót· r ·querido <'tn b"neficio do orphã casada com 
pessoa sui jw·is, prece liclas as licenças exigidas pot· lni. 

Art. GO. Não se pa.ssará certidão do assrmtamento senão ao 
proprio possuidor das apolices ou a seu legitimo representante, 
"'alvo si esse documento fôr ror1uisitado por autoridade judicia
ria ou administrativa pal'a esclar<~cim<:nto do <ptalquor •tncslão. 
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CAPlT!'LO Tif 

DA 9 TUANSPEUEN<"U~ 

I. D 1S t i'CW'(erencias nos ;·cgistros das Repartições 

Art. Gi. A transferencia dos titulas de divida nominativa 
será effectu~da em registros, de q 11e h:werá duas serias, uma 
par·a as apolices emittidas de confonnidade com a L':li de 1Ci de 
Novembro de 11-1·!7, c outra pétra as do emprestimo n:1cion~l 
d l 1Nii8. 

A primeira ser i e terá tantos vol11mes, f[ uantos forem precisos 
parn. a facilidade do serúço. 

Art. 5:!. Conservar-se-h a abGrto o registro durante os cinco 
primeiros mezes de cada semestre, correndo O> sem>stres de 
Janeiro a Junho e d~ Julho a Dezembro para as apolices ge
raes, e de Abril a Setembro (] de Outubro a Março para as do 
emprestimo de 1Rli8. 

Fundar-se-hão as tr msferencias em uma proposta assignacla 
pelos intereesados ou seus r<lpre,entantes, e nos documentos 
que o caso exigit· (L. de 18!7, arts. G:~ e li4, L. :Jt7 de :21 
do Out. 1813, art. :!tl, o ÜI'CI. -n:~ de 17 Ag. 1H72). 

A p1·oposta, alv:ná, escriptu1'a on q<wlqunr parel oxhibi<lo 
mencionará o numero e valot· das :tpolices, o nome do ven
dedor, doador ou finado, em cujn. conta ellas se achem, o 
nome e a nacionalida le do comprador ou interessa<lo, a cuja 
conta devam passar, o as condi<;<)e.s com r1ue se tenha de fazer 
a inscripção. 

Art. 53. Durante o ultimo mcz de cada semestre ficarão 
encerrados os re~istros, afim do calcnl,rem-so os juros e pre
par<~r-se o expediente p:tra os ~u pagamento. 

Quando, no mez seguinte, recomeçarem as transferencias, 
apresentar-se-hão as escripturas publicas e <'scriptos p>irticula
res mencionados no art. 7::, e lavrar-se-ha o competent() termo, 
que será assigna i o polo couet·w de~ C lixa () pelo interes~ado 
(LL. de 1:-l:!/, art. Gl, o 22 de Jul. 1R~>Il). 

Art. :,L Nas transferencias intervirá o corretor da C·,ixa, 
por si ou seus aj<"lantos, examinando os livro.~, os docum!Clntos 
e as procur~ções, informando sobre os requerimentos e veri
ficando a identida le d' pessoa do., intoressad:1s ou de seus 
representantes. Semprn <]tlC entendet· necessario, exigirá o 
corretor o reconhecimento das firmas e a exhibição das apolices 
(L. de 1827, at·t. G4, Av. 1::0 de 11 llet.. 1eiJ·~, L. :,li7 de 22 
Jul. 1S:í0 e l. R. de 10 Abt"il 1,'<,'<0). 

Art. 0:í. Não poderão ser tr.,n'sfe,·irlas no registro aq cau
tdas de que trata o art. :li ,r Jrd. 186 de li Jun. 1871). 

Art. 0G. A transferencia no livro constará de um termo 
lavrado pelo cwretor ou um dos sens ajudantes, que o fir
mara com os interessados, inutiliRando ost~s aR estampilhas 
<lo sello. 
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E' dispênBavel a assignatura do po,suidor, qul1ndo a transla
ção fôr feita em beneficio do Estado, por falta do cumprimen
to de condições de eontr·:ltos, perda do valor da fiança, etc. 
(Av. 405 de12Dez. 1871). 

Art. 57. As propostas que servirem de base á transferencia, 
assim como os papeis q11o lhes disserem respeito, serão envia
dos á secção de contabilid:~de para a conferencia o as noces
sarias alteraçõ8s nos livros de aBsentamonto. 

Art. 58. Nas Províncias as transfercncias serão eff<-.ctuadas 
nas Thesourarias de Fazenda, FOb a resp•msabilid"de e com a 
assignatura do respectivo Procurador Fiscal, tornando-se des
neceasaria a subdivisão dos livros nos Jogares, em que não 
exista grande numero de possuidores d•J apolices, e não tenham 
muito desenvolvimento as operaçõos <Jile ellas occ~sionam. 

Art. 5H. Dependerão de autorização judicial, devidamente 
motivada, as transferem·ias por venda ou caução de apolicos 
pertencentes : 

§ 1. 0 A menores e inter1lictos (Orl. 5il:S de 11) Nov. 1881 
e L. 3220 de 3 Srt. 1884. art. n). 

§ 2. 0 A menores emancipados por supplomento de idade ou 
por motivo de casamento, attendida a excopção do art. 48 
(Ord. iG1 de 13 Março 1880 o ;)()5 do iti Nov. 1881). 

§ 3.o A mulheres casad:Js sob o regimen rlotal, ainda quan
do commerciantes (Av. do 27 .Jan. 1875, Imp. R. 31 .Jan. 
1877, Av. 100 do 17 .Marçn 1N77 •' L. :E2~) eit.) 

§ 4.o A legados, het·anças ou doações onr>ratlas com clau
sula, cuja annullação sf'ja t.la compelenr?ia do Poder .Jndiciario. 

§ 5. 0 A espolios não partilhados, si a operação fôr rerlue
rida para o pagamfln to de impostos, legados e despezas. 

Art. 60. Dependerão igualmente dtl autorização judicial ns 
transfer<'ncias provenientes de partilha-:, verbas te~tamenta
rias (Reg. 5451, art. 21i), li•tnirlação do massas fallidas, ex
cussão de penhores, e dissol11ç:io •le socierlado, não senrlo cst:t 
realizada de commum aecôrdo. 

No alvará, sentença ou rptalquer documento expedido ]Wlo 
Magistrado competente rlevor-so-ba. declal'ar si o intrJressado 
tom direito a jl!ros vencidos e ainrla n:1o pagos. 

Art. 61. As translações, a que rlcrum logar testamentos 
abertos e pnrtilhas p1·ocessadas rm paiz f'Strangeiro, serão 
effectua-las á vista de d•!Cilll>ento oxtrahido do rregistro civil 
ou passado por Magistrados, Tab,.lliães o Escri,·ãeg, e legali
sado de conformidade com o art. -17. 

Cobrar-se-ha préviamrmle o imposto!]() transmi.,s:Io, segundo 
o grau de parentesco e~istent•1 entro o fallecido e o legatar·io 
ou herdeiro, e de accôrdo com a tabnlla nnnexa no Decreto de 31 
de Março de 1874, dew•nrlo-se exigit· a taxa de est.-anho, si a 
inscripção se tiver de fazer r•m nome do inventariante, testa
menteiro ou administrarlor do espolio (Av. do Hi Jr111. 1884). 

Art. fl2. As transf<Jrencias rle apolic•~s doada~ basear-se-h!to 
nos respectivos titnlos (Ord. dA 24 Mar·ço 1RR2, n. 50). 

Art. 63. Nos alvarás qurJ se rrfr~rirem _a successões e lega-
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dos transcrcver-se-ha a verba testamentaria, quando houver, e 
o conhecimento do imposto de transmissão pago noB termos 
dos Decretos de 4 de Março de 1868 e 31 de Março de 1874. 

Declarar-se-ha nos pnp~is relativos a doaçõ~s a importancia 
que se cobrou de sello (D. 411:l de 4 Março 18G8 o Ord. 50 
de 24 Março 1882). 

Art. 64. A transferencia por venda ou caução de apolices 
deixadas em usufructo ou üdei-commisso só poderá ser admit
tida, precedendo prova de accôrdo entre o usufructuario ou 
fiduciario e o intoresaado na propriedade ou domínio, exccpção 
feita do caso em rpte tiver sido facultado ao gravado o direito 
de dispor (Av. 28\J de 16 Out. 18i0 e D. 5581 do 31 Março 
1874, art. G0). 

Art. 65. A transfereucia de apolices para o nome do ca
beça de casal far-se-ha : 

Sondo a consorte maior- por proposta do~ conjuges, quo ex
hibirão o traslado da escriptura :l!ltonupcial, si o regimen 
fôr dotal ou de sepnração de bens ; 

Sendo a consorte menor- por autorização do Juiz de Orphãos, 
quando eativer e lia sujeita fi sua jurisdicçã0- ou por attestação 
dos pais, quando se achar no caso indicado na 11ltima parte do 
art. 48, devondo os documentos, qua sa apresentarem, especi
ficar o regimen do matrimonio. 

Sera inclispen~avel a exhibição da certidão de casamento, 
10empre quf' a transferencia se houver de~ realizar independen
temcmtA de decreto judicial. 

O lançamento se etfectnará simplesmente em nome doca
beça de casal, f!Uando a inscl"Ípção primitiva não tiver clausula; 
existindo esta, indicar-se-ha á margem do novo assentamento 
a condição quo grava o capital ou o rendimento dos títulos. 

Art. 66. O cabeça de casal poderá, na comtancia do ma
tdmonio, transferir para seu nome npolices, de que o filho 
menor fallecido tive,se tido a e:orclusiva provriedade, comtanto 
que prove a existencia da consorte, a filiação o obito do pos
suidor e o pagamento do imposto de transmissão. 

Si fôr tambem fall"cido um dos conjugas, ou si fôr caso 
de conjugo Linubo, só se fara a transfCJroncia por meio de 
decreto judicial devidamente motivado. 

Art. 67. As apolices, mscriptas 1•m nome da mulher, que 
o marido não transferir para o seu, como cabeça de casal, e não 
tiverem a clausula de dotfl ou usnfructo, serão consideradas, 
salvo prova em contrario, bens paraphel'n~es, e só poderão ser 
por olle alienadas, si produzir autorização da consorte, confe
rida perante Tabe!lião, no c •so de sor ''!la maior de 21 a.nnos, 
ou a licença de Juiz compotente, na hypothese contraria. 

Art. 68_. A mulher casada, de maior idade, poderá li;yre
mentc, ahenar: 

-As apolices q'te constituir0m bens paraphernaes, quando, 
no pacto antenupcial, se tiver reservado samelhante direito; 

-As que lhe houverem tocado em partilha por divorcio per
petuo, tendo a respectiva sentença passado em julgarlo. 
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Art. G9. A possuidora de npolices, que as quizo1· alionl\1', 
mencionará na proposta o seu estaio. 

Art. 10. As tr••nsforencias por venda ou caução de apolices 
pertencente' a corporações de mão mort..t, e a instituições do 
previJencia, fal'-se-hão no'l tel'mos d,, seus compromissos ou 
estatuto,, ou com o consentimento do autol'idade competente, 
si a!li nade\ S'l houv0r prevenido sobre a matnria (Avs. de Fi 
Abril, 15 Jul. e 8 Out. 18)8, G Jun. 18ô4, I. R. de 2:~ Out. e 
Av. de 27 Out. 188J, Av. de :l Março 1881, L. 3150 de 4 
Nov. 18:l2, art. 1°, § 2°). Serão, porc'•m, intransferiveis as que 
provierem de permuta de bens clll raiz, de conformidade com 
as Leis de 18 de Setembro de 1."4:->, 28 de Junho de 1870 e 
20 de Outubr•o de 1:)75, e as 'f'Ie formarem patrimonio concedido 
11nicamrmte em usufr·ucto p•Jlas Assernbléas Legislativas Geral e 
Provinciacs (Av. de 23 Jan. 1:-lôl e Av. :Bl de :~1 Maio 1878), 

Art. 71. A transfer<'nci;t por snbrogaç:lo de titulos inscri
ptos com clausula effectr1ar-se-ha mediante alvará do .Juizo 
competente, ao qu:ll dar-se-ha aviso <h operação, logo que ella 
se realizar. 

No' casos, porém, de usufl'ttcto o fidei-commisso, deverá 
constar do documento jn licial, que a a11torizar·, o assentimento 
de todos os interessados maiores o a intervenção do repre
sentante legal da Faz md:•. l'nblica (Av. G5\J ele 27 Sot. 
1R78, 19:J de ?8 Out. 18~2, 27 Nov. e 7 Dez. 1883, e L. 3·!2\J 
de 1884, al't. \Jo). 

A1't. 72. As transforc~ncias pot p·Jnhor mercantil ou canção 
pre;;tada a particularns nu a estab<'irJeimentos do credito serão 
feitas á vista rle prop:Jsta assi.'-\narla p~lo mutuante e pelo mu
tuario; e o assent:~tllllllto, 'lne so aiH·ir em H()me do prirneir·o, 
terá a nota «caucionadas>), quo ,,j po lerá ser· annullada a 
pedi,lo de ambos os intel't>ssados. 

Passando a propriedadrJ ao mutuante, cobr.1r-se-ha o compe
tente sollo pr·opol'cional (Onl. 425 elo 2.q Set. 1:-ltH c Av. 42\J 
rlo 17 Jul. 1878). 

I I. Das transferen•'Írt ,. }J01' escrifillt;·a publica 011 cseri1.to 
j)(tJ'';CHlt?f 

Art. 73. Estando, na fó1·rna <lo art. 53, ;;uspensas as trans
ferencias no registro da Caixa de Amortização, far-se-hão por 
oscriptul'a publica ou esr·r·ipto particulat' as compras e vonclas 
de apoliccs. 

Lavrar-s"-ha o escr·ipto particular· em presença de duas pe;;
soas idoneas, cujas fit·rna~, assim como a do vendedor, serão 
reconhecidas por TabelliãrJ (L. de 1"'27, art. (i4, r L. 557 de 
22 .Tnn. 1850), 



-~l~'lW; DO POilEll EXECl'TlVO 1R5 

III. Das t!'ans(eronrias jlOl' _qHia OH r.onhecimento 

Art. 74. Nos quatro primeiros mezes de cada semestre se~á 
permittida, pagos os juros até então vencidos, a transferenc1a 
de apolices da Cõrte para as Províncias, e vice-versa, ou de uma 
Província para outra (DO. 709 de 15 Dez. 1850, !1454 de 1873, 
art. 19, Ords. 1G9 e 180 de 22 Abril e 11 Maio 1875). 

Art. 75. O possuidor, por si, ou por procuraiur, requererá 
a transfrJrencia, declarando o valor, o numero o o 11nno da 
<'missão tlos titulas, e a Reparti<;ão onde descj:1 receber os 
juros. 

O corretor da Caixa dr; Amortização, ou o emprogado que 
suas funcções exercer nas Thesourarias de Fazenda, reconhe
cerá a identidade da pessoa, e verificará dos livros do assenta
mento si rr·almente perten!'em ao peticionaria as ap"lices, 
cuja transferencia se pretende. 

Si nenhuma duvida so oflerecer, m3ndará o Chefe da Hepar
tiçào ex,,edir uma guia, que será a--signacla, na Cõrle pelo 
lnspector da Caixa e pelo Chefe da secção de cont«bilidade, e 
nas Provineias pelo lnspector c pelo Procurador Fiseal da The
souraria (D. 11G rle 15 Jan. 1842. Instt·. 1\J4 de 7 Julho 
1870, D. 5454 de 1873 e Ord. 300 de 31 Jul. 1H77). 

Art. 76. A guia mencionará o nome e a nacionalidade do pos
suidor, o valor, o numero e a taxa doR juros das apolices trans
feridas, o ultimo ~emostre pago, as clausulas que gravam a 
inscripção, e a lt•Jpat·tição onde se tem do fazer o novo as
scntamnnlo (lnstr. 194 de 1870 e D. 5ü4 de 1Hn, art. 25). 

Art. 77. A essa R·' partição remc1tter-se-ha official e directa
mente a guia, deixando-se de conservar os titulos em depositú. 

Ficará na Repartição expedidora, em livro proprio, uma có
pia do sobredito documento (D. 116 de 1H42 e Ord. :100 de 
1R77). 

Art. 78. Parad1r-se srgund,\ via de urna guia convirá: 
Em caso de engano, que a R~pa1tição destinataria restitua 

officialmente a primeira via á Rnpartição expedidora ; 
Em caso <l.'l rles<~aminho, q<Hl o interr~s.,arlo prOI'C niio 

havf)r chegado á Hepartição, qur1 tem de aiJrir o a·-sonUliJJ''lllo, 
o officio da que passou a g11ia. 

Art. 7(l. Finlo'l os q11atro Illf)Ze'l d.; 'Jll'" trata o art. 74, a.Y 
Thesourarias envi:uão irnpt'<lt·,rivelmenl'l á Caixa de Am'lrti
zação um<t t:~bella dcmons'I·ativ:~, conforrn,, o modelo 'f'lll lhes 
será dado, das guia~ que, d11rante esse espaço ch tempo, tenham 
sido por ellas recebidas o expedida~, cessando as cornmunica
ções exigidas pela Circubt· n. 4) de 28 de Janeiro de 1875. 

Art. 80. Nos primeiros dias de Jan<Jiro de cada anno remet
terão as mesmas The'lourarias á Caixa de Amo1·tização um 
qu~dro rio qual conste o n,umero_, valor e juro das apolices in
scrtptas em S'lU~ ltvros atn o ultimo d'l De~emhr-o :;~.ntrorior. 
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IV. Da trans{erencia po1· tradição 

Art. 81. A simples entrega dos títulos operará a transferen~ 
cia de apolices ao portaaor (Instr. de 19 Jul. 1879, art. 9o). 

CAPITULO IV 

DO PAGA~IENTO DOS JUROS 

I. Dos Juros das apol ices geroes e das do emp1·esti mo 
de 1RG8 

Art. 82. O pagamento dos j11r?5 das apolices get•acs será 
realizado em todos os dias utets elos mezes de Janeiro e 
Julho de cada anno; e os do e111prestimo nacional ele 1868 
nos dos m<>zes de Aueil e O!lt!lol'o (D. 8125 do 28 Maio 1881, 
arts. fo e 11). 

Art. 83. Suspen~as as transf0t·eneia.~. nncerrados e verifi~ 
cados os assentam0ntos, a secção <le contauili tade preparará as 
relações dos possuirlores, e os cher[Uefl ~obre o Th0sourPiro, 
que serão ex:~rninaelos <J approvndos pola .lnnta administrativa 
(D. 8125 dn 1881, art. 2°). 

§ f. o As relações e o-; cheqn0s rlevoriio ser feitos por ordem 
alphabetica. não terão rasurns, n0rn 0menrlas, e serão rubrica
dos pelos empregados a cujo r·argo estiver es .e serviço. 

§ 2.0 Os ch<·ques e o..; respeetivos t:llões mencionarão o se~ 
rne-;tre e o e-:rercicio a que pertence o p tgarnento, rt taxa dos 
juro~, o nome do possuidor e a-; clauslflas <la inscripção. 
As relações eontnrito o numero rle ordem, o nome r\o possui
dor, as clausulns da inseeipção e a importancia a satisfa
zer-<:e. 

§ 3. 0 Serão duas a~ relaçõe~ p ;ra as apolices geraes, uma 
destinada aos pos~uidorr's nfJ titulas d() 4 o 5 "/o, o Otttra ao.s de 
6 °/ 0 , esta dividir-se-ha em tanto.q volumes, quantos forem pre
cisos para a facilidade rlo pagamnnto. 

Art. 84. Os choques serão entrr'g"es ao corrr~tor e as rela
ções ao Thosoureiro, a cuja guarda ficarão (lnstr. de 12 
Dez. i87G). 

Os talões dos chr><tues, drJpois <lr' tomada a conta do Th ~BOtl· 
reiro, serão ar·chivados mt CaiYa de Amortização. 

Art. S:J. Logo <pte ostivr'r prornpto o ealculn doa jlfros pa
gaveis no semestre a finr\ar-sc. o lnspe··tor da Caixa officiará. 
ao Mini8tro da Fazrmda afim de •tne "" rr·ovidencio para a en
trega da resp.,ctiva import.ancia ao ThesouePiro. 

Este effectuar:.. o recebi m "n to, apresent:cndo portaria as
signada pelos mombro..; da .Jnnta arlministrativa. 

Art. 86. Principiando o pagamento, o corretor, ou o em
pregado que o auxiliar, reconhecera 11. identidade da pessoa 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 187 

que tiver de reecber os juro.~, verifieará a authenticidade dos 
titulos, si se tornar isso ncccesario, c, datando o cho<Jue oJ· 
talão, assignal-os-ba com o interessado, a quem entregará o 
primeiro (L. de 1827, art'. 25 e 58, D. 5454 de 1873, art. 20, 
Instr. de 12 Dez. 1876 o D. 8125 de 1881, arts. 3' e 4°). 

Si nPs'a oecasião fôr produzido 'lualqurJr documento, dar
lhe-ba o numero do cheque, mencionando a su:t existencia no 
verso do talão (D. 8125, art. 5°). 

Quando em um assentamento estiverem reunidos dous ou 
mais possuidores. e do,;ejarem elle8 rec,bor separadamente a 
import:1.ncia que lb0s cabP, o cotTotor on o seu auxiliar inuti
lisará o respeetivo cheque, extrahinclo de livro avulso, cuja,; 
folhas terão a rubrica do Chpf,, da sec.,:ão rlo contabilidade, os 
qne se fizerrlm preci-<os, notando, porém, naquelle o numero e 
a importancia destes (O. 812:í, art. C\0 ). 

Art. 87. Os cheque~ sflrão pagos pelo Thesomeir·o ou seus 
fieis, si se acharem devidamente assignados pelos interessados 
e pelo corretor ou seus auxiliare•, si combinarem em 'lunntia 
o nome com a relação, e 'i não contiverem emenda on ra~ura 
(Instr. de 12 Dez. 1876, e D. H125 de 1881). 

Realizat·-se-ha o pagn.mr•nto do emprestimo de 1868 em om·o, 
na razão de 27 pence pot· 1~. ( D. 42·!4 de 15 o Av. 403 do 
25 Set. 1R68). 

Art. HS. São competente~ para receber osjnros: 
- O po.osuirlor inscripl.n, aind' qun as n.policcs est0jam cau

cionada~ á Fazenda Goml, Pr·ovincial ort Munir~ipal; 
-O herrloiro ou legatario, si estiver autorizado pot· rlor~reto 

judicial; 
-O procurador, apresentando potlores e.,peciaes; 
-O ccssionario, a vista de tt·ac-lado da·competente oscriptnra; 
-O tutor, curador, arlministr·:~dot· e invontat·iante, oxhibindo 

alvará ou certidão do termo das funcções q ur' exercem ; 
- O pai, si o inscripto fr)r filho-famílias niio emancipado, ou 

orphão de menor idade; 
-O marido, si as apolicos inscriptas em nome da mulhnr 

não pertencerem a classe de hens do 'lu" tr:rtam os arts. G7 e liR; 
- Os Agentes consulares, 'luando baj:nn arrecadado esprJlios 

rle seus comp·, trio tas, n;J. fór·ma das convenções. 
Art. SD. Entregue a importancia dos jmos, carimbar-se-ba 

o c h •que, e notar-sfl-ha o pa'-'amon to na relação. 
O numero e quantia s0r:to Pm s0c:uida oceripturarlos no livro 

caixa, q11e sorft dividido em tantas parles <>U vol11mns, quantos 
cnnvnnham f\O serviço (D. 81'25, art. 10). 

Al'l. 90. Ao concluir-'e o pag·f\m·rnto dia!'io, procedor·-sn-ha á 
conferencia do saldo existente em cofre com o demonstrado 
no livro caixa, e providonciar-s<'-ha n. t·espr'ito rlo 'lualquer 
rlifferenç.a encontrach (lnstr. de 12 IJrz. iH/li). 

Art. 91. Terminnnrlo o mez designado para o pagamrmto 
dos juros oorr<'ntes, dará f\ Junta balanç" no cofre g>·ral, e fará 
passar o saldo para o cofre dos jur<>s em deposito (Res. Leg. 
1828, Ca p. 4"). · 

').· 



18R 

Art. 92. Nas Thesourarias dn Fa?.onda executar-se-hão, no 
qno for applicavel, as disposições contidas nos artigos ante
cedentes, devendo a relação ser organizada pela Contadorilt, 
examinada e approvada pela Junta. 

A differcnça entre o total da eolaç·ão Cl a impol"tancia dos 
juros corrnntBs s::ttisfeita durante o ru0z, serit transfel"ida para 
o cofre de deposito~. por conta do qual ~() pagará o que fõ~ 
sen lo reclamado (Gire. 40! de 26 Set. 1H(i8 e Ord. de 1K Maio 
1878). 

A guia rio tran-.;f•,roncia rb C,\rte para as Pruvincias e d~ uma 
Província para outra dispensa ordem especial, abrindo c·redito 
(Ords. 300 de 12 Ag. e 4'lK de '!6 Set. 18ü8 e Ord. :3:)4 de 1K76J. 

Al"t. U3. Logo qurJ estiverem pr·omptos os livros e m·lis papeis 
necessarios, principiará o pag.1mento dos j tros não reclaatados, 
'1 uc continuará nas I erça,, r1 uintas e sa bbados s11 bsrq uo ntn.s. 

O dus jnros pertenee:tte..: ao primeiro scrnoRire de cada exer
cicio far-se-ha com os mesmos cheques e relações que sorviram 
no dos juros corrrmtes, sendo estas, porr\m, modificadas de 
conformid •de com o modelo rpw sorá d:1clo. 

O r los juros relativos ao s ·gun<lo sf\mestt·e effectuat·-~o-hn. pol" 
meio de uma folha, em 'lne ~orã'l ollo" reunidos aos rios so
mestl'es anteriores. e por· m"io de n•1vo.; che<[UCS, escriptos o 
assignarlos á mr~dida que forem apparecen·lo os interessado'i. 

A folha conterá os nom·:s do, poss ti,[oreg, em ordem alpha
betica, os sem~"tres a '1no pert •ncerem os j11ros e a so.,rma a 
abonar (D. 8125 de 18K1, rHts. i", jo o 8"). 

Art. DL A importftnCil disponível elos jtll'OS não r,•clamados 
será, nos Lermos da L()i d·· 2~ <lo Ontubro de UHN, art. 4K, em
pregada em apolices d 1 di vi· la pttiJiic.>, precedendo ,Jdiboração 
da Junta e approvação do Ministro <la Fazen la. 

As apoliceY assim comprad:m serãu recolhidas aos cofres da 
Thesoupria da Cai:s:a dr• Anwt·tiza\ão, c o seu rendimento serú 
applicado á acquisiç.ão ele outt·os titulos. 

Art. \J::J. Quando aconteça que a iroportancia restante no 
cofr,, não chegue para o pagamento dos jut·o.;, que .c;<J forem 
reclamando, o The.;ouro sn;>prirá o que faltar·, s<Jndo depois in
demnizado p·~la Caixa c1 • Amortizar;1o (Lei de 18 i8, art. 48). 

111. D JS jttr 1S r( o emp,-estimo de 187[) 

Art. \JG. Far-se-ha o prtga~nr:uto nos pr•imeiros dias do~ mezes 
de Janeiro, Abril, JLtlho o Ont·•br·o na Caixa drJ Amortização, 
n"~ Thesourarias ele Fazr:nrh da Bahia, Pet·nambuco, Pará, 
Rio Gran le do Sul e S. Panlo, e nas Agencias crear\as pelo 
Governo em Londres, Pariz o Lishofl. (Do·'!'. 7:~81 dl3 19 .Julho 
11'7\l, ar·ts. to o i 0

), · 
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Arl. \.li. Oito dias antes de voncorr)m-so os juros ~r·rãu apre
sentadvs á Hepartição competente os coupons, por orJem 
numerica, e acompanharia, de uma declaraçãu assignada pelo 
pot·tador dos títulos. Em troca dat·-se-ha um bilhete ou conhe
eim"nto, em que se determine a quantidade de col!pon< rece
bidos e a importancia r1uo representam (Instt•. de 1\.J Julho 
11'7\J, at·t. 15). 

Art. 98. Si os coupons não o!let·ecerem rluvirla, pro c e !er-s0-ha 
ao pagam~•nto em ouro ou em mo~'da-papel, s~'grtnclo o 
disposto no Decreto de 1\) do .Julho rlo 181\) o Ordom n. 81 
ele 5 de Fevereiro elo 1880. 

Art. 99. Satisfar-se-ha em qualquer tempo a importancia dos 
juros relativos a t!'imestres atrazarlos, preenchidas as fnrmali
delcles do art. U7. 

C,\PlTllLO V 

DA AMOllTIZ.\ÇÃo 

Art. 100. Realizar-se-ha o resgntn das apoli,•es da divida 
publica por compra, quando os titulas se acharem abaixo elo 
par; r• por sorteio, r1uando estiverem :r o par ou o excederem 
(L. de 1827, art. (iO, D. -!?44 do 15 Set. 1NG8, art. :~''• e 
D. 7:381 dn 1\l Julho 18/\l). 

O valor par <ln urna apolicn de 1:000$ r lo ornprestimo de 
18G8 conespondn ao do 250 oit:wa' de ouro do 22 rrnilates (I. 
R. \)5/ rle 15 Abril 1871). 

Art. 101. A amortiznçãr} do ''mprr'stirno de 1RGC: ó annua, e a 
do r3mprestimo de 1R79 sorne,tt·al; a primeira torna-se ell'e
ctiva em Outubro e a segunda em AIJril 0 Outubro; a das 
apolices g,•raos será dob!rminada na lei r1ue intorromper a sua 
suspensão. 

Art. 1U2. O sorteio far-se-ha perante a .Junta ela Caixa rln 
Amortização, tres mezes antes rle ser devido o resgate. 

Os llllmoro' sorteados serão publica<lo~ no Dictr·io O(ficial por 
seis dias succ<'ssivos, e cornmunicados às Agencias r• Thesoura-

. rias encarregadas do pagamento dos juros. Esses Estab<'leci
mentos e Hepartições farão por sua vez os precisos annuncios 
na folha do trraior circulação (lostr. de 1868, Drt. 13, e lnstr. 
de 18/9, art. 11). 

Art. 103. Os juros das apolices sorteadas noo.; termos do 
artigo anteceden \e cessarão desrle o dia marcado para o rosgate 
(Instr. do 1868, art. 14 e Instr. de 187\l, art. 12). 

No acto do pagamento de apolicr's do empreAtimo do 1879, 
sorteadas ou compradas, descont rr-se-ha a impot·tancia equiva
lente a q\l:llquer cottpon de juro ainda não vencido, quo tenha 
sido cortado (D. dn 18/\.J, art. :Jo). 

Art. 10-!. Os titulot resgatados serão golpeados o consor· 
v a dos na Caixa de Amortização até ordenar-se a sua '1 ucima 
(L. de 1827, art. G2, o Instr. de 1868, art. 15). 
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CAPITULO Vl 

lH Ol'l'OS!t]ÃO 

Art. 105. Não admittir-se-ha opposição, quer ao pagamento 
dos juros, quer ás tr:msferencias das apolic~s da divida no_mi
nativa, senão no caso de ser elia f>romovlih pelo possmdor 
(L. de 1827, art. 3G). 

Não gozarão deste privilegio : 
!,o As apoliccs <(UC se a••hfLJ'~'lll garantindo a responsabili

dade de pesso:~s <iUO tivorom a seu cargo dinheiro 011 qua"squl3r 
valores pertencrmte" à F:,Zelltla c:eral, Provincial ou Municipal 
(D. 5454, art. 23); 

2.o As <tue reprcsentar.Hn bons dolosamente convertidos para 
fraudar a Fazenda Pt(J!ica e illLtdir oxncuções fiscaes ( Ord. 
112 de 184'l) ; 

3.o As que o possuidot' houvet· caucionado ou da<lo a penhor, 
tendo dep,is fallado às condiçõe,; pactuada' (lJ. 5154, art. 23, 
e Av. 540 de 9 Out. 187\J). 

;\rt. 101'•, A oppo-<iç:Io do pagamento dos juros e capital dos 
titnlos :10 portador ,;ó ser:\ adutiltida, si o opponcnte provar 
•1ue é delles proprietario. 

Art. 107. l'romovm·-se-ha a opposição : 
Por simples petição ao luspcctor da Caixa, p trtindo ella do 

possuidor dos títulos ; 
Pot· aviso ou o!l:icio da autori lado competente, quando se 

tratar de cauções Olll garantia da F:tzcmda Publica; 
Por acto do Poder J udieiario, si o caso e~Livet· comprehou

dido nos§§ 2° " :;u do art. iO::i. 

CAI'lTCLO \'ll 

DA SUBSTITUIÇÃO DOS TITULOS l'~RIJIDOB OU DESTRUIDOS 

Art. 108. Extraviada ou destl'llida alguma apolice das trans
feridas no registro da Caixa do Amortiz:tçilo, ou de <[Ual<Juer 
The-;ouraria d•J Fazenda, o possui,[OJ·, por si ou por sou rept·e
sentante, depois de haver annt~nciado durante 30 dias seguidos 
em uma das folhas de maior circtt!ação a perd<t ou d'"struição, 
indicando o respectivo num.:H·o, valor, juro e annrl da emissão, 
requererá ao In~pector da lt'"partição, em que se achar o re
gi,tro, a substituição do trtulo. 

Ess · funcciunario m •ndad. r,•pPtir o anntlllcio por trns vezes 
dentro do prazo :!e 15 dias, o, não apparecendo reclamação, re
metterá ao Ministerio da Fazenda o re•t uerimento e gazetas 
afim de quo seja deferida a parte. 
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Cobrado desta um quarto por cento do valor da apolice, on
tregar-se-lhe-ha o novo titulo, cujo talão será enviado á Caixa 
para ser collado no livro competente (L. de 1827, art. G6, 
lnstr. 130 de \) Set. 18-!G, D. 5454, art. 24, I) Ord. 213 de 8 
Abril 1878). 

Art. 109. Si a apolice estivc>r dilacerada o possuidor apre
sental-a-ha, requerendo a substituição, que se fará, pago o 
quarto por cento de que trata o artigo antecedente. 

Art. 110. Si o possuidor da apolice ou sou representante 
perder o cheque mencionado no art. 8G, dará disso aviso á 
Repartição pagadora, que lavr:lrà uma nota i margem da re
lação, c:n;;o a impnrtan•·ia e.Yt•)ja ainda por satisfazer. Um m<)Z 
depois, não se tendo apre·wntarlo o" tt·a rr)clamaçüo, exteahir
se-ha novo cheque em favor do intere,sado. Siso det·, porrím, 
contestação, seri ella resolvida porante o .Juiz dos Feitos da Fa
zenda. 

Art. 111. Os títulos ao pot·ta<lor, <[ne se dilacerarem, SPrão 
pag-os ou substituídos por antros da mosnm O'<pecio, si não ti
verem perdi.!o os sign;cos distinctivos. 

Si se acharem om fragmentr·B, r•presontando a melada ou 
Jttenos da mntade, e SÍ Jhes f'alt-lrern COt!]JOnS OU IJtttrO qual
quer característico, procedet·-~e-ha confonne 'e determin8. nos 
dous artigoc; su bsequen tos. 

Art. ll~. As apolices ao port tdor 1wrdidas ou destruirias 
serão pagas ou suiJstituida< por outras da mesma ••specie, logo 
qne, feitos os annuncios exigidos no art. 108, se exhibir 
justificaç1\o julgada pelo Juiz dos F•'itos da Fazen Ja, e se der 
caução, em dinheiro ou funrlos pnblicus, <[U'J represente o 
valor dos títulos e <lez annus dos re~pectivos juros (L. 3110 
de 30 Out. 1882, art. I i). 

N8. falta de apolices da mesm::t espocie, o Thesouro poderá 
substituir as que f <ram perclirl:ls ou d"struid ts por certificados 
assignados pelo Minislro da Faz,.nda, Director I ;em! da conta
bilidade e lnspector da Caixa de Amortização. 

Art. 113. Si em vez de ;cpolie••s tiverem 'ido perdidos ou 
destruidos os coupons, que lhr;s estão adherent~s. satisfar-srJ
ha a sua importancia, denois drJ produzida a prov:t supramen
cionada, e prestar!:. uma caução, 'tne ropre''-'nte a somma 
reclam;cda (L. 3140, art. 11). 

Art. 114. A caução durará dez annos contados do dia do pa· 
gamento úu da substituição dos coupons ou apolices, salvo, 1°: 
si houver contestação judicial sol>ro a proprierlade dos ti
tulas; porquanto, em taes circumstancias, ficará a restituição 
da fiança para quando os Tribun:~e~ decidirem a quem pertence 
a respPctiva importancia: 2°, si forem os titulos apresentados 
por quem tiver recebido os substitutivos, ou o seu equivalente 
em dinhnit·o; porquP, om sPmelht.nte caso, o Thosouro arreca
dal-os~ha, restituindo logo a qllantia ern deposito (L. 3140, 
art. cit.) 
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CAPITULO VIII 

DAS PROCURAÇÕES 

Art. 115. Deverão ter poderes espeeiacs as procuraçõe' 
para o recebimento de juros e transfet·encia d'' apolice~ (Avs. do 
2D Abril 18:39, :3 Fev. 18-H o D. 116 do 15 Jan. 1842), não 
podendo ser admittidos tPasl:ldos ou cert'dões das que forem 
pas~adas de proprio punho rlo con,lituinto. 

Art. 116. A procuração, para acoitar-se a lransferencia em 
nome do comprador, poderá ser supprida por uma carta de 
ordens, ou di~pensada, si o caso estiver comprehrndido na ex
cepção da Ordem n. :~:39 de 24 do A!,fosto de 1868. 

Art. 117. As procurações, quB de conformidade com as dispo
sições vigentes fornm dadas por su brlitos brazileiros em paiz 
estrangeiro, serão legalisadas de accôrdo com o Aviso n. 341 
de 24 de Setembro do 187:3, e as que forem pass,das por 
subditos de nações estrangeiras terão, além da formalidade 
exigida nesqe aviso, a dcclarnção de q11e se occupa o [1rt. 4\J 
do pt·esente RegulamBnto (D. 49G8 do 24 Maio 1872). 

O mandato conferido em lingua B;o;trangeir,t deverá S''r apre
sentado com a competente tl"aducção (Avs. de 8 Out. 1857 o 1o 
Abril 1861). 

Art. 118. Para o recebimento dos juros que se vencerem no 
proximo semestre, os mandatarios por tempo illimitado exhi
birão nova procuração, e, de dous em dous annos, certidão de 
vida de seus constituintes (D. 4\13 do 4 M"rço 1868). 
No caso, porém, do cess~o rle usufructo, a certidão de vida do 
usufructuario será apresenta,Ja :;cmestralmente. 

TITULO III 

Do serviço do l>~tpcl-tnooda 

CAPITULO 1 

Art. 119. Recebidas as cstamp~s na Thesouraria, proccder
se-ha, em presença do Chefe da secção do P''P''l-moeda, ao exame 
dos caixõe~. e organizar-se-ha uma relação do seu conteúdo 
afim de ser enviada á Directoria Geral da contabilidade. A re
lação mencionará o numero de ordem do caixão, a quantidade c 
o valor das notas. 
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CAP!Tl]LO 11 

D.\ .\~SWNATU!tA 

Art. LW. Dover:i existir sempr0 nas cas rs fortes da Repar
tiç.ão uma quantidade de nob s preparadas e assigna•la~ para 
aClldir ú exigencia do troco ou da substituição. 

A1·t. 121. A assignatura ser a feita pelos empregados da 
Caixa. de Amortização, durante ou depois da hora do expe
diente, como melhor parecnr ú Junta, comtanto que não hnja 
accrescimo de despeza (D. 5454, art. 14). 

Estão isentos f.deste serviço ;o Inspector, o Thesoureiro e 
seus fieis e os contínuos. Os outros empregados, que, sem mo
tivo justificado, deixarem de o desempenhar, incorrerão em 
responsabilic!ade (Av. 27 Agosto 18gO). 

Art. 122. A assignatura devorá occupar a maior parte rlo 
espa,,o para ella destinado. 

Art. 12:1. Os assignatarios indemnizarão á Fazenda o valor 
das notas que extraviarem, e o custo das qu() inutilizarem. 

CAPITULO IIl 

Art. 124. Sem autorização lrgislativa não se emittirá papel
moeda, salvo si fô1· em troco d" notas dilaceradas ou em substi
tuição das que se estiverem recolhendo. O funccionario que 
der sahida, ou consentir que saia da Caixa de Amortização 
qualquer importancia em papel-moeda sem aquella autorização, 
ou para outros fins que não os supramencionarios, incorrerá nas 
penas do art. 175 do Codigo Criminal (L. 1349 de 1.2 Set., 
art. 1° § 7o, e D. 3720 de 18 Out. 186(1, art. 2"). 

Art. 125. Sempre que se emittirem nota.~ novas, enviar-se
hão ás Thesourarias de Fazenda: 

-Um exemplar, si a estampa ain,la não fôr conhecida 
(Circs. 120 de 13 Abril 18ti8 e 315 de 12 Julho 18G9); 

-Uma relação das firmas dos assignatarios (Av. de 14 Ag. 
1878 e 15 Abril1879) ; 

- Uma relação impressa dos nu meros d~s notas com a indica~ 
çãodequem as assignou (Circ. 1·~o de 1868 cit.) 

CAPITULO IV 

DO TROCO J:: SUBSTITUIÇÃO 

Art. 126. Na Côrte a Caixa de Amortização encarregar-se-ha 
de trocar as notas dilaceradas, e de substituir as de est:~mpa 
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que, por apparecerem falsas, ou por q11al<1uer outro motivo, a 
Junta mandar recolher. 

Não será permittido o troco dll notaR novaq dtJ grande valor 
por outras do pequena importanci<L (Instr. 77\J tle 25 Out. 
1879). 

Art. 127. Naq Províncias incumbir-se-hão desstJ trabalho as 
Thosourarias de Fazen la, sem a<tgrnento, porém, de despeza 
(L. 53 de (j Out. 1tl::l5, Circ. 241 dtl 4 Ac;. 1810, Ord. 28! de 
31 Drz. 1R53, 280 de 26 Junho 186) e outraq). 

O troco ou a sub-,tituição serli :<hi realizada com o produrto 
da renda ordinaria, e, si não lJn.,t:>r, com os supprimonlos feit<Js 
pelo Thesouro. 

Art. 128. As estações de arrecn.dação não poderão recusar o 
recebimento de notn.s dibc<'radll.~, ""das <jUe, est~ndo em Sllb
stituição, ihcs forem apre,q<mtatlas até o c!ia em que tMminar 
o prazo para o seu recolhimento sem <lcsconto, comtanto que 
taes notas sGjam verdadeiras, achem-se completas, não se com
ponham dn pedaços, " n:Io l()nharn cari11tbo on marca qu<J diffi
culte-lhes o exam'l, ou as inutilis) (Ords. 454 de 2tl Nov. 
1(!74 e 41G d<; 29 Set. 1875, e Circ. 114 de 8 Março 1H71i). 

Art. 129. A-< Repat·tições pagadoras não c!everão bmçar em 
circulação ccdulas q<Je estivt1rem dilareraú:~.~ on em substituição. 

Art. no. As notas di! !COradas e em substituição, recebidas 
ou existentes nas f{eparliçÕ•lS úe qu<l tratam os artigos antece
dente'. serãv apreRentadas, em massas sepat·ados, á C:1ixa de 
Amortização, c :is Thesourat·ias de Faz<Jnda, para que BO proceda 
ao troco e substituição. 

Art. 131. A nota dilacera,Ja, em um ou em diversos fra
gmentos, tendo mais de metade d0 um só lado, será trocad:• na 
Caixa de Amortização, ou nas Thesollt'arias d0 Faz0nda, por 
outra de igual valor, si for reconheci~a v~·rdatleira. 

A que tiver a metade ou meno.s da tnetade, c a que, tnndo 
mais de metade, fôr composta dos dons lados extremos, só po
derá ser trocada, ainda que reco11hceida gnn11ina, si o portador 
justificar, á satisfação da JunL admini~trativa da Caixa, <JU<' 
por força maior foi consumi la ou extraviada a porção que 
falta (Circ. ~189 de 22 Drz. 1N:J~,. 315 de 26 S<'t. i851i, Instr. 
69 de 18 Fev. 1871, Av. 424 d<' 11 Ag. e Ot·d. 502 de 22 Sot. 
1879, Or<ls. 180 e 381 do 31 Março e 4 Ag. 1880). 

Art. 132. Os fragmento' de notas, '1'1<' se não puderem tt·ocar, 
serão restituídos ao portadur, depois de mMcadofl com o signal 
- sem valor. 

Art. 133. As notas fals'is ou falsificadas, apresentadas ao 
troco, serão de igual modo inutilis.'idas com a marca indicativa, 
e entregues ás partes, quando se <'ntend,·r que não devam ir á 
autoridade policial. 

Si for caso de intervrnçiio da Policia, lavrar-se- ha termo, 
as~ignado pelo Chof" d,1 secção do papel-muecl:t, pelo fiel en
carregado do troco o pelo pol'tador da nota. 

Art. 134. A' medida que S() fôr fazendo o troco ou a substi
tuição, estampar-se-ha nas notas um carimbo com a palavra-
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Inntilisada- " o nome rh Repartição que as substituiu ou 
trocou (Ord. 372 dr• 2tl Otrt. 1HG7, Cire. 114 de 8 Março e 326 
de 8 .Junho 1S7G, e 2() Fev. 1877). 

O carimbo deverá tee ()m,070 de largurr1. e Ü"',145 de com
primento e ficrtl' p0rfeitamento visível. 

As notas trocadas por moeda dn bronzr• terão no anverso o 
carimbo supl'amencionado, o no reverso o signrtl- troco de 
bronze. 

Art. 1:l5. Na Caixa de Amol'tizcção, duas horas antes de 
terminal' o experlientfl, os finrs incumbirlos do troco ou da sub
stittiiçr!o prestarã.o contas aos eonferr•nles, J'ecolhondo á casa 
forte o sal lo u1" sou podor o a imptwtancia substituída ou 
troc/lda. 

Nas Proviwias os Thesoureiros organizarão as relações do 
resgate diario, e as entregarão, datadas o assignadas, ao Es
crivão do caixa para a competente e-<cripturação, devendo a 
sua imp'lrl'lncia fignrar no saldo da Th"sout·aria, emquanto 
não fôr rnmettida á Caixa rlr• Amortização (Ül'd. :l72 do 2H 
Out. 1867). 

Art. 13G. Resolvida a substituição de qualquer estampa, 
marclrá a Junta o pr.,zo, C'ln 'luo dovel'á eer ella effocturrda sem 
de,conto, e tornaní publica a su:l deliberação por meio do edi
tar~' ineel'idos nas folhas periodicas, e do circrdilros expedidas 
as Tltesourari'IS de Fazenda. 

Si dcntJ'o dnsse p:·azo nàrJ s 1 pur1or· concluir a opel'açfío, a 
.Junta o pro rogará, manrl>\ndo fazer os precisos avisos. 

Art. 137. Por nenhum motivo os I'rosidrmtes de Província e 
os lnspec toros de Thesouraria espaç lrão o termo fixado do con
formidade com o artigo antecwlr·nte. 

Si no ID'>Z, em que findar o troco som deeconto, o cofre da 
Thcsortra<h não tivm· fundos neecss:lrios para a operação, dar
se-hão aos portadores das notas recibos nominativos, resgata
vois com o prodrtcto da !'onda do mr z seguinte ou com suppri
mentos obtido-; do Thesouro (Circ. 2\J de 13 .Jan. 186\J e outras). 

Art. 138. As not·ts om substituiç:1o, <[Ue não forem apresen
tadas á Caixa d1 AmortizBção ou ás The,oural'ias de Fazenda 
dontr·o do prazo d•terminado. soffrerfio o desconto mensal de 
10 °/o. ficandr1 sem valor no fim de tlez mezes (L. 54 do 6 
Ont. 1835). 

Excr•ptnar-s -hão as que forem rceohirlas ~ té á ultima hora 
pf'!··s est11çõcs rio arr·:•c·rdnçiio; d"ven,lo, porém, o' rcspoctivos 
Clwfes tlecl:tr·at' "o Thesuut·o ou :!.s Thesom·:trias do Fawnda, 
em officio registrado no dia etn que findar o prazo, a quanti
<bde, valo!', estampa e nnme!'o das notas (jUe estiverem em sou 
podot· (Ord. 68 dfl 1:-l .Julho 18 li i, 180 de 21 .Julho 1859, Gire. 
354 de 1() Ag. 1861, Ord. :::21 de 18 Ag. 186H o Ord. 68 de 31 
Jan. 18G\J). 
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CAPITULO V 

DAS lUc:\IESSAS I'Ait.\ ·'·' Tl!EBOUIU!UA~ 

Art. 139. As rolllessas do papol-n•oe<h para as Thesour:HÍ:ts 
serão realizadas directamente p<'la Caixl1. de Amortização, á 
vista de aviso <lo Minist•:rio da Fazenda, que indique as class~s 
ou valores elas notas, de qne eJla; se clcn;m compor, c a Repar
tição a quo se destinam. 

Art. 1-!0. S!lt'ão oncaixobdos na presença do Thesourciro ela 
Caixa e dos conferentes t]llC oxalllinaralll o rotularam os res
pectivos massos. 

Esses ernpregadr,s inclllidi<J oro ca<la volume lim:J. relação, 
por clles datada e aó'sig-nada, das notas ahi contidas, cintarão c 
selbrão, quer a caixa de zinco interior, quer a de macieira, em 
flUe se escrevera o numero d" or.l0m d:t remessa c o nome cl' 
Reparti<,:ão destinataria (lnstr. 779 de 1878). 

Art. 141. As caixas assim prcpar,das serão onlre~ues aos 
Comrnanrlautes, ou ás pessoas c"mpetDntomcnt<) autorizadas 
pelo Ministro da Fazenda para conduzil-a,. 

No acto do recr~bimento dos volumes examinarão os con
ductores si as cint"s e sclloc; estão intacto' e em ordem, e de
clararão, no lermo ou eonhccim•·nto qnr1 assignarom, o estado 
em que as encontraram (Circ. 7TJ de 1878). 

Far-se-ha em triplicatl o termo ou conhecimento, rerncttcn
do-se ao Thesouro dous exemplares. 

Art. 142. Chegando os volumrs i Repartição rlestinataria, 
yQrificar-se-ha immc·liatamcnte si cx;stcm indicias ue haverem 
sido violado". 

Si não existirem, dar-se-ha desearg·a «O portador, e proceder
ac-ha :i contagem <bs notas em presença rlo ln$pector, ou de um 
empregado por elle clesigmulo, lavran<lo-se lermo, c guardan
do-se os involurros, caso so dó alg-uma falta. 

Si e:s:istirem taes indicies, far-sc- h a, com assistencia do con
ductor e da Jrmta ela Thesouraria, o exame minucioso do con
teúdo, lavrando-se o t~rmo e eonser,-anr.lo-se as caixas e os 
involucros em caso de falta. 

Art. 143. Responderá pela falta o portador, si os volumes 
apresentarem indicio de haver sido violados, e os empregados 
que rotularam os massos, si os volumes chegarem inhctos 
(I. R. 137 de22 Dez. 1817 c lmlr. 77\l de 1N7N). 

CAPITULOVl 

Art. 144. A' merlida que se for roalizanrlo o troco ou a sub
stituição, as Thesouranas enviar,1o clirectamenlo ú Caixa de 
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Amortizac;ão as no i as dilaceradas o suhstituidas cleviclamen te 
inutilisa las (Circ. 17 do Jan. 1848, 328 ele 16 Nov. 1870, 87 de 
10 Março 1873, 114 e 325 de 8 Março e 8 Junho 1876). 

Dispostas por estampas o valorns, formarão massas cobertos 
com papel forte, lacra los, nnmet·a loq e rotulados com a indi
cação da quantidade de not:1s cpe contiverem e a sua importan
cia em r(• ia (Circ. 17 de Jan. 1 84'l e Instr. :186 de 4 Set. 1865). 

As notas trocadas por moedas de bronze serão separadas das 
que o forem por conta da ronda gora!. 

Ainda qu<> occorram du vid:1~ s0br·o a Yeracidade ,]e qualquer 
nota recolhi ela pelas R~partiç<íes subordinarias :is Thesourarias, 
será e lia carimbada e rGmettidcc ; mas o Thesoureiro fará em 
sua escripturação e nas robçõos, 'JUO Yierem á Caixa de Amor
tização e ao Thesouro, as necGssar·ias observações (Or·d. 553 
de 30 No v. 1875). 

Art. 1t::í. Asremessaq serão examinadas e encaixotadas em 
presença do Thesonreiro ou sQu fiel, e do Escrivão do caixa 
( Circ. 17 de Janeiro l848). 

No volume, que terá o numero do ordem, os nomes da Caixa 
de Amortização e da Thesouraria e:s:pedidora, incluir-se-ha uma 
guia de que conste : 1", a quantidade de maqsos o a somma nel
les 'c:mtid:t ; 2o a data do officio em qu'~ S() commLmica a remes
sa (Circ. 80 d~ i5 Fev. o Ord. 280 do 26Junho 1865). 

A pessoa incumbida de trazer o caixotrl procederá conform() 
se indica no art. 141, o pQ,ss:.mi o recibo com aq devidas de
rlarações. 

Art. 146. Dar-se-ha aviso da romossa à Directoria Geral da 
2ontabilidado do Thesouro Nacion;tl o á ln~pedoria da Caixa 
de Amortização, junt:mdo-se aos otficios uma relação, em que se 
discrimino o num~ro do notas, a e-;tampa, o desconto, quando 
houvo1·, ns impurtancia.'l pai'Ciaos e a total. 

A relação devorá sor datada o as'lignada pelos empregados 
<JU~ confel'ir.1m e propararam a remessa (Circ. 17 dn Jan. 
1848, 127 de Hl Maio 1864, Instr. 3tlli dn 1865, '!40 do 22 
Agosto 1'370 e 18 .Jan. 1873). 

!'i 1. 0 Para ~s notas lr.Jcadas po1· moocla elo bronze far-se-hão 
officios e relações separadas. 

!'l :!. 0 Na~ comm1tnicaçõe' dirigidas á Directcria Geral du 
contabilidade meacionar-se-ha o exercício, a que pertence a 
reme,sa (Circ. 67 de 19 Fe,·. 18:57, do 2·2 Ag. 1870 e 28 de18 
.Jan. 1873). 

Art. 147. N<J. secção r lo papol-moerla, ao receber-se a re
messa, f ar-se- ~m, em pre ;ença do conductor e elo Thesoureiro, o 
exame de que trata o art. 142, exonrr.tndo-se o conductor, si 
o caixote não apresentar· vestigio de ter si lo aberto, e lavrando
se os necessarios tormos e conscrvando-so os invol11cros, quando 
SCJ reconh~cor alguma falta. 

Dando-se e;ta, será responsavel o conductor, si o volume 
tiver indicias cJ,J haver sido violado, () o '!'!tesoureiro c1ue pre
parou a remessa, si o eai:s:ote so achar intacto. (Circ. de 17 
Jan. 1848 e lnstr. :~81\ rle 1N6~,). 
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Art. 148. As remessas dos saldos das Repartições, e de notas 
para converterem-se em outras de pequenos valores, conti
nuarão a ser dirigidas com as formalidades do estylo á thesou
raria Geral dó Thesouro Nacional. 

CAPITULO VII 

DA CONFERENCIA 

Art. 149. Distribuir-se-hão pnlos conferentes as notas novas 
assignadas, e as trocadas e ,n!Jst\tuidas afim de que sejam ex'l
minadas, postas mn ordem, omrnassadas, rotuladas n sel
ladas. 

A conferencia das notas novas porled. ser feita por um mnsmo 
empregado; mas a das troc>tdas ou s11bstituidas na Caixa deverá 
sel-o alternadamente por todos os conferentc:s. 

Art. 150. Logo depois da conferencia as notas substituídas 
e trocadas serão passad~ts ao carim!Jador·, que as golpe;, rã, dan
do-lhes um talho horizontal no belo direito (Gire. 234 dQ 10 
Maio 1880). 

Art. 151. Golpeadas as notas, preparar-se-ha o masso, em 
cujo rotulo, assigmdo e Rellado pelo conferente, indicar-se·ha 
o numero da remessa e a data do olficio dr1 Thesouraria, ou o 
dia do troco, a quantidade, valor o importancia tot:ü das notas. 
Na mesma occasião o confc>rent<> organizará a tab:dla demon
strativa da conferencia, e lavrará os respectivos termos. 

Art. i::J2. Do resultad1 da conferencia das not 1s vindas das 
Thesourarias dar-se-ha aviso á Directoria Geral da contabr i I
dade, enviando-se-lhe os termos e mais esclarecimentos pie
cisos para a êscripturaçi\o. 

CAPITULO VIII 

ll.\ QUEBIA 

Art. 153. Em dia c\l)signado reunir-se-hão os membros da 
Junta e o Director Geral da tomada dr~ eontas afim de proce
der-se ao exame das not·1s que deverão ser consumidas. 

A secção de contabilidade apl"r'sr:ntará um rnappa explicativo 
do numero e valor dessas notas e os documentos rnferontos ao 
troco e remessas. 

Art. 154. Vcrificar-~e-h:t a existencia de todos os mas<;os 
conferidos, abrindo-se e rcexaminando-se os quo forem in
dicados pelo Director Geral da tomada de contas ou por qual
quer membro da Junta. 
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Art. 155. Finda a verificação, e encerrados OR massos em 
saccos ou cai~otes devidamentn s,•llados, s1~rão em acto con• 
tinuo, ou no dia immediato, conduzidos ás fornalhas. A queima 
realizar-se-ha na presença da~ mesmas pessoas mencionadas 
nos dous artigos antecedentes. 

TITULO IV 

Do serviço da orn.issão do Banoo do nrazil 

Art. 156. A direcção das operações do troco ou substituição 
o outras relativas a emissão de notas do Banco do Brazil, ex
cepção feita da assignatura, compete á Junta da Cai~a ds 
Amortizaçilo (D. :~no de 18 Ont. 186(), at·t. 3', Av. 205 de 20 
Set. 181i7, Ord. :!71 <lo 28 Out. 18i\7 n Circ. 32:2 de Hi Julho 
l8ij9). 

Art. 157. O S@rviço respectivo pertence á secção do papel
monda e ao Thesoureiro d:t Caixa (L. 1:319 de 186li, art. 1° 
!'l 7°, G D. 3720, art. 3'). 

IncorrGrá na pena indicada no art. 124 o funccionario que 
ernittir ou consentir que se emittam notas do Banco, que não 
sejam em ~ubstituição ou tt·oco (D. :l720, art. 2°). 

Art. 158. A substituição da~ notas que, por dilaceradas, 
por indicio de falsificação ou por qualquer outro motivo, 
devam sGr retira<las da circ;J[aÇ'ão, snrá ctfectuada com outras 
da mesma ou de nova estampa, á custa do Banco (D. 3720, 
arts. f o e 4o). 

Art. 159. As notas serão reeolhidas á casa forte da Caixa 
de Amortização, sob a rrsponsabilide1de dos mesmos clavicu
lat·ios incumbidos da guarda Jo papel-moeda (O. 3TW, art. 1 o 
!'l ~0 ). Para a assignatnra, que está a cargo da directoria do 
Banco, enviar-se-hão áqnrlln nstabclecimHnto os precisos vo
llrmes de not'\"• acompanhados d11 uma guia. em duplica.l!l, da. 
qual constem a qrmntidadn de notas remettidas, os seus nu
meros, valores e se rios. Em Ullra das vias passará o Banco re
cibo, que ser-lhe-ha rnstittiido, <[uando voltarem as notas. Nessa 
oecasião virá uma relação dos numeros, valores, seri<'s e as
signata,·ios (D. 3720, art. 5''). 

Art. 160. O processo do troco, substitui\·ão e queima sera o 
qu, fica. determinad'l para as notas do Governo, com as se
guintes alterações: 

~ 1. o Logo que ;~s notns principiar·em a sotrrer o desconto rio 
10 °/0 (L. 1:149, art. 1 "• § \l 0 ), sr,rão trocadas no Banco e suas 
agnneias, pelo valor que tivr>rorn, e remettidas á Caixa de 
Amortização, 'lue as substituirá por outras polo valor nominal 
(D. 372J, art. iG, e Av. 6!)!) de 24 Dez. 1H7\1). 

§ 2.• A verificação das notas e a (ruoima far-se-hão emipre
sença da .Junta. e de 11m director <lo Banco, lavrando-se ,os 
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termos em uuplicata, um para esse cstalJolecirnento e outro 
para a Caixa (D. 3720, art. i:l). 

Art. 161. O desconto mensal, o o valor total das notas não 
substituida.s no prazo legal, revcrtcrtío em beneficio do Banco 
(D. :1720, art. 15). 

Art. 152. As notas que o Banco rc~gatar em virtude das 
Leis de 12 de Setembro de 18ôli e 17 de Sl'tembro de 1R73 serão, 
depois de inutilizada;; o golpeadas, remcttidas á Caixa d1J 
Amortização para a conferencia e queima (D. 3720, art. 12). 

Art. 163. Far-se-ha na Ciii:s:a, em livro~ 8r>parados, a escri
pturação d<lS operações das nota~ 1!0 B<<nco (D. 3720, ~rt. 17). 

Art. iê4. Ficam revogad11s todns as dispmições contra
rias ás do presente R~gulamento. 

Rio de Janeiro em 14 dn Fevereiro de 18R:í. - J[. l'. 
rir Sott~a Dnntus. 

TabP_lla do T1ntner·o., clas.;;(~S (~ v<~ncitllC"'Irto.;; do;;; 
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Rio de Janeiro em U de Fcver'iro ,Je 1Rk:í.- M. 1'. dr 
Sou~a Dantus. 
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DECRETO N. n:n1- nE 14 nE FEYEREmo m' ixilr> 

De conformidade com o disposto no § 2° do art. :Jo da Lei 
n. :12:!0 de 3 de Setembro do corrente anno, Hei por b9m quo 
sejam reorganizadas as companhias de aprendizes marinheiros, ob
servando-se as dispo,içõos do Regulamento que com este baixa, assi
gnado pelo Almirante Joaquim Raimundo de Lamare, do Meu 
Conselho o do dr, Estado, Senador do Imperio, Ministro o Secretario 
de E~tad 1 dos Negocios da Marinha, que assim o t'lnha entendido e 
faça executar. Palacio do Rio d'J .Janeiro "m 14 de Fe\·et·eiro 
de 1RK:'i, 61° da Ind('pendencia e do Imperio. 

Com a rubrica de sua Magostade o lmp0rad 1r. 

Joaqním R1timundo rl,, Laiilare. 

Rcg:nlamento a que se refl~ee o Decreto tlesta data, 
p;u'a as psrolas de :1 prewl izes mar i nlwi t•os 

I . As companhias de aprendizes marinheiros pas 'am a deno
minar-se « EscoJ!J.s_de aprendizes marinheiros». 

·~. Serão numeradas, comprehr,ndendo uma ou mais Províncias 
nas re,pectivas divisões e tendo aquartelamento em diver.sas cida
des ; como explica o seguinte qu1dro: 

~ -,, PROVINCLH I AQUo\RTI•,T.AMENTO 

~ . -- ----__ ---·--------·---~=----1~-~,~~~ 

N. L Amazonas e Pará. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . Bnl0m. 
N. ~. Maranhão ........................... S. Luiz. 
N. 3. Piauhy .............................. Theresina. 
N. 4. c~~ ará ......•.............•.. o • • • • • • • Fortaleza. 
N. G. Parahylm e Rio Grande do Norte ....... Parahyba. 
N. li. Pernambuco e Abgôas .............•. Recife. 
N. 7. Bahia, Sergipe e Espírito Santo ....... Bahi:.. 
N. 8. Município Neutro, Rio de .Janeiro, Miaas 

G<>raes e S. Paulo .......... o ••••••• Côrte. 
N. 9. Paraná ....................•......... Paranagu:í. 
N. 10. Santa Catharina. . . .. . .. . .. .. . .. . .. . . Dest0rro. 
N. 11. Rio Grande do Sul... . . . . . . . . . . . . . . . . • Rio Grande. 
N. 12. Goyar. , Mato Grosso .•.......... o •••• Ladario. 
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3. As Escolas tém por fim ed>Icar e preparar marinheü·os para 
os di versos sel'viços da l\Iarinha Imi•et·ÜJ.l. 

4. O numero de aprendiz s será <ie mil o quinhentos, distri
buídos do modo scguin te: 

Escolas ns. 4 e H cada uma •.....• 300- total 600 
» ns. 6 e 7 >> >> i:-iO » :clOO 
>> ns. 1, 2, :-i e 11 cada <I ma. 100 )) 400 
» ns. R, U, 10 e 12 cada uma. 50 )) 200 

Total.. ••... 1.500 

'h Os Com mandantes das Escolas ficam direclamente subordi
nados ao Qu·>rtel-General da l\h!'inha. 

Nas Províncias, porém, onde estivorem aquarteladas, deverão o.s 
Presidr>nte~ inspeeciomd-as de s>'is em seis mezes, o as demais 
vezes que julgar •m necess·• rio ; dan to, d osde logo, ao Go
verno communicaç<IJ official do r•'s,Ilta<lo da ins1•ecção e indi
cando :ts providencias qurJ lhes parecel'Oill convenient0s a bem du 
serviço. 

H. O pe-;soal administrativo de cada uma das Escolas consta 
<la tabclla n. 1, annexa ao prescmte Eeg-ulamento. 
~. D•Jvem pertencer 0XC.lusiv;~mente & primeira classe 11s offi

ciae.s da Armada e elass~s rtnnexas escolhidos para set·vir nas 
Escolas. 
~- Os mestres, inf,,ri"res e praças de pret serão tamuem esco

lhidos e destacados elo corpo de imp .. riae~ marinheiros. 
9. De tres em tt·"s annos dnveriio ser impret<~rivelmente sub

stituidos o Commandrtntr•, officiacs e praças do dr~stacam,.nto das 
Escolas. 

J.O. Alr".m da.s suas ol>ri~·açõr~s militares, no que diz respr,ito á 
disciplina, o Commandante e~erc,.rá tambem as de Director da 
Escola, sendo de sr1~ exclnsiva responsabilidade a educação 
rnnral e profissional rliJ'; aprr,n.!iu,s, de cnnformidade com este 
ltr,vularnen t<>. 

<5fH!Jpr:V; rn:JÍ!i :J.() ()r,rrun:~ruiarltr,: 
Envin.r ;1r) (JIJ::t.rttd-C;r~n~~,..;-d (J I!J'lfJ!Jfi. JU(!IL-al da E~co1a. ~orn 

rr~feron~ia a bJri(} o o~>u peH·,qa[ ~>.de <...;r•is e[n seis rnezc.s, infor
maçõe~ sobr·e o ;vlia11\:unentu, c:·•n,lueta '' aptidão profissional 
dos aprendizo,, c<nn d<,dara<;iio das faltas commettidas, dos 
ca8tigos infli<.ridos o do qiracsr!'Jfll' ontr;cs occuri"cnei rs dignas 
dr, nota, que deverão com;t'lf do li n·o rlo H~' r viço diario. 

Fin:dmente, em Fevereiro d·· cada :1.11no, remetter, com endereço 
áquella Repartição, o rl'\atorio g-eral do Estabel••cimento, pre~
tando 0sclarecim<mtoe~ para organizaç.ãn do relatorio do Ministro 
:i Assernuléa Geral. 
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11. São condições de admissão : 
1. o Ser brazileiro ; 
2." Ter de idade B a 16 annos ; 
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3. o Não ter defeitos physicos 'lu o inhabilitem para o se~viço da 
Armada; 

4.o Vaccinar-se ou rovaccinar-se na Escola antes de ser matri
cula<lo; 

5. 0 Se1· apresentado por seu pai ou tutor, ou por sua mãe 
quando filho illegitimo. 

12. As Escolas admittirão aprendizes tlas seguintes proce
dencias: 

1. o Contratados a premio, nas condições do § 5o do artigo 
antr1cedente; 

2. 0 Orphãos desvalidos ou ing-enuos remetti<los pebs autori
dades competentes. 

13. O aprendiz contratado terá direito ao premio de 100.';000. 
O que souber lcl' e escrever e além di~so as quatro opemções 

fundamentaes da arithmetica, recebeni. o JH"emio do i:)O::;ouo. 
Os premios, rle que trata o pr,•sente artigo, 'l"o não forem 

reclalllados no pr:~zo de seis rw•z('s p·•los pais ou tltlot·es, revel"· 
t0rão em favor do poculio dos "flr·r•ncliz•:s. 

1 t. Nenhum aprenrliz poder :i ser· desligado da Escola senão 
por incapacidade physica ou mental, pl'ovada por· inspocção do 
sau,ln e de ordem do Ministro da Maeinha. 

1~. O ensino dividir-se-h" em elementar e profissional. 
O ensino elementar comprehnnde : 
1. 0 Leitura de manuscripto.~ o impre'lsos; 
2.° Calligl'aphia: 
3. 0 Ru.dimentos da grammativa portuguen; 
4. 0 Doutrina christã ; 
fi. o Princípios dn desenho linear e confecção do mappas regi· 

mentaes ; 
6. 0 Noçües olcmcntm···s de geo!!r":Jphia physin, principalmente 

no <JU" diz r••speito au li ttor d do Brazil ; 
7." Pratica sobre operações dn nu meros inteiros, fracções 

ordinarias e clccÍim1ns ; conllf•cimento pratieo e applicação do 
systema rnotricu. 

O ensino profissional compr•nhcmdo : 
1." Appar ·liw e nornenclrl.ttln> completa de todas a' peças tlc 

architectura do,~avio; 
2.o Nomenclatura das armas de fogo em geral; 
:1. o Nomenclatura "uso dos reparos de artilharia; 
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4." Exercicios de infantaria, rom,:qando pcb escol:\ <lo ~ol<lR<lo 
ató R do pelotão; 

5 ,o Exet·cicios de IJordejar e remar em escaleres ; 
6.° Constl'Ucção graphica da roza dos ventos, conhecimento dos 

rumos da agulha, pr:ltica de sondagem ; 
7, 0 Em ger"l, todos os conhecimentos praticos necessarios afim 

de serem depois desenvolvir!os no tirocínio da profissão pelo 
imperial marinheiro. 

16. O CommandantG distribuirá as mate rias do ensino rcspncti
vamente pelos o l;ciaeR, Capellão, professor, mestre e inferiores; 
observando-se o horRrio que S3rà organiz:ulo pelo Ajudanto Gen<'
ral da Armada. 

17. No fim de cada anno, na Escola reqpectiva, serão os apren
dizros sujeitos a exame de habilitação c clasqificados por ordem de 
precedencia, s0gunclo !\S notas obtidas. 

Esta preceduncia, definitiva no ultimo anno do ensino, ser:\ titulo 
de merecimento para as promoções e Olttras vantagens no corpo de 
imperiaes marinheiros. Para o que eonstará rla c~tdemeta o grau de 
habilitação alcançada pelo aprendiz, salvo a verificação exigiib no 
art. 20. 

1!--1. O modo de diJlerrninar o grau d 1 habilitação, a quo refere-se 
a primeira parte do artigo antecedente, será igual para todas a.' 
Escolas, e estabelecido corno melhor convier, pelo Ajudante Gcn<'ral 
da Armada; nas instrucções de q'''' t.rn i<t o art. 37. 

19. A perrnanencia dos :~prendize-< n!\s Escolas não excederá 
r! e Ires annos. 

20. O aprendiz que co:nplcti'tr iN annos será remettido para o 
corpo de imporiaes rnarinheims. 

Ahi, de orJem do Comm 1ndante •lo m8smo cot·po, será subrnottido 
a cxam(J geral dw; diverw~ (JStLv!os foitos nas E-colas c logo 
depois terá praça na classe que lhe pel't•mcer, conforme o seu 
meracim3nto e com a precec!encia de qurJ tratfl. o art. 17. 

Em or,iem do dia o Quartel General pnblic!\rá. o resultado dos 
exam()s 8 ao Commandant 1 d t Escola a rrue tiv8r pertencido o 
apr.mdiz fu.rá as o!Js3rvaçG~s 'l'le julgar n8c~ssarias, em vista daq 
prova<; por est'l exhi1Jid·1-:, .;m ct·edi to ou •I'J'c red i to do Estabeleci
mento. 

O apreniiz que concluir o aprendiza•l J ante'l dos 18 anuo~ 
fic!\rá "mbarcad0 em um <10' n 1 vi0~ Es00hs até a ttingit· aquella 
idade. 

21. As Escolas serão cstahdcci<las em terrn, á beira mat·, em 
J•,gat· s IUrlavel. Tel'll, porém, rrvb. nma, impreterivelmente, á sn~t 
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disposição um navio armado e apparelh<tclo <·onvenienlemente para 
se adestrarem os aprendizes, a bordo, nos diversos exercícios da 
profissão. 

·~·~- O Commandante o officiacs desse navio, de accôrdo com as 
ordens que receberem, empregarão todos os esforços para desen
volvct· a in~trucção dos nprendiws. 

23. A bordo doa navios Escolas será ous0rvado, quanto possível, 
o programma de ensino profissional seguido no quartel em terra. 

~~ te. Durante o anno, na estação apropriada, o navio Escola fará, 
uma viagem de inslrucçiio ao long-o da costa, de trinta a quarenta 
dias pelo menos. Além desta viagem, os referidos navios se em
pregarão em bordejos e exercícios à vela, dentro do porto ou nas 
proximidades, toda a vez que fór possível, tendo sempre em vista 
habituar os aprendizes a vida do mar. 

J•cna lida<Le 

~~:;. Ao Commandante cxclusivamentn compete applicar casti-
gos pebs faltas que forem comq10 ltidas pelos aprendizes. 

As penas applicaveis serão as seguintes : 
1. o Prisão simples ; 
2. 0 Reprohrmsão em acto de mostra ; 
3.o Privação de licença; 
4. o Serviço dobrado. j _ 
~ S · 11 d b 1 \Nao rxcedendo a duaH horas por dia ; v.o ent1ne a o ra(a. 
6. 0 Multa pecuniaria em favot· do proprio ]'Oculio, não excedendo 

a dons mezes de vencimentos ; 
Esta pena não deverú ser applicada m:~is do duas vozes em um 

anno; 
7. o Prisão cellular ; 
8. o Rebaixamento do posto de inferior. 
~H. O aprendiz qu() ausentar-se por mais de tres dias será 

punido com pri,ão cellulal' pol' oito dias, sem projuizo das lições e 
exercícios a qu() foi" obrigado. 

Repetida a falta, prla terceira vez, sera con~iderado rlosertor c 
punido d l seguinte modo : 

Si tive!' 17 annos completos sera !'Omettido para o eo!'po de im
poriaes ma!'inheiros, onde, em tempo pl'Oprio, assentai" a praça. 

Com idade inferior a 17 annos, de ordem do Quartel-General 
será transferido para outra Escola do aprendizes, onde concluíra os 
csturlos. 

J.tCCOIHPC11'SUS 

~7'. O Commandanto da Escola, tendo em atlenção a conducta 
dos aJ rondizes e o seu aproveitRmento, compi"ovado em concul'so 
Rnnual, pot!er;i, sómcnte n titulo d·: recompensa honorificn, con-
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ferir-lhes uistinctivos e gra lmv;.õcs, promovendo-os nos diversos 
graus da classe de officiacs inf:riores. do sim pies pm.;as a cabos o 
deste gmu succes,ivamente ate o de 1° sargento. 

E~ta recompensa provalecor;i na Escola omquanto o aprendiz a 
mCJrec~r e não daní direito a qualquer outra vantagem senão a 
honorífica. 
~ ...... Nos domingos e dias sanlifieados e do festa nacional poderão 

os aprondiz<>s, em geral, t .. r licenç.a para ostar fóra do <Jnart<'l. 
29. Fica ao prudente ar bit rio dos Comrnan<lantes a conce,são de 

licen~,·as por mais de urn dia aos aprendize.q, como premio do 
bom comport<\mento. 
_ 30. Não se permiltirá a .sahida dos aprendizes sem <Jlle estejam 
rigorosamente uniformizfdos. 

Serviço i 11 to1·no da...; T•~ . ..;co1a.s 

31. Os aprendizes m:ninheiros sorã.o divididos por rlecurias, 
cada uma das <Jmtcs trw,i pot· chefe um npreudiz escolhido entre os 
de maior merocimrmto e pcrtr3nc<mto :i classe do inferiores <le qur~ 
trata o art. 27. 
32. O choie de clecuria tem pqr obrigaç-:io : 
1. 0 Sorvir por escala como in rer iot' , lo dia, clu rante vintn e 

quatro horas, t~nclo á stm ro,pon,abilidade a disciplina e ordem 
entre os alurnnos e o assr•io tlo-; alojatnentos, <las salas de estudo c 
do refeito rio ; 

2. 0 Passar revista em formatura ans aprencli:r,es, dando parto do 
occorrido ao official de serviço, pat•a os fins convenient<'s. 

33. Nas aula;; o~ ehef,~s r[f) decurias, gww,fada a subordinação 
ao professor, deverão manter. "a l:c 11111 com rcfet·oncia á sua turma, 
o silencio e attonçiío devi la. ás exph:açõe-;, bem assim não per
mittirão que os alumnos se re1 irem 'e:n licen<;a ou se demorem, 
nem quo pratiqnem outt·os :tetos ropt·oheusi\'Ois. 
3~. Do <jue oceo,·rcr apt·osenl.at·:io os chdes de clccuria parte 

escripta ao infet·iot· r! o dia, pu:c 'I ue este, por sna Vf)Z, d<) cqnheci
mento á autoridado oupercor, conjnuctarnente com sua inforrn:~ção 
especial, tambem e-;cript:., sllbro o serviço a seu cargo nas vinte 
e quatro horas decon·irlas. 

se;. o infet•ior de rlia e os chefe-; clt~ r[ecuria qur•, pot' mal en
tendida con le,cenclenci:>, deixarem r! e sati,fazor as obrigaçõ •s 
imt,ostas p>los artigos antoeodcntos, set·:'lo castigados como des
obedientes. 

36. O Commanclante clnvera detalhar o serviço <llls sentinelL1s 
e ronr\:ls como melhor eonviet' á or lom e discipliaa elo Estabeleci
mento, sem que jám:tis po>sarn ,;cr prct<Jridas as exigr·ncias elo 
ensino. 

37'. As disposições dos at·tigos antececlentec;, serão desenvolvidas 
em um regimento interno que o Ajudante Goneral fará orga
nizar para ser observado nas Escolas, com approvação prévia do 
Ministro da Marinha. 
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3S. Nenhum alistamento se1·á definitivamente realiY.ado sem 
prévio exame d·J stnidade na pessoa do menor, com assistr:ncia 
do Commandante da Escoh (e do Cn.pitão do Porto, se:1do possivol) 
afim do se vnrificarom rrs coruliçÕ·)' oxigi<las nos §§ 3° e 4" do 
art. il. 

39. N:~s Provinci;ts onrlo houver Capitanias e não Escolas, os 
menores apresenta·los para o alistarn"nto serão examinados sob a 
responsabilidade do Capitão do Porto ; e't.e, no caso de julg:~l-os 
idoneos, os rmnettor;'t ,·, Escob. " qu" so destinarem, confonnn n 
dispostr' no art. 2." 
~( ). Nos log>1res distant"B as autrn·ida•les judicial"ias ou as poli

ci·•"s têm competencia para aceitrtr os menores; e os remetto1·ão, 
de preferencia, á Escola do respectivo di-tricto, como está determi
nado no art. :lo, ou á Capitania rio Porto si assim convier peb pro
ximidade. 

41. Os aprendizes jukados eapazos set·ã•) desde logo alistados. 
No caso de não ser o menor jnlg.t~lo apto para a admissão na com

pet .. nte Escola, se1·á devolvi< lo i. autoridad" quo o tive1· remottido, 
abonando-'io para o seu regr ·sso a diar·ia ele 400 réis. 

-L2. Aos menores que tiverem de transpor mais do duas leguas 
para assentar praçrr nas Escola.;, set"á igualmente abonada uma 
dia ria de 400 róis. 

t-: ~- Os aprenrlir.es marinhoir,,s con lrilmiriio mensalmentiJ para 
a format;ão de um peculio, com irnportancia igual ao terço do 
soldo que om percebem. rr qual será dopo<i tada a jut·os nas Caixas 
Econolllicas e n t falta de ;tas nas Thesour.rrias de Fazenda. Igual 
dr)stino terão o~ priJmios c~Jdidos pelos pais ou tutores do< rtprendi
zos nm bendicio destes. 

/"'L.t,. Nos mezes em qr1'" os aprewlizes não estiverem em tlel>ito 
por fornecimentos de fanbmento on tratamellto em ho-<pit.al, a con
tribniç:lo será eleva la ao duplo d<t marcada no :rrtig'' anlece.lente. 

L~. O rest:mte do soldo, lirtnirl·' da contribuiçrlo, sorú entri"Jgue 
aos aprrmclizes na occasir'io do pagamento, o qual se fará com as 
formalida·les prr•scriptas para :rs praças do~ corpos rlo marinha. 
46. As quantiaq dnpositarlas e os juros vencidos constarão de 

cadernetas, que SeJ"ão entregues aos contribuintes. 'i' r ando tiverem 
baixa do corpo de uuperiaes marinh,iros por qualrjUet· motivo, e a 
seus pais ou tutores, na falta d0stes ao .Juiz r! e Ot·phãos, si du
rante a menoridade fornrn o-; apreruliziJS dr"slig,tdos das companhias 
por incapazes do serviço. 

Nos casos de des~'rção ou fallecimento, a importancia da contri
buição sara recolhida ao Thesonro Nacional como deposito, e rever-
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terá. para o Asylu de Invalidas no fim de dez annos, si ,Jm·anto 
esse tempo não fô1· legalmente reclamada. 

~:io~. Quan lo os aprendizes pas.~arom para o corpo <le imporiae.~ 
marinheiros as resprJctivas cadernet:ts soriio remettidas ao Com
mandante do mesmo corpo, qne as mandara guardar no cofre, 
sob a responsabilidade dos claviculario,, depois de inscriptas om 
livro proprio, com as convenientes especificações. 

48. Etn geral o serviço ue cscripturação e os fornecimrmtos 
serão f.iitos de accôrdo com os regulamentos de Fazenda e mais 
disposições em vigor. 

Quanto i escripturação do pocnlio, observar-se-hão as »IJguintes 
disposições: 

J. o Serão mencionados nas folhas do) pagamento o» rlesconlos 
a que se refere o art. 43, considerando 1$000 como unidade c 
desprezando as fracções; 

3. o A Pagadoria da Marinha na Corto o as Thesourarias nas 
Províncias entregariTo o total desses d•scontos ao official de 
Fazenda, mediante a competente carga em livro proprio o á vista 
dél requisições ; 

:1.o O official do Fazenda apt'rlsentará. mensalmente a Contadoria 
na Corte o ás Thesour:wias nas Província"! uma nota com a-; 
seguintes declarações: 

I. Nome do aprendiz contribuinte. 
li. Numero da cad')rneta. 
lU. A importancia da contribuição. 
Esta nota, depois de conferida com n folha do pagamento, sol'á 

pelo Pagador restituída ao official do Fazenda, na occasião de 
satisfazer as requisições, o servirá, não só de documento de descar
ga ao mesmo official, como de certificado do Commandante sobro o 
destino das quantias inscriptas, o ainda de contra-prova aos 
lançamentos feitos na caderneta ; 

4.o Nos assentamentos dos aprendizes 3e inscreverão : o numero 
da caderneta que lhes pertencer c as quantias descontadas 11ara 
a formação do pecnlio ; 

5.o Havera um livro demonstrativo do movimento do dinheiro 
e por elle prestará contas o official dél Fazenda ; 

G. o As cadernetas e o dinheiro, omquanto não tiverem ulterior 
destino, serão recolhidos ao cofre da Escola, sol> a responsabilidade 
do Commandante e do official de F"zenda; 

7 ,o Por occasião dos inventarias annuaes a Contadoria da Mari
nha procederá á conferencia das cadernetas com as notas doi!l 
descontos, communicando á Secretaria de Estado o que occorrer. 

Esta disposição refere-se á Escola n. 1-l, sendo que as conferen
cias das cadernetas nas Escolas das Províncias será feita pelas 
Thesourarias de Fazenda. 

49. Haverá em eada Escola, além dos livros destinados á 
escriptnração do official de Fazenda, um livro do serviço diario 
no qual o official de dia mencionará todas as occurrencias que 
eo do rem com referencia ao mesmo sor1·iço. 

HO. No caso de fallccimento ou de <lesorção, o espolio dos apren
dizes será. vendido em hasta publica, o o producto recolhido ao cofre 
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da respectivn. Escola, com as Cormalidades prescriptas no Regula
monto de Faz~nda. 

r> l. As Theso,,radas de Fazenda, em vista da cad,Jrneta que lhes 
ser:i r~mettida pelo Cornmandante da Escola, liquid8rão os venci
mentos do aprendiz fallecido ou des~rt.aclo, e no caso de l'econhe
cerum diJbito á Fnzenda Nacional será este, clesde logo, encontrado 
com o pt·ocluclo do l'apolio, pela fórma mencionada no regulamento 
do Faz~n la. 

O saldo quo rnstar t·everlcrá pat·a o Asylo ele Invalidos até ser 
r~cbma,la, na fórrna do art. 4G. 

!'3.2. O "prcndiz n1io pocler:i ser <'mprngado em serviço particubr 
ou ostranho ao regimen da Esrob, Jieando o Commanclante respon
savcl pot· <1ualqucr infracção na rigorosa ol,scrvancia d<'Ste artigo. 

::>:1. Sóm,nte nos domingo~ e dias ':tntificado.~ ou no periodo das 
ferias, polerão os p tis, tutores on parentes elos aprendizes visi
tal-os nas Escolas, á hora·determina la e precedendo licença do Com
man<lante. 
~ t. Os art:gos deste Regulamnnto, concernentes il disciplina, 

sor<lo expostos, d"ntro d1J quadros, nos alojatnentos ou onde melhor 
conviet·, e lidos aos aprondizes, na presença de um official, uma 
vez por Remana. 

:;:;·.As disposições deste Rognlam~nto poderão ser alteradas no 
fim rlo primeiro anno d'J exrru\ão e d ·pois em cada tri1mnio, 
afim de s~ adaptarem as providencias indicadas pela experiencia a 
l.J,rn da disciplina e do ensino, pt·eced·'ndo, poriÍm, ordrrn do Mi
nistro da Marinha, sobro proposla do Ajud:mto General com as no
cessarias informações. 

Palacio elo Wo de Janriro em H ele Fovcr0iro do ii-JS?J.- Joa
quim Raimundo rlc Lamare. 

PODEI: EXECUTIVO 1~::\~• 
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Tabella <los vencimentos do passoal das Escolas de aprenuizes 
marinheiros, a que se refere o Decreto dest1- data 

PESSOA L 

E.-;;cola..o; n_...;~ ":l n 8 

t C.omrnan\lanto .................... . 
3 ·illid.ws ............................... . 
l 1:apellão •.•.••.......................... 
l Prufe;sor dt• 1"' lettra3 ...•........•.... 
t l~irurgião .........................•.... 
l \lc,tre ......•.......................... 
2 lnfori•Jrcs .•............................ 
6 CalliJS ..... , .................•......... 
l Oflioial do Fazentl:t .................... . 
l Fiel ................................... . 
f. Cozinheiro ....................... . 

Escola-; n-:. G P 7 

t l:ommantlanto ........................ .. 
l! Ulliciaes .....•.•..•..................... 
l Capelliio .............................. .. 
t ~~ofes~~r do p< lottras .................. . 
l CHnrgtan .............................. . 
l Mostro ................................. . 
2 Inferiores .............................. . 
;{ Cahos .................................. . 
l. Ut!icial de Fazenda ................... .. 
l. Fiel •••.••..••..•••....••..•...•...•.... 
t Cozinheiro ............................. . 

E-.;cola~ II.<O;õ. 1., 2., 5 (" 1..:1 

:t. Cornmandanto •..•. ...•................ 
2 ornciaes .•.•.•....................•.... 
t Cap,llão .............................. . 
l ~rofos~q_r do l s loltra> ................ . 
t Luu rgtao..... . . . . . •......•...........• 
i ~lestro ................................ .. 
l Inferior ............................... .. 
2 Cahos ............................... .. 
t Ufficial do Fazenda ................ . 
t Fiel. ................................. . 
l CoziJlhCi!'f) ...... •...................... 

E..;co1a"i 1:1.s. 3!J 9!J 10 n _l2 

l Commandante .......................... . 
2 OfHr,iael. ...•.......................... 
t C"pollão .............................. . 
l Professor Uo ta~ )t~tlra~ ........ , ...... . . 
t Cirurgião ............................. . 
i ~lostre ............................... .. 
i Inferior .•.•.....•....................... 
2 C<~ho~ .. , . .•....................... , ... . 
: \!llifhl do Fazcn<h ................... . 

i ,~:,~i;lil~·i;-~::: :: ·.: :·.·.·.~:: :: :~::::: :~::::: 

YE~CI>IEC\TOS 

· · ~ó 1;i11iu 
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300JIJ!II) 
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:1 2')11., 100 
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:~81):~0.)() 

........... 
i :400.)1)00 

Gi5.~ 100 
/._~.'1·.~.!10\l 

~:000~()0) 
i:211 1.)1100 
I:UO l.)oUU 
i:21ll~ ·oJ 
t: R,:o~ooo 

3KO,) 10 I 

........... 
1:400,)000 

tii:i,)I)OO 
,,,o~ooo 

2:>"(10.)001) 
1:2008 :0.) 
l :llllll,jO:IO 
l :~UilnllO:J 
I :HIJ 1,\00 I 

:18 .suuo 

'i• ;;,(J;ili,(J" 
li75;110J 
r,~u;,ooo 

2:6 ll5010 
1 :':lfl 1.\IJII!l 
t:oon,jmo 
1::! JII,)OOIJ 
l:H110fl11110 

:!81SIJ0.J 

··········· i: '•011,)000 
tm;sooo 
lo81J,)IJUU 
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Palaeio do Rio do Janeiro em H de Fevereiro do 188:>.- Joa711im Raimulldo 
d< L<lmare. 
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DECRETO N. H:372- DE 14 DE FEVEREIRO DE 1885 

Approva a reforma dos E~ta.lutos da Companhia Behoribo. 

AUendendo .ao que rnquereu a Companhia Beberibe, devida
mente representada, e de conformidade com a Minha Imperial 
Resolução de 14 do corrente mez, tomaria sobre parecer da Secção 
dos Negocias do Imperio do Con~elhu de Estado, exarado em Con
sulta de 9 de Janrliro proximo passado, HPi por bem Approvar a 
reforma dos seus Estat11tos, mediante as clausulas que com este 
baixam, assignadas por Antonio Carnniro da Ro~ha, do Meu Conse
lho, Minist:o e SecrAtnrio de Estado dos Negocias da Agricultura, 
Commercio o Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça 
e-xecutar. Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Fevereiro de 1885, 
64° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. 

"tntonio Carneiro rla Rochrr. 

Clausulas a que S~e re:fe•·e o Decreto 
n. 93~~. desta data 

A companhia fica obrigada a archivar novamente, na Junta Com
mercial da Província de Pernambuco, a reforma de seus estatutos, 
conforme dispõe o art. 3'' § 4° do Regulamento de 1882. 

li 

Ter em consideração, no que fôr applicavel, a disposição da Lei 
n. 3150 do 4 de Novembro de 18N2, e respectivo regulamento. 

IIl 

Fica a companhia obrigada a trazer préviamente no conhecimento 
do Governo Imperial quaesquer alterações que fizer em seus esta
tutos. 

IV 

Ficam revalidados todos os actos praticados in bona (ide pela 
companhia, que dependerem da approvação do Governo, até o dia 
em que forem de novo archivados os presentes estatutos. 

Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Fevereiro de 1885.- An .. 
tonio Carneiro da Rocha. 
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Estatutos (ht Companl1ia :io Be~uiiJc HP!Il'O\'allos em sessõe~ 
dt• G~scmlllea. gml rlc 21 G c q 1~e i\gns!o rlc 188~ 

.\.U.\.STE:CL'IIEJXTO I>'.\.<~U.\. .~ CID.'-1>1•; DO 

1~ECIFJ•} 

Dcn.o:nltt.ução~ fltu., ca.pita 1., Utt,·açüo o (li..;~oltu;úo 

da. cotnilattll.ia 

Art. 1." A Companhia do B ·IH3!'ibo, e~t,,J,,lecicla n:1 cidadn do 
Recife da Provincia de l'crn:unbllco, rilforma:1rlo os seus estatutos, 
continua so!J a mosrn:l. denominação e re;im ·n dos presentes. 

Art. 2." A companhia compõ:)-SJ dos poss11idores de acções omit
tidas e averbadas na Ii)rma estabeleci a pot· estes estatutos. 

Art. :l." O sr'u fim é fomecer d'ag-rta pota\' •l a cidade do Reei f, 
e seus arrabaldes, segundo os contt·atos celobt·n.Jcs com a Prcsi
dencia da Provincia, em virtu·le Jas resp~ctivas l~is provincia8e. 

Art. 4." O c~pitalda crJmpanhia ser.í dr' mil e duzento; conto; de 
réis (i. 200: DUO$), constant · de 'eu activo, rr'r\uzid' assim a som ma 
repres~ntada em seu ultimo balanço. l~st•' capital serti elevado n 
dous mil c soiscen tos contos de •·éis ('!.601): O!JO$ •, por dnlibcruçiio 
d~ assemblé[L g-eral da comp1nhia, pr1ra ex~CIJ<;iio das novas 
obras, emitti ndo-so novas n cçGcc;. 

As acç)cR existentes serão substittJi•I:\R p H' igu I C'< <lo valor de 
com mil rúi-; (10:1$) curla llt!la até profazer o numero do 12.000 
acçõeH, r·ot"J"e,pondenle ao c:~pital cxi-tnnte. 

Art. 5.'' A dnrar:iio r!;1. conqranhi '· dotenninn<la p0lo rcspecli\'0 
contrato, ser à de ( 5 annos. 

Art. G." A companhia porlorà s"r dissolvirla ant. s <le findo o 
prazo de sua dura<;ão e prot· rgaçõcs. niio preenchr,ndo o fim 
Rocial, O:J por rnutno :rccórdo entre clla e a Prr•sidencin. da 
Província. 

Art. 7.'' A compnnhi:t J>l'cstnr:i, de •lorn rm dons nnnnR, 
fiador0s, na cont'onnidaclo <h eontrato com :1 l'r!lsirlpncia da l'rovin
ci:~, assig-nan<lo to la a dirccção e con1p~rtilh tda a re,ponsabilidade 
da Uli~RUHl. fiao~ a •. 

Art. 8 .'' Cada acção terá o v!Llot· do C<' fi mil réis ( 100;:;), 
reconhecida como titulo c ::~ossignar:la pelo gerente, secretario o 
caixa. 
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Art. 9. o Nenhuma acção é representada por mais de um indivi
duo, mas cada accionista pude pos-mir qualquer numero de!las, não 
sendo responsavcl além do SOLI valor. 

Art. 10. As a~ções da companhia s'Io tt·ansmissivei,;, conforme 
a legisJa,;ão em vigot•. 

Art. 11. O novo possuidot• de acções não sr!ra reconhecido accio
nista ~em qufl faça certo seu direito pot· ti tu lo legal perante o 
director gcrent~, afim de que e-;t'~ man<le fazer nos livros da 
companhia as verbas necessat•ias, qne serão assignadas pelo 
vende lor o comprador. 

Do..; divitl.eHtlo..; ...__~ L'nlttlo tln re..;ppva 

Art. 12. o, dividendo.; set·:io r.,itos de Reis em sois m'lzes, ató 
1.5 de Maio o de i'\ovembro 1le eada anno, e pagos ao< accionis
tas, ou a seu.~ pt·ocurad.>ros, ach tndo-se as respectiva~ acções 
avorbatlas 15 dias antes da.~ épocaq marcadas para cada dividendo. 

Art. 13. Os dividendos consistirão nos l11cros líquidos etrectiva
m·mtCJ realizado> dentt·o dtJ R•nne:sLr''· e c1ue tiverem de ser 
repartidos com att~nção ao '1 uo se dispõe a respeito do fundo de 
r os erva. 

Art. 14. Não se poderá fazer dividendo emquanto o capital 
desfalcado, em virtude de perdas, não fór integralmente rCJstabele
cido. 

Art. Fi. O fundo de reserva serâ destinado exclusivamente para 
os fins declarados na Lei n. 1083 de 28 de Ago5to e Decreto 
n. 27ii de 1\:J de Dezembro de 1KGU, e para as dest'ezas que 
mio puderem set· feitas pela receita ordinaria. 

Art. Hi. O fundo de reserva set·á const,tui,Jo do dez p1r cc1nto 
(lO "/o) sobre üS lucro> liqui·.los da companhia, e os divid~ndos não 
excederão de doze por· cento (12 "/o) ao anno sobrG o capital. 

Art. 17. Logo que o fundo de reserva attingir a quarta parte do 
capital da companhi.-1, a direcçiiu fará cessar a deducçào de dez 
por· C'~nt~> da ronda liqui,!a destinada a sua furmação, e a11gmentará 
os di vidondos emq u,.nto se não rlesfakar o mesmo f,mdo, ou 
logo 1ue sejaelle preenchido no ct'o de desfalqu11. 

Art. 18. Nos u!timos 10 anno' a dirccção reservará de seis em 
seis mPzes cinco por cento ( 5 "/ .. ) ,[o valor total das acr<ões e 
pelo preço da cotação para applicar á compra de títulos do Go
verno Geral ou l'rovineial, e inscreverá sob a donomin•tção de 
fundo de amortização para, na entrega das obras ao Governo, 
servir do t'esgatc ás suas acções. 

Art. 19. Si da renda do semestre não puder sallil' capital J.>re
ciso, a directoria fat·á u;o do fundo de rw;•!rva 1•:n satisfação ao 
artigo antecedente. 

Art. 20. Si ao tempo da entt·oga da> cbr.>s ou findo o prazo do 
privilegio houver numeraria e mais bens de qualquer n:J.tureza, 
serão tambem divididos pelos accionistas depoig d11 reparadas a!l 
obras na fórma do contra to, 
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Da n~.o;n1nblÜU geral do._, a(lcionista."i 

Art. 21. A assembléa geral da Companhia do Beberibe compõe-se 
dos accionistas que tiverem direito de votar. 

Art. 22. Tem direito de votar o accionista que possuir cinco 
ou mais acções, contando-se um voto por cada cinco acções; 
todavia, nenhum accionisla terá mais de quinze voto~ (15), por 
maior que seja o nunwro de acções. 

Art. 2:3. Os accionista~ impedidos ou ausentes poderão ser 
representados em assemblr'a geral por seus procuradores munidos 
dos nece~sarios poderes, na fôrma da Lei n. 3150, art. 15. 

Art. 2L Para que tenham logar as sessões da assembléa geral 
se observará o disposto nos arts. 64 e 65 do Decreto n. 8821 d<) 
20 de Dezembro de 1882. 

Art. 25. Nas reuniões do assemuléa geral oxtraordinaria as 
deliberações versarão sobro o assumpto para <[ue tiverem sido 
convocadas. 

Art. 26. A assembléa geral rounir-se-ha ordinariamente no pri
meiro dia util de Julho <le cad:t anno, e e:s:traordinariamente, 
quando ella o tiver determinado, ou a direcção, por si ou a reque
rimento da commissão fiscal, o julgar conv<'nionte, e quando o 
requisitarem accionistas possuidores de um quinto das acções, 
devendo a convocação ser feita no prazo de tres dias. 

Art. 27. As convocações da assemblóa ger11l serão sempre feitas 
por meio de annuncios tres vezes repetidos nos jornaes de maior 
puulicidade da Província, e suas sessões continuarão até quo so con
cluam os trabalhos para que tiv0rem •ido convocadas. 

Art. 28. Os trabalhos de assembléa geral seriio prrsididos e 
dirigidos pelrJ presidente eleito pela mn~ma, e O SIJCretario, I[Ue 
tamuem snrá eleito pela m<·sm:t assernhlr'·:t geral, lera todos os 
trabalhos, e fará lavrar as actas que s•,rão assignadas por ambos; 
este substituirit aquelle, e na falta do ambos servir<i de presidente 
um dos adjuntoq da dirocção, n outro de secretario. 

Art. 29. As actas da reforma dns estatutos serão nssignada.~ por 
todos o~ accionistas presentes. 

Art. 30. Compete á a'lsembl,;a geral : 
§ 1. 0 El0ger annualmente, na sessiio ordinaria, em uma só lista, 

por escrutínio S'lcreto e maioria de votos, o presidente e secre
tario da assembléa geral, e os tt'e' m0mbros da commissão fi~cal ; 
e de dous em dous annos os cinco socios '{llO constituirão a direcção. 

§ 2." Fixar o n<nnero d•1 seus empregados effectivos e seus 
vencimentos. 

§ 3. 0 Vigiar sobre a observancia dos contratos da companhia, 
e execução das leis respectivas e dos presentes estatutos. 

§ 4. 0 Tomar contas á direcção, examinar o balanço com atten
ção ao pàrecer da commissão fiscal. 

§ 5. 0 Discutir e deliberar sobre o orçamento da receita e despeza 
do anno financeiro, apresentado pela direcção. 

§ 6." Autorizar a direcção a celebrar novos contratos e a 
modificar as condições dos já celebrados, a resolver sobre a emis-
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são ele novas acções e operações <le cr0dito, tudo segundo as 
base~ indicadas pela mesma assembléa. 

§ 7. o Determinar o numero de chafarizes <(lle se houvr,r de 
construi!·, alcim dos contratados t·orn a Presidencia da Província. 

§ 8. 0 Tomar quaesquor medidas que forem a bem da companhia, 
c não estiverem preveni :as nestes estatutos, nem na contrariem. 

§ \).o Alterar ou reformar os presentes estatutos na fórma da 
Lei n. 3150, n mais disposições em vig11r. 

I)U. di I"CC'(~Ú .. () 

Art. 31. Da direcção: 
§ I." Eloita a direcçeio, peb fórma expressa no >wtigo antece

dente, e prostarla a fian,·a do art. 7°, tres dias depois se reunirão 
os escolhidos e nomnarrro entl'e si o di redor gerente, que será o 
presidente da dirccção, o srocrolal'io e cai:GI, o os OLllros servirão 
de adjuntos. 

§ :! • " Constitttida a dir<~cção, pela fórma acima dita, se reu
nirá ordinariamentCl, pelo menos uma ve7. cada moz, até o dia 
6; e oxtram·dinariamente as que ella tenha préviament'J desi
gnado, o as que o director gerente convocar. 

§ 3." A direcção não pódiJ tomar delibera~·ões contrarias aos 
estatutos e resoluçõos da "ssemblóa gorai. 

§ 4. 0 As rrosoluções da dirocç.'ío sorl\n tomadas por maioria de 
votos, e só poderá haver sessão com assi.,;tencia <!c tt'fJS membros 
pdo menos. 

§ 5. 0 Os membros da direc<;ão são responsaveis para com a 
companhia pelas deliberações projttdicia<H á mesma, para as 'luaes 
teu ham concorrido. 

§ 6. o Compete á rlit·ecção auxiliat· o fiscalisar o director gerente, 
secretario o caixa IW gerancia ·e administração dos negocias tia 
companhia. 

!'i 7. 0 Discntir e approvar as contas de d<'SP''zas, or·çamentos e 
balanç.os, apresentados pelo director g''''llnte, e submett 'l-os com 
o parecet· fiscal ao conhecimento da assembJ,,a geral ordinaria. 

§ 8." Approv:tr o pos~o 11 technieo e n<> esct·iptorio, o os ven
cimentos respectivos, propostos velo dir,octor gerente. 

§ g. 0 Autorizar o directot· !;erent'' " conceder pennas d'agua, 
arr,Jntatar· os chafarizes. si julgar conveniente. e realizar outros 
contratos de utilidad~ ao desenvolvimento o ao> interesses da com
panhia, o qu~ não pertr•nça expressamente á ass8mbléa geral da
cidir. 

§ 10. Convocar a assembléa ger.tl ordinaria 011 extraordinaria
mente quando o director gerente o não tenha feito no tempo mar
C:Jdo. 

§ 11. Cumprir fielmente as resoluções da assembléa geral, as 
disposições dos estatutos, contratos, e examinat· si são executados 
pelo director gerente, secretario e caixa. 
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Art. 32. Ao director gerente compete: 
§ 1. o Convocar com o sncreta.l'io todas as rGtmiões ordin~ rias 

e extraordinaria.s da as-;em bléa geral. 
§ 2. u Convocar todas as sessões da dirocção, presidi l-as, dirigir 

os trabalhos o manter a ordem. 
§ 3.o Dar prompta execução á-< dolib,raçÕ,3s da dire~ção, salvo 

si no momento da resolução app"llar t>artt a assr•mblóa gr•ral, r1ue 
immediatarnente convocara. 

§ 4.o Administrar e dirigir todos os trabalhoc; e n0gocios da 
companhia na fórma dos pt'C8rntos o' tatu tos ; tomar qualquer 
medida ou provi lencia a bem do.~ intere-:ses da companhia, a 'lnal 
pela urgencia não possa aguardar decisão d'' directoria, o immo
diatamente a convoc.mi e sujeitará à sua deliberação. 

§ 5. o Propor á approvação da rlirel'ção o pesso tl technico, o do 
escriptorio e os respectivos vencimrmtos, e por si tornar os mais 
trabalhadores. 

§ G. o [•reparar e aprrsentar perante a rlirecção todos os pl>~nos e 
orçamentos de obras, de recrita e de-<peza, e o relatorio 'lue deve 
ser lido na assernbléa geral ordinaria. 

§ 7. o Assignar com o srcrc,tario :~s a c tas da o; sessões da rlit·ccção, 
termos de transferencias, e mais contratos; o com o secrelariu e 
caixa, as acções da companhia. 

§ 8. 0 Representar a companhia e clirecção perante as autorida
des nacionae~ ou eitrangeiras, constituir advogados e procuradores 
que a representem em rp1alquer parte ou Tribunal. 

§ 9. 0 Realizar contrato, de qualrtuer natureza, com prévia au
torização na fórma dos estatutos . 
. § 10. Ofl'erecer á direcção e :i assc•ntbléa gr>ral as meclid:n que 

julgar convenientes á boa marcha " d •senvolvirnento dos nego
cios da companhia. 

§ 11. Exonerar ou susprnclet· os omprogarlus qllr', a .snu jttizo, 
não convenham ao set·viço da companhia. 

§ 12. Não poderá deliberar, nem exeeutar decisões da direcção 
em contrario ás determinações da assrJmbloa geral, ,, disposiçiios 
dos estatutos. 

Art. 33. Ao secretario compele: 
§ i, o Lavrar as actas das sessões rla direcção, assignal·-as, bem 

como os contratos, acções, transferencias e convocação da as
sembléa geral. 

§ 2.o Fiscalisar a regularirlade do serviço drt escripturação da 
companhia, e levar ao conhr•cimento do cliroctor g·crent0 e direcção 
as irregularid1ules que encontrllr. 

§ 3. 0 Substituir o director gerente nos seus impedimentos ou 
ausencia por qualquer causa. 

§ 4.o No seu impedimento ou ilUSoncia set•virit um dos adjuntos 
designados pela direcção. 

Art. 34. Ao caixa compete: 
§ 1. 0 Arrecadar e consCJrV:\r sob sua responsiLbilidarle os di

nheiros da companhia. 
§ 2. ° Fazer os pagamentos, proeedendo ordem do director ge

rente. 
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§ ;).o Nom0ar e rlcmittit· o•; fhis e llHis C!npr·e.~·arlos 'Jli~ servirem 
dob:tim d" su1 in-;rocçiio. 

§ 4." Apresr•ntílr ao conselho rlirectDr, de tres em t!'.H mezos, 
um balanço da rr~c·üta c rle;qJrJza, do r•st·do do cofr·e, e depois de 
approva lo pelo mo<nn con<·~Hw, pnblical-o pela irnp!'en>:<. 

§ 5. 0 As contas d 1 caixa s·,rão sempr·e a:·ornpa•tlJari:t> elos rlc~ 
curnent::s re,pectivos, odens c rr•cibos. 

J")a Cl>IHllli.;;;-.;ao (i~cal 

Art. :l5. A commissão fiscal será elr•it:1 na frírma do art. :30 § l. 
Art. :~G. A' commissão fiscal compete : 
§ 1." Convocar extraordinariattiCnto ·1 assomblón geml .o:om;,re 

'luc occ<>rrerem 1110tivos grave-; e urgentes. 
~ ~." Dar parec••r mencionanlo o liiO:!o por 'lue a direcçtto e o 

dit"ector ge1•.mte geriram os ne~·ocios da cornp:1nhia, s·•u estado, 
mndidas a tomor, denuneianclo os Cl'ros, fdta-; e fraucl"s 'JUC dos
cobrir; o o m[l.is constante do capitulo 4' do Dect·eto n. 88!1, de 
:30 d·• D ~zombro ele 188·2. 

Art. 37. O parecer da com missão fi.;cal s~rlliclo na reunião da 
n.g~ernbl(·a gora!, lavrado no Jiv,·o das actas e man lado publicar. 

Art. 38. A impol't 'ncia rle quaesqtwr srliclos disponíveis da com
panhia, salvo o dos diviclendos dos semestt·e.; anteriores, que serti 
depositado em um Banco, sorá :>pplicada em apolice.; da divida 
publica geral ou prnvinci:ü on lott·a-; hy[rotltec~aria;, como entendor 
mais conven icn te a dit"ecção. 

Art. 3\). A propost 1 para alteraçiio oa rc•fot·ma deste'> esta tu los 
poderá ser apr:'sentada po1· um ou mais [l.ccio:Iist ~~ em sr•ssão ordi
naria rle aSS)mblea gorai, a 'l'l ,1, ,Jepois do admittida pr:LL m:cior·i:t 
rlos socios present<•s, será sujr•ita d. dir·ec,·ão para interpor seu 
parecet• na sr•ssão ordina1'Í1t se:.;ninto, que apt·cciará e I'esolvcrá 
dt•finitivamente por votos dos accionisla< pl'esenlo>, por si e por seus 
bastantes procuradore-<, rflprosentanclo [1, maioria ela assem~Jléa 
ger:cl, dllvnn:lo-se procede!" na forma ch Loi n. :lt~JÜ de 4 rle No
vembro drJ 1882. 

Art. 40. Somente accionistas ,]r; cin~o a~r;ões, par.t mais, poderão 
ser deitos membros ela direcção. 

Art. 41. A direcção set·:i rcmovacla ele dou' em clotrs annos, 
podenrlo ser renleitos todos os membros, sendo, todavia, a re
eleição ele um obrigatoria. 

Art. 42. A clirecção se rouni1·á ordinari:1mente um" vez pol' mez, 
e extr :ordinariamente q r ~anelo e !la o julgar preci'-o ou o director 
gel'ento a convocar. As clecisõ:·s serão tornadas por maioria absoluta 
do votos, o os vencidos poderão docbrar e motivar setts votos po1· 
escl'ipto na acta. 
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Art. 43. Os directorr's serão assim retribuídos: o director geral 
c o caixa com cinco por conto (>"to) dos lucros liquiJos da <'Ompa
nhia, ca,Ja um; o "ecret:II·io com cento e cineoenta mil róis (150$) 
mensaes, o ca,b um dos adjuntos com cem mil réis (100$), lambem 
menRaes. 

Paragrapho unico. Reputam-se líquidos os lucros para os fins 
deste artigo, depois de deduzid:ts a~ despezas de manutenção e 
custeio da mesma companhia, nas quaes nã'l se eomprohendelll a 
quota dnstinada á formaçiio do fundo do reserva e os dividendos. 

Art. 44. No impedimento de qualquer dos membros da direcção, 
em oc<·asião dcJ ser convocada, será convidado para substituil-o o 
immrdiato em votos. 

Art. 45. Os presentes estatuto-< e bem ;tssim as resoluções d:t 
assembléa geral, em virtude das quaes foram elles approvados, 
serão archivados na Junta Commercial dentro de 10 dias, devendo, 
no prazo '!e 15 dia•, depois disto, ter Joga r a eleição da nova di
recção e em seg11ida a publicação dos mesmos estatutos e das allu
didas resoluções, na folha competonte. 

Paragraphu unico. Estes Pstltntos só começari'io a ,-igorai· d 'po:s 
do empossada a nova clirecçi'ío. 

!{.ecife, 9 de Agosto de iN8:L (Seg11em-se as assignaturas.) 

DECRETO N. !l37:1- DE il DE FEVEREIRO DE 18N5 

Concatle permis~ão a ForJinand Kugolmann para colher das maltas dos torreuo~ 

dovoluto3 f.\~ifructo-; da~ p~tlmoira~ ~..\lority. 

Atten'l"ndo ao que requereu Fordinand Kugelm'lnn, Hei por 
bem Conceder-lh(J pnrmissão para "olher, durante o prazo de 15 
annos, contados de i() de Janeiro do corl'ente anno, das maltas dos 
tPrrenos devolutas, cornpr~'hendido< entre as Provinciaa da Bahia 
e Amazona~. os fructos das palmeira' d,•nominadas- 1\l(•rity, 
mecliantn as clausulas qu" eom este baixam, ussign·•,:las por Antonio 
Carneiro da Rocha, do Meu Cons~lho, Ministro o Secretario de 
Eslado do~ Negocios da Agricultnrl'., Commer,·io e Obras Publicas, 
que assim o tenha entendido e faça executa!'. Palacio do Rio de 
Janeiro em 14 de Fevereiro de 18s5, 64> da In lependencia e do 
lmperio. 

Com a rubrica de S11a 1\Iag-estade o Imperador. 

Anfo,;io Crunriro drt Rocha. 



ACTOS DO 1'01\EH EXF:ClJTlYO 

Clausulas a que se •·ef'ere o Decreto n. 937'3, 
desta data 

Fica. concedida. a Ferdinand Kugelma.nn, pelo prazo dr\ 15 annos, 
permissão para colher dft!! mattas comprehendidas entre as Provín
cias da Bahia e Amazonas os ft•11cto~ das palmeiras denominadas
Merity. 

li 

O concessiona.rio não poderá utilizar-se das madeiras de lei, ><em 
licença especial, senão para a conetrucção de casas para si ou 
seus trabalhadores, de pontos ou pontilhões, nunca, porém, para 
commercio. 

lii 

O concessionario declarará todos os annos ao Presirlentfl da 
Província quaes os lagares do perímetro acima. definido em que 
terá. ele procerler á colheita dos referidos fructns. 

Si durante os trabalhos da colheita tiver de mudar o campo do 
suas operações, deverá dttr parle ao Presidente ela Província. 

IV 

O concessiona.rio será obrigado a. remettel' para o Museu Na
cional, convenientemente acondicionados, todos os specimens 
vegetaes, animaes e mine•·aes, fos,eis ou não, e bern assim os ar
t'!factos indígenas antigos ou morlr'rnos, osr1ueletos, ossos dispersos 
e quaOSlJiler outros objectos pertenci'IÜI'S aos nossos aborígenes 
Que encontrar e lhe p"recerem raros e utr:lis, correndo a despeza 
de transporte por conta da. mesma Repartição. 

v 

O concessional'io fica sujeito :1. pena de multa de 1008 a 200$ 
pela transgres~ão de qualquel' deRtas clausulas. A pena será 
imposta pelo Presidente da Província e cobrada administrativa
mente. 



ACT<IS Jl·l l'OOEH EXECl'TI\'U 

VI 

I) Governo res0J'va-sc o <lil'oito de revogar e ;bJ. concesliio, ~i 
o conces<iorl:>rio, por mais de tres vr)zc~ consecutivas, incorrer 
11a P"ll:t do artigo a:!l.ee"rlcnle 'l por llH1tivos de or·umn publica, e 
nest' hypothn~e o conce<si<·llaJ'ÍO n:lu terá rlir.,ito a ind.,mnização, 
por qualquct· titulo que sej•t, ficando-lhe, entretanto, salvo o diroito 
de colher os rderidos ft·uctos cluranlo u a uno d t r.;vogação. 

Palacio do Rio de Janeiro em 11 de Fevot·eiro de 1885.
.-intonio C urneiro da Rocha. 

DECRETO N. Q:l7 c!- DE 14 DE FEVE'\EII\0 DE 1885 

Rcfurm.1. as !li~pnsi~.lio~ rcgulamoHlaJo~ e qnarlro rlo Jlr'ssoal ll'r.hnico o rlr· cs· 
criptu1 i o da Yia pernJalli'IJlf' da E-.lrad:l do FL"rro D. Pnrlm Il. 

Convindo d lr nova ol'g•mização ao pnssoal techni•·o o •lo 
o criptorio da via pnrtuanente ria Estrada de FeiTo D. Perlro ll, Hei 
lJOl' bem Helormar as r[i,posições re'!nlamentaJ'es o quadro dr\ 
p••s<oal approvado pelo Decreto n. 8921 r!c 7 de Auril do 188:l, 
vigorando as que com e 'te baixam, Msi~·n,.das pot· Antonio Car
netro d:1. R•cha, do Meu Conselho, Ministro o Secretario do 
Estado dos Negocios da Agrir)nltura, Commercio e Obr.1s Public•ts, 
que :tssim o tnnha ent<>ndi<io ,, faç:t exec11t:tr. Palacio do Rio ,(., 
Janeiro om 14 de Fevereiro do 1885, Gl 0 d' Inlleponrlnncia o do 
lmperio. 

Com a rubrica de Srm J\hg,•sl:trle o lm;:erador. 

Antonio Crrrnc·,·o rla Rocha. 

Di~JHl!ooo.i~"t"'ic~ , .. ,~~ul:••n...-..ntoJ""t~~ JUlt•a o peS~t~oal te• 
chnico e de .-.. c.·ii)tor·in ela ...-ia pcr·nuuu•nt•• da 
E .. tr•nda de I•'er•r·o D. I•ech·n Il. a que se .... t·cs•<>: 
o l.lecr•cto n. 937 .4, .te .. ta clat·a. 

Art. 1. 0 O si'lrviço da vi.t pül'rn:tnenlr\, esprocificado no Rcg11la
rnento ~ap~rov,tdo por llccr•·to n. G238 A, de 28 rl" Junho de 1876, 
s•rú immeliatamente dirigido por um Engenhei1·o, com a denomi
nação de- Chefe do li11ha -, auxiliado pelo seguinl \ pessoal : 

1 Ajudante. 
1 Chefe de divisão para c,r•b f\Xten ão (divisão) do 30 a 100 

kilometi'Os. 
1 Praticante de linha para cada tres dil'isõcs. 
Art. 2. 0 O chefe da linha sOl' á lamb,•m auxilia<lo pelo pcss ml 

d0 escripta o de contabili•lade. 
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At·t. :;_o O escript:orio sot•a <lividi<lo em lllll:.t sc:<;ão tochnica o 
outra de esct·ipta n de contabili<lado, co:n o soguinte pes~o~l : 

1 Chefe da srwção techn Í<'a. 
1 Dito i<lem <h escripta. 
2 1 °' escripturétrios. 
:~ 2 •s ditos. 
(\ Amann 'nsrs. 
Art. 4. 0 O chefe da linha e o respcrtivo ajudante, além dos 

vcncim0ntos fixados na tabella abaixo mon·:ionada, perceberão 
uma rliaria de 6c;, <lnt·antn o tempo quG cmpt·n~·m·cm nas excur
sões <jll-" houverem de ÜLzor pola linha f<ira da Col'lo, em objecto 
do serv1ço a seu cargo. 

Art. :J.o Fica abolida a gratificaçii:o <lu tl'imcstrc para to<lo o 
pessoal de Engenheiros da via rermanento. 

Art. G." Serão nom<Jados: 
Por portaria do Ministro, sob proposta do Di!·ector, o chore 

da linha e seu aju•lantr, e por aclo do Dit·•·ctor os domai~ omprr)
gados ria via pet·manentr, soh propo<:l:t do l'• s;>ectivo <·hofe. 

Art. 7." Continuam em vig-or 1u dispo,;c;ões do 1\.egulamonto 
approvado por Decreto n. 6?:3~ A, do 28 d' .J,mho d<) 1876, na 
parte em <jU) não tiverem sido :tlt :ra<lts pelas da pt·esento <lata. 

'l'r<bcl!a dos vencimentos rio JWsson.l t,·cli "i,·o 1! rll' eul"iptorio da 
vi-r pe.-manente da Estrarz,, d,, F,·,To D. 1'e!lnl 11 

1 Chrofr3 de linha .......... . 
1 Aj~:dante ................ . 
1 Choi'e de secçi>o t<Jchnica .. . 
1 Chef) rle secção de esct·ipta 
2 Primeiros cscript:trar·ios a 

1 :GOl):.; rle ordenado o NOOS 
d~ gratifiC3ÇRO.,, .....•... : 

3 Segul1'!os dito~ a 1:200> 
de ord<ln tdo e 6!l0S de gt·a-
tificação ................. . 

li Amanuenses a 800$ dn orde
nado e 400$ do gratificação. 

Chefe de divis:io ..•.......... 
Praticante tle linh8 ........ . 

oj 
u 

<t:: o 
·~ I~ 
~U' .._ 
c, 

:i: Gr 108000 2: ROO >OIJO 
4: O: :OSOOO 2: Oi!O$ilO:J 
2: 6 '-l0$001 I 1 : :~20$001 I 
2: riSO~oo: 1 1 : :-J·W:$' 1110 

3: 200;:;r JiiO 1: G' '0$1lr Jil 

2: GOO.-:OUO 1 :NO lU li lU 

4: 800$()()(1 2: 400 . ..;()()0 
:l:400$0011 1 :71i0$1JOII 
1: 1408000 720$000 

Total 

N:400$0iJO 
G;OOU.'$000 
4:ooo,::ooo 
·l: II(JU,..;OO:J 

5:41JO$UOO 

7 200.~0110 
5 1oo;;ooo 
2 J.GU.$000 

l'alacio do Rio dn Janeiro em LI de Fevorniro de 18S5. ~ 
.lntonio Carneira da Uocha. 
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DECRETO N. \!:375- DE 14 DE FEVEREIRO DE 1885 

Concede aos \·aporo::; tlo propriedade tia. Companhia 1l1 navegação a vapor 
Espirilo Santo o Car.tvella~ a:-i vanlag-ons t' regalias tle pa,tuotos, em viagem 
para qualquer portn do Imporia. 

Attendendo ao q•1e M~ requereu n Companhia de nwegação 
a vapor Espírito Santo o Caravellas, Hei por bem Conceder 
as vantagens e regalias d~ paquetes Jl"ra os vaporAS de sua 
propriedade, em viagem para qualqurr porto do lmperio, sob 
as clausula;; que com este baixam assignadas por Antonio Car
neiro da Rocha, do Meu Conselho, \linistro o Secretario de Estado 
dos Negocias da Agricultura, Commel'cio o Obras Publicas, que 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 14 de Fevereiro de 188;), (j I' da lndopendencia e do Imperio. 

Com a rubl'ica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

Clausulus n ~1ue se ••ef'ere o Dec•·e~o n. 93,-:;, 
des~n tln~n 

A companhia communicará ao lnspector da navegação subven
cionada os nomes dos vapores de sua propriedade que, em virtude 
deste Decreto, ficam gozando dos privilegias de paquetes. 

Il 

Em cada viagem redonda que fizerem estes vapores, terão 
passagem gratuita (sem comedoria) cinco colonos, immigrantes 
ou retirantes, que forem designados pelo lnspcctor Geral das 
Terras Publicas e Colonização. 

Ili 

A companhia transportará g1·atuitamente: 
a) Quaesq uer sommas de dinheiro pertrncentes ao Estado ; 
b!. Sernentos, .mu~M de P.lantas, objectos de historia natural, 

de~l10adoa aoB Jllrthn!i publico.~ o museus do Imperio. 
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IV 

Durante o prazo desta concnssão os vapores da companhia 
empregados na linha de Caravellas aguardarão, o mais proximo 
que for possivel d t barra do rio Mucury, o signal, que fôr 
eonvencionado, annu nciando passageiros, cargas e malas da 
correspondencia que tiverem de embarcar. 

A demora do vapor será <le um:t hora, no caso de não ser dado o 
signal convencionado ; no caso contrario, porém, será de duas 
hora,. 

v 

A companhia farão abate de 5 n;,, nos preço; dos fretes e passa· 
gens por conta do Estado. 

Esta concessão não tcri vigor emquanto a companhia não 
assignar na Directoria Geral dos Correios termo om qu'l declare 
aceitar e.-, tas condições e se obrigue a executai-as. 

Palacio do Rio d0 Janeiro em H de F<woreiro de 1Rtl:J.-.1ntonio 
C'm·neiro da Rocha. 

DECRETO N. 937G - DE 14 DE FEVEREIRO DE 188;) 

Proroga por maig seis rnezo:; o prazo tll'ntro do qnal a Companhia cHio 1lo l~l .. 
nciro Central Sugar Faclorio::;, limitíHl,. dnverã eonduir as obras ~tos llous 
engenhos eontraos em constrncçãn no--. municiJdo:-; Uo Arnrnam:1. c ;\'langaratiba, 
Pi·ovinl'Ía do Hio de .Janeiro. 

A ttendendo ao caso de força m'l.ior, al\()gado, na fórma do nrt. 20 
do lleg-ulament0 que baixou ~.om o De"rnto n. 8:~57, de 24 de 
Dezembro de 1881, pela Companhia Rio 1Le Janei1·o Cuntrrrl Sugar 
Fuctories, limited, ce,sionaria das concessõe~ feitas pelos Decretos 
ns. 8088, de 7 de Maio do mesmo anno, e 75S4, de 3 de Janeiro 
do anterior, para o estabelccim0nto de dous engfmhos centraes, 
1lestinados ao fabrico de assucar de canna, no~ municípios do Ara
ruama e Mangaratiba, Província do Rio de Janeiro, Hei por bem 
Prorogar por mais seis mezc~ o prazo marcado no Decreto n. \J260, 
de 9 d~ Agosto do anno proximo flndo, para a conclusão das 
respectiVas obras. 
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Antonio Carneiro da Rochn, <lo 1\ieu Conselho, Ministro c Sect·c
ta-rio de Estado do< Negocio< da Agricultura, Colllmorcio o Olmts 
Publi~a~, assim o tenh[l. entendido " faça ex,,eutar. p,[acio do Rio 
do Janeiro em U do Fovcrci,·o do l~i:l~>, li4° da lnclcpendcncia o 
do !mperio. 

Com a rubrica de Sua :\bgcsta<le o Iml'or::tdor. 

DECRETO N. 0:3/i-nEl~DEFJ~YERF.IIlOilF.iRS~> 

Approva O:> C?!.ll,!:a_tos 3.\ll'rscnl:Lrlos r··lt Comp:lll:tia ( TIH' lbhi.t CC\1\l'al ~u;pr 

~·actol'ios, lindletl ~, r:e'clJr.l.dn~ por e:'Cl'ip:ut· l pnblica COJH os rC~}ICCthn:; pru· 

priotado:; ag-Í·icolas c plnotatloi'C~, p:U'.t o lrHi•crimr)n!o da 1{11.1.1lli•lado tio canna 
prceisa :is f~tbdcas quo lt\111 tlc l'rl!Jslrnir !lO:' mHuitijlio;;; d:l. ~htl;t tlo S. J1:f\o 

o Yilla.llo Cot:tlc, u:t Pro\incia d~t IL11lh. 

Attcndendo ~o que Me requereu a C'nnpanhia Th•' Balu'a Central 
Sn,r1ar FactuJ"il's, li111it<'tl. concc-;sionn.ria, l'elo Docr<)tO n. tr218, d<J 
15 de 011tubro de 18tll, de garautia de jut·os cl' 5 "/o ao nnno sobt·o 
o c1pit~l de 5.GOU:OOO$. para o c~labelocimlm:o elo oito engonhos 
centrars, drstina•loc; ao f:tbrico do assucar de canna, no,, municí
pio~ d 1 Mattfl <!e S .. Joiio, \'i[l:\ do C<wrle, S:tll to A<naro, S. Francis
co, Cachoe;ra e Cotegip<~. na l'rovin<~ia da Bahia, !lei por h'·m 
Approvar os contrato-; que, de conformidade com o § fo <lo 
art. 1'J do Regulamento ap]'rov:~lo pelo Llecrolo n. ~{l;)i, dil 2! ch 
Dezembro do mesmo antlO, aprcscnt''" em t•ctpwrimcnto rlo () rlo 
Dezembro ultimo. cr•lebrados 1 ot· ,,scripl~~ra publica com os 
respectivos proprietarios agriC•llas c plantad<>res, para o fornr;
cimento da qu,mtidad'' de canna precisa às fabricas que tóm de 
ser construídas nos dous prinwir1s dos mencionados municipio'. 

Antonio CarnfJiro da Rocha, do :\I,·n Conselho, Ministro o 
Secretario de Estado elos Negocio.; ela Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o t.enh:t <;ntendido e faça executar. l'<elacio 
do Rio de Janeiro em 14 de F<'vereiro do 1~85, 64° da 1 ndepond<'ncia 
c do lmperio. 

Com a rubrica do Stta ?llar;0sta.de o Imp ~rador. 

"L!tonio Carneiro rla Rocha. 
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DECRETO N. \J37R- DEU DE ~·r,vr.rrE!ltO DE 1SR5 

Proro.~a por lllais trcs mczcs o prn.zn lltan·;:uln Jl:tra eomoro tlas ol1ras tlo ca.eg t' me~ 

lhOI\UtlCillOs dt> lJ!Jilil de Sa.nlo~. 

Atten lendo ao qne Me representou o l'1·esidento da Província 
de S. Paulo, Hei por IJem l' t'Ol'ogar por mais tres mezos, a con
tar de 4 do AIJril pro:s:imo futuro, o prazo marcado na clausula 5L 
das que baixnram com o Uecrctll n. 8801\ do 1G de D•zomiJro de 
1882 para começo das oiJras do cae.q e m~lhoramentos do porto de 
Sautos, o a qne so referem os Decl·dos n~. \J:!30 e \l349, dtJ 14 do 
Junho e 23 do Dozomht'o do 1."81. 

Antonio Carn,,iro da Rocha, <lll 1\lon Conselho, 1\Tinisti'O o Socr.:
tario de Estado do" Negocias <b Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenha ent.rmclido e faça executar. Palacio do Rio 
do Janeiro em 14 de Fevereiro tle l885 G4° <h Independoncia e do 
lmperio. 

Com a rubrica tle Sua Magestade o Imperador. 

A,I(O!Iio eurncini ila Rochn. 

DECRETO N. \n7\l -1Jg U DE H\·r.nEmo ne 1885 

Concetlu porm15s:lo a Antonio Candido 1l1• Sirtnoil\\ OH á companhia qno 
org:uliza1·, para. a.]lC.;("a: ~alg,t o secr:l 1le JH•i\o, O"l faYoros tln Uecrclo n. 8:138 do 
!í Jo llcw111bro de l~t\l, l\Jcnos a garantia. Ü'' iuro.~ (' di:;pen~a. do direitos. 

Attendendo ao que l'8C[U8r0ll Antonio c.mdido de Sirtnr;ira, Hei 
por IJem Conceder-lhe, Oll á companhia <[110 orgr<nizar, Jrara a. 
pesca, salga e secca de peixe na pal'le do :l' di<trieto comprr,hen
dida entre os Alcatrazes, na Pt·ovincia de S. Paulo, e Chuy, na de 
~- Pedro do Rio Grande do Sul, o~ l'avore-; c~peeificados no art. 30 
do Decreto n. H3:38 c\ r' 17 <le DBzemiJro de 1881, qne IJaixou 
para execução da Lei n. N71i ele 10 de SotemiJro de 1856, menos 
a garantia de juros e di.;pensa de <liroitos, sou a clausula de 
observar as demais prescripçõe> do cit 1do decreto. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Con,elho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commcrcio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em 14 de Fevereiro de 18S5, G1" da Independencia 
e do Imperio. 

Com a rubrica do Sua 1\lage~lade o Imperador, 

Antoniu CaJ';;ei1·o da Rocfta. 

15 



Conee•lo :t I'01Hpanhiíl 1111e t;rrg 11ill t:al'l'ia S1•ahr.t nq.,:-.tuiz;ll' para o o~l~holcd
monLo do um Dn_gnnho e •nt.1·.d. llt)~tin:ull) .·w fthl'i(';) d:• :1ssuear tln ennna, JH) 
munícirio 1lo Í'.trat)·, l'ro,•ind l 1lo Bio d1..1 .Ltrloiro. 11-: Lt\'•ll'C-> llllHJcionfll1os nos 
~~ 2(}, 3" o 5'' do ar1. Ü'' 1l11 Heg1datncnlo :tp;!l'llradu n:•l) Decreto n. ~n:;7, 

o! o 21 do )lozcm IJr,, de IK~I 

Att0nden lo a0 que Me rG<[u••r·,,u 1;rego1·io Gar·cia Seaura, !lei 
por uom Conred li' á companhta 'l''e organ: wr par· a o estabeleci
mento de um engenho <"entL·~l, de,Linwlo ao fr.IJt•ico <le aSSIIC<H 

de canna, no município <I' Par:JtV, l'r·ovin··ia do Rio de .h:J•;iro, os 
favorns mencion·cdos nos ~§ 2 ·, :~' ,, o)' do art. li0 <lo Re~uhmento 
approvado pelo Decreto n. ii3:í7, <l · 24 •I•J Uow:IIUI'O <h 1881, n<To 
tomando o Estado, dir·ectn ou in<lir·~>rll:t<nOttlo, <jitalquer :·,.sponsa
bilidadrJ de futura concessão de g~r.tnti:t "" fiança de juro,, e 
ficando-lhe reservado o direito de hzcr, l''H:l. o mesmo nltiniclpio, 
concessões identicas à •lo presenle llen<!lt>. IJutrosi "· Hei por' 
bem D2terminar <JUO a mesma eompanbia esteja organi1.:td1- o as 
rrspectivas obt•as t·cnham começo denii'D d11 p:ilZO d•) um :lllno, 
contado desta data. sllh pena r],. <·adncitlarle rla .;oncec:,ão. 

Antonio Carni'Jiro da l~ocha, do l\!en CilllH')lho. l\lini~lro e 
Secretflrio de EstaJo d. •S Nogocios da , \gr·i C'lltu r A, Cc~mm••rci" e 
Obras Publicas, assim o ter,ha entetulido e f:1ça <'Xecular. Palacio 
do Rio de Janeiro em 11 ch FoYereiro de iii'-'5, (j (o da In lependcncia 
e do lmperio. 

Com a rnul'ica rle Sua Mag.'starlc o Imperador· . 

. lntonio Cw·ner",·o da H•Jclw. 

DECRETO N. 9381- DI: 21 I>E FEYEHEIIW DE 11-18:-, 

H.egnla111enlo n•organizando a T~ pographia :\adrJ11:1.l r· o' Diario Ollicial ~. 

Hei por bem, de conformidade com o :<rt. 8•>, n. 2, da Lei n. 3229 
de 3 de Setembro de 1884. Ordenar se ob<ernJ o Regulamento 
reorg.mizando a Typograrhia Nacional, com a denominação de Im
prensa Nacional, e o Dia,·ioO(ficial." qne com C'te baixa, assignado 
por Manoel Pinto de S•JII7.a Dantas, Conselhr·iro de Eslado, Sonador 
do Imperio, Presidonte do Cons•lbo de Ministros, Ministro o S"cre
tario de Estado dos Negr>c,os d" Fn ;n la" int•,rino dos Negocios 
Estrangeiros, •1ue assim o lenha entendido e faço. executar. 
Palacio do Rio de Janeiro <"m 21 de Fever,.iro ele 1885, 64o d 1 

lnd0pendencia e do Imporia. 

Com a rubrica de Sua Mage.;;lade o Irnpcr:vlor. 

lo!, 1'. rle Souza Dantus. 



Regulamento pa1'a a Imprensa ! Nacional 
« Diario Oifieial » 

CAPITULO I 

mSPOSIÇÕE~ PREI.IMINAIU<1S 

:!.27 

e o 

Art. 1.0 A Imprensa Nacional funccionara sob a dirocção e re
spon~abilidade de um Chde,com n titulo de Achuinistrador, immedia
tamento sujeito á autoridade do Ministro da Fazenda, que a exercerá 
por si o pela Directoria Gr'ral das Rendas Publicas. 

Art. 2." A Imprensa N<~cion~l t~m por fim : 
~ 1.0 Executar todos os trrtl>alho~ graphicos e accGssorios de 

<[UO precisarem as Camaras Legi~lat.ivas, :J.' Srwt·etarias do Estado, 
o Conselho de Estado, os Tril>unaos d•J .Jusliça o 'luaesquer outras 
Rep trti.;ões publicas rht Corte. 

§ 2." Encarr~'gar-se do igu>tes trabalhos, sem preterição dos do 
<[Ue tt·ata o pamgrapho antorior, para os ilovernos das Províncias, 
Camaras Munidpaes e partiC11lares. 

§ ;:). 0 Vender em collecções, ou em avulso, as leis, decretos, in
strucções, regulamentos e outros quaesquer actos do Governo Geral, 
assim como os varios productos de suas olllcinas. 

§ 4." Imprimir o Diario Offir·ia/. 
Art. 3.o E' effectivo para a Impr<'ns:t Nacional o privilegio 

que pertence a Fazendr1. Publica, em virtude do art. 35 da Lei 
n. 369 de i8 de Setembro de 184:í, Decreto n. 2941 de 30 de Setem
bro de 18S9 e art. 1\l da Lei n. 2\J 10 de :li de Outubro de 1879. 

CAPITULO Il 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 4. u A Imprensa Nacional dividir-se-1m em duas secções
central e de artes. 

§ i." A secção central comprchendn o escriptorio e o almo
xarifado. 

§ 2. 0 A secção de artes subdivide-se no~ Beguintes serviços: 
I.- TypograJihiu, comprehendenclo a revisão, e a composição 

com a escJla cle compositores c deposito de typos ; 
li .-1 mpressr1o, t~ndo annexos os serviços dos motores, prensa 

hydra~lica, laminador, reparação e montagem de machinas e car
pmtana ; 

UI.- Serviços accessorios de brochar, cartonar, encadernar, 
numerar, pontear, pautar e da expedição de encommenda.s ; 
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IV.-Fnmliç,io de rypos, tendo ,wncxos os SCI'VÍ<;.IIS de sl,JI'CO· 
iypia e g-alvanoplastia ; 

V.- Hstamv'ria, comprehenrie ll1lu a li dw~Taphia, a xylogra
phia, a idcographia, a gt\l.vtu~a em IU(~tacs c t·o-;poctiva illtpl'·'ssão; 

\'1.- OífieinRs do ])in ,·io O (ficiul. 

1;.\P!TUL'I 1!1 

Art. G." Além <lo A lministt·a,lor h: vct·.'t Jl:>. l:upt·cnsa Na<·ional 
o seguint~ pessoal : 

§ 1. o Secqão centrai 
1 Ajudante do Administrndor. 
iio oscripturario. 
2 2o> ditos. 
2 Praticantes. 
1 Almoxarife. 
1 Fiel. 
1 Porteiro. 
1 ContinctO, ajudante do porteiro. 

8 2 .. , Sec<:ão de ~t·l<•s : 

-1 Mestre. 
1 Contramestre. 
1 Chefe de revisão. 

1 J\Iostrn. 
1 Contramestre. 
1 Machinista dos VaJ>orcs. 
1 Official mecanico. 
1 Carpinteiro. 

1 Mestre. 
'! ContranF·Bll'I'S, sendo um CSJ:Cci <lrucntc inctimlJi<lo 1la expedi· 

\'ão das encommendas. 
i Chefe de pautaçflo. 

1 l\1esll'e. 
1 Contramestre. 
1 Official de stercotypia c galvrwopbsti:t. 



1 ['aginadot·. 
1 Ajudante. 
1 Machinist,L. 
1 En,·arregado da rolllessa. 

'22\l 

Art. G.' 1\lóm desle pessoaL ele cat'M~tel' pot·mancnte, haverá, 
quer na socç:lo ti• al'te~ <la ltnprens:t Na.t·i·.mhl, q<Wl' na~ officinas 
do Di11,·io IJ//icial, os r<•visot·es, confct·ent2s, chofes de turma, 
artistas, «Pr"ndi7.·Js, nmpt·egados avtilso; c serv"ntns, pagos a jornal 
ou flOl' obra feita, q uc forem noccss"rios ao serviço. 

Par.<grapho unico. O p0ssoal das otficina:; será divi,Edo om clas
ses, cJm vencitneato detel'Ininado pam <'atla Unia de !las. 

Art. 7. 0 O pessoal da olllcina <!e lithographia, xy lographia e 
idecJgi·aphia, gravura om mol><fl~ e resj>octiva impl'cssilo, será 
fixarl'l <tum•lo es'a ofllcin:t ini"ictr seus tt·ctbalhos, contmlando-se, 
si preciso fc\L', mestt·es o artistas fói'a do lmperio. 

Art. 8. o Os 'I ttaclt·os ns. 1 e :2 fixam os vencimentos dos emprc
ga-.l:is da secção central o da redacção du Diw·io Official; OH de 
ns. :3 o 4 o' vencimento" mensae-; <) <liario~ do pessoal a que se 
referem os at•t;. l'o' n 23 parte se.~uncla, "ou formo a cl:"sCJ a 
t[Ue pertencet·. 

Art. \1." Os nrtishs <j\10 tmhnlhai·cm pot• obm sc1·iío pag-os 
pel:l. tarilit J,. proços qne ro,· "í'·,•ru·:~u!a \ n\o 1\linist<·o da Fa7.enda. 
O numero destas artistets, va,·iavd conforme a abun-lancia ou 
defici0ncia de trabalhos, será au.~menta<i<1 ou rccluzi lo a juizo do 
Administrador. 

Art. 1U. ()numero e vencimentos cl.o pess.l~tl pago a jornal, dn 
<JU') lrat:t o at•t. t> ·, com éspccificctção <Lts respectivas classns, 
será annnalmonte, antes rle corn~Ç:\1' o "xercicio, fixado pelo Minis
tro da Fazenda sourG p ·oposta elo Administrador, que deverá 
restringil-o o mais po;sivel, afirn de deixar, aa vcrua da Lei do orça
mento que estiver em vigol', mat·gcm aml'la pat·a o pagamento Llos 
trabalho-; por obra. 

Art. 11. O Dir.)ctor do Diurio Olfic·int e o A<lministt·a,Jor da 
Imprensa N:1.cional as·dgnariío as folhas tl J p:1gamento uJ suas 
rcspocti V;t.~ repartiçõ:;s. 

Os artistas e errq)l'egados das olficin ts da Imprensa Nacional e 
do Diario Olficial serão pagos ['Or ferias dislinctas. 

CAl'lTULO lY 

D.\q NO~IF.AÇi'ít:s, SIJI\BT!l'U!ÇÕES E AI'OSRNTADO!UAS 

Art. 12. Serão nomeados·: 
Por dct·reto- o ,\.dministrador, o Ajndantc do A<hnini~trador e 

o 1\lmo:tarifc; 
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Pelo Ministro da Fazenda- os escriptltrarios, os praticantes, o 
fiel do Almoxarife (por proposta deste informada pelo Adminis
trador), o porteiro e o continuo o aj t:danle do portoiro; 

Pelo Presidente do Consnlho drJ 1\linislros- o Director rio lJi11rio 
O tficial e sons auxiliarPs ; 

Pelo Administrador- o chnf" da revisão, os revisores, conferen
tes, mestres, contramestres c clwfes ele serviço da Imprensa 
Nacional. 

Todos os outros empregados serão admittidos mediante simples 
cartão de matricula, <pw lhos será cassado, desde que se relit·em 
ou sejam despedidos do Estabelecimento. 

Ar't. i::J. Aos empregados nomeados por dccroto imperial, ou 
pelo Ministro da Fazenda, são applicaveis as disposições, em 
vigor nas outras Repartiçõ<Js do Ministerio da Fazenda, com 
referencia a concursos, fiança, posse, substituições, accesso, 
gratificações, descontos, suspensões, aposentadorias o responsa
hilidade. 

Art. 14. Os logare.s de escripturario ~~ praticante só serão 
preenchidos por quem tivet· sido approvado em concurso para os 
logares de f a e 2a entrancia das Repartições de Fazenda. 

§ 1." A disposição supra não romprehende as prirlHeiras nomea
ções que so fizerem para nxccução rlo presrmte Regulamento, 
podendo ser aproveitarlo para ellas o pessoal existente <JU9 se 
ti ver mostrado idoneo p:1ra o serviço. 

§ 2. o Os empregados providos snm prova-.: de habilitação, em 
virtude do paragraphG antecednnt e, não poderão ser removidos. 
ou toJ' accesso para outra l~epartir:it' rle Fazr•nda, ·"em quo prr··via
mente ~xhibam taes prov:.s om concurso. 

Art. 15. O pessoal das olllcinas da lmpt·cmsa Nacional o do 
Diario Otficial concort·orú mensalmente com o producto de um dia 
de saL!rio para a instituição do um fundo destinado a pensões, 
approximadamente nas mo~m:ts conrliçõe.; ,, nos caso>< previstos no 
Re!.;ulamento annoxo ao Dcct·ot.o n. :,1)22 rlo 2 d'' Maio a,, 1874, 
relativo ao monte de contribuiçõ"s " pr•nsões aos operario.s do 
Arsenal drJ Marinha rla Córte. Oppol'tunamente set·á expedido pam 
e'se fim o respectivo reg11 !:lmen to. 

Art. 16. Serão substituídos: 
!:i 1.'' O. ~dministr~dor )"Jlo ~ott 1\judante o na L'l.lta deste por 

'tuem o Mtmstl'o da l•nzend:L designar. 
§ 2." O Ajudant'> do Administrarlor peb 1'' escriptul'ario. 
§:~.o O Dire~t~n· r!o Diario Otfir:ial por quem o Presidente do 

Conselho d~ .1\hmstt·os <lestgnar. Ent lidta de dnsig-naç:lo servirá o 
J'<JdactoJ· A.JIH!antn do Di r o<'. to r. 

!'i 1. 0 O Alrnoxarire pelo '011 fiel, sob a re~peet.iva fiança • 
. ~ 5.o Os mestr"s, chefes drJ sel'viço e porteil'o pelos seus imme· 

d1atos, o na falta destes por r1uem o Administrador designar. 
A. r~. 17. Para os nmpt·egados da secção central o serviço comn. 

Çal':l a~ !J hot•:ts da manhã o terminar:'t :i~ 3 rla tarde. 
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r;AI'ITULO V 

Art. 18. Ao Administraclot· compete: 
§ L" Sup8t'intender todo~ os sel'l'i<:os a cargo da lmpronsa 

Nacional. 
§ 2." Corresponder-se clirf'ctamente com o Ministro da Fazenda, 

Directores Ger"es <l<J Th0f;ouro N acional.Chcfos de R<lpartições geraes 
e provinciaes e pes<oas rmrtic:IÍal'es s<>ure negocias attinentes ao 
I::st" beleeimento. 

§ 3." Velar pela eflectividacl<J do privilegio que á Imprensa 
Nacional cabo em virtude da log sh<;ão em vigor. 

§ 4.° Contratar com o!licinas p trticu\ares a oxecnção ele qual· 
qu·;r trabalho elo Estado que, po1· attlll<'llCia dEJ 'erviço ou outm 
caus1, o E<talHJlQcimento não puder executar, preco<lonclo autori
zação elo 1\linistel'io 'lue fi,cr a encouutiCtHla. 

§ 5. 0 Sob a m•J'ma con.li<;fío, contmtnr mr,,trr's, contr:unestrcs 
" operarias paJ':t <jiUtlquer of!icina, dcntt·o ou fóra do paiz. 

§ G.o Coatprar d:,ntro do LJniz, mecliant"l concurrcncia, os uten
sílios, mat:·ria prima e outl'o' ouj•:r·tos 'lua o serviço elas officinas 
exigir; "dvo os v"lor·o" menores do 5 1 1().~1100. 

§ 7." ,\d\·el'tir ,. r ·prolr"nd,,· V')rba'lllontc 011 por escripto, sus
pend··r cot'J'••ccionalmente, :<t<') 15 di3e, qu:dquCJ' empregado, levando 
imrne<liatanHJJilc ao conheeitnr·ntu do !\li.,i;t,·o da Falonda a~ razões 
justificativa; do seu aclo. 

§ 8. 0 Dispe:~sal' o;; emprcg:dos o ope1·ar·iw• rlo sua nomoaç:co, 
quando julgar convoni ·nt" au sr)rvi<,·o. 

§ \J.u !\bndar autoar Jr,.]o portei1·,, Q onYiar á :wloriclnrle qu:tlquer 
in.livid "' Pstt·anho :i l{op:Hti•;ão, Ol!t:<Jlltrar.!o em flagrante clolicto 
dentro elo Estabelecim<•nto. 

§ 10. Uat· as instrucções q<te julgar "''c •s,ari:ts pat·a a fiel exe
CLJ<;ão ,Jo regimento i11torno o tarifa, do interiot·, propondo, quando 
convie1·, '" altera<;ões ,1uo a nxp<)l'Í"nri t do serviço acor.selhar. 

~ 11. Chan1at· oR "llll'l'"g"dos d>< occção central a servi\·o cxtra
nrdin:ll'io, ind pend••nte de qualqut~r reuJunoraçclo. s·:rnpre que 
ho11ver ;ür zona cscript11raçno 011 serviçr.> urgente. 

~ 1'!. Organizar o indico de todos os ;·ctos •1ue tiverem de ser 
incluídos nas collecções do leis, confunne precGitu·tm os Decretos 
ns. 1 o 11 de 1 de .Janeiro e '.:'4 ele Fevereiro de 18:l8. 

§ 13. Fixar o pt·eço dos impressos e productos <lcstinados á 
venda. 
~ 14. Ordenar us rQparos do qur• car CCI'Cilt ~-~ machin·rs do 

EHt><belecimentn, requisitando do Engenheiro encarr••gaclo elas obras 
elo 1\lini·derio da FilZnlld.t o orçamento dos concertos importantes r!e 
'lue preci,ar o edificio, po !on !o, entrot:tnlo, autorizar tH P"luenos 
rntyn·os, rcconheci<larnento urgent ·~. at,·· á 'luanl irt de 100;-;, dando, 
pcm:rn, irnillecliatarnente p•trte ao 1\lillistro <Lt Fazenda. 

§ 15. Ordenar as despezas a fa1.•·r por conta da prestação r.dian
t:HÜI. no Thesonro ao Al!~oxarifc nara g.:stos miu·los. 
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§ 16. Apresentar ao Ministro 1la Fazenda, 80 dias antes <la 
abertura do Parlamento, um rei:Jtot·io 1lu <:st~ulu do Estab•locirnenlo 
e o orçamento da receita e despeza. 

Art. 1\J. Ao Aj,1danto do Aclmiuistra<lor incumbe : 
§ 1. 0 Dirigir a secção, tomar o ponto c distribuir o serviç<) 

pelos cmprega'los, soiicitandrJ a pro1·og·aç:1·J d:ts hot·as do servíc;o 
nos casos do § 11 do artigo 1lllt9cedento. 

§ 2." Fazer escripturar sob ouas vistas o livro da' cncommenchs. 
§ 3. 0 Legalizar os pedidos dos mestres das officinas. 
§ 4." Fiscalisar e :1ctivar. cumulativamentB com o Adminis

trador, o aviamento das encornmendas, mar1<lando preferir as m>1is 
urgentemento reclamadas. 

§ 5. '' Auxiliar o Administrador no desr:mpenho do,o; deveres a se;t 
cargo e vebr pelo serviço interno. 

§ 6.o Examinar· com ussiduida•l': a nscriptut·ação da~ offidnas, 
afim de que marche de ~wcr'n•do com a da secção central. 

§ 7." Extrahir os pedidos de rnatorial feitos aos fornecedores 
do Estabelecimento, o exp"dil-os com" rubrica do Administrador. 

Art. 20. A' secção contral incrunbo: 
§ 1." O expodientr: do Administr.<dor. 
§ 2." A escriptnração e liquidação elas contas. 
§ 3. 0 Os balanços men,ans d r receita e t!espr~za do Estabeleci

ment0, e o definitivo do O'i.Ol'cicio, acornpanh:tdo <la relação d:< 
divida acfiva. 

§ 4. 0 O inventario que s<J deve faze!' no fim de cada nxcrcicio, 
e, quando convier, o de todos o~ o~jecto'i a carg•J diJ Almoxarife, 
dos mestres e <lo porteiro, devendo t<1r por base o mais mo<l,lrno. 

§ 5. 0 As gui:ts para o recolhimento da rcmh ao Thesouro Nacio
nal, para a expedição de leis e In:tis proclrtdos d~s of11cinas e 
para a nrrer'adação, polo Almoxn ri f,_', da irn poe tancia r las vendas e 
das encommondas. 

~ 6. 0 A conferencia e fiscalisaçfío rhs facturas, pedidos ou gnias 
relativos als objectos quo entrar<'lll no almoxarifado e nas officinas, 
ou que destas e daq udln sahirem. 

§ 7. 0 O ealculo e revis'Io da' confas apresonta.las ao pagamento 
immediato no Estabelecimento. 

§ 8. 0 O processo e verificação das cont:ts de fornece.lores que 
devam ser pagas no Thesouro. 

§ 9. 0 A extracção das cont[l.'i dos deve<lor<~s p3rtieulares pal'a 
a entrega o pagam<Jnto das o1JI'as por ell0s encommendadas. 

§ 10. A extracção, no fim de cada IU"Z ou tri.nostr<', das contas 
das Repartiçõe' public••'• não só relativafl a trabalhos ttne 
encommnndarern como da-; pui,Jica<;liea f ,i tas pdo Dim·io O fficúrl, 
e semestralmentn as contas da-; assignaturns do mesmo IJ,rr,·io 
autorizadas pelos differentes Minístorios. 

§ 11. A organiza.;ão elos n,tte,tados mr•nsaes de fr0C[U8ncia dos 
empregados. 

§ 12. A conf,•cção e verificação rla' ferias. 
§ 13. A organização de conta-<-correntos de cada uma das offici

nas, pelas quaes se reconhe\·a o movimento mcmsal da sua re
ceita e despeza. 
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§ 14, A rrmessa á Directoria da Tomada de Contas, no segundo 
mez depois elr: findo o semestre aduicion·ll de cala exercicio, de 
tod<J3 os livros e documentos reJa ti vos á responsabilidade do A Imo
xarife. 

§ 15. A extraeç;1o de guias de debito e do cxpediçiio de encom-
mendas. 

§ 16. A estatística g0ral do Estabelecimento. 
Art. 21. Ao Almoxarife incumbe: 
§ 1." l{eecber, guardar 0 conset·var a rnateria prim1, utensi

lios e quarsquet• obj<>ctos elestinados aos serviços ela socçiio do 
artes o das officin.ts tlo Diario Offi··ii(l, 

§ 2. o Fornecer o rnatc;·ial e olljcctos nec 'ssal'ios, em vist-1 dos 
podidos dos respectivos lll'Jstres, nuthenticados pelo Administra
dor ou s0u Ajud;lnte. 

§ 3. o Ol:Jte;r no mercado amostras e preços da ma teria prima pn
dida pelos mestrl)s, e e1ue não eústir no almoxarifado, sul>mettendo 
tuuo ao conhecirnanto do Administradot• para ulterior elecisão. 

§ 4. o Vender impressos, typos, producto' das officinas e mais 
ol>jectus para que fúr devidanwnto autorizado. 

§ 5. ° Cobmr a importancia das a'si.'('nat.uras do Dia rio Official 
na Córte, e as contas tb lmprens t Nacional não s:~.tisfeitas durant·' 
o exercicio financGiro, p·n· inteJrmodio dll agentes, non.eado< por 
propost:~. sua, quCl funccionariio sol> a sna responsabilidade e aos 
quaes se abonará a commissiío rk :l a 5 ";o, conforme a impor
tancia e difficuldade u<t cobrança. 

§ 6." Fazer a despeza aulori"ada pelo Administrador. 
§ 7. o Entrar para o Thosouro Nacional, al•i ao dia 5 de eaua 

mez, com a renda do mez anteccdnnto. 
Art. 22. O Almoxarife prestará a fhne;a de 18:01111~ c o fio! 

servirá sob a mesma fiança. 

CAPITULO VI 

« Il!AIHO OFT•'I<'I.\L » 

Art. 23. O Diario '1f(iciol terá o seguinte p1ssoal: 
1 Director. 
1 Redactor Ajudante do Diroctor. 
1 Traductor. 
l Auxiliar. 
i Chefe do revisão, além do> revisores ordinarios e e::s:traor

dinarios que forem necessarios. 
Art. 24. O Dia;·io O !fie ia!, orgão de publicidade <lo Governo, 

deverá inserir : 
§ 1. o Os despachao; imperia"s ; os ados elos Poderes Legislativo 

e Executivo ; o expodiente elas Secretarias de Estado ; as declara
ções, annuncio,, avisos e editaes das m:Jsmas Secretarias e 7das 
RepartiçõJs suhol'dinadas; os oditaes dos Juizo'<" dos Tribunaes. 



§ 2." As explicações r• <lcfesas rio.' '-<<"l<n rlo llovr•rno, <Jilanrlo 
este julgar conveniente. 

§ 3." Por extenso. a~ actas e del.Jato.~ clr; ambas as Camaras 
Lngislativas, r]Wl.ndo lho forom eonfia los eiles tt·abalhos. 
~ -l.o Os actos oflicia"s d" maior importancia tJUO os Presidentes 

de Provinci:.t o Inspoctor:;s do Thesolll'arias <'nviat·.•m por inter
rn<'ldio ou ordem do Ministerio da F;tzcntVt. 

§ 5. ' As informações ostensivas dos Agentes Diplomaticos e 
Consulares do Irnpot·io, t·emcttirlas pelo Ministerio do' Negocies 
Estrangeirog. 

§ 6. 0 l~xtn1ctos dos rr•ht.orios :J.pre"•ntn los á Assembléa Geral 
Legislativa e ás Aso;emhl uas L•rgisl: ti v as Provinciaes. 

§ 7 .'' Artigo~ ot·iginae~ 011 traduzido' sol.Jre instt•.tcção p1tblica, 
dação, colonisação, e:-;tatistir·a, sc.ienc·.i:<.<, :.tl'tcs e <[UMS<lllel· ontros 
:1ssumptos rle internsse p1tillico. 

§ 8.' Noti ·ias politi,-a,, comltterc':v·s e litterari:>s do iltteriot· e 
elo nxt,.rior. 

§ D.' Docu>!tento< de int•·t·csse pri>·arlo, 'lue aéompanharern act•Js 
officiaes. 

~ 10. Annuncios, avisos e dec·lar:wõe.~ parti~ularos, quo no fundo 
e na f'úrm:t não contrari».t·em o ['l"·>gTam:na rla folh:1. 

Art. 25. Todas as puulicac.;ões, indu,ivc a rios debates da Assem
bl<;<t Geml, correrão slJb a fiscalisa<;ã" do Uirector do D:ario O tficial. 

Art. 2G. O l>im·io O(ficinl sei po<krú tio xar rle ser publicado 
nos di:Js .~ubsor1unntes :i sexl:c-feira S:>.nl:t e arrs do gntndrJ gab se
guintes: 25 de Marçn, 7 ln Sct•JmiJr" e 2 ,[e Dewutbro. 

Distribuit--se-ha pm· assignat11ras. quo se:·ão pagas a•lianla
damente: na Côt·te ao Alm11xarif1 ela Imprensa Naci<mal o nas Pro
vincil.q ás Thesonral'Ías do Fazenda e estações rle arrec:tdação de 
rendas ger.te :, pelo prPço '1'18 fix,,r o !\li nisterio da Fazentla; <l 
ven.ler-,e-ln tambern em avulso pelo pt·cço <tn" esti,rui:lr o Adminis-
1 rador. 

At·t. 27. Os funccirHuu·io~ !'nblir·os g··ra ·s e [JI'tiViuciaes, <JilO 

autorizarem a estação competent' a cl>rs ·ontar mnn -alrnentrr de seus 
venciml'lntos a quantia de 1.;, teriic. direito ao r JCebitHent > da 
folha pelo trrrnpo r1ue clurat• '' rlcscrlnto. 

Art. 2H. Pelo lli <'rlctor elo /Jia:-io O (fit·ial set·ão uorneado" o 
chefe da I'evisãJ, r••visot···~, confe,·entes, ot-.linarios ou ext:·aot•rli
narios, e bem ~Bsirn O' srrrventes rlr) I Jio, ·in O fficial. 

Art. 2'J. O Directo1· dJ Dia,·io O(fi·ia/t·eceberú dirert\m:nte do 
President0 do Cons~lho de l\lini,tros in<trucções ! a•·a a redacçiio 
da folha, e, como responstvel pelas pnblicaçÕ()q, compete-lhe fazer 
selecção das m"tterias a publir· ,,., men,·ion ~rias nr1s !'i~ f)', 7" o fio 
do art. 24, e resolv •r sobre :• ÍIH<Tç-ão 0'' t'r•jeic;iirJ do8 eseriptos 
de quo tt·ata o 8 10 do mesmo artigo. 

Art. 31J. O Dirr;ctor do Dia.-i•J O(ficial desiQ·nará Od trabalhos 
lJ ll() devam de;emp•lrthar OS sr•r IB a'lXÍI Í:.I'O~ lia cnllabr,ração da folha, 
e lhe~ fixar:í as hnt·as em <[lle ri<JI'illlt qe arrhar na sah da ro lacçiio. 

Art. 31. O pagina·lor e s ·u aj11d tnt•J '' l>ern assim o enr: \rregado 
da remessa cumprirão as ordrJns do DirrJctor do Diario U(ficial con
cernentes á organização r h folh:1 e :i sna rrxperlic;ão. 



At·t. 32. As partes lypoge:tplüca o economica do l!iurio O(fi
cirrl continuarão a c:trgo do Adtuini~trador da lrnprr'nsa Nacional, 
sendo, porém, attrilmi\·ão e::o:clnsiva do Dieector d'' lJiario Officiol 
tudo o que se refere á troca da folha com os outros jornnes e á re
messa da mesma folha ás bi!,liothec,;s publicas e áquella~ pessoas 
euja collaboração crmvier á rr>dacç.:1o. 

CAPITULO VIl 

DO Pil1'3C,:O E V~]!•;DA DO~ I'RODl!I'TOS 

Art. :l:L O levantamento da; cont:~s do~ devedores ter;i por 
base o custo da mão de obea e da materia peima com o aecrcscimo 
de 5 °/0 para o det0rioramonto de machinas " utrmsis, e mais, 
sohee as tres parcdlas, 20 a ·!5 oj.,, qu:tnrlo os trabalhos forem do 
Governo Geral, das Províncias ou dos municípios. 

Art. :l4. O preço das collr~cçõ0s de lei-< em brochura srw:i cal
culado n't razão d<l 30 rr';is pélr flllha de "i to pagiw1s. (l{cgnLunen
tode1859.) 

Art. 35. Na vend,t de obras avulsa', sempre <JU'1 a import~nci:t 
exceder de 10US, havel'á o ab;Jtim<'nLo rlo !.-,o,',. (l'ol'Lari:t do 14 d<J 
Março do 1884.) 

Arl. 3G. O pagamento drJ ob:·as partil'ulares edit 1das pela 1m
prensa Nacirm:~l far-s.'-lta por folha impressa ort em duas pre
stações: a primeira adiantada o a seg" n l:t do pois d' impressão 
da ultima folha e antes da entrega da obra. 

Art. :li. Qtmndo, em virtude dr1 antoriz:tçiio tlo 1\linisterio da 
Fazenda, o pagamento fàr a !Jrazo, pl'ecr,deni contrato entre o 
editor e o Administrildor, 'lue exigir·á as nece.ssn.rias garantias para 
salvaguardar a respr'etiva indernnÍF.:ir,':lo. 

Art. 38. Pela falta d" paga"'ent·J das Pncommr'nrlas partienlarr>s 
!erá responsavel o 1\dministrarlor, si a falta procr,det· dr' negligencia 
sua, ou de nullidade dos contratos e respe,·tivas garantias. 

Art. 39. A Imprensa Nacional n:"io pod,rá pttl,lic ;r obra algrtma 
por conta propri3, nem re,'eber, em pagamento das despezas qurJ 
tiver fnito com as obras particulares, exemplares das me,mas obras. 

CAPIT!JLO VII! 

Art. 40. As encommendas rle impres,õos e rl<J q;wesquer outros 
artefactos que possam ser prepar.tdos na lmpr<JIIS:t Nacional, 
devem ser dirigidas officialmente no Administrador pelos Chefes de 
Repartições on funccionarios devidamente autorizarias. 



ACT11s Tll) 1'(\ll:·:n J:\.l:,:t·Tl\ ·1 

Aet. 41. Verificula a p%8ibilirl:vle ·b exe~ução, scr:i a cncom
men<la insci'ipt~t com ~s nc ~csonri:t' <1 •elat':H;3es em lllll livro ge;·al 
e l•wará um numot·o da o~clem. A in~cripçfío de cncomrn:~nda8 
otficia•)s r~serva las e as elo p:ll'tic,tlare~ f:tt·-;e.Jta 110 lll"Srn J li no, 
conf•Jrme determinar o Arlrninislnt<lor. 

C.\PITUL<l \.l 

Al't. 42. A reccil1 da lmpren~a Nacion1l pl'OVil'á elo pt·o,!ucto: 
1.o Da vonda rios actos, cuja impt·o.-;s:(o ó pl'ivaüva da lmeren-;a 

Naciona~ conforme o at·t. :~· : 
:! .o Da vend.t de quaec:rtnet· outras obras c impt'es<Ões feitas nl\ 

Typographil\ por ordem e c·)nta do c;ovenw ; 
:\. 0 lla impressãD de oi>ms ou tt·"l' <lhos ptll' contrr do Governo 

ou do p:tr~iculares. ([) "-'''et.o n. 24': I l de :Jt) <19 S ·t 'JJtbro de 18~>\1, 
art. 4" s~ 11 o 2() o i1l't. 44) ; 

4. o Ih venda dos pt·odtid.os <hs olllcinas c]() servir;Ds accec:sorios 
e de fundi<;:;:o de typos, st·~rootl·pia o g:dv:IUoplastiCL; 

:í.'' Ua pttbliea\·ão no lJiar:'o 0/ficia!, pag-<t por particulare-;, do 
dccrPto,; <J :1ctos otliciaes 'JUO attetlrlet'JJ:n ,, in!.ot•o-;srJs inclivi lttae3 
ou rle associações, assim eom:l do publicaç3cs solicita·l:ts, oclitaos, 
declat'ações e annuncios ; 

G. 0 l),, publicaç1() ch c:>:potlinnt.", rlr;ci:ll'ações c annu~cios das 
lteparti<;õos p·I1Jlicas ( L >i u. 2\140 d•J :ll de Outubro de 1!-i/V, 
art. 1\J), á razão ele 80 .. ,-.j~ po:· linha, rodnzidos a 60 rr',is nas 
publicações repot!das. (Portat"ia do l\linistcl'io da Fa;wnda n. :3i 
de :10 de .Tun~to de H-li):!); 

7." Uas n,<;sig na lm·ns do Dia;·i ,, I) ffir:ial, sendo a~ officians pn.':;as 
pelos Minist()rio> <JUO dctel'minarcm a t•omossa. ( Jpj citada 
n. 2940) ; 

H.u Da ven ia de numtJro' avulsos. 
A receita de qualquor outm ol'igem Rerá cs"riptnr:\d~t e classi

ficada na verba t•ospecliva da Lei do ot'çaJuonto que, na orcasião, 
estiver em vigor. 

Art. 43. As despezas da lrnprons<L Nacional continuarão a ser 
flitas como ató hojrl, qu 'r a do po-;<o:d Lluer a 1lo matel'ial; exce
ptuan lo-se, pol'lim, as d' l'cstituiçi3Js de <JU<.~ntias indr,vidamente 
rec"bidas e lançadaq no corror elo es:nt·cicio om que essas t·esti
tuições forem polidas, que devorã•J ser feitas pola pt'i!pri:t l{cp:ll'
tição. 

Paragrapho unico. O Administrador ramettera mensalmente :é 
Directoria <lrJ Contal>ilidade d·J Tltes,ut·o Naeconal um balancete, 
conform~ o modelo jttnto. 

Art. 44. Antes de C:Jlll'>çar o oxerc i cio os dive.rsos Tllinistorios 
porão à disposição do Thcsouro Nacional as quantias votadas para 
as impressões de caracter o11icial, que devam ser feitas na Im
prensa Nacional, pnblicaçiíeq n assignaturas elo Dinrin Offir,iol, 



de eonformitla,lc com o disposto no art. 19 da Lei n. 2940 de :31 d~ 
Outuln·o de 187\J; assim como para a compra das collr•cções de 
leis. 

Art. 45. E 'sas '[Uantia-; ~rj .,e,·iio cscJ•i pl ut·rrdas como rJ}ceita 
da Imprens'l NaciorLJi <i vista da-; c"nta-; do debito, dovirhmente 
legalisadas, <[LIC pelo AdministJ·ador forem rcmcttidas á Dit·cetoria 
lleJ•:tl de ContabilidarJn do Th<'sonro Nacional. 

Art. 4G. Esgotada a consignaçãl fixada par:1. qualrruer Repar
liçã() ou Est:1belecimento, o Administr3clor da lmpri'ns:t Nacional 
o participara immectiatamcntc :w l\linist<ll"io po1· conta rio qual foi 
fr;ita a encommenrla, o ao da F.tzend:\ p:1.ra providenciai· como 
convie1·, juntando uma domonstr,1Çã') dos trabalhos feitos c sua 
i mportancia. 

CAP!TrLO X 

I L\. ESCit 1 PTU l~.\1}~0 

Art. 47. A r.3criptumção tl t lmpt·ensct Nacional s()rã feita nos 
seguintes livJ·os: 

CrúX(!: 
lé'!lfrwlus ,. sa!tidns rlo de11'J'ito: 
JJ OJIP" dos ob}<'ctos em deJIOSito: 
JJovedo;·es: 
EncontíJtC;Irf,,s ,-
TaliJr·s que ente.ulem r·om " l',•,'eitrt c dr:s1Je:u. 

Est~s livro<, 'ln~ ctmtinnarão ~ ser csc1·ipturados conforme as 
normas actualm<mt•J estaboler~idas, ~crão al>r~rto', rnbeicaelos " 
('H cerrados na Directoria Geral das l{entla-; Publicas. 

A!'l. 'IH. O liv>·o-n>appa dos ol>jcctos em deposito eleve dar o 
r~'surno do livro de entradas e sabida,, de modo <]UC sr•ja sempre 
possível fazer clG prompto o bahnço rl,stes. 

Art. 49. Além dcs'cs liYros, haverá pua cada officina um 
livro-mappa dos ohjcctos ontrados c sahidoo; tlellas, c mais o~ allxi
liarcs rl'ferent~s á rcc<·it'l e dosp"z'l, protocolo, matricula dos 
empregados c qu:Jesrruoi· outros julgados necessarios, os 'Juaes 
sorrio ahoJ·tos, rubrica•los e encerrados pelo Administrudor ou 
por cmpreg;~do por ellc autorizado. 

CAT'l'!TLO :\.1 

DO .~RCIII\'0 DE DII'IlE~SO.-i 

At•t. GO. Haverá annoxo ao archi v o da secção central um outro 
csprcial par~ ~ guarda ele todas as obr~s editadas n::t Imprensa 
No.cional. As entrada~ dessas ob1·a,~ const1 r fio do nm livro do 



registro, e dcllas srrão organizados tres índices- chronologico, 
alphabntico prlos nomes dos autores, e systematico. 

Art. 51. Ao deposito de impressos, a cargo e sob a responsa
bilida<k r lo Alrno:s:arif ', sel':io recolhi, los, alúm de cinco exemplares 
da-< obras de que trat-1 o artigo anterior, mais um de caEla trabalho 
avulso; estes, atlentas a sua wctm·eza e numero, não serão catalo
gado<, mas simple~mente dispostos por ordem, segundo as ltepat·
tições a.- que portencet•em. 
. Paragrapho uni co. De todas as obras publicadas pela Imprensa 
Nacional será r•nviado um exemplar á Directoria do Dim·io 
O (fiei!(/. 

Art. 52. As ol!l'as recolhidas ao archivo especial não serão em 
caso algum d'ahi retiraclc<s, ma-< pocler-sc-ha permittir r1ue sejam 
cons<~lta,\as ; as recolhida-; ao depo,ito geral poderão sd-o por 
consentimento do .\dministm lot' merliant<:l r<:lcibo. 

Art. 5:1. Pai·a a :tC<J<~isiçi'ío de ohras imprnsscts no Estabf'leci
menlo, das •1naes nilo possua c•tc oxemphrcs, porlerli o Admini~
traclor rlar em troca obrc<s '111'' •'stivor<·rn ;, venda ou existirem 
como sobra no deposito. 

Art. :J4. Parn a coordenação do archivo, cscripturação do registro 
e organização dos índices c tl•>s ;tnnaes rla In1Jll'i:nsa "Vacion11l 
de Hl82 ern din.utc, até <Jile fiqu<;rn em dia esses trabalhos, 
pode1·á o J\lirJistro ela l!'azenrl:t mandar ab()nar pela féria uma 
gratificação mensal e temporaria de 1-\0;:; ú pessoa que nomear 
para essré serviço. 

CAPITULO XII 

D!SPOS!ÇÕJ!:B GERAES 

Art. 5í. A quarta parte da clespPza com o pessoal da Adminis
tração (quadro n. 1) correra por conla da verba- Diario Official
emquanto não fôr ella incorporada á da Imprensa Nacional. 

Art. 5G. A creação da officina de estamparia, ou de alguns dos 
serviços que nella se compreh0ndem, fica dependente de autoriza
ção do Ministerio ela Fazrmda. 

Art. [J7. Fará parte do presente l{egulamento o quo foi appro
vado e posto em execução, em virtu,Je da Portaria elo Ministerio 
da Fazenda de 20 de Dezembro elo ifls:;, pam o rPgimen interno 
da Repartição, ,qnlvas as cli-;posições 'JliC tenham sido alteradas pelo 
presnnte H.ngulamento. 

Art. 58. ? AJ~inistra•lor lerá no erlificio commoclcs apropriados 
para sun. restcl,'ncta. 

Art. 59 .. Haverá n~ eclificio u~ aposcJ?tO para qne o Dire
ctor do D"u·1o Officwl pos,sa alu pernmtar, quando assim o 
exigir o serviço publico. 

Rio de Janeiro, 21 do Fevereiro rle 1885.- M. P. de Souza 
Dantas. 



ACTOS DO l'ilflEII EXECUTIVO 23\J 

N. t 
Tal:lelh do num.ero e vencimentos dos empregados da Imprensa 

Nacional a que se refere o art. 5". ~ 1 o do Regul,cmento appro
vado pelo Decreto n. ~)381, desta dat:t. 

•========··=====----==~-==--===· 

...: 

Admini~trado1· .•..•.•...... 
Ajlld:ulln 1\0 .\dmini:-;trad(lJ 
ln !·::-.t:l'ijd 11 r:u iu ..............• 
'2""' Ditos ............ . 
Pratie:llllcs ................. . 
A lrllf}\,lrifc •••...............•.• 
Fid .......................... . 
l,orteiro ..•..•...•............• 
Contin110, <1jn11::lntc do porteiro. 

----- ---
01\0:.\AIJIH I 1:1\AT~•JI;\[ÔI" I TO'fAJ" 

1 :ll"lll,~l)l),) 
2:1.111:111() 
t :fil:()t~Od) 
:2: 111 ~.~.1)01) 

1: íiii·Oill 
:1 : 'i' I· ~.',O )~ I 
1: I){IJ,:()I)I 
~ ::! ), ),;\):),! 

li 111/)111 10 

2:(111i.GII 10 
I: )llO.~tl:lll 

~1111·.~,,1111 
1: :Jrl:i~ooo 

li'l0.~1101) 
1 ::J ro .. ( o 1 

;)IIH.,IIl.l 

6il '·' 1110 
:JIIII,cl):lll 

li:O()I).;I)J[) 
•,·uoo:o1o 
2:1,.'111;()1111 
:l:WII,~IIIIO 
:J:I,!XhiiiiO 
:J:GUI,SIJO:J 
i::iOOlJ!Iiill 
l:RII.I.•U 10 

D:n.Juoo 

2:i :SOU ,uO.l 

Tabellrt do numero e vencimentos dos empregados do « Diario 
Of!l.cial » a que se refere o art. 23 do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 9381, desta data. 

Elli'HEUU.i 

})ÍI'Ot'lür, • •.• • .•••.••••• , .•• •., •.• , , . , • , • , • •• , •. , 
Hctlarlor AjudantL' !lo Dirot"lur ................•. 
'l'rad uctor ...•..•....•...............•.......•••• 
All.xiliar., ••...........•...••.......•........•.. 

1;1\ \TIFIC.~ÇÃO 
.I:'<NIJAL 

(\ 

:i:IIOI.'OYI 
4:0111,\(I:J:J 
!: '1111.1110 I 
1::!0 IJ,OIJ I 



240 

Tabella do numero e vencimento maximo e mínimo dos operarios 
permanentes a que se refere o art. 5°, ~ 2° do Regulamento 
approvado pelo Decreto n. 9381, desta da tJ.. 

~;Iostrc de conqw_;i(lo ... ... . 
COiltratnestr·.~ •.... .................... 
Chcfo do rcvisiío ..................... . 
~1o)<trc do impros~ão . ................ . 
Contramo:;trc .............. .......... . 
Ollicial mcc;uJi~n ........ ............ . 
~tacl~inis_l:l. Uu:; Yapores .. ............ . 
(Aal'(lllllCl!'O.,.,, .. ,,,,,,,,,,. _, ..•• , , , 

Mo-;tro do scrYit;os :u~rc'isorio~ ..... .... . 
Contramr:ilro:l ..... ..•..•.•........... 
Chefe tio paut;~ç:to .................. . 
~.lestrc da fundi,:io tio tq10' .......... . 
Contramestre ............... ........ . 
Ullidal de slci·cotypia c gal,anopla"tia. 

~O <: DI.\I\{0 U!Tli IAL ~ 

Pa;.;inador ... , ..... .................. . 
Aiud;~ntc ............................ . 
l\1achi nist<L ..... .................. o •• 

Encarregado d:L ren1c~sa. o. 

31)11.)'1110 
ooooooooo••• 

1KII)IJII() 
~íll 1~1110 

~íO,)IJIII) 

TIIAlllA 
SF.I;!i;-;1111 AS 

CLASSi\S 

G .\01111 a 7,\0 I\) 
1R0110 a (;;.IJIJII 
-~~~o :o a fikO"lO 
·\,)IIIJO a 5,) I 10 

G81111:1 a í.;ooo 
;;,.>1100 a G,:O O 

r.snoo a 7.'0110 
.'J:)PO l a ;;;)000 

7,)'1il() 
li,t:OI 
,,,::._j)\);) 

:J,~IJUI 

a ~8llltl 
a íS'IOI 
a {i,qi()U 

" o:í•:o 
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Tabell3. do vencim.mto lllélXLmo e 1111nnno do pessoal a que se 
referem os arts. G·• e s·• ÜIJ Re;;rul ~mento pprovado pelo 
Decreto 11. 9ô81, desta düa. 

===-=-__,_==~ 

HcYi,;nr;'s .... , ....... ,..... . ..........•. 
Cll' fL!l'C:ItC ~ •. ••••.••••••..••••.• ~ •.••••••••..•••...••.•••• 
t:ltofe;; 1le ttlrrua ..•••.•.•••••....••...•..••.•.••..• , .••..• 
CtliH[ll·:•itorcs .•...•....•.........•.•.•••..•.•...•.••.•.••. 
EHgt ad.uli!l'C:> e L!r:tdurPs d1: p!·w;,t.-. ......•.•...•....•...... 
,\lli'Ctl•li!.r•:; ••• ,,., •• , ••• ,, ..•.• , .. , , , • , . , ••• , , • , , , •. , , .• , • 

I 

I :1111re -:~nrr::. ••.•.•••.••..••••.•••••••.••.•••••..•••••••.•• 
.\pr011dize-l o apa!1h:1dnrr·;_ ..••..•. , ....•.••••••••.•••..•• 
~lo:ll:tdor d11 p~l[ll'l, fiJ!tdid•H' do ruln-;, t'IJ!l!.ulnr de cJi~~le:> 

o fugr!i~:;ta .••••••.. ••oo o •• •oooooo,., 00 • 0 , 0 , o 00 o o o o• •• o o•o 

Enr:ltlcrJ!:ldorc;:;, lli'OI~lladn!·e..::, di1 1l!':tdnrc'J c p:tut:Tdorc~. 
.:\JIHJCI':Jdores c pnlllea·lur~.'· ••.. oo •• oo•o••o•ooo••····· .. •••• 

.\ prcudizes .• o •••• o ••• o •• o •• o •••••••••• , •••••••••••••••• o. 

l·'undid~l!'C'S, eorla.dorc,, JIJ"I'!::!l':Jdn:·~~"- •..•..•.•.•...•.•.•. 
:\ !II"OJ\1[\ZIJ:-{,.,., •• o., o,,.,, •••• o o.,, • , ••••••••• , ••• • • 

Cnrrcins ..••..• o., o., o. o •••••• o.... • ••• o o ••••• 

SrJI"\"OIJ!cs •••••• , •••••••••••• o ••••••••••••• o •••••••• 

11c; i··,(lrr,<: ••••••••••.••••••••• o. o ••••••••••••••••••••• o ••• 

I : ~ 1
1

: li J1 1 1;~~~;~{~~~~,·.~: ~ •• : ~ : • : ~ : : ~ • : : : : : : : : : ~ : : : ~ •• ·~: : : ~ : ~ : ~ : : : : : ~ : : : : 

I 
'J"ir:tt[IJI' ((1\ [li"OVaS .. ,,.,~ •• ~ •••.. , .•. ,,.,,, •••••••o·•••••• 

~l ~~:~f l\1.it·:,i ~~~:d::,. r~:.~ (0[ i~[.;: '{.'0\; ,·;~(i~~.(;. J~l;J i il ;l·llr.:r· ;!(; ·,;,;r;~,·_·.~ : : : 
Apanlt:tdorc~ ..•.•..•...• o• ••••••••••••••••••••••••• o •••• 

A_jndanll'~ d11 OIH':liTl'g:,dn r h !'CIIll'..::sa, ..••. 
f:•llli] !IC'lr)I'CS ••••••.• , .•• , o •• ,., •••••• , o,, ••••••• , ••• , ••••• 

l>_ohr;Hlr,ro'i .•.••• , .••••...........•.. , . • . •..•.••..•.... 
l•,rlfre!•:ldnri'S. l Sct \C~;lcs ..... ".".".".'.".".".".'.".·:::.·:.·:.·.::::::::::::: ::::::::::: 

-·----~---~---~~~---~ .. ------

])!Ar.! A 
SEr;t· ~lllO AS 

i:L.\S:'i!':S 

~~~!))!) :1. :i.~:()() 
:?i)r;O J a :t."-:11'0 
::.c,:;o 1 a r;<;oo 
J .• i);J 1 a. 5~~ :no 
L.'i O a. ::,~q(),) 

,-~~()() a_ 2.;::JV1) 

~~~;j·)() a ~n:i!10 

,)>ú I a ~ ,'IIUU 

~;:·un a 3():JI)() 

~r:~:ln a 1.81:10 
1 _r.;> 10 a ~-<íOD 

.-.;:1() :.l 2;>·.1:.0 

::\·;i).) a ;;t:OI)() 

:UI a ~:111111 

~lilll 
~,.:.(1'1 .. 1 

'J~Odr) a :>\0)) 
::_.,,1)1)0 a lr-~000 

;;',()():) 
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DECI\ETO No 03S2 - DE 21 DE FErEI\E!HO DE 1885 

·Alt~:r.:-'. o Dor,rolo 11, ~~1V1 1lo 12 rl~J \i aio dn 1~81, qno }ll'(':::,rrcycl regras para 

cviLtt' \ahalnlaçíic:-; no all1J mar. 

Tl'ndo em considrnwilo os motivos que l\Ie foram apresentados 
a hem da execução do Decreto no H\lí:J tle 12 ile l\Iaio de 1Htn, o qual 
ptw:creve regras para evitar akdronrões no alto mar, Jlt•i por bem 
qne desta data em diante o mP,;mo c!Perclo ,;rja PXet·ntatlo com :1s 
atlera~~ões indicadas no dncUIIIPIIio que ('OIIl c>te li:dxa, assig-narlo 
por .Joaquim l\:1imnn1lo de Lmnan•, do .!\leu ConsPlil~> c do de 
Estado, Sena,lnr do Irnp ·rio, ~Iinistro e Secrrtario de Estado dos 
Negocios da Marinha, qne a;;sim o ttmha entendido e fnça r:xe
cnt<Jro P::~lacio do 1\io 1le Janeiro Plll 21 d() Fevereiro de 1885, 
(j'JP da Indepcndcncia e do llll[ll'l'ÍII o 

Com a rulJriea de: Sn3 .!\[:Jgcstauc o l1upcrador o 

.JonrJ"im lluimwulo d~ LmJlilrc. 

Altei•.ações a que !i\e r·cf'ere o I)ecreto 
:n. ·o:lS~. desola daCn, f~uc dc,·crn "'!~r atten
(Jidas na exccue:Lo do l!.}t_•f•c·el o u. SV--:to:• 
de l ~~ de :1tla?o âc- t !>•:<~:~. 

No titulo • ReQ"ras coneernentus :ís ltEes 'Jlea o ~r!. 10 altcrnuo 
do seguinte modo : 

A:; PmbnrrnçiJ,'S de lH1cen nl10rta e outros bnrcos de pecwnrin, de 
capneirladn in fcrior a ~:0 loneladn;; reg istr:1ilas- ainda quando em 
movimento 011 11iin !t~nllo n'ng·tw os scns utensílios de pe,;ca -não 
ser:-,o obrig:1dos n trnzcr l'lll JIIFit:fío fixa c pcrmanrn!c as lliZns 
do,; lado.; l:'liptilatlos neste Jlegulamenlo; f1Jil Jogar dt•lln.'-', por~m, 
dt:vnão l:1es barcos pst:tr p1oovit!os e ler eon.;lanlt'.lllt'll te{, mil o uma 
l:ll\[C'l'lla, lllllllitla dt~ rilll'll:; !'Olll ;lS l~lJII).; JII'I'St:l'ÍIJl:iS, St:llii01'Ciorfl! 
de um lado c rnwruru!u rl•i nnlrtt, I' l:tnterna enj:1 luz lllllslrarfío 
ao approxinwr-s11 qualqtlt'l' navio, :1 ll'lll]IO de t 0 Yit:tr a :lltalro:tçiío, 
e tt•ndo sr111pr'' o 111aior 1°llid::tlo l'lll qHt' o l'lm·r/o t'''i'de lllllll':l srja 
....-isto de: !lttlllltnlolfo, 1111111 o l'lll:oJoll'''lo de IJ111'8.,Io da pn'1n o 

Not:L- O lll:li,; rp1r: ,,. t:rlllf.,··tn 1111 JII'P'I'Iltll Drti.Qo, tilo 'ónwnte 
se rdc:r<: :iOs lt:trton:; e pt•qur•n:L" rlllli:ll'l':lf.'lírl:; do J!"st::1ria, qn:tntlo 
nt:CtlpatJo,, n,o:;,;;• tni-~!.<'1' ort q11ando nal'<'g-:llldn nas prnxirnitlaucs 
das l'll,.;t:~s d:1 ''~llrop:l, :lll JIIIJ'LC tio 1o:d'o Finistt•rra. 

rW Os '''li'er's '' toltl!I:JI'to:Jr,'ÕII'i dr) pe:;cartn uo 20 ton•ola1l:1s dr: re
gistro, e doa h i p:•ra I~ÍJII:J, st'llliJT''l qttr' s:' :tcharcm l'llt IIIIJViJili:llto, 
n~o IPndn l'ór:1 os Si\IIS utemilios de pc>ea, serfto ,,lJrig:~dos a 
trazer 11tt a mo>lr:tr os 11!''-'1111/S lu :es reg·n]amcnt::l'r"i IJUil t'S 
tlem:tis n:wins, qu.•nclo r•111 lll:,relino 

(I!! Todo o li:trloo ou t'III!Jar<':H;:í" dr1 pescari:1 que r;;tiyror ocroupado 
em pe.c;car com 1hle 1le f',-rco 011 [/uc!"all/1', scr:1 ulJrigarlo a trner 



rlwts lu:::•·s ÚJ'rlllCriS, l~q]Jnnr]:r<; iadii:'r'J':'iJ\!rJIJI)ill" 1'1\1 ljll:lil(lll'f 
Jo·~ar dr1 innsmn hare!J, r:rr•nl:~nt••, !'fll'r•Jrt. '!'l~ :dti liqu·•m l1•.;m 
yi..,i\-t'i.~ e pn•en~h:1111 n~ ~(~·~·ltinl·'~ rc l!li.-~it·~-.:. ~ :-::tll1T: 

L." 0111) 11 inlr•f\:J!!rl rk Hrr::: :r o:rll'tl lll/,, lllf'<iidolrr! ::eatidu H't'
tie:d, 1~:10 ~eja 1nruor tlo i 111 )~0, H!'lll in:tit;r de. J1ll.01; 

::l." (_j:tr' a di:;l!•neia 011 :rp:rrl:linr•n\1.• d:•s drt:r~ lr!Z··~, mr1lidu 11" 
sentido rb quilila da ütniJan·ar~~~. nu:;e:\ scj::t tnenor úe i"',:iiJ JH:rn 
maior rl<• ;)"',0~; 

:l." \l:le 11 luz inf•·rinr oa mni,; b:IÍ'\,1 cstr·j.~ <;Ctnprc sitn:rtla por 
anlr: avanl<) da ~upr.•riril' 0\l m::i~ :r\t:l; 

/1.° Fin:dnlr·nH:, qrtlr :r!llila·: :r,:; lriZ••·: l'.'l··.inm ~lllllill::,; Cl11 l:rll
tcrnas tln t:d n:1t:rrr:za '' lt•nlr:llr: t::nl:i inh·wid:rdr qur• IJ"S':a:r; il!rt
minar todo o !HJrisolltr• :rt1\ :'r di-:t:rJJI'ia dr: tr:.r . .; milll;J;;, jrclo llli-'tl"''• 
('JlllWitr, ,•,:cara, m:1> liJnpirla ;1 :11111rr,.:plll'r:r. 

(C' TnrJo o )J;IJ'CO rrnr:\!1/J:r!'<'êl'_::ro "'' !)(''T,11'Í:: Of'tap:1ilr• l'll1 IJ!';;I~ill', 
por rnl'io d1' linli:cs, ;q•;npr•: (]llD liwr :1:; s;rrrs linh·rs n',,gua, 
dcver;í !nustrnr- as iiii!SIIUI' lll;:;l's- o11e os otttr"" IJ::rco:; de 
fJI';;cnria. IJU:!llllll P<'"'.1llrlll ('1)/\l rcd·' (]r.' ('r)!'I'O ou nuctnrmlcs. 

(di Totl:r:; :r:: Yr'Z"' qttrl :1 IJ!t:rl•íl!rrr !•:r:'l'l! 1lr• pi'.'r·,1ria, lj\t<' !'S
tiver pr~l't~ndo roul 11l1'JISU / 1s dr! II?'J'Ifsi:fo. :1l't)Htt~r·pr licat' t•:..;t;J

eionnrio por ter n I'~''I"'I'IÍYII ''l't::!r<·lliiJ n11 nl"milio 1l:• Jli'SI':rri<l 
:1garrado em :rl:"·rllll nwlt•·ri" "'l uiJ.,I:lr'!ll•<, r ,,,;1: IJarco rlcvrr:'1 
mo,lr;rr a 11ii'S1/ll( luz r {'11 :er " 11/l'smn ::i1tnnl t!e I'CJ-:-rrr·.;o, 1Jre-
scriplri3 )1:11':1 ''' nnvill' 1'111 ~~'1':!1. qu:rnd!J :•i!r·o:·;rdns .. " • 

(r•) As cmbarcar,·(ius de llr•l!l':l aiJert·r r: lll:Ji:; lr:rn•:J:; dn pt•st·arí;r 
porlerlio ser:qrrr, cumil :Hlrlil:riiii'!llll /r.<> frr;:;,•s c~,;lipnlaLl:rr; nt•:;lc 
arlio:o, faZf~f ur;o, em qun!qtu·r 1'\r•ntn:dill:rdt·, de algum (rrcl:o oa 
{nchns, ll11fil nwllwr indit~:rr a rr•.·:prrdi\·:r po.,ir·lio. 

I!~VI'fÚ :l[!C'Iltlr; íflll~ alli!lt !1'1' a ljllr' lli'S illll'Cii-' PI~-'G:rnlh COill 
utenr;ilio-; d<! arl'llsUTn t:ws r!,:VI':·;\11, pnr Yin d:: n·;~ra, oer 
mo;;lr::llos rla pr<1a da l'lllli:•re:rr-:lo, s:rlvo cri '''la tiyr•r o rr•,;pcelivo 
appnr~'llro !]() !'l'>ll:t ll:rdli rrr-l:r P','[l.r, ('il'll !'.'i:'() Clll '(llC os mr•:::nos 
júclros ,;r•J fín moslral]or; d:r pr<'•:l. 

r{! Tnda :rP.!IIh:rrc:rr:IIJ 11< lr>JI'r·a :;!1 ri.1 o:! 1pr:dqlltT l'illl'll l::1r:·o 
1lc: pc,;caria, '"tnl'l'P IJ!I'' so ni'!J!il' :'nr·nr:l'.la I'JI.tl'r• ll p,·,r r• o u:lcL'r'l' 
do ."0!, dcYH:'r IIJ<I:i\1':1!' 111111! 111: lil'•'tll'lf, l]ltr' p1:.·:s:1 .'n avislar!a d1: 
toJo,; us prmlos rio ltori'llitli', n:1 ili::l::u~:;l <!r: U!:!a milh;r, pc:o 
menos. 

((!) Em tempo tlr• crtTa<:~o, 1ll·]ti 11 b:m·o 1·11 rlrll,~.r.':H·i\o de [l!'S· 
cari:t, (]111' c::tiver 1'111 ::r·to i!11 p:''t':rr, ,.;:·jcl !'O!il ll'•'IJ:;i(iiJS i111-
C(1f'1Htes, ruTnSt!JI'!s on si11i/-'1e.-.· tí~l'·f s. dw. f'l':í d:1r ~;i:~·n.d <la n~.-.:
{li)t,liva (I>~SÍÇIÍ!I, J!I'IJI!JrZillliO 11ill S•>ill por n:"ill il:r <'ll!'lli)[:1 l>\l lrll
sina cJt, cerr:.çfío, 1'.11111 inlr'n-:dlrr.' Jl!tllca u•::i.:: .·,;riu drr11s IninttltH 
e loc:rudo o sino nllr·r:l<ll.l:rJnr·ut<'. 

No art. ;j" ~ B. mt•:-:mo titnlo, em ,-r, tl.• 0"'.\HJ lni~-~·o l'".R!J. 
i'\o titnltl: "Sig-n:H)S Lk )l"ri.~o "· art, :27 ::l", rm vr~z tk i\1~ 

lcia-'c NC. 
Pabcio llo Hio de .Tnnciro em 21 ilr; FcH:rr·ir11 de 188:i.

Jouquim Jlainwndo de Lwnw". 
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cl) 'CC.! C' !ll'l'mi...;-;·io a ZJ.CJria-; S1.h':~'l0 Jl.'!\\1 ('\!•lOLli' lllÍl!L'J'J.:'S U() lillllliripin tln 

.\rt·aLtl Qlloi11:ad '1 , P: 01 iJ:ria. d.1 P;tra:J:·:. 

Al.lmHlerrdo ao r1ne l'll[rto;·eu Zac8-ri~,s Sal~erlo, IIci por bem 
Conce 'er-lhe porm[,,s:io 1"'ra u~piorar ouro e outros minomes no 
mnnicipio do Arrai:tl Qn·•ilu~Jo, Província do Paran:\, rüe lianto as 
cbu,•rhs qnc coiCl e~tll h:tixam, assi·;·Ha,las por ,\ntonio Ca;·noiro 
dn. Hocha, du l\Ioa Con,;cllw, Mi11i'-<tro o Sect'<Jt::.rio de E,tado do.s 
Nog-ocios ela Agricaltut·a, CornnH'rcio c übl'a' Publicas, 'lu'' assim 
o tenha 0nlen Jielo e fa~a cw~:utar. Palaeio elo Rio d" ,T:moiro e:n 
21 de Fevereiro tle 1::Jd5, C i" da lw.lo;,cu lencia c elo lmpr.:rio. 

CJtn a rubrica do Sua 1\!:tgoslHlo o l mporaclor. 

f1fltO/IiO Cetl",'f?il'(l da no(·lta. 

C!auf:.otu.la§ :It fJUC ge ref"e:•e o Deei~eto r'l-. ~JI:!:M:J:!t 

d!.~: .. ;t~tt d.nta 

Fic:-1 eonc:;:1i~ln a Z:le:ll'Í.':·~ S'<llc~·r1o q pr::tzo de (1ouf.í anno:J, con
tados rl·•sl:t th 1 :t, ~~at•:t, sem prejuizo r!r·s clirl'itns de tcl'l·eiro, pro
eorlnr {, explo:·aç:io <l 1 OlHO n ou\rc1s miucracs no municipio do 
Arr':Lial Qtteirnarlo. Província elo Par:~n:t. . 

Dentro d1~sto vr·a.z:> o eoue, '!-'~oio~lal'io rlo\'el·:'t npl'e~cntar na Se
crotari~ d(~ Es!:~tdo do~ ~J"~~ncio,; d.t .~\;-~rjcnltui·a, Col~ll?~err·io e 
OhL";{S PulJii.":lS pL:ut.;~s gncdu.~~~ic:t o to:~o!jr::dllc:t dn~ lctTonos 
explur·arlos, com j>"'l'ÍÍ:; rrno dr>;,.onstrcm. U•t:to quant'l fr)r possivd 
e o pennittirorn os Lt'3Lalh(ls o~~··t·ut::dos~ :t superposição (bs ca
nn:t-las minE:wac~.;, e I' 0 1il(~Ltet•t-'t COlll a;:; Ine~IJ18..'"; pLcnt:ts ~nnosLra~ 
do..:: nlitJCrrv:s o 11 C(JIÜl'allnB n r· laturi•) rn in nc ioso da, Ioc;1liLl·~, de r'tn 
qnc a 1n;na estiv:·r· situ:..rb, rl ·daranrlo 'l'"'l a po,;:c;:cn~~t e rÍ<[UCZa 
d•_•st1., qn 1l ::;ut •-xtens:l::) o .~u:J. diJ'C!'f.':1\), a distancia nntre elb. 
e os povoarlos mai:; pro:,;imus o o., meios ele eo:nmnnicação exi,·
tentes, a ú1·<·a IJI'ees":1ria l1~1ra a nlinc~t·açJto e, finalm:-·nto, os 
meios qn·o;>riaclcs par2 o t,·ansporb do.·: pruductos das minas. 

Il 

Os trabalhos de pe~c1uizas ou c:-::plot·açõ ·s pnra descobrimento de 
minas pnclerão sr:t· f·it•Js por qu,d•tur'r elos m:Jclos rccornmcnth'lo~ 
pcl::t scicucia. 
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O conccssionario fica obrigado a ind••mnizar os clamnos e pre
juízos que ele seus trabalhos <le oxploi'<'<,'ão possam provir às pro
prieda1e·; adjacentes c restab.,lec<·r:i à s11a cust:1 o curem natural 
das ag11as que cl<Jsviar por cau-.:a dos JW·s:oos trabalhos, e darà 
convrm; ente dirocçrro ás qun h1·ot:tr•m rias cavas, poços ou galerias 
quo fiz<•J', q11ando destes serviços resultar dawn" aos m•:smos 
proprictwios de terrenos adj:t<' on tes. 

Si o desvio destas aguas exig-it· ti·,tlmlhos em propried"de alheia, 
o concessionario solicitará prévio cousen timen to do proprietario, 
usando dos meios em direito permitlidos. 

IV 

O concessionario fica obri.c:arlo a rlcs•:ccai' os terrenos alaga< los 
em VÍI'tllde dos trabalho-.; ch exploraçiio, restituinrlo-os ao seu 
antigo oshvlo, rle modo que n:1o poss:1. ser prr'jneli"ada a saudo cloq 
moradores ela circLlmvizinhanç:~. 

Palaeio elo lt;o rle Janeiro em 21 <lo Fevereiro dG t.'-'8.).- Antonio 
Carneiro r[,~, Rocha. 

DECRETO N. 9381- ug 21 DE FEVEnEmo DE 1885 

Autoriza a tran~foront~ia do ert~(l'ttho I'L'rtll·al t·on~~otlitlo :'t CoinpaHllia. <~ l\'Jrlh 

~:asilian Sugar Factorios:. no !Hilllii'i]'io de .\loct~jana, Provincia Ü'J Co tr:'t, ll<J.I'J. 

o da Penha, Província do Hio Gr;uJ,lc di) ~o r lo; 1lccl:tra som effcit,) a cu11cnssão 

do g.tr:tnlia tlojuro·-1 cow;tanto til) f),\,'!'"t') n. w~ori, dr; li t1n Fovcn·iro do Jf,'M::!, 

e aliança (i 0/o li o'~ 7 °/0 g:tr;wtido:-> ]IIJ!' !1·i Jll''lvi!!Cial ;'t lrlO~tna cnntp:l!llda, 

para o cstabcll·ciruon!n do Ulll l'lt:'l''t]JII ~"t'ld' ,ti T·ll r1·f'nri,\o Jnunic:itJio da Pcuhút. 

Attcnrll)rHlo :10 'J'!C _'\[., l'C<jlJI'l'C:Il a Crnnprtnhi-, _Yuí'lh fl1·asilion 
Sug,,· Facto>·ie.;, l-I·· i por IJOJJI n:1o ~<i Autorizai-a" ll'ansforir o 
engenho central, 'jUO lho fo; cone"<lido no municipio de l\Ioccjana, 
Provincin. do Ce:~ní, para o ela Penha, l'rovincia do Rio Grande 
do Norte, ficando sem eJfeito a concessão do garantia d<) jttrOI> 
constante do Decreto n. :-.:40G. de 11 de Fever•·it·o do 1882, como 
Afiançar Ü 0 /o do'l 7 °/o garantido.; á mGsma companhia, por lei 
provincial, para o cstaoel"cÍmnnto rln nm 0n>;enho (1<'ntral nf) 
referido município rla, Penho, 
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Antonio Carneiro da Rocha, do Mnn Consnlho, Ministro e 
Secretario de Esta lo dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, a~sirn o tr~nha entenrlido e !faça nxecubr. 
Palacio do Rio de Janeirr> om 21 de Fevereiro do 1885, 64° da 
lndepenrlencia e do Imperio. 

Com a rubl'ica drJ Sua Magr•stade o Imperador. 

"tntoni·> Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. \13<'l~) - DE 28 DE Fl\VERE!ll.O DF. 1885 

E~ruipa.ra os vmH·-imentos !1o.o; adjuntos effnctivofl o inl1.•rinos. t~ dolorndna o venri
menlo qno compclo ao adjunto ryuando roge radt>ira. 

IIei por bem Decretar : 

Art. 1.o O vnncimonto dr1s acljnntos intnrinos ás escolas publi
cas de instrucçã·> primaria elo município da Côrte fica equiparado 
~o dos a•ljuntr>~ f'ffrlctivos. 

Art. :!. 0 Os arljnnlos designados v1ra rngnrorn es··olas percebe
r-ão, alélll do seu vnncilll''llto, tun:c gTatifieaç:1o ig-ual á do prof•lssor 
sub-<titnido, n sómeJltr~ o voncim,nto da c.,d~it·a, si I;Bta e'tivor vaga 
on o professor nafh perc<•ber. 

Art. 3.° Fica alteritc\>1. a :!'parte do aJ"t. ·22 rlo R0guhmento 
annoxo ao Decreto n. ti.f79 dn JS do hneiro de 1877, e rovogam-so 
as mais disposições em contt·ario. 

Filippo Franco d·~ Sá, Jo Meu Conselho, Senarl01· do lmperio, 
Ministro e Se"rntario de Est::do dos Negocioc do lmperio, a-;sim o 
tenha entendido e bça executar. P~lacio do niu de Janeiro em 23 
drl Fevereiro <lo 1Sti::J, C4" da lnclepondcncia r; elo llllperio. 

Com a rubric:\ diJ Sua Magestarlo o Imperador. 

Filippc Franco de Sá. 

DECRETO N. \J3clli- DI' 2-; DE FEVEinmw DJ~ 188) 

D;í. HO\'OS E:-;tatnlos á Ar,a!lcmi;t lrnpori:tltlo :\1odic:ina tlo Rio do Janeiro. 

Attcndcmdo ao que rept·nsontou a Acadontia Impo!'ial d'l Me
dicina do l{io d~ Jan"iro: Hei por bem qurl n11 mesun Academia se 
0lmwvem os novo,9 g,~tatn\08 'l~W com este haixam, asaignadol! por 
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Filippe Franco <lo S:i, do :Me1t Consdhn, Senador elo Imporio, -:\Ii
nistro e Secretario d" Esta,]o elos Nogocios do lmpe~·io, que assim 
o tenh:t entenrlielo e faça executar. I'aliicio do Rio ele Janeit·o em 2S 
elo Fevereiro elo 1885, G4° d:t IncloponL]oneü o do Imporio. 

Estatutos lla Ac;Hlcmia 1111 prl' ia l I\ e Medici na do 
Rio llc Janeitlo a 11uc :-:D l't:f:•1·<~ o DcrTuto n. !);}3G~ 
<losta llata 

CAl'lTT:L,O 1 

DO FD! E lü Ol!C!.\:";!Z.\Ç~\o 11.\. .IC'.I.Tli':'\TL\ 

Art. 1. 0 A Acacl<•mia Imperial rlc "\Trclicina <lo Rio de .Janeiro 
tem pot· firn conco1·rer p:1ra. o pi'og:·e.-;:;o dil. lüC(lir~ina, da. cirurgia, 
rl.t pharnJacia e d>t hygiene J'll :,lic:•. 

lncnmbe-l!w est<JCl:it' ''discutir· todo' os assu!,lpto-' concertt<•ntcs 
a flsso fim e respond•·r is con~tdlns <lo rlov,•t'JW sobre tudo 'JliRnto 
plls,::t inlei'C'SIW ú sa<Hlo p~tl,llc:t ou ao rle;;coiJi'irucnlo d L vcrdado 
em cnsos rle ruedieina lcg·.tl. 

Art. '!. 0 A Acadomia eouq;õc-so <lo lJtCmbt·cs honor~rios, liln
lares e cunaspo::dontos. 

Di';i<le-sll nm trcs soc~Õ'JS : uv>dil'a, cirurgicct e pharm 1cerllica. 
A 1" t~;r:i 4;, meml,ros, sendo 15 h·>nor .. rios ,, ::lO titular"s; a 
2a, ;)() IneinUro;;, s~;n<lo 1-~ ho~lot·at'i(Js (~ 21 Litulare.-.;; ~ :;r~, 24 
membros, sendo S honomrio; <1 11·, tit11hr •s. 

C:1drt sec~1ío pó:le tor numel'o illimila io elo rnmubros corr:~s
pon<l~nt,Js. 

Art. ::.o Ca<ht rmm das sccl;Õ'·s ologer.í ru1muluvmte, d'entre 
S 1JUS membros, um pl·o~idont·•, Ulll yice .. jl!'Csi•l()ule e :nu secretario. 

Art. 4. 0 A Acar.Jcmia terá urn erJll·ellw administratiYo, com
;:osto do rwesidcmte, do thesnure:ro o dos presidentes da·> secções. 

A e.stu conselho, qno se rnunir1\ poLJ mon 1s uma ve?. por mo?., 
compete gerir o palrimonio ela Academia e r'•sol\,r•r sobt·e lodos os 
nssnmptos <[UEl entendam com a adruinistr·:cçi:io e cconomi<t da cr·r
pomção. 

Art. 5. 0 O Mini-tro do lmpcri0 /· Pl'o;;idnnto honoral'io da 
Academia. 
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C.\ PITVLO Ti 

Art. ().o Para c;0r eloilo metn~J~o LiLubr ch Ar~::ulemia ,-, IWCGSS>lrio: 
1. 0 Se:· doutor em rnerlidrw, ph:•rtllaG•Jnlic' OI! part,ira, par 

uma >1as Faculrlad<lS d•J lrnpol'io, oa ter sido püi' alg-nrua della~ 
hal.Jilitarlo ou r:Jeon!tccido co1no 1:~ :, <Jill>'trlo o C[lnli r:: lo tiver· 
rliploma eonferido pot· in~ti.Lniç;Jo cstr :ngeira; 

2. o ExercClr ou proi'essat' a rn•JJicin:l ollici:d ; 
:l. o [{esidit· na Có: to ou n · ' idade de N idher<'V. 
Par;1g:·apl1o unien. O candidato de:·,·n\~:i ,•pr{!SDl~Í:;Jr ntna 1110moria 

ou di.,sortação Priginal c inedit:t, rel:tlil':t :c :tlgum:t rla'J matori:\s rb 
scr·<:ão a CJll" dosejal' p:;rteneor. 

;\t·t. 7. 0 Os naeiona Js <[lHl nào resirlirc.m na Cr'Jrte on om Nidh0roy 
pod •rão 'er admittirlos JH1 dao:J • rle lltOJlllll"CS corrr spon.{r,nt··s, 
s:ctisfeitas as condir;<w ~ rlo arlig0 an tececl ''Jlle. 

Na n1esn1a clas;-.;0 vode,·:J:n s~.~r P.dnlittido~ os ostrangt~iros não 
residentes na cirlade do l{io de .L>neiro 011 n·t rl" Nictheroy, 'lllG 

tiverem ·'iploma dn merli<"o, l'ir·m·,,6iio 011 ph:rrmac •tüic~o, prcecrlenclo 
a apr·cs,ntar;i'io de urn tralxtlllO originrrl, manuscriplo rm Í:!!pr11r;"o. 

Art. X. o Os mornl:ro..: titular.:-s, dr~pni~ le 1:! aunos flc c~orcicio, 
o o' membr<'S corresp:lll:icnt<·s. dcpoiR do :~1) annns, JlrJI!cr·:1o pas-n r, 
si a Acu.de::tia assim o r''~;olvee, 11;u·a a eL1s-:c ·lc lllütHhJ·os hr>llo'J!a

rios, n;ts vngaR (Jtlü so dereru. 
Art. D. 0 Us li'rbal!HJR ••nviarlo.~ p•hs c <ndichlns sDr:to snrltos 

ao prtr~(~ 1 'f d.e un1 I!lOtnbe') titulnr, nonv~arlo pelo 1li',-~:itlnnte, cRÚ 
dc•pois da ;tproscntaçfio e l·,it:Jr'·t dnss'~ llai·nerH·~ qqe s·~nqJI'e ~or:L 
da lo pül' C.'3Cl'iplo, a .AeJ.~lr~a!i:t d':~i(lir~\ ;jol.H'P a <.tdlni:::s~,, cl'J can
rlidato. 

Art. to. Os rn:·mh!'o.~ lwnnr:li'Íils s 'r·:tn iescnliri·l<J~ d'cn:rc os 
profission~~r~s PnÜrH~ntc~, n:cion:10~ ou estr·an.!..;·eit'os, (pto tivore1n 
lHos ta lo scn·ir.;o rel··vanto ;, sl'i<mcia ou ú A<'auem!a. 

Art. H. O membt·o cor·rospondentc '!'~'J e·;t,beloc!:'t' se<J domici
lio n:t Córl•' 011 nn. ci<l:Hl" rle ê\icthor·ny D:>S'iii'Ú nn.ra a c!CJ.SS'J dos 
men,bcos titulares, lo:;o r1no honvee va8'~. c pag:;ra a joia oskt!Jc
lecida 110 art. 2\J. 

Art. 12. O mern!Jro tit:tlar 'in" Jctn<lu sou domicilio par.t fora 
rlt Cr)rte e da cirhrln de ]';;iclborcy pas,arú !'ara a c:as.se elos ll!'Jm
lJ,·o.s corres;;ollrl<•ntes. 

Art. 1:L S:riio diminad:>s <h Ac:u]"rnia: 
1. 0 0::> (1nr: deixaer~rn {1r) profcs. at' a fJV·llieina oillcidl, a;lopt.a.n to 

outr·,, : 
:2." Os quo inor;aPom injul'ia :i. Aearlcnri 1 o:t do q u:J<J ur,r modo 

attentarem contt·a os seu·; crorlitos; 
>l. 0 ().;quo se tonrar •m notori:mu:mt.o ir,dignn :, por aclos qun 

ollonrlam a mor·alidad' publi<~a ou a profissiowd: 
·!. 0 Os quo fororn condellmados 1'01' ct·im0 eon·ci•l0t'll<lo inLt

manto on o!fon8i\'o <!2, m •!',< I o dos llOns ,:,,st<l!uc-;. 
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Ar·t. 14. Aq vot:1çõ 1s sor·ilo feita-: por· escrutínio s.Jcrolo: 
I, o Nas cleiçõec; pi1r':l. cai' co·: :t''" Jomicos; 
2. 0 N.r. ndl!lism1n rhs •·:trrcllla!o . .;'; 
3. 0 IJ<raudo as.;irn o ros<llV"I' ;~, Ac:t !or11ia. 
Art. 15. Si o candi·hto a rncrnhr·u ch Acadrmi:t n:lo obtiYer 

no pr·imeiro e<r·r·ntinio du:1s lei\'"' p:i!·lr'' do.; votos dos membros 
presente..; :i sessão, pr·llced··r-sc-h·: a sr•g-11n lo ().;cr·utinio, c. si 
aind:l. n;1o obtiver J•s :o num·wo cln yot11~. n:!o porl •r:i ser atlrnittido 
sem np:·eserltJt' noyo traiJnlho. 

Art. lü. To los os ruetn!ii'O' .j, AP.ct !omia, ]li'OSr•ntes a cessão, 
trím o direito de votar·, <JIIalct"cr 'JilO sc~ja a classe a <[Ue pertençam 
c o fim d11 votctçffo. 

Art. 17. Só os mernbros titnhrcs p·"lerilo ser d~ito' 'parDo os 
cargos nf'a{ie1nicos. 

Art. 1.-.:. () JIIO!lliJt'O titular· 'Jll~ rLrrante o ultimo ~nno acadomico 
não tiv•1r cnm]•ar·rci<lo, l'''h tnenos. ~~ lc sc•s:;ões, perdot·:i" dir·eito 
<!e que !r·ata o artigo antcerJ !unto. 

C.\l'lTl!LO lV 

Art. 19. A Acct lomia r·ll"Lll·ar·;i nnntnlmente, n•> tlia :30 d•1 .Tu
nho, ~lnnivor . ...;ario da sua fundn~::1. l, nrna sc...:Biil) ·"ol 1 'In11A, pecsicli ia 
pnlo Prcsi innto hlinor:.u·io. si e...;ti\'cr pt'~''-''~lltn, na ~1nal se lorà nrn 
rebtorio dos princir:tos tmb.dhos do e:u!a s.,c,:ío, >e f:tr>i :c <'Om

mr•momç:io dos mer.1hro.'! rh c\•·:ulcrni:c i'all ·cid.Js depois d« ultima 
sessão s:>lemne. serão annunci:L !os os pmblemas p:trct '' coucursll 
do anuo sezn~ntc. o procl<mados o-; ll<J:JlUs d ts [J'JSsuas quo tiverem 
obtido prcmios no ultinw C!Jl!cnr;;o. 

Seriio cottviri~ul:l< j•ara '''l:t :;e,silo Do·; pr·inrip:ces sociedades 
scien1 iftcas tla Corte. 

Art. 20. rlavcr·:i unm sessão orrlinrl.ril' por semana ; e sesslics 
ext raordirwr·ia~ R•:rnpr•J 'l'te f•ír w:cos,ario, por eonvot:aç>1o d,, pre
.~idente. 

Art. 21. Não poder :i haver sr:ssão or<li!l.aria ou cxtr:>ordinarirr, 
sem a prr:sen<;a rle seto m"mbr·os pelo menos. 

Art. :~2. As sessões scrilo p:d,]icas, mas a Academia podl)rti 
reunir-se nm sr~ss:lo se~.·ro!C~, rtmHl<lo julgar convcnionte. 

Art. 23. Cada uma rhs s·c•;õ~s da Academia poder·á, todas as 
vezes quo.ojulg.,r;convenieute, rounir-:.:'l em scss:l<J privada, ~:~rile 
os estudos que lhA forern incumbi 1o~. 
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C~'~,PlTlJLO V 

Art. 2L o~ cargos d'l Academia serão os sr)guintes, sendo 
a mesa constituída polos lt"r'S primeiros: 

l!m prc~idcnto. 
llous S"r·ret 1rios ~ 
Um vice-presidente. 
lJ m thP-soureiro. 
Um bibliothecario. 
Dous rorlaclore~ elos 1t11 ,,,,. '. 

Art. 25. Para todos e' tos cat"g<J~ so fará 0loição annualmente, 
po1· pluralidade de votos, na primeira se~são depois ch solomne de 
:;o de Junho. Para todos podm·ü havei' l'eeloição. . . 

Ar·t. ::'G. O presidente r1' Actd<'ll'i" r'; o seu pnnc1l'al repre
sentante. 

Tcrti voto deliber:üivn, ro1no os outr·os membros, e o do 'luali
dad '• no raso de empate. 

Snr<Í snbstituirlo, na LJ.!trt drJ vico-prcsirlonto, pelos presidentes 
d:1s sr•c<_:ÕC'S na ordetn e111 (r1o f-'·lo lncnrlona.la:--; no art.:!. <J 

Art. 2l. F'icar~1o inhibidos por 'l"atro anno.~ dn exercer cargos 
acaclemicos oq membros 'luo nrto c!Clsompenharolll os sBrviços de 
que forem encarregados, ;•alvo pOl' justo motii'O, a juizo da Aca
demia. 

CAPITULO VI 

!lA I\I:CJ>:I'r.\ E Dl·:SPEZ \ 

Art. 2'<. A receit:t ela .\~arlemia cotnprehcnr !e: 
1." A S<thvenç:lo rtllnnal daria pelo Estado ; 
2. 0 As .ioias rlo admissiio; 
3. 0 () prodncto rbs public.'lÇÕC~; 
'L o Os le!-!ados c as doações 'lu c lhe forem f,;jtus a bem do pro

gresso da sciencia. 
Art. :!\). A joia ela admissão dos membros titulares scri de 

GU.%UIJO. . 
Àrt. :;o. A despeza rla Academia comprchenrle a importancia 

elas pnblicaçõr's c· elos promios, os sal:lrios dos empecgados e os 
gastos d!l exp 'dirmte. 

Art. :11. Terminnclo o oxorcicio finan0dro, a Academia apr·e
sentarú ao Ministerio do Imporia, ató o ultimo •lia dn mez rle ,lullw, 
nma demonstração dl'l sua. rer-eita o lioRpf:!r,a. 
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CAPITULO VII 

nrs:~osrçõ:::::s G:::RAES 

Art. 32. A Acacler.:.ia publicar:i L·i:11ens::.lmente uma noticia 
dos seus trabalhos e os escriptos que quc:lríuer d:; seus membro.> 
apresemar e ella julgar dignos de se:·Gm imp:-esso>. Esta pulú
cação terá o tit~!lo de An;,aes da Academia. de _I{ edicina do Rio 
de Janei1·o, e sorã àirigide1 pelo p!·esid~:ate e p'Olo> deus redactores. 

Sob o titulo de Boletim da .Academia podera pubEcar-se qui:J.
zenalmonte o extracto das sessões. 

ArL 33. A . .l}.ca:.i.ernia porá ananalr.1ente em coa~urso a -reso
lução de problemas meàicos e dará um ~Jr•mio ao melh:;r trabalho, 
original e inedito, que ;;e apreserltar. Poderã co:-!ferit· outro premio 
a quem tiver feito descoberta vr'.nt::,:o,a para o pt·ogresso da medi
cina, da cirurgia, da phar·maci:J. o:t da hygicme. 

Art. 34. Os memi;ros d:1 Acudemia poderão concol'c-:~r aos pt·e
mios de que trata o ~rtigo ante~ed~r:te; mas os que for··m concur
rente.~, serão excluiUos da r..precin.ç&o e vo~(.;,ção dos trabslCos que 
entr-arem em cm1curso. 

Art. 33 . . lt Ac!:!dem:a orgtu"!iz::rá o r2gin1en~o i:lterr...o das 5essões. 
o regulamento pa:·a os concursos n co:;ces .. ;Ji:o de p:·cmics, e os mais 
que forem necessarios, os qm~es seriio subír.ctti..los :i a!Jp:·ovaçJo do 
Governo. 

Art. 36. A Acadl'lr.1ia te!' à um s~lb pr-Opl·io, que ser à o mesmo 
que lhe foi CO"-cedido pelo Délereto ele s~:a fur:àaçC:o, e que eon
siste nas Armas Irnpe:-:a8s coliocac',as no c~nt~;; r:0 trma o·: J Io:·
mada por uma fachâ. n:1 !:ual esta '"scrip;o o titub da Aeademia, 
e de cuja parte infer-ior p:.;n"~e t:.ma rn.~~l~lha, ta1nbern oval, co~n 
um busto do Minerva no centro. 

Art. 37. Os me1nb1~os d;t ..:\ca~en.1io. usa;:o:~o co~no Qistincti v o, nos 
actos solernnes da Illes:::a. Ac~de.T..ia, Ge ur . .-!~. :m:~,hlha. J.8 ouro, pen
dente de collar symbolicJ. No :mver·so te:·.é es•a m·•d:tth:1 o lm.:to 
do Hyppocrates, gravado e;::>. relevo, e ao rc~:cr Jestc o titulo da Aca
clemia; no rever.so, :1 data do :!:>8cr-eto que il:sticuiu es~a ccr-;::o?a
'}J:o. 

Art. 33. Serão prop:·!edacl~ da Academia os cunhos d: mela
ba, e cada u1n de se~:s me~nbr~s r:.. inàe:nniz:!rà d:t dr_:.spez:a. ccrll 
a acquisição da respc~cti v'' insi3"nia. 

A!"t .. 39. Os actnt..es n1e:nbrns adjunto.-5 pa;;:sal·;tv para a classe 
dos membt·os titular~s, s:J.tisfaze:1do a. contri'J~Üção fix:;.da no 
art. 20. 

Palacio do Rio d~ .J~::t.giro em 28 de FC\'Oroiro de :!2S3. 
FiU;1pc F·;-anco rl,c S (i. 
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DECRETO N. cr;s/ - Dli 28 DE FLYE!\F.llcO DE 1885 

Colll'e,Jc l'I~I'JHi;;selo ::t :·.I:LniiOl t;1lll :,1\,·:.;.; d1. rr~~~Ll. o Josü Pcrt'ira. Itil 1ciro Cnima ... 
r:i,':'i ~obriu:1o, p·1ra c.pllli'.U'L'Ill fJ'l'íl c o·:lro; J:dnerac::; na Prodneia do 

l'Jr:t1::1. 

Attr·ndcn•lo no qne i\fo r.~qucrol'rttn l\Ian• .el Con<;alves rh Hosa e 
.J,Jsé P"reira.llihciro G~:imar:lcs ~;0!Jrin!w, !!oi pot' bem Conccdm·
lhcs pr•r1nissfío par·a e::.plorarettl fcr·ru e ouLi'O~ llli1V'l':l.I'S. no tnuni
c~pio de Gmd'atub.l, l'rovinci~t rlo l'aranit, tnorlianle as cbusulas 
'lUO com Pste b ;ix:-un a ·signa.lns por 1\1·.!onio C;-trnr~iro da Itoc!~a, 
do !\leu Conselho, l\Iini01tro n SPcrol:u·io de E'ta..lo dos NegociO~ 
d1t Agricultura, Commorcio e ()in·as Pn 1,Jic?os, qtw assim o tenha. 
entendido e faca execniar. P:dacio d'l L~io do hnoiro em2'l cl•J Fe
vereiro do 11)85, ()elo c.~, Inrl pendenr;ia. c do lmp3rio. 

Clausu.ln5a que ;;.;0 ro~orc o ]lcc:reto 
n. ~~3~7, <lc~.o;Ca data 

Fie:\ COI}(~(vlido a 1\bnool r\onr;nl'ICIS à;t nosa e .Tose\ Pereira Ri-
1Jei•·o ünimariios ~'o!Jl'inh • o prazo rl .. rlPrlS annos, contados deHta. 
<ht:J. pa.1·n. -orn pre,iniw do-.: diroit0s do Le1·c .. iro, procederem a. 
ex!'lor:tçõ0s e po'qnizas pom d ·sr.'ibrimen(o do min:1s rln ferro o 
outro; JJ1Ín':r:t~s no mnni(~ipi(} rl: l~u~.r0.tn::a, Provineia do Pa-
ran:L. 

]J,~ntro aesle pl''lZfl OS COile'"' -i0nnrios r],JVG!'âO [\jl!'0Selltar' Tia 
Secret:1ri~ de Es!Ddo dos N··r.~·or~ios d~1. Agrict!ltura, Con1n1orcio 
e OIJ1·ag Pul,]ic:ts plantn:< !!'Qn\ogic:r .. e topographica dos tot·renrJs 
()Xplor:t l<>r<, '''Jm pol'fis '1''0 ,:crnnnstrom, t"nto rpmnto t'ôr possivol 
"o {l''I"IIIÍLtit·rlla os tt·a:mlhns oxoeutaclos, a suporposiçcto das ca
nl:H}as HIÍnP-t~JGS, e ren10l L<•rão. ernu as rnn:-·auas 11l~ntas, an1ostrn.s 
dos rninet·ae., encontrarlos e rd:ltorio minucioso' da. localidade ern 
qno a mina e,Livor sitn·,rJa, ;leebr~.n :o qu:1l a po~saw:a e ri
qur)?.:t <lc ta. 'l'ml B'l:t, xtcns:lo <' an:t rlirecr;iio, a distan<'Ía entrn 
ella () os povoado~ m~i;; pr·uxírnos o o; rn~ios drJ cornmnnicação 
exist<cntos, a área nr:co~saria para a minera!':'to e finalmente os 
meios apropria,los para o trl1nst>orte do-r procluctos elas mina~. 
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li 

Os trabalhos de pesquizas ou explorações para descobrimento 
de minas poderão ser feitos por qualquer dos :::n:Jdos recommenda
dos pela sciencia. 

III 

Os concessionarios ficam obrigados a iwlemnizar os damnos e 
pr~juizos que de seus trabalhos de ex;)lo:·ação possam provir ás 
propriedades adjacentes, e restabelecerão, á sua custa, o curso 
natural das aguas que desviarem por causa dos mesmos traba
lhos, e darão conveniente direcção as que brotarem das cavas, 
poços ou galerias que fizerem, quando destes serviços resultlr damno 
aos mesmos proprietarios de terrenos a ljacentes . 

Si o desvio destas a:;uas e:s:igir trabalhos em propriedade alheia, 
os conces~ionarios solicitarão prúvio consentimento do proprie
tario, usando dos m~ios em direito permittidos. 

IV 

Os concessionario.s ficam obrig-sdos a deseccar os terrenos ala
gados em virtude dos trabalhos da exploração, restituindo-os ao 
seu ::tntigo estado, de modo que não possa s(Jr prrjudicada a saude 
dos moradores da circumvizinhançe~. 

Palacio do Rio de JaMiro em 28 àe Fevereiro de 1885.- An
tonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9388- DE 28 DE FEYE:',EIRO DE 1885 

Concede permi.ssfio :1. ~Ianacl Gonçalycs <b Ros~: c José Pereira Ribeiro Guimarãc5 
Sobrinho para cxplor2.l':::m r:Jincracs na P:·o-vi:1da tlo Santa CaLharina. 

Attendendo ao que Me requereram l\íanoel Gonçaivo« da Ro<a 
e Jó;;é Pereira Ribeiro Guimarães Sobrinho, Hei por bem Conceder
lhes p3rmissão para explorarem ferro e outros miireraes no districto 
de Sahy, mu!licipio à e S. Frar~cisco, cl:J. Província de Santa Catha
rina, mediante a' clausulas que com e't·! baixam, assignadas por 
Antonio Grrneiro da Rocha, do Nleu Co:tselho, Ministro e :Secre
tario de Est:tdo dos Negocio.' da A.c;ricultut·a. Comrnercio e Ob;·as 
Publicas, que assim o t!nhct entendido e f,,ça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 28 de Fevereiro de 1885, G4° da lude
pendencia e do lmpcrio. 

Com r, rubrica de Sua l\Iagestade o l·~;xrJ.do:. 



Clausulas a que se ref'ere o 1)ccreto 
n. 9:~~··.,., desta data. 

Fic~1 concedido a l\!anool Gon•·ah,cs drt ltosa " .los:, Pct·eira 
ltiboiro Guintar:"íc,; Sobríni•o o pra~o do Jott8 annos, contad.,, t!c-;ta 
data, para, s••m pr•juizo dos direitos de tcreeii·o, pt·ocet!erütll a 
es:ploraçües o pesr1uizas prtra dr)scobrimcnto r!o mi n:~s ri•• f··rro 
c ontros minerae.~ no di,tt·ido de ::->:thy, município de S. I<'ran
cisr·o, da Provincifl. de Santa Cathat·ina. 

llcnl.ro dos!.() pt'tlZO ()-; COllC"SNIOJltll'lílS d0VPI":t() nprt''Ütl!.!ll' lll1 

Sccrctariu ti•• Estado rios No;.;ocius da Agricultura. C"lllll!Cl'cio 
e ()l,ras Pul,licas pl:mtas g•:ologic:t" topogTaphic:a d·•s terrenos 
explorados, com p•·rfis qno tlentoneitrem, üJnto <Juanto for pos
sivd o o pormittir••m os trabalhos ox•:cuL.dos a supel'posiçfio 
da-; eamadas miw•raes, o rr'tw·tterão, com as mesmas pl:tntas, 
amostras dos minorao'' cneontrado·> e rel:tlot·i" mi n uciO'O <la lo
calicLtde <'lll que :1 mina <>.stivor ciÍt.ua la, declarando qruli a possan
ça e riqueza desta, qttal C>Ufl. O'<lensi\o e sua clit'Cé'.çüo, a <listanci:~ 
<•ntre ella o os povoado' filais pi'Osimos e 0' moios rlc eommu
ni )ação existentes, a :irr'a JI"'"'Ssari:< par' a minent~rão o, final
mente, os meios apropri :dos pam o lranspol'!.o <los prod11elos das 
minas. 

li 

Os trabalhos do pes•ptizas on nxploraçõcs para descobrimento 
ele minas, JJOd·lt·fío 'Gl' fe, tos por '!U::d·pwr dos tu o ~os rccommenda· 
dos pela sciencia. 

lli 

ns conC"sSÍ·•U:<rios ficatn oiJI·iga•los 11 inclcmnizi!r os cbnmos o 
pt·fljnizos que de St•us t:·.,h:dhns .In <'xpior;,c;fto poss:uu pt'OI'ir ás 
proprind~11os adjacentes e I'estahelcc8r:1n, à ~ua ctJSt<l. o Cll!'SO n:l

tllt";ll d:ts :q . .:;·1r:1:-;. lJ!lO d 'S\·iarotll por c:ttJ~a ,J{•S llll'S!IlO"' tr·abalho~, 
o d:u·ão ~"'<l!t\'i'Jticnt~· dlr·. ~'ç:ltl :i.--; qn0 hl'oi.:~T'I'Ill d:1s c:tv:ts, ptH,'I)q 

on g:dcn:ts qtH~ 1iZC!'"Iil, qrtando desL1'S .'~-'!'Vit;r'~ rt•.sult ~r darnno 
ao.'-' nw~utos propriol.:u·i·~ s do l(•tTenns arljaccnL~·~. 

Si o d1·Kvio dPHLa-.; :1gnt~a ,.xigir tra·~~dlto...; ~'lll IH·npi·ie~lrtclr~ ~tlhoirt, 
os ('Orte.~'~sion:lritH ~oli~·il.:q•fio prO\·io ~on'..:(~lltili11'Uto do proprio
tario. n~aiJdl) do!-; nwio~:1 (·rn dit·nito }•ül'luittitlos. 
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IV 

Os concessionarios ficam olJrigadJs a dessecar os t0rrcmos itla
gados em virturh dos tr:1balhos da cxplo;·ação, restit'Jin lo-os 30 

seu antigo e•;taào, de moclo qc.e não pos~a ser pl'ej ad:cada a saucle 
dos m:;rz.1ores d.1. circ1J.m vizi!lll~.nç; 1 

• 

Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Feverairo de 1885.- Ai<
ton:o Car-;zei;·o d(t. T~~,·cha. 

IlóCRETO N. 0380 - :.:::-: 28 DE FEVEREIRO DE 1885 

.4pprova não sj as pb!lt~.; :lo. yja fc:·:·ea (pC :Jr:y~ li:;ar o cr.gcnho ccntra.l do 
S .. Je:Io do C;tpivJ.;·y, P.roYináa. de S. ?aulo: fts propriedades :Jgdcoi.:ls do 
masmo Lmnicipio: ca:no ~s 11Llr:t~s c1no ::.lt:;ra:n as Cf!!C ÍJI".1l11 aFproYadas pelo 
Dccrct0 n. 01~4: c1c :n tlc Fevereiro de 188';., aprcscGL:lL!.ls pela Compatillia c T!te 
S. Pau!o Ccn~r;J.~ Sng:u Facl::ry of Dl·:::.ji! limitcd "· 

AtlenG.Gndo ao que :Me req:10!'eu a Companhia The S. Pauio 
eent:·a,; Sur;r;.;· F'actory o( lJ'i'asil linútecl, concessionaria, po!' 
Decreto!~. 81:23, de :!8 de l\Iaio dG '1881. d~ zarP-ntia de juros de 
7 oj,. ao 2.nno sobt·e o capi~al de :SO::J:OOOS, para o est:lbGloci
mento de ucn engenho central d,o~ti:1ado ao fabrico de assucar de 
ca:1na, no municipio à0 S .. !o:':o do Capiva~y, Pro\'inci:J. d·:; S. Paulo, 
Hei por be:n } .. pprO\'ar não só as plantas, ap!'esentaàas em re
qu<'ri!nento cb 30 de Janeil'o ultimo, da via ferre:c que ,:eve 
liga? o mesmo ong·enho cen::rd is p:·o:H·ir:dadt>.s agrícolas do refe
rido munici~)io. camo :lS p!~rrta.s, 2.prese11taàas en1 reqcerlmento 
de 15 de Dezembro ulti·::o, que r,lte~am ~s ,;ue for,1m appro-;:·das 
pQlO Dec:-eto n. 9i:J~'I de :23 dt3 Fc'vereiro do a.nno proximo pn.s~a.do. 
ob:·iganclo-se :c compan:1:a a construir, sem r.ugm·~n~o elo capital 
ga;oantid0. não só a necess~ria di>tiliaria, qJ:e não figura nas :·e
feridcs nlanta,, como uma cobe:tura par:1 a e;:teira sem fim, que 
leva a canna á-; moendas. 

}_,_:1toni.') Carneiro ~:2.. Roeha, 2o ~Ieu Coi.1se1ho. l\1inlstro e Sf)
C1'etrJ.rio d~ Es~~clo do·~ Ne :zoc=os da Ag1~icultu1·;~, Comr:1ercio e 
Ob:-n.s P•.:lúc~:s, assim o t;nha entendido e faça e~~cut;;r. Palac:o 
do Rio àe Janeiro em :;s de Fevereiro de 1885, 64' àa Indepen
dencin. e do lmperio. 

Com a rubt•ica de Scw J,íagestade o Imperador . 

.cintonic; Carneiro de;, Rocha.. 
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DECRETO N. D390- DJC 2~ ng FEVEillmto DE 1885 

ApprOY<L o plano, o orçamoHI.o n os tlc:-;cnlllls ;q1rc.;oul;vlos pela Comtlanlda 
{, Par:i. Cl)fllral Sngar Factory, lin1ilf'1l ,, para o cstahcleeimeHto do um t'Hgoulw 

í'outral, 1lesti1J<tdo ao fahriell t!c assucar d1} callna, llf) JlllllliciJiio do l,l{:u·a

l~t)-lllirilll, Provincia 1lo l'ad., o Hxa o prazo dcatro do qual a wesrna rom
}lanhia tlovor."t reformar os l'illltralo:->, que 1 ::unhc~tt aprCiCIILOll, para furuocillH'Hto 

do r,anna ao Oito cngculto ~:Côtr~ll. 

Attendondo t>O que 'de rr'<[II<)l'CI! a Comp:mhi:1 Pai'!i l!en:ral 
SurJI!í' Frictm·y, li,nitnl, llci j>Ot' beJ11, do eunl'onnidad" com o 
~(o d" art. iD do ltegttl:nnenlo ~ppt·ovarlo pelo Decrdo n. 8:3:>7 de 
2! do D 'Zembro rk 1N81, Appt'O\' r r o pl::tno o OI't;am<mto ,]as obras 
e os desenhos dos apparelhos, que ap!'esentou em r·e•inerin::ento 
com !hl:t de 5 de Ülrtllbl'O ultilluJ, pa1·a a ronslmeção do engenho 
cnn1r:.l d" <]11'~ ó ccsHion:tt·ia. no utunieipio de lgarapó-miriin, 
l'rovincia do P:trá, dnven lo a Inesm:1 companhia reformar, rlentro 
do prazo de tt·es rnezes, cont,.Jo-· desta cbta, o~ contratos apre
sentado' no dito reqnerirn<'nto, no sentido de ser estipulada a 
q<nllltldade de Céínno. que cadéí plantador tom •tue forneeer i 
fabrica . 

. \ntonio C 1rn<'iro da Rocha, <lo l\Ieu Conselho, Ministro e 
Sr>cretario de l':st.,do dos N"gocio< da "\gricultura, Commercio e 
Obras Publicas, assim o tenh' entendtdo e faça executar. Palacio 
do Rio de .Taneiro em'!~ de F·~vel'eiro d•: lk8:J, 04° da lndepcn
dencia e do lml'crio. 

Com a rubrica ,]e Sua 1\I::tgestado o Imperador. 

Antonio Ca,-neiro cln Rocha. 

DEcrmro N. (I:J91- nr: 2~ uc )··Ev~-:RE!lto DE 1x8:J 

Approt:L O::> osludo~ deliuitiroi Üüs proloHg<lltlCHtog ll3 O'ilratla do ferro do 
N ortc. 

Hei por bem Approvar os estudos definitivos do8 prolongamentos 
da estrada de ferro elo Norte, do um lado até :i proximidade da 
Ig·reja matriz <h fr<:guezia do Sant'1\nnn. no município neutro, o 
do outro até á cidade de 1\bgó, de conformidade com as clau
sulas 5" do Dec;r,;lo n. N/25 <le -1 de Novembro de 18-'32 e i" do 
Decreto n. V011 de i?.í <le Setembro de 1883. 

l'ODEIC ~-;:.ECUTIVO l~S:J 17 



ACTUS VU l'IJJ):.J; L~-..U,l_ i l \1, 

Antonio CaJ'tH~iro d:1 H,IJrh ~.do ;\lnn CIJllROlltll. i\Iini~!.t''l (~ S~~cro
tario de Estado dos Nr"gor~ios dn ·\:.~Ti<·nlt.ilt':l. Gf)tnJilCf'Cio c Oh1·aR 

Publicas. assim o t0nh:t O•ltiJllrli•t.•" f:"; r :·xe:·utai'. l':llacio do Rio 
de Janeir, rJm 2:-: d" Fuvero'm de 11-'~L. !i-1·• da lmlcpcn ;:·ncia ,, 
do lmpcrio. 

Appro\·a provi~ol'i:une11t<.~ ;t:" ill:·drHr\ilc·~ l'l',ê!ll!.tll:<'llLtte:-> I' l.uiLt'' par.l o :-eni, 11 

d1~ lrall ·POitO d·~ Jla--::.a;.:.oiro..; I' lill'tr .. j,lJ Jl''! 1 (".lr:td.• d krrr1 d11 r::tr:tw::d:L. 

Hei por hem Approvar pmri ()l'i<ll<lCllte '" inst•·ur·ções ro.•.;u
lmnenlar<'S e ta:-if,,s para o ;;c•·vi•;r' de t.:·ot:Js •'lJ'te <h pas.sa.~eit·os 
e Ju~~r~·a·turias pela 08tt·a b. :e f,~rt'IJ do Car:,,agnl·t, as r1naes cont 
r·ste IJaixatn, as,ign:d :s por· ,\nl.oniu I ':t!'llf'Üo rl:c i(o·h:t, ::o Mon 
Conselho, :\1inistro e Soerr;l:q·j., de 1-:s: .do dos Nego ·io< tla Agri
CJJltura, Commercio e Ohr~s l'uiJli":ts, 't<W IHsiul o tenln enl n li !o 
o fa,•a exPcutar. Palacio do Riu,[., .hll(lit·o em '!>i do Fov•H·ciro 
rle 1:"1~5, 61' da Indcpen•lcncia n <lll l"'i'eri·•. 

Com a rul,t·ica d<• Stt:L l\lngcst:tde o Imperador. 

Instrucções e tarifas da Companhia estrada de 

ferro de Campos n Carangola 

!'.\' S.\<1EfllOS 

Ar!·. -1. Os prtssa.~·eird:; de f a. " ·}.\ el:t -s~~ p<lg:ttn :1·.; L~xas d~ts 
tabcllas 1 ,, :! • 

Paragrapho unico. liav.•r:í, P"r:t os p Jss:Lgciros de f.• clussc cntt·c 
as Pstat.;õos ter!l:itLv~s e as into,·Inod!at"i ~.~r> y·ic~~'-Y~''l'Sft bilholes d1; 
ida o volta com dir0ito a oito d;a< e i'nln< P~'''\"' d:1. hiJ .. Jia 
n. 1, e com abatimento Je '!I) soht·o o total das duas viag,;w; 
simples. 



,\rt. ·2. As cri:t:1ç·:s Jll~'rlOl'''s ·lc :l ''nnos, conduúd:ts :to rollo, 
LeJ'i"tq p s~agen1 gT:ünita; :1s tllCllfH' s de ,'\ annos, qun GC aceom
Iuodar •yn dita..; ern ecul,t l.)c;·ai~. J)<J,'.:;arfiu 1110Í:L passagoru, do\·endo 
sor· itl''"np:.nlt .. das. 

Art. :L Os via:anto: :;ó ~,,,,.,ro o.ilr:tc!: :os cat·ros ']Uan<lo esti· 
VO!'"lll •:luni.!os 1lo n:n biih•Jtn on p:tss·: tl•· cirenl:t<:iüJ em fórma, 
forno-·ich 1:or um fLt::cci"n ·t<o da a llltinistr::<;fl•:, para isso 
lt~ttot·iz:Hlo. 

ArL 4. ,\ distribni<;:'o tlos bi[h,.tcs ]>rin<·ipi:t 111eÍil hora o 
:..c,. h a. ,. ÍJH~o mi tlltlog :tnlcs d:1. lto,·a lixctd:~ p: ~'"· il. parti ela dos 
trens. 

,\,·t. 011-r~c1· cotl:-;-'1'\:ulns par:1. 
l!'('Q'UCS OU :t'll'CS,>IlLulo ~ ~~ .;~ 1 'llltJ· ~~~·a·l11.; !{·IS t.n~w:, 

P' li~ e:-;t0s i'oretn ··,:i !.!'idos. 
i\rt. (j, Os uilhetes dn viag-em sirnpit)' sito vúhlos llllÍC'llllCilte 

no di·~ c il'lllll p :r q·:c t'rn''-' '' <'Oiltli · rdo~ c '" <lo i.dn. c volh 
('!ll ~~u:dl!ll,'l' l.r In ot-.ii11a.1·i~• d·~ p.1 ·i1· ·~-.:. dtrr:utle o: uito 
dÍ;lS, 

l'ar~.g-r:1pho rmico. Si o pa"-agciro l!l'lllido ic l,i[hcl.c simples ou 
·.le ida P vult~L par:1r 0.:11 lllll:l. 0:..;t, ~:·lo :-1.. (1uorn dq ter~mo ~lo sna via
g-em, ;lliLcmlo no bilhr·t•"·· tu·;\ I' CUlll[>l':li' nuyo bil1r.>io p:wa con
tin1wr a viag<·rn. 

Si na volta 'l'ti?.e;· utilizar-sn do l:iliwl.•· <ie volta. puando em 
llllllL e.•l'lção intCJ':IIedi:lria, t.·t·á de co:npr tr no1·o bilhotc pam a 
pri1110ir·t ll:tl'LC d:~ vi·,~go~n (10 yolta 011 par:1. a se-~·u!ltl:\, confonno 
'!ilÍ :>'!' so ntili1.::r :io bilhctn <1 • í "ll;\ i''"" ::. -·c;:·:ullh on pan\ a 
J•ritnelr:\ ilfl.t't·' (b, viag·e1n . 

. Art. 7". Os p:1s~ns ~'Jll~ ·~lido~ Clll ,<...PJ~V;«.,'O <lo (io\'•~rno, 
C'Olllpnnhi:!.~ :-.:iío inll':lll:-;f(~ri\-~"~i~, 1 ' ~~(~ti~ prH'Ll.(lnres u:lo 
\~i:1jar nn1 c·•rJ'() de ebsso ~up:'J'i(Jr d(' ~~ ~~·n:1da, 1!Ulles, 
lll<~~nl·J p~~gando a <litreron('.'I, ('_() ·~·wJpond··utc. 

Oll <[G. 

podem 
i\Ílld:t 

Al'i. 8 .. \ :ulministra·:;t') l<lill o dir,.i!.n <J, tom:u 'ill'll']ncr dos 
prts~c-~ do I!J;e tr:lt.:-t () a:·t.l·~"() :tnL(~Cf~.!->nto. qn:tndn aprr~sontarlo 
por <wtr:ts pessotts •)IIC n;lo s ja111 :t~ Illlliil'; in lic.\ la•;, cobrando o 
d plo (ln p(1':..; 1g·'lll; ll'\:-.; (':1 n~ <lo l'r~ll\,_~i t(~Twi:,, n~) p:1ssr~s snrão 
eonf~idG;·arhJ·: (lr: '!Onh1nu \'";\loi~. 

,\rt. D. }\ cmn:·:1nhi p1\ l ni r·nc(•. d 'i' l.r()rn e pü(•i:·l pftr:t. 
tl' nsp·>d;• tlo p:•.cs ·~·0il'<ls, ""1-''':t, ·•1 •:: t x:: do 'íiJ.~:" ·l •m di so 
'!s p >r kiíom t:· • 'lll"" t:·u111 d •;;1 per" r:TI'I', .si i'ol'd di:>., c ·!> si 
fiH' r]0 noib•. 

Est:t tarifl :-tppli(~·tr-S''-11:1, :..;i 1) u·r~1n se t•.OJnpnzor tln Jnn c:1rro 
de 1~ cbsso. Ulll <[,, ·)., e 11!ll <le b ·g-agcm; :;cn<lo nr•ness·:rio 
umis e:..rros, enh:·al'· ·.c-Ita m.l.Ís -11)~ por · !l'l'" de 1" el:·.,,c o ~0$ pr:r 
c;uTo de 2" clasco. 

Art. 10. O· p ssngeil'IIS sem hilhot"s. port:t~loro-: d' bilhetes não 
c~rimb:u],, [l"l:t ;vl:ninist·:r<,>ií' on qrte t.1<:lmm c:tri,nhrr tln outro 
<li 1 (111 !rom, s lnu os ~':tr:l 1S Pl'''\'i :to:·.;. p:!,:."'n.r.'lo o prt•çq dP sna 
viagc:n, "ont:Hh do po11to ·'" p •ri ir!· rln i.J·om, si pelo ROn eonh<'
cim·•nto <lO bag:rgom u:l" e'tivcr pi·ov:rr[:l :. cst ··;::io tlo sua 
proc<><.l<·ncin. 

Al'l .. 11. ÜB <[llO oxc0dcr<'l!t o ll'ajcct.o :t que tiverem <lit·cito '"' 



!üO ACT<b IJ<I l'l>IJEH EXELrTI\0 

via,prem em classe superior ú indicada no Br•u bilhete, pag<trão a 
ditkrcnça da sua pa~se~gem, e nesse caso o cht•fe da <'stação i•. 
obriga•lo a dar um bilh<'te ~upplcment~tr rJile indique a somma 
percebida. 

Art. 12. As companhias lyricas, dmmatica~, oqn••strc,, collc
gios, bandas ou sociedades de mu-ica, quando viNj 'rem incorpo
radus em numero surwrior a 10 P""oas, g·ozarão do ;~!Jatimento 
de 40 "/o em seu.~ bilhetes; e de igual ~dmt!mento no fr·ete da tarifa 
n. :! pelo transporte das respectiva~ b:1gagens, quan lo não exi
jam que cheguem a s'~u destino d •ntro du 21 horas cont:.das df~ 
entrega. 

Paragrapho nnico. F'ar-sr;-ha ext··nsivo esto artigo au transporto 
de colonos. 

Art. 13. O passageil'O que •lcsnmlmrcar em estação anterior ú 
designada em sen bilhete, d<'YO fazer ontrega rl ste ao chefe da 
estação, não tendo dir·eito a inrlemnização alguma, e sri poderá 
continuar a ving()[n munin<ln-se de novo bilhete. 

Art. 14. Os doente> que vioj;:~.r·~;rn <leit 1dos " os alienados, ([UO 

devem 'er acompanhados por pe,soas que os vigiem, s~rão trans
portados em compartim"ntos ou carros separados de I" ou ·la 
classe á re,pliúçào dos intr-ressa los. Pagarão uma taxa eq11i
valonte a 10 vezes (no rnaximo) o valr,r de uma passagem cor
respondent'l á classe ou carro 'lue para isso frlr requisitado. 

§ i;' Si preferirem fazer a viagem em ngão fechado do mel'
cadoria~, pagan1o o do!Jro do frct;:~.mento do vag·ão, especificado 
n;:~. tarifa n. 19. 

§ 2. ° F ar-se-hão extensivas ao I rrmsporte dos cadaverr•s as o!Jri
gações <lestfl artigo e paragrapho. 

Art. 15. E' express:unllnte pL·ohibi•lo a qualquer· viajantrJ : 
1.• Viajar em carro de chsse sup•1r·ior· á que designar o seu 

bilhete, salvo si préviamente houvr•r pago a differcnça da pas· 
sagem; 

2.• Paesar dr~ um carro par:c otrtro estando o trem em movi· 
mento; 

:3.'' Viajar nas Vll.randa~ dos carros, ou debruçar-se para fóra; 
4.• Viajar nos carro' de i" e 2a classe estando descalço ; 
5." Entr·ar· ou sahir dos c:uros estando o trem em movimento. 
Art. 1ti. A entrada tios trens é int~'r, i c ta : 
1.• A's pes>oas embri rga<las ou in•lecenternente veBtidac;; 
2." Aos portadores do armas ,·arrr>gad;~s, materias inllamma

veis, ou objectos cujo odor possa incommod r r aos viajantes. 
Art. 17. ::\ingr1em póde transportar comsigo nos trens mais de 

nma arma do f"!.\·o, a qual deve .'Cl' aprr•sentada ao chefe ch es
tação p:tra verificar· si BCl acha rle8carreg-ada. 

Esta di,;posi~ri.io não srr applim> aos agr:ntes da força publica que 
viajarem em scrvi<;o du Governo. 

Art. P-:. O pa?sagr•iro <JUB infringir as pres,~nte'l instrucções, e, 
<l•·por~ rle :uJv,.riirlo pelo,; "lll[lr<ll;<1dos da companhia, persistir na 
infr:w(io, Hor·:l poHt.o f<ira da <:.-;la<;.:"lo, r·rr,tituindo-se-lhe o valor do 
bilhulo 'lilll houvnr comprrvlr1, si não tivor come~!ado a viagem. 
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Si a infracção fôr cotumetlitLt dUl·ante a viagem o pa~sageiro 
incorrerá na multa de 20$ a 50$. e no caso de recusar- se a pagai-a, 
ou, ~i depois de-<ta salisfeit;t, não corrigir-se, o chefe do trem o 
entregará ao agente da estação principal mais pro:s:ima, para re
metLel-o á autoridade policial, a 'l"al pt•ocedor:i cmno fôt· de di
r:üto. 

Bugugens 

Art. 19_ Os passagoiros não porl,~rão levar comsigo nos carro'> 
om que viajarem senão pBtjuenos volumes quo não incommodem 
ao-; demais passageiros, a juizo do agente da o~ta,·ão ou d<l pessoa 
encat·mg.·tda d:1 policia do trem. 1!;-;t•Js volumes não serão con
sitht•ados eomo bagagem. Cada pass:1geir-o tem direito :10 tmnsporte 
gr:J.tis como uag••gem, pal'a a I a r:fa,so, até ao peso do 50 kilo
gramm:ts não Pxcodc-ndo o volttme de 100 decim,Jtros cubicos ; para 
a 2a classr~. não exceden lo o poso d~ 30 kilogr·ammas e o volumD da 
50 d.,cimJtros cu bicos. Ao excrJdent J cl.Jst•Js pesos ou volurn~s e 
comparthia cobrat•á os respectivos fl'etes. Esta condição não se 
entende com os objectos pre,~iosos, 'lU" p:l,!.jal'ão pda rnspectiv:• 
lariffL. 

Art. 21). Tocla " bagagem que não se achar nas condiçÕ''S do 
artigo antecedente ~erá despachad:c e conduzida em rarro separado, 
para o que seri entregue nas agencias 20 minutos antes d:t par
tida do trQm quré tivr·r de conrl11zil-a e pagará no acto do clesp~cho 
as taxas da tfLbella n. 3. A bag:tgem pelos tt·ens mixtos pagará 
pela ta bel! a n. 3. 

Art. 21. O minimvm do um de,pacho do bagagem é de 200 réis. 
Art. 22. Aos volumns de bagagem, eujo peso exceder do 100 

kilogrammas e cujo volumrJ excndt dn 2 m"tros cubicos, pód" 
ser rocusado transpot te pelos trens dr' passitgeiros . 
• Art. 23. A bagagom 'lU'J a pedido, ou por negligencia do ex
peditor, dnixar de ser registt·a:la no dia d() smi entrega na 
estação, fica sujeita is uwsrnas condições d·J armazenagem. 

Art. 24. Os volumrJs apre.;cntar!o; na vc•spera poderão serdes
pachados medtante o p·1gamento ch taxa ad licional ele l 00 róis 
por cada um. 

A!'t. 25. Os volume> ele facil dnterioração despachados ou não, 
que não forem reclamados em prazo conveniente, poderão ser 
vendidos, e, deduzido da importanci:t da venda o que fôr devido 
á companhia, será o excedente recolhido ao cofre á disposi\ãO da 
parte competente. 

Animons 

Art. 2()_ O tran,porto de animaes fa.t·-se-ha pelos trens da carg,ts 
e mixtns, pagmdo o fr,.te pelas tarifas respectivas. 

Art. 27. O despacho tl3rá logar meia hora antes da partida dos 
trens que os conduzirem. 
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Art. 28. Os animao~ d1wem Sr>r r<Jlir ·dos ~i cheg-nrla r los tt·:·ns : 
caso o não ~•'.iarn, snt·üo romeLLirios !::u·a 11111a coch"ira., pnr conta. 
do consig-nat 1rio. S•<m r· spons:tbi lida In <b cslr:tda. 

Art. 2\J. As c:Jponir:t< de g-:111: n h a·: e os pequenos animrv:s 
ou aves em gaiolas on caixÕfJS cngr: 1 daJos, ostüo suj·,itos ás 
mesmas condi<;Õr>s de despa<'ho ,. <lrl roeob;tnr•nto dr• anim:.ws. 

Art. 30. A aclministrr1<;iio dev•'l'(t s"r pr•:viamont" avisaclt pdo 
expeditor quo tiver de transportat· 1:-ran·l•1 llillllOro d'l animaes, 
afim de ser offectuado o tr:mspone. 

Art. 3l. O d"spacho de m·1rcadorias principiará is 7 horas 
da manhã e finalisará :is ·I lwnts d:1 tttrde, o " ontt·:·ga como
çat·á ás (i horas da Illanbã u I et'llti n:1r·:'t :ís :í d:t t:trd". 

Art. 3·2. Os volnmes ;qn·o·:Cill<tdos a duspaelw 'l'le n:1o estivo
rern om lJ'Jas condiçõ"s do acollrhci"n"'''"llto, po1lem ser recuados 
ou ~tceitos sob a respons:t 1>;litbde do J'I)'!IOLL"llt•·. clecL.racl;t 1m 
nota do oxp·~dição, o isto 'l'l:llld,, n:io r B'lilo thtmno :\s IJLilt·as 

mercadorias. 
Art. 33. Depois dt~ oilect.nailn o dr·spacho <las mermdorias, 

s0ni forno,,i,!o :\ pat·Le u111 recibo, ;, vist' du 'l'"'l serão a8 mesmas 
retirad:ts nas estações de <lestin '· 

Art. 34. (~uando em 'lu ·esqu,·r yolr1rnes fot·cm oncontt·adas, 
juntas a outros ol>.iector.;, matcri·ts inllamlll:tV•3is qnrJ n:i' lonham 
sido nwnif,Jstad[ls, S<Jrão csla.; iu<~tili"'l 'S, '':t~audo o e\p"ditol' 
50.$ de multa; 1" par<\ garantia dnc:ta se,·:]o app>·o]l()ndi•lo; os 
outros objectos e venrlid''"• eitlr•l,c.;·an·lo-.'0 o i'roc[ucl'> á pa:·to, 
dopoi•: de doduzida a nllllta. 

Art. 3éí. Quando !lO aclo da ··rJnfcruncia fi>r encontr:Hlo r·m 
algum volume genom d · 11atnr ·~:c r]i,·e,.,,, da in,iic:lda !lo des
pacho, com o fim do sor cobrada 1:1xa inferior· :i dr·vida, s·1 
cobrará pelo pos·, d,, todo o v<>lil!IH< o <l'lfllo 1h l:d>,~lla relativa ao 
gcnero de taxa mais c[i,v;>rla '!'to o 1oesm" ,·.,lurno cont:vcr. 

Art. :'G. Qnflndo um volitlll" c"ntiv•'I" "OilCJ'IJS 'njeito< a rlitfe
rentes taxas, <"obrar-se-lia " frnt' ,]c lodll " \'q!Juuo pc!a t:rxa mais 
elevada. 

Art. 37. As massas indivisas qn0 tiver. m mais de 20:l kilo
grammas pagarão a taxa ndrl eionai <l•• '!OU r:' i~ por ca<la iiJO kilo
grammas de excesso até 11ma tottehd:t. 

Exc•·ptnam-"•l da tax' adrlieion:d o· fCll<li'"S tlas tabullas n.'. L), 
16 () 1\J. 

Art. 38. N"nhum d"SI>ach" de lllll Oll mais volumes pagm·á 
monos de 200 réis, qu<l 6 eorHidcr:\do " 1il.i.riu>nui do inscripr::1•> 
para um I[UalljUOr transporte. 

Art. 39. As porlras o mobc•s prnciosos 11m bruto e em obra o 
o dinheiro serão despa.chaclos pela tll.l,dla ll. :21. 
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Art. 40. Madeirn em tóroq rectilineos, falrjuejada ou serrada, 
em pr:tnchões Oll "lll ta\)l)a~ arnat'J';"L\s, <lospacha-so calcu
!tndo o poso tle carla peç:t do mo !o seguiut<l: 

~l·de-s, o maiot· diamr:tt·o lwri><JIJtal ou ln·gura em cen
timr:tros ; o maio!' diamett',J v rtic:!ll ou alt11ra rem centímetros; 
o coulpt·imrmto t·lt,,l r•m metros ; u!llltiplicam-se estas tres 
dimensÕ~'s, divide-se o pr:rdncto po:· 10 e tern-so o peso em kilo
grammas (qur3 dividi•lo por 1.0011 r• ~ nnid~de dll tarifa). 

No dPspacho ria madeira ouservar-se-h:l o Sl)guinte : 
1. 0 Qualque;· porç.ão rlo llla•lcoira, toudo esta d'l comprimento 

até 2"•,5(), ser:i des:r:tcltarla pelo poso qne 'e verificar, conforme 
o cllh·ulo c>cima; 

2. 0 Si a mad ir.c tivct· mais de 2'",50 até 8"',00, não poderá s8r 
de.;~·achada pot· pe~o inf.:riot· a.; tondadas; 

::.o A m·1doira qne r•x•·eder a flm.O() rl tiver até 10rn,Ol) rle cotn
primenlo, nilo pnd,.,·,i sot· do~p:u·h Hl.t pot· pe"' inlc,·ior a 10 lo
nela·hs; 

4. '' A madeira <[IIC exccd·• :·a 10 Inetros, só porlcd set• despachada 
rnedíantr; aju,Le pr ·vio e·Hn :1 :;rlitJÍnistt'.tG\0. 

A ''arga e Jesc:cr·ga Sllfl f,;it:t-; plllos expeclitoros OrJ consigna
t:u·i rs, ou pela estrad;;. a razão ;liJ l,.:i;llOO po1· tonelad:t para carga, 
e 200 ré's por tonebd<t l'''''a ele se ,. ··a : <l ·vendo os ta ser effeduada 
,J,·ntro ,[r; 24 horas. a parti1· ri>~ c h •ga la do lt·em. 

\rt. 41. A--; 111ad~'ir· s d,~-.;i~uah1.~ nr1S ~~::!)(I 3', quando não 
tivc;I'<JJJt o p ·so rle G to•,eiMlas no prirwlit·u c:c'-'O e 10 no sr•gtm:lo, 
p<~>lr>l'ã" sor de<pacha<lt-< pagan !o a ta x corr"srronrlente dO poso 
qtt · se V<Jt·ificar pela llllldi<;ib, no ce1.·:o ,Jo SlljPit·Jr-s!l o remettente 
à dom"l'll. 'I u' po s,L h li. v ·r ató <[110 s • aprA'Cl :tto carga da rn<'sma 
ljnalirlade, para ··omplemr,:Jt'l ,~;, lota<;iio d ·S carros . 

. lrt. 42. Madeiras c11rva.>: 
Uospach'lm-se nas m"smas condiç.õ!ls do artigo antecedente; 

mas as dimensões p.tra o (':dr·nlr> sro:·:[o toma la-; do espaço roctan
gular tf'!e occupar a cat·,~~ nos V.1f;Õ0B. 

Art. 4'L Caibl'os, v lt'as, ripa-<, moii·õcs, tal,oas soltas e peç.as de 
pe<I<Inn t se ·çfío ,te m:uleir[<, cnt·v>< un rr:et'linr:a, d8spacham-.;e 
ua~ Tlll'f:iinas C'ondiçõ ·s d·l a1·tig-o an(eccrienL''. 

_,\ri.. ·14. Mohili:t pag-a, rrr:wd, <:nc:>.'xot:trh 011 engra.]acla, as 
·xas d:t tauolla n. ~~. 
c\ mobilia não ~"ngr><rlJda pag-a roh tab3lla n. 1. 
() fHlSO rla mouili:t será Calcu[wlo lll!llt:rl, rnflnOS do 2()(_) kiJogram

Ill:IS pe~r:t um m tro cu bico ou 1/.S de tonrolad:. (o rnestuo calculo 
da m;t lei r a ri i\' ir lido po1· ~1). 

A mouilia, envernizada on c:mtendo vi . .l!'us ort vi<lra<;as, será 
dr)spacllada pela t:~.rila a. 4. 
Qu~n :o niio venha engr·adada :Jll "Ilc ·ixotarla. a administração nilo 

as.;~ tine, por· :waria qno possa haver", r"spons: bilidad() al~·uma. 
Art. !'i_ Caixas. b rh1'1s, pipas o IJarricas va1-ias, banheiras e 

our.<s de folha ,te Flan:ires, eng-r:vla·l~s. t·alcular-se-ha o peso do 
mr'smo modo <JUC se c.tlcula o d;; m:~deira, dividiu lo-o por 5. 

"\rt. 46. Lenha, caletda.r-.~r;-ha o poso do tn0SnHJ TIIOdo que o da 
markira, tomando-se as dirnensÕ"s do volume occupado no earro. 
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Art. 4i. Tijolos, telhas, pnralll'lipipedo~ e semelhant<'s, S~'t•ão 
despach:ulo; calculando-se o l'eso <lo milheit·o na proporção do 
peso de 10 do-; dll m 1iores dimensões da remes-;a, 

-\rt. 4R. Carretas e vehiculos l'am e~traclas de ferro, despa
cham-sA, desmontados, pela talJ" !la n, J:l. 

Carros para estradas d' ferro, rrJb: ·cados, despacham-se 11ela 
metade d' mesma Labelb. 

Art. 49. Locomotivas reooc>~das despachanv,e pela tabella n. 14. 
Locomotivas desmontada" dospar~bam--ie ['Clla mesma tabella e 

mais 50 o/
0

• 

Art. 50. Os cadavem; s"r:lo tran·q>ot·tnrlos confor·me nst~i ''spCl
cificado no art. 14 

Art. 51. Os animaP-< fo,·ozes on bravios só po,lerão ser tran
sportados pelos trens do ~argas, por taxa cunvenciorml, e uni
camente <[Uanrlo estiverem f\condi<'ion:~<los com tod:~ "segurança. 

Art. 52. As mercadorias ,Jn, tarifas ns. -1 a 8 e 18 a 19 podet·i(o 
ser conservadas livres do rcrmazenagem lO dias nas e·-tações do 
interior, rlopois da r·hegada .los trens, qu) as conduzirem. O pnczo 
se!'á de 1:-í dias para as morcad· 1ri~ts proveniPnl es ,13, Cú t ·. 

Art. 53. As mercadr;ria-< que ni\o tivel'em 'ido n·clamadaq 
dentro do praw marcaJo, \'ag-arão rln armaz .. nac:em de carla 10 kilo
grammas e dia de demora. n,s Jl) [ll'Ítnc-,it·os rlias 20 réis; nos 2U 
seguintes 51) reis, e nos seguint•·s atei complelat· 90, liJU r,··is. 

l'aragraphr, 1mico. A comp mhia encarrega-s· de fazer entregar 
com a possível brevidar.l••, modi:mte a taxa dr' 5~10 réis, qualquer 
conhecimento rle rerness:1 do lll''l'caLl'>rias, comt:u!lo que o logat' 
a que se destine (com excepção dn.s eidarlos e povoações q11e 
forem atravessad >S pela estrada) niio Üij'ICm :t dist:tucia awiot· de 
if-! de legua distante das estações. 

Art. 54. Pela armazenagem pagt1. se dará recibo de talão 
impresso. 

Art. 55. Pas~ados !lO <lias de armazcmag()rn, serão as merca
dorias vendidas em leilão publico pela arlruinistra\·iio da estrada, 
o o producto, depois do foi ta a de l11cçiin do quo fúr devido, 
entrará par.t a caixa, onde ficaní. á disposição do consignatario. 

Art. 51)_ Exceptnarn-se desta disposição :1s mnrca orias 1l13 
facil deterioraçàll, as quao,, não sc·ndo de pt·ompto r'·elam.Jdas, 
serão vrmdidas anl:r·s do se datunifi<'arem, prr.cCdi'!ldu a adminis
tração da estra<l:i, dl'pois elo cledllzir a Íiilportancia que lhe r.·.r 
devida, como no final do artigo prr•c•·d·mte. 

Art. 57. A administração nfio so responsabili<a pelas avarias 
r1ue occorrerem aos genero~ das tarifa'l ns. iS, 1G, r; e 1!), por fi
carern elles expostos ao tempo. 

Art. 51-l. Si n;io fol'"IU rl'lir:,Llos rlentro .-;e um mez, sel'ão 
vendido-;, e d1;pois de deduzida a itupor·lancia devida á estrada, 
proceder-se-h:t para o restante, como no final do art. 55. 
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Art. 59. A estrada não se r8sponslililisa p·1r esgoto de liqnidos 
ou diminuição de peso <los oh.Jocto~ cotH!nzidos a freto, salvo pro
van.lo-se malve!"saçtio. 

Tambem não se: responsahilisa pelos estragos produzido~ pot· 
f0rça mC~ior, como sejam, incen, i o', robelliões, desrnoronarntmtos, 
etc. ete. 

lgualmr:nte não responde pela avaria elos genero.s encaixotados 
on <>nfardados, s;clvo tHostr:mdu-s<} na caix!l on involucro signaes 
exteriores de eslr;~gos, devidos a culp t ou negligrmcia elos em
pregados, nem tão pouco se rospon<:tbilisa pelo estado em que 
chegarem a seu dnstiBo os de faeil d•Jtot·iora<;ão. 

Art. GO. Em caso de perda, ou damno cJ,J um ou mais volumes 
de bagagem, o pnssageiro tem direi lo de reclamar d<~. admi
nistraç:lo a somma correspondenl<J ao peso dos ol\iectos perdidos ou 
darunificados, na razão de 5$1HIO pm· 10 kilograrnmccs, ou fi·acção 
ele 10 kilogramma~. 

Si a indemnização tiver lagar por <lamno ou avaria, e na razão 
<la somma fixada no presente artigo, a bagagem flc:wá pertencendo 
:i companhia. 

Art. Gi. No caso do extravio. f" !ta 011 damno <le qnaltnor volume 
tle meJ'cador·ia,, por cu ll'a provada do po soa! on do scr"tiço da 
ostra la, terão consignat:<rio direito :t ser inrlnrnniz:tlo elo prejuízo 
<]lle sul!'l·cli', na importanci:\ <[UO just.ific:w por documento. 

Qu:wdo neto pudor demon"trar e~te valor de mod,, sat· sfactorio, 
on quan·lo a rn··rcacloria lô" de valor incnrto, cso;a indemnizaç:1o 
nunca poderá ser superior a 5:-';01)0 por· 10 kilogr:J.rnmas, salvo a 
disposição elo art. 63. 

Art. 02. A companhia somente ~c re,ponsabilisa pelos damnos 
ou perdas no transporte do animaes, provando-se fjlVl por culp:t <l>l 
seus empr·eg1dosJoram elles extraviados, maltrat~dos dur:tnte a 
viagem ou excedida a lotação dns respectivos carros. 

;\leste caso, não sor:\, por,··m, obrigada a indemnizaçito superior 
:i seguinte : 

Para animaes. de montaria., ......•............•...... 
Boi<, vaccas, etc .•......•......................•.... 
Bezerro·,, carneiros, cães e porcos .................... . 
Aves e p·•queno.s animaes ..•...............•........• 

Salvo sómcnte a disposição do art. 63. 

100$000 
50;..;001) 
10.$000 
1$000 

Art. 63. A estrada respolilsabilisa-'-e, nas condiçõc!S dos arts. 
61 e f,·2, pelos valores dos animaes, e bem assim p<1los valores 
decl<~.ra los de quao~quer obj<1ctos; de transporte, sr1mpre que, além 
dos fretes, tiver sido p~ga a taxa adclicional ele seguro de 2 "(, 
ad valor·em. 

O miPimum deste s0guro é do 1$ por ex1wdição. 
Art. 6t. Das faltas o av:trias encontradas no Acto rla entl"ega 

dos volumes ao cons:gnatario, o agrJnte d:t <;stação r,.,.~ cleclar,,ç:lo 
circumstanciada em a nota de es:pecliç:lo que tem de entregar. 
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Art. G:í. As rcclamrt<:õcc:, em cn''O rlc> ''X<'cs,;o rio freto, ~'Xtt·avio, 
falta. ou avari~-l de V'l 1 n:q:~, scr:i'l f·:La'"' llei~~s C•Jnsig-n;ttarios nu 
l'OTnettor~le~ .. Plll 1110 iol'l imp1·n-..:~~n~ 111l0 dt~R ~ot:i !"or11oeido pel:~ 
agencia, pot' cujo intermcrlio :rit' eo,tvr•nirJntclllcntc inliJrm:tdas 
ao escriptorio centt·al, on.lo nguat·.hrão rJe,~>a,,ho. 

A nota de e,;p··diç i o a··ompan harú a t·eclmu:t~.1io. 

Art. 66. Pela tmnsmi,8iio d·, tdcgr:llluna" particnlar"s <10 uma 
p >ra '{nal<]U1L' ·.las ot,l>'R'< osta<;õo.-:. c:,br·ar·-s ·-ha a taxa do 1$->ilil 
por '!li J>alavras, ad<licion:wrl"-S() .,' 10 r,·,j, pot· cach 10 p ·lavras 
ma i~. 

~ 1. 0 ,\-.; t:t~:ts set·:lo p·tg 1.s :10 :l·~·nu!c da <·:.;t:J<:.:in íl(~ proc"denc~~:t., 
na occ.:1~ião on1 qw~ o J'• ru ·llcnl.e :q1i'( ~ont:\r ~l tclPgranun~t . 

. § 2. 0 Têrn prcferencia :tos tO!I-~~-~T:l ·:TJ1:l'-j p:u~t!cnla!'ü'' o·..; que rnrorn 
rola.tivos :1\l ~.;erviçD {Lt r~atl'~td:t, os r\q (~u:U!'llt) (~:'t4:tlr\ o.~ tln,; (}o
vnrnos Pr·ovinciacs. 

_/\rt. (;;_Os t8l'•grauunas ~;r~r:to rceclli :os n1n to las as e~t:H,;iJo-.:_, 
tanto no~ dia-; 11tei~ c'rHno n"" "~.ntifi··:ulos ou ,[ · festa n:teinn.·d, 
dn!'Mtte O t.etnpo em <[ll') eslÍV c··'lll ,i) H'[:tS ;c,; CStaÇÕOS. '' c'.()l'ib 

transmilti<los sc'm dlllllO!'a. 
§ L" !Jeve·n conter os aomos <l:ts ~>st"r;·; '·'de r](') :ti ·r o, o d:1s pe~

s•)as a 'Jrtem são di r' g: los, lo":ll' ,[ · r·) i<! m'ia do d••stinatar·i.o, 
com inrlieaçào d:\ ru:t . · nu !lt"t'o ,[:t e:t':t. 

~2.· Devem ser nseriptos rio Jj)(lfl•> '['I" po:; :tlll sor li·los facil
mente o redi~irlos Cl)tll clart)Ztt. 

§:Lo Os tel~~gT tnunas etn lin~n~ n:u·ion:-d nu o-:~.rangnirn dev0rn 
ser oscript.os de morlo <JilC se p·rss ·. "lltenrler di.stinctamento, l ·t
tra por l e ttr~ .. 

§ 4.'' N:lc• levem cont ·r ohsnrv:.tçÕ<•s, l':t'll''as, p :l:wr:ts ''lll!lTHI:v!:ls 
on inu>.ilis>1das por meio ri · r·isr· .. ~. 

§ G.'' E' prohdJi,\o o u:-:o r],• ~ifi·a.Y s ·r·rot:t<-;. 
Art. (ir!. 0,; tde~Tamraas d' l111i.Í,; <lc· 1011 tmhvr:ts p<c<lom ser 

r·~c11sados ou reta!'(!ac\os po:~r, i" tr:tn,mi: :ir olltros ma;s hr·.:ve~, 
embora eseriptos poster·iorm ·nle. 

Art. 1'>\J. l'.1nitos lckgr·:t~nr,t:1s RIIC<'O'i'lÍvns elo mrJsmo re'""tt •nto, 
para O Hl~'"'SrHO 011 rliffr_:.r·Hlt''S rl'•stina\al'i'JB, RÚ poderrlo SOl'" ar:cito~ 
'1U;tnrlr, ri!io houv··r ontr·o~ tclogt:lnun<t,-, a !1·ansmittir. 

Art. 711. E' pr,·hibida a t'au,rni'.'iiio rir, '['Lal<['tCr te!ograrnrn:c 
contrario ás b1is. pro,iurtiela~ c~ sr~.~a~·a!lr}tt ~JaiJlicJ.~ ou otl"ensivo 
á moral ''bons cw11.ni<rOi. 

,\r·t. 71. Tudo qt~r' o ~o !JIH11ni(·ant(~ n~;~!'•:Vr'J' nm sna rninnt.a, 
par:t H 1 H' tran~tnilti·!<J, t~IJtr·a. nar~o!tt~:~~:rn dt•..; p~•\avra.~~. 

~ 1. '' Conta~8e coutr) UI H :.I, rjrtatr1 uer pa\a-:r;l. q11n n;1o tnnha. rnai-; 
d~ w·le sylLdHtS; :t 'l'tr~ r:outiv r ra··iu1· nntucro sc'!'á. contarl \. 
(~orno d11:LH. 

~? ·~·'' 'J'qrJ:\, a p~d:J.vt·a I'(JI!lpo.';i:J .. t: r:rip~ I ·l~ !JJ 1 do (plO for~TIJP. urn~l. 
Hl,, t:'HJ:JIJ taJ !H~t:i. r~r,nt:rd" ... d·- r·(J·I r!J!'Inidtt in ':'JIH o diSIJIJ ,t(, JllJ pal'a

!{r-a;Jb J 3.1lt0I'i 1Jf .. Si, i'Urr Ifl, a~ !J~t~·t .c~ rlr! riU(! 0!!~:1. B · (:IJ.llP'Il''f 
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for0m escriptas sep:wailamrnte, 011 m"smc ~runi·las pelo tr·~<.w rl1J 
uni:1o, serfio con(ailas t·omo Olllrns tant:H p:d <vra·'· 

~ :). 0 To lo o e:u·a(~t'T al)~hnh0tic 1, ou nui~Jct·ico i::mlado, :o.J·t a 
pahtv<·a ou particulu seg-uida d · ll[>ostrotrlw, s·ll·:i C~>tll:lih como 
tuua pala. v r a. 

§ 4. 0 Os num,~ros escriplos em :dg-at·ism" cont:un-s'' P'"' lant:ls 
palavras <[D:tntas foí'elll a-< scrios d·• c:nco al';·arisuJos '!'!() conti
ver, e m:•Ís uma pelo excedent". 

§ 5. 0 Será cont<do como mua ,;!) palavra o n<llll"nJ '111" tiv-:-t· 
m()nos de cin~o al:<·<rismos. 

§ G." As vir·guias, ]'Onlos e tt·:u:no; d.' divisiio snr;t" conttdos 
como outros t>1ntos aL;aristl\1'.'>. 

§ 7. 0 ()~ alg·ariSlll!JS. CBCI"ip~o. pnr t)\:tell'-0 Sü!'ãu <'Ofl [a !os pelo 
nutuero do palavras nrr1pn~g;1das p:lT<t os :,~,pri.ruit~. 

~ ;-).u Ca(la p;davra sul>~inha·,!a. ~;r·r~i ('(!l!lad.\ ('OillO rlna . ...; ~~;thv:·a~. 
~~).I) Os sig·n:t ·s d~~ ar.r~·.illt.tl !<':-1\) n;lo ~-.:··1·.!, t': 1 td:ldo~. 

·.\rt. 72. Entram u~ <'O"l:l!.; ·11·, d:ts p:dav1·.L · : a dirtlC<}t.o, n. as
si c;n:\tnra, as inrlieaç.ü ·s relrti ··;~,; :LI! wod" d:c rouw s·, do tol·.
geattl!na~ o reconhecirJJGnlo dn ass;gn lu!'tt, os po lidns d11 r1ip(ltiç~to 
para conferen··ia de avésos do ,.e,~<lp<;:lo e ~s pa':wras- rns
posta pa·.•a para- palavr s -.o' n<nuec: ,.roprios ri" • css·ms, c:
dades, pr<J.ças, ruas, c! e., os ti1ulos, soiJJ"CllOilll!B, p:u·ticulas e 
<ju:aHimçõe,;. 

Art. 7~-L Não serf'io t IX~L ios q,1ac,qt10r p;J 1avr u11 :~~-~;·nw:s 
accrr'scentados no iut ·rü'lSC d ,,nrv:ç' tlo lule:.: ,.,, p'to. 

lgua:mentc rüw se6i<l taxados a data. "· h o,· • r],, '' pt'C'rl!l!.:ll;::1o do 
~~~lograuut1a, c\s•árn e~lu.oo o lw~·ar o lH'U(~odc~n--i.t. snn to 'liJ 'IH lo o 
comli•Unicantrl os ü'crcve:· n:c min11t·t c m:i!!ll' " tr <IISilt:s:;:I:J. 

Art. TI. }\1edi:wtc a t:~x·.t "J,[j,~i'""'' ·.!o :í'll),. is. 'J'W ser:t 
11aga cmn a de te 10.!:.:·rauuuas, c.t ; rltuini~li' ~·rr·~da c·--,tr·a.b .. ~;n r·uc.~r-
rPgará dn fazel-o ch,.g::r eon1 ;r, possi\TrJ 'q·e\·i·l do ;q) lo!..tae a 
quo R·• rles~int.tl'_, corntanto tltln o--;~~ u:-il) di:-;to Jtlais do un1 111W.t'LO dn 
1e:.;:·u ~ das r·star;ões. 

Fóra desses pontos n p:tra. out. :~o'-' , ! ua· ·sr! u o r •. '-.;r_•J':\ ron1ettirl0 o 
teleg-rau11ua pelo Correio, S~'rn p:t.g:Llll"Illn d~~ ta·:;J. ad·li<"ional, íi
canclo a de·;poza do s·dlq ,·ornprr'-lu~nd;dn 11a l.ax:t do I ·ln!.tr:nurua. 

"\rt. 75. O telogr.\\Hlllt po lcl':i Jic:tl' na <'St.ll;:i > do ·'c:slinu a1.,·, 
(j\le o <lestinatario vnnlt.t [>l'ocnrnl·"· 

Art. 7G. P:u·a a exec11ção d ·s disposir;<>es prcce·lt;nlemcnl'l in<li
(·aflas, tlnv('rti o couuuunit~:~.uto l':·zer :·~ re . ...;l'ot·tiY:Is tlo"l1I':II~iJ~·s na 
minul:t do telegt·anuua, do sw:"inlc mocJ,,:- ]',.[ est<·.>d.'- prol'J 
Corl'eio- ILc cst>:çii(). 

"\rt. 77. Ao Clll[ll'eg:t,l<J ,],, ostr,lll:· inc :mlJi,[o <L·. enn:!ucção elo 
to]ogramm,, :•o domicilio do d•'stin::tari<l, nãr1 ó pül"..tiltülo enc:tr
regar·-se d 1s respost:1S ou de o1tfJ'o t~·lcp·l·:.uuJn·· :t tr:~nsr,littir. 

Art. 7S. Na ausrmci:t do <!e,tin d:u·io, os wlo~Tmum:H sm·:1o 
cntrogucs ás pessoa-~ do sna, frunilia, a s0us enlpr(}g~ulos, rriaílos 
011 hospedes •. s:clvo Ri o cornmnnic·nJte designar 11' tuinut:< um 
delegado especial. A P''ssoa '1 <IIJ rr•cehor o t·:legratum.c e tu nome 
do destinatario de\·cr:i a.-;signar o rccil.Jo, inrlic:tn i·.l C'l:t circum
~taucia. 
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2G8 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 79. Os telegrammas que devem ser procurados na estação de 
destino só serão entregues ao prop!"io destinatario ou a pessoa 
por elle competentemente autorizada. 

Art. 80. O communicante póde pagar de antemão a resposta do 
telegramma que apresentar, fixando o numero de palavras. Neste 
caso a minuta dJ telegramma deve ter a declaração - resposta 
paga pare: - palavras - antes da assignatura do communicante. 

Art. 8!. Si a resposta tiver menor numero de palavras, do que o 
indicado no telegramma, não se fará restituição da taxa. Si o nu
mero de palavras for maior, o excesso será pago pela pessoa que 
apresentar a resposta. 

Art. 82. A resposta para ser transmittida, deve ser aprcesentada 
dentro das 48 horas que se seguirem à da entrega. do tele"ramma 
primitivo do d2stinatario. A re~po-ta, apresentada depois de findo 
este prazo, fica sujeita ao pagam ;nto da taxa. 

Art. 83. O communicante póde exigir da e'tação do dPstino a 
repetição integral do seu telegramma, pelo que pagará a mesma taxa 
deste; si quizer simples a vis:> de recepção, pagara 10 °/0 da 
taxa. 

Art. 84. O telegramma antes de <'omeçar a transmissão póde 
ser retirado, restituindo-se ao communicante a taxa com desconto 
de 10 °/o• 

Art. 85. A transmis~ão do telegramma póde ser interrompida a 
pedido do communicante, sem que elle tenha direito à restituição 
da taxa paga. 

Art. 86. O pedido para que o telegramma expedi.do não seja 
enviado :10 destinatario, deve ser feito por novo telegramma. que 
serà sujeito á taxa, a qual seri restituída si o pedido não chegar 
a tempo de ser satisfeito. 

Art. 87. O communicante tem direito á restituição da taxa nos 
seguintes casos : 

(a) Quando o telegramma não chegar ao seu destino por qual
quer causa devida ao serviço do telegrapho. 

(b) Quando o telegramma enviado ao consignatario estiver 
alterado, a ponto de não satisfazer o fim a que é destinado. 

(c) Quando o telegramma, pelo qual se tiver cobrado a taxa 
addiciond, chegar :i. casa do destinatario com demora maior de 
uma hora depois da recepção na estação do destino. 

Art. 88. Nos casos ordinarios, a transmissão dos telegrammas 
far-s3-ha segundo a ordem de sua apresentação na estação. 

Art. 89. Os telegrammas do Governo e das autoridades, embora 
apresentados posteriormente aos dos particulares, serão sempre 
expedidos em primeiro logar. 

Art. 90. Os empregados da estrada são obrigados a guardar o 
mais rigoroso segredo sobre os telegrammas. 

São-lhes applicav<'is p:'!o extravio 0'1 abertura dos despachos 
telegraphicos, e pela divulgação dos s~grejos ne!les contidos. as 
leis que garantem os segt"edos das cartas confiadas ao Correio. 
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Dis;)(;si~~Ôi'S .f/t';'tlf'S 

.\rt. üi. No calculo dos fretes as fracções dr~ kilometro e de 
10 kilogr tmmas pag.trão por uni.lades inteiras ; a~ de toneladas 
mf'tricas ( 1.000 kilogratJJmas ), si oxr·edorrnn de meia. serão 
contRdas por unidildes, e po!" meia unidade si fororn inferiores 
aquelle limite. 

Na importancia total do ft·eto de nrn dr~s racho, as fracçõ~s 
menores de 20 rei~ serão contarhs como~() réi~. 

Art. \12. As morcarlori:1.s q11e não pudr'rem srr misturadas com 
ontra,, sem 'lne as damnifi,lucm, Eri sct·i(o trnnsportarlas pdo frotrr 
drJ um vagão (G.OO'J kilngt·amtttaR). 

Art. 9:~. De8de que um c:s::•crlitor neec·ssitrrr rlo um vagit" para 
a carga completa de merr·aclorias, deve reqnisital-o r•om 
antcrodencia de 21 hor;ts, e de 4S hora' si o perli·lu fôt• do d0nR 
on m tis vagõr:s. O exrediLot• fir':t sujr1ito :'t wt,l ta rlr· 5$000 por 
vagãr> si as rnorca.loria' uflo fonm remeti iria~ :i P~t:t<;:lo no dia 
con n• n c ir m&do. 

A importaneia desta mulh é depo,itada no acto da rerl'•isição 
e a a IIIlinistração, no dia immerli:tto ao fixado para a expedição, 
podol"á di<por dos vrr'"õll~. O chefe rla r'star;ão dnvc prel'cnir com 
antnc" lencia ao cxpeditot', do ·lia o hora crn I] 'lO os \'agões estarão 
á Slla disposição. 

Nas ostao;ões int'lrmediMias o' va;:;<i·'s são carregados pelos 
tr,llmlha lot·es do expcditor, rlentro do pram r1ue lhiJ fót• fixado. 

A aclministraç:"lo por! •rú f<lZOI' o s"rv iço de carga e clPscarga, 
no caso de negligencia por partr: dos exp,.di toros ou eonsignatarios, 
ou por conv<'nio, cobrando, além do frete, a tna du 4$ por carga 
d" vagão c 2:'; por clescat·ga. 

ArL 9-1. Nenhum expr•rlitor rl" um ou mais vagões ele more:t
elorias póde excec!r~r, sob qualquer pretexto, a lotaç:lo dos mesmos 
vagões. 

O expeditor ,; rr'sponsavel por qnalquer avaria, cansada nos 
vohiculos ria estrada de ferro pelos sou' r;mpt'l'g:t 'os, na carga 
ou descargfl. das met·cRdori as. 

Art. ~15. Nas estações intr'I'mediarias as lll<'rcarloria~ só são 
recebidas para serem tr:msportaclas nos tr,·ns que ahi pararem. 
Os dias e horas das passagens eles t!'ens são afllxarlos nas ditas 
f!sta<;ões. 

Art. \JG. A a !ministração não SP ol)!"iga a tran-<portar objBctos 
de um peso superior a 1.000 kilogramm·ts ou quo exigir a 
conservação de um ou m:tis vagões souro a linha principal, nas 
l'stações onde não houv<'l' linh:t do d0svio. 

AI't. 97. O transport,, d" obj,ctos que rPclama!'em o r•mprogo ele 
um m" lerinl especial, não é obrigatorio. 

1\ l't. 98. O transporte d" matorias inilammavois, ta r!.; como 
phosrhoros, líquidos alcoolicos, agua-raz, vitriolo, ess·,ncias o 
out1·as snh~tancias perigos •s, como fogos :1.rtificiacJs, etc. ou 1le 
volume, cujo involucro possa occasionai· inr~cndio, não pód,, ter 
Jogar pelos trons clrJ passagoiros. Estr:s objocto~ dr.·vum sr•r acondi-
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cionar!os r•rn bn.JTis o•t cctixÕ·'C' ,],, ntarl••it·~, comprtonl.emente 
rer·h:rrloc,,, " s:'o "Xf'0<lir[ns I' ·In~ trr'!l' I]() 1\l<'l'f':Vlorias, sem 1pte "· 
1'0!11p"11l\Í" SI) l'C.S rOn.~aiJ·r~i) i or <ii!!tl'Jli''l' :t\'[H'Ía, a:tlVO lll:tlYOI'
!: :t.::to jl\'!l'<~t la, '·OI" \'""::i'll} dq pc:,;SI!~d d \. C0111p·.nhia. 

,\t·l. !l!l. A po\yor o rrnlrr:s ~~~bsl!LIWÍ rs 1:0 granrl" perigo, só 
j<Odom SI)!' tra"sprll't:lllas :·cr•n<lieinua :·rs r•m rlnplos inyolncros de 
In:trll·il':l, on caixas ele t?!lbn•. d~·vid:\ltl"llV' f'.,eiu1ri:ls. 

Atl.. 100. Em rolaç:1o no v<tlnm" e cat•ga dos vagõr•s altertos, 
n:lo 1 ódP nxcndt}l' :l'4 (l~;vlrh.s dirr~Otlf!Õ(~s. 

Art. 101. Os Raccos \'r r,ius, n~:vlo;, destinar!··~ ao transporte 
pehl. r•str'"rln. do fl'I't'o, de .r~onct· s j>I'O luzi lo; no jl'tiz, o 1111' wn 
caso rle rlnvirh ser:i at!.est "lo p ·lo ,.]t .. f,. r\:1. ""tação, são con•ltv:idos 
gmtuil:J.ílHJnte smn rr•spons:dJilirl:vl · d:1. aclJninislt·:~ç:ro. 

Estes :trt:gos fi~·ayn s::juitos :i. anu zenage1n por occasi:io de 
dotuorn. 

Art. :o·~. l'h c 'S" r],, per l:t rio conho,·::nonto de rle,p:t.cho de 
mercadoria~, bag:-~~eill, ~~I.<·., o n~cobcdnr~ tl~·pl_liS dr~ jlistifiear ·..;11a 
irlentidarlo, po lar;t J·oenher SO'''' oiJjcr·tos 111 ·rliante rtru recibo pelo 
lltüSillO fiflll<ulq. 

A1·t. 10:;. ,\ ad.rlini·ü,";fi·t l!'!.o 1'8"l"''"lo !'''los ohjcct ... ~ rlcposilnrlos 
<'tn ,, •.::; .trtttl/.OilB, antes rlo ·rota ello-< ~:rbror;tLidos a desparho. 

,\r:. lll!. A ariministrnGiío tu" o 'irei to ·lo :tbrir os vohmes 
torbs :tB y.•zcs q•:e s rstr•:itar '!'•C "'' f:t,: rrrtt:l. Calsa declaraç:lo de 
Sf;ll t•ontr~údn .. 

,\rt.. 10-í. A aclminislr:v;:"irt p1i:le, nas Cot:v;lies .:o interior, far.er 
adiantrunenlod de dinheir-o sobt·o o~ ~n·noro.s ~le-Jtin:t.los ao trans
llllr'te da estrada r l,' fen·o, nJcrli :111 Lo r r r :w. COIIIIUissiio co-tven,.ionarla, 
c•Jmlanto qrte o v rlr,r ch trlcr·carln:·ia r•xec la, p lo m ;nos, o •llllliO 
da u1o-;1n:t sonnna. 

A~:. !Oii. ,\ eolll: :1nhia I'CI'Clr<) '"'l'.c::t nas csta<,'Ões do int,.rior 
para a de CampiJH o vicrh'ersa, ,, ... ,Jianlo :t couunissão rle :m réis 
pr;r !O kilogJ'JHilll1'rS, :dórtt 'h" l:ts:t< rh tar·ifa. 

Art. 107. N. :s r'S t u,·Õ'"; rln in I et· ;o r 'Ct'.t(J frJI'nccidos srr ·c os vazios 
pant tro.nspot·t' ·~c e:1fó, m•)r\iant' :r l:tx:t <le '!li rr'is pot· crvlll 10 
Lil,\g!·a;nrn:H> p:u·a r~:liii)!OS n dl: ,ti) ['l·~is p:tra () ttio do Janeiro. 

Ar·t. f(ll~. _\,~ UJO\"e;l,dOt .. i;tS Hn.ic~j:;,s a so ckteL·iorarein p~gatn o 
seu ft·ctfl, ljll >lqunr •[<~O snj" "· l:tr·il'a por 'lu'' forem lranHportadas, 
sr:\11(:1'0 llO neto la ÍilSCI'iP\'·1'). 

"\!'t. 10~1. (), ol\icct 1s 'l't" nilo '·0 ~charrm sufficientemenre 
.·u~onrlir:~o.!:'.dn:~ "'JII0 11ft.n ti\·~rn1n 111n r'JHln1 .. 01:o ou rnil.rca. intel
J i ,f~ i \·t~l_ podc'Jll c.; c r· I'C~C'.II'i:ldns, o: l ti':I,n;·qlo~·l:Hlo~ R0IU rcspr:ns:-l.bili
dadr, da comp:.tllltia, faz()nrlo··õc ''Sl:t rloel:u·aç:"io nos respectivos 
conhr:cirnentos. 

Art. 110. A r· srnn: ·1Jili1l:t'le rl:t conn•:- •1hia ~ó cessa com a 
(:ntn)~~t. <1,,:-; ohjr1eLos fV)S d ...;I naU11·los 011 se•1s delngados, salvo'.; os 

(~~1sos esp~~~ifir~;\(11'~ nn.y pr~~snJtt(:~ i11 ·'! í'IJ(~(Jíos, !J par,1, os y_u:le8 esta 
rw;prrn'l.,ltilirl:vlc •· til r]•,ftni·lR. 

•>rt. 111. l~rn caS'I ,]e ]'O" l·t rrn rlamn•> de nJei'C!'I•lol'ia, ,~alvo 
oq caso~ de ll'JC tr rt:l. n:to 1\cg-rl~ril •nlo, a ad111inislr"çüo ó re.-;
]JOttsavd rtnic,nrncntc pelo valor J'r)rd o immecliato dos volumes 
cxtruviados, ''não pelo,; luct·os, 'JUO de sua entrega eram esperados. 
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,\rl. 112. As mrrhs •lo Co1Teio e snw: con:luctoi•cs sorrio tran
F;p(!T't:1.dlls gr:ttnil:;J.JuPnV·." hc,~~ :l'>sirn ns (li11heiJ·os do Thcsouro 
N:~eioiPL/ ()[\ 1)1'0\·in ·i;-d pot' cont:l (• ris ·o du nuvcrno. 

,\rt. 113. A C:()lll. aullicc pod•Jrá concod ·r ll'ons <;speeiaes para 
c,:,rg- s c.nnTJosto no :11in!rn0 ;(>sois v:l,:...:ões g-r.1ud(~b co1n t~~i.r;.~a con1 .. 
pleta ~~~ 4R'ton<Jl::.d;.s de w· rca•lori:~r;, collra~ulo o frot<~ pel:1s rcs
poélims tab ·lias e '""··s as de~pe•::>s qn' ··onstam das instrucçõos. 

;\ ,·t. 1 H. A impot·t:m<'ia <lo~ \rot"S <loo \.r•·ns e cart·os ospr•ciaes 
ó paga no act.> da roquisi,·:õo. 

;\ arlll:ini-;traç:lo n:;o rl'lstituo a irnp01tan"ia cl·:~>lcs tran5portes 
qn:1ndo não se eff,;ctuar-·m p 1r ,-ontarlo ou noglig<'ncia <i<•S 'i ue os 
tiverow rortnisikl<lo. 

,\rt. lEi. Os omprogrvlos rb ''Rlt'arh do f•Jrro dcveat ministrar 
a"s expoditores tod <~o; as infonuaçõe-: nce•:s-.::tri 1s p:tra a inLolli.·c:on
cia e cumprimcnt<J das presente.-.: lnslracçõ()~. 

Pahcio do Rio c]() Janeiro em 28 de Feyeroiro de I R05.- An
tonio C:urneiro ela Racho. 

PAUTA P .. \lL\. APl'LIC:\ÇÃO DA-~ T .. \HJFA::i 

A 

\toil,as .................................. . I 
.\b •IJor.:s ........•....... , ................ . I 

A.r~nfatns '-'&em ~Jhn.nto--> .................... . (j 

A e i< los minoraes .......................... . \ 
Aço ...................................... . (j 

.\.:r·m·d ·ões ............................... . 4 

.\dn,.llas ...................... , .......... . 16 
• \gtmrdonte ............................... . 
~\guas Inociicinaes .... ..................... . 

Especial :l 
5 

Ag11;~-raz ................ ......... · ........ . 7 
Ai:dJastro em bruto ........................ . 5 
AL·.bastro em obra" ........................ . 4 
Alamlliqll"' e pertenc~':l. ................... . 5 e 18 
Alcatrã,o .................................. . 6 
. \lco•:l .................................... . 4 
. \korl~o em cat·oçr> ......•.................. 7 
.\lhos .................................... · (\ 

Almof:trizes de met:d, pedra on ma lr•ira ..... . 5 I) 6 
"\Jm.,f-t,bs ................................ . :í 
Alpi;tfl .................•.................. G 
A\v;,iado .................................. . (i 

Amenr[o:H ................................ . G 
Amendoim ................................ . 7 
Ancor.:s .................................. . (j 

Ang-ico, r~'sina, gomtna ou folhas ........... . 5 
Anil .............•.•...................... (j 



Anima<'B empalhados ou embalsamados ........ . 
Animaes ferozes (frete convencional). 
Animaes pequenos eng;~iolados .............. . 
Animaqs pequenos soltos .•.................. 
Animaes ds se !la (vagão C) .................. . 
Aniz ......•............................... 
Aradc>s e instrumentos do utilidadCJ :i lavoura. 
Arame de metal. .. , ....................... . 
Araruta .................................. . 
Archotes .................................. . 
Arcos de ferro ou madeira .................. . 
c\rdosi<t o o o o o o o o. o o o. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Areia .................................... . 
Argilla ................................... . 
Armação envernizada com vídr11s para loja~ .. 
Armações para chapcíos do ~ol .............. . 
ArmaçÕl'S par.t igrr'j"' ...................... . 
Armamento ...•............................ 
Arreios ................................... . 
Arroz .................................... . 
Artigos de folha d<: Flanrlre-< não clac;si!icados. 
Artigos de luxo não cl:tssificados .......... . 
Arvorrs e arbustos vivos .................... . 
ARphallo ................................. . 
Ass11car .................................. . 
Avelãs .•.................................. 
Aves empalhadas .......................... . 
Aves eng.tiolaJas .......................... . 
Aves sol tas ............................... . 
Azeite rloce ou outros ...................... . 
A,eite de cxpol't:tção ...................... . 
Azeitonas .....•..•........................ 
Azulejos ....•....•......................... 
Artigoli de pacotilha ni\o classifica·los ....•. 

1Jac:1lhao .•.••........... , ................ . 
I3ac ias de metal. .......................... . 
Bagagem pelos diversos trens .... , ........ . 
Bagas de mamona ou de zimbro .......... . 
Bahús vazios ..........•.................... 
Baion~tas ....•....•........................ 
Bat.ios do p:liz e outros .................... . 
Balanças .................................. . 
Balas ..................................... . 
Baldes do melai ou do madeira ..........•... 
Balões ....•.....•........... , ............. . 
BamiJinelbs.............. . . . . . . .......... . 
Bambú ..............•.... , ................ . 
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Banha de l)Orco ...•..•...................... 
Banheiras ..•..•........................... 
Banicas e barris vazios •.................... 
Barro ................•..................... 
Bart·otes ................................... . 
Batatas alirn•mticias ....•................... 
Bestas e burros (vag{io C) •••.•. ••.•.•..•...•• 
Bezerros (vagão C) ......•................... 
Bil bares e baga tdlas ...................... . 
B[scoutos ................................. . 
Boiões vazios ..•..•........................ 
Bois c vaccas (vagão C) ..................... . 
Bolachas ................................. . 
Bolsas de viagem ....•..•................... 
Bombas para poços e dstcrn<tS ............. . 
Botijas vaz Las •••••.•••.•.•••.•..••.•...•.•• 
Breu .•...............•.................... 
Brinquedos •.••...•........................ 
Brochas para pintar ou caiar ...•........... 
Bronze em bruto .......................... . 
Bronze em objectos de arte ................. . 
Burras de ferro ..•......................... 
Bustos ................................... . 

c 

Cabeçadas ou caucções para animaes ......... . 
Cabello ................................... . 
Cabos •....• , ........•..................... 
Ca.briolets ................................ . 
Cabritos (vagão C) .....•.................... 
Caça morta ............................... . 
Caça viva ................................• 
Cacáo .................................... . 
Cachimbos ................................ . 
Cada veres (vidrJ instrucções). 
Cães (vagão C) •............................ 
Cafó em grão ou encascado (vide as tarifas) .. . 
Cafe moído ............................... . 
f~aibros ......•............................. 
Caixa~ de guerra .......................... . 
Caixas nzias de madeira, folha ou papelão. 
Cal. .........•.••.......................... 
Calçado ...........•....................... 
Cal ieiras ................................. . 
Caldeiraria (artigos não clas•liflcados) ......... . 
Camphora .. , ............................. . 
c,mna de assucar .•......................•.. 
Canna d~ lndia .......•.................... 
Cttnella ................•........•....•.•.• 
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Cangalhas ................................ . 
Canôas ................................... . 
Canos de barro .........•................... 
Canos de metal ............................ . 
Capacho~ ................................. . 
Capim .. ······.·· ........................... . 
Capoeiras vazias .•......................•... 
Carnaúba .......•...... _ .................. . 
Carn'l fresca, sRcca on salgada .............•. 
Carneiros (vagão C) ....................... . 
Caroços de algodão ........................ -
Carroças (vide tarifas) ..................... . 
Carroça;; d()smontaJas (vic!() tariüts) ......... -
C trros <!e mão ...........................•. 
Carros drJ passeio .......................... . 
Carros funpbres .......•................... 
Carros para estradas de ferro, desmontados ... . 
Carros pa1·a estradas de ferro, robocados ...... . 
Carvão animal ou vegetal. ................. . 
Carvão mineral ............................ . 
Cascas de arvores .......................... . 
Cascas de côco ............................ . 
Castanhas ................................. . 
Cavallos (vagão C) ......................... . 
Cavernas para embarcações ................. . 
Cebollaq e cebollinhas ...................... . 
Centeio .....•.............................. 
Cêra em bruto ou em velas importada- ....... -
Cêra em bruto ou em velas ex;1ortada ......... . 
Cera em obras não classificadas ............ . 
CPreaes não classificados ................... . 
Cerveja .........••.....•.................. 
Cevada importada ......................... . 
Cevada exportada ...........•............. ·. 
Chá .•..................................... 
Champagne ..•............................. 
Chapas de ferro ou zinco para coberturas ... . 
Chapas para fogões ........................ . 
Chapéos ••••......•...•............. · · · · · · · 
Chapelaria (artigos não classificados) ...... . 
Charutos .....•..•................. -·· ... ·· 
Chifres ....•......•....•....... · .. · · · · · · · · · 
Chocolate ..•••.••......•................... 
Chouriços ...•..•... - .................. · ... · 
Chumbo em bruto ou munição .....•...... - . 
Chumbo om obrl!.s não classificadas .........• 
Cigarros ...•..•.•................ ······· • · · 
Cimento ...•.....•............ · ... ········· 
Côcos scccos ou verdes ..................... . 
Cobre .•....•..•.•...... · .......... ········ 
Cofres de ferro ................. - .........•. 
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Coke .....•......•.•......................• 
Colchões de palha, capim, e te .............. . 
Colchões de tecido mdallico •........•...•.• 
Colla ....................................• 
Confeitaria (artigos não classificados) ....... . 
Cons•rvas em latas (não classificadas) ....... . 
Cordas diversa' ...........................• 
Cordas de ernbira o outras do paiz .......•..• 
Correame militar ........................•.. 
Correntes de ferro ou de latão ...........••• 
Cortiea em bruto ................•.........• 
CortiÇa em obra (não classificaria) ..•....•.•.• 
Couçoeiras ......................•........• · 
Couros .................................• · · 
Couro~ trabalhados ou envernizados ....•..•.. 
Crina vegetal ou animal .............•...... 
Crystaes em obra ...•....................•.. 
Crystaes em bruto .................•........ 
Cubos para distillação, engenhos, etc ........ . 
Cubos,pinas e raios para rodas .............•. 
Cutdaria (artigos não classificad3~) ......... . 
Cylindros de ferro ......................... . 

D 

Dinheiro .................................. . 
Doces estrangeiros ..........•............•. 
Doces do paiz ..........................•..• 
Dormentes de madeira •.........•..•...•..... 
Dormentes de ferro ...................•..•.. 

l~ixos .............. ......................... . 
Embira •................................... 
Encerados para mesa ou tapete ............ . 
Encommendas pelos trens de viajante~ ...... . 
Enxadas ..........................•........ 
Enxergas para animaes .................... . 
Enxerg-ões ..........................•...... 
Enxofre ..............................•.... 
Equipamento militar (não classificado) ..... . 
Ervilhas sêccas importadas ................. . 
Ervilhas sêccas exportadas ................. . 
Escadas de mão ou para a1·mador ......... . 
Escadas para casas, desmontadas •......... 
Escaleres .....•............•....•.......... 
Escovas de qualquer especie •.........•... 
Esmeril. •.....•.................•......... 
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Espadas ............ , .•................... , 
Especiarias ( não cla~sificadas ) ............ . 
Espelhos •................... , ............ . 
Espingardas ...•. , .................. , , .... . 
Espíritos (não classificados) ................. . 
Esscnci:ts (não classificadas) ................ . 
Estacv.s para cercas ............. , .......... . 
Estampas ................................. . 
Estanho em bruto ou em obra {não c!aasifi-

cado) ..................................•• 
Esta tuas .•...... , .. , ....... , .............. . 
Esteiras d!J. lndia......... . . . . . . .......... . 
Esteiras para cangalhas ou de tauúa ......... . 
Estojos de instrumentos cirurg·icos, rnalhemati-

cos, etc ................................ . 
Estopa em bruto ................ , ......... . 
Estopa em obras (não classificarla) .......... . 
Estrume .................................. . 

l<',•china (var.,..-; do) ..•...................... 
Farelo ..... , .............................. . 
Farinha de mawlioca, milho, trigo e outros nu
F tritivos (farinha de trigo 1:aga a tarifa 7) .. 

azendas de seda ......................... . 
Fazendas diversas ( n:1o ,.Jassific:tdas) ..... . F .. _ 

e1Jao .................................... . 
Feltro .................................... . 
Feno ..................................... . 
Ferraduras para animaes ................... . 
Ferragens (não elassificad:ts) ............... . 
Ferramentas diversas ...................... . 
Ferrolhos ................................. . 
Ferro bruto ou em obt·a (não classificado) .. . 
Ferros do engornmar ....................... . 
Ferro velho. em chapa, harrc1• arco ou wrga .. 
Ferro em barra ou vergas dobrada< ........ . 
Fibm vegetal para c~rdoaria ............. . 
Fios ..................................... . 
Flóres artificiaes .......................... . 
Flór d-J cainc?l. ou outras ua:-o. • nchirnento .. 
Flóres natura•'"' ........... -................ . 
Fogareiro~ ................................ . 
Fogos artifici aes .......................... . 
Fogões de ferro ....................... , ... . 
Folhas medicinaes ......................... . 
Foles .................. · .................. . 
~?rjas portateis.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l·ormas •l!V<)l'~cts ........................... . 
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Fúrmas para. assucar ...................... . 
Fornalhas e fornos d•J ferro .................. . 
Fornalh3S p:ua engenho .•.................. 
FouceR ••....•.....•.•..................... 
Ft·utas a g-ranel .......................... . 
Ft·utas frescas ............................. . 
Frutas srcca' ou em doce .................. . 
Fubá ..................................... . 
Fumo rio p:tiz ............................. . 
F,umo. <·~trangeiro .......................... . 
l•ormH'Hla e congenPrt~''· ................... . 

( faiolt!S .... , ..................... ·. • · · · ... · 
1 :allinha~ .......................... ·. · .. · · · 
Gamellas ....•.......................•..... 
Gansos ..........•.........•..........•.•.. 
Garrafas vazias. . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . ..... 
Uarrafões vazios ....•....................... 
Gatos ................... · . ·. · .. · · · . · • · · · · • 
Gaz liquido ........................••...... 
llelatina .......................... · .... · · · · 
t\elúa.... . . . . . . . . . . .............•......... 
1 ;,:•lo ......................................• 
1 lenebra ......................... · · .. · .. · · · 
<!eneros alimentícios de pt·imeira neccs~idado 

(não classificados) ..........••............ 
Generos de exportação (não classificados) .... . 
Generos •le importação (não das~ificados) .... . 
Goneros de pet·igo ou de euida1lo (não clas.;i-

fic:l.dos) ................................•. 
nengibre ....................•............. 
(l,JSBO •••••.••..•.•••••••••• , •••. , .• , .•••• , • 

~~~~~ .~~z.i~~::: :: : ~ : : :: ~ ~ : : : ~ : : ~ : : : ~ : ~ : : ~ ~ : 
Globos de vidro ou louça .........•........... 
Globos geographicos ....................•... 
Gomma ara bica e outr<ls (não classificadas) .. 
Gomm'l d~ mandioca e outras rlo paiz ....... . 
Gmdes de fert·o ou maddra .................. . 
lh·anadas .....•.....•...................... 
Gr:1xa animal. .....................••...••. 
Grax:1 para calçado .......•................. 
Urrlnas d9 ferro .........................•.. 
Guano •...........•.........•...•...•...... 
Gua1•da-roupa, musicas, pll.peis, etc ....• , ..... 
Gn i nrlststes .....•..............•..•......... 
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I-I 

Harpas ...................•..•...........•. 
Herva mate ............................... . 
H ervas medicinaes e outras (não classificadas). 
Hortaliças frescas ......................... . 

I 

Imagens ....•.......•...•....•..........••. 
Impressos .•................................ 
Incen~o ................................... . 
Inhame e outras raizes alimenticias ........•. 
Instrum!Jntos de cirurgia, engenharia ()sem r,-

lhantes .....•............................ 
Instrumentos para lavoura .................•. 
Instrumentos de musica, optic:. e semelhantes . 

• J 

Jacás ...................•................... 
Jangadas ..............•................... 
Jarros de louça, vidro, barro, etc ............ . 
Joias ...•.............................. · · · · · 
Jumentos (vagão C) ....................... . 
Junco da India ............................. . 
Junco do paiz ............................. . 

n: 

Kerosone em h tas encaixotada.~ ............. . 

L 

Lã em bruto ou em obras (não clas~ificada) .... 
Lã do paiz ............................•..... 
Lacre ..................................... . 
Ladrilhos de azulejo ou marmore ............ . 
Ladrilhos de barro, louça, e te ............... . 
Lages ................. : ................... . 
Lampeões e lanternas com vidros ............ . 
Lampeões e lanternas sem vidros ............ . 
Latão em obra ............................. . 
Latão em bruto ............................. . 
Lavatorios envernizados .••................... 
Lavatorios de ferro ou madeira, ordinarioR .... 
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ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 

Legumes frescos •......••...........•....... 
Leite condensado •..•.•...................... 
Lei te fresco .....•....•..•................... 
Leitõ11s (vag:io C) ...........................• 
Lentilhas ..... · ............................ . 
Lico1·es .................................... . 
Limalha de ferro .......................... .. 
Limas de aço ............•................... 
Linguiças .......................•.........• 
Lenha .............•..•....................• 
Línguas frescas, seccas ou salgadas ........•. 
Linha para costura ......................... . 
Linhaça ....•............................... 
Liteiras .....••............................. 
Livros .....•............................... 
Lixa ......•....•...................•......• 
Locomotivas desmontadas ...............••... 
Locomotivas rebocadas ...................... . 
Louça ...................•...........•...... 
Louça de barro do paiz ...........•..•.....•. 
Louça em barricas, caixas ou gigos .......... . 
Louza em lages .........................•... 
Louza para ~scrcvnr ..................•.•..•. 

Mac:LeOS de r,,rro .........•.••.•........•...• 
Mac11rrão n outras massas alim<'nticias ....... . 
Machndos .................................. . 
Ma.chinas dEl copiar cnt·ta2 .............•.•..•. 
Machina; de costura ........................ . 
M;cchinas photographicas ...•.......•........ 
Machinas de fa7.er f,rinha c suas pertonças .. . 
M 1chinas de descaroçar nl.cpdão ............. . 
MachinrcN em geral dcstin·tdas á lavoura ou 

ao prr~paro de seus productos ............ . 
l\bchin.\s para fabrico de telha, tijnlo, ntc .•.. 
M~c'linas de imprimir ......•................ 
l\bchinn; para tecidos ..................•.... 
Machin:LR pequen:1s (não cbssificntlas) ....... . 
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l\lt iznn:t ................................... . 
Malas do viagnm, vazias ...................•. 
Malhos para f11rreiro .......................•. 
Mangas de vidro ........................... . 
::\Iandioca ....................•............. 
.Manteiga ..................................• 
Mappas e m:muscriptos ......•.......•.....•. 
l\1ariscos ...........•....................•.• 
Marfim .... , .........................•..... 

7 e 19 
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5 
5 
5 



Marmor<' nm bruto ........................ . 
J.\llarmorn em obras ..••..........•.......... 
1\l:J.rquezas ...•....•..•..................... 
l\Iarq uezas ordin:wias ...................... . 
Marrocos ......•........................... 
Marroquim ......................•.....•... 
Martellos .•.....•..•...........•..........•. 
Massas ..•...............•................. 
Materiaes de construcção (não classificados) .. 
Medicamentos (não classificados) ............ . 
Medidas divers·cs ........... 00 •• 00 ..... 00 ... 

l\lel de abeJhgs (importado) •................•. 
Mel de abelhas (exportado) ...............•..• 
:Mel de canna .....•......................... 
Meninos de menos de 3 annos de iclade, ao collo, 

gratis. 
Mesas envernizadas ....•........•........... 
Mesas de ferro ou madeir<l, ordinarias ....... . 
Milho ............•.................•...•.•. 
Mochos envernizados •...................... 
Mochos ordina,ios ........•................. 
Mobilia envernizada ....................... . 
Modelos ..............................•.... 
Mobilia ordinaria, usada ou em múo estado .. . 
Moendas para engenho e pertences ......... . 
1\Ioinbos para café, pimenta. etc ............. . 
}Io~n~os para lavoura ..........•............ 
M01roes .............•...........•.•. , •...•• 
Moitõeq e cadernaes ...............•......•. 
Molas .................................... . 
Molduras ................................. . 
Moringurs de barro.· ...................... . 
Mós .........•............................. 

N 

Novilhos (vagão C) ..............•........•. 
Nozes ..•.......................••........• 

o 

Objectos precioso~ d'arte ............•....... 
Objectos de cuidado e perigo .............. . 
Objectos de luxo, de forro, cobre, bronze ou 

outra qualquer qualidade ................• 
Objectos manufact<1raJos (não cla'<sificados) ..• 
Objectos de marcenaria e carpintaria desmon-

tados .....•......•....................•.. 
Ohjecto~ i! e sirQ'ueiro ..................... , . , 
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Objeclos de cabelleirc,iro .......•......•..... 
OIPados .........•...............•......... 
Oleo do amendoas doces .................•... 
Oleos de qualquer qualidade (não classificados) 
Ol~os do paiz ........•............•.•...... 
Oratorios ............•...•....•....•..•.... 
Orgão., .•..•..•...............•.... · .. · ... · 
Ornamentos para Igreja .•......•......•..... 
Ossos .................••..................• 
Ovos .........•............ ·.· .. ··.··•···· • • 
Ouro em bruto ....................•....•... 
Ouro em obras ...•.............•.......•.... 
Ovas frescas, seccas on ~algadas ..... 

l'acas ..................................... . 
Padiolas ..•....•.....•.................... 
Pai na de seda .....•.......................• 
Painço .......•.......•.................... 
Paios •..•................................. 
Pal'<nquins ....•....•...................... 
Palhas de milho, coqueiro ou palmeira ..... 
Palhas do Chile o outras para chapéos .•... 
Palhas de trigo, d!3 c:J.nna c outras .......... . 
Pandeiros .•............................... 
Panellas de cobre ou ferro e'm~ltadas ...... . 
Panellas de ferro ou barro ( ordinarias) ..... . 
Panno de qualquer qualidade .............. . 
Pão ............•.......................... 
Páos p:tra tamancos ....................... . 
Papel de boa qualidade .................... . 
Papel do embrulho ou ortlinario ............. . 
Papel:1o .................................. . 
Pás ...................................... . 
l'as,as .•.................................. 
I'assaros empalhados .• , ................... . 
Passares vivos ............................ . 
Pa,tas de papel ou papelão .................. . 
Patcs .................................... . 
Patronas ................................. . 
Peanhas .................................. . 
Piabanhas .............•................... 
I 'edras at;orianas .......................... . 
Pedras de nfiar ou amolar .................. . 
Pedras do cant-oria, alvenaria, calca!·ea o 

outras para e.iificaçfio e cal\amentn ...... . 
Pedras de filtrar .......................... . 
Pedras lithographit~as e porcelann. para es-

f't~nv~'r . ................................. . 
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Peixe fresco, Halgado ou sócco ............ . 
Peixe em lata' ........................... . 

7 
5 

Pelles em bruto ou prep·Hada« .............. . 
... 
.J 

Pel!es do paiz ............................ . 
Pendnlafl l~"ra. relog-irJs .................... . 
Peneirc~s In c!lb •llo, seda ou tela metallic.t .. 

(j 

4 
5 

Peneiras de palha do pfl.iz .................. . ô 
Pennas para enchimento e outras ........•..• 
Perfumarias ..............................• 

5 
0 

Perolas ................................... . 21 
Perú' .................................... . 12 
Petrechos bellicos ........................ . 5 
Petrechos de caça .......................... . ;) 

Petrolco .................................. . 6 
Pesos de ferro ou lal:1o par:1. balanças .... . 
Pêz .............•......................... 

5 
6 

Phosphoros .........•...................... 
Phosphoros de segurança .................. . 
Pianos .....•............................... 

4 
() 

4 
Piassava .................................. . 19 
Picaretas ................................. . 7 
Pimenta da lndia .......................... . :) 

Pimenta do paiz .......................... . 
Pinceis ..•................................. 

7 
G 

Pinh.\o verde ou sêcco ..................... . 5 
Pipas vazias .............................. . 
PiHtolas .................................. . 

Especial ::; 
5 

Pixe .................................... . 6 
!'latina em bruto ou em oLr<~ .............• 21 
Plumas .................................. . 4 
Poltronas .................................. . 4 e 5 
Polvilho ................................... · 7 
Polvora e artigos inflammaveis ............. . 
Polvorinho .......................•........ 

4 
5 

Pomrrda !'ara cabello ....................... . 5 
Pombos .........•......................... 7 
Porcelana ................................ . 4 
Porcos ...•.......•........................ 10e11 
Porcos da In dia .......................... . 7 
Portas, portõfls, portadas e janelbs de ma-

deira ou ferro ........................... . G 
Porteiras de ma<lcira ou ferro ............• li 
Potas-;a e perla,sa ......................... . 
Potes de barro do paiz ..................... . 
Potes diversos ............................. . 

ô 
ô 
(j 

Pranchões ......•.......................... 15 
Prata em bruto ........................... . 21 
l'ra ta em obras ............................ . 21 
Prata ingleza em obras .................... . 
Prateleiras envernizadas ................... . 

5 
4 e 5 

Pratdeiras de f0rro ou rnad<,ira ............ . i'• 
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Pratos de madeira, folha, estanho, de ..•... 
Pregos de ferro ou cobro ................... . 
Prelos .....•............................... 
Prensas para algodão e outras ........... . 
Pre3untos ................................. . 
Productos chimicos e prep~rações pharmaccn-

ticas ................................... . 
Puxadores para gavetas, portaes, etc .•....... 
Punhaes ...•.......................••...... 

Quadros .................................. . 
Quadruped"s pnquenos, soltos ....•........... 
Qu•,ijos di versos ...•........................ 
Quo i ,i os de Minas ou do pai z •............• 
Quin•1uilharias ........................... .. 

Ra!Jecas e rabecões ....•.................... 
ltaios, pin::LS c cubos prtra rouas .......•..... 
lbpadura ................................. . 
Rapé ................•..................... 
Raspas de pontas de veado ................. . 
Realejos .................................. . 
R'' bolo (pe iras de) ......................... . 
Redomas de vidro ......•................... 
Rr•des .................................... . 
Reguas ..........•.•....................... 
Relogios .................................. . 
Relogios de ouro ou prata ................... . 
ReRmas (não classificadas) .................. . 
Retortas de metal ....•..................... 
RetorLas de vidro ou louça .................. . 
t~retratos .................................. . 
Retretcs .•..•...•.....•.................... 
Ripas ...•...•............................. 
Rodas para carroq ou carroças ...•.......... 
Rodas e rodetes para machinas ............ . 
Rolhas ...........•........................• 
Roscas ...•..........•..................... 
Roupa ................................... . 

= = 
Sabão ..••.....•...•..•.........•••.•.•.... 
Sabonetes ..........•.....•......•......... 
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Sagú ...............•...•.................. 
Salamr;s .................................. . 
Sal ordinario ............................. . 
Sal rrJfinar\o •.............................. 
Salitl'e ....•...•....•...................... 
Sanguesugas .•........................•.... 
Sapatos ....•.••........................... 
Sapê ................... · ................. . 
Sebo ...................................... . 
Sr;das ...•................................. 
!:iellins e pertences ........................ . 
Senwntes rle espP,ciarias, corno horv::t do~r), dr• 

Alcat·avia, cupo, etc •..................... 
Sementes para agricultura ................. . 
Serpentinas de vidro crystal. .............•.. 
~:rpontinas pat•a alambir1ue' .........•....... 
Stnos .................................... . 
Sipó ....•.............. · ......... · · · · · · · · 
Sod:t .................................... . 
Sola do pniz o outras ...................... . 
Suadot•rJs para sollins .....................•. 
Substancias de pouco vnlor utiJis ~t lavo11ra .... 

T 

Tabaco ................................... . 
Taboado ...•............................... 
1'abocas .................................•• 
Ta boas drJ gamão ...........•.•.........•. 
T1boleiros ...................•............. 
Taboletas .............................•.... 
Tachos P'lra fabrico de assul':Jr, etc ....•..... 
Tachos de ferro ou cobre .................. . 
Tacos para bilhar •......................... 
Talhas de barro para agua (ongradadas) ..... . 
Tamancos ................................. . 
Tambores de musica ....................... . 
Tambores para engenho .................... . 
Tanq uos de metal ou madeir:1, para engenho. 
Tapetes •.................................. 
Tapioca ................................... . 
Tecidos divClrsos ........................... . 
Tela metallica ............................ . 
Telhas de barro ......•.•................... 
Telhas de vidro .......•.................... 
Tijolos de barro ......•.................... 
Tijolos de limpar facas ................... . 
Tijolos de marmoro, louça e outro; ......... . 
Tinas ............................•........ 
Tintas do qmtlquer 'lua! irl:vl~ .............. . 
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Toucinho ................................. . 
Transparent?e para janellas, de panno ou 

madeira ......•........................... 
Trapos ................................ ····· 
Traves " trave ta~ .......................... . 
Travesseiros .............................. . 
Tr~ns de cozinha ••....•................... 
Trilhos para estrada de ferro .............•... 
Tumulos .........••.................. · · .... 

u 

Lnguentos ............................... . 
linhas de animaes .................•....... 
Urnas .................................... . 
Cnli'Ú ...........••.•..................... 

v 

Vaecas (vagão C) ........................... . 
Varas ..................................... . 
Vassouras de cabello e crina ............ . 
Vassouras do paiz ......................... . 
Velas ...........•......................... 
Venezianas ................................ . 
Verduras .................................. . 
Vernizes de qualquer qualidade ............ . 
Vidros ................................... . 
Vigas ........................... ·········· 
Vimes .................................... . 
Vinagre .................................. . 
Vinho .................................... . 
Vitelas (vagão C) .......................... . 

Xaropr's ..........•........................ 

Zarcão ..........•......................... 
Zinco em bruto ou em obra ........... . 
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TABELLA l'i. 1 

Passugciros de 1~ classe 

Até 40 kilomdros, 70 rs. por um e por kilometro. 
De 40 até 100 kilonl8tros, 50 rs. por 11m e por kilometro. 
Por kilometro excl)dente do 100 k. 31) rs. 

Nota.- Para a~ passagens <le ida " volta, das e-;taçõrs ter
minaes para qualq uRr das outr.•s e vice-versa, cobrar-se-ha a 
importancia das d•tas vi:tgcns simples com o abatimento 
de 20 "/0 • 

'L\BELLA N. :~ 

Ató 40 kilometros, 40 r,;. por um e por kilometro. 
De 40 até 100 kilometros, :l5 rs. p:n· um e por kilometro. 
Por kilometro e~cedente de 1üll k. 25 rs. 

TABELLA N. :J 

At<Í GO kilornetro~, 7 rs. por 10 kilos " por kilometro. 
De GO atÉl o kilometro 1 '!0, 5 rs. por 10 kilos e por kilometro. 
Por kilornetro excedente de 120, ·1 rs. por 10 kilos e por 

kilometro. 

Not[l..- As encommenrlas e Lagag0ns de pequeno volume e 
peso inferior a um kilogramma pagarão a taxa fixa de 21)0 rs., 
qu;;t.lquer que seja a distancia a percorrer. 
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TABELLA N. 4 

Gencros de cui(lado c i,, (lrrrnmnvcis 

Até 60 kilom11tros, 7 rs. por 10 kilos e por kilometro. 
De 60 a 1~0 kilom•1tros, 6 :-s. por 10 kilos e por kilometro. 
Por kilomntro excedente de 120, .5 rs. por 11) kilos e po1· 

kilometro. 

TABELLA N. 5 

Gcncras d,; importuçrío 

Até 60 kilometros, 3,5 por 10 kilos e por kilometro. 
D" 60 até o 1:!0 kilom ·tr·o, 2,5 t•or lU kilos e por 

kilorn<'tro. 
Por kilometro excedent~ de 120, 1 real flOr 10 kilos e 

por kilometro. 

TAB~~LLA N. 6 

Ocncros de ca;portnção 

Até 60 kilometros, 2,5 por 10 kilos e por kilometro. 
De 60 até o kilom•~tro 120, 2 rs. por 10 kilos e por kilometro. 
Por kilom0tro exceiente do 120, 1,5 por 10 kilos e 

por kilomeLro. 



T.\BELLA N. 1 

UeiiCi'OS alime,1ticios d!~ pdmci,·u ·"·cessidt(du Í•!Clt~i 11do uvus, 

f•'Utus, leite, VcrdnJ'<'S, ftallin/ws, etc. 

Até 60 kilometros, t r<•al por to kilos e por kilonwt r o. 
De fiO ao kilometro 120, 0,75 por 10 kilos c por 

kilometro. 
Por cada kilometr·o cxcedrmtr, 0,"5 pot· 10 kilos " por 

kilometro. 

T.ltli':I.I .. I '\;, ~ 

,\te 60 kilometros, 4 rs. po1· 10 kilos e por kilometro. 
De üO até o kilometro 120, 3 r~. por 10 kilos c por kilomotro. 
Por cada kilomctro excedente de 120, ~ rs. por 10 kilo; 

e por kilometJ'O. 

'L\BEI.L.\ :-;, \) 

At<·, liO kilomelros, UO rR. po1' urtt e por kilometro. 
De 60 até o kilometro 120,80 n. por 11m e por kilometro. 
Por cada kilometro excedente de 120, 60 rs. por um e 

por k ilometro. 

Nota.- No c lNO do ser frot,do 11m on mais vagGes p tra 
transporte dos animaes, cobrar-sc·ha o frete pela tabella 
especial C. 



T.\BF.LLA :\'. 10 

l'ui'f'oS e úe:.c,·rus 

Ató 40 kilometros, -10 rs. por ltlll e por kilometro. 
De 40 até !00 kilometros, 20 rs. por 11m e por kilometro. 
Por cada kilometro excedente, 10 rs. por um e por kilo-

metro. 

Nota.- No caso ele set· fretado um 011 mais vag-ões para 
o transport() dos animaes, cubrar-se-ha o fret•J pela tabella 
especial C. 

'l'ABF.LLA N, 11 

Cu1·neiros e leitões 

Ató 60 kilomctros, 10 rs. por um e por kilometro. 
De GO até 120 kilometros, 7 rs. por um e por kilometro. 
Por cada kilometro excedent~, 3 t•s. por um c por kilo-

metro. 

Nota.- No caso de ser fl·etndo um ou mais vagões para 
o transporte dos animaes, cJbrar-se-ha o frete pela ta\.J8lla 
especial C. 

TABELLA N, f'! 

T'erits c a V C'< se mel !wnt"s 

AtB 100 kilometros, 4 rs. pot• um e por kilomett•o. 
Por cada kilometro cs:ccdenl.!l, 3 r.s. por 11m e por kilr>

rnctro. 

i!J 
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TABELL.~ N. 13 

Carros 

Até 100 kilometros, 400 rs. por um e por kilometro. 
Por kilometro excedente, 300 rs. por um e por kilometro. 

Nota.- Os carros ou carroças destinados á lavoura OLt mo-
vimento de terras terão 50 "/o de abatimento. 

TABELLA N. i·i 

Locomotivas 1·chocadus 

18000 por kilometro e por um:t. 

Nota.- As locomotivas d<Jsmontadas despacham-se por esta 
tabella com o augmento de 50 "/o. 

TABELLA. N. 15 

1[ adciras em to1·os a!,; 9 metí·os de comprimento 

Até 20 kilometros, 150 rs. por tonelada e por kilometro. 
De 20 a 50 kilometros, 50 rs. por tonelada e por kilometro. 
De 50 a 100 ki lometros, 25 rs. por tonelada e por kilometro. 
Por cada kilometro e.{cedente, 20 rs. por tonelaJa e por 

kilometro. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 291 

TABELLA N. JG 

Taboado, cal, tijolos, cimento, asphalto e outros materiacs de 
construcção 

Até 30 kilomntros, 90 rs. por tonelada o por kilometro. 
De 30 até 100 kilomelros, 40 rs. por tonelada e por 

kilometro. 
Por kilometr·o excodentc de 100, 20 rs. por tonelada e por 

kilometro. 

TABELLA N, 17 

Dormentes 

Até 30 kilometros, \JO r.-;. pm· to nela la e por kilometro. 
De 30 a 100 kilometros, 30 rs. por tonelada e por kilometro. 
Por kilometro exccJcnte de 100 k., 15 r R. por tonelada c 

por kilometro. 

Nota.- Os consigna ta rios são obrigados a retirar do ter
reno da estra.la 03 materi tes das tabellas ns. 15, 16 e 1.7 
que receberem, dentro do prazo de 15 dias contsdos da data 
da descarga ; si o não fizerem pagarão pela. demora ató :~0 
dia~ á razão de 200 rs. por dia e por tonelada metrica, findos 
os 30 dias os materiaes serão vendidos em leilão para cobrança 
do que deverem á estrada . 

TABELLA N. 1ô 

1li achinas destinadas á lavoura 

Até 100 kilometros, i real por 10 kilos e por kilometro. 
Por kilometro excedente, 0,5 por 10 kilos e por kilo

metro. 
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T.UlELL.\ No f\) 

E,;t1·ume, cajiim, canna de as~ucur, etc. 

Até 20 kilometros, ~200 rso por vagiio e por kilomotro. 
De 20 a 50 kilometros, 100 rs. t'or vagão e por kilonHltro. 
Por kilometro excedente, 50 rs. por vagão e por kilometro. 

TABELLA No 2U 

S"l 

Até 60 kilometros, 2,::i por 40 kilos o por kilometroo 
De 60 a 120 kilometros, 1,5 por 40 kilos e por kilometro. 
Por kilometro excedente, 0,5 por 40 kilos e por kilometroo 

TABELLA N. 21 

Diilheiro, joius, mctaes e pcd,·as )Jn:cio.,ls, e ot~t,·os valores 

Até 60 kilometros, 10 rs. por iOOS e por kilometro. 
De 60 a 120 kilometros, 6 rs. por 100$ e por kilomet.ro. 
Por kilometro excedente, ::l rs. por 100$ e por kilometroo 
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TARF:LL.\ ESPECIAL N, 1 

Estações Freto por 'aeco 
do úO kilos 

li:abapoana .............. a Campos e vice-versa $\100 
S. Petlro ...............• a » » » J~too 
Belém .......... , ....... a }) }) ,. 1$~60 
S. Domingos ............ a )) ,. » 1$400 
C11batão ••• o. o •••••••••• a » l> ,. 1$600 
Porto Alegre ............ a ,. » ,. 1$700 
Hetiro ...............•.. a ,. » ,. 1$700 
Lage ................... a )) » » 1$700 
Poço Fttndo ............. a ,. )) » 1$700 

Nota.- As demaifi estações de~pacharão caf~ pela tabella 
li. O café em cõco despachado pela tabel!a especial ou pela de 
n. 6 terá 50 °/0 de abatimento. 

TARELLA ESPECIAL N, 2 

Eslações 

Travessão .............. . 
Gurmdú ................ . 
Penha ................. . 
Villa Nova ............. . 
Mm·unclú .............. . 
ltabapoana ............. . 
Cachoeiro .............. . 
Monção ................ . 
S. Pedro ............... . 
Belém ................. . 
S. Donrlngos ........... . 
Cttbatão ................ . 
Porto Alegre ........... . 
Retiro ................. . 
La.g-e .................. . 
Poço Fundo ............ . 

Assucur 

Fr,,tc por "eco 
1lo GO kilos 

para Campos e vice-versa $260 
$320 
S400 
$480 
$500 
$)40 
$400 
$480 
$500 
$600 
s700 
$760 
$780 
$800 
$840 
88GO 

» » )) » 
» » » » 
» » » » 
» » » ,. 
)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

» 
» 
)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

}) 

» 
» 
)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

» 

Nota.- As estações intermediarias despacharão assucar 
entre si á razão de 10 rs. por kilometro e por sacco de 60 kilos. 
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TABELLA ESPECIAL N. 3 

Aguardente 

Estações Frete por pipa 
Choia Vazia 

Travessão ..•............ a Campos e vice-versa 2$000 $500 
Guandú ..•............. a )) )) )) 2$500 $500 
Penha ................. a )) )) )) 3$200 $500 
Villa Nova .............. a )) )) )) 3~800 $500 
Murundú ............... a )) " l> 4$000 $CiO O 
ltabapoana ............. 3. )) )) )) 5$000 $500 
Cachoeira •.............. a )) )) )) 3$500 $500 
Monção •............... a )) )) )) 4S000 1$000 
S. P!ldro ................ a )) )) )) 4$300 1$000 
Belém ................. a )) )) )) 4$500 1$000 
S. Domingos ............ a )) )) )) 4$800 1$UOO 
Cubatão ............... a » )) )) 5$U00 1$000 
Porto Alegre ..•......... 3. )) )) )) ;,$100 1$000 
Retiro ................. a )) )) )) 5${00 1$2UO 
Lage .................. a )) )) )) 5$500 1$200 
Poço Fundo ............ a )) )) )) 5$800 1$200 

Nota.- As estações intermediarias despacharão aguardente 
entre si á razão de 200 rs. por kilometro e por pipa cheia 
até 20 kilometros; por cada kilometro excedente de 20 kilo
metros pagará 50 r~. As pipns vazias pagarão 50 rs. por 
pipa e por kilometro. 

TABELLA ESPECIAL N. 4 

Farinha de mandioca, feijllo, milhiJ I' arro~ 

Até 20 kilometros, 1,5 por 10 kilos e por kilometro. 
De 20 a 50 kilometros, 0,75 por 10 kilos e por kilometro. 
Por kilometro excedente, 0,25 por 10 kilos e por kilo-

metro. 

Nota.- O arroz em casca terá 50 °/o de abatimento. 
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TABELLA ESPECIAL C 

.Animaeg pM' 'Vrt_q(ÍO 

Até 20 kilomPtros, 400 rs. por vagão e por kilometro. 
De 20 ll 50 kilometros, 200 rs. r;or vagão e por kilometro. 
Por kilometro excedente, 100 rs. por vagão e por kilometro. 

Palacio do Rio de Janeiro em '!8 rle Fevereiro de 188S.- An
tonio Carneiro da Rocha. 

DECRETo N. mD2 A - nF. 1 nE MAaço nF. 1885 

AhnJ ao Ministcrio da Fazenda um eretlilo snppiemr.ntar da quantia de 

L630:t96~8H, para ;s verbas ~6, 2i o 2S do art. R'' tia Lei n. 3HI. do 30 de 

Outubro de 1.882, para o cxcrcieio do I.H83-I.S8L 

TeRdo ouvido a Secção dos Negocias da Fazenda do Conselho 
de E'tarlo, na fórma do art. 20 da Lei n. :l140 de 30 do Outubro 
de 1882, e Usan lo da attribui\·ão cnncedicla ao Governo pelo art. 
10 da Lei n. 3141 da mesma d:~ta, Hei por bem Abrir ao Ministerio 
da Fazenda um credito supplement•r da qu,.ntia de 1.690:196$K-11, 
afim de ser applir·ado :i liquid<tt:;1o das verbas :!(i, 27 e 28 do 
art. 8<> da citada Lei n. 3141, no exercício de 1883-1884, mencio
nadas na t:J.belia, que este acompanha, as-<ignada por Manoel 
Pinto de Souza Dantas, Conselheiro dP- Esta•lo, Senador do Imperio, 
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocias da Fazenda e Presidente do Tribunal do 
Tbe~ouro Nacionrd, q11e assim o tenha Pntendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro ern 1 ele Março do 1885, 6'1° da lndepen
dencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Jf. P. de Sou~a Dantas. 

Tabclla da"< verba"< do art. soda Lei T1. 3141. do 30 de 
Outubro de 1882.,. cnjos credito.;;;., por serem insuf
ficientcs~ sa() snppridos; pelo l>ocreto n. '!)392 A 
desta data para J.iql.l._idação do ex.crcicio de 1.883· 
1884 

26! Juros dos bilhotos do Thesouro ................ ., .... . 
27

1

1 Com missões o eorretagens ......................... ... . 
~8~.luros tlo ornprosümo tlo oofro tio orphflos ........... , . 

t. G f1: l.íOO.)OilO 
5R: !lll91J302 
20:i8í,S539 

I..W0:!9(i;584! 

Palacio do Rio de Janoiro em 1.0 do ~larço do !8%.- M. P. de Sonza Dantas. 

,.'\.1' .. 0,_.(\·r .(\.O. r.-
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DECRETO N. 93\13 - DF. 7 DE ~I.\RÇO DE 1885 

Conco1lo ú. companhia quo o Darão !h1 l~tLl{l~- org:tnizar para o cstabclccimonto 
Ue um engenho central, tl1's!in:uto ao fahrieo {lc a~sncar t1c cauna, 110 muni· 
eipio de P-i,·ahy, p·rovinda do Hio tlo JandL·o, os fav~!'os tncneionatlo~ uos ~t 2\ 

3° o '•" tlo art. 6° no P.cgulamcnto approra<lo pelo llcercto n. 8357, do 21 de 

nczom hro rlc :IRRI. 

Attendendo ao que Me requereu o Barão de Guapy, Hei por bem 
Conceder a companhia, que organizat· dentro do prazo de nm 
anno, contarlo desta data, para o estahelecimento de um engenho 
central, destinado ao fabrico de assuf'at· de canna, no município 
de Pirahy, Província do H.io de Janeiro, os favores menci'lnado~ 
nos§§ 2°, 3° e 4° do art. ()o ào lteg-ulam"nto appt·ovado pdo De
creto n. 83:57, dn 24 d'l De1.embro ds iRRl, não tomando o Estado, 
dirocla 011 indirect 1mente, qualqno1· respnas~bilidad<J de futura 
concessão dn ga.rat~tia ou fiança de_jnros, e ficando-lhe reservado 
o direito de fazér, para o mesmo lllúilicipio, concflssões identicas 
á do presente Doei'(• to. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Mon Conselho, Ministro e Secr·"
tario de Estado dos Negocios da A~-ricultura, Commsrcio o Obra~ 
Publicas, assim o tenha 0ntendirlo o faça execut,lr. Palacio do 
Rio de Janeiro em 7 de Março d·> 1885, (\4° da Independencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica c),) Sua :\1agestade o Imperador. 

A.ntonio Carneiro do. Rocha . 

. . ~~ 

DEC~ETO N. ~n.J 1 - nF. i nR ~LI.·~ço u-r. 1885 

CQnr-811~ antoriz:tr.ão :'L r.ompanhia engenho t'CIIIral Hio i\"egro p:t~_·~. 

se org-;tnii3.r. 

Attrmrlonrlo ao 'l'le Me r"quoreu a Compmhia rmgenho central 
Rio Nr,gro, devidamr:ntn ropres<;ntarla, e t)onforrnando-mc por 
Mil!-ha Imporia! R'"solnção desta data, r·om o parecer do co'nse
l?fllro d, b·~do _Affonw>. Cel~o dfl Assis Figu-oir~do, exara]o flrn 
Con•ulta da u0CÇ'10 elos Nllg"OCIO~ rlo lrapP.r:o do Cons ·lho rle Esta<]o 
de 1~. •Ir~ Fevor<liro prrn;irno findo, I!<Ji por bflrn Con~erl'lr-1 h'' 
autt)nzat;an pa.r.t 111! organ17.ar· I!'Hn 'J~ 11at.at<r trJ~ 'I 'J': l\111 for,lm pre-
Hr:nl'!ll I! ~rmr t:flt<: IJaÍx'l.rn, · 
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Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho; Ministro e Secre
tal"io 1le Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publica~. assim o tenha entendido e faça e-xecutar. Palacio do 
Rio fle Janeiro em 7 de Março ne 1885, (\4•> da lndependencia. e do 
Imperio. 

Com n rubrica de Sua Magostade o Imperador. 

A ntonin Cm·nei1·n dtr Rocha. 

Bstntntos !la Companhia do engenho cuntt·al 
Hio Nef2;J'O 

L-

Art. 1." Fica constitui ia. ele accurdo com as pr•Jsci·ipções do 
Decreto n. 8821 de :10 de Dezembro de 1882, a companhia sob a 
designação.de- engenho central Rio Negro,- sendo o seu fim 
fundar á margem do Rio Negro, no município de Cantagallo, 
freguezia de 8anta Rita, um engenho central para fabrico de 
3-<sucar de canna, agu:>rdente e alcool, com os machinismos mo
dernóã ós ínáis aperfeiçoados, e servido por linhas ferreas. 

Art. 2." A séde da companhia será no proprio estabelecimento 
do engenho central, em q ualf!u0r outro loeal do município ou 
na Côrte, conforme mais convim·, a juizo da dirertoria, com prévia 
autorização da assemblóa geral dos accionistas. 

Art. 3." O prazo ou duração da companhia será de 40 annos, 
poclendo ser prorogado por deliberação da as,embléa. geral dos 
<tccionist:1.~. 

I)() I"AI'rTAL SOCIAL 

Art. 4." O capital da companhia F;Orá por emf!uantodB4:10:000S, 
podendo se1· elevado a !)O(): 000$, si as despezas da fundação o 
I'Xigirom. 

Art. 5." O capital s91•á rBpresentado por 2.1GO acções do valor 
nominal de 200$ cada uma. 

Art. 6." A responsabilidade dos accionistas da companhia é li
mitada ao valor das acçÕ's que subscreverem, e por cujas entradas, 
no valor integl'a.l, se obt•ig nn na fónna da lei. 

Art. 7." AR acçõe' sgrão nominativas, e as transferencias se 
far;lo no escriptorio da companhia, por meio de um termo lavrado 
no livro de reg-i.~tro. 

Art. 8. 0 O 'capital será realizado por meio de chamadas, por 
delibet·:~~ITo d:~ •liref'torb e por meio de annuncio.; publicados em 
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uma das folhas dia.rias da Côrte rle maior circulação e da cidade 
de Cantagallo, com antecipação de 1~> di:ts, conforme as necessi
dades da <;Onstrucção, 011 de l"ltn"<Sas de fundos para pagamento 
das machina~ o utensiLos oucomrn"IHL:rlo~. Em todo o caso, entre 
cada chamada devera m:)diar o espaço d'l i3 I dia<. 

Art. 9.'' Quando, rrn s8guida á~ chamaà •s, o poss11idor d:1 acçil:o 
não houver ~ati~feito a re~p,•ctiva irnportancia no prazo deter
minado, poderá. a directoria conce ler n mar() • r novos prazos. 
impondo ao accionista retardatario a multa de 10 "/,sobre o valot· 
de cada 0nlrad,, pela demora havida. 

Art. 10. No caso dr1 falta de pa!~amento nos novos prazos con
cedidos, a. directoria declarar<'< :•m commis,o ~s respe~tivas acçõr,s e 
demandará o possuidor d()llas peio seLr valoe integral, drlSContando 
as prestações já f,,itas. 

Art. 11. O commisso das acções será sempre a beneficio da com
panhia, e a sua importancia leva la á conta do fundo de reserva, 
emittindo a dir0ctoria novas acç,õro~. 

llA AD11INI~TllAÇ:Í:O DA rO:IIl'ANI!IA 

Art. 12. A companhia será administr~da, durante os tres pri
meiros annos, por uma clirectoria, qu!l s!lr-i eleita pela assembléa 
geral dos acciouistas, e, terrnin,,do esse prazo, as directorias que 
se succederem s~rvirão o mesmo t"mpo, podendo sor r"eloitos 
os mesmos d rectoros. 

Art. U. Os directorros terão o vencimento annual de 4:000$ 
cada 11m, rksde a installaç:lo rla comt•anhia, m:ts que só receberão 
logo '1"e a empreza tiver salrlos liquidas, 

Art. 14. Nenhum director poder~t entrar 0m exorcicio som quo 
possua, pelo menos, 50 acções. aver·bad LS nos livros da companhia; 
e durante o tempo de ,sua gestão, e ato serem approvadas a~ contas 
relativas ao pllriodo de sU:\ adrninistr:tçiio, cada director é obrigado 
a caucionar a rec;ponsabilidade de sua gestão com o numero de 
acçõcs fix:~do ne~te artigo. 

A ca11ção far-se-ha por termo no livro do registro das acções. 
Art. 15. A falta :1bsoluta ou temporarirl d() qualquer director 

será supprirla por escolha dos demai'i dir:~rtorns, d"entre os accio
nistas, at:'• á primeira r·e11nião rla assernblóa gllra!. 

Art. Hi. A dit·ectoria fica rev'"'tida do-; poderros necessarios 
par·a todos os actos de gestão, relativos ao fim c objecto da compa
nhia, representando-a em .Juizo il.Ctiva e pa~sivamente. 

Art. 17. Os dircctoros norn0arão à',.ntr,-, si um [ll.''sident" s~cre-
tario c thesour•·iro. ' 

Art. 18. Ao pr,.sidcnte. com'' ll!"/S'l0 :h :lirectoria. incumlP: 
p_r,,sirlir as suas se-•ões. faz ,r 'lxe ·ut 1r as SIIas delib~'raçõe,, a'
s~gnar procur1ção para ~XOCIIÇ'lo ·le 'II\8[ 1uer 1111ndato da dirncto
rla, e. fin tlrn'Jnt'l, r~p~'"ent'lr a comranh·a "'H .Juizo e fóra dolle. 
~rJ '!2.~0 d~ va~::J. 0'1 irrlp~_rlirn~nt.•J. ~:ri ~::·tiJ~ti~_,JirJ0 p~lrJ ~"~Cr~t::t.ri0 
rJ•l th~·~rrJ:~i~,.J. 
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Art. 19. Ao director thesoureiro incumbe especialmente, de 
accõrdo com os demais diroctores: dirigir e fisealisar a contabi
lidade da companhia, effectuar o pagamPnlo de todas as contas, 
de<peza~ e obrigações d L companhia, far.er recolher a qnalq uer 
estabelecimento bancaria acr0dit<:~du a2 sornmas cobradas que não 
tiverem immediata applicação, e a<signar o.< chequ<·s para o 
recebimento de q llaosg uer quantias, 'l ue tenham ele ser reti
radas. 

Art. 20. Ao dircctor sncretario incumbe, e.~pecialmente la-
vrar, em livro e'pecial, a< act:t' das so>sõos d:t directoria e ter 
sob sua direc<:ão e inspeeção o archivo dr; companhia. 

Art. 21. Para o cargo de g?rento a direclrll'ia nomeará um 
accionista de sua conüança. 

DOS FISCAF.S 

Art. 22. A assrmbléa geral nomeará, annnalmente, tres ou 
mais fiscaes, accionist<:~.s, possuidores, pdn menos, de 10 acçõns, 
cada um. 

Art. 23. Compete aos fi~caes dar parer·er sobre os negocias 
n operat;ões da companhia no anno seguinte de sua nomoação, 
tend0 por· base o baL<nço, inventario e conta~ da <lircctNia e 
gerencia. 

ArL 24. Os fiscaes têm o direito <l" examinar, dnrant" o anno 
social, os livros, verificar o est:tdo da caixa e carteira, exigir 
inforrru1ções da dir0ctoria sobre as operaçõ11" sociaes, e convocitr 
extraordinariamente a assemhlt\a geral, sempre '111" o julgar·"m 
necessario. 

Art. 25. Haverá em cada anno uma assembléa geral ordinaria, 
cuja reunião se effectuará em qualquer di<< do mez de Maio, no 
logar e hora designados pel1 clirectoria, em annuncios, publicado.s 
com 15 dias de antececlr>ncia. 

Art. 26. Nenhuma <leliberação poderá ser tomada pela assem
bléa geral, relativamente as contas e bahnço, si antes nilo tiver 
sido apresentado o relato rio e párecer dos fiscaes. 

Art. :21. A assombléa gr•ral só pudera d<eliherar achando-se 
composta de um num<<ro de accionistas <tue rep;>e<:ente, pelo menos, 
a metade do capib\l social. Si esse numero não se reunir, ser:i 
convocada uma nova rennião por· annuncios nos jornaes, declaran
do-se que nella sr' deliberará, '1ualqner que s~ja a Rornma do capital 
representado pelos accionistas pre,entr•s. 

Art. 2-{. Para as rlelibr·raç.ões rlil <JU"l'1uer natur,za, hem como 
para a el .. ição da directoria ou fiscae,, ser·ão :<rlmittidos votos po1' 
procuração, com podere' <'speciaes, comtn.nto q u•' os mesmos po
<lcres não scj am conferidos aofl mombros ela dircctoria e fiscaes. 



.r 

,,: 

~I 

·.· 
''•' 

t . 

'' 

300 AC'l'OS DO PODER EXECrTIWl 

Art. 20. As assembléas geraes serão. presididas pelo presidente 
da directoria c na falta por qualquer outro director, ou simples 
accionista eleito ad hoc. 

Art. 30. A as;;embléa geral será convocada sempre que o re
queiram sete ou m·Üq accionistas, comtanto que representem, pelo 
menos, um quinto do capital realizado, e, si a directoria se re
cusar ou retardar a convocação por mah de dons mezes, será a 
convoc;::ção feita pelos accionistas reclamantes, mediante auto
rização do .Juiz do Commercio, com as formalidades prescriptas no 
Dec1·eto n. 8821 de 30 de Dezembro de 1882. 

Art. 31. Os votos do3 accionistas serão contados á razão de um 
por 10 acções, até au mct::s:imo de 20 votos. 

Art. 32. Na assembléa geral não poderão votar os membros 
da directoria, approvando os seus balanços, contas e inventario, 
nem os fiscaes approvando os seus pareceres. 

Art. 3'l. Comp"te :i a>sembléa gerd : 
§ 1. o Resolver acerca de tolos os negocies sociaes. 
§ 2. '' Eleger os membros que devem compor a administração da 

comnanhia. 
§ 3. o Delib'lrar sobre qualquer proposta iniciada pela directoria, 

gerencia ou por qualque1· accionista.,. 
§ 4. 0 Reformar os presentes e;;tatutos ou alterai-os, achando-se 

para isso legalmente constituida, nos termos do Decreto n. R821 
de 31) de Dezembro de 1882. 

DO~ DIY!DENDOS E FUNDO DE RE:SE!',YA 

Art. :14. A directoria distribuirá annualmente em dividendo 
pelos accionistas os lucros sociaes liquidos, ·lepois de deduzir 
delles 2 "/o para um fundo de reserva, destinado a fazer face 
aos desfalques do c~pital e a constituir fundo de amortização. 

DOS SOCIOS FUNDADORES 

Art. 35. Aos accionistas fundadores Jeronymo Cordeiro de 
Araujo Lima e Fcliciano José Henriques é concedida, a titulo de 
indemnização e remuneração de serviços prestados, a m·otade dos 
lucros liquides que excederem de 18 °/0 ao anno, antes da deducção 
da quota do fundo de reserva, sendo a outra metade distribuida 
em dividendo a todos os accionistas. 

Rio Negro, 3 de Abril de 1884. - Jeronymo Cordeiro de 
!Lraujo L1ma. - Feliciano Jasé H em·iques. 
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lJECltETO N. \13U~í - I>E 7 DI: :\l.\1\Çil IJI: 1i:l8:í 

]J{I 1IOYO IlogulaulCnlo para n Corpo :.'llili!:tr do Polida da Cúrlc. 

Usando da attribuiçiio <Jilfl :\íe Confere o art. iU~ s 1~ ?a 
Constituição e na conformidade tlo art. 3° § 3'' da Lt'l n .. l230 
de 3 de Set~mbro dt• 18:-\4, Hei por bem Decretfi.L' que no Corpo 
l\lilit:Jr de Policia da Córt~ ~e observe o l{~gulamrnto, que com 
este baixfl., assignado pm· Francisco Maria Sodré l'ereii'H, _do 
::'lleLL Conselho, _~.Iinistro e Secretario de Estado dos Nt•gocws 
dcL Ju~tiç:1, qll" assim o tenha entendido e faça executai'. Palac~o 
do Rio de J;~ndro em 7 do :\I:Hço rle 1N8:J, li4" ria Inà,~peadencm 
o do lmperio. 

Com a rnlJL·ica de Su:t Magcsladc o lmpCl\lllOl'. 

Reg·ulamento do UoqJU MílíLae de Polieia Lia 
Curte, a qne se rcÍL'l'C o Deeretu 11. D:JfJ;J desta 
data 

l'_\P!Tl'f.O I 

D.\ Ol\t{.\Nll.\ÇÀ0, .\l.l~T.U!P:?>TtJ, :\O~!EAÇUES, DE)I!S~ÕES E 

DISI'!PI.!NA 1:\TE!l:-i.\ 

Art. L. o U Corpo Militar de Policia da Córlc s • comporá do 
oito companhias, snndo duaq de cavallaria o seis de infantaria. 

Comportará a forr:a ele 1. 008 hom,ns e 182 cavallos, diotribuida 
ela maneira constante do <[mtdro sob o n. I. 

,\s companhias terão a numeração: 1" e 2a de cav:dlaria, o 
1", 2", :la, 43 , 5" e Ü" do infanlari t, pertencendo á la ele eavallaria 
o estado-maior o o menor . 
. Art. 2. 0 Terão praça neste corpo os cidadãos braziltliros que 

h verem boa conducta, robustez para o sMviço e a idade de 18 a 45 
anros, podendo tambem engajilr-s~ r•stmngoiro~ qnn, se achando 
em t9.Cs circnmstancias, tenham pelo menos <lous anno-> de resi
denda no Brazil. 

Art. 3. 0 Os volnntarios ou onga,;arlos sol'vi!'i'io por li'efl annos. 
(1-rt. 4. ° Concluiclo o praw do servi0n as pra\·as do corpo terão 

batxa,_precedenrlo ord·m do Commandante geral, com recurso para 
o Min1stru e S8ct·rtHio do Est<1lo dos Nogocios da .Justiça, no caso 
de rccns<.~ do Comman,Jante, devendo ellas porém apres,;ntar em bom 



ostado o armamento e mais objr)ctos <tne 'e aclwrem om seLt poder-, o 
indornnizar o~ pr,.juizos P''I' que fot·orn re>ponsavois. 

Art. 5. 0 As pr.>ç"s ,1uo ,1uiY.f'rem r·ontinLtar a set·vir e tiverem 
LonL Cl)lllpor\.arunnto, vudOJ".1o renova!· o :')1~\l eng·ajarnnnto por rnais 
do11s annos, d"pois c!rJ CO>ll[>Otontomont•) inspeceLonadas, o perce
berão mais num quantia ig-ual à 5' p:~rtce ,[o solclo. 

,\rt. li. 0 Emquanto as r>raç'''• '[llü tivot·om eonclnich o tempo 
de servic;<~, nffo re~lll(~rer~·ut b3ixn, l~Ollside!'~l.l~-se-hão cotno no
vamente eni:·aja.la.-.; nlÚ llll~' a. rcqnnir.1rn. 

1\rt. 7. o As pt·aças que tiv·•r·>•tu -<erviclo por <'iw·o annos consl3-
culivos, se<u <Jll'' toL<h:llll "ull'rido pt)ll:t i'OL" oil'oilo r]• sontenç:t, .'il)L"ào 
isontts rlo sor·vi(:o :o Exereito I) .\nu:ult. o do scrvi1;o ~~.ctivo da 
Guarda Nacional, tendo pn,f·reucü Oll< ig~trddatlo do cit·cnmstau
cias ao.'i crnprngos pnblieo:.;. 

Art. :-J.o Aos ollicict"B 'l"e contar·nm mais ele 10 armos conso
culivos do ilorviç'' no c"rpo, snm. nola <lo !'risão por ell'eito de 
scnf.,nça, c <jll') lwnvorom s:ttisfr•ito a-< eondit;lic.; pulas qnacs no 
Exercito se conoed1) "haiJito <lo S. Bento r[o Aviz, pod<'rào ser 
conferi-las as honras do posto sem lll)llhum vencimento 'lnaudo 
sejam oxonora<los do sor·vit;.o. 

Art. ~). 0 Os oíilciaes do eorpo pu>leri!o ser tirados d'•mtre 
qnal>tnor <las chs,es do l·:xercito, ou por rtccesso dos infer·iores 
do ruosmo cor·po, que om iguald:trlc ele .sorviços tor.io preferencia 
áq<Lcllos, COllt excepção elo Comtnrln,h\nlo geral, 'I'W sempre sr~r:i um 
otl:icial S<Lporior rlo Exor<~it,, Oll ho<L<=lr:u·io. Os ']ll'' pertencerem ao 
'lu:ult·o <•ll'n,)tivo nã<J seriio I!OlllC:t los s Jtu inlclligoncia e pt'<•vio 
accôrdo do '\li nist••rio da I ;ner·ra. 

Art. 10. Os infer·iot·,,s e c:tiHJs <Lw comp:llthias snràr> nomoa los 
e pt·om,lvidos pcl>l Cotumn:libntu .~o'·"l, s Jbt·,. proposta elos Com
mand:tntes de comp:whiaH. 

Art. 11. () Com;mtu,lante gnml o ollici'lcs ,J., cnrpo ser:! o de 
livre notneac;~lo e dnnlissflo df) j ;q,·orno. e g-ozarão, l'mq uanto 
servirem, lns rnosuw.s hon!':l.; ~~ distiue~.,·üo:-; liltü l'Orupolcnn aos ofli
eiaes <lo Ex orei to. 

A1·t. J·~. Aos in livi.lno . .; <JILC se :tlisl.:tL'<•tu se arhilrar:i a fjllan.tia 
de li4$000 por anno para f,r·dam,,nto, entt·:udo ella para a carxa 
do corpo, ao <tnal incnruiJfl a t!cspez:L com o f<tr,[amento <JU8 honvet· 
do ser distril.Juido ás praças. 

CAPlTUL<i Il 

!JO U~Il>'Of\31E, F.cf\D.Ullôê1T<J 1; Oé'\C:DIENTO 

Art. 13. O uniforme o far<h1.m0nto serão <l1lsig-nados pelo (<over
no, <Jlle os ['Odeni altct·:u· <tnando j~tlg~.t· eonvonionte. 

Os dístincti,·os do Couuna>t<llltl<J geral, elos ofliciaes e oiliciaeH 
inferio1·es, serão os mesm«s do 'l"e n-a a [a linha. 

Art. 1-L O tempo de duração do farrlamentiJ, correame, eclnipa
mento, arreios" mais objectos pr>lcisos, sed. regulado pelas tabel
la;! sob os n~. :3 a 5. 
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Cad;J. praça fica. r<lsponsavcl pelos objrJctos a seu cargo e os que 
tivernm mai~ de metade da sua duraç:lo valerão metade de ~eu 
CllStO. 

Al't. 15. Os o!liciaos c pi":'';rr·< t<Jrão os vencimentos in,[icados 
na t <be:la ~ob n. ·:, o-; '[U:l''S lho-; s<w:io pactos m •nsalmonte por 
meio do relações rlc to.Jas as praças c!,, c,,mpanhias, assigna las prJlos 
r~"·Bf> 'ctivos Comnmn h nte,, ntlJ<"icadas pelo Commauda.nl o g<,ral e 
coberlas com attcst:cdo dest<J, solwe a uxactid:lo ar i tlunetica c das 
obs<>rvaçÕ<JS e mais circumst tnC ias de tans ,·,!ações, <[UO dev<'m 
meacion11r escrupLÜ<•samcntc todas as alt•·rar;ões que pur!ur•JIU influir 
no vencimento. 

CAI'IT ULO lll 

o.\ E--I<'IUI' rurt.I.Ç:I.o 

Art. iti. Havera os seguintes livros: 
Do Commandante goml. 
Do registro dos nfficiaes e pi'aças •l'l cavallaria. 
De registro dos oflieiacs e praças de infa1ttaria. 
De otficios rlirigirlos ao l\linislerio da .Justiça. 
De otficios di ri g-irlos a .li ver'< as autoridades. 
Da carg" ger.ü e d••scarga do arm1monlo, <lt[Uipamonto e mais 

artigos rr>eelJido" pdo COI'po. 
D<J indicrJ dos docLunentus archivarlos. 
De registro de cavallos. 
De juramento doa otficiaes. 
De registro das ordens do dia do Commancbnlo geral do cnrpo. 

Do detalhe do serviço exigido ao coq>o o por csto :\s ~;ompanhias. 

DO QU.\ltTEL-~IEST!1.E 

Um livro do registro das folhas rnensaos o de lodos os vencimen
tos recebidos em dinheiro. 

IJe registro de todos os artigos entra· los e sahidos nas arrecada
ções. 

DOS Crn!.\1.\ND.\NTES DE r:rD!I'.\.NH!AS 

Um livro de regi-.tro da carga o descarga do al'tnamento, equi
pamento e mais artigos rcc8bidos e consumi: los. 

DrJ podidos em g8ral. 
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Art. 17. Os mo,lelos para as clifl'nr ·ntes relações seriio os adupt,>
dos no l;;xercito. 

Si para. a reg-ularidado do serviço e economia do corpo o Com
mandant<) gr;ralnecessitar dr; rnai.~ livros, os p••1lirá ao Ministerio 
da Justiça. 

CAPITULO IV 

DA DIST!HBUIÇ:\0 F. O!lD~~M IJO ~EitYIÇO 

Art. 18. Urna portaria do Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocias da .Justiça distribuirá ;ts companhias do corpo pr"las rlif
f,.rentes partes ua cidad<' e seus arrabald ... ~, r•stalwlecentlo destaca
montas e posto.-;, do modo qu" mais ,·onv•·nirmte for para aguar
da e policia da mesma cidade. 

Art. 19. O Corpo Mil i ta r de Polici;t <la Cúrtc eslar:i á dispo•;içfto 
do Chefe de Policia da Cúrte, para todas as diligencias do serviço, 
mas não porlorà mover-se para fora do município da Càrte, S~'lll or
dem do Ministro e Secretario dr) Estado dos Negocias da Justiça. 

Art. 20. O Chefe de Policia, calculanlo o numero de praças dia
riamento necessarias para o serviço da cidade e seus suburbios, 
para prender os que moverem de,ordom, e par<l quaesquer outr.ts 
diligencias, ot•denarà com s<•us Delegados e Subdelegados as patru· 
lhas e rundas precisas nas ruas o estradas. 

Art. 21. Quando outra autoridade policial precisar de auxilio 
da força do corpo, deverá requisital-o do Ch0fe do Polieia. 

Ex:ceptuatll·se os casos nrgo-ntes nos fJUa,~s qualc1uer demora possa 
prejudicar o bom e::dto da dilic;<•ncia., potlendo ··:m taes circum
stancia'i ser feita a requiRição verbalmente ou por escripto ao Com
mandante gm·al ou ao official do dia no quartel, ou a qualquer 
Comrnandante de destacamento ou estação, devendo a autoridade 
que re<JHisitar a força dar conta posteriormente ao Chefe ele Policia 
do numero rio prr1.ças que crnpregoti e do objocto e fim da dili
gencia. 

Art. 22. O Chefe de Policia, ouvido> os Delegados e Subdelega
dos, organizará i nstrncções pdas q uaes s•; devem reger as rondas e 
patrulhaH no .~ervi\'fl or<linar.io da polici:t da eidade, tlanclo conhe
cimento do conteúdo dessas instrucçõ0s ao Commandantc gerai do 
corpo, depois de a.pprovadas p••lo Ministro da .Justiça. 

Art. 23. O serviço d"-S rondas e patrulh'>s pod0rá lambem ser 
f•lito coro a força. que houver disponi1·••l no-; plistos policia.es e deo;
tacarncntrJs om qu" so nehar dividido o corpo. 

Art. z I. O Chef" d<J l'olieia <lotet•minara patrulhas e ron hs 
para os pontos e b:J.irros mais fr.'quontado> d"' ci,Ja1CJ, adaptando 
nest~ snrviço o systema r1ue lh8 parec~r m'li3 apropriado, para que 
não fi•1uem fóra d~ >igilancia a'> loc1lidad·•s mBnos povoadas. 

Art. 25. Em cccurr'lnc:as imprevistas, sen lo necessario o em• 
f'l'8l;<J <i'l :nai~·r n •m~Jro d'l r·ra·~a'. CJ, C•::nnun+.nt'lõ •h •• patPllb~,, 
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e ron las requisita.riio au~ilio de q uaosquer postos drJ gttarda ou des
tacam0ntos, e este n:i:o lhe~ poderá ser negado, sob as penas a qut} 
os rospecti1·os cot·pos d<l guarda csLivet·em sujeitos por falta de 
cumprimento de ordens. 

Art. :.>ti. O Commandante geral dará instrucções á3 patrulhas e 
ron las na parte disciplinar. 

Estas in~trucçõrJs serão cornmunicadas ao Chefe de Policia. 

CAPITULO V 

DAS TlUNSGitESSÕES D.\ DISCIPLINA, DOS C.\ST!GOS E SEUS !.IMITES 

Art. 27. Constitue transgressão da disciplina militar : 
§ f.o Todas as falta~ previstas no presente Reg·ulam••nto. 
~ ~. 0 Totlas as faltas arrui niio )H'evistas, nom classiflca,!as como 

crimes nas leis penae~ militar•ls, conliH!ltlidas contra os preceitos 
da subordinação e regras do serviço estabelecid,ts, e nas determi
nações das autoridadr?s superiores competentes. 

§ ;;,o Todos os actos immora<Js, e acções offensivas do SOCG3'0 e 
da ordem publica. 

Art. 28. São cil'cumstancias aggravantes das transgressões da 
discipli11a: 

§ 1. o Accnmulação de duas ou mais transgrrssõe.q. 
§ 2.o A reincidencia. 
§ 3. 0 O conluio de duas ou mais pra<;as. 
§ 4." O serem as transgrossõcs commettidas durante o serviço, 

ou em razão do serviço. 
§ :J.o O serem offensivas da honra e dignidade da corporação. 
Art. 2~. Considera-se circutn,;tancias attenuantes das trans

gres.>Ões da disciplina, o facto de sei' o transgT0ssor de bom com
portamento. 

Art. 30. Consideram-se j u'tificati v as das transgt·os .ões da 
disciplina. as circumstancias seguintes : 

f'i [.o Tet·em sido as transgresoõos commettidas por ignorancia 
daramc!lte r<!conhecida do ponto de disciplina infringi lo. 

§ 2. 0 Terem sido commottidas em consG:plencia d·! o!J;taculos 
inonperaveis 1•al'a o tran,gTessot·. 

§ 3. 0 Terem si,Jo comrnettida., por occasião do pratiçar o trans
gTessor <[U~Ü<JUer acção merilori:t uo interesse do socego publico, 
ou tlefesa da honra, vida o propriedade sua ou de alguem. 

CAPITULO VI 

DAS TltANdGBESSÕES PREVISTA3 NESTE REGULAMENTO 

Art. 31. São transgrGs,ões da disciplina : 
§ i. 0 Autorizar, promover ou assig·nar petiçõ~s collectivas entre 

militares. 

2fJ 
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§ z.o Não tt·atar o seu inferi11t' com jLrsti<:a ou ofl'enclol-o com 
palavras. . . . 

§ :3." l'erturbar em formatura, ou rm1rcha, o s!lencw nocessano 
pa'ra ~er ouvi<la a voz, ou ordem do se'' supori?r· . . 

§ L o i\loslr:tr·se nl'g ligo ente r [llan to ao asse to pessoal, prn.Juthcar 
o das outr·a.~ praças, ou limpozcc do 'illar·td, o•ct não tor· a este res
peito a devda vigilancia. 

§ 5. o Dar to<[ ues ou signa'l-; falso.~, ou disparar armas som ordn111. 
§ I). o Desafiar s·'u c:unaracla, ou com olle disputar. 
§ 7. o Dirigir qualquer petiç;i:o em objecto rl0 serviço, ou qurJi

x·lr-se contra O SUj)f)!'ior, éóCil1 Sül' tll'lo.; tramites Jegacs, Oll t[;J.l' 

tpteixa calun;niosa. . 
§ S.o Pubhc,<r qual,tner r.opr·csont:v:ii•J que tonh::t f,nto contra 

seu sup"riOt', sem permissão dct 1tLrturiclade a <[UOl!1 a mesma rept·c
sentac;ão fór dirigi,] a. 

§ !l.o Usar do direito ll'' roprcsonLH;ão rm ltmnos não come
didos, ou, em vez tle re·:orrer a e.,se meio legal, censul'ar o sou 
superior pot· qualquer esc-ripto ou Ítnpres-<o. 

~ 10. Provocar pela impl'ensa conllicto.-; our·ixas com seu~ ca
m:uarlas. 

§ 11. Es,1uecrr- sr do rc.;pr)ito devirlo ao super·ior, r"sponder
lhe com menos attenç:Io, r1uer por· esct·ipto, quer vel'balmente. 

§ J-2. Faltar mal do sou 'upel'ior no.s corpus do guardas, qu:lr
tois ou r:st:~ belecimonto-.; publicas. 

§ t:l. Faz~r estrondo, l'ui,_lo, bulha e gritar ao pó rlc alguma 
guarda. 

§ 14. Faltará parada da gual',la, ou do q11alquerformatura, ou 
nella apresentar-se "mbriag·mlo. 

§ 1:1. Não qneror recebei' a pag:r, quartel ou uniforme quo so 
lhe dr'r. 

:::; iti. Não tel' Cltidado em Sll<'ffi m·mas, uniforme, cavallo e em 
tudo qu13 lhe porlenccr, ou ne,c;·ligcntemonte os arruinar ou er;
tra.Q'ar. 

§ 17. S ~rvir-se de armas, uniform<'s alheios e d·o ew:tllos pra
ças do orllrem, ou pcdil-os nm prnst:vlos aoa srms camarada~. 

§ 1i:l. C,,ntl'ahirem as pr:~<;as de Jn·ot di vi las st:rn licont;:t do seus 
Commandantes de companhia. 

§ l'.l. Emprestar dinheiro a scn cnperior. 
~ 21). Contrahir dividas para com o~ seus >uborclinados. 
§ 21. Dar· BC) ao vicio da embri,1g-ncz. 
s ~·!. C:cs 'r-se <J official sem pt·,·via p 1rlicipa<;tío ao sou Comman

clante, e a praça ele prt;t sem licens·a deste,. 
~ 2.l. Au.centar-';o sem liconça, mas não por tempo que con

stitua deserção. 
§ .li. Não se apresentar fintla a licença ou dcpoi'l de saber que 

foi revogada, não tendo ainda decorrido o tempo n~~ceRsario para 
ser a falta q nalificada corno dcsorção. 

§ 2'1. Estar fóra do quart"l ao toqnc de recolher sem ser em 
serviço ou sem licença especial. 

§ 2G. Revelar a qu8m n.ii:o competir quaesqaer ordcn,, santo, 
aenha, o a contra-senha. 
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§ '27. Não acudir por ne;?ligoncia ao toque, á chamada aos 
oxcJ·cicios, revistas e inspecçües.· 

§ 2~ .. Jogar, comnwttc!I' a c tos immoraos, ou perturbadores drt 
ordem publica dentro Oll fóra dos qnarleis, on lJUalquer outro es
tabelecimento publico. 

Art. ::2. As transgressões especificadas no artigo antecedente 
n:"i:o excluem qtiaos'juer outt·a~ comprehondidas no art. 27 dosle 
Re.:;ulamonlo. 

CAPITUU) VII 

DOS C.1STIG0:3 DTSCIPI,!:"'ARES 

Art. :l:l. São castigos di~ciplinares: 
§ 1. o Para os oíllcia~s de patente: 
1. o Arlmoestação. 
:..'.o R·•prehons:lo. 
::.o Detenção. 
4. n Prisão. 
§ 2. 0 Para os officiaes inf)riores do estado-menor e das 

companhias e para as praças <[uO gozarem da graduação do 
postos correspondontcs :icruclhs, ou do honras militat•cs: 

1. u Roprehr>nsão. 
2. 0 Dobro de scrvic:o na guartl:c. 
:1. u Detenç,ão. 
4. 0 Prisão. 
5. 0 B:üxa temperaria elo posto. 
(j. 0 Baixa indefinida do posto. 
§ 3. 0 Para os cabos de g-uarda: 
1. o l~eprehensão. 
2. 0 Dobt•o de serviço na guarda. 
:~.o Dotenção. 
4. 0 Prisão.· 
;,,o Baixa temporaria drJ posto. 
(i. 0 Baixa definitiva do po,to. 
§ ~!.o Para os soldados, cornetas, clarins, f·:rr:ldore~ e outras 

praças do prct que não gozarem de graJuação, nem honras 
militares 

1. o Reprehensão. 
2." Dobt·o de serviço. 
:l. u Detenção. 
4. 0 Prisão. 
Art. :lL A admoestação e a reprehensão podem ser applicadas : 
§ J.o Vnrbalo:•ente. 
§ 2. 0 Por escripto. 
Art. :15. A adcnoestar;lo e a rept·chensão ve;·bae,'l são 
§ 1. o Particularment·~. 
§ 2. 0 No circulo dos officiaes. 
§ :3. 0 No circulo de todos os ot!iciacs inferiores. 
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§ 4. 0 A reprehensão para as outras praças de pret será feita na 
frente da companhia do corpo. · 

Art. :.lü. Se1·ão logares de detenção os segaintes : 
§ 1. o Recinto de uma fortaleza. 
§ 2. 0 Recinto do quartel do corpo. 
§ 3.o Recinto das companhias. 
§ 4. 0 Sala do estado-maior do corpo. 
Art. 37. A detenção dos soldados e mais praças de pret, ex

ceptuando-se os officiaes inferiores, poderá ser conforme a gravi
dade da transgressão, acompanhada das seguintes penas acces
sorias : 

§ Lo Carga de armas. 
§ 2.° Carga de equipamento em ordem de marcha. 
§ 3. o Fachina. 
§ 4. 0 Repetição de instrucção pratica na escola de ensino. 
§ 5. 0 Diminuição do numero de comidas diarias. 
§ 6. o Privação de vicios tol<Jrados. 
§ 7. 0 Isolamento do culpa<io em cellula especial. 
§ 8. 0 Multa em metade dos vencimentos, ou em todos ; ficando 

tamb;m sujeitos a esta pena os inferiores. 
Art. :38. Os officiaes de patente, quando punidos disciplinarmente 

com detenção, serão recolhidos, conforme a gravidade da tran~
gressão, ao recinto de uma tortaleza, á sala do estado-maior do 
corpo e ao recinto do quartel. 

Paragrapho unico. Os officiaes inferiores serão recolhidos em 
casa fechada de fortaleza ou quartel. 

CAPITULO VIII 

DAS REGRAS E LUiiTE<; QGE SE DEVE~I OBSERVAR XA BIPOSIÇ::\.0 DOS 
CASTIGOS DISCIPLIJS"ARES 

Art. 3D. :Nenhum castigo disciplinar, exceptuados reprehensão e 
admoestação, serã infligido sem declaraç:;:o escripta do Comman
dante, devendo a mesma dedaração mencionar a qualidade de cas
tigo, seu limite, su:t causa e circumstancias aggra,·antes ou atte
nuantes. si as houver, sendo tudo publicado em ordem geral do corpo. 

Art. 40. Os castigos disciplinares abaixo mencionados não 
poderão e::s:ceder os limites seguintes: 

§ 1. 0 O dobro de se1·viço de guarda de uma até 12 vezes, nunca 
porém seguidas, devendo o paciente ter sempre meio dia de folga, 
pelo menos. 

§ 2. 0 A detenção de um a 30 dias. 
§ 3. 0 A prisão de um a 25 dias. 
§ 4. 0 A baixa temporaria do posto desde '15 a 60 dias. 
Art. 41. A detenção ou prisão sem as penas accessorias não 

isenta o paciente do serviço que lhe competir por escala, ou que 
lhe fór determinado. 
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Art. 42. A carga de armas nunca excoclerá o peso de setCl espin
garchs de ad 1rmo 17, postas sobre os hombros. E~te castigo niio rln
rará mais d'l duas horas, devendo mediar o intervallo de <JUatro 
horas, sempre quo houver de ser infligido mais ,Jn urna vez pnla 
mnsma transgrr~ss:1o, ·c só ser·á >~pplicado no interior do quartel e 
sempro de rlia. 

Art. 43. A carga do ec1uipamento em ordem do mar c h a ~orá 
sempre applicada durante o dia. 

Art. 4-L A fachina consiste na limpeza dos quarteis o suas de
pendencias, na limpeza das armas e mais petrechos exi,tcmt~s na 
arreca<lação, no serviço da conducção d"agua e lenha c outros 
s~mellumte.-;, ern atorros, o nas obras e reparos dos quartois. 

Art. 45. A repetição de instrucção pratica não excedera de 
quatro horas por dia, sendo duas de manhã e duas á tarde. 

Art. 4G. Na climinuição da ração e do numero de comidas 
diaria.s, attender-se-ha sempre ao '"tndo phy-;ico do paciente. EHta 
pena. podC'rá ser applicada d11ranto todo o tempo d~t pl"isflo, obSllt'vada 
a clausula. que fica. deelarada. 

Ar·t. 47. O isola.m"nto em cellnb especial poderá ser durante 
todos os dias da p1"is1ío por eastigo da tr;wsgressão commettida ou 
sómente dul"ant<J parte delle. 

Art. 48. A baix:t do posto definitiva do; officia"' inferiores, 
elfeetivos ou graduados, e dos cabos etl:lctivos 011 graduados, será 
acompanhada de transf)rcncia <le companhia.. 

Art. 49. A baixa <IIJ Jlostu ind ·finida por mau comportamento 
in habilita o rebaixado para novos acce-<so,;. 

Art. 50. As penas accessorias poderão ser, conforme a gl"avidade 
da. transgressão, applicadas at6 tres conjunctamente, uma ve~ que 
não sejam incompatíveis, nem gravemente prejuJicia<JS ao estado 
physieo do paciente. 

Art. 51. O tempo do~ castigos contar-s0-ha dnsd<J a hora em que 
o castigo comPçar, até que; tenham decorrido tantas vezes 24 tw
ras, quantos forem os dias d•Jtel"rninados. 

CAPITULO IX. 

D.ls AU fORIDADES A QU DI CO)!PETE DI POR C.\ O:TJGrJS J)ISCIPLI:'>ARE S 

Art. :í2 S.io cornpet0ntes para impor C'1s:i"os disciplinare-;: 
~ 1.·• (l i\lini,;tr·o da ,Jn-ti<;:l :lOs omcia<'" e !'f ps de pret. 
~ 2. o Ll Commandante do corpo aos otticians e praç:<S de pret. 
§ 3." Os Comm"-ndantes de companhias ás praças d'l suas respe~ 

ctivas companhias. 
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CAPITULO X 

DOS CASTIGOS DISCIPI.INARES QUE PODE INFLIGif. CADc\ U~U D.\~ AUTO

ll!DADJ~~ C!TAD.\S NO Al\T. o>2 

At·t. 53. As auto:ridarlrs mencionadas no art. ;,z podem infligit·, 
a arbitrio proprio, d"ntro dos limites marearlos, os castigos diseipli
nareq abaixo mencionados: 

§ Lo O Commandante do corpo póclo infligir a<lmo~stação, ropre
hensão, o dobrr> do serviço <le gutrcla, a •letrJnção, a prisão, a baixr1. 
do posto temporaria, mandar proceder a conselho para baixa d() 
pr>sto indefinida o torlos os m 'is ca.,tigos acccssorios. 

§ 2." Os Commanclantos de companhias, a aclmo~stação, rept·c
hensão, cletenção e guardas de castigo. 

§ 3. o Os Com mandantes de clestacanwntos, a<lrnoestaç:ío, rept·c
honsão, detenção e guarda'< ele castigo. 

C.\PITULO XI 

DAS PIUÇ.\S DE PltET MAL CO~IPORTADAS E INCOitRIGIVEIS, E DO MODO 

PO!t QUE SE DEV~; PROCEDE!t CO}! ELLAS 

Art. 51. Com as praças de pret, <[Ur', no rspr~ço de 1:2 mrzcs con
secutivos, ou rm rneno,o; tempo, corumetterem 12 tr:msgre~sões de 
disciplina quaCS<[Uer, com algumas das circumstancias r~~·gravan tos 
dos §§ 3'' e ·I" do a.rt. 2S, pwceder-se-ha da maneira seguinto: 

§ 1. 0 Si fàr ollicial inf.·l'i!Jr, effeetivo ou graduado, podllrá ter 
baixa do po;ltrJ por· ord~m do Commrll!dantil c soiJr·c) dr•cisão do con
selho de inquiri,,ão do corpo. 

§ 2. 0 Si tàr ce~bo, ou outra pr.1ça clB prct ~em gt·aduaç.ão, pcded. 
~cr dr•clar:tdo incorrigível p·>t' cl··cisão cJo ntcsm'' conselho d" inqui
riçr1o confinnarla pelo Commanrl:lntc dr, <·orpo, e neste caso poderá 
s<)r escuso do ''erviço por indignü de pertencer :\s filcil'as do col'po, 
remettendo-se ao Chr,fe de Policia a f.· de officio e a cópia da ordem 
do dia do corpo que dá publicidadr' tis causas da escusa. 

CAPITULO XII 

D'l CO:-ISEL!!O DE Il'iQ!JIIUÇlo 

Art. 5:í. Haverá um conselh) de in·tuiriçih para os seguintes 
fins: 

§ f .0 \"erifir~l' O llli\U proee Jim '!Ül rJns rot1\cia S inferioreS f' S'~fl 
inaptidã'J p~ra o c·tmprim •nto de s ·us deveres. 

§ 2. 0 \'erifk tr a incorrigibilid :rlr; r1a'i ·lr;rno.is p~aç't!l de p:·ct. 
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§ 3. o Pl"cstar ao Command<J nto do corpo sua opinião a respeito 
<lo qualqunr falta cornmettida no CO!"po, si o Commanclanto ent,m
d e r c< m >ai tal-o. 

Art. GG. O conselho de inquirição ser:i composto do Major do 
corpo co ruo presidente, de um do-; Ajudantes como auditor e de tre'l 
officiaes mais graduados, ou Dl'lis antigos r1ue "stivernm promptos, 
exceptnando port3m o Comwandante ela. companhia a que pcrt<mcer 
o inclividtlO rlt:l cp10m houver de tratar o conselho. 

Art. 57. O c·mselho de inquirição terá voto deliberativo por 
maioria absolttta, no~ casos dos 8§ !o CJ 2° do art. G~J, e c:ómcmte 
consultivo no~ casos do § :Jc do me'<mo artigo. 

Art. 08. O proccs-;o do conselho do inrJuirição ser;\ !orlo ana
logo ao consl3lho de inquiric;ãq ''eguido no Exerci to para verificar 
o mau comportamento elos oiliciaes inferiores. 

Art. 511. A' vi,ta ch dccisão elo conselho, confo!"tnnn lo-se com 
nsta o Comrnan<lanle rio crwpo, clet<JJ'tninad <)lll ordem do dia a baixa 
d" posto do o(ficial inf,:rior processado, e no. escusa ela praça que 
tambem fór processada, e no ca-;o contrario levará com seu parecee 
o proce.;,o ao J\Iinistl'o <la .Justiça, que resolverá defitJitivumenle. 

Art. ()(). Quando o con-.;olho tratar de verificar o mau compor
tamento 'JU inhabilitação dos ofll~iaes inferioro~, e o mau compor
Ll.metJto de praças •lo p1·et, requisitará, para faze,· juntar ao pro
cesso qur1 OJ"ganiz"r, a cet·tid:Io dos as·<Gnta.menlo< da-: dita~ praças, 
e cópias do todos os rnais clocumenlo' exisLentrs no archiYo do 
corpo, que possam servit· par~t e<ciaJ·ecer o-; factos de r[tre houver 
de tomat· conhecimento. 

Art. 61. O proce<so do conselho d·) in•1nirição. [11ito no caso do 
::l Jo rlo art. :í5, sera t.ambern lcva<lo ao conhecimrmto tio l\Iinistro 
da .Tustiç,t, afim rle J'r'solver definitivamente. 

Ar·t. G'!. A reunião do con<elho ele inquiriç?ío por· deliboraçiío do 
Commandante do corpo ou ot·d·Jm rlil autoridade superior cornpetont·J, 
Sllt"d. convoearla por escripto do mesmo Commandantc. 

A ordem de convocação devo declarotr qual o objecto de qne o 
conselho ha de occnpar-se. 

CA!'ITULO XIII 

Art. G:l. Toda a priaão ou detenção, anterior ú orJem que a dosi
gnat· como castigo de qual•J uor transg-ressão, ser à coiJ,~iderada 
pt·evontiv::t e não pod<)rà durat· além de tre> dia~, salvo si houver 
qttalquer occntTencia imprevista 'JUO demore a invcsligação do 
facto. 

Art. 64. Toda a autorirlado policial c militar ó competente para 
prenrhr pt·eventiv,tmente à oJ"<l"m ela autoridade CjlFJ possa inlligil· 
castigo disc·iplinar ao que fór pro,o. 

Art. 60. Etfectuacla a prisão, o detentor <lar:i parte immediatamente 
no Commandant0 do corpo, m"n~ionando na participação a causa da 
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prisão, todas fls particularidades occorri!las, c os nome.~ das teste
munhas si as houver. 

Art. C6. O Commandanto do corpo não deixará passar falta algLt
ma sem punição, o logo que della tenha conhecimento, procedendo 
ás investigações necessarias pelos meios a s<m alcance, imporá 
ao culpado o castigo qne julgar ju~to na fórrna Jestu Regula
mento. 

Art. G7. Si a prisão fôr á ordem da autoridade superior ao Com
mandante do corpo, levará este o occorrido ao conhecimento dessa 
nutoridnile para que providencio convenionternl'nte. 

Art. li8. O Commandante do corpo dirigirá á Secretaria doEs
tadn dos Negocies da Justiça, no~ mezes de Janeiro e Julho do cada 
anuo, urna relação geral de to los os officiae> e praças pertencentes 
ao corpo, que houverem sido castigados disciplinarmente, durante o 
semestre anterior, e bem assim claquelles que forem expulsos por 
mau comportamAnto. 

Art. 6~1. Si no fim dos p()riodos marcados no artigo antecerlent(l 
não tiver h:tVido castigo algum, ou exp<Llsãl), est 1 mesma circum
stancia se participn.rá. 

Art. 70. O In~pector do corpo por orcasião da insp,cção exami
nnrá a relnção gcr.<l dos castigos e dará parte em seu relatorio rloq 
abusos ou omi~sões que encontrar, mencionando todas as circum
stancias relativas aos mesmos a\msos, e fani as observações qnc 
julgar convenientes. 

Art. 71. Si a autorida,le supel'ior compr'tcnte conhecer que 
houve excesso ou injustiça manifesta na a1>plicação do castigo dis
ciplinar, responsabilisará o ar1tor do excesso ou injustiça. 

Art. 72. A declaração motivada da inj<tstiça do castig,) disci · 
plinar, isenta o punido dos etf,Jitos da nota do mesmo castigo, 
e não será essa nota lançada l'm seus assrmtamflnto'< no liv1·o mes
tre, e nas relações a que se r<:fel'e o presente Reg-ulam,nto: 

Art. 7:L As notas de castig-os disciplinares que devam ser aver
badas no livro mestre do corpo o sel'ão por extracto, e antes da 
expedição das r0laçõ,~s a que se ref()re o art. li8. 

Art. 74. Os castigos disciplinare., de qualq11er natureza infli
gidos aos of!i!Jiae,; serão sotupro averbados no re,pcctivo livro 
mestre. 

CAPITULO XIV 

DOS ClU~!ES E PE!'iAS 

Art. 15. Toda a praça que s0rn bgitirna licença falbr ao serviço 
e ús revistas nos respectivos quartcis por oito dias consecutivos, será 
no fim lelles q ualifica,Ja Je~''rtor, assim corno a que exceder o 
prazo da licença, por .'30 dias, contado o e~cesso do di.L seguint11 
áquelle em que houver terminado a mesma licença. 

Art. 7ü. A desPrção simples consiste unicamente na f~lta da 
pra9a a seu quartel, ll.lém doR prazo:' indicfl.dos no artigo ~ntece., 
r'!ente, 
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A deserção se julg:uá aggravada quando o réo 11 tiver com
metLiuo: 

i.u l~st,mdo t!o guarda, ron la ou patl·ulha, em marcha ou em 
diligencia ; 

:! . o Achando-s0 em d';stacamento ; 
3.o Levando armas, munições de guerra, cava!lo ou qualquer 

outro objecto pertencente á Fazenda Publica; 
4." Furtando ou roubando n. seu~ camaradas ; 
5." Estando nomeado para marchar. 
1\rt. 77. As penas por crime de deserção serão impostas con

forme :1 graduação seg11int'l : 
§ 1." O réo de ta des,Jrção simple~ que se apresentar dentro do 

pram de ::!0 dias, terú por castigo rlous mezes de prisão : depois 
dessrJ pmzo VO rlias, e si fôr· capturado quatro mezes, e o dobro 
dcseas pr•nas si fór a d0serção aggravarla. 

fi 2 o 0 r r'• o dr; 2a deserção simplPS Oll aggravada que Se apre
sentar rlentro do dito prazo d1• ::0 dias, terá por castigo seis mezes de 
pris:lo. e depois lesse prazo oito m~ZC8 ; si porr;m fôt· capturado, 
alr;m rb. sentença de 1S me!."S d~ pris:Io, snrá nxpulso. 

At·t. 7~\. Aos desertorr•s n:io se levará em tempo aquelle nrr:;, que 
estivr•rrm doentes no hospitc1l, para computo da sentença. 

Art. 7\l. Em todos os casos em qur~ o rr'·o tenha do cumprir 
sentença por dnserção, perderá o tempo anterior de serviço no 
CO I' !lO, fl se lhe contará nov:. praça dr~scln o dia seguinte ao em que 
acabar dr~ cumprir a mesma sentrmça, alóm de que irá á instrucçi\o 
de recrutas duas horas do manhã e <luas á tarde. 

Art. 80. A praça qne se ausentar tres vezes dentro do mesmo anno, 
por mais de tres <lias, será considerada ré de deserção e como tal 
pnnirla com as penas conespondentos. 

Art. 81 . Os officiaes do corpo que som o r.! em ou licença se 
attsnntarem de seu quartel ou guarnição por tempo de um mez, 
ou exc:~;derem a licenç:t por tempo de dons mezes ; ou estando 
com licença não se re<colherem, quando assim lhes fàr ordenado, 
serão qualificados desertorr•s ou demittidos do posto. (Decr. n. 1 
dn. ::'6 rln .Maio de 183:-i, art. f.o) 

Art. 82. O condrmmado por· ci'Íme de deserção que fugir antes 
do cumprimento da sentença, soffrerá de eastigo o dobro do tempo 
que lhe faltar para cumpril-o. 

Art. 8:~. A desobediencia ao supet·ior ou a recusa do castigo 
imposto, "Pr:'t punida c<Jrn dons a oito mezes de prisão, podendo, se
gullrlo a< circumstancias, ser o réo conservado em prisão peniten
ciari>l por oito dias r•m cada mez. 

A mesma pena B<ld imposta ao que injuriar sen superior. 
Art. 84. Todo aquelle tjue ameaçar seu superior soffrerá a pena 

de r1uatro mezes a um anno rle prisão. 
Si a ameaça fór feita servindo-se o subdito de armas de qualquer 

rspecie, será elle punido pelas leis militares em vigor. 
Art. 8). Todo aquelle q11n se servir das armas para fazer ou amr:i

liar algum ajuntamento illicito, ser:i punido com um a quatro mezea 
de prisão com trabalho ; e com 20 a tiO dias de vrisi\Q o que qesaf• 
mado flzev parte d" taeR a,juntamentos, 
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Art. 86. A praça que resistir á prisão sera punida segundo r.s 
leis militare o;, e conforme elb, tamb )llt a q 'te fcJril· ou matar s~u 
camarada. 

Art. 87. A quo deixar fngi ,. um pt·oso confiado :'t s11a guarda,· 
sendo por omissão ou negligencia, solfreni a.~ pena~ correspon<lont ·s 
ao crim'3 por que o pl'eso foi con lommvlo, não excedendo poróm :t 

seis annos de prisão; "''ndo p0r co11nivencia on peita. ou fugindo 
cum o preso, a p'lna se nhvará nlt·· i'J annos <ll'l prisão com trabalho. 

Art. 88. A que abandonar 11 s0u poc;;to est:wdo de sentinslla, ou 
ahi fôr encontrada a dormir, set·6. punid"' com 10 dias a um mez ele 
prisão; sendo em c::d,•i;:~ ou log.tt' import.ant ), c·Hn o duplo desb 
pena. · 

Art. 89. A que furtar ou ronlwr algnma cons • à F:1zenrh p,,_ 
blica, a cargo da companhi:c, n seu cam·1nvla, inferiot· 011 otficial, 
será punida. com tre; mez<)S a Ulll anno rle pt·i<ilo com tt·abalho, 
e obrigaria a l'ostituir o ob,iect•J do '1'10 s•.1 aporlot·on ou a indomnizar 
o seu valor. 

O roo será expulso diJ COl'piJ sntnpr.) <Jll" [,)t• c mdemnarlo a mais 
de dons annos de pris1o. 

Art. \10. Torlo aquelle que <li,tmhir em prnY<)i'o prop1·io ou cl•l 
terc0iro dinheiros 0:1 obiect"s rio corpo, 011 d ts pt·«ç.as, ser :i con
demnado em Ulll a qnatr·> annos rlo pris:To. salva~ as «C\'Õ'S co;n
petent'1S 1mra a restilni,ão, e em trJdo c;,;'o S"l'tt ex:>nl·o elo cu~p'), 

Art. \H. As penas deste Reg-ulamento nflo i;;entam os réos 
daqueilas a que poesam estar S11jeilos pela> leis em vigor 0 qtw 
furem impostas pela auloriclade civil. 

O que fôr condemnarlo a um ann11 do prisilo simples ou a peila 
menot·, a cumprirá nas prisõos do I)OI'P"· ,, a m>tiot· dos te pt·a~o nas 
prisões militares, ficando HO·t') <'aso s11.·eito ~tcs I'"S[IO<:livos regu
lamento'<. 

Art. 92. As praç;1.s de pt·et quo fot·om prr:J .as p:~.ra Slntonciar 
perdnr:i:o, <lurante o t"rnpo rh pt·is'lo. mct trio rio sol· lo, qt!O lhes ,,ed 
entregue si forem afinal a:,sol vir!"''. 

At·t. H:;. Arjl1ella '!110 vnncl,•t·, ornpc,11har ou .:o·<ar poças <In sen 
fardamento, armamento, o sen cavallo, ou q11alquor ohjcct.o nec~'s
sario ao snviço, será punida com um a sois rne7·'S de prisão, altím 
de perder o resto do sol rio quo ficar at:. pref8.!.0i' o valor do objec to 
jogado, vendido ou destruido, O'l até prc•)nch"r a quanti' pot· r1ue 
o empenhou. 

Esta disposição não sol'á apt:lir~ "la no cas" orn '['.l" o rorp11 lenha 
sido inàemnizado do prejni~o. 

Art. DL As prAças condemna,lft~ a p:·isão om Yirtnrle ele sen
tença, quando não tenham de c.:or expuls:ts rlo corpo. RÓ tet·ão direito 
a meio soldo e etDp8., o P'''' ;n;·::!·J o t'>lllpo de :-erviço duranto o 
cumprimento d1 sontenç"-. 
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CAPITULO XV 

DO PLLOCE~SO 

Art. \);), Alr'm do conselho de inrtuiriçíio do <Jlle trata o ca
pitulo 1:>, haverá um conselho de inveslig-a~'ão compuc;to de tres 
officiaes sob a presidonei::~. do 1\ia,;or, que drlo-ignorà o oflici:~l 'l"'l 
deve escrever no mesmo cons,lho. Na Llta on impodiwento do• 
presidente servirá um Capitão. 

Art. \).i. A e-< te conselho compete investigar o aHtor ou autores 
do qualr[Uet· ddicto o colher toda-; :JS provas c cit·curnstaucias r1ue 
po~-:am esclarecer o fwto sobro quo as;entam as :wori::·u:tçÕ<Js. 
Embora pdas primeiras iudagaçõos não se doscubL·a o criminoso, 
proseguit·á o con'<olho ató ser ronhecido o dclinqucnte. 

Nc•stas diligencias se ohsDrvar:i a m··C"JLta fórmn. rlo procosso 
arlopt:vla no Exercito. 

Art. 97. No caso do do~erção o Comman<hnle da companhia a 
<JU:' pertencer a praça, tendo declarado r•m l~'mpo a noviclaclr) da au
scncia no~ m:1ppaq diarios, dará, no di:t seguinto ao em '1''8 :t dita 
praça tiver completado a descm;ão, parte circum.,tanciatla ao Com
mandante gorai, o qual mand·trá extmhir do livl'O mestre urna no la 
de todo.~ os assentamentos da m::stn>t pmço. para set· pr:•scJltCl ao 
conselho do investigaçilo. 

Art. \)8. O conselho rlo invcstigo.ç:lo, ecgunrlo o depoimento <hs 
teat~munhas, parte da do~orqãrJ e ""sentamento~ do livro mestre, 
escreverá o seu parocer qualiftcaud J o róo elo :leso;·çrlo 'imples, ou 
aggravada. 

Si durante o cons1Jlho appar:•cei·em provas ou indícios acerca do 
qn~lqn<'r outro delicto. devr>r:i o me .. ano cons':Jh,, declat·ar o qut• a 
tal respeito houver coibido, ,,fim dr' s:: procerler Itos tet·mcs ulte
riores. Todos os vogaes :JS'Í'.;uar,\o o parecer, c o processo serú 
entregue ao Commandn.nto gr:ral, rttte, no caso de deserçiio, mandará 
averuar o parocer do conselho no livro mostro, e aréhivar o pro
co,so p~r·a servir de b ts · ao conselho <'riminal, 'luando ho,wer de 
installtr-s '· No' outro> ct·irw•s o l'Onsolho ;.:ogniri a lllarclw ordi
naria est" beleci<h pelas lo i,. 

Art. \)(), O cons8lho criminal corá composto de um pr~sidrmte, 
um auditor e tres vogaes, do; •1uacs '' mais gradtmclo ou antig'J 
será o intnrrogante. . 

Art. 100. O auditor·, nos cr·Ílw's a qne forem applicaveis as leis 
militaros, serú o mesmo do Exercito, st·rn r1uo pot· o~tc s•:rviç·> tenha 
direito a m:~ior vencimento do que pc;rcebe, e no seu irn[l''dimento 
servirú um Capitiio, n11m0ado polo Commandante g-r'ral. 

O pr<>si.dent~ e vog-"es s<Jrão 'SCmpre oJlíci:to-; do coqJO. euja falta 
ser:i substitui,Lt peloq do E:sercitn, á roq~ti~iç:Io do Mini>tr>rio da 
Justiça. Si o réo fôr· oilici·•l, IJ presidente o voga··s sorfío do gra
dL!açiio mni<>r, ou pelo mnnoq ig-nal ~í do meslltO réo. 

Art. 101. O Commandante geral fad a nomear;ão o convocação 
de todos os conselhos, marcando-lhos dia, logar o hora para a 
reunião. 
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Art. 102. Não será vogal do ('Onselho o official quo tiver dado 
contra o rr;o n. pa1·te accnsnio1·in, ou q110 tenha de depor no pro
cesso. Feita a nomeaç:Io do conselho cl'irninal, o presidentB re
melterá ao au•litor os p:q>eis pertencentes ao procesc;o, para que por 
oscripto faça intimar ao r•·o, com d··claração dos f:tctos por que vai 
ser processado. 

Art. 103. O conselho criminal se rr1g-ulad, quanto á forma de 
procesqo, interro:;rttorios o inquirição de test •munhas, garantias e 
recur<o-; lo rr\o, f,mcções do auditor e mais juizes do conselho, pelo 
disposto no Alvará de 4 de Set>mbro dn 1165, o mais leis, usos e 
disposições por que sr' rep-om os auditores e conselhos de guel'ra, e 
não forem alterados ou revogados pelo presente Regulamento. 

Art. 104. E' permittido ao róo, por si ou por seu curador ou 
defensor, pedir que seja ndiada a rermião do conselho, quando para 
isso apresentB motivo just:ficado. Este adiamento não podE'rá 
exceder a dez dias. 

Art. 105. c,mcluida a senlenp do consrolho criminalser:i o pt·o
cesso remettirlo pelo Comlllandante geritl ao Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da .lustiça, rJUB o farit chegar ao Conselho 
Supremo Militar'' do .Justiça, que ó co'"pelent•> para confil'mar ou 
revogar as decisões proferidas pelo c• •nselho criminal. 

Art. 10G. O Con"elhrl Supremo Militar e rle .Justiça no s0u jul
gamento se regular:'! p 'lo que se acha estab•,lecido no prssente 
Regulamento, com applicação ,(s disposições legislativas por que se 
rege o mesmo Tribunal. 

Art. 107. Baixando ao corpo o proc~sso com a sentnnça do Tri
bunal de superior instanch, o Commandantc gr•ral lhe porá o 
- cumpra-se-, a fará ler ao réo, executar, averbar no livro mes
tre e publicat· em ordem do dia. 

Art. 108. Torlas as d"cisõr1s doe; corF;clhos serão averbadas e pu
blica las em ordem do dia do corpo. 

Art. 10D. Os réo' que comm ·tterem algnm delicto em dest:lcn
mnnto serão rnmettidos para o log-ar em qu•~ se ach~r o estrt•lo-maior 
do corpo, aftm <l•l serem processa•los, devendo acompan hal-os as 
provas ou instrumentos do crime, assim como as tostemunhas rJUB 
pertencerr'm ao cot·po o não fiz .. rem falta ao serviço do d"stacR
mento, providenciando-se, sr>gundo direito, para que todas as out,·as 
possam igualrn8nt'l cumpar•>cer p•~rante o consnlho criminal. 

Art. 110. Logo <JUe qual<JU•lr r<io tiver de rospondr,r a conselho 
será irnrn .. diatarnente pr•;so. 

Art. 111. No c·>so ri•' S')l' o rr;o a~cOJsarlo por dons ou mais crimes 
do~ mencionados nest•1 Regulamento, s·1rá julgado por to los elles 
no mnsmo Cllll"'Jlho, irnponrlo-~'.l a cada um a pena r~spectiVcl. 

Art. i 12. O~w,rr<!lldo f <i lia 011 irnpiJr!iml)nto r! e algum dos mem
brrJR do~ ~on"ellt<JB, dr1rante o temro <lo Rll<J.~ w·sqõr:s, o Comma.ndante 
g"ral nome, ará outr1s. ou na falta de offi~iaes 'l 11e pos~a.m ''ntrar no 
~c!l''?~1:n. s~ p~-:ehr.i ~o:::1 J fb1'1 -ii!:YJ~:') na :!• "l?l~t'.l d·J art. 1•.(1. 
L!.~::~~ ~::-·-- ""\ ~~ -·. · : =-~"') = :-:.-1:.~:: ; ]-:.::r:: :,~tj, o~ 

~-=--:~:- -=-~~~-. 



Actos 1m t>om:n EXEt:Utl\'0 3!7 

Art. 113. Qt1aesq11er officiae; que esLiverem servindo 110 corpo, 
quet· addidos quer aggre~·ado<, podet·ão servit· no" consr•llws. 

Art. 1t4. No caso de imposição de pena de prisão por rpi:tlquer 
crime, contar-se-ha ao réo o t•lmpo anterior que tiver "offrdu pelo 
delicto do que fôr accusCJ.du, descontarlos apenas os dias em que 
estiver no hospital. 

CAPlT ULO XVI 

DAS L!Ci:NÇAS 

Art. 115. As licen~tas concedidas ao~ officiaes e pra~tas do corpo 
serão de tres especies, a 'aber: 1.• De favor, z.a Registradas, :J.• 
Por tempo determinado com veucimento. 

Art. 1 LG. As licenças tlrJ favor serão concedidas pelo Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Ju.,tiça, até 60 dias, e até 
oito pelo Commandautr3 ger:1l, pt·ecedendo pedido justificado. 

A lieeuça de fu,vor importa a percepção uos vencimr~ntos ou de 
parte delles sórnente. 

Art. 117. As licenças registradas só podem ser conc()didas aos 
officiaes do corpo sem vencimento algum. 

Art. iL'i. As licenças por· tetupo determinado e com venci
mento de soldo poderão set' ou tidas por motivo drJ moles tia até tres 
mezes, e com soldo por inteiro quando os officiaes se tratarem em 
suas casas, perden.lo meio soldo em beneficio da caixa do corpo 
quando so tratarem no hospital. 

Art. 119. O Comman,[ante geral po,]m·á conceder ali; quatro licen
ças em cada companhia ás praças d<j pret, sem pr<'j uizo do serviço. 

O vencimento das praç:J.s que outiverem taes licenças entrará 
para a caixa por intfliro, ou om parto, conforme fôr a licença, o 
será igualmcntn applicado ás despezas particulares e extraordi
narias do corpo. 

Art. 120. O Governo, precedendo inspecção da junta medica, 
reformará com sol.lo simples a~ praç:<s d·J corpo que em qualquer 
acto de serviço-~" inutili,ar<'m; coJJSI)rvan lo ellas as honras do 
posto que tiverem, qualquer· que seja o tempo d<J praça. 

Art. 121. As praças e postos deixa1los em virtude de rnforma, 
considerar-se-hão vagos, e seriio preenchidos drJ couformidade com 
o disposto neste RrJgulam11ntu. 

CAPITULO XVII 

DO CONSELHO AD~I!N!9TRATIVO DO CORPO 

Art. 12:2. Havcr.i um conselho de administra.;ão composto do 
Commandante geral, que sorá o presidente, do 1\bjor que servirá 
de fiscal, H dos Comm:J.ndantes d·J companhias, r1ue serão vogaes, 
sondo um thcsonreiro. 
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Art. 123. Haverá umis um ngcnlo rlo c"nselho rpte será no
mca.lo d' -ntr<l os olliciaes elo corpo, <[U" n:To fnrom vo_zaes. 

Art. 124. O thesonr ·ir o o o ngeu te serão nomr:ndos annnal
mente pelo conselho, J>Or l\l8.Íoria aiJ·:olnta rle votos, atri o dia 10 
do J:tnoiro. 

No caso de empato, de~iclirCt o pr"si. lento do conselho. lavrtm
do-so de tudo termo, o não porlerãr > ser reeleitos por dous annos 
consecutivos. 

Art. 12:-í. Si pot· <[nalr[Uilr motivo vagarr-m os logares do 
thusoureiro 011 ngent(), o conselh.o pl'Ocerlerá logo :í, eleição do 
ontt'?S <[Ur) o.q substituam pelo tempo por <[110 cada um dr-vot·ia ainda 
scrv1r. 

Art. 12G. O imp8climento temp'>l'ar;o rh qualr[UO!' dos vog:1es 
mio constitrte vag:~, salvo o de the roureiro ott agente quando 
tiver de ~et· prolongado por m:ti.-; ele :l') dias. 

Art. 1-:7. Para que o conselho poss:J. de1i!Jorar bastará r1ue so 
rcuna metade e mais um do'< memb1·os qnc, o compoem. 

O presidente tom voto no conselho, c o de qualirlade no cas·J 
de empate. 

A1·t. 1:!'~- Il:werá no cons::\ho Tlrrt livro, no qual serão cscriptos 
os termo-; de HUas scssõ1-; c :t·< sua' dclilHH'aÇu"s e ordens. Toda<> 
cscriptl!l'ação do consolho s·w:i feita pelo secretario do corprJ, c 
os ter tu os as~ignados por to<l. "; os vogi.tes pre.;entGs. 

Art. 1:2\). lbwcrá tambem um liVL'o c JJlta cot·r1mte ele receita c 
despe1.a. 

Debaixo de\ rubrica- Reecil a- se lançar:! o Sl}pat·adamento as 
qnantia.; 'lue derem entrach no coft·e, com clr,claraç[o elos titulo:; 
pot· que entram c do fim a qne sito dr1stin:Hb.s. 

Deb.tixo da rubrica - Desp"za- em correspondoncia ao~ 
mesmos titulas de receita se l:tnçai·iío as sommds tol:tos d:ts 
despezas que em cada um chqnnllcs titnlos se honvel''lill f,lito. 

C.tda uma des-;as som mas tot:tos de ele 'peza set•:i demonstrarb ].•O r 
uma folha volante, á qunJ 80 referirá, agsign·<cla ''elo agentr', o 
quo dcvel':i dr~clarar espocific[vlarncnte as d 'S[J~Z~s feitas, os obje
ctos, .s11a< qualidades, '1n:rntid:~rles, p:·cço p:1rcial e total, e acompa
nharilo est" mesma fulh:t oo; ·!o('U,:tl\lli.IJ' ijUC provem as dit:\< rle~pe
zas, os quacs sor:io <lxigiclo-; da; pessoas que fize1·r·m o fornr•cimento, 
exr~eptuando-se dest t regm as clespeza8 miudas, desde qun por Stta 
nat11l'eza não sc,ia possível aprcsllntar documentos, o quf) 8•Jl'á jnl
ga lo 1w lo conselho. 

AI't. l:JO. Hav<'rá um cofre em qu~ se gna1·dar:'t lo .lo o dinheiro 
do corpo. com tre8 chav"s dilferent '8, as quaes s-rrão confiadas ao 
Commandante gr'ral, :tO 1\bj,r e ao thrrscntr,,iro. Si por substituição 
rlo emp1'e~·o acontecer <[UO um mesmo individuo venha a ficar c0m 
dua» chav:-s, passará urn:t rlellas a 'lual'[il8!' dos Commandantcs elo 
companhias por dr:libet·açri·J <lo conselho. 

O cofre sómcnt'J S<Jt·á aberto em aclo do cons1Jiho. 
At·t. 1:11. O Cr>nselho S'l r·'nnir:i no nwno,q duas vezes em c:oda 

mez, para. Ltzer-se carga ao th•'sout·ciro do-; tlinhciros recebidos, 
para se tomarem as contas do rnez an t<lcedenle e pagarom-so as 
dospeza~ nclle feitas. Alem disso so reuni!'á todas a.~ vezes que o 
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Cornmandantc gcr~l julgar n~cessario, ou houver ro<1nisi~ão de um 
dos voganH. 

Art. 1:J2. As contns serão l:om:~das em sessão por um termo á 
viRia do livro dn c<Juta eorrentr· da receita o duspoza, da dcmon
stra\ão dcsla, do8 documento~ qu~ a approvarem, e do saltlo existen
te em cofre, dando-se descarga ao thc<uureiro por cmla um dos titu
las da rec~>ita e d •speza. 

Art. 1:1:!. Nenhum:\ dcspcza 'Ol'Ú I ·vad:t em contn. sonão '1uan
do fôt• feita em virtud·J de ddilJerar;ITo do conselho ou antl)rizaçào do 
Commandante geral. Fat•-se-ha um pedido ou nota do que fôr no
cos<ario comprar-, declarando-se a qualidade, quantidade e fim para 
que so precisa do oi>jccto, e o podido sará rubricado pelo Comm:ln
tl:rnto gorai para 'luo HC eJI'cet"o a coutpra. 

Art. 1:34. Pertence ao conselho n. "pplicaçãn, adrninistr.tção, 
fiscalisaç,io e economia ni(o só das quantias destina,!as para sus
tento, fermgr'm e curativo elos c:w:cllos, para as despczas do hospital 
o suas dietas, e para o r;mcho geral, mas tambr,m tla quantia des
tinacl>t nu art. 12 p:wa fardarn'mto rlas praç:<s. 

Art. 135. O Comm:m:lante geral po:lerá autorizar quaesqurr 
dcspeza~ miudas em reconhecido beneficio das praçfis do corpo, 
quando assim snja preciso, antos da ronnião do con-;ulho, a qunm 
<!ará parte para a compctr·nte appro\'ação. 

Art. 1:313. Aos vogaes cumpre propor, para ser tornad<t ern con
sideração, qualrtuer m~rlitb rlo melhor economia D proveito para a 
caixa da admini;tração, ac<sim cotno em lpneficio (Lts praças do 
corpo. 

Art. 137. Ao agente compete fazer toJo, os contratos de 
compra~ que pelo conselho forem j ulga:.l:1:> nrc·•ssaria~, e aproson
tarà, antes de as nltilllar, as amostras e os preços ao conselho 
para s~rem examinarias e approv"d'JS. 

Estes contratos serão feitos, precedendo hast<L publica, com 
<}LWill mr•llwres condições offer,JCOL'. 

Art. 13--l. O rel'ebirncnto dus <linhciros par!\ o cofre será feito 
pelo quart ·1-rnestrr~ on por q<mlrtner otr!cial (1uo vá ao Thesouro 
com autorização do C"mmand.' nt.o geral. 

Art. t:l'.l. Recebido do Thesouro o dinhoit·o prl'lenconto ao corpo, o 
quartP!-mestre entreg;,rl imrnr•diatallt"ntr' a cada Commancbntc do 
comp;•nhia a quantia que n ella pertencer, segundo a sua relação 
dr voncirn,.nto, afim .l<J quo ~<ej:un pl'omptamenlo pagas as praças, 
deduzindo-s~ o <}r r e esta-; devam dar para o rancho, hospital o dividas 
pat·a o corpo, assim como o dirrhoiro dostin:.tclo para o s11stento dos 
cavallos. o que tudo ~orá logo rocolhirlo ao cufre c lançado om r11ceita 
no theRour()iro, em vista das guias dos mesmos Cornrnamlantes de 
companhi~s p:rra cada uma espeei'' de addição da receita. 

,\.rt. 1·!0. Semolhanlomrmt.e fat"à o qrrart·,l-mestre entt•ega, com 
as resp<'ctivas guia~, de todo o rlinheiro que tenlm recebido para as 
diversas <!e;pezas do corpo, ort que pur <Jnalquer titulo dev<L entrat· 
em receita, e tudo será "art·<'g:rclo :ro tho-;out·oiro. 

Art. Ui. Torla'l as guias dr1s Cummandantes de companhias 
para entrl:ldas de dinheiros no coft·e devem demonstrar a quantia 
com que cada praça in lividrwlmeuto concorrcrt e serão authcn-
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ticadas com a rubrica do Major com•' fi,cal ào cDrpo, e conferidas 
com as alterações que tivet'<Jill occorrido dumnte o mez em cad<J. 
companhia. 

As guias do quartel-me.-;tre senio igualmente rubricada.s pelo 
Major, e coufrontadas com o registro dos prJdidos de dinhPiros ao 
Thesouro, e com as ordene; do Commandaute geral, que provem a 
existencia de qualqner quantia em mão <lo mesmo quartel
mestre. 

Art. 142. A importancia das forragens será entregue :i. eaixa 
do corpo para com a sua totalidade se sustentar, ferrar, CLu·ar 
os cavallos, e pagar os pastos para ond<3 tenham de ser mandados 
quando precisarem. 

Art. 143. Das praças que entrarem para o hospital se de,;con
tarão e serão recolhidos á caixa do cot·po, para dietas, os seus 
vencimentos, excepto a quantia de 4'i0 róis pot· dia, que ficará em 
mão do respectivo Commandante d13 companhia para q11ando 
tiverem alt·J. lhes ser entregue, n:\o tendo divid 1s a pagar. 

No caso de fallecer no ho,pital a praça, a c1uantia l'eservada de 
460 reis diarios será applicadtt pat'.\ as dl•spezas de ,qeu funeral, e o 
remanescentCJ entmrá para a caixa do corpo, si se não apresentar 
pessoa habilitada ;,egun.lo o direito, á qual deva ser entrreg-ue. 

Art. 14"!. O importe dos medicamentos e sanguesugas para 
o hospital ser:.\. tirado mensalmente •lo Thesouro, como se pratica 
actu«lm mte, assim como o necessario para utrmsilios e roupa do 
mesmo hospital, quando o uso lenha estt·agado a que estiver nm 
serviço, devendo isto ser exposto pelo Commandante geral ao 
Ministerio da Justiça. 

Todas as despezas de dietas e mais mi-<t~res serão feitas à custa 
do que se descontar ás praças enfermas, na fórma do artigo ante
cedente ; e qu\tndo iss'J nrio ch~"gue, "erão ~uppridas pela caixa 
de economias. 

Art. 145. Do vencimento d" cada p:·;~ça arranchad[l. se des
contará, afim de entrar para [1, caixa do corpo, a quantia indis
pensavel para seu alimento, e que lhe P''rt.encer pro rata, segundo a 
despezrt total com o rancho ger ,1, 

Art- 140. O producto da venda dos cavallos em hasta publica, 
que tiverem baixa do corpo pol' incapa7.~'S, entrará para a caixa, 
afim de ser applicado á compra de outros. 

Art. 147. Em mão do qnartel-nFJR!r(), do [].gente ou llo ofllcial 
encarregado do rancho, haverá uma <[U 1ntia t'alculada pelo con
selho para sati'>fazer ás despeza• rniwlas e event1nes; esst 
quantia ficará represent•1da no cofre como dinheiro existente, até 
a apresentação das contas por um recibo daquelle a quem houver 
sido entregue. 

Todos os pagamentos de quantia maior de 50;-;000 serão feitos om 
conselho pelo vogal thesoureiro. 

Art. 148. Com a conta mensal do rancho apresentará o official 
que o tiver(!. seu cargo o mappa clemonstrati\'() da distribuição p,t• 
companhias dos generos que entrarem nrts rações, d•J modo '[UCJ se 
possa facilmente conhecer si o num,n·o d"s rações consumidas 
corresponde á quantidade total de Cllcla grmel'o. 



Art. 1-1\l. Cala Co:nmanrhntc dr1 cornp:~nhia dara, no principio 
<ltl Ill't.é, lima nota 11110 nllstre qn:.nLt-; pi':tças di,wia:nente aiTan
eb:'!·a•n em sii:L •·orn:~:mhi~, e Cilj:t so:nm:t total dover:i comuinar 
en"1 os l'e·'P 1cl:ivo' vales <liarios, <' co:n a do mappa geral dado [>elo 
ollicial l'anehei•·o. 

AI"t .. t:->0. O qno ftr>l r!isp~slo nos d.llts artigos antocedente'l 
rcl:üivo ao t"<mc110. "'' ni·,,:ir•a:•:, com o S'I'l0!1\.0 dos cavall•Js, de 
1nanr~ira que a dist!'ibuic;.fio tL.ts rcu;õ·)s de forr;tgcm co1nbine cotn o 
nurnoro dr1 cavai Ir~~ ell'ecli,·o. 

O rnn,rno sr1 f:ti'á cont'rll·iw!o-s·· o mappa geral das dieta.-< e 
o·.::tra> con<!l•nirlas no h:.l'[lit:<l COill o nnrnor:J c[., docnto·•, rorlfron
ta la' a~ re:pocliV<L' papeht:ts <h Cllfrli'Iu·trir,. 

Art. ·t.)l. Org.tnit.~vlas :ts fnllt:·s V•>LlllLG<, <lernoE.sli'.t\iva~ ,]a 
:l_~,~pcza. cnn1 t·Hios o: cl·>cu:w_;nt,·): r~~Liti\·os na füt·!u:t do art. 12'.1, 
e r '!3SúlltC~ a~ Ruias d_t-: cntl',irb.,< <lo~ dinheirus e urrlCn'-: do Corn
lnanJ .nte ~·ei"cll pti:a a eo1n:l;·a do.; uhj,~·,'.os, on para rl11aLl'1er 
de-:;:1cz 1 ~ as~i,n c 110.0 o-: <tJ '11:11 ~ut•JS (rtn <h~rnon...;tronl o con...;urno 
do: geucr'08 e o~jccto.;;;: c •tn[l~;ld'}~i. -:t.~r·_i t11 Lr) e'\::llllinado e:;erttpulo..:a. 
trll'ntn po~· Utllfl. eonuniss;ld dr~ tr·us rncmbi'Os J.J C· JUS ~lho, norn(•:.tcla 
pelr> pi'esidentc para <jli<J clr-,. u:t se;•ü 1 da toma· la das contas, o seu 
p3.1·ece:· s lbrco "· ce1·teMt de torhs rB rloc·llne ttm, ,-,na IHOnllidado o 
1nais eirrn tHLancias, q ao pJssanl :'-i'tliar o cnn:selho na npprovação 
d ,., contas. 

()s rnembros dl) consc:h') p.) t-~~n ''Xa~ninar (},' per si t1ylas as 
cautas. as qm-l.·~s (l(~pnis do ronfn:i'!:ls ,, :q,p:·o\·adas ·~or5.·> iuune
d.iatamente bnçeuJa, no lin· '• l <vrallrlO-''-' o I'''S!lectivo lermo, o 
set',lo entiío archiva(las a.~~ ot'd!~ll·' cl 1J Cunun:HHiantr g·er·.~l pa.ra a 
coLnpl·a do:3 g~~nero:;, beut COJllu to !os os tnais docu1uontus. 

Art. 1:-J?. O saldo em Lt\"01' ela caÍ:;rl rh aclmiuisLração, dopois 
rle fei I as ns de<pet.as de r·eouomi:t-:, o disprJsiçõcs pa•·l:tcular,~s do 
corpo, s~>rá pt·ivativ-<trnento Otnpt(~Q"a 1 lu eiu ea la. a.nno, nrn p ~ças 
rlc fardclrn mto qne scr:'ío di;;tei:Jllirlas gmlni!amente as praças 
nmis anligas o á> qnc po:· sna assiclui,blclo d' SGf\'iço e outras 
circnmstanci:cs se fiwrom disso merecedoras. 

At·t. 15~~. O Commandant•l geral esia:Jelec-~rá os modelos de 
todos o-; mappas e nnis ["tl'cis rol<itiv.Js ao cons·;llw do a-.!minis
traçilo. 

Art. 151. O conselho deteralÍnar:í a qu·•lidarh o quantidade 
dos grmeros de q·w deve sr;r comp:)ot:t cJ.da rar;ão dcts praç:IS 
arranchadas. 

Art. 155. O quartel-rnestt·o sná rancheiro, podendo todaYia o 
Commanrlant'l geral encarreg-ar do r;lncho a outro official, on 
nomear mais ranchoiroq, marcando-lhes 1;uas obrigações e fi,cali
sando o cumprim•Jnto dellas. 

Art. 15G. O conselho pDclorá snspen lor o aQ'onte s:,.~~ 
logo que qualqnm· delles dosrne:·Gça da sua con~i;- (' ~ ~~~ C/'.-( if '·· 

Art. 1S7. De•1ois da ele:ção do novo ~h oíÍf\\ÍJ\1\ \ e-1 ag:mt~ sG · · /;-'.( 
tomnrão e r .. 'clnr:i:o to'! a~ as con~as, ü~z<md . & :Ç_h\th'~a, por lecm'l, 
aa thesoure11·o clctto, das qnantws ext>lOl bs~rt c:uxa. 
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,\rl. i;:i8. Tenclo dn s:> hit· <l<J cor110 :dgnnt de si aramrmto, o Com
manuant•J l{<'t\d lhe dar(t as lll'óll"ltCr;(í '8 Jli)I'OS·ó<lfl!lS para O [ll'UVl
lUento do rancho, 1) do Inais ttun flH' pr1~Gi'o, o cnc:tiT··garà ao 
l'espocti,·o Comnunrl<tnto <lo as por "m n:-;cecll<;{tu, <l.tnc!o c<Juta ao 
conselho administwtivo rws ca--;o~ convonient"s. 

CAPITCLO :-~\'lll 

Art. 15.l. Torlas as pt·aças qno se :disttrom no Cor;>o l\iilitat· 
de Polici[t d[t CÕl'tll pro.,tariio j <tJ'amonLu do íltlolidade ao lmpe
radot·, ao systernajnl'arlo.o às Ot'.i<)tH s:tp:·t·iot·os. 

O me-.;J,HJ jut·amento so exi."·ir:i dos oilieia•'s, <liopon~a·los 
pül'"lll os do Exercito pu r jà" h:cvor•Jlll d:<do. 

AI't. 160. O Comruan•hnte c;ct·:1! ,·, ,.,,.,i'ons•vel pnla c0nS<Jl'Vaç'i'o 
üa rlisciplin;>. o fiscali··~u;ão r!e t()r]<J o SOJ"I'Ír:o do corpo. Elln se 
corre<nonderú directamr•nte cr;m :t S ·•·r· t.aria rlo E ;tatlo dos 
NPgocio., da .Justiça sol>rn t.tulo 'J'l'llto pn~;;·•. pPt'lCllC''I' :i t'cc·nlt
l'idarle tb disciplina o à :tdministra•;;\o d' cot"i•0, d0Hlllilo 
eutender-so com o Cheh dn l'nlieia no quo rliss ·r rcsp,.ito ao 
emprego da força e!n dilip:•lliCÍfl ordinaJ"Ía 011 oxtr:tot·dirwrin de 
sei"viço policial. 

Art. 1Gl. O Commanrbn\c g'"r:d ,·, ant.oi"izarh" ord()tl:\r a ras
sagem das prai~l\s de um.t par:t ott!ra·; crllnp:ullti:1-<, sompre 'l"e o 
reclamar a convenicncia da disr1iplinn on o iJ,.m d11 Rcrviço. 

Art. 16:2. Ni:ío so contad. no on~:1jameulo o tempo das Lce:11;as 
de fuyot· que exeo lerem de 1.) di<té: o :tB ro~·i,trada..;. 

Art. ir,::. Os crimes cornmnttidos pelas pr.•ça~ " ofliciaes do 
corpo em w>rviço. se comáde,·ar:ío n1ili ta r e.; c R"rão punido-.; se
gundo est~~ RPgularnf'nlto, ou as luis tniltt~u·,,H c:Jilf•ll'nte as cit·curn
stancias qno OR nwosLirern. 

Al't. 1ü4. No qnal't<\1 <"•ntml RO ronnit·à o cslarlo-rn"ior •lo corpo 
e nolle taml.Jem se estabclecel't<J a secrr>lai"Ía, o at·cltivo, o hos
pit:llr• as anr:cachr:õcs. 

No mesmo qnarlci s • darà a instrttc<;:1o •lfl rocnüas. 
Art. 1G5. No corpos' ohs<~l'\'.tl':i a polir,ia l'·'gimontal inl<Hna 

adoptad:t no:; corpos Jo E"ereiLo. 
Art. iGG. En1 dil\s do<ignados hav"r:\ rcvist>t do armanwnlo, 

ür.lamcnto. arreiam"nto e ronp" noR respectivos 'luarteis, e exerci
cios 0111 que serão ensinaclos os pt·incipios da Ord<Jnanç<t. om J•elação 
a arma de cada uma elas praç;ts, e q ~tanrlo as circ~tmstf\ncias p••rmi
ttirem se rennir:l para L1es oxerci<;ios toda a força rlo corpo com 
autoriz1r;ão do Mini-.;Lro d[t J11Stiça. 

Art. 167. Os officiaos nomeados p:J.r:~ 'Jualquer serviço de <les
tacamcnto fora da cido.de, terão direito ús furragens para uma besta 
de b1gagom. 



ACTOS Dil l'ODEf\ EXECUTI YO 

Art. i(iS. Nos nllimos dias d<> Dez~mlwo serú o r.orpo inspec
cionado por nm <Jilicial superior <lo Ex Me i to designado pelo Mi
nistro n Secrct~tt•io <ln [';sta<lo dos Negocios ri;~ Gn.,rra, em virtude 
do rnquisiç,lo do da Justi\·a. 

Estn offieial sorá de p,;lenle igual, on su~1crior á elo Comman-
danto ge"al. 

Art. 16'J. De seis em s··is J<lOZes se rcgulat·(, a tahella das etapas 
das praças e fon·agom <los eavallos. 

Art. 170. As pmç:os ,!<J prct do cav:tl!at·ia pcrcober:io, al<'•m das 
vantagens que cmnp·;tGm ús elo infe~tttari<~, 20 róis diarios para 
conservação elo ~tn·eiamonto. 

Art. 171. A t•c[OL'•ll•t <los nfficia•'s o pt:H:ét3 •lo Corp·> Militar de 
Policia scr:'t J•oguLula peh lc~·isb<;ão <lo Exercito qn•) vigorar ao 
tompo da r•·fm·ma. r Lei n. 7·!11 de ·:'l <lo Solnmbr,J do 1853.) 

At·t. 172. Em todo3 os casos omissos neste l{e~ubmento e con
cernentes ú economia, Ciisciplina e instt·uc~.;ão d~~ corpo, e ao modo 
]H'atico de Ciitnprirem os ol!ieiacs c pra<;~s seus dev<'re~. providen
ciat·:'t o :i\Iiui,tro e SccrCltat·io <le Est.arlu rins ~cgoc~io; d:1. Ju~tiça, 
com as i nslruc,~õcs e • .rdcm' ncC'OS':J.t'Í:ts. 

Art. 17:). is prar;.as elo corpo da Gtl;>rda Urbana, o qual fica 
oxtincto com a publicação <lustl) l-~cgulament0, po•l•lrfí,, ser enga
jadas pua o d<J Polici~ com as vantagens <leste, levando-se em 
conta o t•lmpo <'tu q11e tiverem sorvido n:trfUr)Jle corpo. 

Art. 17 L Ficlltn revoga<la·; as rlisposiçõo; em co11trario. 

Palacio elo !{io de .Jan"iro, 7 do l\Iarço rh l8i5.- FraHcisco 
.lia1·ia SoclrJ Percirn. 



AClYlS ll:l PllllEil EXECFT!Hl 

TABELLA N. 1 
:luadro do pessoal r1o CurpJ MilitJ-r ele Policia d:t Càrte com os cavallos 

qu9 lhe cJmpetem. (Art. 1_0 do presente Regulamento.) 

CL.\SSl riCA!:.\n 

C:oronel Comm:uulrl.nto gorai. .•.••. 
Major fi;raJ. ...........•..•...•... 
Ajntl' nlc•s (C:q1itão;l. ....•......... 
Qnartel~mcstro. Alforc~ ou Toncnto. 
Secretario, Alfcre~ on Tenente .. , 
Cirnrgi:io-m,ír, Capi!ãn •.•......... 
Cirur~i:io Ajutlal~lo, Tenente ..•... 
Capoll;io, Truonto .•.•••.•...•..... 
Sarg-entos ajntlautcs ....•••....•••• 
Sar~cnto quarlol-nlC;;trc ......•.•.. 
Clarim on coructa-!lllÍr •.•.•...•.•.. 

Capiliio .....•...•.............•...... 
'fe110nlo ...••......•......•..•.•.•. 
Alferes .•........•••.•..•..•.••.... 
PrimPiro S;trgonlo ...••..........•... 
Segundos ditos ...........•......... 
Forriol •............................ 
Cahos ............................... . 
Soluartos .•..........•••.•............ 
('l;trins .•..••.•.•...•............•... 
Fcrr:!tl•lff!.::. ...........•..•.....•... 
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lq" S::tr~cr~tu~ 
2 I·, •!itu.,, ... . 

:! F~Jrrit:is ..... . 
t~a l1u.; ....••• 
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Cl.tritJ." .•.•.. 
FI'J'i';l,!urc; 
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~ J 2 C:tpilfi,,. .. 
To;1ento 

:! ,, lfe:·c.:; .•..•. 
\ lo> ~arg('llto~; 
2 :?1\)'Õ dito . .- ...•. 

211 Foniei;. 
t::: Cabo:'·· ...•.. , 

s,JJd:,do~ ...•. 
2 Cqrncta>- .•. 

H l:J ra l/ ~ 

!.JJ•it :In . . . •......•......•.. 
·r,. ,,,.rlll) ••.........•.....•.•.. 
:\I J,·rf)-. .•••.•••••...•.•.•••••• 
P!'iiiH:.J'O S:l!'~O!!IO ••••.••••••. 
~r·..:tlli.!O:' dito . ..; ............ .. 
l'or::-iel .......•...• o •••••••••• 

C ~l !Jo-•.•......••..... o •••••• o. 

~·,Jdado:- ...•..•.••...•.. 
I' I' li C! ·_l, • , . 
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- -~------

•n 

"' -
~ 

ê 

G 
n 
u 
li 
~~ 
(j 

Gil 
G~lli 

ll 

R~:! 

i 
d 

~I :l 
1 

jl) 
Jlt; 

2 

l3i 

HO~IL'íS C.\ \ALL()S 

E;;t:ulo-m:-lior c mnnor ....... o ••• o ••••••••••••• o o. 

'l Cornpanh1as do r.:.:.·.-allari:t .......... . 
G CotHJ'anhias de ÍTiLu!!arbo ..••. o ..•.... 

LuO; 



ACTtlS Dú PUII!:H LXLLl Tl\'0 

TAllELLA K. 2 
Dos vencimentos dos officiaes, officiaes i.nfericres o pracas do 

Corpo Militar de Policjo, da Cõrte, a. quo se rflfere o a~rt. 15 
do presente REgulamento . 

...................... ..,..,.,......,...,....,........,..., ....... -----·----···---------~-
H:\r:nn:~ I'!· YE\CBI:·:\TO 

i\JE:,S.\ L DIA I\ lU 
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"' "' •C o 

(;l\,\ll!'AI/íi:S 

"' "' ~ -., 
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(>Hnlttd Ct)ll\!.nattdanlc geral ......... . 
:\1ajl11 li:-;t~:d ..•....• ,. .............. .. 
t::q1i\:to :1jnd a ui e ......... . 
Oti.LJtel·!llt:~tro 1.\l!'t•rt::-- o11 Tel,('ll:e'···· 
S"errelal i o (.\lfcl·e::' on T.•JtClllc) •...•... 
C i ru l';:i:in· mt'll. lt~:1piliiu) ............•. 

~·; 1<11(1011 \0"1'1) l 
l'í ''-Otl' «O i (li 
~~I) il () ltO 110') 

'11 rrlltll4r ,)tt o 
('il' 00 '~o OfiD 

IUihtHI l :-;:),h 0 .••.. 

L).' oo 2:;ooo 
i. 100 1.•1.!)0 
].,11110 1'0:)11 
1,\111111 « 

J,ÇIIOO 

Citnr,r.;·~;lo :tjud,tJJtt~ \Tenenlt·) ......... . 
C:tpr•JJ.tu tTclte!Jlc) ..•.•..•...••.•• · •• 
S.trgeutu ~1jndanto .......•.........••. 
S:1q.;t~nlo qn.t!loi-J:tO.~i.re ......•......•. 
CLt inl·lllúr ...•.••.............•..... 

~~~~.,()I) :J 1'>() 0 0 •, 0 , 

9 P.' I I 1,() ( ~) ! , • • , 

.. _ .... 

1

.. . . .. . ~ ~0211 
•••. •. ·•••·•• :2'11):2,) 
....... ....... tE-:2r 

\.1'1111 
1111110 
J.'O!iO 

1)51(1 
;~:i' li: 
~~;i;;U 

i~:qlilão Conr:nanda!tl<: d<· rnnqtar,J,ia .. 11;1:~:~f':rn/ r,;n,;noo I 'illln 
I l'llUllLO.......... . • .. .. .. .. . • • • . .. .. .I ,,1),1,1 _IJ-11, 11 J,clllltl 
:\!fOI l~:;, ......•...•..•.•... , • . . • . . . . . .~tFUOi) ';}tJ.-OO;l !-"liOil 
l'rtlnt~iro :-.arg )tttu . . .•. •. •. . . . . . • . • . . 1 •'-(lO ,E;;D,I 
~~- gr1 ndo S,u·;.:ento .. , . • . . . • . . . . . . . . • . . l ;,ícO fJOtl 
Fo1·1 i e!............................... J.;íil!tl f:5l)(l 
Caho tlt• e~quaúra.................... J'<j~lO J3.'10' 

1 t~~/,~~~::~r·.·:_ .... _ .. :::::.·:~:::. ·:· .... · ·~::::~~1 ::~:~:: :~.~:~;; ;~~Bi: 
11.1111 j,p Oll I Olllt.l .. . . • . . • • . • • • . • • . • .. ........... 16\i<ii C:}lJ() 

~~:~~~~:;;;:;:;;;-..:;.~--::.:;;;;: ~-;::....::;;;;;;,.;-~••v-~~-::;..,,~~ -~-,-~ .. ~ ... ~~...:;;;~ .... ~~ 

As pr:u:,ts Ju plL'L du r:ar~d!aria IL';:io w~:i~ v!J:1C icL.; (:..0) di:•Jiu:; dl' at.ldicioJJ;d 
ao ~Oitl11. 

A cada carallu tla Il1.1~Sa. geral Lia.; l':úlltp:~rdli~lS do corpo so aLcn:n;í fiara for .. 
ragcnt, l"t~rragl'JII o CIIratiYn, llllla i)ll:!tJtia di:tri:t detcrminad:l St·mo:;lralmeulc 
lJCI:t Scr.rda1 ia 1b .. Ju:-lil,':L ;·t ~e!lJ<'lhanf;1 do í]tle S1' fil atira 1:0 J·>;crdto. 

Cada rompanltiil de r;nalla1ia dtn'CI:'t te1· lleuo.; IIIH:tru.~ c 11111a c;urn~a c tlc cadJ. 
um tlclio:<. ve11ccr:·t ullla furragen1 ti 1ari:l. 

Pala~.:io do Hi1_1 tlc Janeiro, 7 tlc ~.L:.rr.o d:..: i8·~. 

Francisco JI a; ia S ocl;·d Pacira. 



32G ACTOS DO PODER EXECl:T!YO 

TABELL:\ N. ~1 

Das peças de armamento e correame a que se refere o art. 14 
do presente Regulamento 

Carabina ....................... . 

Rei! e completo .................•. 

Rovol;-cr ...•..................... 

Dayonota ....................... . 

Espada. o ....................... . 

Marte-linho ..... o. o ••••••••••••••• 

Sacatrapo .•...•................• 

Bawlolcir:t. .•...........•....... 

E::;coyinha o agnlhela .....•.•.•.• 

Patrona •...........•..•.......... 

Correia de patrona •..•.....•.•.• 

10 

10 

!;~tr.t!dn:t Cul~ljilt:Lt.,.. •..••• .••••••• i 1 

l:orOI\·rr.... •.. . . . . . . .. . . . . . . .• . • . • . i O 

i O 

10 

s 
EsJl:J(la..... .•. . •. . . . . . •.. •• .. .. . • . . G 

!O 

l:l 

s 
G 

8 

s 
t:artncl>cir:t de folha ............. l::trlncheir:t de f,J!ta. .• . ..• . • . . .. .. • R 

Cana11::l com rnnPi:t................. 8 

Cinturão r,om eanana .•...•...•.•. 

Cartnrhcira d13 Jlau para :t e;uJana. 

Rainha uo !Jayoneta •.••.•••.••... 

Hol:lriL; de rspada. .. . . • .... .• .. . .. •. ·i 

Fiador de ~~..,p.ul:~..... ... . .• . .• •. •. .• 2 

llainha de e.spa1!a •••••..•..•..•.• ll:<inln do C:-iJI:trla.... .• . • . . • . . . . .• . • G 

Guarda-fechos ..•....•.•.....•... Gu:ud:l.-feclJos...................... R 

Poste para pistola ............... . s 
Pada;; COlll <"orrcia;; ..•..•••••••••••. 

Corneta ...... o•· ................. Clarin1. ............. . G 

Palado <lo lHo de Janeiro, 7 rir lllarro de iSR:i. 

Frmlci,·crJ M(lrir: 8odnJ Pe1oei1·a. 



ACTDS DI) pnm:l\ J<:'.;l:CCT!YO 

TABELLA N. 4 

Das peças de equipamento e arrelos na fór"'a elo art. 14 do 
presentJ Reguliarcnto 
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I J>Et~.\S ])i-: Ft!lill'.l \iE\Tt\ 
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1==-cc~c~~~~~ ·==.====1 ==--' 

(~L;;~~.~~:::,~~~:)~:~;,~::::.~~~~~~\~~~:~:(_,_}_._· . .-:.-_· ·::: :.- .-.·:: · ~: ~: ~:: ... -~ .. 
'Í',[JJhn_riJa! dP \Joll:t p:ll'.l r.u ... \n th t',t\'allo-; ......... . 
)Ap!Lll c\!Jo" 'lo liln[)i'i': 1 .......................... . 

fBol:;t d11 tlltn .................................... . 
\ l'nrla~r-.11 _al,in:t _ri! !li lit~~...... . ........•.. 

\lo\ a do r.~l'l o p.tl a() illtl), •.•.••...•.....•.....•.. 

f:a.IJC'f::l I as tlC frci:J...... . ........••..•. 
H~~~~ -:1., da-; dit~~s......... . ................. . 
Frei11 tlt~ fdi'I'IJ........... . ..................... . 

Cabcf·.td:t do !JJid:~•o. . ........•...........•.. 
! \li'i•t;\1),, ,,,.,, .... ,..... ·•••··•·••·•····••• 

1
\:elll':t 1!11 tlit(J. . . • . • . • . . . . .. . . . ...•....•.....•. 
::-;,. [\iill ( O C:L~rn I .• , ..•• , . . ..•••• , , ••.• , ••• 
1;n[d1 ''~ (11 par) ................................. . 
\~'rallt~alDtl's do--; di1n~ •..•............••........•. 

( j .'IJIU \\;ui :1 ~ •• , • , • , •• , •• , , , , • , . , , , , , • , • , •• , •• , •• , , • , 

I
J:,triiJ.IS ÜO [OITO ..•.•.••••••.....•..••...•.•..•.•• 
Lu,tJ;, ....•.....•.•.........•...........•...••.... 
p,•itor:d •........•..•.••.•.....•..•.•..•.•..•..... 
~iiha!'II!IC d_n pa~!llil •.•..•.••.••••.•••.••..•.••...• 
S,Jh~t me:11.1a tio ... oLl ............................ . 
Hahich•1 •....•...•••••..........•...•.... ·~···· .• 
CalJrc-;tillH) l'il!ll ~:~nt·l'!ill: ............................. . 

}l~:~:~':i!~'"::,~.~,::;:i:~,;:·:,:~i:r:,:,:.:. :. :.:.:: :. :. ::::::::::::::::I:::::: 
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Alt~!!! do.;; olljPc:.o" f"tln-.LuJ1"f:. .J;•-i!al:l\Jeih rle~titt;'lit\" j•:q·;t t',\d.'\ pr:u·:1, l!:tvcr:·l 
t:u11\t:·m u·t rc.;urY:t gcr:•l dr1 r·otpt,, p:tra n .~cr,icq d<!: f11 1 " tJIH' tt"\ül't'trl tio 
mart·h:tr para algum {toHI'I, IIm J•nn:PI 0 :-:.ulllctt•t\\r• tltt'i Ph!t'tfn,.., '-t'.!.!lltnlL'S: fnu
citdtns par:t fll'l';tgo.tr, sogas tio !"•1\ll'n c t~t[Uip:cnlenl~J, :+ :-:.ahct r;utt•\ con1 correia. 
m•.rhil;t llo nlt~:ulo, r·om t:(\rrPias. 1ura \<tdo, lna\l)l:• tlt· lt\e:tdl) rnlll Clll'l'Oias, rno
chib do YiYCl'('", nLtl'lnita dr· r;wrh;l_ rom tt"'- St)l\>; ~:lt'l'il'· p:ll';l 1•ilo prara~! marmita 
do f11\ha p.tra 11111a jJI':H:a, lll'-LLts dt~ ,.;ui;t pal'<l a rotYalhna c ~an1p.t" com corroias 
para à." mala:;. 

ralado do Hio <IC Janeiro. 7 tio ~b!TO de iQS:J. 



c\i:TIIS f)() PODEH EXECCTIYO 

'l'AIJELLA N. r-. 
Dos utonsilios de qne trata o art. 1-!do presente Regulamento 
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LiY1n.; t::t'a r()Letlo:-' c ordPH.................... ·I· .. ._, 
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D!bs J'CqueJ!,J:O: t'11111 garct:ls............ .. I 
l>•l.:s P"" li li li""'".......... . . .. . .. . . . ·I'.... . . .. •, I 
p;·, ... cl1~ f ·rro . . I '1 2 /I 

~:,,',";',',;'J'''iu'iJ~,~~~~~~'.:: .:-:::::.:_::::::::: -:: .: :::I·J:::: :>!1 ..... -~12 ~j 
~<l!;,'.>~ll·dC•I':l!:l:Li'OiiLil:l ••••...•••••• 1·· ... 1 ... 

1

l .... 11 l ... :.I 
Sitte!C• r pro'''"'·.... . . . . ... . . . . . .. . . .. . li I 
fi:~~';~:~:~·,::[,'·;,~·:·:,:::·;:::·:·;,; 1·,:,· Ç·;·.-·.:_:_.· .. -..... ·.: .: _: ::::: :c:l~l:' I' -~LJ: :~ ~--~':i~~~-~.i,~ -~~1 
Tudn tpraJJtn l!:ÍO tC>rn aJl!lO'i de dur:Jr;!n 

r .... Jün~,a~J,Js .u: ol1jel~t·J'i '!IH) ~~~!l'rcJcrn c:- Ir ~~o) r r11n 11 
!·' :}~:uuJnuti!J,;ar--:c, o que :-ot;í proYa.dn r'Olll dorl!llll'i,l'l 

P:dacio do Hio 01' .tanl'ir0. 7 de :\lar~·o de JN."5. 

1'• rl:ldO p·•l' llllt:\ \'CZ, jlii!!CJI:JO ~Ó SI'I'Cill 
''H rpw por mo!n''·"' li11plc\'i..;t'JS 

f>nl:Utallt\ar,lc gci ai. 

F;·n"ciscn J[a.-i" Sud,.,; 1\TcÍI·a. 



DECl-tETO N. 039G - DE 7 DE ~I.\ UI] I. DE 1S.<> 

CnnecJo a .1o:-;t! .\ntonio Ui' .\r:tuj:J, 011 ;'t S11i'Ü'1Lu!P qn:~ org;ld7ar, i\3 f~1rOJ1·..: 

do.,~~ 1°, 2u, ::o, ~o c ü0 da r'iathui.1 l ~ t!l) DcerL'Iu :1. 7~.l.'i!) do ~~l tk llczomh: u 

do lgS) para os Iins a t[tlc' allud1· o arl. 1') 1h Lei {I!'OVillcial 11. ':!!D) de I:i d·· 

Julho t!u 18S3. 

Attcndrmdo ao qn0 Mo rnqnerou .José ,\ntonio do At·nuj<> n ao 
que inCormou a Presiden<·ia rh Província d:t Bahia, Ilci por bom 
Conco.l8r·lhe, 011 á soci<~rlado qno or;;a.•:iz:w, o' favur"s do:.; s"i 1", 
;!o, ;;o, ::;o e ()o da clausula Ja do lloere:<J n. 7\)5\1 de 2'.1 O'~ lJo
zren,hro rle tNRO pa1·a os fin~ a. '1"e alludo o al't. 1" d.t Lei 
pt·ovinei:tl n. ::!W3 de 1:l üo .],·lho d,. IN<l rd:tliv;~mr):ltll :\ c<Jn
strncçi'lo aulorizad::t P''Ja, rncstna Lei d<> nrn fliiital rlo I rPlonga
llll'lllü da ,,strn.da de ferro ela lhhia :11• S. Frmwis1·o. 

Antonio c~rneiro ch Eoehn, do \fcn f'onseliio. ~.línistro e Scci·e
Unin de Estado elos Ncgocios 1!'' ,\gricultut·ll, Cumrnereio e (ibr:Is 
Pnblien.s, assim o tenha entendido e f:u,:a exo•·ntat·. f':~ ["cio •lo 
Rio de Ja11eiro em 7 do J\brço d•' 1Si'-\ Gl'' da lud,.pcn,]:·:l(·'a" do 
Irn[HJrio. 

E::; L t!>e!erc l'!•gr;~s pa1a a adf•Jl(.'~lO cb.; fl]ll':l'" rnllf'tl'll: 1\ll'': :l.IJ «'i,:-iHn piÍJi':!Jitl e d.i 
0:111 .l' 111 OVillet·t·i;l-;, 

Attr:DI:endo ~o quo J•ropoz a !JI,pectoria Goml 
pt·imari:l D sccund~ria do lllll'lÍ:·inio da Córt,;, 
Decretar o seg·uinte : • 

ria lnr•t:·ucr~ão 
Hei - por 1 ~;ir1 

At·t. 1. 0 N• llhUttl Lvro, mappa r'n ol:jeeto de f'nsino é:<'rá 
adopt ·do nas escola-; pnblic:l'l S<'ltl p·cívia appn.yar;iio rlo l\Jini,·tt·o 
do ltnperio, ouyirlo o Ccn~~Iho ]l'roeto:·, 'llll) drtrá parc<•cr flln
drtmentarlo. 

A'(a<lopçiío clr;s.livros ou con.pcndio•: ljlHl cnntnnh::m materia du 
eu sino rr:Jigioso, -pr":·cdni·á blíuberíi a ,, pprovaçiio elo H i>po Dio
eosano, na fót·ma do art.;)(', elo HegubnH•nto annexo no liccr•'t<) 
n. 13:l1 A d,e 17 de Fevereiro de 1"5.:1. 
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Ad. :! . o A ''I'Pl'Ovac:.iio sei·:·, roqnori,Ja ao Inspednr ( ;eral 
poli1 a1Jtor on editor, on solicit:>da o: officio por qualquer dos 
membr·os do Con~ulho llircctor. P:1ra so resolvr)r' sollre a approva
çií''• dev,r:l:o ser· onli'Clgnr's na Ins:>edor·ia t·! oxemplar••s da obra 
afim ,[Cl Rcr·em ,]istrihuidos pelos rncmbt"os do Conselho. Ü-; exem
phrc.q r·,.stan tos ficarão :t~·chi vados. 

Art. :3.'' Os liw"s 011 r.>hjr~ctos approvaclo-; cbssificar-se-hão 
do seguinte llltlllo: 

1. o l'am sermn utilisa•lo: pelos alumnos m1 classe; 
:! ." Par·a ser·vir·em ao~ pro'·essOI'C>S na.s Slll.~ explicaçÕ<IS; 
3.o Para faz,rom l''rte tl:m l·ii,liothoc;~s 1·scobros ou da orna-

111Bnt:l.çfio da~ aulas ; 
4." i 'ara serem di' triblli•J"q com0 prem:os. 
Art. 4. 0 :\'enlmm livro nu object<J dovr'rÚ applicar-se a fim 

diverso da•tneli•~ p:.ra 'J'IC tive!' Rido arl'lptrtdo. 
Art. 5. 0 O Inspoetor <le1'.1!, o11Yindn o Cons0lho llirector, fará 

organizar·, do acct)rdo emn o -ii."p"slo no a!'L. 3°, " submet.tcr:i á 
approvaçiio do 'llini.stro dn lrnp•lrio nm cat;,.logo dos livro--: e 
trabalhos adoptar!os ')llC devam continuar· a s"rvir nas o.~colas 
até verifiear·-s·1 o concnr·so de que lmta o ar·t. k. o 

Art. G." Or·ganiz:ulo o cata.log·o. pnblic:tr-se-ha annnalmonte, 
llfitn de S"l' dis: ribuida pelos profc,·sore:', a rr:l:u;ão das obr:>s appro
vada' dul'ante o anno. 

Art. 7. 0 0-; profo,sorcs qu·1 infring·ircm n;; dispo~i~Ges dr•st.c 
Docr0to incorrerão nn. pena d•J multa, na eonl'onni<Lulo do art. 115 
do Regubment.o de 17 Ü<J Fevereir·o ,;~ V<l L 

Art. 8. 0 O (iovcmo, logo rrue esteja habiiitarlo a fazr>r a dGspeza 
necessari:c ú "11 bstituiçi'ío dos li nos aclualmcnte adaptados, pro
videnciará pam que prla Insl'ecloria (.;er·al s0 ::nnuncio um 
concur·-o para apr•\s~'ntaç:'lo de livros doslinftdo" 30S alnrnnos e 
org tnizadoc.; fle acct)rdo cotn o pt'()grarnn1:1 d:ts e.~col·~s. 

ltealiz:"lo o concurso, ser:lo cxc]n8Íntml'nto dist1·ib:1idos pela 
Tn'<pectoria, no~ Vwmo< do art. I',Q do cilnrl•> Hrg·nlamonto, o~ 
li\TOS '[IW nolle tiverem sido esc·olbirlos; 1\ os a>rtores ou editorr•s 
SB obr·ig-ar•ffo a vendei-os 1•elo prcço que fór tax~rlo rnGdi:~nte 
accôrdo com o In pcetot· (; ·r·al, '1'"'.tlllo o (ioverno não preferir 
faz0r aequisir;ão ri:· pl'o]<l"iorlade d: o1Jr·.1. 

Ar·t. \J.o Ficam r"vog·ada·: as disp<h<i<;flcs C'm contrario. 
Filipp(l Fr·tnco rlrJ S.-i. do i\'lc•' Conselho, S<'nador do lmperio, 

l\lini.stro e Seeretar·io c],, Estado dos N eg"cioc; elo lmperio, :1ssim 
o tenhi!. rntendi,Jo o f:wa r•xoentar. l'rdncio do Rio de J~neiro 
em 7 do Março d" -1885, C>-1' ri:> [wi<lp8ttdoncia e do lrnperio. 

Com a ruhrica ele Sna l\lagestacle o lrnporadur. 

FiiÍJijJC Frrrnco de Sri. 
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DECfiETO N. !)3()8 - ]lE 13 DE .MAllÇO DE 1885 

ArproY:-t os cstutloi; dclinitiTo" o orran.onlo para a r·onslt'111"Ç'ão 1tc m:-ti:-; JO kilo~ 
111elros tlofprolung:trttfJIIIO d:t ~·stl'ada 1\c forro Leopoldi11~t. 

llt:i por 1lC!11 Approvar os estn<lus 1\rfinili\'OS () o orr:llncnto 
para 11 con~trncç:-to uu lrecl10 do prolongameuto rb estr:Hia de 
ferro Lr·llpoldina, comprcllenditlo enlrt\ o J,ilomrtro liO a 
cont~r da eiclarle de Ponto Nnvn, e o l\ilt,metro \lO rm di
rrr:r::ío :i ele lla!Jira tlt• i\Iatlo [kntro, :tpresPHt:,tlos de conl'ormi
dade com o J)pcreto IL 88li0 de 2í dr Janeiro rlc 18f:l:l prla respectivn 
companhin; tirando, pon;m, rt•s:dv:lllos os dirl'ilos da Prnvineia 
de l\lin:1s Ccracs e:;t~tiJelt·ciLlos ou que "e e,;t:dwleccrrm em con
tr.11os. 

Antonio Carnriro da TioelJ.1, tlo Meu Conselho, ~linistro eSc
crl'lnriu de Esl~do dos Nc~ot:ios da A!êTÍI'nllura·, Comnwreio e 
Obra> Publicas. a'!'im o ten lw cntr~ndidn c fara Pxecutnr. 
l'alacio do Hio d•~ Janeiro •·rn J:l dr• J\l:tr~o dl' 1H8:i, li!1o ua 
lndcpendencia e do lnl!wrio. 

Cum a rubrica tln Sua :\fng~_·,t:ulc o Imperador. 

llECI\ETO N. \J3\l\l- DE 13 DE ~L\Ii1:o nE 18R:-i 

Cdncorlc pcrmis~Jo a t;cntil .To.':'!; do Caslrn par;t c..; pior;:~ r cary,i·o 1\(~ pcrlra !l:t. 

cnmarca de llh1:c.:-:, Pro1i,1cia 1la Halri:t. 

Attrn<lcnrlo ao qnr rrqucn'n Gentil José t],• Cn,tro, llt~i por lwrn 
í:onceder-llle prrmbs:ín pnrn 1'\ plornr t·:,nflo d<' Jil'dra 11a t·omarca 
de Illléns, ProYineia tia H:1hia, mrdi:mle :JS cl:'u'ul:lS tjlte com 
esle 1Jaix.1rn, n,;;:.ignndas por Antonio Carnl'iro da 1\oelw, Llo Meu 
í:nnsrlho, Mini>tro e Sccret<lrin de Estado dos l'lcgocius da Agri
cultura, Commercio c Obras Publica;:, qne a;;sim o trnha l'nten
d ido e faça executar, Pala do do l\io de Janeiro em J:l de 1\I:ur.o 
de 1885, 6í0 da Indopendl'ncia e do lmperio. ' 

Com n rubrica de Sua Mngeslatle o Imperntlor. 

Antonio Camciro da llnclw. 



...... ).) 

.)..)_, 

Clanstda:-; n <fil<" ~e re!t.••~e o Decreto 
n. n:t01>11, 1lc~•ta d:nta 

Fie~ ronl'cditl<l n Gentil .]o,;,' d1• C:L'tro o prno de dons nnnr,, 
r'ontados d!'sla daln. p:tr:J, SL'IIJ pn·.iuizo dr's dircitr1s do tr·Iceiru. 
JH'OC<'IJ,•r a C\plonlções I' Pll'IJilizn, p:•rn d<·sr;<IÍII'ÍillCllto 1le min:1c; 
tlt~ l'arvãll de Jll~tlr:J !In eotn:,rcn de Illtéos. l'ro\·ineia dn Bn!Jia. 
1~\l'i'piU:JdOS fi;; l.<'nPllllS ~~~~ ]'l'lljll'ii•d:ldl! dus lll:l'dl'il'IIS d11 l\lajlll' 

Cl1ri'ti"no .\11'\andrt• l!ont<'llt d'U-I:t:i, dP ~Ianocl .bet·udo llu
lll<'II1 rl'EI-1\Pi n de Jo~o C:~rlr.,; ll<·lil<'ll"s<'!r'r. 

DentriJ il<·sl·~ pr:1z11 o l'lllli''-''illtl:ll'i<l di'l'l'i',:l :qn·r.s,•nt:lr na 
Srnul:1ri:1 tl<• E::t:1d'' dr:s s,•:_:<q:ill.; d:1 .\~-:-intlllll'.'l, ConJ:'II'tTio I' 
UIJr:~s l'llliliras p::!IJI.ts :,,:,.,,,_:_:il':l I' l~'!i''i.:l:![dlit:a d11s l<'l'l'i!lii•S 
f~\ pio i ados, I'IIJ:: i"'rlis qw: d":"":,,[r, 111. t:~lllil qn:111lo túr 
P"''iv•·l n" I" l'lliitlin•nl ;1s LI :ti~:,Jll'·'' <'\<'l'llt:~<J,,s, :1 o:ttpl'l[l''sidt• 
d:IS C.'llll.'ili;IS lllilll'l';l,'.<, I' l'i'lli<'l:i'l :'1 1'0!11 :1;; llH';;{IJ:iS Jilii!il:t:-; 
;11110::!rns dl!> IIIÍII"ni<!S l'lli'llll!i';IIIIJ< I' ICÍill<>i'Íil lliÍil!ICÍO<Il da iOI'il

jjrJ:II[I: 1'111 IJili' .'1 JIIÍ!l:l ('<!Í\1'1' SÍIII:Id:<, lli'i'J.'Il'.'llldO ljl!:d il j<ll'ó':JIII::I 

e r!qHt':1 a dt~si;J, q11aJ ~u~ ('\IL~I!s;lu n :--tl.'t diiPt~t.'iHt, a di~l;tlli'Ja 
t'lllt'l' <·JI:I 1: 00' Jl!OVO:II]m; lll:li;; pl'il\lii!O,; I~ 11:-i lllt'ÍII,; d1• Cllllllllll· 

niea1_'ã" oxistenlt•s, a :'1l'<'il lll'<:t'-'':ll'i:~ [1:11':1 n lllÍil<'l'ill':itJ. <', lin:d
nll~llli', (IS llli'!OS iip!'ll[II'Íill[i'S jld!'il 11 fi'::IIS[IIJJ'[() du~ pi'Ulllll:tiiS d:IO'· 
:nina~. 

Os t::IÍJ:,:Im' dr ;:c>qui;·:, ''li 

tlt• tuiiliiS p,·der:<u sr:r kitos 
l·IH'tHl:idos twla ::t:icnl'ia. 

li 

1'\JI!Oiilf,'i'lll I .'lJ':l o d;;~;I'UÜI'illJOlll(J 
i'"~' qu:d<JLWt' dos Inodu,; re:·oJil-

li I 

() (lii])('I?SSÍilll.1l'ÍO lien OIJI'Í.l~i•<lll ;1 ÍlillilllllÍZilf 11< ilillli!l[o:-; li ]11'1'• 

_lniz,,;; que de st'll'~ lr:til:.lll<<.s {1,; •··;i.Jor:HJ:o i'''''lllll pro,·ir :·,, 
JH'IJjll"i1 1 1bd(;:-; tuJjaCI!ll!t•S; :1 J"('-..\."i!Jf'!I'I'Pl' ;'t :-:lltJ ('ll~t[l () l'llt':-u 

ll:il.lll'id d;~S ilgllil;i, ljllf' d<'.S\ i: r jl-11' l'illl'.'l 1](1;; llii'Siíli.S tr::i>:ditiJS, 
c :1 J;Jl' 1'011 veni<'llll' Llirer·r_::1" ;i.; IJIII: br<<l:•l'l'llt d<Js eny:~;~, pur;os 
nu g-:dnri:~s fjllfJ liz•·r, qlli<Jiiln !1<-.-ies ~Tninrs n•,uiLrl' d:lllliill ;,os 

lllt':iiii<Js jll'''Jiril'lnri"' li<' t<'IT<·no< ntlj;:~'t•IJt. s. 
Si u r!c.syio rl<~slas ''):ll;~s f'\ 1gir tr:rt:tii!IIS e111 pl'lljlried:tde 

~lheia. o c!:llt:••ssinnario s<di<:il:<t':í !Jl<--1' i o t:llnsr•ntilllCilto du pro
prid:ltio, u<::lid'l dm' rnei''' l'ld tiireit<J [IPlfllillitlus. 



O j·ntu·~)s~innario fira obri~n(ll} :1 dr...;e~·e:ll' ns fPlTeJtl\ . ..: :d<t.!~Dilos, 
Ptll virtU!k dw; tr:il,;ilh''" da ••:-.plo1·a,~~n. r•~'lilninrio-o,; :10 :<1~!1 ;;n
li~o p;;t:1do, de morlo ifl''~ n:lo po'"' ,,.,. pt·t·.iutlieail:J a ,;:llttb dG•; 
m:lr~tlore,; rla cin:umvizi1:!:an1;.a. 

Pai~I'ÍO rlo 1\io de .!:illl'ÍI'O f'i\1 I:l ik ~bn;o llC ws:;.-.tu.tnllill 
Cui'IICii'O if,l JlJc.'w. 

llEI:rlETO :\. \l'JOO- nE 1:: llE ~11111.:11 nE IHK:i 

C1,ll;"l~1lu )ICl"llli:;,;to :1 Lui:~ .'.f:•ri:l d:t ~il\:l i'·11·a ~~\;tior.ll' outn 11:1 l'ro\i:1ri.t d-1 J:i,J· 

~; :· ,) j ~I ]t' dI) : i li . 

.\lli'lHlt'llllo n:1 lflll: t'fl'{IIITt'll L·tiz :,Lll'in da Sill"', lf,·j W•l' ltrlll 

Cont·,·d''l'-lill' pt'l'II!Í'"'·:o p:tr:J "'P'••r::l' "uro Pn: ll'l'i'l'll" d1~ ;;na 
i'~'"Jif'i•·rht!o. lltl ltJ~a;· dt·lllilliÍII:,J!q l;ri,Oo't>l't.ll'!l, lllllllÍ<'IJIÍO d1: S. 
:~•·pt··. 1l:l l'r<WÍIIr·i;l diJ lli111;r"''"'' <1<· S11l. llll'tii:<lllf' ::,; ('i:JII:'III:J' 
qttl' !'tlil: t•:.:tc· h:tÍ\atll. :l~sigl):td:t-: ld'l' .\JJI.'l!lio t:al'IH 1 il"o d:t BtJt'll:l, 
d~1 J!t·n f:onsPIIln, ~Iíui,l.t"tl 1• :--'i'!'t"l't:lriu dt· E·di1 1 !0 do:-; i\!·;..!·tlt'io~ 
il:1 ,\c:ri<~:ilti11':J, Lulllllll'I'I'Íll ,. OL11·:~s l'ulili<'"'• IJIII' as,;inl o ll'llh:< 
<'lll::IHiid<l ,. f:ll'il <'\1'\'lli:H·. l';il:wio do 1\ÍrJ d1: .bueiro 1'111 i:l de 
~~l~r<;o tiL- ISS:i, G't'' da Indt'[l21ldcnci:l t' du liii[ICI'io. 

Antn11io Carll!'ii'O drl lloc!ta. 

C1au.suk•s a (flU~ ;c;e rc~·ere o l_)e{•rt•lto 
n. '!:ll>~O<ill>, d(~!:i\ta data 

Fica concetlido n Luiz ~laria rla Silva o pt·azo de rlous nnnos, 
contados desta <lata, para, sem prl'juizo dos direitos dfl terceiro, 
proceder a cx.plornçues c pesqniws para descobrimento de minas 
de ouro em terreno de sua propriedaue, no logar tlenominado
Hossoníca, município de S. Sr!H', da Província do J\iu (;r,mde tlo 
Sul. 



ACTO~ 1)() POJIEP. EXECl!TI\'0 

Dentro tlt)Stt) pr.uo o conees.~iorwrio tlr'VI'r:'t nprn-o<mtar na Sc
crel:tria tlc E,;tmlo rlus .Nt·~qeios tl.t Ag-rit~ttltllra, (:ontmercio o 
Olmts Puhlic:ts plantns g•·ol<t.~ica r t<tpograpltil'a tlos leiTPnos ex
plorados, com pt~rlls qtt·) dctnonstr<'m, tanto qu:111to l'út' pos•;ivl'l 
c o permitlirt•m os trab:dho" exet~ttVtrlll~. a snpt'l'pn;;ir;.~o tias ca
madas minr,r:ll'S, e rontl'ltcr:i. t·om :ts me,:.ma' [il<tntas, alllnstras 
dos minerat•s ent·ontr;Hl<ts ., n·Lttorio minw·ioso da loe:didailc 
em qne n mina estiver sitnailn, tlednranilo qual a [i<tssnnt;a e 
rir[neza desta, qnal stw rxt<•ns~<t c stw tlin·cção, a di;;tancia 
entre clla c o;; pnvo:11lns ntais ['I'IIXitnos r, tts meios tlo· ennl!nn
nic:ll:iio existentes, a :írea ll•'ct•ss:Jria par:1 a minrr:11;:lo, e, 
finalmentr, os meios apropriad·'' p:1ra o transportD dos Jtrodu
ctos das minas. 

li 

Os tr:1hnlhns de pr~qniza 011 rxpior:tçiío pnrn <lescobrimento rle 
minas, potleriío ser feitos [tor <JllaiiJll<'l' tlo;; modos rccommenda
dos pela scieneia. 

111 

O conecs.,ion:trio fiea oltri:..:·:~d" :1 indl'llliiiZ:Ir os thmno;; r. prn
jnizos qtw de seus tr.11t:ili111> tio t'\pl11raç:·11, p<Jssaln :1rovir üs 
propriedades adjacente;;; n rt•c;taiH·lccer ú ;.;na cu;;ta o cnrso 
Iwturnl das :1g-u~s, tjllD dt•wi:lr p;_tr l'tlllsa tl<JS mestnns tra
llaliws, e a dar cnrw<mit·nto tlirt•t·ç~o ús IJLt<: hrotarom das 
cavas, poços ou gnl<·rü1s <JU<' !izcr, qu:1ntlo tl1:stes St'l'Yit:os 
rc:;ullar tlamn<1 a11~ Inesmus proprictari11s tlt: lt·nc:nus :tdja
et•ntt·s. 

Si o 1lrsvio tlt>stns ngu:1s I'XÍ~ir t:·:th:illto-.: 11111 pr11pricrl:Hlo 
alheia, o eoncnssillnario snlicitar;í pn;vi11 con:.:Pnlimento do Jll'll

prietario, usanuo dos meios em dir<!ilo IJI!t'lllÍttillos. 

IV 

O conressionario fica obrip;a1lo n dt•>e~car os terrenos n!a!l'atlos 
em virtuue rlos trahal!tos rla t•xplornl'~ll, rc~tituindo-os aÍ) seu 
antigo estnrlo, tlt' mo1lo qut' n;\o pnss:1 ;;cr prejullic:~da a ,ande 
dos llluratlures da. eireumvizinli:mr;a. 

Palacio do Rio de Janeiro em n dt) .!\I:trço do 188:j.- 1ini1Jnio 
Ca1·neiro da floc!trc. 



ACTIIS llO I'illll.'ll EX Et:CTI\"0 

DECBI~TO -"\". ~l'IOi- llE 1:1 JlE }L\HI)O DE 18;~:) 

ConccLlo pcrmiss;lo a hi~1oro Corre a Pinlo c Anlonio tlns Santo-> Po1 toJ para cx

plnrarelll vt~oiros anrifor·o.;, em ln:-rc:1o-; 1lo ~'ll:l IH'IlJl!ietl;:ule, 11a l 1 !'11ri:1d:t do 

l'tio t.:r:utd'~ 1lu Sul. 

Attcndenrlo oo qnr~ n~qltrTer::Jn I.si1lom C<ll'l'<~:l l'inlo c Ant<:nio 
dos S:mlos Porto, !lei p<~r l>t'lll Cllllt<'<il'r-l!ii':< p1·rmi:;s:'Jo pnr:1 I'X
ploral'l~lll Vl'<·iros lllll'ii'<'l'IJS ""ist<•nll's <'111 I<'ITnllil:' dr• sna proprie
tlad<', silo:; 110 município d" S. Si1[Hi, na l'!'ll\'illr~io do llio !;r;Jiillc 
do Sn[, 11\Cfliall[<1 IIS eilllL'U[n:; l[llC I'Olll P.S[<' h:<ÍX.'llll, iiS'Í.~i!lldiiS 
por Antonio Carneiro da 1\uelw, <lo '.!t•Jt Cons1~llto, ~linistru e S,,_ 
IT<'t;n·ío r[,• Eslotlo do:; Ne.~ueios da A:..:ric.ulturo, ConHm•rtio c 
Obr:1!' l'uhli~ao;, qtw assi111 o lPnh:1 Pllti'IHlitlo e l'nr::1 1'\:t't:nt:Jr. l'a
laeio do l\io de .loneiro t1tll1:J Je ~lar<;o 1!1' Hlil:i, li't" d:1 lntlcpcn
denl'ia o do llllperio. 

CR:uu!iiiu!as a (pr.e "'e •·e~-e~·o o JI~p(~u·e, o 
:n. ~~40 1, dt>!";;i:a da~:i. 

Fic:1 conr,~rlitlo a Isitllll''l C11nt·a Pinto n Antonio dos Santos 
Porto o prazo d1~ dou~ anno''• cont;Hlos tl<-sta dat;l, para, S1:m pre
juízo dos tlirr:itos de lerrPiro, proc,•t!Pr<:lll n t:xplornt;i!es o Jw,.;qni
zas pnra tleseollrinwnto li<' vel'iros auril'ems cxi:;tl'llii'S ''Tll tnrenos 
(]e sna propriPrlndfl, situs no lllllllltipiu do S. SqH~, l'ro\•ineia llu 
Hin Grande do Sul. 

Dentro lle:;te prazo os eonrossim1arios lli:,·crão apn•selll:lr na 
Secretaria de Estado dos Nt·gocius d;1 Agricultura, Commerl.'io e 
Obr:1S Pnblirns plantas geolo~~·ica e topograpltiea dos ternmos 
1'\:plor:lllus, t·om perfis ([1111 dc1nonstn·m, tonto qnanto ft'1r po%ivel 
c o [H:rmittirt:m os tral>allli>S t:xe•·ut:Hlo,;, a ''I[Wl'(IIISI(:iio d:1s ca
ll!<Jdas mincr:1es, e remettt~r;lo, eo111 as meslllô!S plant:1s, :lllliJStras 
dos mineraes encontrados e rclatorio minul'io:;o da localitl:llle em 
que a mina estiver situ:Hla, de<~l<Jrando qnnl a pw;saru;;J e riqueza 
desta, rJnal sua extensão e sua Jirec.çiío, a tlistancia entre t'lla e 
os povu:Hlos mais proximos, e os meio~ de cornmunienç~o exis
tentes, a área neees,aria para a mincrat;ão, e, tinnlmeuUJ, os 
meios apropriados para o transporte dos productus das minas. 
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li 

o, t:·allalhns 1lt~ pes'luiz:1 on P'l:plili'itt'iio p~r~· de;;colJrimcnío de 
mina<, pod1:riío s•~r feitos jltJr tjltalquer dos 1110tlOs reeomlltelltlatlos 
l·l'h s:;icn~:ia. 

III 

\), t'Ollt:l'->c'Ítlll~fÍO:i fit•am ouricratlos :1 ÍlltltWlllÍZal' o:; tl:llllllll'< e 
pr~jttizo< q11C dt> ''''l" t•·alia!hos de n\plor:~t::·•u pos,;am proYÍ!' :'ls 
pr<~prit:,latl.-s adja1~entt:s; a re-;';liJI'!t•c•:r, a :.;un euo-ta, n 1:ur:<n 11:1· 
lur:d d::,; a:.ntas, que rl••svi:~relll pnr e:111:<a do:< mi:smos tr:tballtos, 
c a tl;~r t'llii\'CIIit•ntc úiJnt·:::-lo :'1s IJII<í lirolart:JII tl:~s eav:1s. pnt;oo; o:t 
;_:·ai<'J'ias íjlili !Í~t)l'l'lll, l)li:lllliO dt•,;J.t•S I'IIITI<.'ItS l'L'Sitll:tl' tl:lllllllJ :lu:' 

Jlli:·:nltls propril'larios tlt: t,•rrt•llus :ltlj:tC<'Ill'~'· 
Si o tlt:'l·io tlr'st:ts :tgu:t:' t:x.i~ir tr:tlt:tiltos em propricJ:ttl<' 

:tlil<·i:1, r:s Ctlll<:P.s-;i Jil:il'ÍtJS snli<:ilar~o pl'lhio COll."'lllimrmtq t!11 
propr;,;l:tl'Í'I, ll:<iititl'' do,; m:·iu.' t'!ll tlirêrlu pcrmit!iLlo,;. 

lls l'illli'I'S:'Íilllal'ÍOS liC<llll nlJ:·ig~tUIJ:; :1 tlr•<:el~t><ll' o,; lH:'rmO> :dn
g·.lllil,: tla explor.1(,':·l0, re.:;tiluintlo-o,: :to :.:nu :ml.igo e,:t.:tdiJ, de !lllldll 
qne li~'' p<i'i':t ser pn•jtttlk:•ila a satt<.lc tltJS nwrailores da circum
v it.iniJ:t!lf .. :a. 

Prtbteifl tln Hio tle Janeiro ('fi r: tle :\Lir('O Llr: i88:i.- J./1 101/ÍIJ 
l,',rucíi'IJ "'' IiocJ, .. ,, 

DECilETO '!'\. ~1402- nr: 13 DE :IL\lc:; ' DE I S35 

Pro i Oj·t r-~!' m::tis GO dias o prazo il:t chnso!a l~·' tlas qnu haixaram com o Dc~rcttJ 

Jl, ~):-2:W t'l.c :n 1lL' :\l.tio 1le 188'1. 

Attendcndo a" que Me rcquorru a JJ~IJIC,·ial Brasiliatt ~Yata.i 
mui ~Ynva Cru::; Rail11·ay 1 '01n1mu:;. li;,~iterl, conces,ionaria do 
pi·ivil.,gio para a construcr3ío do ramal do Ceará-l\lirim dar1uella 
cstmd' de ferro, Hei p:Jr brcm Prorogar por mais GD dias a contar 
ch presente data o pr,\ZO ffif!I'Carlo na clausula 12~ do Decr.3to 
n. !J:220 dê 31 de Maio de 1:'-'84, para aqsignatura do cont1·ato de 
que ~ta u mesmo decreto, sob p ·n:.t de caducidade. 
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Antonio Cameiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, as~im o tenha entendido e faça executar. P:dacio 
do Rio de Janeiro ern 13 de Marçu de 1885, 64° da Independencia 
o do Impe1·io. 

Cum a rubrica de Sua Ma gostado o lmper&dor. 

:tnluilio Car,lciro da Roclw. 

DECRETO N. \l4U3- DE 2! DE ~unço m; 1H85 

Proroga por seis mews, a eontar de 2.5. do FovcreiL·o UctitO anno, o prazo estahele. 
eitlo na 1" parta tia clausula 2" das que baixaram eo1u o Decreto n. 8860 

til' 21 !le Jaueiro do 1883. 

"\ttenrlendo ao que Me requereu a Companhia da estrada de 
ferro Leopoldina, Hei por bem Prorogar por seis mezes, a contar 
rfe 24 de Fevereirv d~ste anno, o prazo dr~ 12 mezes estabelecido 
na la parte d't clausula 2a das que lnixararn com o Decreto n. 8H60, 
para a conclusão e abertura ao trafego do trecho do prolongamento 
comprehendido entre ~- ,GrmJ.ldo e Coimbra. 

-1 
Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho. Ministro e Secre-

tario de Estado dos Negocios du Agricultura, Commorcio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
d•J Janeiro em 21 de Março de 1885, G !• d,t Independencia e do 
Irnperio. 

Oom a rubric:t de Sua .Mage~tadc o Imperador • 

. b1tuniu Cu;·nei,·o da Rocha. 

l>ECRETO N. \),104- DE :! 1 DE JIAI\ÇO ])]<] 1Hi-lf> 

P!'cru;;.1 110r mais um anno o prazo fhado na dau:'iula 3a das que baixaram eom 
n De•rato n. 87:2J tle .1- de r\ovembro 1le -188~, Jlilra a c:onclus:lo das obraS' 
da e,trocla tio ferro tio :\orle. 

Attendondo ao <[UO Me rcr1uorou a Companhill- da estrada de 
láro do Norte, Hei por bem Prorogar por mais um anuo o praw 

I'ODE·t~ E,_EL"U'l"!VO [8'i:í 
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de iS m'lzes fixado na clausula :Ja da8 que baixaram com o De
crflto n. R7·2~ [Cl 4 !e :'l •Ve nbr, de 18 :2 ara a co telusão ta~ ubt•as 
d,t. tu f~ ;rni:l. e:3tt·;ül ", 

Antonio Carn,iro da Rocha. <lu Meu Conselho, :\linisti'O e Seae
tario de Estado d.:s Nego :ios da Agricultura, Comme1·cio ~~ Obras 
Publica~, assim o trmha entend.do e taça exec ;tar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 21 de Março de i<~<<í, 6 Jo da Indepont!eRcia 
e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mageslado o lmper;Hlor . 

. \nto,;io Ca;·11eiro da Rocha. 

J>ECllETo N. gq.o,> - nE ::lt IJE ~L\RI/O DE t885 

Concedo a Jo~1) Negreiros !lo :\lmcilb. .~:.tl inh:t J~rivilegio por 5n anHos prtra :t 

eonstruc1:ão Uc uma estrada tlc forro t~nlrc Santa 11olena tlP Alrohaç.t, na Pro

vinda do Pará, o a citLule do Boa-Vista, na 1lc) Uoyaz. 

Attentlendo ao que M~ rPqntm;n .lo'1; N•·gT!;iro~ de Alm•·id:~ 
S:~rinlw, Hei por bem Conc<'d•·r-llle privilt·gio por 50 :1I1no . .; para, 
por si ou por meio de uma cumpanhia, constmir, usar e ~o[nz:lr de 
unw e~tra•la de i'n!Til !Jll<', part1nolo d~· ~:tnla Helena du Alt·oiJaça, 
na Provinda do Par:'!, vá ten11Í11ar n:1 ci!Ltt!'' de B1ía· Vi,ta, na 
de Goynz, p:tSS:tndo pela ptlvu~ç:Hl de ~ant•l A11a:;tacio. •·ol•tllia mi
lit:ll· de ."i •. Jo:to d" Araguaya, 1\ ::i. \'i1:ent•·, 1111\·liant•~ a.; d:tu'nlas 
que eoml:'ste haix:tm, :t->i!.!n:tda-; po1· .\nt•111io Canwiro da i\ocha, 
du Meu Con~elho, l\linistru e St•!\ruL;rio r), E:;tado dos Negorius 
da Agricullur;~, Conllnt·reio 1• obras l'uhlic~s. qu.• as:<im o ll\nha 
entrndido e fllÇ<I Pxecutnr. Palac1o dtl Hio de Janeiro t'.fn :ll d1• 
l\lart;o de 1885, 6í" 11:~ Indepcudencia 1\ do llllpcrio. 

Com :1 rubrica de Sua :\Iageslade o I111perador. 

Antonin Cl(rneim da Roclut. 

Clausula"" a que se t•eCere o Decret.o 
n. 940:;, desta data 

Além do privilegio que pelo presente Decreto é concedido a 
José Negreiros de Almeida Sarinha para a construcçiio de unta 
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estrada de ferro entre Santa Helerta de Alcohaça, na Província 
do Pará, e a r·.i1la lc de Boa- Vist:1, na de Goy 1z, g-ozar·{! a compa
nhia que pelo mesmo conr·essionario für org.mizada p:m1 tal llm 
dos favon~s eonsig-nado-. nas clausulas que baixaram eom o De
creto n. 79:i9 de :29 d•~ Dezembro~ de 1880, tlc:mdo sujeita a cum
prir as obrign~ões estipuladas nas demais elnusulas do referido 
rlecrPto. 

11 

::li dentro de um anno. :1 eontar dn presente data, a ~~ompanhia 
niío estiver organizada, c:1ducará esta concess~o. 

D'rorridos 12 111ezRs da rl:itn rla incorpuração rla companhia, 
senio apresentados an G•JVt)rnn os •·stndus, pl;tno,: e mnis doeu
llli'ntos ••:;pe•~ilk:lllo.; na r~lansnla 6a do lle·ret•• 11. 7!l5~l. e :q,pro
varlos o,; lllt'SIIIIIS e.,tudos Jll'lo r;o\'i'rno devera a eompa11hia den
tro do pr:'z" de s•·is m•·z·~-. a •·ont:ll' rl<l ·lata cl:t :~pprovariio. dar 
c·omer.~o :i eomtn1cç~o da estrada fJllC tPrá a !Jiloln dc~ um metro 
entre trilhils, e hem as~im c'mcluil-~ no prno de cinco annos. 
O prazo para os fins d1) qne trata a clausula 7a do Decreto n. 7959 
scrú de tr<'s rnezos. 

lll 

1:ompor-se-ha o materinl ro•lante correspondente a extensão da 
estrada de locomotiv:1s, alimentarlores (ten1lers), carros de P e 
2" cla:;ses para p:Hsagciros, c:1JTO> r~spMeines parn o serviço do 
Correio, vagõe,; de mercadorias, inclusive de gado, lastro, freio, 
e, finnlmente, carros para a conducção d1) ferro, mad<•iras, etc., 
indicados no orç:1mcnto. 

IV 

Somente depois de decorridos trinta annos da presente data 
lt•rá o Governo direito de resgatar a estra1la pela fúrma prescripta 
na <·.lausula ;~2· do Decreto n. 7\)tj9. 

v 

A companhia em caso de dcsacl'ôrdo com o Governo sobre a 
intelligencia das presentes clausulas, terá o direito de indicar 
arbitro para com outro de nomeação do mesmo Governo decidir 
a questão, servindo de desempatndnr a Secção do Imperio do 
Conselho de Estado. 
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Vl 

Fica estipulada na importancia de cinco contos do reis a eauçàu 
de que trata a clausula 3i"' do Decreto n. 7959. 

VII 

Findo o prazo do privilegio reverterão para o Estado, sem 
indemnização :1lguma, as obras, edilicios, material fixo e rod:mte 
e accessorios que constituem la estrada de ferro de que trata a 
presente concessão. 

vm 

Decorridos sessenta dias da publicaçiio llPstr Decreto no Dútrio 
Vflicial, uâo estando :1ssignado o rPs(Jectivo contrato, considerar
se·ha caduca a concessão. 

Palacio do Rio de Janeiro em 21 de Março de 1885. - .lntonio 
C arneiru da Rocha. · 

DECRETO N. 9406 -DE 21 IH> MARÇO DE 1885 

AllCJ'a as mo<liüeaçõe• feitas por !Jccrcto 11. D~4G do 23 de Do1.cmuro tle 1.88\. no 

pesscal da estrada do forro:<lo Panlo Alfonso. 

Hei por bem Alterar a~ modific11ções feitas pelo Decreto n. \l:l46 
<le 2:~ de Dezembro do 1:-J84 nas tahellas do pes>oal da estrada <le 
ferro de Paulo Affonso; ficando substituidas pelas que com este 
bab:am, assignadas por Antonio Carneiro d.c Rocha, do l\Ieu Con
'elho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e 
faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 21 de Março <10 1885, 
64° da lndependencia e do lmpcrio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador • 

. l11tonio Ca;·Hcil·o da Rochd. 
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Tabella dos vencilll.entos do pessoal da 
estrada de :Cerro de Paulo Affonso, a 
que se re:Cere o Decreto n. 9406, de~ ta. 
data. 

I. - ADMINISTRAf!AO CENTRAL E TRAFEGO 

1 Director .......................... . 
1 Inspector do trafego .............. . 
1 Contador ......•.................... 
1 Guarda-livros ..••.................. 
1 Almoxarife ........................ . 
1 Fiel do almoxarife ................ . 
Escripturario ........................ . 
Conductor de trem de 1 a classe ...... . 
Dito de dito de 2 .. dita ............. . 

ESTAÇÕES 

i• classe 

Agente ... ,., ..•.•.................. 
Fiol, ..•.••.•..•..•.•................ 
Telegraphista •...•................... 

2a. classe 

Agente .......•..•................... 
Telegraphista ...................... . 

,'J" classe 

Agente telegraphista ................ . 

4' classe 

Agente telegraphi,;ta ..•.............. 

OB,ERVAÇÕES 

Onlonatlo l:ralilicação Total 

5:600$ 
3:600 . ..:; 
2:400$ 
2:000$ 
2:400:t; 

800$ 
SOU$ 
800$ 
700 . .:; 

1 :600,.:; 
1:200:5 

800$ 

1:100):; 
700$ 

800.~ 

ôOOS 

2:800$ 
1:840$ 
1 200$ 
i 000~ 
1 200$ 

400$ 
400$ 
400$ 
300:-:; 

8:400$ 
5:440:1; 
:3:600$ 
:3:000.iii 
3:600$ 
1:200$ 
1:200$ 
1:200$ 
1:000$ 

800$ 2:400$ 
600$ 1:800$ 
400-t; 1:200$ 

500:1; 1:600$ 
:lOO$ 1:000$ 

400.$ 1 : 200$ 

300.J; 900$ 

1.& O Dircctor, auxiliado pelo conductor de linha, ter:\. a seu 
cargo a conservação da linha e a construcção de obras novas. 
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2. a O ínspector <lo trafego tr~r:·, r. se11 cargo o-; trab:1lho"' da 
locomoção. 

3. a O contador s •rvirá de s~cretario. 
4.a. O gu:trda-livros t ·rá a ~~·u eargo os trnbalhos <{UB incum

biam ao extincto to esc1·ipturnrio. 
5." O almoxarife set·virá ,•e the,oureiro. 
6." Além da quantia qu<l o :Mini-terio da Agricultura fixar 

para 8S qu"b,·as, todo- os empr<·gados r•ncarrr>g:~dos de pagam,;nto'i 
fóra do escriptorio central vencerão mais 3$ por· din em que 'e 
acharem nesse sorviço. 

7 ." O jornal e numero dos aprJntadores, fAitores, guardas, car
rega·lores, bagageiros e serventes, em geral, serão fixados pelo 
Director, que lhes abonará de 1s a ;,sooo. 

li. -VIA PERMANENTE 

l>rdcnatln Gratilir,arão Total 

1 Conductor de linha ................ . 
1 E~cripturario ..................... . 
1 Desenhista ........................ . 
Mestre de linh:t. .................... . 

OBSERV .\ÇÕES 

2:000::; 
1 :200:-; 
1:200$ 
1:200:-; 

1:0008 
(iOOS 
600$ 
600$ 

:3:000::; 
1:~00$ 
1:t\OilS 
l:NOO:!; 

O numero 0 jornal de feitore~, trabalhad11res, opnrarios e guar
das serão fixados, sobre propost>t do cond11ctor de linha, pelo Di
rector, que lhes abonará do 1.<;; a;,:-;OOU. Si forem mestres de officios, 
e como taes empregados, vencerão pelo tempo de trabalho o <tue 
fór ajustado. 

III. - LOCOMOÇÃO 

1 E"cri pturario ....................... . 
i Desenhista .......................... . 
1 Armazenista .........•............... 

OBSER \' AÇÕFS 

1:200:-c; GOOS 
1:200$ 600:-; 
1 : :!00,/J; l\00:) 

i.NOO$ 
1:800$ 
1:800$ 

i. a Os trabalhos da locomoção ficam a ('argo do inspector do 
trafego. 

2 ... Os mestres e contramestres d13 officin •s vencerão de 3S 
a 10$ diarios, e os nperarios, foguistts, servente' e aprendize< 
perceberão a dial'ia de 1$ a 2$0011. 

3... Os machinistas serão de 1 a e za c las se, e seu numero 
marcado, ~onforme a~ necessidades do sm·viço, pelo Director, f!obro 
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proposta do chefe da locomoção. Vencerão, 'lu ando estiverem em ser· 
viço, a seguinte diaria : 

1 • el · sse, de :,$ :> 8$'100. 
2~ dit:>, de 2 . .!; a 4$1)00. 
4.a. Os empregados a que se referem as tabdlas I, li e UI 

que durante cada trimestre nãll incorr"rem em multas, nem em 
falta que prejudique o '0rvi,;o, a juizo do Director, por motivo 
algum, terão direito a uma gratificação equivalente ao respA
ctivo vencimento de 10 <lias. 

IV. - CONSTRUCÇAO 

Ortlonado f;ralilicação Total 

Chefe de secção ..................... . 
Engenheiro de i" classe ............ . 
Dito de ~· dita ...................... . 
f<~scri pturario ....................... . 
Desenhista ....•..................... 

OBSF.!l V .\QÕES 

4:000:~ 
:l:200$ 
2:400$ 

800$ 
1:11)0:'; 

2:000$ 
1:600$ 
1:200$ 

400$ 
500$ 

6:000$ 
4:80U$ 
3:600$ 
1:200$ 
1:600$ 

1. • O Director, quando exer·c<>r as funcções de Engenheiro ch<'fe, 
ven"r>rà mais adiaria do 6:o; para despeza< de vi"g"m; e c;~ da um 
de se11s ajud,ntes ou cuwluctores a rliaria, que pdo mesmo 
Diredor· fôr fixada, de ·!:-; a 6$, p"lnB dias em que tr·abalt1arem 
noc·mpo. 

2.• Os Engenheiros 0xtranumerarios quo tiverem de ser admit
tidos, terão veneimentos não exce .entes aos de Engeuheiro de fa. 
classe, o d·reito á diaria pelos trab>J.ihos de l'ampo. Os desenhistas 
poderão ser nomeados ou contraLaclos, conforme a diaria conven
cionéida. 

:l. a Ao pHgador ou a qualfj_uor outro empregsdo do escriptorio 
se ab"nará :,$ mais por dia em que fizer pagamento no Jogar dos 
tr,ualhus. 

Palacio do Rio de Janeiro nm 21 de Março de 1885. -.Antonio 
Car11eiro da Rocha. 

DECRETO N. \l407- DE 21 DE MARÇO DE 18R5 

Approva a reforma dos e:o;tatnto.-; da! (;~ll!Jianhia Cantaroira e )EsgiJlos do ~· pau lo. 

Attendendo ao que requereu a Companhia CantarPira e Esgntos, 
eetabelec1da em S. Paulo, devidament'' repr 'Sentada, e de con
formidade com a Minha lmm8diata Resolução de 26 de Fevereiro 
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proximo findo, tomada sobre parcc()r da Secção do~ Nego~ios do 
lmperío do Co'lS'Üho d,1 Estado, exar:1do em Consulla do B do cor
rente mez, Hei por bem Autol'izal-a a reformar seus estatutos, de 
accôt·do com o projecto que apresentou. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro o Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultul'a, Commel'cio e Obras 
Publicas, assim o tenha entenclido o faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 21 de Março de 1885, G4° da Independencia e rlo 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestade o lmperarlor. 

Estatutos da Companhia Cantareira e EF!
gotos, re:f"ormado~ 01u ~Iaio de 1SB3 

C.\PITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, Jo'IM, CAPITAL, SÉDE, DURAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA 
Gm!PA:<!HL\ 

Art. 1. o A companhia continuará a se denominar como até 
aqui- Cantareira e Esgoti)S -, e terá por fim a comtrucção rle 
obras e a explora~ão dos serviços a flUe as mesmas são destinada~. 
e que são o~ sr•guintes : 

1. o Canalisação das aguas da Cantare ira e sua distribuição pelas 
ruas e praças da capital de S. Paulo. 

2. 0 Estabelecimento d'~ um systema completo de esgotos e des~ 
pejos dos predios da mesma capital. 

Para isso a companhia se conformará com os contratos cele
brados entre o Presidente da Pt·ovincia o o~ concessionarios Coronel 
Antonio Proost Rodovalho, MaJor Benedicto Antonio da Silva e 
D. M. Fox, datados de 9 de Outubro de 1875 e 7 de Abril de 1877, 
os quaes a companhia tomou a si, com todas as clausulas, favores, 
direitos, o nu~ e obrigações. , 

At·t. 2." O capital ,Ja companhia será de 2. 200:0008, divididos 
em 11.000 acções de 200S cada uma, ahi comprehendidas t.büU 
acções benoficiarías do valor de 2008, consideradas como reali
zadas, que foram forneciclas aos concessionarios, em remuneração 
dos trabalhos que fizeram para a consecução destes melhoramentos 
na capital de S. Paulo, e organização desta companhia com obri
gação de garantirem uma subscripção até G.OOO acções. Este capital 
poderá ser elevado pela directoria atú mais 2.000:000!-;, si as 
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necessid::vles das obras o exigirem, fazendo fllla para i~so emiss:'lo 
de DCÇ<Íed ou dt• de!Jcnturcs (1). 

Art. :).o A sédiJ da companhia será nr~ capital dr: S. Paulo. 
Art. 4. 0 A companhia continuará a funccionar, como ate aqui, 

e durará até ao fim dos prazos dos respectivos privilegios. 
Art. 5." A dissolução da companhia verificar-se-ha nos casos 

do art. 17 e seguintes da Lei n. 3150 de 4 de NovBmbro de 1882 
e leis vigentes, ou quando t~Jnha pr;rdido 50 °/o do capital social. 
Neste caso entrará logo em liquidação, vendendo-se o que possuir 
para. pagamento de suas dividas, sendo o restante, depois de pagas 
e~t ts, dividido entre os accionistas, na proporção dn suas acções. 

CAPITULO li 

Art. 6.o As acçõcs são realizavcis em prestaçfies, nos prazos 
qne forem marcados ou pela fórma <letermina.da neste>; estatutos. 

Art. 7 .o As chamadas do capital serão feit~s conforme as neces
sidades da companhia, e serão annunciadas com o prazo do 30 dias, 
pelo menos. 

Art. 8." Os accionistas são responsav()is pelo valor das acções 
que subscreverem. Aqnclles que dei:s:ar"m de fazer qualquer das 
entradas, perderão, para a companhia, as quantias qun jà houverem 
pago, assim como o direito ás su,1s acções. 

Art. 9. 0 A transferencia das acções realiza-so pot• qualquer modo 
válido em direito. Não pód0, porém, essa tr::msferencia ter lagar 
por meio algum, senão depois de realizado um qninto de seu valor. 
(Lei de 4 de Novembro de 1HH2, art. 7" § 2. 0 ) As transferencias 
serão averbadas por acto lançado em livro compotente. 

Art. 10. No escriptorio da companhia haverá nm registro nominal 
de todos os possuidores de acções. 

Art. H. Si du,:~s ou mais pessoas possuirem uma acção da com
panhia, só um dos poss•Iillores poderá representai-a; mas cada a.ccio
nista póde possúir qualquer numero dellas, não sendo responsavel 
além do seu valor. 

Art. 12. Todo o accionista terá o <lireito de examinar pessoal· 
mente a escripturação, documentos e quaesquer papeis da compa
nhia; ma.s essa facul:ladf3 será limitada a. um dia por mez, o qnal 
será designado pela directoria.. 

Art. 13. No caso de perda 011 extravio de qualquer acção da 
companhia, a directoria substituirá os tituloq perdidos por outros, 
que serão entregues a quem de direito pertençam, depois de feitos 
os comp3tentes annnncios e de rea.li::adas as competentes cautelas, 
de modo a. inutilisar completamente os titulas perdidos. 

(I) Regulatmnt.o I]P. ~o de n11zemhro rle iRR2,art.2i§tL" 
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As despeza.~. <tue para e~se fim sn fizermn, conerão p0r conta do 
intere,sa~o wt suuRtituição . 

. \rt. 14. O accionist:t nfí' fic>L cnm o exercici" dr• seus di•·"itos 
de ac ·ionista suspeiiHII pelo hcto de LL•t' rla,lo as Sllc\S :tc.;ões ew 
p~nhor (11. 

A1·t. 15. O accionista pórle r'~'l''"''"l" ao .Juiz Co•nrne!·cial '!""o 
autorize a convocar a"'ombléa, ,j r·st:\ fór retarda la por mais rle 
dou'< m<JZ s do tempo <lr•tt>rrninado ne . .,;tes estatutos 1·!). 

Art. Hi. Sete 11U mais accionistas, que representem pelo m 0 nos 
um quinto do capital rcaliz:t<lo, prHlem l"'''[Uerer l'onvocação do 
assClmulea geral (3). 

CAPITULO Ili 

DOS DIVIDENDOS, FUNDO DE RESEilV.\ F. FIINDO DE A~IORTIZAÇÃO 

Art. 17. Dnpoi-< r1ue a llrnpreza e;;tivnr intPiramn'lt" funccio
nando, os divi<i"nrlos s •rão p •gos rle sei-r em ;;eis moze~, e oq 
annnncios pal".l i-so arparrwerão atri ~()dia [:) rle :\l}\l"ÇO" S<>tem
bro rle ~ada. anno- snn,!o atllt~>llr·s l'elatiyo~ ;ro sem"'-tr·r· fiwlo em 
:.a d·· llezerubro, e e-t<'B r<·l r ti vos ao s"rJLOHt<··· fin•lo eut :~1) rle Junho. 

A1·t. IK. Durante a co11stru ·ç~o das ul>r ,s,; r:i. o divicloll!lo de 
7 "/o, o tiraria do caoital ,:ueial. 

Art. LV. Qt~ando estiv -r frlllr·cionnn lo a efllpreza <la companhia, 
dns lucros li'l'tido,, provenir·ntes rl'l ope<·açõ<~B elf·ctivalllonte 
conclui .~sem c>v.la ~enHJ-;tre, a <li r r-t.ori • <lr•,lrtZlf'á : 

1.' _\ 'lLHilttla destinada ao f<tnclo d·· arnorttzação, na fónna do 
art. 28; 

2. 0 A quota nec"s~aria p·<m r'OJJ.stitnir o fun<io de reserva 
(art. 24) 

3. ·· Tros por c<>n to par:1. g-ra tificaçflo da ,][rectoria, sr com o resto 
se p·rder dar dividr•ndo llt"iot• d., I /o-

Do re-;tantn fará o diviclondo dos :rc ·ionistccR. 
Art. 20. Nãu se poderá fazer divi<len lo emqnanto o capital so

cial, rle,falcado fllll virtu<le de perda-., <liio fôr· intec;ra\.nente res
taiHJ'ecid<J rm fúrma rio art. 1;;, 8 17, n. ·!, d·' Decreto n. :DU 
de 1'.1 d•• lJ ·zemb1·o de IH iO. 

Art. 21. Para'!"'' o-; havQriJS sociaos pos-mm t:ntr·tr no c><lculo 
do~ lucros li•1ui los, nc"io é nuc Hsari" <[IIO sr; ach •m re••olhirlos em 
dinheiro na cn.ixa : basta q 110 consistam em valores <lefinitiva
mellte a<i 1nirirlos, ou em direitos o obrr.~ ·<;Õrls se~ura~, como letras 
c '!Ua"sqrter l':tprJis de creditr> l'Cjlltiados bon~ (4}. 

(l' Lei dr '• ile Novprnhrn dP lRR2. ~rt. 7" ~ 4". Re~ulamento de 30 
de Df'ZPillh<odr•iR82, ;Jrt.19~1. 0 

(21 Lilarla IPi, a11. !l." 

(:3) Citada IPi,ait. 15 § 9° 
(f~) Citado Hegulamento, art. 2• p:trlP. 
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Art. 22. DividendoR não devidos. em caso dfl insohr~hilítlflde d:c 
sociedade, serão rtostitui<los pelo :<ecioniRta <JUO os r·•·cebcr, ca
bondo-lhA all"gar o b··npficio de ordr>m ti). 

g,sa obrig-açilo pr•·screve no pr' •o "'' ,·inco artnos a contai" du 
data tia distrihtnçiio dos •livi,J"tldos (2). 

Art. 2:1. Pó·IC reeubur dividendos o ~r·ciottist:t, 'lue tem su:t~ 
acçücs em P"nhor (:~) .. 

Art. 24. O fundo de rAsnrva serú forma<lo pda det[<,cçlio, que a 
directona far:\. sem••str ,lmente, rlrl 1 'I rlm; lucros li 1uirlos do 
sem"stro, na fórmfl dBcl:.rada no art. 1\l, c niio podcr:i oxr:oder· á 

~Otnllta tle 20tl:U0,1$1)1)0. 
Art. 25. O fundo de rr•ser·va sera conv0rtido om :tpolices geracs 

ou provincir~es, que tenh:nn os Ili8Bmos privilegios daqnolbs, em 
letras do Thnsouro N;;cional e bypotlteearia>, garantr,Jas pelo 
<luvcrno, sogun lo a tlirectori:t j uigar· uw is conveninnte. 

Art. 26. O fundo de reser·va i· destiiL'do exclusiv:omcnte a!""· 
construcção de obras damnift ·ad:>s i'or aconteciuJI'uLos extraor-

dinarim>. 
Art. 27. Os rendimnnlos do fundo de re-nrva con <lituom ronda 

da componhia e n:io auglltcontam o mo>mo fLrndo. 
Art. 26. O f,,ndo "'' amortização ,, de't;nado a r·rproduzir· o 

capital social no fttt1 do l'razo da dura<,·i'íu da cumpanhia, o ser:"t d" 
4:-IOO:íi turnnaes, confurmo o del' l'ltlin«u a assPrlliJlea geral dn 
accionist ,s, eelebrada a 7 de Ago~to d" 1H81 ; ou 'I 11:tnto b:<ste 
para essa r<'pr·odueçii'>, n jr1izo "" <tirectoria. si " ,·apitul ft'lr 
e rwarlo a mais de :!.~OO:Ill)lJ;, <'llllf,,rme liea anloríza·lu a ele-

vação no art. 2~ dest()B estatuLO<. 

C \PlTULO IV 

DA ASSE~IBL~:A r'.~RAL 

Art. 2\J. A assembléa grral é, rm regra, a roumao de todos 
os accionistas, ou pelo menos de um numero rl••llPs, qne r•<pr·e
B<'llt"m nm quarto do c,,pital social por tueio de su~s ncr;ües 
ins:·ript 1s no regislro rla companhia, 6U rl >18 antr•s .Ia ron ião, ao 
mais tar,J:~r. Nos casos do rloitber;,ç;io ~ubre "' ar·t,. :~ e 6" da 
Lei de 4 de N •vemuro do IC:H:!, para ser a '"'Oiubl<;a v.ditla
mente con~tit1 ida, prc·cisa de um nr mero rl' ac··io11ista •, <1'18 
represente, pelo menos, dons ter<;o" do capital ,oci· I. 

Art. ::lO. E' licito aos portadora" de ola·igaçÕ•ls da companhi:. 
(deb~ntwres) assistir as r~'uniõ s da assewliló:. geral e tomar 
parte nas discussões, som voto <l"liuer .. tivo ( 1). · 

(i) Lei cit., art. !3 2" parir'. Hrgnl. cit., art. "2 ~ l.
0 

(2) L<'i cil., art. t:l3" parte>. Hrgul. cit., atl. ;)2 §i." 

(:3) Regul. cit., art. !9 ~ L 0 

(4) Regnl· rit., art. 2i ~ 1.. 
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Art. 31. Nrl dia annunciado pat•a !1. :1'!~0mbléa geral, verifi
cando-se não haver o numero <'xigirlo no rrrt. 2.), convocar-se-ha 
outra r<>união pot· annuncio.; publicados no; jomaes desta. capital, 
para oito dias dBpois, 13 então pod<lr-se-ha deliberar, qualquer que 
~eja o numero <le accionistas ,, de i'\Cr;õc~s repre,enlatlas, salva a 
hypothese do artigo seguinte. 

Art. :12. Si se tratar de delib~r.u· ~obrem casos dos arts. 3° e 
6o da Lei de 4 de Novembro Je 1SS2, e nãu r•ompat•ecer nem na 1~, 
nem na 2~ r8uniilo, o num0ro <le accioni~tas, 'lue rept"l'sentP
<lous trm;os do capital 50cial, se convocará :la reuniãn com a 
declaraçlo do que n. assembléa ger,tl delilwrará, qualquer quo seja 
a somm:t clo capital rrpresenLtdo pr:lus presentes. 

Art. 33. São competentes para fazer a convucação de assemblóas 
geraos: 

A. Os directores (i). 
B. O conselho fiscal (2). 
C. Sete ou mais accionistas que roprrset! I em, pelo menos, um 

quinto do capital social r·laliza·lo (3). 
D. Um accioniste~ aut<)rizado pelo .Jair. Cornmercial, no caso de 

convocação retardada por mais de dous m<JZes. (Lei do 4 de No
vembro de 1882, art. 15 ~ \J ', Regulam" ntr' de :lO de Dezembro <le 
1882, art. 70 § 2'.) 

E. Os liquidantes quando a socir~dade estiver em liquid1ç.ão (4). 
Art. 34. A asscmblé:t geral rounir-se-ha ortlinariamenle no rnez 

de Abril do cada anuo, para lhe >er apr<êsent.adn o relatorio da 
directoria, balanço do anuo social, q ne fwdará a 31 de Dezembro, 
e parecer elo consfllho fiscal sobre elle. 

Reunir-se-ha extraordinariamen tc1 nos casos seguintes: 
i. o Quando fot• requerida por accionistas em nnm"ro de sete pdo 

menos. e que representem um quinto ,Jo capital social, OLl mais C1); 
z.o Quando a directorb julgar conv<lniente; 
3.o Quando os fisca~s o julg:trem r.onvenient.q (i'•); 
4. 0 Nos mais caso' declaranos na L,~i de 4 de Novembro de 1882. 
AI."\. 3S. Nas sessões ex.traordinat·ia-< só se po lerá tratar de 

objecto para que foram convocarbs. 
Art. 36. A' assemblr;a geral ordinaria 1iovn preceder um mez 

antes o segninte : 
A. Deposito no cal'lorio do Escrivão do Juizo Commcrcial das 

seguint8s peças : 
i. o Cópia do inventario, constando a indicação dos valores .so

ciaes, moveis e immoveis. e urna synopse das dividas activa~ e 
pa-<sivas, por classes, segun lo a natureza dos titnlos; 

(I) Lei cit., art. iti §no, 2' parte. 1\egnl. cit., art. 70. 
(2) Lei cit.. art. Hi, ~ \l0

- art. H.~ :-~.o 

(:l) L~ i cit., art. Hi ~ \). n 

(4) llegnl. cit.,:ut. R8n. :-1. 

(tj) "LPi cit., art. !.4. 
16) Lei cit., art. H.~:\." 
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2.° Cópia da relação nominal dos accionistas cc•m o uumero de 
acções n•spectivas n estado do pagam~nto de !las. 

B. Publieaçilo pda imprensa das seguintes peças : 
1. 0 R dação das transferencias de acçõos r•'aliY.a• las no anno; 
2. 0 Balanço mostrando, em rr•sumo, a situaç:1rJ <la so,ierladc; 
3. 0 Parecer dos fiscass ( 1). 
Art. ;n. As pe,,:,s depositndas, na forma do artigo anterior, serão 

franqueadas ao exame dos accionistas que as qnizcrem examinar. 
Art. :!8. A convor•ação pam a primr'Íl';c 1"1\Ullião se fará por 

annuncios na imprensa, 15 dia.B antes da rmmi:1o (:>). 
Art. 39. A convocação pam a segunda reunião se fará por an

nuncios nus jornaes, com o prazo de oito dias, dt'clarando-s() nellr:s 
<JUe se doliberará, qualquer q<tr) seja a somma do capital repre
sentado pelos accionistas pre~ente-; (:l). 

Art. 40. A convocação para a tet·ceira reLmião, nos casos em 
quo esta deve ter Jogar, se fará por annuncio~ nos jornaes. com o 
prazo de oito dias, o por rn~io do cartas, com a declaração de quo 
se deliberará, qualquet· que s~ja rr numero de acoionistas pt·e
sentes (4). 

Art. 41. Torlas as convocaç\íec; pa1•a assemiJ!éa geral serãn mo· 
ti vadas (5). 

Art. 42. lte11uiclos us accoionist:l·' n" logar, dia c horas marcarlcs 
nos annuncios do convoca,;i1o, sorl provisoriamente install>\da a 
assrmblóa geral pelo pr·esidcutr r!fl. rliror:toria 011 pelo director 
a quem tocar sub~tituil-o; o, e111 falic\ tlrl lnclos, pdu maior ac
cionista presente. 

Art.. 4:1. Imtallacla a assembléa, procoder-sr• .. hn, á oleic;ão do 
presidente definitivo da mesma. 

Não pôde ser e lei to presidente dn, assembléa geral '1 ual<[ uer dos 
direetores, fiscaes, ou empregados da companhia. 

Art. 44. No caso dos trab:llhos dn, assembléa não sr} termi narern 
em um só din,, continuarú a servir o mesmo presi.lrnt", indrpen
dentcmen te do nova eloi\'ão. 

Art. 45. A nssembléa geral, rognlarmente convocada e consti
tuída, represent·1 a totalidadrJ dos accion i.s tns e suas decisões são 
obrigaiorias. 

Art. ·lG. Os votos dos accioni,tas serfío recebidos na seguinte 
razão : cada cinco acções da1·ú um voto, poróm nl'nhum accio
nista poclera ter mais de 40 votos, qualc1uer 'lue seja o numero de 
acções 'lue poésuir ou represenbr (6). 

(l.) Hegul. cit., a:-l. 7ü. 
(2) Lei cit., art. Hi. 
(:l) Leicit.,art.l.5~:l, 0 Hegnl. cit., arl.tií. 
(I) Leicit.,art.l.:>~r;.'', 1\cgul., art. fiiJ. ...----

C•) Hegul. cit., art. 68. /"",.... ( (' \· , r 

(<i) Viuc •ruadro demonstrativo 110 litll des,te5~~~\hle~. 
/ ". 

/ _t::. .. ~'·' 
{. .·) 

' 
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Art. 41. Este rngimen ,]e vobJ.ção só sel'á realizado nas ques
tões prin1·Ípaes. 

Em 'i"estõ<>s rle ordern, a vota<;ão .~e f.tni p,;r Cl!]lita. 
Art. 48. S rão a•iruitt.i los 1 rlelibr•rar e votar nas assernblé<J.s 

g<'rae<, exhibinrlo os <lüll1]Wl"nte' documrmtos: 
i. ' Os tuto es por sens pupil O' ; 

2. 0 Os pais por senil fllhoH men• 1res ; 
:L" Os '""ridos por suas mulheres; 
·1." Os prepostos, ou repre ;entantes <le finn:ts suciaes, corpo

rações e outras pessoas jurirLcas ; 
5." O invenrariant•l pelo <;spolio de 'lue façam parte acções da 

companhia. 
Art. 49. O accionist<• que n;\o eomptr<'lcer poderá fazer-se 

repre-enlar por ont•·o accionista, "".i" qu 1 fôr o objecto da reunião 
( l), conf·rinrlo-lhe para i.-so po•lnr •s ~'Epecia ''. 

A pro""~' ção nãrJ pórle set· conferida a director~s ~ fiscaAs (2). 
At·t. :-10. Nns assnmblé •s rnrumes Heri lido o rclatori,, tos fis

Ci:l8"", P apre...;· ntan· s~ disc11tid·~~ ~' appr1JV ~dos l) ltalanço, contas 
e inventario eou1 o <lito relatnrio i:1j. 

c\.rt. Gl. A app1·ov:•ç:lo <lo h;~[:t<>ço ,, e0ntas será nnlla, si não 
fôt• pr8cedid:t <h aprese 11 taçiio dr, pareeer do-; fiscacs ( 4). 

A1·t. ;l2. A' as"!'Illhlüa geral eouq1ete: 
!'\ l." Eleget· os dirr·ctores. 
§ :!." Elegr'r o presidente de ea<b assemhléa geral. 
§ :L" Jnlgar as contas allilllaes. 
!:; 4." Altcr"r 011 r~;formar estc,y '"lalulos. 
§ ~ •. 0 Delibet·ar sobre a respun'3 Ji!ida•le dos membros da dire

etoria, c mandar 1Jr•IC'A ler a "Xamc dos actos rlelb, sem limitaç.ão 
:t\,"nma. nome:11HIO tle\og:\llns 0~pcci •o, p rra. es<<' fim. 

8 li o lletonuin:11· a lllelhnt• f<irnm ,j,, liq•Ii•bção <h companhia, 
'l''an<lo e -la tenha de ."e r li<tuidnth. rlc ac<~(•rdo coro o que dokr
Jnin 1 u l:odig-o do Cunun ·rcio~ o rn:tis lo:s vigentes. 

§ 7. 0 .\utorizar a dircctori>~. " celnhr;~r com o Ooverno novos 
contr"to-; c a mo•liticar a." con·li<;<•e' d«s j;i. eelobr .dos. 

§ 8. 0 Tomar qua<l-;qu"•·m·•did"s,•[llC fot·cm a be:n (\1 companhia, 
e llã<J ostiv·rem prev~>nidas neste-; estatut<J'<, nem os contrariem. 

§ 9. 0 A tltOI"izar a directori" a cou traiu r •~mprestimos, marcan
do-lhe o m ·do n as condições. 

§ iO. Autoriz:u o augrnento do capital por nova emissão de 
acçõc" ou dciJc,,tg,-cs. 

§ 11. Resolver sobre a venda ou cessão da ·•lmpreza ou encor
poração da companhia a outra~ comp~nhias. 

§ 12. Determinar o mo< lo pDl'J '1 ual se organizarà o fundo do 
amortização. 

(i) Lri cit., art. lê)~ 8. o 

(2) Lei eit., art. W ~ 8. 0 

(3) Lei eit., art. 75. Reg. cit., :ut. 73. 
(4) Regul. cit., art. 58. 
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§ 13. Cumprir torlas as mai~ disposiçõ0s rjliO nestes estatutos, 
na Lei de ! de :"Jovernht·o de 11-18:2 e 110 re"peetivo r<Jgrdam rnlo, 
se a(·h::un (ietertuinadaR. 

Art ~l3. As d<WISJ<JS Plll ;tss(}rnblé r lr''r:d serão toma•las pela 
nwi<Hia d • votos r·epr ·-ent rd11s. ,b decisões, porém, ,olJ:e :rs
sum[JtOS do~ §3 4·, 9·, '''e 1L do ar·t g-o ante<",edente, só pod•rão 
se1· tornadas e.u as-entbl<iit :';'er·al, expros.;:unontn convocada para 
tal fim, e por d"us ter<;os, l'"lo rneno<, rios votos representa 10'. 

Art. 54. Quinze dias d pois da reunião da assr;rnbléa geral 
ordinaria a ada re8pectiva sr;rá publica LL pela impren~a (1). 

CAPITULO V 

DA Aü~IINISTRAI)~O DA CU:I!PANIIIA 

Art. ~,5. A compa.nhia será dirigiria pr)r nma directoria composla 
de tre< membro-;, que se denomin:u;lo directot·os G qno sel'àil 'll·itos 
pda a.ssembléa rle accionist:ls. 

A1·t. 56. Os directnres ele-'e"ão r\'ontre ,j nm presi lente e 
um vi··P-pre~icl•nt<l, 'lue ser·vir t de sec1· •IHI'io. 

O t<lrcoiro director srtbstrtr1ir:i o sCJcret r1·io em SriHS falta~, '' 
então ex rcHrá toda~ ,1~ :rt.trt ruições ·lo substituído. 

A1·l. 57. Os rli1·ectores não poderão entrar "In exercício sem 
pos"tir ·rn 100 acçõ"s, pelo mCJn••S, as qnnfl~ seràr) inalironaveis 
re fica1·ào deposibdas nos col're8 cb comt•anhin durante o oxercicio 
desses c:.-t.rgos. 

Ar·t. 58. Não p()rlerão ser conjunctr~m!lnle dirnctores os accio-
nist.t~, que for~~m B •gro O p-~~nr·n, Cllnh;ldO rl.urrtnte o cunh;~rfio, 
prtr ntes por con an~11i 1idad~) at, aq segtiit 11 0 f!rau, e socios da 
me-ma firrua comm •l'roÍal ou inrlrtsrri:d. 

Art 5\) Não pó.ie ser rlir<Jdrn· :tqrwlle qun exerc•·r ernprAgo 
de confiança da companhi r, ou tenh:t, 'luor direct:r, quror in.lire
ctament··, inte1·esse em ldgnm contraio com ella. 

A s rperv••niencia de qualyrter destes faetos importa a perda do 
log:~r de director. 

Art. tiO. Os dirr>ctores e os <[Ue substiluit·em a e-;toq poder:"io ser 
reeleitos (:2). 

At·t. 61. A directo1·ia funccionará pelo prazo <l" tres annos. 
Findos estes far-se-ha annu"lruente a substit :ir;ão de um di1·ector, 
que, por motu proprio ou dcsi~narlo pela sortr>, tenha de s 1hir. 

Art. 62. ExcAptua-se da rrrgra do artilrO anterior a actual pri
meii·a di1·ectoria, 'l'le servirá até á prirneim rr•união ordina.ria da 
assemblóa g ral, celel)rad r depoi.; da conl'lrrsão da< obras de abas
tecim nto d'agua o "s<;otos, e só então se comoçar!i a fazer a 
substituição d·~ um director por anno. 

(1) Lei cit., art. !6. Hegul. eit., art. 7G. 

(2) Regul. cit., art. .H. 
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Art. ü:l. Vagando algum Ioga r ou Jogares de di redor, os 
dircclore,;, ou direc to r re'ltante, o preencherão proviBoriamrnte, 
nomeando par<~ nsto fim um accionista, 'l uc tenha pelo menos 
cem ac~·ões, que serão depositadas. 

O nomeado ou nomeados exrrierão o dito cargo ató á pri
meira reunião or<linaria ou extraor<lin~1ria da assembl<~a geral, 
em que se fará a eleição defini ti v<~, precede!l(\o annuncios 
expressos pt•ra ella. 

A mesma providencia de substituição provisoria i<•ra l"gar 
durant<J a ausPncin, <~U qualquet· impedimento d" algum dos 
dtrectores, deixancl<> de funccion:J.t' o substitut••, dos<le '1ue compa
reça o ~ubstituido. 

Art. 64. Cada um dos direet<~rcs vencera uma gratificação 
annual dn 1::!00:-', dur«nte rts obras, e omquanto os dividendos 
não forem excedente,; a 7 °/0 • 

Quando exced•>rem esta taxa, cada um dos directores terá, além 
daquella gratificação fixa, uma pot•centagom d<• i 0 / 0 sobre o 
rendimento li<1uido do srmcstro, n:t fúrma est~tiJe\ecida no art. 
HJ n. 3. 

Art. r.5. A dircctoria r•"unir-se-ha ordinariamente uma ve..: 
por semana, r'Xtt·aordinariamoute toJa--; as V<!zes que o e~ijam os 
intet·es--;es da companhia.. 

Art. 6G. Para que J.~ossa a dircclori:< funccionar ó essencial 
a presença ele dons Jirectores, pelo menos. 

As decisões da dire'doria serão tomadas por mai< >rÜt de v o los. 
No caso de cmp;.te, o presidente, al<·m de seu v<~to, terá o de 
qualidade. 

Art. 67. A dil'<)Ctoria dc·ci<lirá. todos os negocios da compa
nhia, que nã" estiverem expressamente re~ervaclos pnra a ;<sscm
blra ger:• I , e para isso lhe silo conferidos plenos poderes. 

Art. G~. A· directoria com vete : 
§ 1." Cumprir e fazer cumpr;l' :•s obrigações impostas á 

companhia pelos contrato", cujos onus esta assumill, provicl0n
ciando ac~rca d.t construcçã:1 das ubnu, conservação das mesmas, o 
cusLo\o da emprcza dusignad:1 e doilnirltt no art. 1.0 

§ 2.° Fazer todos os contmtos, ajustec; o arranjos, quer para 
a reali..:ação <l<\S obras, quer para a ex0cução e cílic.llcia da omproza 
que Sr) vai explot·ar, c1uot· para tudo quanto fór util e ne•·e>sat·io 
aos fins e intrnesses da cornpanltia . 

.§ 3. 0 Nomear, d'entrc >eus membros, o presi<lenle e secretario, 
na fórma du art. ::i6, além d0 utn gerente cl ue não poderá ser nenhum 
membro da clireetoria. 

§ 4. 0 Determinar o numnro de empregacl"s prcci--;os, marcando
lhes <JS ordenados e as fianças. 

§ 5." Nome<~r, ~uspondcr, multar c d<~miltir os •·rnt:regados, <JUS 
mal servirem, depois das informaçõo..: do gel'ente, podendo ddegar 
a os te as attri buições. 

§ 6. 0 Recolher a um Brtn<'O acreditado ;ts wmm:cs cobradas, 
•tu e niio tivot•em imme<liata applic:tç;l:o. 

§ 7." Fceltar as contas no fim do cada semot~lrc ·~ repartir divi
dendos cl<JS lucros lif[uidos no' >cmostrcs cl·· Junho e Dezembro. 
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8 8. 0 Organizar o balanço, quo em cada anno t~m. de ser offere
cido ao conselho fiscal, indicando o estado economH·o da compa
nhia. 

s 9. o Or·ganizar o relalorio, que em cada anno tem do ser 
offerecido á assernbléa g:;ral do accionislaa, narrando as occur
rencias do anno. 

§ 10. Representar a companhia em suas relações com terceiros, 
com os Governo~, ou em .Juizo, ~endo-lh~ facultado para isso 
constituir mandatal"ios. 

§ 11. Assign::r os contratos celebrados com o Govomo Geral ou 
l'I"ovincial. 

8 12. Resolver si a conslrucção das r>bras dovn ser feita por 
adrninistra.ção ou por em pro i. tad:1 '• 'lner gora0s, quer especiaes, 
precedendo nu não hasta public". 

§ 13. Organizar o r:ogim~'nto interno da companhia, tanto 
para reg-ot· os empi"egados, como par« a direcção do qualquer 
S!'rviço. 

~ 14. Faze!" acqnisição de todos m bens moveis ou immovois, 
" de tudo quando frir neeessario à 0mpreza, podr~ndo igualmontr: 
alhear aquelles q11o se torna1·em closnec0ss:uins. 

si 1:-J. Con VO'ar assembléa gPral •lo accionistas nas épocas mar• 
cad:~s, e Rempre q"e julgar prr'cisa uma asRrmbléa <'xtrao1·dinaria. 

8 16. Assignar os titulo o; e cautelas de acções a emittir. 
§ 17. Annunciar as chamadas de capit-Jl. 
§ 18. Dirigir e dar execur;ão aos trabalhos c contratos para a 

!'Palização das obms. 
~ 19. Decidir, finalmonte, todas as qn,·&tõe~, o I"IJgular todos os 

negocias da companhia, salvo os que silo da privativa eompetencia 
da assembl<.i:t geral de accionistas. 

Art. 69. Os directores não poderão votar nas deliberações ~obre 
suas contas, balanço e inventario (1). 

Art. 70. Os directores po lern ser destituídos em qualquer tempo, 
sem necessidade de causa juslificativ:1 (2). 

CAPITULO \'I 

DO PRESIDENTE DA DIRECTOil!A 

Art. 71. Sua eleição ó feita conforme o art. 5G. 
Art. 7'!. Ao presidnnte compete: 
§ 1." Convocar directoria para suas sessões ordinarias ou extra~ 

ordinarias. 
§ 2. 0 Presidir as mesmas sessões. 
§ :1." Executar e fu0r executar as resol uçõe;;, tanto da directoria, 

como das assemblcas geraes. 

(i) Lei cit., ;trt. W § tí8; art. iil ~ iO. Regul., art. 72. 
(2) Re~ul. cit., art. 4t § 1." 

t"é>Dn·" Jc;XJ,:ct:nvo 1883 
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§ 4. 0 Assignar os contratos, eJ;:er•p<:ão feita daquelles em que 
f<'Jr parte o Governo, pois que entãiJ deve :OL'signar a directoria. 

§ 5. 0 A·,,ignar todo o exp•·<li•mtl"l da companhia. 
§ 6." l{ulJt·Íear, abrir, encerr;~r, ela.~ ·Ífi<:rl.l" OB livrOS .)a COm

panhia. 
§ 7. '' Apresentar peranl'l a assemblé' .~·era! o I·elatorio organi

zado pela directoria. 
§ 8. 0 Apres<mtar perante o conselho fiscal o inventario, balanço 

a contaa da administração. 

CAPITULO VII 

DO DIRECTOR SECRETAHIO OU VICE-PRESIDENTE 

Art. 73. Sua eleição ó fiJita conforme o art. 56. 
Art. 7 4. Ao direct<Jr BOl'retario compete: 
§ 1. '' Substituir o prefiidentCl em suas faltas. 
§ 2. 0 Escrev<lr ou mandar e-;er,wer, sob sua minuta, o livro daB 

actali das 11essões da directoria. 
§ 3.° Conservar em boa odem o archivo da companhia. 
§ 4." Preparar e dirig.ir o oxpediente da companhia de accõrdo 

com o presidente da directoria. 

CAPITULO VIII 

DOS FIBCAES 

Art. 75. A companhia elegeni na sessiio ordinaria do anuo, 
ou outt·a para isso d<lsignada, urn conselho fi~cal composto de 
trc~ accionislas, quo rcnna1n habilitações para o cargo (1). 

Art. 71i. Os porta.dores de ohriga<;õ~>s rll<'!,cnlu!"t•s) da companhia. 
poderiio nome·< r um fiscal para co !laborar com os 11 ~te são eleitos 
pelos accionistas, com iguaes direito'< (:!). 

Art. 77. Si não forem nomeados os fi•caes pela asscmlJ!én, si 
não aceitarem o cargo, ou ~i tornarem-se impedidos, o Juiz do Com
mercio do termo, a requerim<'nto de <Jnalquer dos directores, fará 
a. nomeação de quem os substitua ou --irva durante r;eu impedi
manto (3). 

Art. 78. O mandato ct.Js fiscaes J"rará. por um só anuo, mas 
poderá ser renovado ( 4). 

(i) Lei cit., art. U. 
(2) Re~ut. cit., art. 21 § 3.0 

(3) Lei eit., art. H§ 2. 0 Hcgul. cit., art. 60. 
(I) Regul. cit., art. 54.. 
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Art. 79. Aos fiscaes incumbe : 
§ i.'' Durante o trimestre, que precede a reunião ordinaria 

da assembléa geral, nxrtrninar os linos, v"rificar o estado da caixa e 
exigir informaçõe~ <los <lirectru·e, (1). 

§ 2." Em qualquer tempo convocar extJ'aordin·triamonto a as
sembló·t geral, S"mprn que oC<'OITam motivos grav•!s e UI'g<'ntt•s (:!). 

§ :l.• Dar parecror soi.JI'" o< negocias r• orreJ·ações da companhia, 
no anno <]Ue se Sf)guir :i Stla nomeação, trmdo por lnse o balanço, 
inventario o contas da >ulmiuistração (3). 

§ 4." Denunciar os erros, faltas e fraude< que descobrirem no 
examn dos livros e nogocios da companhia ( 4). 

§ 5." Expor a situação da companhia e suggerir as medidas e 
alvitres que entrmderem a bem da m<'sma (~,). 

§ 6. 0 Dar parecer sobre a proposta e exposição jnstificativa para 
augmonto do capital social (6). 

§ 7.o Fazer relataria ~obr" as contas n balanço para 'base das 
deliberações da assnmb!,"a (7). 

Art. 80. Os fisca"s não poderão votar qu·mdo se tiver de deli
berai' sobre seus parecer"s (íl). 

Art. 81. Os e !leitos da ['osponsabilidade dos fiscar;s para com a 
companhia são detnl'minados p·•la' 1·egras do mandato (\J). 

AI't. 82. Os fiscaes poderão ser destituídos, si não apresentarem 
o seu parecer em tempo. Destituídos ellos, podem sor nomeados 
outros (10). 

CAPITULO IX 

DO C}!o~IH:NTE 

Art. 83. Os nr•gocio~ da compn nhia serão geridos imm,..diata
mente por um gnrente d'' nomeação o domissão da dii"ocioria. 

Art. 114. Ao gen'nte compete : 
§ 1." Proceder sem pro do accordo com as or<lens c instl'ucções 

da dii"ectoria e presidoncia della. 

(l) Regnl. cit., art. 56. 
(2) Hegul. cit., art. 61. 
(3) Lei cit., art. H.. Hegul., art. 55. 
(~) Regul. cit., art. 57. 
(5) Regul. cit., art. 57. 
(6) Hcgul. cit., art. 40 § 2. 0 

(7) Lei cit., art. 14 § 1. o 

(8) Hegul. cit., art. 72. 
(9) Lei cit., art. H~ 4. 0

, Hegul. cit., art. 62. 
(lO) Regul. cit., art. ti~. 



§ 2. 0 Nomnar, susprndur, impor mnltas nos ewpl"egados, quo 
mal sf'rvirem, si a dir ·ctoria lhr• dr>legar ta0s attribuições. 

§ 3. 0 Prestar á cliroctoria torlrs as infonnaçõe-<, que e'ta 
exigi,•, in licar todas as medidas, <JUO o bom oxito da emprez:t 
r" clamar. 

!3 4.o lnspeccionat• e dirigir as olwa,, si essa commissão lhe 
for concB.lida pela directoria. 

§ 5.0 Tratar com a' parteR, que lr~tlham de SB utilizar dos serviços 
P. que so destina a eornpanhi: .. , ao;sicçn.cnclo r fazen lo assignar todos 
os p~peis a esws serviços t· lativo;. 

§ 6.o Apre,entar mensalmrmt" a dir"ctoria um relatorio cir
enmstanci:J.do elo andamento das obr s, os contrato.q feitos para o 
abastecimento d':r gna, para <'sgotos e cleqpejos, e mais serviços a 8f'U 

cargo. 

C.\.l'l'ITLO '\ 

Art. 83. As acções beneficiarias, de <[Ue lrala o art. 2°, con[r•rr)ffi 
a Bf'US posquidor<'s todos os direitos, regalias e vantagens, r1ue 
dão as outras acções. 

Art. 8G. A venda de agua contin1'ut livre a todos os proprielnrios 
do mananciaes, e a quantos se crnprog:~m ou empregarem neste 
comm8rcio. 

Art. R7. Continúa lambem livrn o U'O ?uhlieo dos aeluaes cha· 
f:•rizes <la Municipalichdr), na fr'Jrma do contrato c~lebr:tdo com o 
t3overoo Provincial a 8 dr; Abril d<) 1R7~1. 

Art. 8:-;. Fica ns-·im a anti,Q"a -<oci~'dade anonyma Cantareira e 
F>gotos, prP-r•xistente á Lei n. :ll:\0 <lo 4 do Novembro drl 1882, 
conv()rtir.la na' socierhrlcs anonym:~s rl~ quo a me.~ma se occupa. 

Rio <le .Janeiro, :!5 <1'1 Foverr;iro rll) 1"85.- Como procura,lor, 
.11 a,·tiiil F r o ;1 c isca l?iúeit·o d·· . \ >~dr,•da. 

bECRETO ~. \1108- m~ 28 Dll: ~IARÇO llfi 188.") 

cllni':Pdr pcrmi;;;são a Edn:trtlO fla Siha \l!rCtt ll::l.f3 eoihor em l~rrcnos de~ 

voluto~ OS· frnclos da" :tnorcs ~ ~Lt111iti:t YC'nifcra» u "~laut'ilia armata~,. 

Attendr•ndo ao que rerpwreu Ed11ardo da Silva ,\breu, Hei 
por b0m Concede1·-lh" pr>rtniss:io pRra colhr•r, durante o prazo de 
15 annos, contados desta il:1.ta, das mattr1s dos torrf'll<IS devolutas 
compmhcnrlirlos entre a~ Províncias da Bahi:J. " Amawnas, o~ 
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fi·uctos das arvor0s denominadas J!atwilia ve,,:(n,·,l. o Ma1~1itia 
annrtta, vulgarrn"nte conhecidas p~lo nom·• •l•J- Bu1·ity, rn"
diante as clarl'lllas qu • coro esre baix,.m, a>•ignad"s por ,\ntonio 
Carneiro d \ l\ocha, Jo ~Ier1 Cunselho, :\finistro e Sr~é1·etario de I~;
tctdo do< N•Jgocios da. Ag-ricultul'a, Comnwrcio e Obras Publicas, 
q11e assim o tenha ent~'ltdido o faç t OXI\<~tlta!·. P.d r cio do Hio· de 
Janeiro em '!8 dn J\Iarço d•J 188), ii4o ela Incl~'pendencia o do Im
perio. 

Com a t·uhl'ica do Sua I\Ia~·c,tadl' o Impnrador•. 

Clausula"' :o ((tiC se ••ef'c••e o l)ee••nt.o u. U '\".O~. 
clesta •lntn 

Fica concedido a Eduardo da Silva Abr·.Jn, pelo prazo de 15 
annos, permi~são para eolher, da-; matta' doq terrenos devolutas 
entre as Províncias da Bahia e Arnaz,ma'i, os fructos das arvores 
denominadas Jf atH'itilt venif'em e J[ aw·itia "rmata, vulgarmente 
conhecidas pelo nome elo- Burity. 

li 

O concessionario não poilerá utilizar-se das madeiras de lei sem 
licença especial, senão para a con.gtt·ucção de casas para si ou seus 
trab:1lharlores, de pontes ou pontilhões, nunca, porém, para com
mareio. 

l[[ 

O concessionario declarará todos os armas ao Presidente da Pro
viuncia quaes os lagares do perimelt·o acima definido em q11e terá 
de proc0der á colht,ita dos referidos fructos. 

Si durante os trabalhos da colheita tiver do mudar o campo dfl 
suas operações, deverá dar parte ao Presidente da Província. 

IV 

O concessionario será obrigado a remetter para o Museu 
Nacional, convenientem<Jnte acondicionados, todos os specimen~ 
vegetae•, animaes e mineraes, fosseis ou não ; e bem assim os 
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artefactos indígenas antigos ou moderno!", esr1ueletoe, ossos dis
pnrsos e quaesquer outros objectos JWrtencentes aos nossos aborí
genes que encontrar e lhe parecerem raros e uteis, correndo a 
despeza de transporte por conta da mesma Rnpartição. 

v 

O~concAssionariofica sujAito á pena d~ multa de 100:'; a 200.'-i pela 
transgressão de qualquer destas clausulas. 

A pena será imposta pelo Presidente d:\ Provinci:1 e cobr:H!a 
administratiTamente. 

O concessionario, ou a companhia que org:miz:tr, fica obrigado 
a entrogar annu:dmP,nte no Theso•rro Nacional ou em qualquer 
das Thesourarias rln Fazenda das referidas Províncias to 0 /o dos 
lucros liquidos da empreza, ficanrlo livre ao Governo o direito de 
mandar fiaca.li-:ar os trabalhos todas f as vezes que assim o julgar 
necessario. 

VII 

O Governo reserva-se o direito de revogar Psta concessão, si 
o concessionario por mais de trns vezes conse•·utivas incorrer na 
pena do art. fí" e por motivos de or,l••m 1 :ui>liea, e nestas hyputheses 
o concessionario não lera direito a indernnização po1· qualquer 
titulo q"e seja, ficando-lhe, entrntanto, salvo o direito de colher 
os referidos fructos durante o anno da rnvog:rç,i"lo. 

Palacio do Rio de Janeiro em 28 de l\1:-i.r,o de 1885.- Anto;lio 
Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9409 - DE 28 DE MARÇO DE 188:; 

Autoriza a Emprcza do P_lano inclin::ulo (le Santa Thcrcza a construir um outro 
Jllano em seguimento ao actual, aUoptautlo o sy:-:Lcma Jlallidie, e pro roga para 
esse fim por mais "Vinte .annos o prazo do privilegio concorl!do pelo Derreto 
n. 5!26 tle 30 de Outubro de IS72. 

Aitendendo ao que Me requereu a Emprnza do Plano inclinado 
de Santa Thereza, e T('ndo ouvido a lllllla. Camara Municipal, llei 
por bem não só Autorizar a mesllla emprezn a construir um outro 
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plano inelinado nm seguimento no actual, segundo o traça<lo que 
foi apresentado, Bllnd:> :tdopL:rl<J no dit,, phno o sysloma Halliui<·, 
como tambem Prorog,tr, p.•ra e.,s" firn, i'Or mai' 21J annos o prazo 
do privilegio conce lido ú em preza de 'lue se Lrata pelo Decreto 
n. ;,126 de :lO dn Outul>ro a,, 187·!, m"diante as condições que com 
este baixam, assign:ul.·ts por Antonio Carneiro d:t Hocha, do Meu 
Conselho, .Mini,tro " Secretario de Estado dos Nngocios da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, quo assim o tenha entendido 
e faça executar. P<1laoio do Rio de .lanc,iro em 28 de Março a,, 
1885, Gl0 da lndepondoncii• c do lmporio. 

Cum a rubrica de :-:na l\Iageslat!e o lrnpr,rarlor. 

,1ntonio Co.rnciro da Ronha. 

Clausulas a que se reCere o Decreto n. 9409, 
desta data 

A Empreza do Plano inclinado df) Santa Thereza é obrigada a não 
alterar, nos córt•es que tiver de fazer par:1. o ass<'ntamento dos 
tubos qun devem receber o cal>o H:dlidio, o nivnlam<'nto elas ruas, 
sPm au torizaçiio <h lllma. Cam1tm Muni"ipal, fi,·~wclo a mesma 
empreza responsavol pelos damnos que causar, quer Clm rf1lação 
ao transito, quer á' propriedadeg ; c•wrewlo, outro,im, por sua 
conta a conservaç·ão geral rias ruas, onde tiverem de ser collo
cados os referidos tubos. 

li 

As viagens do novo plano eorrospondorão ás do aetual. 

IIl 

A em preza prolonzara a linha d•)S s ·us trilhos até ao Silvestre, 
senclo d' 200 r·,;is o preço da passagem, <lesrle a ru:r dtJ Riachuelo 
até onrle actualmentc vai a l:nha, ,. 101) rs. d'ahi :tté :·os S"UB pontos 
terminacs, devendo e'tentl<'r a tinh<i as demais ruas transversaes a 
do Aqurrlucto, construindo, outrosim, nos pontos terminaes 
abrigo para os passageiros. 

IV 

A empreza será obrigada a eX(Jf'utar nos proj~l'to.s Jo novo plano 
as altnraçõcs que forem redamatlas pela sr·gurança publica. 
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v. 

A empreza pagará á Illmcc. Camar<> Municipal a quantia de ?íOO 
réis annuaes por metro corrente de linh11 'lue tiver, a começ:u• 
do actual plano inclinado. 

VI 

Os estudos definitivos do novo plano deverão ~er apresentado~ ao 
Governo, tlentro de tres mezes, a rontar desta data, ficando as 
obras concluídas no prazo de um anno, c:ob pena de caducidade da 
concessão. 

nr 

Findo o prazo do privilegio reverterá para o domínio da Mu
nicipalidade, em perfeito estado de con,ervação, todo o mnterial 
fixo o ro,lante da cmpreza, segnndo csl.:cbole,·c a clausula :J:Ja 
do Decreto n. 51:!6 de 30 de Outubro de 1872. 

Palacio do Rio de .Taneiro em 2!'\ de i\Iarr;o dr' 1FlR5.- ,L/to,,io 
Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9410 - DE 28 DE MARÇO Dlc 1885 

Resd!Hle, mediante clausulas, o contrato eelobrallo entro o GoviH'no Imperial o 
Tlcnnis lllai1 & Comp., em 2! ct';··· O•;tubro de iR>:!, n:t parto rclali.-a ú con

strucçfío do quatro engenhos centrao:-> destinados :10 fahricu do assuear do 
çanna, nos municipios d1 Malta dt• S. Juiln, da Villa do Condo o do S. Fran; 

r.isco, Provinda da Bahia. 

De conformidade com o art. 18 § 2° da Lei n. 3229 de 3 de 
Setembro do anno proximo p:,ssado e Attenrlendo ao que Me re
quereu a Companhia The Bcll!ia Central Sugr1i· F,wtories, limited, 
concessionaria, pelo Decreto n. ))278, !e t:í de Ou111br·o rle L~151, 
de garantia de juros d" ti 0 /o sobre o capital de 5.600:000;:; para 
o estabelecimento de oito engenhos centr·aes, destin"dos ao fa
brico de assucar de canna, nos municípios de Cachoeira, Santo 
Amaro, Cotegipe, Matta dCl S. João, Villa do Conde e S. ~ ran
ci 'CO, Província da Bahia, Hei por· bem Rescindir o contrato cele
brado entre o Governo Imperial e D nms Blair & Comp. em 2l 
do mesmo mez e anno, na parte relativa á construcção dos 
quatro engenhos concedidos para os tres ultimas dos mencionados 
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mumcipJOs, mediante as chusulns que com este b~ti:x:am, as
signad-ts por Antonio Carneiro da Ro 'ha, do Meu Conselho, Mi
nistro e S'Jcrst~trio ch Estado dos Negooios da Ag-ricultura, 
Cornmeroio e Obras Publicas, 'l'Ie assim o tenh" enl<•ndido e f•ça 
ex<•cutar. Palacio do Rio <ie Janeiro em :!8 de Março de 1H85, G4° 
da lndepcndencia e do lmp,lrio, 

Com a rubrica d'l Sua Magestack o Imperador. 

Antonio C(Tnteiro da Rocha. 

Clausulas a (JUC se ref'ere o Deeretn n. 9410. 
<le111ta data 

A' Companhia The Bahia C~ntrol Sugar Factories, limited 
é conce lido um augrn,Jntll de dez por c<mto (10 of.) ao capital 
garantido dfl dous mil e oitocentos contos de réis (2.8U0:000$UOO), 
relativo aos qnatro engenhos centraes em consLrucçao nos muni
cípios da Cachoeira, de Santo Amaro e dCl Cotegipe, Província 
da Bahia. 

li 

O lavantamento desses dez por cento (10 °/o) só terá effecti
vidade depoi~ de approvado pelo Poder LegislatiTo. 

lii 

Fica prorogado até 2\J de Julho do anno proximo vindouro o 
prazo concedi i o it mesma companhia para concluir os quatro re
feridos engenhos em construcção. 

IV 

Si dentro desse prazo as referidas obras não estiverem con
cluídas e os engrmhos funccionando, suspende1·-se-ha totalmente 
a gai"antia de jui"os, inclusive a do augmento do capital de que 
trata a primeira das pre,entes clausulas. 

Palacio do Rio de .Janeiro em 28 de Março de 1885.- .Antonio 
CanlCiro da Rucha. 
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DECRETO N. 9411 -o~; 28 nR MARÇO DE 1885 

A[l{li'O\a o:-: estudos dolinitivns fia P s ·r.I):!O Jo [!IulougJ.IIlPIIIo do ramal do Ita~ 

llapoana a lt:.tJlCinidm, c mar e a os 11raz.o~ 1lo seis mezcs par:t avrosentação 

dos ostuUos eompletos do referido pro\ouga.menlu o dl' 18 mt>ze~ vara a. termi· 
na~ão tlas respectivas ohl'as. 

Attendendo ao queM~ requereu a Companhia da estrada de ferro 
do Carangola, Hei por bem App1·ovar oa estudos dllfinitivos e res
pectivo orçamento conc,•rnenies a fa secção do prolongamento do 
ramal drl Itabapoana para lltpemirim, na extensão de 43.\JOO 
metros, comprehondidos dns:lr. a margem d:reita do ribnirãu S. 
Eduardo atri a faznnda de S. Fran"i''~"• d11 conformidarle com o De
creto n. G565de 9 de Maio de !877, devendo a mesma companhia 
apresentar •lS estudos completos de-;te prolongam,nto dentro de 
seis mezes e terminar as resp11ctivas o'rras no jJ!'azo de 18 rnezes, 
a cont:rr desta data, sollpena do caduci,iadr: da con<·essão. 

1\ntonio Carnr;iro da l~ocha, do Mon Conselho, I\linistro r; Sn
oretario de Estado dos N.,,~·o~.:ios d,, Agricultura, Cor,tmercio e 
Obras Public:1s, assim o tenha entrmdido e faça executar. Pal:.tcio 
do Rio de JanPiro om 28 rle Março de 188;), t54° da lnclependencia 
e do lmpcrio. 

Com a rubrica de Sua l\hgestade o Imperador. 

:1ntonio Cnr.,ciro da Rocha. 

DECRETO N. !1412- DE 4 DE ABRIL DE 1885 

Altera o traçado da !2' linh:\ da Companhia <lo Carris llrbanos o S11burhanos, 

eonoigna<IO na c\au;ula U" <lo Doeroto n. 8:>9·\ Jo l.í do Jun!Jo ,jc 1.882. 

Attenrlendo á propost:J. feita. pela Companhia de Carris Urbanos, 
Hei por ll0m Permittir 'lu" no <mt tbPl•:cirnento d:1 12~ linha da 
mesma companhia se oiJS•lrvo e,;te tr.1çarl" : l':•rtir:lo os can·os da 
flla. rla Urllgu:cy:tna, ns'luin:-t da fii:\ do ()uvidor, 'J seguirão P''lo 
largo rla Sé, ruas do Rosario, Ourives, l:wgo ele ~.;anta. l{ita e rna'i 
do Vis ·ondn de lnhaúma e Pritnei1·o do 1\-h.rço até ao portão do 
Arsenal de Marinha, •ubinrlo, depois, p 'las ruas Primeiro de 
~arço, Theophilo Ottoni e U rugu:>yana, ató á CB<[Itina da do On
Vl~'Jr, d•Jvendo a ClliDpanhia cobrar SÓment'' 100 roÍq de cada passa· 
gmro pelo percurso de parte ou d,., tod" a linha; fican<lo assim 
revogado o Decreto n. 9043 d:' 21J d'' Outl1llro de 18\n e sullsistinclo 
para a 6' linha o traçado espeei ficado na dausula l\"' d:1s que acom
panham o Decreto n. 8594 de i 7 do Junho de 18ci'2. 
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Antonio Carneiro da Hocha, no Meu Conselho, Ministro ~ Secre
tario dtl Estado dos Ne~oeios d:t Agrir,ult'"'"• Com1110rcio e ObrM 
Publica", assim o tenha ent. .. nrlido e fáça exe,·utat·. Pala. ·io do Rio 
dn Janeiro em 4 de .\bril do iC.:>-\5, 6i0 d' Inrlependencia o do lm
perio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o lmpnrador. 

;1ntollio C((rneiro da Rocha. 

DECRETO N. V413 - DE 11 me ABRIL DE 1R85 

Couecde permissão ao Bacharel Traj::tno Virial.n de l\lotleiro-< par:t O\plnr:u 

minerao::; na Pr(ninria do Hio Gr.Lfldo do Sul. 

Attcndendo ao que l\10 requer0u o Haeh.trel Trajano Viriato de 
Medeiros, Hei por bem Concerlor-lhe P"rmissãn para e1o:plorar 
carvão de pedra e outros minet·aes no 4" rli"trir,to do município da 
Encruzilhada, P1·ovincia do Rio Oranrle do ~ul, mediante as clau
subs qu" eom este banam, assignada' por Antouio Carn"iro 
da Bocha, rio Meu Conselho, 1\Iini,ti'O o Sec1·etario de Estarlo dos 
Negocias da Agricultura, Commercio r• Obr ts Publicas, que :t~sim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio rle Janeiro t~m 
11 de Abril de 1885, M' da lndt,penlencia e do lmperio. 

Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

Clausula!'"l a que se refere o Decreto 
n. 9413, desta data 

Fica ~oncedido ao Bacharel Trajano Viriato ele Medeiros o prazo 
de dous annos, contados desta data, parn, "em prrojuizo dos ,Jireitos 
de terceiro, explorar carvão de pedra e outro' lllinoraes nu 4° 
districto do municipio da Encruzilhad~>, Provincia do Rio Grande 
do Sul. 
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D~ntro deste prazo o concessionario dever.c apresontàt• na Se
cretaria d•1 I<:stado dos Negocias da. Agric.tltura, Comrnercio o 
Obras Publicas p antas geo~ogi ·a e topogt·aphic". dos terrenos 
explorados, com pe•·t1s 'l''e d•,mo·lstrem, tant•J quanto fór possível o 
o permittirem os trabalhos executados, a snp<1t'[>Osição das camada« 
miner·ae.~. e r<)metterá, com as mesmas plantas, amostras dos 
mineraes encontrados e relatorio minucioso da localidade em que 
a mina estiver situada, declarando qual a possança e ri<tueza desta, 
qual sua extensão e sua üirecção, a distancia entre ella e as 
povoações m&is proximas e os meios de communicação existentes, 
a área necessaria para mineraç:1o, e, finalrn<mte, os meios apro
priados para. o transporte dos producto~ dr~.s minas. 

li 

Os tt•abalhos de pesquiza ou exploração para descobrimento de 
minas, poderão ser feitos por qttalquer dos modos rf1commendados 
pela sciencit\. 

III 

O concessionario fica obrigado a indemnizar os d,~mnos e pre
juízos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás 
propriedades adjacentes; a restabelecer, á sua custa, o curso natural 
das aguas que dnsviar por causá elos mesmos trabalhos, e a dar 
eonvenient~ direcção á~ que brotarem das cavas, poços ou g'\le
rias que fizer, qu&ndo d0stes serviços resultar damno aos mesmos 
propriet<rios de terrnnos adjacent!Js. 

Si o desvio dnstas aguas exigir l!'abalhos em propriedadP alheia, 
o concessionario solicitará prévio consentimento do proprietario, 
usando elos meios em direito permitticlos. 

IV 

O concessionario fica obrigado a cleseccar os terrenos alagados 
em virtude dos trabalhos da exploraçã'J, restituindo-os ao S8U an
tigo e'tado, de modo que não possa ser prejudicada a saude dos 
moradores ::la circumvizinhança. 

Palacio do Rio de Janeiro em 11 de Abril <le 1El85.- Anto;11'o 
CarnPir-o da Roch". 
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DECRETO N. \J414- DE 18 llE ABRIL DE 188~j 

Approva os uocnmontos aprosonlados pela Companhia 'Tho London an<l Hrasi· 

lian Sugar, limitcd )) , Uo conformidade r~m o~ 1° 1lo art. {~) do Hegulaiuonto 
approvado pelo l)órreto n. S~57 de 24 <lo llewmhro Jo !881, c determina quaos 

os meios do commnnjearão que dovcm ligar os engenho~ r;ontrac.:; 1la. mos ma com .. 

panhia ás pro{'riciladrs agdcolas 1lO:i respectivos mun\cipios. 

Attendendo ao que Mo rcquel'eu a Companhia 'l'he T,ondnn anrl 
Brasilian Sugar, limiterl, Hei p 1r bem A •provar o plano e orça· 
mento, os desenhos de rtpparelhos, a d('scripç:1o do proc<>~so do fa
brico de assucar o os contmtos celsurados, po1· escriptura puulicrt, 
com l'ropi;iet;\rio' agriêóias e plantadores, para fornncimento do 
cann1, rlocumontos esses aprrlsentados todos de conformidade 
éom o§ Io do art. 19 rio Regulamento approvarlo pelo Decroto 
n. 8:)57 de 24 rle Dczernuro do 1881, nm ror1uorimonto rlc 31 do 
.bueiro ultimo ; oulrosim Hei pot' IJrJm lleterminar quo a communi~ 
c1ção entre o enrs·onho central de ItalJOI·ahy. l'rovincia do Riu de 
Janeiro, o as propriedades agricolaH do município, soja feita por 
via forroa, c pot· navegaç,ã.o fluvial a communicaçiio entre os enge~ 
nhos centrars de S. João da flarra e Murialú•, na mesma Pro
víncia. e do Itapemirim, na do Es il'ito Santo, e as t'osp~'ctivas 
propril'dades agrícolas, devendo a companhia apresentar o.q com~ 
petrmtos planos para sr•rem a·,provad<Js antes da conclusão das 
obras dos referidos engenhos centrau~. 

Antonio Carneit·o da Rocha, do Mou Conselho, Ministro 11 Se~re
tario do Estado dos No~ocios da Agt·ir•ultura, Commoreio o Ouras 
Puuliras, assim o tenha ont.ondido e faça xecutat•. PaLrcio do 
Rio de Janeiro em 18 de Abril do 1H8:), 64" da In<lep,'ndencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestado o Imperador. 

A1rtunio Carneiro du Rocha. 

DECRETO N. \J-115- D~J 18 DE All!HL DF, 188:) 

llcscinde, mediante clausulas, o eontrato eelobrallO entre o Governo o Waring 
Brolhers em 3:) do Junho de tss:i!; Í~ara eonstrucção ua estrada do ferro da 

Yictoria :í Nath·iJ;:ule. 

Do ,_onformirhde I'Om o [ll't. 18 § 2° rla Lei n. :i22D de 3 de 
Sf'te';lbro de 1884, e á vista do que propoz o rr>prPscntantfl de 
\Vanng Brothers, concessionarios; pelo Deereto n. 8575 dG 10 de 



36li 

Junho do 1882, da garantia dr1 juros do I) "/n sobrr o capital que 
fosse fixado rlopois da revisão dos estudos t· 'spectivos para a con
strucção de~ ref0rida e~tt·arla d,, f·m·o, 1-Ini por IJem Rescindir o 
contrato celebrado entre o< loverno Imperial e o indieado \Varing 
Brothl)rs em :lO rle Junho rle 18:-)2, lll'' liante as clausulas qu<l 
corn este baixatn, assign~ubs Jl()J" Antonio c,\l'nl~iro dcL Roch:l, rlo 
l\leu Consdho, Ministt·o e Serll'<•lai'io rle Estado d< s Negorios rla 
Agricitltura, Commercio ,. Obr:ts Publicas, que assÍill o t<mha en
trmdirlo e f>~r;a executar. Pala,,io do !tio de Janeiro em 18 de Abril 
de 1885, l.i4° ria lnd,•pendencia e do lrnporio. 

Com a rubrica <lr• Su:\ Magestade o lmpllrador. 

Antonio Cm·n,·iro r/a Rocha. 

Clau~uhtR a <Jue se rof~re o I~ecreto 
n. 0-115, de~ ta da ta 

Pela resc1sao do contrato rle 30 de .Junhr1 de 1882 celebrado 
<'ntl'e o t>overno Imperial e 'Naring Hrotlwrs, - pelo qual con
cedrlU á companhia que est"s organiza,sern privilegio por 70 
annos para a construcção, uso e gozo do uma e-;trad:t de forro 
entre a cidade da Victoria, capiü\l da Província do Espírito Santo, 
e o porto d:t Natividade no Rio Dor•c, frn11teira da Província de 
1\Iinas Geraes, e garantia de j tuos de 6 °/0 sobre n capital que 
fosso fixado depois da revisão dos estwJ,,s.- 'er:í. J<aga pelo Es
tado :Í']nelle.s conccssírnl:tri,,s a 'luantia de ~etnnt:t mil libras stodi
n·<' (1: 71!.000), :ü<·· llnzembt·o do conent" anno. na Delegacia do 
Thosouro Nanional em Londre.~. '1"e comprehendn a importancia 
dos estudoq da rllferida estra,Ja dn feiTO já fr)itos pelos ditos 
concessionarios o entregues ao Governo Imperial. 

li 

Si o Governo julgar conv<Jniento promover a construcção da 
estr:tda do ferro do quo se trata, serão pr,;t'eridos, para aquello fim, 
Waring Brothers, em igualda,le rias eondições nstabelccidas pelo 
mesmo Governo. 

IIl 

E' pormittido aos m0smos \Varing Broth0rs levantar, desde já, 
a caução <tue depositaram na Dr•legacia do Thesom·o Nacional em 
Londres, para celebração do contrato de 30 de Junho de i882. 
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IV 

Além da indnmni!,'tção indicrvh 11[1. i• d"'s pres~nt''' cl.ttlsttlas, 
nenhnnm outra, s•>IJ 'J'talque,· titulu ou pretexto, podet·ão I'echmar 
\V.tring BI'OthrJI'S pnla res•.·i,:ío ot·a rlncreta•la, ficando \Varing 
Broll>ers, por s11 t l"ll't". livres e i'innlos de <JUal<jltct· compromisso 
pam com o Clov,·t·no Impcri;,tl. 

Palacio do Rio ,le Jaw1il'O em ii:l de Abril de fSS:í.- Antu11io 
Carneiro rla Rocha. 

DECRETO N. 9116- DE 18 DI~ AllRIL n;~ 1885 

Concedn aos 1'aporc3 do propriedade da Companhi;1 1lo navegação Paulista as 
yanta.!:!l'lls o regalia:> d1! paqud1:s, em Yia~orn par:t 1fl\al1fUUr porto 1Jo Imperio. 

Attewlenrlo ao que Me re<JIInrcu a Companhia de navegação 
Paulista, Hni po1· bem, ampli:tnd<l as disposições do DGci'cto 
n. \l061 d•> 17 de No\·embt·o rl·1 !S·n, Concc<let· as vantagens e 
r0galias de paqur•tes parR os vapores <I, s11a propried::dc, Grn 
viagem para qualq,ter porto do lmperio. 

Antonio Carneiro da Rocha, do 1\Ien Consnlho, Ministro n 
Secretario de Estado dos Nngocios <la ,\gricult11ra, Commnrcio n 
Obras Publicas, assim o tenha entenrlirlo e fa<:a executar. Pa!acio 
do lho''" Janeiro em 1~ de Abril do 1885, (i.j,o da lndepcndennia e 
do lmperio. 

C'AJrn a ntbrica de :~ua l\1agostade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Nocha. 

DECRETO N. !lMi- DE 2~ DE AUTIIL DE 188ii 

Approva o:RcguLuncnlo 1-!üral para as estr:-ttlas tlc ferro- tio Estado 

Conl'irulo que a dirPcç~o c ndmini>trn(,'iío d11~ e'tra!la.-; dn ferro, 
quer em trafego, quer em eomtruceiío, pertrmr.rnlu,; ao Estado 
fiquem sujeitas a um Hegulamenlo G'eral, Hei por bem Approva; 
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para esse lim o que com ~sle baixa assignado por Antonio 
Cnrneiro da Hocha, do M<·n Consnlilo. l\lini-tro e S1~crrtario de 
Estado dos NeC!:oeios da Agricnltnra, Co•nmcreio ,. Obras Pnbl iea,, 
qun assim o tenha nnt<·rHiid<• e faça pxewtar. Palacio do Hio de 
.Janeiro em 25 de Abril de I8tli'i, (j'Joo da ln1lcpendencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica do Sua Ma~jcstade o Imperador. 

.\ntonio Ct~rwi/'0 d'l Jloclla. 

Re[nlamento a r1ne se refere o Decreto l1esta data n. 9417 

Capitulo I 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS ESTl1.\0AS lllc n:rll\0 

Art. i. o As e>tradas de fprro do Esta<lo se ri'• o, conforme a 
importanei:1 do trafego. classificad~<S nas quatro ordens seguintes: 

~ i." Serão de t·• orde1;1 as estr:l(las li e ferro que tiverem um 
movimento de trafego superior a trinta milltões (30.000.0IJO) de 
toneladas-kilometro por Htmo. 

§ 2." Serão de 2• ordem as e:;tra1las dr ferro que tiverem um 
movimento de traf1\go de r·itH'O a trinta milhões (ti.OOU.OOO a 
:IO.OOU.000) de tonf'ladas-kilornetro pnr anno. 

~ :1." Scr:·•o rln 3" onlt·m as e'trada!' du ferro qur tiverAm um 
nlOVilllellt<l de trafego df\ U!ll a I'ÍnCO lllilhÕCS ( 1.1)00.000 a 
ti.OOO.OOO) de tonr;ladns-kilometrn por anno. 

§ 4,." Serão de 4• ordrrn as estradas rle ferro <Jite tiverem um 
movimento de traf0go inferior a um milhüo (1.000.000) de 
toneladas-kilomctro por anuo. 

Art. 2." O movimento de tn•fego, a r1ue se refere o art. 1°, 
ser:í representado pelo numero total de tr•nehtd~s de carga tran~
portada pela estrada durante o anuo multiplicado pela distancia 
mérlia de transporte, isto ê, scrú rcpri'SI'H!.ado IJOio numero total 
equivalrmlfl de toneladas de rarg:t tr:lllS[IIIl'lada a um kilouwtro 
de distancia. 

Para e:<te calculo, :ts difl'erenles unidadrs considerarias nas 
tarifas de transporte serão reduzidas a prso, de conformidade com 
o quadro annexo a est11 Hegnlnmento sob a lettra -A. 

Art. 3. • A classilicação lias e:;trarlns rle ferro 'erá feita por 
rlrcrdo, ficando desde lo~o Pm vigor :1 tahdla annexa a f•ste 
Regult~mento, correspondente á nrdl'm da estrada. 

Art. t~:.• Quando se tenha de inaugurar o trnfego em qualquer 
estrada, a sua classificação scrú feita com caracter . provisorio, 
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por porl:1rin rlo ~.Iini . .;tr" rl • .\~Tiwltnr:l, n t•·JHlo por ]Ja~r o rno
vim•·lllo Jlfi!V:l\'1~1 do trai'A.'''' r::llclllaclll pnr:1 ~ r•stnd:1. N11 fim do 
pri11:eiJ'il :num dt' t!':il'l'g", ,·, yi,;tn do :no, inwnt11 rl~J tnlllsporte 
que o;e tivl'f rP:d1zado. Sltl':'l ''11l:lo rl·~finiliYnlneute clas,;ilicad:t a 
e,;tnula, na r,·II'IIIH rl" art. :; ... 

l'ar;~gTnphn nnim. A t'[,o;sific':ll:~o rlns ••str:tdns 1lr fnrro qur se 
:wlia111 :~rtn:drnrnt<' l'tn tral'n~o SI'I'Ú f,]il:~. "" ft'Jrnt:t do art. :3", 
pdo>: I'!'Stllladll,; du IIIPSIIIO tr:d·Pg-o 110 :~nn" d~t IHlü. 

Art. ;j." P:ll'll q 11:dq "''l' :lll<'r:q;:<o n:~ ,·t:~s.silk:u;~o rle uma 
r:-trarla (: [ll'l'•·i,;n qn••. dur:tnl'' 11111 tri,•nnio. e sPIII qnn par:.: isso 
tnlllilllll CIIIIP-fl!Tido 1':11!''" lt'l!llllll'arlas 011 tr:~nsil"r1as. o movi
llll'Hln do tr:~fl'!!ll L·nlta '""''lidli. 1!111:~ lll!il'''il:i n,;,·,•ntl!'nlr! ou dl's· 
rr1nd' nt''· !IJII'i'~'''lltnnd" 11\1 u!lllllll :1111111 :1 IJII<llllid:td~t dL· trnfPgo 
ll•'I'I'O'S:II'Ía Ji:lf:l !I l'l'fi'I'Ída :JIIi'f<!l'!lO d1• C[:JSSIIÍI!;i!'~(). 

1':1ragT:1plio 1111ir:o. Ct!IIIJll'e :~o llirp•·t•'r pnlp•Ji' ~ llllVa rlas
sitir:,ri,o, fllnil"llt•·nt.an.J•J ;;u~ propo-ln. qn:illdo li'llli:l Pila por 
fi111 n!lo\·ar a ('illi'gori:~ tl:t l'>l!'iill:l, 1'11111 11< lll'l:i'li:':ll'ills tl:1UOS 
e:-;tnlistiro..; e dl'l'llllli'IILO> C:llill['l'"l"lli\·w:. 

Arl. ti." (Jn:n11lo, pelo 1':11'111 da in:111~nr:H·~o do trnfng·o em 
ra111:1r~s 011 tr,~ello;; do prulongJIIII'llin dn i',;lrad:ls j:i ela>siticndas, 
rl1·Va provir nm ac~':n·seimo !In moviiiiCIIlll lnl qlle exija :1 nlte
raç:io dn snn rlnssiticaç:lo, ~wr:·l '''L' f,·ita nn ft'll'llla do art. 4." 

1\rt. i. o Os r.,t.:11lns 011 n l'llii;;trltrr::>o 1h< l'.'<trarlas dl' f,•JTO que 
niio trmh:nn ai1td:1 par11~ !'lll lr•d·,.'!·o, e '"'111 :''"im os l'siiHios e a 
conslrw·ç~o do pr(dllllg·alllt!it!<l 1111 r:~nla,·s itlli"'rtan1''" das es
ti'adas UI: r,~rro ili: 1' ol'di~fll, ,;,•riiO dirigido.; por 11111 '':ngrn!Jeiro 
Chel'". de lil'nl ''srolha d11 (;oV!'rnn, n dir''''I:JIIIr•nt•• stiiHI!'•!irwdo 
:w Ministro d:1 AgTicultlll'n, Co:nnt•·n·io P ()l,r:~s l'nldir:1s. 

o t~:n~·,:nt"·ir•' Ch··f~t Sl'l':'' nll".i!i:HI" !'''''' fl""''"" t,·,·IJIIil:n que 
fôr IH!I'PS'ario, d!J aet'lll'dll 1:11111 :1 t:liJI'II:i 11. I anll•'\!1 a este 
J{P!.!.ttlêllllCTlf.ll. 

\rt. H. 0 Os rstn'l"s on ~ •·nnslrnr~.·:,, rlo~ pr"long:nnPntns nu 
f:lllltli1S dt• lll!li:; dO 2(} killlllll'ii'IIS d11 (1\tl'ilt':l!l IJ.1,; I'Sl!':ldaS de 
!'PITO dt• :2~. :1" "lt"' ord,•nl fil-am :1 1':11·:•.o do ilit'I'Cllll' 1h parle em 
tr:~f,·~o da nli'.<IIHt p:;tr:l(la. qw· :ll't'llrnll!a:-:'1 '" 1'1111!:6),•,; di' l':ng·e
nh··iro Cildl', de coltflll'lllid:tdl! •:11111 a ultima "b.;rrv:tc:111 da 
l'i''l"'r'tiva ln!1Pila dl: p:•ss,Jal p:1ra o tr:~f.·~o da rstr:1da, ·;, será 
anxili:~dO pr!lo Jll't'SOa( te•·hnii'O '[llC ft'Jr lli'f'l~!''ili'ÍO, d1• :l('!'ÚJ'L[O 
com :1 tailPita n. i :ll!TII'Xa a f'<'LO lk:.:·ui:ITIJI'Illo. 

l'aragT:IJIJiO IIIIÍI~O. (),; PSIIH]OS 011 (t!IW'i.l'lii';,'ÕI'o; rJn proJong-a
illi'lllO on r:,rn:11·:; 1lt' lllllllor ''xten,;:Jo d~tvf'riill ser re:di":~rlns pt:!o 
Eng,•nheiro l'llC:IITeg·:lii•J da r:ollf::•rv:wüo da via penll:lll()llte da 
r,:sp•·eliva Pstrada, deve11do o Llir,•rttor propor ao 1\lini,;trn a 
admis,ão do l'"~so:tl technieo que porventura sej:t nel't''':trio. 

PODE!t EXE('UTIVO lf;'•Ç) 2! 
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Art. !).o Os serviços do trafego rl~s estnulas úo ferro ficam 
cli~trilmidos por cinco grandes divisões, na ordem e com as de
nonlinar:ões seguintes: 

1." Adminio;tracão central. 
2. a Trn f ego. • 
:l.• Contahilirladc. 
!~. • Locomoção. 
ii.• Via permnnente. 
Art. W. N;1s estradas de ta e 2' ordrtn, n Dir~ctor, além rle 

supcrintPIHlnr !orlo o servi,(;o, tem rlirer:tamente n seu cargo a 
dirr·cçiio di! 1 a divisiio. 

Cada uma 1hs nutras divisõr·s ser;í 1lirigirla pnr um F.ngf'nlwiro 
Chefe rln srlrviçrJ. immerliatament<l suhorrlin;Hlo ao Din•ctor, e 
com no; denominaçõc:; seguinte;;: 

O d~ 2• divis~o ....... . 
O rb 3• divisiío ....... . 
O da I~" divbiiu ....... . 
O da G"' divi;·.:,o ....... . 

l:hdc do trafego. 
1:1wfr· (l;1 r·r,nt:IIJilidarle. 
Cl1r:fc ria IPconwci:o. 
Cl1de da linha. · 

As tahellas ns. 2 o :1, annc\;::; :1 P'lf' 1\r·:-~ularnentn, referem-se 
,·,s eqr:1rln" rle 1'' ,. 2·' ll!'dPm e lll'ii<l" C'f) ar:li:•m lli'l<·nnina,[[IS :1s 
ratP'-!orü's c vencimentos para as divcrsn,; e!'(wcies de etn
preg:HJo,;. 

Art. i l. Nns eo;tr:1das de 'l" onl<•rn o Diref'tor, snperintPndcndo 
todos os serviços, tP!ll 1lirrctament<' ~ '"11 e:1rgo a direer:~o da 
i" rtivis:lo e part1· da 3.• 

S!'r<i ;mxilia,lo por clous Eng-enheiro' ChcfPs lle servir,o a elle 
dir<'<'tamentc snhonlin:~dos, e qnP tt·l!l :1 seu cargo: 

U Chefe do trafe.!;O, a llir<'c:ç~" da 2' divio;:-,o e parte rln :J.a 
O r:ltf'fc da loemnor·ão, n dirrrc~o da'~" e da ;,a diviôi"IO. 
A tabflll:1, ;~nnexa· :1 este l\l'gÚJ:qnento soiJ n. 11, referc-1;0 :ís 

estradns de 3' ordem e marca as c<~tegorias <) V<'tH:i!lwntos pnra :1s 
divct·s:~s cspecies de empregados. 

Art. !2. Nns estrndas lle ferro rl11 fia ortll'lll o Diref'tor, 1dém 
da snpr,rintomlendn rln to1los os snrviço:;, l<'lll dirP,·tarl'entc a 'e11 
cargo a direr·ção da i", 2• c :1• clivis;lo, 'Cudo auxiliado por um 
EngenhPiro Chefe da loeonwr·ão, a elle directamentc subonlinndo 
C ÍIII:Umbido cJa direcrão da /1," e da V" diYi,~ill . 

.\ tab1llla n. 5, "anm•xa a c,; te Heg ulamento, refere- se 
ás c~trarlns de te nrrlem e nelln se aeham determinadas as 
categorias c vencimentos para as rlivrr,ns especies ele em
pre~ados. 

Art. 13. Nns estrnrlns de 2a. ordem, qunndo :1 linha em trafe!;o 
tiver menos de lfiO kilometros de e\tensão, niio exigindo sua 
conservaçfio um serviço especial ou r,·,ra d<J ordinario em vi<~s 
ferreas, ficará a 5• divisiío a cargo do Chde da loeornoção, sup
primindo-se o logar rle Chefe da linha c eliminando-sfl da tabella 
a~ cntegori:1s d1J r,mpregados de esc ri ptorio ela ti'' di\-isiío, que 
puderem ser rlispensarlos. 

Art. H. Nas ·~stradas dr, 2• orclem, n divisão da contabilidade 
será organizada quando assim determine o l\Iinistro da A~ricultura 
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sob proposta do respectivo Dircrtor 1l~ estrad:1, lwscad:1 nos 
s11guintes fundamentos: movimc•nto irnportantr! de mcrcn1lorias, 
Ui:<tri!Juido por grande nllillCl'O de estar:õe~ prinr·ipaf\S 011, ent5o. 
tr<lfego muluo com outras ~-ias fern•<rs 'Jll elnprezas t!c trans
rrorle. 

ParagrapliO uniro. Quando deva ser supprimida f'Sla divis1io, 
os respectivos serriços pas:;ariín [Jarn a ta e :za clivis:io, seml0 para 
esta a parte fJlW diz rc,pcito {r contcliJilirl:rde ger:~l do trafego e 
para aquclla a que se rcferL' ú cun!:dJilidade geral da receita e 
despcza. 

Art. l:i. Nt1> tabr•lla.s ns. :1, 1, t> :;, annr!\:rs a (•,;te 1\fJgulamrmto e 
relativas no pessoal, cn!ei~Ori:lc; e Vr'IH'ÍJllrrntos t!Js diversas 
cspccies de empreg"do' para as IJ!talro onlr:11s tle e,;tr:1das uc rerru, 
viio dc;;i~nadas: 

~ L" Corn a lettra- i'l.- as c:Jtcwodas rlc empn•gauos cujo 
n11mero é fixo e niío poderá .'-'er illtt•ra!l'l s,·n5o por dene!o, <JILL' 
revogue nes!ir wrrtr: o prr:srnt1· J:r•gnlnllii'Jlio. 

§ 2 .'' Com a lettra- J~- :r;; eat<·goria,; dn l'lllpreg:~<los cujo 
nUIIICro serú fixado p<'lo ',linistro rla A~ri1~11ltnra para cad:1 um:~ 
das e;;tmdn>, soln·e propost<~jll.'-'li!ii·;"I:l dos r•.l';pl'clivos J)irel'lores. 

§ ~.o Com a lcttra- C- a' catirgoria.' dn elllpregados cujo 
nn11Jfll'O ser:1 ti\adn jll'io;.: llirol'tnr·,,s d;r:.; l";frad:r,; de :t1:cr!nlo !'Oill 
ns n!'ce:.;sidades dos :<i'I'Vi~IIS e solm: prop11,;!n uos respectivos 
Chefes. 

~ L o Curnpr~ [10 Director ;;uppri1uir, ou propor ao Jlinistro 
da Agricultura a suppres:'ao das catc~oria:; de ernprcgauos IJUe, 
achando-s1: na tnbella ridntiva [t r•strada que dirigir, fpossarn 
entretanto ser di;;;pensnuc.s sem in~onreniente para o serviço da 
mesma estrada. 

Capitulo 1111 

DA AD.\ll.\l:'Tfi.\1).0 CEl'iTHAI. 

Art. iG. O Direclor, além da superintendencia de todos os ser
viços do trnfl'go da estrada, te111 espeeialnwntc a sou cargo a 
itdministraçi:ío c1mtrnl. 

E' de sua exclusiva competencin: 
§ 1. o A direc<;iio geral de todos os serviços. 
§ 2. o A nomeação de todos os empregados tia estrada que por 

este Hegulamento n1io compelir ao Governo. 
§ 3,o A organiznçiio ou approvaçiio tios reg·ulamcntcs e instruc

ções para os Lliversos serviços da estrada. 
~ 4. o A organização das condições gerne~. especifica('ões c ta

bellas de preços parn as obras, J'ornccimentos e q uaesquer 
trabalhos. 



~ ii. '' A antoriznçiío rlns dt>spew~ dentro !lns crn1lí tos votarlos. 
~ ü." O c~ tudo e interprntaçiío dn;; tarifas e a~ providencias rc

lntivas ao di>.'-'PllYO!vimento da r~111la da estrada. 
~ 7. 0 A düds:lo das reclanlnf,'IH'< conel'l'nl~lltl'S ao scrvi~o da 

cstnlln. 
§ 8. 0 A rrlehraçiío de contr.1tos de scn·i~os, cessões, forneci

mentos e ajustes com partirulares. 
~V." A enlebração ilc contratos ou ajnstrs eom ns companhias 

e empreza~ dr transporte:;, p:ll·a o rsV>i>PiCI~inH·nto de trafego 
mutuo, uso commnm dP cstni'Õr·s, prrnmtas e ontrns. 

§ 10. A irnposir;:"10 (),, p1·n:ts :t11s ,•,npr1·g:11lo,;, 1!1) confnrmiilatlc 
com as disposiçõo,; d1~sto 1\i•gnl:illll'lllll. 

§ li. A mlop~;:ln <I•) lJI131'.''l''l'r lll''dili:ls ll)lHlentcs ú di.<ciplina, 
segur:mça, ccnnom i3 c dP:;rn vnl vi mr·n tr, do tr.1 fr•go rla estrnda. 

Art. i7. Os servil:os da ,\dmillistr:IÇ~Il Cl'ntnil comprehenilcm 
as trcs scrçõP:- sr~uintc-;: 

L" Secretaria. 
2.a Thesouraria. 
:J.a Almoxurifado. 
Art. 1!-l. A Secretarin :ocr:'1 dirigiil:1 pcJ,l Sccrctnrio, a quem 

incnmhe: 
~ l." O rxprdirntc geral da llirectori~. 
§ 2. 0

· O lanr:nnwnto dr1s 1'111\lr:ltrH "ajnstrs, o nsscntamrnlo 1los 
emprrgndos e o rl'gi,;tro de tod.t a I'II!TI'S[>Onrl1·n1'ia í>llicial Lln 
Directoria. 

§ 3." O invcntnrio doe; proprio,; rh rstrn:la. 
§ ~-'' A gtwrdn c con.~Prv:,çflo 1lo Arehivo ctmtral. 
§ ii.• AnrgDniznç:ío d;~s fr,Jh:IS d1~ p:l!.;:llllr'IIIO do JWS::onl dn 

Administraç:lo ~~entrai. 
Art. 1!). A Thcsouraria lil~;n·;·, a r~nrgr1 1lo Thrsnurriro. que ter;í 

soh sua guarda n eaixn, Jll)l' 1~t1jos v:d11rr•s ll O[H~r:11:õcs é rcs
ponsavl'!. 

Ao 'l'hesourciro rompr:tc: 
§ f,o Hr•ceher e razer l'>nipturar diC~ri:lllll'ntc no livro caixn 

a receita ordinnria, cxtraor1lin::~ri:1 e cv,~ntu:rllla rstrnrla. 
~ 2.'' Receber no Thesouro ou Thesourarins du Fazencla, :í vista 

de requisir;õcs do Direr~tor, a i!llportaucia da5 prcst:11:ões ncccs
sarins ao serviço rln estnila. 

~ :J:' Entreg-nr no Tliesonro ou Tllr.-;omarias 1lr Fazenda, por 
ordem do Director, n rcn1\a liqnid:1 iln l'.strarla e a ímportancia 
cohracla dos dirPitn~ e impostos, ~~ mull3s do,; r·mprcgados. 

§ !~:· F:1zcr, por si ou !llil' '"u' nuxili:ll·,~-' rkvirlamr!ntc autori
zados, todos os pagamentos tla ni'tratla, r~xcepto nqnellus que, 
em virtude de contratos cxi>tentl'" ou que su tizerern, tenham 
de ,er cffl·ctnados em outra Hepartiçiío ]llliJlicn. 

§a.'' Arrolar tOllOs os ilOf'UIIIImtos tle receita e despeza que 
deYam >'Cr rc~mrttido~ ao Thcsonro on Thesnurarins de Fnzonda, 
na conformicladc dos D1·cretos n. 2:í1H de 10 de .\lareo de 18ti0 e 
n. 92ü2 de 16 de Agosto de i88L · 

Art. 20. O Escrivão da Thesouraria tem n seu cargo o exame 
c cscriptnrnção dos documentos comprohativos da receita c des-
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pcza, os quacs, depois dn ex:11ninados r aceito>', serão por ellc 
rubricados. O Escnv~o ~·· n:~ponsavcl pela lr:g:didatle de todos os 
papeis tpu: servirem de dllellllli'llt"s d:1 t::.;,:riptur;H:~o. 

l'aragrapho nnieo. Nas e,.;tra1hls d1• l't:rro dn :3a 1: fia ordem 
competem ao Guarda-livros as attribui~õ,·s do E~criv~o. 

Art. :ll. O almoxarifad.u lie;Jrú a eargo de um Almoxarifl', a 
qurm incumbe: 

~ i." A arrecadação n cnnscrvaçiío de toJo;; os ohj1·ctos quo esti
verem em dr:posi'~u para o eonsnmo da e-;Lr;ld.a, por enja quan
ticl.~c\1', qu:llid:Hli: r l'stadtl oer;'1 l't'.'!l'JUsavel, êllé fjl!f: leuliaiH sa
hida do deposito. 

§ 2." O fornccinwnlo 1lP tar,; olijrctns :'1s tlemais divi:-urs da 
estrada, Plll virtudn tle onlt·m do DinH:I"r o ;i vista de rnqnisiçõcs 
as-;ignadas ou rullrie;lll<~s JH:los elil'fc., d;~~ mcsnw:s tlivisut•s e 
meLiiantn reei !to:-; de,;t,~s on d'~ ,;uns pn·poslos. 
~:L" A compra dos ohj1~1·tos IWC:l'ssarius no almoxarifado, vor 

onlr•tn cseripta do llircetor e prla fi)rma por este intlicada. 
§ ''-" A disaiminaç:l", eoonit'naç~o e colli~,·çiío ele todas as 

rcquisit:õe,; d~ furrl!·cirn"nlo e a· lisrali;.;aç~o da respectiva 
e5criplura~·ilo. 

§ ~-" A aprcscntnç.ão men,;al ao llirl'elqr de uma rclnr5o da 
qu:1ntidade e valor dos oiJ_j,·ctos rcmettidos a eada divi;;~o P um 
JwLm1:o trilllt)tual da IJLUIIItiiladl) e ralor du matcrüd e111 ser no 
almo~:trifalio. 

Art. :2:2. A r:;eriplttr;,ç:·:o do nltno\:lt if:Hlo '~'d fl'ita por um 
Escrivão, que lt'lll a Sl'll t·;~rgo o 1'\:Jtlll' Ü'l' docunwnttl;; jw•ti
licativos rlo movitnenltl ilu t~Hirad<~.•: I' .'[lhida . .; dus uwtcri:ws no 
nl1nnxarifado. O E,;cri\·iJ,l é rcspoll'êiVd pela lt•galid;ltle dr: todos 
os pap,•is qtw scnire111 dt• r]o,·tuiJAnlos ]Jara a P>eripturar;~o, os 
qna1·,; depoi,; dn 1''\allJÍ!Jailos I) nreilus sl'l'iiO por el11: ruhricarlos. 

l'ar:lgT;lplw nniro. N~s t•slra.J;~,; 111: fr•tTtl de :3' u '1'' ordem 
compl'lülll :10 (ln<~nla-livros ê'" altriiJttiçõt•' do Escriv~o. 

Art. ::!:J. O Jlirel'lor org;~niz;;rú in,.;truq;ões que reg-uil'm os 
detnliti'S e o modo pratico I'OJ:Io 1\<:\ I'IIl ser Lle,;cmpenlimlos os di
ven;us scrvi1:os d;~ Ad.mini,;lrnt:;lo r·1:utr:d, di,.;tribuin:lo-os pelo 
p~:;;,;oal l'Onslantl: ela t:thrlla corr2spondeule ú categoria da es
trada, c m;tabelet:cr;í os livro;;, tuodelos I' processos que deverão 
ser ~:doptados na eseriptttr;~çiio e eoutaiJiltdatle. 

Capitulo IV 

DO TRAFEGO 

Art. 2L Os serviços do lra f ego comprchetHlem as seguintes 
sec1·ões: 

(a Trafego (scrviro central e das estaçucs). 
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2.• Movimento (~erviro do~ trens). 
3.• Telegrapho (sr~rvir:r1 tel,~grnpltico). 
Art. 25. A' 1"' sncr:lo incumbe: 
§ f. o O expediente geral da divis:ío. 
~ 2." O servir:o de pa;;sngeiros nas estnçue;;; recebimento, 

gu~rrln e experliçiío de IJa~agt'llS, rneommcndas c mercadorias; a 
polieia e assuio d:1s estarõcs e suas di'Pf'llllrncias ; o recebimento, 
trammissiío c cntro•ga dos tclegrnmmas e1n servit;o rb estr:1da, do 
Estado ou de partieul~n·s. 

§ 3. o A arro•cad:t1:ão da-; taxns rle transporte. 
~ ~- 0 O pro1~esso das rer:l:lnla<;õ,·s sobre pnda on avnria das 

mercadorias ou de qna1•sqner outr:h rl'ialiv;,, "o lrnnsporte de 
passageiros c mnrcadori:1s. 

§ ~-o Organizat:fJO e Jio;c;lli:<:i~·~n rh l'>cripltll'<lr,~o propria do 
modmcnto da est;1ç~o, eom I)SJH'Cinlillallc dus rcgLlros de rccc· 
bimento de cnrgns 11 livro 1k ein·ul;lçúo de tn!ll>. 

~ 6. 0 ,\ 1''\L'C\U':i•J ri~uroo;:1 d:1,; Íll,ti'IH'<."Õ''' c ordt•ns de scrvb:o, 
rl'lnlivns no lllOYillll'llto I' Sl'gtlran::<~ du:; trens. 

Art. :W. A' ::.! 3 sce1·;\o Í!li'UJilht•: 
~ L" '\ c"mposicF:u ~~ eirl·ul:t::~o <l!Js tr•·lh e a tli,;trilmir:ío dos 

canos e v:Jg(tr~s [li' la.·- 1:sta1.'Õt•,. 
~ 2. 1

) ;\ t~\l'l'IH~·:ifl d11.~ n·>~'JI:l!ne:ll!h d(~ si~~n~~·~, polícia r. ~cgn-
raiwn d11s trun:.; 1:lll Jnovillll'lltu. 

s :\." .\ organiz:l•'illt das divn,;:<s '''LIIi;.;tica' do moviml'ntn dos 
trens c do.' Ychi,·ulo:,:, cuní'lll'll'•ll a,; iwtnll'clie,; Ü1J Chef,: do 
lrnf'"go. · 

Art. 2i. A' :p SPC<:i<o in1~umlw: 
~ 1." O a:,::-ent:tnwnto da liuli:l lc•lP;,:r:qillien e li,:cali,;aç~o de 

sua conSI'I'V;l('~ll . 
. ~ 2." A in,;;,ce~·:ío, n•p:1r:ll':"tu ,. in>lalla:·ilrl :l11> lll'llatellws tele
gT:iphieos. 

~ 3. o O :;erYiço clironotnt'tric<J 1];1 <':;trada e n tia:; Lliver.,as 
appliua1:õe~ tla l'li:ctril·id:ltl•· ;J(t su·, i•:o da llil''llw. 

~ '~." Urgnniz:wiío d:t;; l',;l;illstil·;~,; éi'JII'I'i:t<l' d•t sr•nil;o tel1·gra
phico. 

Art. ~8. Os servi1:os dn 2• di1·i.,:lo :;cri1o dirigidos: 
:Nas i''l!'itdas de !erro tle 1" ol'lli-lll, Jlfll' Hlll Clide do tr~fego, 

auxiliado por uuJ Chcf1\ dt) moviutl)!llll, ~~n:·:tneg:lllu do ~ervil;o 
tclegraphieo, c por umlnspt~r:lor de e_,!arnu. 

Nas estradas de fefl\) tle 2" ordem, por um Chefe do trafego, 
nnxiliado por um Ajudante, eur·arn·.~atlo C:'JH!cialmcnte da di· 
rccc:lo dn :-:!'' scec~o . 

. '1/ns cstrada,: "111~ ferro tlr- :)" or<\l)lll, pnr um f:ltefe do tr8fcgo, 
qtt1~ diri~<irú din)r:tamente tod:1s ao; 1!'1!> o-e:·t·(ll'>. 

Nas estradas 1k ferro de ~ca ord•·JIL p•·l11 proprio Director, a cujo 
cargo tie:1!':'1 a diJ'I'I'I.:~o imnwdiata dt\ tudos o> >r•rvi1;os do tr:tft•go. 

Art. 2\1. ;\o Cilef<' do tr:d'ego, qw• 11'111 ;1 St)ll r:arg·o a direeç:ío 
immcdiil!n tlu e<criptoriu ce11tr;li do traf1·go, I'Otnpetc•: 

§ i. o Organizar, inspec:ciuililf e supcrintt•tldl'r todos os serviços 
das trcs sec<;ões da divisüo, dt~ accôrdo com as inslrucçucs e re
gulamentos approvados pelo Dircctor. 



ACTOS DO PODER EXEC\JTIYO 375 

§ 2. 0 Di:;tribuir o pessoal das est.~t:ões, r.~gulnr suas attribuições 
e fazer obserntr ri~.wro~amente os r<Õg:ulamentos de sign<~es, 
polieia e segurança do movimento e qnaesqner outros l'c!utivos. 
ao serviç~o do trafego. 

§ 3. 0 Organizar e Os•;alisar tiJdo o servito de movimento J.e 
trens e o serviço telegrapitico. 

§ Y,.o Propor 31, !Ji:·ector o,; regulamentos ou instrucções de 
signaes e de polkia G.e tren~ e esta: .. ·ÕG-' e •lS que delinircm as 
<Jttribuições e ::s relações dos empregados da divi,;;io. 

§ 5. o Propor ao Di;eetor a c!assiiicaçào da:> esla~·õ~s, o pessoal 
e material de c;; da uma. 

§ G.o Visitar com a<:<i•luidadt~ a'i estações. examinantl•• si s~o 
f(~ga:nrn;o:lt:~ feitos tnfios os servi~os n;:s <·~í:lt_"Õe.~ e uos tr•'n~~ 

~ 7 ~o Or~!:êniztir cs qLl:!dros e~tnti~.Lil;us (!O pe!·cur;-;o, c~nnpu~i:;~o 
c ulilisa:;úo d1;s tr.,ns e vi<Jintle:s e. cOaJ v waior ri0:or !lO:<s'vcl, 
o da qu:mtiu:tde de traft·gt• Oit tio numero óe lonr:nt:as-kilornet!'O 

. tr~i!l:-'nort~;dds uela e~LfiJLiêi, Ue <JCeôn..l:t eu~11 <.1 tateiia A <lll!lexa a 
este Üegt:b<ut.·iJto. 

~~ 8.') ~~i1re$:~nt::r :10 Dire:~tcr. nt,~ o d:~~ :30 de ca:J~1 Incz. U!ll 
reiawric' n:sU,llido ;!c [.,J~'" as oceurrene!:ts l!avidas no trafego 
du:·;intc o nH~:;: :l~~l·.~i·!•lr, t"!l1 os resp::e~i"~"l'.)' qu:vi~·os es~;ll.islicos 
e~ ;1té o dia :jl d1: .i~tne!ru du t..:~:la onno, :11n r:~l,Jturjo u~:Glllpa
nh;·:dc dt)~ :.;nb;\;dr~u:; q J(;~i!·;:s :~urH~ .. ·r::,~n~es <;O ::J~lllO :1:1~i!rior , do 
or~.~;:::H~·(tto L1a d\·:Spez~ ~:!OVO\~el corno trafe::;·u uo :tllll!) ün,_~uceiro 
seguintt; . 

.Art. ;)O. O serv:(·:, telt~gTr:phit~;_) s·~rá i'i'anqu.;JaJ.o ao pul,Jic:o 
SG.~l pr·ejuizÍ) do s(.~iVi•·u d<J 0s:r:~dc1 . 

. A.i"L. Ji . .:\ (·!as:--i:ien0ão U;ts e:-it;1çUe:;:. st:·nt fei~i..l ou a!ter~1da pelo 
J\in····to'~ ou~ dPi':·l ("'illlt·CiJl"'t-'nro :-~u :\lin:s•r·) do~ nlotl'-"S CUU: ~ 
j~~stÚi·q~~~Úl.v • ~ ... ,~ ~ . -~ ~~·~ '- AA .L! l ' ~ ... '~ i \. 

Para;m:phu :m:cJ. O pes:;o:tl dn,; e:;tações constnrú t1o rpe, 
pnra c~da Uin~~ (ia;.; t"leiSSt-'S:- é indit·;~'jo !1:1 Wh,~!h do pesso:ll C()rres
pontient~ o cada eateguric1 d~ cstr .. da. 

Art .. ~2. Sú vudt:r<Ju ser das,iíit:adas e.11 1 a ou ::a classe as 
c,.;t;:t;üos L1it!a: e ttH·rn'nd c, das iaLel'!ucdias, squel!as qne se 
acham em conrh~·ões espl~Ciô.!e,; .• de que provenha um notavel 
mo~·imeuto dtj uJ.-rcallorias ea1 rel;1~·üo á quantidade de traiego 
da estr;1da. 

A,; e:<t:çõe~ de composi0ão de. trens poderão ser, por esse !';teto, 
cl::tssiíicada> em ;.a cl:hsc. 

Art. :n. Nenhum servi(;o de qua!qt~er das divisões se fará m;; 
estações e na v~rte ela Jini:a comprehen:!ida entre as ch~ves 
respettivas, sem co:I!:ecii1~ento prévio do Agente da e:<tação. 

Art. :IL u~ Agentes suo obrigados a prestar a todos o:; Chefes 
de serviço os auxilius que iiles reljuisilarem, uma vez que o 
possam fazer sem m;mifesto prejuízo do serviço das e~tações. 

Art. 3;). O Chefe do trafego procederá ao necessario estudo 
das tarifas, dc:vendo propor ao Director as modificações que 
julgar Il:ecessarias, no intuito dtJ desenvolver a renda da estrada. 
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DA CO:'iTAniLIDAD.E 

Art. 3G. Os servieo~ da contabilidatle comprehendem ns duas 
secçõe~ segui nles: · 

L" Rtweita do trafego. 
2.a Conl<Obiiidade ![era! <ln re1·elt:: ,, C:e,;pez~. 
Art. 37. N(!S esl?tH~a::; de :·erro (:e Ja e ::::.i. ordezJ1, o:-; serviçns da 

conlabiiidnde forn1adic un:ii..1 divi:-:üo e~Deei<tL u C<irao ,:e urn 
Chefe 1b contabi!id~àe :mxiliallo p:~r u1:: (ont:Hl•X. qw~~terú a 'eu 
cargo a direcç~o i:u;;edia~<: cia 1" ~~q;:·.o, e ;;or um Guaràa-li,·:·os, 
aue dirigii'á a ::::a sec(·ito . 
.. Art. 38. Q:1::.ndo Se rcDiizt1r a ~1~.-;~c:~hcse de q:F~ trata o ptlr<l
grclpho unico do <1rL i~, O:-' ~erYi\·u~ ~a conlnbi!:dc1de nas e~:.r;~dilS 
de í'L"rro de :Zo. o!·d~·m p~lss~::·fio p;tra ü ~'1 e 2.~ divisõe~, forrnnndo 
em ct~da urnn d.ellas uma ~et·~·;-:o de s~rvir~:: dbtinct:l e redu
zindo-se no quadro de pe,;so~.l p::r;! D conc:lili!i'dade, <:on,;t:mte ela 
tai:.lelln n. ;3 annexd n (~ste Heg·u!:;::;e!:io. o nuE:Gru ou c!t.l-::.::-;e d0 
empreg;~dos que p~:aJerPin ~er- su;~;);·itnidos. 

§ 1. 0 A za sec~_·úo- Con:abi!í~~ade ;..:er;d dâ. rec:·3!iu e d~::.:peza-, 
sob :1 l! irec~:3n innnet..iiata t!o Gu~.rda-!iv:·u~, passarü 1wra a <.li v i silo 
dn adrn!nisLre:ie~o c8:~tral. 

§ :to A :i" set:r;iio- BeeciS<1 cin trpf,·~·o -, o. c~rgo do Contador, 
passará parn a divi,-ão do trafego. 

§ :1.° Con1petem 20 Cllefr~ du t;·~1fl'gO ::s ~lttri!Jr:Iç0es de Chefe da 
contabi!id~de, na. i}:1rte rel[ltiv~: ao :-~ervi~~~~ dn l"' seerüo. 

-~rt. :;~;. Nas (-:stra.das de ft~;·ro di~ 3a ord1•n1, us S:-·rviços da 
cont~bilidade seriiu Jist.rib~1it.ius l)éiu fú:n1u indicJda nos§~ 1·)~ ~o 
e 3° do ar-jgo ante,_·edt·n:e. 

Art. 40. :.\';!S estr;:d::s dJ fer!·cr de .r.a ordem. lol!os os scrvkos 
da contnbiliàacle ;:t.:a;·;:o a carg·o do LJlrtclur, accumu!andv. o 
Gu~rda-iivros :1s fun.·~·ões de C•·ntatl:lr. 

Ar< • .U. .-\o Chefe tia ~·ontabi:iu;:de comnete: 
§i." Dirif(r e ins;wccion;,r o scrvit:o áeral da contabilidade 

da es:raJa, da arrecallaç<io da receitêl ê !'e:;p,;t:tlva escri]JlU
ração. 

~ 2. o Proceder I! o necessario estudo d;.s tr.ri í'êiS, prot;ondo ao 
Director o qr:e lhe ptli'tt:er ccnvenil'nte na pane re]a;iva á iuter
pretaruo e applic:1çiio das mesm:·s :arifas. 

§ 3. 0 Inforwar so!Jre: as reelarn;;t:Õ:'s por excesso de frete e, em 
geral, sobre qnaesquer fjUC:<lõ~s rel<:tivas a lj<1gamentus feitos pela 
estrad3 ou ddia reclamados. 

§ l;,.o Dirigir c in~per-:eion:1r o serviço da conlnbi;iàade nas 
estações e paradas e a re,;pecliva e>cripturar:ão. 

§ i).o Fls<:tllisar a renda que fur dit:rü;mente reculhida ú The-
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sourari;t e, no menos uma vez por rrwz, a que estiver por cobrar 
nm: e,;laçõf's. 

§ G. 0 HemettPr ao Din•ct"r, até o Ilm d<~ c:11la liii'Z. a synopse e 
balancetn da receita e de:;p,•za no r11t'Z anterior c, at<) o dia 1° de 
Man:o, um relalorro do Pslado dos servit;o,; a se11 e<trgo, acom
panhado do b:daw~o da rect·ita o dl'speza coru:ernontes ao anno 
anterior, das estntistic;,s gt\ra'~' rl:t rl'ePila e !lo on;umcnto tia des
peza provavnl e11lll a divL"'o Bn anuo linancciro ,;pguiiltt). 

Art. 42. 1:11mpet1~ ú L" Sl'c<:iio: 
§ i. 0 Yerilit'<tr todos os doeumcnto.; de receita, I"<)Yendo os 

caln!lo,; e applit·aç~o d~s tarifa,;. 
§ :l." Eseriptttr:tr nos lil r<:s l'Olll]Jt:tentcs a receita <tncc:ul<ltla e 

por <tiT<·cndar. 
§ :;." Arehivar. <'Olllpt'lentement,• coordeuados, todos os rloeu-

men tos tle recei la. · 
§ !J .• " Faz<'.r imprimir o> hillwte,.; tlP ll'"'''~~··ir11s, rnbri<:ar t' nu

merar os livrmH:t]Õ<·s de toda:< ;1:; \"l'!'iJ:~> da recl'iUt. 
~ G.n Or~:i!liz:Jr as d<'IIJOil'trn~(ll':; d;,-; i''''-'"~en:-: ~~ frl'lt~s con

cedi<los ""' dinr't'' ~linisl<'nus e 1\<'p:trl.icut's na emprcza;; uu 
pnrtieularp:; em virtude d<' t'<~ntr;<tus 11!1 ;l('<:<'lf·do. 

§ G." Org<~niz;ll· Ill<'llsa!JIIPJJt<• as ror.Jtn:; corrnntl's <k r<'<~,·i!a 
entre~ P~tr:ttla P e11rnp:mhi:t.' oll t'lll]:reza:-: r•m lra[Pgo tlllllUo. 

§ 7." Fazrr indP!lliiizar Jl<'los f'Irl]li"<'g;<do> da t•,tr<ttht do qtlP, 
por falta otl t·ngano dt::<te,;, :;e ;H:k<r d<'>fêik:ula" n·ndn da nw;.;rna 
r·str:!!la. 

§ 8.'' Org;miz:tr ;ts t';.;tati:;tir:ts p::rei:ll's e gl'l"aes d:1 reei' i ia. 
Art. rl;L Cnn1 pet<' :.í 2• H~c,:iio : 
§ !." l'ro<·eo;qr todas a;; coiJt~' de forn•·eillit'IIIO, examinnnt.lo 

si e,:t~o eOIIIJ'<'lent<:IIJente dllt:JJ[J]<'IJ!:Hl:ts P si :~s quantid<tdes e 
prer;us conf,•n·m Clllll o> Jll'ditlos P t:"itlr«tos (']ll<IIJt!o o:; llouvt'l"); 
e, finalrneule, si o fornerillitlato !oi deridumenk é!Uionz<llÍO pl'lo 
Diret:lor. 

§ 2. 0 PnJcpso;rJr todas as folltao; <lc p<tg-nm<·ntn <lo pe.,so~l, veri
ficando si n,; vencimento:-;,. di~ri;<S C<JIIf<'l"i'lll rom os dm: tr1bell:Js 
l' ordens Prtl vi:.:nr e ;1s derl:~r;w(ll's comt:<nlre,: d;ts llli"SlliaS fnllta:;. 

~ :l.'' Vt•rificnr os c;deulos tJ,."todos us docunJcntos de de>peza. 
§ Í.° Fnrrnul;~r toda' a;; r:ttnl:ts do q1Je a ~~str<tda tin~r dt) re

celwr, fJllt'f ll11s diversos Jlilli,tc•riu:;; IJU<:r J,J jJ<Jrlicul;tn:s ou 
em prezas. 

~ G. 9 Organizar Ill<'llsa!II!CIIte as cont;~s rorrentt'S tla estrada 
com as emprez;ts elll traf,•gu mutuu. 

§ 6." Escriprurar r1c: de,;pt•zas de tnilt~s r1s divisões <lo senil:o da 
estrada r, rl'gulnr as conta.' entre os diversos s•·rvir:os. 

§ 7. 0 Ter em dirt, nos livros lJil/l"io, lla:r7o l' Awrili,,rr.~, totla a 
receita P des~1eza da estrada, na L''m1a das iu,trw:çüe,; e modelos 
exigidos pelo Tbesouro N<tei"mll. 

Art. 44. O Cbefp da contaiJilidade, de acct'mlo com o CIJefe do 
trafego, or~a11izará e sujcitar:í ú approvaçi1o do Virector ns neces
sarias instruc~·ues pat:n rt•gu]ar OS ?et;dht'S l~ O Ili_O~Jo !2Ja;iJ!o-CillllQ. .. 
devem ser desempenHados O:l SCfYIÇOS da contal.J.iHdlfuc nar~ane ''· 
referente ás estações e paradas. /-\'"J~'· \l.~ . . ,:•,) /J ·.'-

/ .< \ .. \ I j -f 
.•' \\ '. ' 

/ 
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Capitulo VI 

DA LOC:OMOI;ÂO 

,\rt. IJ:i. A loeomoçiio abr:wge tndt> qu~nln conct·rnc ao :-:cr
vit:o das locotnotil·a,; c ú eon,;truct:~o, eull:il'l'V:It;i'u e ru[Jaraçi1o do 
ma:ni:d !'<JtLml<'. 

Art. 1di. S:TÚ dirigitl~ por um Chefe rla lor·nmoção, :mxili:Jdo, 
n:Js <"tra•l::s U<' k<ro Jc I" ur:lr)lll, 1111!' uru AjndauLe. 

;\o I :hi'f',• da hco!IIOCã<• i nc rrnlJe : 
~ I . 0 Org::lni:~ar, i''nsi:Cct·iorrar n Sll!H'I'ilrlelllkr lb servi~:us 

ua !twulll"e:'IO. LIZI'Il"ll lll<lllter 1'111 b<JIII 1\'tadu ;(,; ltlf~OIIIIJtivas, 
tender,;, eÚ:Tu:;, v:rgõt::'. l<~llli<Je.< tle :diiii'!JJiar::-,0 e tjli:IU:'Ijlll'f 

~r:<:<'S'IJI'ÍO·' ou dep<•ndt•ru~ias do ><•rviço da traeei10. 
~ 2. 0 Arlmirri,t:ar :1s uiliciu:b tk cou:;lruc.::"' e l'<'i'ar;,ç.lo do 

materi;Ji n<d:<rrtt•. ~ ;;,<> ÜI'~:IIIÍZ:II' I' l]j,;[l'iillril' U [li!:':'U:II da iul:!illlfliJIU C O ,;1:1'\'ÍI_:IJ 

<las j,"·omotiv:~:;. ~ 1t." Estrr,::~r e prom11V<'l' "' utdlr"r"nrr·trl<l' 'il'" con·:cnlra 
a,lo;ilar na t:llnstnlCÇ:'III ~~ rt•par;"·:-,o llu LI'I'lll rotl:int,•. 

~ :;. '· P:·ep·,r:~r th pL,nu;.; g~:r:1e< e il<' ex•·cuç 10, on::•mP.nto e 
e;;p<'eiliea\;i'J s par:' :ts eJH:OtlttiiOnrbs do t1 C til r"ll~nk e st•u;; ac
r~- s<11tius. qll<'l' tenlr:<lll dt: st:r t:\ec .. l:nlu.' Jl:l:i tdH<:ina,; da e< ti ;~tl:i, 
qll<'i' <'111 Ollll'll:'· ~ Ü." Assi.,J.:r. 11111' si ou Jlll:· seu' altxili:m:.<, <1<1 rec~IIÍIIICllliJ <lu 
m:,tPri<il eu<'OIIIIll<'Jlll 'do, prol'e-:enilo .-,, c:qr::rien<'i;'S necr•;;;ari:'s 
p:11a vet ilk:li.'~" dt• :;,•n r·s!adu e qtt:ríidarlu. 

~ /." 01 ~:,llÍí:"r, tk :ll'l:lli'du <:ont III<J<i<-lo' appi """do.s pelo 
Jlil'<'i'tlll', a <~'ITÍpL:IJ':II;:'Ill, l'i<lllaiJÍil'l:idr• (' ll'l:iiÍ:'llllil:' d:: [[';li:Ç.I'J, 

ulllcinas e d•:t"Hilos. ~ 8. 0 J't•JTOI'I'!JI' fn1qllülll<'l!l'.'ll!C a Jin!,:~, in'!Wl'l'Íi<Jl~illlO OS 

ó'Crvit.;os d:t tr:w(t<), dos depo:;ilo< e IIJ:tis d<'i•~'lldr·ur·i,ts a seu 

car!.!n. ~- \). 0 1\<'lllt!ll,:r :10 lltre~·.tor, até o <lia t:; ti.' e:tda mez, um 
rt•l:ilurio n•sullltd•J do e;;l:lllu do tuatni~l e o:Jir·itW<' t' 1bs prin
cit"'e' Ol'l'll<T()IIt~ias lwvir\:!s 110 s!'nir·u :r ,,.n r;rrgo durante o 
JlltE ant·~t·íor, ar·otlli'"nltado U<JS qrt:,dru' t:-;t:il.islie<'~ do pelt'liJ'sO, 
cort,;tuno c IJ:Jlrrr·,~za d<J<' r<·p;~ro-; dr, li Clll l'!liLinlr). r•.specitie:ttlus 
p"r lllill1t:r" r~ r!:;s;;t•;; de ye:ti,·rtl<h. Alt~ o di:t :a tl,: .Jan•~iru, 
ap:·r·s,·ntarú ;10 Din~I'I'Jl' nm n~];,turiu :t•·ouJp:inharlu dos quadros 
estatistlcus ~cima in:Jiead<J:i, 1'11111pr•·h<·nd8Jiil<~ a,; or~c.uneneias 
do ~illllO illllt'I'ÍOI' ()O Dr<;allleltiU, COIII 11 di,;nillllllil~~ll' U:IS yeriJaS, 

p11ra u anno linarll'eiro seguinte. 
Art. l1í. As ollit:inas e U<'[WnllcrrciDs Ja tr0cç:ío compre-

hcndem: 
§ 1." As officinas de repanç~o de machinas. 
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§ 2. 0 As o!lkinns p:1ra rcparaçiio e constt'Lte•;iio de carro> e 
vaoõc:;. 
~ :l." Os dcpo,itns 1le macllin:ls c carros, o ali~sii!<:ÍIIll'lllo 1l'a::rna 

;ís locomotivas. <lfiJWzl'ns e 1lepositos de combusti.vel, maleri:d 
pan1 1~onsnmo e 1le ,,,!Jres;Jkntc e um JlPIJllP!lO lahoratorio para 
cn.'<nio das substanci:1s 1]1111 tlVt'fCIIl de ser empreg:1das prci<J 
locnmoeiTo. 

Art.· !18. Os tll'ftOsitos tlr matnriac,; de eonsnrno il:1 lot~omoc:io 
tll'vcrão eontPr o intlispensavl'l para 11111 ou dons llli'W:i e os '<tiiJre
s:drntt•s necessarins para 11 rtrpar:Jçiio do maltrrial rod:lllllt. 

Art.. !1\J. A contnldlid:~de o t•statistie:t tla locoriiOCiiu sET:io orga
niz:~das 1le fó!'lna qur. se I'O!Jht·t·a, para :1s lot'OIIllltir.as 11 Yehiettlos: 
1". n ntunero, !l:illtrrza ,. irnportiílll~i:J dos n·p:~ro:.; IJIH' tiv.Tem 
:.;oft'rilln : 2", o ron'\UIIO c ile:-qJI'Z:t kilumntri1:a l'!ll Wlllbll,lii'P,I e 
luh1·il1canles; :J", o pnellrsu fuito; t.', par11 "' oJii::in:~s:- o tra
lial:lo nlil rio; npPrarins, mn,·hi!WS c ~JlJ1:1rt'liJ,Js c os cns!os, 
em tnatrrial e mã" d'ohra, d:1s •·onstrue< . .'Õcs e I'<tJlnros. 

Art. fjtl, Tiíntn qnnnlo r,·,r J.l/lS:'iVI'i, ()trabalho estatistieo iln 
lnroiiiOÇ':Íil snhlliril!i,·-s··-h;J ali': o l'llllllt'gO Ll11.i m~tlWs impnr
tantco: objc1~to,; <lil con,:unto. 

1\ ri. ;; l. S:·rá or;~·:miz:,do nm in Vf'JJI :trin tl<:sr,ripl ivo dr, lc11lo o 
matt~rial rodnnlr-, lho rrllas ollieitt:~>. Est1· ÍIIVI'Illario l'erú rt·vi:ito 
c confPri1ln trirncns:dllllllll't Jll'ln Clwf,. d:1 J.,eullliJt:,io. 

Ai'l. :i:!. i\s oflkin11.s Jlild8r:ln. 't'lil prt•jJtiZtl do srrvi1·o 1la 
rstr:~da, r-n·cul:tr 11\l:ll:squJr tra!J:d!ws p:Hliclliarc;;, uwdi:llllt! 
ajnste prévio entrt' o illlllrt•,;:;rldu "o Din•etur. 

'J',1PS tr,1htllil11s S<~rüo p:•gos, attendnndo·.'"' :'1 pnrrent~.urm cor
respondente ú importaneia d:,s dcspez:~s g-craGs das ollicinas e 
Si'll prod11C!o lnrado :i cont:1 li:• r,.,.,.il:• t'\'1'!\l:t:d da 1'.'<lr:11l::. 

DA \'1.\ l'J·:IlJL\l'>E:'\TE 

Art. 53. O servi\' O da v ia permnncnlc com prehcnde todo~ 
os traballw' de crmscna~~~o, reparação, rtlcousLrucr;:'lo o mclbu
nHn!!rttos da linha, edilieius c snas dcpcndenciiis; a eonstrucção 
de obras novas na Pstrn1la em trafeg-0, inl'luinrlo n de pcrJLH'nos 
r:11naes a que se refere o parDgTiiJlliO unico tlo art. 8"; e a con
scn·ação d:~ linha tolegrapltiea. 

Art. .!'ií. A vi:~ pcrman•~nto será dirigida: nas estradas de :ta 
ordem por um Chefe de I in h a c um Ajudante ; n11s de 2a ordem 
por um Chefe de linha, e nas de ;p e !1a ordem pr,Jo Chefe da lo· 
comor;ão, com accumulaçiio das respectivas funcçues. 
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Par~gr~pho uni1·o. Nas estr;ul:ls de fi'ITO de 2" Ol'lll)lll o Chefe da 
locomo1:ilo rii',CIIffiUlarú ig-11~dnwute a' ftlllt:PÕI'" il1· Chefe d~1 linha, 
quando 'e roaliZI' :1 h~·[liJlilPSI: nwn~;i<~llêHla uu ;q·t. 1::. 

An. ;);) . Au Chefe da liu h a compele : 
§ Lo Org:111izar, ÍW'Jlet:eionar r snperinttmder lotltls os servii;OS 

da via pennanent1:, nwnlUIIll() '' linha 1ws ml'llwr,)s eondil:uus, 
lle modo quo a t•ireul:H::io tios trelh '': 1'1\'ectue cum a 1na:or 
l'l'gttl:l!·id:l<it:, su~uranç:• o ecmlonJia. 

~ :1..'' Organizar o :<Prvir() dt) c<~nsurvaç:io, P"lici:~" 'i,~il:lllcia 
ela linha, fazendo oiJ,;crvar rig·qruqlllt:nle "" n·gulamt•utos em 
yigor. 

~ ;L<> Au\iliar t:orn o pesso:il sob ,;tw,; uril•·u,; n Jn>'p<'t:lnr tlas 
linhas tele,é!Tliphicas, n:~ eonst•rva~·:l" do n::'Jli'Ctivo m:~terial. 
Na,; e,:tratl:1s de f<'ITn tl•: h" onlf'lll, o Ch··ft: d;~ liuh:1 ,. lot·omoc.·:'to 
IHe,·nclw lamiJrm :1s fuBc~·õ··s til' ln,;p.·t·tur da liuli:1 tek~r:1phiea. 

§ fio Organizar o' l>I'Ojt]l:t"'· •ll'l.':'lll<.'lllos I' ''"l"'l'ilit::Jt.'Õ"' p<Jra 
as <dn·:~.; l' um" tahella de :.;t·rie dP JH'<·•:n;.; p.·.r:l 11 s•·rvir•' ti<: rcpa
raç:1n e o1Jr:1s IIIWa' 1l:1 estrr.d:1 t•tn l! :>f•··~~~. a qu:ll :'<Til n.:visla 
annu:~lm•·utc o appro\ada p,·lu .\lini~tm. 

~ ~i." F:IZI·r esnipturnr :~:; tl'~'Jit'Z:t" p<>r n:dur•~;:,1 d•· oiH·a, dis
crimin:tnLlo O f]Uü f<'>r propriallH:IIlO l'lHl,t:l'v:ll:<lll C l'l!Stci<l l[<J tlllC 
t:liU,;tÍltlÍI' CIJfiSLI'lli'('(ÍPS IIOViiS. 

~ ü.u luYc:ut,Jri:II' tudo o ln:tl<'l'i:.l e 11l<'ll'iliu< tl:. via jlerma
nt:n t1·. 

§ 7 ." Cons:•rv~r archiv:t1los t'l\1 l1oa 'J!'tl<·m <h d.·senhos ll" 
!11ÜIJS os tr:lli:dho;; <'\.l'<'tt!adus IW via p<·rut:~ll<.'lli•'· 

\j H.'' l'l'l'c•,rre;· fn·quent•·n1ent" :1 liulia. in,;p··•·•:iunm1do c,·uida
dusalltt:ntc 'eu l'Sindu c o llloüu por lllll' ,;;,,, 1·il'··ctu:~dos os tllvcr
~(JS ;-;.ervt~:o~ a SPU t;1rgo. 

)í ~). 0 Apn·;;~>ntar :1u Diret·tor, ~tll' o dia I:i tle t:iitln mez, 
um flliaturio rPsumido dos lr:dJ:dl111s L'\<·cutad11s '' l1:1s prin
cip:ll':i Ol'l'llfiHIII'Í:JS htiViLJas 11:1 Via Jll'I'II::Jllt'lllll dtH:liÜI) 
o mez ;lnl•·ri"r, f:tzen~lo <'\[11'\'"a llll'lll,':io li<J ••,;t:~Jo da linlw, 
edilicius I' SLW.-> tlt•petlll•·ucias, du euslo I' qtt:~nlid:llli: do m:ll<'rial 
consunlidn, ilistTÍIIIinan<lll o-; P•Jntus <'111 que. fui l'lli[Jl'l'g;ldo, e 
da t\l•:<p<·za kilu!lll'lriea rlc t:'DII'<·rvnt.;i<ll. 

At,-~ o dia :a de Jant\ir" apru,:enlar:i a:1 llli\Sill•J IJirPC\or um 
relatur:o an:dugo, I"Jnccrnente :.~o anno antet·ior, :JCI)Illpanh:idO 
do orçam~:nto, com discrinlina•"·~o tle vn!JC~s, [l<l!'a o anno linan
ceiro seguinte. 

Art. ;;G. S11f:io esl:J!Jdceitlos no.s lo;:;nrrs t'llllV<'IlÍ<)IÜPS depo
sitos de material, 1:om o intlispt·nsavel par•1 ih .'LlJIJII'Íitlülltos 
oecurrenle'. Estes depnsitos lit:ar~o sob n .~uarl1:1 '' n:spons;;bi
lidade dos empregados tiUP o Cllllfe da linha dl'sig-nnr. 

Art. 57. As obras do consen-~lç:lo e n·para~·úo orüinaria seri'ío 
feitas por administr~í·ão. 

As ~;omtruet:õt•s ou repnros tk valor cofl~i<lcr:lvel scr~o feitos, 
a juizo do LJircctor, por administrur::lo ou emprcit;~rla, metliante 
series de f!reços, e dirigidos exclusivamente 11Cin pes,;ual techuico 
da via permanente. 
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Si ns ol1ras importnr~m Pm renovn\;ÕPs com pintas e avultadas 
ou na constrncçiio de obras Ll':•r·to de g-rarllle impnrtancia, 
nada rm;olver:'t o IJirectnr sr•m Jll'l'\·ia autorízar::ío do 1\lini:;tro. 

Cnpitulo 'L'III 

Art. iíS. (),; l~stndr;s e ronstrnrr'~rl 1l1' vias ft•rrt·a~ on 1lo prolon
gamcntrl e r:llllnl'' clt• t•slr:Hbs i' III tr:d·,·g-o COIII(li'Pii<'lltll'm: 

§ L" As ü'\plor:Jf.'.tii'S c t•,ttulos fiara 11 lllt'iiwr trat.~:tdo tlc r•str:lfb;;, 
jlfOiong-:m!Cnto.; ou ntlll:lC:i. 

§ 2. 0 A organiwçiio dos projcdos, orçamt~ntos c instruet.:ucs 
para !''l:eew·Do de obras, Clllll[ll'''ill'ntl,•ntlti t;~ilellao; tlc prpços, 
espt•citiraç.i)Ps para as ohra~ c t'l!llliit:õ<·s gPr:tcs para os contratos 
de emprcitad:t. 

~ :l.o A list::llisar:iio e direc('iio rlc totlu:i os Lr:IIJ:tlhos c serviços 
relativos nos e,;tndos c t·onslrur·t·~o. 

§ Tf.o As J!lcdiçües e av:dia;;ul's JWnt png·~mcnto ll1' obras 
CXl'('lllar!:lS. 

§ :;. ' A oq;aniza~·iio dn.s r:,·rtill•·:ldos para p:~p::IIIH'Illn tl:ls obras 
e sr•rviços CXI'<tll:tdos re\aliv:JIIII'II!r: :'1 ronslrill'r::·lll. 

~ ti." A org:n~izaç:io rl;,s f,dh:1s ri•· pag:mwnto do pessoal tcclmico, 
adrninistr:Jtivo I' epPr:trio, rlos ••;;tndus r) C<)ll<;\fllr'<.:iirl. 

§ 7.0 Esr,riplHr.~r·:io tnciJ nic:1 d:1s dt:sp•:z:•s dr: ruastrnr·r;iio, do 
cnslo e qu:mti<lalle tl:•s ol•ras ~~ ;;rnir:os. 

Art. ii\l. As C' plor:Jções f' estudos t:ompn•hentlem: 
§ t.o ü PXallll) das f••giÜl's por onde tiver d0 passar n linha 

projcl:tn<la, tcnrlo por fim l:Sperial dntrrr11innr nppru.\Íill:ttla1nente 
os pr<ntos til' pnss:!gcm ohrig:1drv; e obter os darlos n irüormat.:ues 
divl•rsns qnt~ sirr:Jtll para tl1:cillir da t.'Scollw dr's va!ll's IJLW devem 
ser cstudarlrJ>. 

§ 2.• () tra\:Hio tl<'. urna linli:t tlr• Pnsaio tiíoapproximarl:l rpwnto 
possível da rlirr:r:triz tle!iniliv:r, m~>dindo-se as dist:mr·ias com a 
maior exaetid~o c tomando-sn os :t11~nlos dt~ <lt'llex:io das linhas 
com o throdolito no rnmo n1at;nr•tico tlt~ c~dn Ulll:t. 

§ 3." O nivelamento lollgillldiii;tl de todus os pontos tla linha 
trat;arla. 

§ r~." () lev:mt.amPnlo rln sreções lran>vnr;.;aes 1.11n numnro e 
l:Jq;ura su!lieir~ntr·s para rletrrminar a ronfiQnrar,iio rlo lt!rreno 
em uma zona de HUm, pelo llll'llos, para e;1da Indu d:1 linha estu
dada. 

§ i).'' A constrnc('?ío ria plnnta P perfil tia linha cstll(bda e a 
org-aniza~·iío do projecto, orr::mwnto c m•:morin descriptiva e justi
tkativa tlo mPsTI!O. 

~ G.'' A rletcrmina\·i'ío da latitude c longitude dos pontos mais 
notaveis situarlns na linha estutl:lcla ou em suas proximidatl.es, 
dentro de seis kilometros para cada lauo. 
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§ 7 ." Uma noticia das localidades c povo:içõe~ quo tiverem ele ser 
atravessadas ou servidas pela estrada, acompanhada de dado~ 
sobre sna riqueza, população e prnduc1;ào. 

§ 8.• Notas sobre a conl\uencia do rios, stu navcgabili,Jade e 
cheias, whn~ vias de communic:H;ão já exist1~ntes e qw,esqner 
·outra,; informa•;ões ou estudos uxip;i1los pelo Minbtro, nas in
strucçõcs cspeciaes parn o estudo de cada estrad<l. 

Art. tiO. Os c•stndos c construr~çiío de vias ferrc:~s, Sl>lls prolonga
mt;nto.; e ram;11;s, s'·rão dirigidos por ltlll Enp;Pnheiro Chefe, 
observnudo-se a,; disposições dos arts. 'i" e 8.

0 

Ar!. GL Termin:,dos os esturlos c I'Xplor:II'Õi;>' para cnnstrucr·ão 
dt~ obras das vias fcrre:i:i, smts prolnn~allll'!lto.; ott rnmaos, o Eu
genlwiro Clwfe n·rnctterá no .1\lini,;tro, pnr<~ t1Hla '' linha estudada 
ou parn seeções <la mesma linha, o:; sPgttint<'S <loeumcntos exip;illos 
pr:lo art. 21 ~ l 0 do Hc.<.:nlamento ele ::28 tle Fevün•iro de 1871 : 

§ 1. 0 A pl:mta geral da linhn ferrca, na est·:da tlt~ _t_, em IJUO 
'JIIOO 

scr~o inilic:,dos o> raios dn curvatnrn, a cont1~11l':JI)o do trrrcno, 
rrpre;.;entada por meio do enrvas tle nível PiJttidi,tantes de :l'", r, 
h1•m as;.;im, crtt nma zona cl<~ 80"', pelo menos. para earl~ l:l!io, os 
campos, maltas, rios, edit1raçõ<•s, cultnrns, tctTcno,.; pr,Llr<·.~osos 1', 

se111pr1J qu11 flir possivnl, as divisas rl1~ prnpriedad:•s partieui:lres, 
:1s l<·rras 1levnlutas c as minas-

~ 2." O pcrfillon6itudinnl, na est:ala d<' __1_. par:t as altnras e de 
1100 

_1_ par::t as 1listancias lwrizontaes, imlican1lu n,; e'\knsõl'' c as 
ltOOO 
inclinações dos dr•,·livcs. 

~ ;!." l'crlis tranwcro:t('s'na e,;cala do _ _!_ r:mnUiiJt'l'O snfficicntc 
::.wo 

para a tletennina:;ão de volumes 1bs obras de tnra. 
% ~. 0 Plnnos g'i'!'!ICS das obras rn:ds illtportantr;s, na cscnlo de 

_2_, incluindo os typos a a<loptar para :1s diver,:as cla:<ses de csta-
~00 
çõe:<, snas t!Ppcndenci:JS e abastccinwnto d'agua ús locomotivas. 

§ [i. o Hcl;~ção das pontes, viadnrtos, pontilhõt•s, ho~iros c qnncs
qner outras obrns rl'artc, com as principaes dinll'nsÕL'S, po,ição na 
linh~, systcma de construrç~o e qnantirlaile lic obra. 

§ (). 0 T:dJdla da qnanti1l:Hle de cxcav:~ç~o Jwra ('Xecutar-se o 
projecto do transporlé mMio para o pruduclo das I'XCavações c a 
cla,sitic:~çà·) provnvel destas. 

§ 7. 0 Tallclta de alinham,~ntos e srns ilPsenvolvimcntos, raios de 
curvas, indirWI,'iíO c extensão das dcclividailes. 

§ 8." Cadernetas authenticadas das notas das opcrnç.ões topogra-
phicas, gcodesicas c astronomicas feitas no terrl'no. 

§ y,o Orçamento geral do custo da linha. com indica~ão das 
quantidades de obra e dos pre<;o.> de unid:1des, si estes não esti
verem drterminados e, bem assim, das dcspezas de exploração e 
estudos preliminares. 
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§ 10. nelatorio grral das vantagens e cxito provavrl da linha 
projecta1la. 

Art. 62. S<Jmente depois de approvn1los pelo Ministro os docu
mentos relntivos aos estudos e explonlf'ões, podcrri ser autorizada 
a construcf'ão das obras, que n:lo terá começ.o Cllllfllan to não for 
cxprc,;samente ordPnncln p<·lo llli'SillO Ministro. 

Art. 6;!. As obr:1s ser'io rxcent:l(l:ls por empreitndas eserics dn 
pre1:os, me1liantn eoncurrcncia em li<~:.;tii 1<uhlie:1. 

As propostas sPriio reePhiilas n:1 St~cretaria de Est:Hlo <lo ilri
nh.terio da Agril:nltura c no esrriptnrio do En.<.;rnlwiro Chl'fe 
da estrada e terão por hno<1 os e;;tudu:< f<~itm<, lfU<~ poder<iu ser 3lli 
examinados fH'IOS l:lllll~liiTCIItl'.'i, 

Art. (i4. A extensã11 d11 cada nmprl'itad:1 r a n:1turrza das obras 
que nel\:1 deva rn :w har-'c compre IJen di 1h1s serão determinadas pelo 
1\Iinistro e declarnrlas nos i•dit~ws de concnrTI'll!~ia. 

Art. 6ii. Seri\o contrat:Jdas separadamente das ollns dP pre
paração do Jeito e em novas concUITPnci:IS pnldic:J.'<, ns da eon
strucção de editleios e o assentamento da via penunnento. 

Art. 66. llecnhirl:1s as propostas, ><criio, depois de ex:~minadas 
c devidamente informail;1s IJI'Io EngL"nlleiro C!Jefe, re1uettid<1s 
ao l\Iinistro, que rscolileri1 o propo11Pnto q I te lhil pare<·or mais 
illonco; lavranrlo-ó"e o contrato na Secrctnria de l~stado, on no es
criptorio, pelo Engenlu·irn CIJ,•fc, rnm autorização 1lo l\lini:-:tro. 

Art. (j7. Os contr:JtO> das obra,; ter:10 por lw><c os dr,;enhos de 
execução que os acoiup:Jnh:~r<'rn, ou a qne se ref10rirctn, o :1s 
unidades de preço, espPrilil·at;!Jes e condiçõo,; g-eraes de t~\e
cução que forem organizadas pelo Engonlll'iro Clldc c :1ppro
vndas pdo 1\linistro; :1s ifU!li'S seri1o r<·vistns ><emprll qne se tr:1tar 
de novos contratos, :lttend,·ndo-sc no'i preços correntes, facili
dades e vantagens propotcionadns pelo Governo, distancias c 
local das obras. 

Art. 68. Sem prejuízo dos contratos jú existentes c em cxe
curão na data em que começar :1 vi~-ror:1r este Hrgulamenlo,' as 
« Consider:1ções geraes » qne forem org:mizadas pnra OJilstruc~·ão 
de obras por empreitada contcnio ns seguintes disposi~·Õi)S : 

§ L o O recebim(•nto provisorio ou definitivo de I]Ualquer obra 
será feito pelo Engenheiro Chefe, o só este poderá ]lnSsar os 
certificados necessarios ao pagamento devido ao empreiteiro. 

§ 2.• As medi1;õcs parciaes ou finacs serão fnitas 1!111 presença 
·do empreiteiro ou seu prepo<;to, salvo si, avisado com a devida 
anteccdcncia, nüo comparecer. 

§ 3 .• O empreiteiro tem direito a que se proceda a segunda 
medição final, si o requerer dentro dos cinco dias deconidos da 
data em que se lhe houver dado aviso por escripto da conclusão 
da primeira. 

§ 4.• O Engenheiro Chefe decidirú, sem recurso, todas as 
contestações que se derem com o empreiteiro nas medições 
parciaes e provisorias. 

§ 5. 0 Para serem entregues a caução e o saldo final, o Enge
nheiro Chefe remetterá ao Ministro a conta corrente entre a 
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e!"trarla e o empreiteiro, acompnnhnrla pela cr'1pia de todo~ os 
documentos justificntivo5. 

Art. 69. As duvidas qne se sus~itarem 'obrR ns medições 
finaes e njuste de contas serão resolvidas pelo Engenheiro 
Chefe, de cuja decis~o n~o hnverá reeurso si versarem sobre 
qurst~o te•·hnic:~. 

Si se tratar, porém, fle intrrpn~taç~o on :~pplica1:ão de clausulas 
do contrato, das « ConrliçõPs geraes » ou, rm grral. de materia 
conteneiosa. podrmí o empn•itl'iro rr•eorTr'r para o l\linistro, que 
decidirá em ultimo re•~tusn. 

Art. 70. O Engenheiro f:hMr tl'l':i nm 1° Engenheiro que o 
coadjuvnr:í I' substituirá em snm: f:dias r ir:1perlimentos. Será auxi
liado pt>lo pPSs(lal const:mte da talwlla n. l, annex:1 a este I\r>gula
rnlmto, lixnndn sua qunBtilladr cnnform•' a PX!Pnsiio da linha 
em construcr,~o ou em estudos, de ~r·ci\nlo com ~s ~rguinles 
regras : 

§ L" Para r~da trrcho 1le 30 a 50 killlmetros de linha em ron
strurç~o. ou de 60 a WO kilrnnetrm; em eslrHlos, as secções com
por-se-hiio d r, : 

i Chefe de scrç:ío. 
i Engfmheiro de Ja ~~]asse. 
2 EngenhPiros de 2• rJm;se. 
4 Condnetores ou Auxilirm~s. 
§ 2.o Nos casos em qne os trer·IJos rrn rnnstrnr.;ão nn em 

estudos tenham exten;;~o inferior :111 limite rnininro :rcima flxado 
ou e'lcednm o rnaximo ;;em :-rttingir o lll'Jlliplo do mínimo, o 
Engenheiro Chefe proporá :r o l\Ii n i:;tro a rcú ucr:~o ou :mgmen to 
do ]'es8oal conforme :;:e flzer lH'C'''"afifl. 

§ ;J." Em todo easo, o qnarlro neima, das scCP.ÕPs, só será 
preenchido;, propon:iio qtw os tr:rli:rlhos o cxij:11n, devendo ser 
rednzido logo que as conllir·õ,·s do snn·ir:o o permittnm. 

§ lt. 0 Em c:rsos extraorrlinnriP;; r~ I'Hr'Jll:ionaes, poderá o Enge
nheiro Chf'fe admittir tempornrianwnte Engenhl'iros extrnnu
merarins, CtHll prévi11 autoriz:w:·rn do Ministro. 

Art. 71. JlnYerú um e-:eriptorio terhnico que ficará sob ns 
ordens immediatas do 1• Engenheiro, p;rra pn~pnr:rr,:ío de projectos 
e veri!ira~:iio dos trabalhos. 

Ao 1 o En gen beiro com pcte: 
§ i.• Organizar o projeeto rlrfinitivo •ln estrada r seus rnmnes, 

á vista das plantas e mais doeumPntos flo e~tudo do terreno, 
comprrhendendo o de todas n-; oiJra-; 1l'arte, estações e suas 
depenrlrneias. 

~ 2. 0 Effectuar os calculos de cnbnçiío c o orçamento das obras 
projeetadas. 

§ 3.• Proceder aos caiculos de cubnção e avaliaçiio das obras 
feitas. 

§ 4.• Preparar os certiflcados para os pagnmentos parciaes e 
contas finaes das obras executadas por empreitadas. 

§ 5. • Visitar as obras em construc\·:io, sempre que o Engenheiro 
Chefe o determinar. 
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~ G.o A escriptnrac:iio trchnica c organização d3s folhas de 
pag~mcnto do pesso:ll tcchnico c operaria empregado nas obras 
por administração. 

Art. 72. O escriptorio technico dos trabalhos de constmcção 
ou dos estudos será cstalwlecido no lagar mais proximo e con
veniente aos mesmos tnilJalhos. 

Arl. 73. Servirão no cscriptorio tcchnico os Engenheiros c 
Conducton~s emprega1los em trabalhos de construcção, <JUC forem 
drsi~nados pelo Engenheiro Chefl); sendo, nos casos llhsoluta
Int'nle indisprn;.;aveis, substituídos nas obras por outros, conside
rados extnmumerarios. 

Art. 71. O Engenheiro Chefe terú um Secretario, a quem 
incumbe o üX]ICdicntc, c,;cripturação c contabilidade das 
obras. 

Art. 75. A escriptura<;:ão c contabilidade das obras serão feitas 
srgundo as instrucções, livros e modelos, organizallos pelo Enge
nheiro Chefe. 0;; orçamentos, dcspezas occurrentes o custo 
effectivo dns obras de eonstrucc;ão e estudos, ser~o escripturados 
rom mothodo e clareza, por modo que de prompto se possa veri
ficar n despeza real de cada especie do obra, o custo kilometrico 
de qualquer parte da estrada estudadn ou concluida, e as causas 
que tenham motivado excesso no orçamento dn obra, quando isto 
acontec;a. 

Art. 7G. Ao Eng-rnheiro Chrfe compnte nutorizar todas as 
dcspczas do serviço a seu cargo, d1•ntro da verba que para esse ser
viço tiver sido consignada na Lei de orçamento e, bem assim, pro
mover amigavel ou judicialmente a acqni,iç~o ou uesapropriação 
dos terrenos necessarios ú conslrucc:~o da estrada o seus ra
maes. 

Art. 77. Para effectuar o pagamento dos nmcimentos do pes
soal da liirecção dos trabalhos e mais dc•spezas occurrentes, ha
Vt•rú um Pagador, que será o responsavel pelas quantias que 
recl'bcr do The:;onro ou Thcsourarias de Fazenda, e que s<Ímente 
as empreQ"ará á vista de ordem aosignada ou rubricada [leio Enge
nheiro Chefe. 

Ao Paf'ador, no que lho forl'm applicavci>, cabem as mesmas 
:JttriiJuições e deveres dos Thesoureiros das estradas em trafego. 

Art. 78. O Engenheiro Chefe expedir:i instrucções eilpeciaes 
que regulem o serviço sob sua 1lirecçüo e as rcla~ões dos empre
gados entre si. 

Art. 7Cl. O Eng-enheiro Chefe aprcscntnr:'l igualmente ao 
l\Iinbtro rclatorios trimensaes n annn:ws sobre o c:;laclo tl:~s obras 
em ronstrucção e o custo tlrsta~. :1cornpanhallcJs de~ côpias dos 
planos o <k;cripçõcs dns ohr~'" mnis importantes que tenham sido 
construid.ls; c hem assim da rel:-tç~o dus instrumentos de Enge· 
nbaria existentes e do orçamento da parte fbs obras que si tiver 
de censtruir no anno tinanceiro seguinte. 

PODER J':XECUTJVO 1>185 25 
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Capitulo IX 

DO PESSOAL 

Art. 80. O car~o de Dirce to r das estradas de ferro do Estado 
só será cohfiado a' Engenheiros nacionaes pratieamen te habilitados 
no serviço de construcção ou custeio 1le vias fareas e que notorin
mente se recornmendem pela sua uxpericucia e cap:Jcidadc pro
llssional. 

1\rt. 81. Só podoriio ser nomeados, pnra os Jogares de Chefes 
de divisão a qne se refnre o art. 10, En.~"ll hdro-; que, ah~m de 
satisfazerem as condições dn Lei n. aoot de H de Outubro 
de 1880, tenham pelo menos trrs annos de pratka em trubalhus 

.de construcçiio ou traf1•go de estr:1da:.; de f1'JTO. 
Art. 8::l. Os Jogares· de Chefe do movin11~nto, Ajudantes do 

Chefe do trafego, do Chefe da lor-omoçiio, Engenlwiros n'sid1·nt!)S 
do trafego, Clwres de see~'iio, Eng1,nlwirus e Condu<.:tores de 1" e 
2a el:1sse e Desenhista arehitecto d:1 cousti'IICc;iiu, só seriio exer
citios por Engenheiros tit11l:,rcs, nos termos d·a lei citatl:1. 

Art. 83. ScrJo nomeados por dpcreto: o Director n o Enge
nlwiro Chefe, e por portaria do :\Iini:;tro: 

§ 1. o Sob proposta do Dirertor : O.s Cht•f,~;; de divisão a que 
se refere o ~1rt. tO, o s~·eret:1rio. o Tlwsourriro, o Almoxarif,~. 
o Pagador, os Ajudantes do Cil,•ft) 1lo trafego, da locomoçiio e 
linha, o Chefe do movimento, InspPctr1r de '''t:Jções, o Guarda
livros, o Contador e o Agente da e,;ta1.:ilo cr~ntral, e nas estradas 
de 2a, 3" e ~J,a ordem, além do menrionado, mais os Ulficiaes, os 
Escrivflos o os Engenheiros resirlnntes do tr:dego. 

§ 2. o Sob propo,;ta do Engenheiro Clwf,) : o i o Engenheiro, 
os Chefes de secç:lo, os Engenheiros de la classe, o Secretario e o 
Pagador da construcçiío. 

Art. 84. Scriio nomeados: 
§ L• Pelo Director, soh propo:;ta dos Chdes das rrsJ:lectivas 

divbõcs, as dem:ds categoria' 1!1' e111pregados da estrada em 
trafego, nuo mencionados no artigo :mt1,rior e constantes da 
tabclla correspondente :i ordem de classi lica1.:iio da estrada. 

§ 2.• Pelo Engenheiro Chefe, o demais pes-;oal mencionado 
na tabclla n. 1, :mnexa a este ll1~gulamento e relativa a estudos e 
eonstrucçiío de prolongamento;; e ra11wes. 

Art. 85. Comp1~te no Thcsoureiro, ao Pagador e ao Almoxarife 
propor o o; rPspectivos Fieis. 

Art. 86. A arlmiss1'ío e drn1issii" rlns sl'rnntPs. guardas, opera
rio,;, _feitores e nwb jornall'il'l'' (~ d:1 ~~ornpd,•nei:l dos CllPfP,; 
das d!VJ>iíi~S 1111 de sons Allxili:ll'l''• nn1~arrr·g:11los rb rlirec,·iio 
imnwdiat:1 de qualquer ramo dn s1'fl"i1;o. · · 

Al:t. 8i. O Director e o Eng1•nh,~iro Chefe siío os rrspon
sa\els pelos abusos que não reprimin•m, commettidos por seus 
subalternos, na admissão ou dcmissilo do pessoal. 
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Art. 88. O Director será sub:;tituido em suas faltas ou impedi· 
mentos lemporarios pelo Chefe de divisão mais antigo no exerci
cio do respectivo cargo. 

Paragrapho unico. Nas estr~das de ferro em que houver tra
balhos de construcção ou estudos, será o Direetor substituído, em 
suas fnncções de Engenheiro Chefe, na fürmn do artigo 
~eguinto. 

Art. 89. O EngPnheiro Chefe será substituído pelo i" En
genheiro, e na falla deste pelo Chrfe de :-;eeção mais antig·o. 

Art. 90. Quando o impedimento do Director ou Engenheiro 
Chefe ueva prolongar-se por mais de :30 dias, o Ministro 
nomeará quem os substitua int1:rinamente. 

Art. 91. Os Chefe,; das divisões seriiu substituídos: 
~ i. o Nas estradas de 1" ordem: 
Os Chefes de trafego pelo Chefe do movimento; os Chefes de 

locomoç~o e de linha pelo~ seus respectivos AJudantes; o Chefe da 
I'OntaiJilidadc pelo Contador ou Guarua-livros. 

§ 2. o Nas estra1las de 2a ordem : 
O Chefe do trafeg-o pelo seu A.iudan te ; o Chefe da contabi • 

lidade pelo Contndor; o Chefil da locomoção pelo Chefe da linha, 
e este pelo Engenheiro residente que fúr design;~do pelo 
Director. 

~ 3." Nas 1•stradns de :1• ordl'lll: 
O Chefe do trafego pelo Coutador; e o Chefe da locomoção o da 

linha, pl'!o Engenheiro residente que fúr designado pelo Director. 
§ .1,. o Nas estr.1das de TJ,a. onlern: 
O Chefe da locomoção e da linha, pelo ernprogauo que o 

Dircctor designar. 
Art. \J2. O Thesoureiro e o Alrnoxarife serão substituídos, com

servando sempre a rcspon,;ahilidarle que lhes cabe, pelos seus 
resp1~ctivos Fieis, nas estradas de 1 a. 2" e 3' orilom. 

Art. 93. Nas estradas 1\e ferro de 4" ordem, o The:ooureiro e 
o Almoxarife proporão ao Director o empregado da Administração 
centr:'l e trafego, com a excepcão do Secretario o Guarda-livros, 
que deva respectivaml'nte subslituil-os em suas faltas e impedi
mentos temporarios, con~ervando ellcs sempre a responsabili
dade que lhe,; cabe. 

Art. 9L No impedimento dos demais empregados do trafego, a 
suhs tituição, quando for ex nftic i o nos termos do § l' do art. 96, 
far- se-h a na ordem hicrarchica dos cargos, que será esta!Jclccida 
nos regulament<lS nspeciaes de cada divisão. 

Quando o impedimento exceder do oito dins, o Director pouerá 
desig-nar outro substituto parn o empregado impedido. 

Art. 9:-i. O Engenheiro em Chefe designar:í o Chefe de secção, 
on Ulll dos EngL•nlwiros tlo eserip!orio ll'cltnico, qne deva sub
stilnir o 1° Engl~nhdro ('01 SlW:i raltas e illlJH:dinu:ntos 1), hrm 
Dssilll, de,ignarú os sniJslitutrJs par:1 os Chdes de secç5o 1: dcn1ais 
Prnpregailus do servi('O a St~U cargo. 

Art. 9G. Nas ~uiJstituit,·ões de rmpregndos em suas faltas e 
impedimentos temporarios, serão observadas as seguintes regras: 

§ 1. o !. substituição se fará simplesmente ex o {fie i o com accu-
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mulnçiío de funcções, de conformidade eom os nrts. 88, 89, 91, 
92, \l:l e \l'J-, IJÚDn<lo ~s laJt:,;: ou impPdimrnlos rlo <;UIJstitllido n~o 
cxcdi'J'CII• de oito di:,s, nada JWITdJ•:JJ(Iu u sttlJslitutu além dos 
:.;cus proprios VP11Cill1Cilt11S. 

§ 2." A mlistituiç~o s•~ fnrú por interini1ladn e o :;ubstitnto 
deixar~ o exf•t-cieio rio '"lll eaq:o, qnandu o irt.pcdiuJcnto ou faiU1 
do suhstituillo cxcctleretu de oil11 dias. 

Nc>te caso o substituto perderú os seus vriwimentos c prrce
ber:'l, :1 dat:1r do 8'' dia, os do emprcg:ulo sul,o;tituido, qu:teo;quer 
que srjnm as vnntag1'1lS IJLW a rste <·oulwn·m d1trantn o ''~n 
impedimento. 

~ :l." Qu:mdo, pela naturrza rsprcial do s•·rviço, a substituiçã:> 
srí pn1lcr ter Jogar eom ai'Ctllllllla1·i"' dn fuitcçõ<·s, a juizo do 
Uire!'tor, o emprcg:1do pr·rct:lll'r:'t, :tlétn du o-cus Hnr:imon tu~, 
a gratificação do miJslitiiit!o. 

Art. \Ji. O provinwnto dos l11g:In's que vag-nrPm será feito p<<r 
trcs mudos: 1°,- por livre cscollw do t_;"vumo on do Oiret:lor, a 
IJIH'lll comp:·tir a nomcaç:lo; :2°,- por :wee.sso; :l',- por t·oncnrso. 

~ 1.'' St•rf,o tlfli!Jcados por :tcensso, :<ll<'!ltlt•JHIO de prdcreu~in 
;i <tptid~o c ao;sid uiclade: os UHi<'i:<e~', os E,cripturarius, os Agente.; 
de estaçfto, ;:ens Ajndant('s c FiPis, Conf,•rcntt~s dP c!no:ses supe
riores, os Telegrapl!istas, os Conduetures de trem, os 1\Iachinistas 
c os Mestres de linha. 

~ 2." Ser:lo nomeados por concurso: Oi Amanucnses, Confe
rentes e Telegraphistas da ultima ci;J::se. 

§;).o Snri10 nomeados por lil rn l'o;eolh:t tnLlns os llemais t'lll
prt'gados nflo especifiendos nos ~~ 1 o c 2." 

Art. 98. O preenchintento 1Jas ng<l:i 1le Cmuluctores e Eng-e
uheiros no quadro do pess<:al tl'clinil·o, p::ra os estudos c 1:on
~truq·~o ele prolongrnm~utos c ram:<e>, :;er:'i feito pot· ae<'CS>O, 
prOIJOI'cndo-se das cat<'g·orias Íllllll<~rlintamt'ntc inferion·s os 
Engenlll'iros que mais s0 tcnhum clist111:~ ui do por sua acliviliade 
e lwbililltções. 

P<~r<~grapho uni co. Exceptnn- sr, o caso 1~111 que o preenchi
mento da va.~a seja feito pela rcmoç~o du um Engenheiro lln 
igu;tl categoria de outra cstradu elo Eslatlo. 

Art. \l\l. Para os loc;ares qur vng:1rcm na p:1rte em traft•go da 
cstrarla, scr1io sompro prrferidos o.-; Eng<·nheiros fJIH' õ'C achem 
ou tenham sido cmprega<los nos tr::hallll>s d<> ~·onstrueç~o. 

Art. 100. Competem :10s emprcg·ados das estr:1das de ferro os 
respectivos vencimentos m~rcadns !los qu<Jd rm: e oh.,rn·aç-õcs das 
CÍIICO tahl'llns !lllncxas, COI'I't'SJl(IJldt•rttPs aos I'St\II]OS e consti'UCÇ~IO 
de prolongmnu11tos c nuwcs c a e:•Li:1 um:< elas tJttalro ordl'ns das 
cstra<l:1s em trafr,go. 

Art. 101. O t-rnpn•gnllo IJIII' r\er::er intt~ria<<Iltente lognr ,-,1go 
JH:rceiH'r:'t todos os "enr· inwu too0 <I• '"lu. 

Art. 102. O cmprcg:1do qur f:dt:•r :tt) s.·rVÍ<_'II .;em causa jmti
licaeln perder:'1 torlos Oi ';eneiml•ntos. Si jnstificnr ~~s faltils, 
ser-lhe-lw descontada súmente a gratificação correspondente aos 
dias em que faltar, até o mnxirno de oito em um mez. As faltas 
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que excederem destn nnn1ero st·, poderiío snr abonadas om Yir
tude d'~ licen~·a t:ont·.ctlida :Hl t:mpr·,·g·;~\lo. 

Art. 10:1. O t!e-;•:or!lo p·•r faltas inWrpolad:t'> S<:rú eorn•spontlentn 
nos 1l ias em qut: 1\l las'' • der• ·111 ; ll<J c a ;11 tle faltas con"w n ti v:t,;, s<:r:lo 
tlt•,;eun ta tios ta miJem os tl i:1s ft•riado' com prt'hend itl''' nos,:e pt·r·i o do. 

Art. 10'1. Siíu eaus:~s .ill>lilieati\·as dn faltas: 1'', -lllllksli<J 1lu 
nmpregauo; i',- nojo; :3",- gala tlu ca>alll<:nto; lto, - impo-
tlimento 111aterial de força maior. 

§i." Scr:lo provn1las com attestado ue nwtlico as falt:1s por 
molPstia quando excei!Pn'm n dons dias em cada Hll:z. 

§ 2.o Compet•: no llin•t:tor ttll Engt•nht•iro Clli'f<: jnlgar da 

ju:;tilicar;ãu das f:iltas. 
Art. lO;). As licenç:1s aos Pmpro~;ulos :-:1:r:to eonee1li1bs alt': :30 

di:ts p,•lo Direetor ou En~enlteiro Lhefe ,, as •le m:~ior pr:tzo 
pelo \[inistro, prt:cetl••ntlo, ,:t•mpre I[LW ft'JL' po,;o:ivl'l, autlienria 
do ))irer:tor ou Engt•nheiro Clldü. 

Art. 10li. Em c:1so nenhltlll ,:e conretl<:rú liern•·n 1'0111 to<los os 
vencimentos, mas '"·Jment<J com o ordenado 011 pnl'll~ delk, ulN:l'
v:mrlo-:.:e ns seguinte,; rr•).rr:•s: ~ !.

0 
Em caso de molestin provada, o empregatlo tt:r:'1 direito a 

Jkrtu:a co111 o orrlnnndo por inteiro atC: tn:;; m,.zr,,; e. com m<·t~ue 
do ordenado, de: tt't'' a ,;eis lllt'Zt'S. S1·rito :.:1lm vencimentos [tS 
lieew:as ou vroruga('ilo dn licença,; além 1lt: S<'is lllf'Zt'S, 

~ :!.
0 

llentro tio pel'ÍtJd" de tun ann<J, niío potlerá o llmprct.:rnlio 
obter mais lic•·nça Ctllll \'l'ncimcntos al<;lll 1ltJS seis mezcs lixados 
no para~Tapho anteet:tlrnte. ~~L" Ttlntlu cOillpkiatlo o ICl11]lO mnximo nos termos do§ 1°, 
nenhum llmla·cgado potlcr:'i obter mais licünt;a r.om vetH·imentns 
st•m voltar ao eJ;ereiciu do cargu e nrlle permanecer por tempo 
pl'lo menos ign:tl ao da ultima li1:1:nt;a gm.ad~1. 

§ 4.
0 

As Iiecnças com Vl'llt'im<mtos :;ó poderão srr cont·cdiuas a 
e1nprcgado que tenhn pel:1 menos ,,,i:; mezc:; de t:xercie\0 na 
estpda ou em L'lll]Jfego de que lt:nha sido pnra ella ren1ol'itlo. 

§ ;j,'' N1:nhnm vencinHmto ser:\ pago :to e1npr•:gado licenciado 
sem qnr: t<\uha reo;istr:1do a lit·r,nt;:t na st•crct.<ria rla nstratla, 
com a rlt•c!;u·a(:iío do dia em que eome•.:on a :~·oznl-n. e Slllll f!llll se 
al'hl'\11 snt:sfcita.; a' e"Lrenei:~s ]1\'l)'<:l'ipta< na> leis lis•~aes. 

§ G." Fll':td st)lll t•IJ',,ilo a lit~l\llr:t t:<JilC<'Ilirl:i tj<antltl o Pmpre
ga<lo n:lo l'rttrnr Clll Sl'll goz<Hli:lliro do pr:•zo 1le 11111 ili<'Z, l'<llltado 
d:1tlnla em que f<\r puldiealla no /Júlrio Officill/ OLt 1111' f•\r com-
municad'• pela secretaria ua r:strada. 

Art. tO/. O empreg:~do 1111e :.:em ~·ansa justiflc;ltiva faltar sr:-
guidamente mais de I :i dias, será consi1lcrado demittido. 

Art. lOS. As horas ue tr:~halho seriitJ fhatbs nos reg·ulamentos 
esiH'ciaes, que forem c:-.:pedidos pelos Chefes tlns divisões com a 
(\pprovac~o do Dir,•dor. 

Art. 10\l. Todo o trab~lho uo pessoal operario jornaleiro, 
executarlo além da~ horas do servil'o onliunrio. s<:rú rdriiJuido 
eom 11111 accrescimo que podt~rú attingir. eorÍforme 3 duração 
e conui~ões do mesmo serviço, até o duplo do respectivo 

jornal. 
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Art. UO. As faltas disciplinarias comrnettidas por empregados, 
que não cunstituircm crillli' l!l'lini<ID na l!•g-isla~·ão vig-ente, serão 
punidas segundo a sun gra\'idado I'Uill a' seguintes penas: 

i .a Simples mlvcrtencia. 
2.a Heprchensão 1!111 ordem(),~ srrviço. 
3.• 1\Iulta, ató nm mrz, do:; Vl'lll'imentos. 
~.' Suspens~o nt(· ao dia:;. 
a.' llemiss~o. 
~ I.o O Director pod,•rú impor qnnlqner tlas penas, dc·:<ignadas 

no artigo antPcedcntn, aos !'lllpregatlos de sna nonwnç~o e as dn 
allvcrtencia c• su:-<pens;lo at0 W dias aos d•· nomcnt;f1o do 1\lirri>tro, 
a quem dará eonlicl'inu•nlo imr11Pdi;llo. 

~ i.'' 0,; Clrl'fes da' di vi siít!s fJodt•riio i 111 por ns penas tlo ad Vl'r
tencia e de SllSJH'nsão o multa at<~ einco di:ts ao pes,oal :.;oiJ suas 
ordens e as de rnnlttl ai<; Hi din:; c dt·rnis:.;;lo nos jornaluirus c OJW

rarios rle sua nOlll!'at:~u, >Ujl'itanda O't'll neto em qu:diJUer dos 
casos {I approvaç:io do llin·•·tur. 

Art. HL Poderão sl'r r<•lll'l'tlid:l:;, mediante nutorizaç~o do 
Ministro, gratilica,·õcs I'Xtraurdinari«:;, con1o pn'mios ou rccom
pem,as de prov:Hlo znlo. actns "" enragl'm e prtwisüo nos ea,;os de 
aceitlt:ntes nu tpwndo t:st<·s f"l'l'lll imrninent<)S, procndimento 
irreprehcnsivel on rnelllor:llllt'Bl<h nut:tVI'is proptbtos e adoptadus 
no serviço de f[lle estiver cnt:nrr<:g«do o t•rnpregado. 

Art. lU. Na oq.r;mizaç:lo do pessoal de :ll'eúrdn eorn o presente 
Regulamento, ser;lo pr<'ft)rido,; os aetuans empregados na medida 
de suas habilita(.'Ões c: dt• 1:onformidade 1'0111 o art. 97, eonser· 
vando-se nos cargos nnv:mt<•nte C'lassilicados os IJlW ex<'I'CL'rern 
as prineipaes fun1:çõe:; att.riiJuid:~:-< ao,; rrre,;mo:; cargo,;. 

~~apilulo X 

DA l\ECE!TA E DESPEZA 

Art. 113. O pagamento do rwssoal. ser:í feito mnns~lmentc, 
nos log-~ft'S do tr:dJallio 011 nns pruxirnidades, r•m dias c.t~rtos e 
préviamentn anmm•·iarlos. 

Art. 11L 0:; fornel:iiiJI•nt"' ,. a..; t'ont:1> seriio pag-os nn Aumi
nistral~ilu Cl'lllr:d on n-.;cr•p,·ion:drii<'Jll<~. p11r ordt·m 1lo Din•etor 
ou do Errg-r!rrhl)iro r:li,·te, <'111 qualquer outro pnnt<J ri« c>lr:~da. 

Art. !15. Ntmhum png:lllll'lliO S<'f:Í em~cluado st•m ljllC o !'1~:;
pectivo documento trmli:t sido [H'<•vinrncntl' proeess:1do o confe
rido pe!a seet;ilo rnc;~JTegatla rl::r contniJilidadn e tt·nha o
p!UJtte-se- do Direet<Jr, par:1 o tr:1fego, ~~ t:u Engenheiro Clido 
vara os ostudos (l r~onslnu:t:~o. 

Art. 1 i(). O pag·:mu~nt<J dns oiJras de corr"'ruct:iio dos prolon
gamentos ou ram;ws, por contrato de emprt•it;ula, ,;cr:·l ft•ilo aos 
respectivos ompreiteir11.;; ou contralarrtcs rlirectarnnnte p<'lo 
Tlresouro ou Thcsonrarias de Fazenda ;í vista dos cort:!icados do 
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servil.'o feito passado~ pelo Engenheiro Chefe , o sómcnte em 
casos r~xe~npeionnes p<·lo ThüsiliLfeiro ou Pa!_Yaelor da r,;trad:t. 

Art. H7. A e:mnpra de o!Jjertos que em pei)Ltena quantidade 
forc>n1 necl'SS:crios, sc·rá feita elo snguinte modo : 

§ 1." Nas cstrnclns Lln ta· onlcn1, pelo Ci!lllpraclor, qw• n:ccher{t 
mcnsalnlC'ntA do TlH•sourPiro, pn·ccclenelo urde•m do llirce~lor, ntú 
;i eptnntin de 2:000151)1)0. 

~ :2." Nas estrnebs ;]c 2", :la e l~' ordem. pelo Almoxarife, qne 
fl'Ci·her:í mons:linli'nte ue I :000,.5 a :iOIJ,.;,, conforme a e;~tegoria 
das estrad:1s. 

§ 3." A prestac,:iio de rontas Si~I':Í fi·itn dentro elos lO prinwiros 
Llias do nwz sPgninte. 

Art. 118. O furneeinwnto ou COIII[ll'a Llos objecl.ns 110eessarios 
ao aliHOVII'ifado sómnute se elfuctuar:·, por orllem do Direl'tor c 
e·m coneurreneia puhlie~n, niiu SI'Udo pemnittida outra f!Írma dtJ 
form•cimento, :q~n:io quando n~o ~I' pitS<;J conse"nil-o por basta 
pultlica ou quandtl sp lrale ele :wqnisie:l11·.s tli' Jll'!JllCllo valor, B~O 
n\e:t~Ut'll elo !1 iiOO,~OOO. 

Art. 11\l. As dt~:'Jll~7.a,; elo ;~hno\::tril'ndn srr:lo eseriptnr:ulns e 
fif!nrnriin com a rultric~a propria em lutla:; :1s demon;;trae:iít•s o 
!J:daHços das elespez;1s i!erars da estr:tda. 

Art. 120. As eont:JS, folhas de pn~<nnrnto e ree·lam:1rõrs que 
niio forern satisfeita;;: alt: o Plli'I'H:llne•nt" d11 ~'~''JI<'Clivo e'\i'l'C'ie·.io, 
niío o st·r~o por eonta elo exerrie·io snguinli', 1\l.'i> enviarl:Lc; ao Thc
;;ourll ou Thi'Sitllrari:~s, par:; o e;"l\1\ii'li~llli' p!'!JI'i'"'" e liquidaçüo. 

Art. 1::!1. l>ei\:ii'ÚIJ dl' SiT :illi'llllid:JS "' l'!'I'I:Jlllnl'i'ít:' solire ex
trnvioun avnri:1 tlt• 1\li'l'<'!idorin.s, IJa~ngt•ns i' ülli'itiiiiÍII'lldas lr:lns
port:~das pt•la e,;ir:,cJa 1111 dn i'Xe''''"l ik I!'IJli' e'itbradn por ept:dq11rr 
llllltiVO, ;;i 11:\o fUI'I'I\1 :IJII'e':il'llt:Jd:lc; ;i llll'SI\l!l I~Slf;ll(!l cJI'I\lfO elo 
prazo de um !illno, contaelo Ui' t'OIIfitl"lllitlaui' i'lllll o eJUI' Jll'e•ceiLua 
o nrt. !~í\l § :2° do Codigo elo COIIIIIIf'l'l'iO. 

Art. 12::!. Dentro da COIIlpi'lcntl: Vi·rlia rb L1~i d~ orc:amcnto, 
seriio deduzidas dn l'i'e:eitn brutn as rlespi•zns ela Pstrncln em tra
fe,'-!O, r.om execpç:lo das que e~;;Liverem indttillas e~m ('f!'llitos 
c~peci;II'S o rlas q11c provinrem ele ohr:1s 11ovn.s e•xtrilorcliHarias ou 
de !lllgiTli'lltO 00 IIHilt•riaJ fiXO n J'UU<IIlk, l'l\('llll\1\li'lltl;liiO fi.ll'!l das 
Pflic'ill!iS d:1 i'SII'!ILI<i. 

Art. 1:2:1. "\s larifns c rr•f!nlami'llln,; qnc intr•rc:ssarcm no 
publico só tpr:lo t•xncw::io tlepui.s d,• pulil ie·ado:; l'iJI\1 :1\lli'Cl'clt•Heia 
dt• oito <lins pi:lo menos o êillixnilos no,; rt·eillto;; da.; esta\'Ões. 

E\CI)(Ilttam-sfl os eaSitS de inlürprelnçiío dt: t:Jrifas on rlo rl1•cisiio 
nos c:1sos omi>sos, nus e1nacs o eptc f<'tr tlceiclido (Jelo llircelor 
ti·ni imnwdintn execur:io. 

Art. 1:2~. A arrecadnç;lo tias tnxas di' trnnsporlf' dr:verá ser 
f<)i\a ele acciJrdo com a e:x;l('t;l o rigoros:1 applirai·fio c];1s tarifas 
cr11 vigor, rcocaliindo, sohn• o Prnpre.~:lllo ou ClllJII'rg·atlos cul
Jiatlo,, a rr~sp<ills:chilldudi: \lidas di!rt•n:~w:ls lj\li' f"re111 Yt:rili!'a
d:h, quer !:111 I'P.I:<c;Jo ú n·l'l'ila I'~'"!JfÍ:t cl;1 i''irada, quer :'t nrrc
C:Jtl:lda p~1ra outras Yias fctTI'as. 

Art. l:!ii. A,; eJnautias arreeaclada,, de sellos de nomea~iícs 
ou eJnalquer outro impusto, serão recullticlas pelo menos trimon-
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salmentc ao Thrsouro ou Thesourarias ncompanhatlas !lt• uma 
nota dOtlJOnstrativa. 

Art. 1:26. A t•seriptura\~:lo da receita c dt•spew far·sc-ha por 
cxt•rl"icirr;, sondo org-::mizatb rir: accrli'llrl t•orn :1s instruc<:i'íes o 
morlt:los fornecidos pelo l'hcsouro N:11:i<mal ou pcl:1s Thesourarias 
ele Fazcntl;). 

Art. Ul7. Em caso algum, o systcma de rscripturnç~o e con-
tabilitlade central se arastarú das regras prcscriptas pl'la lcgis
Jaeiio dn Fazenda. 

Art. 128. As guias, conhecimentos c outros papeis justillcati-
YOS da reeeitn e 1lespnza da estrada seriio rnnwttidos :10 Tllesonro 
on Thesourari:1s de Fnenda, na eonl'onnii);ult: dos llt~crl'lns 
n,;. :!:i'18 de 10 ;]1: Março d1: IH,iO t' ()~():! d•: lli de Agosto de ltl8L 

Art. 12-!l. As notas de t:XJl<:tli~.ão, f<~lh;1s, hol••lins, conhl'ei
menlüs, relaçiJ,•s, outro:; illliJI'e~''" tl papt:i-;_ju<lilil;ativos da receita, 
movimento e mais serviço da estrada, ,;eri111 queimados desde 
que estejam dovidnrnent.: eseripturalins nos livros competentes 
e ence•TaLlas ptdo Cheftl da resrwetiva ,;pc~ao as contas e escri
ptnnlçiio de r.;~da :Jilno. 

Os livro:;, contas e recibos ser~o cow;ct-v;H)os pelo l@1JlO fixado 
em lei para gual'lla de taes donHJwntos. 

Art. 130. O Uirector enviará mensalmentu ao Tl1esonro ou The-
8<Jurarias de Fazenda a synopsr da receita c dm;peza do trafego e a 
da despeza por conta de creditos especiac:;, relativas ao mez anterior. 

Capitulo XI 

D.\S RELAÇÕES DO Dll\ECTOR Tl.\ ESTRATlA DE FimRO Cmi O ENGE

Nil!CIHO CllEFE D.\ CONSTI\UCí:ÃO DO 1'1\0LO:'(IJA~lg:\TU E HA~lAES DE 

ESTP.AD.\S llE FlêllBO DE fa Ol\llEM. 

Art. 131. O Director c o Engcnhriro Chefe n;Jo poderão 
uirigir-sn para obj1lctn de servi\:o :1 r:IIIprPgndos cstr:mhos ás 
respot:tiv;,s administr:tçues. As l'I'IJitisiç<-HlS f:n··se-h:lo dircet:unente 
de um pnrn outro Chefe. 

Art. i3::l. O m~tcrial rodante qur: f,)r preciso para o serviço 
da construcçiio da< obras será fnrn1lCi1l<J JWio Uin~ctur tla r:strnda 
com :1 possivcl preo;teza, mediante !'t]lJ uisit;:lo do Engenheiro 
Chefe, ns,;irn como o nec.e,;sario t:onJbustivcl e lu!Jrificanles. 

As locomotivas empregadas na comtmc~'iio serão dirigiuas e 
guardadas por pes<oal !In locomo•;ão, emh•>rn sob as ontens do 
Engenheiro Chde ou de fJUt~m, t•ara est<: flm, f•'1r por elle 
tle<ignarlo. 

1\itlas a~ ue<p:>zr,, proYeni<~ntes !lo U''J ou ernrq'r!!o d•·s~c rna
t•'ri·d curr~r~•J t•ur ~onta ela C•Jil'illlt'('·' ,. '':I~-~ in·l>'mn;z;,tb> á 
e,:tra,b em tra!,·:.:•l-

Art. 1:33. O tran,:porte dos mat-.·ria•'S d><tin::Hlos ú con>lrncP:iü 
d.~, obra:' far-sc· ha merliank rl'qui<i•:~·l d·J En~enheiro Chére, 
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gnDrdanrlo-sc, em rcl~l'i"ío 3os transportc3 ordinnrios, a ordem de 
priuriliade nos despacho~. 

Só crn cnsos de excepcionalurgr'llcia, dcelnradn pelo Engrmheiro 
Chefe, se fará n remessa do ll1<tlerinl pdo 1° trem que f1'!r 
expedido. Os transportes para as obra.; do prolongamento da 
estrada e ramaes serão levmlos :i conta da rr~spectiva construc
Çi'lo. 

Art. f:llJ,. O fornecimento de matoriaes c qunesquer ohjectos 
para as obras, bem como o conce1·to e fabrico de utensílios, 
machinn,;, cte., >erilo antoriz~dos polo Dircctor da estrada com a 
po'isivel brcvida1lc, mediante reqni;;iç~o do Engenlu,iro Chcf11, 
sem prPjuizo rlo st>rviç.o da ~''traria e111 ll"tlft·go, li'V!lltdtHtJ ;1s 
re:;p.:ctivns importaueias ú conta Lia cunstrucç:~o das obras. 

Art. 135. Em CIISO algum o sob qu:t!quer pretexto poderão 
circular na estrada em trafego a-; m:~chinas, carros e Vllgões ao 
SPn'ir;o da con,strucçiio, snlvo si houver ant,>rizaçiio escripta do 
llin)etor ou dada Clll telegra1nma, IJ:'JJPI')jlie;l!ltlo os pontos n 
tempo em quo as referidas machinas c carros po~sam cir
cular. 

Em torlo o caso serão rigorosamente olJserv;,dns as instrncções 
e ordens de serviço, relativas ao movimento dos trens na linha e 
estações. 

Art. 136. O Dircctor da estrada e os respectivos empregados 
nuo poderão fazer circular rnachinas ou trolys em qualquer 
parte da liuha em construcçiio, sem prévio conhecimento do 
Engenheiro Chefe. 

Art. 137. Os Agentes das estações con1~ederão passe, por conta 
da comtrucção dns obras, :1os empreg:W.os que apresentarem 
autoriwçiío, assignada pelo Engenh~iro Chefe, para a respectiva 
requisiçúo. 

O,; passes concedidos serão recolhitlos e conferidos como os 
demais bilhetes. 

O Director providenciará sobre qualquer abuso na expedição 
de passes. 

Art. ns. No que se rcr(wir ús COillli~~õcs lcehnicas dos trechos 
ou ramacs r•m construeç~o ou e:;tudos e os tvpos c qn:llidalio do 
material lixo, planos e tlis[Jo:;i~·õ~es das estações e eLlilicto,;, será 
sempre ouvido o Director Lia estrada pelo ~~ngenlt.,iro Chefe c, 
em caso de tlivflrg-eneia, será a du viu a sttb 11wttida uo Ministro 
para ser por elle resolvida. 

Art. 139. Apenas conclui da uma secçiio ou trecho de estrada, 
o Engenheiro Chefe participará ao l\Iinistro, lJUC a mandará 
receber pelo Director. 

Porler-sc-ha, sempre que o Ministro entender conveniente e 
dnpois d11 ouvidt> o l~ng-t)ll heiro Chef11 D o llirPct,Jr, abrir ao 
tra11sito publico qualquer tr·edw da nova linlw ainda niio con
cluída de li nitivumentc. 

Ne;;te caso, o Ministro providenciar;\ sobre os meios de melhor 
harmonisar os dons serviços. 
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Cnpltulo XII 

DISPOSIÇÕES GEUAES 

Art. 140. O Director rxperlirá as im;trucções ou regimentos 
intemo;; in<lispen~aveis :í boa nwrcha rlo e:llla lllll dos serviços. 

Art. iAI. Aos Chefes de divisõ,•s do tr~fego ("Ompete organiznr 
e miJmettcr :í approvari\o do Dirl•ctor as im.trucções e reguln
mentos qne rlever:lo reger os diversos servi..:os d:1s respectivas di
visões, espeeitlcando a dist!'ibuir,iio e attribuiçõr~s de carl:~ cla:;~e de 
cmprrgados c os processos e IIIIHir·los :1 adoptar para a Pseriptu
ra~:ln, contnbilirJa,Je e estatistil'as. 

Art. H::l. Cada uma d:~s (]ivisõr~s 1lo tr:1fl'go t''rá um rl'gi:;:tro 
das norrwa~:ões, Jie1mças, Jll'OilliiÇI-H's, pcn:rs e Jt>mis:-ão dos res
pectivos I'Tn pregados. 

Art. l'l3. O lJirector vcrifil':tr:í. 11111:1 vez por illi'Z e em dins 
indl'tnrminado:.;, a c:lixa e n csniptnn1~·:i<> e8nlr:JI. 

Art. 11!!. O Dircl'tor examinar:i scmestralment,•. por si ou 
por I)Jllfll'''g:,do que deó<ignar, a PsiTiptiii'<IÇ:Ío do almoxarifado. 
dando h:ii:HI{~o 110 I!Jat,·rial existl'lll<', () pro v id<'lll~i:,rá :1cercn 1lo 
destino que rJ,:v:1 ter o impre,;t:tv('l, Clll"UITando 1lelinitivamculc 
as I'Ontas :1té t'1 dnta em que ó<O ulti1nar o Tlli'SIIIIl exame. 

Proredt•r{l t:unhem, 11:" mesm:1,.; eundi<;Õ<'> 1: lót mn ;1cirna, no 
exame da escriptura~·fl" e d•:pnsitns d1· toda:; as divisl>es do s!'rviçn. 

Art. JMi. Todos os empn•gados 1pl<' nrrer:rdare111 dinheiro, ou 
ti1·crem nhjr:ctm; ou V<llon:s soh su:r g11arda. pn•starão uma lianç:r 
correspondente á importa11eia da re;;ponsa!Jilida(le. 

~ t.o O Thc·:;oureiro pr1:staril li:lll1;:<: 
Nas ostra rins de f'Prro <fe ta ord<'lll, 1!11 ...........• 
Nas C'stra,Jns df' fi'ITO d1: 2" oril<'lll. de ..........•. 
Nas estradas lle ferro de :l" ord,•m. 1]1' ........... . 
Nns nstradas de ferro de 4• ordem,"''· •.......... 

§ 2. 0 Os Fieis do Thesonn·iro: 
Nas r,stradns de fPrro 1le 1" ordem, dt: ........... . 
Nas estradas de ferro rln ::l" ord()m, rlc ........... . 
Nns cstr:1das de ferro de 3a ordem, de ........•... 

~ :3." O Al111oxarife: 
Nas estradas rle ferro d1• Ja ord1:1n, 1le ••.....•.... 
Nas p,;lradas rlc ferro dn 2" ordPIII, de ........... . 
Na,; estrad:Js de feno de ;p ord()JJI, <IP ........... . 
!\":Js e,;trad;~s 1!1: ferro d1~ h" ordem. i)(: •......•..•. 

~ r~.o U,: Fieis do AIIIIOX~rifl': 
N~s estradas de ferro de Ja ontem, de ..•......... 
Nas cstrad:<S de f1·rro de 2a ordem, de ....•....... 
Nas estradas dl' ferro de ;p ordem. dn ........... . 

~ Ü." O [>;~garlor: 
Nas l''trailn,; de ferro de i" nr(]Pm, (](: ........... . 
Nas estra1!<Js dl' ft:rro de ::l" ordem, d•• ........... . 
Nos estudos e eonstruc~·ão de [<rolongamentos e 

ramnes, de .........•.........• , .......... . 

40:000~000 
25:0001}000 
i ti: 000;5000 
!0:000;5000 

10:000$000 
fi:OOOSOOO 
:3 :000;)000 

t.:i:000$000 
{j: 000;)1100 
3:000,)000 
:3: 000:)000 

3:000$000 
2:0001)000 
2 :000:~000 

30:0006000 
i:i: 000!)000 

w:oooaooo 
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§ 6. o O Fiel 1lo Pag-ador: 
Nas cstr:Hl:1s de forro de L" onlrrn, 1lc ........... . 
Na~ estradas de ferro de 2" ordPm. de ........... . 

§ 7. 0 Para os mais empreg-ados seriio as lhmças 
Dircctor e appnJVadns pelo Ministro. 
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2:000,)000 
2:000/>000 

fix;HlllS {Jelo 

Art. i46. Nos casos de afnuencin de :;erviço, para os quaes 
scjn insuflleiente o peo;soal 1las tahellas annnxas, podPrú o Direetor 
admittir extraonlinarinmentn ~lguns nn:-.ili:ue.,, suj1~itando o S!'U 
acto á npprovaçilo do Ministro. Esses cn1preg-adus extraordinarios 
ser5o dispensa1los logo que ces,:e a aiT!uencia do serviço. 

Art. 147. O Thesonrciro requisitar:'l do Di redor os anxilinres 
de que carerrr, qu:11ulo os l'ag:JIIIPnt"·' r,·,ra d:1 1\Ppartição exi
girem m:dor pes,oul. 

Art. 118. O h11rario dfls trnw; de viaj:1nt,·s, SI~ \I numero, yeloeidade 
e pontos de parada, ser:io pn\viam~·ntn approv:1dos pelo l\Iinistro. 

Art. J.!J9. Todos oo; 1\guntPs e emprcpndos da eslrarl:1, 110 ~Pr
viro das l'slnçõe:;, dos tn,ns r da via pi'l'lll:lllPlltP, nsariio do 
uniforme, que :;nr:'l o Illi'SIIIIl para t11das as !'slr:ulns !11• ll~ITO do 
Estndo e escolhido pelo Ministro. 

Art. HJO. Todos os rmprP~:1do~ di~Hriio comrnnnirar logo a 
seus ChdPs illl!IIL~diatoo; o ;1 !JliPIIl railw providenci:1r de prompto, 
IJUaesquer acl'irll.onll~s ou oel'llffi'Ueia,; extr;10nlin:1ri:1s que se 
derem na estrada e suas dPpPnd!'nei;J<, 

Art. H:it. l'\1mlmn1 l'mprcg:1dll da estrada pn<l~:r{i s!'r 1listrnhido 
pnrn cmnmissiio on f'rrvi1.:o :dllf•io :1o tl:l lll~",llla Pstradn. 

Art. J.i)2. O Direetor :;ó P:<.pedir:í pao;ses gralui to, p:11 a objrclo 
e:;tranho ao Sl'rviço da eslrndn, nrn virtnll1· de ordem do .Mini>;tro. 

Pnder:í Pntretanto c·on1:rd!'r os rdPridos pnsSI)S aos Engenheiros 
nacionaes ou estrangeiros do notoria l'f'!Jlllaçiio, quo pela pri
meira vez visitarem a c,;trada de ft•JTO. 

Art. 153. Os empregados quando viajando em serviço da 
estr~da e os empreiteiro:;, na f,·lrnw d11s ~eus 1:nntrntos, tnr:io 
passos livres, concedidos estPs pelo Director o a!!Uellrs pelos 
Chefe~ de divisão nos empregados sob suils ordens. 

Estes passes ~erão rPcolhidos I' eouf1•ridos como os demais 
bilhetes. 

Art. H:i4. As refjnisic·õcs de pa:;sagcm para tr:1nsporte do 
ohjeclos de serviro puhlieo, s:·rllo sntisf1•itn:; Sl~lllpro que fnrl'm 
n•gnJarmcnle f,•i(;JS )Wl:i ôllliO!'Ídadr tülllpnteJJ\1?; SPJHlO a impur
tilllCÍil das passagens c frd,•s h·vada ú conta do l\linistnio res
fli'etivo on da l'rovinci~, quando Plll sen i'.:o de,; ta, devendo 
figurar como renda da Pstr.1d:1. 

Art. Hi5. O supprinll'nto 1le o!Jjnrtos pelo almoxnrilado ás 
diver,;as divi:;õe:; do trafego ~ó >l'r:i fdto em virtude dt· ordrm 
escripta do Director, á vist:J d1~ requisições dos Chd!~S das divisõ,~s 
e mediante recibos destes ou 1le sPns prepostos. 

Art. 156. 1':1ra imposiçiin das pPII:Is, dl'netnd:ls no Hegula
mrnto nnnPxo :1o llern~to n. i\l:lO d1' ::!li de Abril dn JRi)7, contra 
pessoas estranhas :'1 Adminislra1::io da estradn, l1T:·1 o Dire!"lor, por 
seus emprL'gatlo:;, a autoridade conferida ll<l!jUelle regul:lmcnto 
aos Engenheiros 11scaes. 
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Art. 1ii7. Totlo o mntorial fJxo, rorl~nte on tlc eonmmo ne
cüssario ;, con-;trw·r;iio dns ouras tios wolon~:l!n··nlo-> e l'<ll!l:lO:i ou 
110 ,;erviço das estradas Plll lrafH~.ro, qual\ll<> !t•nha t111 ,;p.r encorn
nwn•lndo do c"trangeiro, stlrú cuntrat;,tlu pelo "linh•tro ú l'i,;ta de 
l'CIJUisi•·~o do Eng·onhciro Clwl'" on l!irot:trn· por intcrmetlio 
do agente rspecial du l\Iini-;terio tb Ag-ricultura, incumtlido da 
acquisiç:io dt~sse matt~ri;d na Eurnpa o E-;tados-Uni<ln,:. 

l'aragrapho unico. Na !'alta desltJ :1gU11tt: e::pt:cial, o En
genheiro Chefe on Direclor juntnr;lo ;i requi>ir:lo para a en
commenda, aeomp:mhada de toJos os dn>tmiJo:;, t:'pl'cificaçõcs, 
prf'ços correntes e orçamento, a inliic:H;:Io da fr!Jriea quP deve 
ser prPft•rilia pnra o fomt·t~inwnto, t:Olll 11s motivos du prcl'e
rcneia. 

Art. 158. O Dircctor e o En.~e11hr:iro f:ildr~ se entender;Jo 
directnmente con1 o .\linisli'O da Agricultura, nunprindo-li!Ps, 
porém, prestar aos l'resid1~11les <le i'rovincia quar!sqlter esclareei
mentus que nstes lhes rcq11i.,itan·m. s:~ti-;f:IZI~ndu suas deter
minnções no que dis''''' respeito a S<'!'viço p111Jiim. 

Art. 15\J. l~mrrnanlo u contrario não ft'lr rt•,;oh-illo pelo Governo 
Jmpnrinl, sr\riío eo11;;id•·rn•las eomo lllll:t ,,·~" 11!1\srna eonr:11la de 
ferro, par:1 todo< o.< ,.frt~ilo' dt:slu 1\•·~nl:<llWillo. o<< l'rolon~amento 
da eslrarla de fnrru do HPr:ll'e ~ S. Fran•·i:<er1 »e a << E,;trarla de 
ferro do HtwifR a t:aruarú »e, ht~lll as<llll. n:<o "''1'(1 :tpplkavel o 
mesmo Heg-ulamnnto ú estr:~da de ferro do l\111 rl'Ouro. 

Art. 1tiO. Att\ o ultimo dia do llli'Z, o llireclor npresentará ao 
Miuistro um relatorio re'''mido dos faetns mais notaveis occor
ridos no servi<'o dn estr:1da ~~ do u:;t:rdu d:ts ubras n do material 
lixo e rodante' no nwz anterior. 

E:;te relatorio Sl'rú acomp:milailo d,, mnppas I'O'!atisticos da re
ceita e rlespezn ria estrada Plll tr:~f··~·o, di:;niminaudo aqlle\1:1 p•1r 
estlH:ues e natttreza tle prUL!udos tra:L'[llll't"dus c 1'-;ta pur ilivis!H~S 
de ~ervit;D. 

Aló o dia i• lle !\larço, apresentará rel:<torio geral lio anno 
anterior expondo com desenvolvimento o estado lias obras e 
materinl. 

Este relatorio ser:i aeromp:llth:tdo: l ·,-tln lnlan\o gernl; 2',
da (Ii,eri nlina(:~u da rer:eit:1 n dmqwza por csl:r•:ues e prodLlCtos, 
por divisõ,•s e por kilum,•tro; :1',- dttS qu:H!ros eS!<~ti.sticos de 
tollos os ramos de sr,rvi<;o da eo'trad:~; 1 ',-do f[IL«<lro do lJI'Ssoal 
e relat;:lo do-; proprios da estnul:.1; ii ',-do lll'(':lllli'Jlto dl'talhado 
das despuzas pruvaveis para o anno finan<wit·o >t).~·uintc; c Ü0 ,

lin:!lmente, llc llllae<qlli:l' outrn< in[ortna~·lit).-; que pos.s:tlll npro
veitar ou interes-;:1r o tioverno. 

Art. 161. Fawm parto dl'ste Hrg-nlamentn os cinco tnheltas, 
com as re:;pel'tiva' o!Jscr·vat,·õe,;, :111nexas so!J ns. 1, 2, 3, 4, e~. 
relativas aos estutlo' e •·onstmcç:-111 das eslr:11l~,.; d'~ fl'rro, seus 
prolllilgalnento;; e r~llllacs, u :w lral'ogo das f\:ilr:llln,; do f•:no tlc 
ta. 2•, 3" o !1' ord<'!IJ. 

Art. lü:l. O Dir1•ctor e o Eng.·nlieit\• l~hd<', r:11l~ um dentro 
de suas uttrilmiçue:>, providenciará provi>ori:1menle nos casos 
omissos do presente Regula111ento, quando n urgeucia do serviço 
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o extgtt', e representnr:i immr<lint~rnentc ao Ministro pnrn que 
este [Jrnvideneie de'inilivntnPntc. 

,\rt. tü:l. 11entro de 't•is tnt·ze,; ,Jrpois tle pnsto Pm vigor o 
presente Hegttlnnll·nto, os Din·ctures das !'~trntl:1s dt• !'erro rcmette
rüo no l\lini;;tm ela Agrieultura utlla not:1 lias disposi~ões do 
mrsmo Regul;lmcuto que lhe,; p:tt·et·;,m defPiluoc;;,s e rlev"m ser 
:dtnaclas, intlirHudn "'que con\'enha suppriutir ou ntltlil:tr e 
jw;tilicanllo as intliral'i)t•O'. 

Art. 16L O presente Ht•gulamento niio terú vigor na parte em 
qnc 1~ontivcr disposiçüt•s dept·IHlentes do approvaç~o uo Poder 
Legi,btivo, Plllqtwnt" nf111 für por e:;te :qJpro\:lilo. 

Art. IüG. Ficam revog:11.los lt,tlo,; os decretos anteriores que 
approv:ll':JIII reguhllltcntos p:~ra diyer'"' t'!'ltadas ilt' fprro do 
Estado, e quaestJUer di:q•osit;ões em c:onlrario iiO presoute. 

P:J!acio do Rio de .Janeiro elll 25 tle Abril tlc i88:i.- Antonio 
Carneiro da Rocha. 

oua~ro A, a Que se refere o art. zo do Regul:lffi.~nto aporovaio nelo Decreto 
n. 9417 de 25 de Abril de 1885 

J\lct•ea(lorias. ll:t!.:':t~·('lt~ í~ t·n-

U~ID.\lH S 
D.\S 'f_\1~11'.\~ 

rolllll1C1Hl:.Ís ta~a~·l:t..; :l}h'Sll... 1 kilograntina 
~lere atlorias, l1agai-! e ns 1' Pl1('t llll-

lllr' nelas ta;;::l(la..: por v o I umt•. i nu· t t'. l cnllito 
Pa"\~a:-;·~'iros................... 111n 

.\ltin\~IP~ <'~t\·;t\!:.l.rrs. .• .• . . .• . l!tlt 

( ;a,t_lo Y<H'<'Hlll, ••• ,.,, ••••••• ,. 11111 

C<~.t'itci t·o~. THH'GtlS P ontrn..:.;..... 1111t 

\"l•lticiJ!os'tl~ qllatro l'11da:-;..... 11lll 
Vehienlos dt· üua-.; roda-.;....... lllll 

FQUIV.\l.FNCI.\ 
L .:'li PE ~;o 

:}(lO kilo~T:tllllll:t.~i 
70 ki io~Tanuna.-= 

;)(i!) i. j ill.C'l':tllllll;tS 

-100 kilrll.!'l'Ullllll:lS 

L tiO ki 1 o~·ntlliJHas 
:)(){)() kilogTUfllJllaS 
;'l)l)l) ];j iUé'TClllllllaS 

~=========~====~===-====~=======~· 
Palacio 1lo Rio ti<' .]:tneiro em :.'3 tk ,\.l•ril tJ,- 1885.- .!;lt.min Car·ncii'O 

der, 1/uciza. 
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TABELLA N. 1 
ESTUDOS OU CONSTRUCGÃO DE ESTRADAS DE FERRO 

Tabelln. das categorias e vencimentos do pessoal approvada 
pelo Decreto n. 9417 de 25 de Abril de 1885 

CATEGORIA 

Engenheiro ehcfo ............... . 
Primeiro Eng-enheiro ••..••..•••.• 
Engenheiro ela• f e tlc soeção •..... 
Eng1Jnhciro do ta classe ...••...•. 
}!~ngenhoiru do 2a classe •.•••..•.. 
Conduetor do ta (".I asso ...••....•. 
Cn111lnclor de ::l" 1 da:-iSO ••.•••••••• 

Auxiliar do la ela . ..; se •..•..•••.••. 
Auxiliar do :2 ~ classe .•.••..•••...• 
Desenhista a.rr.hilocto ....•..•..... 
llosonhista do ta classe •.••••.••.• 
Dcsenhisla do 2a dasso ...•....... 
Secretario .......................• ~ 
Pagador ................... , .... .. 
Dou:-; Amanuonsps ..•.••..••...•.• 
Continuo .•..•...•••.••.••••••••.•. 

OH DENADO 

6:110'),)111111 
!'i:ütl'lf~o H> 
4:11110ill 111 
3:tj\) f.~ \1)) 

2:1,1)();()()() 
2:11illl,clllll 
i: G '1);0011 
i :/,\(),)1 11111 
I :2KII·IIÜO 
2:()tjl).)jj()7 
i :{if)l).)!\(1!) 

i:~ Hhll\111 
2:11011,\0 IÜ 
2:1,1)0,\0,)0 

HOO,,IIiiU 
G'<LJ~OU'I 

Obsorvaç(,e~ 

GnATIFIGAÇÃO 

4:000\ll()() 
2 40d,.~f}l)) 
2:011\IB I()') 
i ::iOII,iOII!I 
!:211-1-'on,l 
i:UOil-''l'lO 

81JII,ji):IIJ 
7:111,\()1):1 
Gí11,<ooo 

t::1~:~,s:n3 
Hllil,llllll 
o-:11,511110 

i·U'IIIiOII:J 
i :211t/(ooo 

t.IIIL)i!OO 
320,)1)00 

VENCIMENTO 

iO:ono;ooo 
8:U,IO.cOIIO 
6:0ii11,5IIOO 
4:SO 1,51)()11 
3:61)()j()IJ0 
3 :0'10~:11)1) 
2:'<00,)11110 
2:161JWOIJ 
i :~12J1511illl 
4:01111,)11 10 
2:40ll,)il:lll 
I:Rill) -OIJIJ 
3:01)0;1)110 
3:GIIO,) 1110 
:1.:21)1),;()1)1) 

VGOEOJU 

I. O Engenheiro Chefo fixará opporlun:-tmcnte o numero e catego-ria 
dos de .... enhist;ls e para a eonstrur,f J:o tlo c::uLt tr o dto de 2:; a 50 kilometros 
de linha, on para C'itudos do !)O a !OU kilomolro.~ tlo o:;trat.la, organizará 
secções technícas comrostas do pcs:;oal sogninto : 

:l Chefe do secção; 
i Engenheiro do i<L classe; 
i Engenheiro do 2:J. classe; 
2 Conductoros do ta classe; 
2 Conductoros do 2:J. classe; 
2 Auxiliare~ do f..l. ou 23 dassc. 

11. O Engonhoiro Chefe vencerá mais a diaria dn fi:) a titulo do dospoza-:~ 
do viagem o fixará <~Os l~ngonhoiro:-; o r,oruluctoro.s iflle t•slivcrom em servi;o 
do campo tli:Htas tliJ 2t~ a úSOOO. 

Ill. Os l~ngonhoiros oxtrarHimorario~ quo, flor oxig-oncias do son,iço, trmhtm 
do ser arlmittidos, tr!rão Yoncimontos não o'<ccdentc" aos de Engenheiro de 
:P clas-.o o tt>rão tambl'In direito f1 dbria quando crn f'erviço do campo. 

JV. O numero o jorn:u_•s dos ajrtdanli·~ do l"llt'lh. f~ilorr,..,, l.rahalhador!'" e 
!'orvuntes serão üctormirLtrlos pelo Eu~·cHlwirn Cltcfo, quo lhes abonará de 
f:} a :q por dia do trabalho. 

V. Ao pagatlor ou a CJ.nal'tnor ompn•g:tfln do e<>criptorio que fizer p:t"a~ 
mont~Js no logar dos tralJalhos ser;'l aLoaada uma diaria de G.) para dospoza~ 
de nagom. 

Palaeio do Rio de Janeiro em 2:1 de Ahdl de i885.- Antonio Carneiro 
d~ Rocha. 
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TABELLA N. 2 
TABELLA DO PESSOAL, CATEGORIAS E VENCIMENTOS PARA A ESTRADA 

DE FERRO DE la ORDEM, APPROVADA PELO DECRETO N. 9417 DE 
25 DE ABRIL DE 1885 

i' DIVISÃO (AD~IINISTHAÇÃO CENTRAL) 

DIVISÕES CATEGOnJ..\. 

Diroctoria..... Diroctor ................. , 

\ 

Sccrot"lio ....... .. 
Offid.ll ................. .. 
Comprador........... . . 
f.U l~scuptur ano ........ . 
2°" Ditos .•........•....... 

Ord. t r1201;; 
Sccretal'ia •... 'of'i . t;r,Lf 7j)l!) 

l
.l \h tos ................. . 

Onl.. I:Uil.i 
t;r;rt. ;;no~ 

Ama~uense .•..........•.. 
Conllnnos ..... _ .......... . 

Ord.. H'>II,S 
I 1:ra1. 3tu.~ 

I 
Thos~~eiro .•............. 

~i~{~~~l-0::: ................ ~:::::: 
o nl.. i : nn,~ 

Thosouraria.. . 1: rat. RGnt~ 

1 
AJudanlo 1l0 hol. ......... 
Pag-:ulor •..•.............. 
Aj nd :w to do p;q .. ~·.·tdlll' ••••• 

1 Amanneuso .............•. 
Continuo ................. . 

J<..scnvao •..•..•....... 
Fiel de i o cLtsse .......... 

i 
i 
I. 
i 
2 

2 

I 
A;lmox~ntc ............... . 

Ditos Uo 2' tla-.se.. . . . . . 2 
01d .. i ;i]lll 

• I .rat. íGH,~ 

Almoxarifado(' 2°' Escriplur.fi:i~;: .. i:~t'ü :! 

3°~ tlito~.. 2 
OI'd i:BI,S 
Grat. fíG:,,.:.; •••... 

Despachante .......•.•..• ~ 
1 Amanucns .....•..•..•... 

ill:Oilll,) iJ:OO B i:i:OOO,) 

3:2011~ 
2:1Hlll8 
2: ',01),, 
1: 72U;~· 

2:2~0:5 
sou,~ 

i :281),) 

~:200,1 
2:000,) 

3:Hn.~ 
i: ~llll.j 
2: 401LS 
L ~Oil,i 

Rtlll.) 
ü>115 

3:21108 
2:011().) 
1:72tiB 

3:0\ll,j 

2:2\tlcJ 
1.:400; 

HOI).; 

i:GOI~ 
1:0:111,~ 
i:101l' 

Süll& 

i:120,j 
40il,' 

6'•0:5 

i:GOOB 
1:1)0118 

i:7JI)' 
Goo,5 

I :2011J 
üilO,S 
f-.i}ll~1 
3:JU,) 

i :lil)ll,) 
i:OiliJ,~ 

861J:i 

I: 120,5 
7otH 
'•011,5 

4:800~ 
3:001l.~ 
3:WO,) 
2::iSO) 

3:3GO.j 
1:2008 

I :9205 

4:8005 
3:000,) 

5:1G08 
i :800~ 
3:6011,, 
I :80:1,) 
i:2riii.S 

VüO) 

4:800.j 
3:000~ 
2:580-) 

4:5GO,) 

3:3GO.) 
2:too.j 
i:2011;1 

Total geral ... 32 G\l:oous 29::;uos ss:wos 
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Observações 

La O Direetor, além dos vt•neimenlos fixados nosta tabella, po•·ee!Jerá mais 
a diaria ~~c il8 a titulo de llc:;pcza:; lle viagem. 

2.a O lf10sonroiro c ~cus fieis torão aiÓJII do seus vcn!"-irncnto~ uma grati
ficação p;ua quebras, conespondcnto a i5 % dos 'cnrimcnto~ t·ospcctivPs. 

3.a O 11Umcro o jornal dos ~u;tnlas tlas Hepartições 1la Adm111istraçiio 
eentral, o os de feitores, scrvL•ntcs o trabalh:ulorl's tio almoxarifado, ~erá 
fixado pelo Dircr,tor, quo poderá abonar 2-S:ion a Gt~ aos feitores, ifiJOIJ a 265LJU 
aos demais jornaleiros. 

Palacio do mo do Janeiro em 2õ do Abril olo !kS.).- Antonio Carneiro 
dn Rocha. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

TABELLA N. 2 A 
2a DIVISÃO 

TI~A:F'EGO 

DESIGN.V;,\o ORDENADO GRATIFICAÇÃO 

E5Cfllf'TOniO CE:\TllAL 

I. Chefe ........................... . 
i InspoC'tor do e:-;ta~,õos ..•.•..•..... 
i llllkial .................•........ 
2 i 0 s Escriplurarios.. Ortl.. i:í::W .~ 

Grat. ~t;U E 
I. 2° Dito •.•.••...••..•..•.•.•...... 
i :l0 Dito .............•....•...•.... 
G Amanuensos.. •••••• Or<l.. ROII 

Grat. r.oo 
ti Praticantes......... Ortl,. ()rt' 

ürat. :tuo 
i Impressor ••••••..•.........•••.... 
:! Continuas.......... Ord.. u4n 

Grat. 320 

Movnu::xro 

i Chcfr .•.......•••••.••.•.•..•....• 
2 2os .Escripturarios.. Ortl.. f.:rl2tt 

B .. 
~ 
;) 

B 
;, 

·' 
Grat. 7GO 

i 3" Flito .......•..•••.............. 
f: 

ü Amanuenses • • . . • • • Ord.. HOO .!:/.. 
Grat. 1,00 [j 

3 Praticantes......... Or<l.. Wil s 
<>rat. 30U 

i Continuo ..•...•..•...........•... 
,~ 

13 Conuuctoros do i" classe.IJrd. i:R\0 
Grat. U2U 

i8 Ditos do 2• classe. Orei. !:333<1~ 
Grat. 666 ;r;6 

28 Ditos de 3a e! asse... Ord.. l :0110 
Grat. 5tJO 

.\ 

.\ 
1 
6 

' ; 
8 Pr&tieantos......... Ord.. GIJIJ 

Grat. 300 '~ 

~STAÇÃO DA CORTE 

Ageneia 
i Agente ............••...........•. 
~ Ajudantes.......... Ord.. 2:11110 

l:ral. !:20 1 
l 

·' 2 Amanuouse~........ I lrd.. 800 ~s 
f:rat. '~011 ' 8 Bilhotoiros.. .. . . .. . Ord.. 1.:20\J 
<:rat. 600 

4 Praticantes......... Ord;. GOO 
E 
~ ,, 

Grat. 300 ;,, 
PODER EXECUTIVO 1885 

5:600,)00',1 
3:~on.;oo'l 

2:800~000 
i :6llil,)ll00 

2:0:Jli,)U0il I.: 00:).)0110 

3:440,)000 !:720,~0011 
:1:521J.,OIIO 760$000 
1: :1201)000 :iGo,suuo 

1,:81)0.~000 2:4006000 

l.:tíiJO,)IlOII 3:00!1,,000 
:1:4m1)000 70Ut)OOO 

1.:280;)000 6\0,)000 

3:GOO,)il00 i:SOObOOO 

3: 010,)000 
l:i2li,)UOU 

:l:5201)000 
5GOb00U 

4: soo,souo 2:4ou,5ooo 

i: soo:;rxJO !JIJO,OOO 
uW;)rJOO 320)000 

23:!l2IlSOOO 11:9605000 

24:0005012 11 :999,j!J88 

28:000EOOO i4:000EOOO 

1,:800,)000 2:400/1000 

3:200)000 l.:lhlO,~OOO 

1 :81)0,)'000 ~:HJO,)OIJO 

1 :6oo:;ooo S'.lObOJO 

9:600.)000 ~:SOOISOOO 

2:-IOOBOOO t : 200 ,)1)00 

401 

TOTAL 

8:400,)000 
4:ROO,j01l0 
3:0008000 

5:160,\1000 
2:280§000 
l.:G8Ub000 

7 :200,~000 

~:500.)1)1)() 

2::100,)000 

1.:!)20;)000 

5:4oonooo 

4. tí60 .)1)00 
!:G80,)0v0 

7 :200,~000 

2:700,)000 
9608000 

33:8808000 

36:0008000 

42:0008000 

7 :200,)000 

": 8'}0,)000 

í :2):),)1)00 

2:4~0.'00} 

l.4:4JO.;OOO I 
3:600!)000 

2G 
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li"================""-""-=-~='---~~----.-------------------:-: 

Fi !!I <!1•. I" rla''l'., ...... , ......... . 
t Dilo do :~l cLts.;.1~ •... 

1'2 Cor1fon;nl1~~ •.•.•..• 111d .. 

2 Amanuon:ieS ..... . 
Ctai. 
Ot d .. 
t;r,ll. 

l Fio! rlo :1t rl:J<.:..;r; ............. . 
i Co:J[Cr'l'l t:~ de J..t r·l,t . ..;.• .• 

:!lll 
:;,f. I; 
R o.; 
,,::o,: 

3 I>il·JS. Jo 21 r;!a.;:.;~~ ... tlrd.. ,1.\'1'.'". 
i;ral, 

P1·a tica11le ..•............. 

CSC!Ul'TOHIO lltl.~ n:·:'lP.\C!IOS 

P Ef'~ript,nrario ..•.••........... 
3 :!u" Hil()s .........•.• Ord.. l::i..!:}.) 

I~ r a 1. i ti .. ~ 
4 3"" Ditrn .. ,........ 01'11.. 1: ~~·)·;> 

l;ral, ;; ,(lrS 

lO Amanncnse.~.... .• .. tini.. H.J:l.; 
(;rat. ldHI:) 

3 Prat'canl::s ......... 111·d., lj,ld· 
1:ral. :IlM-' 

J:<;r:nii'TO!i!l) HO rlr:f. lli.C':IlEilOr: 

Fiol ucehrdo1· do 2 t ri asse .•....•.. 
i :p E:;eripfurario .•........... 
:l .-\IU(l\IUC!l~OS.... •• • • Oiil.. 8!):).~ 

Crat. t,.·)iJ:. 

AR~IAZr:\l f~F. RAG.\nUT, Jl:~C!nf.\IE:\fl,\S 

e t·r:QUI·;~o:; \'OLU.m:;:; 

i Fid <lo 2' classe.: ................ . 
i Dito tio :h clas:lC ...•.••• o. o •••••••• 

3 cl)llfcrentos tle 2:~ 
classe ...... ,...... Ord .. 

Praticantes ..•...•.. 

Avcncia 

l;rat. 
Ord., 
Grat. 

~n '·' lt~ ): ).: 
Ülll), 
:JU:J:, 

AgoiJto do ia classCl •....•....••.. o o 

lin1aJJuonse .• o •••• o •• o ••••••••••••• 

Pratic~nlo,. ................... , ..• 

_c=c==.=c'=-=== 

' .,, ,,J ,, ,., ''" '"·''"' ' 
1: ! ().\I, 'i li 1 :~OJ .. _,,):J.) 

I' 

' 

I 
l. 

~ : J (_j ) : i ; 

':··: 

f R·'Ci lj.,; 

1 lc ; : 

~; " i!l :I I I 

i :G 10 ·, 1 t' 1 

~: :2 I ' ·li I I 

l:SIJILI),j I 

~:l,:I!J"()O;J 
f.;!) t·.d ),) 
GU.t.) ltl.l 

o •q_~n · 

~;'!{l {l) l 

ti' 1 ~ .' ,,,n 
.-~u · .·uJ, 

I 

1 :~{):).~'i:),) 
1:30:1.,:;0 J ' 

j I • 1 \r :3;():),):000 
3' . ~. \1 ~)(;,1<00 J 

~ l I f ' l 

)·\.1).'":"10 
(j ll,._,tl,_r.) 

l :2) 1.;:) )I) I 
.'tO tiO 111 

:;.J~> :U· :o. 

'' .. SI' JO I . • : ,J,: .•I i 
G:R4'>-)!IO I i 
G:-; J·l,.~.l )!) ; 

U:IJJd.~il'll! 

~:;t),l,; 1.1'1 

::]:'-,iJ.'l:JU 

1:0'):)::·)1\1 

·G~ 1::UII i' 

ll 
::2 ·. '~:HJ ?':o~ l ; 1 
]. ,_),);, ,,) J i! 
:l:ü)O-) iO.I I 
~: ;:J ).':I:J J ' 

:u;·no 1:1 
l:':l.I'J.-()JI 

IJd.J;uo.l 
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DESJr;;'i_\Ç\0 

Fiel rct·o1H•(lor do ia cla~f:o ........ . 
i :Jo..; Esn·ipturai·io-;.. t~rd .• 1: !.:~tl 1~ 

tJraL :;11:! 

Amannonso •......•..•.•....... 

Fiol dr ~-~ cl:l-::sn .......••.. , ...... . 
CniJfl!t'f'llt:• d·~ i' c.la%0 .••... 
11 J' ~-~.li <:a 11 tt~ .•....•..•......•.. 

Ali~!A'!J;i! DE E\!'OWL\(\0 

Fi1•l 1lo f;J. rla-. . .;;c ................. . 
::! :) 11" L"'c!ipl:ti":tri.~ .. ; .. Ur1L. 1:1:211, 

~~r ai.. ;;fi I· 
'i- Amanncnscs.. •• • •• • Ord.. S'!W, 

(~rat. ,íf',(h 
G Pratic:aiJtC3......... Ortl.. 1;1\ll.~ 

Gral. :wo; 

~~f;t/!:l::o :~~ rb~:H~ ... .-.~·.·.:::::: .... 
Cnnf1'rontr) de 2t clrt...:.so .......•....• 
Di lo 1!0 :ta c!:t..;so .••......•..•...... 

'2 l'rnti~·;uJtcs ....•. ,.. Ortl.. fi 1!1. 
t;rat. :1 l: 

~'I 1\Ç"I)n!es do l't r!:J~so.- •..•. 
1 ldtn:) de J ~ eLts~e •.•.... 

ll llit''' do ~" 
I li Li!~ d I~ ·~ 'l 
!li I o~ dI\ :; l ·l; ;;:;r:;(j;~:: ~ .':::::: 
1\j dP :<"llrdes do l1 da:; . ...;u .•.•. 
1'! I :tl'~.'t'L'P!n de la das.;c ........ ·1 
l:d11s tltJ d1'o J. ~ :J'l cla . ..,:-;o, ..•...•..•. 
))i.'n~ de di tu do 3:• l> ........... . 

Cnltf':rett!t•-; dn la das~e ...•.......... 
lli In-~ ,1,, ,!.• t·hs~o .... . 
llilll, do:):\ .................. . 
1 ln~pOt'~tH' {L1" linhas C app;I!TI!JO...;,, 

J. '2 1 i~s·:~·i:•~t!!.LrlO.,v,, 
:.! :~n" ditos .......•... Ortl.. 1:·1·~!1~ 

lirat. :;n 
2 :\manuonsc;;;... •. • . • Ortl .. 

(;r:tt. .':1\0.~ 
~ Pl'.tLi~:wtes..... ... . 01tl.. íiOt~.~ 

Urat. 3llll.~ 

-:!:2HL~ 1PO 
S~ h I ()li' I 

:] 10:()!1(! 
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~~(j:j ~I )i i 7 , 
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1:~\J 1~,::0,1 :]:(ii).I~Ui)~l 
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1::; o:noo 
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404 ACTOS DO PODER EXEC!:TIVO 

DESIGNAÇÃO 

I 

1 Continuo .......................... ! 
1 A rm~zcnisto ........................ [ 
8 Tele;:r~phistas de 1·• 

classe ............ OrJ .. 1:2'0'1 
Grot. G:o; 

:lO Ditos de 2> d.:sso. •• Uni.. i:OO:>.;: 
Grat. ;;·:.i.~: 

4:; Ditos de 3a classe.. Onl.. 8!105! 
Grat. f~ Di;: 

40 Ditos de 4' cl~ssc... Ord.. G· 0.(1 
Gr:lt. 3W.~ 

20 Adjuntos............ O:·U.. 60J~I 
. Grct. 3Y,:j 

1 ~iesLro do officwas ................ ·i 
I 

GW510J 
1.:~8\.l}JüO 

·!·}: 2'iG ··oco 
w:o :o,:mo 
~6:0~0~000 

~7:200.)j0J 

H:OO.i.'OOl 
:l:üUO,:OélJ 

Obs(~rvaçõ~s 

TOT.U. 

~~'\~OOJ' !IG"\,C::"GO 

1 : 9~0~uoo Jl· 

G:!2\)~0o: 15:::!G~,.)G03 

5:030,.)00:;, 1:i:OJ0.'000 l 
1S:OOO)·JO' ;;1.:0)0,>.~00 i 
13:6005108 I 

G:000''D0.l 1 

SOJiJOJ! 

i, 

I,J:SOJEOOO i'i 
fq:J01.,000 l 

0 ·/·0'f·:•oo 1 
"" 'i)C ~~ 

1..:1. O numero do conrinclorcs de trem. ~gentes, ~jntbnto.s cL:3 agcatcs, fieis, 
conferentes, tclcgraphistas. aJjünt')S c pl'~ticautc.s de c~criptor!cs, cskr:ücs c 
trens será 1ixado ~)o!o Dircctor~ mc,liantc proposL •io Cilc;'c Li 1) ~rafcgv. ~ 

2.;_}, O numero c clb.i·ia dos m:1!10Llrci:-os, ft~i~orc.:.. o:Je;·arios cL. oJ::.ei:-1a tele~ 
~raphica, b<~;;:tgciro3, guarda-freios, ;;u:t.rtia-!ios, g:w.::i:ls d{.; ;~r:n~lzc~!. tlc por~ 
iõos, etc.; t:-;1baii;advrcs c sorYc::lles, ser[~ ma:·cado lJC!o Düc~tor so.b proposta 
do c!Jcfe uo trafego. 

Adiaria scrú de iScO) a íiOJO. 
3.;:1 (J numero c Ub.ria dos a;>rc:Hlizos da omci!~:l tclcgrapbi~a será fixado pelo 

Chefe do tr:.tfc;;o, que aho:1ar:i. ·~c ::2GO rl·is a ~.~.')00. 
4.a Os cmprl'ga(Jos da. cst.;l~;::.) Jc Bc!e:n p ·rcciJc:·J:o os ,·c:::cimcatos da tabc!!a 

corr8JQ~b;1 lh~a~~f:o~!~~sc~~~~~l>~1~10Jl:~:tCZ~:. ~,0 :\~:~·'ri :;s v: Eci:i.< ;n ~os mare;-dos nesta 
tabcl!a, pcrceb:::rão uma grati!lc~u;;:-:o 1~a~·a. c;ucDr,ts, eo:·l·~SfJJGli;,::~t::: a 1.J 0/ 0 dos 
mesmos 'rer;ci:ncntos. 

p,,lacio do Rio da Jnciro em ~5 de Allril co ::ss:;. -Antonio Curuci1·o da. 
Roc/w. 



ACTOS DO !'OIJE!l EXECUTIVO 

TADELLA N. 2 B 
3a DIVIS"lO 

40:-i 

CON'I'ABIL1[DADE 

ri 

il 
il DES!G':AS.\1) 

11 ------------

:''li-=====- E3Cr:IP fOI!IO Cl~:\TJ:AL 
Chrf.> ................. , ........... . 
Ollitial. .......................... . 

1_.1 SuU-srcriia 

Cnntarloru ..•..........••..••...... 
A .i n~la1JL• ........................... . 
'Í<~" E-;cripturatios : 

Or,l .. 1: /:]1); 
t;r.tt. R(i:l.: 

·' ~I)'; Dito< : 
Ot·tl., . ;';::]l~ 
t;rat. Í\j 1:) ,, ;111" Ditos 
01'11.. 12'; 
(;r,•,t. oliO,j 

Jt) Alll:11lUCfJSC3: 

Od .• RIIO., 
t;rat. ~ q !5 

j) Prati~antcs : 
llrd .. 
(;l;ll, 

,~~T!~r:~~-~~~~··:::::::::::::: ~ :~::: ..... . 
c'):: li ' ~ [• J ••••••••• ' • " ••• 

1 1 ·r:t·tuL 
)li:,., .•.•••. 

'" ;li: 1.< ..... o •• 

Cunli!l!ll) ... , .. . .. .. J 
"0 .., 1 

J I i) I •• •'!'i) I 1-) 

r:1c: > i; 
[lO 

" GOIWJ:tO 
1)1111)),;.1 

~:21~0.;1\rn 
':.!:1).)\l.,-i::l) 

s (j 1'\ I' I 

í'GH 111'1 

R:0',U~<l:l:) 

8:'111) ·:})(l 

1: 

i''\ 
.\.: 

CU' .l.l: I _•.tlJ. 
l , I d() I l ;t 

l;f\ATIFIC.\Ç:\.11 

2;.~1l.1Nil'I:J 
t::u l(~ 1:1.1 

.(i!)i)~.)q) 

.OIIIIFJ,I.I 

t,.:;wosoo:l 

3:11 I' I 1)1),1 

": 's~o,.sna.·~ 

~ : : )' l ) -~) :: ' 

-·----------

TGTAL 

fU.tl:J.,OOO 
3:t!llii,)IIOU 

4:ROO/!OOO 
:loUUJ UUIJ 

l~:aoo,;;ooo 

u:1.o 1/)J:JU 

t3:Ho~ooo 

\3:():11)'0!1 I 

\1: !11) ~i 1 lO 
i: [I ':1 \)i) 
1: J ), ~.; li~: l 

!lü!J,;,>JOO 

'J.:f':l')'')'l') 

:\: 1)\C)'Ji) 
':! ' . ~ ) - )') 

\)) 

.) : : ' ; : ' : \) ~ 
~-~ • i I;) ! ~ ) j 

1 Tl"ll1~nLulo, em 
::· d1 ,;!,'U, se;~Untlo 

11 
• • "..:tu (l.J i i. i o \lc .L: ;H.:iru ~.;m 2;) Uo A 1tnl de 1S.•n.- A.~1tonio Carneiro ,Jrr. 

Rovha. 
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TABELLA N. 2 C 
4" DIVISAO 

LOCOJ\J:OÇ"''i.O 

DES!G:íAC.\:0 

f C lido .................. . 
1 ,\jud.u1le ......................•.. 
i lllli,·ial....... ..... .. .. . .. . 
i ~· 1 E"criplurtl.l id .. , .•............ ·. 
3 2os Ditos : 

" 
Onl. :í~O.~ 

Grat. íG 11) 
3ns Ditos: 

Or<l. I: 1111: 
~~r a t. ;)()I) 

:\IU;].fill8DSO::O : 

01'11. ~ lli 
1: :-al. 4llu·~ 

ArnJJ.Z<''J;Ísta •.. 
Diln ..•..•.......... 
Du~cnhi.-..ta do l-' da:-.:- O .•. 
D1l:J de :::P r!:~!-;~t' ............ . 
IHt(_) do :p cl:ts..;c •. 

2 Pr<~tiraH'O:>: 
Ord. f,ill.': 
r:,at. :1011-' 

f Chef(~ d11 dopn.~itn rio ll clas~o .... 
2 Ditos, di tu üo ~ t c.l.LS-..l' 

12 3.Llthiuistas tio 1• 

u !Jit•r; t!o ::P ei:vso 

I~ Ditos de :J-• clas:Se 

2 ~lestrcs du oJiiciuas 

~ Ditns do dilas : 

: 

Onl. :!;71l'li 
(;r,\.1 .. 

c\a!':-;u : 
Orrl. 
Grat. 

Orrl. 
(~ral. 

l::J:jiJ;) 

2:1:1111,, 
t:ouo,; 

:fo:()'. 
;:;'11 

Ord. ~'lO.~ 
t;rat. GUo ., 

Or·d. 2:HJ~)~ 

Grat. i: ~lJd 

Onl. 2:()11!11~ 
t:rat. I ;I), )li: 

i !li I·> de <litas .... , ......... . 

67 Total geral. ..... , .. 

!"i :fiil l:~llO l 
:~ -(){)11~ :0.) 
~:o:Ja,:orlrl 
1: í:!ll,.~·· IO:J 

~:i t;o-otu 
1: i:!: I~ lllfl 
l· 2HI)I;:;()l) 

i .. , ill ''"'' 1: ~~~() o i() 
;;! J-. HJ,J 

. ~ !fl.~· I !i) 
·"'l (.!,1) ,) 

,); í ~~ l ·;l:U,J 

~· :oo •:uo 1 

10:2 ~li·,. l(){) 

I\; 11<'-0 .. IJIIII 
1::)(;!,. (lOU 

11~1: I:'O,;:J~ U 

(_}I.) .;o t·vaQÚ(~..; 

2:ROil.)·liJII 
i:HlJII.\11()(1 
f:(IIIO."IIIrl 

nüo;;uoc~ 

2:0011.~·'():) 
J(ill,)(lil•l 
ÜÜil'lilld 
7~ll.~llllll 
fi~U~f\Od 
:~tJU,.~tl' JU 

GIIO 'll!ill 
l:WL:;.OJ.l 

2:700 0·} l 

U:llil:J'I!il\1 

u:Goo: JtHJ 

TOTAL 

8: '.Oil.~!.Ü(} 
::;: wu.:.,t~ilO 
:l·tl()i\0111) 
2::,811::uuo 

():00 i,~lltlll 
~ .:.J<o; \OO 
i: ~'ili'.I.I)(JI) 
~:IG'I.:()l)l) 
f:~l;!l\.~0110 
1:U., I.,,: HI I 

:~:IH:rl) 

:~·.'U,)itülJ 

R: lüii;;O.JU 

:w: IIOO,)':OJ 

:!R:SIIU,,'IOIJ 

7:00(I,~Oilll 2l:ll0'i.~IJI I 
7811,11iilJ :l::l\tl ,11111 

5U:jr,ocouo 179:21 ·.suo,J I 

1,a O numero Ut~ dr::>cnhistas. r,l10fo; dn dot~n~itn, mestres 1l0 offirin:Ls o 
mnehini~L.t" po.lcrá ser :~ugn1ontado p~·uvi:)o1·Lw11:uto JH•lo U1rcctor, meliL.l!tlu 
proposta do Chofo da lucuJJH)(Jo, em ca~ns 1'\tJ aordinario~. 

~ •. tO numero o tliari:l do:; CUJJLL'.llllO'itr.•:>, pral.il' t'tto..; de maehinLta3, OpL'rario.:;l 
f~gUJ·.tas, graxc1ros, ecu·vot•iros, trahalhatlurr•s e s. r~·vutos, será JUJ.reado pclu 
Uucctor sob proposta do Cl.wfo tla l1Jromoção. 

3.a O numoro o diada tlos apronrlizo5 das offi~inas Ecrá Hxatlo pelo Choro 
da locomoção, que fJOdeni abonar do :"WO rd;. a :!,.:o:u. 

~.a Aos dwfos tio dopositos, muehiuistus o foguistas sorú conccditl~, alem rios 
vencimentos e diaria, uma g1·~ti1lcaçõo O>pocial calculada solJJ'O I< economia 
que realizarem em combustlvol e lulll'ifloantes, na eonformidado do uma tabclll\ 
QUO aerá organizada pelo Chcfo da lo~omoção o a!IPI'OV!lda pelo Dlreetor. 

Painel o à o Rio do J~nolrP nm ~~ 1l~ Abril" do 1885.- A!ltonio Oarne!ro da RochA. 
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TABELLA N. 2 D 

DESii}~.\ÇAO OBDE~AOO GRATIFICA(i..o TOTAl. 

f Cl1cft~ .......•.... .................. 5:600~!10) 2: ROO.~•lno 8:41111,\001 
i \judan!c ,. .............. l.:()liiJ)IJ !() 2:000§000 6:1liJU,5lUO 
I Chofn tb) sccç:io t·Jchnieê7 •. 2:fi81;()()) l ::121[111:10 4:0<)1150111 
I Chef, dt ~ 'lCCCfin de cscripl.:"t. ...... 2:1i~l),CI)!III I ::J2>Li000 4 :OdO,jOOU 
2 K--ereyculcs de I" ~L:u-;sc : 

01'11.. c. lfl.~ 
t:r,lt. 800,:. 3 · ~o:J,;oo 1 I :GU 11)0U!J 4:80 l~OJ,J 

:J ]li tos ''" 2' da~ se: 
Or>l .. :21)); 

( ~ I' :.L t. (j{)í,,) 3: tio !t~oon 1 :soo:,oJo ~:40050:10 
G .\lll:t!ll!Oll'-'CS: 

O ri\.. 811.15 
t;r<.tt. 4011{) 4:800'.000 2:400.10():) 7:200-00.) 

f:IIcfcs di' tli vi~ão ... , .•........... 3: IUO -Wl:l 1: 71JIJ OIKJ fí: \110'\llllll 
l'rattcanto.:; uo liuha ............... t:HPBUUO 72Uo0JO 2: iliU,)O•J:J 

(_)bsorvaç()o..; 

f.:-t O numoro odiaria dr15 tlo~enhista~, :Hmazc:d ;f.as, mestres tlr linhr~, foltore~ 
:lpnnf.td.,ro•, •>]H)tarios, guard.1s, tL·thalh:ttlores o :-.CJ"\I'!ltcs :-.cJ<io JU~uradus polo 
Dil'('~t,Jr ~nh p;· 'il'),L\ do l~hefo ,]a linha. 

Os de~otdJi-t:t" prrccheliio tle :2.~·0'10 a 10~00:1 di:Lrio.". 
()~ l!IIJStre:-; dt• \i Ilha. ii.I'IIUlZl'l:islas, J'oitUrl'S, ~I[JOI!Iadores O openuios de '2.;0fY) 

:1 G,~UO) l' os Jnais dn ·Jr,fJOO a :L,.tH)d. 
~.!.:~ 0~ lll!'~lrcs do o!lir,illi'l \'l.)llCCr;ln peJo tOl!I!'O de lra\Ja\iJo o 1p10 f1·1r prévia

lllOIIlo nju."\tado. 

l'alctrio 1lo Hio Llü Jane:t·o em :r; de Abril U1.' 188J.- Alllo1do Carneiro rl(t 

Roch''· 



ESTRADA DE FERRO DO PARANÀ 

Tarifas das taxas e dos fretes que devem ser cobrados nas tres secções, desde Paranaguá até Coritiba 
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Paranaguá a Porto D. Pedro li e vice versa .. 
» a Alexandra .................... . 
» a Morretes ..................... . 
,. a Piraquára .................... . 
>) a S. Jost\ ...................... . 
» a Coritiba ...................... . 

Portú D. Pedro li a Alexandra ............. . 
,. a Morretes ........•..... 
» a Piraquára ............ .. 
» a S. José ............... . 
,. a Coritiba ............... . 

Alexandra a Morre tos ......................• 
'I> a Piraquára ................... .. 
» a S. José ...........••.......... 
» a Coritiba .......•....•...•..•.. 

Morretes a Piraquára ...................... . 
» a S. José ...•....•..•.......•...•. 
,. a Coritiba ..............•......... 

Piraquán a S. José ...................... .. 
:. a Coritiba .....•...•..••.••...... 

S. José a Coritiba ..•........•..•....•..•... 

Doeroto n. 936-\- Pag. tOB 
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17 
41 
88 

103 
111 
17 
41 
88 

103 
111 
25 
72 
86 
94 
47 
62 
70 
15 
23 
8 

$300 
1:';300 
3{;000 
6:1;400 
7$500 
8.~000 
1$300 
3$000 
G$400 
7$500 
8$000 
1$800 
5$200 
6:$200 
6$800 
3$400 
4$500 
5:!;100 
18;100 
1$701) 
$600 

$200 
$800 

1$800 
4:-;000 
4$700 
5$000 

:;;800 
1$800 
4;1;000 
4S700 
5sooo 
1:!=200 
3$300 
38;900 
48300 
2$200 
2S800 
3$200 
$700 

1$100 
$400 

8$000 
14$1l00 
~lU$000 
72-:;000 
85$000 
\J0$000 
11:-;000 
30.:;000 
72$000 
8:-,:i;ooo 
oo4ooo 
20$000 
65$UO:J 
75$U00 
80$000 
45:';000 
5'i:ii000 
G0$000 
15$000 
20.-i;OOO 
8$000 

GSOOO 
118000 
28$000 
60$000 
65.-;;ooo 
70:í;OUO 
11$000 
28$000 
60 . .:;000 
65$000 
70:1;000 
16$000 
50:!;000 
60.~000 
65~000 
40$000 
50$000 
5:SsOOO 
12$000 
15~000 
7$000 

2$000 
3$000 
4$000 

28$000 
29SOOO 
:30$000 

::i$000 
4:!;000 

28.~000 
29$000 
30$000 

3$000 
27$000 
28SOOO 
29$000 
27$000 
27$500 
28$000 
5.~000 
6$000 
4$000 

2$000 
3$0110 
4$000 

1il;.;OOO 
19~000 
20$000 

3$000 
4-:00U 

18:1;000 
Hl$000 
20$000 
3$000 

17,;000 
18$000 
19..:;000 
17$000 
17$:'J00 
18$000 
3$000 
4~000 
3$000 

f:.!: OOO 
2;.;01)0 
3$:':JOO 
9;.;000 
\J$51JO 

10$000 
2$000 
3 . ..;500 
v . ..;ooo 
9;-:;500 

10$000 
2$500 
8$000 
8..:;!500 
9$000 
8sooo 
8:Í;3UO 
8$600 
2$000 
2$500 
1$500 

1;;;000 
1..;600 
2.-::100 
5$000 
5..;200 
5~400 
1:\;GOO 
2$!00 
5:1;000 
5~200 
5S400 
h;800 
5s;ooo 
5~200 
5:1;400 
4~500 
5$000 
5$200 
1$600 
1$800 
1$500 

2~000 
3sOOO 
4$000 

32SOIJO 
34~000 
3(),;;000 
3$000 
4~000 

32::i000 
34$000 
3Ci$0il0 
3~000 

32$1)01) 
34$000 
36:!;000 
30$000 
32~000 
34$ooo 

5c:;OOO 
6$000 
4$000 

$100 
$200 
$:500 
$!)00 

1:-;100 
1$200 
$200 
$500 
s9oo 

1$100 
1S200 
s3oo 
$800 
$900 

1$000 
%800 
$900 

1$000 
$200 
$300 
$1UO 

$:}00 
1:';500 
2:';000 
4$000 
4$300 
4$:}00 
1$GOO 
2:ri;OOO 
4$il00 
4$:ioo 
4$500 
2$000 
4$00G 
4$300 
4$500 
3$500 
3.~800 
4sOOO 
1$500 
2-:;ooo 
$600 

gouo 
3~000 
5~000 
9$000 
9$500 

10$000 
3$000 
5:'!;000 
g;J;ooo 
9$500 
10~000 
4~()()() 

9$000 
9$500 

10$!)00 
8$000 
8-fiOO 
9,jp000 
3$000 
4$000 
1$500 

2:1;000 
5$000 
8$000 

16:!;000 
11$ooo 
18$000 
5$000 
8~000 

16$000 
17$000 
18$000 
6$000 

16%000 
17$000 
18$000 
15$000 
16$000 
17$000 
4$000 
5$000 
3$000 



I 

i -

MoTimento de trgns •. , •••.•••.• ,. 

Contabilidade, 
despeza. 

reecita geral c 

Contabilielade do trafego .•.••..•• 

Tracção e officin~~ .......... , .•.•. 

Administração iOral e e~criptorio 
technico. 

:\!..'Outo do 2J. clas:;;c................. C I
·,L, .cc·ctc, ..•. 

1-'icl do 2·1 clasoo.......... •• .. • . • .. . 1: 
Conforento do clas:-c .••...•.. ,. .•. . . C 
'lclo~raphbl:l dt• clas::~u ............• C 

EstacJo do 3 1 rJa,so 
Agente do 3' cla;so . . . . • . . . . • . . . . • . . C 
Conforento do cia»c ... , .. , . , . . . . . . . C 
Tolcg!'aphista do classu. ••. . •. . • . • • . . C 

Esta cão tlo 4'' clasgc · 
Á conto do 4' cla~sc.................. C 
CollforoJltO tclcJ:raiJhi::~ta do classe.... C 

Esta cão do J' classe: 
Ájll Janto- tolegraphista ••..•.. , . . . . . . C 

Ajutlanto elo Chefe do trafego ... , .•...• 
Segundo Escriplurario ..........•...••.. 
T01·ceiro dito .......................... . 
Arnanuonsc .•••.•.....••.....••....••. 
ConJuctor do trem de i·\ c i asso .....•...• 
!li to dito Jo 2' cla<se .................... . 
Dit11 dito do 3a clnsso .......... , ••.•.... 

\ Dito dito elo 43 classe ................. .. 

A 
ll 
B 
H 

3' DIVISÃO (Contabilidade) 

\ 10hefa Llaco.ntabilidada ................. A ]I 
Guarda·liVJ t·s ..•.•.••.•....•......••. A 1 j Ajudante do Guarda-livros .............. A 1 

1 

Segundo Escripturario ..........•...•... ll I 
,_ Arnanuonso ••..•••.••..••••.•.•.•.....•• n I 

/ Contaelor .............................. Á 
Ajudante do Contador ................... A 
Primeiro Escripturario •............•.•.. ]) 2 
Segundo dito ........................... n 
Terceiro dito ..•..............•.....•..• ll 2 
Amanuonscs .•••.•.•....•... , •.•.•.. ll 
Praticante; .......................... ::: c 
Archivist:t. ....................... n I 
Impressor uo bilhetes .............. .':::: n I 

4a DIVISÃO (Locomoção) 

Chefe da locomoção .................... . 
Ollicial. ................................ . 

\

' Scgu~do .E.icripturario •..•..........••.. 
Terceiro dtto .......................... . 
An1auuonscs ...•...• : •..•.•......•...•• 
Primeiro dosouhador .....•.•..•.•...•.. 
llosenltat!or Jo i" c]a,sc .......•........ 
Dito do :P classe •.. , ................... . 

I 
:llcstro do officina .......•........•..... 

,Chefe do dcposilo de machinas ......... . 
Arm l~o~ista::; . ·: •••......•..•.•....•.••• 
:\laclumsta do i'~ ela~3(; ....•. o. o ••••• o. o. 

Di lo do~\ classe .•... o •••••••••••••••• 

: llito Jo ;p classe ....................... . 
!Jito de 4" classo ...................... .. 

A 
A 
B 
]l 

ll 
.\ 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

I 
I 
I 
1 
2 
1 

5a DIVISÃO (Via-permanente) 

Chefe tia linha ......................... 1 .\ 
llllicial. .................. , . .. . ..... . . .. .\ 
~e1111ndo Escripturari r •• , ••••• ,......... ll tI 
Terceiro ÜJto .• o ••••••• o •••••••••••••• o o J{ I 
Alll:l!JUOIISO~ ••.•.• o• ...... o............. H 
Primt·iro DJ:50nhador o ...... o........... A 
ll~>sonltador do I" clas,c................. C 
Di I o do ~"classe........................ C 
Dito de 3' classe....................... C 

Engenheiro ro.útlcntc do P classe ...... . 

Conservação 
. ~ 

da hnha, ........... / 

Dit\) dito do ::.! • classe ...•.... , •.•... o •• o 

Praticantes do linha ....... o .......... . 

\lastro do linh:t de !-'c I asso •.•.......... 

D 
ll 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

Ih to dito uo ~a classe ................... . 
Dito dito de 3' classe ................... . 
.irmazenistas Uo P classe •......... o o, •• 

Dito do 2" classe •..........•...........• 

OBSERVAÇÕES 

i :000,\0JO 
9tiO,j00J 

~s 
,) 

I :280,5000 
f~ 
3 

LGO,)OOO 
;) 

SOJ.)OOJ 

2: '.00-\000 
1: 2110nO,)II 

90:1{000 
HOO,)OOO 

1:6,10.\LOJ 
961);))()() 

801)\00J 
bOU,\000 

4:8ilOh00l 
2: lOOSOOO 
1:HO,)OJÓ 
1:200~000 

800,)000 

2:400.1000 
1:0JO;OOJ 
i:V,O,)IIOl 
i :2 ~I,)OJO 

9ti0)000 
800-l:IOO 
ôWSOlO 
%0.00,) 

t :iJOIJ;,ooo 

4 :8:)0/) )011 
1: GJ:J,SIJO;I 
i : ~' lil,)UOO 

900$Jil17 
8.iti,<Ü.)il 

~:ooo,)Oiii 
1:2 idb0J(l 

D!ii)JI).)(I 
1:20 JS :O,J 

a 2:41Hf.:OOO 
~:1)():)~();):1 
1:t:GG.;G6; 
1:7:l:b3:l4 
1: ·1140.~1),)() 
t.: 2 ~~~-~·)l)n 

9ôLI,)Jl)ll 

4:RnO;IItlil 
1:G lti,SIII.I 
I :2 ill,jllilll 

~l.i.J~· )1)() 

H lllil\i)O(l 
2:01)0-.()0.1 
Í ::!1 ):)~~· )( 10 

9GO.;tJIItl 
8,10El011 

2:!,:)0.~1:10 
2:111111,0011 
1:.íW/tilOO 
1 : ·HOÊI li li) 
i:211).;00ll 

VG>WdO 
I :Or.G,)G67 

9GU,)OJO 

8011b00tl 
480,$0ci0 

8 s 
G',O,)OOO 

5 
~s 

,,8,).~000 

,) 

40J,)Oü;, 

I.: ~00.)0011 
6:10.;1Jt)(l 
48:180011 
4110,)1)00 
800.)0110 
1,8iH00tl 
4illl80ii0 
400,)00.1 

2:400-SOOO 
1:2108~11) 

7211~000 
600800.) 
40JjUOO 

i: 2001000 
800-)000 
7211.)0110 
6 10.)000 
4803 IOtl 
41)'1;),1:10 
32tJ81li!O 
4811 1!0tlÜ 
500S·JOIJ 

2:400.$000 
80UJ lill) 
61ill,jOO.I 
48 J-)11UO 
11()1)1)000 

I. :OOOiiOO:I 
6111,))1)11 
48181011 
6"11)jilllil 

a. 1 :2oo:o 10 
1:ooo:oo' 

!í:l3,S31:l 
8GG,;6Gli 
7-:!t).~l )( lll 
litiii-S:J :8 
48.i.)lltlli 

2:-\l)il,51]:lll 
StlliMilli 
Ülll)~l)l)11 
4SU-'I~ill 
4oOSIItlll 

I.:Oilli,)O.HI 
G: )1)1~1 h)~ I 
4Ho,<OOti 
40J50J(I 

i:21118lll·l 
i: 1)11118·~)(1 

721,j01lll 
72 1,)0011 
61111-\tlilll 
481,:\:1illl 
5:l3b3:J3 
48J,)000 

~~ 'i-l)li{j h)l) 

i :44U8 IOJ 

'? 
~.., 

1.:920,)10J 
,j 

i! 
l:Hu,)':Jc10 

.~ 

i:2JI),~l00 

3:GiltHI100 
i:Hllll,)lllll 
t ;.}4(J,(,ttj)1) 

i: 2 ~>50 :0 
2:41 lÜJ )l)() 
1:4r.tl.j'l)~) 
i:2 ~1pO 10 
1:2Jo,;uoo 

7:210.,1100 
3:600-'00J 
2: 1611,\00:J 
1: 8.)1181100 
l: 2U0,)00l) 

3 6.105000 
2:4007jllOQ 
2: lfi().j(l00 
i :Hoo ·ono 
i: 440.<0,)0 
i :~IJOJIJt:O 

91i:I.Sll01l 
1:4'0,1000 
1 :5Ju,lUO~ 

7:21Jii,\O.JO 
2:.WU1)000 
1 :Sil'L'IXIO 
1:440.:0.).) 
l:2.k18lltl0 
3:11011,;0.11) 
i: 8 111->000 
-1: 4-\0cOOO 
f :soo,>_t>OIII 

a 3:G•tQ;OIO 
:J:IIÜII.< 1110 
f :G lll;juOO 
2: GIIO 0011 
'i: 16 ).~()()\) 
1:8 :o:o 10 
-1:440 ;uoo 

7:2 )()1>1)1)0 

2:41111,"11Ml 
i:Sdll,: 1110 
i:tf·lO.'-tllU 
t ;'j:)()'::.ilth) 
:LIIllli,S 1:111 
1 : HtJ,>,SOUO 
L4'>11,\tlllll 
1 :2Jo,:ouo 

3: ü:Jil.\1l.l0 
3:111Wi,<il\JO 
2:lG11-'ililil 
2:Hi>l,5'1tl0 
1:80.1,51111() 
1 :4H1.<0.)0 
i :o: ,u,;ono 
i: 440,)000 

I.- Ficam em vigor para as estradas do forro do 2' orJcm todas as disposições constantes das oJJsorvaçucs elas tabclias n. 2 relati,-as '" 
estradas de ferro de f' ordem. 

11.-Quan~lo ? linha em trafego tiver monos do 2D kilomctros ele o·;tcn~ãü c 11âo exija um ;o;crYiço de con~orvarão cspoeial ou fúr:1 da 
...._·. ordmana .om estradas do forro, 1icará. supprimilia a divisão t.lLJ. Yia-pcrmauontc, aecnmulaudo o Chefe da locomoção as funcçõos do 
. · ·' Chofo da hnha. 
111;;-;:i_ divisão ua cont1bilielado será orvanizah quanelo o :llrn~>tro a detcrmwar sob proposta do Diroetor da estrada, baseada nos 
-', / ',~egumta~ fundameutog: moVImento Importantt! de carg:1s em g1 auJo numero Uu estações lJrlDCipaos ou enlão trafego mutuo eom 

~ -"7 "QVtraS Yias-fefi'O.lS OU qUaO~Hfllt'f em prezas ÜO transporlo. 
JV • ...::._....Qualldo so aeho em cons 1rueção ou estudos o prulon;!arnonto ou ramaos d:1 estraJa 0 Diroctor acr.umubrá as funr~úos tlo En~rnhcin1 

,....("'M,n\Chcfo e será autiliado pelo posso:tl eonstantc da tabclb n. 1 relaliya a estudos on eonstrneç,ão das vi;1s-ferroas, accumulando 
· nm'bom o Secretario da parto em tral'e~o as respectivas fuucçües do sorn~~o d.t con5tr·ucçütJ, U Úiroetor o o ~ocretario porcol>erât> 

_-:tmsto ca~o, ale~ lio todos os _seu:; vone1montos pcln trafc:.ro, a metade das ::;ratilieaçõos m;-tn~adas na rospect1va tabolla IL i o ao 
·lrtmoxanfo sora abonada rna1s uma gratificação do 360'00J ann11aes pelo scrvico da construecão. 

Palacio do Rio do Jauiro em 23 do Abril de 18S:J.- Antonio Carneiro da Rocha. • • 
Decrolo n. 9417- Pag. 408. 



TABELLA N. 3 

Tatella (10 ~eswal, categorias e ven~imento~ ]1ura as ~~trauas tle ferro ac ~a Ori]em, 

allrrovaua relo Decreto 11. 941/ uc ~~ uo AlJril uc 188~ 

i a DIVISÃO (Administração central) I 
11----------~----------~c~------------~ 

SUB-DIVISÕES 

Seerotaria ..................... .. 

Thesouraria .................... . 

Almoxarifado .................. .. 

Administracão ger•l .. estações e 
telograph.os. 

MoTimento de trans. , .......... .. 

Contabilidade, receita gorai o 
I despcza. 

CATEGORIAS ~ ORDE:iADO GRATJFICAÇ\0 VE:iCDIE:iTO I 
5 

\ 

J?ireetor:......................... . . .. . A 
~e~rotar1o.............................. A 
Oflicial., ............................... A 
Primeiro Esoripturario.................. lJ 

J Segundo dito........................... B r Amanuen•o........ ..... .. .. .. .. .. .. .. .. . li 

I ~g~\'i:1'~~.'.'.'.'.::::::::::::::::::: ·.:: ·.:::: li 
'fhosonreiro.......... .. . . . . . . . . . . • . . . . . . ;\ 
Fiel do Thesourciro .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. B 
Esorivão................................ A 
Pagad1Jr................................ A 
Ftd do l'agad<~r..... .•. . . . . . .. . . .. . . . . . . B 
Terceiro Eseriplurario .•.••......... ,... U 

Almoxarifo . . . . . . . . . .. .. . . . . . . • . .. . . . . . . A 
l<:ici~ t~O almoxarif0 ..•. , •.• , ....••. , .. , B 
Escr1vao ...••.......••..• , . • • . . • . • . . . . . .\ 
?.eg-un_do ~seriiJturario. •• . • . . .. . • . • . •. . . Jl 
I orce no dito.. . • • . • . • . • • . . . • . . • . . . • . . . . . lJ 
Arnanuonse .............. , . , . . •. . • . . . . . . . ll 
Annazenista............................ n 

""' 

2a DIVISÃO (Trafego) 

! 
Chefe do trafego .............•.......... 
Ollicial. ............................... . 
~eguu.Jv E_seripturario ... , •............. 

CI'CCli'O ditO , , •• , .••• , , ••• , , •..•••. , .• , 

Arnannonscs .. ,, ......•....••........... 
Pra.ticaJJto.s .••.•..•.......•..•..•....••.. 
lnspcctor das lin!Ja.., telegraphic~s .•..... 
Tdographi.stns do l.J. clas~c .....•....... 
Ditos do 2:~ cla::.so .................. , .. . 
Di tos de 3·' c!asiJ ................... .. 
!li to~ tio 4·• rla.~:'o ...... , .... , •......•... 
Conferclllü de P e! asso ................ . 
Dito do :!.r classG ...•..•.....•.......... 
Dito do ~1.1. cLlS:'O ..•••••• , •••••••..•.•... 

Estucão central: 
Ágonte ..........••.•.•.........•... 
Ajudante .........••.........•.•.... 
H t'Cl' lJ odor ....••...•................ 
Bilheteiro ......................... . 

,\ 
A 
li 
J: 
I: 
(; 

.\ 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

I) 

li 
H 
c 
c 

Fieis de armazcrn ...•............••.•.. _ 
Conferonlos Ju classe ••............•... , 
Telcgraphbto. do classe ••..•...•..•..••. 
Esta cão do f:.l. clas~c: 

Ágonto do P classe ......•......... ·1 D 
Aprdanto ........................... C 
F rol do ia clas,o.... ... . • . . . . . . • . . . . C 
Couforcnlo do elas.-. c .•••••.•• ,...... C 
Tolog-rap!Ji~ta lL~ classe.............. C 

Estacão de 2 • classe: 
i\:.:onlo Li o 2 • cla:3sc ............... .. 
Fiel do ól-' c! asso ................... . 
Conforonlo do classe ............... . 
Tclographisla dr~ dasso ............ . 

Estacão Jo 3..\ elasso: 
Ágcnlo do 3 1 cla<So ................ . 
Conforenlo tio classe •.. , , .•.•.•..•.. 
Tolcgraphista do classe ............. . 

Estarão do 4·• clas3c: 
Â!!onto do !v• classe •..•..••.•.•....•. 
Couforonto tclcnaphista uo classe .... 

Estacão de:.; • classe· 
Áj Hdanto-lelcgr;phista .•..•......... 

Ajutlanlo do Chefe do trafego ......... . 
::;cgurulo Escriplurario .•........•...••.. 
Terceiro dito .......................... . 
Amanuonsc .•••••......•.....•...•.••. 
Contlnctor do trom de P classe .........• 
!li to dito do 2 • claise .•...•......•........ 
Uitt1 dito do 3a classe ................. .. 

'1 Dito dito do 4a classe ................. .. 

c 
t: 
c 
c 
(; 

c 
c 
c 
c 
c 
A 
B 
D 
ll 

2 

3' DIVISÃO (Contabilidade) 

I 
I Chefe da co.nta!Jilidado ................ . 

l
lluarda-hvr<·~ ..•.•.••.•...•••......•. 

) ~juJantc ~o t:uarda-Jtvros ...•.•...•.... 
r I :,-.,cguudo EscrJjJlllrJ.J'lU ..........••..• ' .. 
', A1nauuonso ••..••..••...•••.•...•.....•• 

A 
A 
A 
Jl 
B 

6:000,)000 
2:400,\000 
1: GOOIJOOO 
i :!~4(1f!,!l(l0 
i :20 1.;(),10 

800.\0011 
720.)0111 
GWjJOO 

2: 4oo;ooo 
i: 2 11.\llÜII 
I :iiiiO,)Oilll 
2:0(hl.)l)!)(\ 

~HiO.;Oílll 

UGO,)OJO 

2: 4on,soOJ 
I: 2iJO,)UIII 
i . Gt 10,)00:1 
I: 200.;000 

060,)000 
8110.\001 

I :066.)667 

4: ~oo,)tlo ,I 
i: üO(hi)Ül I I 
i:21HhUllO 

HGthliOtl 
8110,11001 
().jQ,Q )11 

1 :Go t,\IJII, 'I 
HG•J~;O 101 
~1111'000' 
7:2ti.::.OU I 

GHI;o,:u 
~ll lAti 111 
7~11Slll11 

G>u:uu,' 
2: íOO,;O :o 
I :Sii6'6ti7 
I: G :().;1Jtlt1 
I :-\40h0UU 
L 20, tt.U~, I 

,5 
{) 

i: R66EGGi 
I :2110,;0110 
1: Oüô,)li6i 

,.) 
{/ 

I. :GOO,)OJO 
~ütl,)OOJ 

~s 
5 

l. :2805000 ,, 
6 

~GO.)OOO 

a 
S()j.)OOJ 

2:>00.\000 
i:211Ufi0Jtl 

96'1,,000 
800,)000 

l:fittü,;t.ü,'l 
961hllilll 
8011.\00.11 
80U,<IJIXI 

4: 000 ,)001 ' 
i:::l01W101 

~()(),)00 I 
72tl~ÜJ!J 
610.;0110 
410~110" 
ihitl.!;.llO:l 
32LJ~ODO 

L200,)000 
(jt)J.;,t)\)ll 

Htl1:;uoo 
i: 0111 ;I)()U 

4SO.;l) 11' 
480 ·OOU 

!:200,)000 
61lt}.~Ji00 
HIIO,j'IÜ: 
GUu;O tO 
1,8 1Sll0tl 
400;(1,111 
[)33,)333 

2:-WO/~I)ÜO 
~o t81tl' 
G.ili~O:l 1 
.'1Sil.::..• 0\ 
I,'().) 11111 
:.;2d.) 1()\) 

~I\().~~). li l 
"8.1 ~0:1\l 
& jjJ.;,(ÜI 
:HiO;Otl' 
:~2 ),'.,I lU I 

lj() 1,0 1J: 

:W·l.~ 1tlU 
:J2,1;'oou 

i:~ )li,;,Jl)i J 
!133,nn 
Silli.'Ücl\1 
7::!.JDIJ0tl 
GUu,;OOU 

/) 
ÍJ 

gn,;333 
G005()110 
(;33,;333 

!) 

6 
8005000 
4801)0J0 

B s 
640,)000 

i! 
;S 

48,18000 
J 

40J,)OUu 

i :200\11011 
6'10,;0JII 
48.1S0011 
4tiÜ,i000 
8110~1100 
4Hlli0011 
40tl,50l)0 
400;)00,1 

2:4llQ.i00il 
1:21,18 Mil I 

7211.;000 
üüt1SU01 
4UJ,)UUO 

iO: 000.)< li)[) 
:l: 600;0()1 
2 400,)'100 
2: iLi0.;1H'O 
i:Rilll) :lU 
i ·~llil ,11 :0 
i: USO .LUO 

%lh011) 

~:Gt)tl;OO:) 

I :Hli();<IIIU 
2:41111 o 111 
:~ 11tHl1Sl,OIJ 
i: 4 \ii·Oilú 
i:4HI1)UUJ 

3:60:1,)11110 
I: SOU ,,10,1 
2:~tJ,),I)()) 

I :SII1.;,1 O 
i: 4111.;0()0 
i:2tllJ,;(), o 
1: 6UÜ'VUÜ 

7:2 l1l..)1lCÜ 
2: '~u J.;..ou:J 
1 :S lU. O ltJ 
1: .'~ ~11_.~ lttO 
1 :~ \li,;IIÜ) 

Dtill., 11Hl 
:?:'..111,)1111) 
f : ·~ 111 I "I ·11 1 

) 

1::!1lil.•lll)l 
i :0~11 >~lllil 

Uti:l.'ll 111 
~11.1 ~I J o 

i: 11.-.:11 ()i) I 
Vlit).•,IIIÜ 

:l: filld.::..,)•\1) 
2: ·"'11(1,; J: Jl) 
2: ~1111 '1)110 
2; lli \;, )110 

i :~Ull'tllllJ 
~~ 

2:81,1,)11'11) 
i :Stl1 lf)!H.),) 

i:ü,JttMUO 
,i 
;, 

2:1{1[1/jli)i) 
i :44U8 IOtJ 

f., 
,) 

I: 920,) lO) 

~" s i 

i:HO.)·lOO 
ô 

i:2J0,)000 

3:600,~)()() 
i:8tlt1,)11JIJ 
i: 4-4-tJ,;,I ~)j) 
i :2 ~150,10 
2:4,10,; 11)1) 
!;440/l')()() 
i:2 >1/)Ü IÜ 
1: 2,1ii,<UU0 

7 :~ JO.;llOO 
:J:üliü'OOJ 
2:16:1,)00:1 
1.:8 )11151100 
1: 2tl0,'0tlJ 

1· r. 10.\000 



TABELLA N. 4 
Tabella do pessoal, categorias e veuci•uento,.; para a..; estra(la!il de :f'erro 

de a• ordeou,.approvada pelo Decreto n. H417 de 2"5 de ..,~bril de 18Sõ 

DIVISÜES UTEGuiUAS 

l~i~·:.~:~~,. ................................................ -... ·.··.-.-.::::::::::::.::::1 :i 

'" """ '" )l~;~i("~"ll.il:;>; z ? III\i Ii ; I ! 
lmpertor da~ linba~ lol•'graphicas ..........•. , . . . . . .. . . .l 
:l.u Escnptur,u·i" ......... , . , , ...... , . , • . . . • • . • . . . . . ..• . . . lJ "o dtt,J ....................................................... ];· 

, AJnanucrJ5C •.••....••.••...•. , .•••••.. ,.... •. . . . ..••.•. •. • . •• . lJ 
t Pr.llioan:c ................................................. - ·.. (' 

I 
Co._ndunor . .to.tr_c.nt _(:c i-·. cJa~~c......... ..............•..•..•... ~: 
Dtlt• d1to do :2 1 rlas:.c ......................................... . 
Dito d>to de,., classe ......................................... C 
t:onforcrllc do I' elas, o............ . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. C 
llito de 2' clt•so ............................................... C 
Dito do 3' rlasse ............................................... (' 
Totegraphista de P clas•c...................................... I' 
Dtlo de :J• cla'5e................................. ... .. .. .. . .. .. C 
D1to dü 3' cla5sc... ...... .•. ... .. .. .•. . C 
Dito d · 4·' cl:"ts~o.... C 

I 
J-;,ta.õo conticl "'!,.';~,;i~.'.'.':.' . .'.'.'.'.'............... li ::1' 

Fit:J. .....•.••.•..... .•.•..... •....•. C.' . · 

l~onfercnlo do c!:1s~c .....•........•... ·1 C 

Estarão de i• claJSC Á·~~~~~~;qtr}~í~;cl1~~-~/'~~~~:::::::::.:::~::· (' 
F1el ...•....•.•...•••..•...••....•.•.... 
CollfllJOnlo dt• classr: .................. .. 
To!c7raphi-ta de classe .•............... 

. 1 E::.Lar.}o L! o 2' cla~siJ At:or1t~ de ~- 1 dasso .................... . 
I CoJJforonto de ri asse ......••.•.•....•... 

1 Estação de 3' clas~t· ;[~~~~~~a~~~;:;t ct~s~~~-:.~~:::::::::::::: ::: 
'1e!<-gr:tphisla de c!a::,,c; .•.......•....... 

I 
Estação de 4 1 classe : Agc1,t0 do 4- • clasJe...... . . . . . . C 

Chefe do locomo\·1o o (L:t lilllJa. .......... •• . .. .... ..... .. .. ... .t 
Encarrc!!ado tio m.1torial roJanlo.............................. lJ 

I 

!o Esc.npturano ............... , ... .. ... . . .... . . . . . . .. ]; l ~~~~~~\l~U. •· • :: "': •• :::.: ': ::' : :~::: .-: • .·.-: :: ·:·::::::: • • • f 
I LOCOMO•,ÃOE r1 ~:1n~~~.~ f~~~~-:~~-~'·':-..: ........ :.··.·.:.·::_·.:_:·:· ... ::.:·>~::.-.::~:.. .. ;: 1:: 

I 
\'IA·PEI\.\IANE~TE ~- En~cnhc11 o 1t ~1d611te do 1~ c las--c . . • . • . .. • . .. .. . lJ í .. 

ll•todllode2'ci<S>C ................................... n 

1 

.. 

i i, i!)i~~M:!:t;!;::i''~:' i i \ I ~ I 
I IMcstredoolliciua;.................... .. ........... ..... IJJ j-) 

TRAFEGO 

6, ooo-\oo ~1 ::2:400)000 R, 100,)000 
1.:60 );)\)1)11 sno;o:ru 2 .40ll;)t)JO 
~;(l() k)()L)d l'OU08li!J ~{:O.)IJ,l)OO 

9Ull!lJ0t_l 481!/!0U' 1:44[),:-.0Q:) 
2:il0ü,S:li)(l j,IJJIHJUII :l:tltlil.SOOO 
L6tliJ\0 10 8tltHllJ.J :..! : 40,)1~000 

96l))Q,)() 480500) I :440hMO 
1:2 )(),) ll)Ü 6'lt18tlli0 L ~VU600J 

HOO,\Ul)J 4tltl,\tlil'l 1:21JtJB-l00 
640,.~UJV 320,jtJtJU 961).>000 
4~0JO.ItJ 2\0,>00rJ 72tJI)0JO 
640500() 3208000 9ôU,,OOO 
400,~000 200JJ00 6003000 

3:600,\000 I: 800-lOOO :d00\000 
2:tJOOJUtlU I:UOO,j JOO 3,000,)001) 
1 :2.1)lflil0() 6tJO,.jOUO 1:810~000 
:i:Uii6:56ôí fj3:le)3:~3 I' 6008:100 

800,\0 lt) 40Uj11Ü•) 1:2tJOaOtJO 
64UJU0.J 3::t)/,Q 10 96tl,j000 
48J,itJilJ ~40800.! 72.!5000 
96:J-)i):)0 480MIIJO 1:44U·)UIJÜ 
8tlr),'j00 1 40060 "' 1:2rJtl51l00 
666,j6G7 333,;3 1:! I :tJ008JOO 
800Jt]IJII 4tlO)UtiU 1.:2 klbOOO 
6>0-\\JULI :JillbUt:O 9601)000 
4R()8UOO :l.J:o.-:.oo:, í2dl)ú00 
8iJU,jtlúll 41JO,)OUO I :21J03tJ00 
72dp]t)() 36d,\()0.1 i:08J8tl00 
481)-'00:) 240-~0, 10 iill~OOO 
':!405000 !:lO,jOUU 36tli>OOO 

1:6005 11)0 soo,,ouo 2:400-)000 
1.;;:?0Ll-';úOO ú0U8UUO :1:800:~000 

,\ s n 
,\ 5 ~~ 

:1:-1~0/JO:JO í2f\S00o 2:1605000 
bOO,júUU 40tJ,jOJ0 !:20Uli000 

,; 8 " uoo:Jooo 
5 ,1 

GriO;)t)OO 1: 800b000 
~s B l) 

" 8 B 
80/l,\000 400,.JtJOU I :200ó000 ,, ,s ~ 
i208JOO 3GO,)OJ0 I :080j000 

3: 6011;)000 I :800,j00LJ 5:4008)00 
:1:6rJLJ.~UOO BUO.;O,IO 2:-WU,;.OOO 
i :U65;~66i 5:l:l,i3:l3 !:GtJu,;o.JO 

64Uff)ú0 3~UBQi)ll 96U'000 
4'08000 2;01r:OO i2ll,;IJOO 

1.:44\MOIIÜ 720~'100 2,160.\000 
1::WÜI)00U ütl080 111 1 ,,ou~oou 

%06000 !~FO:>OO I I:Htl8000 
80J,)UO,J 400-~0!10 I ,2tJO.<UOO 

2'40U~:Jll I I:"IJO,jO 111 :l:6tlü,5000 
~:O llJ;).JOI! t:ooomH) 3:tlti;l5Utl0 

~6,)b0()1) 480-1010 1:!t4U .... UIJO 
:i: ·!4,1)_.,(\0J 72.1.}1101 :l:lúilBlJU 
!:200,)\J\)1) 6()0,.;,()() I I:'\) 18100 

fHiO~UUO 48di\Olli) I :>IO,)tlOO 
8 )Ü•)IJÜ) 4Uilblll) I l:tútl.<OllO 

I :210,)000 ôOll,IOOJ 1: ~Oc\8000 { 
a :\ a 

2:000,)000 I :OOObOOO 3:000$000 

Observnçõc~ 

Do aeeôrdo com as necrssidades Uo scniço. o Dlrcctor ~uicitará ;'t apjH'ovaçJ:o t.lo .\Iinistro o numero dos empregados quo vJo designado.:! 
na tabolla com_a ~cttra D e fp;:ara. sob r_n·opust,l _d•ls re~·JwdJvos chefes de serviço, o nurnoro tiaqllr:llos que vão J~sij!nados com a Joltra C, 
Jnondo- suppwmr qualquer dus catogoriJs, constLIOrJ.Jas ua tabdL.L, quo possa sor dJsponsatia na estrada quo dmgir. 

!I 

Para eonsenacão tla vi::J.·rormanollte~ h::tYcr[L um mestre do linha para cadJ trecho do ij a 3U kilornolros o um Engenheiro residente 
para cada trecho do ::i J a iUJ kJiomctru,.,, 

U numero o ]ornac~ dos Jc!L•rc.-, llH'stro~ o ofliríars rio 1 fllci0. f, gui~t:1~. lr<dwlharloro~. ;::'11:1ft!a.., divcr_;;,o,:. ~orvontos o nporarios do 
qual.•1nr~· natureza, scri .jcLrrrnir1.1.L10. o-ui• proposl~1 do~ ro:-)H'rt:vu-. chctc~ de serY~('rl, pelo IIIr·cctu!, que abo11ara salario~ do ifj:).JU a 6$•JOJ, 
ronformo a ospccr~. lJ_n~r1Ju ~c:~rn OL'CP_,~arLb h:.tbJir_tarüu,; úü avtidües et:.{ICCI..tüS, cxigliHI0 m.t!Or romuncraçJo, devera prccol.lor a adru1ssão 
do empregado aut0r1zaç..~o C\jilrclla Ju .:\llu1~tro Ja .-\fPH'U.lliiLL 

IIl 

Sempre quo for pn-&i>ol, o serviço rio tclc~ra]Jhi~ta ~cr:í Uc~cmpcnhaJo nas osta~ties pu; um eon_for,'nte, fiel ou pelo proprio agente 
ai.Jonando-so ao empre~,lliO que o Jcsc!llJICllilar, alem dos n:uwncntos propnos, o Jo um tele;:raJ1lll~ta do 4'1 classe. 

l)s omprc~.lil,~~ cxtraiJnmcr:J.rios. que 
pondente.i ao, ean:<)S quo orcup.tii.)Jn, ~LIIltio. 
ser di~ pensados logo qtw co~~ o a causa iJuC 

]\' 

urgonci,~ tcmporaria. do son·iço tívcrüm ~~~ "cr atllll:tt.i 10~, pcrcobc_rão os venc1montos corros· 
tuusJJerJ.,!Il~_romo tulertuus JlM.l o~ otlellos Je pagamentos Lio ~.hroilos c impostos, devendo 
a sua a.d.mts~ao. 

y 

U ag-ente do csl.lç5o, qnalr1ucr qnc sopa sna c.:llo;;ona, pcrcc!Jorá o~ vencimento~ du agente i.lo ta cl~ssc om!Juanto a sul estação 
sorri• eomo termmal. 

Ao thosnnrciro, seu ti1'i, ou •Jll:l.lrlnor.cm:rre;.;.t lo 
central~ ~e ri ari.Htrd.Ja p.·lo lllrocliJr uma ;.;rJ.tllic.l~-1o Je 

\] 

'illO tiver do f<~.zor p.t::.tmrrJto, no lo~ar dos trabalhos, fóra d.a estação 
pur Jta em piJ.tJto Jur.Lr o serviço Jo !1-tgamento. 

\'li 

Com oxcop~:w do Din•rtor r 1111' ch_,fc~ de SOJ'\·1ro tod..J5 n~ cmpre:.1dos monl'::ona los 11:1. t:tlll'lla IJIH'. dnrant0 t':l.Jbtrimc~l_ro. n.'lo tenham 
incorriJu <'lll ruultJ., nem em .jU,dljller 1alla IJUC JllCJUJ.~tjlll' o sernço J. JlliLU do Dil'oC:lor·. te .. i'o d.irutto J. unu gl'J.lllJc..tção OIJUH'aiouto a sois 
dlil.S Jo respectivo v, nc1rnontu. 

\'I !I 

P,lra os do~pn,('hos n:ts A\l .. lll•lc;.;J5, p,)Jcr:'t o Oiro~·tor r1o·n 'Jr ou cu:1tt'J.tJ.r um do;pacluuto lllOd.iantc a rclri1Jniç1o de J 'tl;t\,10 men~aes 
ou~ cnt.Io, a.iu:itJ.r :t f'!'JlJHLaç:i.o jlJ.l'J. t.Ltla dosp,tcho qno tu e r do iJ.ZC!'. 

Us emprc{la.Jo..- que Of'Llll•·ll'Olll rJIIal·plOr ra.rJ,:o 11,10 ~o ac11e snpprimli\,, w1. tahcl .t n:lo por·Llorão o diroil0 adqninJo aot> \'Oncimontos 
que actua.lmcnto porcelie!ll. c..t~u :.l'jJtu Ll!te~ .10~ m,ncados ua nwsnJ,t taliolla. 

Qu:1ndo so acho rm cstu,Jn~ :lf'('Umlll:\f:J as fnnrçilo~ ,lo Eng-enheiro 
L'lll l~he!l.l c scra au"\ill.l(L• r•l'!o j 0 , ,q1 v~. 1 ~-l··rr·• .~. a.rcuniULtLldL1 t.Lmbom n 
:,oncl:LIIu da parto Clll lr.1fe:.!·• rc~l•llCtlY.LS 110~ 111l St'fi"L<'u d ·1 1J llll'('rt·•l o 1l :--ocretar1 1 ]lOl rúllL'• ,J,l no~t,• c.t .... n o:- \'Cllcimentos 
m:trcl.,tus na la!HJ!Lt 11. L corrondu pur conta 1L1. con~truu:'io a Jttlerenca antro e.,jo~ vonc.Jncnto,; o os nurc.,JO;, Jl.\ pro;,OLJtO tJ.boli:l para o 
sorYJ~·u dt1 trafe::o. · ~ 

l'alJcro do Hio de Janeiro em :2:, Je Abiil r.lc iSSJ.- AntQIÜU Canrw·o Ja Ro:ha. 
Decreto n. ~lHi- l\1_;. 4U~. 



TABELLA '\.T 
l., • 

Tabella do pessoal, ca1;ego:rias e vencimentos para as estradas de f'e:r:ro 
de -Jo• orden1, approvada pelo Decreto n. 04.17 de -~~3 de Abril de 1SSü 

mnsúEs 

Administracão 
contrcd e trafogt>. 

Locnnhlt.io o via-

CATEGORIAS 

~)~~-~~tt~~~~·i·o· ." .'::: ." ." ." _". _" .' .' ." .· ." .· : : ~ · :: ~ .". : :: .' ." ." ." ." ~: ~:: : : : : : : : : : : : : : 
1; uarda-li Yl'lls-cou t atl(JJ' ..•.••.•...•.•••.•...•...•....•.•..•.•.. 
Thosou roi r o -paga:lor........ . • . . . •.............•••........... 

\ 

.\linox.trife ...••......•.•.•.....•••....•...••.••..........•. 
EscrirlttirJ.río .........•..•.•..•..........•.•..•...•.... 
.\Jll<llll!O!l:::.O.,,. . ...•••. , •. , ••.. , • , •• , •••••. , ••••••• , • , •.• , • 

Couti11uo ..............•.•..•.•.......•..•...•.•.• o •••••••••• 

l'e!Pgraphi-,t:t de L·' l'Lt:;se .•.. o .............................. . 

llilo de :2.1 cL1ssc .........•..••••• o ••• ~ •••••••••••••••••••••• 

Dito ·lo :i 1 elas,;(• ............ o •••••••••••••••••••••••••••••• 

I 
Co1J.iuctor do trem Jt~ !.1 cl:l:-;,..;o .•.••..• , •••.•.••..•......•.• 
Dilü ~lilt) do :2' clas:)o ...••..•.••.. •o ••••••••••••••••••••. 

' 

Estaç.lo ecutral ou do r• cla::;se. Agente de 1"1 elasSI! •....... 
Conforonlt' .......... . 
Tdeg-rarhisla do rlas~o ..•.• 

~~staç;to do ;2a cLtsse.. .\g-onto tio ::!:1 c!a:-se, ..... .. 
Tolegr,tptusta. Jt~ cla-;sc. 

E~tcl('<1o do 3' r \asso .. . .. . .. . . Agcntr~ .................... .. 

li 
B 
c 
c 
u 
(' 

(! 

c 
u 
c 
c 
c 
c 

Estar::tJJ do .t·t c!J.s::H' ou par:tda. ..l.g·c·l·lt·u·.··-· •. ·.•.·.· •.·.·.·•·.·•••· .•.· .•.· .••. ,. 
Chofo d:t. locom~Jrã:J e da lillha A 

\ lie;lro de ollidna; ........ . 

\!:u~hini.-Ll do l:' !'\asse.. . . .......................... . 

/

I li lu du :ja C'Ll:-l::ltJ ••..•••••••......••••••••••••••.•.••.•.•••.• 
Dtto tle ].t cLt:'i.,iJ ............................. . 
\tc_\ln.• do iilllla •!e 1·1 cla.-;,c ....••................... 
Dito do -;!\ r !asso ................................ o .. .. 

Llitd dt~ :1.1 classe ......................... .. 
.\rJnazoni~ta.. o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Ob~nrvaçõc-.,: 

li 

c 
c 
() 

c 
(J 

c 
c 

I 
I 

. . . . I 

(JfiDE:\ADO I 
I 

SOII.'Oüill 
t.-:rn.;:l:l41 
~ .o.Ju.;iJ0UI 
~:ú lll.iúUr)l 

:"2!)1)1)11!1() 
Slll).;Oúlll 
;j[j[};IJI)l)j 
.;rll)iilOJI 
.\SrhOIJ.II 
:J61J.;•JOU 
2\lj;l)r):JI 
·"IIO.;tJI/:Ii 
i"21),q):)í)l 

211d.j.JUIJÍ 
501):~01HJI 

\l{j;;;OJ I 

7:?0 ~!)OH 
:i(iO.)UOLI 

3 200,)rJO:J 

l: 2llü,S'JO.Ii 

" :!.IJIM'III)!Il 

l :!lli.\IOili 
~16:}.S:I.ill 
,,1) ).jrllllll 

1: l )l),;o •11 I 

l:HJ,)lll.ll 
~H): J.';L)\):) 
7:W.;OOO 

I 

GHATIFICA•.~ÃO l YE~CDIE:\TO 
~: '.liil[IOOiJ í :2oo.;ooo 

li6ti;C666 ".OiJn:.ooo 
l :Uú.J;;•JIJIJ 3: U1JO,)O 11) 
1:01)0,()()1) :1: l)()IJI.ii)JO 

Ülltl.\1)1)0 1 :8()0.)000 
I,IJ.l/10011 L:!Oú,<CXlrl 
2.-\0/1(100 ~40;;000 
~il[l<l•JOIJ üOiJ-!000 
2\11~1)1)0 72rl,00rl 
l8d.i0;)0 5\08010 
l21J.'OJI :JiiO.;OOíJ 
W:l,'OIJI) 1201):00! 
:Jôi.'OIJO i :I)Sl).iiJI)r) 
ôllil'l)()) i :BIJU,ilJOú 
:!805000 8\1).)001) ,, ..s 
4SO/IOJO l:<'•IH1JiJ 

·' .j 
:J60,51JrJO l :rl80·00ú 
280b000 sw:oou 

.-ôi)I),)OOIJ 4:8:lil,)OOO 

liúll,)l)Oll 1:Fll1Hl01J 
;l á 

l. 110:hl)00 3:l)i)IJ.)Or1(1 

li.lil,jl)l):) i: 'Oll.")i)l) I 
\Hi).;[JUll 1:HilWUd 
41 ~ ).;(jl) I l ~.):J.;l)l)l) 

i:!rl,)i)llil :L !6iJ.illtiiJ 
6il:J.iiJ.'Il 1 Sllil :orJ,) 
1~11 . .-.: !0~) l: -i41L\:)I)l) 
:IGU:ÍOJll l: o-;OBOI~J 

De arc<)rdo <'iJIJI a..; necc.-;.:>iiLldu..; d•) -,oni~'d, 11 llirortor ~ujoitará :i approYaf::to do .\li11istro I) JJtlmOro tlu . ..; cmprcgaJo., t[UC v:i:o 
dl·~ü;nado~ na ld.lJclla com a luttt·a B c ti\ará o tllll!lCro tl.lquellc:; qt~c v,Lo do.\l.!.{lladu..: cum a lottra C. dercndo ~upprun:r qualquer 
da . ., catcgori:t.'i cunsllicradas na ta!Joll,t, t!ltC !'ll:'sa ~c r dispons3LLl na e :si raJa •!liC did::ir. 

li 

P~Ha con~onar:'ttl da Yia-pcrmancnle havcr{t um mo.~tro 1lo linha para ta<Ll trt•cho tlt~ :!') a .')!) ldlo1nelrns. 
U nnnll'ft) o JOl nal lf,h fcltnrt·s. me:strt'~ e o!liciaos tlo oiTicit), fiJi[ll!Sta-;. trab;lilt,l<lnro.-. ~l!:trda~ díYor~os. :-,OJ'YCII:o:-; e opt'\'ario~ .do 

l{ltalqucr natureza, .-era Jl'lormina:lo pt)lo IJirt'Ctor, lfllO abonará saLuios <lo 1.) a '•.:.., ~OtltMme a c-;pccle. (Jlllndo ~CJ<llll 111 11'~'-'a!Ia~ 
ha!Jilit.lçlic:-; tHl . aptidtfes c~peeiae~. 0~1gindo maior ruruunoraç.~lo, dcrori prc.~oJ.er i adtllt:-s;to tl1) empregado autol'iz lÇ~lo e\plJnta Jo 
\lillistro da .\gncultnra. 

III 

~L'!llprc •tno t'ór po:-;sir1•l. o .'lt~rri(o de !clo:.;raphistn. sN:·l de . ..;ompcuhado na~ e~ ta~·,·· e:-. do 1 1 1"1:1S:'O ptH um conferente e nas ou tra."i 
pelo propr:il .\gerltL', allnB~tlldO·Sü au emplO;{::llio quo o desempenhar, alt·m do; \'011\~lllll':ll'J:; priJ[l·ÍJ.::i. o do um t;k·!..'r~q>hi.sta de 3'' cias')e. 

Os omprc~;_t~los t•xtt·annmcrariu-; I! tiO pnr nr;.;cn1~i L lompDr·aria 1lo ..;urvl(:> ttror·t'lll .J,, . .-or admilti lo . ..; porrcbcr:Io os roncimt'Hlo . .-
l'Ol'l'e~pond<'nte:; ao:; c,Lrgo::; quo uccuparem; sondo, porém, con:-;i~ler:td JS comn interi•t·l~ p tr3. o:; ctl'Jitus do pagJ.moutos Llo direitos u 
imposll)S: dlH·endl) ser Ji:-.pousJ.rlos lo;.;o tJliO co.,so a causa que llJOtirou a sua a1lmJs,,lo. 

O Agcnto de o~tação, qual1piCr quo seja a sua cati:~/Oria, pc!coiJorá os Yc)!lcillJontos do A:.;cnto do ia classe emquanto a sua cstaçiiu 
servir eomo tcrmíBal. 

\'I 

,\o Thcwurciro. ou a tlualquor emprcga.J.o do eseriptorio !fiLO tin;r de fazer Jl ~g,lmontos !lO lagar dos trabalhos, fóra da estação 
central. :Jer.i arbitrada pelo Dircctor uma gratitlcação Uo 2) a ~\ por Jia, CIIIIJUanto 1iurar o .-;crviço do pagamento. 

Yll 

Com oHcpção tlo DircctOI' o do Chofo tl:l locomoçâ>J tod1)S o.-.; C'tlil!'O.;:ll•JS mo:u:ii)'J;L.los na t,tbollct, 1[\JO dnranlt~ t',t1la trimc.stro não 
lanham intorrido em multa nem om qu;li<fll.;r fdta que prJJndi 111: o suni~·11, a JUit.o do Dir·cctur, ler<.lo J.trcit) a uma gratilieação 
equivalente a wis dias do respectivo Ycnciwonlo. 

\'li I 

Para o:; tlospachos nas Alfa.nJegas po<.lcl\.t o Dircctvr !ll)moar· ou ~·ontrJ.lar um llospJ.chautc meJi..1.nto a rolribui(';1o de {Ql)J mensaes, 
ou eutão aju:;tar a gratificação para cada despacho •1ue tivor do Luoro 

I 'i: 

o.~ empregados qno oecuparem qualquo.t· cargo quo n;i() ~~~ acho surqnimiJv n:1. t.LIJúlLl. n;ln pcrtit:rúo o direito ad~tuirillo ao:;; reuci
mcntos quo actualmonto pereobom, casu seJam ollo:; supcriot·o~ aos mare.ttlos na mo-.lrnJ. tcdwlla. 

1)uan·io :>.o aelto cn! cstu.d:)s ou eon~true~:lo o prdt)JE.'amcnto ou ranL10" da cstr.l~h;· o Dircct)l' aceumulará .1s ftmcç~Te:; de Engu
nheit·o C<ll l:hdu o .-;ora ~uxrludo polo pos::n.\! t•n:~:::ot.wto I.Í:L tcltH.'lla. n. 1 rd ttiv:t :t e~ln,lo:~ uu t~' n trurcão da:; vias-íerre::s, ae~umu
!ati.IO tambt~nl o :-:,t•tretano da {lcll'lo em tL'.lfGg,) a~ re::>poeliY:\S fllne~'t'h•s 110 :,Cl'\iço da ron--.trnc~'ãü. u Dircétor o l' ~crrda.1i0 IOICO!Jorão 
ne:-tc r,lSt) o:-; \'t'HCtmoutB m.tr!':ados na tahulla n. I, corrOIHit) pq1· Cdllta d,l c .n:-;trucl';lo a di!Terenc~t ontrc o.~so:;; vencimentos e ,,~ 
tJurradtb tu r~·osc Jlo t'l!JClla parJ. o '~o;·vtço dü trnfogo . .-\) Altnox..trif~~ allunar-so-h:.~. · l:ltnbe1u tJOl' Contct dOL coustrucção mais uma 
gral!ticar.i'ü d.· Jôdt'l ;u10uao~. 

Palacio do Hio de J<J110iro em ~J de AlJr.l du i~H5.- Antonio Crlrlleira da Rocha. 
Deercto n. 9417- Pag. 4JS. 
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TABELLAS NS. 2 A' 2 D 

Observações geraes 

1." Os empregados a que s~ referem as supracitadas tabellas, 
que durante c:tda trimestre niio tiverem commettido faltas que pre
judigaem o serviço, a jnizo elo Director, terão dit•eito a uma grati
ficação equivalente ao respectivo vencimento de iO dias. 

Exceptuam-se : 
1. 0 Os chefes das secçõe.> de serviço ; 
2. 0 Os ajudantes da locomoção e linha, os chefes do moYimento e 

telegrapho e o ínspector de estações ; 
3. 0 Os chefes de divisã0 e praticantes ele linha; 
4. 0 Os chefes ele deposito e machinistas ; 
5. 0 Os contínuos e pessoal jornaleiro. 
2." Além dos vencimentos marcados nas respectivas taLel!as terão 

mais uma diaria, a titulo de despezas de vi~tgem, durante o tempo 
em que se acharem em serviço na linha ou estaçõzs e deposito~ fóra 
da Curte e suhurbios. a saber : 

De 5SOOO os chefes das secções de s~rviço. os chefes de movimento 
e telegr.apho e os ajudantes ela locomoção e Íinha; 

De 4$000 a 5~000 os empregados da thesouraria enc:wregatlos de 
fazer pagamento ao pessoal ; 

De 4SOOO o inspector de estações e o das linhas telegraphicas e appa
relhos: 

De 4$000 a 2,:;000 os dem:üs empregados de escriptorio, mencio
nados nas divisões ns. i a 5, com excepçi"io elos chefes de divisão, 
praticantes de linha, quando o serviço fôr executado em suas respectivas 
divisões. 

3. a Além dos empregados mencionados nas divisões de ns. 1 a 5, 
poderá o Director admit<ir provisoriamente, nos escriplo~ios e estacões, 
quanclo a affiuencia elo trabalho exigir, auxiliares r1ne venceri\o diaria 
ate 6i>OOO. Estes auxiliares serão dispensados logo que c~ss:.tl' o motivo 
da admissão. 

4." Os empr~g~dos actualmente em serviço da e>trada 1:iio perdem 
o direito adquirido aos vencimento; q:w pcrceLem, si esces forem S:l
periores aos das divisões ns. i a 5. 

Pa!acio do Rio de Janeiro em 25 de Ahril de 1885.- Antonio Car
neiro àa Rocha. 
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DECRETO N. !1U8 -nr. 2H nE ,\RHIL uF. 1R~r, 

Adia. a. reunião únlinaria. d:t ..\<;S('I11lr'·,t 1;1·: 1 J':tr:t o dia 20 do Maio tlo eOr· 

rcnto :1.nno o prorogn. até ao di;t ;lldL'I:u lt.>nlu a :1clllal scs,:l1l O\traordiuaria da 

mesma AsscmlJli!a. 

Usan,Jo d:1. attribui<·:io 11ue ]\lo con [e r r; o ar I. 101 fi 5" da 
Conslit11it;'lo Politica 'elo ltÍ1p~'rio, Ilni P"r IH•m Adi:~r a reunião 
onhnaria d:t Ass<•mbka G• r·al p;d'a o dia 20 do l\1aio do eorr1•nto 
anno, ficando prorogad:~ até «o dia anl··cctlcnto a aclual sessão cx
traordin:wia da me;ma AssomiJl<·a. 

Filippe Franco <le S:i, do Tlbu Conselh'l, Semvlür do lmpet·io• 
Ministt·o o Secrotat·io rle Estado dos N<3gocios tlo lmpet·io, assim o 
tenha entendido c f:~ça cx•3cutat·. P:tbcio do Rio de Janeit·o em 2H 
de Abril de 1885, 64'' da lndopenJencia o do lmp"rio. 

Com a rubrica de Sua Tll::t,:;r:st::tclo o Imperador. 

Filippc Frunco de Sú. 

DECRETO N. 911() -DE 28 DE Aflr.IL DE 188:-í 

ConeL'ÜO {t q The 1\la.náos Trading Company » aut·,riza~ão para funccionnr no lm· 

pcri,J. 

Attondendo ao quo ror1u"ron T!w ilfrou(os Trarling Comp(fny, 
devidamente rPpresentacla, o <J,, C"nli'ormi<l:ulo com a Minha Im
me liata llesolu(•i'io c!Cl 1:-l do Ahl'il elo corrente :mno. t'•llttda sobre 
jmrr•cer <la Secç;1o d11s Nr,go~ios <lo lmporio ,],, Cons"llto th E,t:tdo, 
exarado om Consulta do ·!O c\~; l\bc·ço ultimo, lloi poe bem Con
cedor-lhe :J.Ittorização pm·a fLuwcionat· no Incporio com :1gcncia-; 
nas capitaes das Provincias 1\0 Amazonas e Pará, mediante as 
cl:wsula' qne com este baixam, :Jssigni.!.<l:tH pot· Antonil) Carneiro 
da Rocha, elo Meu Conselh•>, TI! i ui-;tro o :-;ecrotario elo Estado dos 
Negocias d:c Agricultura, Commercio o OIJras PuiJlicas, quo nssim 
o tenha entendido c faça oxc~ntar. Pahcio do Rio de .Janeiro 
em 2S do Abril <le 1885, G4' <la hulcprmrlonci:c e rio Imporio. 

Com a rubrica do Sua Magcst:vlo o I~nporador. 

AntoHio Ca1'nciro rla Rocha. 
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ClausuRas a ~anc" !i>ie r(·.f·(~r·c o llccre~ o 
n.. O~ I ~J, dteé"il ~a «<ata 

A compnnhia fica autoriza. In. a esr:tbclccet· agencia~ n:ts eapi
taes das Provinci:ts do Anmzon:1s e Pará, t ·ndo n.•.s mestnas pes~oa 
h:tbilitada que responda perante os Tribuuae.'. 

I! 

Os actos praticados péhs rdm·irh~ ag-encias firam snj0ilos á 
legisbção do Imperio. sondo d.-cirli Jns pelos Trilmna•)S do Brazil 
as que~tões que se StHcitnt'•'lll rm\re n. r'rJiltjr:tuhia o os p:trl.!culares 
resident~s no mesmo Imptlt'io. 

I[[ 

As mencionadas aQ"oncin' n:[o P"<l·•r.'io f'·:nccionar emquanto a 
comp1nhia não d<~pnsitar no Tlt'JSilllt'O :'\:cional 011 em qnnlquer 
O'tabelecimento b:mcario do lmp:Jt'io a qn:mtia <le iO:OUilS [>ll"ct 

garantir a~ transac<;Õ 0 s que fiwt·. 

IV 

O deposito do ljUe traLt a cl:lt!.~nln :mi.0:·ior so:·à f,~,ito ]Hlla 
companhia com a ,Jedaraç'o do fi:11 a ({'"' ó ,].,·,tinado n d' que 
não poderá ser levantado sn11 'o p •t' ot·.] •m do Prr~s:tlonto da 
Junta do Cornmcrcio re·,poeti1·o. 

As altera<;õe~ feitas nos t3staluros 8 'rii'o ('Otnmnnicad.'ts ao rl0-
verno Impet"ial, sob pena ,[e m•tlt:1 do _'20!!:) a 2:001$, o de lhe S"r 
cassada a presente autorilaç:io. 

Palacio do Rio de Jan0iro o:n 28 do ;\bril ela t88:-i.- Antonio 
lJarneiJ·o da Rocha. 
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Cntl<>Oiilla 2-loghlacrto rclaLi\-,t aos ~~rn[1re;.;(H t' unidu:.; dt• Jn~tira, [H'O\t} :li)~ casos 

OHti:-l30S O ()}Ímiua a\gtllll<l3 tJj;iqJ.:,j\'1-Ít'~ ,IJditUJII!iC"a~L u!l,o\,•Lt:<. Ull itl(:(Hl\'UlliClltCS 

aO sen·iço pnhlicn. 

Convindo <'Onsoli11:ir :1 ]p~·i. l:11·;1" rrl~ti1·a :II>SI'Iltpt••gos ~~ nílicios 
cJn .li!S!i(::l, Jli'IIVI'I' :10:< 1'11,;·•0. IIIIIIS>IIS I~ (•JitllÍ\1:11' :tJgtllll:l>' liÍSIJOSÍ

ÇÕI·:< :tlllitt<~llli<·as. oiJ'olcl:<s 1111 ith'lllt\'<'ltÍ<·tt\<•.:< :111 ''~I'\ Í\'D pu!Jli<·o, 
lki Jl"r h<·m, LJ,:ttlllll <ln :ltlt·ii:tti::iil> qtw jJe t:•lttf,;n~ D :1!'i. i02 
~ 12 lia C<IOO.Iitui\:fto, llt•rt·l'tar qtt•'· '1: ,d,,:n''" 1\ec~lllaml'lll<l qno 
l'lllll <':<le h:1ix::, :L<:<i:.;tt:'d" I"'~' !·'r·anr·isl'll \111ri:1 ;-;odi·(, I'I'I'<'ÍJ':I, do 
J\II'U Con,;e!IJII. !;litti.tro 11 :-ll'l'l'<'i:1riu tlu Estad" ""·' l\Pgo1·io.:< da 
.lttsliça, qui'.:ISSÍIIt u tl'tilla l'ltll:nili,Jo o f:H·a ex' ettlni·. !'alado do 
HiD de Janeiro t:tll ::N de AJ,ril <l1· 18tJ.:;, ti\ 0 ll:t Tndi'J>I'ttlli'llt:ia o 
do llllp1.'l'ÍO. 

Heg-nlanwn tu :t que >"' r:í't•i·t~ o Iknd D 11. !) 'i :lO, du 28 
dt· ·Jq·i! 1:1, H~i:;~-, 

TITULO 

Art. 1. 0 :'\l'llhltlli offi1·io ~~~~ .Jns!i1·:r, ,, j:1 qt;:d f'<lr n ,-.na natu
l'<'Z:t e tlP:tlltllitJ:w:l<>, >t·t:í ,·n;J:<Tid, :1 tiittl" :J,. Jll·upri<'diidl'. S<·u 
pro\-illltll\LII. pur.·rn. !--·l•r:t d;ldP. 11tH' JJH•i ~ ,1 .• ('i•:ti~1Jf'..;l). t'to!llU ~~'r
VI'Illi:t vit:dit:i:l, :t IJ'!<'III 11 1'\ 'l'1.:<~ Jll'--.,,, lt>ll't:lr·.- !.1·i dt: ll de 
Ottl. 1],. i:-'.:.:7, :11 t;. J" ,. ::2 ." 

Al't. ~. 0 ~;;to t~IJil--i:l!·r:td':> tl!lit'id~.; \ iL !i~·j()-.; : 
i_u 'Ldll'lli.~o d• lllltit-:.- or.J. Li.-. 1" Til:'. 7'~ ~~NO. 
::!." T:dtc!liãn do puliltt'll.ittdir·i:tl, 1111 "'niv:'"J do <:ivel11 crime. 

- UrtL Liv. i" Til,. í:i t' 8:l- 1:11'!. Pru1·. arL ;;',!. 
:Lo E,;criy:io d11 ""l'liiin:;,- IJr..!. Liv. 1" riL tU. 
'"" EStTi\·:io •l·> ;,u,ent<':'. --L<· i dt• :1 de :'íov. de 1830-

Heg. 11. :.:í:n tle 10 d<: .llllliH' dt> íS:i\J. :1rt. 7G. 
5. o ES<Tiv~o tb l'rü\'<'drJria du L<lJli'll;ts 1: n:,.;irluo;.- Onl. Li v. 

i" Tits. ;;o§ iü u li3. 
li.o E:<eril'iio do Jurv e C\:l'rtu·õc-; criminaes.- Lei t!r :3 de Dez. 

utl18'JJ, art. i OS. , ' 
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7. 0 Escrivuo de npprll<t~õcs.- Cod. Prol'. art. fJO. 
8." Escrivão do comtncrcio.- D1~c. n. 1:i97 de 1 de 1\laio de 

185ti, art. ;jg. 
9." Escrivão do .Juizo dos Fritos lla Fazcnd~ Nacional.- Lei 

n. 2'12 de 29 tl() Nov. de l·H, arl. ;j,o 
l.O. Escriv:to tla:; lkkga1·in> rl··l'olicia tla Côrtr·.- Doc. n. 171Hi 

de LG lle AIJrilrLJ iB:iti. al'l. 2'L 
U. Official do Hegistro gr~ral tln> hypoth!'cas.- Lei n. 12:37 de 

21 rle Set. de i8ü'f, art. 7 · ~ :J·•- U1:t·. n. :J'ti'i3 de 26 de Abril 
do 1SG5, m·t. 7. 0 

U. llepo,;itario pulilict.-Otll. Liv. I" Tit. 2ii ~ 2. 0 

13. Porteiro dos atulit•>ri'''·- Urd. Liv. i 0 Tit. :12. 
H. Thl;soun·iro·JWI'toiro do ~ll[lf'l)!ttu Tribunal rle Justiça.-

Lci llc 18 de S1;t. de 182g, nrt>. !tO o fd. 
Hi. Di:'ttillllidor.- Onl. Li v. 1° Tit>. 27 1; Sti. 
16. Contai!Or.-11rll. Lir. ]0 Ti:.,. s:; I' \)l. 
17. P<trlitlor.- Alvar;·, d•.' :.21 tl1· .lttllilll d1J t;·r;g, 
Art. :3." Todos os !ltaic; entpt·r·g<~s, Jl'io conl\'tnl'liidos no nrtigo 

antf'ced,mtr), e P\err:irlos pr;t';tttl!! aulot·idadl'> ou !riiJtm;H•s julli
ciario;;, não teriio o car;ll'li'r de :'<'1'\'"nti;t Yit;dir,in, c, r·omo tnes, 
nilo estariio suj,'itos, IJlli!Jtln :to ptorimoJtlo. ;'rs n·gr.ts c.;t~tiJCir·ci
das neste Hcg·ttbmetlto. 

Art. f;.o A crcar.;lo •los rdlil'i'r' de .Jno;tir,~ 1i dn rnmprtcncia 
dos L'otll'rcs gcrnes' na C'>rll', "ti;" .\""'tt!l>lé:(s n:ts l'ro\'incias.
Const. nrt. 1~ ~ lli, Al'lo Add. ;trt. LO~ 7. 0 

Art. ti." Enlljttantn Jtiio pn>Yitlr•nei;rrr•tll ns i\':srmhlt\;rs Provin
r:ines sohn~ ;; nr•:11:fw tlco;!e.s ollkius, Jrl'l'\·:dr~i'l)f'Ú o Deneto rk :JO 
de Jnnciro dt: t::n'J.. 

An. G.'' Logo q11e um mnni,~ip'" tr>n:t;t f,'rro •·ivil, 110' !rrmos 
do nrt. :JI da Lu i n. :!li! r[lo :1 rlo Dt'ZI'ttti>I'O de !W:!, l'e:rt".'ll rr.•a
dos rlons Lilil'!liiir• . .; chl palrlir:o ja•!i,:i;,J n tt1>1as; :l':·vin•!o o pri
meiro r!c t•scriYiro !In orplt:irr', d:t l'r<rvr·d"t·i;t •ir' npt• 1lrl:; n l'I'I'Í
duo~, e o sn1.2,·nn1lo do f':~eri\~:~~~ d;1>: ~"\( ~·uç~~ll':-; ('i\ t·i,· .---DI'{', LI~~;)() 

do .l;tlli'Íl'O tlt• 1K::'Í. 
Art. i ,° C'IJI~idt'i':!-~~~~ lanl!H~l:l !'!'I';J·l~~. t~:n v!:·lnd do :lt'!. Hl~) 

rln L1•i n. iliL Ur) :J d!l IJ8ZI'tttl>t'll di! l~i':l, o otikio ri•• Ü'l'c'i' ;'111 

pril'atiro do.Jury e l''.:l'l'U"tll'' nimin:lt'O', IJll'' n:'ro sn:-•o <•l:t:illliilla
das l'Oill 11S I'XCCtlt:iliiS lliHIÍ~. 

Art. S." Para totloc; n,; oiii•·it>>; nr·:tr!:.;; 'r' proee1l<:r:'t inttlll·lli:t'.a
rnente :'t nniHC'{If',t-Hl dus ~~~r\T!'Ilt 1!:11'i(1:..; i tl t~· 1'!11 1 ~'. ~~,~·ni n do-~~· :1s 

di]Jg••nei;ts IH'f'l'SS:>ri~IS para o pro\·imr•JJ!o d··littiti11r.- L•·i n. 2<il 
dL• :J de Ot~zrmbm d~ lt-:íl, :tl'l. liJS- lt··~. n. 1~;) d1• :2 rl·· FriVl'
reiro de iR't::!, ~rl. lt-\- IlL:r:,;. n<. íiJ7 1k \J de Out. ULI Itl:iiJ, 
art. 21, e r,{jli8 lle ;j dn .l:llluiro do li-:71, urt. !J.. o 

Art. 9." Ao Go1·erno calre, Cttlltttlatil·atttr:nto com o Pulicr Legis
lativo, r:rear por tleert•to os ollici"' seguinte,; : 

I. o I~scriY~o dos Feitos da Fazt'nlln.- Lei n. 212 de 29 de X o\'. 
de 18'J.l, art. ti." 

2. 0 Escrivão rio auscntt•s.- Hl'g. de t:i llc Junho de i8:i9, 
art. 7G. 
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3." Offi1:inl do Rrgi~tro geral <lns hYpoth1•ra,:.- Lni n. 12:37 de 21, 
do S1:l. de lHlií, art. 7·• ~ ;Ju- l\1'g. n. :3'!0:l ue 2li du AIJril de 
18/i:i, ;:rt. 7." 

Art. 10. A fncuillade que [I\P1 as A"cmlJ]I;as l'rovinciaes ue Ic
gL<l:lr sobre :1 crea1,~~o e SlliJpre;;,::io dos oflicios de Justiça, eom
pl'i~lll·ndo tanto os oflleios existente,; ao tempo dn proumlg:ll,'iio do 
A elo A!ld ieiona I, eun1o os crenllos posleriortucn L1:.- Acl. Ali ti., 
nrt. 10 ~L" 

Art. H. Desde que uma lei província I :mlorizn o Prcsi1lcnte 
vara o provimento vitnlirio de um ofHcio de .Ju,liça, dc~re, nttcnta 
a cli.<pii,:it·~n do :1rt. 8° da L1•.i 11. IO:J il1: J :2 iln i\lai11 d1~ Ul'tO, pre
vaJ,,c,•r t'll: iut.:iro vigor :1 1lita li·i Jll'lli'ÍIII'i•d :11t~ :i su;1 n:vog:11;iio 
pelo poli('r compl'tenlc. 

Art. 12. EIIHfU:mto niío houv1•r interpretn~ão anthcntica do 
Acto Ailliidoual, deve s1:1' mantida a pn,;se em IJLHl se ach:llll ns 
k:spJttiill'as l'rovinrint>s tln li~gi,;larc1n c:uiH't: a aHnnaçiío 1: llesaH
IWX:II::Io l111S ollieios du .lttsli\:a. 

Art. 13. Portanto as resultli'ues lcgislativns proYinciaes, an
nexando ou tlcsanncxan,.Jo os ollicios de Just1ça, devem ser execu
tadas dcsdu Jogo; n~o putlt•ndu o scrvenluariu, que exercia um 
ollicio llcsanncxado, Jlt'rtnaw·ccr Jtns n:c:pectivas funerues, logo 
que enmcct'rn a produzir os :;pus ull't~ito,; as rel'erida.s rcsoluçlics. 

Art. i't-. Qu:nttlo os n•ndim1:ntns dos oflicio.-; fon•rn t:lo tl:nucs, 
que n:io lwste cada um ili'lles par:~ a cuugrua sustenl~ç:io dm 
servcnluarios, poclcm esl:~r r~·unido.-; tl:illl"'lll:t pPs:.;ua, JH'Ct:cd.l'ndo 
concurso.-IJec. d.: 2D llc Funn!il'<~ til! Jli:-.it>- Lei de ~O de 
Out. de fi:l:l:L 

Art. Hi. Devo-se trr em vista :1 loi qnr crcuu o olllcio vara 
determinar-se a colll]ll'ltmein tios scrvontuarios. 

Art. lli. Si depois ck CXjll'dirto o titulo :111 ol~!'vt•n:u~rio vita
liein, 1'111 virt11dl~ rla lei 1111e rt:g1il<t a e:JiliPI'lt'tli:i:l de:<li', forclll de 
qu:dqtlcr· rnodo nlll'radn< ,,., rt"Jit'l~linls :JliriiJD!I"Ões por il'i pus
t,·rior, "'~ 1'\f>etlir:'t JH'ill },J~::i·,tniu da Ju:;tiça purl:;ria deelaratoria 
clt:":>s II>J\ a:; :ltll'iiJUil:llc'.-:. 

SECÇ.\11 I 

flos SCITCIItiUll'io:; rifalicioB 

Art. !7. Crrarlos os of111·ios a qnc 0:1: refere o Dl'ert'to 1lc 30 de 
Ja!li'ÍI'O de n-::n () IIS lii'L'. (jO I' 7° !lo fll'l'ol'fil() Hl~gulalll()!ltO, o In ta
IJ;•IIi:lll lW<'IIIIIl:';q·(>, lL<~Iii:IVI'IIiltJ fJLll'lllljlli'Íl':t Sl'nir, ll ollieÍO ele 
t'·t·:·il :111 d'1 .l:1r:. :· t·\er:u:;IJI's IJI'ÍillÍII:It:,;, :1ttl qn,: por eoncur,;o srja 
11 1'.,o 1 lHt'i" p <~I id:t 1111 p:·c:· ua tJlll' o :cirva 'cpar:Jtlamt:utr~. 

,u 1. t:>. !J,., IJ:lli.':'"do, porú111, 11 ullitio de es1:rivüo do .Tury, c 
torr. ::!th-:'1', pe :1 de':tlllll'\:wiln. priv:ilivo, niío poclerú ser· ~ceunlll
lat[IJ t•elo serve ttu.~riu do ollicio tiL: IJUU tiver sido licsanncxado. 
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Art. 10. Em regra o p!~ov~n:e::lo vitnJi(~io d0 oficio de escriv·?ío 
do .ltlr)" l'ec:Jhirfl em quc;n pr,ss;' :':·rvir s:·pnrnlln:nr·nt'! o otli1·io. 

ArL :-20. Pó:!~·. p;._Jr~~nl, ~~·r pr~-~vi(~O vi~:dit~i<tfnente no oH1tio 
de escr[v~u do Ju:·y o t(l~){·.!~iti() dn j:Idie:n:, ·por· illl~io de concur:-'o, 
si Un ::1·eum:~iilÇ:iO unn ;·es:1l~;1r u;:1bi_:~·nç·: ;J:1:·a o cx;ll:d!l'.ntt~, e n:·!u 
hnven:Io q;J_i 1 !lt q~1cir:! :-:ervi:· ='t~p:1r,:;d;;n1cnLc o otlicio4- D~\c. 
n. 1.':22 :·\c':!. rle fi"t;\·l·r\·ir~) d0 18~.:;;, nn. l~. · 

~t\.rt. 5:1. O ofijci0 de e~w~iv;:,} do .)i_jry e .~:!s cxecut;ües crirninnes 
é indivi:-:ivc!, e n~o pudetn eonse~.!'tli!He;:H~n;e sepann·-se n~ re~
pe~:iv:JS func1:ü:·s p;Jr~ ~:-~renl cxr-rc-i:l~~s p;~r du<:s pessoas, servindo 
nmn no Jurv c out!'a nns rxect<cuc,; e rim inaes. 

Art. 22. ·c:d'e ;;o escrivi1o da .Jurv c<cn·vcr nos nroces>os de 
respons;,!Jiliclnt]e perante os juizes d·e direito, tanto iw surnmnrio 
como no plenario. 

Art. 2:3. O cseriv:io do Jury é o cscrivDo dns correições, o :1elias 
funccicm:,rú t:1nto no eivc·l C:)ll!n no cri:n~. 

Cun~prirá, nU·rn d~~~ obt·i~()~;Ues gc-r:;L·S e con1:nnns a toGo Es
crivt!o, ns espc~ei;:e . .;; in: po..;ta s nos ~i!'~~. 2! do Decreto· n. 707 de 
~)de Gulubro du 1830 e 0' do f1,•gul:,me;Jto n. 831 cit) 2 du ODtubrJ 
de 18~il~ e pro~ederá fts ~:ilígc~lCii:~ ü~_; 1ue !H~lo jniz d8 t::ü·:::dto fUr 
OllCaiTC!WJO. 

Art. ~.1.. SaJ;~~s ns di~rosicõe~ c:tnJ:-:s 1JO ~rti.:Io :1nteccdente, 
não poderá o e.<crivi::, t\o J ur:; e>::reYrr em ;To::~s,o::: liiversos dos 
IJUC !lJe sJo priV;iliVtlS. 

Art. ii.i . .:;,Jvn :1 parte pti\·:1tiv~ de e~tl<l nm dos serventuarios 
crendos pelo Decn~to de :JO de .lnneiro <le B:h, s~o ambos !wbeis 
pn:-~ ns can,;:J;; !lo f:Jro commilm, la:\ tu tiveis tomo cr!minnes, prc
cedenJo di~~rib:!ir.::o. 

Art. 2íi. N:1 C61:te e nDs cnpit[l2S dns P!'ov!nci:!s os tnhr~1EITcs 
tcr~o dGu~ 1i\·rc_..; Ue nuL~.~~ n!i_':il do:; tlu 1'f•f;i:-;t~u e de pro<:urnç~Jes: 
urn fXl!;l ;1s c:--;~r::_.turas de co:~;fin! e \'Clid;l, u:.t {_~:._~:Jes~.;uer attos 
tran:-:J~tiYOS de propriC;~t!de I;ierw C:~l !i::·~j~~tJ:r. e (~~tiTt' p:tfl1 fiS 

escl"ii);nr:ts é'!D ~eruL- Dc·e. :1. ~738 Ue ::! U:..: ~.e~. cL~ 187~, 
arL l.o .... 

~r~ 1 v;7 \ U~'''O'; .:-:,) r;,) ...... ~:;e:J .... 1 ~.-..or..,jp·''C é "'"" 1it'"V(•l aos 
~~~b· ('.!i' I:.',!~'-' .. :~ '!.;.'.\. ( 11 ;;~ :~.-.; 

1

C' ;,['1 .. rl',~'S '~~~ 1•)•(~:·: l,·~ ~· ~: ..:'iv"
1

i ,"'.;.' t '~: " P ~~:: ~ 'j 'f ;1
1

:"' p_;Uft...IP~ 
.,(. -· "J• "~' ,_,., '.)..) , .... ~~·. ~· 'l •1·. c .. ' •• ( ~. ,,,, ,, . ··.-·· ' ".o.J.J. .t 

~i~':\:\ ,i~"/::.;;~:;:: ;(:r'"~]~;:;,,;;; d ;; ~ t ;,~',';;;,~~:'(" ;,::: "; :!'[·::,~ ~·~~:. ~,.~i:~e:~~{~~(t1~ 
dc~;ct .. 2::?.c'::~ ·;,:~:, ;~:i/~.tl'l: .~,,:;~ '~"~ ·::·';;.',.~.~~·';,,:~~:·;! :::,:·:~,,~~'~r~,; r·>cri-
p!arns p;·/{J' cser·e~~entB..:j:::·.·!!!lt'i~!n:!n~, ~::!J;o;::re\~\.\iJdu~:~~:. po~·~}~~1, 
e C:1rre:..:~:-:t!:) ~~!::ll IE:e:;·a ~·v~p:~;~:-::;;;;i;J;.de.- D~·~,·. 11. l.t-:t21: de~:: 
de N';v. r~:: ·l87L ~·r'. 78. 

lt!"L. ~;), ;~:-.~r;:·i:L:1a::·1-~:~ ~·!s ~:e.:~·ai;;:c:'i~ (in; sc:·~c c·xc:u~:v<!:--n:?Lltc 
];l\rr;Hb . ...; pelo:-; t:d.J:·!!i~·.•:-;: 

1.. o As que <'O;lti{;e:·ern rL-:.;,o~i;·ií:':' ~ ~ . .:::~;.1c.:n~nri::.s. 
2.~~ As n;H~ !'O!'Cln r~c t.!u:!'';\ 1: r:rt'·s · 1l7JJ.I'/.:.)·. 

:1. 0 Em g,'l'ni a.:; qtH· I!Ol1\~t~!·(·:n (]C :-;e:- !üvr:Hias fó:·n du C~1;"tOl'io. 
- Dt·c. ~l. !:.82:1 de:::~ d.e ~·~~s. d:~ 1g7 i. <:rt. 78 . 

. Art. :):i, U~ :~.,c:·!·;i'ii·~~ tp:e ~~~rrir;·lll pc~·:I;!Ló-~ OS jUl7.C::. ::;:1::~~
cip~C~ e {!e direito, ese:·ever~·~:: e1n to:: o~ os uclo~ .. t:.:llt0 no {;i\·(·1, 
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como no nimt'. conf'" lllt' JJJ,., !nc:1r Jl"l' di>;tribnit:ão.- Cod. 
l'mc. nrt. ;:\l-llrd. Lt\'. ]"Ti:. /\)- lli,;p. Jd'OV. (tt'l. 1:~- Det·. dt) 
:~:; dt• jJ:; n:o dt: u;;:;;. 

Ar'. :li. ,\os t•scriY:·:co; dl) j::di,·i:t!, e n:1o ~os do .Tury, compete 
rsnt·l·,·r :11.,; l"·,,r,·sso:.; <:tl<'i.' 'l"'' "' j11iz•--: de direito tiverem de 
.ittlg:lr. "''''"''''' ptillll'il'll. <jt!l't' '''" ,,,.:..:11n<i<1 in;;t:mcin . 

. \1'1. :U. N1 S li'l'lllll.', 111111<: 111111 i'<lÍ\'L'I' I'J'<.':td<J o ollieio tlns CXO· 
l'llt;\)(:S CIVI'ÍS, iii'.;(J'clll nii:IS 1\\<:illsiv:lllll:lll<: a l':tl'gll !lo ltlbdliiJO Oll 
du l',;niv:lo do judit'ial, pt·l'f,•ndu o IJlll' 11:1o tiver fuuecões pri
Yativa~~. 

Art. :n. Os <''''l'iY~<'S do <:ir <'I ,, d:1s nt:c.uçiíes ciy,•is siío 
t.arnlll'm t'OIIlJ)('ll'llks para l:~\'1111' f''!Tipturn,; d~: vnnda 11<! L'S
craros.-lkc. 11. 2C:;);J d" 12 1k 0111. dn 11lül, :11t.l. 0 

1\rt. :J'J., Os c:;t:rivii'"' dt: oqdr:Ht.< •·sernHIII in<lbtirwtnmrntr, 
por di:;trilinir:l·:o, J\IIS IHI.tiS do "'''lll'l'tivo .lttl~'' 11os lu~ares onde 
ltoll\'t'l' lll:li'i dn lllll •·ar!oilll dn Pljill~"'· 

Art.. :::;. !1:11~ li'flll!l.'i 1111dt: hntl\1'[ 11111is tlt: nm <:sr:riv~o de 
orp!i:'tos, scn-irl·t til' l'snir:'10 ti<: ;111''"'''''' "qtw f,)r tlt:;,ignado ptdo 
Gov('I'Hll J nq1t'l i:~ I.- L!~ i dn :; (:~~ :~uv. tL· U~;JO- Heg. n. -zrl:J;) de 
J;j d1: .lu lho dt: Hl:D, I< li. /li. 

A· I. ;JIL Emqllllllto 11s A·:·•l'lllhl(•:J:: l'ro\-illcial's nií,, ITOII!'C'm o 
olliá1 priva tiro 11~: l'o't'J'I\ ií11 ti:: l'mvt•rlonlt dn c!ipl'll:t' n n•siduos 
11111 11111 t.nmn, q:6111 ''' I'I'S!Jt'l'ti'v:.,; fltll<'l'cli'.< 1'\<'ITidns por qualqlll:r 
t;t])I'Jiiiío dn .indit:i;tillll I'SI'I'ÍVií11 fl,l I'Í\I'J, IJIII' li (;0\'('['!111 dt•SÍ!-('11111', 
11:1 tj,rlu, e o;; l'rt:o:itl<:nl'''• na:; i'nh'illt'Üt·', :<llt'HÜ<'Jllio a melhor 
Ll1,.;lri1Juir:~u do st:rvieo. 

Art. :li. s,·, <•xi:;tc ·o lo.~:1r tl:• t•;.;ni\-:'•o l:>prci:J! do eornmercio 
onilt: houver j11i~ priv:ttivo p:tt':t 11:: t'l<tl.<::.s Citllllllt'I'Ci:te::.- llue. 
n. l:i\17 dr: 1 de Maio de w:.;;;, nrt. r,\J. 

Art. :líl. Nos lug:,n•s f1nd•: n:"' huuv,•r n::rrivfío esprcial, ou 
qunndo. lwvontlo, e:; til cr illq:etlid,,, s11o <'lllll[llll'lltc:-: p:1ra tomar 
u:~ Jll'tdj•:--to'l dn lnlr~l~: 

Jo Os t:iiJt•lli:'ti'S dt• nnt:1~ rl:t' yi!!:•s ou l'irl:ule.;; 
:2." Os l''l'riyüesdujuL: du l'''Z du,.; dt'ltietos !lira 1l:ts ci1l~tlcs 

llll. ,-jll:t::; 
;Lo Os (I~ C! i\·:1'~' f1(l ('i ycJ.- nt'('. 11. ;;:;;;; d·· ~!) do r('\:-. Un 

W: 11. a:-1. '1 11 

Art. :lU. Fi,.:tr~" r•\lint'.lllc', ljll:•:ldo \~IÇ.IIn'tn, St'[.;llllllo o dis
pt<sl<) J]ll 1111. 111 do llcn:·l11 11. ;; ,,,j rifo íj du 1\o\ l'!lllil'" dr' 1Bi:3, os 
,,tJicin, de eseriv:lu pri\-,:til·" <I:" t'llll-11'' I'Olllllll·rcilles t)lll 2" in
st!llll'i:J.--IJ~:e. 11. ij;,i)/ dt: :iO de F< v. t!:: IKi'L 

Art. !10. 0< e'ITtv:JI'S P\i,;len!''' tJ,, :2' ill>lanein pas;c~riio n 
CS<'rever p~·rantj~ il:' Hcl~~~·();·~ nu:-' proeps_..;j)~ CIJJHlllerei~les, P cnnlu
l:ttiviiiiH'IIle r·onr os n,r:rh:'ti'S tln,, 1\el!lr:l"'' nos pror:t•<su:; crirni
IIIIP!'.-Ii<'l:. lug-. 11. :l:l'd rJ,. ()de ,\g,,-.[o du IHi:i -lkc. n. ~1~i 
dt• ti d1• :'\11V. dt: !Hi:!, :111. \1. 0 

,\rt. 'íl. Contill\l~lfll, porr··tll, 11 :-1'1' llllil'lliRr~ pri\'nlil'o~ do pro
!t•,t<J tk ll'lr:ts dt• l'!lllli•i•l ,. d:1 lt'IT:t ,. lll:tis ti i nlo:; IJll" o ll.'-igum. 

- Dcc. n. ~l!"i;)7 dt• ~() dn Ft·v. dt· tg7í, :1r·t. i.ll 
Art. 'd. IJll!iliUII li•·:~r,·rn 1':\ 1illl't<•S lt;do:.: '" n!Tieius <lr e:;crivão 

1l:t' e~lll·!ls Ct:lllllll'reiae:.: da :;:a in:;l!iill'Í:<, ;;erviri111 t:lllltu lt~uúllillcs 
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de protestos de letras c outros titnlos os csrnvacs do com
mordo da 1" instancia.- De e. n. G:i:ii do ::!0 de F c r. de 18H, 
art. 3." 

Art. 4,3. Nos tribunars da Relação onue houver um só cscriviio 
das causas commcrciacs em 2' instaneia, com elle cscrevcriio por 
distribuição nas ditns causas os escriYães dt• nppellaçõcs ciYeis e 
crimes das mesmas Helacõcs.- De~. n. G:i:ii de 20 de Fev. 
de 187~. art. l." · 

Art. !ü. Em cada Relação haHr:\ dons escrivães, que escre
verão por distribuição em todos ns feitos do tribunal.- Dec. 
n. ã'1:ii de 6 de No v. de 18i:3, art. 8. 0 

Art. lJ,:í. Os escrivãc~ das Rdar;õos scr~o nomeatlos proYiso
riamcnte pelos Presirlrmks de PnJYincia, e dellnitiv:nncnte peJ•) 
GoYerno, na fórma cstahelecida para o pnn·imento dos ollicios do 
Jusliça.-Dcc. n. Gí:i7 de 6 de Nov. tle 187:l, art. H. 

Art. 46. Em cada um dos Juizos dos Feitos da Fnenda Nacional 
haverá um escrivão nomeado privativamente. 

Onde, porém, o expediente fôr pequeno sorvir:'t qualquer dos 
escrivães do cível que o Governo designar.- Lei n. 2~:2 de 2\J 
de No v. de :i8H, art. ti. o 

Art. fJ.7. Nos munieipios onde não re:;iclir juiz dos feitos da 
Fazenda, o juiz municipal t!esign:1rf1 o escrivão para as causas c 
diligencias da mesma Fazenda, que a h i se tratarem. 

Art. 48. Ficam extinctas, quando vagan•m, as serventias vita
Jicias dos ollicios de escriv:lo privativo das causas da Fazenda 
Nacional em 2" instancia, e ne:;te caso os escrivães existentes 
continuarão a escrever privati\•arncntc em todos os processos da 
Fazenda, tanto na 1" como na 2" in:;tancia.- Doc. n. M57 de 6 
de Nov. de 1873, art. tO. 

Art. 49. O Begistro geral das hypothccas rstá n cnrgo: 
f.o De serventuarios cspcciaPs creados privativamente; 
2. 0 Dos tahelliãcs 1la cillaclc on villa principal de cadn co

marca.- Lei n. 12:37 de 2fJ. de Nov. dn 1Sü1, art. 7° § 1"
Dcc. n. 31:i:3 de 25 de Abril d;) liHi:i, :u·t. 7. 0 

Art. GO. Os cnearrcgadus do regi,;tm ,;c denominam- ofTl· 
ciaes do Begistro gcr:d das hYJiolht:c:tS; estendem su:1s attri
hni~õcs á respectiva comnren 1: ,;,o cxelusivamenlo snjeitm; ao 
juiz de direito.- Dcc. n. 34:i:J de :W de Abril ue 18ü5, 
arts. 8" e \),o 

Art. ãl. Nos cnsos do ~ 2° do nrt. !19, srrão designndos pelo 
Presidente da Pro\·incia, precc1lcndo infornwçiw 1lo juiz de direito 
da comarca.- Uecs. n,. !182 de 1í 1le Nuv. de 18'JG, art. 1°, 
e 3Hi3 de 2ü de Abril de 18ü:i, nrl. 7" ~ 2." 

Art. ti2. Os Jogares de otlic:i:1l rlo 1\r·gistro d<1s hypolhecas siío 
privativos na Cõrte c ms capitnes da,; Províncias, on1le j~ exis
tem creados; podendo o Governo Jmpcrinl crear taes oflicios 
CSJH~cialmcnte onde não !JOUVI'r, >i jtilgnr indispen,;avel. -Dec. 
n. 482 de :i4 de No\". de 18íG, art. tu paragrapho unico. 

Art. G3. Nos Jogares, onde o uflif3io estiver crPado especial
mente, é clle por sm, natureza unico c indivisível ; podendo 
comtudo ter o oflicial respectivo os escreventes juramentados 
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que forem neee.;s;Jrios p~rn o "eni,:o.-D,'c. 11. :li:i:l dt• 2G de 
Abril !lo !Sti:i, nrts. !Ot• 11. 

Art. 5'l. Ap··nr's YnQ:n· tJil r,·,r cr,•ntlo ,,riY:Itil·amrBIL' o logar 
ll•· o!licial do I\egi5lro geral lia,; li ypothet:as, ::e r(, posto a con
curso, como as uemai-; "''rí'l·ntir"' Yit,liei:''· 

.\rt. ;,;;;. Yagandt> o Jogar tle Plllci:,J d•1 1\ogi,:tro geral das 
lnpothecas por Jnorte elo talw!lião tle-ignado, cabe ao juiz do 
direito nom·~ar interinamente o tabelli~o companheiro, infor
mando sobre quem deva SI~!' definitivautente de;:ignado pelo 
Presidente da Prol'incia. 

Art. 5ô. Emquanto ll~O fL,r creado o lognr ou n~o se fizer a 
de,.:iguaç:lo n3 lórma do art. 51, '''rvirú provi'''riamente tle 
otlicial do Hegí5tro geral th; hypothecas o talJelliüo da sétle da 
comarca, ou, si houn~r mais tio um, o que o juir. do direito 
tlesignnr. 

Art. 57. A design<~ç~o para offieinl do Hrgistro geral Lias hypo
thi'C<IS eleve rocnhir sóment.c no~ l<IIJt:lliii,•s ; mas, por occa~i~o 
da installnção do J\egistro, podení '':r llllllleatlo interinamente 
qualquer dos cscriv~cs tl11 civel o de orph5os. 

Niio póde recusar-s1: a servir o talwlli~o que fôr designado. 
Art. 58. A designaçfío do oiTici:d do Hegistro geral das hypu

tbecas niio depend&J dii approYnç~o do (~oVI'rno Imperial. 
Art, 5\). O Presidtmte da l'rovincin sú pocler:'t cassar a desi

_gnaç~o, no caso do mudanr·a de s(,dc da comarca, reeahindo a 
nova designação no tabellião dn residencia rio juiz dê direito. 

Art. GO. Si o tabellião, de,:ignado na fórma dos arjgos ante
cedentes, eommetter faltas no exercício elo cargo, soJTrerú pena 
disciplinnr ou será submettido a processo de responsabilidade, 
como no caso couber. 

Art. 61. Os serventuarios vitalicios do Hcgistro geral das 
hypothecas tr:m direito, nao; mt;smas condições que os dos outros 
ofllcios, ao !Jeneficio dn terça parte, no caso de obter successor. 

Art. G2. Quando um ,;prvcntuario vitalicio estiver accumulando 
ns fnneções de officinl do Hegistro gernl das hypothecas, conti
nnaril a exereel-ns ainda depois de supprimidos os olficios n que 
estava annexo o mc:;mo Hngistro. 

Art. tn. O oiTicial do 1\egistro geral das hypothecas, quando se 
aclHl,t' fúra da s1\d1J da cJmarcu, nm 1~xereido d·1s funcções elo 
otJicio a que estiHr ligado o cargo de o!Iicial do Hcgistro, usarú 
de Gadernos auxiliare:;, que trus]:Hiar:\ para os livros competentes. 

Art. llL O oiJlcio d1: port,:iro dos ;wditorios serú provido 
vituliciamente, como os demais otncios de Justiça. 

Art. G:i. Na Corte os porteiros dos nllllitorios srrvirão: 
O primeiro perante os juizes dos Feitos ela Fazenda e de 

orpllãos ; 
O segundo perante os juizes do cnmlllercio e tio civd.- Dec. 

n. 187::J de 31 de .Janeiro ele 18~7. 
Art. 6G. Nos juizos, rm que o olncio de porteiro dos auditorios 

nuo estiver crPaclo privativamente, ou provido com titulo vitalício, 
servirá o otllcial de justiça, fazendo escala por semana. 

Art. 6i. Seruo providos vitaliciamente l.>:i ollicios de contador, 
l'ODEl: EXECUTIVO 10·",) '!.7 
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distribuidor, partidor e depositaria, nos termos, em que por lei 
forem especinlmente cre:,dos. 

Art. ti8. Nos Lt>rmos, poróm, onrl" niio estiverem especial-
mente creados servir:Jo: 

i .o Como contador e distribuidor o proprio juiz; 
2.° Como partidor os louvados dns pnrtes; 
3. o Como depositaria, aquelle que, para cada execução, em

bargo, sequestro ou dcpo:;ito, o juiz nomear. 
Art. 69. Os officios de contador c distribuidor serão exercidos 

por uma só pessoa.- Ord. Liv. to Tit. H:>. 
Na Corte, porém, ser:Jo provi,Jos separndarnente, em virtude 

do Decreto n. 2861 de H 1le lkzmnbrn de 1861. 
Art. 70. Os contndm·e,; cont:ITn a;; custas de todos os fJieitos 

que CO!'I'em 110 rüro dP SU:I jlli'ÍSi\i!'Ç~O, Sl'lll ÚÍstinCÇ~O de V31'/IS, 
c t:wto na I" como na 2" in;;lanci:l. 

Art. 71. O porteiro do Supremo Tribunal de Justiça 1\ provido 
pelo Governo, mediante concurso, como os demais serventuarios 
vitalícios.- Lei de H de Ont. d,, J8:Ji- llrws. de i de Julho de 
1830, :~rt. 2", e 817 lle :10 le .\gosto de lt~:il, nrts. to, ~t,o e tO. 

Art. i2. Sómente na Côrte ~iio ns e'wriv:11·s d11~ Delegacias dn 
Policia nomeados por concurso e com serventia vitnlicia.-Oecs. 
ns. !7~6 de 16 de Abril de 1856, arts. i", § !1°, e 2/t,, 2:369 de 5 de 
Março de 1859 e 5H3 de 17 dr.' Outubro de 1872. 

Dos empreyos de Jnsliça 

Art. 73. O secretario do Supremo Trilmnallle .Justiça ó nomeado 
11elo Governo Imperial sob inforuw~·~o do Presidente do Tri
bunal ; rccahinllo a nomeaç:,o, Jl"d"rtclo ser, em doutnr ou b[l
charel formado em direito.- Lei de 18 de Sct. de tl:l2H, arts. lt,o, 
§ !Jo, e !t,O. 

Art. 7ll. Serão igualrmmtc nomeados polo Governo o official e os 
amanuenses. 

Ü!l continuas serão nome:ulos pelo Pn,,ddi.'nle do TriiJunal.
Dec. n. ti:J98 de I:J de IJoz. de ll:lit.i. 

Art. 75. Us secretarios 1las l.\ela1;ões serão nomeados por llecreto 
imperial ; os amanuenses por portaria llo Mini;;tro da Justiçn, e o 
porteiro e contínuos pelo Prcsid1mle do Tribunal.- Decs. ns. 51Je57 
de 6 de Nov. de 187:!, art. 7°, '' 51i18 de 2 de !IIaio de i87ll, 
art. H~ 2. 0 

Art. 7ti. Os empregados !ln que tratn o artigo .1nteccdente têm 
direito á aposent1dori3, na lúrma r los a rt,;. i!t, e i5 llo De
creto n. iJ.'J,iJ7 de ti de l'íoVPrubro de 18í:l. 

Art. 77. Os ofliciaes "'' ju;;tiç:~ serv,·m perante ns 1\elaçõe,, c 
antoriu:,dcs nns cornar-c.1;;, teriii'J" e di,tri<.:trh.-Cod. Jo !'ror,. 
arts. ~t,o e fio- Reg. n. 120 de :H de Jane1ro de i8í2, arts. 51 
e 52 - Dec. n. 5Mí7 de 6 de No v. de 1873, art. 6.0 
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Art. 78. Em cada Rrlar,:iío haverá dous officiaes de justiça no
rnParlns e dcmittidos di-;ericiun;1riarnentn pclo Presidente do 
Trihun~I.-Dec. n. fi'~:;i r],) li de Nov. de 1873, :1rt. 7." 

lncumbt'tn·lhes as ohrigaçií<1s que geralnH>nte pertencem aos 
da ta instancia, e servirão altt·rnarl:imente por scn1:1na.- Heg-. de 
3 de Janeiro de 1833. tlft. 7:i - Decs. ns. 3\18 de 21 de Dez. 
de 18íTJ,, art. 1", iiMj7 de () de Nov. de 1S7:1, arts. 1°, 2°, 
3", 7°, e 5618 ue 2 dr Maio de lHH, art:;. H,§ 2°, c 1~2. 

Art. 7\l. Nm; eomareas nspeciat·s seriío nomeados e dcmittidos 
prlos Jniws de dirPito. Nos tflrmos pPios juizrs municipaes 
e no-; di,-trictos pt'los ~;nbdPIPgadns dt) policia.-- Cnd. Proc. 
arts. 111 e 112- Hc;.:. n. 1:20 d<· :H de.l:mt'ÍIO de !8'12, arts. ril e fi2. 

Art. 80. E" da C<llnpeten,:i:l de rpJai1SfJUOr Juizos a nomeação e 
dem issilo dos olfici:IIJ:< ue j ll-i I iça, qUO perante elles SIJrVirem. 
- Dcc. n. '1858 de :m de 1li'z. 1lu 1871. 

Art. 81. Os nomeados pPlos jnizrs mnnieip:rrs sPrvirão tam
ben: ptwante os del<•gados de polici:1.- l\eg. n. 120 de 31 uc 
Janeiro de 1.812, art. 17. 

(),; offieiae-; fk jnslif'a dos suhde\egnuos, que tamhem servirão 
pt•rante o-; juiws d" p:,z, SPriío norn1·ados e 1li•rnitli1los 110r aqnellcs. 
-1\l:g. n. 1.20 di) 31 do .Jarll'iru de lS'l2, a ri. 52. 

Art. H2. Quando n:in h:1,.;tpm parn o serviço, pouerão ser 
reqnhitadosdH nn~ p;1r.1 outrm,.luiw.<.-Coll. do l'roc., arts. 41. e 
4:2 -1\l'g-. 11. 120 de :H de .l:1rrt·iro dt) 1H'J2, arts. 1.7, fil c ti::l
Dec. 11. 1rHfj8 1le :30 1lc Dez. di' tH71, art. :\." 

Art. s:L o Jllllllllfll d<lS olliei:I('S de jnsliça sorú fixado pelos 
juizes ou autorid<lllt•s IJIW o-; nome:1rern; SPgumlu as necessidades 
do serviço.- Cod. Proc., arts. TJ,", 5° e 42. ' 

Art. 8'1. Para ser oflicial dn jnsliç:a é preciso: 
1. 0 Ser f'idad:io brnzilciro, l'star nn gozo dos direitos políticos e 

ter mais <le :H annos; 
2. 0 Saber 1<-r I) I'SCI'i'\'l'f l'fliTI'Cl:Jillente ; 
3." Tt>r c pr11var a moralili:Jdl' lli'I"I'Ssaria.- Cod. Proc., nrt. 2H. 
Art. Sri. l':1r:J o provimento tl<J log:1r exhibir;1o os pretendentes 

as provas de idonei1ladn [Wrank a antori<1adlli'Offipl.)t.entc para a 
nomP:H:iío.- Drc. n. :ms rle :11 1],, Dez. de 184 1!, :1rt. 2. 0 

,\rt. 86. Poilerf11J o,; jniz<·s d1• paz ter e,;criv~es 'cparados, 
IJI1<11lrl<l o jul~arern l'ollV<'nir,ntP. " hnja Jli'SSO:ts que queiram 
,;r.rvir rssr~ r,argo St)p;rrail:lllli'lrli'.-1\c~~- n. 12U de :11 dn Janeiro 
d•• lS/1:!, art,. l!l e 6,2. 

1'111'11 e'tC fim JII'CCPflenÍ tl1llOfiZa1;iio tl0 jniz 1J0 UÍJ'CÍlO, fjUe 
deverá ca:;sak1, quando l't)o''!_arPm os mlltivos da separnç~o. 

Art. Si. Conr~1lida a autorização, na fórma 1lo artio-o antece
dnnte, os cscriv:lcs fln naz 'l'rão nonwados pelas Cama~ns Muni
eipa<~'. sob propost:r 1los jtlizt•s ue paz, no:.; tcrnws do :~rt. i/~ do 
Corlig-n do Procr~sso Crirnin:d. 

Art. 88. No< municipi11s onde 11~0 llnnYI)J' fúro civil, assim 
corno nas frl'g-UPZia-; '' 1:;1pr•ll:<s fóra 1las cicl:ii\.•s r villas, os escri
vães d~ paz servir:lo de tailolli:IIJ;.; de notns r tomariín o protesto, 
letr~1s e outros títulos.- Lt•i de :30 de f)ut. de 1830, art. 1"- Dces• 



420 AC'fliS lJil ]'tlllEH E.'\U:!Tll '·' 

ns. 2833 de 12 de Out. de 1861, art. i", c G::i:ii de 20 de Fev. 
de 187 1t, art. 4." 

Art. 89. Os delegados de polieia poderão ter escrivães c:;
peciaes. 
N~o havendo escrivão especialmente uoml'ado, servirJo perante 

elle os escriviies do judieial.- Hegs. ns. 1::20 de 31 de Janeiro 
de 18i2, art. f 7, e i834 do 22 de l'íov. drJ 1871, art. 81. 

Art. 90. Perante os Chefes de Polieia servirá de escrivão o em
pregado da respectiva secretaria por elles designado, o qu~l perce
berá os emolumentos taxados no 1\egimeuto de custas.- Heg. 
n. l182i ele 22 de Nov. de 1871, art. 81. 

Art. 91. Nos termos onde não houver porteiro do .Iury, nomeado 
e pago pelas Camaras 1\lunieipaes, o juiz de direito nomeará para 
servir o Jogar um olllcial de justiça, a quem deferirá o juramento 
do estylo.- Heg. n. 120 de 31 de Janeiro de 18i2, art. 352. 

Art. 92. O cargo de curador geral dos orphãos só pó de ser 
provido privativamente nos termos rJJHll' fôr creado por lei 
expressa. 

No caso contrario, será provido temporariamente pelo juiz de 
orphãos, devendo dar-se prefcroncia aos promotores publicos. 

Art. 93. Na Cõrte os curadores geraes de orphãos siio nomeados 
por decreto, accnmulando o adjunto do promotor publico o cargo 
de curador da 2• vara de orphãos. - Heg. n. 4824 de 2:2 de 
Nov. de 1871, art. 8° § 3. 0 

Art. 9L Mesmo nos termos onde estivrr creado e provido 
especialmente o Jogar de curador, os juizes de orphãos não estão 
inhibidos de nomeai-os in !item, quando para isto occorram 
razões j uridicas. 

Art. !la. Os promotores c solicitadores dos residuos serão 
nomeudos: 

§ 1.0 Definitivamente pelo Governo m Cõrte, c pelos Presi
dentes nas Províncias. 

~ 2.o Interin:Jmenlc pelos juizes provedore~. - Dec. de 19 de 
Out. de i833. 

Art. 96. Não póde o cargo de 11romotor de cape! las e resíduos 
ser annexado ao de curador geral dos orphãos. 

Art. 97. O lhesoureiro de orphãos, onde os houver, ser:'! no
meado interinamente pelos juizes de orpltiío!', rmrJunnto o Poder 
Legislativo não providenciar a este respeito. 

Presta fiança antes de começar a servir. 
Art. 98. Na falta de quem sirva o Jogar de theso nreiro, a 

guarda do cofre dos orphiíos fieará a cargo dos collectores das 
rendas geraes, sem que por isso prestem Piles novas fianças. 
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Art. !19. O serventuario vitalício, que no exercício do officio 
se impossibilitar de continuar a servir, poderá ter successor. 
- Lei de H de Out. de 1827, art. 3. 0 

Art. 100. Para isto deverá provar perante o Presirlonte da 
Província que a impos;;ihilidadL\ provt\m de idade avançada, 
ceguei r a ou molestia incuravel, segundo o juizo dus medicos. 
-Lei de B de Out. rle 18:27, ~rt. :3"- Decs. ns. 129'~ de 16 
de Dez. de 185:3, art. 2°, e Mi83 de 27 de .Janeiro do i87i, 
::~rt. t.o 

Art. 101. Os juizes e autoridarles perante quem servirem os 
ditos serventuarios, e bem assim os promotores publicos, serão 
obrig.1dos a participar ao Presidente da Provinda motivadamente 
aquellas circumstancias, quando os serventuarios, :1 respeito dos 
quaes se verilicarrm, não requeiram.- Does. ns. 129~ de 16 
de Drz. de 1853, art. 3", e l!U8a de 27 de Janeiro de 1871, 
art. 1° § i.0 

Art. i02. O Presidente da Província ú vistn destas participações 
ou das informações que houve!' exigido, mandarú intimar o 
serventunrio vitalício parn que dentro de um prazo razoavel, que 
marcará, apresente o seu requerimento ou allegue e prove o que 
lhe convier, sob pena de ser hnvido o otncio por vago, e sem 
o onus da terça pnrte de que tratnm os arts. 109, HO e seguintes. 
- Decs. ns. 129~ dfl 16 de Dez. de 1853, nrt. ll,o, e ~683 de 
27 de Janeiro de 1871, art. i"~ J.o 

Art. 103. Não satisfazendo o servcntuario no prazo marcado, o 
Presidente da Província, depois de colligir as provas, documentos 
e informnções precisas, e procedendo üs diligencias quo houver por 
bem, o mandar{• ouvir em novo prazo para esse fim marcado. 

No caso de demencia será competentemente nomeado curador 
quo seja intimado e ouvido.- Oecs. ns. 1291~ de 16 de Dez. 
de 1853, art. 5", e l1683 lle 27 de Janeiro de 18il, art. 1° §Lo 

Art. i01. Para verificar-se a circumstancia dn impossibilidade 
physica, deve ser o serventuario sujeito ao exame de uma juntn 
medica, nomeada pelo Governo na Curte, e pelos Presidentes nns 
ProvinciHs. 

Art. 105. Este exame será presidido pela primeira autoridade 
judici3ria do Jogar, com assistencia rio promotor publico. 

Art. 106. o~ exames e diligencias necessarios, nos termos 
do art. 103 e seguintes, serão requeridos e promovidos pelos 
promotores publicos, e presididos pelos juizes de direito, nas 
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com~reas rspoeiaPs, c pr.los mnnieip:ws nas ~-~~r:1ns.- D1·e. n. 
1291~ de 1ü de Dez. de 11-\:i:l, :1rt. H." 

Art. 107. Si os ~ervenluarius futte<:ion~rrrn p<T~nte as Bel::ll'ues, 
serão os referidos exa tnes t' di I ig-<'lll'ias n·q twridw; 1: promo
vidos pPio procurador d:1 Curl•n, e pn·o;idid"s peh1 l'residenlr 
do tribunal. 

Art. !08. Si, ú vista das informa<,'ÕI's, pro1·as n documento:;, u 
Presidente da l'rovinci:• s1~ roln'l'll<'l~r de qtte o serv-enltwrio 
vitalício 1\ habil para Sl'n·ir o ollirio, n:>sirn o lll'darar:í, oiJri~an
do-o a servil-o pes>oalrlll'llit:.- JlPc. n. ~li:·n dn 27 tle Jaru·iro 
de 1871, ~rt. 1", § 2", 1" Jl"ri"d". 

Art. 109. No 1:aso 1:untrariu suj··il:•rá o lll'~ll<:io :í de1:i,;;\o do 
Governo ltnperial, propond" n:• llll':-ma orl'asi:.lo pPssua idor11·a, 
qw' sirva em lugar do S<T\'I'nltwrio vitalício, rum ou sern a 
obrigaçã,, de pagar ao dito Sl'rn·nttr:•riu a li·fl':l part1: da IJU<Jlltia 
em que estiverem lnlados ns nnlltrar•:; rPndillll'Htos do ollkio. 
- Dcc. n. Mi8J de 2i de .Jandru de IH/1, art. 1". ~ 2", pe
ríodo 2." 

Art. 110. O ()overno liii}H~ri<d. ;\ 1·ista das infornlai'ÕPs, 
1locurnento:; e prov:1s eolligillla.s, decidir:·! o m:goeio, ou,· t!c
clnr~ndo o serventuario haiJil para "'n·ir o orticio pe:':>ual
mente, ou deelar;mdo a vaenncia 1l<·st1' e IIOIII<':IIHÍO suecessnr eom 
ou sem a obriga1;:\o d·· pag-ar ao t!ito snv-r•utnario a tPrça 
partn do rendimento.-lll'c. n. 1::2\I'J de !li de IJcz. dP 18:i:J, 
art. 6." 

Art. lll. Das clecisu••,.; do l~o1 t·rno l1nperinl, que dt•clar:l!·em 
o o!licio vagn, l' o sUCCI''"''' lliliiiPadu <<ill·i.~~tlo ou n:1o ao 
pagamento da terça par·le do rendi11wnto. h:<Vl'fá o rc1·urso 
estab•·lc•cido pelo art. 11li do 1\cg-. n. l::lí de :.; dn Fen•ndro de 
i8lJ,::l, ouvida sempre a Se1·çf,o de Justi•:a do Coll'i:lho de E:;tado.
Dec. n. i::l!Jí de 16 de llnz. du ts:,:l, art. i . 0 

Art. H::l. Si quandn os st•rventllarios l'i''!ill'ft)l'l'lll a nomea~·ão 
de succeso;or provarem, al,··rll da impos,iltilidadc nl!'oluta, bons 
serviços no exercício do c~arg-o, e a f:dta de outro m•·io de 
subsisteneia, teriio dirdto á li'rça p:•rtP do rendinwnto do of!ic·io, 
segunrlo a r1~speetiva lot;wiio. - Lf'i dn 11 t!P Out. rle 18::.!7, 
art. Jo- De1·. n. l::.!Uf~ dt~ Hi dP llt-z. d1• 11-\.'í:l, :1rt. 2. 0 

Art. il:l. O serventnario, qnc tlb;llldouar o ullicio on ~·xe••dt•r 
a lil'nnça SIHil lll<Jtivo ju:;tilii'.,J!o, .'<11'Ú inti111:Hio por ol'llt~lll do 
juiz respt·etlvo ou do Coverno llil Cúrte 1: dos I'IP~ideBtns nas 
l'rovinrias, para que, dentro do pr:IZ•l. IJUP :-e llw man:arü, !'l':ls
suma o exL•rcicio ou alleguc ,. proye o IJUe r,·,r :1 111~111 de seu 
direito. 

Art. H4. Não neudindo o SPrventuario :í intimação n niio pro
vando irnrwdimentr1 legitimo, sr: Jll'Ol'l'dt•r:'l tliiS tflrmos du arl. 
157 do Cod. Crim. 

Art. 115. Os suceessorc'S dos sr,rvl'nttwrins Yitali1·ioo; elos offi. 
eios de Justiça servt•m durantn 3 Yid:1 d1" mc>IIIO' oerventuarios, 
ou ernquanto durar o im(wdinll'nto desti'S e niíu comrnelterem 
crime ou erro que os inha1Jilite.-1Jee. n. !J:J::l4 de 2::.! de Nov. 
de 181l'l· 
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Art. H6. Os succm;sor0s nomeados para as serventias vita
liei;ls niio s1~ pode1n n:;qnivar .10 paganlFntn da tPrçn pnrte do 
n·ndinwnto tlo olliClll, si n>l.n onu,; f•ír impo.-;tu 1111 aeto da 
lltllllll:l\'~0. 

Arl. · 117. Os sue1·e:-;sorc' nnmrado:;, que não satisfizerem o 
onu,; indicado 1111 artigo artler·otl••nte, l1c:1r~o inllabilitndos du 
continuar na~ serv•:Htias.- llet.:. n. 'tli8:.1 do 27 de .Janeiro de 
1871, art. 3°, per iodo 1.0 

Art. H8. o pro1~rs5o n1:sl1: caso, e nos outros mencionados no 
art. 7" da Lei de il do Outubro de 18:!7, será o e:;ta!Jelecido no 
Heg. n. 120 de ~H rle .Janeiro de 181J,2, arts. :.19li e seguintes. 
- nec. n. ~GS:l tle 27 d1~ Janeiro 1lc 1871, art. 3", período 2." 

Art. il9. Aos sr1ecesson:s UOllll'~ldo.-: é expros,;amunte pro
hillido pagar mais tla tl'l'l'a parte do n:ndimt:nto :mnnal tlo oflicio, 
sob pena de pert11:rPill Umto o serventuario vitalieio como o 
suree~sor a servPntia do olliein.- Lri de li de Out. de 1827, 
art. 7.0 

Art. 1:20. Os SHI'Ci'SSort•s, IJlll' se seguirem 1li·pr1is 1lo fallc
ciml!!lto do antcri<~r, assumeru a llll~sm:l ohrigaçã•1 1k pagar a 
terç;1 parte do rendimnnto do otlieio no serventuario vitnlicio, 
verit.iradas n c·ontinuaç:io do in:pedimr.·nlo deste c a falta tle outros 
meios 1le subsi~<lenl'ia. 

Art. 121. A ltle~<m,., ohri~·a,;iirl 1·: imposta áquelles que forem 
nome:1clos para servir interinamnnto na falta dos suceessores. 

Art. 122. o serventrwrin vitalirio sr·, pi\lle ser privado da 
terça partil dos renilinwnto,; tlu ullieio nas hypottlCses se
guintes: 

La Desi,;tindo 1~spontanearnente 1la serventia; 
2.a llenundnnilo o benl'li1·io 1la tere;:~ part~> ; 
:J.a Heeusaltr!o->c, 1lepoi-: tle julgado lrabil, a servir o officio. 
Art. 12:.1. Os snce~:,;sores poderito ventilar a vc·rdaclP da f:dtn de 

meios, allegad<> pelr) serventu:~rio, t', provatla ser falsa a allcga. 
ção. llcarão isentos do onus d:1 tnr;a part••, a que os tiver obri
gado '' norne~ç<lo.- Lni 1!1: ll de Ont. 1\o 1827, nrt. :1.o 

Art. i2 1L Por mort1: do sueee,;sor UI\ um ,.;ervcntuario, deve-se 
verificar si continü:1 011 n:lo a impossiliilidnllt\ do scrventuario 
vit;dicio para, no priml\il't! e:Ho, ~:l!'llntir-sc-lhe o IWI-flllllCUto da 
terçn parte e, no :;egnndo. obrig-nr-se o :;ervnntuario a sPrvir pcs
soallnente o ollieiu, ;;ub pena de ser este lleelarndo V11go, e nome:>do 
succcssor, que, em tal caso, pôtle ticar isento do onus da terça 
parte. 

Art. l::W. As diligenci:1s p:1rao fim indit-ado no artigo antece
dente :;eriio promovidns pPio juiz rc:stH:ctivo, n communicatlas 
ao Governo para nlwrior delilll'r:H"iio. 

Art. l:!!i. Ot~sanlli\Xarlo Ulll tJ!li•·io 1lt' outro sujeito ao onus da 
tt:q:a part11, o s•·n nntttari", que fúr T11>tnP:11lo para aliUe!le oficio 
d''SIItembratlO, nãolit-a ol1ri~·ado aoiiiiJSfii<J 1dll1S. 

Art. 1:27. O pag,tnuuluda tl,rt:a p<trto<lo I'Cilllillll~llto dos oflicios 
de .lusliça será !dto mPn-almi'ntt\ pPios st•rHntuarios substitutos 
aos suLstituidos, salvo l{Uando entre elles fúr combinado o contra· 
rio.-Dec. n. 796/J, de 7 de Janeiro de 1881. 
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Art. 128. Pnra o r:llcnlo tl:1 ''~r,·a pnrli' rlo rrnrlimcnlo d1~ 
um ofilcio prevn/Pr,er:'t c;puJprc :1 ultiiii:J lof:lç:io, rr·.~·ui:Hia P'''il 
IJeerrlo 11. iii'tii dr• 22 dl' i\'IIV:'IIIillo d1~ IHiO. 

Art. !~!J. 0.' scncntu:JI'ÍIIS lilal,cilh dus otlil'ios de Justiçn, 
no e:l'o de fallucim,•IJtu dos :-:cus sLH'I'C'sore< ou IJ!tnllclo, rlur:JIIle 
a vida destes. so ;Jelwrem u111 r'ireurnstanc.ias de voltar ao e\ereicio, 
por ter ces-;ado :1 raziio do St'll ÍIIIJII'llinlento, 1111 fôrnw do art. (ju 

da Lei ele 11 de Outubro di' IH2i P ll<'ereto 11. !n:!í de 22 rle 
Novr·milro ultimo, rc!Jlll'l'l'f~O Jl!'o:le >l'lltidu ao l;ovPrno na 
Cr'11·te, e ao' J'rcsidenlos JJ:lS l'rovinr:i:,s, JIOr interruerlio e 1:orn 
inform:H·ãu dos juizes perantr, os quaeo: tivPI'l'lll dn sen·ir.-llr•e. 
n. \JJ'J/1; do Hi tio Dez. de 188\, :1rt. !." 

Art. 1:30. Heec!Jidos os n·qu!'rimenln,;, o CoVPI'IlO n:1 Cúrte, e os 
Presidentes nus l'rovinei<~s, :dém di• ordcll:l!'(~lll quai'SifUOr rliH
geneins ou csclarocirrwntos que jtti:.;tli'lll nceessnrios, dt•si
gnar;io dons ou tres Jn('dÍI'os p;1r;t pror,~dcrcln n ex:nne sanitario 
nos scrvuntuar·ius vitalicio,_-IJce. u. u::'d !li· IG de .llez. tll' 
188í,art. 2. 0 

Art. 131. Si o Governo, :1 qnem, 0111 Indo ca,;o, "Cr~o l'l'lllütlido . .; 
os papei>, vcrilicar, pela.; diligl'lll'ias dos arli.~o,; prer·edr•n!t•s. a 
c~paeitladi• plty.<ica n 1110r:d do< Si'I'VI'IIIUariu..;, orde11:1r:i qu,~ 
rlle . ..; re:JS.<IUII:lllt o 1'\i'l'l'ieio d1• Sil<l'i l'urJc.:õc.; r•, nu rnso euu
trario, HW!lunrfl IJUü t'OIJtinuPm os s!lt'Cf'o:."OI'rs Cillll os mrsmo~ 
títulos eom fJtlll >eniarn.-- !ll'C- n. U:J!tí di~ !li de Oez. de lSW!, 
:1 rt. ;J." 

Arl. 1:J::l. Tr•nuo f;J/ler~ido o i'lli'Ce'.'t~r. r• n:io ..;e prov:mrlo a 
cap:ll'idade pliysic:J r) 111nr:d d11 Si't'\'i'llillnri,, ,-;r:dii·io pan voltar 
ao O\t•rcil'iu d:1> rcspi~t\livas funr·,:l"~'· 1!1'\'l'l':i o Co\-1'1'110, suiJ 
infonn:~ção dos J11izr~s n:1 Ctirti'. i' Ui•' t•n·sid''llit•s na.; 1'1'0\·in
ci~,s. nottlear noro sue,·e:-sl>t' com :•.; llli'"lli:L.; luil>ilit:~r;õrs r•-;ig·idas 
Jl:ll'<l o sern~ntn:~rio vit:!lici" . .:... llu ·. 11. \l:ilí. di: !li di) llr•z. 
de 18H'J. 

,\rt. 1:n. Si 111! pr~w d1~ :w dias, cnnl:ulr" da d:1ta do f:llleci
llli'llto do Sll!'i'USSOI', li sel'H'IIlll:ll'ÍIJ yj[;t/Íi\ÍIJ lli!U dCI'i:t!':ll' ljlll' 
pretl'ndc cuntinnnr na sunrnntia rio 111lkio. lltl lúrnw do nrt. 
12!J, sor:i no;neado llll\'O >UITes>:Jr.-JJ,.,.. 11. \J:l'l'~ d•: lü de 
Jli'z. de IHS-1, !ir!. ;j," 

Art. 1:31. Nos casos do> ~rti~os :llltl·rnrll'lllt•s, doreriio os succcs
sorcs pagar ao.; serventuarios ritalicios a ten~n partf) do ren
dimento, si esta tirer sido anteriorllli'll!l) eiJncerlida, nos tr~l'lllOS 
do art. fio do Decreto n. 12U~ de 1G de LJezondJi'O Lle 18;)3. 

Art. 135. Logo que falleeer o Sl'l'\·enttwrio vitalício, ainda fJLlO 

exista successor, serú posto o oJlicio a eo!lettrso. 

r:wrn:w li 

Art. 13G. 0-; taboi!Wes e escrivTírs tle lfL'~''fner V:ll'<l on ser
nntia podrm ter um ou mais esererentr·' }nr;,mnnladus, r:orn 
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11erinissíío dos respectivo~ juiws.- Ord. Li v. 1•• Tits. 21 ~ 3" 
o !li ~ iO - Leis de (i tlc J)pz. tlc I Gl :2, ~ 2::!, t! tlt! 22 elo Set. 
df' ltl28, nrt. 2" § i." 

Art. 13i. Os escreventes st>rão nomeados mediante proposta 
dos ;;ervnntuarios do eartorin onde tiverem de servir c jura
ment<Jdus pl'lo j niz, perante tJ ue-n escreverem os mesmos ser
Ten tua rios.- Ord. Li v. i" Til. 97 ~ 10. 

Art. 1:38. Para sen•m ndmittidos. devem Bxhibit· provas tle hnhi
litae·~o intcller:tnal n ser maiores Ut~ 21 annos.-Ortl. Liv. '~" 
Tit: 97 ~ 10. 

Art. 1:19. T1~m uireito á qnarta parte ela rasa ou a um 'alario 
p;:q,·o pelo respectivo servuntuario.- Alvará Ut~ i9 de Janeiro 
<Ir· 177G. ;;rt. (j." 

Art. 1"'0. Suas attrilmições estão man~auas pela Ortl. Li\·. -Jo 
Tits. 24 ~~ \J7 e Deereto de lti de .Janeiro ue 1819, no que niío 
t•sliver rPvogadrJ pelas disposições em vigor. 

Art. lU. iJ escrevente jurnmt•ntado n~o 1; propri:~mcnte es
e~riv~o, apenas coadjuva o :-:erventunrio com quem escreve. 

Art. 1.1!2. Nos termos onde houHr um só talwlli~o do notas, 
a t·onfr!rencia e o concerto dos tr:1slaelos poderão ser feitos 
com o escrevcnt•~ juramcntauo.- llec. n. t18::l'J, ue 2~ de Nov. 
ele 1871, art. 80. 

Art. 1'13. N~o podem ir tomar os termos nas ::muiencias, ainda 
t[llC lile5 consint:1 n julgador, nem e:wrt:VI'I' ti~ intJUirições e 
qtll)rel;!S. - Ord. Li v. 1° Tit. i\) ~li). 

Arl. l'JIL Escruvem COIII os talwlli~cs nos livros 1lc notas, 
gunnladas as e\repções feitas no :~rt. 78 tlo llecrdo n. 1i8'24 de 
:!2 ele :.\ovt•ntlil'll du 1871 ; suiJst'l'tlVendo, porém, os talJt)lliães as 
Pseriplurns qnt~ o;; P><r:r•)VI'BII's l:n·rarem. Si)lll necessidade ele 
C'..tracto.- llt•e. n. 57:JH ele 2 Ut! Sl'l. de 1874, nrt. i" § 2. 0 

.\ri. H;i. l'otlen1 fnwr, snbscrcvnntlo, lltJn'm, o serventnario 
rlo ollir•io, a descripç~o dos IJeus nos invt•ntarios, quandu esta fúr 
simplr•snllc!lte o trmdarlo das av;1Jiações. 

Art. l'l!i. Substituem os Sl'f\'Cntllarios nos impedimentos 
atú oito dias. 

:'i'11S illl[letlirnento~ ll13iS jJfO)OUgadOS pOUCill S{'l' UeSignaUtlS 
pelos jnize~, pelo f~ovemo na Côr'te, c Prrsiàr-ntPs n~s Provincias, 
de tlccflrtlo com ns disposi~·ões do Til. IV, Cap. r deste Hegula
men to. 

Art. H7. A rada escrivão ua Ilclaçào é pcr:nittido lAr um 
escreveu te juram r•ntarlo de sua escolha, eom approvaç~o do 
Presidente do Tribunnl, <JUC poderá snjcital-o préviarnente a 
exame de habililaçiio, nos termos dos art:-:. :l.'i e ;!\) do Uecrcto 
n. ZJG18 do ::! de l\laio de 187"'. 

Art. H8. o~ escreventes jurmnentados das Helaçõe:; s13n•om 
da meslll[l fórma por f[llü serv0m os escriv~cs ti c 1' inslanria. 
- Dec. n. 5ôl8 d1~ 2 tlc Maio 1lP 18i'J., nrt. .'~(). 

Art. H9. 0:; C5Ct'OVlmtrs juramentados dos otnei~cs do He
g-istt·o geral das liypothecas, uenominados SIIIJ-officiaes, são 
haiJeis para escrever touos os actos do Hegisl.ro; ueventlo, porém, 
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subscrever estes actos o otnrial rosJwrtivo.- ller. n. ;{~fi:l rle :'!G 
de Abril de 18ü5, art. 1'2. 

Exeeptua-se a escriptura•·~o e Tllllllt~r:,ç:lo dr~ ordem do Livro
protocollo, as quaes deYlllll ser feit:~o; pe""Jnl e ex,·Ju-;ivamente 
pelo ollicial.- Dec. n. 3Mi:l dr) 2ti d1: Abril de 186.), art. 12. 

TITUI ,O lll 

Do concu1'so e prmJim,nto dos oflicios de .Jnsti0n 

Art. 1'50. No prfJvimento da;; vngr.s d:1s s<•rventia.-; vit~tli1:ias 
pro•·e•lrr-se·h:' do morlo srguint.:: 
~L'' Aprmas V3gar nn mr neaLlo nm o!Tir-io de .Justi<~a. ser:i 

temporarinmcnll: provi<lo rwlo .iniz ou l'ri'Sidente do TrihlltHII, a 
enJa juri,dil:··~o punnne"r a cerv<·nti:,.- llec .. (1-g. d1: I d1: 
Junho dR tH:lO-Ile•·s. n,;. Hl7 do :111 dr: Ago,;to dt: lH51, :Jrt. li) 
§to, e M57 dn 6 rln Nov. rir: 1Hi;l, :~rt. 11. 

§ 2. 0 O juiz on Pre:;ident" do TribLut:d, a fJU<'m incumbe 
a nornra~iio tempora:-ia. dar:i logu p:1rte da vag:r no (;IJ\ erno 
na Corte, e aos l're~identes na,; Provineias.- Dee. n. 817 de 
30 de Auosto de t8fi1, art. to ~ :l. o 

~ 3. 0 Na me;;ma m·c;1sii1o o juiz ou o l'fl)l'id,•nte do Trilmnnl 
fará affixar e di Ines no.; logarp:; do,; utneio-;, annuncinnllo a vaga 
e convitlando os prett>ntientes a :rprr>nntarem seus fl'fJLWri
mcntos dentro do pt·azo de GO d1as.- Dee. n. 817 du :lO d1: 
Agosto ti•) 18fH, art. H. 

Art. Hil. A allixaçiln dos Pllit:ws e m:d,; rlilig,•ncin> para 
quaesquer concur:<os a olli<~ios d1) .lit'tiça r·nrrqwlt•, n;Js e"marcns 
espeeiaes, aos jnize,; d•1 <lireito e, nt~s :.rera,•s, an;; jLtizPs muni
cipans.- Dee. n. \)3~'1, de Ui do Dez. rl1) l8i~·,, art. 7. 0 

Art. i:í::!. Para tl concllrS:J, Jl<l!'l.'lll, dqs olficios 1le ollici:d do 
Heg-istro geral das hypothec:1s e do ll;;JTiv:,o do Jury e execnçõcs 
erimin:,ps em to1la' :r.' eomarra< cabe <·xclllsivamente aos j11izes 
de direito a affixa~,:ilo dll" "dit:ll)s e mai.; diligPneias. 

Art. :1.5:1. Em acto continuo :i atlixa61o, SJ)fá remnttida urna 
cópia do edital ao Presi1entp ria Provinda, com a dPclaração do 
dia em qne foi ailixado e puiJiicaLio, ,-,•gundo a certidão do 
porteiro dos amlitorio~. 

Art. l51L Est~ remc,;sa é con,Jiçilo essencial e indispensavel, 
ainda mesmo que n~o 'e apresnntPm eanrl11latos ao concurso. 

Art. 15.). Nestes e<litae.;: se U<!Vern <'On<i!.fHnr n ilispos,çã'' legal 
qnecrerJu o otli<:io, o motivo da vaga 1: o nome 1la pr•.<soa que 
SPrvia o mesmo oflleio. 

Igualmente sü der·larar:'t ,j a Ya[!.'rl limita-'e ao officio isolad~t
mente ou si ahrangn os n:s;H~Cii\·os anllt)lí.Os. 

Art. i5ô. Preterida esta rormaliLiade, o Governo não tomará 
conhecimento do provimento e f:~r:í devolver o~ requerimentos 
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dos JWfltcndontcs, m~nrlanrlo annnnriar Psta or,cnrronr.in na folha 
ollil'i:d, para S<'Í1·ncia do~ inter<·ssad11,.;. . 

Art. i."i7. o l're-;idt•ntll da l'rovit\('i:t farú reproduzir o edttal 
na enpital, prevalt~cendo o pr<~zo de GO dias, que s~·rá eont~do 
dn 1l:1ta da afTixnç:.IO 110,.; logarPo; onde 'c der :1 v:1ga dos olllctos. 
- Dl'l'S. m;. Sl7 d1} :10 dP .Ag11:'lo t!e 11:\:Jl, :11·t. 11, e Mili8 dt• ti 
de .latwiro de 1871, nrt. :!." 

Art. t:)8. N~o terú Jogar a repro11ncçi\o d0s editacs, si a vaga 
se d1·r nn;; c:1pitnes das Províncias; netn -.;erão atlixa•los si a vaga 
occorrPr na Cúrte. - llee. 11. t\ li d,· :3u tk .Agosto de Hnl, 
art. t:l ~ :1. 0 

,\rt. Í:J\l. iliãn t••n•ln "itln 1'<'1lll'lli1b opp111'lllnam••nt1' a t'Úpi:t do 
Pdit:d, f' l'n·sidl'lltll d:~ Pr11\·incia :1 1'\igir:í. para qu•• n:lo dl'i\(' thl 
l<·r l11g-ar a I'Pfll'lldl!t'I':Ío . 

.Art. lliO. i'\:lo ;;cnilo f't1\"iad:~ l'lll tt•nwo de ~··r n·produzid~ a 
cúpia do editnl dentro do pr~1zo, o Pn·-idl'nt•· !la l'rovinria 
m:1n•lal'<Í proceder t'Otltra q111'1\1 lion\"1'1' dado mutivo ú !alta, 
com m nn i1·ando e;; ta cirl'ltlll ,;ta ncia :w G n\"Prno. 

Art. llii. Findo o prazo de liO dias d11 § ;:o do :1rt. l:JO, o juiz 
ou Prrsitlente do Tribunal, qne tiver ;mnnnciado o eoneurso, 
enviará aq Pre,ic!Pnt" <la l'rovin1·ia todos os fl'lJUPrimentos, qne 
ao dito juiz ou Prm;iilentn tltlver:ío ser aprewntadus tlmante o 
dito prazfl.- Dec. 11. 817 dn :10 tlr A·~osto de l8:il, art. 1::!. 

Art. iti::!. Os rnquPritiii'Hlus seri11, sPtnpre :Icmnpanliados das 
infornwçües pr,•stndas pelo juiz ou l'resi1lcntt~ do Trilnmal subre 
o meri'CtmPnlo inlPIIertual e moral dtl l'atla rcquernnte. 

Art. lli:3. Si não houver :1pp:1rPeid1> prl'lend,.nte, disso mesmo 
dar-se-Ita l'Onta ao l'rPsillf'nte da l'rovint~ia.- Dee. n. 817 dt\ :10 
tlc Ap;o,to llc i8iil, art. i::!. 

Art. HiL Os reqliPrimen to;; devem ser datados e as:-ignados 
pelos pretP!lllentes on solt> proeurallorl'>, e :n:ulllpanhailos de 
folha corrida e mai~ doeumento,, quo O' mc"mtns pretendentes 
julgarPm nee1~s;;arius, sPndo todos e-;se.; p:tpeis dr·vidnmento 
sdlndos.- DPc. n. 817 d,l 30 <le Agnsto de 18iil, :1rt. l!t,. 

Art. ili:J. Os requt;rim1·ntos aprr~,;entt1tlos 1kntro do prazo 
ser:•u rern!'\tidos l'onjund1111l•·nte; nws, si a ncce~sidado de 
obt•'I'I'III-SI' inform:wües, a falta do :dguns dot'l!llli'Otos nu 
onlro qn:dqu••r nwtivo ol1rig·;~r a !l<'lllt<ra do ;dgum, os magis
tndos que rt•tne\tf~rem 11s fl<l<·ritlos requerin11·ntos ntl•.ncionar;\o 
aquellas !'ircumstaneL1s r•m "lllcio, •tne llev11r:"l conter a enumc
rniJío dos prctentlentes.-IJec. n. 817 de :lO !]C Agusto de i8~il, 
art. 13 ~ L" 

Art. i(jtj. Os reqnerim11ntos que fon<nt aprcsrntados depois do 
prazo, nem por isso <lilix:Iriio 1le ser aceitos l' remettidos na pri
meira occasi~o. como additanwnto ú r•~messa dns apresentados 
em tempo.-· Dec. n. S17 de :10 dr Agosto de 18;)1, :rrl. I:l § 2." 

Art. 1li7. O l'reo;idcnte tia Pmvineia, logo que e,t,•.ia lindo 
o prazo do,; liO dias. mandar(• public:1r na folha ollieial os 
nomes do todos os pretendentes, cujus I'Pqncrimentos lhe tii'Crem 
sido remettidos.-Llee. n. f1liti8 de ti de Janeiro de 1871, art. i" 
§ Lo 



Art. 168. Oito dias depois tle:;ta pu!Jiicnt::io, o Presidente da 
Província nornear;Í para snrvir pro\·boriamente na vaga do otl.icio 
o pretendente que mais iilonro parecer, o IJWil entrar{! Jogo ern 
exercido -Dcc. n. !1Gti8 de fi de .Janeiro du 1871, art. to~ 2. 0 

Art. 1ti9. 1\';io podem sr•t' providos nas :;r,n·r·ntins vilalicias 011 
nos l'lllpregos de Justiça: 

1. o O r,strangei ro ; 
2." O menor de 21 aunos ; 
:J.'' O nwnor de 30 annos que n~o ti1rer satisfrito ao; obrigações 

impostns no art. go da Lei n. 2fi:Jti dt• :w de Sd. de 187'~ ; 
r~.o O que estiver intenliclo para occup:1r emprego, por sen

tença erime ; 
:J.o O furioso, denwnte, ou prntligo lt•gilirnnmC>ntP prirados 

tb arl!ninistra(::io drl seus IH•tv;; 
6. 0 O que não estirer line dt! C:ltlp:i e pena.- Ord. Liv. jo 

Til. 2'~- Rns. de 31 de ilnt. do 18:31 -t:otl. do Proc. 
art. U~o- Lei n. 2ü1>6 de 2ti dtl Sr•t. de 187'~, <ll'l. go- JJee. 
n. 817 rle 30 de .\gusto de Ul;)1, nrt. li- Dec. n. ~668 de ü de 
Janeiro de 1871, art. ;;u- Hcg. n. :i881 de ':2.7 di; FeYcrdro de 18i:i, 
art. 1:n. 

Art. 170. Quando todos os pretendr\nt1;s d<~ um officio n~o se 
lwbi!ilarcrn convenit\nkmente, rl<;vet':í o l'resit!Pnte da Pmvineia 
ab3ter-sr de fazer a nornenç~o pt·ovisorin, sujeitando os pap••i,; ;, 
:1 preeia{";io tlo Gorernn . 

. \ntt'S da dt'<'Í,;;IO do (;<lYlHIHl n:io St' alJrir;i llll\'0 COIH\Itl'SO. 
,\rt. 1i1. Feita :1 twna•a(\~''· ,:era imm••tliatamente puuli<'atln, 

e o pretendenlé t!Ue <:e jul:.rar injn<:tamr·nt•~ prl'll'rillo poderú re
clamar p•·rante o Presidente da Pro1·inl'ia dentro de :lO dia,;, 
instruintlo sua petil;iio eom ''" dni'llllll:'nto,; e1n que se runtlt• :t 
n•cl:11na~~o.- lle<\. n. 1lliu8 de ti de .Janeiro dt\ 1811, art. I" 
~ •) o 
~ .). 

Art. ti:2. Si o cont·urrente nomeado niío nceitar a nome:1çiio 
pro\·isoria, pódi\ o Presidente da Província nomear qn:dquer dos 
outros, que fúr uloneo, n sti r1:1 falta de :d~ltln nestas eondiçõcs, 
devPr-sP-hn :1hrir novo concurso. 

Art. !73. Findo o prazo di• f!lll) trata o :1rtigo antecedente, o 
Presidente da Provinria suj••it:IJ':I seu 11cto :'i I'Ontirmação do 
Uoverno, par:1 ser expedirlo o eompr•tcnte titulo.- lkc. n. 1l6fi81Je 
ti de l<1neiro de 1871, art. i"§ 4." 

Art. 171. No caso de Jwvcr reclamnç5o, a rcmetterá no meww 
tempo, com uma circumstanciada infor11Wr::lo, para ser pruvirlo 
na serventia aquelle qur tivr)r rlirr·ito :i prefercneia.-- Dee. 
n. ~668 de 5 de Janeiro de i87i, ;rrt. i"§ !1." 

Art. 175. Recebidas na Secretaria de Estado dos Negocias da Jus
tiç~, por interrnedio do Pre.;;idente d:~ l'rovincia, as reclamações 
de que trata o artigo antr)cede:~te, sC'rão Jogo publicados no !Jirrl'io 
Of!icirtl os nomes dos nomeados par:r scrvirPm provisoriamente, 
r de todos os reclamantes.- Ilec. n. I1Uti8 de fi de Janeiro de 
1871, art. fo § 5.o 

Art. fi6. As informações do.-; Pre;;identes de Província que 
acompanharem as petições, conter~o, além da sua opinião sobre 
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o merreimento da pretcnção, todos os esclarecimentos qtw se 
puderem dar sobre as circnmstanci:~.s dos prnlcndPnt<~s. seu 
estado, morn!idarle, prolissiíu e si' r viços.- De c. n. li:l2 tlc 27 de 
Agosto de 18·i\J, art. 8." 

Art. 177. Os requerim<)ntos que 11ão vieren1 por intennediu 
dos Presidentes de J>rovincia u:lu l<~rüo ;mda!llento na Se1~retal'ia 
dr Estado dos Ncgocios da Justi1;a.- Dec. n. ü3:2 de 27 de ,\gosto 
de 18Ttc9, art. L" 

Art. 178. N~o poderão iguaimente lt)r andamento os re
querimentos, cujos docunH'ntos nã11 estejam d1~vidamente sclla
tlos.- Dec. n. 817 de i!O de Agosto de 18iJ1, art. H. 

Art. 179. A secriio por onde correr o cx:mw de t:ws prorimPn
tos tlever<i, dnutro de üO tli:1s, contados tla pni.Jlkal:~o, suhnwllcr a 
despacho. juntamente enm a nomraçiío provisorin, ;1~ rrelalllal:ões 
,, requerimentos, convPnientemento pro1·essados, nn eunf<~rmi
dtl<l<\ do regulamento em vigor.- IJec. n. l1lili8 tle 0 1le Janeiro 
de 1871, art. 1o § fj.o 

Art. 180. Os Pn'sitlPnll's de Prnvinein só p11ilcm nnnullar 
os ('IJncursos, quando n5o tiverem sido all1xaLios os rdit:H's pelo 
jniz competente, e nPnhum pretl'ndente su honvl'r habilitmlo pd1 
fónna e no prazo legaes. 

Art. 181. Fúra destes casos só ao Governo compete resolver, á 
vista das infornwçÕt'S e docnrnentos que lho furem pre,;entcO'. 

Art. 182. Annull:ulo um eoncnr,;o allrir-se·ha noYo, com o 
prno do§ 3° do art. IJO. 

Art. 183. Annull:1do o concur,;o para um otneio de Justiça, deixa 
dP suLsistir a nomeação provisoria e considera-se vago o Jogar 
para ser interinamente exercido por pessoa designada pelo juiz 
compell'ntc; podendo a tlesignar:-,o n·c:1hir no mesmo nomeado 
provisori;nnente. 

Art. 18'1. Na Corte os requerimentos scr~o apresentados di
rectamente rw Secretaria de Estado dentro de um prazo razoavel, 
marcado pelo Governo e :~nnuncin1lo uo IJiariv O(ficial, logo que 
se der a vaga.- Doc. n. Hi68 de fi dr, Janeiro d<' 1871, art. U." 

Art. 18:;. Não se realizando o provimento dentro de üO !lias, 
drpois de lindo o prazo de que tr:1ta o artigo :mtecedcnto, será 
por U<ll:l só ,-ez prorogado pt\1:1 metade do tempo, rum as mesma,; 
formalidades.- Dec. n. Hili8 deU de .Janeiro tle 18ii, ;11'1. fi." 

Art. 186. O ~crventuarill vitalicio 11~o pt~rde o seu oJ1ieio pelo 
fado de ser nomeado para exercer provisorialllentc outro, salvo 
110 caso de incompatiiJilidadc entn~ ambos, no qual, aceitando o 
serventuario a nomea~~o provisorin, renuncia tat:itarncutn a mercíJ 
primitiva. 

SECÇAO li 

Do e:rame de sufliciencia e provas rle l!nbilitaç,io 

Art. 187. O examL~ de :;uUicieucia dos coucurrentc~ :1os ollicius 
de Justil'a ser;i prc,;ididu ( De~:. u. 8:líô de lU de Outubro de 
1881, <llt'. 1"): 
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§ 1. o Nas comarcns .~speeiaes. por qualquer dos JUizes de di
reito a quem fr'll' requerilir1.- Jlr•c. 11. 8:l76 de Hi de Out. 
de 1881. ~1rt. 1° ~ t.o 

§ :z.o Nas comarcas gcrnes, pelo juiz dt> direito no termo em 
queesle residir.-Dec. n. 8:27G de i5 de Out. de 1881, 
art. fo § 2. 0 

§ 3." Nos demais termos, ainda retmirlos, pelos juizr·s munici· 
paes lettrndos, ou pelos supplnntes com j llrisdieç:io plena.
Decs. n. 12\l'~ de i(j d·~ DPZ. rir• Hl:J:l, :rrl. 9°, r' n. 8:!7G de 15 de 
Out. de 188l. art. i"~ :1.o 

Art. 188. O r•xntne srr:'1 pniJiicn r vr•rsar:·J ;;obrr• os n,:snmptos 
e obrigarõe.; de cad:1 o!lir:io c :~nnt•xos. com,,relwndidos o_s que 
possam rPsitltar das substitnir:l>t•s dos ;;r,n·entu:rriu;;, e tleter
minados pelas rlisposit;õt•s I'Itl vigor.- Dcc. n. 8:l7l~ de 15 de 
Out. de l88l. art. :3." 

Art. 189. Cada exame se farú :'1 propon:~o que fúr rfHJlHlrido 
e d" per si, para qu1~ um dos examinandos não possa reg-ular as 
suas pelas respostas do outro.- \Jee. n. 82i~ dn W rh~ Out. de 
1881, :r rt. ji. o 

Art. 1.90. Os PxamiJr:rdores :;er~o JJI\flll':rdos pcl(ls juizes nu 
m~rgistradns que nnnune1arem o euneursu, seguurlo a ordeJll e-;
talwlecida nos arts. lijO ~:)o, l:.il r tii::l; ree:dJintln a nollJI':lÇ~O em 
advogadns, servr~utuai'Jos rle .Justir:n e outras pt•ssoas idonr·as e 
insuspr•it:1;;.- IJecs. ns. 8::!íji "" lii dn Onl. dt: 1881, art. 2", c 
9:3v~ de 16 de IJez. d'' 188'~. :1rt. 7 .o 

Art. l\H. O examr: será or:~l o esrripto, l' constarú das materias 
comprehendidns no art. 188, as qu:res se réfen·m não só ús gmle
ralidades, mas lambem ús ""pecialitlarles dos uf!icius em concitrso. 
- De1·. n. 8::!76 de W drl Oul. de 18"1. :rrls. :Jo e IJ,.o 

Art. HJ.:!. Depois da prr1Va oral, na qnal o examinan1lO serú 
interrogado pelos examinadores, rr·rluzir;·, ell1: a oseripto as 
principaPs perguntas, q111' o>Priio dictadas pelo presidente do 
concurso, e em seguidn :rs rt·svusl<ls dnd:1s.- Dt·e. n. 8::li6 dr~ };) 
de Out. de 1881, art. 4. 0 

Art. 1.9:3. As provas CsPript:rs sPrãn, dPpois dr rnhricarlas pelo 
presidente e p1~lo> ex:Jinin:rrlor'~', jutJta,; com o nulo de exame 
:ws detnais pupeis do conrursu. 

Art. 19'L A falta de t'lthri1·~ em totlas u> folha-> ou outra 
qualquer irr~·~ulnridndn invalida o ~111tr• do e\:rmc, qur por i.;so 
n:io purle ser aceito.- lkr·. 11. 8:!/li dr: 1:; rlo lltll. de lNNI, 
art. (j,u 

Art. 195. No auto rlo oxanw 'i'l'Ú der:lara,Ja a :rpprovar,·:io plena 
ou simDles, ou a reprovar:~o.- Dec. n. 8::!7ü ue 15 de Unt. 
de 1881, art. 8.'' 

Art. l!lli. A votal,'iiO o;e fM:'I lrwn r!Ppni.' do ü'\:llllr~ f' por p:;:r•nt
linio ser'fl'tü, l""l'•nrlo '''~' prr•\·innwntr• diq·ntido t•ntrr~ o prr·si
dPntr• e os cxarnin:rrlon•s o \-:d"r d:r,; prov:,:'.-llet'. n. H::!ili d.tl 
t;jdeOut. de 1881. nrl. 7." 

Art. 19i. U Pxaminando, que tinr a nota dn inh:rbilil:tdo, só 
seis mezes depois podr•r:'r entrar em novo ex:rme para o mesmo 
oflicio.- Dcc. n. 8:l76 rle J;j de Uut. de 1881, art. 9." 
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Art. i!l8. Estão dispensados dn exame ele sufficicncia de que 
trata o art. 210 §to: 

L" Os doutores e [Jaclwrcis Prn direito; 
2. 0 Os advogados, ainda que provisionados; 
3. 0 0 . .; serventuarios de ofiicios do igual natureza.- Dec. 

n. !1668 de ti de Janeiro dé 1871, art. :Lo 
Art. 1U9. Além dos documentos exigidos pelas disposições 

colligidas no Presente Hegularnento, deverão os prPtenrlentes aos 
otncios de Justiça apresent:1r rertilicado de cxam•· da língua 
portugw•za c arithrnPtic.:l, at1\ :'i tl!l~oria das propon;õt~s.- Doc. 
n. 8::l7G de lf} do Out.. c],~ lt-181, art. il. 

Art. :2110. Na <':lpit:d do ]lilfli'l'io e n:1s das Provinei:1s, os examos, 
de que devem apresPntar entilic:1dos os pretendentes, na fórrna 
do artigo anll·cHdente, 'er~o: 

~ f.o Nas Hepartiç(iPs puiJiic:Js que os exigirem por occasiiío de 
con•·urs" par:1 pret·ncliinH•nto das n•sp•·•~tivas vagas. 

§ ::!. 0 Em qualquer estnbeleeimento publieo, geral ou provinci:il, 
de instrucç~o secundaria. 

§ :J.u I'Prante as eommis,:ÕPS jnlga•loras de qun trata o necreto 
n. 5'l'::!H dn 2 de Out. tlu l8i3.- Oet~. n. 8i.í'::!ü de 1:J de Maio 
de 18tH, art. f.o 

Art. ::lO I. Os pretendentes, porém, IJUL' residirem a mais de 10 
legnas de 1li.stanria das capitaPs poder~u requerer ao inspeetor 
ou director da in,:trueç~o publica da Província a nomeação de 
nma commissão, pernntt• ~~ qn:il s•·jam t·xaminados no Jogar de 
sua residen•·ia.- Dee. n. 8:'i2G rle l::l de Maio de 1882, art. '::!. 0 

Art. 20:1!. Esta commissilo sl'r:i •~omposla do professor publico 
da Joc:ditlade do examinando e de duas pessoas mais, que 
sejam idonens.- Dee. n. 8fi::l6 de t:l rle l\Iaio de 188:2, art. '::!. 0 

Art. 20:l. A cornprtencia de 'iesignar a ·~ommissão do art. 201 
é exclusiva dos in.;pectores n dirt·ctores da instrucr:ão publica, 
e niío podem, portanto, os Prl'sidentes de Província u;;ar da 
IJwsrna attribuiç:io. 

Art. 20í. Os certiliradns dos ex:11ru•s prnstailos perante as 
commi"õ'~s PX:nninarloras rk qne trata o art. '::!01 devem ser 
at·omp:tnhados de ofl\eios rlo inc;pedor ou rlirt·ctor da instmcç~o 
JHtblíe<l, no' qnafls S<' lll<'tH:ionem os nomes dos examinadores. 

Art. 20.). Não ;;eriío suppritlt•S ns certili1~ados de que tr:~ta o 
artigo anteeeriPnte por títulos de pi·orrssor do primeiras lettras, 
nr,m aceito::, si n~o c,-tivcrcm rt'VI'stillos da!' seguintPs formali
dades: 

~ 1." Declaração de ter :;ido a com missão designada prlu 
inspector ou director d11 instruer:iio puhlica. 

§ 2. 0 Declaraçiio de haver della feito parte o professor publico 
1l:t loealidadn. 

§:Lo lc;sigtwtttra de todos oo; examinadores dn que se coiupuzrr 
a ('OJIIJII i,-s:lo. 

~'i." ,[,•nçiio niío só dn gr:lll de appl'O\-ru,·ão. como fl,• torl:1s as 
r·ircttiiHt:,n•·ia,; qw~ rev·~l••tn rt):.!:itlaridatln do :u~t•J.- u.~c. n. 8:i'::!G 
dn U de Mo~iu 1le 188:!, art. 2." 

Art. 206. Os exames de que trata o art. i99 nunca poderão 
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ser prestados perante commissões designadas pelo inspector ou 
director da instrucçiio publica, si os mesmos tiverem de ser 
feitos na Côrte e nas capitaes das Províncias, na conformidade 
do art. 200. 

Art. 207. Os exames de habilitação para os officios de escrivão 
de appellações das Relações serão feitos, segundo o art. a0 do 
Decreto n. 5618 de 2 de Maio de 1874: 

§ i. o Perante o Presidente do Tribunal, publicamente e em dia 
previamente annunciado pelos jornaes. 

§ 2. o Por examinadores designados em numero de tres d'entrc 
pessoas idoneas pelo Presidente do mesmo Tribunal. 

Art. 208. Assim habilitado o pretendente com o exame de que 
tratam os paragraphos precedentes e com certificados do exame 
da lingua portu!rueza e arithmetica, se apresentará ao coneurso 
como os demais pretendentes de officios de Justiça.- De c. n. 5618 
de 2 de Maio de i87[J,, art. a5 § 3.o 

Art. 209. Os Presidentes das Relações e os juizes de direito 
das comarcas enviariio directamente na Curte, c por intermedio 
dos Presidentes nas Províncias, á Secretaria de Estado dos 
Negocias da Justiça uma nota dos pretendentes inhabilitados, com 
a declaração da data dos exames.- Dec. n. 8276 de 15 de Out. 
de 1881, art. fO. 

SECÇÃO III 

Dos documentos com qne devem ser instruidas as petif'ões e dos 
motivos que podem concon·er para irreg1daridade .:du habil i
tapão dos pretendentes. 

Art. 210. Os pretendentes aos officics de .Justiça devem juntar 
ás petições, em que requererem qualquer serventia, os documen
tos seguintes: 

§ i. o Auto de exame de sufficiencia. 
§ 2.° Certificado do exame da língua portugueza e aritlune-

tica. 
~ 3. o Folha corrida. 
~ 4. o Certidão de idade. 
§ 5. o Attestado medico de capacidade physica. 
~ 6. o Certidão, no caso de ser menor de 30 :mnos, de ter 

satisfeito a obrigação da Lei n. 2556 de 26 de Setembro de 187g,. 
~ 7. o Procuração especial, si requererem por procurador. 
§ 8. 0 E mais documentos que forem convenientes para prova 

de capacidade profissional.- Decs. ns. 817 de 30 de Agosto de 
1851, art. 14, 5881 de 27 de Fevereiro de 1.875, art. 13;), e 8276 
de i5 de Out. de 1881, arts. H e :1.2. 

Art. 211. Todos os documentos mencionados nos ~~ 1°, 2•, 3°, q,•, 
5°, 6• e 7• do artigo antecedente são essenciaes, e deverão ser 
apresentados em original. A falta de exhi!Jição de qualquer 
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deTies é motivo para excluir do concurso o pretendente e preju
dicar a sua nome:tção. 

Art. 212. Ficam igu:1lmente prejudicados, e não contemplados 
no concursn, os prct'~ndentes que mio se haltilitarem na conformi
d~de das disposirõcs do presente Hegulamento e dentro do prazo 
lega!. 

Art. 213. Os prellmàenlrs que forem officines voluntarios ou 
honorarios do Exercito tlevem juntar os originaes das fés de 
officio. 

Sómente serão aceitas as r,ertidões destas, quando se allegar 
concludentemente o extravio dos originaes. 

Art. 2H. Fica abolida a formalidade do julgamento por 
sentenca nos autos de exames de sufficiencia. 

Art." 215. Nilo prevalece para o concurso o exame de suffi
ciencia e da língua portugueza e aiithmetica, presiado depois de 
en::errado o prazo rn<~rcado para a habilit~ç~o. 

Art. ~16. A folha corrida deve >er requerida perante as 
auroridMie,; criminnes do Jogar onde tenha o impetrante residido. 

l\"ella devem J'allar o,; escrivães do Jurv.- Dec. n. 63:2 de 27 
de Agosto de 18/l\J, art.~" - Heg. n. 41:>~4 de 22 de Nov. <te 
18i1, art. 8::l. 

Art. 217. A folha corrida deve ter data que não exceda de 
seis mezes a terminarem dentro do prazo da habilitação.- Dec. 
n. 6:3:l de 27 de .-\go>to de :1.84;), :trt. 4. 0 

/1.rt. 218. Est:-,o di>pensadm; de apresentar folha corrida os 
que exercerem func('ões pttblicas por nomea(;~o effectiva e não 
interina.- Dec. n. Mili8 dr i.i ue J<tneiro de 187 i. <~rt. 3.o 

Art. 219. A certidão de idade ,;ó será exigida qÚando de outro 
modo não constar quG o pretentlente é maior de 21 annos.- Dec. 
n. !.!568 de 5 de Janeiro de 18il, nrt. a. o 

Art. i::W. Na faita da certid:.!O de baptismo, pó de ser provada 
a id<Jde por outras IJUaesquer provas legaes.- Lei de :2~ de 
Set. de 1829. 

Art. 221. ~ão npron·ilarão os re,Juisitos de idoneidade, si o 
concurrente tiver qnlllquer enfermidnde ou defeito physico, que 
o elllbar;,ce no born d<>sempeuho do cargo.- Dec. n. 827ti de i5 
de Uut. de 11:>81. art. 12. 

Art 2:-!::l. As di:<po,;içõe,; dos ortig-os antecedentes relativas ao 
exame p~ra os pretendentes de officios vagos, são extensivas 
aos successores dos serventuarios vitalicios. 

TITGLO IV 

CAPITCLO I 

DAS SCBSTITC1ÇÕES 

Art. 22:L Xos r.asos de impedimento dos ~erventuarios vita
licios c dos empregados àe Ju~tira, a substituirão ter:i Jogar pela 

PODEI~ EXECL"T!VO 18,35 28 
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fórma. seguinte ( Decs. ns. 8:1.7 de 30 de Agosto de 18~H e :1.29~ 
de i6 de Dez. de :1853 ): 

Art. 2:14. O Secretario uo Supremo Tribunal de .Justiça será 
substitui do: 

§ L" Nos impedimentos repentino;;, pelo omciai da re:;pectiva 
Sec·ret:1ria. 

§ 2. 0 Stl falta de omciai. por n:n do:; escrivães <le appell~ções, 
desi~n:~do pelo Presidente do Tribun:1!. -Lei de itl de :Set. 
de 1828, art. 4:2- Dec. n. tH7 de :;o de Agosto de 1851. art. 1.0 

Art. :225. Si o impedi:nP.,lo prolong11r-se, serú substituído por 
pessoa idonea.nome:Jd:t int<·rliJ:.t:ue::t" pelo .Presiue;;te do Tribun::ll. 
- Lei do ix de Set. de iS:28, ::rt. !~o ~ ::i." 

Art. :226. O ofiir•í:1l lh Seeret!lri:J ser:·, sahstilLtid.o vor um 
do' am:mnen,cs rlc,;i~n::do ;•eil> "''ércl::rio. 

Art. :227. O tlle>oarciro-partr·iro peln primeiro continuo l'. 

na f:1lta deste, pelo ,:p~·unt!o.- L.; de 18 de Set. de 18:28, 
:Jrt. 4.í- Dec. n. Kl7 rk :;orle Ag·osto •lc :180!, art. 1." 

Art. 228. Os continuos um pelo outro ou [X' r qualquer 
official de justiça, designado pe:o secretario, n~tandu ambos 
impedidos. 

Art 229. Os secreta rios f]:l~ Hc::~ç:õc;;. nas :m:1~ f::l tas ou impe
dimentos por m(mo,; de 15 dias, :;er;io substituídos: 

§ 1." Pelo amanuensc e onde huuver mnis de um, pelo m:~i:; 
<~ntigo. 

§ 2. 0 Pelo escriYão mais antigo, nas Relações onde não houver 
amanuense. 

§ 3. o Na falta do amanuen;;e ou do escrivão, por pessoa no
meada interinamente pelo Presidente do Tribunai.-Decs. ns. 
5457 de ti de Xov. de 18í3, art. 5°, e 5ô18 de 2 de l\laio de 1874, 
~rts. i~~ § 3o., e 2;). 

Art. 230. Si o im[ledimento dn sccre~ario ex1•cllcr ele li> di:1::, 
ao Governo na Côrt•~. e aos Presidente;; na,; ProYincias, comp:,te 
desi~nar quem o substitua, prece:Je:1:!o representaç:io ou infor
mação do Presidente da Rei:Jçiio. 

Art. 2JL Os amanmmses ser:lo su1Jstitui<1os por quem o Presi
dente designar, conforme a ur~encia de serviço.- Dec. n. 5618 
de 2 de ~Iaio de :18n. nrt. 28. 

Art. 232. Os escrivães da Reiaçiio se substitui6io reciprocamente 
ou por pessoa designadn pelo Presirlrnle do Tribunal, ::egundo a 
urgencia do serviço.- De<.:. n. 0618 de 2 de ~Ia i o de 1874, 
:m. 41. 

Art. :2:33. O porteiro ser:í substitniflo por um dos continuPs, c 
est~>s pelos ofiit-i:H•s de justiça, medi:mte dt>sig-nuç<io do secretario. 
si o impedimento fô; menor de i;> dias.- Dec_ n. 56i8 de 2 de 
l\Iaio de 1874, arts. :30 e 32. 

Art. :l3q. Os officiaes de justiea >eriio substituídos um pelo 
outro.- Dec. n. 5til~ de 2 de :1I:Iio de i874, art. !.t:l. 

Art. 2:35. Fóra rlos caso~ previstos nos :~rtigos :mtecedentr:;, a 
nomeação do substitato iuter,no do porteiro, continuo e oillciaes 
de justiÇll será do Presidente da Relaçiio, a quem compete prover 
taes Jogares. 
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Art. 23G. Os portPiros uos nuuitorios snr~o suiJstituiuos: 
~ L o Na Curte ou nas c~pitlf'.' u~s Províncias onue furem dous 

os olllcios, um pelo ontro rccipror·nmente. 
~ ::!." Estando arnbo' itnpPdirlo~ ou havendo um,,;, por qualquer 

otliei ,J uo justiça designado p1·lu juiz per:mtc t}tiCIII l1!nlw de 
servir. 

.\.rt. 2:l7. No iiiiJl''llimentn on falta do porteiro rio .lnry, o 
l'rr,identc do TriiJnn:d IHiml'ar:·l par:1 sPrvir um ollieial rlc justiça. 

Art. ::!:3S. Us sc<~rl'tariiJ' da-; .Junt '' CornnJI'!'cia<·s ser:lo 
snbstit.uidos pelo deputado COIIIIIJCI'ciant.o, que o Presidente da 
.Junta dt~signar. 

Nos impedillll'lllo.;.; prolougados cabe ao (;ov11rno, n:J Cúrte, c 
:1os Presidente•-;, nas Pruvincias. nomr~ar rJucm os substitua 
interinamente. - De c. 11. í::g de ::!ii 1le No v. do ts;iO, 
:1rt. :n. 

Art. ::!:3\l. (),; talwlli:lcs d1: not:b st:r:io su!Jstitnido' do ll10IIIJ 
s1·g·ninte: 

~ 1." Omle hult\·er JJI:Jis d<· !1111. n·eiproc:n11entc. segundo a 
ordem das collocnções I' na e:.:cala [lscendcntl~ ou descendente, 
IJIIalldO t~StÍVI'I' csgot:ldl) O IIIIJJJel'n. 

~ ::!." Onrle hou1·1'r 11111 s1·, l:d)()IJi~"• por p!'s,;o:J ilionca, para 
isto designada. 

Art. 211u. O otlici[il do 1\cgistro gPral rl:rs hypothccas será 
substituído: 

~ 1. 0 N[l Ctn·t1•, por quem lll;ol'f1rno 1lesigrwr. - llee. 11. Rl7 
dt) :lO dn Ag-o,;to d1) ISGI. art. :i." 

§ ::!." ~as cornarc:1s. por :1m du:.: t:rlirlliãcs de uolns c, na f:rlta 
destes, pelo tahellião do judicial, dcsigmdo pelo juiz de direito. 

~ :L" Não podem ser rlesign:ufns os r•HTivfies de varas priv:1tivas. 
Art. :llll. Os escriviies privati1·os rln .Juizo tlos Feitos da Fnzenda 

serão substituídos: 
~ i. o Onde) houver Bel:rç~o, por Uill dos nsrriv~c,; de appella

~)ões, designildO prlo Presidente do Trilmnal. 
§ 2." Onde nf1o houver Belação, por um dus pseriYães do judi

cial. desi;.mndo pelo juiz dos fl'itos.- Dei). n. flll de :lO de Agosto 
deH!iJ1, art. 6." 

Art. :ll~o2. A enm(Jeteneia do l'residrute da Bcla•.~iio a respeito 
dn desig-naçiío indicada 110 artig•l antceedonte limita-se ao ca>o de 
ÍlllJH'ilinJPnto tPmporario; no c~s" tle v:1ga vor f:illeeirnento, 
cahe no juiz dos leitos a UOJIII':tçi:io interina. 

Art. :24-J. Us escriviies ria Pr·ovl'dori:l de 1·apellas e residnos srrão 
sub,;tituidos pc•los eserivãe' d11 juuicial <lesign:1dos velo ,juiz pro
Vt~úor.-Dec. n. 81i do :JO de Agosto do 1831, art. 6° § f.o 

Art. 2M. Os csrriv~··s ou tniJelliàes do judieial serão sub
stituídos uns pelos outros, desig-nados pelo juiz, JIOriondo a 
designaç-ão n•ruhir no escriv:lo de orphfios.- Dcc. n. 817 de 
:lO li e Agosto de 1851, art. (jo ~ 2. o 

Art. :l.lfi. Os cscriv~es de tlrphiío', onde houver mais de um, 
se substituirão reciproramente; est:mdo ambos impedidos ou 
onde houver um sô, pelo eserivi\o <lo judieial i.jue o juiz de or
phãos designar. 
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Art. 2f(6. Os escriv:íes priv~tivns do juizo commercial se 
substituirão reciprocamentl' onde honVPr r11~is de um; havend.o 
um só, a substituição se fará entrn os tabelli:lcs de not<IS e escn~ 
vães do cível, preferidos o~ primeiros. 

Art. 21~7. Os Pscrivi1cs privativos do Jnry n e'\ccuções criminDcs 
serão substituídos: 

§ Lo Onde cxbtirem rlou:;, um pelo outro. 
~ 2. 0 Onde houver súmentP lllll, pf'lo tu!Jcllifío on escl"ivão uo 

judicüil de,;ignado pdo presidente llo Jury. 
Art. 2't8. Os contadorrs, di-trilmi<lorrs ~~ parti1lorc~ scr~o 

suhst1tuillos por quem,, juiz eompelente nomear.- Dec. n. 817 
ue .10 de Ago.;to de 18:i1, art. 8." 

Art. 2't9. Os curadorps geral's dos orph~o-; sl'r~o suhstítuidos 
por :<dvogados ou pesso:1s irlo11<~:1s, dl'sign:Hios pelo j1tiz de 
orphiios.-ll1:e. n. 817 de 30 d<· 1\gosto de ltl."il, :1rt. r~." 

Art. 200. Os pronwtores e solreitad"res d<: capellns e resi1luos 
ser:io sub:<titnirlos por qn<'m o j11i-. JII"II\·rrlor nollll'm·; scn1lo os 
primeiros Pseolhidu~ d'cntrn os ;,dvn~ado.;, prl'f'eridos os formados, 
c os segundos d"entre o.; procurarlores do n'SJH'ctivo nuditorio.
Dec. n. 817 de 30 de Agosto de 18tíl, nrt. 7 .o 

Art. 2:il. Os cscriv{Jes dos juizes de pn serão substituídos: 
l. o l'elcs dos suhdelegndos ; 
2. o Pelos dos delegmlos; 
;J. o Pelos dos districtos mais Jll'O\.Í mos ; 
li. 0 Pelos do jndicinl; 
5. 0 Por qntllquer pesson f]UC o juiz de pnz uesip:nnr e jnra

mentar, no cnso de urgcnrin e impedimento.- Lei n. 20:13 de 20 
deSet. de t87fl, nrt. 12§ 2." 

Art. 252. Não é licito. pmém, ao jniz 1lr: pnz nomear c:;eriv~o 
interino, quando ~wrn o juizo de paz n;io houvPr eserivi10 cspcei:,J. 

Art. 21j:J. Os escrivães dos dPkpa1los c dos snhrlelPgarlos serüo 
suhstituidos, successiv:lllll'lllu t~11t1·e si, tll'los A'erivãe> do paz e 
pPios do judicial - 1\Pg. n 1::20 1k :n de .T:111Piro de 18'l2, art. 17, 
e LRi n. 20:J:~ dü 20 (]p S<·t. de IH71, art. 12 ~ 2.o 

Art. 2ii 1J. Nos casos de sull~titniç:io dos csnivãcs fln dPiegacia, 
da subclelegaeia r do juizo de paz, pPlos do judieial, dPYer::í hnYer 
intclli~Iencin prévia coiu os juiZl's pcr:,ut<: quem '''nirelll este~ 
escrivães. 

Art. 2:i:i. No~ t<'rmo~ r•lllle honHr 111nis tle um carlorio, 
qua11to il sub,tituidio, so oh,nvar:·, :-pmpre o flispoo<to no art. Go 
§ 2" do Oecrl'!o n. 8li de :lll de A:~osto fip 1HiJI, e a n·gra do 
lii"t. 1° rlo Decreto n. tHH Lk lü de UezcuiiJIO d1~ 18.'i.l, nas hypo
theses ;dd mencionadas. 

Art. 25G. Os escrivães de paz n~o Jlodem su!J,;lituir os taiJelli:ic~ 
de notas. 

Art. 257. O substituto. nomt>ado para ''~rvir no in1pe1limcnto do 
successor do sern:ntunrin vitalicio. t'st:·, igu:ilnH·nt,~ snjdto :í o!Jri~ 
gat,~iio dn terçn parte do rcn<limcntn llo ,,fficio durante a mbsti
tuiç~o. 
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Art. 258. As gTntiflc~t;ões e ~moi nmenlos concrdiuos n qu~ !quer 
dos ::ervenluarios ou emprcguuo' aci111:1 !lll~llciou:Hios, serão perce· 
hiuos, uas substitui~ões, por ilqucll•·s que ex~>rcerom 'lS ollieios 
•Jtt empregos.- Dec. n. 817 du ao de Agosto de i8:íi, art. !J." 

CAPITULO 11 

D"'POSIÇÕES COM~IUKS AOS E'trnEr.ADOS E SimYE:-iTU,\niOO' DE JUSTIÇA 
llll l" JNSfAXI:L\ 

Art. 25!J. Em g-Pral o srrventuario ou Pmprrgado d~ .Justiça 
p~rlt'BC<~ :'i jurisdi~t:ão <lD juiz ll''rnnte rplt'lll ""rvir. 

Art. ::ltiO. 8i exeietT as rt''IH}t'tivas runeçutJs perante dnns ou 
m:d,;juiz••s, prderir:í '' nwis gr:ld!Iatloe. e111 ith·nticas cotH.liçilcs, 
o quo tiver a prioritlad1~ na nlliiiPI'nçãD da vara. 

Si o,; juizes ppr;1nt•1 os qn:lü:; ,;ervir o emprega1lo ou serven
tuario forem d:1 me:.;ma eatogoria, mas dejuris1!i('çues dilferentes, 
e Sl'lll di<line<:<.IO 1le v~ras, prt~valer,crá a pnorid:Hle da delibera1;iio 
Clll!l[JI'tente de qu:tlqu,•r dt>stes, qnando o cumprimento dessa 
deliller<~l:~o exclua absolnlameute a outn1 .• por sua natureza, ou 
cireurnst;;ncias de te1npo e outr;1s. 

Art. ::l!il. Sú na falia ou iiii!Jllllimento 1l's juizns e!ft)ctivos~ 
cab1~l'Ú a ILDm•·:~t;:'Jo ou üestitnil;iiu aos ,;niJslitntos que tiverem a 
.i uri'"' ieçào plen:1, ohsPrva 11do-se neste ca>o a prioridade esta
!Jeleciua no :1rtigo anteeedente. 

Art. ~ti2. Fóra dos casos expre:.:s:,meule exceptnndos, as no
meaçÕI'S on designaçõ,•s provisori:l< para su!Jstituição dos em· 
pr,•g:Hlos ou serventu~rius de .Justi1;a, por vaga ou itupedimcnto, 
competl'm : 

§ t ,0 Nas cnmarcns Psp,•ciacs, nos jniZI'S de direito. 
~ ::l.o Nas Yaras privati1·as, tanto nas comarcas espcdaes como 

n:rs gl'f!lPS, :1os juizr.s respectivos. 
§ ;J.o Nas eomarras gcraes, aos juizo,; de dirdlo, nos termos 

e1n que estes rcsul1rem. 
§ ~.o Nos termos em que não n~sidirem os juizes de direito, 

calJerú a nomcaç5o ou dcsi~na,:ão aos juizes munieipacs. 

CAPITULO lTI 

DA r:ü~IPETENC.IA DO GOVERNO PAll.\ AS 1\"ilMEAt}ÕEs, DEMI:iSUES E 
SUIJSTITIJ!t}UES 

Art. 26:3. Além dos provimrnlos d1!flnilivos, compete ao Governo 
na C!irlt! c 110s President1~s nns Províncias a nomP:tçào in ter i na 
para qualquPr empn·go ou r,lfiei" de Ju,tiçn nos seguintes ca,os: 

§ l. o Quando ao serv,)ntuario Sl' CllncedPr licenp por mais de 
seis mezes.- Decr. n. i2!J~ ele Hi de Dez. de Hl'.i3, art. ill. 
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§ 2. o No caso de sentença eondemnatori~ :'1 prisão por mais de 
seis mezos, imposta ao ~erven ttw rio. 

§ 3. 0 Quando o servcntuario tiver al>anrlonado o officio.
Dec. n. 37\!7 de 9 de Fevt>reiro de 18G7. 

§ 4 .• Quando o servcntuario aeeitar o log-:1r dt: Drputado á 
Assemhléa Geral ou de lllt'llthro d~ A:-sPmhll'" Leg-islativ:t Pro
vincial.- Lei n. 30:2\J dn 9 de J~n,.iro de 18tH, art. 12. 

§ 5." Qu:,ntlo, emr<~zào olt: avultado expediente de dou,; ou mais 
cargos reunidos, n~o possan1 os suhstitutos legítimos acculnulal-os 
sem de,;vant.:;gern do ser·vit•o.- Decr. n. U8'f dt: JG tln JIPz. dt: 
:185:1. :trt. 1. o • 

Art. 2ti4. Os casos de que Lral:t o :trti!.(o anlcwedPnte serão VP-ri
fieados por meit. de representac·:lo ou informat;:·to Llo juiz, per:tntn 
quem tiverPm de sc)rvir o.s 'ub,.;tituitlos.-llecr. n. U~Jif de IG dt: 
Dez. de 1853. 

Art. 265. São de Jiue nomea(·~o L' drmis>ão os nrnpreg:Hlos dt: 
Justirn que não tiverem titulo vilalirio. 

/)o .ÍIII'If11WU/o, JI'JSSI' I' p;I:!'J't:irio 

Art. 266. Os nomeados pnra qu~lquer otfir·io de Justi('~l devt~rão: 
~ J ,o Si estiverem cxcrrPndo rargns g·er:l!'s ou prnvinr.i;H·:;, 

deixar as re,pecliv:ts funcc;õPs. . 
~ 2. 0 Declarar, por es1~ripto, ~o Dire1~tor Gr,r:tl da Secretaria de 

Estado dos Negocios da .Justi•·a na Ct'lrtr•, t• :1os Pr6sitlflHtes nas 
Provinri~s. si aceit:lln o provinwnto.- lle!'. n. 7flll9 de.!') deFcvP
reiro de JR81, nrt. I"~~ 1° I' 2o 

Art. 2G7. Só por llll•tivos ponclflro~''" tlt• interr,se publieo. que 
serão commnnicados immedi:ti:JIIIt'llll' :>o 1;ovrrno, para ulterior 
approvaç~o. poderiio os l'rPsidt•nte,.; perrnittir que os tJOmPudo,.; 
continuPm no PXPrcit·in do outro cargu ;tntt•rior, mas isto pelo 
tPmpo stricL1mente inrlispt•ns:~vd, qne Pm todo o caso niio PXCP
derü o prazo estab!'lt•t·itlo p:tr:J p••ssc, 1!0 otnt·io.- llec. 11. 798!1 tlt: 
5 de FPVPrc·iro de 1881, art. IJ.o 

Art. 21i8. Si os liOIIIP:Jtlo,.; estiverPm 11;1 Ct'n·tn 011 nns c·apitaes 
das Provinci:~s, fariio as tlrc·lar:wi'it•s llll pr<~w tio f;i di:tS, cnntarlos 
da puhlic:wão no /JifTI'ir• Oflir:-ol; si 110 inlt•rior das Provinc·ias, 
no prazo qne os Prr~itlnil•"' rl•·vc•6J•J rnan·:•r. '~'"nndo n~ rli-<lan
cia,, cont:.d:~:.: 11:1 r:•ziln rJ,. !O J, :!'11"" pttl' di:., c• ('oo!Jlrnnnicar :'o' 
nomearlos lo~o q•1e c·on-tar :1 l1'J!ll'_'~Jt:~··.- u,.,~. n. 7~·'<~1 til' ;; <ll' 
Fe>ereiro de 181--1. art. 2." 

Art. 269. A.:: dedar;:ç;yc.:: >··6·; J.cc:.; p3rti•:ir-"' h.::, n:,, Pr-:•vin
.-:ia::, ~Ir,.:: Pre.::id&>nt<>> <J'J )l!n" ~r; .. j ·• J'>l;,.,. 



Art. 270. A fnlta de drelnrne~o do nonwado, de nccitnr o provi
mento, induz :i perda da servPlllin 011 empregn de .Justiça; e 
<(lwndo m; PrrsitlnntPs eommnuicarem :I!Juell:l fnlt<t, devolver~o 
ao mesmo tempo o titulo Jlill':• snr c:.ss:u\o.- Doc. n. 7989 de ti 
de Fevereiro de 1881, arts. Jo, ~ 2", e :1." 

Art. 2il. O prno p:H·a o ,;t,l"\'nntu:lrio tirar sru titulo e entrar 
em exercício rrguln·sn ptllo I!Pereto n. r~:302 de 23 de Dezembro 
de i8ô8, c é contndo 1!:1 puh!iea(to do tleerc:lo IJHO confirmar a 
nomea1·ão. 

Al"t. · ::72. O iitlrventuario que n~o tif<ll" o titulo respectivo 
LI entro tio prazo lixntlo no 1:iLtdo Dt\l:nllO n. h:302 dr. 23 de De
zembro d" 18tik P"l"lkrá l!ir.,ito ú llttl!itl:lf":ln. - lle1:. 11. 1:)()2 dn 
::!:: dn Dez. llt' l8ô8, art. l(i. ·· 

Art. 2i:l. A disposi1·~o do :ll'tigo antPcrdente nfio Sll entende 
1·om os títulos qn•· rr-dilil-!1!11 n,; tlllt:l"f1tos rio rn·ovimPnlo dP ser
vnntins, os qu:tt'' dl'\'eln ·'~'l" ··ntn·gllt'S :i,; partes par:1 us devi
dos ef1"eitos. 

,\rt. 27h. !'elo,; tit.ulos de que trata o :11·ti~o anteerdllutn paga
riln ns parte,; direito>. ;;i co:tt :1 jiiiH't·iln do-; :·amos que pa,;sarem 
:1 fnzpr partn d~ SPJ'VI'nlia, liOIIVt•r 3<'CI'f1"1'Ílllu tlll lnta1:ão; sendo, 
neste e1tso, intimado o serventtwrio lli'la t•st:wüo liscal. 

Art. 270. Provando o st•rvr,ntnario irnpPdimento legitimo, 
ante,; de expirar o prn", sPr·lli<'-hii <~oncl'dida uma prorogaç:lo por 
nwtadc do ten1po. 

Art. 276. O prazo para tir:Jr " titulo poderú ser prorogado 
provisoriamente plllo Presi1lent" d:~ Província, havendo motivos 
ponderosos, c com dupentl1·ncia 1IP ulltlrior ;~ppruva1;:1o do Go
verno. 

Art. 277. Si o ollieio niio l'sliYI'l' lotado, o prnzo comrçará a 
<~orrer, dt'poi' de li n<lo o procP,;s" da lotação, estabelecido pelo 
Decreto n. 7545 1le 22 de NuHntbro de 1879. 

Art. 278. H:tvendo demor:t na lotae:10, os interessados 1lcvcrão 
reclamar pernnte as 'l'!JP,;ournri:ls de FaztJnda, t', H~o sr,ndo atten- · 
didos, recorrer ao Presillenl!l da l'rovinei:t, para providenciar. 

Art. 27!). Si pela clenwra da lot:Jç~o .~oiJrevier algniWl eir
cnmstancin, qun embar;H~<' a apn•,;t•nt:w~o d1' titulo, <·omo o 
de,;nvpareeimPnto dt~"te na Hllpartit::'"' onde t!Pvi:1 ex;:;tir, este 
faeto, ou outro n·pnt~11lo d,• loi'I,':t 111a1or, rclevar:í o 11ome<~do. 
que reqnerPrá para eolltinn:tt'on ;t.;;;1unir u exen:ieio do oJiicio.
lleJ:. n. 6l9;) ilt: ~~de Agn,;to 111: iR71i, :trt. 2." 

Art. 21:\0. 0 pagnnwnto ti"'; direitos 1' CIIJHiiç"o rss!'UI'ial, cuja 
falta equivnle :'t de ll~ll trr sido solwil:tilo o titulo dl'!llro do prazo 
lr,g:1l, e itn porta ;1 pcrt1:1 do ullicio. 

Art. 281. N:in deixa de incorrer na perda do otncio o st•rven
tuario que, embora tr•nila p:1go opp111 tnnamcnte os direitos do 
titnlu, n:'to hOll\'1'1' '"'Sllllliilo o t:XI'I\'il·io dt·nlr" do prazo üll sua 
proroga~,;:'1o. 

Art. 282. Niín perde o nlliciu o servt:ntuario que dt•i'Xar tle 
entrar em CXPrdeio dentro do prazo lt)g·;tl por cirnunstancias im
previstas c alhctas á sua vontade, que lleverúo ser jnstiliead<Js. 
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Art. 283. Si o srrvrntunrin tiv1·r ~:;sumido o o\rrcicin, em sü
guida á nomeação provisoria do l'n·sidt·nt'', o IJÜO lruuver lirndu o 
titulo dentro do prazo i<'gal. t·untinrwr:'l, 11:·1" oiJ,tant•·, nu exi~J·t·.ieio 
das funct;õr.s, :1té tJUI' o GoHt'n•J n.J,.;ulva, :i vi:.;ta da particip:u:üo 
do Pre:.;idente. 

Art. 28L Suspende o prnzo a pronuncia em erimr, commcttido 
pelo no111eado, continuando a coner u mes1uo prazo depois da 
absolvk~o. 

Art ... ~8;; O juramento é corulil'~n irnprt•s,·intlivcl, e nenhum 
serventuario ou ( mpreg-ado de .lu~lit·:, llUIIII'IIdo, <iPVl', antes de 
preenclwr :lljU•·Ila furmalid:1<l1), a-sumir o e\ereiciu tlns n•spet,li
vas funccões, :;ob :•s pt:na,; do art. J;ll) do Cud. Critll.- Dec. tt.li::l\:!(i 
de 9 dt' Agosto de 187ti. 

Art. 28li. U jurame11to :;t·rú prcstatlo nas mãos do m••gi:;tnl(lo a 
quem couber a nomeneão intt·rinll, quPr o :;erveutunrio Olli'lllpre
gado tcnh:1 sido por ellc JJOJIII':IIlo par:t sul"tituir interinamente, 
quer provido provisorinmnnlt\ pelo Pre,.;itleute da l'roviueitl, tjuer 
dolinitiv1Hne11te pelo Govt~mo llllperial. 

Art. 287. Ao juiz dn tlireitll nfí11 t'• licito, o;olJ tJn:iliJner prett·xto, 
neg~r posse e exerl'icio ao nomt•ntlo, qu"udo o :wtu tla BoJne:H;<'•o 
estiver revestido das forrualrdadPs log:tPs ext,·riores, que núo in
duzam duvida soiJre a sua :lllllwntiridade. 

Art. 28íl. O Jur~l!nunlo póde ser pre,tado por prot·nr:1dor co~n 
poderes t>speciaes para isso; rnas s(, p1·1o r•x,•n·kin se eonsidt•ra 
completo o acto da pusse, para os efrt·itos !Pg·:lt's, ntn dos quaes 
é a pPrpetuidade do ullieio. - Dce. u. ~:HJ:! tlP :.n do llez. do 
1868, art. 16. 

Art. 289. A simples falta, pnrém, do .iurarnentn, tcntlo n ~cr
ventuario solicitado 0111 tempo o titulu o pago os direitos dt:vido>, 
mio impurta o pcrdimen tu do ollicio, l!•!lllo enlr:1do elle em 
exercicio. 

Não obstante deve ser preenchida a formalidade do juramento 
em prazo breve, sob pena de ti em· in yalillndo o tilnlo. 

SECÇÃO li 

Art. 290. Os escriv:ie~ de orphãns n:lo potlcm entJ'.~r em cxPr
ciciu ante~ dn prestar liant,'«, i11c' rren1lo nas [I<'Il'tS do :trt. 130 tlo 
Codigo Crirnin:tl :Hpwlle IJIII: o lizer !'em Psta gar:"tlia. 

Art. 2()1. Esta liaw:a snrú Jlfl!.c;la<l:t na st:_~11int>: prutHJI'I:ão: 
§ i." Nns eidades e vill:1,; principaeo;, 1\111 tiiHJt)0110. 
§ 2. 0 Nas localidnde,; 1111'11<)' illllJOrt~mtes, t'lll MiO:$ até 300;)000. 

-AI v. de t3 à f; .Maio tle 17 t:L 
Art. 2U:L St:r:i ddt:rt111nada P':lrJ juiz de orphiio,:, segundo a 

populaç~rJ r~ importaneia tl:t lrJI:alidadt:. 
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Art. 293. Sür:'1 prostnrln pennte o mrsrno jui7., oiJservanuo-s(' o 
di,;prlo<to ua Oru. Liv. I" Tit,;. t\H ~ M, n t\\l ~ 1'', <;um u "eguiute 
altur;rç:ít~: 

t.o Ser incluída na eseript11ra ~ Cl·rliu~o nr•gativa Llo Hegi.;tro 
ger:d da.> hypotltPcas n~l:1lh a aos !Jcn,; sujeito,; ú tiança; 

:2. 0 Ser feito o rngistro da es<;riptnra etn um livro proprio para 
isto exbtente no juizo. 

"\rt. :29L Podem s1~rvir indPpetHlt'niJ!nwntn de finnça os substi
tntm nonw<~dos para servirem nu impedimento dos estTivúes de 
orph:10s. 

Art. 295. Est:-JO ig·ualmente sn.Htos ú presta1:~o de llanr;:1 os de
positari,Js publi!'os, lieanrlo, purótu, ao ~~r!Jitrio do juiz o quantwn 
e o morto dn IIII'SIIIa linnea. 

Art. 2\lli. Cabe :10 serq,ntnnrio Yitalicio o direito de opr;ão, 
qnnntlo 11111 ollicio (• dPsannr,xaLI<l de outro. 

Art. 2\17. Qn:rndo um ollir'io r,·ll. divi<li1lo r•m dono;, en!Je no 
sc!'l·entn:lrio quo os ai,I'LIIIllllava o direitr1 de O!W:ÍO. 

Art. 2\l~. O otlicio que lil'nr vag-o serú posto a 1~nnenrso, assim 
como o que fúr desml'tn!Jradu, si o serventuurio n:io mar do 
dir1·ito d1~ opt·:'lo. 

Art. 2~19. Não pótle o serventnario optar pela serventia do 
o!lieio do 11'1'111' di'SIIIPTilhrndo ·lniJIII'il''• ()111 qne fnnrci<llliiVa. 

Art. 300. I( lli'l'lniltiila enJntndo u op1:<lo, si ;;e tratar de sim
ples mudan~·a 1le s,·~lli• 1111 rlenotnlllaçào dr• termo. 

Art. :JOL E' prmnittitla n pennuta doo; ollicios de .Ju:;tit;n, qnando 
as serventlliS forem da mesma uaturezn e tiverelil igual ren
llinwn to. 

Art. :302. Fórn flo caso de prrrnula n~o l: ]lf'rmittidn u remoçiio 
!lo sr·rvent.uarío de um para outro~ otfii'ÍO. 

Art. 303. ,\ permut:1 snr:í rrquerída pr•los serventunrios, pe
rnntr· os Prestdeute< das Provinl'ia", qne submetter:lo o,; requeri
mento.' á dPcis~o do Governo, a1·ornpanhados de informação.- Dec. 
n. /168.1 dr1 27 de Jnnciro de 1871, :1rt. fL 0 

Art. 30~. Conr:edida a permuta, dev1: cada um dos serventna
rios deixar o rxer!'icio das re,;ppetivas funcções, apenas tenha 
conhecimento uo :1cto que n permittiu. 

Art. :!05. No ca..;o dr- permuta, prevalPce o prazo de qnr trata o 
Decreto n.ll302 de 2:1 de Dezt;mbro de 18iiH, para o exercício. 

Art. :lOG. Cnmpetn aos Pre..;irlentes de Provincia aceitar [IS 

desrstencias dos o!Jicios de .Ju..;tit~a, ordennndo logo as diligencias 
nrce,;:-arias para o respl'ctivo cunctmw.-llec. n. ~G6R de 5 de 
.JanPiro dn it\71, art. ~. 0 

Art. :J07. Nos lt'flnos onde houvt~r um só tabelliii'o. ;ls,im corno 
no,; juizos ond1~ lwnv•·r uni sti l'~crivilo, não se dit distrilmieiío. 
- De". dr 1:1 de Sl't. de 1H27. • 

Art. :lOS. Havendo dolls tnhelliães, nmhos silo haheis para escre
verem por di>trilmi~·ào em todos os l'eit'JS, IJUC: uàu forem cs
peciat•s n11 pri vntivo,;. 

Art. :lOJ. l~ntre o tnbelli:lo de notas e o rscrivi'io de paz não se 
dá distribuição.- Lei de 30 ue Out. de 1830, nrt. 1. o 
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Art. 310. As partes podem indic~r no dü:tribuidor o tnbelliiío de 
sua escolh11 p::tra lavrar a escriptura. ~nm IJUü por esta preferencin 
tenha o tabelliiio companheiro direito :'1 rompensaçiio. 

SECÇAO III 

Penas discipl iuan•s 

Art. ;H1. Ao Presidente do Supremo TriiJun~d de Justiça cabe 
:tdvertir os oUiciaes do Trihunalqu:mdo r~dtarew ao cumprimento 
dP seus deveres. e multai-os, hem ro1110 :10 secrt>l:Jrio, :tté ú de
cima pnrte d·•s ordPnados de seis llll'Zt'S.- Lni dn lt:! de Set. 
de Ul~8, art. 4° ~ 6. 0 

Art. 31~. O Presidente da Rclrw:'10 púdt: i111por rorrPccionalmente 
nos empreg-ados da Secretaria 1: "o' t~srrir:lps :ts sPguintes penas: 

f.o Reprehensão; 
~-" Suspeusúo :<fé 1~ dias. - D<'C'· ns. ;;•1;;7 de li de ;\'ov. 

de !873, n1·t. 17, c GGI8 de~ dn ~l::lio du 18711. art. Llt § 19. 
Art. :l13. A pnn<~ de su:;pens:lo, ;, CJll'~ ''~ reft)rc o artigo antece

dente, serú iufligid:t com a pPrtla da g-ratilicaç:-,o ou de todo o 
vencimento.-Oecs. ns. :i'L57<ll' G de Nuv, do IS7:J, art. 17. 
e 5tH8 de 2 1le M~io de }87'1, :trt. H§ 1\l. 

Art. 314. Poderão igual meu tu os esL:rh·iie~ d.1s Helações, assim 
~~orno os offieiaes de justiça, remissos no CltiiiJlrimento de SPUS 
deveres, ser punidos com prisão corrercion:tl, corntnnto qtw 
n:lo exceda de cinco rlia:;.- Dees. m. :iíti7 de 6de Nnv. de 187:1, 
art. 17. P Gli18 de 2 de Maio de 18/'J., art. 1!1 ~ 19. 

Art. 31~. As autoridades cri mi nal's :-::-,o com potentes para impor 
nos subalternos, que perantr cllns servirem, as seguintes penas 
disdplinilres : 

t. o Advertencia ; 
2. 0 Suspensão õo offi1~io :<té dons mezes; 
3." Prisfto :tté cinro dias_- Cotl. l'roc. art. :212- 1\eg-. n. 821J. 

de 2 de Out. 1l1) 1851, :trt. fill -llce. 11. i5i:l de 7 do Março 
de i85G. 

Art. 316. Ao juiz de dirrito em corrciçiio compete impor a 
qualquer serventuario ns pen~ts seguintes : 

i. o Advertencta com commina~·;-,o ~~ cew;ura; 
2. 0 Multa at<; 1001$000; 
3." Suspensão ató dous mezes. 
Art. :l17. A pen;, de su~pPns:ío import.:t :1 ce.,s:t~·lto de tndos os 

vencimentos do empn,go.- Dee. n. !):l't· de 2 de Out. de 18G1, 
art. 50. 

Art. :H8. Não porlem, pon;rn, ns jnizt'' :-:uspentler os escriv~es 
dns <tutorida1les p<dit:i"es, qlt:~nd" chant:<dus para servirem perante 
ellPs nos m:t11s de lorm:tt::-lo de culp~l. 

Neste c~so. cabn o proeeLiimt•ntu eriminal 1:onlra os referidos 
escrivães pela Falta em que incorrl'rPm. 

Art. 319. Ã FuculdadtJ clH suspender corrceeionalmente é exten
siva aos supplentes dos juizes munieipaes e aos juizes substitutos, 
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quando no em~ctivo ()Xercirio da jurisdic~ão, que lhes compete 
peln Lei n. :wn de 20 de Sete rubro de iH71 c mais IPgislação em 
vigor . 

. Art. 320. Quanto ao trmpo, caso e fórma da suspensão, devem 
o~ juizes regular-se pelo nrt ;;o ~ 3o e seguintes do Reg. n. 831J, 
de 2 de Out. de 1851, e Drc. n. 1fJ7:.! de 7 de Março de Ul5ti. 

Art. :121. O aeto da imposi1:ão da pena disciplinnr de suspensão 
tem o caractor de ~t'ntmH·n, e nilo esta sujeita :1 !'1·eurso nlgum. 
- Dec~. ns. 8311 de 2 de· Outttl,ro de 18tÍf, ;1rt. 52-1572 de 7 
!lu Mnrço de i85f)- Consnlt.1 !le f) do l\lnrçu de 1Hti9. 

Art. 3:22. O Governo Ufl t~õrt" e os Presidentes nas Províncias 
n~o podem sobr11star 110~ cl!'eito> ,J,•sta p<·na. 

Art. :1z:1. EX1Jreendu u ~torventuariu utlirios annexos, mas que 
constitu;~m uma só serventu1 em virtude da l1~i da crea~ão dos 
mesmos ollicios ou !lu provimento, 11 suspensão attinginí :1s 
fnnc~·ões de todos os officios, e111hora de rwturPza diversa. 

Art. 32lJ,. Si, porém, a :wcuHIUiação s" der entre ollicius dis
tinctos, que po,;s;1m ser exereidns ,eparafl!imente, a suspensão 
limit;lr-se-h:l ao otlieio, em cujas funcçõe~ comnwttcn o serven
tnario :1 falta que determinou a pena. 

Art. 32.). Os nomeados, para servirem nos im;;cdimento~ tem
pornrios do scrvcutuario vitalício, quando incorrerem em f;ilta na 
t[nalniío ~aiba o procedimento criminal, deverão ser demittidos 
e não suspensos. 

Art. :H6. Incorre em responsabilidade o escrivão qnc som mo
tivo justificado deixar de comparecer nas [IUrliencias, ou de 
annotar os requerimentos e cJnf,]rimcntos nos 'nns protocolos. 

TITULO Vl 

I.>ispo-.;içõos gorao-.; 

Art. 327. Supprimido por lei um officio de .lm:tiça ou annexado 
a outro, cessa o exPrcicio do serventuario, salvo si, por clausula 
expressa na mesma lei, ficar a extincçiio ou dcs:mnexaeiio !IPpen
dente da vaga do mesmo otlicio por mortP,sen tença ou !lesistencia. 

Art. :l28. Quando, !JOI'Pm, fúr restalwlt~cido por lei o otlicio 
nas mesm~s eundições anteriun•s, voltar:"1 o ~ervPntu;,rio ao exPr
cicio, si o ret1uerer nu praw de 15 dia;;, iudependent,,mente 
d•~ r·oncurso n .:om o mes1110 titulo que ja ti:Jh<t. 

Art. :tt9. Nos ca~os do artigo antecetlentP todos os livros c 
papeis lindos on pendentes pas;;arão p<,ra o eartorio do servcn
tuari'' a quem coub,~t· o ,•xercicio. 

Art. 3:10. Extincto o fúro civ1d cn1 un. munil'ipio, os sorven
tnarios dos ro•spet:tivos oflieios pnssar;lo a fuurciontll" na Ctlbl'r;a do 
tPrmo, ti Clljil r;in:umsei'Í)'fêill• jli'I'IOIII'I~I' O lrtllllil·ipto SU)I)Iri
Jlli!IO. 

Art. 331. ExcPptun-;;u o ollicio de escrivão do .lury, por ser 
uni. o em cada eonselho de jurados.- Lei n. ::!Gl de 3 de Dez. 
de 1841, nrt. 108. 
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Art. 3:12. Si Yng-arPm. pnr.··rn, n:io srriio pnwidos os officios 
accr·eseiuus no ltTIIIO pela forma i11tlie:•da nos :rrtigos antece
tlenlt:s. 

Art. 33:1. Un1a vez resta!Jeler·itlo o munir~i[Jio com os limites 
:mteriort•s, regTe,;snr:í o serventrwrio, e euntinuarú a servi:· com 
o titulo primitivo. 

Voltam igualmente todos os livros r, papeis, f]lle serão distri
lmidos pelos respectivos cnrtt1rios. 

Art. :1:!11. A rlisposirão do artigo prf'ceden te refere-se tanto 
ao 'en·eutnario que con-crvar o ollicio, como ao rJUC foi delle 
privado pela extineçãn do nrunir:ipio. 

Art. 3:1;"). Qtwndo, por :rlter:11:i"ro n:r di\·i,:io dos oflic.ios exercidos 
cumulativamente, pas-arern n ;;cr t•o;pneiaps n,; tuncções dos dous 
snrventuarios, cn-sando a distribuir,:~u, :;e lransl'e1·irúo dt) um parn 
o outro os papt:is rt>lativoo; a cada otlieio. 

Art. 3J(). O serventllario rlt: Ju,t•ea n:lo eqü inhibido de com
merciar, cumt:mto que nDo f;dlt~ ao 'exactu eulllprimento de seus 
devPres. 

No r~aso 1~ontrario SIT:'r l:iirnpl'llido :r CIHI!Jllil-ns on pnnido pela 
I~Oilllllll:lf'ia, no,; r~asoc; dl'lt·rrnirr:ld<Js Jll~la-. d1sposiç!J1~S nrn vig"r. 

Art. :1:17.. C;Jss:Hla a Illllllr~:.wa<J dt: 11111 ,;ervenlu:rrio JIOI' irll:om
patiiJilidade, não pt'Jdr•, 1·essandrJ o rn"li\'O rle:<t:r, vollar o mesmo 
serventtwrio 110 exereicio do cargo, scn:lo em virtude de noYa 
nomeacãn. 

Art.· 3:38. O serventuario fJUB f1!r C'liHlemnatlo n prisiío tempo
raria nfro (JPrderú o otlicio; dr•ventlo no seu imp1~dimcuto servir 
o snbstitrrto fpgal, nomeado na fónn:r d" art. 26:; ~ 2. 0 

Art. :3:39. O !'scrivào, rpw s1~ achar irnpo,siiJilitado rle compa
re1:er na audiencia, nwndará o protocolo para nelle tomar os 
requerim"nto;; e rlt~spnr~llos proferidos IJUI'Ill suas vPz••s fizer. 

Art. ;JI!O. Fiearn n:v"~wlas ;,, di>p"siç!JI~.; em conlrnrio. 
Palacio do Bio rle Jandro em 2H de Abril de l88ii.- Frrm

cisco ,1} Clria Sudr,i Pcreii·a. 

DECRETO N. 9421 - DE 28 DF, ABRIL DE 1885 

AllPI'ü'~la os contrato . .; <'olohradns pr1J' c:;eriptnra pulJlira 3-prcscntados pela Com· 

panhia t Thc 'l\'orth Dra-;i\ian Suga1· F.vturio;, limil•d ~ para. o fornc· 

CilllOill.O J~ C:.llllla :lOS l'IlgOIIhOS eenlraeS !JllC :-10 ohrigon a ~OBStruir Il'J:i Illlllli

cipios do S. José do ~llitliflú, Provinda 1lo Hio Grandr: 1lo Norte; tlo S. Lou. 

ro11ç.o da Ma.tta, Sorinhacm, Pau d'Aiho e Ip()jtiC'.~, Prodnr:ia. tle Pcrn.:unlHu·o; 

de l'ilar, ProvincLl das AlagtJas, o tlo ~br1 im, Pro\inri.1. tlo Serg-ipr', o lixa prazo 

para a modificação dos eoutl'atos da mcs1ua uaturcza, rol ativo:-~ ;lo cn!{enho 

contra~ tlo mnuicipio ([e Ca.maragi!Jo, PrO\Íilt'h ths Alagõas. 

Attendendo ao que Me reqn ·ren a Companllia The Noi'th Bm
silirw Sugur Faatories, limit,;d, Hei por lJem, de conformidade 
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com o§ 1" do art. 1\) do Regulamento approvado pelo Decreto 
n. H3b7 d(] :!4 Ull Deze111bro de Hl81, Appt·ovar os contratos, 
que apresentou r•m rPquerimento com data do 1\J de Maio do anno 
proximo findo, cclnbrados por escriptura pulJlica, para o forne
cimento dB cannas ao-< engnnhos centr;,es do~ municípios de 
S. Josrí de Mipibt't, Província d.J Rio Gmnde do Norte; de S. Lou
renço da Matta, SeriTJh~r'm, P~u d'A!ho e lpojuc,, Província de 
Pnrnambuco ; de Ptlar, Província da~ Alagóas, e de Mat·oim. Pro
víncia de Sergipe; obr·igando-se a companhia a modificar, dentro 
do 1•razo de lres mnzes, t·ontrtrlos de"ta data, os contratos apresen
tarlos no mesmu requerimento, para o fornncimento de canna ao 
engenho central do municil'io rlc Carnarngibe, ITo\·in··ia das 
Alagôas, rle modo rJltC s ·jam leitos n•JS m<'smos lomHm ']UC o.~ 
approvaclos pelo presentll Decr·cto. 

Antonio C'trneiro rla Rocha, elo ]\[· u ConsPlho, l\lini,tro e Se· 
cretari<> rle Esl:tdo dos Nr•gocios da Agricultura, Commercio o 
Obras Publica,, assim o tenh» entendido e faç" rxecutar. PalHcio 
do Rio de Janeiro ern 28 rle Ahr·il de 1N85, (}4' da lnrl ·pcndencia 
c do Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\l:tgcstade o lmp';radol'. 

DECH.ETO N. 9422- DE 28 DE ABIUL IJJ.; 188S 

ApJtl'ü·ya O:i osl1Hlos tlrJinilitos o o or~alllf~nto p~ra a r,oHslrucção d11 ullin10 

trecho llo proloJJ,Q;amontn da c:;tra1la do ferro Lcopoldina. 

Hr,i por bem Approvar os estnrlos definitivos e o orçamento 
para a con ·trncção do ultiuto trecho do prol"ngamento ela es
trada do ferro Leopoldin>t na ''Xtensão rln s:l kilom tr·os e -170 
metro~ entre o kilometro 1:0 c a cidn.fle de ltabira rle 1\Jatto Dentro, 
apresentados pela rcspeetiva cOmjtanhia de conformidade cotn a 
clau'<ula 4• das que b"ixat·am com o Decreto n. 881)() de '27 rle 
Janeiro de ifl>::l, ficando resHlv,dos os clir,·itos rla Província d·J 
Minas Get·aes estabr•Jecidos ott que se e'l.abelr•coreur em contratos. 

Antonio Carnr1iro dt Rocha, tio Meu Conselho, Mmistro e 
Secr·r>tario rliJ Estado dos Negocias da Agr·ir.:ultu,·a, Commercio 
c Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. Pala
cio do Rio de Janeiro em 28 J.e Abril de 1885, 64o ela Indepen
doncia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua J\fl.Qestarle o Imperaclnr. 
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DECRETO N. !1423- DE 28 llE All!UT. DE 1885 

conrc.lo pormissão ;1 lsaias Josl'~ Cavaleanfe para Javra1· _ouro e outros minoraos 
no logar denominado SoitJ do ;\ltr:thão, ProYinda do Ilio de Jcmoiro. 

Attende•1do ar) qur-, Me requnreu Isaías Jos Cavalcante. Hei por 
bom Cone•• l"r-l!1e permiss io pat· '· lav••at· o,Iro e outros minerae~. 
no log'u den::>minaclo "eio de Abrahão, município d•J Nova f?ri
bu ·go, da Província do Rio rle .lan11iro, mP-d·ante as <'lausulaq que 
com ost• baixll.rn, a'signadafl p ,, . .i\nt.mi, Carnniro d,, Hncha, do 
Me•t Conse, h o, Mi11istro e Secrr•lario do E~ta lo do~ Negociofl d:\ 
Agri<'ultura, Commercio " Ubra.fl Pu<,licas, <JUO assim o tenha 
entendido e faç.a exe<'utar. P rlacio do l{io do Janeiro om 28 de 
Abril do 1885, G4' da lndepcndoncia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua l\lageslrtdo o Imperador. 

11nt.nnio f}ny;u·iro da ](ochrr .. 

Clausulas n que se .. ct"cr·e o Dccr•eto n. 9-ll2:~. 
desta dntn 

Ficam conc~>didas a Isaías .José Cavalcante 10 datas mineraes 
do 141.750 b1·aças <Juadradas (1'>8G.070 metros quadrados) para 
lavrar ouro e outros minnraes no loga1· denominado - Seio de 
Abrabão- município do Nova Friburgo, d:t. Província do Rio de 
Janeiro. 

I! 

O concessionario respr>it~rá os di1·r;itos de terceiro e dos pro· 
prietarioR de terrr·nos em quo tiver rle minerar, o podera proceder 
aos trabalhos da lavra da mina por si 011 por meio de uma com
panhia anonyma, organir.ada dr•ntro ou fúra do Imperio. 

Jll 

Fica marcado o prazo de 50 annos p:n·a o concessionario apro
veitar a referida mina. 

Esre prazo começa a correr da data deste Decreto. 
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IV 

O terreno minem!, .re q11e trata a cla11snla i", será medido e de
marcado dentro Jo prazo de dous annos, contados desta data, de
vendo o concessionario apresentar [1 planb de medição e d<'mar
cação ao Pre~idente da Provt ncia no mesmo prazo, e obriga1·-se 
a pagar as dtlspezas do verificação por Engenhetro nomeado pelo 
mesmo Presidente. 

v 

A approvação de medição o cl••marr~a-,,fío do terreno mineral não 
dará direito ao concessionario á sua propricdadn, emquanto não 
prov:.r, P''rante o Ministro da Agricultura, Comme,·c,o e Obras 
Public~s, que empregou nos trabali:JO-; da lavra quantia eorr< s
pon.!nnte a 10:000$ por data min•·ral. 

Si, dentro do prazo d·· cinco annos, o coucessionario não tiver 
empregado a yuantia corre~pondento á t ;talidade de to .o o terreno 
mineral concedido, perderá tantas datas quantas forem as parcr'llas 
de 10:000$ que tiver dr;ixado de ompregat·, o o Governo a.s poderá 
conceder a outro. 

VI 

Na forma. <lo Decreto u. 32:3G <lo 21 de 1\Ia.I·ço <In 18ô4. conside
rar-~e-ha effcdivamentc emprega.da para o< fins da clausula an
terior a importanci:-t das dcspews fnitas eom : 

As exploraçõ•'s e trabalhos preliminarns P''ra o descobrimento o 
reconhecim<'nto da mina. ; 

Medição e dtemarcação do~ terrenos mineracs. levantamento <la 
planta., e vet•ificação por parte do Governo ; 

Preço do solo em 'l'IO <'Stiverem situa<laH as min"s; 
Ac 1 uiRição, transporte o collocação d•J instrumentos, apparelhos 

c machinaa destimdar:; á lavra ; 
Transpot·te de Engenheiros, umpregados ,, trabalhadores da 

min:t. 
A esta verba sómento serú lov;•do o preço da primeir'1 ·Jas

sa.Q"em ~ 

Obms cxr•c11tadas no intcrrJsse de facilitar os trabalhos e o lrans
portB dos productos da mina, casas <le morada, armazens, officinas 
e outros odificios indispensaveis ; 

Acquisição de animaes de tracção, carros, carroças, barcos e 
quaesquer outros ve!ticulos apropria los a.o serviço de que se trata; 

Custo dos serviços <'Xecutados com a e:ttracção do minera.l e 
quaes [Liel' outros feitos bona fide, exclusivamente com a h.vra, 
ficando entendido que não será induida nesta conta a despeza 
com a plantação de cereaes. 



448 ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 

VII 

A prova das hypotheses da clausul~t anterior sera recebida boJI!l 

(ide; mas, verificando-se t:lr sido empregado artificio para illucliL· 
o Oov0rno, a conco>são ca luca1·á ip,·o j;,cto, e o concessionario 
não terá direito a inclernnização. srcnclo-lh•l sómente Jlel'mittido 
tirar da mina os objecto.~, 1uovr!is ré semovuntes <jUO lhe perten
cerem. 

VIII 

O concrssionario fica obr; g[ldo : 
A submatter á app1'0V[lÇ<1' rlo 1\Iinistro cl[l .\gricult<1ra a pbnt<t 

dos trabalhos cl« mina 'lue adaptar. Esta pl:tnl:t dcv0rá sor lev:m
tada por Engenheiro do mi•ws 011 Jllll' J>Cssna reconh·,cidam .. nt~ 
habilitada nesses trabalhos, e uma vez npprovada, não poderá 
sei' alterada sem permissão rio mesmo l\1111ist1'0. 

Fica enten lirlo que os trabalhos de c 1vas. poço~ 011 gnlerias 
não poder:Io ser f'itos sob O> ndificios o a 15 mr>tros de circum
ferencia dolles, nem sob os c:uui 11 h os, "SI rarbs o cana e-; publico~ 
c n8. distar.cia Je 10 mctl'OS das su>~s mal'gons: 

A collocar e con~ervar na direeç:io do servic;o da lavra Engenheiro 
dn minas ou profis,ional <.Ir' r•'Conlwcida nptid:1o, prcf<'ridos os na
cionaes, cuja nomeação ser(t subm<,ttiua ao :\linistro da Agricultura, 
Commercio e Obras Pt1blicas, par:> ser ··onfiJ•mada; 

A sujeitar-~e a cumpi'ii· as instr<Icções e reg<damontos p8.ra 
a policia das minas ()Xistentes ou que foJ•em OXJ•edidos; 

A indemni?.ar o damno o prejuízo cau,ado> pelos trabalhos da 
lavra, proveni mtos de culpa 011 inobsei·vnneia do plano ap!•rovado 
pelo Ministro da A.~ricultum. Commercio e OlmlS Publicas. 

Esta indc,nmização consistirá na sornrna arbitr.<da p"los pnritos 
do Governo ou em trabalhos e "~rviç-os nec,ess r rios \'ara rnmover 
ou rem ·di>tr o mal cau-<ado ,, na ohrii\aç:1o d,, prover :i s·cb•isten
cia dos individuos qne se inutilizarem p~t·a o trab:<lho e das famí
lias dos que falhcerem em 'J'wlrj<Jer das hypothoses acima 
indica:Jas ; 

A ,lar convenient11 dirPCÇ<tO às :•gu·:s c·mprec;adas nos trabalhos 
da mineração ; ás que brotarem dos poços, galeria-< ou córtes, do 
modo que não fiquem '"tagnad:<s, nelll pr·'.i udiquem a te1·ceiro. 

Si, p.:.ra a exec•,ção d•1sta elw,ula, fàt' indispensavel pa~s .,r pelfL 
propl'iedade alh'l;a, o concessiona1·io procurar~·L obt r o con 'rnti
mento do proprietariu ou emprog·.u·á os meios c;m direito p~rmitti
dos; 

A rPmetter somestL·almento á SGcrrtaria d" Estado dos Negorios 
da Agricultura, Cornmnrcio e Obra.; Publica<, p11r interrnedio do 
Engenhei1·o fiscal da min"ração na Província ou la Pmsidench, 
relatorio cit·cumstan"iarlo •los tr11balhns feito.; e "m exec11ção, 
declarando a quantidade do lllill"I'al e'Ctrahirlo e ap•.t:·ado, os p1·o
cessos adaptados para a apu:-aç;!o, as machina~ o apparelhos c:s:i..;-
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tentes, força motot•a delles calrularla em cavallo~, combustivel 
ga r to, e, tinalm•·ntt1, o numero dos trabalhadores e dos dias de 
traba•ho. 

Al·•m des' e r ela torio, rlev• r::i prestar torlos os eedat·ecirnentos 
que lhe for··m exig-i los pdo Go1 e:·no o ' por seus del<1c a dos. 

A inobe ·rvancia deHa clausula >-or:1 pun1da ou com a diminui
ção de um ate cinco annos d•J prazo da concPsoão, ou com a multa 
dJ :I:OlHi$a 10:0110~, a arbítrio do Ministro dn. Agricult11ra, Com
m•1rcio e Obra• Publ1cas; 

A remer.ter á mesma ~ecretariet os fosseis, quo forem encontrado~ 
nas f)xcavaçô ,;;; ; 

A pagar· a taxa annual de cinco réi" por braça rruadrarla (4m,84) 
dcs terrenos minera lil <]118 obttver " o imposto d • 2 '/o do ren
dimento li 1utdo da n11na, na conforrnidado do § iodo art. 23 da. 
Lei n. I Oi de 21:i d·· :-ie ernbro de 18ti7; 

A permi1tir ao Enge11heiru fiscal 011 a qualquer outro commis
sat•io d • Governo o ingresso nas minas, nas offi inas P quaesquer 
outros lo!l'ares do >erviço d3. mineração, prestando-lhes os es
c! recimentos de que carecerem p3ra a boa execução das ordens do 
mesmo Governo. 

IX 

Caduca esta conceceão: 
Si não forem ·omeçadus os trabalhos pt•eparatorios p1ra a mine

ração d•mtru do prazo de dous armos, depois do ntedidos e demarca
dos os terrenos minera•"S concedidos; 

Por ab><nduno da mina. 
Cunsiderar-se-ha ab~nrlonada a mina, provando-se que o concea

sionario suspendeu os trabalhus por mais de 60 dias, sem causa de 
força maior. 

Para que o concessionario ~e.;a airnittido a provar força maior, 
é indispensav~l quR communique Ímflledi:•tamPnte ao Preeidente 
da P1·ovin•·ia ou ao Eng"nheiro fi,cal a susp••nsão dos traiJa!ho-; da 
lavra e as <'8t1S8S que a. tivflrem determinado. 

Reconhecid>< offici lmente a força maior. será marcado o prazo 
razoava! para recomeç·•rr•m os tr:d.Jalhos da mineração. 

Na t·eincidencta. de infr<!cção destas clausulas, será imposta pena 
pecu niaria. 

X 

O concessionario não poderá transferir esta concessão sem per
mi~são do Governo. e por sua mort • ou fallencia seu' her eiros ou 
representHIJtes não poderio gozar dest' conc.•sqão emquanto não 
forem confirma os nella pelo mesmo Governo, que poderá negal-a 
si o< di toa her Jairo• ou representantes não provarem q~ssuem 
as facu!dade• n~ces~arias para continttar ~~·tra'tiãllí.olf 1cit 'mtMo, 
convemente e proveitoso. -"' ,. í' \ 1\1 ! ~, \ . ./,IIÍ' \ 
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Ne~ta hypnthe~n os h!lr<i,iro~ O'l rn~•rAq<'nt·tntes ,Jo conrAs8irmario 
ter·à, di·eit~t !r> h·tv~~r IJ V:tt•rl' do: Ptl:.!"t~n:tll"i, rfl:l('ltin 1' • 1 r1 o.~

qHf!' 1ns t•tl nAnto-. ('8 P·JdtuPrt A d~·-.,t 111d ~ c1 l:tvr;t da m na 

da Jlleilt·S a 'ftlBill nst< lôr c n•·t·d11la I' lo r; •v •rn l "P Tial, que 
no act.u da '<llteessãu inl!v'f·ir.i elrttlsnh. 'l''e r us:.:u;ti~de ost · dir·Pllo, 
qr1e 'Hfl nenh11lll ~~ tsn podnni pre.r:d ·r; ,. ''Orttra o rn AliJo G.•ver·n0. 

Si n. l(i.vr·a da tu i na fl'_w ~~m •rnlte!Hlid:L pnt· cotr1panhia, socie
dade ou e111p''""'' or~aniz ·d.t fó·a ,Jo !tuporit~, de•·er:'t est:< t"r 110 

Bt·.•zil rep•·es·•nt.anle co" pl'"'o' polr~t·n, rmm reprr~-e tlal-fl. activa 
e P"'"ivai!Je:>t • ern .Juiw •U t'ó.·a de'le. lic.tndu le"'' • j;i e-tab ·!.•ciclo 
quH fiS lflleSIÔ '8 o\ntr··· e IH e o j ~11\'üi'I\0 llllper~iat 8 1H'fiO ri ·cididas 
p(JJ" Li.J'\)j l 'aUWOIO, 8 ;-i,~ I! 11 -~c R !IH ·i LI ''1~!0 f~ d, '8 o•\\a ' IH ral·tiP!l\areg 
8e!'ào di..;~,ttÍii·t~ I~ ,)Ul~ ti , d •firtÍtiV:t.ltlil!llB [l 18 \'1~Íh l[l;l.e:i lJt'ali
leli()S~ d · collt.tJrltt!lad · ('0111 a .n;.!•K 1,'ir1 d1J l111porio. 

O a1·hitr ·lllB 1ln fai'-~8-IIa da. "egn tliP. fól'lil<\ : 

Ca t l nnt:--t à l"" part B llltP-I'·''H:l h1 .. ~i u~i., ,·onr·ord lr ·rn no rnes·no 
juiz, n nuf-L1r·t "eu :tl'hlt.l•n, I' ~~~ a1·hitro , .. 8irJI fl,HJJ8 do~ C'OriJe ·rtr;'io 
seus ll'abalh,,s p Lt. 1--'SI'Ol•J:J. .In ll'll t:orJ elh ·IJ'•; •lü h8Uul 1 1111~ duvGril. 
Jr'Cldil' d·~fill tl\';i.ttJf-'rltP. .·~ lliH-~:--:ÜiO, 

Nocn.so ,l.• n::io ch~'g-arPiu a. ccúrlo a e.-~sc re..;peito. cada urn 
dos arhit .. o~ apr.,S<3llt>trà o l!Olll•l rln u" C"r1s ·l ·ei1·o re l·:•tado, o a 
sorto indiéara q u,d dcdlos 'lll'.> o arbiLro rle,empata,[or. 

XI 

O concessinnario ou cessionarins desta cnncessão ficam obriga los 
a não adrnittir escr21vo-; uos lrab.dhoH da lavra. 

X !I 

A infrncçiío d~ qu·d•juer de~ta~ cL111•ula~. para a qnqJ não haja 
com inarl>t. (>Qna es;wcial, será i'Llltidcc eo"' a IUulta dtl 2 •IJ$ a 
2:000$ II)Ü. 

p,,Jac•o ilo Rio de Janeiro em 28 de Abril do 1885.-· clntOilÍO 

Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. \J42 1 -DE 28 DE ABc\1!, DE 1885 

(appa1el 10 r•JlHprJ·~~" de buJ\ l" do> ,1111ii:•~ de SUt ÍIJVCIIJ.';ln. 

Attend"ndo ao '.jUe n l"e'·en Fr.ltlci;,,,) d, Ca•ll«"g.: Piuto, e 
Tendo OLlVido o Conselheir,J Proeurador da Corúa, ~oberanü " 
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Fazn,qda Nacional, Hei por brm Promgar por cinco snnos, a 
cont~r· de I de :\!;.;r'çll de !C)~4. o prazo do privilflzio 'JU<e lhe foi 
con o lido p ·lo !Je,·.re;o n. \ll"ll !e I lfl \lar•:'' !e IK/\1 para fa:wi•·ar 
e vender o .ppar.Jho evlllJ>l'O'sor de J.ena maLte o os surri'Jes do 
sua invenção. 

Antonio C.•rneiro da Rocha, do Meu Cons ·lho, Mini~tro e ~ e~re
tario de E<taclo dos N~goeios da Agrwultura, Commorcio o Obras 
Publicas, assim o r.enha entendido o fíu; 1 exer.utar. l'ahcio do Rio 
de Janr1iro em :!8 de Abril de i>ii:\5, f>4' da lndep,,ndencia o do 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o lmpprador. 

DECRETO N. \) !:!5- DE 2'1 DE AHitiL DE 1885 

Snhstiluo a clausula I!P 1!:1~ que h:Litaram cnm o Occrcto n. 8124 do 
2:) do .\1 .tiu d1~ iS"'L 

Att.enrlonrlo ao 'J'le l\lo re•J'""·nu FI·an··i,r·o T··ixeit·a rlo S01ua 
Ai v 8, ~llrt<'e8sionart '• pelo De ·J'<Jtll n. ><t·!4, d" ?i:\ rl·· Maio 
de J,--.:~1. de g:--tl':t!ltÍ:t de j~tr()g dP 7 °/o 1 rUIÍllZH)a I(JSl!31"iUI"lllPfile 

a !) "/i 80 Jt'e O CJpilal rh 41)11:1\0:1, pa1·a O r•st.tlJelecÍllleiiiO de 
um r·ng~nho ce •tr»l, rlrJs•iü .d" ao Ltl1ri<'o de assuear ,Je C>tnna, 
me·IÍa!ll.e o empre.;o d · apparelbos n do prrH~P.s~os Tllodut•nns os 
rnms "l'''rfeiçoad•JB, n, frc ·uezia de Campo Gt·anrle, muni ·i pio 
n~>>~tro, Hr~1i pnr h •m SubstiLuir a clausula 10a das qur• baixaram 
com o r•• feri lo d·•cretn, peb que <·orn A si e bai:t '• as•igttHda por 
Ant •nÍr> Ca··n"iro dn. Hocha, do \J,.u CPn,elho. l\!iuistro e Secre
brio de Est.,do dr•s N·~g-nci<~s da ,\gricultuJ·a, Comrn();·cio o Obras 
Pnbli~as, que as,im o t ·nha 'ntettd ·lo " faça ~'XBCtltar. l'alacio 
do Rtn dA Janeiro cu1 2-) de Ab. il ,[•J f.'l85, G~' <la ludepcnJenci:.. e 
do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Il!agestado o Imperador. 

A t<IOilio Carneiro drt Rocha. 

4.Jl"u'"nln!i11 n que ""' r·ef'o:>t·.- o l)eer·eto rt. U-.S~"· 
d.· .. ta <luta 

O eng-Pnho c•,ntml, ']:te a comp ~nhia cstaboleeor, t'3rá c1.paci
•hrl.•. parft moer, pelo mGuo,,· di:criamentP !.'ll. onn ki logramm:I" ele 
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canna e f'•bricar annnalmente pgJo menos 800.000 kilogrammas 
de assucar, ~ob p"DB. de caducar a cnncPs<ãn. 

A' IDf>di·la que fór aug"•entand() a producçãu da c:tnna no m"ni
cipio, sera •levada a ; otencia do machini mo, si a não tiver de 
modo a obter, pelo menos, umo, quo,ntidade de as"ucar na mcsmt\ 
proporção acima estabelecida. 

P&laeio do Rio de Janeiro em 28 do Ahril de !885.- A.ntonio 
Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9426 - DE 28 DE ABRIL DE i885 

Pror~ga por nm anno o pra~o eoneodiJo a Jo!o Pinto Ferreira Leito pua a 
organização da companhia deslinadá a estabeloeer soi; ongenh"s cc·:·:•cs em 
ontros tant01 mnnieipios da Provinei" do Espirito Santo, o restriugo ao mos
ruo prazo a lluraãço do rnor do isenção do .iroitos do Importação sobro as 
mar.hinas, instrumentos, trilhos o mais objoctos dostin~dos ao so~viço da< 
fabricas. 

Att ·ndendo ao que Me requer~u João Pinto Ferreira Leite, como 
cession ·rio, peh Decreto n. 90~0 de 22 .;e Setembro de 11:9:í3, dos 
favores mencionados no art. 6" do Regulamentl) que bai:tou com 
o Decreto n. 8357 de 24 de Dezembro de 11:!81, com ~'XCepçào do de 
garantia ou fiança de juros, para o estabPlecim"nto de seis enge
nhos centraeq, dRstina los ao fabrico de ass11car de canna, nos 
municípios de Vianna, Cariacica, S rra, Linhares, Nova Aluieida e 
S. Matheus, na Provin,·ia do Espírito Santo, concessão essa que 
foi rP,validada P"lo Decreto n. 9130 de 1 de Fevereiro do anuo 
proximo passado : Hei por bem Pr11rogar por um anno, contado 
desta data, o prazo fix~do pelo ultimo dos referidos de r''tos, para 
a organização da r spect va compauhia, ficandu porém, em virtude 
do art. 16 da Lei n. 3229 de 3 de Setembro ult,mo, restringida 
ao mesmo prazo a duração do favor, constante do § 4° do men
cionado art. 6o, de isenção de direitos de importação sobre af! 
machina•, in<trumentos, trilhos c mús objectos destimuos ao ser
viço das fabricas. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Comelho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obra'! Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 28 de Abril de 1885, 64° da ln..tependencia 
e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio CaYneiro da Rocha. 
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DECRETO N. ~1427 - DE 16 Dll MAIO DE 1885 

Conrede pormbsão a Agostinho Poroira Liberato para lavrar mineraes na 
Pro.-incia do Santa Catharina. 

Atten'iendo ao que requereu Agostinho Pereira Liberato e a 
que foram pre 'nchida~ ag clg, •suba J.e que trata o Decreto 
n. 8612 A, de 1 de .Jullw de 18~2. oAlo qual foi-lhe conferida 
permis~ào para fazer explorações de mineraes na freguezia de 
Imaruily, comarca da L tgllna, da Província de Santa Ca.th>l.rina: 
Hei p >r bem Conceder·lrte autorizaçá·J para la.vrat• mineraes nos 
terrenos descripto< na planta e reLttori•> que apresentou e ficam 
arc.livados. e nos termus das cl,us.lias que com este baixam, 
assi ~n •das por .Jo:io Ferre; ra de Moura, d.J Mqu Conselho, Mi· 
nistro e Secretario de l':stldo dos Negocias da. Agricultura., 
Commer <io e Obras Publir~a.s, que ass mo tenha. entendido e faça. 
ex )cutar. Pala.cio do Rio d 1 Janeiro em 16 de Maio do 1885, 
íi!> da lndepenJ.encia e do lmpel'io. 

Com a rubrica de Sua Mageatade o Imperador • 

.Toa o Ferreim de M otwo. 

Clausulas a que se ref"ere o Decreto 
n. 94~':". desta data 

1 

Ficam concedid"s a. Agostinho Pereira Liberato 10 datas mi
nera"tt de 141.75) braças qua.iradas (6~6.070 metros q tadrados) 
pan lavrar minerae• nos terr•nos d 'BC ·iptos na planta e relatorio 
que ap•·esentou e fi •am archivartoa, sttuario~ n>J. fre~uezia. de 
Imaruhy, c0marca da La.suna., da Provtncia de Santa C..,tharina. 

Il 

O conceqsionario respP.itara os direitos de terc,iro e poderá 
procede•· !10'1 trab lho• da lavra. da mina por si ou por meio de 
uma companhia anonyma, organizada dentro ou fóra do lmperio. 

UI 

FiM marcado o prBzo de trinta 130) anno11 para. o conceuionario 
ap .. ovei ar a. r··feriJa •uina. 

Este prazo começa a correr da data deste Dllcreto. 
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IV 

O terreno min11ral, de que tr:>t& a dauRuh ta, será medic!o e 
deruarcado dentro do prazo de dous annos, eontados dPsta data, 
devendo o conce."ionario a·.re -ent>tr a 1•lan t"' d•> m>'diçào e 
demarcaçao a 1 Pr·e,identr; d>~. Proviu ·ia no 111es "o pra~o, e nlll·i
gar-se a pag-:1r as despr>zas do verifi~aç>lo por Engenheiro nomeado 
pelo mesmo Pre<i.tente. 

v 

A approvação de medição 0 demarcação do terreno miner:tl 
não dará direito ao C<>ll{'()s,;iun~rio á •na pr· •pri··dad.,, eu''l"anto não 
provar, per"nte o 1\li,.Jst•·o da ,\g-T'rcultllra, l~oull"erci" e Ob ·as 
Publicas, •1ue O>ll[)rPgou nos trai>~lho< •la lavra quantia cor·res
pondente a 10:000$ p•Jr df\ta min"l'ai. 

Si, IHntro do pr:>zo do cin o annos, " cnnc,ssionario n:1o tiver 
eDlpl'PgadO a IJUantÍa C >rT·esp>JOd>nlle U tola lidadO 1e todo 0 terrenO 
miner~l concedido, pPrJerá tant"s d><tas quantas fo,·eu• as parcellas 
do 10:000$ que tiver dei:s:ado de empregar, e o Governo as poderá 
conceder a outro. 

VI 

Na fórma do D0creto n. 32:31) d<l 21 de Març.o dn 1H64, l~on~ide
rar-se-ha pffectivamento emprPg •da para o' fins da clausula 
ante1·ior a imp·>rtancia d~s de"P"Z"" f•1itas com : 

As explorações <J u·,.b,.lhos prelim:nll·o; p~ra o descobrimento e 
r eco 'hecimento da mina ; 

M"<lição e demarcaçã" dos te1·reno~ min()raes, !0vantam•Jnto da 
planta e verific.•ç:io por p~•rle do Go, e r no; 

Pr ·ço do sólo em qne estiv<J!'•·rn •it11a.dm; as mina~; 
Acq"isição. tran <porte e colloc·a.ção de instru•Henlos, apparelhos 

o machi nas destinadas à lavra; 
Tr,.nsporte de Engenhr•iros, empr ga lr>s e trabal h adore-; da 

mina; 
A esta verba sómente será lont·lo o pre\o da primeira pas

sagem.; 
Obras exrcutadas no interes<e do facilitar os trabalho" e o 

tran~porle dos pr• dncto' u_, mina, cans de mor<tda, armar-ens, 
officinas e 011tros "dificios indi~p··n,aveis: 

A c jlli,i,ão rle anim es ,[e tr· II'Ç;lo, c"rros, carroças, bn rcns e 
quAe<yu •r antros vAhierTio< apropria·los ao s»rviç·' de 'lue 'e tr,.ta; 

Custo dos ser·viços roxPcutwi•·S co:11 a ex1racçào do miner"l e 
qua<>s.,uer outros f~it"s bona f!Ae,. excl"sivamente com a lavra, 
ficandv entendido que não será incluirla nesta conta a despeza 
eom a plantação de cereaes..·· 
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VII 

A pmv'l ilaR hypot'1"· eR il• p]·w<ula ante•·ior· Sflr~í rnc ·hirla honn 
firl,: tu<t~, \'el··ti(~and -:-e te ... sido t·lllj)logado <:Jrtitieio ',,:,. iLu :ir 
o Ouv~-'rno, :1 cotlC··s ã, ·a l::C'at·.í. i11.\0 f!Jctu, e o co·t<·e-..:sio·~ario 
nã, terü di ·ett<~ a ind ·ttHl ~"çfío, 'en lo-lho sóu1·nt•' i••·rtuttti.lo 
tir~r d"' mina os ub.J •c.tos, moveis e semoventes que lhe per
tencerem. 

Vlll 

O concAS~ionorio fica obrizarlo: 
A s·tbuHltt•,r á ap!'rovaç.iio do Ministro da Agricultnra a planta 

do.~ trabalh•·s da lllÍn~ <[UO arlo -tar. J:<~,ta plant" deverá -er L van
tatla pur Enc.:enheiro de m·n·•s 011 p.>r p ssoa r"··onhecidatuente 
habil ta da ne,~e< tt·ab•~ h•>s, e, ""''' vez :tpprov ~tia, não pod ll'á ser 
altt-'.rl{_l StHu Hi~t·uâ sao do Lll 81110 .\1ln.stru. 

Ftola onte~>di :O '["O s lt':J .,dho:.; de cavas, poç••R 011 gal<Jri •s não 
pu ;erã" ser feitos sob o: edttkius e:; 15 metro-< d' circt11uferem:ia 
dele-<, nr~m sob Ol c >.minhos, estnt<bs e eauaes p11blrc.o-; e na 
dista •cÍa dH tO mett'n< rias -;uas tuar eu<; 

A collor:ar 11 •'Oll'<li'Var· na dit·o·cç;i" do ,;er·viço rla l:1vra En·.'e
lilhell·od min;ts 01 l'rofi;s,>n·•l ri· r·cilulter:ita poiLw. p•·eet•dos 
os n" '1011>< ·s r·uja """"'"<:'ío -erà "" 111etrida •O l\1 nistr·o >ta 
AgrJCttlt•t:'L. ColurncH'cto p, !) ~ras l'ubl1c,ts. p:ti'a tser C01t!i1·mada; 

A "'.Jeitar-se a ··ti11lprir a' instt'll ·çõ"s e re 'u am ·t!tos para 
a polieia ela'-~ lllinas ('xt:-..t~utns tHI qu · furl'tu (~X~w<-h u,s; 

A inde.n .izar o la11J>lO e wej i·,o ca ts .dos r•e.os t•·abalhos da 
lavra, f''' >V ·niFmt.rJ: de c11lpa n•J itub e:va >CIH do "Ltn' p]>mvado 
pe o .\1 nist.t•o da Agricu t•tra, Corum<1r~i" e Obras Pu ,Jicas. 

Est mdemni ·.açã > consr-tir·à na somma arbttr·ad;J. pelo" peritos 
d > Gover"o ou em l.ra:>alhos e "erviço-; nOCPSS>Lrioq para removf'.r 
ou r<'mArli•r· o mal causado, o na obnga<;~o de prove:· á -ubsist •ncia. 
dos inoiivid rns qne se .nuttlt~arem P"'' o tr brih> e da' familra.s 
dos <[ll" fallec•Jr·em e•n q raljllHI' ria~ hyp"th"ses a•;im • indir: odas; 

A dar eonvetJie lle direcçã') as •guas Plllpt·l~,.( Idas fli)H t·a 1Jalh.us 
d>t min •r ·Çã"; its qu> hrotare111 los 1 ·oço~, galnrtas ou córtes, de 
modo> '!"e nã.l fi , u ''" e,;ta!!n ,da •, nem [Jr j ll•ii 1uem a terceiro>, 

Si, pai'" a Hli.O 'liÇãO d ·Blcl d ur~nh, fót• inrlis!•ons ,v e! pa~s r r 11ela 
pr•> orie lad<'l alhei , o cone •-sionario pt·oc.u·,.r.\ .. bt•Jr o consen
tio~wnto do pt•opt•tota,·:o ou em[lt'lll{ara o.- muios em direito lHli'
Illltt ,i"s; 

A ,. ·m·, t 'I' B0tnl'lstr:ll 11en' fl á Se ·t·ot.aria rle Estado •io Nezo •ios 
da \ ~nenlt rr •. G·m 11er·c•o " Ob:·"s f'ub ica-;, pu.- Ílllet'lll'ldio do 
En~on IPir\l fi-~~;d dct 1111\~'rrt:fi,q 11a P1·o~vinr~ 1:1. 011 da Pr~SJ,ienr a, 
rei ror:o circ•un-t•nciarlo do-; tralmll1·~ fe1ros " em nxecu~à<>, 
dflclamn.[o" fj't•nt;d, In do miunt•,J extr·"hido e <~tJrtrado, os p•·o
ces~os a lo;naJos pa a a apur •çào, as rnachinas e ap ar.dhos 
existeutes, força motora dolle8 calculada em cavallos, combustível 
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gasto, e, finnJment.e, o numero •lo~ tralnl\mdores o dos dia'-: de 
trabHlho. 

AlAm d'lH e relat,Jrio, d<JV8r:-í pr·nsr.ar· todo-; os esc lar •cimento<> 
<Jtte lhe forem ex.tgtd 1;1 P''lo G •V >r no ou por s •us ele I g'idoq. 

A in,bs,·va !.,ia do,tt .·laLt,u!, s~r·,i !lUnda 011 com a diminuição 
de um :ttó c nco >~.nno' do p azo <I• concess.;o, ou com a mult, de 
1:0Jll.5 a 10:0:.l0~, ~~ arb,lrio do Ministru cl1 Agriculttu·a, Com
met'C ·o e Obr ts Publicas ; 

A re n~tter á m ·smct. ::;r•cretaria os fo;snis q::o for ·meu ·ontt'aJos 
nas ex.cava.,;ões; 

A pagar a tlXa a<1nual de cinco r6is por br.tça quadt•ada (1m,8J) 
do~ tert'eno~ minemes que obtive<' e o impr>s o de 2 °/ 0 :o rendi
m<)tlto liquiio ,a mtna, n. C>~'<Lt·midtd<' lo§ 1° do arr. 23 da Lei 
n. lo07 dr3 2ô de Set •rnbro do L':l <1; 

A pet•mittit· ao l~ngenneiro fisc d 011 a qualque:· out·o comrni~
sario do Uoverno o iug ·e;'o nas n11na..;, nJ.~ otli •tnfl.s quaesquer 
outros lugares do serviço da minet•aç~o, prescan .o lhe• os "B
cl.rclcim .. at!)S le q<to carecet·ern para a bo,, execução Jas ordens do 
mesmo Govurno. 

1'\ 

Caduca esta concessil:o : 
Si não forem comcç ,dos os tr.tbalhos preparatorios para a mi

neração deutro do prazo de dona ann•1s, depois de medidos f' 

demarcados o' t 'rr ·nos mineraes concedidos: 
Poc· atJandono da mina. 
Consid<Jmr- e-ha abandonada a mina, pr·ovando-se que o con

ceasion:l rio ausp m l<Ju o~ t. ·alnlho.q por mais de UO dias, sem 
eauaa d•) torça rn 1ior. 

Para que o eonce~aionario AAj'l admitti lo a provar f1rça m"-ior, 
é indis onsavel qurJ comm•Ini JUe irnme,ltatarn 1nte ao Pt·esident, da 
Provincia ou ao Engenh ·ii'O fi·~al a ,u rpensiiJ los tr.lb.ubos d! 
lavra e a' ca1Isas q ·e a tiver·em d ter<llina lo. 

[{e ·onh,.cida olficialrnentll a f "'ça maior, ser:i marcado o pt•azo 
razoa v"! para recomeçarem os trabil.lhos da rnt uer >Ção. 

N>~. reincidcmda de infra~ção desta-, clausuh1B, B'l::i imposta pena 
pecuniaria. 

O concessionario nlio po•lertl tran~ferir esta concessão se:n 
permissão ,Jo Gov<Jt•no, e por sua morte ort fallencia seuB herdeiros 
ou repr ·sentant ·~ não po leriio gozar <JrJqta conceASfi 1 "lll'lU nto não 
f?rern . confirmado> nella pe[,, mo~ mo f1ol'll!'no, q u · pod >r á ne~~l-a 
Sl OS ditos herdell'OB OU rep:·esentantes U io pr"varem que poBBif.llll 
as fa,ulria lr>s n~cess ria~ para contintt8r o~ tr·abalhos de moJo 
conveniente e proveitoso. 
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Os hnrueiros OLl representantes do concessionario terão rlirr,ito 
de haver o V>llor dos eng-e ·ho,, m ehina-1 e qnaesquer instru
m"ntos. es o ..ialmrwto destinados á lavra da mina laquelles a 
quem eMta fór concedt la pelo tiov~rno lntpet·ial. qttn no ado da 
eonccssiio in 'Cri á clausu a qu·' ro'<g ·!"trd · este direito, que em 
nenhum C>~So po ,erá .. r,valocet· contra o mogm., G<J\'O"no. 

1:-ii a lavra da mina fõr eruprehen ,ida por comp '11hia, sociedade 
ou em ,rnz,, org"nizada fóra. d · lmp··rio, dovPrá esta ter no Brazil 
representante com plln"s pod res para r<'presental-a activa n 
pussiv •mente em Juizo 011 fóra rlelio, ficando d •s Je já estab lo ·ido 
q11e as qU ·-~tõ ·s entre dla o o Governo lm1'or al set·ão decidtdas 
por arbitramento e as que se su-citareiU e11tre ella e os parti
cu! ros serão dislluti .as o julgada" dofinitivament nos TrtbunaPR 
br·az loiros, dr' confot•m dadtl com a legislação do lmperio. 

O arbitramento far- Ke-ha d' seguinle fórtua : 
c~d t um t das part·'~ intere-sarlas, s não concordarem no mesmo 

juiz, nom~ará seu arbitro. e os a.r'•itro~ assim nomeado, começarão 
BAUS rabalho" p ·h e•colha de um Consc>lheiro de EstHdo que d !VOrá 
d··cidir definitil'amento a qu0st;lo. 

No caso de não cheg rem a accôrdo a esse respeito, cada nm 
doa arbitros apresrmtaró. o nomll ch um Conselheiro de Estado, o 1\ 

sorto indwarli qual rlelk~ será o arbit.ro deCJempatndor. 

XI 

O conceQ~ionario ou cesqional'ioq dest'l conc~'ssão ficam o1Jrigados 
n não admittir escravos noq trabalhos da lavra. 

XII 

A infracção do qnalq.ner dnst1s ch_usnbs, para a qual não haja 
commmada pena espeCial, será pumda com a multa do 200$ a 
2:0uü ouo. 

Palacio do Rio de Janeiro 11m 16 de Ma:o de 188'j.- João 
Ferreira de J1J. oura. 

DECRETO N. 9428 - DE 16 DE :I!AIO DE 188G 

Doe !ara caduca n concessão feita polo Decreto n. 91151, rio 27 do Outubro de 

iP83. 

Considerao lo qne n Companhia As~uParPira. do Tieté, á qu·1l, 
P"lo D •e r to n. 9051. de 27 de Out bru de 1~83, !'oram con ·adidos 
os f<'vore> mencionados no art. 6° do Reg11lamento de 24 de 



AC'fll~ [l<l J'<lDF:R EXECUTIVO 

Dezembro rle IR81. com AXC')pção dll dll g-<mnt;a ou fiança rle juros, 
par" o Pgtabllle·im~·lt.O 1~ I] I en ,1)1],10 ''C I ti'' I, rl'ls Í<l'i~o l\d fa
bri<' • !e >tS«IC'"' de c n '"· 11 > rn 111t ·i pio •h fJ••té, P · <vin<,Í.< 
de S. Ptnl0, não d~~ 1 ~ ):I)r~~~~, ·~~ r·r~ pr"l ~t va<; oh;·t~ d·nl r·o ,lo 
pJ';tlO fh>< j,, plll•> lhwrnto n. \1 "\). <f,, U .frl l<nlll} <I·• ann•> 
pro\iald 11aS~a !(). n 'In rn ·; r1o .,"'Hi~n 111 ' 1 1~!' 1\IJ h.\'l' u1·) wn viJ'tlt,fe 

tk~<;!·~ Der~r •to, H!' p(l!' bel!l [)e(··;u·a.r c;tdiH':t a IIIC-1ru 1. t·onco:..::·ülo . 

. ioão Fer·,.~ira lo \1nnr·a. d' M ·11 C'1ttsr~lho, :\Iini-.;t!'O r' Sncr·et 11·io 

de b~.;tari >elos Neg-ocios d:-1. A';(r·ic dtur·a., c~, 1tunr(~i~, e Ohr •,"{ p,l
bl:cas, a"'im o tenh' enterl'!ido ·• f,çt. e!<'<,nt.ar. f':<l><··io do R; o de 
Janeiro em 1G de Maio d · 1:-l8:l. ô 1° da ln<lep •n l•n ·ia o do lm
pet·io. 

Com a rubrica <!e Sr1'1 1\hgost>J. ln o Impcra·l•Jr. 

SF::-.H.lR.- ,\ L~i n. :!2 ~o r! e 1 I]() s0~ 'lilh-o tln a'1no pro~imo pa>-
8'\. Jo aut.>!~izott u Uov •rno a. (~rr~a1· n t Prn\'Tflci L do Ri·> j-írrtn i• rlo 

811! nm L Eseola t.a··ti~·, '' <le ti r·'· or· '"ni1.:11l L sob :L'l IJas<J< <lo 
regula.1nento ttlO roformnti a do t~ ltnpo llr·,ndn. 

l'a" J.,y,r a Pil' ito sea1 ·l!t:<nt.e •.'1' ·\'i\'" \li·rist"ri•> da G•IP-rra 
incnm •iu a Stvt Alt ·z·t o ~ · l\1 ,rn ·h tl i o E <ere·t, c,,,c[ · rl'l•;,, d·' 
fn.zr~r lla·~•tnlla. Provin~~i lo~ n"c ·R~a~·io'"' e')ttl lq . i·t iir•. ndd lllC<l.· 

hdii.d' 1 0 11dü mttiS I'OnVÍe.;...;' ~'S'ahelu1~ •f' a f'r~f ·r·irfa. 1 1~'3 •nla. e 0 

m ·~ulO Ser11n:sai no ~enh Jr. cntnrn·tn n lh~~ p · rc1;a "rq· a. invor·
na.la. de S1y ·an n 1onto r11ni~ v,~uta.io-m . .i~-i p •l1 ~ l~t po"i,·:ln :.:;enQTH.

phi~~:-t, jri 11 ·la~ s·1 •s ernllir~·lP-s t ·p ·~r':\. I tir~\s~ cnmt 1rl, entr:,n•l•1 
qne, ~~~,, hav •nrlo :•lli Prldi~io algu1n crn qti8 ~e p ~~Rfl. in~t. dl.1r 
a E...;eol:.-t B ·rn !!rii.ndo (11-..: enriio dn"l cnfr· ~; nhlicl)~. o dI !O h a 
co <venienr·ia<lue seja nlla e;t b ·I ·~.i·l:t ll'\ ·id>< I· do Ri f'ar<lo, 
ond' xi ~t~~ s ·lll applic tç·io 11rn 111'n'l'n .~rllu :rq nr)r·r~-;~'ll'i ~s a ·cnrn
mnd :<;Õ0S {)~tr:l O 1loja !ICH'() rl I I'O~p ·~tj\r,-, ill 1 ") I) d, (l q I~ p ·~a ~-;-;C 
fim é Cl~ ll(i() gr·.~.tliit.t 11 'f\1.1~ rrda. l.·.u:vl f~t lr~ dr) -~ llhl/r B 1111 JP:ql]g 

d.>'l ''ao-o<, l>l•j<IOila eid" I e 
Ace L\' I 1 a ir11l:e '\'·>do':; 1:1 \ltPz '· v •nlt·l R·Ib:n"ttf\r :'1 wptH1-

vaç/i > d8 Vns~~ \la..;~>stHde [,npHr'if1 1 n inc.;,._:,) u~~~~r·ot•J. creHn•Ll a 
menr~i ntarlt E~c dt. a. (t r ti se rln\"l"r.i. ii'•Jvis H'i·une I tO r ·g-er pcl') 
r().p.;ltl~rnent.o d.t de Ti1· 1 d·l (}J.ttlp 1 t1ran 10:. 

A cl ·sp~ut rns t[lil. 1t •. d•J·-lla ereaç:h p J·l•J<'a ,,:r"ctuar-~e <lontro 
das fl1·r;:)s tlr> 1r.;:1. n '11L0 vi!.('nt 1, p ~r :;~o ! o to1 1 ,, pl-4g·)ll n ·r
c·b· vPnr'tll~ltos llti:it:l··gc"'l'ii~n~dn.~ 1as r··~n'l~tivt-.Jlahd'as. 0 
p ra. o pe 1111ln) :tl!.lrll0J 1 0 ~ 1 ne ~· t.~~··~ In t·l~f'nlncl ·on~w·v,l,·i'io 
d 1 prH.i .~XpHiiRnte, Ot". I) 1}1)\'·!'fll ...,~li·~itaJ'.illlJ•IIl'lill.tillC!Il·~ 

do !'r<rler Lrllá l>ltÍI' >. 
S·)<J. s, ... h r. com o lLI.1ÍS ;li'OCIInrl) r•'speito,- rle \'o"a \h!l'r•sto<lr: 

lmp ·ri<rLl, - subJito fiel '' rr!veren.o- A.ntrmio Eleuthuio de 
Camargo. 
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DECRETO N. 0429 - DE 3(J DE MAIO DE 1885 

Crêa. na ProviuC',ia. do Hio (~ranrlo rln Snl nma Est-:ola tactira e de tiro. 

Usando ·l.t adoriz ção crmfnri<h pnlo § 1° n. 1 do rt. flo d~ 
Lei n. :l2:~tl de :l d' SettJmilro do nno pmxirno pas-:a<lo, fl,j poe 
bem Cre r u rra E<eoJ,. t:t<~Lir· e de tiro na P1'"' Ín<·ia ri" [~io 
Gr.r nrle do Sul, ~\ <J'W I se I ver:\ rege1· provi -:oriatnrmle polo H.egu
hmento approva lo pelo Dr·cretrJ n. \12 .V de U d' ,\gosto do 
mesm J anno par.> a Eseoh (;,.r~l de T1ro d·, Campo Gran le. 

Antonio Fhnth •t•io <l • Cam:trg-o, ri•J l\1''" ConsPlh·>, Mini•tt·o n 
Ser~r·et r rio d • l~stado doB Ne~rw os da Uu~rl'<l" as"i111 o t.nnha en ten
dido e expeç.a os rlr;~padtfiB ne ·cs,.rr·io . l'al reio lo Rio ri e .ld
neiro em 31l d., J\lai<> de 18,5, li4 da lud ·p ·nrlencia" dr) llllperto. 

Com a rubrica dr' S11:t :\ltg-c,st:lrle o lmperartor. 

DECRETO N. 'J430 -DE ::JI) Dl!l MAIO DE 1885 

EloTa :1 quatro esqlutlrõtB o 27° corpo de cavallaria tle Gu::trrla~ Naciona.cs d .. 

C·!!llarea do Rio Pardo, na l'ro,·ínri.~ 1lo lUo (;rande 1!0 Sul~ o ~rl.)a alli outro 

corpo da mesma arma. 

Atten !endn ao ']116 ropres"rll.orr o Pr'''i lente d Província elo 
Rio 1.1r ncl ·do Sul, llei por bem Uec1·et:u· o sec!"uintf3: 

Art 1.' Fica elevarlo a qnat.t·o e~qn .drões o ·n" corpo <ie C'!Val-
1 ria de Gn~r~da~ :"'a ·inna. ·R ·h\. (';Otilll"e·• d·J 1\ t> Pa,·do~ na l'ro
vineia rJ, l~io 11n;nrlc rio Srd 

_Ar-t. '!.o ~·:· 1·roa lo n)'t f1· "!n ·zia d.~ Nnss1 ~eqlJo1·~ dn R·lA:lr·io, 
da r"filrÍ~:t ewna•·ca rlo Rio P r. lu, tlltl o ttru cO"po rle cav riiart:t rle 
Guarda< N,,,·ion es, <·ntu d.;us <'S 1 uc<·lrõe' e a rlesi.~nar;ii' de 74." 

Art. :Lo Fica." nwogarlas "' di~~>osiçileR Ptn e"nll':>rio. 

AffO!lSO A• g-usto l\Io1·eira Penna. do :\I u Con•elho. Ministro 
e ~e.·rctar;o de E~tarl•• ri ·B Ne ocios rla .Jm,tiç", as-:im o tonha 
ent. .. ndido e f çn exeent.ar. P, !H cio du R;,, d • .J:r neiro em 3i) 
de Maio de 1éli:l5, 64 r d L In I ,••'ncleucia (l do lmp·,·io. 

A(J'unsu Augu.,ta J[orcirn Penna. 



DECRETO N. 9431 -DE 6 DE JUNRo na 1883 

De:lara e>uuea a ~oncos~ãn feita pelo Docreto n. 91'i3 de 21 do Fororoiro de 1831. 

C >naider> ndo que J •rony•no Cor<lflit·o dfl A"••n.i•) Lim~ e Dornin~os 
Lollc"iro d,, nr IZ. a 'jll •m pelo o~cr ·to [). 9153 •le 23 d' F e er'l ro 
do a1nll prll-:Ímll p•t9•:vh, fo"a'Il ermc•didrn OR favo"'l" mP.ncionado> 
no Rer<•Jiarn ·nt.'l I • 24 !'3 lJ ·7.a•nhro d'l 153fll. w•m e'C~flp>;ã'l d•) d~ 
gar~ntia '': fi •nç·, d' jur •s. P'lra ., P-•tllfJ<,\ecim ·nto de um •·nz•nlw 
centrtJ.I, de~t.i•.ado 'lO f«hrico lo ass11c:-..r de canna, no m•1ni ·i pio 
de Santa Maria Magdalena, Prov!nci:t o Rio de .hn~>it·o. não 
org><nizat·Am a respr) ·tiva c·•m•1anhi"' de •tro do prazo fixado no 
raferido d •ereto Hei por b ·m Declarat• cad11ca a mesma concessão. 

João Ferreira de \1om·a, d) Meu Conselho, :\Ii·1i<>tro e Secrehrio 
de Est do d·•S Neg·•cios da -\gr<·u tura. Comm8rcio e O 1ras Pu
blic s, aqsim o tenha enren li lo e f>1ça exe~utar. Pala.cio do Rio de 
Janeiro em G de Junho de 1685, 64° da lnJepcn toncia e do Im
perio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

lot1o Fcn·cira di>. Moura. 

DECRETO N. 9432- DE G DE JUNHO DR 1885 

Deelara eaduell 3 eoneoos5o feita polo Dceroto n. G483 de 18 do Janoiro de !877. 

Considerando quo n. Companhill Pare! Centl"al Suga1· Fnctnry, 
limitf!d, cession,ria la c"nceasiio feita pelo lle,roto n. 6181 d~ 18 
de Janeiro !e 1877, p·•ra. o e•tabehcimento rle um engenho cen~l. 
destinado ao f" brico de a<qucar dfl conn~, no municipio le lga~apé
m~rim, Provincia •lo Pará; não se h"bilito para e:s:<>rc~r a!l s aB 
funcçõos •!entro dos prazoq fi ~ado~. visto nã • estipnlarem os 
con ratos, qu» al)re<entou "ffi 'l de Outubro ultimo, a qu><nti .ade 
de cann" qu~ cad. plantador tem q•tA forn ·c •r á fabri~a. e n11o 
terem s~rlo ta~s contratos ref"rm><doa d·'ntro da pror H!'aç·;o con
cndida pelo o 'ereto n. g~gQ de 21 d . F ·V •reieo nro-:imo paa~a lo ; 
Hei po" bem, na cwJ.formidale d·> § ;2o do art. 25 do R'lgUIRmento 
approva lo p0lo Decreto n. 8:3}7 rle 24 do O ~;,:gmbro de 1881. 
Declarar ca Iuca a m •sma. concessão. 

Jo.'b Ferreira de Moura, d, Meu Conselho, Mini~tro e Secrntario 
de Esta·lo dos Negocioa da A~!'t'icultrJra, Commercio" Obras Pu~ 
blicas. a~ai.n o tenh • ent»nd <lo e faça ex •cutar. Pahcio do Rio 
de Janeiro em 6 de Junno dl 1í38), ô!' da lndependencia e do 
lmperio. 

Qr.m a rubrica de Sua Mage,tade o lmp~!'ador. 

loflo F~-r€ira de Moura. 
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DECRETO N. 9433 - DE G DE JUNHO DE 1885 

Approva a reforma dos ostotuto·; u~ Companhia do seguro mutuo contra fc~o. 

Att"n,Jendo ao quo t•equerou a c,n11panhia U•l seguro mutuo 
contra fouo, devidamente representada, e de conforrutdade com a 
Minh.t lr~roedi tla Resolução de 30 de ~!aio ultimo, towada sobro pa
rec'"r da Socçã, do,; Nef!ocioB do lm. eriu do Cous •lho d? Estalo, 
oxaraJu em Con,ulta 1le '.: 1 de :\bril do <'OIT ·nt anuo: Hei pot• b·!nt 
:\pprovar a roforma do seu~ eslat .. tu~. ficando supprinlldu o art. L'. 

João Ferr,;ira de Moura, do 1\leu Conselho, Minibtro '' Secre
tario de Estado dos Negoc os da Agricultura, CoH•mercio o Obt·as 
Publicas, assim o tenha enten â Jo e t"ça •·X«cut r. Palacio do Rio 
de .Jane roem 6 de Junho de 1885, 64'' da lndependencta e do Im
P"rio. 

Com a r o brica de Sua Ma gesta lo o Imperador. 

JoiJo Fctrei1·a de Jfotcru. 

Projecto de reforma dos estatutos da Itn• 
pe•·ial Companhia de seg·uro mutuo 
contra :f'ogo 

CAPITULO I 

DA COMPANHIA, SUA DURAÇÃO E FI!\0:) 

Art. L 0 A Imperial Companhia do se~;uro muluo contra fog-o, 
ct·eada vor Decreto ". 135 J do iJ de A >1·il de 18:':> !.& fie,; pr rogado 

. por mai- 2U annos, e asa as· r regulada pelos pr<>s•·ntes e,tatutos. 
Art. 2, 0 A sua S• d'' cuntint.b a ser na ci•lad•, do R o de Janeiro, 

com rehendendo suas ope1·ações a mesma c dHd·' e a do l\ictberoy. 
Art. 3. 0 A corupauhi, tem por objecto principr<l e unico 

gar·antir m11tuamentc aos seus associados qua•·squ'lr riscos c 
damnos provenientes do fogo e raio nas propri~dades qne na m~'smu 
estiverem seguras. 

F1cam, porPm, excloidos do ~eguro de prerlios ou o Jifirios: os 
theatros publicos ou pa1 ticu:ares, circos ou pre<ças, alfandegas, 
consulado&, t1 apic·hes e dr·posito'l do generos inflamlllavois n 
quaesquer Rubstancias combustíveis. 

Art. 4. 0 A possua que segur>~r nesta companhia fica sendo an 
mesmo tempo segur,.dor e segura 10 e a responsabilidade de uni'! 
para. com es outros associ&dos ó reciproca e não se estondert\. ~ 
ma.iB do valor dado aos objecto~ na suo. apolice de seguro. 
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Art. 5.o O associa·lo plÍ~'', quon•lo lho amouver, desistir ela 
_c;: 11 n 'lq:diri.td d·s~~·IJr;llliJ iit)Ó, n·'i·i ··ontJuU·-\r tni-RII<\S 1 rn

pri"rl•d•-l -~'g-U · B '1 st ~<J'Jll) · nrli 1: ·l• dr-, · !! 11' dor. p·,rnJU, ~ó 
fin In o ann0 1 fl1le P.S i v )r onri:;a io (~ ~ue tif~tirá d".-di!..!"eifl1) d··~sa. 
'l"alid .de, não tendo dir ·ito :1.0 ftw•lo •l·J l'OB•Jrva nem a di;·i
dendos. 

CAI'ITULO ll 

DA AD~Il:\!BTRAÇÃO 

Art. ().o O g •verno e :vlministraçiin rlr~ companhia fP2ide ua re
união dos ass<;eÍ•Hhs constituído~ <·m «S-e 11blo:t g ·ra.l, em um 
con""HIO d 1 admi niotra<;ii" It>>•uea.lo p·q· eHta, e n • dii·ectol"ia por 
e.'t" mestuo ec~ns lho o-colhida :~>t fci··,,,, do a"t. 2.1. 

Art. 7 .• .\ C<JIIJ:>an:,ia nà•J te111 fi. m:1 socinl; to<l <B os acto~ pra
tieado:-) o as ign·uillr3 pr::ll:-t dir ·l~lol'ia, nu pr~lt> COil~~'lho ti1~ D.'lrni
ni-..:tr·a.:ãn. nos Ct!i08 fd···vi,tt•H e r1ão IH·e,ist1m, oUrigarn torlt. :t 

companhia. 
Ficau1, porém, uns e outrns r·~poncav ·is p ·sso:tl e in•lividnal

mrnte tlt··~ á conCIJr!·encia ·lo vaL1r t]q.;; s ·11'-i :~e~tun.,. s~-·g-undo o dis
post, no '"'t. r. s?m p•·o,uim aliá.; d .s . cções yue po-sllu 
da,·-~e por ab•l"O do tlllll·l:tlo. 

,\rt. R. 0 .\ dit'"dO>'ia. r,om•l T'l1pre.;nntantn iuJ'Il"<liata fh <'Olll

panhia. é cornpetf"ute pa1·a .Jema.nd u~ <~'tl,·a n \l·lB~iV:tlll ·nt··. e re
presentar R com,oanhi:> e1t1 t ... Ju-; "' ,1d•1s <'Í\'Í~ em 'l"o e!L1 tenha 
de CO!lljl'lf9~••r ou funccion:tr, revectida de todos llS poclere; de 
livre e geral arlministraç'lo COII>O em ,;atJ~a !'f• •pri.t. 

C.\PlTULO III 

Art 9.' A aSl!ernh[."~ ger>tl l'omp~r-se .. '•a lc> as.;ocia·los q•te tenham 
s"gtlr.ls em o valor de 5:dlJll.~ p··lo 111en·•s e e<te.jam <jUttes com 
a cotupanhia. 

Ao a's"ciarlo qu" tiver seg-ttf"O 
mittido di~cutir em ass ·mblóa 
votar. 

d~ ,·al• .r in f •rior 
geral, mas não 

a S:O )'l~ r1 por
tem direito cl<J 

Os votoG S.Pr:lo r•ontad11S ~lo ruodo s~::.~ttinte: o a8~ociado quR tiver 
Sfltrur" i" 5:<100$ a ·zO:O!'Oii teni um v"t''; 111ais r1e ·!!) a 40:()11!).:;, 
dou" vot s; ""''' 1" 4 I' ;j I:IHI ·$ lt"f!~ vot•J': roai" ele ·o a ·11:01)11$, 
quatr-r• \'Ot.ns ~ rua.i" d~~ K ):()I S, ~~ !ll~d VIl n~: nr'\r1 lU 11. pr·rÕru. lu ri 
mai- d~ ein!~O \uto~. 'l c~.l t !'~r· '_lll~ iR.i-t q valrr d, sq'J "e'..!lli'O • 

. \~"t. H) .. \ ·t~S· q!)l..lt ~ ··al :ql.!d'·S~·hl. LP.!-drll'~llt Gl!H it-:td~, 
actltll !''·~·~ p e~~ lt~s \tJI. \1 'o u'3 ·~~. ·i·" '38'1"; :1."~· 1 ·:"i.--l rJ3, 'i e 
t'3nh·.,rn s '.!ll: JS nesti. C~'"Jill .an~:o. r•s •:al Jr~s :e {11 ~ _ ... a.ra o artigo 
a.n~'3~ed~Pte . .::ilvo rJ8C1.~('!! r:-~v:•to"):;;; nc':;, Arts ~1;:::;, ~ 



Art. t t. Si na prinwir'• r·"•nião nãn r•ornparnee1· o Bnm'!ro •lo 
:i~~l)i'lid 1-; r}.; al'lÍ!.[O JJif~l'.l'dqrJtP, t:t ·-s()-h~t lJ,IV;l e,. Hl\'lH'!l({iJ()• '''·

elar:!ft'Jtr 1\ 0 a a...:~·H~ 1\hil''l gflrrd f ll''l~j !1::1 1''1 COIII O~ ·jliP. l't'ifÍ•,(1:'0:tl 

pn~-en!P~. SPO(l11 yá( las :-t..., dt)!iiJL•t' ·\·i")t-~..: q O ll(~Sil:l SOgt nda I"''Ulld·.LO 

fott'lll to rtncLu~. <.'0111 <•xct->r~·ã~' d;~:-s t~~ Jile traia. o art. 2-l. 
A1 t. 12. N::to ~no a 1HJiliJda-... (Jrocttnt1;rJw..: para voL--1~~fío do con

s ~lho do :-Hlwini-t at.;:io o da e'J1ll'''i~tdo d·· OI: t!JJO d ~ coutaa, ~ dvo 
os associad"s 'lue, acl1ando-~e auseiites, deixem vrocuradores yu:) 
os r~·rr,•H0nt ·tn. 

Art. L:. l'o•lem, comi IHl•>, f"'-'ll"-se rApr"scn ta1· o nmri o pela 
m11lh,r, !•Up'llo,; c Cll!'at l:ulos por seus tut >l'eR o C•Jrador s, a 
Lrtll:t HOt'l~ll por· 11111 do-- !"O ,s so~~lo", as <~OI" or~~·õos por "HUB pr ~
po:-;lo~, eahe.tdn-lh '"\o dir ·-ito do vutcLr·, li!H'-1. yez. l!llf" os v·dores.. dos 
8('11" s~~uros attiiJ,jatu á e1J'r,l do ;>:01)'1$ ~' so~u11du o.art ~.'Para 
08 de11la1s aetos são ;tdruts:.;iveis proeurnr,~r~~~-- . 

. \rt. 14 •. \ :l'bÜil:b!ea ger;d >():·ú p p,jt{íd: por 1110 d"' !1"80-

ciad ,g prHsnnteH. IJH sob pr1'i o~t.r de lllll do-. lirecton•s fú!' Hpprn
vada. servln·l() d BP(~l·ot;tl io e ~·~ '1'rtL1dol" H 1 s ;.,sHoci:rdos rfiU pelo 
p···~slrlt-->nl.n da assomblr a f,JI·eul ('()H Vi .adq:-; p ti".: ex1 rcermu t:~r H 
fuu<'<;Oe,. 

,\,,t, !;). A;Jtos •lo cnnwt;,•re'll ,,s tr·>tbalho ,, devrriio os associados 
a' s1 nar s•~us tJO>rJOs na l1sta de pr•J" 11\'' e rle ·lar,>r o v lor lotai 
dos tlh,;e(~to~ s~·gur·o~ 

Art_ !ti. Co•n,,etem :i a'Sflmhlé,, g'•,ral as s guintes attribuições: 
fi Lo .\lt ·rar fl refor ua1" os st:Jtn:os, fl<-.and>~, pon·m. •JU>"I•t'ler 

altt·r·;u.:ãu 011 rcfot'JH<~ depüttd·•nte da appl'll\;_u;à(J ·lo C-iororuo liu
P"I'Íal. 

§;!.o Resolvnr qual•tLtet' objnelo, p\ira o '{U:tl ft•;· convoc>J.,[a o seja 
dI Sl!a CotrlJ>P.t 'ilCÍlL. 

§ :). .lnl:a•· a' contas ann•I~Ps. 
§ -1. 0 El!lger" ,'e~tit .. iros membros do conselho elo administ1·ação 

c os d·t comJui~R{io de exarnn in <~onta~. 
§ 5.'-' N:> hyp,>th<'se d:c destil11 t;1i••, prt•Ce·lnr em so•gui l:L à 

d:•i<;ã >. 
!'i •." D lib r:~1· s >UI'e a I'eSp'lll"abilid"-'le •h dirr•ct••ria •' con<>,Jho 

de a 'm ni,v~çi•>. 
:\•·t 17. l•:uo " nHlz rio !\! ,j., nr1 Jn11h, t{,• c":la anno re

uni,·-s(~-lta a :1:-o:iü 1.bló r g-·~ ·cd (·I' Ji11:1T'ia. pHra ...:.11r lhn i'fi'BPllle n re
lato: 10 d:t 1il'(~et1Jr1a r~')l!J (l p rrocnr da Crl,rHni8siio 1ln e:;;:ame de 
cont:•B, tnman lo-sn ern seg-1li :a á di ..... c s~ào e appruv:1çãn~ tant(l (11) 
rela orio eorno do parecer da CIHUiLiss{io do oxan1e de Crlntaa, ac:: 
d··libel·nções ']Ue pa1·eç;wt •·ouvoui•m <!S. 

Tanto a cópia do parec,.r da cumuJÍS'à'J de ••x;tme e d•J rela
tnrio da dired •ria, C'Hll' a d' rPsurn' d > baian:;o, s•,r:l>J, a:é :lU rli3S 
dep ,i.., d · ~ua a.·prova·,·ãu, rnn1ettida ao i\lin steri1.1 comp t'·nt1.•; 
d··VA!Idn o; n'•n~11 tiH. 't!S ,-,·L•t ,r·io-\, res•,·n•l d11 IJ;dauço fÍ ['<i I''''' e!·. 

dA' i.; dP ltJj~J.'i•, .. :-:;(18. 8~1' dl~1t··ib1Ji,f g r Íil:-\ :-;..;lei I lo ' p··lo IJIPUOS 
1S d},,g a.1te.; da d~uJÜ{itt OIH 11u · se l't";Jlizar u dt.~C·Js-rto dvs 
L11e~:WH)8. 

Art. 18. Em o m~z d·~ D Zfllubro do anno rBspectivo rfl
llnir-~fl-ba a assomblea geral ordinaria para olegor, p<>r escrutinio 
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secrelo. o conselho de administl'açito de q tHJ trata o art. ()o o on 
tre-< membros par' a com missão de ex' ruo de conta8, que tem do 
dar s·eu p·.r· cor na reuni"o de Maio ou Jttnho. 

Art. 19. A convoc ção ordinaria ou extraordinaria da assem
bléa geral será feit, por nnnun ios no jorual do waior c•r~ulaç~o, 
pu ,Jieados pe.o menos l•Or tr<'s vezPs, Rendo a primeira com 
15 dias do e.nt"C ·dencia, declarao ,o-s'' o fim dn. reunião com 
desii.!;nação lo log r, dia e hora. 

Art 20. H.eunir·-se-h<1 a assewbl,;a g0ral extraordin:uia quando 
a bem do.; interPsse~ da cornp>tnhia o julgar conv.,niente a di
rect:Jria, o cunsnlbo de a'lministraçiio, ou fór requerido por 50 asso· 
ciados, pelo menos. 

Em tae~ ca.;os, a reunião far·SP-ha lentro ue 15 di a seguintes. 
Art. 21. Nenhuma propoRta 'lue diss r r ·sp ·i to á reforrn:J de 

rstlltuto', á respons,biltd d · do connelho do at!mini,traç{io ou da 
dir··ctoria, ou á sua d •-titui•:ão, e bem assim á di-soluo:i:o e 
liqutdação da companhia, po lerá B"r vobda em • .oesma asse"'b\ea 
geral e10 que tiver· sido apro~entacla, devenrlo na cru que fór 
vot"da acb"r·B'l pre,ente pelo m~nos a ::> parte dos associaJos e 
na conformidade r·om o dispost' no art. fl.u 

Si n·•m na pri•u•·ira, DPID na 'op.rundt reunião comparecer num~ro 
que r ·pr• sento um quint<> dos asso ·'a .os, se ron ocará tPrceira, 
com a doclaraç.ão no que a !PSernbléa poderá dehbe~ar, qualquer 
que snja o numero d"s ns~ocÍ•Hlos. 

Nt>ste caso, além dos annuncioa, a. convocação se fará por meio 
de cartas. 

CAPITULO IV 

DJ CONSELHO Dló AD:II:lN!STRAÇÃü 

Art. 2'2. O cnns!llho r\o ~dministração •or:\ corr.posto de novo 
membros tiraloR d P-D'rA os "BS•)C nrJoq 'l''B "~tiver.>rn nRB c"n kõ•s 
do artigo eeguinte, nom"ados por maioria dr: voto~ em assemblóa 
geral. 

Art. 23. A nomeação do membro do conselho d • adm'nistrRção 
só pod~'rà rec,hir em a-sociado q>re tenh" e•n s •guros de prod:os 
nesta companhi>J. valor não menor do !0:000~000. 

Art. 24 D'entre os membcos do conq<,Jho serão pOI' P.ste es
colhi los, logo que entrarem no exercício dn su•·s funcções, um 
p!'es'dente e um s~cretario. O me~mo conse)h,, escolherá J'entro 
si d11us membro•. que constituirão a directoria que tem de adrniuis
trar a compRnhia. 

A"t. 2-,, Não pod<>m faz ·r partl3 do CODAelho nem cxercm· !18 
rRRpP.ctivas fu ·cç.Õ'B conjunctamentc, sogro e genro, cunhados, 
nem os ·•arentes até 2o l!'rau. 

Art. 26. O conselho de a.drnini•tração reunír-se-ha, pelo men0s, 
urno. vez per mez, e sempre que fór convocado pela directoriu. 
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Art. 27. Compete ao mesmo conselho: 
8 1." Tomar as medidas <jliC julgar conv•·nicnt0s aos intores

sos da companhia. 
~ 2.• Decidir os nr~gocios occnrr•:ntrJs sobre o que for ouvido 

pela di r e c toria. 
§ 3." Appt·ovlll' o regimento interno qu•J fór organizado peb. di

rectoria. 
§ 4. 0 Examinar a escriptlll'<tçã•J, vnrificat· o estado da caixa e 

exigir informações para bem fiscalisar os actos da administração. 
8 5. o Exatainar e approvar os balancetes mensaes que lhe serão 

apresentarias P·~!n. direetot·iP .. 
8 li." lVêsolvet' rrualrrner duYida ou divorg•·ncia üntro os dirc

ctores. 
§ 7.° Convocar a assemblóa g0ral, nos casos ordinarios, quando 

o não fót' pela dirnctoria, e nos casos nxtraordinarios, sempre que 
o exijam as convenionci:~s sociacs. 

8 8. 0 Estauol•Jcor as coruliçõos das apolic0s Jos seguros, sc
gunrlo as bases o clausttlas destes estatuto>. 

Al't. 2K. As deliberaçõm; do conselho serão tomadas por m~1ioria 
do voto.s, reservando-se o elo presidente para o desempato, 'luanrlo 
ft'>r neeessario; sondo licito a qtndrluor dos membros do conselho 
ftmdamentar o sen voto " fttzol-o iusot·ir na acta, para salvar·, 
a totlo o trnnpo, sna rcsponsabilitl:ide. 

ArL. ·c\l. As fun<'<;líes dos nt<\tnlJr••s do eonselho durarão por· tres 
annos, salvo o caso da d•Joilitui·)~to pcb ac;sQrniJléa ger·al; poderão 
Bêr reeleitos. 

A1·t. ::lO. O conselho de administraç.ão não poderá ser reeleito 
som <JUC ~njam approv~das pela ass:mblóa geral as contas aprosen
bda-< pela rlil'<'ctoril'.. 

CAPITULO V 

DA Dll\J:~CTOl\lA 

Art. :li. A rliroctoria S()['á composta de dou~ directorcs, na 
fôrma determinada no art. 24, e suas funcções d11rarão pelo prazo 
de t.res annos, pod~Jncio os mesmo' ser r~eoloi tos. 

Art. 32. O.s di reatores achar-se-h<lo ell'ectivamnntc no 'lscriptorio 
ela companhia, para resolverem <' fiscalisarom t.o los os nogocios, 
segttwlo Sttas attribuições, compctinclo-lhes além disto: 

~ 1." Ex0cutar fielmente estes estatutos. 
§ 2." Executar as deliberações da asBemblóa geral e rio conselho 

r[() aclministr:t çiio. 
fi :~." Organizar o rr•g-imcnto interno dlt companhia. 
~ 4." Apresentar rnons:1.lnwnte ao conselho o babncete, offero

eondo-lho todos os csclarecimoutos precisos para !'flectuar-:'e a 
rip-orosa fiscalisaçiio. 

8 5. 0 Nomear e clemittir os empregados da companhia. 
§ G.o Marcar ordenados e g-r.<tific:1\'ÕO'i [lOS lll''Smos empregados. 



466 ACTOS DO PODEI\ EXECUTI\l> 

§ 7." Fixar o ']1.-WHtum das fianç:ts para os cargos quo as 
devem ter. 

§ K." Assign:tr o r~xp~·dientc, :ta :.police', os contratos, os 
che<ptcs para o levantamontrJ do dinheiro rh comp:mhia. 

§ \J.o Uesolvor os il'~g,,cios oect1l't" ·tlto~. 
§ 10. Estabclrcrr Os ]1\"Ctnin; 'I nr· 08 SOI-flll"OS devem pag-ar, 

Hcgun<lo :t labcll:c r•••.:ubr!rJI",, c " n:rLLll"· ·,:a rlu.s riscos dos ohjeetos 
seguros. 

§ 11. Convocar a assombk• gorc;l rrr1linaria ou ''xtr.tOrdinaria, n 
o conselho de administmç:lo, nos ensos previstos nestes r;statutos. 

§ 12. Promuvcr, de eonforrni<l:drJ com os estatutos, o progrc>so 
o desenvolvimento da co1trp rnhi:t. 

§ 13. Remotter :10 1\Iini-;tcrio COI<lp•·tonto as cópias rlo parecer 
da commissiío de cxarnrJ <lo contns, rlo t·chtorio rla dircctoria o 
um resumo do balanço :lllllll:tl rl, c J'<tpanhia. 

§ 14. Ex,rcor finalmrmte lc vr•J o gcr:d ;l'lministração, para o 
que lhe são conferirias poderes :~mplrd e illimitarlos, sem rcsot·vn, 
quo não seja. especificada neste.-; cstc>tutos. 

Art. 3:l. Em remnncr.1.Ç:to rio seu trab:dlw, carln director vencerá 
o honorario rl" ·l:t-\IJO$ annuae< e mai-;, igu:\lmcnto roparti<lo pelos 
dous rlirectores, a porcontagen1 do 'ílnlr·u l''ll" cento dos divid·:ndos 
que fot·cm distribuidos aos ;r.s·,ociados, pr"venientcs dos lueros 
líquidos propriamente dit• •s, ufto purlcn io e:-.:ccdct· o honorario •1 

a porcentagem da quanti• <le sr•is contos d" réis para cada um. 
Art. 3-1. Os dirr•ctoros dr'V"J','Lo prestar lllll'l. fi~mça ou hypotheca 

de ben~ no v.1lor de 2U:OUO~. a 'ln:ü S<i poderá ser levnntada 
quando approvadas as contas de su:r. 1-'"stiin. 

Art. 35. Qualquer drn dir••ct:H" 1s '!no doixar <l·' possuir pr••dios 
no valor ele 40:000$, c<lrno é exigido polo :trt. 23, ou hypo
thecal-os, ou por qualquer circmn·;tarwia mudar de estado de 
fortul'.a, do maneir:t •ttt<J nfi" olr0r•".'il ns gar>~ntias subentendi,las 
no c i brlo artigo, ni'ió p<i1h 0xer<·or o ca1·::o, roputando-sG vago 
para ser 11reenchido na fónna nwn· :rb ne,les n~t:tlutos. 

Art. :;G. No impe:limento trempr:raeio u•J um dus directores, que 
não C>XC<.•rl:t clr> trinb rlias, fica o <rUlt·o rlirector autorizado para 
todos os :cCtiJS '[ll'l or,liu:triamontiJ a dir•:,·toria costuma praticar, 
como sej:1: assignar o r·xperli•·ttt", ··mltr:clos rle .;egtu·o, che<1nes 
para paga1nentos, <Jtc., etc. ; niio estiíD neste caso, purórn, os 
compromissos com sinisti"os 'I ue tonlw.nt occorridu, bem como antros 
actos e despnws extraordinarias, 'JUC pr"cisam para sua validade 
do consentimento cxpre:;so do outro <Jiroctor o~t do conselho do 
administração . 

CAPITULO Vl 

CO\IM!SSÃO m: EXA\!P. DF. CO:'ITAS 

AI"t. :37. Haverá uma commissão Jo exame d<: contas composta de 
tres associados, eleita pola. assembléa goral na fórrna indicada 
no§ 4'' do art. 16. 
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Compete á commissão ele exame d0 contas : 
§ f.o Examinar e-;crupu!os:tment•1 a escriptumção da companhia, 

para o que a directoria lhe fr:lll'l''''"rá todos os livros e docu
mentos probatorios da r••c,.it:c e rloRpe~:t, 11linistrando-lhrJ sem 
reserva todas as informações porlid:ls. 

§ 2.'' Apre-;rmtar ~l assemblói• gcr.cl ordinaria o s0u parecer 
sobro a gestão n contas da dirocloria, relativas ao anuo doconi:!o, 
e <JuausquCJr negocias c:on.,ornonles á companhia. 

CAPITULO VII 

DOS DIVIDENJHJS E P.ETOl\NOS 

Art. :~8. l la totalirl:tdo rios premias drJ seguros da c:1da anno de
duzir-se-hão as conunissões, purce<ttagc<ts, importancias rlo sini11tros 
o lod:ts as demais despe:r.as ndlo ucconidas ; do saldo que ficar, 
dep11is de tirada a docima parto, pelo lll'lnos, ]•ara fundo de re
serva, s' t!eduzirá o imposto sol<rc o dividendo dea~o anno, distri
lmindo-se pro:,orcionalmcnt e o restan to por toLlüii os associados. 

Art. 3\J. Quando, em consO,JllOncia das rcscisõ,1s, dimin11içõeso 
abatirw,rltos dos contrato~ dos seguroB ou v:otloro' dos objeclos 
segurados, msull:cr· qLre o saldo a favor do algum ou alguns asso
ciados seja sup"rior a irnpol"tanci" a quCJ no anno seguinte ficarem 
reduú<los os promios dos seus seguros, t'Jfll olles direito ao re
torno d0ssa ditferença, c a I'')ceberiio no tempo e na fórma e.staLelo
cida no artigo seguinte. 

,\rt. 40. Em lod); os annos, 110 mez de l\bio em diant0, pagar
lle-hão os retornos pt·ovonientos das dinlimri<;ões elos ol>jectos seguros 
ou dos abatimentos <los valores ou de riscos da apolico, occorridos 
no anuo anterior, e bom assim far·-se-ha o pagarwmto dos divi<lon· 
dos ,Jo anuo findo aos que se ach:trcm 'luit,:s no auno da doscon
tinuação de seus seguros. 

Art. li. Os divi<lendos dos associad· s, qu0, achando-se qnitos, 
ti verem por· ,reclar:t ção propria, ou pela rosci.'iio feita pela dire
ctoria, 'luaudo julgar convonicnto, deixado de fazer parto da 
comp:mhia em virtude da rdirada de seguros, reverterão para o 
fundo de reserva, si não for"rn reclamado~>clentro do prazo do tres 
annos, conLados da data do su::t respectiva liquidação. 

CAPITULO VIII 

iJO IIUNDO llE ll.ESJWV.\ 

Art. 42. Ficr~. creado um fundo do res~rva do vnlor de 300:000:í;, 
na fórma abaixo determinada, destinado a subvnncionar o paga
mento dos sinistros, quando os pramios dos ~eguros de qualquer 
anuo sejam insufficientes paru occorrer a taes pro juizos. 



Al'l. 4:3. Deixar:i do lwvot· accumulação do fundo do reserva 
com applicaç:lo ele tod,rs as yerln' que lhe silo d••stinaclas no ar
tigo seguinte, logo :jUO attinja :C sornrna drJ 201J:IIÜIJ.~ crrm o pro
dueto da~ vorl>as dos ~.'i ;Jo, l", 5", (j·•" /" do rdurido artigo anto
cedrJnto; entrando ,],•sd:• cut:'lo as vr•rbas rios ('i§ iu e ·lu do mesmo 
artigo para os dividcmdos annuacs, assim como acpwlLts, logo 
<JUO completo-se a sonmm <lo :loO:OrJ0:-;1):10. 

O fundo de ro;;erva devorá ser· clov:Hlo ús rdnridas somuras 
sempre <[Ue fôr <lesfalcado. 

Art. 41 . O fundo de reserva fornrar-so·ha elas seguintes vrrbas: 
§ i, o A rlecinm pat·to, pc'o rn<Jnos, do saldo '!U'J ficar· depois de 

l'r•itas todas as dnspczas de <[UC tr:tla o art. ::8. 
§ '!." Osjurosdos dinitOiros ria companhia. 
§ ::.o o~ dividendo> e os retornos, ni\<~ reclamados ou prrr

cnraclos, no~ praws e~tt\belreci los ll'' nrt. 11. 
§ .Lo As cust:~sjrrdicines em 'l"ll'tiíos ganlrns pela companhia. 
§;:;,o O JH'oducto d"s morc:tdorias D.V:tri:ulas, r•ntregucs polos 

sognracios ú companhia e prJI' coJlla d· ·sl:t vuwlidos 0111 leilão prt· 
blico. s 6.'' As quantias rcput::ulas 'l"el;r.rdos por não pe!'fazcrurn no 
<JUociente 1hdivis~o do saldo ann11al um nnm"ro int,iro. 

§ 7 .'' As quantias prO\'OIIi0ntes do duplic:llas da~ :rpolices. 
Art. ·15. E' cli no caso dr• dissolw;iio d:c companlri:> 'lue o fundo 

<lo reserva po•lorá ser clivi:lido. 
Art. !li. A importanr:ia do fundo rio r•·SOI'\'ll rlr)vorà s()r ompro

gad:t em apolic<:s <la divirJa publica geral on ]'rovinci:d 'luc 
tiverem garantia do Oovorno. 

C.\l'lTULU !:\. 

Art. 11. A dissol"\'ã<J e liqui ln•;iio dr,sla companlria somente 
lerá Jogar nos seguintes caso.;: 

§ 1." Na hypCJthoso ele neio poder J•r·or nchot· o intuito r' fim soei d. 
§ '!." (Jn[!ndrr findar o tempo ela dnrar:fío da comp:mhia o <p10 

o~ nssocindo~ 11Do qn0ir~un proro~;·a{:ITo ;t}\~ru dos prazos esLaiJe

lccidos no art. l." 
Art. ·l>l. Nestll ultiml cnso. 1·· in,JicpensaY<'I •tllO a rlclibcrn<;iío 

soj:t votaria uniformerur•nt•'. por m>~:' tio dons terços do nuu,•.•ro 
dos seus nssociado.~, o n:1s condições do r~rt. ().o 

"\r·t. .f\J. :\o caso de dis~r·l11çiío o Ji•tnirlrrçiío, a assern!Jléá geral, 
q"e votal-n, nomeará um:t ciJnrmi,sur' <],, trcs InomlJro~ ]rara cJfo
clual-a, lll:ll'Cfliirlo-lhr' OS hüllrl!':l!'ios '(llll r~OVC porcoiJOI'. 

Art. :-:~l. Os Urn-; sr'r<lo rPJl:trti :(1-; po'ns n--S(l(·iarl! s que flzni'CJn 
parta rh. cOmJ'anhia, tr,ndo j i tido ce·:urns os seus pr·r•dios por· 
mais rle cinco anno.; conso•·utiyos aln :'c d:tla <la mesHra dissolur;fio 
e liquidação, devendo ser a partilha na propor~ão dos valores dos 
se,'~·uro.;. 
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C.\ P!Tl'LO \: 

Art. :li. Em o mez do AIJI'il <lo r,tda auno a directuria annun
ciar:'r pelosjornaes de maior circulação, de quantos por crmto foi o 
dividendo do armo ~nt .. rior ·;obr·e o tot<ll dos premias do S~'guro-', 
convidando os associados a virem sati~Cazo~· Ho cscripturio da com
panhia, em todos os dias utois do mesmo rn<;Y., a irnportanci:< das 
suas conlribuiçõr•s pela continu<t<;:lo do seu soguro no anno cor
rente. 

Ar·t. 5·2. O associado qu • dm·,mt" o dito mez do .\bril drixar rln 
l'agar a sua contribui<::lo, l"'r<l<'rir rl••.-;do logo a sua qualidadr• de 
s<•gurado, e elo dia 31 d•; lJez .. mbro dr•ssr; anno om diantfl a de sr~
gurador, sem dir·eito de reclamar da cornp<tnlti:J. indomniza,·ão 
alguma, si por·ventnra depois rl:rs 5 hor·as da tar·<l<· <lo dia ::o ,],, 
Abril acontecer algum sinistro nos olJj .. ctos que segurara. 

At·t. 5::. Das apolices devorão const:cr todas :rs cowliçõ•c' 'jllG 
forr•m e'l:rhelr)cidas no contrato de seguro. 

Art. 5·1. ,\s apolice.-; dos s ·gm·os e toclos o< rlocumenlos im
pol'tanles da companhia, só t"riio \·alirh<le e J'l'Odrrzirão offr•itos 
jurídico\ :cndo ac;sign:tdos pela <lircclot·i~, sr~lvos os ca'ios pr,;vistos 
no :rr·t .. ,IJ. 

"\rt. ;,5. O maximo rl•• :jrwlrjil''l' s~.!:(·uro rle m•·rcarloria.'< e rno
vois é ató :!:):000:-; pat':t catht segnr:>·l0. 

Art. 5G. E' nulla a <lcliberaçiTo ela as,crnblóa geral qur) approvar 
as cont<rB e o l.JC~lanço da direeloria, si não fór· pt·ec<•clicla do rola
tor·io e parecGr da commissilo drr exame de contas. 

Art. 57. No ca<o extraordinario de ser· precis) ratr:ar-se o paga
mento de qualquer sini;,tro, por sr•r insulli··iente o premio annual 
e o fundo c!() reserva, fur-sq-ha o rateio na propor·çito do valor do 
segrtro <lc cada um rt'<sociado, o aquellr• qu'' 15 dias depois do 
avisarlo não pagar a su 1 qnota, incor.-crá om uma multa igual 
á m·•sma quota 0m favor· <lo frrnrln do rescr·vn, c, tanto um corno 
ontr·a serão domandarlo< jnclicialmontr•, cor·ronelo J'Ot' HUa conta as 
d 'Spezas do pleito. 

Art. 5'1. As vagas 011 impcdi11rCntos rios mr·miH'"' elo consrolho 
<lo administração, de1 rlireetoria n ria commi-<s~o r!e nxame de cont·t~, 
seri\o preenchidas rla maneir.t seguinte: a rlc mrmtbt•o <lo cons<·lho 
por um as<ocia lo qu' cstoj;t nas conli<;rlos do art. 2~3; a da rlire
ctor·ia, quando exceda o prazo do :rrt. ::r,, p:>r rrrn dos mombros do 
l'OilS"!ho elo arlmini<lraç;lo, ambos ;Í livr., escolha do mesmo ccm
solho, o atrí á reuni;1o d:t assembló:t ger:d ; a ela commissão de 
examo de contar pelo que s•1 lhe se';uir na or-lem da votação. 

Art. 5'J. Sômcntc no caso de vaga por morte. de<titniç.ãrJ o r:lesis
toncia ou rennncia, procor!or-s•)-ha :i eloição e não no impedimento 
temporario. 

Art. GO. A directoria fad depositw diariamente todas ns qnan
tias que receber, abrindo conta corrente com um do'l b1ncos o o' 
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cheques Sl'rii:o assignaelo~ pelos elous rliJ•r)doros, salvo o caso de 
irnpedim,.nto prewisto '' regnbelo pc•lo disposto no :~rt. :J(j. 

Art. tii. A fiança ou hypotheca <[LIO t<~m drJ prostar os dir~
ctores será offectnrvla sendo :1 companhifl. r.•pr:Jsentacl t por do11S 
membros do con~~lho, <'Spc•cialmc·ntn 0'<'11llúlos t•Ol' oste par:1 e~se 
fim. 

Art. (\'?. Logo que qualquer dos dir""tores doi:s:e de fazer 
pfl.rte da directoria, pod·•rá com uma certidão <h nc ta da prr>stação 
e approvaçiio de contas. rlar h:1ixa da fiança ou hypotheca, elovendo 
no respectivo contmto elecbrar-sn qno o on11S cessa com a 
app1·ovaçrio das contas do ultimo anno da arlmi11istrac;iiCl elo elirector. 

Art. c,:l. Nos caPos omissos ou duvidosos n••:>les estfl.tutos, com
pete ao conselho delibornr cumo ontencler mais do equidael<'. e 
conforme os interesses ela contpanhia. ~té á pr"xim:t reunião cl:t 
ass<'mbléa geral, a qu0m compot0 pl'Ovidenciar definitivamente. 

Art. G4. Approvado.~ os presentes Pstatutos, o actualzconselho 
de administração se reunirá logo para Jlrocerl•·r á cscollm el'rmtre 
si do presidente e secl'ct:wio, de ronformi<indc com o di~posto 
no art. 2·~, bem assim pari!. a <•scolhtt rl0 um rlirector, quo, com o 
que ora funcciona, preenchfl.m a elir"f't.nrift nfl. forma rio art. :~1. 

Art. 65. Fica adirectoria autorir.:Hh a impetl'ar do t1ovorno 
Impnrial a approvaç:to destes esta.tnlos o a r-1ceitar as modifica
ÇÕ<'S que o mesmo Governo fir.11r, nm:t voz que não alt0rem as 
idéas capitfl.os q1:e fomm adoptada;:; p<cla a•,sr•ml,lór~ geral dos asso
ciados da companhia. 

Rio de Janeiro, 7 ele Al,ril ele 1885.- O rlil'ector presidontr•, An
tonio Carlos rlrt Veiga Junin,·.- .\,Jtonio .\. Sayao. 

DECRETO N. 9431-IJB G np, .Juc;Ho DE 18RS 

Conrodo autodz:Ir:-ão :'t Comp:ulllia cnp:onhn r1·n!r.tl J:j,) lh~ut('O p:-~ra ,-;n org:-tnizar. 

Attendenrlo ao que requereu n. r;,,npanhi:1 <•ngenho ('enlral Rio 
Branco, devidamente rélpresontnela, e Conforrn:m,]o-m~', p<)J' Minh:1. 
Imperial Resolução elo 7 de l\!arr.·o ultime), r'<nn o parecer •l:t Secção 
d<H Negncios rlo lmpnrio <lo ('onsc·lho de• J·:st:HlfJ, c:'al';~do em Con
sulta rJ,. :3 ele .Taneiro d11 corT()IÜI) nnno, !lei ]>OI' bnm .\ulorizn.l-:t 
a organizar-se com"' e~tat:~tos élll'' l\1, f<Ji' m prr)'Cntos o eom 
c~tn b::ixam . 

. João Ferroir;t do Moura, rio l\lc·n Conselho. Ministro o Secret~rio 
de Estado dos Nogocios rl:t i\gric,1ltum, Cornmr~I·cio o Obras Pu
blicas, ::tfBim o tenha cntonclielo e faça executar. Palacio do Rio eln 
Jrmeiro em () rle .Tunho do 188~>. (i Jn da. Indnpcndencin. o do lm
porio. 

Com a ruhrica rl•: ~Ufl. l\Iag·cstade o lmporaelor . 

.locio Fcrrcil'" de M ottra. 
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Pro.jecto• de estatutos do engenh.o •~en
trai I~io nraneo 

CAPITULO l 

IH CO:-iSTITU!Ç:Í<) IH CO~IPANilL\ 

Art. Lo A Companhia nn.c;onl"> r·r•nlr[tl nio 1lr~.nco ,, consti
tui<l:t dn coni'nrmi<la<l() enlll o :tr·t. ::' 8 1° 11. ~ da Lei n. 31;>1) <113 
4 d~~ Novnu1hro dn 1S82, o segnnrlo :-ts In:l.is disp·)~i(;Õr)c.; l0gi·:büiva8 
que rcgn1n a~ socir)dafles ~nony1n~s. 

::1 Lo Forma-sB por meio da transl',.rnncirr que lho é fiJita ]'elo 
c"ncc~si(lnn.rio oncorponvlor .To:''Jnim .José C:11opos do Bittonconrt, 
da concessão que o mesmo obro1··· do novomo l'rovincial do l\lin:" 
t}eraes. 

::1 :!.0 Essa ~oncessão, que consta do conlt•ato do 22 de DBzembro 
de 1882, celebrado 0rltr1J o conc~ssionario e o (:overno Provincial 
d•• Minas Geraes, nos tnrmos rh Lei minnira n. 29iJO de 7 do Ou
tubro d" 1NS2, para :1 c'mstr11cç:1o. uso " gozo exclusivo do um 
en;:;nnho ~entra,! de cnnna rl·~ assucar, em qualqller dos municípios 
de Ui> í, Visc,mdo elo Rio Branc,·> (antig-o Pr •sidio), Muriahó, Caran
gola" l'ontn Nova .. <'om rr r:aranti:~ do juros ch Província de Minas 
ÜMaes d<~ 7 "/o rrnnuaes. ''obre o e:J.pital de c;III):(JiltJ;;; por 25 rmnos, 
,·~ transfericla :i CIJIIIJX<rthi:J, com lo los <JS f,,·ores. onus, isnnçõ<•s e 
mais condições da citada ]oi o contrato, m,•rJiante a r•'rnllneraçiio 
qun ao <•ncorpot·ador con<'''ssion:trio f,·". :wbilr:HÜt nrt assornblóa 
geral con><tit,tim da comprmltia. 

8 :-Lo Aceita pelo oncorporador conccssionario a remuneração 
arbitrada, fiC'trá o mesmo sem direito, do 'lnalrpt"r ordem 'lun sejr~, 
a J'oc.lamrrção algumrt. 

DO FDI SO"LI J, 

Art. 2. 0 A com]'anhia tem por fim executar o contrato cele
brado com o Clovemo Provincial <ie Minas (~oraes pelo encorporador, 
fazendo construir e custear o rofr~riclo engenho com o' privil,,gios 
c rn<tis eondições eonstrrn tes da mencionadrt lei e con.trato. 

Art. :-J.o A companhia terá sua sé,J,, na cidade do !tio rio .Tan()iro, 
o o tempo da sua cluraçiio ser:'t o drr concess'io feita !'elo (;ovorno 
Provincial. 

CAPITULO li 

DO CAPITAL 

Art. 4. 0 O capital ela companhia será de POO:OOO$ rlividido 0m 
4. 000 acções de 200$ cada umrt, e J'Oderét ser augmentado dr1 accônlo 
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com o disposto no nrt. :'!0 da Lei mineir:1 rio 7 de Outubro do 1882, 
n. 2000, e mais di~posiçõrJS tln. lei gernl sobro sociedades ano
nymas. 

Ar·t. 5. 0 A compnnhia ó desde já :1tltorir.ncla a crnitlir obrigaçõc~ 
de preferencia ao portador (tlr'7Je.,lures) .lo val"'' llorninal de .'~00.'-' 
cada uma, fÜÓ ú somma do 800:00:1.':, \·r•ne'!ndo j1u·o annual nunea 
excedente de 6 '! 0/o c som]r, :~mrrrti7.ndos ao par, na razão de 
1 ojo pelo menos, por meio de sorteio qne tcrú logar annualmenle 
nos primeiros dez dias do mcz do .Janoira ou por compra no 
mel'cado. 

Os tilulos dcstG emprGstimo serão pl'ivil·•giados, e, como taes, 
terão p!'eferoncia sobre os dividendos da companhia, c11jos bens 
tambcm servirão de garantia (tqnelles litnlos. 

Art. G. 0 O accionist:t é rusponsavcl sómento peb qnot:t rle capital 
quo subscrever. 

Art. 7. 0 O capital será realizado por prestações de ill 0 /o o com 
intervallo de 30 dias, pelo monrr..;, 

Ao accionista impontual S')r;í conc0rlid11 a móm de 30 dia~. a 
contar do prazo fixado no erlital publicado nrrs jornaes c],, maior 
cit·cubção, para realizar o pagamento rla cham;rcb feita e accre,;cida 
dos respectivos juros, na razão do 8 'f,. ao annll. 

Art. 8. 0 No caso de falta do pagamonto nos prazos concedido~, ;~ 
directoria declarará em commis·'n "' re,pecti\'aS ac<;õos. qnc ficar<lo 
pertrmccndo tí companhia, rJIIO porl·>rá novnmonto cruiltil-as. 

O commisso, poróm, ó Utl! direito <h cr,mpnllhia o nunca uma 
faculdade outorgada ao accionista. 

Art. 9.o A transferencia <las acçõcs só podeni ler logar depois 
de realizado o pagam~nto da. 5~ p:utr) do seu valor·, e dever:\ ser foi ta 
por termo lavrado no registro da companhia e as..;ignado pelo ce
rlente c cessionario, ou por seus proenradores. 

CAI'ITPLO ![[ 

D \ DI RE('l'OR L\ 

Art. 10. A directol'ia da companhia. será composta de tr·cs 
membros eleitos pela assembló:t geral, <fentre os accioni•tas pos
suidores dfl iOO acções, pelo menos, averbadas no registro da com
panhia 60 dias antes do dia <b eleiçii:o. 

Essas acções servirão do cauçiio e srr:1o inalicnaveis durante o 
exrrcicio do cargo, cujo mandato sed de trr•s annos. 

Art. H. A remuneraçiio da <lirectoria "'rá. de ·1:000$ annu:tos 
a cada um, pagos trimrstralmentr• d11ranto a construcção ou de 
5 "/o da renda liquida, depois de deduzirlos os gastos de custeio, 
logo que o engenho con:ece a funccion~r. 

Art. 12. Compete ao presidente da ,]irrctoria : 
§ 1." Executar e fazer executar as resol~~<;ões <la mesm'\ directo

ria, que poderá deliberar com a presença do dous de seus membros, 
cabendo ao director presiclentG o voto rlo qualidade nos casos d.e 
empate. 
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!'\ :z.o Representar a directoria em todos os interesses <ln. com
panhin, com plenos po<lores outorgados, snm rr>serva alguma. 

E; 3." Convocar ordinaria e r>:draordinariamente a assDmblc\a 
gc·~ 1l dos a<:cionistas. 

!'\ 4." Organizar c apt•csnnlflr :i mesma assembléa o relatorio e 
balanço annu tl. 

Art. 13. Compete RO c!irecl.or thesourniro ter a seu ~argo a caixa 
da companhia c assigrmt· os cheques para pagamento de suas 
despr•7.as. 

,\rL. H. C a bc ao dircctor secretario as.;ign<tr os termos das 
transferencias das acçõcs, e fazer as veze~ <lo presidente. 

Art. 15. A directoria tern " hculdarle de exercer plenos podr1res 
arlministrativos. 

C.\l'ITULO IV 

DOS FISCAES 

Art. 16. O conselho fisc·;d, el••ito annualmente pela as>embléa 
geral ordinaria, serrí comp0sto de tres accionistas possuidores dr: 
;;o acções, pelo menos. Esto conselho dará pflrocer sobre a gestão 
dos negocias da companhi"' no anuo quo se seguir a sua nomeação, 
tendo por base o babnço, inventario c contas da admini~traçiio. 
(Art. 11 da Lei n. ::150 <lo -1 Llr: Novembro dCl 1882.) 

C.\PlTllLQ V 

D.\ ASBE~!BLJ~A <~EUA!. 

"\rt. 17. A asscmbl(·a geral l'Cunir-se-ha ordi na. ri amonte no 
1lecur~o do mrz de Abril do cada anno, e oxtraordinariatllentc 
<[uando fôr legal o devidamentG convocada. 

Art. 18. A assembléa geral jL1lgar-se-lt~ cotu,tituida ~em pro rtue, 
por convite do presiclcmto, so rermnm accionistas <[UO representem 
a I[Uarta parte do c<tpital da companhia. Na faltll de numero suffi
cicntc, será a assembléa convocad.·t para outro dia, com a declaração 
0xprcssa de que, nesse <lia, <·onsid"rar-sc-ha a Jllesma constituida, 
<tnalquer que ;.;~ja o numero r! e accionistas presentes. 

Art. 19. A assembléa geralsorú pr·esidid:. pelo pr·csidonte ela com· 
pcmhia ou por quem o substituir, e s0rvirá do s<'cret~wio o aceio
nista que, por convit(l do pr·esidentc, fót• chamado para esse fim. 

Art. 2U. A votação das quo.;tõe' sujeitas li discttssão far-se-ha 
per capita. Basta para isso reclamação do um só accionista com 
direito de voto, para determinar a votação por acções. 

Art. 21. Cada grupo elo 20 acções dá direito a um voto, com
tanto que srjartl averb:tdas em nome do accionista, pelo m11nos, GO 
dias antes di\ reunião. 

Art. 22. As eleições serão feitas por escrulinio, e nellas ~erão 
aceitos votos por procnrat;ão. 
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CAPITULO VI 

DO FUNDO DE RE~ER I' A E D!YfTlENDOS 

Art. 23. Dos lucros lirtuidos do c3,da se1nestre será dorluzida uma 
SOIIJma equivalente a 2 "/ .. dos referidos lucros para o fim da 
constituir um ou mais funrlos de rasono. ou de d"I1I'eciação. Esse 
ou esses fundos do reserva serilo para fazer l'acn aos desfalques do 
capital ou para pagar as contingentr•s J•edall•ações e responsa
bilidade.-< da companhia, ou para serem utilisados como fundo d•: 
amortização para pagamento dos títulos d': prelaçüo (de!Jentnres). 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GF.RAES 

Art. 2!. A prim8ira dirrctoria. que tiver de f•mccionar com a 
execução elos pr0sentcs estatutos, compor-se-ha. rios Srs. Drs. An
tonio l'aulo de Mello Barr0to, ,)11s<\ At·thur de Murinelly e Lin
clolpho Mart:ns Ferreira. 

Art. 25. Semelhantemente o primeiro conselho fiscal serã 
composto elos Srs. ])r . .To:To B:1ptist:t ri" Sampaiq Ferra7., Com
mendaclor .José Antonio Moreira Fi lho n lll". I hlilhet'll\0 Carlos 
L;~ss:tnco. 

Art. 26. Os casos omissos nestes estatutos serão reg11laclos 
pelas disposições elo Dncreto n. 88'21 <le :lO do DozendJro elo 18:-l2. 

Rio de Janeiro, 2G dr: Abril cl., 1881.- Os rlir0ctores, i1ntonio 
Paulo drJ Jlello Bm;-cto.- Jose A..t!iw· .!r J!urinelly.- Lin
dolpho 1lf artins Fcn·eii'f(. 

DECRETO N. ~J4:lS- DE G DE .lTJ:'>TLJ DE 1"85 

Prorogrt por sois mozos o prazo para a immorsfi:,) do primcir1l dos c;1hos telegr:1~ 

phioos submarinos conccdirlo3 polo Dccrdo n. 8G'.l2 rlc iS •lo Agosto d•' I.SS:l c 

tr:1.nsforillos fL c n. Pollro 11 Amori~an Tdfi!!Taph and Caldo Cnmpany l), o a\tr,ra 

a dan~ub ;t.t tln 111C'HHO dr•f'rclo. 

Attendendo ao que requereu a D. Pedro II Amcricrm Tele
graph anel Cable Company, Hei por bem Prorogar por seis mezes 
o prazo para a immersão do cabo tolngraphico Rabmarino cl0 quo 
trata a clausula 4a da concessão a quCl so refere o Decreto n. 8\:J9~ 
de 18 de Agosto de 1883, transferida ãquella companhia em virtude 
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do Decreto n. 9084 de 15 de Dezembro de 1883, e Permittir que o 
porto para emcrsão do m()smo cabo sejaot o de Vizeu, na Província 
do Pará, Clm vez do da Fortalez:t, clesignarlo na clausula 2a da." que 
baixaram com o primeiro dos mencionados decretos. 

João Ferreira de Moura; do Meu ConRelho, Ministro o Secre
tario de Estado do-; Negocios da Agricultura, Commereio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. P:tl:1ocio do Rio 
de Janeiro em G de Junho de 1883, ()4• dt Indeponlenci<\ e do Im
pel'io. 

Com a rubrica de Sua Magest:ule o Imperador. 

Jorío Ferreira, rle Jlfot~nL 

DECRETO N. !J-136 -DE G DE .JUN[!O DE 18% 

Crêa um Commando Snporior dD (;narjla~ N:u":ionars na rotllarra flo lírnguay:-tna, 
~f']!:ll'aUo do do ~\log-t'CL«~, n:t l'ro\illth dtl Hin 1;ra.r11l(' dn S11!. 

Attendendo ao que representou o Pr,~siden te da Provi ncia 
do Rio GrandB do Sttl, Hei por bem Deeretar o seguinte : 

Art. f. o E' cr,ado na comarca de Uruguayana, da Província 
do Rio Grande do Sul, nm Commanrio Superior de Guanlas Nacio
naos qne se comporá do 50'' corpo de cavallaria e do 11° batalhão 
da reserva, já organizados na ref()rirh comarca. 

Art. 2. 0 O Commando Superior da comarca de Alegrete será 
formado do 48° corpo dn cavallaria, do 4° batalhii'o de infantaria 
do serviço activo " do 10' batalhão da reserva ja alli organizados. 

Art. :J.n Ficam revoga,bs as disposi~ões em contrario. 
Affonso Augusto Moreir:t Penna, do M"u Cons,.Jho, 1\!inistro e 

Secretario de Estado dos Negocios da .J uc:tiç t, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Hio do Jan~Jiro em li de Junho 
de 1885, Gi0 da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica ele Sua Magcstad0 o Imperador. 

Affonso .111rgnsto Morcírtl Pcnna. 
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DECRETO N. ~)4:17 - DF. (\ DF. .JU'lliO DE 1885 

Crt}a nma soeção dfl lLllalhfio do t;nanlas Nacionacs do serviço da reserva uo 
município da Vargcm t~randc. rom:trccl du lLLpicllrl·l·lllirim. na Provinda 
do :\Taraull:ln. 

Attendenrlo no <rne ropresenton o Presidente da Província do 
Maranhão, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Artigo uni co. Fica ercada fi') mnnicipio da V<J.rgem Grande, 
C(Jmarca de ltapicnrti-mil'im, dé!. Província do 1\lanmhito, um1 
secção dn b'ltalhão de Guardas Nacionaes do sm·viço da reserva, 
com quatrll C'>mpanhia> na ,[esignação dr) Ua; r<:Vogad:ls lV; dis
posições em contrario. 

Affonso Augusto l\loreira Penna, do ;\]0u Conselho, Ministro 
c Secretario de Estado dos Negoc.ios da Jnstiça, assim o tenha 
entendido c faça executar. Palacio do Rio ele Janeiro em G de 
Jtmho de 188:), 6to da Indnpendom·ia e a,, Imporio. 

C<Jm a J'llht•ica do Sna l\Ltgestarlo o ltnporadol'. 

Affonso j1ugHsto llf oreirrr l'enna. 

DECRETO N. 04:lfl- DE (j DJ; .HT:-.:liO DF. 1885 

Proroga por mai.~ tro3 mczcs o prazo marratln no He~rcto n. R800 tlc ·IG tlc 
0Pzomhro (lo 4.883 11;.tra eomCI.)O da;; obras 1lo cae-; n porlo lb~ SaHIO~. 

Attendendo ao que represent'm o Presidente da Província de 
S. Paulo, Hei por bem Prorogar por mais tres mezes, cont~11los 
de 4 de Julho proximo futuro, o prnzo m:trcado nn clausula 5~ 
das que baixaram com o Decreto n. 8800 de 16 do D.Jzembro do 
1882 para começo da~ obras do caes e melhoramentos do porto 
de Santos e a que se refero o Decreto n. 03/.'-\ de 14 do Fevereiro 
do corrente anno. 

João Ferreira de Moura, do- Meu Conselho, Minic:tro e Srcretario 
do Estado dos Negocias d1 Agrtcultura, Comm•,rcio c Obras Pu
blicas, assim o tenha entemlido e faç:t ex"cutar. Palacio dú Rio 
de Janeiro em G de Junho de 18fl:í, G (o da lndependeucia e do 
lmpedo. 

Com a rubrica ele S11a l\1age~tado n Imperador. 

J oao Fcn·eira de 1lf aura. 
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DECRETO N. !J!:l\) -DI·] 1~1 Df: .flJ:-1110 DE iil85 

Eleva a. lr(:s o~~1uadrGos o -IG) curpo dn C;tVallaria Ja Gnarda N:tcional d;.1,:; 

cornateas 1lu IUo dos Sino::; c 1\la,tuinú, !la PrnTiucia do Hio l;r~uulo do Sul, 

o cn~a alli tuna scc~ão (lf' h~talhã1' da. ro:-,cna. 

Attendendo ao quo reprrsonto11 o I'resirlento dr~ Provincia do 
Rio Grande do Sul, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Art. 1.° Fica elevado a tr<:s esrjUildrões o 1li0 corpo de c:l
vallaria da Guanla Nacional das comarcas do Rio dos Sinos e 
l\1aq11iné, organiz:Hlo na ft·<'gtwzia de S. Domingos das Torrec;, 
l'rovincia do Rio Grande do Sul. 

Art. ·z.o E' creada na referida freguezia de S. Domingos das 
Torres uma secção de batalhão da reserva, com quatro compa
nhias e a designação d~ i ta, a <JUO.l ficar:i suburdinada ao Com
mando Superior daquellas com1rcas. 

Art. :l." Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Alfonso Augusto Morrira P,~nna, do Meu Conselho, Ministro 

e Sr'cretario do Estado dos Negocias da Ju~tiça, assim o tenha 
entendido e façr~ execut:;r. Palacio do Rio <le Janeiro em 1:l do 
Junho de 1885, li 1° da Independenci:t e do Imperio. 

Com a rubrica de Srt:t 1\Iagest:\(!IJ o lmt"Jraclor. 

DECRETO N. \)440- DE 13 DE .JUNliO IJB 188:-í 

Crêa mais nm batalhão do inLllltaria do f~ua.r1la" r\adonao:; dn ~ol'Viço acliTO 
na r,omarca tio Bio Dagagetn, nt PrPvinda do :\lin:ts f;l'l'~\.03. 

Attondenclo ao que representou o Pr<'sidcnt~ <la Provincia <lo 
Minas Geraes, Hei pot· uem Decretar o seguinte : 

At·t. 1. 0 E' creado na com:~rca do Rio Bagagem, na Província 
de Minas Ger:1es, mais um batalhão de infantaria de Guat·das 
T\a0ionaes do serviço actiYo, com cito companhias e a drsignação 
do 89 ', que ser :i organizado com os guar<las daquelle ~"rviço, 
qualificados nas fr,·guezi:ts de No~sa Senhora do Carmo, Nossa 
Senhom dr~ Abbaclia da Agu:\ Suja e Sant' Anna do Rio das Velhr~s. 

Art. 2." O batalhão dll infantaria n. 75 da ,\ita comarca se 
comporá dos guardas do serviço activo, alistadofl nas frcguozias 
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de Nossa Senhora Mãe dos Homens da Bagagem e do Brejo 
Alegre. 

Art. ;1,o Ficam rrJvogadas as disposições em contrario. 
Affonso Augusto MonJi1·a Penna, do Meu Conselho, Ministro 

e Secretario d<J Estado dos Nogocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de 
Junho de 1885, 6!0 da lndepondoncia e do lrnprJrio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Irnporador. 

Affonso Augu:;to JJi ore ira Penna. 

DECRETO No 0441 - DI: 13 Dll: .JUNHO DE 1RS5 

Crêa um Commando Superior de Guardas Nacionaos na cnmarea de Camaquam, 
scp;trado do da Encruzilhada, na Proyinria do lUo Grando do Sul. 

Altendendo no quo repres0ntou o PresiJcnte da Província do 
Rio Grande do Sul, Hei por bem Decreta1· o seguinte : 

Art. 1.• E' creado na eolllarca do Camaqualll, separado do da 
Encruzilhada, na Província do Rio Grando do Sul, um COIJJmando 
Superior de Guardas Nacionaos qucJ s0 comporá dos corpos d0 
cavallaria 11s. 10 e 11, c da S" secção <lu batalhão da reserva, 
todos já ali i organizados. 

Art. 2. 0 O Com mando Superior drt comarca da Encruzilhada se 
comporá do-< cm·pos de cava!laria ns. \J e ti>l, e dr\ 7a scr\ão de 
batalhão da resorva, já alli org:wizado~. 

Art :L·• Fic::u11 revogadas as di'!Josiçõr~s r;m contrario. 
Afli:mso Aug-usto Moreira Penll'l, rlo Mrjl! Conselho, Ministro 

e Secretario de Estado dos Negocias da Ju,tiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio <lo Hio de Janeiro em 13 de 
Junho de 1885, 6'1'' da Independencia e do Irnperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestade o Imperador. 

Affonso Augusto jlf oreira Penna. 
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DECRETO N. 9·14'2 -DE 13 DE JUNHO DE 1885 

Declara quo nos concursos para. provimento dos logaros do Inslructorc.:; goraes 
da Escola de Tiro do Campo tlraJHILl não fa.r:Io parto tio CllllSOliw de inslrucção 
os Instructoros adjuutos. 

Usando da attribuição constilueional e de accôrdo com o rlrt. 117 
do Regulamento approvado pelo De ereto n. \J259 de \J de Agosto 
do auno proximo pas~ado, Hei por bem D(lterminar que n:1 Escola 
Geral de Tiro do Campo Grande se observem as soguintr•s dispo-
~ições: · 

Art. 1. 0 Nos concursos rmra provimrmto dos Jogares de Instru
ctore~ gerars não farão parto do conselho de inslrucçiio os lnstru
ctores adjuntos. 

Art. 2. 0 Tanto no ca<;o do q11e trata o artigo antoccdnntr•, como 
om outro 'J'lalquer em quo u:io esteja completo o conselho •lo 
instrucção, o <lovet•no designará para completai-o outros oiHciacs 
que tenham, pelo monos, o curso de at·tilharia o po,to não infe
rior ao de Capitão. 

Antonio Eleuthnrio <l•l Cam:trgo, do i\1eu Conselho, Ministro o 
:Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, assim o tenha 
entendido e faça exncut:tr. Pala cio 1!0 Rio do Janeiro Pm 13 do 
Junho de 1885, t\4° da lndej,endencia e do lmperio. 

Com a rubl"ic:. de Sua l\Iagestado o Imperador . 

. Autonio E!cutherio de Camargo. 

DECRETO N. V44:; - DE 20 m; .JUNHO DE JS.'l:) 

Dcchra catluéa a eoncc~são foi ta pelo J)ocrcto 11. ~{i;n de 1.~ de ;\laio do lH82 e 

revalidada pelo lJccrcLo n. ~1117 do 2~ do lJezomLro do 1883. 

Con~iJerando que a Cor... •anbia Na;;an,th Central S rtgrtr Facto1·y 
oj' lJrasit, li1mted,, ce~sionaria dfL concessilo fdta e revalidada 
pelos Decretos ns. 8533 dll 13 do Maio do 1882 o 9107 do 22 
de Dezembro do anuo seguinte, de garantia de jurQs do 6 °/a 
ao anno sobre o capital de 500:000$ para o estabelecimento de 
um engenho central, destinado ao fabrico de assucar de cannll, 
no município de Nazareth, Província da Bahia', não se habilitou 
para exercer suas funcções dentro dos prazos fixados: Hei por bem, 
na conformidade do§ 2° do art. ?5 do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 8357 de 24 de Dezembro de 1íl81, Declarar caduca 
a mesma concessão. 
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.Toão Ferreira do Moura, do l\len Consdho, Ministro c :.;ccrc
tario de Estado dos Nogocios da Agricultura, CJmmcrcio c Ol.Jra~ 
Pul.Jlicas, as.,irn o tenha entendido c faça cxccntat•. Palacio do 
Rio de Janeiro om 2!) d'J Junho de 188~i, G 1' da I llll'>pcndencia c 
do Imperio. 

Com li rul.Jric 1 do Sn:t 1\Iagestad,, o Imperador. 

DECRETO N. V441- DE 2') llE JU:-;1!0 DE 1885 

Concodt~ pcrmi..:.s:lo a .:\Ianoul Yidal Barh0~.1. Lagl' {Jar,t C\p]rJrar ~arrJ:rJ de p:·1lr,1. 

e pdrolou n:t PtO\incia 'i I' :\li:Ja, !;1't ac~ . 

• \ttendondo ao qu() requereu Manoel Vida! H:trbosa Lage, Hei 
vor bem Conceder-lhe 1wrmiss:lo para explorat· carvão de pe<lm 
e petroleu em terras drJ s11a l'ropl'i"dndc uo município <lo Juiz <le 
Fór:t, Província de Minas Geraes, medianl<:J as ch.1tsulas 'l no com 
este baixam, as~ignadas por João Fr>rrcira de .:\loura, do l\lcu Con
selho, Ministro e Secrctat·io de Estado dos Negocios da Agri
cultura, Comruercio e Obra~ Publicas, que assim o tonlw. entendido 
o faça executar. Palacio do Rio dn Janeiro em 20 de Junho d'~ 1885. 
G 1'' da Inlcpendencia e do Imperio. 

Com a r1tl.Jrica de Sua 1\Iagostacle o Impet·ador. 

Clausulas a •Jue se ref'et•e o J)cc•·ctn u. !)~.~~. 
de.,ta tla!a 

Fica concedido 11. Manoel Vidal Barbosa Lago o prazo de dous 
an.no~, contados desta data, para, sern f"'ejuizo dos dil'oitos de tcr
C~Jro, proceder a explorações o p ·s JUÍza o; para descobrimento de 
mmas de carvão do pedra o P"lroloo em trH'ras de sua pro
priedade no municipi•J do Juiz <lo Fora, Província ,[e l\lims 
Goraos. 
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Dentro deste prazo o conc~s,ionat·io dever:i apt·esentar ua Se
cretaria de E.<tarlo dos l\'o~·ocios da 1\gricnltura, Commercio o 
Obras PuiJlieas plantas geologica e topugraphica dos terrenos 
explorados, com perfis <jlle damonstrem, tanto quanto fór possivel 
e o pPrmittirem o! trabalh 1s executa los, a supet•posição das ca
madas minArdes, e remetterá, com as me,mas plantas, amostras 
dos mineraes encontrados o relatorio minucioso rla localidade 
em que a mina estiv()r situada, declarando qual a p:Jssança 
e riquPza desta, qual ~ua extensão e sua direcção; a distancia 
entre ella e os povoado~ mais proximos, e o.~ meios de commu
nicaçào existentes; a área necessaria para a mineração, e, final
mente, os meios apropriados para o lt·ansporto dos productos 
das mina~. 

li 

Us trabalhos de pesquiza ou exploração para descobrimento de 
minas, poderão ser feitos por qualquer dos modos rccommen
dado.~ pela sciencia. 

Ili 

O concessionario fica obrigado a indemnizar os damnos e pre
juizos que de seus trabalhos de e:s:plora.ção possam provir ás pro
priedades adjacentes; a restab<llecer, á sua custa, o curso na
tural das aguas, qur. desviar por causa dos mesmos trabalhos, 
e a dar conveniente direcçito :i~ que brotarem cias cav«s, poços 
ou gqlnrias que fizer, quando destes serviços resultar damno aos 
mesmos proprietarios de terrr;nos adj~c·<ntes. 

Si o desvio destas ag<~as exigir trabalhos em propriedade alheia, 
o concessionario solicitará prévio consentimento do proprietario, 
usando dos meios em direito permittidos. 

IV 

O concessionario fica obrigado a Ô<l.qcccar os terreno.~ alagados 
da exploração, restituindo-os ao seu antigo estado, de m<t.!o que 
não possa ser prejudicada a saude dos moradores da ciroumvizi
nhança. 

Palacio do Rio de Janeiro om 20 de Junho de 1885. -.loao Fur
reira rlr; J1[o"n', 

'\ \I (1 •, ·',; 1 /)-~ :"'~ 
r_-, \ 

Jl ) 
!I 

,/ 
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DECRETO N. 9445 - DE 20 DE JUNHO DE 1885 

Crêa um Comman<lo Superior de Guarda• Naeionacs na r,omarca do Icatú, da 
Provinda do Maranhão. 

Attendendo ao que reprélsentou o Presidente da ProvincÜ\ do 
Maranhão, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Art. L 0 E' creado na comarca de Icatú, da Provinda do 
Maranhão, um Comman lo Sup•1rior de Uuardas Na 'ionaes que 
se comporá r1o 14° bataH1üo d'' infanta,·ia do s •rviço activo e do 
3'' batalhão da reserva, que para e.-te firn são desligados do 
Comman ,o Supélrior da comarca do Rosario, da r<Jferila Província. 

Art. 2.o Ficam revogadas a• disposiçõns em contrario. 

Affonso Augu,to Moreira Penna, <lo Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negoc·ios da .Justiça, asiim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Hio de .Janeiro em 20 de 
Junho de 1885, 64' da Indopencl,mcia e ·lo lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magr>'t~de o Imperador. 

Affonso Augusto ·liio,·eira P1mn!l. 

DECRETO N. 9446 - DE 20 DE JUNHO DE 1885 

Eleva ,; tategoria de batalhão a 9' secção do batalhão !Ir• infantaria do serviço 

activo da Guarda Nacional da comarra 1lc Hrevcs, rr:-t ProYinda do Par;"t. 

Attendendo ao que Mr> representou o Pr•'sident'l d:. Província do 
Pará, Hei por bem Decretar o seguinte: 

Art. Lo E' elevr>da. á cltegoria d~ batalhão, com oito compa
nhias e a designação de 35 ', a ga secçtio de batalhão de infantaria 
da Guarda Nncional do s~>rviço activo, 11rganiza la na fr0guezia de 
S. João Baptista do Curralinho. com:>rca de Brev"s, na Provinl'ia 
do Pará. 

Art. 2. o Ficam addiuas 010 refet·irlo baudh:1o, no~ termos do 
art. 7° do Decreto n. 5173 de 21 ele l\Iarço do, 1814, as praç:~s do 
serviço da reserva, qualificadas na dita freguezia. 

Art. 3." Ficam revogadas as disp0sições em contrario. 
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Affonso Augusto Moreira Penna, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Junho de 
1885, 64• da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Affonso Augu1to Moreira Pcnna. 

DECRETO N. 9447- DE 20 DE JUNHO DE 1885 

Concedo á Companhia da !::l!:••Ia de feno Principe do Grão-Pará, eotn appli· 
cação ao proiongamonto da mesma estrada de Petropolis a S. José do Rio Preto, 
os favores constaLtos dos §~ 2°, 4°, 6° e 7° do art. D0 do Decreto n. 5561 de :18 

de Fevereiro de iR74. 

Attendendo ao que solicitou a Presiclencia da Província do 
Rio de Jan8iro, Hei por bem Conceder á Companhia da estrada 
de ferro Príncipe do Grão-Pará os favore< constantes dos §§ 2•, 
4•, 6• e 7• do art. 9° do Decreto n. 5561 de 28 de Fevereiro 
de 1874, com applicação ao prolongamento da me~ma estrada 
desde Petropolis atEÍ á freguezia de S. Josó do Rio Preto, ficando 
a referida companhia suj~ita ás disposições do Decreto n. 6995 de 10 
de Agosto de 1878, no que lhe fôr applicavel em referencia ao dito 
prolongamento. 

João Ferreira de Moura, do Me11 Cons~lho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negodos da Agricultura, Cornmercio e Obras 
Publicas, assim o t~nha entendido e faça execLltar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 20 de Junho de 18H5, 64° da Independencia e do 
Imporia. 

Com a rL1brica dr; Sua l\1agestado o Imperador • 

.lor7o Ferreira r1c 1lfoura. 



-184 .\CTUS JJu l'UIJEH E.\.ECL TI I O 

DECRETO N. 941t-8- DE '1.7 DE .11 NilO DE HlS;i 

Dit HO\O 1\cgulamcHlo :'t E<cola de Mi11a!. 

Usando da autorizaçlío concedida pelo art. 2" ~ ~·· da Lei 
n. 3230 de 3 de Setembro do anno passado, Hei por bem qne 
na Escola de Mim•s se observe o novo Regulamento que com 
este IJaixa, :I>Signado por João Florentino Meira de Vascon
cellos, do Meu Con~elho, S•mndor tlo I111periu, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, IJUe assim o 
tenha entendido e faça executar. l'alacio do Hio de Janeiro 
em 27 de Junho de 1885, 6'1° da Iudependencia c tlo Im
perio. 

Com a rubrica tle Sua Magrstade o Imperador. 

Jnii:o Florentino llleira de Vasconcellos. 

I~egulamento a {(UC se 1•etere o Decreto 
n. U-"1~8, desta datn 

CAPITULO L 

DA ESCOLA E SEUS CUflSUS 

Art. L • A Escola de Minas, cuja sé de continúa a ser na 
cidade de Ouro Preto, Província dr. l\Iinas Geraes, tem por 
fim especial preparar Engenheiros para a lavra tle minas, para 
os estabelecimentos metallurgicos, e cm geral para os demais 
serviços a que eorresponde o seu ensino. 

Art. 2. • Os cursos desta Escola são gratuitos. 
Art. 3. 0 As materias ansinadns nn Escola constituirão dous 

cursos : um geral e outro superior. 
Art. ~.· O curso geral durará trcs annos c comprehen

tlerá as seguintes ma terias: 

1° amw 

1.• cadeira.- Arithmetica, geometria, algeiJra u trigono
metria elementar. 

2 .. cadeira.- Noções de phvsicac chiwiea. 
Desenho de imitação. • 
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2° anno 

Ja cadeira.- Complementos de nlgebrn, ralculo da~ de
rivadas, geometrin :malytica a duas fl trfls dimensões, com· 
plernentos de trigonometria rectilinea. 

2" c:1deira.- lieo111etria dcscriptiva: linha n~cta e plano. 
:1• cadeira.- Agrimensura, eosnwgraphia e topographia 

elementar. 
t.~,a cadeira.- Chimica dos metalloides. 
l'hysil:a: calor, tnngnetismo, electricii.lade. 
5" cadeira.- Zoologia. 
Epuras, trabalhos praticas de chimica, de pllysica e de 

zoologia. 
De:;enho de imitação e de topographia. 
Pratica de trabalhos de eampo . 

. 7° anno 

1 a cadeira.- Calculo dilferencial e integral, mecaniea 
racional, trigonomett·ia espherica. 

2" cadeira.- Geometria descriptiva : planos tangentes e 
intersecção de superfieies. 

:Ja c11ddra.- Chimica dos metaes e organica ; pltysica : 
ncustica e I uz. 

~" cadeira.- Botanica. 
Epnras, trabalhos praticas de chimir:a, de physica e de 

botanica. 
Desenho de imitac1ío. 
Art. ;;,o O curso"superior durará tres annos e o respectivo 

ensino com prehendcrá : 

1° nnno 

ta cadeira.- Mineralogia, docimasin, complementos do 
physica e chimica industriaes. 

2a cadeira.- Lavra de minas, 1• parte; metallurgia, 1• 
parte. 

:3a cadeira.- Stereotomia, madeiramento, sombras e per
spectiva, planos cotados, etc. 

~a cadeira.- .MecHnica avplicada: machinas por vapor, 
thermodynamica e hydranlica. 

Epur·as, trabalhos praticas de mineralogia, de chimica e 
de docimasia; visita~ de minas, excursões mineralogicas. 

2o rtnno 

1' ca~eira.- Geologia, I" p3rte; phenom"enos actuaes, 
petror.;raphia. 

2• eadeira.- Lavra de minas, 2• parte ; metall urgia, 
metall urgia dos poquenoR metaes. 
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3a cadeira.- Mecanica applicada ú resistencia dos mate· 
riaes e ás eonstrucções. 

lJ,• cadeira.- Estudo dos m~teriaes de construcçào, archi-
tectura, technologia das pequenas profh•sões. 

5• cadeira.- Topogr~phia superficial c mhtcrranea, tra· 
çado de uma estrada de rodagem. 

Trabalhos praticos de geologia, trabalhos praticos de topo
graphia, desenhos de architectura, visitas de minas e esta· 
belecimentos metallurgicos, excursões geologicas. 

3' anno 

i" cadeira.- Geolügia, 2• pnrte; descripção dos terrenos 
e dos principaes fosseis que os caracterizam. 

2• cadeira.- Estradas de ferro, pontes e viaductos, es· 
tradas ordina rias. 

3a cadeira.- Complementos de mcc:miea npplicada aos 
rios e canaes, portos, hydraulica agrieola. 

lJ,• cadeira.- Legislação de minas, economia politicn, di-
reito administrativo e estatística. 

Trabalhos praticos de geologia, trabalhos graphicos, redac
ção do projcctos sobre mrtallll!'gia, exploração de tninas, 
mecanica applicnda e estradas de ferro. 

Exercícios technicos, visitas aos trabalhos de construcção 
de estradas de ferro e ás usinas, e excursões geologicas. 

CAPITULO li 

DA D!RECÇÃO DA ESCOLA 

SECÇÃO I 

Do Directo1· 

Art. 6.• O Director será nomeado d'cntre os lentes e exer
cerá o cargo sem prejuízo da regencia de sua cadeira. 

No impedimento ou na falta do offeetivo, servirá quem 
fôr designado pelo Ministro do lmperio, e provisoriamente 
o lente mnis anligo que estiver em exer1~icio. 

Art. 7 ." O Director será nomea1lo por decreto, on servirá 
por contrato si fôr estrangeiro. 

Art. 8.• O Directur é o prrsidentP da Congregação; incum
be-lhe regular e dirigir, de conformidadu eom o presente 
Regulnmento o as ordens do Governo, tudo quanto pertencer 
ú Escola o não estiver especi;llmentn encarregado ú Con
gregação. 

Art. 9." Compete-lhe: 
L• Dirigir as sessões da Congregação, e convocai-a não só 

nos casos expressamente determinados, como naquelles em 
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que o julgar necessario, por deliberação propria ou :í requi
sição de qualquer lente, ou q'lem suas vezes fizer, com 
deeiHrllção do objccto, marc:mdo a hora da reunião, de fórma 
que n:lo se prt>jurli11Ue o serviço Lias aulas c dos exames, ou 
quaesqtwr trabnlhos esr:olnre-;. 

~-" i\Iand:tr abrir a inscripção para os concursos de que 
trata o enp. 5. 0 

3.o Nomear o porteiro, dando pal"le ao Governo, e admittir 
os serventes que forem nPce>sarios. 

!1.° F:tzcr, de mnf,•rmirlarle com ns instrur~ções que receber 
do Ministro do Impel'io, as dcspezas que ltmham sido auto
rizada:;. 

5. 0 lnfilrmar o Ministro rlo lmperio das occurrencias mais 
importantes qne se derem na Escola. 

li. 0 Org-aniz:•r o orçamentu annu~l das de,;pezas do Estabe
lecimPnto. 

7. o Visitar os cursos e assi:;tir, sempre que lhe for possível, 
aos a c tos e exercicios e,;colares. 

8. 0 Dar aos repetidore,, ao secretnrio e demais empre
gados as instrncções e ordens relativas ao serviço da 
Escola. 

9. o Exercer a policia no recinto do edificio da Escola, pro
cedendo na fórma deste Heg-nlarnento contra os infractores e 
perturbadores da ordem c disciplina. 

:1.0. Envi~r no fim dP cada anuo lectivo um relatorio cir
cnmst:meiado sobre os trahalho:; do anuo, com deelaraçilo do 
aproveitamento de earla um dos alnmnns e rf'gularidade de 
sen proceder, assim como do de,;cmpenlw e pontualidade do 
servi~·o do pessoal da E~rola. 

Art. tO. O Direclor será responsnvel pela reg-ularirlade da 
Escola t\ repre,;enlará sohre tntlo qne for roncerne•1te ao 
ensino, á IJoa ordem e :ís 1wcessidarles do Estabeleciml'nto. 

Art. H. Os aetos do llirector Jienm dt~bnixo da immediata 
inspecçiio do Minio;tro do lmJwrio. O Pre~idente da Provincia 
de Minas Geraes pnder;i exigir do mesmo Director informa
ções relativas á Escol;., a qual continúa a depender exclusi
vamente do Governo Geral, sem que nenhuma ingcrencia 
nella possa ter o Provincial. 

Sl•:cr.\o 11 

Art. I:L A Congregação compõe-se do Director e de todos 
os lentes cathedratico;;, etfeclivos ou interinos, nacionacs, ou 
estrangeiros contrat;~dos. e u:lo púde exercer suas funcções 
sPllt qn>' se reuna mais da metal!,, tio,; seus membro,; IJlle 
estivere111 em CX!'ff~ieio. 

Art. n. As deliberações da Congregação serão tomadas 
por maioria dos membros presentes, e sempre por votação 
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nominal, salvo o caso em que se tratar de questões de inte
resse pessoal, sobre as quacs se votará por escrutinio se
creto. 

Art. i!J,. O Director terá voto nas decisões ifa Congregação, 
cabendo-lhe mais no caso de empate o de qualidade nas vota
ções nominaes. 

Nas que se verificarem por escrutínio secreto prevnlecer:í, 
no caso de empatr,, a decisão mais favoravel. 

Art. 15. Compete á Congregação : 
L o Formular no principio de cadn anno os prog1·ammns 

de estudos de cada uma das aulas da Escola. 
2.o Organizar as tabellas de pontos pnra o;; pxames. 
:J.o Regular o horario para cada uma das aulas e para os 

exames. 
!1. 0 Propor ao Governo, sendo por este consultadn, as 

pessoas que possam interinamente exercer o magisterio, 
quando ha.ia deficiencia de pessoal r, não seja praticnvel 
ou conveniente a a~cumulação entre os professores em 
exercício. 

Art. 16. A Congregação corresponder-se-ha co(ll o Go
Yerno por intermedio do Director. 

Art. 17. O professor dL~ desenho será convidado para as 
sessões da Congregação, em geral al1m de ser ouvido a 
respeito da orgnnizaçiio do progrnmma do ensino e do hornrio 
da aula respectiva, e, em partieular. bem como os repr·
tidores, quando a Congregar;ão .i ulgar eonYeniente ou vil-o. 

Art. 18. O secretario assistirá ás reuniões da Congre
gação para redigir as actas, que, depois de approvadas 
na sessão seguinte, e assignadas pelos membros da mesma 
Congreg-ação, serão por elle archivadas c registradas. 

Qu11ndo a Congrega~·ão resolver que fique em segredo 
nlguma de suas deliberações, lavrnr-se-ha ada especial, que, 
depois de copiada, será fechada, larrada e sellada com o 
sello da l!;scola, ficando o orig-inal debaixo da responsabi
lidade do secretario. A cópia será immediatamente rernettida 
ao Governo, que poderá determinar a publicidade. A Con
gregação poderú lambem, quando lhe parecei' opportuno, 
ordenar essa publicidade, precedendo autorização do fio· 
verno. 

f:APITULO I1T 

DO PESSOAL DOCF.;;TF. 

Art. 19. O pessoal docente compõe-se de : 
1 lente de mineralogia, geologia, docima$ÍU e de !'omple

mentos de physica e chimicn industriae~. 
i de lavra de minas e metal! urgi:.~. 
1 de mecanica applicada. 
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i de rnateriaes de construcr:iio, architectura, technologia das 
pequenas profis>õe;;, estradas tle fprro, pontes e viaductos, c 
estradas ordinarias. 

1 de geometria descriptiva no curso geral, e de stereo
tomia, madeiramento, sombras e perspectiva, planos 
cotados, e te. no curso s upcrior. 

i de agrimensur;~, cosmograpllia e topographia elmnentar 
no curso geral, e de topographia superficial e suhter
ranca no cursn superior. 

de le~islação de minas, economia política, direito ndmi-
nistrativo c estatística. 

I da Ja cadeira do i" anuo do curso geral. 
1 da i" cadeira do 2° anuo do curso geral. 
I da t• cndeira do :!" anno do curso geral. 
f da 2" cndeira do i" nnno ; tla t)• rio 2°, e da !1a do 3° 

:mno do cn r'o geral. 
1 da t1a cadeira do 2" e da 3" do 3'' anno do mesmo curso. 
1 profAssor de desenho. 
1 repetidor·preparnrlor de geologia e mineralogia. 
f de physica, chimil'a, metallurgia e doeirna,da. 
i de mecanica ~pplicada, g.·ometriu descriptiva, sterco

tumia, madeiramento, sombra~ c perspectiva, e topo
graphia. 

Art. 20. As nomeações para os Jogares do magisterio seriio 
feitas por decreto mediante concurso. 

Art. 21. Para a regencia ele rar!Pirns do cur~o superior 
poderão ser contra tadns profis>ionaes estrangeiros. 

Art. 22. Os lentes suo obrigados: 
1. 0 A reger snas cadeiras conforme o horario e o pro

gra m ma adoptado. 
2." A redigir em cada nnno lectivo e llprescntar ao Director, 

para serem suhmettidos :í Congregacão, os programmas das 
lições que lhes incumbem. · 

3.• A flscalisar os trahalhos pratiros, os quaes poderiio ve
rificnr-se nos domingos e dias feriados, si o exigirem as ne
cessidades do ensino. 

4.• A dirigir as excursões scientificas, flUe poderão ser 
feitas durante as férias. 

Art. 23. Os repetidores devf>.m assistir its I ições dos lentes 
tias diversas cadeiras, cujo ensino lhes compete auxiliar. 

Poderão entretanto ser dispensndos desta obrigação pelos 
lentes, quando d'ahi não resultar inconveniente. 

Art. 2!J,. Serão tambem obrigados : 
f. o A executar, com o auxilio dos serventes soh suas 

?rdens, todas a.s preparações e demonstrações que o lente 
JUlgar nPcessarws. 

2.o A dirigir os trnbalhos praticos dos alnmnos, conforme 
3S indicac·ões do fpnle. 

3.• A velar pela conservação e boa orderrt dos lahoratorios 
e rollecções, e a formar, no ultimo mez do anno lertivo, o 
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catalogo de todos os apparelhos, instrumentos, reactivos, mi
neraes e fosseis que a Escola po;:;.uir. 

Art. 25. u professor de\'t) dirigir todos os trabalhos de de
senho dos cursos gt~ral e superior. 

Art. 26. Aos lentes norne1tdos por deereto e medi~nte con
curso st>riío concedidas ::H vantagens que têm os lentes da 
Escola Polyteehnica pelos arts. 17 a 21 11 10\l <los Estiltutos 
annexos ao Dt•crcto n. 5GOO de 2.) de A h ri I de 187fL 

Art 27. Qua I quer membro do [H'ssoal doccn te da Escola, 
que escrever tratados ou cnmpendios sohrn as doutrin:ts ali i 
ensinadas, terá direito á impn•ssão de seu trnbalho por conta 
do Estado, si pela CongrPgncão fúr a ohra considPrada de 
utilid.tde par~• o ensino, e mais a um premi,) JWC'Iniario pro
porcional ú imporlancia do eseripto, não exeedente :i quantia 
de 2:0008000, propo-:to pela Congregaçi1o e dependente dD ap
prova~ào do Governo. 

Art. ::!8. Os repetidores e o professor terão para a jubi
lação as mesmas v1wtagens que competem aos lentes, e 
serão considerados vitalicios os que, completando cinco annos 
de effectivo exercício, houverem bem servido. 

CAPITULO IV 

DO PESSOAL AJniiNIST!lATIVO E DA niBLIOTI!ECA 

Art. 29. A Escola terú um secretario, que servirá tambem 
de bibliothecario, c um porteiro. 

O secretnrio serú nomeado por dcereto. e o porteiro na con
formidadu do art. 9" n. ;J,o 

Art. :JO. O serrntario e hibliotltccario dove estar presente 
na Escola, em todos os dias uteis, das 10 hor:1s da manhã ás 
3 da tarde. 

Art. 31. Incumbe-lhe, na quali1lade de secretario, além 
das obrigações relativas aos trabalhos mencionados ne;;te 
Begulamento, redigir, na fórma d8s ordens do Director, 
toda a correspondencia concement•~ nos diversos serviços, 
e organizar, no lim de eada mez, as folhas de pagamento 
do pessoal, e das de,pezas realizndas. 

Art. 32. Na qualidade de bibliothecario, deve redigir e ter 
em dia o cattJlogo das obras d:~ Eseola c das publicações pe
riodicas que ella recebe, o ernprcgttr o rnaior zelo na liel 
execuçiio das disposições relativas no serviço da bibliutheca. 

Art. 3:3. O secretario f' bibliothecario, nos casos de impe
dimento, serú sub;;tituido pelo repetidor 11ue o Director 
desig-nar. 

Art. 3~. A bihliotheen sPr:·, franqm~adn todos os tlias uteis, 
dns lO horas dn manhã :ís :3 da tarde, aos funccion:•ri"s e 
alumnos da Escola, aos quaes poderá o Director permittir 
que nella trabalhem dur:mte a noite, sob suas vistas. 
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Art. 35. Mediante expressa licença do Director, e por 
temro determinado, podt:rão os funceionarios e alumnos da 
Escola levar para fóra desta as obras dt: que tenham necessi
dade, excPptuados os livros e rn~ppas raros, os mannseriptos, 
os diecionnrios e as publkações periodicas, rorntanto que pas
sem recibo, d~ que se fará menção no registro das_ sabidas, 
e se responsDbi11sern pelo preço da obra completa, amda que 
sü levem partedella. 

Art. 36. As pessoas estr:mlws {t Escola poderiio ser admit
tidas, com permissão escripta do Direetor, a consul_ta~ _os 
livros da bibliotheca, mas em nenhum caso lhes sera licitO 
levai-os para fóra da Escola. 

Art. 37. Em Dezembro de cada anno o bibliothecario dará 
balanço na hibliotheca, sob as vi,tas do n:rector, e orga
nizará a relação dos livros que se tiverem extraviado. 

A respectiva importancia será proporcionalmente descon
tada nos vencimentos do secretario e bibliothecario, quando 
não houver razões que o justifiquem. 

CAPITULO V 

DO CONCURSO PARA OS LOGAI\ES DO MAGISTEHIO 

Art. 38. Serão admittidos a concurso para o provimento 
dos Jogares do magisterio os cidadãos brazileiros lJUP. esti
verem no gozo dos direitos civis o politicos, bem assim os 
estrangeiros que fallarem correntemente o portuguez ou 
francez, os quaes, porém, não soriio nomeados sem que 
hajam obtido carta de naturaliznção. 

Os candidatos além disto deverãn possuir os requisitos 
especificados nos paragraphos seguintes : 

§ f. o Si o Jogar pertenl:er an curso superior, é necessario 
que o candidato tenha diploma de Engenheiro pela Escola de 
Minas ou, conforme a cadeira em c:oucur,o, de Engenheiro 
civil pelas ex ti netas Escolas Militnr e Centrai, ou de Enge
nheiro civil ou de minas pela Es!~ol~ Polyteehnicn, ou final
mente de Engenheiro civil ou de minas obtido em escola 
estrangeira. 

§ 2. o Os candidatos a qualquer dos Jogares de lente do 
curso g-er:~l ou de rPpetidor deverão apresentar algum dos 
documentos scientilicos dccl:1rados no paragrapho ante· 
cedente, ou diploma de Bacharel em sciencias matilernaticas, 
quanto aos Jogares de lente e repetidor de mathematicas ; 
ou de sciencias physicas e naturae', quanto aos de lente e 
repetidor de ph ysica e chirnica e de repetidur de geologia o 
mirJPralogia. 

§ 3." Para o Jogar de professor de desenho serão admit~ 
tidos a concorrer os approvados no curso geral da Escola de 
Minas ou no da Escola Polytechnica. 



Scrilo tnmbcm udmiltidos os laureados com os primeiros 
prrmios da Academia uns Bulias Art1:s c do Imperial Lyceu dl' 
Artes e Ollicios e os hahilitadns por escolas nacionaes e es
trnngeiras, comtanto que sejam uns e outros approvados em 
nxanw de sutnciHncia. o qual constará de uma arguição 
:;obre as ma teria." do curso geral da Escola. 

§ ~." Para a cadeira de legLslnç:1o 1le miuas, economia 
política, direito administrativo c ust:1tistica deverá o can
didato ter approva1:ão nessa'< ma terias pelas Escolas 1le Minas 
ou ~·olyti'Chnica ou por outra r;;cola naeion:d ou estr:m
geira, ou ser Bacil[lftd ou Doutor em Direito. 

Art. 3\1. Para aceitarem-se os diplomas ou dncnmentos ile 
hal.Jilitaçãn passarias por escolas cstrangt~iras é rwcessario que 
os cursos respeetivos sejam analogos aos das escolas nacionaes 
deelart11lns no r1rtigo antecedente, t' que os tilnlos sPjam re
conhecidos pelos go\'ernos dos paizc;; a IJUC }lertt:ncorem os 
estabeledmentos. 

Art. hO. Pela secretaria da Escola >e nnnunci:Jrá na folhn 
otnrinl da Provincüt de Minas e no llial'io Officinl o prnzo para 
a inseripr;~o, o IJUDl Sf~rá de tres ~ seis nwzes. Si houver mais 
de uma v:~ga, gtwrdar-sc-ha o intervnllo 1le :lO dias, pelo 
menos, entre o encerramento de nma e o de outra inscripção, 
afim de 'llliJ pnrn cada va~a se e,;tabeleça concurso espt:cial. 

Art. '~1. llentro elo prnzo marcado para a in,cripç~o os re
querimentos dos candidatos seriio entrt•gucs na secretaria da 
Escola, instruidos n~o sú com os títulos de habilitaç~o ou 
puiJlicas-fúrm:Js drsles, justificada a impossibilidade du aprl'· 
sentaç~o dos origina,~s. nws aitllln com certidão de irlade 
ou documento equivnlente, e folha corrida, tirada no Jogar em 
que os candidatos tenlwm residido nos dons ultimos annos. 

Os candidatos poderão npresentar em seu nbono I{UQesquer 
outros documentos, dos quaes se lhes passarú recibo. 

O Dir.wtor, ou quem suas vrzes fizer, vt:rificnndo que estão 
com os weei:-os requisitos, c:-crfwnr:·l logo no alto de CDtla rn
querimento o din e a hora t1lll IJUe o reeebeu, e o candidato 
assignará o nome em livro especinl. uo qual para cada cun
cnrsD haverá um termo d1· abertura e outro de encerramento, 
assignadns pelo Director. 

At't. r12. Si no exame dos ilocunwntos de que tratn n 1• 
p;;rte do nrtigo antPt·ior, suseitar-sc duvida ,.;obre a validade r, 
impnrtancin de qualquer ilelles, snr:i lltJCidida pela Congre
gnção, dentro do prazo de tres dias, ouvido o intcrm:sado, 
fJUando isto seja preciso. 

A informação do intcrc:;sallo scr:i ministrada por cscripto e 
por clle assignada. 

Art. ~:1. Da decisão da Congregação potlrrú reeorrer para o 
Governo, no prazo de oito dias, qnnlquer dos randidatos que 
se julgar prejuf!icatlo pelo que se rc,olver, tjuer a .'<eU re,peito. 
quer em relaçlio aos outros cuncnrrl'nte:-. 

Art. M. 1'erminada a inscripr;:io e decididos os recursos 
qne :-e trnham apresentado, serú logo puhlirada a relaç~o dos 
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nomes do~ candidatos inscriplus, sogundn a data da apre
seula~~iio dos requerimenlus. 

A rel~tçào ser~t oppol'lttnament•~ enviada, com os l'CIJLWI'i· 
mentos, á commi:;siio .i u lg<tdor;~ do c•meurs•J. 

Art. Mi. A dita eotnmiss:lo, que scrú prt'Sidida pelo lliro
ctor, eornpor-se-ha do todos os l•·ntes da Escola, qu:111do o 
lognr pertenerr no curso g-eral, c dns lentes cujos diplomas 
corresponderem á h:1hilitnção n:1s m:tterias da eadeira em 
concurso. quando o Jogar pHrtenrer ao cursn superior. 

,\rt. fiii. O llirt'elor d!'Lt·t·mitt:tr:i o tlia em IJUO tlera eo
llH't~ar o eoncurw. 

irt. ·í7. As provas para os Jogares de lentes consistir~o 
em Ullt<J dissertnção tl:.;cripl:l; uma prelecçiio oral sobre ponto 
tirado á sortn com 21 horas de anlecedent~ia; urna pro1•a 
pratica, salvo tjunnlo á e:tdeira de lt-gi,;laç;Jo dn Inina~, 
economia politic:1, direito administrativo c estati:>tieo; c urna 
prova oral de improviso; e para os lngan·s de repetidorrs c 
de professo I· do desenho, em duas provas: escriptn e prntica. 

O ponto ou os pontos de cada prova serão communs a todos 
os candid:1tos c tirados á sorte pelo primeiro insr;ripto ou, no 
caso do art. til. pelo primeiro de cada turnw. 

Art. !18. A dissertação escripta versarú sobre um tios ponlos 
que a commissão houver organizado no mesmo dia, antes da 
hora tlxada para começo da prov:J. Tnes pontos não excederiío 
a 20 e abrangerão todas as ma terias do ensino correspondente ú 
cadeira ou Jogar vago. P:1rn a prova de matlwrnatieas poder
se-Ita addieionar á quest~o thetJrica um problema coneernenle 
a estas rnaterias. 

Us candidatos terão o espaço de (jUalro horDs para a com
posirão; deixarão em cada meia folha de papel uma pagina 
em Lranco, c não poderão consultar notas, nem livros. U 
papel para a prova ser-lhes-ha dado na occasião. 

Os membros da com missão .i ulgadora lisralisarão o lra
halho pela lll<llll'ira que entre si conrbinan·rn. 

Art. !1\J. Cada pron eseripta serú datada c assignntla por 
seu autor, c ruhricatla no ven;o de todas as folllas pelos 
demais eoncurrentes e pelo presidente do a c to. Si houver um 
só candid~1to, a respectiva prova, depois de datnda e assignada 
por elle, Sl~rá !'Uhric:td:J no verso de todas as fo!lws pela com· 
missão jul~adora. 

Fechada cada uma das composições em envoltorio lacrado. 
no qual o autor escreverá o nome c cada um dos candidatos e 
os membro~ da commi,.;são a rubrica, seri10 lotla~ as provas 
con vcni •~ntemente gua rdarlas. 

Terminado este trab:dho, :1 commissão exlrnhirá do pro· 
gramma do flmino c"ITespondenw no log·ar vag·o, excluida a 
materia a quo portencl)r o ponto sorteado para a prova es
cripta, os pontos destinados ú prelecção oral, em numero nãn 
superior a 20, c marcarú a hora em que dons dias depois so 
fará cst.a prova :<obre jJun to lirc.tlu ú sorte t:om 21 hurétS de 
êllllecedencia. 



4~l4 ACTOS !Jil J•tJJJJ:H EXECUTIVO 

Art. 1i0. A prelecçi'ío oral serú ft>ila vu!Jiicamentc, u::tndo-sc 
ao candidato o espaço d) hora e meia. 

Aos candiuatos se prestar~o IJS app;m)lhos, reactivos, fos
seis, mineraes e mais ohject"s nt~t:t•ssarios ás 1 xpcriencias 
on uemonstr;tções que lhes p .n;eer util ;qtr·escntar. 

Art. 1il. Si, por causa do numero dos canuidatos, niío se 
pmlen:m concluir uo mesmo diél as provas ornes, dividir
se-hiio nqnelles em tanlus tnrmns quantas fon:m w·cessarüts. 

A divisão se farú por sorte, no primeiro 11ia em que se 
houverem de pfft•rtnar a:; prm;tS, e para cada turma se c:;co
lherão pontos, excluitlo o qne j;'t tivt·r sido tirado. 

Art. 52. Nenhum callllid:tt" oltvirú a exposit;ão dos que o 
preeederem no mesmo dia, e em sala n:servada os concur
rentes ag-twrdari:ío, pela ordem 1'111 q w• se acharem inscriptos, 
a hora da exhibiç~o 1lc su~ prova. 

Art. fi:L A pro\'a pratica con:;tar(t : 
§ 1. o Quanto á cadtüra 1le ulineralo~ia, ~eolog-ia, doci

ma:;ia c COIII]llernenlos tlr physit•a e ellimi1:~ industriaes: da 
dctern1imw.;lo espccilica 1;1: :>t~i:; fm:;;1~is. quatro rochas c quatro 
minrraes, para o qne st) cmtet•dt•r;lu tjltalro horas; tla analyse 
qtvditatiYa dt~ um:t mistura U<' tltti!S s~li'S c da analy:;e quauti
tatÍ\'3 tlt: um mincrio. em seis ltor:,s. 

~ 2. 0 ()u;mto á rndt~ira tln l:tvra tlt: min;ts e rnotallnrgia: 
da rcllM·ç~o de um r:siJot.:o tk projt:do sol11 e datlos forno1:illos 
pda commissi:ío, para o que se l'tJ!lt'l'tln:·to st·is horas. 

~ ;3,o Quanto ;·, l"atlt•irn tle Jllt'C:tuira :qqtlkada: da snluçiío 
dr uma ljtlP't~o ou prnbkma coiH'f'l'llPlll<: ús materias tlo re
speetivo ensino, par;t o que ter~o oo; candidatos quatro horas. 

~ rk. 0 Quanto ú <'au<dra tlo tnatt•ri;ws dl' consli'IH't;i:ín, archi
teetnra, technolog·i;t das pr•qncn;1s proths1tt)O', estradas de f,·rro, 
ponl<'s r Yi:ttluetos, e n,;lradas ordin;1ri:t:;: da ~wltu;uo de uma 
questfio on prubll'nw CtJill'CJ'Ili'llt'' (I, m;tlr-ri;t~ do n'"]li'Ciivo 
f'Jtsino, par~ o qu<' so I'IJIIt't:dnr~o qu~lro horas. 

~:i." ()iwnto ú cntlcir:t tlt• ~r·omdria dt•:<criptiv;t, 'tPrco
tomia. madeiralllellto, s111llill':tS 11 pt·r,olwl:liv:t, [.tlanos t·otados, 
ele.: de uma t•pura dt· g-t•otlletri:• dt•:<t·ripliv:t, stereolOitlÍa 
ou madeiramento, que ~t,r;i P\l't'llt;trla <'ill quatro hor:ts. 

~fi." ()nanlo ú 1" e:~<leira 1lt1 1" :1nno. ú ja do 2" anno c ú 
ta do 3" :ttmo do cur;;o ift'r;d: da -;oluç:lo d,J urna qtwstão ou 
prohlnma eonrenwntn ;i,; matl'l'ias do n·:;pt•l:liYn ensino, para 
o quo terão os eanllidal<J> q11atro ltura:;. 

~ 7. 0 Ou:mto ;'t :l" catll'ira do I" anno, ri·' do 2'' annot• !1" 
do 3° amw do curso ger,il: tlt: u111a cxp<•riencia de phy,;ica 
e tlc duns prcparat:IH's dt• cltitllie;t, quo os canllitlatos fariio 
no l'razo de qtwlrtt horas; tlt: UJJW prepara(·~o de zoologia, c 
ela d'·tl•rmi:1a1:~o Pspceilica d" lltta' plantas, par:1 o IJUC se 
concPdrrú igua I tt,mpn. 

~ R." (jnanto ;'t 4" eadt•ir:t do ;lo e l' do :1· anno tio mesmo 
curso: de uma expt,ricnt·ia 1lu pll\sica, IJtW compretwnd1•rú a 
veriticaçuo de u11w lei tlo phy>ica ou a tlett·rm inaç~o de uma 
[ll'OJI!'iCtlatlC ]lli)'SÍCCI, C l[tle 11·< t•antlidatu~ f~f~O JIO jlftiZO de 
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qu;~tro horas, o tio t(natro prcpar:Jt;líes de rhimica, para as 
t(tl:IAS se conecdcr~o sris horas. 

~ \!. 0 Quanto :í cadeira de :q:;ri111enmra, co:'lnog-raphia c 
topograpliia : da rnsolu\·iio tle 11111a q11c:<t~n on proiJicma rr•
fel'i'llfl' :"is llJ[ItCri:'s do t'llr;;o, 011 t!P um tr:dJ:dho pratiro. 

~ 10. ()u:tnlo :10 Iog-a r do n·petidor-preparador dt• geolr1g-ia c 
minrralogi:1: da determinaç:ln iJ>'pr·r·illcn di• qU[Itl'fl fo,scis, dons 
min,'l'at~s, dn:Js md!as. para a qual os cnndid:Jtos terão qu:,tro 
hons; e da medida dos angulos dt~ 11111 cr~stal por meio tlo 
gnnionwtro de rellPx:io, f'XPI"I!lad:J Plll d11:1S horas. 

~ J l. !Jna11lo ao Jogar de I"I'Jll'l.idor-pii'(Wrad"r dn physit~a, 
ehimica, ITII'l:dlurg'a c rlill'i111asia: r]p uma Pxperioueia do 
ph~·;;it:a, que conlpn~hcntlerú n verilicaçf,o de uma d<IS lds da 
ph1 'ic.u ou a dt•lennin:J~·:"' di~ 11111:1 prupriorlarJ,. pliy:.;ica, n que 
o,; t'nnilidntos f:,r~n nm quatro !Jorn,;: de dn:l' prPpar:II"Õi'S de 
ehirnie:roJt de 11111 Clt.saiu di) docima;;ia, ~~da an:J!~·sn qtt:llitntiva 
de dons saes que eont,~ulwm o IIH):'IIIIJ aeidu, p:~ra o q1w Sf) 
Clllll't'di'I"~O Si!is horas. 

~ 1:2. Q11anto ao f,,~ar de rnpetidor dP Jnrcanicn applieadn, 
gi)OIJWlria descriptir:1, ;;tereoto111ia. m:Hii~ir:lllli'lllo, so1n!Jras 
e [JI)rspt•ctiva, e topograpl1ia: d:r sllluç:lo de un~;1 qne<t:1o ou 
proldt·m:t eoncernPnte :'is nwl!Tins do,; re>pectivo-; eurws, para 
o iJilr '"marearão quatro hor:rs. n de uma rpura de geniiJI'Iria 
rfto>criptiv:1, stl)fl'otunlia ou nwtlt·ira!IJI'Iil", C\I'CIJt:lil:l mu 
i:~11:d ()sparo do tempo . 

. ~ 1:1. (juanto ao Jogar de pn•ft•>sor dn di'SI'llho :de uma 
r)pttra dn gPOII1etrh ilCSCI'ÍplÍVtl tirad:l tJns progi'<JIIllll:lS do 
eurso g1Tal da Escola e Ci.,pia de um dr);;nnlio dn imitaç~o 
feito a lapis. 

Art. !j~ .. No segundo dia ntil depois da preleeçiio orr1! com
JW!"I'I'i~l'~o os candidatos :ís 10 hora:-: da JJJanhã para a prova 
pratica. 

Antns '': reunir:í a commis;;fíll afim 1ln nst·olhl'r os fl"nlos, 
os qual's 11~0 seriio JJH'IHIS tle seis, 111'111 mais di' 12. 

No 1':1So dn duns pt'lll :~s prnlii~as, :1 SPg"lllllla >ü f:11·:í no dia 
ÍllllllCdi:ilo :ÍIJUCIJC l'lll fJilP fk:~r I"Oilt:lllid:J :1 ("I' f"OIII IJ IIICSIIIIJ 
prazo. 

(!; quanrlo não se pttrlt~r rP:rliz:~r ra1la prnv:1 em um ,;r·, rlia 
por causa do nnmt:J o dos eandiilntos. diridir-;;,·-hiío este,.; em 
turmas, confrJf"llll' o di;;posto no art. fil. 

A enm1ni,;:;~o jnlgadora ill'Jll't:,·ionarú o tr:1halho, e o orrli;
nar:í Jli'l:t 1111dhor fórma. 

Art. :'i:'i. No sr·p:undo rlia util dep11is da JH"O\":t pr:1tica se 
fnr:"i" prov:~ or:d ,J,. improvi>o, que \-,~ro;ani >obre um dos 
JIO!IIirS q!le, no m:~ximo, em numcTo de 20, a r·ommissão 
houver "rg:~niz:Hio no llli'SIIIO dia antes da hora lixada para 
l'llllll'\'" da pru\'ll, tendo em ri,:ta quo >o prl'stem a cunside
raçues ger;~es acerca das matcri:~s :t que se rd,:rirom. 

O ponto será tirado ú sorte com tlu~s horac; âc anteee
dencia. 
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Art. 56. No caso de não se poderem concluir as provas no 
mesmo dia, JlOr causa do numero dos candidatos, observar
se-ha o processo indicado nos arts. 51 eM. 

Art; 57. Do ponto tirado pelo candidato inscripto em t• 
Jogar, os outros, que ficarão recolhidos em sala reservada, 
só terão conhecimento, cada um por sua vez, duas horas 
antes da exhibição da prova. 

Durante esse prnzo, concedido ao candidato par:J a coot·de
nação das idéas, não poderá elle recorrer a nenhum livro 
ou a outro qualquer auxilio. 

Art. 58. No primcirn dia util depoi~ da prova oral de irn· 
proviso se pro<·cderá puLiicamente, pelas lO horas da manbã, 
á leitura da dissertoção escripta. 

Cada candidato lerá sua prova sob a inspecçiío do que se 
lhe seguir na ordem da inscripçiio, c o ullimo sob a do pri
meiro. Quando houver só um, o presidente designará um dos 
membros da com missão afim de acompanhar a leitura. 

Terminada esta, a com missão encerrar-se-ha para o julga
mento. 

Art. :i9. O julgameBto constará de duas votações nomi
naes : a i" terá por fim declarar si cada candidato está, ou 
não, habilitado; a 2• servirá para a classificação, por ordem 
de merecimento, dos considentdos habilitados. 

Votará tambent o presidente do acto, que, no caso de em
pate, terá o voto de qualidade. 

Si houver um só candidato, uma só ser:í a votação. 
Art. 60. No caso de ser algum candidato acommettido 

de molestia que o inhibn ou de tirar ponto ou de fazer qual
quer das provas, )Joderá justificar o impedimento perante a 
commi~são julgadora, a qual. si reconhecer que o motivo é 
legitimo, espaçar;í o aclo até oito dias, ou, bavendo um só 
candidato, ainda por maitJr prazo, até ao dias. 

Art. 6L O candidatu que, mesmo por motivo de molestia, 
retirar-se depois de começada qualquer das provas, será ex
cluído do concurso. 

Art. 62. Em livro proprio, com especific.~çi.ío de todas as. 
occurrencias, se lavrarão as actas, que serão escriptas pelo 
secretario, e assignadas por elle e pelos membros da com
missão julgadora, no fim do trabalho de cada dia. 

Depois do julgamento a commissão enviará ao Mini~tro 
do lmperio as prov11s cscriptas, acompanhad~s não só de cópias 
das a c tas, mas ta miJem dos p~peis pertencentes aos candidatos ; 
e poderá fazer a respeito destes, das suas provas e do resultado 
do concurso as observações que reputar necessarias. 

Art. 63. Si não apparecer candidato on não forem habi
litados os qne houverem concorrido, abrir-se-ha novo con
curso, e dando-se, segunda vez, qualquer destes casos, 
serão abertas novas inscripções de seis em seis mezes, até 
que o Jogar possa ser definitivamente provido mediante 
eoncurso. 
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CAPITULO VI 

DOS EXETICICIOS ESCOLARES 

Art. 64. O anuo lcctivo será de dez mezes contados de f5 
de Agosto n H:i de Junho. 

Art. 65. Além dos doming-os e dias santificados, ':;onside
rar-se- hiío feriados os dias de festa nacional, a Sew.:.ma Sant:li 
c os dias de Carnaval. 

Art. 66. As lições durarão pelo menos i·," hora, e os' 
lentes destinnrão parte do tempo para argnirem os alum
nos sobre n:; materins leecionadns anteriormente e lhes da
rem exercícios numericos, as~im como problemas concernen
tes ao ohjeeto das lit,;ões. Estes trabalhos rleveriio ser entre
gues pelos alurnnos na época quo fôr marcaria. 

Art. 67. Além das nrguiçõcs de qne trata o nrtigo antece· 
dente, todas as semanas, nos dias determinados no hornrio, 
os repetidores examinarão os alumnos do cun:o superior na& 
materias ensiiwdas pelos IPntes. 

Art. 68. P;1ra cada c:H!eira e laborntorio haverá nm livro 
especial, que, antes de começar a lição ou os tr~balhos pra· 
tico,, o porteiro entregará ao lente ou repetidor, afim de 
escrever o ponto sobre que versará a liç5o ou os mesmos tra· 
balhos ; os nomes dos alumnos que faltarem; a nota conreridn 
aos que forem interrogados e a dos exercidos e problemas n 
que se refere o art. ü6. 

Art. ü9. Os alumnos sTio obrigados a assistir a todas as 
aulas dos cursos dn Escoln, e a tomar parti) no;, exercicios 
pralico~ e exnHsões sci••nliflra~. os qunrs poderão verifle:.r-se 
dnrnntt: :1s fe• ia.:, apre.<entantln, lllll lllt'7. tlt:pois dn s•·n re
gre~so. Ulll rehtl"rio, t:om dest'llhos. soiJI"P :os lllin;Js e P t.;IJt'
lecirn• nto« ind11s1riaes qut• tiverem vi~ilaLio, 011 >obre a 
constituiç:'to gt·ologiea e miner;dogica da regi5o que hou
verem percorrido. 

Art. íO. Os alumnos deveriío ter cadP-rnos especiaes, onrle 
tornariio notas relntivas ás licões de cada uma das cadeiras 
dos cursos da Escola, ou aos· trabalhos praticas. 

Quando forem intt•rrngar!ns, npresentariio ns earlernos aos 
lr-•tcs nn f~'l,flli·lon:::: p:•rll que PIIP-: t•on:janJ '''erros qne 
f .. li:tli, itln ,., IIIIIIPt 1id: · 11:1 r• da··('~:· l:1- ·: '''ill:t·· n ·•· .-. 

\ri 71. U< :1/lllltno,; dt'l•'ltl 111111111" -''' !).,, ,; j"'t'l•·' 11•·,, s
..;arills p .r:1 ~~~ ll(liJalhr~:--: ~~f', pl1i 11~. 

\1!. í:2. ('m ]ll:IIJI'I"() fi<• f,)l:t' li dl iiiSfi!l. :,fi,,· Í!!tl"l/ :'1 

quin'a l'arlt• !l:ts li (tt•s, :tul:t- r:,, dt·s,·ulw e , ~e1ek10.' pra
ticos, d<'termin;tr:"t a perda do arl!lo. 

Só serãu justificadas as falt:1s vor causa de molestia, pro
vada mediante attestado medico, ou por cauôa de nojo. 

Drtermin:mí igualmente a perda do anuo um nnmero do 
faltas. emltnr:1 ;thonaJ~,:, eorrospon•IPIItl~ a duas quintas 
pat·t"s das liçi'!Ps, :1ul~s n exereidus pralicns. 
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CAPITULO \'JI 

ll.\ :\l.\TH!(:I"L \ 

Art' )'3 · Para. a aumiô~:lo :í m.atricnla no 1" anno rlo cur~o 
geral {•, Qh 'Ccssano que o can<lll.lato apre:;cntc eertidut'S de 
appro""V ':'!Ção em po.rtuf.p~e:-. _ lrancez, inglrz ou nllcmão, e 
llistoria e get,:~raphi~, 'alldos Jlara a matricula nos cursos 
superiOI ·es do l~npel~Io. 

Art. 7 ~- Sr,raü. di>pen;;al]()'; uns_ Jll,'CP:ll':Jtorios a qtw S[) 
refere 0 :1J'tigo. at:>tecedcnt.e . os md IVtdn(ls rJnc pruvnrem 
habilitnçõc •:,; eqmvnleütcs, n JUizo da Congrcgnçiio, mecli:tnle 
documento JlUS~ado pnr c,;cola, lat·ultLtdc ott unin•r:;id:t 1] 1) 

estrangeira. . 
Art. 7iJ. A' matncnl:t no lommo rlo cur.-;o superiur, a qual 

ser(1 obtida por ffi!)i? de COJICHró'<tl,sC .nlltnittir:í o nnmf1ro do 
alnmnos que u J\ImH~ro do lnqwrw IJ:-;_nr eada anno, em Yi:'la 
-l.k!s infurm:tçõc:--• rlo Dtrcct<lr. _ 

Art. 70. Os com·nrr~n!e.:, rlcvt•rau prc•rm1·h1T :1s ('Ondiçlit•s 
mareadas no nrt. \l2, ~~ honn~rcm frcq ur•nt.1do n Escol:.~, ou 
apresentar certidões de approv~ç~o Jw,; nwtcrias do cur . ..;o 
ger:.~l da Esco;la l'olytPehnica ou na~ dos cmso; das Fnenliladc; 
OU C8COJaS J?3eÍOl13C~ ll~l _e';[r:Jll~CI!'a,; Clljl? CII,ÍllO f,·,r Cillio'i
derado cqwvalcnte. a ,llLJZo da LongT,~g:w:HJ. 

Art. 77. O concun;o rcaliznr-sr•-ú t:u1 Ouro Preto perante 
uma cnmmissiío, nomcnda pdo Dnn·tor ll~>nln: os lenks c 
fr)pctidorcs-pn~pnradorcs ilr~ Ef'rol;-t. 

Art. 78. Os candidr~tos aptos p~tra rntrar no concurso cn
trcg:triio, atú o dia i3 dr' .Ttmlto, na ~l'l'l'l'lnria rla I·:seola. :ts 
suas pt·tirjõcs ncnlllJWlliJ:Hl:t.c; dos doetlllll'l'lo,; a l[lll' t:e !'l•lne 
o ;trt. 76. 

Art. 79. O concurso eon~tnr:'r 1l1: prn1as cc:niptas r: ornt''· 
Art. 80. As proY:Ls esc ri p tas f ar ·!'C-ito nos dias 1;:; c Hi 

de junho ou nos dias seguintes, si :Hjlleiles 'frJrt~lll freriarlos, e 
constariio de umn cmnpno;ir;iio do mat!H'mntiras, de um de
-... mho d<) gcoml'lria lleseriptiva e tl<: 11111 e;dr·ttlo de trigono
:Htr:trin rrctil inPa ou PS[llierint. 

O:' •:andidatos terão <JIWtro hul't!s Jrnr:L a l" pr<n:t, i;~11:d 
!ti'!ll]lO para D :za e dnas lior:ts Jl:ll'a :1 ultint:L 

Art. 8:L O traballw da.' IJI'IJY::t~ e.wript:l' ;;c·rú C!ll ca<la hora 
fiscalizado JJ.Ol' um Illi:lllbru da eom!nis;;ii<l r·x:tulinallor:l, a 
<Jual, nos dias 11lll quo ltouv<~I'<'lll dt: vorific:tr-s<~ :JqueiJ.",,; 
JJrova.", ('Sl'olh<·rú, para cad:t ttma. um poutu tJ\lr:dtido du I'I'U
gT<IIHllla do e urso geral da J·>:t·ula. 

Art. 82. Os eandidat11s n:'to [!iJdi:rittl fa.~t:r uso UL' notas. 
nem de livros, excepto de taiJuas de logarithmo.,; mullir-se~ 
ão dos instrumentos indispensavPis Jlflrtl exY<:utar o d~Jsenho 
de geomelria dcseriptir!l c rneehrriio, da Pornmissiio !JIH~ 
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houver de fiscnliznr o trabalho, o papel necessnrio, ruiJriendo 
pelo respectivo presidente. 

Art. 83. Concluidn carla prova, ;;crú ella rnbrieatla pdo 
mcmiJro da cotnmiss~o une a rc;tiYI)r fiscalizando; c, 1lrpois 
dn feeltacla e lnerada, entregue ao Uircc:tor para snr julgada 
opportunnmenle. 

At'L 8~. As provas or:ws comrçar~o no primeiro dia util 
drpois de terminnrlns ~1s escriptas, á hora !JUC a co111missão 
julgadora annunciar. 

Art. 8ti. As mat1~rias snlJrc quc deverão versar ns provas 
ornes serão repartidas entre os examinadores, pelo moLlo se· 
guintc : 

1'' exam inaclor: Algcbrn, calculo di!l'ereneial c integral, 
mee:miea racional. 

::zo ex:nninador: Geometria nnalvticn a duns e Ires di· 
mem:ões, geometria descriptiva, trigonometria rectilinea e 
csphcrica. 

;Jo examinador: Zoologia, botanica, physica c chimica. 
1° e\aminador: Línguas. 
Art. 8(). Os exames de scicncias scrí"ío vagos ; durarão pelo 

llll~nos trcs qunrtos de hora c far-so·iío segundo o program
ma tlo cun;o genil. 

Os ele lingu:1s consistirão nn \rnuncçiio, feita de viv:1 voz, 
1lo um trl'cl!o de qualqw·r das obras adaptadas para o 
ew:ino no lmpPrial Collegio tll) l't,dro 11, c em umn eomposi
l);lo t)seripta, 110 prazo tlc uma hora, perante a eommissiio, a 
lJUal 1larú o thcma. 

Art. 87. As notas serão cxprcssatlas rclativnmcnte n cntla 
lllfltcria por algarismos dn O a 20. 

Com;idnr:lr-se-á inhallilitado o cantlitlato qno em qualquer 
das provas eseriptas ou ornes obtiver nota inferior a tl. 

Cada uma tias notas obtidas pelos candidatos serú multi
plieatla por um cocllieil'ntl', cujo valor a Congregaç:Jo pré
vianwntc lix~mí. 

A clasc:iflcnl;iio 1los tnnclidalos se fnrú se0;nnd1J :1 somtna tlns 
protluctos das notas Jllltltiplic<ldas pelos rc::pcctiYos coc·lli· 
dentes. 

Art. 88. Concluídas !atlas as prova~, os l'xmninadores pro
rrclt~r:,o ao .ittlg-:nuenlo c organiznr:-IO uma lbta dos candidn· 
''''· t·om as t·ompctrntes notns, nos lermos tlo arli.~o :llltl'rior. 

Lavra!l:i no livro fCI'!Wetivo a acta tio t'\atnc, t' a:.;sign<~dn-; 
f"'ta I' a n'fflrida listn pelos t'xnmin:lllnrr,, o Din•clor tia l•:s
eola communicar:í ao 1\linistro do Impurio 11 res1tltntlo d11 

I'OnClll"oO. 
Art. g\). Os nomes 1los candidatos approvados 'egnwlo 

a onlt~m !ln sua cln,sif!cnr:ilo, até o numero a quo se refere o 
:1rt. í!J, sPrão procl:unados na 'ala dos exames, e tlepob pu
bl iraLlns no Dlario 0//iciul. 

A cncla nm dos eaudidatos se llarú um atlest:ulo, confor
mr n modrlo 11. L 
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CAPITULO VIII 

DOS EXA~IES 

Art. !lO. Os examr-s finaes do I• c 2o nnno do curso geral e 
dos tres annos do curso superior versarão sobre todas as ma
terias do ensino e comprehenderão: 

1° anno do curso !Jeral 

L• Composiçiío escriptn de arithmetica. 
2.• Composição escriptn de algr-hra. 
3.° Cornposi~ão escripta de geometria. 
~.· Exame oral de arithmetica. 
5. • Exame or11l do algeiJrn. 
6. o Exame or:ol de geometria. 
7 .• Exame or:ol de p!Jy;:ica. 
8.• l~xarne oral de cliimicn. 
9.• Exmne pr:•tieo de de:;cnho. 

2> anno do cnrso geral 

L• Prova eseripta de mathematicns. 
2. 0 Prova OI'Jl de mathematicas. 
3. • prova eseripta de trigonometria. 
~.· Epura de geometria descriptiva. 
5." Exame oral de geom<1tria d~scriptiva. 
6.• Exa1ne oral de cosuwgraphia e topographia. 
7. o Exarr1e pr;ttico de chimica. 
8.• Exame or;d de chi1nica. 
9. 0 Ex:1111e oral de pilvo<ic· ... 
10. Exame oral t.le zoologia. 

i• anno do curso wperior 

L o Exame pratico de mineralogia. 
2.• Exame prntico de docimnsia. 
3.• Exame oral de rlorirnnsia. 
4.• Ex:lltiP or:ol ri" lavra de mina.;;. 
;;.o E\nnt<' oral dP rnPiaiiiJfQ"ia. 
fi. 0 E\il!llf' prilt••·o oJ,. fllt'l'"ní1·a ·qopli1•: da. 
7. 0 ExamP oral de lllf>l'ntlll";+ :JI•l'Leiida. 
8. 0 f:pura d<~ st••.rt~o·omia, Pte. 
9. 0 Exame oral de stereotomia, ele. 

2' anno do curso supe1·ior 

l. • E'>ame praticl) de !!"<'Oio~ia. 
~-" E-;amp or:•l d~ C'"':oln:iJ. 
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3.• Exame oral de lavrn de minas. 
4.• Exame oral de metal f urg-ia. 
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5.• Exame escripto de resistencia de materiaes e con-
strueção. 

6.• Exame ornl de re~istrnf'ia dP matr.riae~ e construcção. 
7. 0 Exame pr.11ko de topt~gr<tphia. 
8. 0 t<xamt~ oral de topogr;tplii<t. 
9.• Ex:.tme pratil'o de arl'hitnetur:t, etc. 
10. Exume oral de architt~dura, etl). 

8' anno do curso superio1· 

L• Exame pratico cl~ gnologia. 
2. 0 EXitllle Ol':tl de g"<'Oiogia. 
:1." Ex:HnR •"C:I'Ípto d11 ··-tradilS dt• f,·rro !J"nte, ,. 'ia•llll'l«S, 

estrada~ ord i lt:tria.q, 1'!1'. 
4.• Ex<~tlle ornl dt> cslradns de ferro, punte., e vü•duetos, 

estradas ordin a rias, e te. 
5.• Exame escripto de complementos de hy1lraulica. 
6.• Exame oral de complementos de hydraulica. 
7. • Exame oral de legislaç:lo de minas, economia política, 

direito arlministrntivo e e~tatistbt. 
Art. 91. 0,; alnmno~ do i" e 2° anno do cur>o gernl não 

serão admittidos a exames linaes sem lerem entregue todos os 
desenhos, prnjPct"s e rel:ttnl'los rle excur,ões scienlilica~ de 
que forem rncorrrgadm: dur~nlc o anno leclivo e as t'Prins. 

No cn~o de moleslin devidan10n I e provndn, ou de forca 
maior, reconhecida pela Congregac;iio, poderfl SCf·lhes con
cedido, para concluírem aquelles trabalhos, o prazo de 
dous mezes, correspondente ao período das ferias. 

Art. 92. Os ai um nos do i o e 2° anuo do curso geral serão 
admittidos a prestar exames das materias do anno e os 
do 3° anno ao concurso para a matricula no curso superior, 
quando houverem uns e outros alcançado durante o anno média 
superior a oito, com tanto que os ui ti mos ta miJem tenham 
apre~rntado os drsenl1os e feito os exercícios de que houve
rem sido incumbidos. 
o~ alumnos do to e 2° anno que no exanw ohtiv(~rrm notns 

superiore.< a ('inco serão approvados e admittido,; á matricula 
'no anno seguinlt~. 

Art. 9:3. Serú conferido JWb Eseola de Minn,; o titnlo de 
agrimen~or aos alumnos do 2'' anno rws condi~ões declaradas 
no nl'tigo antecedente. 

A cada um dos candidatos approvados se dará um titulo 
conforme o modelo 11. 2. 

Art. 9í. A exames finaes do 1°, 2° e 3' anno do curso su
perior só serão admittidos os alumnos que, durante o anuo 
lectivo, houverem obtido a nota mMia excedente a oito, apre
sentando todos os desenhos, projectos e relatorios de que 
forem encarregados no decurso do mesmo anno. 
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Art. \J::i. As not~s dos exames 11nacs de fJUC trata o artigo 
anleecdcnte, coml.Jinadas com as o!Jtidas nus qnc os altlmnos 
houverem feito durante o :mno, SI'J"Viriío para determinar 
sua rlassilicac~o e admis;;ilo no :l!lno sl'gninte. 

O mesmo sé observará para o grau d" apJii'OVaçiío no ;3o 
anno do curso superior. 

Art. \J(\. Nos exames li na e-; do cur . .;o snpnrior a nota inft~rinr 
a cir]('.O on a métlia geral inferior a oito de!t~rminêtr:i a perda 
do anuo. 

No caso, porém, de ter o alunmo :dcanrado no Pxame flnal 
de tres materias nota superior a l:i, ser:í admittitlo, depois 
das ferins, :is prov:1s em IJne houver oiJtido notas infnriores 
a cinco. O mesmo sn obst'rvarú qu:111lo :111s :iltllllllos do l" u :;:o 
anno do curso gorai. 

Art. !)7. Os alurnnos ;tppro1·:Jd11s !los t•xarncs Jlnaes do ;)u 

anuo 1lo cun<o superior rer:r:IJurito o diploma dr) Engeulwiro 
de mina;;, sellndo com as ann~s Ílii[H'riac,;, n assig-nado pr-lo 
l\linistru do Impcrio e pelo Dirr~r·tor da Escola, conforme o 
modelo annoxo wb n. :J, e L111u1Jcm goznr;iu do" direitos r' 
n·g;dias dos Engenheiro.-; c:ivis. 

Art. !18. Os cx:tmr•s prp,;[:tdns na Es1·ola pDra a matrkuln 
1111 Jo :1111111 do curso g·er;d "~'' dlillo.-: par:t a lll:llril:ula em 
l)lWII)Lter dos eslabelccimenl us d1· iuslrlll:ção Sl![ICrior. 

CAl'ITULO IX 

DA 1'11Lrr:l.l E:'1:0L \1\ 

Art. !J9. Os alnmnos dcvcriío guartl:lr a:- leis da eirilitl:ltlc, 
j;"t r•rttr'~ si, jú para eom os kntt•s I' 111ais r'!llJifl'gados da Es1:ol:t. 

Art. fOI!. () :ilutnno lflll~ JII'OI:Cdl:l' fll:tl dl!r:tnle a ::ula >'l:r;'t 
;ulv1Ttirlo pelo lnntc, r', si u~o ó'rl C:lllllir,•t', o ;nusmo ll'llltJ 
o far:i imnwdiatamm1to sahir ria sala, o dará conheeinlctilo 
do or:eorrido ao Directnr, o qu:tl, confonn1: a gravida1!1: tia 
f:JIIa, i111porú a pena d1~ :tdnrlr•nr·i:J, na aula a IJIW o 
alurnno fJI~rtencrT, prcsuntrs o lente c o.-; outros estudantes, 
ou a de reprrhensão, perante a Congmg~çiío. 

A estes ~1ctos assistirü o sr•en·t:trin, l)lte lavr:Jrú lermo, 
o qual ,;t)I'Ú tr~n,;cripto nas infrJrmn,;líos dnrlns ao t;ovnmo 
so!Jre o prorerlimcnto Llo., alunttws. 

Art. 10! . .\'~s me,ma:; pen:1s in1·onr·r:í o nlumno rrue tiver 
m(w IH'oet·rlirnento, dcntru ou fóra do crlificio da Escola, rm 
relação aos Jent1~' e mais rmprt·r,;:trlo', ou rrne so rlc,;tiWIJdar 
em neto de O\ame ou IJU:dqucr :telo JlltiJiiciJ rln Escola, ea
!Jcndo ne,te caso ao pn•sirlentr~ drJ :11:tu providl•nc!:tr nns 
termo.-; da i" parte tlrJ artigo :tllll'l'ior. 

Art. 102. Si o Dirertor rutenrlt·r que o alumno n:erero 
lllfiÍi' St'H'fa (1Ull\(iO do tj\l•~ :1,: r.lecl:!I:Jd:1' IW :ll'IÍJ.!"r' :Jil!·'
l'~•.l•.'!ll·.'. m:lll1bra I:''L'r t·T::' '-~-~ !'.~.~-'! 1, '···:r-.·:,:·i·'· 
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com as r~z<íl's quo o nlumno nll<•gnr a o;f'll f:1vor c com os 
dPpninll~ntos das tcstcnmnhas rrto :-ouiHJJ'I:lll do f:1cto, c o 

:tlll'í 1 ~(~1tlnrú ú Congre,~·:li,':ÍO. 
l·>ta, rk['uis d:: empre:~ar os Jlll'ios nr:ees,;~1rios para 80 

conill'l'<'f a n•.rdadc·, ,·ondl'llllWI'<Í o dl'!inquento ú pl'rda do 
11111 <~lr'· rlous :muos, ou.,·, pr'na riu r'\i'ln:<iHJ, r:ouforme a gra-
vidalk do l'a,;o. 

N.1s IIIC'Slii:IS prll:IS in<·orrnriio os :ilnmn<JS quo dentro ou 
fúra do i:diliciu 1la I<:C'I'ola prati1::m•rn aeto 11!: injnl'in, por 
p:dH\Tas, ou vor oscripto, ou por ipial<jlli\1' outro modo contra 
o llirel'!or ou contra o> knt:·s, on IJLW d1•ntru du c•ililkio com
Jili'il~:rrm netos oll'ensi\·"s d11 mor:d [lltiJlicn, on Jinalmentu, 
:'111 qu:diJIIUI' log~r. ou Ji"l' qualqlll'l' mrdo qu<: srja, diri
,é:ii'I'Jll :lllli'<llê~S, l<~nt:u·<:IIL ;1g<>I'<'"'IIJ o11 via-.; t!1: f:~elu l'.onlra 
:tqncll:~~ pr_~s....:oa:-;. 

,\rt. 10::. ~;i os altlllllL'"' '"' <'Olllbitwrem ,-nlr<: <i p:1r:t n:lo 
ir<'lll :í iiUia. a e:11la UJII '·'·r:·, ÍJI'iJ'l>t:! a p:'Jia de I'Í!II:u Ldl:~s, 
t' o.-; c:dl<'''"' :>1'!':'1u [lllliitlos ,.,1111 :1 p<:rd:~ do anno. 

,'.rl. 1111. Ao :dUJILII<l qtl<' d:•s:tcatar o llirt'l'iur. os !t:ntt·.~ ou 
qu:liqllt'l' empn:g;Hlu da Ese<da, rn:dizandu :1ggress~o ou \ias 
1\1' f:H'lll, :>t•r:i :qq:\it':IU<I ;1 [WLL:I do llXCJilSÜU 1lus f'SllldiiS 1\lll 
qualquer Jqs estal"·lccim:;nt<:s 1Jo t'Hsiuu Htpcrillf do IIIIJI!ll'io. 

/,s penas deste :trtig" e do,; :lnt:•riores J1:'1u cvltwm ::IJUCllas 
1'1-11 q11e imolJ'r•rcJn os rli:lin:[lLCili<'S s1:gnndo a legbi:JÇ:'IO geral. 

.\rt. !O:i. Nu c:1~o 1h st•r o <~<'lido pratkadu por ::lllllll\0 tlo 
ultilllo anno, surú clltl punido. pl'lo t<:mpo d1: um a dous 
<LII\liJS, l'Olll i1 Sll'jiC!lS,-111 d11 ili't<l, Oll I:Ulll a l'Cll:\li;Üu UU 

11ipJuiiLD, Si ;IIJlleik ,ÍÚ tiHI' sido f::illl. 
Art. Hlti. O altunlln qllf', l'.h:lJIHllio JH:Iollircrtor, nos easos 

il1: qtw trnt:llll os artigus il!llt:rirlfi'S, n:io eontpa!'l:l·er :;rm 
JL!Illivu jllslilk:~do,. snr:í eunsiderutlo eo!llil tcndu aliand!lltallu 
a E'eoJ:1 e nãu pnil:•r:'t 111ais S<'l' ailmitti1lo ú nwtricula. 

Art. !Oi. A~ Ji'''IH' d1•. :<LIS[II'IIS~O du :11'!u. ri" l11:rtla do 
anuo e dr• cxcln::f1u ;;nüo il!l[IO't:<' {ll'ia Colt~:T<·gaç:"lo, da 
q11:d ,;,: ~dntittirú recurso p~1ra o Govern<l, 'r:nilo inlr:rpusto 
ilr ntro do prno d1• oito !lia> contados da intin1ar.:~o. 

(J J'l'l:lll'SO Sl'f:Í Sli:'J.lCllSÍ\'0 llOS I:~ISIJS d:•. Jll'!"l]a do :lllllO llU 

i!<' f:\i'IU-;;'Io. 
O (;:Jvcmo Imperial, a qu<'m serão ]ll'L!H'Ill<·s todos o.:; 

Jl:l[wis quo formarem o pro1:csso, rcsol\crú por de1'!'eto, 
eontinnanllo, revogando, ou moüillc:mtlo a <leeisiío da Con
gTI'g:~ção, depois de omilla a Scct:üu rc;;pcctiva do Conselho 
!11: Estado. 

CAI'I'ITLO :\ 

Art. 108. O Din•ctor, os lentes noml'allns por decreto, os 
repetiuurcs, o profcssur, e mais cutprl'gaü<JS da K'eola, 
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perceberiio os vencimentos marcados na tabÓlla junta, na qual 
se meneionam lambem os IJUC competem aos estrangeiros 
contratados na fórmn dos arts. 7° o :!l. 

Art. !.09. As despezas assim com o pessoal, como com o 
maturial, e in.,truc~ão pr,,ticn dos a lurunos. que, em virtude 
da nov;~ Ol'ganizaç:io dada it Escula pnlo presor110 Reg-ula
mento, acl:rt·:<ct·rt·m dnsdll já ;ís que so :Jdl<tlll nulorrzadas 
ua Lei !lo orçamento do lrnperio, ser:"io pagns por conta da 
subvonçiio, du que tn1la a lalll'lla" IJne se refere o artigo 
anterior, e que !'oi concedida pela Asst·m!Jléa Legislativa da 
Província de Minns Gt:mes. 

No futuro os 11ovos serviço~ srriío srmprc regulados con
forme os meios quo :1 mesma A\isemiJit'a continuar a votar. 

Art. 110. Perderá lotlo o VPneiruento o lente, repetidor, 
professor !lll qu:dq uer outro ~~nrpft'gau" dn E,.:cola, que fti[ ta r 
st•IlJ caus:1 justilif:adn, e '"·,rnent1· a gr;ttilil~111'~0, qnnndo fnllar 
por m'div" jltqil:c;lll" di' rnol,--.ti:o, n;l .. lht• "''"d" :dtollad:t', 
par·a ,.,tP. t.·llcitu, iudt•t''~'Hlt~lllt·IJfl'lltt· du justilit;:.,:üu, uwb !lu 
Llu<~s faltas enr cada 111ez. 

No cnsu de impedimeuto por servi\·o uiJrigaiorio e gratuito, 
nfto :.:e fará uesc"nto. 

As falta, ús sessões da Congregação ou a quaesquer traba
lhos a que for obrigauo o lente, repetiuor ou prol'es,;or, scrüo 
contadas como as que se derem na:.; aula:.:. 

Art. HL O alumno de grande aptid~o e n~conhecida po
breza potlerã obter tio Governo uma pemãu para frequ:·ntai' 
a l~scula. 

Art. 112. D'entre os ;ilnmnos brnill'iro' que compld:~rrm 
o curso superior o Goveruo puder~ mantlar os mais dis
tinctos, até o numero de tres, estudar ü custa do Estado, em 
um tlh;tricto mineiro da Amcrica do Norw ou da Europa. 

O alumno que for escolhido receiJerü do Dircctor da Escola, 
ouvida a Congregação, instrncções para o desempenho da 
commissão, e, ao regressar, apresent:~rir ao Ministro !lo 
Impcrio um relatorio sobre os tralwlhos que tiver feito, para, 
seguntlo o valor deste, puder ser cmprcgauo pelo (;ovcrno. 

Art. H3. O tliplom~ ue E11g-enheiro eonferido JH'Ia Escola 
hniJilita para o cone urso ao provi111011to uns cadeir:1s da Esrola 
Polytech11ica, eujo en,;ino nãtl tÍ\'er mnior dest·nvolvirnento. 

At t. 1111. Um dos serventes !la Escola uesemp~nlH1rá as 
funrções de guarda. 

Art. :115. ú Director e o porteiro, on o guartl~, habitarão 
na casa da Escola. 

CAPITULO XI 

DISPOS!fjÕES TI\Al\SITOIU.\S 

Art. :B6. Em instrucções que a Congregação organizará, 
P. serão submettidas ú approvaçiío do Governo, se indicarão os 
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ml'ios praticas para que os alumnos matriculados e approva
dos nos dilferentes 11nnos dos antigos cursos da Escola possnm 
continuar e concluir seus estudos soL o regimon deste Brgu
lamento. 

Art. ll7. Revogam-~e as disposições em contrario. 
P:dacio do R in dt• .:aneiro em 2i de Junho de 1885.- João 

Florcut itto 1lieir,r du Vascl)nccllos. 

1\lodelos a que se rcf"ere o IC.egnhuneuto da 
Escuta nos .... t... 89, 9:~ e 97· 

MODELO N. 1 

ESCOLA DE MIXAS DE OU!\0 l'l\tnu 

Attcstrtdo para a matriwln 

A rommissflo rxaminadora de quo trata o art. 77 do l\cgu
lamento annexo no Derreto n. !lr.-18 de 27 de Junho de 1885 
considerou habilitado n F ... , de ... annos de id;~de e natural 
de ..•.. , para ser admittido no to anuo do curso superior da 
Escola. E, para constar, se lhe dü o presente attestado. 

Ouro Preto, em de de 

F ... 

( Assignaturas ) 
F ... -l'rcsiJento 

F ... 

MODELO N. 2 

IMPERIO DO llRAZIL 

ESCOLA DE JIIINAS DE OUI\0 PnETO 

Eu F ... , Director da Escola de Minas, faço snher que o 
Sr. F ... , nasl)ido a ... ern ... , adw-'e hnhilitaJo, nn con-
formidade do art. \1:1 do Ht•gu\[lmento nnnexo :10 De!'rclo 
n. !l118 de 2i dt• Junho lle lt;H5, para cxereer a prolis:<i1o ue 
Agrilllcmor de terr:.b puiJlieas, em firmeza do que m:,ndei 
passar e:;te titulo, cum o qun\ o dito Sr ... gozarú Jus direi
tos inherentes uo mesmo titulo. 

Ouro Preto, em de de 
O Director da Escola de Minas 

(Assignatura) 
(Assignatura do Agrimensor) 

{Adiante do nome se mencionarú a filiação, si fôr de· 
clarada.) 
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MO:ll~LO :'\. :: 

D!l'~c!liO llO 1:1\\~IL 

Eu F .... Ministro c Set:rt~I~Jrio dt• E,;latlo doe; Neg-ocio~ do 
Imperio, f<~ro f'aht~r que o Sr. F .... li:JSt'ido a .... t•m ... foi 
:1ppruvatlo 1wo; m:ttt•ri:ts t],, curso l1:1 E'i'.ol<i tltl Minas, '"" 
term"s d11 nrt. !)7 do 1\t:.~ul:lllwnto ~11!11'\0 au llt'I~I'Plo n. V118 
de 27 tlt.~ .!11nho t!n IRS.'i, 1: JHIJ'l:lllto :wh:1-sl: h:dJilitado !J:tra 
C\.Crt:I'I' :1 proliss~o dn Eng,~nht•ir·o d<: lllinas, t'lll lirnwza do 
qw: mandr~i I""'S:tl' este diplorna. eom o qn;~l o di tu Sr ..... '-!11-
zaril dos tlirc:itos inhcrenlt::; a<J l\lt'slllu diplon\a. 

Hio do Jnneiro, rm tlc 

O J\Jinblro c Set:rctario (}(] Estadn dos Ncgocios tlu Imperio. 

(.\ssignat:Tn) 

(:,ssign:<tltra) 

(A.,sigttatura !lu Engt:niH·iro) 

(O diplom~ scrú in1presso em pC'r;~·:l!1dnll<J c lcrú litn azul r 
,•nramalla.) 

( Atlianlt: 11u JWillC sr• meneil)narú a fili:r!;ão. :;i ft!r tlc
t·lar:Jd".) 

( Ntl verso do diplom:1 ;;cr~o tr;msc:·iplo-; os arts. !l7 c 113 
deslc Hegnl:uncn to. ) 
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Ta.bclla elo>.; vonci_nt.cnto-; a. qn..~ "iC refepc o art. 
lOS (_lo Jte;:tulan~cn1;o (la lf'j..;0ola. (lo ~~lina:--:., a1u1_e· 
x:) ao uee ICP1;o n. ~) l L~ d .. (~ -;ta da t;a 

,.-..~~~ -~. ~.~.~----...,.-......-,-,-..... ~.,_-~~-T---..---,..............,-----•--•-- ~·--.. 
--- ---- -- --

l)irel"tor .•••.••.. , .•......•........... 
L1·!1lo tlo lllincralugi;-t, .~t·ologi;t, d1JCima· 

:-ia o ll1· r,omplcntcnlus U1: IJlty;,ica o 
c!lilnira itHlu;-;1 ri aos ...•.•......•.•••. 

Lento de l.lvra do nlina-; o metal! urgia 
Lcttle de Jt\ücani~·a applic<llla. 
J.onlu de Jualeriacs tlc en11SirtH'1Jt1J, :tr

t!ti1eettl r a, lPI"!tlt·•l11gia d.t; pc
qttl'tlas proli'>.:;! •:-;, e . ..,lt·ada:-; d1· C·rto, 
punlcs o via.dudos, o 0'1lt<!!la~ urJi-
n;u ias ..........•........•.•...... 

Luntc do gcou10Lri:t dc.;,·titillLt, ~~~~~
roolomia, madeiramoHlrJ, ;.uJnhra'i o 
pt~f-.lll~ctiYa, planos coLtrto:;. ele ..... 

Lrwto do IDgh;l.tt_'ãO do miJta.;, pr:nnu
mia politir·:t, direito ::tdliJini:-.Ltalivo 
c c-.;lali-.Lica...... . ...•.. 

li lontc:-; do cur~o geral. dos qtJ.·.r~ um 
lcr:"t a se11 c:trgl), !lO curso superior, 
o cn~ino tla lopogra~dti:t su pcrli~ial o 
sn !rlcrranea, a l, :X !W..It(l() c a ria 11111. 
rcpctidorc:-; a r,.:OOtl-:· cada Ulll .. 

l 1 ftlfe~'\ll}' rl(' r lo•; I) ll !10. . . . .. 
~f'r~rl'lnrio c hihli,llhctar!D .... 
Jlurtei r o ...•• o ••••••••••••• 

OrtlcnaLln Grati!icaçlo 

I:<'Ot)li'IO :l:Cilti'.;·IO<I 

1.: 0(1(); lli tO 2:1•110,\000 
I,.:O:J:hOOO 2:0011,jOIJU 
I, :LIUU,S!l 111 2:UIJII.)IIIJU 

:J:"IJO tiiJ.I I :G:Io·.u:JO 

::: Juo .. ~oou t:GO:J,'.Ilü I 

':l:fiil.l·:ll(l() !:110 ,.;oun 

:1::201)'.'100 I: 1>0:1.'-'10 I 
~:C(ili.,tilili 1: I''' , .. :u~ 

':!:lJI/1).,11{)1) I :1) 11.'11111 
':2:01111 -J)I)II i: '11(1:,()1111 

S'JU, 1110 'r·Hi,-.n,l J 

TilTAL 

li:IJ:Iii,)OIJIJ 

6:0:1;1,)000 
ü:IIOO·.()O I 
ti:OiJOi'I()O 

-'i:Sl)tl;})tiO 

I,.;SIIO.;OIIU 

3:1JIJ()-(j,)() 

!r: ){r\()!~~)()(} 
1,.: 11) '()11110 
:l:OII'i'IJilll 
3 cilllliC()ilí,l 
I :~:111:/0IJO 
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de l\l1na~ l~erao, 11. :~HG do n do .\~:o·i!u do :-tllllü ~·a...; . ..;a1l11, o -10 tlo.;tina :'t 
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O.'-'. YOIICilllOntn...; do Jogar d~~ Jent1' dr• !c;.;i,Lu::'ín do Jllill:-t:-1, tWOnOlllia pu
littr,a, dlrotto atllllinislr.ttivo o o:-.t·tti:.;ti~:t; u rlu:~ l.rc·; ]•lg,trcs ele lentes 
dn curso g-ora.!. beltt ruuto a dill'oronç:t entro o.., vctrcimculos tio:-~ OHtros 
tro . .., log-aros tio lcJJte..; 1lo curso geral. crn IJIIO fr11 ;lltl COJtYertido...; ns fln JII'O

fossnrc" do curso Jll't•par:ti.•Jrirt, e rB ']110 Jla\',1 c:.;ics maiCtlll a Lei n. :;::tlO 
do 3 tlo Sotoml.Ho do lSSí. 
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LcJtl.r) tlo Javra. rlo minas o motal-
liir~i:l •.•. o •••••••••••••••••••••••• 
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Palacio tlo Rio do J~uciro Clll '27 llC .!11111!0 rlc :l88ri.~ JOt.iO l?lorcntino 
?·Icint de Vascowc{!us. 
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DECRETO N. 0-149 - rm 27 DE JUNHO DE 1885 

Concedo aui•Hização á Companhia do engenho• ce,ntràcs nag Províncias da Para· 
hy~a o Sergipe para fnnccion•r. 

Attendenrlo ao que rcequereu a Comprmhia de engenhoe cen
traeq na:> Provincias da Parahyba o Ser;üpe, devi•lamenb repre
sentadas. e Conforman lo-me por Minha Imperial Resolução de 23 
de Maio do corrente anno com o parecer da Secção dos Nngocios 
do lmpr~rio do Conselho de l'stado, ex:•rado em Consult t de 2u de 
Al.Jril ultimo, Il ·i por bem Auto1·izal-:. a fu ll"Cionar com os esta
tutos com qno se orga•1izou e <JUr:l com este l.Jaixam. 

João Ferreim de Moura, do M•'u Consrdho, !Vlinist.ro e Secreta
rio de E-ta·lo do< Negocias da A·-:-ricultllJ'a, Co,11rnercio e tlbJ·e~s 
Pul.Jlica<, a~sim o te11h:<. "ntnndi io e 1aça e'ecut:~r. Pai ··io do 
Rio de Janoiro em 27 de Junho drJ 1o85, 64° da Independencia 
e do lmperio, 

Com a rubt·ica d() Sua Magestade o Imperador. 

Jo,io Ferreira de lliourn. 

Estatutos da Companhia 
centraes nas P' ovincias 
do Norte e Sergipe. 

CAPITULO I 

de ene;enhos 
da Parahyba 

DA CO~!PANHIA, SEU OBJECTO, SUA DU!\AÇÃO :V: DISSOLUÇ:Í.O 

Art. 1. 0 So!J a denominação supra, fie:~ organi1.aua, com sua. 
séde nrsta Càrt '• uma sociedacle anonyrna, para favorecer o desen
volvimento da cultura de canna, no m11nici1'io de Larangeiras, 
da Provinci" de S"rgip~, e no mLmici:,io da ca:·ital da Província 
da Parahyba do Nort;,, e melhorar o fabrico do as,mcar de canna, 
mediante o emprngo dos apparelhos r proc 'Rsos moclernoq m·1is 
aperfeiçoados ; construindo par" este fim os engenhos centrae5, 
de que tratam as concessões do Governo Imperial ao Eng-enheiro 
Joaquim Machado Fagundes de l\ldlo, por Decreto n. 8407, de 11 
de Fevereiro de 1882, o ao; Engenheiros Franc'sco Antonio Car
neiro da Cunha, João Evangolista Carneiro da Cunha e L'liz 
Monteiro Caminhoá, por D<lcretos ns. 8401 do 11 de Março de 1882 
e n. 8568 de 10 de Junho de 1882. 

Neste intuito, a companhia ora organizada assume todos os 
tlireito.~ e aceita todas as obrigações dofl referidos concessionados, 
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constantes da!!! clausulas l1. que se referem os citados Dêcretos 
ns. 8407 e 8451, o rLs contratos com o Governo Imperial por 
el10s firmados. 

Paragrapho unico. A companhia poderá solicitar do Govorno 
Imperial outra" concessões de en;.;enhos centra•'s, ou ad4uirirá 
concessõos já frJitas, conforme a directoria julgar conveniente. 

Art. 2.o Será de :lO annos o prazo da duração social, podendo 
ser prorogado pela assembláa g-eral dos accionistas. 

Art. 3.• Di~solvcr-so-ha findo o mesmo prazo, e ainda ante11, 
nos casos previstos pelas leis vigentes, ou quando a assembléa 
geral dos accionistas, arl hoc convocada, resolvêr a liquidação. 
O modo pratico dusta S~'ra o que for determinado peb mesma 
assembléa geral, respeitudas as disposições legaes. 

CAPITULO li 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 4. 0 E' fixado em 1.5'!0:000$ o capital Sr)cial, representado 
por 7.500 acções, cada uma do valor nominal de 200$000. 

Paragrapho unico. Fica a companhia autorizada, nos termos 
do art. 32 da Lei n. 31')0, dr, 4 de Novembro Je 1882, para contrahir 
emprestimos de dinheiro, dentro ou fóra do paiz, por via de obri
gações garantidas (tlcbcnturM), remiveis no prazo e pelo modo 
que forem convencionados, e dando ao portador direito a um juro 
certo semestralmente. 

A1·t. 5." Os accionistf\'l são responsaveis sómente pelo valor 
nominal de suas :~cções. Nas respectivas transferencias guardar
s,. h·t o disposto na cit~rJ, Lei n. 3150. 

Art. 6. 0 A import,ncia das arçõ,•s ~ubscriptas s~rá realizada 
pOl' p1•e :taçõ·'s, nunca m\iOr•'S de 10 °/0 em cada chamada, nos 
prazos Je.,ignados pela direct.ori>~. " annunciados pela imprensa, 
com antecedencia, pelo menu", de dez di"s. 

Paragrapho unico. Os accionistas impontua.es perderão, em 
beneficio do monte social, as respectivas acções, com as presta
ções já effectuadas, salvo si justificarem perante a. dit·ectoria caso>~ 
de força maior. 

CAPITULO lii 

DA AS:'EMOLEA <;ErL\L D.\ COMPANHIA 

Art. 7." A a~se1ubléa g- 'ral ó a reunião do~ accionista~, convo• 
cada e constituída de conformidade com os presentes estatutos, 

Compete-lhe : 
§ i. o Resolver todos os negocios, tomar quaesquer decisões, 

deliberar, approvar e ratificar todos os actos que interessem á 
companhia. 
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:'J 2.'' Elcget• tl'icnnalmenlr; :!. dircctot·i:t e :mnualmonlc a 
cornmissão fiscal. 

(:\ :{." l\laJ'c:n• o honorario da rlii·octoria. 
§ 4. o Approvar ou rcprovat· as cunlns rl:t direcloria, o dar ou 

negar-lhe •1uitação. 
Art. 8. 0 A convocação <h assnmlJI,'·a gnral sr-d feita pelo 

presidente da directot·ia, em edital por nllc firmado o publicado, 
com antecodenda de oito diaq, pelos jornacs de maior c.irculação, 
pelo menos tros vozes successi v as. 

At•t. 9. o .fulgar-so-ha constitui da a assemhléa grr:tl, desde quo 
estoj:t ropJ·esontarla uma qua!'ta parte elas acçõcs emittidas, legi
timamento inscriptas nos rr•gistro'l <la COI!lpanhia, pelo monos 30 
dias antes da l't'lWirío. 

P.>.ragrapho unico. Tr:tt:mdo-sc, poróm, de nlevaçi\o do capital, 
reforma dos estatutos ou dissolnçüo da companhia, o fJUOrum legal 
será do dous terços do capi t:d ~o c ia!. 

Art. 10. Não se reunindo numero srtflieicnt•• <1' a<·cionist:ts n:t 
primcir:t cun vocação, convocar-se-h:c nova reuni:lo, e nesl.:t os 
accionistas presentes, por si ou pol' s<•us procur;,]ores, constit11om 
as~nmblea gnral p:tra torloH os cff,•ilo< lcg;,os, <l'•ntro da orbit~ 
destes c;tatutos, rlua!cJW'I' 'J'rc fJr:ja o numero <lo acçõe;; rcprc
s<•nt:ub.~. 

Art. 11. A assemblóa geral mrlllil'-1'0-h:t or linariRmente n<t 
cidade rlo Rio d•l Jan"iro, <le .Tulho a Sctclllhro do <':t<l:t anno, o 
extra01•dinariamnnt'l s0mpre quo parc,ccr conveniente á dirodoria 
ou a esta fôr requisita•la a sua convoc:<ç:!o pob. commissão fiscal; 
on então por sete on mais accionistas, roprcscnhndo, pelo menos, 
o <Jninto do capii:tl social. 

Art. 12. Nas reuniõ0s ordimwias ,]r. ::s'Clll1>1,)a g·cral serão 
nprcsBntaJ.os o rcl:ttorio ela directori:. c bal:>nço geral rb com
panhia com pal'Ccor cb cmnmissão fl"·:d, ns <Jll:lC'< ser;lo subrncttido~ 
á nprecinção e votação da di ta assr•ml>lé:t; prJrlrlllrlo o' ar·cionista8 
exigir todas as infornwçõos, 11ne julg:.rem ]H" • isas par:t esclareci
mento de sen voto. ou rerrnerel' o adiam<•nl.o •h volaçii<~. 

Art. 13. Elll regta ger d, n:ts voVl<;i)~s dcr~ido ll. maioria :tbso
l,tta •los votos presente·, contan<lo-sc nrn voto l'or gr,;po com
pleto de einco a<~\~Õos, inRcriptas n:.s con<lições do art. D. o 

Ar·t. 1L Torlo o :tccionista tom dit·oito do C'O•npar•'C"r pesso:tl
mcnt.; ou fa.:-:cr-.~0 r0presontar na :<~s·•ml>l0.'t J::'0l\<l ['Ol' outro n<·rio
ni~ta constiluido seu pror~urarlor. 

Pal'ag-rapho 11nieo. Pelo~ a~cioni'-'f:1.1 jn(_·:~n:l,;:r::·.;, eqn1n :::;;lo os 
men<rrcs, intet·rlicl.os e mulh"l'')'i 1'1\:m<las, fi 'll'<•rn sen'' rcpl'C
scntante~ lcgaes; p"las p~'s o~s .iroridic:rs, f'OliS ahninistrarlo:,cs, 
g"ronte~ ou prepo,tn':; p<'los con•lolllinos de acr;i'íes, o conclomino 
ou pro,·ur:tdor P''r olles designado. 

A le!!'itimi,J;.drJ dossr·s repre.sc ·tantes rlm·'J so:· pro\·ad:t vranto 
a <lir·•r:lor!a . 

. \1~t. 15. No-.: e•litae-: :!a enn\·Pra,<lod~1s .lSS·~mL·l,_ :1s !...'"·•raes. onli ... 
na ria. e e:xtraordina1·ias. indicar-se-h 1 'Sl'mprP n fim'- rla reuni''J. 

As assembló~s e:xtraordinarias n'io pc•le7ã•' t-atar. nE'm d··li
berar ~ohr') pont0 e:~:tranho "" •·bi<>··t,., <1a ~nnt·n""•"il<J. 
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Art. iti. ,\s so~sões déJ. assemblóa g<•ral serão presididas por 
um ac~ionista deito on acdamrr•l<l na occ:l.~ião, o <JU<d norr10ar:i 
un:1 secr<'tario c um os cru Lado r. 

Al't. 17. As delil.Hlraçõr;s da asscmblría gor:d legitimamento 
constituida, quando tomadas chntro da orbita destes estatutos, 
obrigam a todos os accionist:rs, embora arrsr;ntes ou dissidentes. 

CAPITULO IV 

DA ADAIINISTPu\l;:::o D.~ CO~IPANII!A 

A!'t. 18. A di!'eeçãn <la eomp:mhia in"umbe a um:t dircctoria 
ele tl'CS membros, os <JUaC·: devr·r:lo pos'!uir, nr1 adrJ da posse, 
pelo monos 50 acções, i nalienav<3Í~l, até á fl ppl'OYil ~·ão do sua c; 

contas pela asseml.Jléa gorDrl, o 'I no importa plena 'luitaç:lo poh 
gestilo comprr>hondda no poriodo da~ contas approvadas. 

l':1.ragrapho unico. 1\ d[rccLon: designarei ri'entre si um presi
dente o um secretal'io, osto para e~crever as su:1s aclrr!' e ar1uelle 
para rcprec,ont:d-a e::::1 suas rnlaçõn~; < rltici:J.rr~. 

Art. 1\J. A eleiçito da dircctrn·i:t f:.r-c<o-h:1. em :'ssinnbl6a geral 
dos :tccionistas, elo tres em tros ~,n•:os, por ccocrutinio socrl'to 
o m~,íoria :dnoluLa dos votos pres"Jücs. 

Si do primeiro escrutínio n:(o rc;uli,lr maiori1t al.Jsolula, proco
dc~-se-ha a segunrlo entro os can,lir.latos rnrris votados, em numero 
duplo rlos f)UC tiverem de sCJ' ol,·iLo>, dncidinr:lo a sorte em caso 
de empate; nesse sngunrlo escruLittio OOo''tani a nmiuria rclativrt 
de votos. 

Parageapho unico. Os mnml.Jros <lo uma dirccloria servii·ão ató 
quo os novos eleitos s•J apres'•ntem :1. tomar po,se. 

Art. 20. E' permitLiLh :t roclei•:ilo da rliroctoria. 
Art. 21. No impeclirn~nlo 011 fl!Lr, prolong:Hh tle qualquer dirc

ctor, os outr·os dir·ectorcs, on aqw;llc qn<J rcsl:tr, escolherão um 
a·~c[onisl:t irloneo para ;;nbstitnir o imp,,dido tl11rantc o impedi
mento, e no caso do Yacanci:ct (pm· awr·t0, renuncia ou or1Lro motivo) 
para prer•ncher o log.'tr vago, cxerr•enclo-o sómcnt<' ntr) á pri
rncira rçunião da as~;r 1 111bléa g(\ral, or1.llnrtrin, on e:'\:trnordinari~\, 
qnc SCl pronunci;uú n rcsp<)ltü, c"nfirm~ndo o :1edonista csco
lh ido ou eleg-r•ndo outro <'a ncl itlalo. 

Art. 22. ComJrr'le i direclori:>, além da.; m~ti8 llllribnir,'Õr:r 'lll'l 
lho ro~o inherontes: 

Si 1." Administr;:;t· t• rlrJs os n~g·or·ics r h comp<mlri~t '' cc[ebr·nr 
torlos os cerntr:dos ljll'' convenlww, ou clii·:•cla<'l''!il•' 011 r<ntrJ
rizando a sua celr)brar;ão. 

§ 2. 0 Numo:tr pessoJs do sua confhn\a parrr o~ logDres do ge
i'PIÜ')~, qnc, si julgar conveniente. fica antoriz~da a croar nas 
scdn.'l dos r•ng<·nhos cenlrne~; drrrniLLil' u~ llOlllC:•.t!O<l 01.1 ~;uppriruir 
os logai'<'S, conCor·m0 convier. 

Niírl poderá haver mnis de um ;;ercnte para C!tda engenho cen
tl'nl, competindo à directoria nwrcar-lhe ns attrihuições e expedir· 
a~ convenientes instt·ncçõeR. · 
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§ 3. o Nomear e demittir livremente todos os empregados da 
companhia. 

§ 4. o Fazer-lhes os re~pectivos ordenados e gratificações, e 
marcar-lhe~ o o; deveres e attribuições. 

§ 5. 0 Dirigir a escripturação da companhia. 
§ 6. ° Fazer recolher em um ou m:~is Bancos acreditados os sal• 

dos pertencentes á companhia, assim como arrecadar todos os seus 
haveres e receit!!s. 

§ 7. o Realizar o emprestimo do que trata o paragrapho uni co 
do art. 4.~ 

§ 8.° Comprar e adquirir tudo que fór do interr,sse da com" 
panhia, não podendo, porém, vender ou alienat· de qualquer modo 
bens de t·aiz sem autorizaçiio d:l a~srmblóa geral dos aceionistas. 

§ 9.o Exercer, finalmente, livrr} o geral administração, para 
o que lhe são outorgados plenos poderes, nos quae1 se devem sem 
reserva alguma con~iderar comprehendidos todos, mesmo os de 
procurador em causa propria. 

Art. 23. Qualquer resolução da directoria se tornará exequivel 
havendo dons votos concordes, e deve con,;tar da acta de suas 
sessões. 

CAPITl!LO V 

Art, 24. Esta com missão compo~-se-ha 1le tres memhros, elo !tos 
ém cada sessão or linnria da assembléa ger,,J, por escrutínio 
secreto e maio1·ia. absoluta do voto~ pr~senteq, s~rvindo de regra 
}lar a a elei<;ão 011 substituição de S"ll' m0mbro-: o que fica disposto 
no capitulo antece,Jen e. tanto 'lntnlo p >ss, se1· ap11lic tVel. 

Art. 25 .. Esta com missão PXrJrcor·:l. tO la~ ~s attribuiçõw,, q•te 
a Lei n. 3150 de 4 de Novembro de 1882 e o Decreto n. 8821 de 30 
de Dezembro de 1882 conferem aos fiscaes d'} companhias e 
sociedades anonymas. 

CAPITULO VI 

DA DISTRIBUIÇÃO DO' L!:CHOS SOCI.\ ~q 

Art. 26. No fim de cada anno soei:~! rl:H-SP·h·' h ·l"'ll'"· ,., nR·
derando-se lucro o que restar, .]Rpoi, de de lnr.it·Pm-~e: 1 • as 
despezas de custeio dos engenhos centraes. sem re ;tricção a!g,lma ; 
2', os juros do cmprestimo porventura contmhido e a q 110ta da 
amortização fixada no contrato respectivo. Do lucro assim liqui
dado fa.r-ae-ha então a seguinte distrifuuição: 

1.• A quota de 5°/o para constituir um fun lo de reserva, desti• 
nado á substituição gor.1l ou parcial do mflterial cmpreg<tdo, e ás 
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obr:ts novas, inclusive o angmento das contratadas, cesgando tal 
accumulação desde que o mesmo funuo represente um terço do 
c:tpital. 

2. 0 O dividendo para os 'lCcionistas, ató 25 °/o do capibl reali
zado. 

Si, feitas as deducções e distribuições supra indicadas, ainda 
fic.1rem lucros, dous terços formar:io um funuo especial, destinado 
a aLreviar o I"<'sgate do emprestimo 011 ú fundação de novas faLri
caP, conforme indicat· a as~ernblca geral dos accionistas, e um 
terço se resolverá em benefi"i" do encorporador, Engenheiro Ma
no<'l de Mendonça Guimarães, sómente emquanto nã<) se verificar 
a bypothese prevista no art. 28. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES G1~8AP1S E TIL\1'\SITORUS 

Arl. 27. Si a eompanhia realizar empreslimos clentt·o ou fóra 
rlo paiz, o fará pot· meio de emisdo de obrigaçõe~ garantidas ou 
tit11b<s de prolação (rli-bl'nttm·s), aos quaes ~erá applicwcl a ga
ralltia <los juros concerlida pelo:; Decretos ns. N41J7, N,ISl e N5G8. 

Art. 28. Cuncluida definilivatuente a amortização do emprl)s
timo, sorfío <'ttl.'to recolhidaR as acções ernittidnR "os respectivo~ 
possuidores rmtbolsados das prestações r<'alizadas; procedendo-'le 
em seguida á conversão dollas em acções ao portador, com o 
capital integralmente realizado, em valor correspondente ao com
puto do emprestimo amorti7.ado e elas pl·e,tações embolsadas. 
i\ll'tadfl dessas acções se rlistriLuirú proporcionalmente nutre os 
aceionista~. e a outm metade portrlnc·•r:i ao oncorporador, Enge
nheiro i\1 moel de Mend:mça Guirn:nãos, como L3neficio q11e lhe é 
ussegttrado, ficando todos C<Juip:.rados em dire;tos. 

Art. 2~). Fica r'nt<'ndido qtw as disposições da L~i n. 3150 de 4 
rle Nov<;mbro de 18N:! o do Decmto n. 8821, de 30 do DezembrJ 
de iíl8'?, sfio r-:gula:l<lJ·as dos rasos não previstos nestes e'tatl'
to<, devendo ser applieadas pela directoria, pela cornrnissão fiscal 
e pela assembléa geral, confonne a compotenci~< e allri!JUições de 
cada nm de~s"s corpo R. 

Art. :10. A primnira directoria compor-se-h:t do r·ncorporaolor, 
Engenhei1·o Manuel de Menrlonça Guimarães, e de mais dous accio
nistas, d<,itos na reunião qun se verificar para a con-<tituição defini
tiva da companhia, durando o seu mandato atr\ liquidar-se a pri
meira saf1·a dos dou; tongonhrJs centrae'. 

/ 
I 
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DECRETO N. \l4'i0- DE 27 DE JUNHO DE 18S5 

Approva, modianto ela11snl:u, os documentos aprc~nntadns pcb Companhia f< En
genhos e~nt1:ars elas Provincbs da ParaUylw. do l\ol'l.n c do ~o:]-'ii}o, ~ na enn

fo!'llürLu_!c flo ~ lo rlo art. HJ tlo llcgnlamclllO :l(lJll'OTa.<lo [I' lo Dr~crcto n. 81~)7 do 

24 <lo Dezembro de 1881. 

Attcndnudo ao 1\le requcr0u a Comrwnhi<t «Engenhos ccntrar)r; 
das Províncias da Parahylm do NortrJ e do S<Hgip'' », Hei por bem 
Approvar o plano o orçamento de-s obras projoc1a<las, o~ descnhoH 
dos apparclhos, a uescripçfío <lo pro,·esso do L•brico do assucar o 
os contratos, celebrados pot· cscriptnra pnlJlica, com os res
pectivos proprictarios ngri•·obs o pla~tt:ulor·,•s de cann>t, docu
montos esses &presentados, na confm·mi<hdA do § fo d0 <trt. 1\J 
do Hcgulamt·nto drJ 24 do Dezembr J <ln [:-)~1. em requerimento 
com data de 7 de Novembro ultimo, ob;er·v:lcl:ts as cbusulas que 
com este bai:rnm, assignarlas P"r Jo:lo Fct'l't~irct ri" i\loura, do :\leu 
Conselho, l\linistro e Srcr,~tar·io rir Est:Hlo do< Ncgocios da "\gTi
cultura, Comrnercio o Obras Publicas, rpw .'lssim o te11ha entendido 
c faça cxecntar. !'a!:~ cio <lo !tio de .laJr!Jil'<J ern 27 rh .Junho dn 
1885, G4" da lndcpendoncia e <lo lmprJr·io. 

Com a rubrica tl·~ Sn<e Mag.,~tado o lrri[<rradot·. 

Jorio Fcrreí1'1f rle Jfow·a. 

ClausulaS~ a que .-:e rof<.~re o !)ecrcto 
n. 9~1o::PO, dc,..La. data 

I 

O Estado não se respon'<lbilis:l pelo cx,·cssrJ <lo or<;>amonto s .bt'•l 
o capital garantido. 

H 

Fica fixad<~ em 7 graus Banmt·, a d'•nsidad·1 nrinim't <las c<~nn R 

que poderilo ser aceitas pelos <'ngrnhos ccnlr·ae•;. 

lll 

A d<Jfeca~fío <lo caldo será "l"'nFb. p<•r· I>tc.io rlo aci lo cal'
bonico. 

Palacio do Rio de Janeiro em !7 d, J•llrlro ,J•J lfltr).- Jurio 

Ferreira de M oMra. 
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DECRETO N. 04:>1 - nr: 27 JJJc JUNHO IJP: 18~i5 

Fi'\1 :t intulligcneia. Jo.; arl) &.')a !~i do nrgulan1ent.o n. 1~'.. do;; dn Fcvr.rciro 
do 1Ht:?. 

Senrlo conveni"ntn. fixar a int,,llig-nncia dos ads. 45 a 47 do 
Regnbmont" n. 121 <10 FI rio Fov''~'"Íro dn 181·!, ronforrno propo7. 
" Snc<)fio doR No,•.roci"q rlo lmperio do C2r~nRr,[ho do Esta<lo em Con
sulta cio 2" de Fevereiro ri~~ V-184, If,;i por l.Jem Decretar: 

Art. i." .Tnlg-:1do :,,rJrninislt•alivamElnt" um negocio Ç-')_~Üen
cioso, ó licito ao intnr •ss:t!n, <l•niro d0 prazo ,Je 10 dias, ro
Ciil'l'Ot' 011 simplesmP.nte replicar. 

Art. 2." No caso da'!" parte <lo arti.~·o antoredenl.e, o rm,urso 
d1Jverá s·'r interposto dentro do igual praw, contado do despacho 
profnrido sobre a replica. 

Art.. ~!." Ficam reV<lgadas a~ disp,siçõ,•s nm contrario . 

.TP!io Floi"<'nlino Moim cln \'ns<''>ncello~. do 1\!o11 Consn,lho, Sc
nalor rlo lmp0rio, 1\linistro e Sncrctario de Estado do.; Negocias 
dn Imporio, as~im o tenh:t enten !id'J o far_•a r•xocutnr. Pabcio rlo 
Hio rio Janeiro em 21 do Junho <lo 18'1~~. fi4'' da lnrlependencia 
e do Int perio. 

Com a rubri•·a ele Sua Magesladr o Impora<lor . 

.Jotío Fforentin~ Jl[I'Ü"rr ,/p, Vasroi1ccllos. 

IJECRETO :~. ~'452- JJB 27m: ,!1':\'1!0 D!c 1Sc<5 

Prnrog:1. o prazo COili'O'!ido {t Companhia do segnros Garantia, da ci1lacle do 
Porto. p:tra fnnr.eio11:H· 110 lu1pcrin: pcnnittc-!110 crr:1r JJ0\'1" agf'ncL:s o f:lzcr 

sr~nrn~ srdq·c yj,\;H. 

Attcnrlcn,!o ao <[i!C t','P1'"''cnto'l " Companhia ,]o seguros fiar·antia. 
da cirla<lo elo l'or·to, o l'on:'orman<lo-rnn l'or l\linha lrnpe1·i:tl [{eso
lllçilo rle 21 rio l\lnrço do corl'onto anno com o parec~'r cl~ 
:-:ecç>''i" rins Nw;oci:rs rl0 lrnpcr·io do Cons"llro <I• Esta lo, ex ara lo 
<'tn C:rnsulta de :l d 'dito me r., Hei ]'01' h11m l'rot·ogar. por cinco 
annos, o pram fixa,Jo no lJert'l'to n. li8:3íl elo :;o rle .Tanoiro d'J 
f,"/:-l r:tl'fl func ·ÍOll'tr 11'1 [mpllt'ÍO COlll Uffi[l. ~rgnncia BC!. cicla.no 
d>t Babi:t; c bon1 assi<ll C tlleeder-llte permi.;-ão ufi,o ~<Í para esta
b(1lee<·r· outra" agencia~. ,],,s<lo qun para L'ct<!a uma clnpositar n, 
mesma '<onHll~ qrte gat•anto a.s oper~•ções da qno sB acha estabe
locirla, fi,~:tndo n<•sb parte modilicmla a mron<·ionarl:l resolução, 
nus tumboa1 para fawr operações d'\ scgLHO" ele \'i(h, do runfor-
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midade com as clausulas que com est0, baixam, as~ignaclas por 
.João Forr••ira. do Moura, do Me<r Con,elho, 1\Iini~tro c Secretario 
de Estado dos Negocias da Agri~ultura, Commercio e Obras Publicas, 
que assim o tenha entendiuo e faça executar. J>alacio do Ilio cio 
Janeiro em 27 de Junho de 18o:J, 0±0 da lndopendoncia o do 
lmperio. 

CJrn a rul>rica de Stn Magostack o ltuporaclor. 

Ja1io Fcrreíl'tt de J[o,,ra. 

Clausulas a (tue !-'C rcf'cL·e o Decreto 
n. H-'..t:;~.! de,.;ta data 

A companhia ó aulor·izada a estalJolecer o11lras agencias em 
quaesquer praças do lmperio, nas <]Uaes ter:l. um represenbnlc 
devidnrnente habilitado que responda pnrantc os Tril>un::tes. 

li 

Os actos J<I'aticados pelas referida< agoncin~ licttm sujeitos :i 
legislação do lmperio, sendo decidiJas p8los Trtl>unaes brazileiros 
aij questões quo se suscitarem antro a comrrc.nhia o os parti
culares. 

li! 

Nenhuma destas agrnciAs poclor·á func<"ionar em'luanlo a com
panhia não depositar no Thcso"ro Naci·mal ou em qualquer esta
belecimento bancaria do Imporia a somuu dr1 20:00 1~, igual 
á do deposito que fr';>; para a agencia cstabolecirhl no, c~pit:ü d:\ 
Bahia, ~otuo garantia das opcmções de cada uma. 

,\s tr.msacçõ·:s sobro S"gnr·os de vich, por·óm, não s0rão rc~li
zadas, om<Juanlo o deposito r! e cada uma des,as agencias niio fór 
refoi·çado com mais HiO: 0UU$0UO. 

IV 

Os depositas, de r1ue falla a cl.,usula aulecocleute, serão feitos 
pela companhir1, com a declaração do fim a q <te sào destinados, e 
de qne não poderão ser levantados seniio por J)l'dem elos Presidentes 
das .Tllntas Commcrciaos re9pectivas. 
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v 

As alterações feitns nos ostatntos sl'rào communicadas ao Governo 
Imperial, sob p•ma de mttlta de 200$ a 2:000$ e de ser-lhe cassada 
a pres•cntc concessão. 

Palacio do Rio de Janeiro em 27 ele Junho ele 1885.- Juao Fer-
1·eira rle "1Ioura. 

DECRETO N. \1453- DI·i 27 Dl] .JUNHO DE 1885 

ElPvrt. a oito C":ompanhias o 2~() ]lalalh;to do iiif,Lnl~llia 1la Guat'da Nacional 1laili 

r,omaiC.lS do Bananal c An~ao:, ua Prl)vincia do S. Paulo, f' r,rt;a :1lli uma 

ser(io do llatalhio tia ro~orva. 

Attent!0nclo ao qn·' repr~'SEmtou o l'rr•sídente da Prol'incia drJ 
S. Paulo, I! e i por bem Decret:tr o s·Jguinte : 

Art. Lo Fica ele\·aclo a oit•) companhias o 25° batalhão de in
fl!ltaria elo serviço activo, Dl'ganizado nas freguezias ele Sant'Anna 
de Arêas e S. Jusé do Barreiro, e p<Jrt~'UCI'nl'l ao Comm~tndo Su
perior da Guf!.rda Nacional das cornarc::ts de Bananal o Arôac, na 
Provincitt de S. Paulo. 

Art. 2." E' cr0ada nas referi,Jas fregnozias uma s0cção rle 
batalhiio da reserva com qutttro companhi,ls. 

Art. 3.° Ficam revogadas ns disposições em contrario. 

Aftwso Augusto 1\lor.eira l'r•nna, do l\len Con~elho, Ministro 
o Secr<'tario ele Estado dos NPgocios ela Ju~tir;a, assit.1 o tenha 
entendido o faça e:x<'cutllt'. Pahci<J do Rio d•J .Janeiro 'em 27 de 
.Junho ele 1885, 04" da Indopondencia e elo Impel'io. 

Com :1 rubrica rlo Sua l\Iagestade o Impr;rndor. 

DECRETO N. !143 l-DE 4 DE JULHO DE 188:J 

Promt!lga a C_~nvcnçiTo, as...;ignada em Pariz a L4 do l\Jarço de 1.884, pela qual 
o )3razil o outro.~ E'ltuJo~ sr eon~tilucm nm Ooi.lo, para a prutorçfio 1lo~ cahos 
submarino:;;. 

Tendo-se conclu ido e ttssignarlo 0m Pariz aos 14 dias do mez 
rle l\larço do anno proximo passa•lo uma Convonçiio pela qual, para 
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a "·rol~'r:ç:io doo; cal.Jog submarinos, S" con,gt.itnom em l:nifío o Brazil 
r• os seguintes Estados- Allom.•nh:>. l{·~public 1 Argentina, Au,tria
llung-ria, Rnlgica, Hepul.Jlica d•' Cr>·ta [{ica, IJinawarcn, ltepublica 
lJom•ni"an:<, llospanha, Estarlos-l"uidus 1la Atue:·ica, Esta tos-Uni
dos ,Jo, Colombm. [{opublica Frau<:eza, Ur tu-Brelanh:t, ltcp11hlica 
d, Gu:\lolllala, 01ecia, lt.alia, Ti!t'qrtia, l'a zes Baixos. Porc<ia, 
Portugal, [{omani;r, Russia, llepublic:t do Salvadm·. Sorvi:c, Suecia 
e Not:uega o l{Apul.Jliea Ot·iental do Uruguay- ; e tendo-se do,,o
sitado no Ministerio dos Negocio< Estrangeiros de França no dia 
16 de Abril ultimo as re,pectivas l':lcifica·:õe-;: Hei por IJem qun a 
mesrna Conv"nção o o artigo nddicir.nal a oll:~ anncxo Slljmu oln•T
vadtH o cllnrpt·ido~ t.iíu intrJiraruentc cnroo nellcs HO contem. 

O Visconde de Parana•!uá, do ;\leu Con :r,!IJn o r!o ele Estado, Se
nador ,[o Imp"rio c ;\lini~lt'O " :-; ct·et~rio dc E-;t~do dos i'\cgocios 
Estrangeirc,s, assirn o tnnha nntn rdir!o D faç:t cxecutrr, eorn os 
cle,pachos necegsarioA. Palacio do l{io dr' J:tnP;I'O aos I dias rlo uwz 
dn Julho ele 18,~5. 64' da lndepr·tlll·meia o d1J !tu[rterio. 

Nós D. Perlro Il, pot• Graça do Deo~s e Unanimo Acclama,·ão dos 
Povos Imperador Constitucion~l e lJefonsot· l'crpetrJo do Brazil, 
Fazemos saber a lo los os quo a presente "ar ta de i\ pp~ovar;ão, Con
firmação e Hatificação virem quo enlrc o !Jr;rzil c varias outros 
Estados se assignou em Pariz aos q natorze dia.-; do mcz de Março 
do corrr,nle anno nma Convenção pat•a a pr·r•tcr~ção dr•s eommuni
caçõcs tolographicas sul.Jmarina-;, do t•30r seguinte: 

Sa l\Iajesté l'Empereur du Brr'sil, Sa l\lajcsté l'Emporr~ur d'Al
lomagne, [{oi de Prusse, Son Excellnncn I" l'rósidont de la Con
férlération Argrmtirte, Sa 1\:l:ljr'sté l'l~mpereur r !'i; utrichc, Hoi de 
Hohóme, etc., !\oi Apostolirrr1n 1\o I longrir•, Sa l\b jnstr~. l•' Hoi des 
Bclges, Son Excnllen"c ln Pr0sidenl. clrl la Rópubliqu'l de Costa 
Rica, Sa Majosté !e Hoi de Dancmark, Son Exrellence lo Prr.,sidont 
de la Républi<jUe Dominicainr,, Sa Majost•) [,,Roi t!"E.-pagn', Sou 
Exce!len.·e lo !'résideut des Etatr;-Uuis d'Atn,·,ri·Jl!e, Son Excnl
lence le f'résident dcs Etats-Cnis r]r, Colornlrir•, :'on Exccl!encrl 
le Prr',sid0nt r\e la !V'•!'ubliq'l'1 Françaiso, Sa 1\lajnsté la Reino du 
Royglfme Uni ri" la GI'ande Brnlagne r·t d'l!'l:<n I••. lmpPI'<ttrico 
des lndeo;, Son Excollouco h Pn;~ident de h llrrrublirtllB r!l) G~:a
tomala, Sa Majestr'> lo Roi des Hólktll's, :;:t 1\J.,jr~sló l·· !{oi cl'lütlie, 
Sa l\b.jcstrí l'l~mper·elll' dr•s Ott•nn:IIIS, :-:,, Maje<tr'; le I<oi rios 
P:1ys-Bas, lirrnd-Dnc 1!<1 Lnxornbomg. :'a M:cjestó h Sch<llt d<' 
Pr>rse, Sa l\bjosté lo Roi de Portugo I et ele' Al;<a1·vns, Sa Majo-<té 
le Roi de Roumanie, s,, ~bj•,stó l'Empnr·errr r]r• Toutcs los l~IIS
sirs, Son Excellence Je Prt'lsident de h. Rcipubliqa~ de Salvarlor, 
Sa Majeqé lll Roi de Serbie, Sa l\lajo,té lr1 J(oi de Sueclo ct Norvege 
et Son Excellcnce !e Président de la Répul.JlirJUC Orif'ntalo de l'Uru-
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gJJ·ly, d:'·sirant assut·e,· le mainti<m dcs communications télógra
ph:qu<'s, qui ont JiPu a11 moy·'ll dns ('[t',[·~s sous·marin', ont résolu 
d•• conclnre une Convrntion :\ cet oll'et ct ont nummó pour leurs 
l'J,;nipot"ntiairos, rmvoir: 

Sa J\hjestó l'Empi'I'OUI' <ln BI·ósil, l\I. de A1·aujo B:tron d'lta
jnb:i, Cll:11·gé <l'Aff,lii'G' <111 Bró.~:il ;, Pari<, de., de., etc.; 

Sa M:~jo'<ttÍ l' Empet'Oill' r!' .\ll<Jm 'g'llP, Roi d11 Pt·u~'e, Son Al
tes;o ],, Prince Lohlorlwig-C!t;,rlrJ' Victor do Hohenloho Schil
ling,fut·;t, P1·ince d11 lcatibor et Corvev, Grand Chambella1t de la 
CcHti'<>nn" do Ba1 i ore, Son Amhassad,)ur Extraor<linairo et Pl<;ni
polenti:liro l'l'll; [r) nonvernO!lli)IÜ d:l la j~,'·pn:·litj111l FJ·ançr~i~e, 
etc., ek., (·te.; 

Son E"eellence le Prósident d<~ l:t Confédération Argontine, 
J\L B ,L•arce, Envnyé Extrnorrlin rire> ot I\linictro f'lónipolrmtiaire 
<lo Lc Cmll'<)·lcr.ttion :'t t\u·i,.;, etc:., etc., et•·; 

~~~ J\hjo,tó I' Empet·cur d' Aul!·ir·lto, ]{oi clr1 Hoh<~mo, ok., Roi 
Apo<tnli•jUA 1],; llongrie, S. Ex. J\1. ]<' Comt>1 L:Hli,Jas H"yos, 
G>B·:eillnr Intime "\etuel, Son Amb:t'Sarleur Extranrdin:tire et p[,;
nipotentiairo pt·cs h Uouvernemont dr; Ir~ lZépi!bli•[Ue Française, 
etc., (~\c., etc.; 

Sa 1\l:tjestó lo Roi d0s Belg<'B, :\I. lo Haron B·•yens, Son En voyó 
Extr_:ordinairn eL J\linistre l'lónipotentiaire :'t Paris, eLe., ete., 
dr~., ot l\1. Lóopold Orban. Envoyó Extr::wr·linaire et Mini~tre 
Plénil'otent:airc. llit·oct,.ur l;,;n,:ral de h p,,Jiti<Iue au Dópartoment 
.Jns Aí'f.lires Ett•angÜri'S d~~ B'·lgiqnc, 0tc., etc., etc. ~ 

Sun Exeellen<·e lo l'ri•si<lent <le la llr)pul,)ir1ue de Cost.t-Rica, 
:,I. L<;on S•>tllzéo, Sr':crotairo de Lt Lr;gation do Cosla·l~ica 2t 
P.•ri·,, etc., etc., etc.; 

Sa 1\hj1'str\ I e Roi rle Danemark, 1\I. ln C()mte de l\loltke-I-Ivitfeldt, 
Son Envoyó ExLraorditw:re ut '\linistre PJónipot·•ntiaü·.; :\ Paris, 
nt cq etc .• etc. ; 

Sou Exeellence le PrC:s;d011t rle la R,·,puhlirple Dominicaine, 1\1. le 
B:ll'On de Almcrl:J., Envoyó Exlr.tOrrlinaire et l\linistm Plc>nipo
tonti:tiro rl<J la ltépubli•[ll" Doruinic~tin•J it Paris, ele., etc., otc.; 

S.1 ~'IojrJo;tÓ le R·•i d'Espagne, S. Ex. 1[. l\lanucl Silveb 
•1•1 la \'ielleus·•, ~ón:llenr inarnovibln, memhre dr• L\c:trlrímie 
Espag-nnlo, Son .\mhass td~,u· Extt· rot·dinaire et Plénipotentiait·e 
p1'!'S 1,) (;ou vrC'r·nem.~rlt !l'~ L\ H lÍ ,lll bli(1110 b---,ran(~ tis(~, etc., etc , (~te.; 

S-rn E'l:rellenc.-J lo Pró,irlent <los Etats-Unis ri'Amóriqu", J\1. 
L. 1'. l\!oJ·ton, Euvoyó Extraonlinairo et J\linistre Plénip.,teutiairo 
rl•·s Et ·L,; l'nis .,'Anu'JI·i•tll'l ;, P:tl'is, otc., etc .. , etc.; et l\1. Vignand, 
~r•z·I'otaire :.le l.t U'gation des Etats Unis cl'Amcrique ;, l'aris, de., 
~'t"., ot·?. ; 
~on E:wellcnco le l'rr:si<lent dos Etats-Unis de Colombie, M. le 

Doctnu1· Josó (;. Tt·iana, Ctm,nl f<énéral dos gt<~.ts · Unis rle Co
Lnllbi•.J ;, l'ut'Í9. de., etc., otc. ; 

Son Excell,ncc le l'rósi<lcnt de la Républi<tue Française, 
M. .1ules Fcrry, Dóputé, Préúclent clu Conseil, Ministre deR 
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Affiürec; Elrangeres, etc., ele., etc.; et J\1. Adolplw Cochcry, 
Députó, Ministro eles Po~tes et ele-; Tól··gr·aphes, rtc., etc., etc.; 

Sa Majestó la Reine dtt Royaume Uni de la Gmnde-Brelagne et 
d'Irlande, lmpératrice dos Indes, Son Excellenco h trc-; honorabl') 
Richard Bickerton Pernell, Vicomt•J Lyon', Pait· du l{oyaumo
Uni do la Grande-Brr•tagno ot d'Irlaud9, Mom!Jr·e du Cons13il 
Privé de Sa Majostó Britannir1ue, Son Amba,sadeur Extraor·dinaire 
et Plénipotentiaire pres le Gouvemcment cl!J la Rópnblique 
Française, etc., etc., etc.; 

Son Excollence le Prósidonl drJ la Rt'•publiquo do Guatomala, 
l\1. Crisanto Medina, Envoyé Extraordinaire 13t Ministre Plé
nipotentiairo dl3 la Répnbliqllo tl13 lhratrJmah :'t P:wis, etc., 
ele., etc.; 

S:t 1\Injosto b Roi des Ilóllenl3s, 1\I. 113 Princo 1\burocordato, Son 
Envoy•'J ExtraordinainJ cl Mini·ilrrJ l'ltinipotcnli~.il'O it PariB, etc., 
etc., etc.; 

Sa Majosté le Roi d'lt.aiio, Son Excrellencc 1\1. l!) Général 
Comte Mrmabrea, Marr1uis de Valdon, Son Ambassadeur Ex
traorclinaire et Plónipotontiaire pri·s le frOii\'Orll()IIli)U\ do la n.ó
publiq ue Frauçaise, etc., etc., etc.; 

Sa M~jestó l'Empereur des Ottome~nR, Son Exc,!llencc Essad 
Pachá., Sou Ambassa.feur Exlraordinaire et l'lónipotentiair' pri;s 
le Gouvernernent de la Républillue Frany:cisc, etc., etc., etc. ; 

Sa. Majestó b Roi des Pays-I3as, Gran l Dttc de Luxembonrg, 
M. le Baron de Zuylen de Nyevelt, Son Envoyr) Extnwrdinaire 
et Ministre Plénipotentiairn h Paris, etc., "te., •Jtc. ; 

Sa Maje~tó le Schah de Perse, J\I, lo G.ínil'al Nt'l-are Aga, Sou 
Envoyó Extraordina.<re ct Mini-;tre l'lénipotentiail'e it Paris, etc., 
ele. etc. ; 

Sa J\Iaj~sté !e Roi dB Pol'tug-al et des Algarvos, 1\I. d'Aze
vedn, Chargé d'Aifaircs de Pnr·lucpl ~t Pari-;, o te., ele., ele.; 

Sa 1\Iaje~té le Roi do Ronm:.nie, M. A loundre Odobesco, 
Chargó d'Alfaires par· int >rim rle Rout,t' nio it 1 'a ris, etc., etc., 
etc.; 

Sa Majesté l'Emperenr de Toútcs les Rnssies. Sou Exr•ollencr\ M. 
l'Aide de Camp Général Pt·iuco Nicohs Orloff, Son Ambas
sadeur Extraordinaire et Plúnipotentiail'o pr·i,s lo Gouvernoment 
U() la ltópuhliyue Française, otc., Plc., etc.; 

Son Exc(\llence lo Présidont de la R6publiqne de SalvadoJ', ::\1. 
Torres Caicedo, r<:nvoyé Extraordinaire ot J\linistr·e l'lrinipotentiairo 
da h R6pnblique dll Salvador h P:u·is, e to'., de., etc. ; 

S:1 Majesté \e R0i de Sr>rbirJ, 1\L Marin•Jvilch, Son Envoy•i Ex
traordinaire et Ministro Plénipotcntiaire ;, Paris, etc., etc.,etc.; 

Sa Maj8~tó le Roi de Suide et Norvege, M. Si!JI,ern, Son Envoyr'• 
Extraor<linaire et J\Iinistre l'lónipotr~ntiairo :'c l'aris, etc., ct<~ .• 
otc. ; 

Sou Excellonca le Pr/,sident rle h Répuhlique Orientalo de 
l'Uruguy, M. le Colonel Di:1z, Envoyr\ E:s:traorrlinaire et 1\Ii-
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nislro Plr;nipotr)ntiaire do la l~'']lilhlirtuo do l'Urnguay :\ Pnris, 
otc., ele., etc. ; 

Lesquels, aprils avoir éch:~ng<'· l0nrs pleins ponvoirs, trouvós 
cn bonne et due formo, sont convunth eles articlcs suivants 

La prósente Convention s'aprli'[tlf', en dehon dos e:1"x lcrrito
riales, i1 tons ],,~ càblos srms-marins légalernent iltablis ot qui 
attrl!'l'Íssrmt SUl' l<•s tr•rritOÍI'C·', co]ollÍ<)S Oll ]lO"BCSSÍOll~ dr) l"un<1 
011 t!e plm!iours dcs liaulos l'anics Contracl:tillr!S . 

. \1\T. '2 

Lr~ rnptnrc ou !:1 ,],··tórioration <l'rtn <'itbl<• suus-rn:u·in, faitc 
volontairomcnt 011 p:w négligcn,·e conp !iJlo, nt rtni p llrr·rait avoir 
pour résultat d'interi·ompr·l ou tl'ontr·avet·, en tout 011 en p:tdie, 
los comrnunications telógrapltirtne-; 0't pnnissablr', sans prrjrtdico 
de l'action civiln en dommage< et intórets. 

Cdt'' disposition no s'applÍrJUr~ p1s arrx rnplrrro< 011 Mtório· 
rations dont les autom·s n'anr:lÍOirt "" quo lo l>:lt ]i·gitime c~<J 
protóg·m· loul' vio ou la só"uritó d<J leurs bittiments, apr,·s aV<lll' 
]'ris toutes lns précantion~ nóccssaire; po:tr r~\·iter ecs ru]•tures 
ou rlótél'iorations. 

An:r. :; 

Les Ilauf:es Partias Contl'ac:t tnlos s'ong-ag!mt ;, impos~r, antant 
fJUB possible, qqan:l ell<•s autorisG<'ont l'atl<Jrriss~mcnt cl'un càblo 
sous-marin, les condili:ms de sr'tretó convenal,les, tant soas l:• rnp· 
por( t!u tmcó que sou s cclui dos ditncn·,ir•n;; r lu c:'r 1,[,•. 

AI\T. 

Le propriétairo d'tm citble qui, p:1.r la p<l<B 11t1 h rópar·ation rle 
ce t':ti,]o, carrse b rupLrll't' ou la dótét·ioJ·at·on d'r.m anil''' cúbln doit 
supporter los fmis de rq1aration que cotto rupture ou cette rli·
térioraüon :mra ronr!us n11coss rires, sans prójudicc, 1;'il y a lirm, 
de l'appli ;ation rlo Lu·ticlB 2 d J b pt·ós,;nto Convonlion . 

. \I1.T. ~) 

Los bittimont~ occup,;s it h pose ou :\la répo.ration rles c:'tblo.s 
sous-m:u·in..; doivcnL olJ-.:Prvei' l s r~'f-dt~s sut• Jo-.; ~ignaux qui 
~ont em s<'ront arlopiÓ<·s, <l'un Jlliiil1111 :tecor·•l, par los ll:111tC~ 
l':trties C. 'ntract~'\!lte~, en VIl O ,j,, pt'ÚI'enit· ]f's a!Jonlag<''<. 

Qu:md un bú tim,.nt occupú it la róparal ion rl'un d blc porl<~ 
les rlits signaux, le-.; autres b:ttiment-.; qui aper<:oiv"nt ou sont en 
mnsu1·c rl'~porcevoir ccs si_cmaux tloivrmt OLl se t•r,tirer· ><Lt se tcnir· 



éloi«nÓ~ cl'nn millo nanti•[UC au muin~ rlo ce LàLiment, pour nr> 
pas lo gêner dans so• !i pÓ mt on'. 

Lo.; on~·ins ou filets d"S [)()cholll'S O"Vl'Ollt r;lrc lüllll' a la 
mêrno clistan ··o. 

TorJlr·Cois, [r;.; hate:wx d<) l'i)cho 'lni ~per,·oivent ou sont eu 
rncsnrn d\cpor·cevoir un n:wir·o tóló,~r·,plri l"e p<H'tant les oits 
~ig-rnux :llJI'Ont. pon1· se confortn,·r :·, !':1.\'et·Li:.:~fHYH~nt :1.in--:i t1nnnó, 
nn rklai d • vin~t-qn.rtt·o h<'llt''''' ::n j<lns, pcn·lant ler[Ur>l aucun 
ou';tacl· no d1wrt être a.pporté :\ loun; Ina.rHonvro~. 

Les opr'•r:llion.~ ou u:wir~ tólógto, phi<]rro devront êl.re achevécs 
rla.uc lo plus href dchi possJblo. 

'r. (\ 

L·s 1 :Uimouts qui v•rient ou sont cn IW''11l'8 de voir les bour•es 
closlin(•es ;, indi'[rter la po~ition dns clr'dee, 011 cas .:e ]"'s", do 
rléraiigenwnL 011 -Ir> rupltrl'•', duivonl ,;o l.0ll;l" oloignr;s dr) ces bour':es 
it un t[Ua!'t d" 11tillc rmuti•t"e ~~~ moins. 

Le~ cngin' ort filct-< de-< Jl';dt•>~ll'~ d·"'t'OIÜ êtrc tenu~ a la 
móm<~ rlislance. 

.\!\l'. 7 

Lc~ propr i é ta i rcs rJec; na vi rcs on i> ir t.imrnl s 'Jll i pnuvent pron v<'!" 
qu'iis ont sac:·ifi,·, une a:1crrl, na Jilut 011 r:n autre enzin r!e 
l";chc, pour nc pa' e11domtw gcr rrn cithle ScJ:Is-tuarin, rloivont 
,;lrfl indcmnis'•s pe1r lo pt·op:·idait·" rl11 ,.;,'J! •. 

l'nur a1·oir dr··tit it llll'' t .. Jlo illrlcrnnilt', il f:-ti!l, aut.rut <[110 

pos·:ib[(), 'l't'ans-it•)t apri:s l':~cr>irl nt, ~:n :Üt rll'""BÓ, potil' lo 
,•nn-,tatfw, ttu proe(:ij-verl>,,J appuy1i dn, tr1Jllni!!Jia ;(:s d~~...: gens de 
1'-"tlliJ•Il'.ro, o! '!"c le c«pita.ino dn !1' Yiro fa '''· cl;rns les vin~t
quoll''' hem···s do 8011 :il'rivó·· :111 Jll'<'ll:i"t' r"rt r[,. reto11r ou de 
rolir·h··, sa t!ócluration a<n aut•1rit<!G Clllll;< ·t .. ntrJs. Cellos-ci <'ll 
donnent avi~ aJt:.\: autorités cr)llSill'1ir~~-, de ia n:o.ti1)ll ·lu pr.~prir'~tairc 
Uu ('::\ 1.tle. 

.\1\.l'. 0 

L~s tribnnaux Ct)!flp'·tnnt~ ~JO!Ir <~nnn~lilt·:; de·.; inf'r:1ctions :l la 
pró en'.o ÜJnvcnlion EO!tl ~0\1': ,:u P"Y' ~ctrtn"l appltdÍ•êUt \c 
!1:\timent ;~, borrl otFJUel l'inü·ol'!iou '' ··t' ~~onwust:. 

1l n :t, :l'aillcur·s, ent<;nrlu <[1!'.>. cLtns lrls c:<s oit h disposition 
jqc.;r'!'f;, d •n-~ lc pl'(\~6tlont ~~.línr''tl. n·~ po11T't"tÍt pa~i r··cevoit• tl'~-·x~·~
eutirnL l:1 r •p1·c ~·;iofl d1''..; infl'::tctil'll.; · ]:l lll',.·s8nt~ Con\"l'ntiou 
nur~it li0''~ rl1llS c la·.~un d0S Etats I~{Jll(.[';l(_'Ud1l:~ ;'I l'é.·.::tr:\ (JI) ~es 
Jl'll;l'!l :~~:;, eonformc<n nt ::ttl': rh~h-; g··n,)I·"lcs de eornpét·mce 
pAnale rosllltant rlos l<Jis part.icnliill'eS rlo 1'.('8 Etats Oll de':l trait1:!8 

internalionau~:. 
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AltT. \) 

La poursuite de,; infractions próvttr'fl flUX Hrticles 2, 5 ot 6 ele la. 
présente Convention aura lieu p ,. l'Et; t ou en son num. 

AET. 10 

Les inft·actions l1 h présnnte Conv,•nt.ion l"'urront <itre cnnstatécs 
par tous !e~ moyens de prouve aclmis cl,m~. b lcgisl:ttion du pnys 
uit sii,g-e lo tt·ibunnl sai si. 

Lot'S<[Ue l"s ofli<·int'8 COI!tlll"llilant les lüt.iru~nt.~ do g11en·o nu 
]rs I>:LtÍtll•'lll~: S[><'I'Ía]omont Cülll!llÍ~,j·,JlJIOB ;'t C· t üll'd do l'nn(\ d>'S 
lbutco Pat·ti>·S Con(r~ctant''' fllll'Olll lion de eroiro 'l"'unn inft·a
etioll aux mcsur•·s pt·à,·ue,; par h pró;;ente Couventi~>n ;c óté 
cormnise l"'r nn bàtim•2Ilt autre <)ll'un b:\timent do gnet·rn, ils 
ponn·ottt exiger dtt capit.aine ou cln patroa 1'exhibition dos tJÍeces 
oili ·ioll>·s .Í""tdlanl do la ll:ttionaliló dn r\it bàtimcnt. i\lontion 
sommairn d;J cetto oxhibiti·nt sem f:tite immà lia.LomonL Sltl' los 
piroi'C-< procluitr·s. 

En , ~utre, des pror;(;s-verbaux pourront être dress•'•s par les dits 
officiers, quello que soit h nationa.lité du uúti,uenl incnlpé. Ces 
proces-vcrbaux seront clrossr··~ sttivant JrJ, form<'s et rLms la. 
lanzue en u8ag-~ d:llls l~~ p>~.ys lrll<[:i<'] ap[rarticnl l'otlicier qui los 
clrcsse; i!-< ponrront servi1· de m"yen rle prfllli'O <lan~; !e pays oü ils 
seront invor1ués ot suivant l:llt'g-isbtion <J,, C'' pays. Les inculpés 
Pt !es tàmoins auront !e droit rl'y aj-lllt8t' ou d'y fail'e ~j "'ter, da.ns 
lrJnr ]JI'opre langu''• lonte< explicati"n" rtn'ils nniront utilcs; cos 
dorlarations devront ,;tl'C d1'nucut signées. 

_\In. 11 

La procriJure et lo jngement eles infractions aux dispositions rle 
la présente Convention ont toujo1trfl linu aussi sommairomont que 
Jn,; luis et roglemenls en viguonr !c p8rmetl··nt. 

Les lhntes Parti os Cürltt·acLant<'s s'eng·agent it pt·en \r e ou 
;, pro:10set· ;\ !etu's Jégialatur•·s l'Gôp<'ctivte~ les miJsuros néc0s
sairo~; pour~ a~9urr'r l'exórnlion d · la pr6s:-~nte t

1

<lllVenti.on, c·t 
notnmmeat pour fti rP punir Poit de l'r•mprisonnnment. soit de 
l'amen,]R, soit r\e CJl'< cl>Jux peincs, e·'ttx qui <'()lltr·eviowlnir>ttt aux 
rli~pusilions cLs article~ ;!, :J l't li. 

Les IlautcR Parties Coutrncl<lntes w~ communi•[UCI' .ut l''S !oi·< 
•tui aur:tiont déj:\ óté rendues ou •tui vion<lr:.tient :\ l'etre rlans 
leurs Et~ts, relativoment ú l'ohjet rle ht présente Conv11ution. 
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.\1\T. 1-1 

Les Etats qni n'ont point pris p:~rl :'t la prósentn C.·,nvnntion 
sont adrnis :1 y adluiror·, ;;ur lone dornanrle. Cr•tlo arlhàsion sel'a 
notifiàn par la voin diplomatiquo a11 (}ouv·:rnornent do la Rópubli
CJUO Françaiso, ot par cnlui-ci aux antros Gouvornemcnts signa·
taircs. 

AnT. 15 

li est bicn ontrmdu quo les stipnhtions de la présnnte Conven
tion ne portent auc11ne attointc h la liberV: d'::ction des belligé
rants. 

.\llT. 1() 

La présente Convention sem mi~c :'c nxócution :'t partir du j\lnr 
dont lr·s I-!a·Jtes Partios Contmctante' convicndront. 

Ello restor:1 en vig-11out· penrlant cinr1 ann~e< :'r d:lint· do eG 
}mt·, ct, dans !e cas oit ancnnr1 dcs llarJtr·s Partir:s Contt·:tct:Lutcs 
n'aurait notifió, donw mois av:tnt l'r·xpir:rtion de b rlitn pório lB 
de CÍlllj annr'•G,, son intr•ntion cl'en fait··· cosser hs cffets, elln 
continuera :\ rcster cn vig-u•'lll' uno ann:·e, ct n.insi do fliiÍlo 
d'unnée en année. 

Dans !e cas oü l'une des Pui~sanceo; signataircs <lónoncerait la 
Convention, colto dénonei:üion n'aurait d'effet qu'it son ógurtl. 

ART. 17 

La prr'·sontc Convention sera ratifi,;,; ]r•s r,ttifications on seront 
óchang,··e~ :1 P:tr•i:;, ]r) plus túL i:03si'rle, cl, an plus t:trd, dD'lS 

lo délai d'un an. 
En foi de quoi, les pJ,;nipot<J:lii:lircs rr' pcctifs l'ont signéc 

et y ont appo;;é leu1·s <'achets. 
Fait on vingt six oxnmplairr::s, ;, l':nis, !e 14 mrcr~ 1RR 1. 

(L. S.) Haron ele llrtj'tb:i. 
(L. S.) Hohenlohe. 
(L. S.) M. Ralcarce. 
(L. S.) LadislasComle lloyos. 
(L. S.) B'lyens. 
(L. S.) L<'·opold Orban. 
(L. S.) L.'·on Sornzée. 
(L. S.) 1\Ioltke-llvit.felc!t. 
(L. S.) Emi,tannd -lo Almetb. 
(L. S.) 1\Ianud Silvcb. 
(L. S.) L. P. Morton. 
(L. S.) Hemy Vi~nanrl. 
(L. S.) Josrí O. Tri:tm. 
(L. S.) Julcs Ferry. 



(L. S.) Coch<'I'Y A. 
(L. S.) Lyon,, 
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(L. S.) c,·i.>anto J\1,,,Jina. 
(L. S.) l\[allrocorchlo. 
(L. S.) Menélbl'ua. 
(L. S.) E'sacl. 
(L. S.) B. Zuylcu elo Nycvell. 
(L. S) Nazar<' /l.ga. 
(L. S.) F. el'Azeveclo. 
(L. S.) OelobPsco. 
(L. S.) l'rinr"J Orloii'. 
(L. S.) J. M. Torl'e' Calee,!o. 
(L. S.) I. Marinovitch. 
(L. S.) G. Sibborn. 
(L. S.) Juan J. Diaz. 

525 

L1;s stipulations ele la Conv<'ntion cllndu~ >L la dato ele co jout' 
pour la protection do-; càblcs ~ous-marins scront applicable<, con
formémr~nt l'al'ticle jcr, an:s: colonies el po~seHsions de S:1. lVlajosté 
llritanniquo, ,\ l'uxcnptíon Je cclles ci-ap1·,·,s d/·nnmrnr'·n~, savoir: 

Ln Cana1la; 
Tü!TI'-NüllVO; 
Lc Cap; 
Natal; 
La Nouvello-G<tllcs dlt Sud; 
Viciaria; 
Que<>nslancl; 
L:1 Tasr11anin; 
L' Aust1·alie riu S::cl; 
L' Anstmlie Oo:•idr•ntaliJ; 
La Nouvclle Zébnclo. 

Tontcfois, Ies stipulations de h rlito Cnnvcntion snront appli
rr~1,Jcs ;L J'unr1 eles coloni<'s ou posso~sious ci-dll·,sus in•lir]nÓcs, si, 
nnlcmr uom,'unc rwtir1cati"" ;, cBt cffet." óto a lrr•"sr\n pr1· lo Re
Jll'r scntant drJ Sa l\bj3<ir) HritaunirjUO iL l'aris a• r 1\linistrrJ dn·; 
,\Jl'aires Etr:Jn~·orcs de France. 

Chacnnc des colonios ou poss'lssions ci-1lcssns dónomméos ']"i 'lU

raiL a·lhéró ;, b dite ColtVIJlllioll consoi'VD la facrdt•1 de se rctirur 
do h rnr;me maniet·o 'JUO lr•s l'uis-anccs Contraclantes. Dans 
lc c:" oi1 !'une des colonir·s on posso-si•m' dont i! s'agit dési
l'l'l'ait se retit·er de h Convention, une uotification :\ cot effet 
sOI'ait. adi'O<sóe ptr· lo Rcpré,ent 1Ill dr1 S:t J\bje-tó Bl'itctnniquo it 
l'a1·i~ art l\linistre fies All'aires Etnngerr•s d' Franco. 

l"ait llll vingt-six f!xomplaires, ct Pe~ris, I" 1~ mal's 188J. 

Bl1t·on cl"llajuha. 
Hohonloho. 
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M. HfllcQfCfl. 
Ladisbs Comle Uoyos. 
Beyen-;. 
Lénpnld Orban. 
L~on Somzéo. 
i\loltke-H viLfoldt. 
Emm:~nuAl c],, Almedn. 
l\Ianuel Silvcla. 
L. l'. Mnrton. 
Hemy Vig-naud . 
. los <i G. Triana. 
J uJcq Ferry. 
Cochery A. 
Lyons. 
Grisanto Medina. 
Mar1rocDrdato. 
Menabrea. 
Essad. 
B. Zuylen de Nycvl'lt.. 
l'\az'll'C ,\g-fl. 
F. d' Azovcrlo. 
Odobesco. 
Prince Orloff. 
J. M. Torrr's Ca:icodo. 
I. Marinovitch. 
G. Sibbern . 
• 1 uan J. Jliaz. 

E, sow1o-no~ prcsont0 :> mnsma Convcnr;ito, ~njo toor fica af'Ítn:t 
inscrirlo f'nm o do art.ig-o f\rldieional rla mesma data, e bem vi~to, 
eon~idcr~rlo o examimvlo tnrlo nua.nt<J nclb B" contr~m. ~. Appro
vttm<Js, Cnnfu·mamoR c R'ltifie:1mos assim no to lo como em cada 
um doR ''1111~ n.rtig-os c e-lipul:lçíiPs, " ['el> rreR~'nto a Damos por· 
fh·me c v~liosa para pr·ocluzir os soi!R del'i·lo8 cffoito~. l'ron,dtondl) 
em Fé e Pa.hvra Imper·i:ü observal-n. n Ctl'llpril-a inviolavel
mcntc,,., fazcl-a enmpt·ir e ob~''rvnr· por 'l"alrf'Fir mo,Jo rJUC poPPa 

RCr. 

Em t~stflrnllnho e tirmBze\ do qu<) Fiz·'ulOg pr~s,;:w :t pr<·sentr• 
Cart1, por Nóq assignada, s-.Jlarla com o scllo das ,\rrn"-'' rlo 
lmperio e refcrondad l pr!lo Minictt·o o Sccrebrio de Estttrlo abnixo 

assigna'io. 
Dada no l'alacio do l\io d" .hnci ro aos iG dias do mez de 

Ago~to do anno do Na~cimento rh N<>,SO Sr)uhor ,)r:sus Cl1risto tle 

1881. 

(L. S.) Prdr·o lmpcrnrlor (com gn::r la). 
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Sua J\f~g-e~tadrJ o Impnra·lor· do Gr·azil, Su:1 Mage9tarlo o lmpiJ
radot' Allr•tu:io, R :i .Ja Prussia, Sua Excrll•mcia o l't·csi•lcnto da 
Conf,der·nção Argentina, Su:t. J\Iagest~•,'lr• o lmper:t lor· rh 1\ustrr~, 
Hei da l3ohemia, etc., H.ei .\post.olico rLt llung-ria, S:za J\Iagestade 
o llni d11s Belgas, Sua K>:coll•m ·ia o l'I'Osi•lente da [{npul>lir·n do 
Co,tn. Rica, Sua tlbgrstado o Hr:i ch lliw11n~.rca, Sua Excellnncia o 
Presidente da Ropublic:1 !Jominicar1a, S11a J\lage~tarlrJ o Rei do Hos
p~nh", Sua Excnll ·nci::t o Prr•sidonte dos E ;tados Unidos cl:1 Ameri
c•r, Su t Exrellencia o Prosirlent.o dos E.' ta Jo, Unido; dl3 Cl)lombi '• 
Sul\ Excellenl'Ía o l'ri'sirl.Jnto dll Rop11blica Fran<'eza, Sn:•. J\lag-os
tade a ltainba do Roino Cuido ela Gmn-Br·nt:tnha e Irlanda, lmpm·a
lriz das Indias, Sua Exc0llr•nr•ia o l'I·e,id"nto da ltepulllin:t de 
Gu:1tomala, Sua Mag-c~stade o ltei do' Ile\lenos, Sua l\Iage,tnde o 
Rei da lt:t!ia, Sua Mage,t:tdo o lmpera,lor dos Ottom~nos, Sua 
Magostade o Rei cl"s l'aizes Baixo '• Gr:io-DII<JliO do Lnxembmgo, 
Sua l\lagest.ade o Schah da Porsi :, :-;11:1. l\b :·ost"cln 'l l{c>i do Portu
gal e dos Algarves, S11a l\hécstarlo o lt<'i de Romania, Su:1. 
Mag:•stadCJ o Imperador de Torlas as RDs'<ia,, Su:1. Exco!Jencia o 
Presidente d", Hr•publica elo :-ialvc1 lor, S•m l\lngostade o lV>i d1t 
Servia, Sna Magestade o Hni r!a S11e~ia o NorriCga e Sua Excel
loncia o Presidcnt•> da Ropuhlica Orir•ntal d'> Ur·ugu:1y, d<•s"jando 
assegurar a consm·vaç<lo das communicações td,.graphica.q, rrne se 
fazem por mnio dos cabos Rubmal'Ínos, ro:;nlv,•ra rn conclrrir uma 
Convenção para o'le fim e nomeamm seus Plrnipotnnci::trios, a 
s:;bcr: 

Sua Ma[iesla'l" n ]:ltpel'adol' elo HI·az:l, o SI'. d<' A!'aujo, Bctr"'írl de 
Itajnb~t, Encarl'cgado rlo N"gocio,'' do Brnil 0•11 l'ari7., etc., etc., 
et:~. ; 

Sua J\fngost:u1e o !Irq,cr·a:lor AIL:wffo, flei da Prussia, Su::t Altnza 
o Príncipe Chio lwig Cal'lrH Yict<H' de !Iohenlrthc-Schilling-;fursl, 
l'l'incipe rio Itatib·•r o Grrvoy, Camaroiro-Mcir d t C •rôa da Baviera, 
Sr~u Emb 'iX:lilor Exti'aordinaril) il I'l"nipotcn~iario junto rlo Gover
no da Repnbli<?a Fr·anceza, eLe., otc., etc. ; 

Sua Excrllenci" o Presirlcnto ia Conf·) :''l'aç:"ln Argcntin~ .• o SI'. 
Balc:Jrco, Enviarlo Ex r:wi·rlinar·in n l\1ini •tro l'],,nipotcuci:Jl'io cl:l 
CnnfoJeraÇ"ão PJll Par·i;~,~ e te., e i e., Otf"j. ; 

Sn::t l\lagestarln o ],,pel'atl•H' d' Anstl'i,, !{oi ·le BoheiUia, e te., 
Roi .\pos[:>lico do Hrm~Tit, :-;:J>t Exc~llo leia o Sr·. Gn!le Ladisláu 
H"yo'>, Con,olheiro intirn" ncl.;;al, S·•rt '':lnh·tis: :dor !·>:tr·aoi·rlin~rio e 
I'lcnipolonciario jrllllo do i'ov··rno rla Ft 'i"'l>lj,, t i"'·:tneeza, <·!c., etc., 
ele.; 

Su:t ~\l~lg'l~~bule o Rei àn~ Uel~~a~:~ o ~r. Bt_u·:-io H~~y·n1s, Seu 
Envi:)clo Extranrdin:trio e Mini,tr•o Plenipol.onciario e•H Pariz, etc., 
etc., r1t·· .. o o :-;r. L •opolrlo üri>an, li;rrvil\•lo l~xtraorrlirutrio "MiniA
tro PlrJni!•ot.enci:u·io, Oirector n Ira[ da Puliti ·•a n:t R ·p u·tição doe 
Negocio,: E"trang<·iros da B• lgica, etc., etc., etc.; 



52 R ACTOS JJO POfllm E'(ECUTIYO 

Sua Excellcncia o Presidente da Repuhlica de Costa Rica, o Sr. 
Lcã,J Sornzóc, Secretario da Lcga<;ão do Co'ilcl.l~ic:J. em Pariz, etc., 

ct,~., etc.; 
Sua Magestade o Hei da Di na mar ~''• o Sr. Conde de Moltke

llvitfeldt, Sr;u Enviado Exlraordinario e l\lini·;tro I'lcnipotcnciario 
em Pari1., etc., etc., etc.; 

Sua Excell,·neia o Prc'i'lonte da Repnblica Dominicana, o Sr. 
Barão de Almeela, Enviado Ext,·aorclinario e Ministro Plemipotem
ciario da Republica Dominicana em Pariz, etc., etc., etc.; 

Sua Magcstr1.de o Rei de Hespanh~, Sua Excellencia o Sr. Manoel 
Silvo la dt~ la Vielleusc, Senadot· infl.tnovi vcl, l\1emhro ela Academia 
H espanhola, Seu Embaixador Extr:~oedi n' rio e Plcnipotenciario 
junto do Governo da RepulJlica Fmnce1.a, o te .. o te., etc.; 

Su:J. Excellencia o Presidente doe; Esttdos Unido'< da Amcrica, 
o Sr. L. P. Morlon, Enviado Extraordinario e Ministro Plenipotcn
ciario dos Esktdo; Unido' da Ame:·ic.·., em Pariz, etc., etc., etc., 
e o Sr. Vignaud, Secret:'trio da LegaçJ:o dos Est:tdos Unidos da 
Ameriea em Par[z, de., ele., etc.; 

Sua Ec;.cellencia o Presidente elo' E.shclo' Unidos ch Colomuia, 
o Sr. Dr. JosB G. Tt·iana, Constll Geral •los Estados Unidos de 
Colornl,ia em P.triz, ele., ot,~ .• otc.; 

~mt Exccllcnci:t o l'rc-:idonte ela f{nptthlic3 Franccza, o Sr. 
Jnles F·•rry, Dei>utado, Pr•;sidento d0 Cr•nsclh", l\Iini,tt·o dos No
goci.os Estrangeiros, etc., ntcJ., otc., o '' :-;t·. "\.dolpho Co ·hery, 
Deputado, !llinistru dos Correios D T•;lcgr.tpho;, etc., otc., etc.; 

Sua l\hgestadc a R<!.inh·l do neino Uniclo eh Gr.,n-Bret3nlut e 
Irlanda, Imperatri1. elas ln<lia", ~. Ex. o milito honra•io Ricardo 
Hickcrtnn Pcmdl, Visconrl·> Lyon9, P<tt' do noino Cuido d" Gean
Bretanh·,, e Irbnrla, l\l,•rnbro do Cnns~lhe) Priva· lo •le Sn t l\bges
tarle Bt·itannica, Sr;u EmktixHclor Extr:t'lt'dinario e Plenipotenciario 
junto do C:overno da RiJpnblic<l Francew, de., etc., f' te;.; 

S•ta E-s:c<•lloncia o l't·esidenlo dl\ [~,·pu1Jlic3 t!n Gu:J.tcrmtla, o 
Sr. Crisanto l\le li na, Enviado Extraor.iin~eio e l\linistro ['],,ni
potenciario da [{'lpu!Jlica de <Jq:ltcrnflh rm l'.criz, etc., etc., etc.; 

Sua lll;cgesta In o Rei d·Js Hellnno'i. o Sr. Principe l\burocor
clato, Seu Enviano Extr:wt·din <rio n Ministro PliJnipotonciario em 
Pariz, ele., etc., c te.; 

Sua i\bg,~stade o ltei de [tal ia, S. Ex. o Sr. GenGral Con lo ele 
l\len:>brca, l\Iarqttez ele Valclot·a, Sen Embaixrrelor Extt·aordinaxiu e 
Plnnipo'tmci:ll·io ,junto tio Govern' cl.t ltqntblica Fr.cnceza, etc., 

ete~, etc.; 
Sua 1\Iag-n~L:vlo o hnpcr.ulrlr dos OLL'"""·nos, S. gx. Es,ad f'a

chá, Seu Emlmix:1dot· Exlt'a\\r.tin:u·io e l' lonipotonciario junto do 
liovcrno da l{epu!Jlica Francezn, r·tc-., de., ot··.; 

Sua l\lagc.,tadc o Hei do> l':tÍ/.CB Baixo-:, Grão-Duque d:~ 
Luxernhur;;o, o Sr. Barã'J do Zuylcn dCJ Nycvolt, Seu Enviado 
Es:trlt-Jrdinario e Ministro PlenipotenciArio <'lll Pariz, etc., etc .• 
etc.; 
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Sua. Magestade o Rchn.h da PorFlia, o St•. General N' azare Aga., 
Seu Enviad1J Extraor,[inario e Ministro PlPnipotenciat·io em Pa1·iz, 
e te., etc. , etc. ; 

Sufl. Magestado o Hei de Portngal () do~ Algarves, o St·. de 
Azevedo, Encarr•·gado de Negoci11s de PortLTgal em l'n.riz, etc., 
etc., etc.; 

Sua Magestade o R 0 i ,]a Rom:1.nia, o Sr. A.lexandre Odobesco, 
Encarregado do Nego ·i os interino <hl Romani~• e1n Pariz, etc., 
etc., etc.; 

Su~ 1\!agcstade o Imperador d11 To,Jas as Rus,ias, S. l~x. o Sr. 
Ajudant•J de Campo Gcnoral Principo I\'icol:tu Orlo!f, Sen Embai
xador Extraordinal'io c Plenipotenciario junto do Governo da 
Rf)publica Fra.nceza, etc., etc., etc.; 

Sua Exeeilcncia o Presidente d:·. IVJpnblica rlo Sah•;HlOI', o Sr. 
Torres Caice lo, Enviado Extraordinario <J ;\linistro Plenipotcn
ciario da Republica du Salvador em Pariz, etc., etc., etc.; 

Sua. l'viage,tade o Rei da Sorvia, o Sr. 1\Iarinovitch, Seu Enviado 
ExtraOI'dinario e l\1i nistro l'leni polonciario Clll Paril, etc., etc., 
etc.; 

Sua 1\Iagestado o Rui da Snocia e Nurnoga, o Sr. Sibbern, 
Seu Enviado Extrarm!inario e Ministro l'l~>nipoten<'brio ern 
l'ariz, etc., etc., e te.; 

Sna Excoll<'ncia o p,.e,irlrnto rb HPpublica Orient~d do Urn~·uny, 
o S1·. Co,·onel Dinz, Enviado Extraordi:t~t·io 0 i\linisl.rn l'lenipo
tenciario da l{epublica do Uruguay, em Pariz, ele., etc., etc.; 

Os l(Uaos, depois da trocarem o' seus plenos poderes, ach~.dos 
em boa e devida fórma, concordantm nos a1·tigo' scguintos : 

AnTIGo Pnr~mmo 

A presente Convonção applica· se, füm das ng-uas territoriaes, 
a todos os cabos submarinos log:cduwnte c.-;tabc,lecidos, <[UO emer
girem ( q11i atterrisscnl) nos lerritorios, coloni:ts ou possessões 
de uma ou mais das ,\]tas Partes Contractanles. 

AnT. 2 

O rompimento 011 o estrago rle um C[lbo submarino, feito volun
t·JriallJCnte ou pot· Tl''g!i~·rmcia culposa, o do <jual possa resultar 
intorl'Ompimento ou est<)rvo, no torlo ou em parte, das commnni· 
ca•,'õ'·s telo;;raphicns, é punivul, sum pl't~jtlizo da ac,,ão civil 
por da1t1nos e lucros. 

E~ta disposição nilo se applica aos rompimentos ou estr~gos, 
cujos autores só tonham ti, lo o fim !t";;itimo de proteger r. sua vida 
ou a Re'-':urança de suas embarcações, depois de tomarem todas as 
precauções nece,sarias pat·a e v i ta r essr'B rompimentos ou estra
gos. 

PODP.ft F.XECUT!YO lf\Sj 3! 
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c\rtT. 

As Altas Parti)S Contract llllr>s ouri,~·,~m-f'c a impor, bnlo 
r1uanto fór possível, quando a11torizaro-.J a arnarraç:Io •le 11m cabo 
S'tbmarino, as convenientes conclições de 'cgurança, não só 
quanto ao traçado, mas tamuom q•1auto ás dimensões do cabo. 

O proprietario de n1n c~.bo <JU'~, poh sou as-;.ont:tmento ou con
certo, causar o rornpiml)nto Olt o ostr·:cgo de Olllro, devo pa.gar• 
as despczas de reparação que c's" rompimr•nto ou es'<c fl.--<trago tor
narem necessarias, sem pr.ojuizo, <laJo o caso da applicação rlo 
art. 2, da presente Convcnçilo. 

As emb·1rc?ções o·cupadas no a'-"entamento ou na reparação dos 
cabos submarinos devem ouscrvar as rrgras sobre os signacs que 
são ou forem adaptadas, dr1 eommum accôrdo, pelas Altas Parte~ 
Contractantes, .tfim de p1·evenir os au~It-munontos. 

Quando urna embarcação occnpa ia na rr•p:1ração •lo um cah" trou
xer os ditos signa~'s, as outt•:.~s 0rnbarcaçõe' quo avi~tarem ou 
estivorem em condições do avi,tar esto·; sign:lGs deverão rotil'a!'-se 
on conservar-se afastada~ urna milha nautica p1•lo mono' darjucli:J. 
embarcação, pflra não embaraçai-a nos sem; tralmlhos. 

Os apparelhos ou rodes elos pescDd•;rcs rlevcrih conscrv:1r-se á 
me,ma distancia. 

Tod~via, os barcos rlo pesca, rjllO avistaram ou cstive1·em em 
condições do :1\'ÍBl:tl' um navio t~logrnphic() <JGG tronxor os dito.9 
signacs, terão, par:1 so conCormaro111 curn a arlvert··nci::. assim feita, 
o prazo maxirno do 24 ho1·as, durcmle o 'lnal nenhum obst .cuJo se 
deverá oppot• ás suas manobras. 

Os trabalhos do navio telographiro deverão BOI' concluídos no prazo 
mais bt•eve rossivel. 

A' emb3rc11çõos que virem ou cst'.vcr.•m n:ts C':•nrliçõcs de ver as 
boias <lestinadas a indicar a posiç.ão nos c:~ bos, no caso de assentn
mr•nto, de desar!'anjo ou do rompim•,nto, dc,·e,·ão consorvar-s-~ 
afastadas dest·1s I.Joia~ pelo menoq um <Jnal'lo de rnilh·1 nautic:\. 

Os appal'elhos ou rcd,,s dos pco;e::~·lorcs deverão conscr·var-se á 
mesma distancia. 

AnT. 7 

Os pr?wiotarios dos nr(vio~ ou o:niJarcaç·ões, que puderom provar 
que sacnficaram uma nncom, urna rede ou outro apparell10 de pesca; 
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para não damnificar um cabo su umarino, Jeverão s0r inclcmniza<los 
pelo proprietario do c:1bo. 

P"ra tnr direito a essa indemnização, é nccessat•io, tanto 'l'mnto 
fôr possível. que logo depoi'> do accidente se lavre, para proval-o, um 
auto apoiado no t<•slemunho dos individuo-; da tripol:ição, o que o 
capitão do navio faça, dentro das 2-1 horas ela. sua chegada ao prinwiro 
porto ,je regresso ou de arriuada, a sua declar.1ção ás autoridades 
competentes. E-;tas a communicarão ás autoridades consulares da 
nação do proprietario do caLo. 

AI\T. 8 

São competentes parn tomar conhecimrnto das infracções á 
pre.,onte Convenção o' trilmnae-; do p:1i~ a quo p!·rloncer a cmuar
caçilo, a cujo uordn for commettida a infmcção. 
r Fica ~~lóm dis-:o onfendirl" <JUO, nos cac;os em que a dic;posição 
inserta no paragrapho precedente, nilo t•wlrr "e? cumprida, are
pre-;são das infracções á pr8,ento Convençiío será feita, em cada um 
dos E'tados contractanh•s quanto ::os seus nacionaos, d11 confoL·
rnida,[e com as regras geraes de competencia penal, resultantes da.~ 
lei~ particulare:> desses Estados ou dos tral<t'los int0macionaes. 

AnT. D 

O procediment'> rontra a:' infracçõe.c: prcvisb' nos 11rtigos 2, 5 e G 
da presente Conycn,·ão, ;;erú intr~ntado p"lo Eslauo ou em seu 
nome. 

As inft•acções á presenlo Convr•nçilo porlcrão se1· verific·1rhs por 
toilos os m::ios do prova admirticlo-; na legislaçilo do pai1. on le func
cionar o tt·ibunal chama,lo a tornar eonhocimoato da causa. 

Quanrlo os ofHcia~s qn<J comm:rn·larom os navios de gue:·r.1 do 
uma das Altas Partes Contraclanles ou os <JLW por ella forem 
cspc•cialmente comrnissionailos pam este filll liver,Jm moti1·o para 
cror que uma infraci,'ÜO ás medirias previstas pela prosnnt<.J Con
vençãD foi commetlida por navio qne nRo seja de gnerra, po,ierão 
exigir do capitão ou nw~tre " oxhiuiç:'ío dos documentos oificiaes 
que justifiquem a naeion~liclad l do di lo navio. Far-so-hn. irnme· 
!liatamente menção summal'ia dest \ 'Jxhiuiç~o nos docnmentus aJ'fil
sr)JÜ:ulos. 

AJ,;rn disso, os ref,ridos o!llr~iars poclerãu lavrar termos, soj:t 
qual fôt• a nacionalidad<.J ,[o navio accusa,)o. Estes termos sor~io 
feitos seguwlo as fórmas e na lingua usada~ no pai: :t fjiiO 

pert,mcPr o official que os lavrar ; poderão senir de mrlio de 
prova no paiz onde forem invocados e segnnclo a legislaç:1o 
deste paiz. Os accnsados e as testemunha~ trHão o uil'eito de lhes 
j<rntar ou fazer juntar, na sua propria lingu~, todas ss expli
cações Cjlll) julgarem utois; est~s dr)clar~çõcs serão dcvi•larn~nte 
assignada..;. 
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AnT. 11 

O p1•ocesso e o julgamento <las infracçoos ;is <!i,posiçõe' tla pro
sente Convenção serão sempre feitos tão summariarnentc r1uanto o 
permittam as leis e os regulam untos em vigor. 

AnT. 12 

As Altas Partes Contractante, obrigam-s•1 a tornar, ou fl propor 
as suas respectiv.~s carnar:~s legislativas, ns m•~dià:1s nrcr'SSc:,rias 
para assegurar a execução da presente Conv<mção, () osper•ialment0 
para fazer punir com prisão, ou multa, ou com ambas estas penas, 
os que violarem as disposições dos artigo' 2, 5 e !i. 

Ar.To 1:1 

As Altas Partes Contractantr·s communic:tr-~' o hão as l0is que j:i 
tiverem sido promulgadas, ou quo vrnhmn a "el o noG seus Estfl.do~. 
rcrativamente ao oLjedo da plorsento Convcnç:loo 

Arrr. 11 

Os Estados, que não tom~1ram partro na Jll'·•sent·: Con vcnção, são 
admittiJos a adhel'ir a ella, si o pe tirem. Eo;t:t adhes~o sr•d 
notificada por via diplomatica ao GrHerno ch R:•puulica Franceza, 
e por este aos outros Governos signatarios o 

Fica bem entcndi,Jo que aR cqtipnlaçõos rh prcs0nto Convcnr;ão 
em nada pr•'judicam a liiJercLule do acçã<J dos helliget·ante.so 

A presente Convenção se,·:i, 11'lHta em exe.-:uçii:•1 desde o dia rpw 
fôr oonvondonado pnlas Altas Parto-; Con l.t·acl a ntt•s o 

Fi<~ará em vigor durante cinco anno-; contados desse dia, e, si 
nenhuma c! as Altas I' artes Contmctantes notificar, dozo mezes 
antes da conclusiio do dito JH'<>ZIJ d~ c·inco :'nno,, a intenção do fazer 
cessar os sew; etleitos, continuará em vigo:· um anno, c assim suc
cossivamente de anno a anno o 

Si um!!. das Poteneias signatarin.s denunciar a Convenç:1o, esta 
denuncia só terá efioito com relação a essa l'otencia. 

AnTo 17 

A presente Convençiio ~erá ratifica<!~ e as ratific~ções serão 
tJ•ocadas em Pariz o mais cedo possivel, o, o mais tar,lar, n•J pra~o 
do um anno. 
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Em fr') clo que os Plrmipotenciarios respectivos a o.ssignaram e lhe 
puze ram o-; seus sollos. 

Fui to em ::6 exemplares em Pariz a 14 de Março de 1884. 

(L. S,) Bariio rle lktjuuá. 
(L. S.) Hohenlohe. 
(L. S.) M. Balcarce. 
(L. S.) Ladislau Conde Hoyos. 
(L. S.) Beyens. 
(L. S.) Leopoldo Oruan. 
(L. S.) Leão Somzéc. 
(L. S.) Hvitfeldt. 
(L. S.) Emanuel do Almeda. 
(L. S.) Manuel Silvda. 
(L. S.) L. P. Morlon. 
(L. S.) Hemy Vignaud. 
(L. S.) Jnsr:\ G. Triana. 
(L. S.) Julio F0rry. 
(L. S.) A. Cochory. 
(L. S.) Lyons. 
(L. S.) Crisanto Medina. 
(L. S.) Maurocordato. 
(L. S.) Menabroa. 
(L. S.) Essad. 
(L. S.) B:~rão do Zuylon dr) Nyevelt. 
(L. S.) Nazaro Aga. 
(L. S.) F. de AzevcJo. 
(L. S.) Odobesr·o. 
(L. S.) Príncipe Orlo!\'. 
(L. S.) Torras Caico<lo. 
(L. S.) I. Marinovitch. 
(L. S.) Sibbern. 
(L. S.) Juan J. Diaz. 

ARTIG~ .\DDICIO='i.\L 

As estipuhções da Com·enção concluída na data de hoje, para 
a protecção dos cabos submarinos, serão applicavcis, conforme o 
art. 1°, :\s colonias e possessões de Sua Magestade Britannica, á 
exc~'pção destas abaixo nomeadas, a saber : 

Canadú ; 
Terra Nova; 
Cabo; 
Ntctal ; 
No\'n. Ga1les rlo Sul; 
Vietoria; 
Queemlaitd; 
Tasmania; 
Australia do Sul ; 
Australia Occidcntal ; 
Nova Zelandia. 
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As estipulações da referida Convenção serão, todavia, applicave_is 
a uma das colonias 011 possessões acima indicadas, si uma notl
fic:tção pua e-:t) fim for dirigida em sou nome p0lo gepre~entanto 
de Sua Mage-;tade Britannica em Pariz ao Ministro dos Negocios 
Esti·angeiro& de França. 
· Cada uma das eolonia~ ou po,sogo;Õe'l ar•.ima de,ignalas, que 
adltorir a dita Convenção, cons•)rvar:l. a faculdade d•) S(] retirar 
do mesmo modo que as Poteneias contrac tantos. Qu:tnt!o uma das 
colonias ou possessões, de que se trata, do'lejo retirar-se d:< Con
venção, uma notificação será para o-;to fim dirigida pelo R0pre
scntante de Sua .1\lage~tadc Britannica em Pariz ao Ministro dos 
Negocias Estrangeiros dCl França. 

Feit0 0111 2li exemplares em Parir. a H ele Março do 1831. 

Barão de ltajuLá. 
Hohenlohe. 
l\1. l3alcareo. 
Ladi"lau Conde Iloyos. 
Boynns. 
Leopoldo Orban. 
Le:io Somzóo. 
Hvitfeldt. 
Emanuel d() Almeda. 
Manuel Silvela. 
L. P. 1\Iorton. 
Henry Vignau! . 
. José U. Triana. 
J 111io Frrry. 
A. Cochery. 
Lyons. 
Crisanto Medina . 
.1\laurocor•lato . 
.1\Ionabrca. 
Essad. 
Barão de Zuylen dr) Nyevelt. 
Nazarc Aga. 
F. drl A~evcclo. 
Odobesco. 
Príncipe Orloff. 
Torres Caicerlo. 
I. Marinovitch. 
Sibbm·n . 
• lll:tn J. Diaz. 
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DECRETO N. 04:í3- DE 4 DE JULHO DE 1885 

Ap}ll'Ova proyi::;oriamcnto as Instrucçõo:; rcgul::unenlarc3 c taiifa~ Jlara a estrada 
de fcrru Contrai da lkthi a. 

Hr,i por bem Approvar p1'ovisori::t.m0nte as lnstrucçõos regula
mentares e tai'Ífas que com est<l baixr1m pa!'a o serviço de tl'ansporte 
de passageiros e mercadorias pela linha priacipal e ramal da Feira 
de l:;ant'Annet da o:,t!'ada do ferro Central da Bahia. 

Joã0 Feneira ele Mour:1, do Meu Conselho, l\linistro e Secretario 
ele! Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e Ob!'as Pu
blicas, assim o tenha onlondido e f:tç~L executar. Pabcio <lo Rio de 
Jauoiro om 4 de Julho do W05, G!u da Jn,lct'cnduncia o <lo lmporio. 

Comarubric:: de Sua l\Iagest:c<lo o Imperador. 

llnstl"uc~ões regulaincntal"cs e tar•if'as o. tJue se 
ref'cre o Dcc1·eto n. ~)-'l:;;; de -1t de Julho de 18§:; 

Art. f.o Os pnssag-l'iros pn;~arilo por pnssng,'m simples os 
JHc~·os tbs l:11lcllas us. i e:..: eorrcspuullentc,; ;í clas;;o <le stws 
~1nssa gcns. 

Art. 2. o Os pre('OS tloo IJililelcs do illn c volta s~o dt:signnuos 
nns t~tbellns ns. :1 n ri,, e dãn direito a uma só vin!'em Clll cada 
St)ntidu, eutrn as t•.,taçues Itll'!lt·ion:uhs llll hilhetl\ l],wl'n<lv, para 
o rnm:d e linha prineip:d alij Tiiput·:t, ,-era yolt:J no prillteiru on 
~rguntlo trelli regtllar dPpois do da ida, n p:tra ;1s ottlr;~,; csta~ucs 
;dém da T:tpPrn, no 1", 2" ou :Jo lrelll t'<·gul:l!·. 

:-õi. poré111, o pr:1zo 1lc \'llJII~irtl<'tJI<l 'l" i>illietn tcrrninar em dia 
santo ou ft~ri:Jdo, ellc snú ;tintla yúlitlrl ;,t(: o dia irnmedialo. Fóra 
do prno Ctlnl'cditlo 11ara iLla e volta, JlO'krú o mc~;rno bilhete 
snvir ]Hll' qnatro tlias uo r:11n::l e na linha prineipal att\ a 'l'apera, 
e por s1•is dias para as ontras cstat:ões, si n vinjante restituir a 
dill'<·rcntJt dn jli'<'\'O do motlo :1 ficar o IJililf'le, qlll~r llc ida qnor de 
Yolta, cunsidt~ratlo cumo situple,,, Sr.m o direito de traasfcril-o a 
outro. 

Art. 3. 0 Os mcnorc;; lle 8 annos, accomm•,,lnntlo-se dmv; em 
rntla ~ssrnto, si 1\I'CI'O:.-;nrio fôr, p~w~r:lu llll'ia p;ls;-;ngt~lll e os me
nore~ d1: :3 <1nnus Lr:1zitlos ao cullo l!'r:'ir1 )J:ts>:tgl'lll grntnitn. Os 
menores de U :tnnos wio potJ,•m l'i:rjar s1·;s, faeultundo-sc, 
pon•m, p:ls,ngL'lll nos tle 8 até i::l >i trouxerem p~ra i,;so 
nutorizn~üo eseripta do seus pais ou tutore:;. 
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Art. ~.o Ser:í lit·ito :í eornp~nhi~ e111 casns rxrnprion~cs, cotliO 
sPj:tttt: mis,·ões, rr·gozijos ptthlit·os, t•lt'., vt·ud~:r !Jilltell':i de ida e 
volta eont ahatirnt·nt<J de :n i;:l "{,. 

Art. f).o A venda dos hi!ltl'tt•s 11:1s t•sl:r(:iil'' ill'rcrá primipiar 
30 lllillUlO>, e CI'SS:Jf ii IIJilllllOS ~ll!CS d:1 [rill'titJn drrs li'l~llS. 

Art. (j." Nns Pstar:iies turlliÍttaes ns paso<ngt:iros só potlcr,io 
entrar nos respet~tivus earros tli'p11is tlu toqut~ tla eanrpa, que 
terú logar lO rninntoo;, prlo menos. antes da partidn do trem. 

Art. 7. 0 Nas disposições tl11s qrratro nltirnus parngraphos l!o 
art. iO::l do Ht~gulanrnnto gpr:tl dt· :!ti dt) AIJJ·il de li:l:J7, licam 
antorizndas as st•giJintes illtCJ'Prr•lat:ii<!S: 

I." A prohibiç:·to de sn!l:tr do tn•rn ló1 a tios pr•ntos marcadm; on 
ijllalldO :Jilltb l)S[l',Í:i :iiptl'!lt! 1'111 lllllViiiH'IIl<J () CX(I!rtSiVa :10 l'll1-

}J:Jl'qUC em idnltil':ts ein:ulltslandas, licntHlo todavia a proltibit.:iío 
na primeira hHotliesl) ~ujt•i ta aos caso..: de força maior ou dê 
prévia liCl)Jlt;a. 

2. 0 E' licito passar dos earros de 2" t~lasse para i", p~gawlo a 
difl'erenca da 11as:::ng-em eotTPSJIOtllleutt' ao llilhelr~ eutnprildo. 
Ser:i tan .. iiJcm licito passar tios carros dt• !"i' 2' ela..:st•s pura o tltl 
refcit:ão (si isto ft!r estaltelec!llo) u v icc·Hl':'<l, tjuaudo e<;tivcr o 
trem par:tdn ('111 algnmn eslat:~o. 

3." Scrú tokrarlo funwr-se nos <::llTIIS si não houver rct:la
mação por parte dns Yi~jantes; sultsistintlo, porém, SPill es:<a 
condição a faculdade de fumar-se nas vat·:mtla., fedradas dos caJTos 
de 1" e I asse. 

!1. 0 Poder-se-ha trner ar) collo C:írs JH'qnrnns e mamos, pag:m
do-se o reS11ectivo frete, si nüo houver rel'latu~tção por part~ dos 
companheiros tlo carro. 

ti.o Fir·am exeeptuados tl~s rlisposi~iies tln rcgnlnmento geral, 
rehtivas Ú8 anuas de fogo, os guardas r;oruluziutlo Jl!'c:.;o:; ou eu1 
diligcucins ofllciaes. 

Art. 8." Não podrrão os passagPirM r•stneionar nas varantlas 
dos carros t'lll movimelllO, quando não fon•tn r•llas fechadas. 

Art. 9." 'l'odns as VCllt'S quo os cmpre~ados da companhia 
reqnisitarcm dos passa!.reiros seus billtt~l''' ou p~bSt~s. deverão 
apresentar ou entregai-os, si :"•sim fr',r exigido. 

Art. iO. Os bilhetes HÍ dão dimito a p:t>,;agem no trrm do dia, 
clnsse, e até a est:11·iío nelle,; indit:ada, !ll'l'd<·tHlo o viajante n direite 
a qualqullr n·stituiçiío ;.;i salt:tr em urna est:t<.:iío anll'rior, isto tJUer 
se tratt• dos bilhetr-; simpks, qner rlP itl:t o Yolta. 

Art. 11. (I;; hilhct:·s ,. passe,: sfíiJ intr;tnsf,·rivl'is. 
Art. 12. Tt·r:lo pn;;sag<•m p';ttuita t'Jll t';tno de 2" r·lnssr os 

taBgt~dnn•s tl<: g:11.lo do qu:tlqtu•r e.,pPt·i•'. :tlt·· o tllllllt·ro :tiNilnl~l
mPule intli'P"HsavPI. u;'to r:xt:crl~>udo t'lll c::..:u ;tlgitlll urna pa-;. 
sagem por catht àou,o. vagõ''''· o t:tn.~•·dnr :tco:JJp:tnh:•ttd<t u:n 
vagi\o pag::rrá a imporltt!l!'Ía lle rneõ:1 p:; : :tgl'lll. 1 l' pass<•:: pr>:ler:I<J 
ser tlu ida c volt:1, tlt:vendo i'.i langl•t]OI'<'' ~;·'<>l<lj<:lnlt:tr •ts animaus 
JIIJ trem, u <·egrescar deulro <lo pr:1zo do tn•, di.t,;, ou :~té u quinlo, 
pagando a importaneia tle meia pa . ..::;:tgem. Serüo consrderados 
tangedores sómente us pessoas que lwliitualmente exercem este 
officio. 
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Art. J:l. C::r\:i p~:~s::g1·ir:J '~'lll llillil'tr:, pllrl:Jrllt!' tl1• l:illiolr, niio 
C:tl Ílli!J3dil Jlt•J;: a,]IIJilli'ii':JI,:::o, ~>ll flllt' ll'llhll ll!ll'iiiJIJ•I d1• lllltl'O dia 
ou tre:tl, r·.ada p:.,sa·~·,•irtJ l'llt:•>lltr:'tl'' ''lll ~-1:1''1~ '''!"'I'ÍIJ!' :·, do 
!Jilltoll1 Cl>iitptado, ;.;:dvo os 1'11:'"' prr:vi,los, p::g·::r:í 11 Jll'l'\"ll da s:lv 
vi:1~em I'Onl;:tlo tJ,, p"nto dn p:>rtid:: do tl"I'IIJ, si u:í11 esliVI'f pro
vada 11 e:.:tnç:':o dr: su:1 proeed,.ncin. Alr;111 disto eo!Jr::r-se-ha Ulll 

CXI'O,Iente rlf, ·lO"/.,, tllltt'onttl'll el::o;se em que sn YCI'ilinr :1 supn:
di!a infr~:er:iío do ;:rt. 10~ do n•gul<:nwnl,, gnal, :: qtt:tl, no ca;;o 
de dólo J\::g-rantl', lie::rú sujt'ila ús r·ummina<.·l:cs tlu ::rt. 101 do 
IIICSIIIU regulalllelltlJ. 

:\rt. 11. u pa;.;c;:::.n:iro qtw lie:ll' etn qn:drpll'r ponto aqucm do 
tlPsignado em seu IJilltl'le, dt:IP f:tzu· r:iltl't•ga tkste ao il!;l'llle tla 
esLt 1;:\o. 

Art. Ui. O passa_gciro IJIIC infringir a,; Jll'l''Cili;J-; inslrneçõe,; c, 
depois de ntl\'CI'tido pelu ctnprogado d:; colttpauhia. JIPI'St;;lir na 
iufrac;;~o, s1•rá pm;t" fót·:1 da r•;;lnt:flO. n~stituindu-:oe-llw o Yalur do 
!Jilhele Clll!lJII'arlo, si n:1o tiva I'OIIIO~[tdo :1 Yi:Jgt•lfl. Si a infrnel_':io 
f;)r COlllllll'ltitla dnrantP a vi::l-[etn. o pa.s~:IJcl'iro iiHIIJl'l'l'l':Í na 
multa 1le [),)000 n :20-'0ilO. e 1111 c:1;;o d;J recnsar-su a pagai-a, ou si 
dep11is desta satisfeita 11:-,o con igir-:<e, o chcl'tl do trem u entregar<\ 
ao chefe da estar;ãu mais proxirnn, p:1ra r;:ntcttel-u :i autoritl:1tl1: 
polici:d, tle confurmitladc cuniolkgulautenlo geral llu :!li liD Abril 
tlu iil:i7 . 

Art. lG. Scrú pr,rmitti1lo a ca;la vi:1janlc l<·\'at· com:-:igo. livre 
du frl'll', um ilahü, uma rn:d:1 d1J viagetn I' utna clt:qwkir:J eon
tc•Julo exclusiv:JLilente oiJjndos do u-;o pe:.;:.;oal n:iu ,·xcedomlo a 
tiO kilogrammas. O t'XIll'dento scni tax[ll]o como enr:ommon<l::. 

Em tudo caso :b IJ::g:lgl"lls, IJilCI' e:-:t::_jam ou nf1o tlnutro dos 
limit;J,; acima. s::o sujPil<h a tax:1 atl m/clrem 'i pelm: inte
rcss:lllos se manifestar IJll!: enllt;~mliinheiro ou oiJjeetos vrer,iosu,o, 
e :ís regras eslillH'Icciilas parJ as encommenilJs em geral. 

Art. 17. As meias p~1ssagnns si) d~o direito no traw:portc 
grntuito da lw!.:agem até metade tio t]Ut) currespuwlt:r a uma 
passng·em inteira. 

Art. 18. Fienm sujeira.-; ús regras :H·ima as IJag:Jgens dos fJUC 
viajam gratuitamente. 

Art. HJ. A reccpr_:fH'i tla IJaga~1~m comcr.·:1r:'t r1:i Illinutos o ccs
s;tr:'t 15 minutos :I!Jt:·s lia p:trtida tle <·al1:1 trem. 

Art. ::w. A ]'i'.'JlO!l~aiJilitl:llll' dn eo!np:llllii:: wla !J:l·,·a~~rm que 
11:iu tl'lill:l pago taxa l:tl orfo,·,·m, n:-111 ,;u r:nt1•!1d,: :il(:m tl1: Hlr$ 
por r·adn lll kilogT:JilllllllC: al1' fi0,;;111111 • 

.'\'iio ,·, n•:.;poll'il\"'1 :1 i'OIItJian!,ia p•·l:t hac:a'cl'lll n'"J rt>gi:-trwla 
c cnn<.;Pl'Yt~da Jwlo:-' P".;~a,(~~·irus p·q· ~u:' l:tllll:l e 1 i ·.cu. 

An. :21. A cnmpllnhia p;"11le cnnr:rdl'r tn·ns e:.;pr:eiaP:-: de pn:-:
sn;~·~~ii-(1~. quaudn JH~didlh co1ll antc·e~~dcll!'Í:l dP ~·('Í, IHJ!'tls :'1 p_..:,tar:~~o 
de S. !•\:Ih_ ot: Cn('lllwir:t, t' 111~ :l~ L()!'ll..: ti' d•·m:lis e,tar~ões. 

O prPr·u de Ulll lfl:lll i':·pl'l'ial de Yiaj:lllles Cl!lll unt ;;:1rro do 
i" ou :2" rlasse, ú voutnde, será caleul:tdo :í raziío ti<) 2,>1JOO por 
kilometro, fazendo-se um abatimento de 2ti 0 /o tjuauclo a vingem 
fôr tlc ida c volta. 
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Por qn:dqtwl' r:~no m~i-; Cllht·ar-s•)-IJ:t pr:la re.,pel'tiv:t lotarilo 
coal'onue a talJt•lla, Cll!ll :2.·; ''/o dr) niJ'IliiJII'!Il•l, 

0 lllilli!llo d11 JIIW~o di' 11!11 ll'r'lll 1\'l"'l'i:il ,·, 101!:';/JOI) ]J<:ll'il Yia
gl'lll sirnplns, '' dt: L'iU-)O::o par:1 '' dr: ida e V•·ll:t. 

1\rt. :.!::!. Os lJ·,•ns e;;p,:ciaL'S fllli' n:111 rlll•:::l['(\111 no.< seus dcs
linlls nniL'S das (i horas da t:ll'dl\, ev't·nl:tda :1 \·ing·,·m :'1 rn~o tlr' 
2fj kilomelrus pur hora, ntslaritu · nwis ;li.'.'IIO:I ]IIJ!' cada !tora da 
noite. 

Art. 2:1. Quando f,)r a vi:~gf!m tln i1la o Viill:t, c.onr:cdor-;oc-ha 
gn1tuitament1J duns IJnr:~S d1• dl'morn na r·o;t:wão tenninal UL' ida, 
sendo rnlir:11l:ls a !II,)IJIIO r':11la 11111a rla•i hrll·:t,; que I'XCCI!l'rom, 
a!1i mais 10 IIIJras nil'lll da> dua<. 

Fimlu t•s;;r ~'l'.c:nndo p1·:~zn piirlrr:i a ron prlllltia tlispor do 
trrm, prnlcn,!rJ o co!H'l'··'i•l!t::rJ•J tudr1 dir~·ilo "" !lli'SIIlü, ~'ai\'O 
o r· a-o do :1j 11, !<: p•·(·\' i o. 

CollCI'ril'r-:;e-h:ro gr:iluiL:tiiHmtn :;; lllillll'"-' dt: ,],'lllill'~ p:!l'rt :1 
par!irl:i rlo trrn1 d:t 1 c;tae:lo ini<·i:d, li nd<.h os qu '~'' coltr:ll·-,;,•-ila 
10-'íiliJO por c:uL1 meia hora 011 fr,,·,·:!lt d,; :ll<'i:t liorn qtll\ t•xredur. 

Art. ::2'1-. 1':11'<1 o' 11'1'11' Ui\ l'i'I'·I'I'(;J, qll;tndiJ t:on;;isttl't'lll tlc: seis 
oa m:ti . ..; ean'"'· :-;l'rá li1·.it" :í co:::p(ltil:ia t'llllt't'rler ;,iJ:~tilllnlllrJ 
alt'• :2ii "/,.no frl'l<' l•ttnl ~alr:ul"rlu p:•r:1 li' ott!ro,; lrt'ns ''"Jl''eÍIH'S 
ou at1; .'iO 0 f, IJII:Illt!u a distancia :·Jlil'l\ as dtl''' t·sl:IÇLICS l'\t:Cd,•r 
de ;;o kilomr•tm,. 

Art. ~:.;. Os e:1Llann::; ~cr~o ttaPspm t·11'n·~ <'!tl trens e,;pe
ei~us llH'di:ml'~ o fn:le r·alcul:lllu r·tn t'll!lfu•JIII'L•dl' rom o :1rt. ::2\, 
Oll Clll C:t!'J'OS separat]os CU!IiÚI'Iill' O C:'[II'I'Íiic;IUil llU :11'1. 21. 

As ]Ws:;o:l:-; qu1' aeiJilljl:tllli:II'I'Jllll c:1d"\'l'l' pnf:·ar:-IIJ st·gunilo 
a t~rila dos Yiaj:lltles. ;-;,·,l!lL'llli' st·i,; l' ·.''·"'"' sr:r:to t!':lll:-:JIUtlat.la:; 
grat!litalliilllu. 

Os 11-en~ par:1 o~ I';Hlnr.·rc~ ~.~~t;-111 ~llJPittL~ ;1.; JJl(•t.:nw~ n~gr;1s 
que os ll'('Jl·~ t•:-p~·eia~':-:, .~endtJ ~"!!lpr.·" t·:11Tn d1• ~a ei:1:-St~. 

,\ri. 2ii. :\t•Jiltlllll c:ld:i\'CI' sn:i lr:lr!.:i]IIJ!'ll:l·' co:'lll lic:·nr:a das 
~mloritb<lc' r·rllllJII't''illr':;, o qtt(ltl•:" 11 ,·:111"1 d:1 lllll!'l" tin:r sJdD 
Ullla IIIIJ]t•C'tiJ I']Jir!OIIIÍI\:1 JJilll Sl'~':·l (l':ill:']IIJl'i:ldO, Jll\lll llli'ó'ltW 
nrn essa liecnç:1, si oxi:~tir jii'U\.irll•> :.11 !11:-;a~· l'lll que st' dt•r o 
fallr:l!i 1111\ll to 11111 1'1\11> itr•ri• •. 

Art. 2í. 0,; dol'nt~·s 1]111~ ri:~j:~rl'l!l d•·it11ln·; " o-; alil'nnrlus 
derem :.;er :~eotnpanl!athco por pr'"·'''Ds ']l\1' o,; vi:.:i,•rn c dl'lle-.; 
cuidem c ;or·r~o tran:;portarlo:-; em e.1no' :'i'J•:II':iilu::, l'11lJrnntlo-sc 
no JJJ:JXilllil n val11r dt: IIJ p:t,;:.;:'g''"' d:1 r·!;:,:•::: a q1t<l pr:rlt:JJeer 
U 1'111'1'0 ljllfl fl.ll' I'Ciji!ÍSit:<tiiJ. 1 

~ 1.'' Si o:-: """n'''" fOI'i'!ll tr:IJI:'J•IIi'l:il!o•; 1'ill 1-:l'!·rii'S fl'rlwr!os 
UI' l!l>'cl~lillul'i.l::, ""~· >l'iiu I) rr.'ll' il·'[lo'.''!ir·:i:lll 11:1 taill'ila li. 

~ 2. 0 I~'.·tr~-..t•-ll;-lo P\tl'l:sirn...; :LI :i·:\lt·::i:·rtu du~ ('a~!: 1 \'I:!'1'S n~ 
f'OIIdi~llt'S illljl:>:;[:l~ jlll!' 1',11\ :<l'li:l·'. 1111 l'<!.'U <'111 ljUi~ US illli'l'c"i· 
~:<d11:i 1::-111 prt:lir:ll,l frr·tar 11111 lr•·Jil 1 ":"•1:i::l. 

~\ri. ::-!~~- i\~ i!!!jlnrtanr·i:l'l d:t.:J p.T>, :" n<, la11~0 nrdin:;r::tc.; cnrno 
e~pt:~:i:le~, :-;Pr;~lt) :lrT,~t'~ld:t.~:~~; ~Ol!l (·\:'!'pr_>··~~ !!a~: t·.,t·\f_;( .. ·:-; d1.' l't'·J
ccdl~llf'ia 110 :H~to da eu1i::-;~;to 1:o...; L!il!:~~~c·s u:t '~unlu·ciJnt~nius. 

Art. 2(). (]ll•'lll rwdir Ulll ll'l~lil rsp·~l'i:d I;{[ r·:llTO :l!n.~·:llli! lica 
nl•rig:11ln :t ::(j "/o UIJ rcspccti\o lt''l<_', uu ,.:"'ll ,:,. n·j··ital-u :11111~' 
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de ter principi:Hlo a viagrm, 011 ;;o 0 f, :;i tiv:~r n maehina ou 
carro ;;al!itlu do I'I~SJli~Clivo deposito. 

,\ri. :lO. Ao vi~janlc l'lll csta1lo 1l1' I'Jn!JriDgncz ó vrtla1lfl a pcr
m:mencia nas e:;taçurs ou nos tr1~1ls, devendo no pr·inH•iro caso 
,;er poqo r~·,ra ela cst.:1•:ão e no '"'g·nndo "''" desl'111lwn::Hlo na 
primeira l''tal'ão, rc.slilnintlo-sl:-lllll u Jll'•'l;u llc seu lJilllel1: si 
JLio honYer ainda Pnecl:1do a viagl'lll. 

Art. :ll. E' a!Jsolut;,mellle pr,.!Ji!Jido nas cstaçiks, nos trens 
on em IJilalquer c:;taiJdeei:nonto d:1 I'OIIlpanhia, a praliea de actos 
011 ü'i:pres,;ues dcshonesta,;; e111 ea'o tal pratiear-oe-ha 1:•mformc 
u art. Jri. 

Art.:;::?. O p:ls>a·;eiro qn" rornprar hiiiJrtCJ 1la I" el:1ss': c 
ili'J'"i' dn i•st:ll' no t::ll'l'u 1'1'1:1ll1hl'l:l'r·s•• n:·,o 1'c:l:1r i],•e,,nlflllll'lllt: 
vcslido, p:1s.--ará para a :2" ela:-st~, !'hlituindo-,c-ll!t~ :1 dill'L'ri'HÇa 
do !Jili1Plo eomprado. 

Arl. :u. AJ,··ut do frde das tarifac:: da nstratla ;;crú cnhr:nln a 
< Ta\a ll;•. transporto"· 1'!1: rr,Hformid:rdn CIJIII as L:•is 11. :2\líO de 
:a llu OntniJro do Hl7\l e 11. :JO!tl d1: ii tlc !';ovcmlml 1lo 18:)0. 

,\rl. 31. ,\ cargn l'Oilll'llirb eomJ eneomtucntla 1\ reeoiJida nas 
csta(i'JI•s do passagl'iros de i].;j a 20 r11inulos an!t:s da partida do 
eada tr~_•nJ. >1'111 u IJIIe si) sr·gnir:i pl'l11 l1'1'111 inlllwdialo. 

1\l't. ;;.j. Niio :-;c~rão :lt·~~i!:l~ t'tHll!) l~llCO!llll~~~~uJus: 

1." IJn:ll'''lllf'r Stllio:ta!JI:ias llo t:onduer:;'111 p··ri•,·l,;a; 
:2. 0 (;t'IIOI'IIc; ifllC l)lli'IJitlJJIOfl0111 <lOS J>:to:s;~g:•ÍJ'US; 
::." Vnlu111es 1ln mais lli~ ll.lll 111dro eu!Ji1:0 011 pus:m1lo IIJni,; rlo 

!()[) kiJr''"T:t!IJIII:IS; 
11." OIJjl'l'lo."; U() fúrma 11!1 rlisposir::-10 qno trag·:1 1lemora no 

Clll]l:ll'IJIW 011 IJIW n:ro Clll'llllll'l)!ll :II'I'OlllliJiJI]:Iif:·lll llll \ ;rgiin. 
Art. ;l(j, Taxam-sn :r.' l'll•:onllnrn!IQS e l'\I'CUL'Ul0s d1: IJ;Jg:lgL:IIl 

pur i"''" srgnnt!u a l:dwlla JL fi. 
Art. ::7. Si a' CiH'Oll!llli'Jld:rs olt IHI!.;:Ig·,,ns eontil'cri·rn lli-

Jdwiru, p:<fli'Í'i do \':dor 011 ol,je1·los pr1•t:io~"'• sendo a C\i.,tent•ia 
ill'"''' n!J.j•:,·los lll:Jnifi'Slnila pelo l'l'lll:'lli'nlt', ;J!<'~IIl tia taxa do 
Jlt''O I'OiJrar-st:-lta por I'Sli!' a laxa de l/:2 "f,, nd Vc1l1m'm l' 
-"l'f:-,o pn~os no 1':1"1 dr: 1'\lrayi", Jil'!us seus f<':iflCI:til·os ,-ulorus, 
[I'!Jdil t:lll \ j,:];r 11 lji\1' disp{H) o :1rl. J 1\) . 

. \rl. ::~;. (juanrlo o frrte r::hliadu 11<1 i::tg·ag,·m ou l'llc:ommcntla 
fi<l' in!, ri:~r n lU:l rt:•i,;, coll!':Jl'-."1'-tlil t':ila ttl!Íllla qtwnli:r. 

Art. :l\1. (]i!<lilllll lt'lllH'I' lli'I.:''";,J:ulr: ri~: lr:m:porlar ili:tria-
1:1! lllU Ciii:OIIIInt'Jlii:J,; 1lt• Jli'IJI't!llO [II'SII () V:illll' ÍIISÍg'IIÍIÍI':IJJ[(l, 
Cltll\11: Jl~'l, l':ti'!Jn Vl:l'UI', liort:rlil.'~l' fre<1::r.,, raize-; alitlrenti,·ias, 
ltoili'. t'lll pi.' Jll'''la f111l'l~:io, sn:·, rc·lu::ido o fr1·to ;1 ftll 11+; por 
J,iluc·l':llrJ:IIa t:•l!ll o rninin111 ti<:(;() n'•is por Ytd!ll!l" p:1r:; tjll:d
IJ lll'l' tlis l:llli'Í.l. 

Art. ftll. ,\s lwg:1,~·~·ns qn1~ n:ill f111'1'!11 rrrlam:Hlas dr:ntro do 
Jli':IZIJ de 1ii minutos <:onlados tkpois da t'lw;.:a,Ja do trctn, fknm 
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snjcilJs u um impm:to di' c::l~:la 11:1 raú111 t!o 10 rt'•is por líil•l
gTilffilll~ c por dia di~ dt~IIIIIJ'a. 

Art. ld. A Cllllip:tllhia U:Íil ::t~ !'i~'!'"IL'<iiJili'a WLi av:1ri:1 llll 
trot:a di~ volil!lles do l':'.'··a~e1n lfll•' u:"' f,,l t'.1: r,•cl:•'~l<lli''' di'lllru 
du prazo de l1:i l!lillitliJS dt•puis d:1 t:lil''~a·la du ~''''i''!clivo ll't'lll . 

. Art. 't,:L A-s IJag·:q_l,·t~ns ü t~!l!~Oilllll! 1 1ldas apl'1':-:!'lliild:t..: a dps
pad1o tlrvt•Lll e::tar e•>llVt~ltit•ni•'IILI'Itlu at'lli!dit•.itlli<id:l', ti,• Jllollll 
a poderem resistir :1os ehoqttv,; ortlill:ll'IO' iultt'l'l'itle·: :111 lr:ln::
purte ent t!::trada:: d11 l't>ITII, i' t'lll vtdttllllo:i qlll! nflo C'l! prt'C'll'lll 
facil1111'llll! a ;;er violados. 1'\:t l':dt~ dt•.,;,;a ''"Jl!litJ"i u tr tll'l'"rlc: ,:n 
farü :1 inl1·ir11 ri::e11 do viaj;~ltt•.· Pll I't'llt:'llt'illl'. 

As malas, e:1ixa::, i':tltil'll'ii.-:, l'lt' .. Ut'\ t'ltl ,.,.1;11' f'•·rll:ttl:1·:; ::i 11111 
volumu t•,tiver aiH!l'lu. '''i·:i t'llltYid:i.Ju 11 vi;~j:llil.l' a ft!l'ii:.J-o, e 
si não puder f:lZI'I·IJ ,,.,;i" \Ullllll·' ill!·'illl llit·di::ntu IHJI,•tim de 
resnlva; no caso de fi'Cil':l do p:L's:t~t·im :1 diir u !Jult~iiw de rt~
salva, a "b~tg~g·~~~n on eJH~uHltnPtllla :-:t·r;'l l't'I'U'ad:l. 

Art. 11:1. 01)\'t! constar 1ws l'lll'illlttu:·wb:: o nonw tlu con::igna
tr,riu e o 1la estac~o llco:tin:1taria. 

Art. ftL 1\eg-l'::trnda r1 liag::.~·t'Jll ta\:Jil:J en1no encommPn1la, 
dar·SI'-hii ao vi~ljanlt) nrna ;~·u ia IJlll' 1111) :-<t•rrir:l de litulu 'êlllljll:tlllO 
n~o estiver de pos::e de ::ua hagag''lil· 

Ar!. I1G. As IJ:lgil'li'IJS ou l'lll'tllllllll'llll:is Sl'fi'ln po,;t:IS ú di.spn
siçiío 1!0 vi:~jante 011 de:-<lill;lt:ll'itl J:i lltiJIIttus dt•p,li:: da eht•g:~da tlo 
trem, e Sl'filtl •·ntrt:gn,·s JJII'tliantt· :q:rt•::ent:w:lu da g·11i:1. 

Art. ft!i. Si flir nllr:,ada a [H'!'IÍ:I d:1 ~~.1ia, o agl'ntn da i•st:ll·:ll) 
vrrilicarú si a !Jngilgenl olll'llt'••lllll!PIIda pt•rlt'll<'tl :ltl J'l)l'l:1lll:tnte, 
fillendo :ulduzir Jll'll\':IS, l'lllllo: iiJII'I''' nt:11::io da:-; t:have::, rcl:u;:lu 
do contcútill, o t!'sli!llllllJlio til' pP;;soa:: ti1i:'dign:", 1•te. 

F!'ita :1 Yt•ritic:w.~ll pt'1d1• o :lgl:lllt), si j1IIg:1r JII'IJ\'atla a iil,:nli,!:iilü 
do proprietario, cntrl·~ar-lli'ii p:1;;,;amlu t•llt· n~ei!JO. 

Art. ft7. As !Ja~·:1g·pn~ 011 l'llt'oi:J!IH'lllla:: :IJII'I!'t'li!:Jdns ile \'I'S
pera ou :1!111'0: da hora mare:1da p:1r:' eoinut·:tr o di•.sp:lt'ho, st·r~o 
rece!Jidiis <:IH rlt'Jl'l'ito, t•ntn·:~:lntili-O:t' :111 vi:tj:11ilo ott i)\jH'ditor 
1111! rceilin; Jllll' l'::tc il•'tlll,ito 1•:1g:~1:'1 o\ i:~j:11't'~ no nt'lo 1ll~ d,.,_ 
Jlill:har a IJ:I;.',ilgiJIII ou L'llt:tlllllll<'ild" ::.!1111 rt·i, tt"r \-,dlllllt' qtt<) ,;,•rú 
atltlicionatln :111 frete. ~i por() I li n:-tiJ furt•Jil prn1:m·:ill:t~ li O dia 
di•si[!natltl, llearflo sujcit:1s a :Il'lli:tz,·nagt•Jt! dt·:'d:' 11 tlia iJ:Jlltt:diato, 
cunfomw o :;rt. !11). 

Art. ML As ll~gagrn;; ou •·Hr·onlllH'JJ'l:i' fJllt' tit::trr·rn 1'111 tlD· 
po:-;ito por n:1o 'erl'lll prol'lll':llla:: :'Ji,.'' u rlil·~:tda dtl lrt:Jil e 
tamhrm :JfJtH·IIn-: J,•ptl'-'il:tt!:l-: tJ,J 1 "'J!I'l':l I til :t1'l1::: d:1 hora, •: 11;10 
procurarla.-:, :-;I'J'iío l:omidl'l':llla;; IJ'I:t'llt> :'t i11dt·:11IIiz:1r::·"J l"'r [JI'rtla 
on avari~l a l~;,g:tr~ ~~:qnq c-.~;· "- 1 '~ ··rn !!1"''' d·' il>~t<tPJt~c. 

Art. IL\l. l':tra o rec,•himcnto i\ I'ILlfl'g·:t tln mPrc:11loria-: cstnrão 
os escriptorius aiJcrt.Js em todas as esl:t1:ü~,; d:JS 8)wr:1s da mault:l 
~\S G ua t:Jrde, Clll toJos os di:ts uteb. 
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Art. rio. i\s mr•rr~~"l"ri~h e carg·~~' 1'111 gcrnl oegn1rao pelo J11'i
ltlt'iro 11'1'111 apl'llpl'intlrr, r·uja p:1r'l.itla t't.J!' po-;lr•rior :lll di'S[Jaello da 
lll<'l''''ltloría "'l r•ntrr1;~·:1 do ,·n·~~o P:IJTI'!-i:lllo, dt• qtwtro ou maio; 
illlr;t,; ut,.is (li d:1 lll:tlth:t :'~:;·:i d:t l:trd<! ), o <Jll'' não lirn :'1 ndmi
ni·•tr:w:·,o o tli!'<'tlo dt• f:t::t•r ''"'.llÍI' ;1 lllt'l'l::tdoria, etc., :mlt's UI! 

(':-; 1 ~<~t:tdn :HlllP]]c pl'~lZJI lltÍIIill\ll. 
Art. ;:1. l.'it·atn t'\l'i'pltt:id"s d;r p1'tH1r·d<1llt() dispo,;i,::tn: 
l." (); !.;1'11Pl'<1'' qHt' por :cu:1 natllr<!Zn, a juizo rla :ltlllliuistrar,ão, 

!lUO [!llri<Tnl!l '1'1' dCIIIOI':If]IIS 11:\S t!.;{;I!_'(Ít•<, 0:' IJll:II'S, ;;endo <l[lfCO'I'll
\;11\1>' alt'• 11111:1 ilor:t anl1'S d:t p:1rtitla d" c:ula tr<1ill mixto ou r.lc 

I':! I''';>, \ll'[[t• •I'I':'!IJ ll':lllSJIII!'Iiidll::: 
~." A l"lh·llr:i. \'itriolo, :tgrw-rn, p!wspiiOl'l''• 11 em gcr:rl as 

mnlt'ri:ts pni~n<:ls on lliH1Í\:tS, lil':llll suj,•ila:' :·1s r:oltdir;lie,; o~ti-
pnla·lao; il'l' :\!'ls. lj7 a ít). 

,\l't. ii:2. ~.l11IIÍii:tS. ( \'i1l1•. ;1s t~ril'as.) 
l•~n,·\ir·nt!<J-''' nm v:<!!iin l'i•r·lincl' t:lllll 11111hilin 11rrlin~ri;r, n rnr

l'l'ildll o:; ri·:1~1>' do ll':tll:'Ji'll'l<' [1111' 1'1)1\l.:t do d"n", p:1•~a-st1 o tltqtlrl 
tia l:t!'ÍLI 11. lO. 

Art. fd. A mnhilin di'SI'IJCaJI~IIh, ,,·,monte Cllt'np~itb on Ill<'SlliO 

rng!'~1rlnila. ><~<tir:'l Jl<ll' cont:~ e ri:;cn d'J rerllt'\t··nlP. !"S[IO!llknrlo 
a l'IIIIIJ'~Illii·, :mit•:nn<~nl:' pt•l•l e"travio. 

Arl. ii'1. \!n1l1·it:1s. ( \'idu n·; t:1rifns.) 
.\c; 11\::t!I'Í!';!.; l'lljll l'"i!iWilll"lllil t\i'll\:ll\1 1\1 IJ':lll''jllll'IP 11111 dlliiS 

YII'.JÍ<"' llll'l\llc;, ['ii~.:ti';lll 1 '11!11!1 d•lll' y;q.~·l,•-:, () il'l!k lliitiÍII\11 jllJI' 

\'10111 "'("''\ ·:.(~1)11() 
(~(ri.;·)·,;. ·~(,;.~-!l; [!"!':ltllil:liH('HI!~ lr~ln~:tlol'lndq-:, p(H't'lll ~t'lll res-

Jl" 1\Siilti I i tl:ill'' t!:t ('(:li' p:: q\i i" : 
A' s~~mnnl>':;- 1i:: c:tl\Jla. 11:tr:t o;; Jll'llpri:ot:II'Ít'' 1lo OH'~Pnhos qne 

l'l'llll'!tl'l'<'lll ::t•us [ll'illliH'Í'I' h:tltitll:dllll'i\!11 p ·h r1::tr:r1l:t tlt! fr•no, 
í' (IS ~~H'CO-.;~ (':ti\:1~~ pip;:~ I) !!:ll'l'i.-.; Y:lz;n.·~, !l~;~du'·:, (·lll l't'l01'110, Je~
tiiJ:Idll~; :10 tr;\ll~pnr!(' p:•la (·~tr:1da. 

,\1 i. :iti. ,\: pun·,·::t:J:t>. IT):,I:":s l' •:llil'"'' ,JJ.i~·rtoc; 1lc yalor cx
c,o<<Í\'1) n·J:iti\·::::rl'illl) :\0 [l•'Sil :1 1'0111[\:lllili:l J1Úd1• CI\1\SiiJtol':ll' OIJ
.i~·:·to...:. Jirt·~·io·...,(!~, t~ !lf'"t:• (';~:-.o ~:Ú :-:r~r;i!l :lf'l'ii(l.;; I'O!Il() (llU'OllllliPJUl:lS . 

. \ri. :;-;. ,\ conrp:mlii:t <'llllo'id••r:t r·ll'<'l'lll:td;rs n rl'<'I'JW~I) r• l'll
ll't''-!.:1 d~~~ .~1'\ll'I'O..;, qu:1nrlo~ ~:d.i~:!t·i\.:1< :1s olll·ig·:H:():·s dn L't'gllla
llll'IILI (;<'i':t\, [111'1'111 dCJ'II:'it:il\il< t•\i"'' 1\IIS !11~·:11'1': Ji!tl':l (:ll'Oi fillS 
t\l''ic•ll:ir\IIC', i<~ 1Jlli:l'8 :.:01;111, 1)11\lflil'lll!~ iiiJllf'[lt•S O JIIIJ'IIritlil'CII1, OU 

:1 pliil:d·untla da t'SI:t~'''" o11 o Jll'IIJil'Ío Yn!!:"l d1· tr:lltspor!P. ou outro 
qn;tl :n1•r j!Olllil ljlll' ot1'1'1'1'1,':1 11'1\\i::l' C<illllliUr\il :111 l!ll:il:ll'ljllB IJU 
tl:·;.;l'ni!,:trtpll' t\:1 r·::rg:1. 

.\rt. ;;!-{, A l'l''i'"ll":lliilil1: d1• r':• •"O'II[lilllhi:l l'tllo tr:~wporl1' tios 
~nlilTO~ Y:ti do :wtt' da I'('I'''Pt.Jto tl:t r:ll·g:t 1t:1 <'>l:H_::"tu d: prul:cJcncia 
a!t'• ;1u d:1 Putrega n;t do tk~lilltl. 

,\i' I, ;,~J. 1\ !':IJ'CC:I I! tit-SI'IIl'é;:l d:t~ Jlll)l l':tt\lll'Í;I;; l:tC::td;tc; [1r:l:1S 

!:trif:~:: n:.:. ill e 11 <1'6''' r~·it:t.< IH•J,, dono. 
~i a t:oliiJI:tlllii:t Ji;-,•rl':-:!11' :-:l'!'Í·i'.:"' :-::·r:'t Jl•li' t'olll:t 1l11 n·mdtentc 

ou <"11!1:-:i~:l:t!:trio, 11:1 r:tz:111 t\1• :!:·llllll Jll•l' 1 :tgú" l"'l:t earga I' 
L<illl) Jll'i:l tlt'SI':tr~:;l. 

E,:-;n ~ !IH~I't;I(ÍIJI'i;l~ lii'H~ ~~,r~~n l'l'í'jdhid:i~; d!'J,aix_n d1• robPri:L 
Art. til). A lingada til' IIICISS:t' 1111li\i<:ts '"i"'l'itll'"' a tlUO 1\iJo-
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grammas em trrs metros cnhkos. 11:1s rslnr:õr~~ onde n~o honvor 
guintl:lslc, :;crú pr!\vi:IUICnte ajrr:;I:Hl:l, :;i a erJrnpan!Jia consentir 
em lingar c mesmo tr:lllsporl:lr t:H's t·nr:~a'. 

l'ar;l ~1s r·sl:tÇUI'S onilr: honvnr grriurl:rste p()r]r•r:í reerrs:rt' us 
voltlllli'S prs:l!lrlo nwis d" que a loi:H·:-ro drr g·uind:r.slL'. 

,\rt. til. Para o enLTt>g:rrrrP!tlo P. dr·,c:rt·~a de olrjr•r·tns qur: 
rlcv:rm ser por conta do rcrtrdtr-nln na dco:tirr·•lnr·io. >P [II'I'IIIÍltir{t 
o uso drrs gninda~'tcs rnr:di:rnle uut:t l:rx:t ;rrlrlirion:d de iilll) r(:is 
por toJIPlada ou fracç~o rlr: tonrlarla, sr·mprc soll ns vist:1s rlr: nrn 
empregado r la estrada. Para r·arl:r easo 1'.''':1 concr·ss~o ti r· a dt>[l(:n
dcntr: rln comcnir:JI!:ia do ''crvi~·o ria r•str:rrln, n:ro aprnvcitanrlo ao 
remcttcnte ou !lcstina!:rrio, para c\irnir·.'ü da :11 mazr•twgem, o 
facto ur' ;;pr <'lia Hr'ga.Ja ou rl't:trrl:tda. 

Art. ():2. ():; olrjel'los rlr)'i~:trrr·~-':rrl::;;; Ciilll gninrl:t'iiC rlcvem ;;r•r 
logo rdir~,tlus pl'los rlr·.:litwlarirr: p:tra rJIIr: Jl~ll) cJJJIJ:tr:tr:t·m a 
cirenlaç:·,o ou :rtr:tv:llliJlll'lll o ]r,g:rr. 

Sr:mclltanlrJJtelllr' 110: nlrjr•r·tr·s :1 r·:·nr•:;:tr Jllll' llll'io rlr• gninLl:tstr, 
n~o pudcm ocr :tceumul:•r!os jU!IIn rl•·<lo', lli'lll rH v~r;~ões r'l\1 que 
rllr•s deram ,,nr c;u·1 cg;1 !o;; rlen:rJJ :rd<JS na liiilt:t illlpcdinrlo o lllO· 
.. ,inwnto n tnano!Jra dos lrr:n;; r• y;~gl;r•·:. 

Art. Gil. () rcntetlr•utc r'n rlr·o:litl:,l:trirJ qu::nrlo n:::1r do;; g11in
dnstcs lica l'I'S(IilllSiiHi Jll']:ts il\ :li i::s caiLC:il\ilS IJOI' illi(Wl'il'in OU 

imprmlcneia do "eu pc::;;o:rl. 
Art. G1. O transporto de armas o;r;r{J rr•cu~<:l!lo ,.:cmpm que o 

GO\"CI'IIO assim o !'nlr,nrlrr rr.tlYr'ni:•nlr•. ú ::r·~ur:rnr:a pu!Jiica. 
Art. Gi). As nwchin:ts e :rppnrr·litr:s r! i\ r·r.co<, :•s lratTas, r·h:1p~·;, 

trilho;;, tubos, mourH!:I:', r•tr· .. ['IPI"t'IIÍI'lllt•.; de: f:tlrric:ls n:H:ion:tcs, 
terfrO l\111 :liJ:J[ÍlllCIII.O rJe ::;!) oj, Sllfll'l' 11 Jr!CI.'O tla I'I'S[II'!'[i\':1 tarifa, 
fjll:llii]O 1'\[ICdidOS jll']:l:< liJi'Cl\IJ\·; fa!J!'ÍI';J,; C a ('.-.[t':td:t jl!lll'l' Yl'fi· 
licnr IJIII' ''~0 renlmr·nlr: prorltrctns n:•r•ir•n:J,•<. 

Ar!. !i!i. A pautn pr'rdr; sr·1· I'<'\ i.;la rir· rlr1n< 1'!11 dom a:mos pi'lo 
supcrintenrlr-nto da r~IIUI[Iiillltill, du :•:·r:"r·tlo C<~:n o Engeniteiro 
Jisc.:tlllu GoHmO. 

Art.. Gi. O traTI''[IOI'lr: tb rhn::rtlit'', rh nitrn-•·,lyt'C'I'Íila, rlr; 
algod~o·polvora e rlus fnlminanlr:s d,, JJ!'llhrllll ntorlo ptí•lo 
tnr lug-ar; a polvurn rlc mina 011 rlr• r·:,r,:J r•:n gr~mrl" qunn
tirlarlc pt'rrlc ou 11~0 ser tr:tllSJlnrl:i•!:,, a jt1izo dn adruinis
tral'i'io. 

J':.rt. GiL Os artigos hellir·os (IOr r·rJn!:J rlo ~·lini::!.r'i'ÍO rln (;rlCIT:r, 
polvora para a ermstrnc•:fro de oulrno; r•::lr:trlns rir: fr•JTO. os fogos til' 
nrtilicio, :rs I':IJISHias, !'Spnlrtas, :rlr•or>l, plill'J!liuro, collurlio. r·llier, 
ns r:.<;;cncias e ontr;~s m:ttr·rins an;~!o~:::< <tu exduiri:1S dus ln•ns 
IJllC lllvarcm viaj:miPs. · 

Nns secr:õe:; da esl.rnrln em qtte 11~11 liflnYcr trens rr·gnl:1rrs de 
mrn·arlori:r!', rlevr•nt 1\1-:Jr ::njl•ila' :J!l prinwiro trem rir: r·:rr~:1 . 

. \rt. ti\J. A p:tl!w, o lr•l\1!," e;n·r:'rn rir' marlr·ira c nutra.-: sttli
l3tnnci:rs semelhantes, mais 011 lllr'tlll' illll:itllrtt::y('i,:, J'Otkm '1~r· 
transportadas em trens mixt.r<s. 



Art. íO. As m~terins cnu;;lir::Jo:, enmo: ncirlos lllÍ!li'J':Ir'", ak:lli
vulntil, lrmmo, ete.: :r,; Ill<ltr;!·i:r,; \l'!l<'llll:;:Js, 1'<1111<1: :<eidos nro;:·
nio-o;;, :'IIIplilii'I'los de :JI':'<'IIÍ<'o, "''''l:d." <' lritr:<lo <k clil!llliJil, etc., 
e a:; nralt•ri:<;; Jlli!Í V<'IWII'·':~". i'lllllll: ;,k:di:; n!·g·,nieos, ehlorurl'lu 
e III'Oirrun;to <1<: pliosplroro, ,:,.,,llllr<·I•J 1!1- (111\:1,;sio, ct<·., l'lll gT:Jtt
de,.; qu:IIJtidnrlr·s. i''l~O olljr•it:'' :'r;; di·fil''irii.·s riu :r r!. ()g, 

,\!'(. 71. (),.; \'l•illllll'>; l'lli'II!T:i!!:lll \'lllllllll::i llil !i\dJS!:illfli:IS pr
fÍ!:;O!'iiS, I'XpJosÍViiS oll inll:ilillli:IHÍ' dl!\1'111 l!':IZI'I' 1111 I'X[I)I'ÍOI' ÍlltiÍ
C:J!'illl d1· S"ll I'O\ltr•útlo c :;;i11 ,,,:rmetiidos ,·,, t·urldiru.·s ,;r·~.uinll'S: 

La ]'olwra. Aeoudiriou:lllH'I!lO<'Itl c:·1i\:1.,.; ou kli'I'Í:i lwrln<·liea
Illl'lliC f'l•r·lra<!os e prnl<·gitlos 1'\lniormr·nle I'IJJ' Pllvollorio ;colitl!J. 

:J.' J.'np•s r[,• m·fijicin. Ar·,molir·illll:lllll'lllll l'lll r·:li·;:1s do lniHJ:I:i 
Lln 11111 l'l'lllÍilll'tl'il 111'10 llll'!l!l.>; li,• t'>'[ll)c'c'lli':J. 

;J," / 1/io>'')J/:Iil'IJS (llll't:!J:i'l rli;IIIÍI':I>'). i\i'IIJII[iei:r!I:IJIII'll!O li\IÍI]:J
dr:SII c lrl'lll :'jll't'!.:lilu cu1 cai:::t:; llc t:·lill:l'i de Ul!l rr:J:ti:llt)!ro pt•lo 
ml'lii'S 1!1• P:;pc.,,nrn. 

!1. F:'].'"/i'fng, CI!JISHl!!s, e u/!.d1~nliíl'í, np·[iic.ns de relm·CII!'JII, 
cstn/)i!l! ,, pl/[l/'ulit/,o. ,\culllliri,Jti:,JIII'Illo 1'111 !to:·d:ls on ;;ar;cos 
tlt•nt.ro de caixas dr) t:ilwa,; de 11111 I:I'Jt!irll!•!ru !lr>lo Illi'IJIIS. 

~i.·' IJJ'OI!l0·J!h0s]J!Iol'o, SJ''Jl/di. l'it!if,, 1'1!1'/iii!W. ,\conriii'ÍO!lii!IH'IIIO 
ern Ya~~o:-:-c~l~tJHIUO, clwio~; d(_: ~l8'lta (~ tuja·.; [l~ltcde.-.; n:'1o ~l'jarn 
frn".'I'Ís. 

(j.n, JT!iírri~rs c nrs~·,:err'; in;l,rnJ.m.cn·.)is c r\T]J.'osirils. _Acondicinnn
!lli'Illü l'tll Y:lsos on IJul.ij:h di> p:tl'l'tlcs nilo fra~~.·is e estanrJncs, 
lix:Jdos lllll rnix,1s on et·stos. 

i.:' .Ua.fr1 J'Út.) rf'IU"I7JJia:;. Aconf1ir·i~:n:llli:'nt·1 rnl h:liTk;;" !wtH 
construirJn.; e cuja:-: ::liuf'l:1:> "··ll·j:lllt l:p:·kit:JPli'J!l:• j1I!II:1s. 

B.;t Jla/erias Jn,fi~·o rr'JU'Jios··.; . .Aí~Pudicion:tPtentu ('Ill \ ;t~_:o:; fe
ch:ul1:s P !ix;IIIOS l'lll f'lliX:t> 1!11 lli:1UI'ÍI':I. 

Art. 72. As sniJsl:nll·i:ls d() qrtn tr:1la r, art. C8 !l:ÍO pndt'!!l f1e:1r 
Ul'l'osilndas ll:ls e;;t:H:u:•s rlc p:1rlirl1 on eheg-:Hla. 

!lr•vrm ser recellid:~s II!I'Ía J:u:·:1 :111il'·: rl:i n:11·tirl:~ do tl'l'lll. 11 1'11· 

li'I'!.!I!I'S rlclli!'O d1: u::ta ilor:: ril'l"'i:: da cli: .f.!:lll:i. o d••;;lill:il::ri'l 
que ni'\11 :·etirar dr·ntr,J do pr:rz<J rlr• 11111:1 Í11J:'ll lil:a Ílll'iii'SU l'lll 
uJn:l llliill:l de l;;.OOiJ por earln lO kilo;n:::t:III:J::. 

i\rt. 7:). ,\ llliilt.:l :1 l[IW s·· rdl'rn o :1rli~·o :mlr•,:r·rlnntu (: r·n
IJI':Id:l I'Oill o l'rr·!.i•, r: st•r:'l I'J''Iituith dentro d<' :"J. ii<Ji:" di'jl''i:: rir! 
rr•l.il':llla ;1 jiOIYIJI'U llll Sl!lt>l:lll<:Í:I illl::Jo~;il, 1111 t';•:''' de :CI'I'!II Clllll
['l'iri:l:i "' l''lipulaçiles d1' llll'o<lli'l :1rli•211. 

,\rt. i'L To1!:1,.; as mrr<':l•loria:; m,·nr·ill!l:ld:Jc; Jl(l;.i ::rts. tifo!. GD 
r íO ri•J\'1'111 scr I'Xprrlid:'' ;c1·1, 11 lnzr·r olr:r'l'l'' dt~ 11111:,.; 111• <·xpr•rliç:io 
i''[WCÍiii'S; llill! [lUII<-nJ, ::JII,:I!I 1!i,;lo, ;;('(' edlll[li'CIII'lliiÍrJas lllll IIIIJa 
JllC!'III:I rrl11il'!'a IIO!ll llii'!'I':Jillll'i0.; ll]'I]ÍII:IJ'Íi!::. 

Art. 7:i. 0:; qno I'!'I'OilllPI'ü!IJ :ti' m:rlr•ri:JI' proilil,id:l.;, on nquellns 
p::r:1 cujo tr:111sportu prct:Íf<:l!ll rlr·r·i:;iio r!a :11llninistr:w:lo, em 
lJU:ilqunr Y1llnmr~, Ílli'IIITI>ri;o 11:1 1111111n de 10()~,f101l p:ti':l ns 
pri1nt~iras e iiO,SOOIJ p:1rn "' ontr:::.:; pPrl.l'nr:Pnd'l JO ''j., da Jrliiii:: :10 
clidl' da p·;t:H'ilo 111t t·lrel'l' ri11 íl'r'III quo liZI'I' ;1 ::: prdtens::o . 

.'\ri. 71i. 1':11':1 :: l'l'llli>:;l':l <1:::: llliilt•ri;r:: i'"ri.c.n:-:1:.: 1'\ljo <'llril:tl'l]llfl 
e I!':JIIS['lii'[O lll'l:I'.'·'Ílll f'I'CI':Jlli,'III'S I''!'<'I:Í;Ill:'. iiiJ\'CI'(I "l'li!IH:llt'!lte 
o;e Plllend1rr fii'I'VÍ<lfTlr'nlu rom a adrninistr:wiio para fix:Jçilo di'~ 
dias c hnrns lla n•cepr;iio 11:1 e,.;tariio lle partir! a. 



Art. 7í. As mcrr·~,]ori~s c 1·arg-:1s, ti'all"P'Hta:l:ls pela vi~ furrcn, 
JlOdCIII pCI'III:llll~l'PI' DO> 1lriii:1ZI~Ih n :\I'JIUSÍtll.; Ji;'l'!'ci d1~ (\J'Ill~ZUll:l· 
gr~m ou est:lllia por Ml /Jnras l'llllt:id:ls 1h l'lll'.'-:'llila do trem, quando 
diver·wmento nüo disponha Pslc l\r•gt!l:,lll•'ii!o. 

Além dl'ssn pr:1zo e :llr~ \lO dia,; lir~::lll n/1:1s stt.init:ls :'1s seguintes 
taxas de ::mn:Jzenag-1:1l1 ou cstaui:1 ''JlPiieada a r·:,dn 10 kilo
gramm:ls : 

lO r1\is por catla um dos 1il primciroc· 
~o :m "I'.: 1111dos 
;)() ti~) i!llilll>(,;, 

P~ssar]o-; n:' ~JI) rlias Jll'llr'rll,T- r•,Jt:l til' ennftl!'lllidarle COIII os 
nrls. (i:\ I' G:i do rr:.~~·ulntlll'lllo ~~~·r:il. ljl!iii•JIII'I" 1[111' ,,._:a a nnllll'l'ZII 
i· i' I ;l:-:!'i(~ (lO gi'll (' !'!) : l i'jl( 1s 1!;uln. 

(),; 11!>jP('I11S dt: f:ll'il ti<'!.••ri•l! :\1'~0. 11:·.,, ·l'lldt• dn Jll'ill!!pt•: l'PI'i:l
llllHIW, ,, .. r;t" Vf'JJ<iidoo.; lllllt'> ,:o d:lli!IJi!it·:,rt•JlJ, p!Of'l'ih•ndo a 
adnlilliclr:w.:tl, dt•ptiÍ:' dl' dr·di!Zi:· 11 iii!Jill!"lllll''ill IJIIII Ih!: rúr dnida, 
("!HIIO no:-' :1rli~o;-; :1(~inw Illf 1 Jir·iol!;ldl''.:. do l'~'.~ttl~lllH'llto geral. 

(h pr;~zo,.; nllll'l'atl"' n"'k [I fi i:~" r~;·,,, '": l'ill•·ndt•rn para ns m:J
t,•rias inll:illlllla\ci,;: c,;t;,s fi,·llnl c:uj:oit;~,.; ;,, dispo:;i~·í'íe:> j:.1 ilt:-
t'lllrnda,;. 

Todo o 1':1fí'n niío rrl'!:llllli'h r~o pram tll' :2\ l!oi'IIS dl'!ll'i.' 1l:: 
ehe;.::HI;~ dn Irem p:1g·ar:·1 ;JOil r . .-. de '''lêrtli:~ i'"~" l'lltlil din 1:'\CI)déntl'. 

Art. 7f,. ,\ r'Hrlp:rnhi:l niio ,·, tdlri:.::~d:i 1'111 ea'o :rlg-u111 :1 :n:Pitar 
c <:Dll'f'l'\';1!' nos ''l'll:> a!'llli!ZI'll' :1 l'::r!.!a 1'11\'Í:lll:l fúr:1 da:> hor:1s 
nWI'I'arl:'·' p:rr:1 :1 rPspr·r·li\·a n•.t'l'Jil;:·,o. 011 qru• ni111 es1t•j:1 l'lll bom 
t''tadtl rJ,: at·on,JicinrJ:IIlll'llln r pr··p:q·:lll:t l"'r:t :-r·guir viagcn• 

Si, pon'n1, a l:,,rl1Jii111hia l'lii!S"'IItir ''"I t·t·r'<'IJI'r :r cargn nn;; con
lli':i'ir•> lll'iiiW, St'l'l.l dJIIWit!l' so/1 li ~"'''i•'illci\/li/id:,dn do rl\IIIC(Ii'll(il 
o ~er:·t o (':JI'I'n;_·:ador ~!l IH1ras J':ll':l f•lrl'f'lLLll' :1 rPrllfl~~n. pa~r:ndo 
)li1JOS di:1S ('\t:Cdl'll!t•> ii[;!Xll dt• llrr:>:IZI'IIil~l)lll l'i':'[il'Gli\';1, l'Uilfilri!Je 
() 11ft. i7. 

,\rt. i\1. As lmi'OIIIlllPllll:i' n:to rt·l'i:llrllllh;; at,': o 1lin immll1linto 
ao da respeetiva dH::"'da pn.~ar~o Jl'lr t·ada dia cxcmil~nte taxa 
tluplll da I'S!ipuladn no art. 77. 

Art. 80. Para os genr:ro' qrtl~ prnnnnrcPrcm nos twlcos das c'
t:H'i'ir•> por llfl<l l'iii'8CI'l'l'll\ d1~ ;,!IJ'i•,ll, l\~11 I'Oilrirr:·l D CIJIII[lilllhi.1 

taxn algurttil d11r:mt': 111 lli:1;, e lindo,.; •·c;tec, np1m:'' n decima 
p:rrte dn taxa ordin:~ria ~,t,·· t:<llllJiiL-Lir" pr:~z11 de \JII di:1s. 

Art. 81. A mltrt•ga rl:is illl'r,·:lllori<l·:, ]'"~"ruJo u !'r·~tc por va
g~o, será l'í 1 ita Ul~ntrn do JtU'~;nn \ :1g;l11. 

Si não lúr ••ll'ut:tuada Út~n1r.1 do prno ti,• 2!J. lwr:rs depois 1la 
l'lll•gadil, eolir:I!'-SI:-Ita por e:11la ili:1 1'\t:l~denli' lllil<r 1'sl:11la 111> :2,) 
por Ya.":lo, podt·nd" a l:f>riiJillllliia. si pn·eisar do e:~rro. mandar 
fazer a d1•scargn, e"IJr:rndo-a :111 ronsig·n:~t:ll·in, indep1:ndPnle da 
t:na de armazenag·,:rrt. E\el·pltt::-H: d:1 r,·gra aeir11u o,; IJll'' forem 
com coneefJS<III da SllJH'rint~:udenci:r. 
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Art. 82. Na determinação dos prazos citados para armazena
gens, estadas, etc., se ruo contados os dias feriados, salvo o que 
seguir <i recepção, sendo esta feita na v espera. 

Art. 8:.l. As mercadorias, encommend~s, bagagens, ou carros 
que forem deix~dos nas estações sem despacho, ticarão sem res· 
ponsabilidade alguma da companhia, porém >"njeitas até o dia 
immediato á respectiva armazenagem da classe a que pertence
rem, e ás regras prescriptas no art. 77. 

Art. 8L U expeditor que, tendo pedido um vagflo, o deixa sem 
despacho 24 horas, fica "ujeito á estadia de 36000 e mais 26000 
por cada dia [lddicional, podendo n companhia dispor do vagão 
si assim lhe convier. 

Art. 85. Em casos muito espociaes de legitimo impedimento do 
remr.ttente ou destinatario, quando se prove não poderem elles 
encarregar a outrem de fazer as suas vezes, poderá a estrada 
conceder abatimento até 75 °/o sobre a taxa de armazenagem ou 
estadia. 

A.Nll\IAES 

Art. 86. Os animaes serão transportados pelos trens mixtos de 
carga c passageiros, pagando os fretes conforme as tarifas 
ns. 12, 13 e 14. 

Art. 87. Deverão os animaas em pequena quantidade ser apre
sentados a despacho 30 minutos antes da partida do trem. 

Art. 88. O trem não póde ser demorado em consequencia de 
dilliculdaues ofierecirlas no embarque pelos animaes. 

Art. 89. Os animaes deverão ser recebidos por seus consigna
tnrios á chegada dos trens; caso não sejam, pot.ferão ser remettidos 
para Jogar conveniente, por conta de quem pertencerem, sem 
responsabilidade da companhia. 

Art. 90. As capoeiras de gallinhas e os pequenos animaes ou 
aves em gaiolas ou caixões engradados, estão sujeitos ás mesmas 
condições de despacho e recebimento, conforme o art. 89. 

Os animaes e aves de que trata este artigo, quando vivos e 
soltos, silo aceitos sómente por conta e risco dll dono. 

Art. \H. Nas expedições de animaes por vagão deverão estes 
ser embarcados durante a noite, si o trem tiver de sahir antes uas 
8 horas da manhã. 

Art. 92. O expeditor que uesejar elfectuar o transporte dr. 
grande numero de :mimacs, deverá prevenir a administração com 
antecedencia de 211 horas. 

Art. 93. O expeditor que fretar um vagão só terá direito de 
embarcar o numero de animaes que fôr determinado, conforme 
a lotação do mesmo vag5o. 

Art. 94. Os animaes, em quantidade possível de abatimento 
no respectivo frete, deverão ser embarcados e desembarcados 
pelos donos ou seus agentes autorizados. ..-.. :----:-:- -·-··· . 

Si o serviço fôr feito pela companhia, conctã â::.tle~n)ar:J?Or,1 , ., 
contadaquelles. ' ,,<\\ ., ' "7 1,·;_,; 0 '\ 
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Art. 95. A companhia não responde pelos <lnmnos resultantes 
do perigo que o tr:msporte em caminho de ferro, ou demora da 
viagem, acnrreta para os :1nimaes l'ivo:;. 

Art. \!6. A companhia n:lo responder:'! pela m:í qualidndr, <las 
capor,iras que n:10 st• pr('starcm a hon nrrlllii:IÇ:'Io nos carros, cor
rtJIHlo neste caso o risco por cont:~ do carrPg-ador. 

Art. 97. Os c~es 'ó serão l'l'~~"bi!los a111arrndos com corrente, 
c amorrlnç:Hlo:; qu:milo assim se tornar prt>ciso. 

Art. 98. Os animaPs n~o d0111estic.ndos só srr~o rr,eehidos em 
condiçõe,; tnes que offt~reç:1m a 111ais co1npleta segurança e por 
taxa eonvPncional. 

Art. 99. Os porcos, carneiros c outros anim•1c,; semelhantes 
em pequena 11uantidade, que n:'10 fnrom apresentados em caixões 
engradados, gaiolas, etc., serãu n·cchilios sónwnte em um dia 
da semann indicado pl'ia companhia. 

ll!SPOSIÇÕES lli\'EIISAS 

Art. 100. (}; frdrs 1le PncomrnriHlas e cxcednnt,•s de IJagagrrn; 
os tle carros, env:tllos, l'iÍC' e orttro.; nnim:I''S (nxceptuarlo gado 
do intPrior), e IJcm assim os de 1\''JWrns d,, ":11~il d!:lerioração, ou 
dn valor insignilirnntn, deverão St'l" lHlgos adiantados. 

Os fretes de mercndori:JS (salvo'" :wima t•,tipulados) podcr:ltl 
ser pagos m estação da expedit:ào ou na da recr~pç~o. ú vont·1dc 
do remettcnte. 

Art. 101. O' tramportns por ronta do Governo geral ou dos 
Governos provineiaes, ficam sujAilos ús mc,;m:1s ~~OIHlil:õt:s que os 
transpnrtes ordinarios. 

Art. 102. Nenhum frete ou ta'\:a cohr:Hla st•rú infPrior a 160 
réis. salvo o frete de encommendas nas COIIdi1:il•:s cstipnladns em 
o art. :J\J. 

Art. 103. Os ohjectos qn1: tiverem transporte gratuito !1cam 
sujeitos ao pagaml'nto das taxas de t•arrt·~·anwnto e desc:~rga, 
armazfmagem ou t•stadia, c a todas as mais de.'-'pPZêiS, com excepção 
unicamente do frete propriamtmte dito. 

Art. 1()~. A importnncia total de qwdquer frete ou tax:~ de 
mercadorias, eneommenda~ ou exced1mtc-; de lwgti~em dere ser 
arredondada em mnltiplo de 20 réis. 

Art. 1015. Toda rerlamn1:ão tenrl11 pur fim a reo.;titniç~o de uma 
taxa indevidamente pa!.(a, ou inll<:llluização por avnria, deve ser 
immediatamente dirigida ao cl11:fP da e:;t:1çiio. 

Un tlcckio do chefe da C'-'la(:ão pod1~rú o reclr1mante nppdlar 
parn a :Hlministrariio dentro de uit11 dias; lindo esse prazo não 
será mais attentlido. 

Qualquer rPclnrna1:~o por :Jvilria dr:ve preceder a 'ahida do 
genero do recinto da Pstrada. 

Art. 106. Os gnnCI"O> r outros ob_jreto;: não designados nas 
tarifa~ e pautas serão taxatlo5 SL'!.;UIUlo a5 ta!Jcllas feita,; para 
aquelles com o~ quaes tiverem 11wi:; analogia. 

Art. i07. Quando os generos taxados pelas tarifas ns. i O e H 
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tiverem prso inferior ao da lotnç:ío do um v~gão, e podrrcm ser 
cond11zitlos rom outras mf'rcarloria~ ~om rlamnifieal-rrs, scr~o 
t:rxad<rs JH'Ia taril'a n. !). 

Arl. 108. Na r,onla~Plll rlo !1\I'I'S'O sobrr 11s prazo,; do di:1s, ou 
horas, estipulados nPsln 1\cg·ul:lllH'Illo p:1r:1 demoras, nrnwzr·nagrms 
P eslndns, tlllllO · l:llnileln no 1':rir:1ilo U<' dislaneias Lllmatl:l> por 
kiloniPiros e os pr~sos por kil"gr:1111111:1>, a fr:(('r:lo rpte houver 
dever:'t ser tnnr:1da e<J!Illl unidndo. 

Art. lO!J. O volume ilr• qu:dqnnr ohj<•elo transporta!lo é o do 
rsp:1ço por elle oecupndo no vag~o, 1len~ndn ser sempre r~aleulado 
por snns ti'I'S rn:lior<'s dimcmÕ<'s, ;;pja f)[[t) re1lonrlo on prisnwtico, 
c•,;tej:~ ehein ou yazin. 

Art. 110. O volnnw 011 peso total rlr 'divr,rs,Js olJjPr~tos poueo 
Jll:li< 011 nH•nos ig-uans pmlr~111 '"" r·:ilntl:lllos na prOJHH'I,'iio d1: tres 
ou IJU::ttro dos 111:1iores da rCIIII'S':I. 

A1t. IH. To1lo o can•·gndor qtw ['l't'Ci;;:rr rl1: vag-ões dever{t 
pr:dil-os no ,·!JefP da estaçüo ondt• de\':1111 ~··r emiJ:rread:~:; ns cargas 
on :1nimacs com antec•~dr:nci:1 dP ::!'1 hnr:~s. A eomp:lllhin não se 
nbrig-n St~lllprl' :1 ;;at.is[ntH' o pndir]rJ 1]1'1111'<1 !In l'l~lorido prnzo, mas 
se •~sfon;:u·:, em tornar o menos po:>sivel •]tt<llljUI'I' denwra excc
drntt:, 

Nota.- As Iotar:ões dos Y:~gões de IIII'T'Car!ori~lS são r~onsider:ulas: 

CoiJertos '~ ' 
lksr:olll'l'tuc; !l ' 
Jlad•·ira :J 

lunel:11l:1S 
111\ G melros cniJi,·os 

Art. 112. As merratlnrins, etc. aprescnt:1rlaq a llosparho de
VI'I'~IJ sr.r ac.ompaHIJ:HI:IS "'' Ulll:l nnla rir~ l''i.[lf'diç:·,o declarando a 
d:iln da aprr•sentaç:lo, estnr.::lo d1• proePdenl'i:I I' a dn dcstit1o, nome 
fln n·nwttenle e do eon,ignat:~rio, nnnlPI':r\;:lo, marcas, qn:1ntirlade 
() de-ig-na(·~o dos volu111l:s, peso 1'111 killl~TallliiiUS c nalurczn da 
n1nrcarloria. 

Art I t:l. l~stns not:rs di1V11111 s1:r n:-:,;ii'·nalbs wlo rcrndtenlt) ou 
spu prPpoc;to e ;;criio reeus~rla~ Sl'lll[ll'l' 'lllll I'IJIII.ivert)ll\ Prnendas, 
r~suras, entrelinhas, pal:rvr:l' illl\~·ii"Ci-; on in1lieaçõns inc~welas. 

Art. llí. Nenhum empr<'~atlo d:1 p;.;tr:~dn Jl'Jdcrú rl:~r :10 publico 
rlocurnrnto que •·ontlmh:~ em~ntln ou raspndnr:1 ;;u\,st:mcial não 
n•salvadn. 

Arl. u;). Si l]epois d8 n·gistr:llhl 1\111:1 OXJWrliç~o e nnles tio 
frito o tr:Jnsporte, quizor 11 O'i.[ll'ditor. por IJUrilqun moliY0, 
variar :1 COII'i~naçjo da IIHlsrn:• on rl'!ir::d-:J, annullar-sr~-1ia o 
d1•o;pacho feito, fn!'ndo-SI' no primeiro r:1so noYo dp;;p;u·IJo pelo 
qual sP r·"br:~rf1 ou rrstitnir:·, ~ ditr,•rerH:a do frrt1•, c r,·sti
luinrlo-sn no s<'gundo caso o frt'Lr~ menos a la\a de carga e dcs
carg-:~, si honVI'I; pago. 

() I'Xpcditnr l'lll 1111! e O!Ilro caso rlnvr: rPstilnir n,< 1lorumPntos 
qnP. lionver I'I'C<cliirlo 1: pelos 11111 rJo; rlueumcntos pngurú urna t:rxa 
dt' ::200 réis por cadn um. 

Art. lHi. Quantlo houver suspeita de ter sitio despachado 
qualquer volume com declaração falsa, poderá a companhia 
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abril-o e vcrificanllo u Mdo applirar-IIH' as penas tio ~rt. H8 uo 
rcgulmnrn to geral. 

Art. tl7. Os vtdumes que tivcrf'rn tlinlll'irn c ohjectos prcdosos 
sú podem seguir como etH~Oillllllltil~l, e" rHni>;suo dP,ssa ciri'UIIJ
stancia no tlt~spacho tk qualqut•r llJt'rcad"ria Ctlllstitne igual
mente 1lúlo sujPito :ís t:om .. qw'nei:JS tio supnwitado nrtigo. 

Art. H8. No caso 1le e\tr:~vi,), falta ou tlalnno de qualquer 
volunw dtl IIIC!'eadorias- ott t:nt·ommenil:h por culpa provada do 
pessoal ou uo serviço da e:-trada, ter:·, o dono direito a ser 
inclemnizarlo do prejuízo que soiirL'I', nm conformidade com os 
nrtigns seguintes. Quando, P"n'm, nito puder demonstrai-o de 
modo satisfnctorio, ott quandl) o ol'j,:etn ft!r de valor incerto, e'sa 
indemnizat;iio nunca poderá SPJ' superior :1 LOO réis por kilo
gramma de mercadorias om geral, c t!c 18000 por kilogramma de 
bagagem ou encommcndn. 

Art. 11\J. A carga mnl :J('Illldi••ionadn nos rcsp!'ClÍYOS cnvol
torios, on sendo estes t]pfrituo,;os n insntlieientcs, st'J st~rú 
reccliida. nximin!lo-sP n romp:1111iia da l'l'>J'on;:nhilidade pelas 
avarias ou dirninuiçõt.·s tle p••:-o c podcrú s•·r rt·cnsnda no caso em 
que do seu matt estado tlc aeotulidllli<IIIJPnto possa n•sultnr 
damno ás nutras merc:1doria:'. 

Art. 120. 'l'mub••m niio rt\.'pondt•rú n companhia pola dimi
nuit;:~o de peso provenÍI'ntP dt\ l'fJ',•rvest'PIIci:l, evnpor:,çiio, ou 
esgotameuto, 1\0IIIO succcdt~ eon1 o fumo CIJJ folha, as:;ucar 
hnmido, liqnillos, dt~. 

Niio Sll rCSJlllllsaiJilis;l igu:illlll'tli<' pt•I;JS :1r:•ria,; nos '"'gllinlt\S 
raso,; : 

[. 0 Quando os gcncros f<Jl'l'lll di' Il:lltHt'Zil tal que n~o SI' 

possnm comcrvar CIJJ perfcitu t~stad11 t•ntre :1s hor:'s d<J ro·cepç:iu 
e entrega (:::I!Yn si a tleiJJ!Ira dl'o;la f,-,r por t'lilpa cb atlminis
traçiío}, lll'lll tilo ponru pelo ,•,;t:tdu em IJllü ehegart~JJJ ao sen 
destino os de facil tletcriorar·;lo ; 

2. 0 Quando os VoJlnmrs · n;lo IJIIJ,tr:nelll exteriormente IJ!It) 
:1 avaria t••vo logi!r tlurant<) a ]WI'IIJ:Illt'llt:ia Lia r:1rga em poder da 
companhin; 

:J." Quando forem os ohjl'etus rlinheiro. joias, otuo o ontros 
objeetos preciosos, qna•lrns, lJJOIJili:J til' lll\11, eryst:;e,; c low:a 
fina, porcel:mas, etc. etc., ,;:dvo si lór pn,;;;irel verilicar-se no 
acto da reccpçiío o perfl'ito rstatlo t],,, rnPsmr,,, r• o earn•gatlor ,;r) 
sujeitar a pngar uma taxa :1ddieiuntd tle s1·guro igtwl a 2 ",:o 
nd vnlnrl'm. 

Art. 121. A estr:11la st·,nwnt•• si' rc:>ponsa!Jilisa pf'las perdas 
no transporte tle animal'>'. prorantlo-sl' qtlt' por t:ulpn de scLh 
empregados foralll l'llt:s •·xtravi~1tl''"'· 

No e~1so d<) extravio, I' pro\·ada a r:nlpa tlos empregados tia 
estrada, a intlcmniznç~o n~o poder:"1 cxeedrr ;, : 

80,5000 por an imacs de mon lar in. 
110MJOO por bois. YaCC:JS, ett·. 

G.;,OOI) por IJCzcrro.', viklla,:, eDrn•·irO', r;;Ji,ra.', ]JOI'CII', rte. 
':!~IJUIJ ]JOl' díes :Jt:orl'lclll3olrh. 
I ·~OOU pu r aYes l' I'~''Jllenos ani1nac, engaiubtlu:;. 



Snlra ~úmente n dispo,ição elo artigo seguinte: 
Art. 122. A compnniJin l'l'sponsnbili~a-.~e 11.1s concli1:õns prcce

tlente~, pelos valores lkclar;.dos de qual''lllll'r o!Jj,•cto., ll~ tran~
portt•, at1• á important·ia de 1:000:). >'empn· que alén1 il11' !'reles 
tiver 'ido p11ga a l:1xa mldicion<il Lll' seguro lle :2 °/o wl Vtliorcm. 

O mininw du,te s1~guru é de UnOO p•1r t~xpedi1;:io. 
l'ío caso de damno ou p1'rt1a ter:i o dono ele justiocnr o valor 

uecJa r a do por dor·u Lllen tos, 11\l pu r <li gum llll tro lllO<lO salis fn
ctorio. sob pena de rcl'eiJI'r apenas a indemnização rdcrida no 
art. 119. 

Art. 123. r\ !'Psponsabiliuad(' da companhia estcntl!H;e só
mente ao valor real e immetliato tlus volumes ou aHimae~'. e niio 
ao I ucro espcr:1do. 

Art. 1:24c. Os objectos cmbarg·a,Jos ou [lt•nhorados nilo podem 
ser rc~tirndos das est<H.'ÕPS e dep1Jsitos tln t~~trntla sem IJUe esta Sl'j:l 
indemniz:Hia do qnc llie lúr rkvi1lo pr1r freto, annaze1wgens c 
lotla,; as ma i~ rlespt•zns. 

Art. I2:i. Quando o emb:ll'go ou pPnliora recahir em gcncros 
de faeil deterit11':1('i'ÍO, nocivos OH perigusus, não [lOllt~ri:io esses 
gr•neros fkar drpositados uas c:;tac;ÕIJS. 

1\rt. i2G. Nns l'st:u:ões PU paradas onde niio houver dr~svio 
pocler:í :1 estrada rec Ltsa r o cslaeionamen tu dos v:1 giícs para 
c:1rga e ilesc~arga. 

Art. 127. As pessoas que estragarl'm os carros, cstnçõtJs ou 
apparcllws ela r·omp:mhi:l, sr~r:lo l'i'Sprrnsa\·eis pelo rlnmno r~:m
;;:ldo, 1\ :;i ftll' CSlL' Íllll'l\l'illll:il, pl'til'i'tll'l'-.'l'·li:l jndil·ialrtl()lllll 
contra os dclinrJUt>llti!S. 

Art. 1:2H. Será licito ü eompanhia C>'tnlir'll't'IJI' li!lll[l!Jraria
meute, de accürrlo com o Engenheiro li-;cal do Governil, pontos 
de parada para pas,;agriros ou cnrg·a. cobrandll as respectivas 
pn~s:1gP11s ou frf'les pelos preços estipui<Hlos [Wra a; estarücs que 
prnr:erlem ou sr::;ul'm irnnwdiatam1~ntn :i:; 111~ parada, no SL'IltirJo 
do movinJento do trem, conforme furem estas 110 prol'cllcncia ou 
d1~stino. 

Art. 1:2\J. Fi~a :1 comp311hin :wtnrizada, d11 accunlo eom o 
Engenheiro fiscal do Govcmo, a I'Oill'l'der abatimento .1t1' 2ti o; o 
11os fri'Ws estahrlceillo~ LHIS tarif:1s ns. (i, í, H e \l, em f;,vur dos 
llistrictos do sertão rJuntro tJil nwis leguas dbtantes tia linlw. 

Art. 1:1:1. !Jado vindo rln QuPirtJtJrlinh•Js IJill'll a Frira ele 
Sant'Anna pagarú G,~üOO arlllic~iutwl a rnd:1 carro ealculatlo pt•la 
ta ht•lla n. 1:2. 

Art. t:lt. Fic:1 n c·omp:1nhi:1 nutorizada n :dl1xar nnnnncios 
rornmereiacs nas suas est<II.'Õt•s 1J nos eanos Ll1~ 2• elassc, cobrando 
por cada <·arro ou t•sl:!l·:lo uma taxn calculmln na rn:lo 1lc 
80 rds por decímetro qnatlrado, l' por mel.; ma-; cu,ia i tllpor
tancia tntal nunca ~n:i mt•nor de 1,~000, ~~ p•Hier:'l, aliü,;, ter 
abatimento até rle 50 °/0 • 

Art. 1:3:2. Os eitlpre<.:atlos rla cstrati<J :;iirJ oiJrip-a•los [\ mini:'!r;1r 
aos expeditores e pi\ssagciros, com a nece;:;:aria urlwnirlade, 
:1.< t'XPI!ca('Ões !_]c que [II'Cl'i:<arem para a intclligL'Ilcia Lins ['re
sentL'3 ltu<trucçuc::. 
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Art. 1:13. O svstrma metrit:o :1drnittido no Imporio pela Lei 
n. 1Hii do 26 de .iurrlro de 18G:l srr;·, o exelusivnrnerrte adopt:1d11 
na estrnda de ferro. 

TELEI:HAI'IIII ELECTI\ICO 

Art. 13fl. O trlcgrapho rlertrico fica franqueado ao publico 
nas respectivas rstaçõl's todos os dia:;, inclnsiv1~ os ferindos, de 
7 hora,; ás 11 da uHmh~ e d:1s 12 hor:1s I' :JO minutos até ti horas 
tla tarrl''· 

Art. t:J:i. Cada telr,r:1mmn aff' :20 palavr:rs percorrendo dis
tarrein que não eXI't'dii d1· 2110 ki!OIIII'tl'l'.'• pn:-::1 '' t:1x:1 dt~ 1;)000; 
do 200 kiloml'lros pnrn l'i'lla 2,)1100. 

O telPgrautrrr:.J qup, tinr llltlis d•· ::!0 p:>laYr:1s Mé :lO pag<~ mais 
metade da tax:1 do ti'IPgr;:nlltla simpl1•s; I' :1s,im Sl'guid:lllll~llle, 
an,!.!m•·ntnJHlo-.sn 111et:'de tl:l ta\a :;iiiiJ'It•s t'or cada :1Ug!111'11tu de 
f() OU IIIPIIOS de J(J pa]:I\T:1s. 

Art. 1::16. Os telcgrunltll:1s dividi'JII·'t' nns scguiutcs clHsses 
qtw n•pre,rnlam a ord1'nt da traiiSJIIi<~;,o: 

1. 0 'l'l'legrantuw nrgentr· em ;.;en,içu da e~lr~da. 

2.o 
:.!." 
~.o 

do (;uvcrno. 
nrdinario pnrticnlar. 

L'lll serviço dn 1'>lr:111a. 

Art. 1::17. Os tlesprwhos rle sPniço do En!.!rnlrPiro Hsc~l elo 
GOYI'I'BO r· ;.;rms ;,judnuti'S ~~·riio t:omidl·r:Hlo:; a todos m; respPitos 
como os rla rnm p:mlt i;t. 

Art. J:l8. s,·~ pollnr:·, '"'" inti'ITornl>id:l :1 1r:1nsrni,:;~o dr. um 
desp:ll'ho pnr:~ f:JZI'I'-se a de outro. qunudo r•;;tp lúr de ordem 
snperior, P hntrVL'I' l'\1l'l'llla ur~PIII'i" 1'111 C\prrlil-o. 

E,.;t:llldo du:1s eó'l:wi:ns r'lll t:l,tllllilllli•·:wiio ~~ tr:~tnndo-'e de 
dusp:1cllos dn IIIC'IIIn ord1'III, elln;.; ;dt<•rn:lli:IJÍtPntt: os lr:~n;.;llliltirão. 

Art. J:l!l. ])p:;p:ll'hos urgent'"' p;1ra H'gurnn\:1 do., trens t(~m 
preferrncia solm: qualqut•r outro. 

Art. i'tfl. Ser:i eompn~lt~·udido no lllllllf'ro de pnlavra;.; sujeitas 
ft tn\a tudo que o expPdit"r tinr pseripto Illl original [Wfa ;.;t·r 
tnlllsmittido. corno Ultlllll'lll ;,, indit·:IC'ÕI'' 'olm: 111otlo de tr~n;.;
porte, al1\m do :dcanrr rl:1 linlt:~ tl'it•gJ:apltil·a. 

Excl'ptua-se o nor11e do dr;.;li11:1tario e rua em que re:;id:1, assim 
como a ns,ig-natur;, do I'XJIPditur. 

Art. 1~1. Serão compl'i'lirnrlirlos no Jllllllero <le palavras 
sujeitas a taxa os titulos l1onoriliro,;. 

Art. 1~2. Toda palavra que n:·,o tivnr mai;.; dt: sete syllaLas 
será cont:Hla por 11111a palavra; :1.' rnnis long;~s st~r~o contadas como 
duas. A palavra contpoo;ta, I'SI'l'it•tn corno lllii:J o;ú, o;erá ronl:1da 
como tal turl:rs as vr·zrs qnp, n:'111 tiv,·r riHlis dt• sPtu syllabn<; si, 
pr.rérn, a,; parli•,.; cnmpon>~rrl<~s , .. tiVI'rt'lll ('O'<·rit•l:ls 'f'Jlnratlamente, 
ront11r-se-l1~0 JJOI' onlra:.; t:~nt''" !J<darra;;, ainda IJUandu e;lL'JVlll 
ligadas por tra~os de uniüo. 
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Todo caracter alph~hctico isolado, toda palavra ou partícula 
seguida de apostrophe, contnr-sr-hn como uma palavra. Os signacs 
que o app;m~lho tivnr de exprimir IJIIf palaHas contar-se-hão 
pt'lo lllliiiPr<• dellas. 

Art. 14:3. N~o sn t·ontarão o,; signaPs de pontna~·ão, os tle 
p;1r:•graphos, os apostrophes, traços d1~ tllli~o. Yirgula,.; doliratlas, 
e parentlll'si:;; "' palavr:~s, nuuwro:; ou ;;ignars accrcscentados 
pelo IPIP.trraphista :1 IH~Ill tlo s!'l'vit:o, ~J tl:lta. hora e minuto da 
entrnda do teiPgr:I!Illll::t. e :1 rstação da p:,rtida, si o expeditor 
n~o tiver lançado e'tas intlit·a~ões no original. 

Art. Il! 1~. O original dn t:nda tlespaclJO dt:n•r:'1 ser· escripto 
com tinta, Plll linguagPIII ordinaria, lt-givt·lrncntc, de modo que 
:;e ross:1 e11tenrlPr distiJiel:i!lH'nt,• ll'ttrnt"'r lettrn. e PIII earacteres 
IJIII' IJS npp;I('PIIIOS l.l•legT:IpiiÍI'IlS jillo;S:llll I'I'Jil'l)()ltzir, IIÜO SI'Ili]O 
adtnissilol :,IJI'I'Viallll'<•s, !11'111 IIIIIIII'I'Ih 1'\jii'I'S"IlS por algarismos, 1: 
não d1~veutln rnntr~r rasura> 1111 palavra><~illl~lld:Jd:ISOll inutilis:1das. 

0 I'!IIIL•JOÇO inrlii':II'Ú 11 Llesti nal:I!'ÍII (' SIW r, .. ,jtJI~Ilf'ia, de lll<llleira 
qun niío IIIJ'er,•ça duvidn nl~lllll:l. () 1'\(ll:ditor soll'rl'rÚ '" <.:Oll· 
seqnl'!ll'.ias do entlne:·o inl'x:,Ctl: 1111 int:ompkto. 

Art. (/!;;. Ser:'1 pmlliiJido 11 uso dt~ rif1·a sr.cretn, IIJellOs ao 
Go\·erno e :'1 :11lrninist.raç:lo da estra1b. 

Art. lMi. Rt·jeitar-se-lw o tell'r,:ra1nllln que fúr contrario :ís 
leis, ofl'ensivo d:1 Blor:d e elos twns eostumes, ou prnjutlicial á 
segur:liiÇn pu!Jlicn, ou :'1 segnrant;a e intnn·sses tln l'strada. 

As cstn~·õrs tckgr:ql!lit•:Js ni'lo e:•wr,-oriíoJ t·r·nsnr:~ ,;o!Jre os telc-
grnmmas ollki:H'S. 

Art. 147. Os tr·!Pgra1nnws rlt~ mais de 100 palwras podem ser 
recusados ou l'Pinrrbd"s pnra se tnlllsmittir 011trm• mais breves. 

,\rt. 1!!8. Muitos tPI1:grnmmas rl1· um mesmo I'XpPditnr para o 
mrSIIIO ou diverso' Llt•stinat:ll·ios, só pPdem sl'r :.weito..; quando 
não houv,•r ontrns te!Pgl':liiiHHIS mnis !JreVl!s a tr:m:;mittir. 

Art. iMl. Os desp;u~hos S1'6IO renwttirlo:; fl'l'hatloo; ao,; drstina
tarios. No ca..;o 1le auscnci~ dl'll"s pod!'r~o SP!' ontrcgw•s aos 
membros adultos d~: su:.s famili~Is, ao:; seas f'lli!Jfl'g:ulm;, ÍIHJUÍ
Iinn:; ou IJo,;petleiros, exeeplo qnnndo se dPclarar por escripto nos 
de:;pachos quo se fa~·a •·ntrega ao proprio destinatario ou a algum 
delegado sr'tl. 

Nada restitnirú a l'stnr,:~o u~n >t~ enl'nntrando :1 r1uem entregar 
o dt•,;pacho. 

Art. 11il!. Qnem recl'lit•r nm d1~>pnel10 drwer:'1 pns:;nr recibo, 
indil'anilo a data, hora~~ minutos da recl'pç~o. 

Art. Hit. A ndministral_'iio rla c<tracla não se rcsponsabilisnrá 
pelos rlnmnos resultante:; da perda, altn:~ção ou retardamento dos 
despachos. 

Art. 152. A comrwnhia não se l'I'"Jlnn,aliílisa pPla Pntrcga de 
te!l'g-rammas rlirigidos IHir:• lngares aJ,;IIl d:t- povoa' Õt•s e cidades 
:JJllli'\'1-' :Ís Sll3< i•<lai'Õe..: l'rll Jiilli[l, [ll:JXilllll di' 11111 kilt.JIIIi,[l'O. 

Além d•:ste limítt' ;,,r.--,o e\pe•lido< l'elo Cnrn·i,· . 
. c\rl. 1:.d. St•ndo um te!••gramrnr~ 1'\)Je,lido a uma sú e,ol~t;ão, 

pon;rn dirigido a diversos de;tinatarios, pagar:í, ;,J,~m da tC~X~ da 
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tarifa, mais um quarto dclla por cada c,·,pin supplementnr rJue se 
houver dr, entregar. 

Art. IM. O pl•tlido de que tun telt•grnmma jü transmittido n~o 
seja Pnviailo ao il,•,;tinatarin, e:1so Sl'ja ainda tl'IIIJJO, far-se-ha por 
novo teJ,•gramma :'ajeito ú taxa. 

A ('Stnção nada restituir(! :;i r,·,r rPtir:Hin um telegrnmma no 
1lccurso da transmiss~o. 

Art. 151i. O nxpeditor poder:'1 pedir a l'I'JWtiçiio intc,gral do seu 
tl~]egTamma pt~Ja e"tação do destino, :lf1rn de eonfnril-o, pagando 
pela n•pptiçilo a Inl)tade da taxa. 

Art. Uiíl. Sú se il:n:í seg-nnila eúpia do tPIPgramma ao e...:
peditor Oll rJe:;tinatario, OU a quem f1'1r por lfll:l]fJUCI' desses 
autorizarlo. cobrando a e-;lat;iío por i,;so um quarto da taxa. 

Art. Hi7. Qtwlquer expmlitor terú a facnld:itll' de pag-ar 
:mtecipadameute a reo;posla ao te!t•grnmma que apresentar, 
flxando ~~ seu nrhitrio o nun~t•ro dn palavras. Em tal enso o 
telegramma terá, immerlialnml'nte, nntu,; da n::sig-n;1tur:1, a inlli
caç~n- Respoo;ta paga de ... p:dnn-as. 

Art. Hi8. A re:;postn parn SI.'!' transmittitla deve ser npresen
tada dentro das !18 horas que ,,; s1·gnirem á entrega do tele
gramma primitivo no destinatario. 

A resposta apresentada depois de lindo este Jll':IZO fica sujPita 
ao pagamrnlo dn tnxa. 

Art. HJ\J. Si a resposta tiver menor numero de palavras do 
que as que. tiverem sido pagas, niio s1~ f:11·;í restituirão alguma ; 
si con;;tar do mais, qurm a aprcst•nt:Jr drHrú pa!.rar a dill'LTença. 

Art. HiO. Totlas as taxa~ sem distincriío S1~rão pagas pelo 
expedilor :mtr,s da transmissão. 

Art. 161. Hestituir-se-ha integralmente a taxa: 
:1. 0 neconhrcendo-se a neecssiilade 1le rrlardar com:ideravel

mente fi t1·:msmissiio do ()e::Jlaclto, salro IJUerendo a parte 
sujeitar-se ú demora; 

2." N:io chPgnrulo o despacho ao iJ,•stino, sentlo a falla por 
serviço tc!Pgrnphil'o; 

:3.o Provando-se que o ilr•:::p:H:Iio ou r:,·,pi~ n:lllettitlo :111 dl'sti
nat~rio. foi alterado :1 ponto de n~o pr<'8Jir·IJ,•r o Sl'll fim. 

Art. JG:2. Os einpregailo,; da r•strad:1 s~o o!Jrigndns a guardar 
o mais rigoroso segredo sobrt: m: ltde~rnmmns de todas as el:issl',;, 
sob pena tle d<•mi;;;;ão immctlinta ou de mull:1, conforme a gra
vidade do caso. 

Pala~in do Hio d,• J;1neiro l'lll 't di) Julho dt• 188:i. - Jolio 
Ferreira de .lloum. 
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Brasilian Imperial Central Bahia Rail way 

PAlJ'I'A 

A 

AI\Tlt~úS 

Ahaeatoii ••.•..•••••••••• w ••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••• 

Ahaeaxi~ e auanazes •...••...•..•...••.•..••••••...•.....•...•.••• 
A h anos tio palha ..•...•.•........•......•...••••...•..••...•....•. 
A!JaJJO~ do !Jt'llnas •.••••.•..•.••••..•••••.••••.........•..•.••••••• 
Ahelha<.. ..........••••••.•.••...•••..••....•.......•.•...•...•.•••. 
A lJohura . .; ..••.......••...•..•••.......•......•..••.•..•••.••...•.••• 
Absintho .....•.....••.•..••.•......•••.....................•...•.... 
Açafati'S o somolhantes •..•..••..••••..••.....•.•...•.......•...••.. 
Açafrão •...•..•.....•.......•••••.•••• · .. • •• •••··.·.••···•·····•··•· 
Acr:essorios do trilhos •••........•...•...........•. , .•.......•..•... 
AC1Jfd11ons .••.•••••.•.•...•••••••.••••.•.•.......•.•...••••••••.••••• 
A~i1los 1ninoraos .•....•••••• , ....•.••..•••......•.......•..•.•....•. 
Ae.o ............................................................... . 
.\duelas ......•..•...•.............•. · ....•. · ·. • ·. · ·. · · · · · · · · · · · · · 
Agua ordinaria, .......•...•.•...........•.•.•.••.•.•.•............. 
Agua <I C Gllogue ..•.........•...........................•..•.•..... 
Aguas medirinaos ou minoraes ................................... . 
ltgnardente ostrang-oira ..•••.••••.•..•.•.•..•..............•..•••... 
AgnardecJto de niel .....•.......••..•..••....•.•.••••.•..•..•....•• 

:~f,~ i ~1~ ~ ~~ ~ : : : : . : : : : : ~ : : ~ : : : •• : : : : ~ : : ~ ~ : : : : : : : : : : : : : : ~ : : : : : : : : : : ~ : : : : : 

Alabastro 01n }Jrutoo .• ·o .•...•..•.........••..•.•....•.•...•.•.•.. 
Alahastro e1n ohra ••...•...•••••...............•........•.•...•.•.• 

;:~:;~\!i~~~ISOS<f~ f~~~~O~)~~g~l:~::::: ~::: :::::: ~ ::~: .·:: ~ ::::: ::~: ~:::: ::: 
Alcatifas .••.•••••••.••..•...•....•.......•..•...•.•..••.•....•...... 
A le:ttrão .••....•...•...•.•.•.•..•..••....•....•.........•.•. 
.\I e ·oi em ~:1.rrafas ou garrafiic . .; .•.•..... o...... . .•........ o 
A I face.............................. . - ............ · · · · · · · · · 
AI <'Iria ...•..••..••.•.....••..•.•............•.•.............••..•. 
AILtfa ....•....................•........................•........... 
AILlZt!Ina ...••........•...•.••......•..•...•...•...•....•.•... , 0 •• 

Algodão i1npronsado .•........•.....•..........•..•........••... , .. o 

Algodiio uão impronsa.do .....•...•.............•.••............. , .• 
A lhos .......•. o ••••••• o. o o ••••••••••••••••••••••• o ••••••••••• o •••••• 

.\IIJJOfal[a.;, ••.•.....•.••••••..••.•••••.•..•..•..••..••..•..•.•..•.. 
A!Jnof.1rizos •....••....•...•....•......•.•••.•.•.....••...•...•...... 
.\lpi-;tl', ....•.......... ,o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Alvaiade ................•.•.................•....... · .• ···· •.• ·•·.·• 
A1neixa~....... . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . • . . • . . . . . • . . • . . . . .••. 
A1nondoas .....•..•..•......•....... ~ .•....•........••......••.•....• 
.-\llJOTllloirn ............... o............... . ................... . 

~~~~~~~;~. ~-;·zL't~.-.'.'.".'.'.'.'.".':.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.' .'.'.'.'.'.'.'.'.'.':::::: ~::::::::::::: 
_1\nia~OIII , , , , , • , •• , , , . , ••• , , •• , , , • o ••••• ,,,,,,,, • , • , ••• o •••••••• ,, • 

t::fl.'~~ -:--. ~·~~Í.J~;~ ', • :~~ll0I~~L0 • ~~~ • •f~~ }.1 ~~: ~: : ~ ::: ::::: : ::: : : : : :: : : : ::: :: : : 

A.ni1naos do solla .................... ·o•. . •...•. _ ••.•••.•..•••.••• 
Animaes pequonos, engaiolatlo:-; .....•...••..•.•.••..•.•••........•.• 
Animaes forozos (frete r;onvoneionall, 
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554 ACTOS DO POOEH EXECUTIVO 

ABTIGU~ TARIFA 

Anim;LOS empalhados ou c~mhals:unn,1n'-.............................. :• 
J\11iz................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li 
Apar:ulores ordinarios..... . . . . .. . . . • . . .. . .•. ... . . . . . . .. . . . . . ... . .. 7 
Apparelhos d" mt•s:c, <In I''""" ou vidro............................. G 
App:uolhos teh~graphi~.o~, sd~·ntilirn~ ou par,l g,Lz.................. ;i 
Arados P instrnmPulog utois :'t lavottr:..~. •. . . .• . . . • . . . . . . • . . . . . •. . . . H 
Aran1o do In o tal . . . . . . • . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . 6 
Araudollas.................................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Ararut:l . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . R 
Arbustos.............................................. . . . . . . . . . . . . . R 
Archoto;............................................................ X 
Arcos d" forro ou llt:tdoira.......................................... S 
Arçõe~ para s~·llins...................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
.A..rdozias ... ,.................................... ....••..•..... ti 
Areia................. . . . . . . . . . . . • . . .. . . .. . .. . . . . • . . .. . J1 
Ar~ilt.............................................................. il 
Argolas.................................. . . .. . .. . . . .. . . . .. . . . .. .. ü 
ArmaçÕi!S para r,h:L]léo·~ do :o,ol... •• . . . . • . .. ... .. .. .• .. . .. ... .. .. . ti 
Artnaçôc:; onlin:Lrias para lnja:->.... • .. . . •. . . . . . . . • . . . . . •• .• . . . •. •. ~ 

~ ~~~~~ ~~~~~ 1~ 1 ~o~~ . :·i.~~:~~.'. ~ .'~ .0.1~ \: ~~ 1~n i·z·a· ~: ~~ ... ." ~ ~ ~:. ~ . : : : : ~ . ~: : . : : .' : : : : : ~ : ·. H 
Arma rio-: ordinario~ ou sem yid1 os................... 7 
Ann;trio~ fino"...................................................... ti 
A ri-oi os .. , . . . . . . . . . . . . . . . .....•.....•..••.......•...... 
Arroz ...............•.............. • ... · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · • q 
Arvoro' o arhnstos vivos............................................ R 
Artigos de dC.'-'~'IliiO o dn o~uiplorio... . ...............•........ 
Artigo~ de folha do Flandros, nã1J eh:<:li!ir,.ldo . ..; ..............•.••.. 
Adi~os tio lnxo, nã,J classilic:ados................ .• .. .. .. ... .. • .. .. . ;·; 
Artigos (le pa.rotilha, 11ân rlassifir:ld0'-'.............................. G 
As[dtalto............................................................ H 
Assucar bruto....................................................... ~) 
Assurar refinado.................................................... R 
A roia............................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
J\. ves et1ga.i11 la1 las ................•... o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • i 'i 
Avos ornp,tlhadas. . . . . . .. .. . . .• . .. .. ............... . 
Avelffs ...................................... . 
Azeito cloco, do palma, mJ.mona, p1·h1~ o n11tro:-; n:iq cln:-sifica.dn~, 

ent !Jarri~ ou lat<1:-................... . . .. . • • . . . . • . . . . • • • . • . . . . . R 
Azf'ito doce, t'lc. om garrafiios 1111 garrafa'-'........................ :; 
Azeitona ::I.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... -•. · · · · • 
Azulejos......................... . . . . . . . . .. . . . . . . • . . . . . . . . . H 

n 

B:rcalhau . • • . . . . . • . . . . .. • . . . • . . . . . . . • .. . . • . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . R 
Baciag do metal. ••..•....••• ~........................... . . . . • . . • . . . . (i 
Bacias de pore~~Ltna ou vidro................................ !'i 
BantL...... ...... .. . .... .. . .. .. ... . . ......... ...... . .... .. ... . . 6 
Bagagem, pdos tnJnq dA pa')sa.r;ciru:"................................ :; 
Hag<1.s do mamona ou d!' zimlHo ....•.... , . . . . • . . . . . . . • . . . • . . . . . ~) 
lla.hús vaztos........... •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . H 
Balaios vazios ...•••........•..•............•. o. • •••••• ~..... H 
J{:tlanças ..•••.•............. o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ü 
lJ<llas • . . • . • . • . . . • • . . • . . . • . . . . . . • . . . . . . . • . • • . . • . . . • . . . . . • • . • • . . • .• ti 
Bal(le-; ~~~~ ffil)t:\( 011 d1~ malldra . . . . • . . . • • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . R 
Barnhinollas......... .• . . .. ... .. . . . . .. .. . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . (j 

Bambú... ......... .. . .. .•. . . . . .. . . . . . . . . . . .. U 
Btnallas .....•....•....••.............••..•••....•........ ,, •..•.... q 
·Banco~ or1linarios. . • • . . • . • . . . . . . . . . . . . • . . . . • . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . 7 
Banr, P, Otl\'l'l'llizados. . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . • G 
TJ:tttdoj .t ........................................ ,...................... li 
Hauh.L 1lo pnrco..... .. . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . .. . .. .. . .. .. . . .. ~) 
llanl1:l para 11 eabcllo ••.....•.•....•..•...............••. ,o........ ü 
]1anhcira.................. . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . :; 
Barhant.e .........•................•....•......... G................. (i 



ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 

ARTIGOS 

Barbatanas tlo baleia .•....•.......•...•.....•....•.......•....... 
]larrar::ts desarmadas ..•••..••.........•...•.•...•.......•.....••... 
B:Jrricas o barris vazios .•.•...••...•...•........•.•......••...•... 
llaJTiguda i1npronsada .•.•.•..........•....•.•.....•....•......•..•. 
Barriguda não impronsada ..........•.................•........... 
Barro •..•.•...••.•....•......•.•.•.........•....••.....•.•...•.... 
!~arrotos, ..........•...••..•.............•.......•.................• 
J~atata" alilnonticias ......•.........................•..•.....•••.. 
];aunilha ...... , .•..•..••..•...•...•.•..........•..•.......•.•..•.•• 
l~ayonotas ••.•....•............•...... o •• o. o o •••• o o •••••••••••••••• 

J~c~~~~las espiritun~a-;, não r:la~~ifil·adas .•. o •••• o •••••••••• o ......... o 

I)Cllll" o o o ••• o •••••• o............. • ••••••• o ••• o •••••••• o ••••••• o o 

Ho1q . .:alas fluas, .... 
Bo-,gala-> ortlinarias ............................................. . 
Berços de ferro ........................ . 
Hcslas .. 
l~et \11!1 (~ • • • . • • • • • • • •••••• 

B('Z('J'['O~ ...•••••••••• o ••• 

l~igornas............... . . . ..........•.......... 
HilllarP::; ou b:lgatollas ................................. o ••• 

I~ :-;coutn-; on.lit:arios ...................... o ...................... . 

B1Jis e vacca:; ....••......•..... o •••••••••••••••••••• o ••••••••••••• 

]~oiões vaziOS •..•.•••...••.•.•••••.••.•..••• o •..... o.... . .••..•.. 
J~olaxa ordinaria. o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Bolsas do ,·iagem, vazi;ts ...... o ................................ . 

Bumbas para poços e eis tornas... . .......... o •••• 

I~o llt'rus . . • . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. o... . ....•.. 
Bor1a de azeito, gaz .. vinho, viuag-re, etc ........................ . 
Borrar:ha em l1ruto ....... , •.•.......•.•..•. o• ••••••••••••••••• o. o 

l1orraeha 01n oh r as ..••...•............................. o •• , ••••••• 

lSotlj as vazias ..•........•.................. o •••••••••••••••••••••• 

~~~~lUas diverso,.:; ....•... o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I~ I'(' I l • • • • • • • . • • • . . • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • •••.••. o ••••••••••••• 

]~ri tias ... o ••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••• o ••• o ••• 

BriTl(jttodos .•.•.•...•...••••.••..•.••...•.•...•. 
Broehas flara pintor, etc ••............•.•. o ••••••••••••••••••••••• 

Bules do lo!!~~a ou metal. ........................................ . 
nronze, em ohjeetos d'arte ....................................... . 
]~J OllZO Onl hl'tltO •• ,., •••••• , ••• , •••.. ,. o •• o •• , •• , o., ••••••••••••• , 

J~runidores do eafé .............................................•. o 

Burras do forro ou do madeira .................................. .. 
Burro~ ..•...•••.•......••..... · ..••...........•.......••...•.•.•..•. 
llnstos........................... ... . ............... . 

c 

Cahoçadas .....•...•...•.......•...••........................••...•• 
Cahot:<"ie~ para animao:;; ............•.......................... o o •• 

Cahollos ..........•....••...••..•..................•...•.......•.. 
Ca!Jos tlc ferramenta, vas~oura, etc .•.............•.....•.....•... 
CabríoiPt:-., ..••.........•....•.• o •••••••••••••••••••••••••• o ••••••• 

Cabos do aramo, linho, c~whamo, de .......... o •••••••••••••••••• 

Caln·as, cabrito~ o caruoirus ......•......•. o., ••••••••••••••••••••• 

}~~~~ ~:: ~:: ~:: ~::: ·.: ~ ~: ~: ~ ~:: ~:::::: ~:::::::. ::::::::: ~:: ~:::::::::: 
Cachimhos tlo barro ordinarios do paiz .•...............•...•..... 
Ca<lavores (Vid. arls. 2:5 o 27). 
C:l(Joados.. . . . . . . . . . . • • . • ...•.......•..•........•. o ••••••••••••• 

Cadeiras ordinarias •..•••.•.•••...•..•.•..•. o •••••••••••••••••••••• 

f~~\l~·:~l·~~JS.f~~~::::: :• · .. ·. ·. ~ ·. :·. ·.·. ·. ·.·.·. ·.~·- ·.·. ·. 0

, •• :·.·. :::: ~ ~:: :::: ~: :::::::: 
(:ãP:-; an1ordac:t(los .•..•....•...............•... o ••••••••••••••••••• 

(;aft~ t'JTI grão ...•••..•...•.•..•.....•......•..••.......•••...•.•. 
Café llloitlo. o •••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••• 

(;aihros •..• , •.••.•••..••.••.••..•..•.•••..•...•.... o •••••• o. o •••••• 

Caixas o taixões vazios, do madeira ..•.•... o ••• o ••••• , o. o ••••••••• 
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ACTOS DO PODER r.Xr:CCTI\'0 

AnTIGOS 

Caixa; vazias, rlc Colha ou Jc pap~llão ..•...•... ,, ........• 
Caixa:; do guerra .•.•.•.•••.•.•...•...•....•.••..•.•..•.••.• 
Caixões funobrcs ordinarios, Yazios ..••....••..•.....•.....• 
Caixilhos som vidros .•••••.•..••••.••..•...••....••.•.•...• 

2~J~~~.h.~s. ·c·o·'~. ~-i~_r:o.".'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'. '.'.'.'.'.'.'.'.' .'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.::: ~: 
Cal do paiz ............................................... . 
Cal de Lisboa ............................................ . 
Calçado .................................................. .. 
Caldeiras .•.•.•.••••.••.•.•••••.•..•..••.•. , •••...•.•••.•••• 
Caldeiraria (artigos não classificados) •..••...............••.. 
(~arnas envernizadas ...•.•...•.•.•.......•.......• ,., ......•. 
Camas de fcr·ro ou de llladeira, ordinarias .................• 
Camas do lona ............................................. . 
Carnarões .•.•...•. , •..•••......••..•......•..•.•............ 
Camphora ............................................... .. 
Carnpainhas ••••••••••••••..•.•.•..••. , ....•....••••.•..•••• 
Canna da In dia .......................................... .. 
Canna do assuear ••.••••••••••.•••••••.•.....•.••.••.•••••• 
Candieiros eom vidr·o ..................................... .. 
Candieno:; O!'dinarios som vitlro .........•....•........•.... 
Canella ................................................... .. 
Cangalhas ................................................ .. 
Canôas •• _ •••••.•••.•.•.•••• o. o ••. o. o o ••.•. o, o •••.•.. o ••••• 
Canos do e obro ................................... ·· ....... · 
Canos do barro .......................................... . 
La nos Uo chumbo, forro ou zinco .. o ...................... .. 

Capachos ................................................. .. 
Capooiras vazias o .•.••• o ••.. o o ...•••..•.•... o •.• o •. o .••••.• 
Capim .................................................... .. 
Caranguejos o semelhantes ................................ .. 
Carnaúba •....•.•..• o o •• o .••••••• o •• o •••••.•.••••••••..•••• 
Carne salgada, seC'ca ou fr·osea...... . • . . . • • . • . . . . . . . . . .. .•• 
Carncil·os. o ........................ o ••.•• o •.••••••••.•••••••• 
Caroços tio algodão .•••••••.••••.•••••.• o ••••••• o •••••••••• 

(~arroçaso •••••• o .••••••••••••••••••••••••••••••.•••.•••••••• 
Carroças desmontadas ..................................... . 
Carros de passai o, de duas roda~ ...... o ••••••• o ••••• _ •••••• 

Canos de passeio, de quatro rodas ....•.................... 
(~arras do n1ão .••••.•••.••••..•••. o •••••••••••••••••••••••• 

Curos fnnohres, do quatro rodas .......................... . 
Carros e vagões para estradas do ferro, rebocados ......•... 
Carros t~ vagõt)S para estrada~ de ferro, desmontados .. o o. o. 

(;arvão animal •••••.••..•.••••.••••••..•••.•.•••• o •.•••.••.• 
Carvão minorai ou l'Ogotal ................................ .. 
Case,t.; de arvoro ou do eõeo .... o •••• o ••••••••••••• 

f:assuás vazios .•...•.•.•..•.•.•.... o ..•.•• o .•.•••..•.•.•• o •• 
Castanhas ................................................. . 
Canllos ................................................... . 
Cchohts estrangeiras .•...•••........•...•....•.. o ••••••••••• 

Centeio ..•..........• o ••••••• o •.•. o •••••••.••••. o. o •..••.•• 
Ctlra ont bruto ..•.••...•.•.••..••..........•.•.•.•..•....... 
cera em oh r a. não classificada ...•.............•..•........• 
Ccrvoja .................................................... . 
Cestos do junr.o, o te ......•...••....................•. 
Cer·cao; não clas:>ificados ................................... . 
Cev.1tl<1 ... o .••..••...•••.••..••••. o •. o •.•..•...•..•..•••..•• 
Chá ....................................................... . 
Clnles .................................................... . 
Chaleiras e eafoteiras ................................... . 
Chaloh·as o eafeteiras de prata, o te. !~ % ad 'l.'alorem o •.•. 
Chainpagnc ........ o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. 

Chapas tio ferro, zinco, ele ...•...... o •.•.•...•••••••••••• o. 
Chapelaria (artigos não elassilleados) ....................... . 
Chapeleiras vazias ......•••.•.•.••••..........•..•....... o •• 

~~~r~~~~ .. d~ -~~~~:::::: :::::::::::::::::::: :·: ::::::::::::::: 
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AGTUS VU l'UlJEH EXECt:'l'l\U 

,\fiTIGOS 

Cha~·qur ................................................... . 
Charutos nacionaes ........................................ . 
t.hifres em bruto .......................................... . 
Chifres om obra não classitieada .. .. , ....................•. 
Choeolato ................................................. .. 
Cbouriças .................................................. . 
Chumbo em bruto ou rlo munição ... , ....................... . 
Chumbo em obra não classilicatla ......................... .. 
Cigarros ...................... , ............................ . 
f:i1nonto ........ ...............................•.............. 
Coadores de mandioca... . ..•................•.•.•....... 
Cohertoros ................................................. · 
Cobro ''elho nu 0111 hruto ................................... . 
Cobre em folha ou em barras ..... ,,,, ...... , .... , ...•.•... 
Cobre em obra não tlassilicada ............................ .. 
Cocos soceos ou verdes ................. , .................. .. 
Cocos de tirar· agua ........................................ . 
Cofre< de ferro ou madeira ................................ .. 
Cognac ...... , .............................. , .............. . 
Coke ....................................................... . 
Colchões o pertoncos do cama .............................. . 
Colheres tle prata, etc., ~ % ad valotem o .......••...•.•....• 
Colheres do metal c outras., .................. ,., ........... . 
Colheres de madoira do paiz .. , ...... , ..... , ............... . 
Colla ..................................................... .. 
Columnas de ferro fundido ............................... .. 
Cominhos .................................................. . 
Confeitaria (artigos não r.las;ificatlos) ...................... . 
Consolos ................................................. , .. 
Conservas estrangeiras, não classiftcaJas . .•.................. 
Cunservas naeionacs, não classificada~ ...................... . 
Copos do \'idro, otc ........................................ .. 
Copog de folhaJ madeira ou barro .. ··~ ...................... . 

gg~~[lif~·~:.'.~~~-~1. !:'.a.J~t-~r: .' :::::.".".".".':.'." ." .".".".".' ......... : ~ .... ~ .. :: .. ::: 
Corda8 do ernhira, piassava o outras du paiz ................. . 
Cordas para instrumentos do mnsica ..... ................ . 
Cordas di versas, não classitkadas . .......................... . 
Corroa1ne rnilitar .. ........................................ . 
Correntes do ferro, latão, e te ................................ . 
Cor·tiça om bruto ........................................... · 
Cortiça em o!JI'as .......................................... . 
Couçooiras ................................................ .. 
Couros soceo~, f1·eseos ou salgados .......................... . 
Couro i trabalhados, onYornizados, o te ....................... . 
Couves, .................... ,., ............................ . 
Crina ...•.•..•...............•.•. o-······•··•o• ••••••••••••• 

Crinolina ... o• •• ••• • o o ••• o •••••••.••••. o•• •.•• o •••• , •••••••• 

Crystal bruto ...... , .............................. · ....... .. 
Crystacs om obra ............................... , ........... . 
Cubos, pinas e raios para rodas ...•. o .................. o •••• 

Cutelaria (artigos não cla;silicados) ........................ .. 
Cylinrlrog de forro ........................................ .. 

.D 

Di.lmantos e maig pedras preciosas~ ~~ ~~ ad valorcm o .•..•... 
Pinheiro, % % ad valo rem o ............. o .................. . 

Dohralliças ....... , ........................................ . 
Doces estrangeiros, não elas~itlcados. o. o •••.•••••••• o ••••••• o 

Doces do paiz .............................................. . 
Dormentes de madeira ....................•.................• 
IJormcnto; de forro ..... , .................................. . 
Drogas não elassificadas .................................... . 
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558 ACTOS DO l'OOER EXECUTIVO 

E 

AnTIGOS 

Jl~ixo~ ...............••••..•........................•....•..• 
Embira •......••.••.•..•.•............•............•..•... 
E n ~o r a (tos .................................................. . 
Encllailas............................ . .......•...... 
Ent:ommentlas ..•................ 
ETtxorga~ para animaes ......•.... 
EIIXL'rgões........ . .......•.. 
Euxoft'tJ ..•..•......••..........•....•..•.... 
Equipam.~nto militar não classificado .•...................... 
Ervilhas em latas ...•..•.•......••........................• 
Ervilha~ (lo paiz (seceas) .....•.......•..................•... 
J~sca(las do rn;io ........................•...•......•.....••• 
Escad,h desmontadas para cagas .........•......•............ 
Escalares ......•.............•........•. (frete couvcndonal) 
]~"lliOril........................ . .................... . 
Espat!as .•..........••.......... 
E~podarias não classificadas •..........•.................... 
Espollw;. ..........................•..................•..... 
J•:spt•rmaceto............... •• . . . . . . . . . ................. . 
Espingardas ..•........................................ 
Espiritos não classifir,ados ................................... . 
l~spolotas ..............................•................... 
} .. spnnJaS.... . .........................•.....•.••......•. 
Esporas do ouro ou prata, ~~ % ad 1"1lorem. e .•.....•......... 
Es~oras ........................................••...•....... 
~spnra~ do '2_10tal, ~t~............... . ................... . 
Esst•ncias na o classiheadas ......................... o. o •••••• 

Estacas para c orca ......... o •••••••••••••••••••••••• o ••• o ••• 

Estampas .........•....•.......................••••.....••.• 
Estanho om bruto ...••..........•......•......•........ 
Estanho em obras não elassificadas ...... o .................. . 

Esta luas ......•..•..•..•.•.......... 
Esteiras da In dia ................. . 
Esteiras do paiz ...••••......•.....•...••................... 
Esteira• para rangalhas ...........................•.•....... 
Estojos eirurgicos, mathematir.os, etc ..................... . 
Estópa bruta...................... • ............•.. 
Estôpa om obra não classificada... . ............ . 
gstopirn para minas •....................................•.. 
J•:strUIIIO. . ............... , , , . , o ••••••• , ••• , ••• , •• , ••• 

F 

f'axina (varas dó).................... . ............... . 
Farrllo... •• . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . ........ . 
Farinha de araruta e trigo ....•.•....................... 
Farinha do mandioca, milho. ote .................•........ 
l+,avas ..................................•.......•...... 
Faz1•nda" diversas ...................... o •••• o •••••••••• o •• 

~~~fjl~;~{~~~~~--: ~:: ~: ::::::: ::·.·.·.·.· .. ·.·.-.-.-.-..... -~: ~ ~:: ::::::::: ~ 
Follro ...............•.....•.•.....•............. · · · · 
Fono •...••.•..... o •••.•••••••••••••••• o o• •••••••• -

l'orr,tgons não classificadas .• o ••••••••••••••••••••••••••• • ••• 

Forr;ldUJ'a;; para anirnae:o;. o •••••••••• o ••••••••••••••••••••••• 

Fcnamo!1tas do carapinas, torneiros, ferreiros, marcinoiros, 
sapatetros, eteo •••••••• o o .... o •••••••••••••••••••• o •••••••• 

Ferrolhos ..•.............••......•...•..............•......• 
Forros do engommar, ote •.....•.•.•...•.....•••.•........•. · 
Ferro em guza ••••.••.••..•••.•...•.••.•.............••••••• 
Ferro om arco, ehapa, barra, ete., o ferro Telbo ••••...••••••. 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

ARTIGOS 

l•~ibras Vl'getaos para ~ordoaria ..........•.•••.......•..•... 
.F tgos fro~cos .........•.••.•......•.•..•.••..•••.••.••.•.. 
Figus scec:os •.•.••....•••.•.•.•......•..•.•.•••••..•..••••.• 
FiltfiiS ... o .................................. o ••••••••••••••••• 

Fios do algotlão, linha, ~wda, etc ... ~ ...••..•....•.....•...... 
Fios telegraphicos .. ,., ............ , ...... , ................ . 
Fitas de scd:L o outras •.. · ......•....•.•.........•........... 
Flores de canoa o outras, para enehimcnto ..........•......• 
Flechas .................................................... . 
Flõres artifieiaos ••.•.....•.......•....•..•..•........••••... 

l~~(~[;~J~~i1 :-~~~~~~~~ •• ·:. ·::.·::. ·:.:: ~ ~::::: ~::::::: ~:::::::::::::::: 
l_+~ogo~ artiliei::tt!1! ............. o o ••••••••••••••••••••••••••.•• 

F11g1ie::; de ferro ....•••.....•.•...•..••... o• •.•••.•.••••••••• 
.Folltas molltr,inaos. o ••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••• 

Folltas de Cllbre ....................... o •••••• o •••••••••••••• 

Folhas do ehumbo~ estanho, ferro, zinco ou do Flandres ...•.. 
Follcs, ........ .- .............................. ,., .......... . 

t:ói~~~~s ~~~~~-~to~~~~;l~~;,: : : ::: :: : : : : : : : .': .' .":::: : : : : ::: · ~ : : :: :: : : 
:Fôrrnas drversas ......••.........• ••o •••••••• •o ••••••••••••• 
Formicidas ...... o •••••••••••••••• o ••• o ••••••••••• o •••••••• 

Fornalhas o fornos de ferro. o, ............................ .. 

Fornalhas para ongenhn ......... o ••••••••••••••••••••••••••• 

~·OIICI~S., •••••••• o •••••· .• ,. , •••.•.••.. ,, •• o.,., ••• , •• ,., .••• 

Frangos ongaiolados .•..........••••........................ 
Frutas coufeitudas não classificadas ....... o o. o ••••••••••••• 

Frutas frost·as não elassifieadas •....•..••.••. o ............... . 

Fr11tas soe e as não classificadas ............................... . 
Fubá. ................................................... . 
Fumo de fJUalquor 'lualidadc ............................... . 

G 

Gaiolas ....•..•.•...........•.....••.•....•..•••... o •••••• o. 

G~llinhas engaioladas ..................................... . 
(jan1cllas ................ o •• o ............................... o 

(JarJç.o!-i •.•••• o •••••••••••••••••••••••••• o .......... o ••••••••• 

l::trfos o f:H·as do prata, !~ % ad valorcm o ....••••......•.•. 
t:arf,)s ~~ faC",as do melai o outros ............... ·O· ........... . 
1;arrafa~ or•l1narias ...•....••.....•....•....•..•.•.....•.... 
l:arra.fOo-; vazios ..•••...•••.•••...••.•.•.••.. o •••••••••••• o o 

ti-arrafas do cry::;Lal o vidro fino ............................ .. 
f;atns engaiolados ......................... 0" ••••• o •••••• , ,o 

f~az liquido, em latas e encaixotado •..•...•..•... o ••••••••••• 

Golati11as ......••... o. o •••••••• o ••• o• ••••• o •••••••••••••••• o• 

(;oJdas ..• o ••• o •••••••• o •••• o ••••••••••••• • ••••••••••• o ••••••• 

(;elo ....................................................... . 
Genebra ....... , o •••••• o •••••••••••••• o ••••• o •• o •••••••• o. 

j;oneros alimenticios do primeira necessidade, não elas~ 
siticados •• o •••• o •••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••• 

Gonori)s do exportação não classificados ..... o ••••••••••• o ••••• 

Gonoros de importação não classificados •.•...... o,, ••.••••••• 

Genoro.i de perigo, ou do eu i dado, não classificados .. o •••••• 

Geng-ihro •••.• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o o •• 

!~i;~~- ~;~r~;:::::::::~:::.·::::::::::::~:::::::~~:::::::::::: 
Giz •..•..•.....••••.••.• •OO ••• o ••••••••••••• o •••••• o •• o• ••• 

(;lohos do vidro ou louca ................................. . 
(;lobos goograplucos .•. : •• o •••••••••••••••••••••••••••••• o •• 

Goiab;ts .•..•.•.•. o ••• o o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Goiabada o doce de araçá .................................. . 
Gomma arabiea o outras não classificadas ......•.........•.•• 
Gomma do maudioea. o outras do pa.iz ....................... . 
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56Q ACTOS DO PODER EXECUTIYU 

ARTIGOS TAUIFA 

Grades do feno ou madeira................................ 8 
Grades para. lavoura........................................ 9 
Granadas................................................... 6 
G•·anadeiJ"as......... .... . . . . .. .............. ... . .. .. . . . .•. . 6 
1:ra.xa animal........ .. . . .. . . . . .. . .. . .. . . .. . . . . .. . . . .. . . . . 8 
Graxa para calçado..... . . . • • . • . . . . • • . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . • fi 
f:relhas de ferro............................................. 8 
Grelhas pa1·a ongt~nhos ou locomotivas..................... U 
1:uano.... .... . .. . .. .. .. . . . . ... . . . . . .... . .. .. . .. .. . . .. . .. . . 111 
t;uarda-roupa, musicas, papois, o te. ordinario...... . . • . . • . . • • 7 
fiuarda·ehuva...... .. . • . . . . .. .. . . . . .. . . .. . . .. . • .. . . . .. . . . • .. 6 
Guinda.steL................................................. 8 
Guitarras................................................... 5 

H 

ll:~~:~d~~~·::::::::::::. ::. ·::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Herva-mate ..••...•.•.•••.••..•.••••••• , •••••••. , , •....•.•. , 
H ervas mcdieinaes e outras não ela.ssificadas ....•.........•.. 
Hortalicas em conserva ................................... . 
HortaliÇas frescas ............................ , ............ . 

I 

5 
8 
6 
6 
6 
9 

Imagens.......................................... ...... ... 6 
l111presso; ..... ,...... ... . ..... . ........... .......... ... .... . 6 
Incenso •.•..••.....•..•....•.....•..•.•.... ,................ I) 
Jnhamos o outras raizes somolhantos não elassilieada8 •.•.. o o 9 
luslrumcntos do cirurgia, cngonharia, moJ.idnJ, etc., não 

classificados o. o o o. o o. o. o. o •••• o •• o o o. o .•. o .•....•• o o o •. o. o f) 
Instrumentos de musiea, de opt1ea, oteo, não rlassilieados ..•. o :; 
Instrumentos para lavoura, não elassilieados................. 9 
Isoladores para tolegrapho ...................... , .. . . . . .. . . ü 

.J 

i~~~:· ;~~i~~.-:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~: 
Jardineiras ................................................ . 
Jarras de prata, ete., Y. % ad valo,-em c .................... , 
Jarras e jarros de barro do paiz .......................... .. 
Jarros e Jarras de porcelana ou louça fina ................. .. 
Jogos do dama;;, dominó, xadroz, gamão, o te o .• o .•. o o ..•• o o 
oloias, ~i o/0 ad valo rem o. o o ...• o .•. o ... o •..••••. o .•. o ... o o .. . 
Juneo da India ............................................ . 
.Juneo do paiz ......................................... ,., .. 
JUIUCiltOS •• o,,, ..• ••,.,,, •. o,,.,.,,., o o,., • o o. o, o,.,,.,. o.,. 

9 
8 
6 
5 
:1 
n 
fi 
:~ 
ü 
9 

12 

Kagados engaielados.. .... . . . . . •. .. .. .. .. . . . • .. .. .. . . . .. . .. H 
Kerosenc em latas encaixotadas............................. ü 
Kirseh.... ... . ........ ................. ... .... •..... ..... .. 6 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

L 

AflTIGOS 

Lã om bruto, imprensada, ou em obra não dassirieat!a ........ . 
Laero ...................................................... . 
Ladrilho do azulejo, louça, mar moro, etc .................... . 
Ladrilho do harro .......................................... , 
I~ages orn bruto .. ................•.......................... 
Lages preparadas ......................•..................... 
Lamhrcquins ou enfeites do maLloir~ o metal para etlitidos .. .• 
J.aniJI:tl'inas .......•......................................... 
Vunpoõcs c lanternas som vidro ..........•.................. 
Lampoõcs c lanternas com Yidro ...... ......•................ 
Lanchas do madeira ou de ferro, desmontadas .....•....•..•.. 
I.araujas ........................... ........................ . 
Lat;1o hrulo ou velho ....................................... . 
J.atão em obra não clas::~itieada .............................. . 
Lavalorios do madeira, envernizados ....•......•............. 
La vatorios do ferro ou madeira, urdinarios .... ..............• 
Lcgurncs on1 conserva ..•.................................... 
Legumes froseos ............... , ....... , ................... . 
Lebres engaioladas ........................................ . 
l.eile ctn r.onsorva .......................•......... ......... 
Leite freseo ............................................... . 
Le1tões engaiolados ....................................... .. 
Lonha .....•• , .•••.•. , .•..............•.••......• ,,,, ••...•. 
J.onli!has ........ •............•. , .......................•... 

tr(.~~~~::: ::: ~ :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
LimalhJ. elo forro, latão, etc ......................... ......• 

::t:::~~/.''.".t·a·s!:: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
L~ngu_as- freseas, sa1gatlas ou scceas .•.... .............•.. 
I~Irt).!;UlÇilS •..•••• o ••••• o ••••••••••••••••••••• o •••••••••••••• o 

Linha para eostlll'a ......................................... . 
Linhaça ................................................... .. 
J.itciras ou bangues ... .................... o, •••••••••••••••• 

Livros .............................................. , ...... . 
Lixa ...................................................... .. 
Lombo do porco, salgado ou froseo .............. .......... .. 
Lona ............. •o o· •••••••••••• , 0 ,,, •••••••••• , •••••••••• 

Lonç:t ordinaria, em barricas, etc .... o ••••• o •••••••. o •••••••• 

Louça do b1rro, ordinaria, do paiz ...... .................... o 

J.o11sa para eserovcr ................ .......................•. 
J.onsa ern Iages .. •...............•...... o ••••••••••••••••••• 

Locomotiva reboeada,- o <]uatlmplo da tarifa ........ , .... . 
Loeomolivas desmontadas ................................. .. 
Lustres eorn vidros ou erystacs .............. -..... , ........ .. 
Lustros sctn vidros .........•.......••.... o •••••••••••••••••• 

Macacos po~ucnos, engalolat!os .................. , ......... .. 
l\l~1 eaeos do forro .... ............•...•........ o •• ••••• , •••• o 

Maea!Tão ................................................. .. 
Machados ................................................. .. 
Maehinas p~•·a copiar eartas ............................... .. 
Machinas de costura ...................................... .. 
Maehinas photog•·aphicas ............ , ...................... . 
Machinas destinadas á lavoura. ou ao preparo do sous pro· 

duetos, não elassificadas .................................. . 
Maehinas de imprimir, para tceidos, c pequenas não classifi· 

cadas .................................................... . 

PODE!t EXECUTIVO 1885 
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562 ACTOS DO PO!lf:B EXECUTIVO 

ARTIGOS 

.Machinas para fabricar telhas ou tijolos ••.•...••.•••.•••••• 
1\lacbinas diversas, não classificadas ........................ . 
Madeira em bruto, lavrada ou em taboado ................. . 
Madeira para tinturaria .................................... . 

~:r:a':Fa~~~~~·::::::::. ·. :·:.:::::: ::::::::::::::::::::::::::::: 
Malas de viagem, vazias, estrangeiras .•.•..•..••••..•.•..••• 
l\lalhos para ferreiro ....................................... . 
.Mamona em bagas ........................................ ·· 

~~~~!~ ~~u~'t~·r~·.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
.Mandioca ................................................. .. 
Manteiga ............................................. ······ 
:Manteigueiras ôa prata, etc., ~~ % ad t•alorcm o ............• 
1\lanteiguoiras de metal, louça, ele ........................ .. 
Jllappas e manuscriptos ..................................... . 
Mariscos, não classificados ................................. . 
Marfim ................................................... .. 
Marmore em bruto.. . . . . . . . .. . . . . . . . . ................ · ... •. 
Marmore em obra não classitir..ada ............ ............. . 
Marquozas envernizadas ...................... ..............• 
lllarquezas ordinarias ...................................... . 

~~~~~D~!~::::::. ·::. ·.:: ·.: ·:.: ·.::: ·.:::::::: ·.::: ·.:::::::::::::: 
Massas alimcntieias, do paiz.. . ..•...................... 
Mate .................................................... . 
Matoriacs de construeçãn, não classificados ................ . 
.Ma terias explosivas, não elassitieadas ............• o. o o ••• o •• 

1\ledieamentos não classificados ......................... ·.·. 
Me tidas diversas .................................. · ...... .. 
Mel do abelhas ............................. • .. • ... · · .... • .. 
Mel <I e assucar em barris...................... . .... · ..... • 
Melancias .. o •••••••••••••••••••• o. o •••• o •••••••••••••••••••• 

Melões .................................................... .. 
Meninos do menos de 8 annos, meia passagem. 
Meninos do menos de 3 anuas, ao collo, gratis. 
Mesas envernizadas ..................................... • ... 
Mesas de forro ou madeira, ordinarias .•••.•.........•...•.• 
Milho ...................................................... . 
lllochos envernizados .................................... • .. . 
Mochos ordinarios ......................................... . 
Mobilia envermzada, ou ordinaria, com vidro ... o o. o •••• o ••• 

Mobilia sem vidro. desmontada ............................. . 
Mobilia ordinaria, usada e em máo estado ................ .. 
Mobilia ordinaria, sem vidro ............................. .. 
Modelos .................................................. .. 
Moendas para engenhos e pertences ....................... .. 
Moinhos para café, pimenta, etc ......................... .. 
Moinhos para lavoura ..................................... .. 
Moirões ................................................... . 
Moitões e caderoaes ....................................... . 
Molas para carros, locomotivas, etc ........................ . 
Molduras .................................................. . 
Moriogues de barro do paiz ................................ . 
1\lós ....................................................... .. 

N 
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fi 
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1 
9 
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6 
8 
9 
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6 
9 
6 
9 

1.1 
8 
8 
5 
!I 
8 

Napbla ou naphtalina em latas oncaixobdas......... ... .. . • • 6 
Nitratos.... ........... ....... .. ......... ................... 6 
Nickol em obra não class1Hcada.... ... • . • . .. .. . .. .. • .. .. • .. • 6 
Novilhos............... •. ........................ .......... 111 
Nozea........................................ .... ......... 6 
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o 

ARTIGOS TARIFA 

OIJjceLos prociosos do arte, )f % ad valorem o.................. 5 
Objectos do arte, de luxo, ou metal.......................... 5 
ObjoeLos do grande responsabilidade, não classificados........ 5 
Objectos manufacturados, não classillcados.... .. . . . . . . .. .. . .. 6 
Objec.tos do mareenada, carpintaria, desmontados............ 7 
Objoetos do sirguoiro..... .• . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 5 
Oloa,los............. .. ...•... ...... ....... .. ......... ....... ü 
Oloo de amondoas <I ocos..................................... 6 
OI e o do linhaça em barris on latas........................... 8 
Oleo do linha.;a em gan·afõos ....... ,... ... . . . . . . . . . • . . . . . . . . (j 
Oloo de qualquor qualidade, não classificada- Clll uarris ou 

latas......... . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . .. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Oloo não classificado, em garrafiies... .. .. . . .. . . . . . . . . ... .. 6 
Obras de cauellcireiro, não el:ts.ilicadas..................... 5 
OraLorios.................... .. . ..... . . . • . . .. . . . .. . . . . .. . . .. . 6 
Orgão....................... .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Ornamentos para Igrejas.................................... 5 
Ornamentos l10 ferro, folha, bronze. etc., não classificados.. 5 
Ossos....................................................... to 
Ostras froseas............................................... 8 
o~tras em c:oneorl'a ..•.. o •••••••••••••• o ••••••••••••••• o. o. • 6 
Ouro em bruto ou em obra, V. % ad valo rem o............... 5 
Ovas frescas, seceas ou salgadas............................. 8 
Ovos, despachados como oneommenda .. ,. o................... 5 
Ovos, despachados como carga............................... 8 

.P 

Pacas engaioladas.... ... . . . . . . • .. . .. . . . .. . . ... . .. . .. ... . . .. . H 
Pauiolas......... ... .. . . . . .. . .. . . . . . .. . . .. . . . . . . .. . . . .. • . .. . i5 
Pai na do soda.............................................. 6 
Painço.......... .. . ............ .................. .... ...... 8 
P:is......................................................... 8 
Paios....................................................... 8 
Palanquim...... .• .. .. . .. .. .. .. .. . .. . . .. . .. . . .. .. .. . . .. . . .• . i5 
Palha do milho, canna, coqueiro, e te....................... H 
Palha de Chile e outras semelhantes......................... 6 
Pá os para tatnancos ............ ......•..... o •..•..•.. o...... 8 
Páo., para tinturaria ..................... o ... o•............. 7 
Papagaios ............ o ••••• o •••••••••••••••••• o• •••• ••••• ,o !4 
Papel e papelão........................ . .. . . .. . .... . .. .. . 6 
Parallel•pipodos para calçamento............................ H 
Paramentos occlosiastieos ............ o. o o .......... o ••• o ... o 5 
Pastas do papo! on papelão.................................. 6 
Passas .............. ,....................................... 6 
Pat s..... ... .... ...... ... ... . ...... ... ....... .............. i4 
Patronas.................................................... 6 
Poanhas. ........ ......... ........ .... ..•... ............... G 
Peças de artilharia............... .. . . . . . .. .. .. .. . . . . . .. . . . 8 
Poças .I e engenhos de assucar ou do eafé, não elassific;"l.das. o o 9 
Peças do loe ~motivas, carros ou vagões ...... o .... o........... 8 
Pedras do filtrar...................... . . . .. . . .. . .. . .. . . . . . .. 6 
Pedras de aO ar ou do amolar................................ G 
Pedras ue cantaria ou apparclhadas. ... . . .. . .. .... . . . . . . .. .. lO 
Pedras do alver~aria par.L edifieação ou ealçamPnto ..... o. o... tt 
P(!i,;e frosr,o, ~ai gado ou occo, nfi() elassif\e;ulo. o .• o ••••• o •• o. 9 
Pci:'!:C cru 1.1las .... o o• •• o .•••.••.•.••••••••••••••• o.......... 6 
Pc.les em bruto .. •o • .••• ••o .•••• o. o •••••• o ••••• o •••• o. o..... 8 
Palies proparaolas...... .... . . . . . .. • . . . .. . . ... . .. . .. .. . .. .. .. 7 
Poneiras de cabello, soda ou tela metalliea................... 6 
Peneiras de palha .................... ,...................... 8 
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Pcnnas do aves .......................................... .. 
Perfumarias ....•..•..••..•... , .....•..........•.........•.. 
Pcrola.s, ~f % ad. t'alol'cm o ••..•.•...•.•..•..•.•.•......•.•• 
}>crús •••.••••••••..••.•••••••.••••••..••••...•••••••.•....•• 
I>esos para balanças .•....••..............•.....•............ 
Petrechos bcllicos ou do caça, não explosivos ..•............. 
Petrolco em latas cneaixotadas ............................ .. 
Pcz ....................................................... . 
PhosphoJOS em latas oneaixotadas, ..••.••••.•.....•••..•••.• 
Pianos •...•. , .•..•••....••..............•.•...•........•... 
Piassava .•.•••.•....•.......•.....•........•............•.•. 
Picaretas .•....•..•.....•.................•....•........•... 
!,ilhas electricas .....•••.•..•.•.......•........ • · · · ·. · · ·•• •· 
JlinJonta da ln1lia •••...••....•.....•.•....•..•..•.•.... · • • • · 

r.m;::~~~!. ~;.~.~~~·:::::: ::::::::::::: :·: ::::::::::::::::::::: 
Pinhâo v e rijo on seeco •.••.•.•••••..•.........•.•.•...•....• 
Pipas vazias ....•... o •••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Pistolas ...••••••••.•..•.•.••...•.•••••.•..••...•••....••••• 
Pixo .•.••••••.•.••.•.••••••...•.•••...•..••.... , ..•••..•.• 
r• Jantas vivas .•..•......•....................•......•....... 
Jllantas rncdicinacs .•...•••.•...•...•.•....•........... • ••• 
Platina, ~~ % ad 1•alorem c ................................ . 
Plumas .................................................... . 
Polvilho ................................................... . 
Poh·ora c todos os mai;.; artigo:-; porigosos inlla111mavcis .. o•. 

11ol \'Orinhos .•.•••.•.•...•......•.•......•.• , ..•..•...•..••. 
Po1nada pa•·a o cabollo ................................... .. 
Pon1llns OIJgaiolados ••• , .. , ..................... o •••••••••••• 

Poreclaua ................................................ .. 
Poreos .................................................... . 
Poreos tia India, engaiola1lüs, o •• o •• o ••••••••••• o ••••••••• o. 

Portas, porlüe::~, portadas o janellas finas do m;uJeir;~ ou ferro. 
l'ortas, etc., orllinarias •.... o, ••• o •• o, •••••• o ••••••••• o •• o •• 

Porteiras de madeira ou forro ••..•...•.... o •••••••••••••••••• 

Postes tclegraphieos o seus pertences, do ferro •.•• , ........ . 
Postes tolegraphicos, do madeira ...•....... o ............... . 

l)otassa o porlassa. •o •••.•.•••..•..••...•.....•...•.•••••.• 
Potes do harro Jo paiz ..... o .............................. . 

Potes dirursos ...................... o •••••••••••••••••••••• 

Prat1ehUcs .•.•••.••..•.••..• o ••••••••••••••••• o ••• o ••••••••• 

!'rala, 16 ~~;, a(l 1·alorcut o .•.....•••.•.•. o ••••••••••••••• o ••• 

Prata i11gleza. crist.ophlo, e te ............................... . 
PratPieiras envernizadas ................... , ............... . 
Prateleiras ordinarias ou Llo ferro .......................... . 
Pratog de louça ou viUro ................................. .. 
Pratos do metal ou matleira ............................... , . 
Pre~os de ferro, cobro ou zinco ........................... . 
Prensas para algotlão o outras, não classificadas ..... , ...... . 
Prolos .................................. · ..... ·. · ... ·. · .. · .. 
Presuntos ..•..... o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Produetos chimieos o preparaçõos pharrnacl'nticas ..........•. 
l'nnhaes .•........•..•.•.....••...••......••.•....••.. • · • • • · 
Puxad.ore3 para gaycta, o te ..... o ••••••••••••••••••••••••• o •• 
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t)UCIJOS t•strangC1fOS •.. ,, o., •••• , •••• ,,.,, •• , •••• , o o., •••• o, (i 

Qnoijos <lo pai1. ..................................... ,....... H 
(~uiabo:; ...........••.. o •••••••••••••••••••••• , • • • • • • • • • • • • • ~~ 

1QuiJl1IUilllarias,. o•• ••••••••••••••••.•.. •o• •••.•••••.. , •. . ••• G 
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Rahocas • rabocões .....•...••...........................•.. 
Raios, pinas o cubos para rodas .•.•......................... 
Raizos alimcntieias ..•...•.............•........•.........••• 
Rapaduras .•... , ..•..•..•.•.•....•......•...•........•...•.. 
Rapé ..••....•..••..•......••......•....•.......••......•..• 
Ratoeiras ••.••..•.••.••.••..............•.................•. 
1\ealojos .....•..•.•..••....•......•............•......•..•.. 
I\ o bolos de podra ...........•••....•........•............... 
1\edos .......•...•...••.....•.........•••.........•.•...•..•. 
Rotlontas do \·idro •......•...•...• ~ ••.•••.•••..••.•.•.•..••. 
llcguas ..•........•................................... , ..... 
R elogios ...... , •.••••.••••...••...••••••.•.•.••.•............ 
Hologios dl\ ouro ou prata, ~~ % arl v'llorcm e .....•........•.. 
lloruos •.••••..••..•..............•.•.•.....•..........•....• 
Honda~ estrangeiras .............••......•..•..•.....•..•... 
!\ondas do paiz ........................................•.... 

~~fe0~~~~t~ri~; · P~.r~· ·~g~~·:.: ·:. ·. ·. ·. ·. ·::. ·:::. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·.:: ·. 
Rcsi1l110S de açougue ...•....••...•••.....••.•..... , ........ . 
Hcsinas não classificat.las .................................. .. 
1\olortas li o vidro ou louça .................................. . 
H e tortas de cobro .......................................... . 
1\ctralos ......•........................................•.... 
J~r.t.rotos ortlinarios .................................•....... 
1\ioino (oleo) em latas ou barris ......................•...... 
Hip1; .......................................•..•........... 
Hot1a..; para carros ou carroça~ .............................. . 
I\ o tias e rotlotes para macltinas •.............•..•........•.•.. 
1\olhas ...•....•.......•.........••.....•.........•.......... 
Bostas ..•...••....•..•........•..•...............•......•... 
Roupas ..••...........•....••....•.............•.•........•. 

Sabão ordinario, do paiz ................................... . 

~~~g~~o~;~i'o's'.'.'.'.'.'.':.':."::::::::.".'.'.'.'.'.'.".':.'.'.".::::::::::::::: 
Sagú ...................................................... . 
Saiamo ......•.•.....•.••.•..•....•..•••...••............•.. 
Sal ordinario .•...........•....•...........••.......•.•..... 
Sal refinado •.••......•.........•...........•......•........ 
Sat ammoniaco ............................................. . 
Sal ingloz (li c Epsom) .....................••...........••.. 
Salitre ..................................................... . 
Sanguesugas ..•.....•.•...........•..........•.............• 
:,;a patos .....•..•.•....•.........•..•.........•...•.......... 
~a pé .••••••••••••.•.....••••.•...••••.•..•••••••.••••....•• 
Sapotis .•......•.....•.....•.................•.............. 
Sebo ••................•..•.••...•..............•......••.•. 
Se tias .....•••.....••...............•............•.....•.... 
Scllins o pertoncos .••...•.•.....•....•.•......•.•.....••.... 
Sementes para agricultura .••.•...••......•....•.........•... 
Sementes do especiarias ...•..•..•••.......•.•••...••........ 
Serpentinas do vidro, erystal, hrunze, etc .................... . 
Serpentinas para alarnbii]UO ..•.•........••.....•........... 
Serras .....•..•......•....•.•......•..••..•...............•. 

~~~~::::::::::: ~ ~::: ::: ::::: : ~ .·::: ~: ~ : :: ~::: : : : : ~: : ::: :: : : :: 
Soda ••.....••.••..••.••......•..•...•.•...•................ 
~of~s env.erni~ados ..•...•.•..••••••.•....••...•...•..•.••.. 
Solas ordmanos ........................................... . 

TABIFA 

() 
\) 
R 

:. 
li 
.I 
7 
H 

H 
I; 

H 
(i 

8 
ti 

8 
6 
~ 
ti 
(i 
s 
7 
6 
() 

H 
G 
6 

ft 
~ 
H 
I] 

G 
!l 
fi 
Li 
X 
G 
G 
R 
6 
6 
7 

565 



566 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

AnTIGOS TARIFA 

Solas....................................................... 8 
Sovelas o instrumentos de sapateiro........................ S 
Suadores para se !Iins,...................................... 6 
Substaneias de ponco valor utois á lavoura ............ .,... H 

T 

Tabaco .................................................... . 
Tabatinga ................................................ . 
Taboado .................................................. . 
Tahocas ................................................... . 
Taboleiros envernizados on envidraçados .................. . 
Taboleiros ordinarios ...................................... . 
Tabolcta .................................................. . 
Tachas para fabrico do assucar, ole ........................ . 
Tacbos do forro ou cobre .................................. , 
Ta< os para bilhar, etc ..................................... . 
Talhas de barro para agua ................................ . 
Talheres o ohjortos do cutelaria ................... _ ........ . 
'I'amancos .................................................. . 
Tambores do music,1 ...................... ................ . 
Tambores para engenho .................................... . 
Tambores envernizados ..................................... . 
Tamboretes ................................................ . 
Tanques de metal ou madeira para engenho ............... . 
Taprtos .................................................... . 
Tapioca ................................................... . 
Tartaruga ................................................ .. 
Tartaruga em obra não classificada ........................ . 
Tatús engaiolados ......................................... . 
Tachas do ferro, zinco ou cobro ........................... .. 
Tecidos do fabricas nacionaos .............................. , 
Tecidos diversos ........................................... . 
Tola motallica ............................................. . 
Tolhas de vidro ou louça ................................. .. 
Tolhas do barro .......................................... .. 
Ticuns ...........................•......................... 
Tigelas de louça ou marmoro .............................. .. 
Tigelas ordinarias .................................... _ ..... . 
Tijolos do barro .......................................... .. 
Tijolos do louça ou marmore ............. _ ................. . 
T!Jolos de. limpar facas ........ , ........................... . 
Ttnas vazias ......... ·~ ....................•.... o •••••••••• o. 

Tintas do qualquer qualidade ............................. . 
Tinteiros ordinarios ........... .............•...... o •••••••••• 

Tinteiros do prata,% % ad valorem o ....................... . 
Torneiras ........ o ••••••• o •••• o ...... o ••• o ••••••••••••••••• o 

Torradoros do café ........................................ . 
Tonci1Jho ................. ......•....... o ••••••••••••••••••• 

Transparentes para janollas ..................... _ ......... . 

~:~::~b ~~~::: :: : :::: ::: :: :: : : ::: :: : : : : :::: : : : : : : : : : : : :: ::: 
Trens do cozinha, do cobre ou ferro ............ _ ........ . 
Trilhos, ngulhas o seus aeeossorios ................ o. o ••••• :: 

Hig: ~~ !f~{L.:':":·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·: :·:·: ·: ·:·: ·: ·:·: ~ ·: ·:: ·: ·: ·: ·: ·: 
Tucanos ongaiolados ...................................... .. 

~~r~~~~~:·:·:·:·::·:·:·::·:·::·:·::·:::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
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llnguentos...... ... •. • .. • .. • . . • . . • • .. .. . . .. . • • • . .. .. • . • • • .. • • 6 
Unhas de animaos................. ... .. .. .. . .. .. . .. .. ... . . .. 9 
Utoeú...................................................... 7 
Urnas...................................................... 5 
Uropemas......... ... ............... .... ................... R 
Utensilios de casa, de pouco valor e em máo estado .. ,........ 9 
Uvas frescas .............................. , .. .. • .. • . .. . . . • .. 9 
Uvas seeca• ...... ,., ........ ,, ... .. .. . .. ... .. .. . . ... . .. .. .. . 6 

v 

Vaeeas ordinarias ......... , ................................ . t2 
Vagões armados, reboeados . ..... , ................ , .........• 
Vagões dosmontados ...................................... .. 

t5 c mais 50 ~~ 
9 

Varas .................................................... . 
Vassour.1s de cabollo ou erina ............................ . 
Vassouras 1le piassava, palha o outras do paiz .............. . 
Velas de cêra. ospo•·macote. composição. ote .........•......• 
Velas de sebo nacionaos ................................... .. 
Volludo .................................................. .. 
V onezianas .... ..............................•.......•.•.... 
Verd11ra, ... •••.............•.............•.•.....•..••.•. 
Vernizes ................................................•... 
Yidro!l. ordinarios, enraixolados .. ........................... . 
Vidros tinos .............................................. .. 

~~~a:s·:::::::::::::::: ::::: .'." :~·::::: ."."."~ ~: ~:::: ~ ~:: ~::::: :~: 
Vinagre em pipas ou barris ................... ,. ........... .. 
Vinagre um garrafões .......... , ... , ..................... .. 
Vinho em pipas ou barris .. ,. ............................. .. 
Vinho em garrafões ou garrafas ........................... .. 
Vitellas .................................................... . 
Vitriolo .................................................... . 
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Xaropes.................................................... 6 
X ergas para animaes ......................... , ....... , ..... , 8 

z 

Zarcão...................................................... 8 
Zineo em bruto ou em folha ............................. , . . 8 
Zinco em obra não classificada .......................... .,.. 6 

Palaeio do Rio de Janeiro em 4 de Julho de t885.'-João Ferreira de Mour01. 



!368 ACTOS D() PODEI\ EXJ'CTTJY() 

Brasilian Imverial Central Bahia Railway 

EST.\ÇÜES 

Caehocira ..•.. 
Bc!i•m ....... . 
Serra ....... .. 
Co!lcoição .•..• 
Pinheiro, ...•. 
Cruz ..•.••.... 
Jaean~ ....... . 
Magalhães ..•. 
Tapera ....... . 

lt.AJUAL 

Pre~os das oassagens simples de 1" classe 

-~ 
-::; 

"" 
~:,:li) 

TAIUFA N. l 

1~1 -

c 
~J. 
ç 

'-' 
c 
'--' 

!.~ lllil 
C:)( h I 
,-.,;:?1)') 

~ I ,, '--' 

1,;:; "'t L~:IOI) 
,'.;10 I ;;o,, 
;:.. ~ I 'I) 

8 

i ,q ,,,1 
1.~ ')IH 11 
],[1111 
~,;,1.11 
1~..;011 
,)-11!11 

"' ~ 
" # 

2 ~ \fi/li 
l (iOd 
!,;'WI 

1.Íl<itl 
!,ci)IJII 

·j i0/1 ::1,(J 

;: 
" o 

{:. ~ 

2,~:2:00 :!1)71 () 
t~~o: :!~í1.U 
L:..:i().l!::?.:..tllol 
l.jl!1111'01JIJ 
1 1~L0l L .. 71U 

.)NilO !Bilil!l 

B:;oOiliUIJO 
;):li H) /,ROl 
- ,SiiOO 

Além dos preÇO:i desta tarifa pagarão mais a tax:t 1l1' lranspnrtc, confornll' o 
Docrrto imperial u. 7:i6~j, do i:J tle Dezembro do 1g7~l. L\rt. :n dn Hog~tlamonl11 do 
tarifas.) 

ESTAÇÚES 

Cachoeira ..••• 
Belém ........ 
Serra ......... 
Conceição .... 
Pinheiro ...... 
Cruz .•.•••.... 
Jaea1 L; •••••••• 

~"'galh:iPS .... 
Tape1a ..••••.• 

Preços das D1SS3gens simples de 2" cJa)se 
TARIFA N. 2 

,)3ilO h5~01 ±:no 

o 
u 

pno 
-'301) 
81W 

-'~1)1) 
~~Jt)l) 

:;:\1111 
/)~o 1 

1.~ !Üil ].,2110 B"Od 
/S 10 ,(!)()1) !.;1<10 
E<iJJII B' HI ~~~~ lo 
,r:...J'!(J ,t;;íOil tS'-'00 
;~:!• L I ·.::..;jl)l) :,/1)/) 

~(101 
.~íllO 

;s2r1o 

l,,:iOO 1.'~110 
!_;])I) (GOl 
!;]1111 1.v~oo 
I,)OIJIJ 1:-t() I 
[K:III 1.\11111 
/·li tO ,\QI) I 
~S3 ltl Bii!O 
,);2.\IJ ~G~lll 

-~~( o 

Além dos pre0o:- dPsta tarif:1, ll:l;:!'arão ma i;; a t~n:l de tran~r·orle, C01Jforme o 
Decreto im}'crial n. 756:J. de 13 Ue Uezcwh1o Je fi.,~•.t. t.\rt. :_n U0 HogulatiJCIJto df! 
tarifas.) 



ACTOS DO PODEI\ EXECt:TIVO !J69 

I~AJ'U:AT .. 

PrelOS das na1sagens de iia e volta de la clasle 

., 
o 

" 
o 

~~, ~~ 

EST.\I:ÜES ~ 
o " -;; ~ ~ 

-~ 
s " ; " u ~ 

c. o 

~ " " ·n ';.) "'-
.. "" ~ 

' 
~,)~1111 Cachoeira .•.•• ,)KIJO ,_,1) lil !.~ROil 25'HI•I :2.~7011 :l"!lil ~-·.400 4)0110 

Uolem ..•....• .1:;1)0 ,,ROII 1,\UO I {.~ljl) I i:(jl)i) 2.::..1:0!) 2.)/00 :1.'701! 

SL•rra .•.•••... ;s:J, o ,>fiO() IBllll 1.'811!1 2:01111 2.<:100 ~;~o J 

clll\l"eid:o •... .c3.1U f.9!U t.s:wo IS~O.I 2éll.)!l 3 OOil 

Pinheir:o ...... ;)til)ll !.'1111!1 1,;:10:) ·I,)SIJO :l.,G•iO 

t:ruz .......... Fi IHI ~'I 111 1,)1101 2,Srlll0 

.I ac:Lrt~ •...•..• ;~:il!ll ,)RIIII l,fillil 

\la."allrãoo ...• ,5300 lii'ID 

T,q1ora •...... I -· ,)900 

Al1i111 1lo~ prct·o~ d1·•d:t l:rrii':1 p:war:ln lJJ:ti'-' :L l:r\:L do fr.ur-.;[HJI'tr•, C011íornw 
o l>1:r·rnto illlperiaÍ 11. 7:i1;.i. dr· 1:1 dr· Jle1.r~Jttl1ro de p;;~r. {\rt. :J:l do HcgulaHH'Illr) 

d" tarifas.) 

Pre;os das oassagens de i~a e volta de za classe 

o 
2 ~~. 

ESTAr.ÕES a 2 Q " •Q u ~ 

c 
ü rJí o c "' '..) ::.. 

====I=="==='-~·---~~--· 

f: a L hoc i r a •••• 
Bel1;lll .......• 
SPrra ........• 
I :1111rCi(';In •••• 
l'inlioiro ...... 
Cruz ....•....• 
.J at~ ar i~ •..•...• 
.\lagalh:ic; ... . 
I atJcra ...... . 

Bil\ll 
~s:w.1 

F:IOO 
,i71i0 
f:\'di:l 
/):11)1) 

V.:4GO 
1.\0Hil 

A!IOII 
·S71iH 
~~ 11(i1) 

;; 

" .., 

t;qoo 
1,\3 !(I 
1.'11011 
{j'J(j:l 
,;JiiO 
:<lO O 

" ~ 
" t.L 

" 
"' 

2.)0.10 
f,;til)l) 

Ú11111 
'J,;tti:) 

f%11 
1~1i0 I 

.,SIIIIi 

[ _g 
" ~ ,.. ~ 

2 ,;,;!(i;) 2~)700 
-t.~qOQ 2r)'l0l 
j,;fil)l ~-)!110 
1,"1110 (;!)li) 
1-\01111 [.';üll 
,ivno 1,):11111 
,),G: I I;)IIÜÜ 
,,300 891111 

I)WO 

Alé!Jl rln:.; preço~ dest:L l;u·if.L pa;.:ar:lo mai-.; a. C1xa do lran·J!IJde, rouforrnt! o 
Dcereto irrq1t~IÍal 11. 7:Jij:), úo 1:3 Ue DczonttJro ÚIJ 1S/'J. (A1t. :n do Hcgul:uucnto 
de tarifas.) 



r>70 ACTOS DO PODER EXF.CUTIVO 

llA1HAI .... 

EnGommendas excedente3 de bagagem oe1o1. trens de vi1iantes e oNectos designados 
na oanta com o numero desta tarifa 

TARIFA N. G 

Por um kilogramma 

o M 

•g. 2 "' 
ESTAGÜES j ·g ·;;; ·o ~ 

~ g .... -;; 
-~ "ª 

N " " u '" "" ,:Q o ;:;:: u " ~ " cn u -, f-< .... 

Car:hoeil'a ..•.. ,)003 ,\0,15 ,,006 .s OR ,\11[1 s 113 ,;OJ:J ,Sil161 ,502~ 
Uclém •.•..•.. 8102 fion t~ lOJ )0118 i·IILO 1~012 ,)lll:l t5,1J 7 
::-;erra •.....•.• ,.:.:[)1! ,50113 fjl)llli .'iliR ,<0111 ,jilltl i)OI:í 
Cuncoiçãtl •••. /)0112 ,.SIHI:i bll •7 ijlJ ·9 ,\1110 ,)0[1. 
Pinheiro .•...• ,\0 :I bi~J:j {101)7 ,50118 .SOl~ 
Cruz ....•...•• 50,1~ 500·1 01105, fi1109 
Jacaré ..•...•. !)0112 ~11031 t,.IIOi 
~lagathãos ..... .~111)1 ;'011:; 
Tapera ........ ~001 

Merca1orias designadas na oanta com o numero desta tarifa 

TAH.IFA N. G 

Por lO kilogrammas 

o w 

';j, 8 
'-' 

'" ESTAÇÜES 
~ 

"'-' "" ~ 
t " "' -;; u 

~ 
N "' -~ ~ "' :3 •u "" o ;:;:: " "' "' "" cn u u -, :::::; f-< "' 

Cachooir~ .•.. B02ti ,)(139 ,)0~9 h(Jii:l ,)ORI ato2 [Jliü ,)!26 ,st:;s 
Belém •...•... tSOH BfJ23 81139 ,\[160 8077 IJ091 ,<1•12 ,)133 
Serra ......... .ou r)02J 50'6 01163 /)1177 j)ORH 8119 
Conceição ..... ,)IJlí ,:.o:1;; ,sm3 ,S06i bilii lJI09 
Pinheiro •..... .'021 hO:l!J ,s053 .<063 809:; 
Cruz ...•••.••• ,~018 b032 /liH2 IJ074 
Jacaré •.•..... ,,011 /1021 lí1156 
Magalhão; ...• !011 8012 
Tapera ........ Bo:u 



ACTOS DO PODF:R EXECUTIVO 571 

RAlUAL 

Mercadorias desimrras m D1Ut1 com o numero desta tarifa 

TARIFA N. 7 

Por 10 kilogrammas 

o ~ 

1~. o l~ 
~ 

"" ESTAÇIÍES s g ·e o ·e -;; ~ -~ ~ § " "' ] '" c. 
J) 0::: E ~ '"' ~ 

""" 
u u ..... f-

Cochooira ..... DOU ~024 8031 {JOIO J;ll.):l .~061 snn Elli'l J;o99 
Bo.ém ........ ~)00~1 .'·111'> B 2• ~sO:Ií ~~ms 8115i .~116 ., lli'R'• 
So!'ra ...•••.•. :)UI I/ ;llll,'i .'Ü! I bOlO E"l' ~n:;:í ,\07iJ 
Conr,PiÇãl) .•... [,0,)~) ;)1L2 r~U \.l .'\()'. 2 bOI' .)11ii8 
Pinheiro •...•• .)111:1 :,021 bÜ3 ,i;,dftÜ o:;g 
Cruz ..••...... ,\011 ~0~11 ,j026 ~046 
Jacaní •..•.... BO(I'I 81115 03iJ 
Magalh;;,,, ... h007 ,jll2G 
Tapera ••.•... 6020 

Mercadorias designadas na Dmta com o numero desta tarifa 

TARIFA N. R 

Por 10 kilogrammas 

o ., 
o 

~~. ·5 "' ESTACIÍES 
~ "" ..= 

~ ~ 
o 

~ 
-;; 

-~ u "' c " E ~ 
c. 

Jl o 0::: "' "' u u <--, f- ;... 

Cachoeira •..•. 8014 81122 8128 cmG ;$fl4R lll5R b066 h072 8090 
Bolem ........ ~OOR ,501< J.022 ,so:JI Sn44 /jl):j2 ,)O :iR 81176 
Serra ......... 8006 [;011 ,}0'26 ,sn:l6 bOH é050 ,)068 
Conceição .... ,\IIOR ,'0211 [,011) b018 é0';4 .'!lG2 
Pinheiro ...... .'UI:! .)012 IJU~O 1)1136 ,)0.)4 
Cruz ......... •" itl ,5'118 bü24 81112 
Jar,aré .•.•...• 1,110~ :"OH ,50:12 
Magalhães .... ;OU: i ,~112'• 
I apcra .••...• bOIS 



!í72 ACTOS DO PO!lEH E'I:ECrTIVO 

R·A~JAL 

Meruadori1S designada3 na DJnta com o numero desta tarifa 

TARIFA:-\. D 

Por lO kilograinuws 

~2. 
~ 
~ 

~ ~ 
ESTAGiÍES E o ] ·o 

~ 
r: 

·o ~ 
u N ;_; " -~ "-u 

~ 
<O 

" "' rn 0 - - ;:::; f-< "" 
Cachoeira ..•.. ,'012 Fll!l ,~1)2J .\01:2 t~l)~:! rso:a B ,;;~ .'1161 -~il7!l 
Belém •....••. -)00/ SIU i<Wl ,;l):l(J ~~I,:: ~I ~5lJ.'l{j /.ll:i( -~Oü7 
Sorra ......... 1~!)1 1;) fplt~ :'o1:; .'-0:!:2 .;;,n:t!l t~Oí·'l ·'ilüi 
Concci~iio ••.. .'>IH li -'li IX b02!j ,'.o:n B11:1U r)05'" 
Pinheiro ..••.• ,) 111 ~:-o 1 !l ,ji:lü ,)lrl:l .~0'..7 
Cruz ..••••..•. ·"OI)~) J)Olli 81:21 -'O:: i 
Jacarü ........ ·51)di ,;11121 ,)ll:lR 
l\1agalh;ies ..•. .'il)."i 81121 
Tapera ....... ,Sill6 

G1fVão vegetal e mineral. cai. coke, cimento, ferro bruto oara fun1i~ão, 
oiassava, etc. etc. 

TALUFA N. lO 

l'or vagão 

o 
" '~. e ~~ 

" ESTA!:IÍES = " " 
·o 

" '" ~ " ~ 

~ " " ~ 

~ ."! 
~ ;- ~ rn .:J ...., ;-

Carhocira 3.S.IIl0 4WOIJ :ih[IO.I :i:):)l)() i.;;rJOO 8.<1))1) R,):íiiO !).)1)()() IO:fiO,J 
Bcli•m ....••. ::hO.JO ::,~:iOO ,,./)000 :;.:;,:-~oo 6i:;•)) ir~O 10 851100 !l,;:):)il 
Serra ........ :):-111)1) :~r) ;r lf I 4.<í 111 ;; ~:;oo li.):í )(} j,:.;:)IJO R.;:;oo 
Coneeição ..•. ::,;01)1) .r,.;o '' J ·11110 6,)00 I t(:; o 8.;1):111 
Pinheiro ..... :: :u.ro r,.)()()() :í.'IIIJ.I ;J55t0 íij.)Uil 
Cruz ...••.•.. :1.'1)111 'J.~O\t:) ~j;.J )0 6;0,:0 
Jn.eanó. ...... ~~I) )I) ~s;;o1 551101 
~~a~alhãe5 •.. :1 •UIJJ 4 .. ~::i0~) 
Tapera ...... ~-)u:J J 

Capaei<l"dc dos vagões 4 ~~ toneladas mctricas ou G metros cuúicos. 



ACTOS DO PODEil EXECUTIVO 

RAlHAL 

Areia, argiHa, barro, canna de assucar, estrumes, lenha, madeira bruta ou serrada, 
suQstancias de oouro valor uteis á lavoura, tijolos de barro, etc. 

ESTA(:1ilcS 

Cachoeira .... . 
IJI'It•JIJ ...... . 
Sor1a ... ..... . 
Conr:dr5o .... . 
PinhOÍI'Il .•..•. 
Cr11z .•... •.••• 
.I acan; ....... . 
~.lagalhão~ .. . 
J apt•ra ...... . 

ES'L\Ç1IIêS 

Cachoeira .... . 
Jl"lém ...... .. 
s(~rra ........ . 
ConC"ciciio ... . 
I,inhcii:o . .... . 
Cruz .........• 
JacanL ...... . 
?.Iagalllãcs ... . 
I a pera ...... . 

Por vagão 

"' o 
~2. 2 ~ " ·o 

2 t 
~ o 

N 
~ -;:; ;; -~ :..:: u il "-c ~ 

;;. 

" oh o " " "" u c.: C) .-. E-< ~ 

3;000135001 :!,)11011 ~.'.111111 
- :l,S'ilil :!,>0011 :J.\11111 

:L;IIIIII :J.\111111 

4.t51JII 5.\1100 fi.'Oll:l li,j:illll H81J00 
:1.,11011 ftBIIIIO .\,ti>IJ() 5,)0:10 7,~JIHI 
ÚIIO :1."1011 ,,~111111 ltPIIIIIi,)lllll 
:l.'IIOII ~-"11111 3i:ir:o r.,s•1110 5,j:iOO 
::.s•1o:0 ~·.iooo 3.,111111 :l,JIIIIII :;,~ooo 

" ~ 
o 

I"' 

:::~ ou 
:1.'111111 ~;tOIJO :JBIIIHI 4.)0110 

::.c• 1111 ~.\111111 :l~llilll 

::,,o.'oi:~.,lloo 
I - :l,~UUO 

Bois, vac;as, manos, bestas, etc. 

Pm· vagão du sl'is anÍIItac.~ 

o ~ 
o 1=-;: 2 '" 

o o ·o -;:; ::: 
-~ 2 " 

~ o 
c "' '" o o ;: u " ;-

2 "' lfl u u .... ..., E-< ~ 

-~-----------

:1/JllOO :1 1~000 :l.~OOtl ~.tO 111 :lt;.:itlO lt.~:itl!l 
3BIIOO 3,sm1o :l.,onn 3:)0iiO :w;o11 

3.;1100 3.<11011 :1.;11011 :J.ciiO.I 
31\IIIJO 3,SIIIlll :!,<.01111 

:!jlli)l) :l.;i.O I 
3~úllll 

;;,;ltilll 5.::;1111 i .\000 
4,~111111 4 .<:;oo :;t;uo 
~.):iiJII 4,SIIIJIJ :i(JO 111 
:lWIIII 3,\:ill'l 'tB:iUIJ 
~;)110:1 3,)00,) '")0110 
31j1JOII 3,'000 3h000 
:1,<uoo 

1 

~a.oon ~,SIIOrl 
- ;J,;();)II :1,~000 
- - 31)001) 

Doh: otL .. em numero menor do enmplcmcnto .Jo nm Ya!?:i•) p;J,!!arfio por 
raheça a teri_'a parte do freto acima. O mrnimo por rahcra .. ;o l rd:' J<Ha <1..::. 

dhlJneias f•C•Jnena.-. 1_1 miuimo J·Or 1:tgJo r; 3~~~ "'· · 



574 

ESTAÇÜES 

ACTOS DO PODER EXECUTI\ll 

J:~AMAL 

Porcos, carneiros, c1bras, cães amorda~ados, etc. 

TARIFA N. 1:: 

l'ot· cabeça 

o 
~~. 

"' u 

" o 
u 

2 
o 

-_-_ -_ -_-__ -_,- ==='--==~·~~= -==-~===~'==='==="=='=== 

Cachoeira .... . 
Helém ....... . 
Serra •........ 
Coneeição ..•. 
l'iniH"iro .•..•. 
Cruz •......•.. 
J;u·aré .••.•..• 
:'Jagalhães .... 
lapera ••..... 

,5070 8~\l() .<~:lO 
.;110 E1G:i 
;~tRO /.22 I 

.~lo ntuo 
~li I /J[;jl) 

,su:;tl ~ ~~:' 
r)0hl 

.\3GO ~~ )0 
Í,i2!J I ,jll80 
tS2:>0 ,~31 I 
h~211 h310 
81Ko h270 
1Jl2) ii2!0 
.)ilill El60 
,'010 ,)120 

,)090 

Quando a expedição completar a lotação dn um ~.:arro, far .. se~ha um abati· 
mento de 2;.J %. para porco3, e de 3:1 1/ 3 ~á para carneiros, cabras, cte. 

Perús, ga\linhas, gan~os, Datos, animaes e aves oeauenas engaioladas, etc. 

TARIFA N. I! 

Por 1 O kilogranuuas 

} 2 
~ 

ESTAÇÜES -~ 
., ~ 

~ 
~ "' j ~. ~ N 

o " " " ~ ~ o '"' ~ "' •n u c.. - ...., ... ,.... 
I 

Cachoeira ... t028 ~OH ,S113,J ~;07:2 .)1 l~l() ,) lI() ,)n2 ElH lJIRO 
Udém ..•.•.•. !JOlli ,512q ld41. ,\068 ,5 ~8 810\ ,\{lu .)l'i2 
~t•rra·.·:.·· ... /!'112 ,,02R -~0.>2 tPii'2 ,)088 8100 IJ!36 
Conce1çao .... bU1G /íl\1 .\1160 [iii7G 8'188 ,sm 
l'i11hciro •..... r5'12í ~04l~ !JOGO 1)172 -~i i)~ 
Cruz {)f~ l 13 136 80~' susí Jacar;í:::::::: ~~Olli 1J02~ .'-061 
~bgalhãcs .... ,)11!2 ,)114q 
Tapera ....... {j 36 



ESTAÇ1ÍES 

Car,hooira .... . 
Belém .. .... . 
Sor·ra •........ 
Conr.ei~·ãn .... . 
Pinheiro ..... . 
Cruz ........ . 
.laear1L .•.... 
Jt,~al!tães., .. 
Tapera .••••• . 

" ~ 
~ 

3,)000 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 575 

RAlUAL 

Carros de doas rodas 

TARIFA N. 15 

Por cada um 

o '" <> 

:~- 2 ~ 
~ g " 

''-' -;;; 
N :3 ~c -~ o = => 

~ " r/1 u c:: u .::; E-< r.. 
------- -------·~ 

3-~.iO:l 4 1~1100 I ~l~~ 10 --.. ,-_~f'-J!l-~- ·-,;-.~:;;- 7-.,-00-0 -;_-~;j()(_J_Ig_;_Q_~; 
2-~~iOtl ::~.-.1:ool :J:S;i 1o .'f_;:;oo -\~:;o, fi.:; 100 ti.~:;or1 í noo 

2,j:;oo' :L'OI' ,,·uoo >.'!l'lil ;,,j;oo liflii~:O 7;111JO 
~.;:;1111 ~ '5 o 48 100 5 .·ll 10 ;;y;oo G .:; .o 

:p Hl!! 3.;:;·u -1-'-:iOO 5.)0!10 6.~ql){) 

:l,\111'1) :l.\:iOII 1SIIIIIl,58111J0 
~.~5 111 ~.)O: i• I: 1,)510 

~ ~f_i()., I ltt-000 
- 3,)500 

O:; eanos do '~ roda~ pagarão mais riO ~~-

Tabella das distancias kilometrisas das esta~ões 

o ~ 
o 

·~ 2 ~ ~ J:ST.\ÇrÍES 'õ ·o 
~ - t ~ N "' " -~ '::J. 

~ " o - c '-
'l] u c.. ~ 

,.. 
"" 

Caehooira ..... i! H li< 2l 29 :n :!6 .'JJ 
Behjm ..... ... 4 7 11 i7 22 ~6 :!9 38 
Serra .... , .... 3 7 13 IR 2:l 2J 3> 
Loneeição ..... 4 1(l 1:; 19 22 31 
Pinheiro I) 11 15 18 ':!.i 
Cruz .......... \1 12 21 
Jarart\ .. ...•.. 4 !(i 
Magalhãe~ ..... 12 
Tapera .••.•..• !J 



IYL\CÜES 

s. reli\ ...... . 
CacltOCli'Jitlla . 
PomlJal, ..... . 
S. J o::-t·· ••.••.• 
Sap1· ......... . 
Gcuipapo ..... . 
t:andial ... . 
Curr::tltnilo .... . 
C!·uz ~It•draU.o. 
Tapera ....... . 
Serra 1;1'.1/lt!L' •• 
Tanq lltllho ... . 
Lag'odo ....... . 
Lapa ......... . 
Santo AntJnio. 
Silio li ovo .... . 
Jo5o Amaro ... . 
Tamlmr!······· 
QucunaJiuhas • 

BRASILIAN IMPERIAL CENTRAL BAHIA RAILWAY 
LINHA PRIJ\'CIPA.L 

Preços da::; p;tssagcns simples de 

~ I 

~ I ~ 
·:o 
•O '0 

;:, .~ f :fi 'f: 

.. , .o\1 woJ~.,,,IOI ~-'" 111 
."-.1JiJIJ Ldl)i) '2:1)',)() 

I ·''""' 1.-11111 ,C:...'-(j,) 

I 

TARIFA N. 1 

<O 

" ª _g 
g_ = ~ 

" 
...., 

~ 
c:; 

~ ~ o -o -~ õ - 'l'. 

~ -!lil ,I :1.;~oo! ~ -1>1·n 'J ;t.:o! ~t.:<)l ol ;;.-noo 
:!. ,() \) :', :i ' ',() ~ :\.:.101)', 11 ~ 0 'l.·~:U 
i.'.~ 1111 ~ ,;j~ ,, l ;{ il o :L:..'11H) r~ .:..111111 

J,,\11111 '2 ,(Oil ~ '()l)ll i :~ .-,1): I!) :: Íll)l 

,~d.l 1 ·'t',jld 1 ' 1.11)() :! . '· ~LI I :!_.-:.~ 111 

·•'11111 Lclll' 1;;1111 :!..::_ liHJ 

~111 [11 
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Além dos preços desta tarifa pagarão mais a taxa do transpo1 to, conformo o Decreto imporia! n. ;;;G:; uc !3 de Dezembro do i8i9. (Art. 33 do 
Regulamento do tarifas.) 
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LINHA PRINCIPAL 

Preços das passagens de ida e volta de 2a classe 
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Além dos preços desta tarifa pagarão mais a taxa de transporte, conforme o Decreto imperial n. í:í65 de 13 de Dezembro de 18i9. (Art. 33 do 
Regulamento de tarifas.) 
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E:nr:ommeudas, e:-.:redenLes du hagagem llclo:-: u·cns de viajantes c objceio;-; tlcsignarlus na pauta 
com o numero desta tarifa 
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LINHA PRINCIPAL 

JlercaLlorias designadas na pauta com o numero desta tarifa 
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LINHA PRINCIPAL 

:\Iercadorias desig·naüas na pauta com o numero desta tarif~t 
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TARIFA X. 

Por 1 O kilogra mmas 
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LINHA PRINCIPAL 

~Ieret1dorias dcsigna1las na pauta com o numero 1lesta rarifa 

TARIFA N. S 

Por 10 kilogrammas 
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LINHA PRINCIPAL 

:\Iercaüol·ias designadas na pauta com o numm'o desta tarifa 

TARIFA N. D 

Por lO kilogrammas 
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LINHA PRINCIPAL 
Cm'rilo vegetal, t:anão mineraL eal, cuke~ cimento, feno brato para fnmlit;ilu, pin.ssava, etc. etc. 

TARIFA N. 10 

Por vagão 
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LINHA PRINCIPAL 

Brasilian Impel'ial Ct•ntral Bahia Hailway 
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DECRETO N. 9456- DE 4 DE .JULHO DE 1885 

r.oneede permissão á 'North n'rilish auu Mercantilo InsULlllCO Company" 
para continuar a fnnceionar no Impcrio. 

Attondenrlo ao que requereu a Nal"th British anel lrlercantile 
Insurancc Company, devidamente roprosentad:t, o Confor
mando-me pclr Minha Imperial Resolução de 20 de .Junho do corrente 
anno, com o parecer da Secção dos Negocias do Imperio do Comclho 
de Estado, exarado em Consult:->. de D de l\Iaio ultimo, H0i por bem 
Conceder-lhe permissão para continuar a funccionar no Imperio 
com os seus novos Estatutos o mediante as clau~ulas 'luo bai
xaram com o Decreto n. 45VO do 9 d(J Selembr·o de 1870 . 

. João Ferreira do Moura, do l\1ou Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendido e façl'l. e:s:ocu tar. Palacio do 
Rio de Janeiro em 4 de .Julho de 1885, G4J da Inclopendencia o do 
lmperio. 

Com a rubrica do Sua 1\Iagostado o Imperador. 

Jnr;:o Ferreira 1/e Jiow·1t. 

Eu Carlos João Kunharrlt, tl'adrJCtot• publico o intorprcte com
mercial juramont11do da Pr,\Ça do Rio do .Janeiro, otc. etc. 

Certifico que mo foi aprosontall.o um cJ,,cumento escripto em in
glcz, o qual a podido da parto trad~tzi litterabnento para o idioma 
nacional o diz o soguinto, a saber 

A 

TRADUCÇ:\.0 

Lei da Companhia N orth British anrl JI ercantile I nsurance 
Company, de 1882. 

CAI'!TULO lll 

Lei pa.;a regular o capital o o'tabolecer novos rog·ulamentos para 
a admm1stração da North B1·itish at~cl Jfcrcantile Insurailce 
Company (19 de Junho de 1882). 

Vis.to ter sido a ~vo;th British InsHt'ailce Company, esta
belecida como companhta de seguros contra o fogo e sobro a vida, 
com estatutos de associação, d:->.tados do 2 de Novembro de 1809 
e 1le datas subsequentes (a q~te nesta lei se faz referencia como 
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escriptura de as~ociação de 1809) e ter sido incorporada sob o 
nome de North Bntish Insumnce Company, por carta real 
düada de 6 de Fevereir<J de 1824. 
~ visto que por um contrato supplrmentar de associação ou 

cscri ptura de accessão 0~1 accórdo, datado de 4 de Maio de 1824 e 
de datas subsequant~s, os compradores do novo capital da dita 
companhia incorporada tornaram-se accionistas ou membros da 
dita companhia incorporada. 

E visto que pela lei da North Briti,;h Insurance Company de 
1860 (a'lui em seguida denominada a lei de 1860) foi conce lida 
a faculdade de estendee as operaçõ~s da companhia até ás Jndias 
Orientaes e ás colonias e d>pendencias de sua magestade e aos 
paizes e Estados estrangeiros e os poderes dos directores e rela
tivamente ao emprego dos f11c.los da companhia para outros fins 
fora:n modificados e ampliados. 

E visto que pela lei da N orth British and llf ercantile I nstt
rance Qo,npany, de 1862 (aqui em seguida d~nominHda a lei de 
186-t), as op rações de uma ,,ompanhia de se.zuros contra o fogo 
então recentement•3 estabelecida em Londre.> sob o nome de M er
cantile Fire Insu;·ance Compa''Y foram transferidas :i dita com
panhia incorporada e a fusão das duas comiJanh·as virt~:~almente 
realizada, e o nome das companhias fusionistas mudado para o de 
North British and Mel·c~.mtile Insurance Company (aqui em 
seguid,, denominada « a corporaçU:o )) ) . 

E visto que pela !e· da No1·th British and Mercantile Insu
rance Company de 1870 (aqui em S'lguida denominada a lei de 
1870), os funJos da secção de seguros sobre :l. vida e a secção de 
seguros contr.1 o fogo da corporação foram definidos e separados 
e as leis d' i830 e 1862 foram a nrios respeitos emendadas. 

E visto que o capital da corporação é de ~ 2.000.000, divi
didos em 40.000 acções de ~ 50 cada uma e todas as dita~ acções 
foro>m emittidas e a sommt de !;, 12 e 10 shillings por acção foi 
chama ia, d··i:s:ando urna responsab~lidade relativa a cada acção, 
d3 ~ 37 e 10 shillíngs. 

E visto que é conveniente estabelecer regras p1ra a conversão 
das acções existentes em acçoões de um menor valor. mas sem dt'<rar 
as importancias totaes realizadas e a responsabilidade restante 
sujcit:~ a ser r.3spectivarncnte chamada. 

E visto que, attP.ndendo aos crescentes negocios da corporação 
é conveuiente ~utorizar a creação de capital addicional, e tornar 
effectivas as outras disposiçõ~s, relativamente ao capital, nesta 
lei contidas • 
. E vi~to que a lú d~ 1862 de~l'eta (secção 17a) que haverão 24 

dn·ectores da corpora~iin, que forma~ão o conselho gel'al, e que 12 
delles fwmarão a directoria d~ Edi nburgo e 12 formarão a dire
ctoria de Londres e que a lei de 1870 estatue (secção 10•) que o 
numero de caia directoria poderia ser augmentado, porém não 
pod•Jrá exc3der a 15 e que o numero total de directores nunca 
excederá a trinta. 

E visto que a lei de 1862 autoriza (secção 25"') a nomeação de um 
gerente geral pelo couselho geral e (secção 33a) a nomeação de 
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commissões pelas directoria~ de E limburg-o e de Londre' respe
ctivamente, porém nenhuma rlispos1ção e-<tatue para a nume::ção de 
uma commissão pelo consPlho g<)ral. 

E visto que ó conveniente auto1·izar um augmento no nu
mero de directores e estabelecer novos regulamflnto~ pai'<l a no
meação da commis-;õos e do pre~idente do con"elho geral e para 
o d<·scmpenho de cer·tas funcçõos e dev<'J'Gs at<~ hoje desempe
nha los pelo gerente o pelo gerente geral. 

g visto quo ó lambem convoninnlo r•stabelecor novo.; regula
mentos para o cmpr~'go dog fundos da corporação c pat·a os votos 
dos aecioni~tas o igualmente para a g·er<'ncia da corporação. 

E visto como não se po"s:un re:<li1.ar estes intentos Aern a au
torização do parlamento: 

Haja vossa m,,ge,tade por bom fazer decretar e 'eja rlocrotado 
por vossa magestad1J a excelsa rainha por e com o conselho e 
assentimento dos Lords espirituae' o temporar>s e pnlos comrnuns, 
no presente parlamento rounirlos c pela autoridarln dos mesmos, o 
seguinte (a saber): 

1.- Esta lei podorà ser· ~ita(h como l<)i rl, Companhia Nort/1 
fli·itish ondJl{crcantilclnsuran.:r; CouiJnny, de lt>x2. 

Esta lcli vtgorará (sal v o si por· outra to r ma disposto) n~ t!Jrceirn 
quarta-feira depois dn votada, a cuja rlat:t se faz aqui 0m seg>tid:t 
referenda no prindpio desta ki. 

2.- Nesta lei (a mGnos qun seja incompativr•l com o cont0xto) : 
A expressão« acção ou acções » signific.t uma 011 Ulais acções no 

capital da corporação. 
A exprossão « aecionista >> signific:>. llffi poss11idor rle uma ou mais 

acçõos e in<~lue os sons legaes t·opre,or!l:.nl os o, r·eferi nrlo-se a 
qual<}UCr doss•)S pnss>ridoroH, as OXfli'Os,() ·s Jll'opricuuenle applica
v"is a urna pr-ssoa tôm applicar;:lo a >Itna coq>oração ou companhia. 

As expresoõo; «conselho get·al », « direclorirt de E.Jimhurgo » e 
« direetoria de Lonrlre~ >> tem respectivarnento as significaçõr•s que 
lhes são attrib11idas pela l"i d" 1t>6·!. 

A exprossão « oxislontos >> si~·nific:t r•xislcntos no "'Jtlleço desta 
lei. 

A e::Ipressão <<terras» inclue casas, t•'rras, proprie:lades, he
ranças, bens heroditarios o immovrJis, e I.Jrms em geral, cl<J qu.~l
quer especie. 

( i i J Capital 

3.- O capital existentCJ da cvrporaçiio será, no comQÇO desta lei 

em virtude deste acto legislativo, dividido em 80.000 acções cada 
uma do valor nominal de ;f 25 e duas dessas acções serão logo 
que esteja em execução esta lei, substituídas por cada u~a das 
acções e::Iistentes valor nominal do .t 50. 
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-1.- Sobre cada acção de ;t: ·5 do capital existenlo será consi
derada como paga a 'Omma de .±: 6 n 5 shillings. 

0.- O conselho gemi, como,, '[llitndo julgar apropriaclo, reco
lher:\ os certi!ic~t~los, dos ··xi"tent"B, das :1cçõer; cle .±: 50 e emit
tirá C"rtific·dos das aeções de X 2\ que por r•sta lei Rttb,tituom 
as acções exislentes, sou as conrlições, quanto ú entrega para 
cancellaç:io 011 prova rla perd~. ou el"strrii<;:lo elos certificados de 
acção d<) .t 5tt, e[IW o conselho gemi em qualepiOr occ:<sião elc
lorminar. 

G .- At<Í que se iam emittidos col"tificados das ace;ue~ <le .r 25 que 
por esta lei sui.Jstiluem as acçõ<JS existentes de .r ~JÜ, os c<Jrtifi
carlos dnstas ac,·õ•s sel'i\o admittielos corno prova rh proprioclaclc 
das ac<,•Õ<J~ substltui-bs. 

7.- O con~nlho get'.< l m:l.nelat•;\ fa?.e}r ll'l r<'Q·isl.ro elo nccioni~ta.s e 
no-; outros livros o ,Jo<'llll\Onlos d:t eo~<:panhia as altet·.'lções <]Ue 
pos.-;am ser rc•querirlas afim ,j,, lev:\1· a ed"eito as clispusiçõ.:s le
gislativas supra. 

Si.- Com relação a toda e <[U:tl<[<trr acçiío ele.±: 50 por nsta lei 
substituidas por duas acçGes ele L :2~,. as a<·ções e .r 25 represrmtarão 
p:tr t todos os intenl.os e propositos essa ar·ç:1o rlc .f 50, o estarão 
snjnitas e obrig:1.cl·<s n.os lll•''mos firlci C!J>I!>iiÍssos, po<leres, dis
posições, decla1·aç.ões, ar~cot·dos, onus, hyputhr'CaB o enc:1.rgos que 
immecliat'IJIIeOte antes <]a et\(:ctivid«clr' d'lst:. l<'i af[",ctarem e)SSa 
acção cl" .r 50, de fónna. :t rlal' efl"eito e não :1.nnulhr ou prejudicar 
qualquer disposição t••st;wwntari:t oa cl' ontr:1 n:l.tnrez:c que a 
:1.llect". 

!i.- A contar rio elia o:t d''i•OiH do <li:\ om qlie tivnr começo 
esta lei o capital da corpor:u;:1o s•:r;i rlr-, .C :L 000.110(), elividirlo em 
120.001) acçõrs elo valor nomin:tl <lo .f :!:í ead t uma, dons terços 
elo qual ("Onsistntn elo c~pital oxiBt"ntf1 r!" .t: 2.11110.0illl, e o terço 
r<'Btant" elo capital ::rllici<rn rl elo .±: i.OOil.OIIO qno é por esta !oi 
cr,arlo. 

10.- Tütlas :ts a("ções o inl.nrc~ses elos accioni8t:ts n:t coqlOra
çfi:o, -.;ão bens pr~~8():1.0'-' 0 COtW) lt:tC8 ti·rtn~tnissiveis e não são 
U"Tl~ immovois ou h<>reditarios, não ob,tanto a acquisir:fío e a 
pos'e pela corporação de rtnae-;rlu(]r b 'DA 011 dirr'<tos immovcis. 

11.- As rlivet·sa' peY"oa' qr1e na occasião forr•m po<stticluras ele 
acções elo capital dn c '~'Jl"raç:lo dn ;[ :UJílll.Oiil) em virtudn ele, ta lei, 
são accionistas conjnnct~rs eh cnrpor:;ç:ío o Hnjnit:t..; ao..; deveres e 
obt•igZ\r:ões <la eorporaçi'io ~~ ter,lo, Do>. propo<"Ç:'io elas importancias 
pagas ou que elo conformirl:ule com esta lP.i trirn ele ser pagas 
sobre as suas acçõ0s respectivamente, .Jiroito á-; v:mtagens e 
privilegias de accionistas da corpor,ção. 

12.- O conselho geral po<ln1·á omittir ()distribuir as acções do 
capital addicional crearlo por nsta lni ( nost:c lni denominadas 
novas acções) pr•los preços e nas ópoc:ts o pola m:tneira e em 
geral sob as oon<lições que dle possa eom a san("çiio de uma 
assembléa geral 'os «ccionistas determinar, sujr,ito ás condi
ções desta lei, concernentes a essa emissão e distribuição. 

13.- As condiçõPs eles tA. lei, concPrnenLes á omissão e distri
ll\lição rle novas R.~çõco, ~ão : 



(i) Que todas as nova' acções :,;cn'l:o em p!'imeiro lagar ollere
cidas aos accionistas na pt·oporc;ão do numero ch acçõe~ por elles 
respcct·va'llünle possuídas, sendo o>:;a. oll'el'trt feita por a vis' <liri
gido a cada acr~ionista, nspocifican lo o numr•ro de acçÕ''S a que 
ellr~ tivet• direito e o p1·eço (sendo o me omo r·m to los os CIISOS) 

pelo qual ;,ão offorecidas fllimitanrlo o pr,,zo dentro do qual a offerla, 
si não ror aceita, ~orá considerada como rnj 9itada. 

(2) Que no caso de todos os accioni -tas rPjeital'om ou não res
ponderem ú otferta dentro rlo pr•w limitado, as :•cçõcs quo lhes 
tiverem sido offerecidas (tanto <ptanto o pr•rmittir o numero de acçõcs 
asst tn offr)reciria~ e recus r das, a Orttras cir··umstancias) serão 
offerecidas aos accionistas qrte aceitaram a primeira otferta pelo 
me~mo preço~~ na me-ma proporç1o o pr)la maneir.t acima dib. 

(3) Que no r·aso de ficar«m quatlS'jLWr acç0es po1· distr·iiJuir na 
segunda ofDJrla, o cons•·lho gcr"l pod<JI'à disp 't' Jess •s acçõ ·s pelos 
preços() ás pessoas qufl possa julgar· conv<;nicnte. 

(4) Quo 'lualquer diffic11ldade qne se suseit•r a respr1ito da exada 
proporção do acçõe' qu•J devam ser ofl'eroeidas rc •tualquer accio
ni~ta ou por qualquer outra ClllSJ., sor.i res.>lvi•la pelo conselho 
geral, cuja decisão sora final. 

14.- Até quo a sommn de .t ti e 5 shillings tenha sido cha
maria e paga sobr<J cada Htlla das novas acc;ões na occasião 
emittidas, n"nhuma outra chamada sorá feita sobre as acções do 
capital existente, sobre a qual a sornma do .t ti e 5 shillings 
é considerada como tendo sido paga do confr>rmiclad•J com esta 
lei. 

Fica, porém, rmtendido quo nenhuma tlas no v ts acçõ JB s n·ão 
distribuídas senil•> sob a condição que, antes c],. sua emissão, a 
sornma de seis librf<S ()cinco shillings será reali;~Mla s:Jbre cada 
uma dessas novas acções. 

15. - ( 1 ) O conselho g<Jral (.!Ode r a, om 'l ualquor occa.siiio, fazer 
as chamad 1s que ell~ julgar apropri:tda~, rel 'tivas ao dinheiro 
não rr.alizado sobre as acçõ ·s p s>uirlD.s pelos accionistas. 

(2) D<>ve-so dar aviso, com vinte e Ulil dia~ pelo mr.nos, <le an
tecedenciado cada chamada, O>pecificando a data e o log:rr para 
o pagamento " a pessoa a 'l unm clo\'et·à ser paga a ch~tmada. 

(:3) Toda a chamada sera consid<Jrarla f·ita na época em que 
fôr pelo conselho tornada a rlelibm·açíío do frzer-se essa chamada. 

16.- (l) Si uma chamada, sobre qualquer acçilo, não fôr rea
liz,rda na época marcada par a o seu pagamsnto, o possu; dor 
dessa acção na oceasião pagaril ( oxcer to si o conselho geral o 
d_'cidir por outra forma ) juros sobrn a som ma niio paga, á taxa de 
ctnro por cento ao anno, a contat• da t\poca m rrca:la para o paga
mento, até aqu Ih em 'lue o realizar·. 

(Z) A importancia de qu:dquer ch:unada e dos juros não pag"s 
poderá ser cobrada p •lo cons<>lho gen.l j<tdicialrnentc. 

(3) A apt·e,entaç'ío rlo registro dos acr·ionistas será prova 
prima j'acie da set· o autor ou o réo em <[ualqncJr pror.esso para 
cobrança, corno acim·t dito, aecioniBkt c tl•) numcm o da irnpor
tancia das suaa acções. 
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17.- (1) O conselho geral podMá em quaJ,luer occastao em
'luanto urnfl. chamad L ou qualquer P"rte r!" !la estivot· por pagar 
drpois da época marcaria para o paQ'amonto, envi:.r aviso do accio
nistn, reclaman lo o pagamento da cham tdrt 011 da p:tl'tn nrio pag.•, 
c.)m '1uae"'l"er ,jur·os accl'·'"cidos o tod:ts as d1•spe;,as em que a 
companhia in;or·rer ern razão de•s L falt~ de pagarne!lto e mar
C'lndo u>n dia. nun•·a menos ,j,, 1·1 dias depois de enviaJo o aviso, e 
um locrll para e'se pn,gamrmlo e drcln,rando para esse fim que no 
caso de falta rlo pagamento a ac,;iio s"r:l passivo! do ser dedarada 
em commisso. 

(2) No caso dessa falta rlo prtgam••nto a acção pode,·a srr 
declara<la em commis'll por deliberação <lo consc•lho gAral. 

18.- Esse commisso en volvo,·á. rei, tivamenLe ao accionista em 
rrlaçiio ti acção, a extincç.rlo do todo o in Ol'e•sl) na corporação e 
de qna~squer pretenções contra " cor1 or.<ção o de 'lnaesqner ou
tros direto~ inciderJtps á a··çKo. os:cepto o dit·eito a qnalqttor divi
rlcnrlo prévi <ment·l declarado sobre ella. 

19.-(1) Uma acçã< assim cabida r;m commisso lol'!la sopro
pried tele da corporaç.iio e o consPlho g-orai logo que fôr razoa
volmentA 0s:equivel vendel-a-hrt em hasta publicíl. ou por contrato 
particular, conforme julgar mais favoravel aos inter.·ssDs ·la cor
poração. 

(:?) O conselho geral porlerá a todo o tempo. antes cl~ S'\ ter ven 
dido a acção ou lella tl)r disposto p n· otttt·a fri1·ma, annullar o com
misso ~oh as condições 'lu e o cons··lho g•lral j nlgar apropriado. 

(:3) Si o protlucto d' uma acção ass m cahida em cornmisso e 
venrlich r>xce.ler ao suf!lcieute para o pngam•,nto dr\ todas ae cha
madas, juros n despezas devidas sobre olla, o excesso será en
lrcgn'l ao primitivo p >ssnir!or da acção. 

(4) Si o dito producto fôr insuflicirwte, o primitivo possuidor 
continuará responsa.vnl pa1·a com a eorporação pelo saldo das 
chamadas, juros, e desp~'zns devidas na época do commisso, porém 
o C•>ns ·lho gern.l porlerá cntr:u· om accôr,Jo com el!f\ e dispensar 
o pagamento, ou qualquer parte dello, si assim o jnlgar api·o
priado. 

20.- (1) Um certificado por escripto, .'\BsignrHlo por dons 
clirectores, clecln.rando que umrt acçilo cahiu em commisso na 
época nf'!le deRignada, e prova conclusiva dlls faetos nelle espe
cificados POntrrt to las .'\S pOSSO I~ '[llO p0 !<'riam ler direito a acção 
si niio tivesse ti rio loza r o commisso, ~ ess" c~rtificado e o reeibo da 
corpor,tção do proço cb ccçoão constituirão um bom titulo da 
acção. 

(2) A corporação enti·egai'a n,o comprador d[t ac~·ão cahidr.. em 
commisso um (]ertifi,;aclo da acção a elb relativo e desde então 
esse comprador torna1·-s0-hn o possui lor da acção, ex,nerado de 
todas .'\S Pham,.rlas devid,,s anteR da compra, e não RPrá obrigado a 
olhar pela applicação do dinheiro da compra, nem s1~rá o seu titulo 
affectado por qufll<jll!lr inegnlaridade nos actos relativos á 
ven.la. 

21.- A directoria d!l Edimburgo ou a directoria de Londres po
d~rão recusar-se a registrar no livro ele transferencias o nome de 
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qualquet· pessoa como transferido do <Jtial<J'lcr acç:1o ou acções 
( que não estejam de to lo rraliznd~s) qun ••ss s directori:1s possam, 
na sua absoluta discrição, julgar incornpetr>nte J•ara accionista. 

22.- S:llvo si pot· Ulltra f<)r" :1 dispo>ta P"l' <'sta lei, as tlispo
siçõos não r•·vogadas da In i de 18()11 rP-111 ti v as ao capital n ás 
acções terão applicaç:1n ao napital o :\s :~c.,õos da ~orporaç.ão a quo 
se refere e~ ta lei. 

23.- Sujeito a augmento, como :u1ui emsegui<h mr>ncionado, o 
numero de direr"torns da corpomç~o scrú <le :~IJ. 

24.- Sujeito' a augmonto, "orno <HJUÍ '''" B•'g11ida mencionado, 
15 dos directores c os seus t'''sl'''cti 'fiiS successores constituirão a 
directoria de Edimburgo 0 Fí dos dir<'clnt·es o seus respedivos 
successores constituirão a dit·ectoria de Londre-;. U numero total 
de dirnctores na occasi:1o constitttir:i o con,elho g<•ral. 

25.- Nenhuma pessoa snrá rompetonte p~ra "cat·go de t!irect'Jr, 
não possuindo pdo m•·nos 8U :wr:o•~s, cad:•, ti\Wt do valot· nominal 
do 1: 25. 

2(}.- O nnmn1·o do dit·ectoros da corpor:".:iio po ler:'t set· an
gmentado pela d"i<;ão na fórtua disposta n•·sta lei, d<> dir"
ctores supplentes, quer da directorirc de Edimburgo quer da di
rectoria do Londres, poré111 de fin·rn" qno os merniJr• ,s da dit·e
ctoria de Edimburgo o da dit·ertoria de Lontlr•"< re,poctiv:tm"nte 
nunca excei!am a Hl, '' o nnmcJ'IJ t•tLd dn rlir•letor<'s nunca 
excederá a 3(). 

27.- ,\s tlirectorias de E limbnrgo e ele Londre~ po ler:io rcs
peetivam<:lnte em <Jual'l"er época e d·: torupns a l<'tup~<s ele,g,•r tre-: 
ou um menor· nn:~;ero dn :tcc;ontsUTs, dr:v'•l ·monte C[U:>lifica.tos, 
para dircctnres supplent,:s das Hllas diredol'ia-< resp"r·tiva~, mas 
de fórma <jUe o numero d" cada dir<>l'loria IIUI!''a m:cerla a iH, e 
os nomes das pe,•;oas eleita'; pel:t diredoria de Edimburgo snrão 
inscriptos pela ordem da sua eleição 110 prineipio da lista daquella 
dire,~toria, e os n•>mns d:1s pessoas eloitas pela clirectoria de Londres 
serão inscriptos pela or·dcm ela sua elciçiio no principio da lista da
quella diroctoria, e o' dir·ectoros snpplentos (si os houvor) assim 
eleitos serão os pt·imeit·os <JU<l terão de se rctrrar Elo ca•·go Unssa 
ordem, 

28.- Salvo quando por outra f,'mn:t rlispost:1 !JOr esta !oi, as 
directori:1s do Edimburgo e de l,nn<lro; ,, ,, ron•wlho p·er·al consti
tuído de conformidade c<>m esta lei, (f•tão os rucsmos podcros e 
tlevores e e.qarão sujeitos às tuesmas dis;o<>siçoos " regula
mentos relativarn<mte a quorum, prucodimonto, r<'liraàa pelo 
turno, competenr·ia p:1ra reeleição e prr·enchimonto de v"gas 
casua~"S n a todos os outros respeitos qun têm as directorias de 
Edimburgo o d() Lonrlr"·" o o c••ns••lhn gn•·:d, <Tcarlos P"la !oi do 
1B62 o a qu0 estão snj<Jitos ''nt virlttd•• daqTlolla loi. 

2[).- Os actos da directoria de Edimbnrgo ou da directoria de 
Londres ou do conselho geral não serão in vai i dados pela razão de 
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não terem sido eleitos os directore.; supplentes, pela maneira 
acima dita, nem peh raz:lo de qu:d<pie:· v1tga em qual<JUCr das 
ditaq dir·ectorias não ter si lo preenchida, embor11 o numero de 
qualq,ter da~ ditas direclorias ou do conselho geral achl3-se por isso 
temporariamente reduzido a numero inferior ao prescripto ou 
autori1.ado por ost;; lei, poróm o' acto~ Jos direclores sobrr:vi
ventes ou que continuarem serão validos a todos o~ respeitos, 
comtanto que o devido qu ll'lt>n se achn presente. 

30.- 1\. remuneração dos dir,•ctores em cada anno, a menos e até 
que uma assembléa g<:ralo determine por outra fórma, será na 
razão de 300 libr:rs para cada di:·ector e a somma total assim 
calculada será divid[da ontre O'< di,·ectores de cad:c anno, nas 
proporções que o conselho genü possa d"terminar. 

Fie·>, porlÍm, entendido que na contagem ·lo numero dos dirocto
res par:\ os fin~ destfl artigo, o presi lonle, na occasião, do conse
lho !.(llral não será inclnido. 

31.- Haverá, pelo menos, um:t reunião do eonsolho ger:\1 em cada 
semestre (denominadas reuniõ<)s obri!j\"aclas) e o conselho geral 
poderá fixar ns épocas o os logat·es dc<s·ts reuniões e das suas 
outras reuniões, conforme possa ern l[Ual'[ uer occasi<lo julgar 
convenient". 

32.- (1) O Cllnselho grral poderá nomear :a.nnualmente uma 
commissão cl"nominar!a commissão do conselho geral, consistindo 
de igual nnm"ro (em <'aso algrtm oxcCfl·•nle a quatro) de membros 
da direclor[a de Edimbnt·go o di\ dir<•doria de Londres respecti
vamente. 

e) Os d~veres da com missão do conselho geral são: d[scu ti r com 
o pre,idl3nte do conselho geral, relativamente aos negocios o 
oper.<çõos da corporaçiio, e d<J.t• CLtmpt·imento &Oil rmcargo11 que pos
sam ser-lhe dele."·aclos pelo conselho gorai. 

(3) O presi,l<mte do conselh" geral será ex officio membro da 
commi~.são do ronselho gernl, e achan<lo-s11 presente assumira a 
presidencia nas suas reuniõe,, mas não se:·a incluido na conta
gem do numero elos rnembroR da commissão do conselho geral, de 
conformidade com as disposições supra desta lei. 

(4) A reuniã,1da comm[ssão do conselho geral poderá ser convo
cad" em qual<pter f\poca pelo prraiclente do conselho geral, o 
q11al deverá convo,al-a dentro do 14 dias depoi-< do recebimento 
dn qnalquer re<tnrrimento pot· escripto nesse sonticlo, de dons dos 
solls membro~. 

(5) Si o presidente do conselho geral não se achar presente a 
alguma sesRão da cotnrnissão do ronselho geral, os membros pre
sent()s poderão eseolhet· um presirlente que tGrá um voto delibe
rativo, bem como um voto de d()sempatl). 

(6) No caso de qualquer membro não pode!" comparecer a alg·uma 
reuniiio da commissão elo ronselho ger11l, a dir,.ctoria de Edimburgo 
e a directoria de Londl"es, c•onformo o caso so der, poderiiu deputar 
um dos seus membros p.·Ha .supprir o S()U lagar nessa reunião. 

(7) A primeira comrnissão elo conselho geral podern, de confor
midade com esta lei, ser nomeada em qualquer époc:~ dentro de 
s~is mezes, depoi!l de começar n vigorar esta lei. 



ôOO 

.'33.- O presidente do eons••lho goJ·~l (r1uer snja memhro da 
directoria do Edii!Juargo ou de~ do L011dres na (•p• ca d t s11a eleição 
par.t prr•sirlent'') será f'OnsideJ·ado, omqnanto '.c~upar o logar, 
como s~ndo membro de amb·ts ''S directoria" ,, do todas as com
missõe-< nomeada~ pelo ronsel h o ger.l ou por q 11:1 lr1ner das di
reet,rias, e terá um voto dclibe1·ativo ()tn todas :·s sessões dts 
directorias e rnmrnissões, :h I]IJ·oes estiver prr>sente e, qnando 
occupa1· a p!·eeidencia, tnrá m·cis um voto d•' tlOSOfllpn.te. Na con
tagom, po1·óm, do numero nrtu oi dns n~r•mbros d·l cada directori:1 
e para qna squer fins relativos ao t11rno drH uwmbros, o pres dente 
do conselho eel'á COIJSÍO"l'ado membro liírl unicarnentiJ d rlircctnri3 
da q1wl fôr membro na oc""s'ão da sn:1. r·ki<;ito para assa presi
dcncia. 

3·1.- O conselho geral po<lc!'á "til 'l"n],,,,,. occ~si<io rleleg:1r no 
seu pl"Psidente os poderes c as f11ncr:õe,' (não sen.Jo porleriJs on 
funcçiíes 'Jtle o; o-;tatntrH oxij•.111 ']"e sj"m <'X r,..ir\os lll!Ícamentfl 
P"lo conselho groral) q11e o eonse[!J,, ge1·al 1•nso;' jcdg-ar "l'rop ·iado . 

. ']5.- O presidente do conselho gt~rnl J"ecel>erá como tal nmn 
soruma annn"l não excedond' a mil !itm,s. ou um" 'l"antia rn:r io1•, 
conforme o conselho ger:d possa em 'l"aLlueJ' occnsii'ío (com a 
sancr;ão de uma asserubloa geral) rl••teJ"IIJinaJ·, o r•mqnonto exercer 
o cargo d' prrsident.e n:tn pode1·~í J'••cober outJ'o·' quaes·lucr 
emolnmrmtos ou remnnemr;fío como cliJ'f'('tor. 

3G.- O conHelho gm·al norne:td em 'ln:dqn••r occasião e por\orá 
em qualquer occasifio rr~11Jovor, um officín 1 da corp,ração, quo ser :i 
denominHdo <<o registrador>) e rlue residirá em ErJimb 1r,go e 
desomp"nharú as fllncçõ·~s c o•; rlr~ver···s imposto3 ao << g••r(lnto », 
socrdario ou Pscriptm·;,rio cl:1 corpol'"ç:io P"lrt lei de 1.''(10 (s<'cções 
sete, novo, d,•z·•, qnator•z,, o tJ'Ính" novo) o ao« g"r·•nto g.,ral » 
pela lei dn 18:>2 (s;cçõ•JS vint3 c sr•to o trinta o cinco). 

,']7.- Co usa a!gllmrt nr'st:t !oi s••r:í. tolllrt<l:l c·JrJIO cm·co:m<lo ou 
aífo ·tnndo os poderes do cons~'IIH> g-nr,d 10 nou10.:11~ nm ,~~~·r~ntc 
ger ·I, si '"sim o julg;1.r conv<'nionto o·1 :r. cr,p,;cidade dn tjllal
quer pesooa :1s~im nome.·r.da para exerci'\!' "cnrn:~rÍJ' <'sqns devor<'s 
c funcções que poqsam 'er-lhe dolegarJ,,s pelo conselho . 

. ?8.- Torhs as vezeq 'Jl!e nr:~ lei~ do p.;,;o, 1~6'! ou 1870 ,., 
<'mprng:trla a rnpressiio « "ocrroi:II'Ío <ht COI"[lfll"aç:io » ou « sccre
brio >), ossll oxpres,ão (expressão, nos ··nso-< meneirmarlo~ na Pecçilo 
36 desta lei) sBrá consideJ·ada como incl,inrlo o~ sl'cretarios das 
directorias de Edimbun·o e Lonrlres res~ectiv:1mente, e os <locrr
rnentos aa<ign·1dos e as cou,,s feitrts por 'l""l'J"Or r],)ese.q secrrt.o.rios 
scri'ío nessa confuJ•mirladc v:ilidctr' . 

. ']0.- Nas a'sembló:1::; geracs da corpr•:·rrçiío os accionistas votarão 
rlro conformidariG com a seguinte csc~la, i.oto r'·, cada :tccioni<ta tflrá: 

!Jm volo pr11· cr~da acr;tí•1 ate; 10, n 
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Um voto arldicional poe catla cinco acçõeR a maior das pl'imeiras 
10 arçõe' até 100, e 

Um voto r~ddtcional p :r cr<rh 10 acçõcs :t maior das prim0iras 
100 acções. 

·10.- Os votos nas assem1Jl0:.' geraes 1:oder·ii:o se e dados quer 
pessoa[m<>ntc qtt~'r por prol'.uraçiio. 

11.- (1} Os procuralorcs serão nomea:lo'l por instrumento por 
esl'ripto nnsta lr'Í !cnomin~.da ,, titulo ele pmeuração )) assi~·nado 
pelo outorgante, ou, si o outorgant•J for uma corpoear;::io, sr:llado 
com o seu sdlo commum. 

(:!) O ti tu lo de proen1·nçiio p )den\ Rer segnnrln :t forrnnla con
stant" do prim0iro appnndtce :c esta lei on rln identico <lifeito. 

(3) N<'nhnma p()SS~>a. pndcr·á ser nomeada pr·ucuraclor·, não sen<lo 
f! C< ionistn li fica lo par.l votar. 

(4) O tit~,o ,(e procuração pocler·á s~r entregue no escriptorio da 
corporação orn i·.dimbnrgo ou em Lonrlr·es, 'lnar0nta o oito horas 
pelo meno< autos da hon~o marcada para :t rnunii'ío Plll que tiver de 
~crvir. 

(C>) U rn voto dado de accúrdo com os termos do titulo dr' procuração 
s0ni válido, embora tenh:1 t'do Jog-ar préviamentn a morte do 
outorgant~ ou a revog~ção do ti trilo de procuração ou a transferen
cia de qual1uer acção em relação a r1ual o voto fór dado, ccrntanto 
que nenhuma par·t,cipação, por esr:ripto, da rnor·te, da revogação, 
011 d·r transfer·nncia authenticada, á <atisfação rlB. co1·poração, tenha 
sido recebido. no escriptorio da corporar:<to em Edim'mrgo ou em 
Lond,·ns antes rla reunião. 

1:?.- o' funrlos ela corporflção que não forcm prnciso-; para ~a
tisfazcr oc; immncliato< cncarg. rs c c!Bspczao, ela corporação, podGJ'ãO 
~er· ornprosrados pBla dir0ctoria dn Edimburgo n pP'a dir·cctnria de 
Lond1·n-; rr:spcctiv:<.m<'nt<•, qn0r no nomn d>t GOrporaç:lo ou do~ 
fidu"i"rio', <]UO serão nom0arlo·; por <rnalqucr das <lircctrJria., por 
conta rla corporação: 

(1) Na corupra rlo qua<'squer tr:rras ou int0rcsse ""' t0rrf!s no 
H.0ino Cnirlo quo os <lirf'd<Jr<'s possam consÍcl~'rar conv<'nienle 
ndqnirir no inluito dG ha!Jilital-o.~ a ro:rlizar· n obtnr<'m o rrem
boJ,,o do quan~qu0r d,nJwirn~ r:nrprnstarlrrs, soh a gar.mti,t do'i~a~ 
t<'!Ta~ ou partn clPlhs orJ int0rnssr; nnlias. 

Fica nnt0ndido quo os dirrct >• os não cons<'rvarão corno emprego 
JWrrn:<n<'nte qualquer d0ssas terras on intiJrf'ssoo; ndlas, mas pro
cnderão á. sua realização na ópoca ou nns l;pocas r; pnla maneiea 
qn0 P''S'''"' considnrm· ruais vantajosa par1 a cor·poraç:lo n quo os 
dir(~ctor(~.~ não cun-;nrvarão n . ...,~as tr~rra<..; ou inter""'"'ns em t~;rras 
por um prazo sup•ror· :t dnz anuo-; dB. data da rolllpra. Fica 
tambAm rn·r:n:li lo q11e, ~i t ·l vencia fór domoeada além de-;se pe
rio<io de dez aunos, as torra., ou os intnressn~ nas terras as~irn 
compradaq s••rãn então confiscados em proveito rio Sua Magestadf', 
senR hordeirofi on succcssorcs do dir·eito il rorúa. 
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(2) Na compra de feudos, foros, aluguei~ ou q11aesquer especies 
de renda ou rendimento prov~1: rmtfls on applicados a tr•rras no 
lteino UnidrJ. 

(3J Na compra ou no Clllprestimo elo rlinheiro bOo a garantia rle 
apoli·.·es so!Jre a vida, da corpom.ção 011 ''" quaesquet• 011tras com
panhias de seguros sobre a vida esta!Jcleeidas no !{eino Unido. 

(4) Em emprestimos do dinheiro sob g.cranti c pt~ssoal com a 
garantia conj11ncta ou sep·crada, consenso ou rospo·ts·cbilidarle de 
qualqucl' pe,soa, e nunca menos d" du:ts ga!'antias ou co-re-;pon
saveis cuja responsa!Jilidadn satisfiz 1Il' as directorias de E:lim!Jurgo 
e de Londres rcspedivamonte. 

(5) Na compr:t ou 'ob a gat"antia rle 'l"~dr[UIJI' dos títulos do 
parlamr•nto on fundos pu!Jhcos do Reino U nirlo. 

(6) Com garantia ou .,oh hypothec:t do terras ou rle '[tnesq uor 
bens dCJ !';tiz 011 interesstl-< territoria•1s tto ]{<>ino Unido. 

(7) gm o!Jrigaçt)e' hypothec:trias <>ti t''>tn garanlias, das tax:ts, di
reitos ou impostos de <tual<Jum· mttnieip·tlid:trlt), pa1·ochia, districto ou 
logar no RGino Unido, on com t[ualqtFJr c:·arantia, na qual qualttuer 
autoridade loc t!, eorporaçil·>, comtnissarios ou outro eorpo publico no 
Rni!to Unido posst por qurd<[l19l' lni nspe··ial ou gnt•al do parlamento 
cstat• autol'izado a eontrahir empt·cstitnos on levantar dinheiro. 

(li) Em o t sobr' rfc/J,;nl,,.cs, t'itnlos d!l prelar;:1o, hypothecas, ou 
outros titulas de qualqu•r eorporar::io on cot·pr>'a\',ito p11illict, mttni
cipal ou ontra qualrlli''r, no l~eino !Jniclo, 011 em ou sobre r!eben
turcs, titulos dl'l pr•·laç·lo, hyi•Oth"c:ts ou "'Ltras gat·antias O<t 

tit11los <lc prelação ou ac.;õc: pl'l•f·r,•n-·i:<ns de !]Ualqn •r companhia 
encorpomd:t na nccasi:itJ, p.Ig:tltd•' di,·idondos so'•re o seu fundo 
ot· linario ou acções. 

(\!)Na compra, nft lnrlia ou Ctll '!'t:ll•jtJ··r cnlnni", ou diJpen
denci:t ·lo R'lino Cni·!o, ou •·m 'lnal·j•ler Jl'ti7. es:rangPirn, r.l'J apo
licns sobr11 a vida tla corpor:tçi\o ,., de '!'I rl•JilUt' oulr:t companhia 
de~ seguros sobre a vida ou e1n G1upre~t iruu-:; sob a g<'rantia. de 
quaesquer d0ssas apoli··es com podnres á dit•(]r•l o ria de Edimburgo 
e á direct'>ria d'l L mdre-;, r.~-;pccli'·"monte para em qualr1uer 
occr~sião variartJm e trocarem qu tlrjucr d0S titulos, fundos, acç<íes, 
garantias e emprego' de capita··s acit~ta wcnci •nados, para 011 por 
outro-; ar1 ni anteriormentn moncion:crios. 

43.- Tanto r1u l!lto, no onten !01' ria directoria d•J Edimburgo ou 
da di,·ectoria do Lon-!r0s resvJctiv:unent0, pr>SS'< ROL' necessario 
ou convrl!liente rara habilitar a Cllrpot·:tç .. to a fa7."r negocios na 
lnclia ou em qnalqu,c!' colonia ou d~'penrlnucia du Reino Unido, ou 
em qu"-lq11er paiz ou r>st:cdo nst1·angeiro I!O 'JUCd qn~d'jllOt' ag••ncia 
ou ramo de corporação esteja ou pos-a ser cstab•Jiec:tlo ou func
cionar, a directoria de Eriituburgo n r dit·ectori~t do Loudros, respe
ctivamente, poderá em qulllrjll''r OC<'a'·i:'io empregar· os fundus da 
corporação tjller no nom•l da corpnt·nção, 'JU0t' n" dos fi·luciarios, 
que d•1verão se!' nomeados pot· <[ll:t!·tuer rlas directorias por conta 
da corpr il'aç:1o : 

Em titu!rJs, fundos ou gat'émtiJtS public<ls, do governo ou muni
oipaes da lndia ou de qualqurJr colouia ou dependen.:ia como acimJl. 
dito, ou de outro qnalqur:r paiz ou Estado como acima dito. 
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Em ou sobro hypothe•·as, dcbelltHrcs ou títulos do qualquer 
corporação ou companhia na India ou em outra qual<juer colonia 
ou d"pendelll'Ía corno acima dito, "u em outro q11al,luer pai7. ou 
Estado estrangeiro como acima dito. 

N:t compra o:~ sob a garantia de torras ou de '!ualquer interesse 
em tonas ou outros bens de raiz na lndia Olt om outra <Jllalquer 
colonia ou dependencia como acima dito, ou em "ulro 'lual
quor paiz 01r Estado estrangeiro como ar:ima dito. 

Com poderes á uiroctoria <10 Edimburg,, n :.i. dir~ctoria de Lon
<lres, respectivamente, p~ra, em 'lual<]II"r o<~casião, vari<•r<Jtn e 
üi-;porem de qualquer desses emprego~ o g-arantias . 

. f f.- O conselho g"ral poclorü, em qualquer occasião, apús deli
beração toma<la ness" eentido, a1rlorizar a direcloria de Edim
burgo o a directoria de Londres, res,•ectivamente, para erupr·,~gar 
os fundos d:t corporação em qualquer cl«sse espr·cial ou classe,; 
especiaes dos empregos e títulos rllenci<lll<vl•,s no ultimo artigo 
~upt'a, quer ern geral <p1or até ,·t impo,·tnllcia n S<IJOito a·< r<•strieçõ"l!! 
que pos·mm ser preseriptas nessa deliberação, e nnssa con
formidade a directoria dn Edimburgo e a dir·e,;toria <le Lowlres, 
rospe,·tivamrmte, pod••t"ão, ( su,ioito no disposto em qn"lquer dessas 
deliboraçõ s) colloc;~r e emJ·regu os fundos da corpor •ção em 
qualquer das clas~es dos Olttpr<';.!OS ou titnl(•S prJlo conselho auto
rizados, com poderr•s para, ern <jualquer or·ca-<i:io, V<'riar e dispor 
de quaes•1uer •ksses l'rllpr<!go' 011 ti tu los. 

/;).- A directori<l de Edi:tdm•·go o a rlirAct<Jri • de Londl·,·s rns
pectiv:unonto, poderiio, em 'l""l'l'l''I' oeeasià•J, c"n'"rvar ou pôr de 
parto as qnaulias qnn julgare111 a:•r·opr·iad"' pan~ ac<Jillpanhar os 
negocias c<JI'rentes da coqllJração c as depo;[t,rão nos btncos ou 
c~tsas bane <rias qu() 0ll"s <·SL·olhorolll, em eont <s currontes ou d.) 
deposito, no nome ou pam utili lad<) dtt corpo1·ação e p:~ra as ap!•li
car peb maneira <]Ue a.; respe~:tivl\.~ direct.orias possam on
tondei·. 

(vi i) Assigr.atttru de documento 

46.- Todos os ti tu los ele bnns n10veis e immo 1ei& o outt·as escri
pturas e documentos for·maes '~" qunl<1uer· nat1rreza (n<'ío sendo apo
lices de seguro e documentos que possa hav<'r necessirla le de 
serem assignado.'l pelo registrador nomeado de c"n :orwi• lado com 
o art. 36 desta lei) ser·iio sellndos com o ,ello da corpor~ção 
e assignaclos por· um dos dir·ectores e por Ullt dos g-erentes ou secre
tario", ta11to da directori[\ <lo Edimburgo como da directoria de 
Londrc . .;. '· 

Fica entrmdiào que um r<'cil)l), pa..,sa lo em 'lualr~uer docurn~nto 
ou instrumento, de dinheiro, doclarando ne,se ducumnnto on 
instrt~mnnto to r sido pago á corporaq:"io, ser:i V<Íiido o dllcaz q uanüo 
aBsignado por um dos ditr,s gerent e.q ou S•?crr• la rios. 

Ficn. mais entendido que a corporação S"l'a ohrig:tda ,, t0rá por 
dever resalvar os ·lire ·tores ver·ente' e sRcretarios que, por essa 
f~r~na, assignarem taes documentos, de toda o qual•1uer responsa
brhdade que lhes provenh;, dessa assignatura. 
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,viii) Aviso< 

17.- A corporação poderá dar os aviso' ao~ accion ista' cujo en
dereç '• pelo.• livros da corporação, se encontrar se' r no R0ino Unido, 
que1· pessoalmente que1· enviando-lh'os pelo Co1·mio em carta fran
qnea la com dirccção ao seu endereço. 

18.-(1) O ae('ioni,ta c11jo lng'11' de endel"~'ÇO não fôl' no Reino 
Unido, pode,·á em qu dqu •r occasi:tn in i c·•r por esc:ripto á coi·pora
ção um Jogar nu ReinoU ni lo p·u',t ~e1·vir de ettdet·eço pa•·a o< avisos. 

(2) Os av sos poderão S·lr-lhe dados pela corpo•·ação, cnvi•tnclo
lh'os pelo Correio em carta f, an'lncada, a esso endet•eço. 

(:3) Todo o nccionist>t qun, na ot·c:•.siiio, n:1o tiver indicado, 
como fica dito, um 0ndereço para rec••IJer os avisos, sorá consi
U<'r:tdo cnmo tnudo desistido dos avisos. 

4U.- Um aviso envia lo pelo Ccm·,io é consi<lRrado como t0ndo 
sido dado na oecasião 0m qun a cart'l coutnndo-o devera ser r)fltrngue 
no s~u cur~o ordinario, e par,, provar o ter sido dado o >J.Viso será 
sufficirmte provar que i\ carta f!nn o continha fór.t convr>nirJntemnnlc 
ender0ç-ada r lanç:"h ao Correio. 

tiO.- Consa ~clguma nest:t lei alfr'ct 1d <L conl.inttaç:lo no snu cargo 
dos di,·ectore< qu", ao ella entrar em vigor, sn acharc'm em nx<'l'
cicio como membros das direetorias dn Edintbnrgo o de Londres 
l'<'spnctivaml}nte, ou a 'ua l'~'tir.ld:t pdo turno, s~tlvo quando a sua 
retrrada fôr adiada pela dcição d•! maior nunwro de dit'PCtores, 
d0 confot·midad · com e~t:t IBi. 

51.- A commi 'são do consolho gnt':tl em exnrcieio, no ter comnço 
esta lei, s11rá considr•rada cc1rno tellllrl sido nome,tda sob a au tot·i
dade dresta lei o continuat·á n•• exnrcicio dr' 'tn8 porltJrl'S e devere.~ 
até á nomeação do; seus Ruccossores, de conformidade com esta lei. 

52.- A corporação porle•·li continuar a t•o,suir to .as as terras, 
proprieda.les e bens no Reino Unido ou em outra qualquei' parte, 
<JilO tivr'rem sido ató ao Jll'Asent" compradas nela corporação ou 
por qualqu'>r pe~so» ou pe~EOa'< por conta da corpnr<lção com applica
ção para esl'riptorios e depend•!ncias de nego ·io, e a corporação 
pod0râ igttal rnent', em q ualtJUer occasi:1o fqtn ra, comprar e po<su ir 
para identicos finq quae-;,lunr ten·a•, :-rnprietladcs n LH:ns de qual
quer n •turl'la no Reino Uni:lo, n3 lnrli:J. un em qnal•]Uer eolonia 
on dep ·ndencia do R·eino Unido 011 em rrualquer paiz estrangeiro, 
e pod"r:i em qual•l'I<Jr occasião venr:l"r, arrendar, trocar ou por 
outra fórma dispor de quaesqner ter,·as, propriodades e bens com
prados como acima dito nct qu dqu >r' part" dellos, JIOS termos o 
condiçõ'ls que jt1lgar convr:~niente. 

53.- O auto da assor•i::ção de 180D, e a Pscriptura d0 acco.,são 
de 1824, o clecretu real, a lni d1• 18CO, " lei de' 186? e a lei de 
1870, respectivamente, tantn <JIInnto respectivamente se achavam 
immediatamente antes de ter principio e'ta lei, em vigor, 8 excepto 
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tão somente tanto quanto quaosquer dos artigos, clausulas ou dis
posiçõPS das mesm,•s reBpoctivarnentre fore.u revogadas, alteJ·adas, 
contmrias ou inconsistentes com <Jllaü8 1uer das disposiçõt·s desta 
l<:i. conlinuai·ão respectiv"mente em iutr~iro vigor e eil'eito. 

6·1.- Co usa alguma nAs ta lei eximirá a corporação das disposi
ções de qualquer lei g<·ral votada durante o presente em qualquer 
futura sessão .lo parlamento, referentes as companhias de seguro l 
organizadas anter1ormente á sua d•·cretação. 

55.- O artigo vigPsimo quinto ( poderps para empregar capitaes) 
da escriptum da associaçlo de 180\l fica p·~lo p1·esente revogado, as 
leis de 18li0, 1862 e 1870 são relo 1 rosente r•<vogadas até ao ponto 
OSJwcificaJo na sDg-un b col11mn~ do segundo appendice desta lei. 

Estas r··vog~ções, porém, não alfectariio consa alguma feita 
oa consentida, nem qu··lquer direito alcan<.~:~do <•u responsabilidade 
aBsnmida em virtud,; de quaes 1uer disp"si.;.ões 011 d•·crotos pela 
presente lei rev •gados, ne,n affect:1rão o pros~guimnnlo de qual
quer acção ou J>fOCflsso pendente ao tflr principio esta lei. 

fí6.- Os g,>stos e despRzas l't'elimina,.es P incidentes ao pre
paro, obtenção c promulg:1Ç'ão destfl. lei serão pago~ pela corpo· 
ração . 

. \..ppendices u que ~e faz re[c_eeitcia.Il.a lei sUilr:._t. 

( Fol'Inula do tilulo do proc'lra\·ão. ) 
(<Eu •........ ,accionista da North British and JJ[e;·cantile 

Insurance Compauy, pelo presente~ nomeio A B. de ......... e, na 
Rua f,.Jt~ C D, dê ......... ou na sua falta E F, de ..... (sendo 
to<los ellos accioni•ta~ qualificarlos para votarem) meu pl'Ocurador, 
para votar na assembléa geral sGmestral (ou especial) da corporação 
que devor:í tet• Jogar no dia .... <I e 18 .... ou em qualquer dos 
seus arliamentos. 

« Em testemunho do que o assigno aos .....• de 18 ...• ( assi
gnado ) ... ,I) 

( Disposições revogadas. ) 
TiL•tlo da lei. Ale:< nce da rovogação. 
Lei d>~ 1R60 rb 1'hc North Insuí·auce Goi<IJJany ( 2:3 0 2·!. ...•. 

\"ict. C. CXV) á qual HcinH\ sr~ faz refercncia como «lei de 18GO ». 
Art. G. 
A-; palavras «de Edimburgo» nos arts. 7'' e 8° e a palavra 

« gernl >). no art. i .n 

Art. 10. 
Art. 11. 
Art. 1li, dop,de o principio rlo :utigo :dé «fica r;ntr·ndido )) (inclu• 

;,i v e). 
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Lei de 1862, da Nodh British and JJercnntile Tnsurance 
Compnny (:25 e '26 Vict. C. Cll) á 'I nal acim 1 se f»z referencia 

como lo i d' 1862. 
Lei do 1870, da JYorth Uritish lfncl .licrcanti/e Insurance 

Company (33 Vict. C. XXI) :i 'lu,\1 :•.cima se faz referc'ncia como 

lo i do 1860. 
Art. 17. 
Art. 18, desd•' o princ1p10 do s.rtigo até « nunca serão menos 

de~. e)> (inclusive). 
Arts. 1\J a 21 (inclusive). 
Art. 24. 
Art. 28. 
Art. 31, e 
Art. 43, desde «e ser:i competento 1> ate) ao fim do artigo. 
Arls. 5° até :!0, ambos inclusi v c. 
Art. 26. 
Art. 21J. 
Art. 34. 
Art. :36. 
Art. 7. 0 

Art~. 10 a 14, ambos inclusivn. 
Art. 17. 
En, Do:1glas .Tohn Newton, nol:~rio pLiblico com real autori7.ação, 

devicl~mentc aclmittido o jnranwntado, em exercício em Londre~. 
pelo prnsente corlifi··o a to.los <tuantos J>Ossa intnres"ar. 'lue o 
documento impr•'RSO, :H[ n i jun t11, marcado « A )> e paginado de i 
a iG inclusive, é uma cópia d:t ll'i ·lo parlamento da Grã-Bretanha, 
vot~do em dnmnovo de .Jnnho rio mil oitocentos oitenta o dons, 
intitularla «Lei rle mil oilocont!JR oitent:t ,, dons, ch TTw North 
British and lff ercrmti/ e I nsttranre Com)><' i'Y· )> 

E que o dilo documenlo fJi im:•r<'B~O v·Io~ improssorGS d[l 
rainha em Lonclre~ e ó, •lo conformirhdn co111 a lei da lnghterra, 
ipso facto, um:c cópia certificlt<l:l ch lei rio parlamento gupra 
mencionada. E qne a mesma dcwe•·:i ser ac~;il:l como tal em 
quaJ,luer juris licção n:t (}r:1-Brnl:\nh:c o Irlanda, S<'m outra prova 
da BIJ!l, au then ticiclade. 

Do qun R~ndo-me perlido eu o rlito nohrio passei o presentCJ 
que assignei com a minh" firrn:c notarial e ~cllei com o me11 sollo 
offici:1l, para servit' e valor s"gundo ns ocrasiões o exijam. 

Feito e passado em Lon<lros no di:' 3 drJ ,\bril de mil oitoenntos 

oilenb c trrs. 
In tcstiJnoniVítl vcritrr.tis.- Dnu.qlns .J . ..1.,..,.ewton, notario 

publico. 
(Estava o srllo do nol:lrio.l 
1\oconheço ver<!Ddeira a "ssi'2"nalur:> retro de Douglas .John 

.::-:owton, tabelliã'> publico dr;st:•. cidndl), 0 para r:onYtar onde convier, 
" pedido rlo mesmo pas~ei o pr'·SI)nto '1'HJ assignei e fiz sellar 
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com o sello das Impcriaes Armas d~>sl~> Gm<ulado Geral do lmporio 
do Br:-~zil em Lonrlrêl'', aos 4 do Abril de 188:\.- (As,ignado) .J. L. 
C. r/e Sa/lcs, Consul Uernl. 

(Esbv:' o sello do Consulado do Brazil em Londres.) 
Reconheço verdadeira a assign,li.llr<t supm do Sr .. J. L. C. do 

SalJe,, Con sul Geral do BI·azil em Londres. 

Ministel'io dos Negocios E>trangoiros.- Rio, 3 do Novembro 
drJ 1íl83.- O D;roctor Geral, (assignaclo) JJnnio r] c Cabo Frio. 

(Estavam tl'e'l estampilhas no v«lor de 2<l00.) 
Nada lllais continha ou dec-larava o dito docum•nto, qu~ bem o 

fielmente traduzi elo proprio original escripto <'m ingloz, ao <tual 
me reporto. 

Em fé do qu<1 passei o pres0nte que as,ign•i n sellei com o sello 
do m~>u officio, nesta cid«do do Rio 1le .Janeiro, a'ls 6 <lo Novembro 
ele 1883. 

Carlos João Kunhardt, traductor publico o interprete com
mercial juramentado. 

DEC!~ETO N. \l 1~,7 -llJ·: I J IH" .IIJLJJ() nr: 1:'\c<:J 

Autoriza. a. incorporação e approva. o·5 E:'::I.tuto:; de uma ~oeio1iado anonyma 
donominada ilJ.nro Uo Credito Real de P(•rnamhuco. 

Attnndendo ao que Mo re<]Uero" José da Silva Loyo Junior e 
outros, ()Tendo ouvi<lo a S"cção <I•J Fazenda do Conselho de Estado, 
Hei por bom, d1 conformidade com a Minha Imp•·ri:tl R<'s •lução 
de ·l elo cononte me.l, Conceder-lhos a1Lt01·izaçã•> para incorpo
rarem na PI'Ovincia de l'nrn;unbncn, <Jrn sttbslituição do flanco 
Commercial n Ag-rico\ t da mCJsma Pt·ovincia, nma Soei e Iael() rmony
ma com o titulo de Banco cln Cre lito l~eal de Pemambucr>, a qual 
se regora pelo.~ E~tattltus 'l"() :t e~ to acotnpttnham. 

Jos1Í Antonio Saraiva, d" Mo:t Conselho, Sen«dor do Imperio, 
Presidente do Conselho O() 1\Ii nistro:J, l\IinistJ'o o Secret·trio de Estado 
dos Negocios da Fazenda e Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, assim o tenha entendido 11 faça r1xecutar. Palacio elo Rio de 
Janeiro em 11 de Julho de 188), fHo da Indopen•lencia o do Imp•n·io. 

Com a rubrica de Sua J\Iagrstacle o Imperador. 

Jose Antonio Saraivo. 
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Estatutos do Bauco tle Credito Real tlc Pernambuco 

C.\PITULO l 

DA CONSTITUIÇÃO, FINS E DlJUA<,'.'"O DO BANCO 

Art. 1.'' Fica instituid 1 n<t ci<l td' do ltocifc, capital da Pro
vinrüt <l<l Pernambuco, Ui fia soci<Jrlarln anonyrna s:Jb a denominação 
de Banco ch Credi1o Real de l'ernambu<lO. 

Art. 2. 0 Os seus fins são: 
Paragrapho uni co. Fazer cmprcslitnos sob garantia de hypo

theca dfl bens immoveis, ruraes e urb>1uos, do accà1·do com as dispo
sições do art. 1:3 da Lei n. 12:37 de 2.1 ele Set<J1ubro de 18G4, <1 
Decreto n. 3471 de :l de Junho d<J 1Sij5. 

,\rt. :Jo O prazo da dnr>~ção lo Banco i1 <lrl !O annos, contado;; 
da data da appt·ovação destes estatuto> pelo GovPrno lieral. Findo 
e~se prazo, ent, ara o B.<ffCO en1 li<tnicl ç5o, salvo si fàr prorogwio 
por ddibnração ela a-;sernulea g<•ral dos accionistas, approvaclt pdo 
poder com 1 ,etente. 

Art. 4,o O capital do Ihnco é du 500:000 . ..;, divi<!ido em acçõns 
ele ~OO:"i cada uma. 

Art 5.o As ontradus se cffectuarão P''la forma seguinte ; 
Paragrapho unico. Do?. por c<>nlo elo valor nominal de C3da 

ncção logo <JUO pelo Gov<•rno <loral r,:u· autorizada a sua incorpo
ra<'ãO ' As outras entrada~ seril'0 foibs :i mNlida do desenvolvimento 
do' empr<'stimos hypothecario,,, rle maneic·a q<tO o capital r0alizado 
nunca seja inferior :i cl<'cima p <rtc do valoi' nominal das letras 
hypothec,,rias quo o Banco emittir, "ffi virl<~do dr1 ta"s emprestimos. 
(Lei n. 1237 de24dc S()lernbro de 18G4, at·t. 1:3 § G. 0

) 

Art. 6.o As entradas, dn que trata o ;u·tig-o ant<Jrior, s•;rão 
procedidas ele annuncios publica los (;Om ant,cedencia de i:J di;~s 
nos jornaes de maior circnlaç>1o da cidarle do Recife. 

Art. 7." Julg-ar-se-ha caduca a autori?.Ação do Governo Geral 
para a in~orp'H·ação do Banco, si <!onti'<l ele seh mezos da dat::~ 
da approvação deste' esta!Jrtos: 

1.0 Niio e"tiver conclLü !a a distribuição das acções represen· 
tativas do capital social; 

2. 0 Não estivet· feita a prin11:ira entrada do valor nominal de 
cada acção; 

3.0 Não houver o Banco começado as suas oper'lçÕgs, 
Art. 8, 0 O anuo fin»nceiro rio Ba:tco sed o civil, conta<lo do 

1 de JanrJiro a 31 de Dezembro. 
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CAPITULO II 

DOS ACCIONISTAS E DAS ACÇÕES 

TlTCLO I 

Dos accianistas 

Art. 9. o Será considerado acdonista do Banco todo aquelid 
que possuir uma ou mais de uma de suas acções, quer como primeiro 
possuidor, quer como cessionario. 

Art. 10. O accionista só rc.~ponrle pelo valor das acções que 
possue, as quaes podem ser transferidns d() conformidade com 
os presentes estatutos e a legislaçfio em vigor. 

Art. 11. O accionista e obrigado a realizar as entradas até ao 
valor nominal das acções nas épocas dderminada~ pela aúminis• 
tração, de conformidade com os nrts. 5° e 6' dos present0s estatutos. 

Art. 12. O accionista impontual pcr.!erá em beneficio do Banco 
todas as 8ntradas anteriores, si não realizar as entradas em 
atr;tzo, dentro do prazo de \JO dias, com a multa de 20 "/o sobre o 
seu valor. 

Art. 13. O accionista que possuir cinco ou mais acções tem 
o direito de votar e ser votado, cont:mrlo-B8 um voto por ca<la cinco 
acções. Por maior, por(•m, q11e soja o nnmnro de acções que possuir. 
nenhum accionista poderá ter mais ele 20 votos. Aquelle que 
possuir menos de cinco acc;õos poderá assistir as reuniões da 
assembléa geral e discutir o objecto sujeito a deliberação, mas não 
poderá vot"r, nem se:· votado para cargo algum de eleição. 

Art. 14. Si o accionista fôr firma social ou corporaçiio só um 
dos seus representantes poderá votar, guardadas as disposições do 
artigo antel'ior. 

Art. 15. O accionista póde ser· representado por procuração 
com poderes especiaes, comtanto que estee não sejam conferidos 
a administradores ou a fiscaes do Banco. 

'l'ITULO II 

Das acçôes 

Art. 16. As acçõ~R são indivisiveh e o Banco não reconhrcé 
accionista de menos de uma acção, registrada nu livro compe..: 
tentfJ. 

Art. 17. As acções até ali sc,u integral pagamento serão nd-" 
mi na ti v as. Completo ,,, te, poderão eer Cl)n v'lrr.i las em acr;õe~ ad 
porta lor, guar,ladas as disposiçõe~ do art. 10 do Decreto n. 8821 
de 30 dA Dezembro de 1882. 

Art. 18 As acções não são ni!gociaveis senão depois de 
realizada, pelo menos, a quinta parte do seu valor nominal. 

PODER EXECUTIVO 1885 3\l 
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Art. 1\1. A transferencia das arções >O opera por lermo 
lavrado no livro de registro. nssignado pelo cr>rlonlo e pelo ces
siona 1·io, ou pu r sens legi ti mos prt>cnradorrs com poderes lJ 1 stan tes. 
No caso elo transmissão das acçõ~s a titulo de legado, de successiio 
universal, ou por virtu l8 do arrematação Oll a<ljndicação, o termo 
de transf,Jroncia para o nome do legatario, herdeiro, ou crcrlor 
adjndicatario, n:io poder~ st•r hlvrado senão :\ vistn. rlo alvará rln 
juiz comp~tente do fot·mal ele p 1rtilha ou de C;< ria d,• arrcma· 

tação. 
A1·t. 20. As acçõw; '1'J" cahirem em rommissc, art. 11, 

sel'iio consideradas nullas dfl pl,.no direito, o suustituitlas imme
diatamente por out1·as, d'1 igual numeraç1o, que serão rmitt.idas 
pela acltuinistração, sognnclo n moilo rpwjulg1r convenionto. A 
a'lministração publicará polos jot·w:te-< os numeras ths acçõos 
subsb ttJirbs. 

Art. ~ 1. As acções serão assignarlas peh arlminislração, e 
devem ter, além dos r,;1nisitos do art. ili rlo Decreto n. 8~;21, 
o sello do I3anco. 

CAPITL'LO lll 

Art. :22. A circnmscripç?.lo t'lrrit0J"ial elo Banco limita-se 
a Província de Pernambuco. 

At·t. 23. As operações ou são fnn•bm,;ntacs Oll accidenlacs. 
!'\ 1. o São op~rações fullil:trnentaes : 
I. Far.0r t;Jmprt;stimos de q trantia não inferior a :i: 00:1$, 

sobrrJ !typotheca de bens immov,~is, a longos pr.czos, com amor
tiza\·Ko po1· annuirlades. 

!I. Emittir n negociar lett"as hypol.hccat·ias pt·ovcni,mtcs r1 JS 

mesmos cmpre'ltimos. 
!'\ 2." São op~r,1ções acciden ta os : 
I. Faz0r cmprestimos ni1o menores do 1 :OOIJ.< sobre hyp<J

theca, a eurl'> prazo, com ou snm amort.iz:lç.:io. 
li. Receber depositos om conta corrrmtn com ou sem juros. 
Art. 2L Os cmprestimos a longos prazos serã'J f()itos em 

letras hypothecaria'> ao par. 
Art. 25. Os ~'tnprestimos so!Jr,; hypothcc:Ls a longos prazos 

ni'ío sorKo cont1·at:dos p H' t<'mp 1 menor· do [I) nnnos, nrm maior 
do 3\l, e sri potlt•r:io ser feitos srrbt·e p1·irnr•im hypolheca con~ti
tuida, cedida ou snhi'Og-ada, conf01·me a Loi n. 1·!::7 cln 2~1 de Se
\t'mht•o rio 1S'i I c Doct·oto n. 3~111 rle :~de ,Junho de 1865. 

Par:1gr:rpho nniC'o. Con><it!er:rlll-R • cOliJO feitos sob1·e primeira 
hyp,,thct•a '" ""lPI'"''IinJ" ~le~lilllli"s :til p:lg:t!ilOilt.o do hypo
thoe"'l :rnt,,rioJ•rnonlo ins('t·ipbs 1111 rcgisl.t•:tths, qu:~ndo o Bmco 
venha a_fic·1r por esse (•mproslimo em p,·imniro logat• r• sem con
eurrenct:t. Neste caso o Banco conserva1·:í n:n seu po·ler a lj\Htntia 
JF'CO'-'f:l:l.ria para opc!·ar a suhl'o:;n(;:lo. 
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Art. 26. Sómente podem ser objecto de hypotheca para os 
emprestirnos, a longo prazo, o~ irnmoveis que tenham rendi
mento corto o constante. 

São excluídos : 
!. Os theatt·os. 

li. As minas o pr'droiras. 
lll. Os immovcis indivisos ou communs na sua totalidade a 

di versos propriotarios, excepto com o consentimento d~ todos estes. 
IV. Os immoveis enjo usofructo se achar separado do dir0ito 

de proprierlado, salvo d~ndo-se o consenlimr'nto do usofructuario. 
/u-t. 27. Os emprostimos hypothncarios não podr:rão exceder 

a m0ta<l') do vnlm· do,q imrnovei.~ ruracs, e a tros •1uarlos dos 
urbanos. 

Art. 28. Os ompr<:stimos sobre hypothecrts rt longo prazo 
serão reombols3dos por meio do annnidades, calcuhdas de modo a 
amortizarem o c:1pital •nutuado; o-; juros e a commissão, no prazo 
(•slipul::vlo p[tra o pagamento dos mesmos emprestimos. 

Art. 2\l. Os emprostimos a longo prazo, seja 'lual fOr a época 
do contl"ato, fie 1m suj0-itos aos vcncim,mlos semestrfl.<)S prévia
monte fixados pelo Banco. 

Paragrapho u nico. No a c to do emprestimo o Banco recebera 
do muluarin, ou docluzira do npital mutuado, a annnidade res
pectiva ao tempo qur~ dove docorrer desde a d;~ta do contrato 
at•', ao fundo somnstro em f[''e o mesmo ennlrato so fizet·. (Art. 24 
do D''creto n. 3!11 <le :~ do Junho do 1~(',5.) 

,\rt. 30, A annuidade comprehenclcrá os .inros o>l.ipulados, 
a amol"tizaçiio d.J capital o a commi8s:1o da administração. 

§ l." A taxa dos j ut·os n:1o excederá <I e 9 °j, ao anno. 
§ 2." A amortização sori c dculada "obro o.~ juros e a dllrar;ão 

do empl"estimo. 
§ :1." 1\ com missão de :tdrninistt·a~ito é fixada em 1 °/, ao 

anno. 
Art. 31. O Banco pnblicarà as suas tabella< de annuidades, 

c.1lculadas de modo a podernm os interessados verificar facilmente 
o em qual'JllCr tempo qual a somnm amortizada e por amortizar, 
bem como as pat·cellas dos juro.;, amOt"ti?.ação do capital e com
mis,ão de quo se compõe carla annuidado. 

Art. 32. As annuida,Jes serão pagas em moeria corrente, 
metade em cad[t semestre nas datas fixadas pela administração do 
Banco, de mo lo quo se cffr)ctuem, pelo menos, 30 dias antes 
da'l "ello que fór marcado para o pagamento ~omcstral dos juros 
das letras hypothecarias. 

Art. 3:3. Si não fôr pag" em devirlo tempo a prestação se
mostrai relativa á annuirlado, o mutuario pagará ao Banco os 
Juros de 1 "/o ao mcz pela m<ira. Venc0rão iguD.lmente os mesmos 
juro' tochs as dcspezas .?om a cobt·anr;a <los crctlitos hypothecarios, 
a conlat· do dia em quo e lias furom feitas. 

Art. :11. A falttl de pontual ]'<Jg>'mento de cluctl<JUer annui
da<le da ao Banco o dit·eito do exigir do mutuario o pagamento 
imtnediato ria totaliclado ria divida. Quot·<>ndo o Banco usar dessG 
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direito, avisará o intere~sado para ell'ectuar o ]•agamento dentro 
do prazo de 30 dias, a contar da data do aviso. 

Não convindo ao Banco a e:s:cussão do imrr.ovel hypothecado, 
poderá. requerer o sequestro do mesmo para pagar-se pel."s suas 
rendas, ou pelo dGposito em poder do Jev0dor, ou pela ant1ehrnse, 
(Arts. 70 e 71 §§ 1• e 2• do Decreto n. :3471 de 3 de Junho de 1865.) 

Art. 35. Os emprestimos hypothecarios a longo prazu podem 
ser pago' antecipadamente pelos mut•1arios, no todo ou em parte, 
em moeda corrente, ou em letras hypothecariaa, as <]UMs lhes 
serão recebidas ao par. 

§ 1.• Si o pagamento antecipado for parcial, o 1·esto da divida 
será reembolsado nos prazo9 do conlralo, por meio de annuidades 
proporcionalmen to reduzidas. 

§ 2.• Si o pagamento antecipado for em letras hypothe
carias, o Banco rncebcrá do mutuario uma ind0mnização de 1 "/o 
sobre o capital reembolsado. 

Art. 3G. As letras hypoth•:carias dadas ao Banco pdo mu
tuario, por occasião dos p:1gamento~ antecipado.'<, serão retiradas 
da circulação ; e, 'luando taes pagamentos forem feitos em moeda 
corrente, será a re,pedi v a irnporlancia i~pplicacb a retirar da 
circulação e a amortizar letras h~potltecaric,f!. 

Art. 37. A divida se tornar:i c:xigiyel, e o Balll'O terá o direito 
á indemnit.aç<1o de 1 °/0 : 

§ 1. 0 Si o mutuario não communicar ao Banco, d<'IÜI'O elo 
prazo de um mez, a alienação total ou parcial quo tenhE~ feito dos 
immovcis hypothecados. 

§ 2. o Si o mutuario não communicar, no prazo do parl\gr:<
pho antecedente, quaes•1uor deteriorações solh·id~s pelo immovel 
hypolhec:>do, e quaesquei' cit·ctunslancias •1ue lt,e diminuam o 
valor, ou que perturb·;m a posse do nHmmo, ou ;:dt•:rem, modifi
quem e toi·nern duvido·;o o sou dirnito do p!'opri,,ddde. 

!'l 3.• Si o dev"dor tiver occultaclo a existencia de •lividas ou 
responsabilidades 4ue tenham furça cl'3 hypothcca legal, inde
pendente do registro, ou outro-; fll·tos que p<>ss:un dar logat á 
resolução ou rescisão qne atfecte o immovel hypothecado. 

Art. 3f). Os imrnoveis urbanos hypothecado' deverão estar 
S<'f•Iros cont1·a fogo, o o instrum•:nto do contrato do seguro sel'á 
trc;.nafrrido ao Banco, qu~ fica com o direito a rrcebor a indom
nização em caso de sinistro. O segu,·o será renovado annualmente 
pelo rnutuario emquanto durar o omp'estirno. 

§ i." Si na occ~siiio rio omprestimo o immovel não estiver 
seguro, este será feito em nome do Banco, '!''o p:1gará o re,pectivo 
premio por conta do mutLlario, seu do a annuid 1dc do ernprestimo 
augmentada nesse caso com a impOI"tancia do m~'smo premio. 
·- § 2.• Si o ~mmovel hypvthecado já estiver seguro por occa

swo do emprPstllno, fica ao c:1rgo do Banco tratar directatuente com 
as companhia~ a renovação do respectivo contrato, Jogo que 
veuha este a expirar, Bendo o IJLutuMio obrigado a fazer as rcs
pec ti v as drspr•z~s. 

. § 3,• Em caso de sinistro a indemnização Eer:í. recebida 
dtrectamente pelo Banco, que conservs.rá em seu poder, a titulo 
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de garantia., pelo espaço do um anno, a contar do dia <la li'juidação 
do sini~tro, a rru<tntia <"Orresl'ondrmtfl ao valor do omprestinJO, en
trrgando ao mutua· io o nxce lentr: si o houvr:r. 

§ 4." Si a propriedade tive1· sido reerlificada, terminado o prazo 
do paragrapho antecedente, entregar>i o Banco ao devedor hypo
thocario a parte da indemnização retida, deduzida a re<pectiva 
nnnuidade. 

§ 5.a O contrato do ompre~timo hypothecario será liquid1do 
com a indemnização retida pelo Banco, a qual será levada a credito 
do devedor e considerada como pagamento antel\i pudo om di
nheiro: 

I. Si terminado o prazo do § ::Ju o devedor não ti ver usado do 
seu direito de rBedificar o immovel; 

li. Si dentro do mesmo prazo communicar ao Banco a sua 
deliber<tção de não usar dr•ssr: direito; 

lll. Si feita a reeiificação, o Banco julgar qun o immovel 
offorece as mesmns e suti1cientes garantias qne offerecia antes 
do sini~tro; salvo o caso de dar o muttmrio, em reforço ou snbsti
tniç:lo, outros immovnis u contont•J do Banco. 

Art. :~9. A pi"Opost;c pam emprcstirno hypothecario deverá ser 
!l.COmpanhadil dos tttulos de proprie<:lade do immove!, declaração 
de su t situaç.ão, limites o confrontações, cont1·ato de ar,·entla
mento, recibo' de decimus, certidão de não ser11tn os proponentes 
re~ponsaveis para com o Oovorno g0ral ou provincial po1· qual
q11er contrato, fiançl\ or1 prGstnç:1o de cont rs, eertid:io do casa
mento com O)Cclusão t!e esc1·ipluru tle dote, ou do cont1·ato dotal 
si o h·>UYflr, si f01·em casado.q, e certidão de obito da mulher, si 
forom viuvos, bem corno os d0mais doctlllwnto.; exigido~ pehs 
disposições regulauJ0nt':re-; rlo Banr·o. 

Art. 40. F··ita a propo«ta, nos tennos do artigo antecedente, o 
Banco ma ndaró. pi·ocerler aos r•xamAS qun entr•nder nr•cr•ssarios, b"m 
corno á avaliução dos bens ollerecidos por peritos de sua exclusiva 
nom0açiio. 

Art. 41. Fdta a :1Valiação pelo Banco, cont1·atctdo o ornprestiii>O 
o fixada a St!a impf}rtanci t, se Javr.r!"Ó. a respecti\•a escriptura cotn 
as declarações necr•ssarias, na qual, a!Ó11t dr) mais, renunciará o 
IIJ\ltuario ao snu fôro domiciliario, para o fim df) poder ser deman
dado no da sérle do Banco, e se obrigara, ontrosi1n, a aceitat·, 
como preço d.t adjnclicação, o que for estipulado na referida 
cscriplura. 

A escriptur,t só sera assignacla em vista da certidão negativa 
Je hypcJthecu legal ou convencional. 

Al"t. 4·!. Todas as dt)spezns dn qualquer natureza, oífectuad!l's 
pelo Banco em consequencia dCJ pedidos de emprestimos hypothe
carios, serão f0itas por conta de fjllern os pretonrler, aind;t 'lue se 
não realizr~m. 

Para garantia dessas desp0zas depositará o proponent&j: por 
occasião de fazer a sua proposta, uma quantia cnnvónciànada. 

Art. 43. O Banco reserva-se o di1·eito de não l!eàli.zar-,a hypl).
theca ainda quando tenh tm sido preenchida-< todas as. fQrmalida:des 
d1 lei, dos presentes estatutos e rlo seu regula.tnento< ~ntor~u. 
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Art. 44. Os empresiimos a longos pi·uzos silo representados por 
letras hypothecarias. Em caso algum poderá 8. omissão dessas 
letras exceder á somma do valor nominal elos mesmos emprestimos 
e ao decuplo da imporLlncia elo capital realizado do Banco. 

Art. 43. As letras hypothecarias serão omitticlas pelo Banco, 
pagaveis ao portador, transmissíveis por simples tradição e isentas 
de sello proporcional. Cada uma dnllas será elo valor nominal 
de com mil róis, e vencerão o juro de 7 "/o ao anno, pagavei3 
por semestre. Haverá para ellas um livro d0 talão elo qnal serão 
extrahidas e postas em circulação com :1s assignaturas ele clous 
moutbros da administração o do gerente. 

§ 1.0 Serão apponsos ás lntr:ts hypothecarifls wupons de juro>J 
semestracs elo valor ele 3:500$ cada um, em numero cort·espon
doute aos semestres dos annos pelos quaos houver sido eflectuado 
o emprestimo', quo serviu do base á sua omissão. 

§ 2. 0 Os coupong tlo q no trnta o parng-rapho antecedente serão 
impreterivelmente pagos nas datas fixadas pelo Banco, e tacs 
pagamentos se effectuarão sempre, pelo menos, 30 dias depois 
claquello que fór marcado para o pagamento da.~ annuidacles; de 
accórdo com o art. 31, o :i medid:t que forem sendo pagos, s~rão 
destacados das letras hypothccarias pelo proprio Banco 011 por 
este recolhidos. 

§ 3. 0 Os coupons :~presentados ao Banco j:í destacados das letras 
hypothecarias a que pertencerem serão considerados de nenhum 
valor. 

§ 4. 0 As letras hypothecarins só vonceri\o juros a partir elo 
semestre seguinte áquclle em que se tiver feito a sua emissão. 

§ 5. 0 Pagos e recolhidos os coupons de jttros, serão clles archi
vados e inutilisados provisori:l.mente pelo Banco, com um carimbo 
especial, guardadas as disposições do art. ·18 § 5o dos presBntes 
estatutos com relação á incineração das letra.Y hypothocaria>J 
amortizadas. 

Art. 46. As letras hypothec:Lrias sodo emittidas por series 
relativas ao anno ele s11a emissão o numoeadas por ordem 
seguida. 

Art. 47. Não haverá época fixa e determinada para o pagamento 
das letras hypothecarias, as quaes serão amortiz:Ldas por meio de 
sorteios semestraes. 

Paragrapho unico. Os fundos nocessarios para essn amortização 
serão fornecidos pelas quotas das annuidados dos emprestimo.~ 
hypothecarios a longo prázo e pelos pagamentos antecipados em 
dinheiro. 

Art. 48. O sorteio de que trata o artigo antecedente se fará em 
presença da administração e com missão fiscal do Banco, O local 
onde se e!fcctnar set·à fran,tueado a qna!, 1 u:;r accionis ta, l'roccder
se-h a ao sorteio do mo~lo seguinte : 

: § i. o Haverá p!\.ra cada anno do emissão uma roda especial, na 
qual serão lançados todos os num0ros das letras hypothccarias 
'relativas á serie que lhe corresponclor. 

§ 2. 0 De cada rod<~ se ürará á sorte a quantidade de numeras de 
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letras hypothccarias correspondente {L somma destinada p>lo Banco 
para a respectiva !lrnortização semestral. 

§ 3. 0 Os primeiros numnros poderão ser premiados, si o Banco 
assim o deliberar. 

§ 4.o Os numeras designados pela sorte serão publicarias nos 
jornaes oito dias depois do sorteio. As respectivas letra~ hypothe
carias serão pagas pelo Banco desde o dia do annuneio, e quer 
sojam ou não apresentad!l~, não vencerão mais juro. 

§ 5. o As letras hypoth~;carias, assim amortizadas, sllrão, depois 
de pagas pelo Banco, selladas com um sello especial para serem 
'luoimadas, jnntamento com as qui) fqrem recebida~ Plll pagamentos 
antecipados, om presença do todos os membro.~ da a<lministração, 
fiscaes e gerente, do que so lavt·ará acta em livro proprio, !lb3rto 
e encerrado pelo presidente d~1 assemblé<t gnral dos a<~cionistas 
ü robt·icado pelo respectivo sccn,brio. 

Art. 4'J. As letras hypoth0cnrias não são <!irecta e de.~igna
damonte garantidas por tal ou tal immovel hypothecado, e sim: 

I. Por todo~ os immoveis hypothocados inclistinctamonte ; 
li. Pelo funrlo cnpital do Banco; 

III. Pelo respectivo funrlo ele reserva. 
Art. 50. As operações acci<lentaes f:tcultadas pelo art. 23 § 2° 

li só podem ter Jogar som prejuízo do objedo essoncial drJ Banco, 
<l8vendo ter-se em alt<~nção as prcscripçõcs seguintos: 

!'I 1." Os ca pitaes doposi lados S'lrão empregados; 
I. Em emprestimos garant dos por letr·us hypolhecarias ou 

apolices da divida publica ]rOr pt·azo r1uP. não exceda a \JO dias. 
11. Na compra e desconto dr) bilhetes do Thr,souro. 
§ 2. o Os mesmos capitaes só p1elern s:3!' retirados com prévio 

aviso do 60 dias, e nito excederão á importancia do capital realizado, 
I. Terão uma cai:m especial, escripturação e contabilidade 

distinctas, de modo que se pos~:t conhecer !l sua importancia, as 
suas gílrantias, a sua applicação e os tilL1los do emprestimo em que 
se converterão e empregarão os mesrnns cleposito.s. 

CAPITULO IV 

DO FUNDO DiC I\BSEftV.\, LI'CltOS E DIYIDE:\DO' 

Art. 51. O Banco terú um fundo de re>erva exclusivamente 
destinado a reconstituir e runpnar o capital socir~l contt•a perdas 
evonttmes. 

A sua accumubçii:o não ceas~•rá emquanto não attingir a 20 o/o 
do capital realizado. A irnportancia do fundo de reserva deverá ser 
empregada em apolices d<1 divid~ publica g<Jral <lo Estado, ou em 
letras hypothecarias do proprio Banco. 

Art. 52. Da importancia dos lucros liquid"s, prrJvenientes das 
operações effectivamente concluídas em cada semesLre, se de !uzirãs 
10 °/0 para o fundo de reser·va. Os 90 o;" re,;tantes dos lucrao 
liquidas serão divididos entre os accionistas, guardadas as seguinte!! 
prescripções: 
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§ 1. o Nã:o se diHtribuirão dividendos emqurrnto o capital des
falcado por perdas não fôr integralmente restabel~cido. 

§ 2. 0 Os dividendos não excederão a 12 •f,, ao a uno do valor 
realizado das acções, emquanto o fundo de reserva não estiver 
completo, sendo o exce tente levado :í. conta do mesmo fundo. 

Art. 53. Para que os haveres sociaes possam entrar no calculo 
dos lucros liquidas não é nPcessario que se achem recolhidos em 
dinheiro á caixa ; baBta que consistam em valores definitivamente 
aLlrtuiridus, ou em direitos e obrigaçõ•'lB, fóra de toda duviJa. 

Art. fi4. Os dividendos serão pagos S•'m0str:tlnwnte, 11m no 
mez dn .J11lho e o outro dentro de :3u dias depois da reuniã0 da 
assernbléa geral Ol'rlinaria, na s<ide do Banco, de aceôrdo com a 
inscripç.'ío do livro de registro de acçõcs. 

Pal':.grnpho uuico. Só termina·!" o semestrl3 seguinte ao da 
inslal!Jção do Banco, sl3 fará o primeiro dividendo si o h ou ver. 

Art. 55. o~ dividendos não reclamados no prazo de dous 
annos, a contar da data fixada para o seu pagamento, fic~m 
sujeitos á deducção de um:t cornmissão de i "/o so anno em 
favor do Banco. 

CAPITULO V 

D.\ ASSE~!nLE.\ nERAL 

Art. 513. A assembléa geral, regular e legalmente consti
tuída, representa a totalidade dos aceionistas. 

Art. 57. Para que a assemblóa gor~l possa constituir-se 
legalmente, é necessario : 

I. Que seja annunciada com anlecedoncia de 15 dias nos 
jornaes de maior circulação ; 

1!. Que S'l declare no annuncio o rlin, Jogar e hora em que 
deve funecionar, bem como o motivo de sua convocação ; 

lll. Que comparE>ça um numero de accionistas represen
tando, pelo menos, um quarto d·l capital social. 

§ 1. 0 Si este numero se não r'lunir, sei'á convocada pelos 
jornaes uma nova reunião para cinco dias depois do marcado 
na primeira convocação, declarando-se nos annuncios que :l 

assembléa deliberará com o numero drJ socios que comparecer. 
§ 2. 0 Nas assembléas geraes convocadas para modificar ou 

altei'ar os presentes estatutos, ou para resolver a dissolução do 
Banco, se cumprirá o dispusto no nrt. ().) do Docreto n. 8821 
de 30 de Dezembro do 1ti82. 

Art. G8. A assr·mbló:• grmtl, uma voz constituída, continúa ató 
solução da materia par!l que foi convoca·la ; mas, si para deliberar 
carecet· de novos esclarecimentos, poderá adiar a sessão e ordenar 
os exames e inve'ltigações, que forem necessarios. 

Art. 59. As assemiJló:ts gerar•s são orJinarias ou e:s:traor· 
dinarias. 

§ f.o A assembléa geral ordiuaria tem por fim especial deli
berar sobre Q inventari0, bahnço e contas da administração, 
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depois do li elo o respectivo parecer elos fiscaes, e proceder ás 
eleiçõ·1s de que trata o § 2° do art. G2. Reunir-ac-ha uma VC7. 
no anuo até ao dia 31 de Mr~rço. 

§ 2. o As assembléa~ geraes extraordinarias têm por fim 
discutir e deliberar sobre os assumptos para que f01·em expres
sA.menlo convocadas, o Bl3 reunirfío tantas vezes quantas forem 
necess1.rias. 

Art. 00. A convoca\ão da assemblóa geral ordinaria será 
feita peb a<lministração dl) Banco, c subsidiariam,.nte pela com
missão flBcal. 

ParBt;t'-'J'ho unico. Si a sua convoc:1ção for retardada por 
mais do ·lons mez<l~, e si dnntro d<;sso prazo niío tiver sido 
convocada pA!n. comrnissão fi,c~l. <Í P''''witlido a q<ralqner accio
nista do B rnco I''Jqunrer autorização ao Juiz do comrnercio p rra 
fazel·o, declarando-se neste c •so n'JS annunciofl qual o Jui7. 
qu(l autorizou e a data do despaeho. 

Art. 61. A convocação d~ ;•ssembl,;r. geral extraordinaria 
Herá feita : 

~ 1. o Pela administração do B:1nco, q uan<.lo o entender conve
niente. 

§ 2. 0 Pelos fiscaes, quando occorrerem motivos graveg o 
urgentes. 

§ 3. o PHla administração ou pelos fiscaes, quando o reque
rerem sete ou mais accionist rs <J•ro reprosentrJm, pelo menos, 
o quinto do capit rl social. 

§ 4.o Pelos proprios ~ccionisl'rs l''~cbmant 's, no ca~o de 
recusa da admini-:tração ou do,; fiscaes. 

Art. 62. Competn á assernblr~a geral: 
§ 1. 0 Approvar on modificar o re'rulam"nto intel"llo do Banco. 
§ 2. 0 Eleger, annualmeote, po1· escrutínio socreto, o seu presi-

dente, vice-presidente, 1' e 2° secretarias, tres membros da com
missão fiscal e, b'ennalrnr>nte. tro~ admini-;tradores. 

§ 3." Tomar contas á adminiqtração. ern f"ce do balanço c rlo pa· 
recer d < commissão fiscal que o acompanhar, il sem o qual será nulla 
a delibet·ação da assembléa geral sobre a appro\·ação rlo balanço e 
contas. 

§ 4. 0 Destituir, por incapacidadiJ, negligencia ou omissão no 
cumprimento de seus dev<'res, infracção da lei 011 d11stes estatutos, 
a 'lualquer dos funccionarios eloitos e m"'nd tl-os r<Jsponsabilisar, 
quando a lei o permittir. 

§ 5. 0 Adiilr a s3ssão ela assembl<h geral e tomar as provi
dencias necossnrias, si os fiscaes niio apre~entarem o seu parecer 
Ollt rl<·vido tempo. 

~ 6. 0 Tomat· q11alqu''r medida a bem da marcha rngttlar e dos 
interess~s do Banco, não prevista nestils estatutos e não contraria 
ás disposições ndles contidas. 

Art. 6:!. As deliberações da assemhléa geral snrão tomadas por 
maioria de votos, guardarias as disposiçõos do art. 13 dos presentes 
estatutos. Não podem, porém, votar na assemblóa geral os adminis
trJdores para approvarem os seus balanços, contas e inventarias, 
nem os fiscaes os sel.ls parecere~. 
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l'Hagrapho uni co. No caso do ompat0 na votação das deli!Jor:t
t;õcs, o pro,;iclente da ,\s.sembléa geral tem voto dn rlcwli.rlade. 

Art. 6!. A approvar,·ão Eom reserva do bal tnço c contas im
porta a ratificação dos actos e opcra<:lícs a quo ~o rc;forem. Po<lcrá, 
porém, tal delibOJ·aç.ão ser :t nnnllrula, uo' casos do erro, dolo, fl'aucb 
ou simulação. 

l'an1gr:1pho unico. A approvn<;iio ['•:la :1 ;~cml>ltía g-eral do 
actos e operaçÕ<ls, <jllO imJ>DrlDm \'ioLu;;trJ <lc lei ou dos c~ tatu tos, 
não perime as acçõrls que por direito c·omt•etem contra 03 infra
ctores aos accionistas ausentes o ácJuellos <JilC n:\o houverem con
corrido com seus votos para tal approvação. 

Art. G:-i. A lll~S>l d::t ass ·ml,lér~ ger:ll r'Oillplí•:-so elo pt'êo<idonto, 
vicc-prosidcnto, 1' o 2' scctotarios. 

Paragrapho unico. Nilo po<lorüo Ror cl 'itcs par,< nenhum dos 
cargosncima indicados os mOiul,ros da ncltniuistr:tç.'io c •h commisJão 
fiscal. 

Art. Gli. Nas votaç-ío-< por oscJ'ntinio secreto, p~r;t os cargos do 
artigo :mtecedent0 e dos arts. 7-1 o 7\J, proceder-.,c-ha ú chatur,ch pela 
lista dos accion istac;. As <·edulas r"e'd' icLts pch mos a elo v, ·rão decla
rar oxtoriormento o n<tmnro ele volos correspon<lrntos tis acçõcs 
possuídas pelo aecionist t. De· pois <le verificada pl'l:1 mesa a rxactidão 
do numero de votos, ~crú a ceclula deposit,l<h na urna respectiva. 

Art. 1)7. As ced<1Lts S()rão ir0s: uma para a mes>t clrt assornblén. 
geral, outra para a administt·açi'ío, e outt·a, fmalntenta, partt a com
missão fiscal. 

Cada uma de,SilS cerlubs ser:'l lan~·;cb na urnr~ quo lho estiver 
especialmente dc•stinada. 

Art. 68. No caso do ompillo nrt olciçio <le,~i,lir:i a sodo. 
Art. 69. Ao presidenteJ da :~s-cnt1Jl<ir~ geral compete: 
Abril' c encerrar :~s srs.sõr:s; dirigir os trabalhos; conceder ::t 

palavr:t e manter a ordem nas di..;ctlssõcs, não COll'lontiudo :;.os 
accionistas o uso da palavra por milis ele rluaa vczo . ..; solJre o mesmo 
assumpto, ainda quando scjil para explicaçõcCJ. 

Paragrapho unico. Os membros ela a<ltolinistrac:ão e da cum
rnissão fiscal poderão usar ch p:davra <JUarllafl vezes quizet·em. 

Art. 70. Compete ao vice-presidente: sulJstituir o presidcnt() 
da assernbléa geral em seus impo<limc•ntrJs. 

Art. 71. Compet0 ao i o secretario: sub,tiluir o vice-presi
dente em seus impedimentos, lrll' o oxpcdi•mle, faz0r ns chamadas 
e apurar os votos nas eleições, no <jUO SfJrá auxiliado por dons 
escl'Utadorcs, nouwaios pelo presidente. 

Art. 7:2. Compete ao ·:.·• srJcretario : tcomar os apodtamontos 
necessarios, redigir e l<Jr as r~ctas, anxiliar o 1° secretario na 
r.puração dos votos e substiluil-o ~m seus impedimentos. 

Art. 73. Si a mesa da ass<'mbléa geral não puder funceionar 
por falta ou impedimento ele: um ou mais ele seus membros, serão 
successivamcnte chamados os accionistas qHo, ua eleição, tiverem 
obtido maior numero ele votos pé!ra os respGctivos C<trgos, até 
que a mesa possa funccionar. 
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CAPITCLO VI 

DA CO:II~l: SSlO FISC.\ I, 

Art. 71. A commi~são fiscal sr't":Í composta rle lres membros 
doitos pela assemuló~. geral onlinaria d'cnlre O'l accionistas 
elogivei~. O seu llH\Ilrbto dnr:cr:L um nnno; m:1s por]r)m ~er 
reeleitos. 

Art. 7:-i. A' commissi'ío fiscal cumpre : 
§ 1." Inspeccion:tr os netos da sdminist:·nç:1o do lhnco. 
~ 2. o Aprcsrmtar a asgr•mbl·'.'1. geral o parêCOr sobro os 

ncgucios o opo1·açõ ·s rio :JiltlO, ,]r)!lllllCi:n· o.q erros, f:dtas o fmndes 
que descobrir, expor a situaçi'ío elo Banco n sugg·crir ns wcrlidas e 
alvitre~, cuja adopçilo julgtw eonvenicnle. 

§ ;3. 0 l~xaminar os livros do Banco, vcriflc~r o c~taclo da 
caixa c a cxis\encia dos valores, o exigir elo.-; aclministr·adoros 
quaesquor infor·mações, dtll"antc o trimestr·c quo pror·erlcr á re
união Ot'<linaria da assemblóa gornl. 

§ 4.° Convocar extraordinariamente a a~sr•mbléa geral sem pro 
que occorram motivos graves e urgentes (art. ül !'l 2"), ou qu[l.ndo 
o rer1ueiram sete ou mais aecionistas, r[UG r0prosentom pelo menos 
o quinto do capital social. (Art. 75 § 3.'') 

§ 5.• Convocar a assomblr;rt geral ordin::~ria impreterivelmente 
no mez ele Abril ou Maio, si a :1dministr~ç:io não o houver feito 
até ao dia 31 de Março. 

Art. 76. No caso do recusa, imp0dimonto ou auscncia dos 
fiscaes, sorão chamados os immecliatos em votos, na ordem clft res
pocliva votação, e, :1a f~lta dr;str;s, Re convucar:i a asso!llbléa geral 
para nova eleição. 

Art. 77. Os effeitos da ro,ponsabilirhrl0 dos fisc<1cs par•a com 
o Banco são determinado.> pd·t~ regr:1s do manrlato. 

Paragrapho unico. Os fi-;eao.'l quo não d0nunciarem, em seu 
parecer, a indevida distribuição de dividendos c quaesqner 
outras fraudes praticadas durante o anno em que tiverem funccio
nado, constando ellas dos livros, documentos e papeis sujeitos ao 
seu exame, serão havidoR com') complices dos autores do taos 
delictos. 

GAPITCLO \"Il 

D.l. AD}IlNJSTR.\0:\0 DO n.\.J';Gr1 

Art. 78. O Banco sor:i dirigido por uma administraçoil'o com
posta ele tres membros r: por um gr;rento ele norneaçi'í'J e confiança 
dos administradores. 

Art. 7\J. Os administradores serii:o eleitos biennalmente pola 
asscmbléa geral ordinaria d'entro os accionistas elegivcis, e serão 
~ubstituilos, em caso de recusá, impedimento ou ausencia, pCllos 
1mmedratos em voto~. 



620 

Art. RO. Os adminisb·adoros escolherão entre si o scn presi
dente, que' S0J':'t substit<li,[o rm sua'' f:dt·<s P"l' aquelh rl<•S adminis
trctdores presentes quo tiver obtich Jllaiot' lll!ill8f0 ue votos na 
eldç,lo. 

Art. 81. Dos ndruinisti·mlores ol0ilos em um bicnni0 sómonte 
dous po lerão set• re"leilos no bionni" se~uinte. 

A1·t. ~i2. O car~o de admiuisll':1rlot· ó gratuito. 
Art. S:l. Comp<'t'" á adl(linistr"çiio: 
!:J f." [{epi·csrntar o Baneo em todaR as 'lcções j11cliciaes por 

ellc on contra Pll<ô intenlic<la:l. 
!'l 2. 0 Superintender todos os neg0cios d<l Banco, para cujo 

fim um elos mernb,·os ela :td:ninistraçan, nlt'lrn·tdauJ•·nte em cada 
sema1w, devor~ corunarerer diari>~menh no r;slab.~lecimento. 

§ ;3. ° Fixm· as iieBt"'Za< r! e a. !tu i nÍRi r :c',' fi '• ronti':•tai' e exo
nerar o g<:rente, rHSilll como nome.-tr todos os empregnrlos, que 
forem neces -arios, sob propost t deste. 

§ 4. 0 Organizar o regularn,..nto intrwno, de c<mformid9de com 
os o-;t:~tult'S, e ex0cutal-o pl'lwisori:w:ente Arwtuanto nãu for appro
vaclo pela as~ombloc g·acnl; no reg11l<m·nto interno se marcará o 
on]()nndo ,los ernpreg·:c hs d.J llan,;o e :1s obrig,>çiíe-l esp~'ciaes de 
cada um. 

§ fJ.o Ouvi1· a comrnissilo fisrd SG111pr0 'l''e o ,inlg:1r conve
lllcnte aos interesse' d" Bcmco. 

§ G.' r,stipular, gu tr larhs a; flis:<oRições dos estAtutos, o ma
xirno e o rninimo das tas:as elos emprest.mos sobl'll hyp· .tbecas a 
l<mgo e cnrto praw e dos depositos em emlta <'orr~nle com juros. 

§ 7. 0 l\Iarcar o valor tl1H rlivirirl!lclos a di--dribLür em C1tda 
semo,tre. 

§ 8.° Fixn.r as época-.: dos pagamontoc; rlas annuiclacl<'s e dos 
juros e amortizações SOIIJ<1->trw'~ cl:ts letras hypothecarias, de 
accôt·do com <'S arts. :l2 e 43 8 ;2u dos pl'ns0II tos estatutos. 

!'l \l. o Convoc:<r a ussembléa geral ordi naria ou fl:ttmordinaria· 
mente, de conformida :o com os arts. r,r) e 61 §§ i" e 3" de~tes 
esta tu tos. 

§ lO. Provi !Gn<_,iar par,, '!ll0 se faça no d••vido tempo tudo o 
que Júr necnss:trio para o exaelo cnmprimento lo art. 99. 

§ 11. Publiear nos jorn:ws do maio1· eircttl:u;fio os l.Jahncetes 
Inensaes do Hanco. 

§ 12. Organiz~r nm balanço circ,Imqbnciado da< operações elo 
anno, pa1·a S"r aprcs•mtado á a;;,·:mb'éa gentl com o parecer dt\ 
commis-;ão ftsc:d. 

§ n. IJ tr fiel cump:·imonlo a c-;t 'S estatutos. 
Art. 84. Não póde a aclministi·nção cont1·ahir ol.Jrigaçõcs qno 

onerem o Banco para as 'l"aes não <•stt'ja ()Xpress:J.mnnte autorizada. 
Art. fl;). Ca,Ja um dos a'lruinistt·n.dores, antes de entrar orn 

exercício, ó olH·ig;~do a garantir a r<'SJ<Onsabiliclarle de sua gestão 
com o penhor on caução de '20 ac .'Õr~s do pt•,,pri'J llanco, mediante 
o respectivo termo no livro compot,:nte. 

§ 1." Sobre as acções caudonadas terão príifer<:ncia para seu 
pag-ai11Bnlo o Banco e t0rcoiros p0la~ responsahili,[ad<JR em que o~ 
a<1miniRtrétcloreR incorrem po1· f>J!t«, omiR~:1o, culpa ou delicto, 
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§ 2.o O rvlministrador, quo dentro do prazo rlc ~O dias n:Io pre
star cauçLio, ser à considerado como não tendo aceito o cargo. 

Art. 81L Comquanto os administradores não contraiam obriga
ção pnssoal ou solid,tria pelos contr ltos ou opClraçõJs qnn reali
zarem por si ou por intermedio r.lo gerente, corntudo são res
ponaavuis : 

I. Ao Banco e aos terceiros prejudicados pelo excesso do 
m;cndato ; 

li. Solidariamente ao Banco c aos t•)rcoiros prejudicados pela 
violação rl<t lei e dos estatuto' ; 

lll. Ao Banco pela ncgligoncirl, culpa ou dolo com ljlle s!J 
houverem no exerci cio de seu mandato. 

Art. 87. Serão pcssmlmcntc r''sponsav,~is os administr·adoros: 
I. Por perdaq o damnos, si tom:crem parte em deliberação 

acerca de qnalquer operaçilo soc·ial l'lll qu•J lir''f''lil inlcrcssos 
opposlos aos do Banco ; 

ll. A restituir· {t caixa social a somm·• d11s divi,Jendos, que 
na falta do inventario, ou, não obstante inventar·io, ou por m•;io 
de in1·entario frauclul,,nto, r,opartir·"rr indevidamente. 

Art. 88. A administração julgar-srl-h,t constitnida com dons <le 
seus membros; as delibr'rações, pori·m, d' cnrt.a importr.:wia o 
gravid:rcle deverão ~er tomadas, r•·unido-; to<lo-.; os administradores. 

Art. 8J. A administr·ação reunit'-SI)-ha no o.seriptorio do 
B,Hlco umn. vez por semana, pelo menos, o as suas deliboraçõrs 
srn'ão tomadas por maioria <h votos. Em nso d.J enrpate d"cdirá 
o voto 1!0 presidente. 

Paragrapho unico. Todas as resoluções da ndminislração serão 
reduzidas a acta.s, em um livro para isso dréstinado, o assigmdas 
pelos administradores presentes. 

Art. 9ll. As oprraçõGs do Banco sel'iio divir!idas, classificadas 
e oscripluradas de modo que a administi'aç:lo e o gerente jJIJssam 
dirigil-a.~, inspeccional-as e cunll'Jl'el-as irnme,Jiab< o f'acilment.,, 

Art. \11. Nenhum adrninistr·,ul•>r poder<i deixar o exereicio de 
sou cargo por mai~ J0 tres mezes, so'J J'ena dll considerar-se resi
gnatario. Qtlando fôr exigida a '11a p1·eson'~"• e uão compareem·, 
ser;\ ehama to o imrnediato O'll votos. 

Art. 02. Os administradores siio olll'igarlos a g-u:mlar o maior 
segredo at~erca dos negocios o opemçõos do Banco, sob l'ena de 
rosponlorem pelos darnnos, que de su:t iillli,crição pus;;auJ resultar. 

Art. 03. A administração proe11rará pôr :ermo a qnar•squ~r 
questões suscit«das entre o Banco e i.CI'<'Giros, por· meio de arbitra
mr'nto, quando a isto não sn OJrponham os interesws daquelln. 

Art. 94. Ao p.-esidente do Banco compete prl's:dir as sessões 
da administt·ação, snr o seu orgão e rrprewwtal~o oliicialmente, 
in•p•'ccion .r as opet•,,çõ s, examunr o •·st~clu ela caixa, cnnvocar 
oxtraoi'Iinari:.rnente a adtninistra,~ão, quando o entender llPC<J,sario, 
abrir, rubr·ic ,r e encerrar o livro das <telas da adminrstr:,ção e 
O< dAmais livros sociaes, em que o prrenchimento de tae, for
malidaJos não seja por lei ou pelos osl<ttutos attribui,·ão de outrem. 
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Art. 95. Ao g0rente ineumbo a go~tão o manejo dos negocies 
intl3rnos do Banco, tendo em consideração os interesses sociaes, 
cumprin lo fielmente o~ estatuto", o regulamento interno e as 
determinações tb administração. 

CAPITULO Vlll 

Art. 96. O Banco serei considei·ado <li-solvi lo: 
I. Pelo consenso do toclo-; os accioitÍstas constante ele instru-

mento publico 011 pal'licuhr; 
li. Por insulvabilidath; 
Ill. l'eb coss:u;ão dt' p:lga'"''I1lo rlas su:ts <liviclas ; 
IV. Peh. rerlncção <l" nu111r'r" dr s S<Jcios :L ln<1llOs do sotr~; 
V. Peln. perda de rlons terços do capi\a.l W'cin.l ; 
VI. l'ot• impossibiliclarl<J de prcJndtCr os fins pn.ra fjUO fui 

ereaclo ; 
Vli. Pda tcrmiu:1ç:lo do [rrazrl nt:u·cauo pam "sua dumção, si 

não for prorogarlo ; 
VIII. Por delihet·a<,;ão rla aoscmulr:,, geral, de con:'ormidu],) com 

o dispo.~to no art. S/ § 2.o 
Art. 07. Dissolvido o Banco, nos CélEOS dos ns. I, li c IV a Vlll 

do artigo ant•:cedento, entrar<\ om lir[llidaçiio amigavcl. o serão 
lifjuiclante.; os administradot'<·s <'tn cxr'rcicio, si outros não furem 
para tal fim especialment~ eleitos p··h '"'S'''nl;léa geral. 

Art. DS. o., direitos e obrignções dos lirtni<lantes e a fórma ela 
liquidação s~rão reguladrrs pelo D•:creto n. 8S2l <10 3il de Dezcmuro 
de 1882. 

CAI'lTUI/l IX 

DI~POS!ÇÕES GERAES 

Art. 99. Um mez, atltes da reunião da assemblóa geral ordi
naria, a administração clcposibr(l nL secretaria d:1 Junta Cow
morcitü: 

I. Cópia elo inventario <lo Banco, conl<'ndo a doscripção elos 
valores e bens soci"cs, bom C'•'no uma synopse ·la> dividas adivas 
e passivas, por clasc;es, segundo " n:1 tu reza elos títulos; 

li. Cópia da rolaçii:o nominal dos accionistas do Banco c 
numero do suas acções, com a clcclarrtção das entradas roalizadas. 

§ 1. o No me,mo pmzo soriio pu ui ica(l1s nos jornaos de maior 
circulação as transtorencias de acr;õos, realizad rs no :rnno, o ba
lanço, em resumo. da situaçfío elo B:utco e o pr~recor do< fiscaes. 

§ 2. o QninzP. dias depois da ,.,,união or,\inHia ela 3S -embléa 
geral, será lambem puuliearl.t no.s jornaes a l'('Bpectiva acta. 
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Art. itlO. Os hons irnmovei~ qn• o Banco venha n receber tlo 
sr•us deverlures, amig«vol ou jurlicialmente, devet·iío set· imme
diatamentn venflido', saho quando da prompta vend~t rosulb•rern 
ta"s prejn 1 zos tjUO, a jui1.o tb atlministmção, possam I'Ot' evitados 
com alguma d·,mora. 

Arl. 101. O fô•·o jnrli·'ial p·11·a n,, questões ontro os accionistas 
e oR administradores, 'l"or relatimmonle "nego.;ios s(Jci:tes, qum· 
á srrtisfa\·fio do damno t·o;mltanto drJ alm·ws e doliclos por estes 
commeltidns, srJra o da séde do Banco. 

Al'l. 10'. Os a~el'ndonlcs e doscenrlontes, irmãos, sogt·o e 
genro, cnnha<los e o:; socio-; tlrt lllO>lll:l firma, Jlii.o podorão >er 
oloit•rs, nem servir conjllltclamonln com" a·lministradon•s o fiscaes. 

(: \ PITUI,O X 

At·t. ro:L Os accionistrrs qnc SUOSCJ'I)VGlll os jll'\Jsente~ esta
tutos e 'l"e reprco:enl,lm met~dn do CllJHl<l social do Banco approvam 
todas as <lisposições nolles contirlas, e r•Jnf.•rem ~os accioni,taq 
St·.s .. Jose'; da Silva Loyo .Jnnillt', .],,-;é Finz:t d() Olivnir~. Manoel 
.lo:lo de Amot·im, Anloni·> F<)l'n:tnrie-; 1\ibr_•i,·o, 1\ ,r:Jo do l'ctrolina, 
AnlonirJ J11i'iü Fut·Uulo e .]os'' !\laria Antll':lrlo, todlls O'< porleres 
necos·trios p:ll'a roquererern ao < lovorno ( lcral a approvação destes 
estatutos, e bem assim ~cClit:ct·e,n as all"J'<~ÇÕ''-S q <Je pnssam ser 
exigidas. 

Pcrn~rnlmco, 20 elo .Janeiro ,]e 1:':)-,, 

.\mnrlrn lrin:to-.; t'-:. c. a ............ X~·~pr·i:1 'd(~-.. 
~~~r;·~~~ 1lr~ P'trolin:t .......•.............•.... 
J11~L·, .f(1;l•1 rl'.\Jl10l'iJJ1.,,,,,,,, •. • • •. •. • •. · • • • • 

Pl 1
• 1l•· .\ niO!tio U. ll~~ .L':l'Y(~Il:l, ............. . 

. \ntllJJÍq An~·n:-;!11 l\'t'1'ir:1 1L1 ~i!Y:I. 
.\llioitio F(·~'ll.'llld0-.> nillr'i:·o ... :\:•·_:IJI'Í:I:t 11' 
.Jo-;L: .\Jitonio i\P Pi11lH1 11r1L'~·~·-; .............. . 
.Jil-;é 11~1 ~il\"(1 LOYO .JlllliiJl' ••••.•..••.•••••• 

Lniz D~tpl":tL .... · ............•. :\.:-'1 nl1• 
Ta\·:t~·e-; de :\It·l\il, (~Pl1t"IJ l\: (' .·• 
~0\1/:1 })jl\]ll:il'O l\:. c.:l. ..... , .. , ..... ·. · · .. •. · · 
.J(l:-;''lt\t Kra·ts·· & <:.·' ....................... . 
.lo:·~~, .I. I~. :\[l'lHlr·;; ......................... . 
(l:tnl~hn l\: lt·mil.o ................... ········· 
I ~ . ( l'. . \ l'; ll' i 1 ) ; I ....• ' .........•.•.....•.....•• 
I~ 1.' {I 1 \\:_ lt'lll ;[i _i ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Si I\ :1. <}11 i Ill:lr:·t··:.; \\:. <~. : .. ..................... . 
FII\1-.;Pc<l. It·Jn:ld:-; l\: c.:-: .................... . 
~LilltJPl tl·qn,·.~ dt• :'\(:tl\o:-; .•.•••.••..••..•••.• 
.\lttlr:uL•. LopPS & c.·1 

••••••••••••••••••••••• 

l'P. cl!' .\utonin (_j-_ 1le .\/1'\"l'lln ...••....•.•.. 

. \1t1vni11 .\11~!11 :to P:'rt•ir:L tb :-.;, 

I~-('(' i Cn 

" .T,tl)ll:tl:-,o 
I! e ·tL· 

)) 

» 

100 at·("õe, 
11)0 )) 

1111) )) 

;}I) 

50 
20 )) 

;,o 
;,I) )) 

!JI) )) 

[>I) 
;,o )) 

;,o )) 

20 
:.o )) 

:)() 
2;) .. 
25 
2:) )) 

2.) 
~,I) 
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SeYerino Saraiva de Andrade .•.....•.......• 
Ant >nio Joio Furtado ...•.•......••......... 
Cunha, h·mios & c. a ••••••••••••••••••••...• 
PP. do Bac·io de Frecheieas ................ . 
l'P. do Dariio de Jnndia .................... . 
PP. de Francisco üa !tocha l'untnal .... . 
l'P. de Davi no <los Santos Pontnal. •......... 
PP. <le Ernesto Goncalws P•'rcira Lima ... . 
PP. de Joiio ilf:tnricio <la Costa C~tbral ..... . 

Barão de l'ctrolina. 
PP. de José Antonio rk Sonza 

llaRto o o •••• o o. • • • • • • o ••• o.. :\rgocic1 ntr. 
Souza Basto, Amoeim & 

Filho. 
.Joarjnim .Tos•\ <lc Amtwim ..... 
Anlonio .Ju~~ Fern'ira .\IIJB-

teir{), .. ... o ••••• o o. • • • • • • • • • >• 
.\ntonio Ytclentim cl:t Sili',L 

I3arroso . .......... o. o. o • ••• o )) 

Fl'ancisco d" ]{pi-"0 Baptista.... .\<!Yc·~·tuln 

Reei r.~ 
)) 

)) 

gsca(la .. , 
» 
» 
» 

)) 

.José Joa<jllim Ll·· OliHil'a Flln-
sc·c;t ••.•••••. , ..•• , o o ••••• , ••• o o •• o o. o... '' 

25 acçõe~ 
25 » 
50 , 
;;5 )) 

:15 " 25 " 25 » 
25 " 5 » 

2> ,. 

25 " 
2> , 

5 )) 

ill )) 

iO » 

Summct •••. ,.,, ... , ..... , ........ , .. ,,.... 1.:330 acçõel 

(gstiio reconhcci<las as iit'111ll'.) 



Relação llos snbscriDtores, em acções lle 200$000 cada nma, Dara o Banco llc 
Credito Real lle Pernamonco. or[anizado conforme oq Estatutos datados 
de 20 lle J anciro de 1885 · 
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AlltOrÍitl lrln~os l\· c.:\ ................... . 
Uariio de l'drolina .....•.......•........ 
.Jo~,; .JoiJil de Amorim .....•.........••••.. 
.\Hlotlio lion~alrc..; tlP Azo' edo .......... . 
Atllo11io Fr~l'll:-ttHios Hi!Jciro ...... . 
Jn-.·· A1ilo11in dn Pinlto Hnrgc.;;. 
.Jy~ri d;1 Sil\·a Loyo l\: Filho ..........•.. 
Luiz lluprat.. ...........•.....•..•...... 
Ta,arcs do l\lcllo, f;pnro & C." ...••. 
Souza Pillhoiro t\: c.a .......••....... 
.10:->I'Jdl Kr:ln,e l.\ c.·~ .... o .......... . 

.Joii'n .To ..... ,~ Hndtignco,; :\Iclld'JS ......•. 
('ardo,o l\: l!·nt;i'o~ .......•.•....•.. 
llariin tl0 ,\rarikL 
L1•al & I rn1Ju~.. . ........... . 
SiiY~tl;uinlarãe~ L\ C. t .• , 

Fon"t'l'~l, ln~t;ltl-i & C.· 1 
••••••••• 

llr. ~hn!J_•I l;otno:-. de ~rattos .... 
,\IJtll'ai!O. Lopes l\ C.a .•.•.•••. 
:\1dunio l;on~·.drt':-i do Azt)rodo .. 
Sc.-uri 110 S:t r:t i r:t d c ,\ n d r.-tde ... 
AIIL011io .Jo:ín Fnrt:u!o ..... 
Cll1il1:1, I rm;'io_..; l\: t: .·1 .••••••. 

J:ar:lll tln Frcrl1el r a:-: .......••. 
Baro"io do .lttndi:í •............ 
FI'Jllei'ii'O da l:··l'h-t Pontu.1l. 
!);nino tlo8 S;Jlllü." Ponl.ltal. .......... . 
Erno:-:t•J GollriliH'S l't'ruira Lim.'l ..... . 
.l1 :\o \f.1.nd!1Ó do Conlo C:dlial. ... . 
.lu-J· .\ lltllllio do Souza ILhto . .;, ... . 
Jqaqnillt Jos1! do Atllll·im .. 
Anluliiu Jn:--1·~ F1~rrf'il'a :\lfllllciro ..... . 
Antonio Yalcntitu dn, Silva Ha-Tot:a •.... 
Ht·. Fr:111Cisro do H1•grJ H:q1ti~ta.... . 
llt· . .lu_-:.~·· .II)~Hflliln tlo Oliveira Fon:wc:t.. 
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20 OOO.j 
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111:1100,) 
fi):OOII,) 
lll:ilO Lj 
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Pcrua;nbuco, :W do Jnnciro tlP t~S:i.- Jo,·r'· tl•r Silrrl f,OIJO .ln1/ioi'.- Jo.'"; Fi11:1t tle Oliveira. 
·- J[al!ud Jos•; rll' ;\_rnurim.- .1utt.)llin .Tr1,(o Fnrlrtdo.-AIIlo'JI,ill .F''I'ii•Uir{('.\ Rilu'ii"o, -JJ•rnlo de 
1'1'/roln'L -- Jo.'1; J1['11"i~__f rk .\udr•l•'~'· -IE~t;'ill fl't'lltdll'fida,: tnd:1" a-~ linHa..:.) 
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DECRETO N. \H58-ng 20 mJ JULHO DE 1flfl5 

A \tora a cireum~eripçãn do diversos Coma1ando, Snporiot'eg da Guarda ~ucivnal 
t.Ll Provinei.l do J.tio (;ranJo Jü Sul o ~rõ,t llllilos IIUYD~ C',orpu.;. 

Hei por bem, para execuçilo da L')i n. ::':l.J3 de 10 de Setembro de 
187:! o Decreto n. 5573 de 21 elo Março do 18~1, Decretar o 
seguinte: 

At·t. i." E' rl"sligarh do U:Hntnrtntlo SIIIJ'H'Íor ela (~u:wd:c Nacional 
da comarca ele lt lljtti e [\llllC'I::lrh nrJ eLe ('()tllf'I!'Ca ,Je S. Bor.ia, na 
Provinci:t do l{io Um11rlr• do Sul, :t f.,rr;:t rla l!HJ.itll:t (l,utr,\a alistada 
no municipio de S. Tltiac;q clo Uo l''oirfi,>. 

Arl. 2. 0 E' desligada <lo U.>tnrrtanrlo S11perior da co,narr·a dJ 
S. Bo1·ja c anno:s::11l>e :l<l d:t doS u1lo .\n.c;·elq, n:t rlita l'rovinci:1, :t 

força t\J. tl tarda N<'cional ali-.;Larb U<l lllltlli,·ipio clo S. Lui~ das 
1\lis,ões. 

Art. 3.• O cot·po de cavallari:t n. 51 rh r·onwrca drJ S. Borj:l 
será organizado com as pt·aças do S81'Viço activo qu:dificada:; uo 
i'' districto. 

Art. 4. 0 E' creado mais um eorpo de cavallada com quatro 
osquadrõ·'s e a designa-;ãu elo 75' ll<H zoe:~·> di,tricto, da comarca 
de S. Borja. 

Art. 5.'' O corpo de cavallal'ia n. ;,.! j:i rreado no município 
de S. Luiz das Missões e rJU", em virtu,[o dr) art. :2', fie<~. perten
ceu lo á comarca <le Santo ,\n~·elrJ, sr)l'á ot·g-aniwdo com as praças 
qu tlificarlas no dito município, to rli,;tricto. 

Art. 6. 0 E' cl'rmrlo no' 2° o él' distt·;d0s d,, mnuicipio rln S. Luiz 
das l\1issÕB.8 mais lllll co1·pr> rlo cavalla1·ia cum <jll>tl'o cs 1narlrôes 
o a designaçã 1 de /6° 'lll'~ toe à sn:t p:~ra I r no dist1·i ~to do C.trr,>vy. 

Art. 7. 0 E' elevado ü catcc:-oi'Ía do COl"j>O com doug csquarlrões 
e a de~ignação de 7i0 , o 7> csrpL1.lr.ln avnlso organiza.rL) no nlunl
cipio dr1 S. Thiago rlo Ho'tllr~il·;l r, o 'l11al, <'tu virl11rlo rJ,, at·t. io, 
fica su'•odinarlo ilO t 'omut:1Udo Sll[lCI"ior da C'llllttrca de S. Bo\ja. 

Art. 8.'' O 1·2o batalhão •I) re 'üt·va sorri urg-aniz:.rliJ sóment~> com 
os gn·ll·rbs naciun~e . ..; r!essn H 'l'vrço 'I ualtfi~ndus nos i",::'' o ~]o distri
ctos do muuicipio de S. Borj<l. 

Al't. IJ.o Fccam rovogarlas a~ disposiçi\os em contr~rio. 

Aflon3o Augusto l\1ot·eit·:t l'cnnrr, do l\lc11 Consolho, l\linistro 
e Secrot::trio <le Est tdo rl·rs Ne"'lcio~ rh .l11stiç.:t, assim o t·,nha 
entenrlido e ftça ex<•r~<tt.ar. P<d:tcio •h !(i J r!n .lrneiro em :~o do .Julho 
de 1883, 64° da lmleponr!cnci:t ,. do llltl''l'Ír>. 

Com a rubric.t de Sua :\bgestacJ,, o Imperador. 
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DECltE'l'O N. U45U- DE 11 DE JULHO DE 181{5 

G
,~ 

-I 

t:n~a mais urna. Subdclogacia do Policia na. froh'uozía do ,\()s:;a Sonhara J.o 
Lorota dt) Jarart'·p:lgu.i. 

Hei !'JOr bem, solm~ pt·oposLa do Chefe de Policia da Côrte, e de 
conformidade com o art. 6° Jo Hogulamento n. 120 de 31 do .Janeiro 
de f.'H2, Decretar o ReguinltJ: 

:\rl. 1." Fict. creala na ft·.,gnezia de Nossa Sonh<J:·a do Lor.·to 
de Jaea,·epagua mais um:.t Subdelegucia de P"licia, comprehendundo 
o seLt distl'ict.o L]UO "e Lionominará- s·'gunJ.o -,o ·wgundo quartei
nl:o, parte do terceiro e <lo 'luarto, e o quinlo ao d<.•cimo sexto, e 
limil:J.n•lo-se com a fl'oguezia da UtwratJI.w. poJ, Varg·em Gran le, 
cotu a do CampD Uralllh l"'la scrr:t do Catr>llllO ,. com a <ill lr:J,j:i 
pelo Campinlw. 

Arl. 2. 0 U actual to cli~tt·iclo, 'lu c led pot· limites a s Jt'l'a do 
l\lathcus n:1 fl'eguezia elo Engenho Novo, o alto da Boa Vista na 
Tij uca na do Engenho Velho, e a Vargem da Tijuca n:1 da G:wea, 
comprehenderá o 1° quarteirão, parte do terceiro e do quarto e o 
decimo S'3timo ao vigesimo oitavo. 

Art. 3. o A linha divisor ia da froguezia ser:i a 'J llO, partindo d:c 
Lagõa de J,tcarépaguit pelo rio Fundo, 'lue desemboca na Bant:a, 
d'ahi s ·gue pela estr:~<l:t d:J. Ilanc:t Nova e Velha, cstrad1 do Cape
nha atLÍ o Pau-ferro, e vai em linlm rocla ao alto rla serra do 
lgnacio Dias. 

·\rt. 4. o Fieam revogadas as disposições em contt·ario. 

All'onso Augusto Moreira Peuna, elo 1\Iett Conselho, l\linislt·o 
•' Sr:crela!'io de Estado dos Nego,~ios da J usti~a, assim o tonha 
eutewlido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 11 de 
Jnlho de il-18'>, G4" dt lndependencia o do lmperio. 

Cum a rubric« dr) Sua l\Iagcstade o lmi"'rador. 

Afrmsu _ A'''Jtlstu Jl orcirc" 1 'enna. 

!J!~CttETO N. U4Gü- D8 11 Db: .JUJ.Il J DE 1885 

CrJil('',ctlo pcl'lnissão a Gtlilhcrmo Francisco Jonos para hYrar uuro c outros 
mincrao.-.; na PJoviurí<t de (Joyaz. 

Attendendo ao quo requereu Guilherme Francisco)ones, HrJi por 
bem Conceder-lhe permissão para lavrar ouro e outros mineraes 
no Rio Claro e seus afRuentes, na Província de Goyaz, mediant11 
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as clausulas quo com ostc baixam, assignadas por .João F!lrrcira 
do l\Ioura, do Meu Conselho, Ministro c ~ocrctario de Estado dos 
Negocies da Agricultura, Commercio c Obras Publicas, r1ue assim 
o tenha entendido c faça oxl'cutar. Palario rio Rio de Janeiro eru 
11 de Julho de 1885, li4•> rla lnrlcp·~ndrmei:t c rlo l11rper·io. 

Com a rubrica do Stl:\ l\lagcstarlc o I'"l'eradot·. 

OlaH;o;ul:u• a que '"'o relc1•e o ll>eea•o(o 
n. !).J.•H •· •lo,..; ta dat:t 

Ficam conccrlirla~ a (;uil!JI'rmc l•'randseo .lona~ vinte dat:" 
minerae-.: ri<J 111. T10 l,raças <(!Hvlrada-.: (fi'J:i.ll71) rnolros 'lu:vlr~
do..:) pRra ]:lvrnr 01n•o I) outt·os lliin~~raes no lt·o Claro o :-:r_}11~ 
afllucntos, na Provinroia rlc lloya;,, I'Otti'ot'Jll" a 1•Ltnta c rclttt·n·i., 
que aprr~sentou e llc:un ar·chirwlo,;. 

ll 

O conces,ionaJ•j,, r ·speilar.'r o' dit·citn·; rlc l·)rcoiro, c [l<>rl8d 
proc~de1· aos trahalhn" ti:. l:tv:·a d.c rnina. pm· si 011 por n,nin d·• 
uma COillJ' mlti 1 anonyma, r<J·gar:i;,a.b d"nlr·,, 011 fóra rlu lrnperi". 

lll 

Fica Illarcado o J1razo do :;o anJ111S p:\ra o L''llll·cssi!Jltll<o <l)iJ'd ... 
l'eitar a J'efel'ida rnin~. 

Este pnuo eomer;a :1 <'IJJ', ,.,. d.\ rlat • rleot" d.'cTC "· 

[\' 

O torr.)lll mineral, de (j<JC trata a ci:>JBtd:l 1·•, ser:i Jnwlido o 
demarcado dentro rlo pmzo do dons :tnnns, contados ,] "Lt Jnla, 
d';vonrlo o conecssion:u·io :~prGsonLa'' a planta drJ modiç:i•J o <hmar
cRç.ão ao Pr.•side11l1~ da Provinci:l ll') mesJJIO pr·azo e obrigar-s~ a 
pagar as rlespezas do ve,·ifica•;·lo JHJJ' En;;enil·.•'ro nomeado l'"lo 
mesmo Pr,•sidonto. 

\ 

A al•Jil"OV:l(;ão de IYJndi(t! o ;\:nlarc:1~::t>1 d(• !crrell!J IIJiucr·.d 
lHiJ darà di r i to au r: Jllces:oiou:t: i.; :\ 3''·' l'fú)'l'icd "l J üillJ'H<Ilt, 
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não provar, pet·ante o Minislt•o da ,\grieultura, Commercio e Obras 
Publica,, que emprogott no' trabalhos da lavra qnantia corre-;
pondente a 10:0011$ por chta minr•ral. 

Si, dentro do prazo de cinco anuo<, o concessionario não tiver 
omprt•g tdo a qu mtia correspondente á totalidade de tolo o tet•reno 
mineral concctlido, perderá tantas datas quantas forem as parcellas 
de 10:000$ que tiver deixado de ompr<Jgc~r, e o Governo as poderá 
eonceder a outro. 

\'I 

Na fót·ma do Dect·eto n. :~2:16 tie 21 tl<J l\larço tle 1864, c'>nsirl~
rat·-se-ha e!foctiv:tmonto emt•regada, para o~ fins ela clau-;ula ante
rior, a importanci t das de<pezas feitas com : 

As exp[,Jrações o trabalhos preliminare-; par:J. o descobrimento o 
t•econlwcimento da mina ; 

l\Iediç<1o e demarcação dos terrenos mincrae,, levantamento d:t 
planta, c verificaçã" l'or parte do lr11vet·no; 

Pl'oço do solo em que eslivcrelll c<Ílu:trlas :1s minas ; 
Aequisição, tr:\nspOt·te e collocação de instrumrmtos, appare

lhos e machinas destin:1clas á lavra ; 
Tran~;>ot·to de E ngenhciros, empregados o tre~ b:dltadores ·da 

mina. -
A esta verba sómr~nto sr•rà levadrJ o preço da pl'Ím()ira passagem; 
Obras exocnLadas no intr•resse de facilitar os trabalhos e o tr·an

spol't<J do . .; pro,]uctos da mina, casas ele mot·a·la, armazr•u<, o!lici
nas e outros edificios indispensavois; 

Acqnisiç:1o de animaes de tracção, carro,, car·roç:ls, barcos e 
<jU!l"squor outros vehiculos ;cpropriados ao S''l'Viço dn que sn trata; 

Custo d JS serviços oxecul a lo" eom a exLracção do mineral e 
quae,quer antros feitos ban(f (ide, exclu,ivamente com a lavra, 
ficando entenrlido que niio s"rá incluida nest1 conta a despe7.a 
<'iltn ;\ plantar:fto <Ir; cet·or~os. · 

\li 

.\ prova das hypothese~ da clans,1la antet·ior srr:\ recebida bow~ 
firle : mas, veriticando ·se ler sido empregado artificio para illndit· 
o I <ovorno, a conc·Jssão caducará ipso ('acto, o o conce,sionario não 
terá direito a indemnização ; s<mrlo-lhe sóm~nte permittido tirar da 
mina o' ol~octos, moveis e S<Jrrwventes que lhe pert0ncorom. 

\"IH 

O r::once,sionario fica obrigado: 
A submetter á approvação do Ministro da Agricnltur 1 a planta 

dos trabalhos da mina que adaptar. Esta plan t:t devera s~r levan
tada por Engenheit·o de mitut~ ou por pesso,\ re~onho ·idamentr) 



habilitada nesses trabalhos, e, nuHL vez ap!Jrovada, não porlerà 
set· alterada sem permissão do mesmo 1\lini~tro. 

Fica entendido qne os tral>alltos d·~ cavas, poços ou galerins nfío 
poderão ser f~ito-; sou os e'.!ificios o a 15 '""tt•os de cit·cnmfo
renc~ia dolles, nem sob os caminhos. e<trarlas e canaos publico-; o 
na distancia de 10 m··tros cb;:J stws mat·;.;·ens; 

A collocar e conservar n:t rlirecç:<o do 'erviço da lavra Enge
nheiro de minas ou profi,sional de reconhecida nptid:io, prefe
ridos os n~cionaes cuja nomea<,'i'io set·á sul>nwttida au Mini,tro da 
Agricultura, Commercio " Obr:~s Pnblicns, para sot· confirmada; 

A snjoitnr-so n. cnmprir as instJ·nc•;õ •s o regnlamentos pam a 
policia d ts minas existentes nn 'l'l'l J'orem exp<'Ciidos ; 

A indernnizar o damno 8 pr••jnizo caus:v!os p"Jo, trabalho~ rh 
lavra, provenier:Jtcs de cnlpa 011 inobs~naneia do plano approv;1do 
pelo Ministro da Agricultttr.t, Commercio e Obras Publicas. 

E-ü11 indemni7.ação consislir:í nn somma arbitrada pelos perito' 
do novcrno ou r>m tmbalhos c ~.et·viç<" ne•·r•,sarios para remover 
ou rnmr>rliar o mal causado, e na obriga<:iio dP prover á sub-<istencia 
dos indivíduos 'JII0 se inutiliz~rcm para o trabdho e das fAmílias 
rios 'J'Ie fallocerem em qu:d·pwr dfls hypothr>,cs acima indicadas; 

A dar conveniente direcç:lo :is nguas ompregtdas no' trllbalhos 
da mineração, ás quo Lrotat'elll rJos JlOÇOS, gaJerÍaR Oll CurteR, do 
modo que não fiquem "Stagna<l:F, nom ]>t'o.inrliguem a t•·re••iro; 

Si, para a execuç:1o desta clausula, fOr inr!ispensavel pnssat• pola 
propriedade alhei:t, o concossionario procurará obter o consen
timento do proprietario on Ol>tpr<'gat·:i os tnoios <'lll rlircilo pct·
mittido;; 

A r<~metter semestralmente ;, S8crebt!"Ía de Estado dos Nego
cios da Agricultura, Commet·cio c Obras Publicas, por int •rmedio 
do Engenhr>iro fiscal da mineraçi'l•1 n:t l'rovincia ou rla Presidencia. 
relato rio circumstanciado dos tr.r l>n lhos feitos o om ex0cuç<'ío, doda
rando a qurrnlidarle do min<'rnl e~trahido e apurado, os proc<'ssos 
adaptados para a apuração, a-; ma,·hinns f' apparr>lhos existrmt.•s, 
fi>rç:l motora dellcs C:\lcnlada rm r.av:t!los, combusl iv.·l gasto, e, 
finalmente, o numero rl11s lt•alJalha·!ol'es o rins dias rle trai>alho. 

Alr'·m d<'sl•l rolatorio, d:'V''rá prestar torl>-s os esclareciml!ntos 
qUe Jhe forem CXig-ido' pelo {;<J\'<'1'!10 011 JlOl' S<~IH deleg:v]os. 

,\ inobsorvancia desta cl:ttmuh soni puni<h, ou com a diminui
ção de um atÍ\ cinr•n annos rlo pt·azo da conce-:siio, ou com a m11lt<t 
dn 1:000s a iü:OOO.S a arbitl'io do l\linistro da _\grieultura, Commer
cio e Obras Pul>licas; 

A remetter á mesma Secretaria os fossris '1'1<' forem oncontntdos 
n~s excavaçõos; 

A pagar a taxa nnnual de cinco ró'R pnr l>t·aça quadt·nrla (4m,81) 
do' terrPnos 11Ünor·ans gno obtivet· no impo-;to ile 2 "/o do rrmrli
mento li<{liido da mina. na conformidade ,fo !'i fo do art. 23 d<1. 
Lei n. 1507 de 26 de S<et'lmhro de 181)7; 

A permittir ao Engenheiro fiscal ou a qu:tlqner outro commis
sario do Governo o ingresso nas minas, nas officina'< e quarsgner 
outroo; Jogares do ~erviço da minm·l'lção, prestando-lhe!! os esela
reciment.os de que c~recerem para f\ boa execução das orden~ do 
me.qmo Governo. 
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Cn,fuca esta concessão 
Si n;(o forem começados os tn.l,alhos prep~ratorios f>ara a mine

rnçt'> <lontra do prno df1 dons :~nnns, depois do medido-; o rl!lmarca
dcp os terrenos minera es cunccdiclos ; 

Por :.b:udono da mina. 
Considnrar-se-ha abanr!nn:J.rh a mina, provando-se que o con

cPs,ionario 'UBt'enc!eu o~ tntbalhos por mais do Gil dias, .'em causa 
do f"t·ça maior. 

P,rra 'lue o conccssionario ccj:t adrnitt.irlo a provar forç,'l maior é 
inr!ispens"vel que cornmuniq11e immediatamonte ao Pre"idente d[l. 
Província ou ao Enl"onhr>iro fisc;l a BII'Pen,~ito rlos trabalhos da 
lavra e ''s causas quo a, tiverem determina :o. 

Rccon hrwida official111ente a força maillr, será marcado prazo 
razo•vel T'ara recomcç:~rem os trabalhos cb mineração. 

Na reincidcneia rlll infrarçfíu ,J,st:~s "''"Aulas 'orá i'"ro~l.n, 
pPna p0cuniaria. 

O concePsionario não poder:\ transferir esta concessão sem per
missão dn !loverno, o por SU't morto on Lllen<·h 'eus hcrrleiros ou 
rnpresent~>tJtes n:1 J porlorflo .L:<I?.at· <lcst:t corwess:io nmquanlo não 
fot·om confi!·mac!os tlr•ll:t pr!lo tll<''tno i1<>v<:rno, que i'O l•'rá nogal-a, 
si os dito.• herdeiros ou rr•pt'CB811tantr•s n;(o p1·ovarem qnn pos~u01n 
aq f:tculcLvles ncc••ss>u·ias p:,ra c:>n:inu,1.t" os trabalhos üe modo 
c,,nvenie"te o proveito.;o. 

().; herdeit·o-; ou rel'rescntantes rlo collcessionario terão rlircito 
dn haver o valot· dos cng,nhos, machinas e qnnesr1uer in.;tru
mentos, espnci:,lm<'nt." destinarias a l:rvra ria mina d>t•tuell•'s a 
qr1ern esb fôr l'Onee•!i,la p--lo 1;overno lmperi:.t, 'l"e no aeto da 
coneossão in:.;f~rirã. cLut.;;:uta (jll'~ :·e~gnat'(l ~ r•ste dirnito., qlie orn 
nenhum coRo poderá prnYalec<Jt" rontra o mesn>o <:o\'()J"no. 

Si a lavra <ltt mina fôr cmpt·oilr,nrlir!a 1'"1' c"rnpanhi:., Rocin
dade ou nm!•rez:l, org-anizn.cla fóm do lmperio, deveril esta tr)r 
no Bnuil representante com plenos pod<>r0..; para representai-a 
activa o p~s,ivamonte em .Tuizn 011 j',\r,l <l·~llr', fi ·an.ln de~,Je já 
est:.bele,~ido que as qnnstõr's entro ella e o I :o,·crno l~n]>''rial 'eriio 
decidida> ]'OI' arbitramento "ns 'tltrl '" sqocitarrlll1 ••ntre ella e os 
particular<'..; snrão discnti,!ns o j<tlg:u! 1s dr·finitiv:nncntr' nos Trihu
nans ht·nr.ileü·,,s, de rnnfllrmid>~ le com fl ll'gi,bç:i" do l1npcrio. 

O arbit1·arnento far-sH-ha d:-1 sPgninte f'órnm : 
Cad11 um t d •s partes intorcss:uh..;, ,j nfio concnr,lnrem no mesmo 

.Juiz, nornefl.r:i s011 arilitrn, r• os arbitros Rs~irn nClnioado-..; cotneçarão 
sells tr,bnlhns pela escolha ele Jun Cl)llselhoiro do Estado qun 
dc,·er:"t decidir definiti vam••nl c a q llC'Stão. 

No caso d,: n:1o cbeg-arr•m a ar·cúrdo a esse l"''speito, cada um 
dos arbitros apre.;entará o nome <le um Cons'llbc,iro <h Estado, 
e a sorte indicará q11al delles seni o arbitro cles"mp>tador. 
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XI 

O concossionllrio 011 Cl)ssionllrios do<ta concrss•1o ficam obl'igrui<H 
a não admittir escravos nos trabalhos da lavra. 

XII 

A infracgão de qualquel' do1tas clausulas, pat•;t a 'JUÚ n:1o haja 
comminacla pena e-;p<'cial, s''ni punida eom a multa <!') 2011:!; a 
2:ooo . ..:;ooo. 

l'alacio do Rio de .Janeii'O <'lll li <lo .llflll() <lo 1S8G.- .lor7o F,'l'
,·eil'rr a,, llloura. 

Atl.endondo ao qu0 roquoron a 7'/u' Dm,lo,, "1s.mr11nce devi
c! lmcnte ropl'esontacla, e Conformando-mo, P•Jl' l\Iinha Imperial 
Resolução de 18 de Abl'il do conente anno, rom o parecel' da 
Secção dos Negocios do lmperio elo Conselho de Estado, exar·ado 
em Consulta de 1~1 ele Mat'í'O ultimo, J!,)j por U"lll Antorizal-a 
a funccionar· no Iruperio, nw.Jiantt} as do<nsulas <]tW com este IJili
xam, assignadas por .João Ferr-eira d•) l\Io"ra, do 1\letl Conselho, 
l\linistro e Socrctr,rio dn E.~tado dos N"c;o~ios da ,\g-riculltrra, Com
morei o e Ouras PuiJlicas, que a'sirn o tenh:1 <'ntewiido () faça 
executar. Pala cio do Rio de Janeiro em 11 de .I nlho d" 18k::í, ()I' da 
Independencia n do Imperio. 

Olan,-;u.Jas a que ,.;e ref'eee o J>n<~ret.o 
n. 0-'.LHJ., de"'ta data 

A eompanlJia fie[]. autorizada ti estabelecer uma agencis: na 
praga. do Rio de Janeiro e ontra JHt de Porto AJ,Jgt'"• tendo nas 
mesmas pes-<oa habilitad<t para que r8spond<t perante os Tribunaes. 
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li 

Os actos praticados pelas referidas agencias (menos os referen· 
tes a seguros de vida, que não poderão effectuar) .ficam sujeitos 
á legislação do Imperio, sendo decididas pelos Tribunaes do Brazil 
as questões que se suscitarem entre a companhia e os particulares 
residentes no mesmo Imperio. 

III 

. As mencionadas agencias não poderão funccionar emquanto a 
companhi:• não depositar, no Thesouro Nacional ou em qualquer 
estabelecimento bancaria do Imperio, a quantia de vinte contos de 
réis (.20:000$) pa1·a gar:~.ntir as transacçues que fizer em cada 
urna del!as. 

IV 

O depo~ito de que falia a clausula anterior será feito pela com
panhia, com a declaração do fim a que <i destinado, e de que não 
poderá ser levantado senão por ordem dos Presidentes das Juntas 
do Commercio das respectivas Províncias. 

v 

As alterações feitas nos est::ttutos serh communicadas ao Go
vemo lu1perial, sob pena de multe\ de duzentos mil rr:·is {200.;) a 
dons contos de réis (2:000.:;) e de s:'r-llle cassa-ia a presente con
cessão. 

Palacio do Rio de Janeiro em 1l de Julho de 1R8S. - Joao 
Fe;Teir<! de Jf 011\"et. 

DECRETO N. 94G2 - DE 1K DE JULHO DE 18:-':í 

CI't':t um Commando Superior de Gt1an!as NacionMs na comarca de Areia, 
na Província da Bahia. 

Hei por bem, para execução da Lei n. 2395 de 10 de Setembro 
de 1873 e Decreto n. 5573 de 21 de Março de 1874, Decretar o 
seguinte : 

Art. 1.'' E' crea1o na comarca de Areia, n:1 Província da Bahia, 
um Commando Superior de Guardas Nacionaes r1ue se compot·á 

------------ ·-----· 
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do 4° corpo do cavalhria, do ·10' hatallt:1•J de infantar·ia do serviço 
activo o da 3~ SCt'\·iio elo batallr:!·J <I<J reserva, <[UO par11. este firr1 
ficam desligac!oe do Comrnando :--:uperi<>t' da cnmarea da Amargosa. 

Art. 2.'' Fic:tm f•\Vog"d 1s ns di~posi,:õ••s "lll ronlr·ario. 

Affon'O Augusto l\J.,r,ira Ponna. drJ l\Tnn Conselho, i11inis~.ro 
e Secr·etario do Estaclo dos l'<e~ocios d:t Justiç.:t, a,.s;m o lenha 
enterl'lido e faça nxecutHr. l':t! te i o do l{io de .J ~noiro om fel d'' 
.Julho de f,';~:), f\1' da lllrlepnu !enci:t o do Irnpcrio. 

Com a !'llbl'ira rio :-:na Tllngr'Strdo o lmperitdor. 

lJECRE {'(l N. \l!ll:l- nr: '" 1·1: .JI r,rro nr: t~s:-, 

Criia nm corpo do r;nallaria de. í;u.udas \ari(l!l~t''~ n.'l. ronurrr~ do Ulind:1, na 

Prorinr,ia df' Pcrnamhtte~". o ;: ltrr:1 :1 nl·:zudnr·:T<J d·'" ], ~Ld!Jiir~ do inf:lnl:1ria 

I!';. ü:i n 6') da !Orcrida rnn::tn':L 

Attendeudo ~o r1ue Mo rcpi·c~elltOII o Pre'i lento d:t Provinci:' 
ti•• Pr:rn:'n1huco, Il··i por b •m licerebr o ,cgni nlc: 

Art. f.o E' cr·ea,Jo no munir\i]li'' do O!inrln. na Provineia d() 
Pt•rnambl!co, U'" corpr> do cnv:dlaria cotn <Jil:ttro e'<]ltadrões e a 
rlesignaç'ío d · 7·', q :o fi ·:tnl B<rb >rrlin.u!o :111 l'ornln:\nrlrJ Sup0rior 
da-; con1ar('as d~~ OI i n.la e l!.(tt:li':-J ssú. 

Ar·t. 2. 0 E' rodnzi lo a. sei.s "'""l'·,nlri:t o fi;)> hat:dh:io de infm
tarla, já. ()rg-aniza.do 118. ft·o:;n 'Zi:1 tlt ~,·, 11 B('IHrihn. 

Art. :~." () !'.()·' lmt:dh:1o rle Ílti':tlll:tri:t so1·:i or_:·aniz:ulo na' 
frog,1ozi:t·' d'' 1\Iara:t~n:tp() " Beherilw. 

Art. 4.° Fi,·arn I'•'Vdgad:IS as di~po-.:ic:jJ 'S I'Jtl contrario. 

i\ff,mso 1\11gust,J 1\loreira P>'nna, rlo i\1''1 Conselho. 1\linistro 
n Secretario d l Estado do'> Nego,:ius rL> .Justiça. a'sim o lnnha 
entendido e Üça os:r;cutar. P.tlacio rio Ri" do Jan0iro em 18 de 
.Tl!lho rio 18-\5. ti In d,, Inrlepon l•·nr•ía o rlrJ lmpor·io. 

Com a rnl,rica ,J,• Sua 1\lagesl:lrl'' o Imperador. 

Affnnso AH(JUS/n Jforl'irn l'PHH((, 
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nEcRg1\) N. ~J-164- FIE iR Dll .JuJ.no n1c 1885 

Cr1;:\ m:ti:-1 tlnns rorpos tlt) ca\alla1iit do f;nard.B Nacion.ws na rornarc:t de 
S. Lcnpoldo, l};t l'rcnillci.t dn Hin f~rai11lo tl1• :-=ui. 

Attendon lo ao qurJ 1\Io repJ"esenlou o Presidente rb. Provincia 
do Rio llr:m lo do ~nl, Hei pot· i.Jcm llccr •lar o sng-ninle 

Art. 1. 0 São crearlos n~ ('Olllarca rle S. Leopdrlrl, da I'rovincia 
do I~io Granrle rio Sul, rnai" dons corp·JS rln cayallaria rio Guat·las 
N:tcion~vJs, de l.res esqua lt'ÕI'S c:;d:t um o n~ rlesign~çõ s rl·• 7\lo 
e SO•, sendo n<jiiCllo organiz:.ln n:t paro~hi:t de S. l'crlr·o d" Bor>r
.Jnrdiut o este til\ de S. Migtwl d•JB LJon'l lr·tn:tr•s. 

Art. 2."' ()ri" corpo d ~ caY:dl:u·ir~, .i'\ CI'••ad<J n ' ref<Jri<la •·omarca, 
será oeganizado sórn011t'~ cotn os :-;nru~.!as n:tcionar~R do S'~rviço 
activo qualificados na paro('hi:t do :\wsa Senhora da Conceiçiío 
'I e S. Leopoldo. 

Al't. :Lo Fican1 rc'VJ)ga.das as di~pO'-'iÇÕCR Cln eonlr:1rio. 

Afiünso Angnslo 1\Irwoira P•3nna, do 1\!cu Conselho, Ministro 
e Secretario de E~ta:lo do." Ne!l'ocios d' .Justiç:t, assim o tenha 
ontendido o faça CX<'cular. l'rtlar~in do [~io ,J, hncir·o r•m IH rl<' 
.Julho riu 1.''85, ti4° da ln:loponrlcnci:t ,, do lmpcrio. 

Com a rubrica do Stl'l l\Iagesla•l11 o lmpr•rador. 

r:. 

DECRETO N. \J4G3 - i>F. 18 nE .IIJLHn uF: IRR;J 

CréJ mai<; nrn babllJ;in do infLilt:Hi:t do f;ll:1rLL1" lX:Lri(lfi.L•'" n.t enJli:Lrr.·t Lb 
.\m;ugo .. -:1, IJ.t }l!O\Íllf'i,1 d.l 1:.tl1i:t. 

Attendonrlo ao que J\!11 repres·•ntou o l't" irlenle d::t Provinc·ia 
rl:t Bahia, !lei J>Or i.J~r" Du,·ret.~r o .'-cguinlo: 

Art. 1." E' crc>arlrJ nn comarca rh Amar~o·>ct, na Prrwincia ria 
Bahia, m"i~ ua1 b:ttalltno do inl.~tnt:cri:t rio s.·n·:ço activ" com seis 
COJnpa.nhia~ e a dr,~ignaç:lo de tCJ7o, qne .... r·rà o!·g IJtiznflu na-~ frt•
guezias de No<sa Senhora da Concc-i,;Tio •la ToJ'0L'a, No-sa Ser1hor.\ 
d' Naz·treth da Perlt•:t B1·an·~:t n Nos<a Senhora rio Bom Conselho. 

Art. 2." Fic;tm revo~wLt--.: a--.: dist1o-:if~·õe-..: ern contr;J.·jo. 

Affon,o Augu-:to 1\loJ•cirf\ l'··nna, tlo ;,rou Conselho. :\Iinistt·o 
e Sncret·wio do Estarlo dos N Pgocios <h .T u'ti.; 11, :t'Si 111 o t •n h '1. 

entendido e f•ça execnh.t'. I 'ala cio do ltin de .l:tneir·rJ em 18 rio 
,Tulho de 1RB5, !i4° da [lldetrcnrlr-ncia e rio lm;>':l'io. 

Com a rubrica de Su 1 Magnst:vlo o Irnporarlor. 

J\ffo;l.w "1''91t.<lo Jl orrira l'~ni1r1. 

-"''of'VV' cf\:FVV" 
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DECRETO N. \I!GG - m~ 1-" DF; .JULHO m~ 1-"H:-, 

CrO;t nnt Commantlo Superior Jo (~uardas ~:u~iünars 11~ eom~n··a do ~anta Chri:.

lilla tlu Pinhal, na Prndnl'ia t\1) llio l~rantle tlo Sul. 

Hei por bem, par~~ execut;.ão da Lei n. ·!:l05 rl·' 111 do Setembro 
de lR7:l o !J,•creto n. ;s-,Tl ri''·! I de !\Iart;o de 1:--:7 !, Decret~r o 
s~guin te: 

Art. I." E' cr~>arlo na comarca do Santa Chri~tiua tio Pinhal, 
dá l'rovincia do l{io ilrande <lu Snl, um Comm:m·lo Superior dr1 
nu:ndas Nacional'B 'lue ~e compor:í tio i'r" corpo de cavalhria e ,h 
~,a secção do batalhão de reserva, dusligados do Commando Supe
rior da comarca ,\e S. L~'opol<lo o or~:-tniz tdos súmon te na fr,•gu<'
,.i~t til Santa Christina; <],, 1"7- coi·;·o tio cavallari:." th \l·' se.·ção 
de batalkio <b roscrl"a, tio-ligado' "'' Conuu:tn•lo Superio1· das 
comarcas do Rio dos Sinos e l\Jaquin<) e rlo llllt corpo de cJVallaria 
com tres esquadrõ•cs o a designaç:io do 78 ', o d•J utu:t S8Cção tle 
batalhão ,Ja reserva, com tjmttro CO!l1[l:illhirts <} a <lesiguat;:1o 
de \I", ora <'reados na freg·Lw!.in ri•J SL1nhrJr llom Jesus ria Ta-
'1 uara. 

Art. 2." Fica elevado a quatro es:juc>rlrões o li' c.orpo de cav<tl-
laria, e á categoria de batalhão, C•ltn seis compan bias e a desi
gnação de ·!J', a 'i·' S~'C•:ão de batalhfio <la r•'S"!'Ya, ;~c.inm rn-·n•;io-
nado~. 

Art. :l." Ficam revogarias as tli,posit;õ ·sem contrariu. 

Affonso Augusto 1\loreit•.t Pllnna, do :\leu CoiHelho, Ministt·o o 
Secretario de Estado do' Negocias d1 .J tlsti•;a. assim o lonh:t ent en
dido o fava executar. Palacio <lo ltio cl0 .hncit·o r•m lí:l •le .flllho 
de 18~~,, G!'' tia lntlepondoncia o d" lmp"rio. 

Com a rubrica do Su:1 :\Titgest:ll!n o lmp~'I'a<lor. 

Hei por bem, para execuçito cl:t L·ü n. 2395 de 111 rle Setembro 
de 1ô73 e Decreto n. 5;)7:{ rle ·!I rle :\larço de 1:--:11, Decretar " 
s0guinte: 

Art. L• E' creado na comarc t dr3 lguat,'t, na Província do 
Ceará, um Comman·lo Supe!'ior do Gua1·das Nacionaes, que s.~ com
porá de um esquarii·ão d6 cavallaria com a designação de I", rio 
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tt·es bn.talhões de infmtaria, de seis comp~nhias cad~ um c as 
desiguações do Si", 52o c ;,:;", " do nm>t secção de batalhão da re
serva, com qu::ttro companhias,, a designação do 1:3.a 

Art. 2." Os referidos corpo-; serão organizados: 
O lo esquadrão de cavallaria, o 51° batalhão de infantaria, o 

~,·:o c a 13" secção ele lutalhão <h reserva, na fi'egur·zia ele Iguatú. 
O ;,:; ' nil ft·eguezia <I e S. Matheus. 
Art. :l." o~ guar<hs nacionar•s rlo sel'viço da reserva qualifi

cados na freguez~a de S. 1\!atheu,, ficam addidos ao f<3o batalhão 
de infanlnria do ~erviço activo, na c"nformid~de do nrt. /"do 
Decrrto n. 5~i/3 do ·! l do M:trço d'l 18i i. 

Art. 4." Ficam revogar! 1s as disposições em contrario. 

Alfonso ,\ugusto l\loroir:1 l'enna, do l\hu Conselho, Ministro e 
:-;ccTctario drJ Esta<lo do' N0gocios da .Justiça, assim o tenha enten
di,\o o faça <Xecutar. Pnlacio do ]{io de .bncir,1 e1n 18 de Julho rio 
18-<:í, til" da lndepemleuci;t c do lmperio. 

Com a a rn'Jrica <le Sua 1\Ll~c-:lado o l111pcrador. 

''·'··l·i':':.f\:F\:1·~.:_ 

DECRETO N. \illi" - 1•. •:, l>t·: li. LI I<> tn: 1·"8:) 

]lu·\,ILL ~e111 el\'eilu o \)et~reto 11. ~~lt~ d~} :) d1: .Ltlll'i!•l de tF~·n 11;: parln que :--o 

J'Pft:ru ao~ tc:TI'Ilfl" d.h \':Lrhoeirn-- Hrar:t ,. ',1 H'lll'rJ· aind.t H;'tn cnlrcgl!r• . ..; n1} 

1·: ~I ar in. 

Te!1rlo em <~OIHidcr:ll,:;c, 'I uo co~s;ll'alll o;; 11totivrm de ulilidadCl 
J>~lblic 1. 'Jil<', p<~l'<l nhl'8tccirnenl•J <J'.·gu:~ :, r'<~ pila[ do lmperiG, 
detonnin:~I·nm :c dcsapropr·inç:[o dos l<'IT:•no-: !"H' onrl · correm as 
cachoeiras dennwinllhs Br·,q;,, e J[fli'IIC·•s. me SI)!Ta do Commer
cio, ns qunes for\\Ill comprr•hencliclas nn phuta "l'l''·ovada pelo 
IJ,•creto n. \I Jl·l do .-,rir~ .Janeiro de I 'l:.) !, llci po1· b0m Declarar 
S3ll1 r•ll'eito o ll1Cncion·H]O dl)cr·()to n:c p :l't" <[ll'' Sf) refere nos tor
r•nos cr1,ja desapropt·iar:ilo i1Hlrll'iz;\r:1. p;w., o apmY•>ilnuu;nto das 
il.~·uas das r.·Ccri~bs cachoniras « Bt•rtv:t r· l\L1~-·nco J) • 

. Joiio F<:l'l'e·r" de 1\lonrn, ,]o ::\L•u Cunsolho, .Mini,tro o Secreta
r: o de EstHdo dos Negocio; da Agr·imltura, Commcrcio c Obras 
l'ublic:cs, assil<l o tenha cnten lido o fa<;:t cx:ocntar. Palacio dJ 
l{io do .Jrmoiro em ':Í de .Julho de !c;'\;,, G !o d 1 I rl'lcpond0ncia 
o r lo lmper·io. 
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DECRETO N. 0469- DE 2:) DE JlJLIIO DE 18t{) 

IJoclara de ueuhum cJl,,ito o !Jenolo 11. SJ,J! de 7 uo Uutuhro tle i8d2. 

Nã'J tendo Fr.1ncisco l\br,{ues Teix~ira cnmJJrido as clausulas 
com <JUe lhe foi conccJdida JJtlrrnissão pal'a oxplol'açõos e pllsquizas 
de mineraes combustivei~ e outros no~ municípios de 1\lang.rr.üiba, 
ltagLtahy e S. João do Prineip·•, da Província do Rio do Janeiro, 
Hei por Urllll D,Jcial'ar de n«nhum ell'utto o llect·eto n. 8/112 de 7 ele 
Outubro de 11!tl~, LJUO autorizou as llll'Slllas explorações. 

João Fert·L>ira do :\loura, d,J Me" Con-<·•lno, I1linisLro e Secre
brio d•J J~,tado du; Nogoeios d 1 AgTÍCtJitut·a, CurutwJl'cio o Obras 
Public>ts, a.>siuf o tenha entcudido ') r.ç.t OXOL'tltar. l'alacio do l~io 
do Janeiro em '!.-, de .Julho do j.~.':l.), ,·,(o da lttdopondr)llcia e d,, 
Irnp,Jrio. 

DECRETO N. !l!70- ()(: 2;) DF. Jt;LIIO I! E 18'-:5 

Heuo'a o praz·; C'Onc:Nlitlo a Luiz Auguslo du :\lag;tllt:ie~ e Candida .\ugn:,!a Jo 
ALl.ujo l;uim,trãcs p;tr:t a mcdiç:lo o don~:Jrc,tç·lo du d,tla~ Jllincr 10.; n:t ProriJ1da 

tl1· Sa11ta C tthari1u. 

Alteudondo ao que re'iil"l'' r:tm Lui;. .\ttguslo r],, 1\bgalhãe~ e 
Crtndtda Augu-;ta do Araujo Uuim.crãc•s, H•lÍ pot' bem ltnnovar, 
por uta's utJJ anuo, o pr.tzo 'luu fui-lhca eoucodi<lo pf'lo Decreto 
n. Rtb6 ele 10 de Fevel'eiro de 18'l:l p:ct·:t a rnodi :ão e elemarc;.tção 
das d:da-< mineraes na freguezi:c de Noss.t :-\ou hora Mãe dos llomen~ 
elo /1xar.mguá, l'rovincia de Santa C:tt!t trin:t., mediante as clausulas 
:t que .;e refBre o Decreto n. ·1G\I! de 14 1le l·'cv,·reiro do 1871. 

João Fcneira de l\loum, do :\Ic•u Cons :llw, l\lini . .;tro e SeCl'etario 
de Este1clo do> NegcJcios da ,\griculltJra, Cornmercio e Ul.Jras Publicas, 
as;irn o t•mhD. entcndi,lo o f.tça r'X•!eutar. PaLc:o do lüo de Janeiro 
em 25 tlo Julho de 108:.J, 64" <Lt lndopcmlenci' o do lmpcl'io. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestad'3 o lmpGrador. 
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DECRETO N. 9471- DE ~5 DE ,JULHO DE 1S85 

Cuure~Jo i { Comp~nhia ., The CL'ari HarLunr Corporalion LimitlHl ., autorização 
para funccionar 110 lnqwrio. 

Attewlendo ao que requereu a Companhia Th~ Cearri Ilarbour 
Coi'JIOratio,J Lioliterl dev~<Lunente ropl"<JSellb In, e de confonnid,Jdo 
com a lllinha lmrnerliltl:t [{e~•>l"ÇfliJ de 1~ de .Julho rlo con·ente 
v.nno, Lom:ub sob p Ll"••c~r <b S "'ç:io ,Jrm Ne,:.rrwi<<s ri•> lmperio do 
Con-<elho <lo E-;Lado, oxnr;~do em Consult:t <lo 5 de Junlw ultirno, 
H :i por bem Coneedl!r-lhn autnrizaç:lo p!tra f1nrcionar no llllporio, 
mediante as clausula·; '1'"' com eslfl baixam, assigna las JlOI" João 
Ferroira rle 1\lon;·a, rio ;ll•m Cons ·lho, 1\linistro e Sccr<'tario de 
E~t1do do~ N1'gn(~ios da j\gTicultlll',l, Coinrn·'l'eid o Uln·a~ Public:ts, 
<JUtl assim o t•·nha enlendidtl c f1ça executar. l'ala<:io do [{io do 
.lanfliro em 25 d·J .Julho d•J 18~5, ti!' da lnlet'''ndcncia •J do 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua l\lagcstade o Imperador . 

.lotlo Fen·ci;-a de N oura. 

Clausulas a que !'!e ref"ere o l)eeo·"to n. U~ 7 t. destn 
<lat.n 

A companhirt e obrig:c la [\ t<~\· lllll rC[ll'•~S"niante ll<l lmporio COlll 

plenos po l<:res para tratitr e d•·finitivarnDnte rec;<>lvor ns <J!Wstõe~ 
q11e se suscitarr.m, quer com <J Gov•wno, quer com o~ particular<)~. 

1l 

To los os netos qno pratic:tr nn Impe1·io íic:u·:1o snjei tos üs respe
ctiv:·s l•Jis o regulam<Jntos e á juri,dicç:1o de seus T•·ibnnaes ju
diciarios ou admini;tr<>tivo~, s •m qno, em tempo algum, possa 
a refJrida <Jompanhia reclamar 'lllitl•rn•.'r e:s:cepção fundad,l em seus 
estatutos. 

li l 

),s altoraçõ~s feitas ,om snns estatut•J~ sariio commnnicarlas ao 
Governo, sob p•Jna de multa dcl 21JO$ o. '2: OUU$, e do lhe &o r caa
aa la esta conces<;ãQ. 
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IV 

No caso d:t enmpanhia deliberar executar algu''' ou :clguns dos 
fin.q de sua crcaçil<•, quo niio estiverem om completa conncxão 
com o contrato cd<Ji.Jrado com o t;ov<·rno Imperial, devorá pri
Jll<)iramente pedir· permissii" ''o mesmo I loverno. 

v 

Ncnh11m artigo dos e·üatnto-< pocler·i ser· interpretado ou enten
dido em sentido contrario ás clau811lns do c·ontr:~t·) de <pt•J a corn
panhi:t ó cessionaria, o qual pr'()valcc<•r:'t scmpr<', •tnalqnor <JUC 
~cja a intolligencia cl :s disposições rios mesmos c-;t:>tutos. 

I'alacio do Hio de .Janeiro em 25 de .Talho de !NS~ •. - Jor7o Fc•
l'ei,·a de Jfnw·o. 

g,,, Carlos João 1\.llnhr~rdl, lJ':uluc:ol' pniJJic" o interpt·ote com
mercial jlll'amentado desta praça, etc. ele. 

Certifico quiJ tll'J foram aprcsnntarlo~ os estatutos da 1'/u· Ceurri 
lladJour Corpurcrtion Liutiterl, afim de <H tl\idllzir da Jingnn. 
ingl<oza em que estav,,m escriptos pae:1 " idioiH:l ul\cional, o litt<:
e:dmente tm·luzido~ dizcn1 o s~'guinlc; a saber: 

'j_' rad ue<:fto 

1.'' O nollJO da c.Jmpanhia ó l'lt'~ Ct!Cl<''i 1/o,·IJU'''' C'"'J!Ol'ution 
Limite,/. 

·!. 0 A sádo official da COillpanhia serú nl\ lnglat0rr\1, 
:Lo Os fins ]•ara os qnaos se fon"'' a crrmpanhil\ são: 
(a) Aclrtuirir os privil<'gios o v<~nt:>gr·ns da concessiio feila pelo 

Decreto 11. NJD3 do Governo Imperial do I:J·nzil, do 12 do l\larço 
da 1N83, e o contrato de:) ele i\laio do iNN::, feito nnt1·e o Governo 
Imperi.•l no !l'r:izil e Tobias Lauri;cno Fig11cim de l\l<'llo junlament<J 
com Hicardo L·1ng·e, para f\ constrncçiio d:•s obr:ts de melhoramento 
dn ,port1 da capital da l'r•wincia tl" Ceará, no lmperin do Brar.il, 
e p:>ra a construcção fh nma Alfandega na m<'sma rapital, o bom 
assim ohler para a comp:lllhi~. :1. trl\nsferoncia rl:l conc0ssão, 
d<'creto e contrato, o do lod,ts as confinrmções, prorog:•\·Õos 0•1 
modificações respectivas, jnntanwnte eom a Y~nl~gom rle lo l:~s as 
garantias ou tlecrolus elo Llovrruo Imperial 011 l'roviuci~l, <JUO 
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possam ser ou tenham sido concedidos ou publicados acerca <la 
eoncess:1o, tl 'Croto ou contt·ato, su:1. pt•orog,,ç{to ou modiücação. 

(b) C. >n 'tl'llir, estabelec'JI', nmn tct' <' f, Z'>r e';tt·adas, vias fer
reas, cant,s, caes, docas, tolegn,pho..:, navio; o lmt•cos a vapor 
e á vela, odificaçõ"s, obras d<J Illinera ção, wdlwramentos d•J ter
renos e outras obras exigidas ou autorizadas por tacs conces;ões, 
doct·otos on contrato', ou <jiiO f<H'Orn jlllgacla" v:mtajosa.~ ou con
venientes em rol.,ção a..: obms nxigi las DU antm·i?.a<hs, e arlquirir 
uu con..:truir e manter ou c•mcotTer par;l. con..:lt•ttir o manter casas, 
igrejas, escolas, ho..:pitaes e outl'os est:.belecimentos e edificios de 
U<.;O e beneficio geral ou parcial dos operarias e empregados •la 
companhia, quer em suas nbt·as, q Ll''r e111 suas proprie.lades, e em 
g<'t'al fazot· L lido <[UO ''stiv<'l' chnl. ro rlo Slla 0,sphcm ou que 
julgar con<luc<>Illo ao drs \IJVolviruento e aprovcitam<)nlo das van
tagens de taes conce,sões, docretos ou contr"tos. 

(c! Nom'l 'r um representailt<) da companhi1 no lmperio do Bra
zil, r'we~tido dr1 todog ns poder<'S neces-;arios, para tr~tar o arran,;ar 
dir·oetamonte •·om o G \'111'110 lmpct·ial todas as <[UeslÕ<'S prove
nientes de qualquer contmto com os..:e Governo. 

(d) Fazer tudo quanto fôr rrecess >rio ou convoni(lnte para obter 
do Gov'' rno Imperial carta de autorização para funccionar no 
I mpe t·io. 

(e) Comprar, tomar por at·rcnclamento Oll tt·oc·r, alugar ou pot· 
ontt·os meios adquit·ir terrenos, cas:~s, c:íes, pontos do desembat•qu<1, 
ouiticios, aguas ou ontt·os direito..:, flfot·arnentoA, mater·ial de trafe!fO, 
instrumentos, rnachin·rs, navios o <[Uaesquct• ontt'aB proprir1dades, 
assitll no lrnperio do Brazil, l'Omo no Rr,in•J C nirlo Oll Pffi outra 
parto, segundo entender <JUO o ulil ort condrtccrlt•; nos fins e 
u!,,jwtos da companhi:~. 

r{J Promover, solicitar, e obl•'r, con~··rvar o levar a etfeito 
rosoluçõos de qu8l<[U8l' g-overno, parlamento, 011 legisl«tura, 
concossõ··s, f:~ voreq, pri vilogios, aforamentos, cont,·atos, conven
ções ou qualquAr dir<'Ílo roa!, l'<'lalivo 011 altinenle a todos ou 
a algum dos fins da companhia. 

(g! Con trn h ir empt·estimo pot' nu:io de ti tidos hypothocnios, ti
lutos ,j,, prehção e ob1•ig:~çõos cb <'O:np:tnhia, ao pat', com premio 
ou desconto, o hem f1""im contt".thir empr,.stimos sob a garantia 
cl•• chtlma las não realiz:lflas elo ac,;ões da companhia, ou por 
q11arsqner <llltt·os meios c mediante outnts garantias, e, em geral, 
noR termos o condic:õos 'l"e ,,, companhia '' todo o t0mpo detet·
minat·, ou l'mpr·eg:tr os fllmlos da companhia, quo não forem 
imnwdiatnmente nflr•essarios. <'m titnlos g~rantidos conformo em 
qual1uet· occ"sifío for determinado. 

(h) Comprar, 011 por Olltl'.c fót·rna adquir·it·, explor:1r 011 pro
s0guir nas transacções Oll negocio ou •ru:dquet· int .. resse no mesmo 
de quni<[UOr corporBção. COIIlfJ::nhia, socieda,].•, ompreza ou pe~soa 
com fins commflrcia"s id,mti~os ou sern<>lluntes aos da cnmpa
nhia, em to lo ou 'lm parte, e adquirir e poSsllir, 'l"er por compra 
ou em gar:tntia, quer pot· outra fórma, acçõe~, titulas de prelação, 
obrigações ou interesse nas rend~s ott lncro,s ele laes corporações, 
emprezas, sociedades ou pesi!ORB. 

PODE[~ EXECUTIVO 1885 41 
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(i) Faze1· contratos e aju~tos no inluito de realizar qua,ésq,tcr 
dos fins da companhill. 

(j) Aforar. hypothecar, trocar, tt·ansferit·, d.>r em ponhor, vender, 
entregar, resgatar, pagar ou de qualq110:· modo n'lgociat' e diRpor, 
quer por dinheiro á vista, qu'lr diversarnontn •h todo 011 part•~ da 
empreza ou nogocios •la companhia 011 •le quaos,luer conco~sÕ<'S, 
decrotos, favore-;, privileg-ias. o!Jras, cotltl'atrH, a 1uste<, acções, 
direito< e qualquer proprie bde, bens o ..tfoitos d.t companhia, o 
fazer, alterar, rever e arrec11dar, quer por si só, quer d'l accôrdo 
eom o Governo do Brazil, todas a> tax:ts, impostos e direitos co
braveis em razão da~ obt·as ou propriedade da companhia. 

(h) Fazer tudo qnanto fica ()spncific·tdo r1uer por conta da com
panhia, quer como ngento gestor dn nogoPios 011 wcio de alguma 
outra companhia, sociedade ou irdividuo. 

(l) Fazer tudo qn mto directa 011 in.directamonte vossa concorrer 
para a consecução de todos ou alg"n' dos nhjectos supra-men
cionados. 

4. 0 A responsabilidade dos socius ó limit1da. 
5. 0 O capital da companhia ,·l de :!OO.IJOO lib!'as esterlinas, 

dividido em 20.000 acçõe-; ,]!) 11! libra, cada UIHa. 
Nós, as diversas pe>soas, cujos nomos c nnder·oçoc; vão abai~o 

declarados, desejamo~ constit11ir nma e.omp·mhia, ele accl•rdo 
com este instrumento de associação, c ca<Lt um de nós acco!'da em 
tomar o numer·o do acções dccla!'ado ao lado dos resp,ctivos nomes : 

;\'omcs, ontleroçO-l e dO:'eripçao d11s -.llhsniptOrc.~ 

AdolfGeithensohn, negociante. Globa \Vharf Mile Ent! .. 
R. Lange, negoeiante, 9:l Bish•Jps :;ate Str.let. E. C. 
George Tucker, n"gociant('. C. Ct·osby sq unr·e. E. C .... 
Vernon C. Knight, empregado no comnl<lrcio. B 1ldorn's 

Park, Rusper, Suss"x .............•.....•........• 
D. Forbes, engenheiro. \Vardroke Ch:tmbor;, Londres. 

E. C ........................................... . 
George Fraser, li,púdante commercial. 2, To ·kenho11se 

Bnildings, London, E. C .................... .. 

llrtra 
Uma 
Uma 

Uma 

Uma 

Uma 
John Morr·is m, Priory Lodge, L~•l [{oa·l. Bbckheath, 

Knnt, guarda-livros............................... Uma 

Em 7 de Abril de 188~.- Testemunha da~ as•ignaturas supra : 
A . . Neale, advogado, procurador d~ Godden. Holme & Comp.- 3L 
Old Jewry, E. C. 
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c 

ID~Latutos da <::Jon~panhia deuou~i:n::t.da 
«'rhe Oea1•ft. IIarbou•· Co•·poratio:n Li
Jni te<l ».• 

p,~ l~l.DI I~.:\.Jt 

1. A~ dispo.qiçõo; r~ontidafl n:t tabclla A do 1° annc:s:o rln. lr•i rlw; 
snciedwlcs, de 18G·!, nno tenin applic,tr:ão a r•sta cornp:mhia. 

2. A cumpanhia porlet·á runccionu dnpr>is rl() ineorporad", logo 
'1U'J os dirnctores cntend 'rem convenient/l, aimh que só parte d:>s 
fl.cçõc; t0nba ~id!l distt·ilmirla. 

:J. A" acçõr,fl, ató sua resprwtim list,J·ihnição, ficam á disposição 
<Lt dirertoria., a <{1\i\l pód•e, nos lermos do art. 18, rlistribuil-as 
ou rli~pnt· rlolla.q, noY l<J!'IltO:-< rJ sob aq r'OIHli\·Õo-; c nas épocas qu" 
jll}g"tl' ~~ HIVClliOlllf'S. 

4. A ··ompanhia, por oecasião drt crniss;To rlo aeções, póde o-;ta
belecor distin 'ÇÕes entre OS [lll'SUÍr!OI'CS r[r• t;tr•s ac<;ÕeB, quanto {~ 
irnpor:ane'a da~ cham·Hlas a re:diz li' o ú épocn, do p:tgamcnto 
rless>~s ch~marlas. 

5. Si, pelas C0111li<;õcs d1t <listl'ibui,;ão do qn~csquor acções, todo nu 
parte do seu valor fõ1· pagav~l <'fi pre<l:Jç.õ0s, earla prcsbção de
verá, na époc~t de seu veneimento, sm· paga á companhia pelo 
pos~uidor dessa~ acçõ JS. 

(i. Os co-possuidores de uma il.Cçiro ~erão soli•laria e individual
mente ro,pons:tveis p·1r todas as prest·1<;Õ<'s c chamarias devida~ ern 
razão da mPsnul.. 

7. No caso do fallecimento de um ou mais co-possuidorfls, o 
sobt·evivontr' ou sob r ·vivente< sori'io as unicas pessoaf! que a com
panhia reconh'enrá ''"m rliroitn on it1t •r'"'Ose em taes acções ou 
capital consoli larlo (stock). 

8. A companhia não sod. obt·ig-1ul:t :1. !'••conhecer interesse contin
gente ou futuro, parei~! ou dn e<jUid~dc, :t titnlo dr1 r\P,posito ou 
c:1nção, ou ,[e outra rntut'C?.:c em <tnal'["CI' ~eçii>>. 011 qn::drJUOr outro 
direito orn ref·roncia :í aeção, ~ n:1o seco dieeito abs·>lnto da pes
soa em 'lual'[Uer occasião inscripla c mw possfli,lol't de\ mesma, ou 
o direito da p0ss0a, q""• nos ter·mos d,,s f\rts. :JO e :11 destes ns
tatutr.s, tem de tornar-se ac~i•Jnista on rl· f"z0r transferencia de 
qualquer acç;(o. ' 

D. A companhia podera exercer as faculdades concedidas pela 
L~i dos sellos das companhia,, de 1864. 'Tb8 Companies Seal~ 
A~t, 1R64.) 
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Certijintdos 

10. Os certificados de acções ou de capital consolidado sr!rão 
emittidos com o sello da comp-mhia o assigna los, pP!o menos, pot• 
dons membros da directoria e subscriptos pelo secretario ou por 
pessoa autorizr'dt pola dirPctoria. 

11. Cada accionista L•·rá direito a um cnJ•tificadrJ de todas as 
suas acções ou capital consolidado, ou a diversos cei·tificados, corn
prehend •ndo cada certificado uma pa1·te de!las. Cada Cr!rtificado 
rspecificará os numeras das acções por CJUO é emittido, e, r1uerondo 
o acciouista, a quantia pa·,a. 

12. Si algum certificado ficar inutili~ado ou estragado, podorá a 
directOl'ia, a quem este fór apresentado, ordenar que soja cancellado 
e mandar passar outro, e, si perder-sr: ou d ·struir-se, á vista de 
prova s:Jti,factoJ•i·•, e con1 a indernnizaç.ão que a directoria julgar 
sufficiente, será subRtituido po1· outt·o, q11e será entr.~gue ao accio
nista ou á pessoa a elle com direito. Um lançamento declar·•tivo da 
emissão do novo certifictdo e do pag-anwnto da indemnir.rção, si 
tiver havido, será feito pelo ~ecrctario nas adas elas reeoluções 
da dire.,lcll·ia. 

i:l. Pagar-so-ha um shilling á companhia por l]llal<JUer certifi
cado da lo em substitniç:1o. 

14. Os certificados de acções ou de capital consolidado regis
trados no nome de duns ou mais pessoas, serão entrngucs á pes
~oa cujo nome estiver em primeiro Jogar no registro. 

lo> .. \ dircetoria podot·it o1u qn:d'l"or occ.ts<Üo fazer ·" cha
rua,{llH •JIIO .iulg:ll' eonvnnionlos por conta do ndo1· das a~çõe~, 
ox''"f'Lo, si p•·las eonli\•.ões de distribuição fot·em estipulados para 
as ontrn,ltts prazos pt•efixos, " cada al'cirmist • pagará a chamada 
oxigicln ,[, p<•ssnas o n:~ •'JlOl'll, ou no caso do Pstabelr•cimento tio 
prftAln.,c;t'H, na «lrot' l t' L1gat· do .... i~~ n:Llo..; PL'Ia dlroclo1·i:1. 

1!1 •. \;• t•lmur:td:t~ 1."',:,,111 ··OI' fuitas qtll\1' pat·a S<'I'Olll pag;ts om 
IIIIIIL 11111<'11 011 !llll 111111" !JI'll~t<t<,'tiC.4 . 
. li. Entondo•·-so-h:_~ feita _a eha~nada n~ occasião em <JUO tive1· 

>~Hlll votada a roooluçao da d1rectorm :1ntor1zando-a 
HL Si d~,ixar do snr paga 'lu·rlrJ''or challlada ou p1·estaçuo no din. 

ou ~to u dw. marcado pam o s0n pagamento, o ontüo JIO<suirlor da 
acç~o, por co~ta ~la qual se fez :t chamad 1 ou fót• a prestação 
deVJd1, paga,•a os .Jrlros rorrespond0ntes :i razão de dez libras por 
cento ao anno ou JUro menor, conforme determinar a di 1·ectoria a 
conta; do dia marcado para o p•gamento :11.<\ o dia do pagamento 
effect1 vo. 

1 ~- Na acção ou proce~~o int~ntarlo para a cobrança rh quantia 
d:vtrla por chamadas, sera 8 ,ffi :JnntrJ provar qu'3 o nome do accio
msta domandado está in.scripto no registro dos membros da crJm· 
ranhia ~Om-, PÇ!:;'litjsr 0 1J ~')ID') l_lffi rir:S r--~~·Ji:!orc--i} rj~!; ~····~~§ ~~ 
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respeito das qua.es proveiu tal divida, e qne foi devidamente lan
çada no livro de actas a resolução d~ cb.amada e dado regular
mente o aviso ao accionista demandado, de conformidade com estes 
estatutos, e não serà necessario provar a nomeação da directoria 
que fez tal cb.amada, nem co usa alguma mais, formando, porém, 
prova concludente da divida a proV<1. dos actos supraditos. 

20. A director1a póle receber-de qu .. lquer accionista, querendo 
este, por adiant>~mento e nos termos e condições que ella julgar 
convenientes, todas ou parte das quantias devidas pelas acçõ3s que 
elle possuir, alem das quantias já pagas ou chamadas. 

T;·ansferencias de acções o~~ titulos elo capital consolidado 

21. As acções e titulos de capital consolidado são transferíveis, 
sujeitos :is disposições em seguida : 

22. O instr·umento de transferencia de qualquer acção ou titulo 
consoli lado será früto, tanto pelo transferente como pelo transfe
rido ; roas o transferente continuará a ser consi.ierado como o 
poss·1idor, emquanto o nome do transferido não fôr inscripto como 
po•suidor da acção no registro dos socios. 

23. O instrumento d'3 transferencia de qualquer acção póde ser 
redi>.!"ido da seguinte forma, ou tanto quanto o permittirem as cir
curostancias de accõrdo com ella: 

«Eu ... morador em ... pela quantia de .... libras esterlinas 
pagas a miro por ... de (tallogar) transfiro ao mesmo ... a acção ou 
acções de numeeo ... inscripta em meu nome nos livros d;o\ Ceara 
Harbottr Corpo1·ation Limited, para que elle, seus te,tamenteiros, 
inventariantes e representantes a possuam, sob as mesmas con
dições em que eu a possuía ao fazer deste, e eu ... supr~-mencio· 
nado concordo receber essa acção sob taes condições. 

« Em testemunho do que firmamos o presente de nosso punho 
em •.. de ... de 18.» 

24. A d:rectoria póde recusar-se a registrar qualquer transfe
rencia de acçõ•s ou de titulos consolidados sobre os quaes a com
panhia tiver alguma hypotheca tacita em virtude do disposto 
no art. 39, e no caso de acções cujas chamadas não estiverem de 
todo realizadas, poderá negar-se a fazer o registro da transferencia 
sem dar a razão do seu acto. 

25. Não se fara transferencia de acções ou titulos consolidados 
a crianças ou mentecaptos nem á mulher casada, excepto na hy
pothese da lei sobre propriedades das mulheres casadas de 
1882. 

26. Todo e qualquer instrumento de transferencia d~verá ser 
levado ao escriptorio da companhia, afim de ser registrado junta
mente com o c~rtificado das acções ou títulos consolidados a 
trans~erir e outras provas que a companhia exigir para demon
stração do titulo do tranqferente ou seu direito de transferir as 
acc;ões ou titulas consolidados. 

27. Todo o instrumento de transferencia, que tenha de ser 
registrado, fico:trà em poder da companhia ; porém o instrumento 
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de tranRforenr•Ía [\ q110 a OÍI"OC[O!'ia [Íyer lll'g':idO registro 'erá 
restituído (srlvo o caRo do frawle) <i pos o:•. quo '' tivet· nprn
senlado. . 

28. Umn. taxa, nunca maior· d•J 2 flhillings o li P''nce, podera 
ser imposta a cada trftnsf,'rew·ia, e sor:i paga :~nt ·s do registro. 

2\J. Os livros ele transforencia porlorão ser <·ncr:rrados durante 
o tempo quo a director·ia ente11der conveniente, comt:1.nto que e'~e 
tempo ni'ío !lxceda no to. lo " 30 dias por :cnno. 

30. Os tnstamentr'iros e inventariant•~s do accionist<J. finado 
serão as unic:1s pessoas em CJUClll a companhia reconhecerú dir<·ito 
ás acções ou titulo-; consolidados. 

31. O tutor "" 11111 al'eionista llJOilOI' o<t o rOilS"!ho de um 
aecionista demenlo, ou a pess:•a 'lu" tiver· <trl·tuit·ido direito a acçõr's 
011 "tit1d"s ronsolidados,em ""nso'1'l"lleia do t:.tJecimento de algum 
accionisla ou em conseqlll'ncia cl 1 casalll"II(O de um accionista do 
'exo f()minino ou por '1u·dg11or 011lr·o rnndo qun niio o de trand'e
rencia, dr'srlo qne <·xhih;r pt"OHL do cai'W;I r eu1 '111'' pret,,nde 
proceder no~ \')rmos rlesl." artigo ''il ·'" ·'"" tituJ", com'' entender 
a direc!oria~ pod•·r<i, con1 u corJsent:rllr~nr,) desta, ~er regi~trado 
como acci,Jnista p )r taec... ac(~Õ"'s rill 1irrllc\:3. Cl)nsnlidados~ ou, su
jeit~ndo-s ~ ás ::sp0sir;íJes J'f-·lat:\.~o.: ·\., t1···n~f~t'·~n ·i:1~ ·lf!Ste-: ~'~b
tutng. tr ~n....:f,,ri1-n~ .'1. tPrr• .;t. 

~~:2. Si alg11m accionis(a deixar rh satisf11."r qualq11or chamada 
ou prestação :1lé o dh 111ar"ado para o seu pngarnento, porlerá a 
dirnctori:J, <'m quulr1uer t••mpo ['OBl"rior, rlur·:lllte o '1ual tal 
chamada ou prestação estiver por pa'{:: r. mrmdar a viso ao membr·o 
devedor, reclamando tal paganv·nto, j11ntarn<~nt'' com o~ juros 
accrescidog e despez;1s que, l'orvenlurrt, lenha f"i:o a conq,anhia 
por motivo dessa falta. 

33. O aviRo designará o dia (a eontar rh sua data pelo monos 
rjuatot'2e dins) e o logat· ou l()1;ares orn '[UIJ O<JI'Cr;Í ser s:1ti~feita " 
chamada ott a pro,t:,~·:lo e oe jun1s e de,pr•z~ts. O avi-o declar:~rà 
igualmentn 'l"e, na falta de p:tgament'J ató o dia e no Jogar 
degignados, as acçõe", a rcs1'oit'J da~ <Jli3"S f'oi feita ;1 eharn:~,la 
011 é devida a prestação, fi,·,rão Slljoil:~s a11 <·orurnisso. 

:~4. Si qualquer desse.; aviso' não for attondido, qunlr]uCr acção 
com relação á qual elle tivet· si,Jo feito ]'oderá em qual<JU8r t;poca 
posterior, antes de r·ealizacJo.; o.; pagamonlos de tod .s :1s ehamndas 
ou pre-taçõ"s, juros e rlespezas, .;er dr·~l:~rada inr'Llr"a no ~orruni,so 
pot• urna deliberação da direl'lor·ia. 

35. Quando alguma acção tiver incorrido em commisso, en
viar-se-ha aviso da resoluç<1o ao accionisla om cujo nomn estava 
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inscripta a acção, e far-se-ha, acto continuo, no registro, o lança.~ 
manto do commisso com a respectiva data. 

36. A acção que tiver silo declarad~o~ incursa em commisso 
será reputa la pertencente á companhia, e a diractoda poderó. ven
dei-a de novo, distt·ibuil-a e della dispor como entender. Antes 
disso, porém, poderá. a directaria, em qualquer occasião, declara!" 
sem effeito o commisso sob as condtções que entender. 

37. Um attestado por cscripto, assignado, pelo menos, por 
um dos directores e subscripto pelo secretario, certificando a 
imposição de p9na de commisso de conformidaie com estes esta
tutos e f&zendo mençã:> de sua data, ser:i prova concludente dos 
factos nelle declarados contra todas as pessoas que teriam direito 
á. acção, si não fosse o commisso, e esse attestaJo juntamente com 
o recibo do preço de tal acção, passado pela companhia, constituirá 
titulo b3stante de sua propriedade. 

38. O accionista, cujas acções tiverem cabido em commisso, será, 
não obstant'l, obrigado pelo pagamento e pagará immediatamente 
todas as chamadas, prestações, juros e despezas devidas por motivo 
de taes acções ao tempo da declaração do commisso, bem como os 
juros de tudo, dP.sde a época do commisso até o pagamento á razão 
de dez libras sterlinas por cento ao anno, ou uma porcentagem 
menor conforme determinar a directoria, a qual poderá usar dos 
n:~ejos coercitivos, si assi:r:n entender, · 

Hypotheca 

39. A com;Janhia terá uma hypotheca tacita preferencial sobre 
as acções ou capital consolidado dG todo e qualquer accionista, 
por suas dividas, responsabiliiad~s e obrigações, quer só, quer 
solidariamente com outrem, para com a companhia, tenha ou não 
expirado o prazo do p:,gamento ou desencargo, ou solução. 

40. No exP.rcicio desse direito de hypotheca, poderá a directoria 
vender as acções ou o capital consoli iado a ella sujeitas sem dar 
aviso ou receber autorização do seu possuidor ou de quem quer que 
seja. Ess t venda, porém, não se poder:i. effectuar desde que não 
tenha havido falta no pagamento, solução ou desencargo de taes 
dividas, responsabilidades ou obrigações no todo ou em parte. 

41. Um attestado por escripto, assignado por um dos di
rectores, subscripto pelo secreLario, declarando que se verifica 
esse direito de venda e que cabe a companhia e:xercel-o nos 
termos dos prese!ltes estatutos, será prova concludente do facto. 

42. N"o caso de semelhante venda a directoria ou qualquer de seus 
membros póde lavrar termo de transferencia das acções ou do 

·capital consolidado RO comprador, e essa transferencia, acomp_a
nh:.da do attestado supra, conferira ao comprador direito perfe1to 
sobre taes acções ou capital consolidado. · 
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43. ,\ comprrnhia, rnunicla em assembléa gorai, po<lerá convort0r 
em titulos d<J capital consolidado as ~t·~<:ões c11jo valor estiver 
er,mpleto. 

44. Quando quaesquer acçõns rivot·cm sido eonvet"tirlas em 
titulo;; de capit<~l consolidado. podct•ão, de cnt:lo em diante, seus 
possuidores transferir todo ou pat·te d" taes v:t!ores, de conformi·Irrde 
e 'ob as condiçõas das 1lispo~iç.ões acimt estaluit!as. 

45. Os poqsuidores de tit11lo~ do eapital ~onsolidaclo tr3m direito 
de partic·pal' nos dividendos e lL1cros d:c companhi:t, segundo a 
im;:>ortancia de sua parte nesses titulos; n 1!'1. pr·op,,rção d ~s<a 
parte esses titulos conferem aos ·"etH possuir! res, respectivamnnte, 
as mesmas v<~ntagens e pri vileg·ios para votarem nas assembléas 
da companhia e para outro' fins, ig11a•·s aos qtre llws trJr•iam 
confrrido as acçõ•)S rle valor er[llivalent0 do capital da comp·t
nhia. 

l'orém nenhuma dessas vantagnns ou privil ~·gios, a não sor n 
participação nos dividendos e lueros d8. companhia, será conferiria 
por nenhuma dessas partes alíquota~ de tal capital consolidarlo, 
assim como não o seria por parte., al i•[ r:ot 1s r! e ac0õeY. 

Augmento ,,,, rrrjlital 

46. A companhirt, em ass0miJl,'·~1 gc'ral, podrd, "m qrJalr[UCr 
occaeião, augment:w o capitetl, cro.tndo novas :~cr:<íes do v;~lor que 
julgar conveniente. 

47. As novas acções s0rão emittidas nos termo·~ e contlições n 
com os direitos o privilegias ijUe lhes frrrell! ;~nnoxos, qun a assom
bléa gcral111arcar ao cr<:al-as, e niirl os ma1·canrlo serão 0rnit
tidas ~ conf rrme deliber·ar a dir•·r~toria, ubse1·vanJo-se que essas 
ac:õ<Jg nodem ser omitti las com di r· •i to prefer· •nci d, q ualifi ·ado 
nos dividendo •s na distribuição rios h ·1· 'res da cumpanhia e ~om 
direito especial na votação. 

48. A companhia, em as.~embléa gor:1.l, pórln, notes da omisgão 
de novas acções, determinar que essas acr.·fies ou pal'te clollas 
sejam em primeiro Jogar otf'3r ·cicias a lodos os accionistas, na 
proporção do capital que pus,uirem, on tomar 'l''aes:1uer outras 
d'lliberações ac~rca da emissãrl e dis<ribuiç:1<J d~s novas acções. 
Poróm, na f:dt:t cl<l taes deliber:H;Õr).s or1 na pnrte a que ella.s 
nã•> so rr·fer·irem, ficar·ão as noms acções 'tlj ·it:ts :ís disposições 
do art. 3'' destes eslat11tos. 

4'.l. Si outra cou 'Cl não for e.st, tu i h na-: condi çõe.; da emissão, 
torlo o capital hvanta,lo p~h ~,·e,.;cio rl~ n,,.,·"s •cçrles consid nr
~e-ha part'l rlo Cllpital priruiti ,.,,, ·'l fi~an\ <uj•:ito ás dispocições 
rl_?•t'!s estatutos ~O'Il relação a.' pagar~'lnt•J rle chamadas '' prr,sta
~oe~, tran'lferencia;; e traspa~~o, c0rnmrsso. h\·pot''ec3, t·e-zate, etro. 
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Redurç,;o rlP rllp•:tal, con.wlidaç,ro, l'rmi,·s,io P su/Jrlit•is,io d,• 
rrr·çtJrs 

50. A uomp:tnhia poclcrá nm 'llHtl•tnet· onca,mo rcdnzit· o ca~ 
pital. e por cun<oliJnçào ou snbdivisào dividir o capital 011 parte 
delle, em acc;ões de maior ou menor valor nolltinal, e tambem 
em gualq11er oc,•aeilio, romiclo' q ne sejam os títulos de obt'igação 
ou de prelação, remir, r••B'-iatar ou trocar acções ou títulos de 
capit;d con-olidado rla companh;a por apoliees da divida public1 
do Governo do Brar-il, vencendo juros de li "/o ao anno. 

R<'IH!ncia de a"çDes O'' de tit,,lo., rle rapital r·onsolidrulo 

51. A directoria pódo ~ceit.ar d<1 qual<(U0t' accionist:t, nos 
tormo~ e condiçõe~ que se convencionar, a J'onuncia dr; suas acç.õe!l 
on titulo~; de capital consolidado ou de p:trl<1 rlellcs. 

52. (') A directo1·ia pôde, clrl teml'os a to111pos, cr1:ar r emittir, 
para os fins da companJ.jia, obrigações on títulos de p1·elação até 
nma somma não cx~odente a S 150 000 garemtidos com onus 
privilegiado sobre trJda a omprcza, rr•nda e proprierbdo da com~ 
panhia, na occ;tsião, on sobt'l' qnalrj1llll' parte clella; e Psscs 
titulo.q venc,H·ão juros :\ raziio do S 5 °[0 ao anno, o sn1·ão re
mÍY0is, qnor por dinheiro, 'i"er por outra fórtna, pelo modo, 
termos e nas épocas que a dit·ectoria m:trcar, e serão omit
ticlos acima ou abaixo do par, nominaes ou ao portador, como d<'~ 
terminar a rlir·ectoria. 

;,:J. A clirectoria pódo levantar e garantir o pagamento dessas 
sommas nos termos e condições qno julgat' ~onveniento, o espe
cialmente pela emissão ele titulo, de pt· •!ação ou titulos dCJ obri
gaç,io d.t companhia, 011 pela CJ'oar;ào de titulo' de capital prefe
rencial; ou passando, sacando, aceitando 011 eudosHando ern nome 
da companhia notfl.S promissorins e letri1.s tle cambio, 011 dando ou 
emittindo 011tra qu·d·l""r g!trantia da companhia, ou hypothecando 
e obri<ranclo toda ou parte da prnpl"iecla•k da co:npanhia e seu 
capital niio 1' 1êalizado na occn.sião. 

51. To<lo titulo de obriga<;ão ou <(Ualquer titulo cl0 garantia 
emittido pela companhia póJe set• redigiclo rliJ fórma a serem aq 
quantia« garantidits exi!;id.1s, j-;entas <lo tola e 'l'ml•1uer deducr;ão 
011 compcmsação entt·e a comt'anhia n a pe-;-;oa a fi'lem o titulo 
tiver sido passado. 

55. o, tit,J!o< de prelação, obrig8çõrs e ocltros titulas de ga
rantia podem .~O'' emittidus cnm desconto, premio 011 por outra 
fôrma. 

1'J Por es,··ecial resoLcã~ d' corpora~·~?• C8vidara~nte VrJ· 

tab. 8. fac•J>hde oan ,;ontr1 .1r emp,-e,ttm0- f0i ~]'"pda a 
'..: 2 ,-,,OIJr!. ,yj,j., r-rj: ;:1 ;cnn~~'l rh '""I ·<;:J r.<pc~·a!., 
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:í6. A rlirecbria estaiJel"cnr·ú Ufll 1·eg-istt·o dr' 
seeção ·13 ria lei de iN!\2, sobr,, c-ompanhias, de 
thccas, onu.q 0 obr·ig-ações r••ans ·la companlli '· 

nceôrdo com a 
todn., aR hypo-

él7. A primeira assemblt'a getal m·mir-s·~-l!a qnando (comlanto 
que sr'ja drmtro d11 q11atro rnezns depois do registr•> dfls e-tatutos) 
e onde a direclori·t detel'minar. 

fJ8. A, s11b ;e<Jil ·ntes as.q ·mhlóas gemns terão loga1· quando e 
oncl•l a companhia eru "'sem:,J:·a geral rl<'tennina!', o, na falta de 
de.qignação, reunir-so-ha torlo.o; os annos a as-;,·rnhl<\a ger,.l, onde n 
qnaii<!O a dirrctori:< determinar. 

59. Fst 1s assemb!é:ts !;er I<'S se1·iio deno<nina·las asscmbleas 
g~;1·aes ordinal'ias, t•>clas as m1is :I~Selni.JI,··as dP-nomina!'-se-hão 
extra•>rdi narias. 

611. A diroctoria po lerá. 'Jll:lllill ont 'IHlnr eonveniente, e de
vor:i, <]<Htndo h<>U\'OI' I'•'•tllisi•::'io i"'~' es<'l'ipto do ::tl'cionistas r•)pre
.~~~ntanlo ao todo 2.1HIO ac\~(j '~, ("O!l\'O('J.,r a a""'('In!J1Óa g(~ral 11 :\

trao,·din•tria. 
tif. Es~a rn']::isição esp •cifiea1·!i o 11bjecto ,Ja l'lôl!Uião e será 

assignada pelos accionist"' qlle a rcdnnuro:n, dov·~n·lo Rf1r en
treglle no escriptorio d:> companhia. 

fi~. Deixando a directori>t do convocar 11ma assembléa geral 
extt·aordinaria dentro c]n ·:1 dias a contar da d lta da entrog:> 
da reqnisi ão supra, o' l'·Jelamn.nte-< 1111 o:111·os at~cionista' de igual 
pili'Ção de capital podem po1· si I'Oil\'<Je;u· a as-<nmbléa. 

Tal l'e']llisição, porém, não pro:l11~irà efl'·ito. dormrirlos •IotH! 
tnezes depois de sua ent1·eg-a Jlil o--;er·iplol'io. 

(\:J. Com anteccdencia ao IIIOI!IIS •h ·•'i<l dias, dar-se-ha aviso 
qnnr pela Ílllfl1'81l<a, lJW>r por eart:1, 011 por 1ual [11"1' fó~ma, como 
adiante se determina, especificanrlo o 1og:1r, r] i,." hol'a d:1. assem
bléa; e tratando-B" d<J as,fJmbJ,;a g-nml ext.1·:w:·din:u·:a, com de
si<;ll'<ção <f,, firr. ,!:J C<.lltvocaçiio. Adi tndo-sl) <Jtt:<LjllCI' ass ·mblrh 
por 21 dias 011 rn'i's, d :r-~e-ha avi.;o. <'0111 qnat1·o Ji·<s, polo 
menos, d·J antecerloncia, do J,,g:Lt· e lwr.t da no v' r.~ttniã J. 

64. A omis,ão acci<lental ou a ni'l0 I'l)l· •p:::'io ·lo avi-o po1· 
algum accioni~t<, não invalidar·,í, a re,olndo votada n.<t reuniiio 
<!0 •]U0 tral,<r o nviso, · 

1'<5. O fim e o~jecto do uma asscm!,J,;a ·"'OI':d onlinaria é tomar 
conh·,ci,nen'o da expo-<iç:'lo <h I'Gccit' e dt>spo~:> o do balanço qne 
lho d•<ve ser apr Jsenttdo d•J c •nfonni•! "h c <m o ar·t. 132 dest••s 
estat<t tos, d:Js l'elatorios da •{i,·ectori ' e do~ fi "Ja· s, do conforrni
da !e com o~ arts. 13:l e 141) d 1stes estatutos, dos factos connexos 
ou dos factos de que se haja. dado avi.;o nos t•Jrrnos'do art. olj, 
doger dircctores e outros omprflg:ulos pam n Jogar rl<~s r1ue su~-
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r.os~iv:tnH1Hio S" fo1·em retirando, o resolvr<r 'obre os divitlondo11 
pi'opostos pela directoriD .. 011tros 'lnaosqtHH' neg-orins set•ii.o re
pntadt•s esJ'O"iaes e w.·1·ilo tlisr~!ltidos em aRsetnhloa get·nl c·xtraor-· 
dinari><. 

(j('l. () :tCt~Íonist:I 'JIIO tiV>'I' dirPito <[C \'O!Hr ptide, sujeito US 
di-po<içõ "' om s"guid<~, S!lhmc·tlPt' <Jil<1i'Jnor mo<.:ão ~>U pi·oposta á 
ass ·mbléa gerd ordin·1rÍR.; comtaulo qtiCl tenlm deixado no <~s
criptorio, p!'lo rueitO< dez rli~s antes do r! ia marcado para a 
assr,mhh'•a, um aviso rleclar:\ll•lo" intnn<;ilo rle sulmiel.tei' talllloçilo 
ou pi'OJ""'ta, jt:nt;~monto ron1 uma cr.ipi" <l" tliPSIIIa. 

1\/. Tros acciunistas J>rosonl0s e'" JIUSS>~:l constituem 1111mero 
sufficin nte pat·a uma :~ssembl<'·a gemi, p:t ,.,, oloição dr~ pro~idente, 
declaração de divideurlo o adiamento do Uina as,cnnhlóa .~oral. 
Par:t todo'< os mais fins o r1.•o>"J" de llllJ:L :tHS"tnbló 1 g0ral será 
do cinco accioni~;t·~..., pro.-.;r'ntcs Otn p··s~:~Ja. l\'n1dtn1u n0gocio será 
tratado era !-iSsernblóa g-eral senl ttl'tc o nCI'0~"~u·io lfi'O'·uuJ AO acho 
prPscnte no começ' da S1·ssiio. 

Gtl. O pr;-:siilente <la dir1•ctoria t••rn o direito do as umir a prosi
dcn('ia de todr:s ns <tRSOnthl6: s gc!'acs ~ !na~, f-li não llouver pr·,lsi
deute ou si l'lll algu""' ass"nti·lr':. gc'''' I,.][,. n:1o estivoi' p1·escnte 
i:) mit11d.os dopui-.; da ]H)I'a JtJ:ii'~<HL~ p ra ;t I'CUJJião, os accio
nislils nl"g•Tiio outro rlirol'tl!' pai'<L presidc11L0, on 8i não e;tiver 
p1·esente dÍI'ector algulli ou si todos os d'reclorel presentes re
cusarem a presirlencia, os aecioni-.:tas pt·••sorltr.~s elog•Tão, entw 
si, urn para tomar a pro~iJoncirt. 

li\). Si mr)ia hor:1 dr•pois do te1npo Inlrl'arlo para a rennifiq ni.io 
sr~ tivet· reunido llllll!Cro -.:nfficielllc e a a.'lSfllltbló t tiver sido con
vocatla conforme a rcqnisiçft·> supra, ell:t dis,olvor-se-ha; ma-.:, em 
qualquer outra hypothese, el11 será adi:HLc para ig11al di:~ da 
f-emana ~(•g-uintc, para n. IUA~Ina hora o lo~Hl', e si ness:l asse1nbléa 
de adiarll'mto não sn rounir !IU!!IPI'O snfficionto, os accioni,tas pt·o
srmles constituir:1o nmnr~ro, e poderão ,[ .. JilJOrar sobro o obj'clo de 
sua con voe:: ção. 

711. Torh moção apresentada em :~ssembléa geral será rl,,·idida 
em p1·itn iro logar pnr detnonstn1~·fio das l!l:ios, 1•, no ~aso d1l etn
p:tt•J d0 votos, o i're,idente l<•I·:i, l" nto ll:t ,.ot,ç·I·J syndJOiira como 
na do escrntinio secreto, um Vflto de <jn:did:"lo, ~~···m d" voto llU 
votns a que P]!e tenha direito com" accioHist'l. 

11. Em qnalfjuer ass 'mblóa g.•ral, r;xceplo si " votação por 
Pscr11tinio sc,•creto fór pedi :a por escripto por cineo aecioni,ta', 
pelo menos, t:ossnidoro~ on re re><ent:lndo por pt'llcnr:u:il'" ou re
V''stidos do direito de voto Cllmo JIOssuidores •I" mil (l.illlll) acçõrs, 
a d<>elar~ção feita p0lo presidontl) rle qll'~ tal I'"SOltlr;ão foi votada, 
no lançarnnnto re-podivo IW livro daR acl.:ts d 1 companhi:t set·ão 
prova sufficir<nte do qu" so vr•ncen, in1lcpen Jenl.tJ da prova do 
n11mCI'O 011 propot·ção ,Jo v·1tos tnllJ:tdos" f:·.v<~I' on c 1ntr:t. 

i'!. Si, como fic:t dito, t'c\1· !'<'<Ji,la" vot:tçiio pr•r e~H'l'lltinio secreto, 
e.ssa lerá log·:lr da mannir·a " na lwm o log"r 'JIIO o pr.·:-idente 
da a<semblé' de-;ignar, nomeanrlo-sc dous oscrut:~rlores, U<ll pelo 
presidente e outro pelo proponent0, e esses escnrtadores relatarão 
por escripto ao prositl.ente o result:vlo da vota,,·J:o. O rcl::\torio 
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dess0s escrutadores ser,i concludente r1uanto ao~ fnctos r o preai
dr~nte o apregoará, tendo em vista os f:lrto8 rR[I ta•Joq pelos escru
tadrlrr)~ c o a1·t. 7\) dr'stes "'tünt.o<, o sua rlecl:traç:l:o entencl"l'-~0· ha 
se1· a re olução da assembléa em que tal votaçio foi pedida. 

73. Torh asqn1111Jléa gnr-<1 teni o poder do adiar os seus tra
balhos para dia e dias e par" IJgar e logat·es div..,rsos, me~s n''S 
assemblé~s de a di •mento n3o s' tratará ~enão dt matreria que não 
ficoLt liq11Ídada na reunião de 'J"C houvn :•rliamr>nto. 

7 -L O pedido de votação pm· escrutínio sncreto não impedirá a 
continuação da assembléa afim de tratar-~e rln objectos diversos 
daquelle para o qual fez-s0 o P"<lido dessa voUt~;ão. 

Votos dos 11ccionistas 

75. Cada accionista tem um voto por cada acção que possuir. 
O V·•to póde ser dado, quer em pnssoa, •[UCr por procurador, nos 
termos e condições dos presentes estattitos. 

iG. O tutor 011 a p ·s.~oa., de conl'ol'tnir!a [,, com o art. :n 
deqtesestaLuto<, antot•i;.a la a tr·aust'et·ir ar.ç.õo~ ou ti tu los dtl cap'tal 
consolida. In, pó,Jo vot-lr nes -a 'lualidadtl em 'ln"Ll"et· ass<"mblea 
geral, como si f;1s~e o po,sr!idor rcgistmdo de taes acções ou c:tpital 
consolidado, comtanto •1ue, pelo nHln"s -lK lwt•.ts antns do t!ia 
marcado pnra a assemhlea, nm <[UC pt·ctcncle votat·, elle tenha 
provado satisfactori •mente á dir·nctoria o dit• :i to que lhe assi -te de 
transferir taes acções ol1 eapital conqolida lo ou si, préviarnente, 
a dirPctoria lhe tiver reconhecido o direito ele votar em tal as
sembléa. 

77. Si forem diversos os possuidor<'s de acções ou capital 
consolidado, o nccionista enjo nome se achar 0111 primeiro logar 
no registm, '' nenltum rn ris, t•,rá o direito de votar. O outro ou 
outros possuidoreq conjnnctos f!Oder<1o, no entretanto, assistir a 
qualqu"t' asqemblé t gnral. 

7K. Não se poderá exigir votação por es~rutinio secrRto na 
eleição de prc,i•lente da asscmblóa geral, nem em questão rle 
adiarnen to. 

7\1. O presid·'ntn da assembléa geral será o unico e absoluto juiz 
tla validade do voto dado em tal ass8mbléa ou na vota('ão pot· es
crutínio secret·) pedida, 8 pó \e aceitar ou recusar os votos dados, 
segundo a <;ua opinião, quanto á sua validade. 

KO. Nã•l se póde apresent11.r contestação ú validade de qualquer 
voto, senão na assemiJlóa geral ou na occ,.siiio da votação pot• e 'cru. 
tinio srJcreto em que tiver d~J ser dado; e o I'Oto, quer soJt rlado 
em pes~oa, quer pot· procurador <Jnn não fôr impugnado em bl 
assembléa geral ou votação por escruti11io secreto, julgar-se-ha 
v>ilirlo para todos os fins d.\ assemlJ[,i:t ou da vota\'ão por escru
li nio secreto. 

Ri. O instrurneut' con-;tit•Itivo rle procura lor será feito por 
escripto o assign>~.do pelo constituint", c no c1so de ser este uma 
sociorbrlo ou corporaç:To, ser:í snlhdo com o t·ospectivo sello. Niío 
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poderá set· nomeado procurador quem nt\o fot' accionista da com
panhia o qualificado par:J. votar. 

R·!. O instrumento de pt•or~uração s~'ra r>ntregue no ~'criptorio 
da diredoria, pelo menos 4tl horas antns do Jia mat·ca·1o para a 
as<emblé,L geral em quG ttver d · votar o procura lor. Não será 
válida a procuração, passados 12 mezes do calendario, a contar 
do sua data. 

8:~. 0 voto dado IIOS termOS da procura<;àO srrá válido não ob
stante o fallecimento do constituinte ou a rr)vog:tç>io da procuração 
ou transferencia da acção com referencia á qual foi dado o v0to, 
si nr•nhuma communicação, por escripto, da mort~', revogação ou 
tran9ferencia. tiver sido receiJida no escriptorio da companhia antes 
da assBmblóa g-eral. 

84. A procuração será concebich, rnnis ou monos, nos termos o 
para os fins seguintes: 

" The Ceará Harbour Corporotio,,, li;uiterl. 
« Eu .... e tallogar, accioni,o;la rl:l Cearú IlarÚOi'l' Co!')JOI'ation, 

limited, n com direito a voto (ou v.>tOs) pela pr.·.sentG nollleio ... de 
(tallog-ar) o em S<Ja falta a ... de (tal Jogar) e em su:t !·alia a ..•• 
de (tal logar), meu proeura:lor, p;~m votat· pot· mim o em meu nome 
n't assemblcia gemi ordinaria (ou oxtmurdinat·ia, confol'mo fôr 
a hypothes··) da companhia que terá Ioga!' no rlia .. d>J tal moz e 
armo ou em seus adiamentos. Em fó do fJU>) a'signo em .•.. do .... 
de 18 ..•. » 

85. Nenhum accionista terá direito dél assi,tir e de votar em 
qualrJURr questão, quer em prssoa, quet· por procuração ou como 
procu!'arlor do outt·o accionista, em qualquer assemblóa gel'al, ou de 
toma1· J>artn om qualquer votar;ão pot· escrutínio secreto ou de ser 
contado para fazer numero, emquanto tiver entrada a fazer ou 
dever qualrjuer quantia á compcrnhia, com relação a alguma on 
algumas de suas acções. 

Dircr:loJ·ia 

:-J6. O numel'o dos diroct1ros niio soni menos d·; dons, nem mats 
r! e seis. 

87. Os pl'Ímeiros director•es serão nom•)ados polos "nbscriptores 
do instrumento de ns~ociação ou pllr sua maioria, o essa nom>'ar:ão 
sorti altostrtda por uma docbraq>I<J p'Jr eseripto fi1·mada pelos 
nomeantes 

Os dir olores assim nomrmdos P''rman0cor:1:o em set!s cargo.'l alé 
a assernbléa geral ordinaria de 18tl7. 

Até á nom~ação desses dir!letores, os subscriptores do in-;tru
mento de associaçli:o constituirãn a direr'toria, não obstante não 
terem os requi,itos abaixo nxigi>los, e terão do deixar o' Jogares 
quando forem nomeados os directores de que tt·ata e'te artigo. 

88. Os dit·ectores nomeados no .. termos do m·t. K7 terão poderes 
para nomear ptra directores outras pessoas em qualquer época 
antes d,t assembléa g-81 ,,! or·dinaria, que se deve reunir em 1885, 
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porém de modo que o numero total dos directores nunca exceda 0 · 
maximo fixado no art. 86. 

89. A condição essendal para ser director (excepto Iio caso do 
ar~. Si) será a pJSS3 em sea proprio nome de acçõe:; ou capital 
consoliJaio, títulos d; prelação e titulo> de obrigação do valor no
minal de S 500 palo menos. 

90. Qual1 uer director poderá retira e-se do cargo, "'visando a 
companhia de sua intenção, com um m:z de ant)C'edencia. Findo 
esse prazo terá effeito a resignação. 

91. A directoria r~ceb?r-á, a titulo de ordenado, a somma de 
~ 1.600 por anno. a qual serà dividil\ entre os dir·ectores na pro
porção e pelo modo qtw elles determinarem. 

92. Julgar-s-~-ha vago o log-ar !8 director : 
(a) Si elle :>c3itar ou exercer na. co;np:mhia qualque~ outro 

cargo, exce;;to o de director gerente. 
(b) Si elle fallir, suspender pagam3ntoc;. requerer a liquidação 

de seu negocio, fizer compoúç,Io com os credores, ou de qualquer 
fórma prevalecer-se de qual~uer lei promulgada em ben3ficio de 
d!'lvedores insolvnntes. 

(c) Si se vedficar que é d3mente ou vier a sel-o. 
(d) Si deixar de possuir o nu1a3ro necessario de acções ou 

capital consolidado ou titulos àe ob~igação que o qualificam para 
o cargo. 

(e) S! tiver part'3 ou :or interes,ado :-~o.; lucro< drJ contrato 
ou obra feit ~ por conta da comp. nhia, excepto no caso previsto 
pelo a~t. 118 (q,', nenh::m àirec:or, porém, perd8rá se" Jogar· 
pelo facto de ser accionista de alguma companhia que tenha feito 
contrato com esta companhia ou feitJ obra para ella, ou 'lU3 seja 
interessado ou participe dos lucros de algum contrato feito 
com a companhia. 

({) Si deixar de compar0cer as reuniões da directoria por mais 
de tres mezes do calendario, sem licença especial da directoria. 

2' urno dos directores 

93. Na ass3mbléa geral ordinariz.. que tera lognr em i88i', e 
em todas as assembléas gerares or linari:<s que se seguirem, um 
terço do, diredores, ou si seu ::umero não fór· um multi:,lo de 
tres, o numero mais p:-oximo, comtanto que não exceda do terço, 
r~tirar-se-ha dJ c .rgo. 

94. O terço ou o numero m~is proximo que tivel' de retirar-se 
por occasião da assembléa geral c:e 1887 ser:i designado á sorte, 
excepto si outra cousa fôr crmve :cionada entre o; directores; 
nos annos subse iuentes o t"rço ou outro numero mais proximl) 
dos que tiverem servido mais tem[)O retirar-se-hct. 

95. O director que s-: retirar é reelegivel. 
9:5. A comp1nl-tia, na "ssembléa g'"ral em que se retirar algum 

ou alguns dos dire~t,Jres, pela maneira su::>ra, pr:?cncherà o logar 
ou l?gares vagos. elegendo um numero igual de pessoas que 
esteJam nas condições de •~r directoree. 

I 

f 
i 
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97. Si, na assembléa geral em que se tiver de proceder á 
eleição da directoria, não se preencherem os logares dos directo
res demissionarios, todos estes ou aquelles cujos logaros não 
tiver-'m sido proen·:hidos continuarão no' seus cargos até a 
assembléa geral ordinaria do anno seguinte, e assim de anno 
a anno até que se preencham os seus logares, excepto si nessa 
assembléa ger~l se resolve;· a red"cção do numero dos dire
etores. 

V8. A companhia, em assembléa gerAl, poderá em qualquer 
occasião augruentar o 1 diminuir o numero dos directores, e poderá 
tamberu determiaar em que turno esse numero augmentado ou 
diminuído terá de retirar-se. 

99. A companhia poderá, por uma resolução especial, exonerar 
qualquer director antes de terminad.J o tempo de seu exercício 
e nomear ouira pessoa habilitada em seu logar. 

A pessoa assim nomeada só . permanecerá no cargo o tBmpo quo 
ficaria seu antecessor si não fosse exonerado. 

100. As vagas accidentaes que se derem na directoria podem 
ser preenchidas pelos directores, mas a pessoa escolhida só 
exercerá o cargo durante o tempo que seu antecessor teria de 
exerce l-o si não tivesse occorrido a v.tga. 

101. Pessoa alguma, a não ser um director dcmissionario ou 
recommend:;.cta p2la diroctori<J, será elegível ao cargo de director 
em assemblóa ger:al, si el!a ou o m;mbro que a 'fueira propor não 
tiver entregt:e 10 dias, p<:llo menos, antes da assembléa geral, no 
escriptorio da compan:'!.ia, aviso por escripto e por elle assignado, 
noticiando su:: candidatura ao cargo, ou a intenção que tem esse 
membro de propol-a. 

1Ji1·ector gérente 

102. A directoria pod~ra, em qualquer occasião, nomear um ott 
mais de seus membros para o cargo de director gerente ou de 
directores gerentes da companhia, quer por tempo li coitado, quer 
por tempo illimitado, e poderá tambem em qualquer occ:1siiio remo
vei-os ou d •stituil-os e nom<'ar outro ou outros para o seu on 
seus logares. 

103. O director gerente, emqa 1nto cx?rc9r o cargo, não estará 
sujeito o. retirar-s' pelo turno nem entrará no turno dos directo
res; estar·á, porém, sujeito ás d:sposições ou clausulas de qualquer 
contrato que fiher com a cc;npanhia comprohendidos nas dis
posições que regem a resign:tção e demis>ãa dos outros d1rectores 
da companhia, e em cessando de exercer o carf!'O de director, 
qualquer que seja a causa, deixará logo, ipso facto, dB ser dire
ctor gerente. 

104. A remun0ração do director gerente serà periodicamente 
fixada pela directoria, e o poderá ser, quer em parte, quer no 
todo, a titulo de salario ou do commissão, ou por via de parti
cipação noe lucros ou por outra forma. 



65G ACTOS DO l'ODEH EXEC!:TI\0 

103. A directoria em qual<!ltel' occ8,si:io pude <lelegar e com
metter ao dirnclor gerente em oxr~rcicio os po<lCJres de <[U!l C't~í 
investida pelos prnsontes cstatutoH confo:·mo entender, c póJe 
conferil-os temporariamente e a t·esp lito d' certos e d<~ltenninados 
negocias e sob as condições que juka1· couvenirmt.,s, e póde 
outt·usim conferil-os, quer a pat·, quer com 11xdusão, quer em 
substituição dr; todos , u de algunY dos poclet·es da directol'ia, e 
póde, em qualqunr occasião, revogar, retirar, alterar ou variar 
todos ou alguns desses po leres. 

101). ,'c directoria póde reunir-se prH·a as suas delib<Jrações, 
adiar e regular suas r~uniões, conforme ententl<;r e .lctot•minar, 
o numero dn m'1mbros nccos~at·io~ para constituir !]t!orwn pat·a 
as suas deliberaçõ~~. Si não houvet· ddi IJorat,'·Io em contrariu, 
dou~ directot·os constituirão !JWll'nm. 

1 Oi. Qualquer dit'r)Ctor púde, em q n rltJ ucr occasi:Io, convoca r 
uma rounião d<~ directoria. 

108. As que~tões que se suscitarem em reunião serão decididas 
por m::tioria do votos, e em caso de empate t<Jt'á o presidente voto 
de qn.Iidade. 

IOD. A directoria póde eleger um pr0sidentn p:tra as suas reu
niõe-;, e determinar o periodo do suas funcçÕ~'S; rn 1s si não se 
eleger P''esi.lente, ou si em ::tlguma reunião nfío comparecer o 
presid 1nte na hora marca< la para a rwJs na, escolherão o< diecctorc; 
present8s um d'entro si pat·a se e o pt·esident' dessa t•ounião. 

110. A directoria póle delegar qu:tesquet· de :mas attribui~·êies '" 
commis;;õos compo-<tas d'J um ou tnais de s:1ns membros, como 
julgat' conveniente. As commissõ ·s assim constituídas confor
mar-se-hão no exerci cio das funcç:õos delega las com as regras que 
lhes tiver impo,t.o a rlirectot·ia. 

111. As commis-;õos podem elo~cr os p1·esirlonlcs ptrc\ as suas 
reuniões; si nenhum fôr eleito, ou si o eleito nfíl comparecer á 
hora marcada pat•a a reunião, os mo.nbt·os pt·esent<Js escollwrão 
um d'entre si par.t set• o pre>idente dessa I'8união. 

112. As commissões porl<em reunir-se ou a·liae os S<'Us (l'Jl>alhos 
como entenderem~ AY quostõrJR que so ~nscitarcm em qnalque1• 
eeunião serão resolvidas p8h maioria <los yolos dos membro~ 
presentes. o no ce~so <ll' empato t~rá o presidPnto o voto de q uali
dade. 

111. Torlos ns actns praticados <'lll ses-;ão d:t rlir<'Ct<>ria, ou de 
urna commi"são rla dieecloria, ou por P"Rsoa que fizer as vozes de 
dir"ctor, ainda '{'tando pnstoriorm•1nte descohrir-sc que hnuve 
irretrui:widarlo na norneação de~s 1 directoria ou d ts pessoas, 
aginilo cn1no acirna fica dito, ou (j<le cll"s ou qnal<[Ue,· dell"s não 
tinham oH reqnif!itiJs n0cessarios, serão tão válidos como si todas 
eBsas pessoas tiv•J~~crn :<ido lcgitinmrnoulc nomr}ad<tH '' tivessem 
r·~SIJ!'I I''''l"isitnu. 
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114. Uma deliberaçiío <'SCt'Í pt"t o as~ignada por todos os dire
ctores terá o mosn::o valor e el!eito C'Jmo si tivesse sido tomada 
em sessão da di redoria dovidamontu convocada e constituída. 

11:>. Si qüalguer dos dil'octores fór dc•signado para sel'viços 
o;:tram·clinarins ou para trabalhos cspeciae:; indo a paiz estrangeiro 
e ahi residindo em boneflcio o para a ct,nsocução dos fins da 
companhia ou de interess" dolla, :c companhia podel'á remunerar 
o directot' ou dir~ctore~, que as-;im servirem, rJuer com uma 
somrna prcflxa, ou com unm porcentagem dos lucros ou pela 
Ji",l'm:c que for detet•mina,Ja. Essa l'Cm<mc:t'a<,'ão pódo sot· quer 
addicional, quer substitutiva, dr< parte que lhe cabe na remunora~·ão 
da directoria estabelecida no art. !J1 deslcs eslalutos. 

iJii, A diroctoria m.m,bd l:tv1'.d' aclas em livros pat'a isso 
de.~tinados: 

(11) de todas a~ nomeações do <•mpr,•gados; 
(!1) dos nomes dos diroctoros pres •nlr"s olll cada sessão da dire

cloria ou das commissões de diroctorr·~ ; 
(<:) de todas as ordens 1nssadas pelos clircctor0s ou commissõos 

de di rectores ; 
(d) de toclas as ro~oluções de sessões das assembléas geraes e 

das sessões da directoria <' commissões, e es,as actas das sessões 
da directoria, d;1s commissões ou da companhia, desde qu0 tron
xorem a assignatura do presidente da sessão ou do presidente da 
sngninte sessão, serão recebidas como prova prima facie plena 
'los assumptos nellas especificados, 

i i i, A admini~tração da cot,Jpanhia e a dirocção do seus nngo• 
cios pertencerão á dil'cctoria, a qual, alórn dos poderes que 
nestes 0statutos lhe suo conferidos exprca,;am,mte, pod<Jrá exercer 
todos os po,lercs o praticar todos os act<•s e fa7.er todas as C011sas 
que podem sor exercidas e praticadas p3la companhia e que 
pdos presrmtcs estat11tos não se determina nem se exige sejam 
cxr~rcidus ou pratica'los pela C01npanhi'1 em assomlJ!éa gnral, 
ficanrlo, porém, a diroctoria sujeih ú~ pt·escripçÓ')S qne em q<ml
quer tempo decreta!' a complmhia em ass 'tnblúa geral ; fica 
entendido <jue nenhum« delil,eraçi'ío invalidará acto algum anterior 
tla directoria, que teria sido válido si essa clcliberação não tivesse 
sido tomada. 

118. De accórdo e som limitaçiio ou l'rejuizo dos podet·es geraes 
conferidos ou comproh<Jndidos no artigo l'recedente e de todos 
os mais poderes conferidos por estes est"tutos, fica expressamente 
declarado que a directoria será investida o exercerá as seguintes 
attl'ibuições e obrigações : 

(a) Poderá pagar custas e despozas preliminares e concomitantes 
à formação, constituição e registro rla companhia. 

PODC'R F.XECUT!YO f8il'j ~2 
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(b} Poderá, r1.0 sou arbítrio, d~r em pa~arnento de qualquer 
propriedad, o <lirrlitos adtpllrtdo' p >la companltia o <la serviço.s a 
ella pt·esta !o.s, qtter com pt·eço total, 'luet· co<n p 1rte delle, 
dinheiro ou acçõe.g, obriwv:õ ·s, tttul<s .:o pr·elação O<t outros 
títulos do garanti.L da companhi.•, o e;sag ''cçli H po !em ser emit
tidas quer C<Hn tod.•s as suas entra·las roaliza<hs. quer com a 
so1n, 0 a nellas acr.,dit.,da com1 p3ga. cotüot·me fàr eonvenciOnado, 

0 essas obrigaçõe<, títulos <lc pt· ·llç·"to e <In garantiR, podem, ou 
n<lo comp:·ehend ll' todo~ os haver ·s <L< companhia, ou só parto 
dollo<, e o capital ainda nih r ·ali7.a•lo. 

(c) Pod•Jní. gar·.>ntir· o cumpri mtJnl o <I• qnansr]l!Or contratos ou 
obr'gações da co•nllfUthi:t com hynoti<Ce 1 c obr·i ~ •ç.'io do todos os 
haver•Js da eornp mhia ou <ltJ part · ulles e rlo snLt ear·il:d ainrh 
não realiz.L'lo, otl <h fót•rna que j ti 1r couve11i •nto. 

( 11) ['od<H':Í. Holi<~itar tJ (J)Jtet· p ·a o em !l<Hne da companhia 
lf"l la-{ a cl'l:l() :1ll1'll' lic~en·;as, t~l)nrj'~u~ões, pat.~~ntr~.:, af'ul'amen!Oi, 
arrenrlameutoR, f:cvi!I'CS, confirm::u;i)es, porJ,,rcs e privi!egius, em 
virt.nrle rlc lei ou P''r outro ffi'lio, do Governo lmp ,;·ia! do Braôl 
"" do c:ovlll'tlO dtJ q<Ial1uer l'rovincia do lmp•·rio rio Hrazil, ou 
dt~ S11il. !\1a.g-r·~tadf! B1·i•annir~a ou do JHl.l'l:tnl01lto ou secrotal·ia. ele 
Ot-Jla.df) 011 c)q'\ govOI'tlO~l r:fÜJ'íl.11:-ÇCil'll8 ü <~oloaias. 

(e) Podo r á rac<Hrer ao p ll'larnerl.o q uandn fór mister, dI!' OR 

passos. tornar a~ mcdi.las e fa1.or t<tdu 'Jll•J jttlgar convoni<mtn 
á consecução dos fins da companhia. 

(f} Porler:i comprar, construir or1 l<Wantar e coosen·ar os edificios, 
engenhos, instrumentos e !lllchinisuws, est.rarl.;s da rod 1gem, 
caminhos de ferro, trarnways, canatJs, c ,o,, p·mtos. armazens e 
outr.1s obras de vantagem, conform' fut'<!nt torrl:llldrJ-s•; neces<arias 
aos fins da compauhi:1. 

(g! Poderá comprar, alugu, arren<lar ou por o•Jtr·a {órma adr(<tirir 
edifício'!, servidões de tran,ito e outras tPrra~, po_,s,,s e proprie
dades, ou sómente a pr~r·te ou inleres..;e em l<tes bens, e no.' 
termos que, segundJ a occasião, julgar convenionto. Poderá 
tambrm, quando lho parec·,r acertado, r<'parar, demolir, I'r;mover, 
alter~<r as casas e edificios adqniridos e em "eu logar l~vantar 
casas e edificios da fórma que julgar• nectJsaaria, ou mais ade
quada ao serviço ou fins da compmhia. Poder<i, outrosirn, orn 
qualquer occasião a1·rondar, vender e comprar terra,, poss's e 
propriedades ou parte desses bens, como acima fiea dito, e 
reven !el-os e em gernl dispor dolles c11mo julgar mais conveniente 
aos intet•es<es da companhia. 

(h! Poderá .segurar eontra prejnizo ou damno pelo fogo o outros 
sinistros toda proprielade Jegut·avol, mr~rcadori:Ls o e:r;)Ítos <h 
companhia. 

(i) Poderá nom0:1r, e á sua discriç:lo d·~mittit· ou suspender os 
gerentes, secretarias, empregados, caixeiros, agente..; <) criados 
incumbidos <l<õ serviços per11ta·rentns, temporarios e especiaes, 
quando fôt• conveniente, deterrninando-lhrs as obri'.!'açõe,, fixando
lha'! os sa.larios o emolumentos, e exigindo dclles fianç.a maior ou 
menor, segundo o~ casos e sua opinião. 
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(;) Poderá nomear uma ou mais pessoas para receberem em 
fidei commisso para a companhia quaesquer bens a ella perten
centes ou nos quaes ella fór interessa t•, paR>ando as escripturas 
ou instrumentos, e fazer turio o que fól" necessal"io para delles 
empo~sar essa pessoa ou pessoas. 

(k} Poderá intentai", proseguir, def•nder quaesquer acções em 
que a companhia ou seus empregados fol"em autores ou réos, ou 
em que fór int,I·es<ada, f&z<'r desi::;tencia e entrar em composição, 
e pÔder:i tambem transigir, conceder e obter pl"azos pa!"a o 
p3.gamento e satisfação <.!e àividas vencidas ou de debitas e cl"editos 
ela companhia. 

(i) PoJerã sujeitar qu:1esq~:er re~lama~ões ou litígios a arbitra
mento, ob>ervar e cumprir as decisões dos arbitros. 

(ml Podel"á pass•r e aceitar re"ibos, clarezas e outras quitações 
de dinhei!"o pagweis á companhia e de reclam;~ções da mesma. 

(n) Poderã agir em nome da companhia em tudo quanto se refere 
a üllidos e insolventes .• 

(o) Poderá estabelecer e'CI"iptorios filiaes e nomear agentes 
para tratarem de nego~ios da companhia, quer no Imperio do 
Bl"azil, quer fóra. delle, sob as condições e com os poderes e 
attl"ibuições que julgai" convenientes. . 

(p) Porlera empreg.1r os fundos dJ. companhia que não forem 
iie immeliata necessicl1de em titulos garanti los, outros que não 
as acções dct companl1Íct e d 1 melb.or fótlu., que entendei·, e segundo 
a occasiào variar ou realizar estes 2mpregos de capital. 

(q! Podera dar a algum Je seus membros ou em:Jregados inte
resse em q~,;alquer n:~gocio ou tl"ansacção especial, quer con
cedendo-Ih' urr:a po~centagem ~obre o dispendio total desse nego
cio ou trans cção, ou uma parte nos luctos geraes dJ. companhia, e 
es,-e interesse, commissão ou ['arte nos lucros levar-se-ha. á conta 
da., desp~zas de custPiO da companhia. 

(;-) Podera, antes de propol" algum dividendo, separar dos lucros 
da comp•nhia as quantias 4ue forem nece;;sarias po>ra. satisfazer 
as exigencias de alguwa concessão que a comp.:nhia tenha ou 
adqdl"n.. 

(s) Pod •rá (attendidos os encargos de qualquer concessão de 
propriedade da companhia ou que ella possa adquiri!' e além do 
fun lo de r e se r v a nelb exigido) separa!', antes de propor algum 
dividendo, dos lucros àe1 companhia a s:>mma que julga!" necessa
ria pal"a um fundo de rese!"v<~, para occori"er ás emergencias, ou 
pa!"a igualar dividendos ou pai"a repara!", melhorar e conservar 
qualquer pronriedade ou b ns da comp•nhia e para os mais fins 
que a dircctoria, na plenitude de .~eu pocle!" discricionario, entender 
vantajos B 6. C'lmpanhia; e e !la rodel"a emp"egai" as som mas as'lim 
separad s, c·omo entende,·, uma vez quB não empl"egue em acções da 
companhia, e, quando off·recel"-se a occa.sião, poderá val"iar de 
collocaç:Io, dispondo de toda ou p:.rte de sommas separadas em 
beneficio da companhia e bem assim dividir o fun:lo de reserva 
em tantos fundos especiaE>s quantos julgue conveniente. 

(t) Poderà, em qualquer occasião, fazer alterar e revogar esta
tutos regulamentares da. administi"ação e da companhia, seus 
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empregados e agentes subalternos ou accionistas ou qualquet• 
secção dos mesmos, e poderá fat.or, alterar, rever e collectar, 
quer só, qu<:Jr do accôrdo com o Governo lmp0rial, todas as tari
fas, impostos, direitos o taxas collectavo:s em razüo das obras ou 
material da companhia. 

(t!) Poderá ftze:· todos o' ne.Q'o~io; e conlratus, rescindir o al
terar todos os contratos e escripturas feitas r'm nome da compa
nhia, conforme entender util ou comlueent() ás materias supraditas, 
ou, em g0t·al, aos fins d<t companhia, r~ especialmente pod<Jrá fazer 
contratos para acquisiç:io dos privilegias e favores da concessão 
referiria no instl'Umnnto da associaç:io. 

(v) Poderá fazer regulamentos para o uso e salvaguarda do 
sollo commum, sendo que todo o instrumrmto 'Jlle for sellado com 
o sello commum será sempt·e assign:tdo por dous rlirectores, pelo 
mencs, o sub.-cripto pelo secretario. 

(u7) Poderá saccar, aceitar, entlossar e passar letras do cambio, 
notas promissorias e c hcques em nome c para os fin.~ da com
panhia, comtanl'J r1ue sejam as,ignados ou on·lossados, conforme 
as hypotheses, pelo menos, JH•r rl<>lls diredoro; o sub~criplos pelo 
seci·etario. 

H9. A diroctoria poderá, sati,fazendo as condições d.J qual
quer concessão quo a companhia tenha adqniriJo c ao dispost•> 
no art. 118 (s) e precedendo approvação da companhia em 
assembléa geral, marcar os dividendos a pagar aos accionistas na 
proporção d!J suas acções, respeitados os direitos de: prefercncia 
que possam existir entro as diversas cla'sos de :tcções. 

120. Não se pojerá annunciar divi,[enrlo maior do que o 
proposto pela direcloria, poróm a companhia, em assombléa geral, 
podor:i marcar um menor. 

1.21. Não se podnr:i pagai· dividen<lo algum senão dos lucros 
liquidas da companhia, nos quacs P"'lerá ser incluída tfual<JU<n' 
quantia paga á companhia a titulo do juros gar:1ntidos por qnal
q ucr concessão. 

122. A dcclarar;ão fcit:t pela directoria :.cerca da impor
tancia do~ lnt·ros líquidos da companhia sor:i. decisiva. 

12:). A direetoria poderá, em qual>[ller occ:.sitío, p:tgar aos 
accionist1s por conta do pt·oximn futuro dividendo um diriden
dn antecipado, <JUC a seu jniw as circumstanci:1s da cotll· 
panhia juslifiquom. 

12·1. A dit···<'l:'"·i:t pn,Jor:'~, rlos di\'i<lon,Jn,; a pagar a <jurdqncr 
acclnui~ta, dt'dut.lr :t·-: quan! L:~s por ollu do vidas o n~1o pagas ü 
companhia por cont:1. de chanL1rlas, prest1ções 011 outro titulo. 

1:!5. A (!irnctori:~ po.der:i reto; os dividendos a pagar por 
acçõcs ou tilulos de c 'Pita! consolidado, com relaçilo aos quaPs 
'lnalr{uor prJssoa, .n m lermos d?~ al'ls. 30 e :a dos prcscnte.Y 
o.-'tatulos, tenha dirnii.o ri•J ··onHtitt1Jr-sCJ accionista, <lll tenha di
reitO do lran!lfereneia, <•.té •ju•; o"'" p·,f;S·Jg f;·) cull ,ti lua a··cionistot 
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com relação a essas acções ou titulas, ou as tr·ansfira devida
mente. 

i'!G. Todos os rlividendos serão pago' com che.1ues sobre os 
IJ:tnquciros e s8rão entregues ou romettidos aos accionistas 
pelo secretario. 

127. No CliSO do acharem-se registr,;das diversas pe~soas como 
co-possuidores de acções ou títulos do capital consolidado, pôde 
qnalrjnor dellas passar· o recibo rle dividr~ndos e de pagamentos 
feitos por conta dessas acçõrls 011 tituloo;. 

UN. Nenhum divirlendo vcncr~d juros contra a companhia e 
todos os dividendos não recbmados dur:mte seis annos consecu
tivos ficarão pr·escriptos em beneficio da companhia. 

Contnbilidad,• 

120. A diroctoria fará organizar umrt contabilidade exacta 
riA~ 'luantias rr'ce!Jida-; e dcspendid 1s peb companhia, e d 1s op!lra
~~ões que determinaram essas riJceita e despeza, o bem a.~sim 
rle todo' os haveres, croditos e responsabilidades da companhia. 

1~l0. Os livros de contabilidade set·i'ío esc r· i pl!1rados no e'cri
ptorio da companhia ou no Jogar ou Jogares que a directoria 
ent<)ll<ler·. 

i~~ I. A director·ia determinará em que horas e Jogar e wb que 
condições e regras, limitada ou illimitadamento, a contabilidade 
e livros da companhia ou alguns delle> serão facrdtado8 á inspec
ção dos accionistas ; e nenhum accioniRta terá direito de examinar 
qualquel' conta, livro on documento, salvo r1uando esse direito 
lhe fôr conferido pm lei ou <[Uando autorizado pela directoria ou 
por doliber·aç:1o da companhin em assembléa geral. 

1:!·2. Na assembléa geral ordinari:1. de cada anuo apresentará 
a directoria á COillpanhift uma dcmonstraç:1o da receita e despeza 
o um balanço contenclo um resumo do activo e pnssivo da compa
nhia, organizado até urna data que não excDda a quatro mezes ante
riores á <la assemblea geral o ab:'angenclo o espaço do tempo 
clecol'rido dnpois do ultim'J balanço, e no caso da primeira dorr:on
strAção e balanço a cont·1r da incorporação da companhia. 

J:{~. Cada uma dess·1s demonstr.•ções será acrnnpanhada de um 
relator·io da directoria acerca do e-;tado e conrlições economicas 
da companhia e acerca da imptrrtancia que ella propõe que seja 
paga ou distribuída dos lur•ros dos accionistas a titulo drJ dividendo 
ou bonus e acerca da importancia (caso a haja) r1ue a directoria 
levou ao fundo de reserva, sngundo as disposições constantes dos 
presentes estatutos ; e a demonstração, o rclatnrio e o IJ~lan~'O serão 
assigmdos pelo presidente e em sua falta tror um dircctor, c sub
~cri ptos pelo secretario. 

1~!4. Uma cópia impressa desse balanço e relatorio sera, sete dias 
a.ntes da assembléa geral, distribuída aos accionistas e possuidore:o~ 
ele títulos de capital consolidado, pela mesma maneira aqni em 
seguirla o•tcd)"Iecida para -e fazerem os aYiB0s. 
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Ji'is~n/ isac•r7tJ 

1::35. Uma V~'Z pelo menos c~<la anno s0rá. examinada a ron
tabilidad<' da companhia e vcrificad:t a cxa~tidiirJ d:t <ICI!lonstt•:,~:lo 
e do balanço !'OI' um on ma i' fiee:~ns. 

Ulí. O printctro fiscal (ou primciJ"Os fiscncs) ~er:í. do noiiJCn<::1o 
da uire<'lnria; os sulJset]Uontes serno nomeados peb corup:tnhi a na 
ass,•Inbléa g"ral dn cada anno. A rcmunr•raç:lo do' fis•·a•<.' s•<J':Í. 
fixada pela companhia em as,ernbléa g·r:ral. <I li>-ea! 'f'IC tiver dn 
retirar-"" do cargo [l'der:\ 8er rllnloito. 

1::!7. Si fôr nomeado só Utll fiscal, !orlas as rli~posiçue.-; aqui 
contidas relativamente ao-; fiscae-< sr•r-lhe-hiin ill']'lie:~v.•i-<. 

!38. 0.-.; fiscacR 8 ·rilo llOilJC:IIiOs rJ'ent1e r)-; ae((ÍonÍ-.;tas. l'•·S-<Oa 
::dgn1na, por,;m, seni elcila, ':uandn, :'J,.m do int.Pr•·SH" .1un tivct· na 
cornp:\nhia corno al'cionisla, S" ~eh:ll' inlorees;via rrn 'l""l'tllCJ' d:l~ 
suas trans·,cçõcs; c nenhum direl'lor on '"'!J"'''gudo , .. r:l eleito 
emquanto r•stiver <'ID exer,-i,.io. 

1:39. Dando-s·• alg<tma vaga c t-<na! no rnrQ·o do fisral, a dire
doria n. pr0oncher~i ÍIIJTnorliat·unrnte. 

140. ;\08 fisc:te8 RPr·fío (•Jlti·<~gll('R r·(ipi:1s d:l domol!slr:lçfío c do 
balanço 'lll" tem de c:er subrlll~ttido" :'t conq,anhia em :•ssemblàa 
geral. com nntnc•,rlencia peirl mer,os elo qn:ilo"Z'~ di:~s rh '"SCIItbl(•a 
geral em qtw têm rl•· Rr>r ap!"CSPntarlos. c ó de s~11 devo<· confl"()n
tal-os com a contabilirlade o docJtllrentos 'I"" lhe s:lo rchtivos, e 
fazer o rr•lalorio qu•· as circum-<l:~nci:~s nxivire111. O rebtorio dos 
fiscaes S"rá li lo na proxi11ta ass··n.blóa gr<r:d da C<>rnpanhia. 

141. Em tod:~s as occasiõPs 'lll'' nflo f11rcm in ·onvenionlcs, 
terão os fisca11s accesso aos livros e escriplurat;ii:" ela I'Ompnnhi:t 
e com relação a clle-.; on a olht poderão int.nrrog:q· a r! i rectoria 
o mais empregados. 

14'2. Os avisos dn. compnnhi:t podem ser feito' aos acrionistas 
cujo endereço rr•gistmrlo f<lt· no lteino !Jnidn, 'Jllf'I" p•·sso r] o rlirc
ctarncnt0, quer por meio do G1rrcio e11J f'arl:t srdl:tda rlirigi<l:t 80 

accionisht ou seu 0nd•'reço l'egistrarlo. 
U3. Todo o accionista possuidor de a··çi)os ou <!c titulos de ··a

pitai consolidado, cujo rn !crer;·, rcg-i.ctrado fúr J'óra rlo H«ino L'nirlo, 
dr•vr, d" tempos a t•·mpos. indicar por r·scriplo ~i cornv,nhia algum 
logar na InglatPrra qw1 dr'va ser ~r~nsidc,.·:lil() sr'u nndore(: ). p;1r,1 :18 
rcsp<·ctivas rrrncss:t", c os :tl'isos qn" tiver••Jit ,J,, s.et·-l!te feitos 
pola companhia o ~rrão 1'01' cart:1 sella la ren10ltida prJio Co,·r··io 
aos ·n cnd,.reço dado p •ra ns rr~n<os,as. N:t falia rlr•ssn. indicação, 
o esrriptorio da companhia ser:i ti·ln como o nn.!or,r:·• 1 :na ~:s r<'
rnessas do accioni.sta. 

144. Os avisos 'JUC tivrrern do sm· feitos aos acrionistas ou a 
algum dclles, e a l'espeito dos quaes os prrscnt s estatutos não 
provid~ncia:em expres~amcnte, ~erá S11fficiente qun sejam feitos 
pOI' annunc10s. 
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i "15. O aviso que tiver de !'Orou po~sa ser feito por annuncio~, 
'er:"t publicaclo uma vez em cluas folh:•s diarias rl" Londres. 

116. Os avi'"" relativos a ar•ções ou titules do cap1t~l consoli
dado Olll que h:tja co-propr!etarios, serão feitos ã pessoa cujo nome 
fi(.rura Prn primeiro Jogar no reg+tro, r; o aviso assim feito será 
su ffici en I e par a todos os co-p•·np•·i,qariog dr•ssas acçiícs ou ti I ulos. 

147. Todo :1viso f··ito pnlo Cnl-r<>io rep"tnr-so-ha ter sido feito no 
dia s,•guinte á<J'"'lle em qu•• a cart:~ foi l<·vada 'lo Corr<>io, n par:t 
prova da communicação ba,t1ra l'rovar que a C'lrta <'Ontendo o 
avi~o foi <l"viclamente ondnreçacla e lançada no Correio. 

1"18. T, da e q••al'lnet· pnssoa lJllC por cfl' ito da lei. por trans
fot·oncia O't por Ot•tra fórma vinr a ter direito a nlg11ma acção 
011 t1t <lo de capit~l con,olir!:•do, estar;", obrigada por todo o aviso 
qu0, rom rel"-Çiio a ess'l aeç,iio 011 titulo c anteriorn•cnte ao registro 
do s"" nom0 c ••nderroç,o, tive•· sido rl<'vidawenln feito á pe,-<sorc 
a gnern deriva o snu direito a es~a ar:r;ão 011 litnlo. 

14'1. Todo aviso ou rlor~lllt)['llto nntr,·gue 011 remelt.i<lo polo 
Co•·reio no ou para o endereç.cJ reg-istrado ou end<JI'er;o indicnrlo 
parn. a r ·mr·ssa do qualqu"r :Jccionista, nos t'•rmos dos presen
tes estatutos, n:1o obstante esse nccionisla ser onWo fallecido e 
quer a companhia tenha, qn,•r não, sri,,nci" do seu fallecimento, 
t·epntar-se-ha d€1vidament,, feito com relação :is suas acçõe~ ou 
titulas de capital consolirlado. <]Uer r•ll<s srj:~m possnidas por nm 
só acc'onista, quer por mais de um, ''té qun outra pessoa seja 
registrada no 'eu logar corno possuidora 011 co-pos.,uidora, e essa 
f'ntre~·,. d·> docnnwnto e I'SS~' avi'O HS'<im feito valerá como si fosse 
feit:< a entre;.;:< 011 o aviso aos seus h<>rdl'ii'OS, lcstanwnteiroo; o 
invcntariant.es, a to Ias o quacsrjucr pes,oas por ventura interes
sadils c m oll•J l'lll tae~ accões 011 títulos. 

t;,o. Quando se til·er de fazer o aviso com determinados dias 
do anteccd~'ncia ou outro q~talq~ter espaço ele tempo, o dia dll 
expedição do ~viso não será incluído no numero dos cliaB ou no 
período; ~el-o-ha, port'•m, o di~ em que expirar o aviso. 

Arbitrnmrnto 

1~>1. Sempre quo S•' J,•vantar qualquer rlivorgencin. rmtre a com
panhia, de uma parte, e q1mlqnor a''cionista, sous teslament<,iros 
e inventari,'lnte-; ou repro,cntant<Js, d0 oull'!l porte. a resp•;ito do 
verd <deiro pensamento ou intRrprot,~r;ão, ou dos incidentes ou ron
s·•q,teneias de,stes estatntos, ou das leis 011 acerca de <Jludquer cousa 
então 011 posterionnente feita ou omissão na cx0rução dr;stes es
tatut<'s on da lei, ou acerca da infracção ou ;cllega la infracção 
de•tes estatutos ou de qualquer reclamaç,ão em conserju<>ncia d" 
infracçiio 011 allngarla infm~\ão, ou rle qualquer maneira relativa 
aos preliminare", nos presentes r·sta t.uto.~ ou :,s leis <Ju a qua0squer 
nl'goci,>s da r"otupanhia. pórle es<a divergencia por iniciativa da 
com: anhia ser submettida à decisão do um arbitro no"""earlo pPlas 
partes divergentes e na falta de accórdo na nomeação de um unico 
arbitro, à rl .. cisão de dnus arbitras, carla nm dos quaes será nomeado 
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por uma das p:utcs tlivorgcnlc-.:, ou a do nm nrhilro rlr•scmpatador, 
nomeado pelos dous arbi tros. 

Ei2. As custae provrnientes o conserlucntes dos,w arbitramento 
ficarão á discrição do arbitro, arbitras on dosem pai ador, que po
det·ão estabnlecet· sua importanci:c 011 rlecidir <JllC sejam taxados 
,·orno no caso de procum lor e clinntr•, ou por ontt·a fórnw, o J,om 
assim por quem, a <juern e de que morlo <le,·erão se•· pagos. 

15:3. O snbmettiment' a arbitramenlo cstad Stl,ioitrJ ás disposi
çõrs dfl. lei do processo commum, tln J,'(i4, c a qualq<lf't' moJificnção 
legal que rslivor vigente <J sor:'t considora•lo r·omo <llnn. disposiç:i:o 
ou 111:-tndado do Superior Trihnnal rir' .Ju,ti,·a <j<I:mdn lúr rCr[Linritlo 
por qnalrjllet• rias partes, as qu:ws poderão dar antorizac;ilo ilOB sons 
procuradorr•s jut!iciae,~, <1:1da nma par,, JH'oBtilt' o eonsenlimnnlo ela 
outra. 

;._Vornr~s, cnrlr'rCt'OS e pro(lss/'íes Ú()<:; :-.:illJSr'i'l:]JIOi'r'.< 

Adolf Geithensohn, neg<l<'iantr·. (Hobo \Vhr.rf TI! i!" E nrl. 
R. Langc, negociante.-- 03 Bi,hopsgalo :.;t, E. C. 
Gcoi'g"P F. Tuckor, nogocian tr.- C. Crnsby Sr1nar1~. E. C. 
Vnrnon C. Knight, ernprogach do ~~o:rrntor"io.- Balrlorn's l'nrk, 

Ruspr·r, Sussex. 
D. Forbe~, engenheiro.- \\"arclrok0 <'h:urrb,•t·s, l.onrlres. g. C. 
Goorgo Fraser, contador publico.- 2 Tockenhous11 lluilrlings, 

Londres. E. C. 
John S. Morrison, guarda-livros.- Priory LorJ,~·,., Lce ltoacl, 

Blackh0ath K'mt. 

Em 7 do Abril de 18~4.- Testemunha rbs assiQ·na.tura~ supra: 
A. Nen/r, a !vogado, flmprrgad'' elos Sr~. 11rJ lri,Jn: Holmo, 3 ( Olr! 
.Jewry, E. C. Advogaclns. 

n 

LEIS D.\S SO<'mD \DES .\:-!O';Y\LI S DE 181)·? 

(25 0 2G \'ic. c. ND, o 30 n 31 Yic. c. 1 :t.) 

Resolução 11special (de accol'<lo com il L'·i chs sncicdacles flno
nymas de 18()2 rs. 51) ela f'l'arri li(frTJOHi' Cor;Jnr,ti•w Iimiterl, 
appt·ovada om 2 de Agosto rl0 18-i-1. Cnrtftt·merb ,•m I" rir~ . \go,to 
r! e ii\84. 

Na asgembléa geral cxtr.~orrlinaria dos accionistas da supra
mencionada companhia, devidamente convocada e reuniria na casil 
n. 110 de Common Stl'cet, em Londres, salJbado, 2 rle Agosto ele 
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1884, foi approvada a seg-uinte rc11olução ; c na subsnquente as
sembléa geral extr: ordinarú dos ditos accionistas da companhia, 
devidamente convocada e ret!llida na refor·ida casa n. 110 de Com
mon :-;treet, em 18 dn Agosto de Ji-384, foi devidamente confirmada a 
seguinte resolução especial : 

« Que seja cancellado o art. :í'.? do3 ost:ltrt tos e r1ue em seu Ioga r 
se diga ; 

"'Art. 52. A dircctoria pti !e em qualq1ror occasião tomar pot· 
cmprr,slimo no interesso dos fins r[:;>. companllia as quantias ryue 
ell" jtt!g;ct• noccssarias ou conveni,nt ·s. comtanto rpe o rapttal 
de,·i,to nunca cxc0da de 2110.000 libras sledina,, excepto si obtiver• 
o consentimento de urna assembU·a gol'al. 

«Por ordem da dirnctoria.- F. 1V. Lo11:th~r, presidente.~ 
Para cópia, conforme.- (assignado) Ernest Cl~ane, ajudanto 

do roc;i,trador de comp:mhias anonymas. 
A. Certificado ele i ncorpor·a~ito t!n c•Jmp:tnhia 1 c.stavam as A r ma~ 

,Jo Inglatc:rra): 
l'olo pr0sentn instl'urnenlo enrtifico que a Cea1·ú Ilarbato· Cor

poration LiJ;Iited roi incorpor:Hla de confomlit!:>.rle com as Lois 
sobre companhias, d,, 181L~ a 1i-l8:l, como CU111panhia limitada, a!H 

sete di~s de AIJril de mil "itocentos oitentn c 'luatro. 
Assi.'-nuH!o por meu punho em 1 .ondres, :~os dezr,nove do Agosto 

de mil oilocnntos oitenta e quatro.-· (Assignado) Erncst Cleav<', 
n.iudanle do rl'gistrarlor de companhias UI!Onymas. 

Eu Thomas Samuel Girdler, tabellião pnblico da cidade do Lon
drn~, d'lviclamente nomllarlo n jnmmentaf!,J pol' autorização real, 
eod.ifico c atlcsto a quem )'ossa interr'ssar que a assignat11ra 
Ernnst Cloavo exarada e Sllb'CI'il'la no 11m do certificado de incor
por~,,lo da Crarrl flariJOIII" CorJ!Oralion Li;nite,f, aqui ann~'xo, 

marc:trlo .L\.., o a iclentica assignntnra <':s::tra la e suhscripta nu 
cr'rtificado f•) ih no fim dft cópia otlicial rio IJI!'IIU!I'<IIIIill '" on in<tru
monto de aBsociaçito <la dilrt cor·por<>ção :tctui annexo,rnarc,ldo J~, e 
a i<lontica assignat11ra exarada e snbscripta no certificado quo se 
acha no fi111 da cópia otlicial dos n.,latutos da dita corporação, 
t:nnbom agui an:::texa marcada C. o a itlontica assignatura exarada 
o subseripta ll'l cor.lific:Jdo que so ~cha no fim da cópia official de 
uma resol11Ç'ão especial da dita corpnmção, lambem a<JUÍ annexa, 
marcada D, ó a verdadeira de Erne8t Cleavo, ajuclant'l do rngis
trador elo companhias anonymas em Inglaterra, gue com o se11 
proprio punho a subscreveu em minha presença. 

I'ort:tnto, deve-se dar plena fé o cre li to ao referido certificarlo e 
cópi~s otftciaes en1 juizo e fá r a drlle. 

Em testOlUtllllw do que, a.~Bigno e nffixo o mnu scllo notorial em 
Londre~. aos 2! dias de Agosto d() 18'i L- In (irlem, I assignado) 
Thou111:r S. !;ir<ltcJ·, tal:ellião publico. (Sello do ta1Jel!i:1o publico.) 

R10conhep Vel·dar!eira a assignatura retro de Thomas Samue1 

Girdler, tabellião publico dest'l cidade, e par1 con.;tar .çn~G :çq\hY~~~~ ~; lf 
a pedido do mesmo passei o presente que assigneLe fiz sellar com · '· t ,9,,_ ~\ 

('I : ~ 



o sello rla~ Imperiaes Armas deste Consulado Geral do Imp0rio do 
Brazil, em Londres, aos 22 le Azosto rlc 1884.-(As-;ignado) Lui= 
Augusto rln CrJstn, Vic )·Consul (sello drl Cons11brlo Grr~]). 

Reeon 11r,ço verdadr)ira a a<"ignaJ11ra do S1·. Luiz :\ngusto da 
Costa, Vice-Cons11l do Hr·C~zil rrn l.onrlres. 

:t\Iinistor·io de.; Ne~·ocio~ E-.;tra.ngoir1Js.- Hio d" .J:-tneiro, J() do 
Abril de 1!-:l'l~J. . 

No impedimento do Dirodor· neral ('1ssignarlo sobr·,, tros estam
pilha' no valor collectivo de ;,$::UU). 

Nada mais continl1·rm O'l ditos e'll:t11tos que firdu~r'nle verti do 
proprio original, :10 qtwl me r~por·to. Em f.• do 'filll [l'l'<S"i a pro
SAnto qtte assignei e ·"'·!lei ~om o me11 sello rlr• otficio no-;ta cirl:uirJ 
do kio de ,Janrrirn, aos 2 do ;\[~io r[., I c:;;:;.- c,, !"los Joiio Iiunhard!, 
traductor Jrnblico e int!lrprnte commerci:d jiJrnmr•nlarlo. 

DECRFTO N \1!72- DF. 'J:J nr. .nrr.rro DF. 188:-, 

Aprrnv:1 o nr~';llnonln tln rns!q Jli'OYaY('I d(l prnlnl1g";l11W11:11 d·l Lllll:tl d:• \ tz:trr.lh 

a Tilllh (1.1ba. 

Atiend~ndo ao qur• 1\!e I'eqnr:reu a Comp,.tnhi:r. r;rtrd n·~stern 
o{ Br,lsi1 l?ni(wn!f, Hei por Í18111 Appr·o\·nr· o orç:rrn,.nto do cnsto 
provavel da crmstrrrcção do prolo11g-:llnent" do ramal dr: Naza1·eth 
a Timbaüba, pertenc 0 nte á estrarla de fr)t"l'·' do Heeife ao Lirn,Jnim, 
para todos o~ seus effoitos. 

,João Ferreira do 1\foura, do Mon Conselho, Ministro" Secretario 
rlo Estado do, Neg-ocios da Agricultura, Cornmercio () Obra~ Pnbli
l'áS, a-.~im o tenha entendido c frça exr:cutar. P:tlacio do Rio de 
Janei1·o er.n 2!í rl" .Julho de 1'-'R:J, ()jo da ln•l~"penrlencia e do 
Imperio. 
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DECRETO N. !lf7:l - m' 1 rm A<Wsro nE f,c;g;-:; 

r>r
0 

l lllll I:OIIilll,11l~O Superior rio <:narri" \adonac; '"' ronmca rio i'anlo AO'on<o. 

da Provir1ci:t ~bs :\l:l:;!"lla". P a110L1 a nr~:trl17."l~·:ll1 dn ontrn~ Cnnll!J.'Ir:do.s Sn~ 
JIPI'in;·~':-.. 

A ttrndon lo ao 'l" e '\f e I' CI •r o <cn tnu o l'rAsi I''" t~ d : I' r o v i nria da~ .\lagôa~, Hei por bcrn llccrctaJ' os •g-11into: 

Art. f.o E' crearfo na ('Oill'II'Ca ],. !'ardo .\fl0nso. da l'I'Ovincia das 
.-\lagúas,um Ci!rnmand•> Snperior de U:~arrlas N:villn:>ns. 'l''e s" com
porá tios :29o o :30' lmtalbõ ·s ,j • in f:> ntMi : do siJrvi<:o a•' 1 iYo, o do 8' 
I tal allt:io da re,erva já Nlli Ol'Wtll izad " . 

. \1·t. '.'.' O Conunan io SI!J•e<·ilrr da C' llll.tl'•'.r rln l'itr) do ,\SBII•·ar 
sor:i r>l'ganizado com" ::to IJ:~t:>lh:1r, d" ínf.t~ll:ll·ia do s'•rvi<;o activ", 
a ::a se-·,·ito da me,mo. ar111a rJ SOI'I'i<;fl e a 7" "ceç:1" de bataliJ:1o da 
re,er·va, já org-:.niz,.dos n:~ mrmieipio '"'Jil8llo nome, e do 2.'l' c :Jii• 
ua.talhõl)~ de inf<ntaria do sen·iço <>ctivo 'dll 7' ltatalh;i.J da r 8()1'\'!l 
j:'t org-anizados no munieipio d • lpnno11Ja. 

An. :)." O l~ommando SrlJrCI'I••r· ,i:J. co;,Ja,·ea de Tntipri AO Cl))llpod. 
do ~;o lmtalhão do infanl.:tria do serviço actimj:i,:rg-<niz·tcl", o •Jnal 
fica el••vaclo :t oito companhi '··'· il'l mais fllll bat:tlh;to rb rnr•,m:t 
:Jrrrut ~serviço. corn s ~is coznp:1nlti:t:-~ I a d(~f-ii.; llil\':lo dn :~7 ·,e de nrn 
La.talhilo da I'0'81'Va <'om i.Q"rud ll<lli}(lf·o ,J,. '''""J''I'J/ri r.~,, a d"Higna
r':io ,fo ~)) lil'a ~·reados na di!,a {'!l!llarl'a 

' ,\l't. 4:• Fic:tmJ·evog:t las as ,Ji,po.i;;iJo, Glll conlrario. 

A lonso 1\ug-r~.,to l\[oreir' l'enna, do l\T,,., ConseJiJ,,, l\Jini<tro n 
Secretario de E<ta:lo doB N0g 1cios rh .lr1stiça, !Is,im" tod1a enten
dido 8 faça "xccul.ar·. P:d~eio d•J /{io drJ .l:<lll~ir·o nrn 1 •I'' A~ostrJ de 
Jktfi. G4" da lndeptmdencia e d > lmporio. 

Com a ruurica de Sua Mag-e-tade o lmperadnr. 

DECRETO N. 047 4- DF: 1 DP~ .wnsTo nn Hs:-, 

Hei P'll' bem, para exPcuç-ão ch Lei n. 23\1:5 de 10 de Setembro 
de 18/:l ~ Decreto n. 557:J de :21 d" l\Jarço d•J Jk,c.:~, IJecrot;tr n Rcguinte : 

Art. f. o E' crcado na comarca de Assaré, dct Província do Ceará, 
nm Commando S11pcrior de G11arclas Nacion:~e~ qu~ se comporá de 
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trcs bcttalhões de infantaria elo serviço activo, com seis companhias 
cada um e as designações de 54°, 55' e 5G' e <I e duas secções rle 
batalhão da reserva, com quatro companhias cada uma e as d8si
gnações de 14a e 15, a 

Art. 2." o~ referido~ corpos serã<J organizados : 
O hatalhão de infantari:c n. 51 e a 14• secção de lntalhão da re

serva, nn municipio do Assare. 
O 55" hatalhão de infantaria e a i:Í' sel'ção de batalhão cb re

set·va, no municipio do Saboeiro. 
O 56o batalhão de infantaria, no municipio do Brejo S<Jcco. 
Art. 3. 0 Os guardas nacionaes do serviço d:1 re-;orva, alistados 

na freguezia do Brejo Sccco, ficam aggrcgados ao 5G' batalhão do 
serviço activo, na fórma do art. 7' do Decreto n. 557:: de 21 do Março 
de 1874. 

Art. 4.o Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Affonso Augu.~to Moreira Penna, do ~leu Conselho, Ministro e 
Secretario <lrl E~tado elos Negocio~ da .Justiç.a, a8sim o tenha enten
dido e faça e:s:ecutar. Palacio do Rio d'' Janeiro em 1 de Agosto <le 
1885, 64° ela lndeponclencia e <lo lmperio. 

Com a rubrica do Sua. 1\lagostadc o Impora<lor. 

Affonso ,1ttgusto J[orciril l'cnnl/, 

DI~CI\ETON. \l47'Í-DE i DE A!WSTO DI·: 188:) 

J\pprova os r,91.ndo~ para o JHolon~amonlo •lo pl:lno iTH'litl:ldll da Etllprrz.'l. t1t' 
Santa Thcrcz.t. 

De conformida,Je com as clausulas que baixaram com o Decreto 
n. DiOD de 28 de Março <lo corrente anno, I!r)i por bem Approvar a 
planta c perfis apresentados pela Empt·eza do plano indinado de 
Santa Thereza para prolong.tmento d) sna linha ferrea pelo 
systema Hallidie . 

.João Ferreira d~ l\four.1, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Esta<lo dos Negocias da Agricultura, Co!llmol'cio o ObrM Pu
blicas, assim o tenha entandirlo e faça executar. l'alacio do Rio de 
.Janeiro em i de Agoc:to t!e 18R5, 64° da lndepcnrlencia e do Imp·'rio. 

Com a rubricit de Su,-, Magestade o lmperadot·. 
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DECRETO N. 0476- DE 1 DE AGOSTO DE 1885 

Concedo ;í com)~anhia quo AnJonio Augusto Hi!Jr~iro Vaz organizar parJ o esta~ 

lJclorimouto do um ongonho central Jcsliuado ao falnh:o do assucar do rauuu, 
uo municipio do Paraly: Prodncia do Hio du .Janeiro, os f<non;~ moucionarlos 
nos E~ 2', 31

) o 5° do art. 6° do Hogul<unonto UJlprovatlo JICio Decreto 11. 8357 
de ~4 de Dezembro tio 1>'81. 

Attendendo ao que Mo requereu Antonio Augusto Ribeiro Vaz, 
Hei por bem Conceder á comp:mhia qu" o1·ganizat· para o eBtabe
lecimento do um engr,nho ccntl'al destinado ao fabrico dn assucar 
de canna, no municipio de l'araly, Província do Rio do .Janeiro, os 
f:-tvm·es mencionados nos Si§ 2'', 3° <l 5o do art. ti·• do l{egulamnnto 
approvado pelo Decreto n. sr,7 de 24 do lJezemb1·o de 18tH, não 
tomand'l o Estado, directa ou indirectamente, qualquer responsa
bilid.,de de futura concessão de garantia 011 fiança dn juros, e 
fic:mdo-lhe reservado o di I' C i to de fazer, para o mesmo munici pio, 
concessões identica" á do l'~':•sontr; Dect·oto. Outrosim, Hei por bem 
DetCJ"minar que a mesma companhia esteja organizada e as res
pectivas obras tenham começo dentro do prazo de Ulll anno, con
tado desta data, sob pena do caducidade da concessão. 

João Ferreira de Moura, do l\Ieu Comolho, Ministro e Secretarin 
de Estado do.~ Negocias da Agricultura, Commercio o Obras Pu
blicas, ossim o tenha entendido e faç>a executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 1 do 1\gosto de 1885, 04° da Independlmcia c do 
Imporio. 

Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. 

JorTo Fcrrcirrr r/c JI our(r. 

DECRETO N. ()477 - DE 1 DE AIJOSTO DJ~ 1~85 

Hcorganiza ;:t (;uanla Nadonal da eornarea de ~bria Poro ira, ua Prorinda 
tlo Ccar:i. 

Hei por hem, para execução da Lri n. 23()5 de 10 de Setembro 
de 1873 r Derroto n. 5GTl do 21 rir; l\Iarço de 1874, Decretar o 
seg11into : 

Art. i.'' E' creado na comarca de 1\Iaria Pereira, da Provinria 
do Ceará, um Comman:lo Superior de Guardas Nacionaes, que se 
compot"á de dou~ batalhões de infantaria do serviç.o activr.>, com :1f.l 

designa<;ôe~ d J 5~0 o 60°, este de oito e ar1uelle de s0is co1upa-
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nhias, e d11 •luas secç~ies r lo b:üalhão da rr•s 'l'Va c!() 'lnatro com_ 
panhias l'a'la uma, com 8oS <lesi.!:ncu;õ •s d" 17" " 1!-i. '' 

Art. ~~." Os referid<>s c~H·pos s<IJ':Tn or~a1tiuvlo' : 
O 5:Jo hatalhi'i:o de infanl:tri:J o a !T• S<!C ·:lo <h batalhiio dare-

serva, no rottni<~ipio ,j., \Lu·i~t P'"''~i1·a. . 
() (jl}" iJ:ltHlh:lo dn infn.nta1·i:t o :t 1!-i·• s•w•;:lo de batalhão dare

..;er·v·], no n1unicipin de Ped1~:t Hran~~.a. 
Art. :;. ' Ficarn r 'Vog·a,das as dl ~p()~i(;õe..- 01n ··ontrario. 

AlliJJH<> .\u:-iu'to 1\lrlt'·'ira l'o•trta, do .\hn (\111 ollw, ~linistt·o e 
Sect·eta1·io de Esl8.do <hs Nngocios d:t .hsti<;>. assim o lenha 
entendi•hfl faç> ox••eutnr. l'alnc•o do H.i,, r[,, Janeiro em 1 dc.\gosto 
d!J 188S, G 1' clcc lndep••ndenei:t e do lmp ~rio. 

Com :1 rubrica rlo S11a i\lagesl:tdr• o Impera !ot•. 

llei por· b11m, para cxncnr;iio ,;a Lr•i n. 2:195 rlr• 10 de Setembro 
de 1;.;;3 o llcerelo n. :,~,;;J,I • ~~ <l·J ;\l:u·r;o <h !Si 1, ller·retar o 
Sf~g'Ulllt! : 

Art. I.· E' CJ'r>aclo r11t c•>n>~w,·n, de L~tvr:1~, <h Provincia do 
Ceará. n1n C(Jrumando S1JllCri li' d \ U•t:1:·das 'Z\acionacs ynr~ se curn
porá do dou" l.Jalalhõe.; do itli'ant ,riil do 'Orviç'> activo co>•> as 
clcsign·1•;ões de;,,,, e 5flo, e-<le de sr·is rJ a 1nrllo de oito companhias, 
de um batalhão ,. l!llla sr>cçiio d,, l><~tallwo d:t t''"erv.>, a•ru"lle de 
e >eis co:npad1ias e a desiguac;:1o d,l iG·',e e.>ta <10 oito compflnhias, 
e a rlrsi;l'tt:tç:\" cl" 16 o 

,\rt. :!. 0 Os referidos cot·pos .e••r:io organizados: 
O 57° batalhão de inf:mLtri 1 e o Jtjo l.Jat dl1ão da rcsBrva, no mu

nicípio de Lavt•, s. 
O ;,:-;o batalhfío de infantaria e a !ti< sccçilo de batalhão dare

s0rvn, no rnnni(·,ipio da v.lrZ 1 ~U Alcgt·c. 
Art. :).o Ftcarn !'c:vogada~ n~: rlüq~osic;õcs etu contrario. 

Alfonso Angu,to Moreit·a l'"nn·•, do :\!eJt Conselho, l\linistro 
e Se 'l'"tal'io de !~'belo do' X~·gocios ,[a .!Jt-<ti•;a, :tSRim o tenhfl 
entenr!id,, e f:u;a e:<eecntll'. p.,I:t,,io do R1o dn .)ilnr'Jro ent 1 de 
Ag0RlO do 188;,, ti4° d:t ltl l.c:pcn,[en•·ia e'''' lrllperi". 

C.nn a rubrica de Sua :'\lag"stacle o lmper<~dor. 

,\ffonso "1HgEst'> .lforci;·r, I'rnnlf, 

-.,c <'.Pifi:J"JV 
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DECRETO N. \)li\)- o;: 1 DE AGOHO DE 1885 

CrC;t. divor:-:o~ co1pos do l;uar~las NHiou1o-:> na ~·omarcJ :i·• Pelota:-', [J:l. Pro
vinri:t do ~iu 1;randc dn Std . 

. \ttenr!end11 ao quo Me reprr,se:Itou o Pr.•sidr•nt0 da l'rovincia 
do l{,o Grande do Sul, !lei p·rr be<>l O ·c,·ete~t· o ~cguir1to 

.\rt. 1.° Ficam cnJados rn <'Ortlll'Cct do Pelot:rs, da l'rovineia 
dü Rio Grande rlo S1d, mai' Ulll cori•O de c rvallaria de lr11ardas 
Nacionaes, com trcs e''luadrõe< e a dcsignaç.lo de 8Jo, um es
<jU:tdJ·ão avulso da 111esma ''l'ilJa c:>m a de,;iczna<;lio do 1°, um ba
Ltltr;io d·! infantaria <lo servi•;o act.1vo com oito cotupanhias e a 
do,ignação de íl'J, e um batalhão da reserva com seis comp<mhias e 
a desi~naçãu ele 2::J.o 

Art. 2. 0 lls rel'eridos corpos serão organitados : 
U corpo do cavalla!'it n. 81, nas frr1g<tetias de::;, Ft·aneisco de 

l'aula o Santo Antonio da Boa VisLt ; 
O e-quadrão avulso n. 1, na ft·eguezia do Boqur·to; 
O batalhão de infantaria n. 9, na froguezia de~. Francisco de 

!'aula; 
() bat~Ihão da r·'Sot·va n. :!5, n~:s 't"atl'o frcgue~ias d·J mnnicipio 

do I 'c lrrtas. 
A1·t. :3. 0 E' elevado :i categoria de corJ•O, com tres e-.;qua

drões e a designaç:Io de k·!o, o 1' es•Juadrão avul-;o, organtzarlo 
na p:trochia do Hor1ueiriio, da dit." com<ll'ca. 

,\rt. 4,° Fiem< revogada-; as disposi<;iícs em contmrio. 

A!lc>n'O Augu.,lo 1\!or.,ir.t l'nnn L, <lo ,~!etl GJilsrdho, 1\Iinistt·o e 
:-iccr·etario do Est:<do d•Js l\'eg-oeios da .Justiça, assim o tenha en
tendido o fa<;>a executar. P;,dacio do !{io de Janeiro em 1 de Agosto 
de 1R83, Mo da IndepenJencia e do llllperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

DECRETO N. ~l4RO - DE 1 DE MWsro lllc 1R8:> 

Allcra a oJg!i.Jiização do Comm.J.ndo Suporior do Gu:H<Lts :'4 1Cionacs da comarca 

do :\loutt"-Alto, JJ:t Pru\inria d:.t Balda. e <'Jl',t uoll~t IIO\"U::. ro1·1 os. 

Attendendo ao que l\le representou o Presidente ,Ja F'rovinc'a 
da Bahia, Hei por bem Decretai' o s0g uinte : 

Art. 1." O Q2o bat!l.lhão de infantaria e o 24' bablhão da reserva, 
já creados ua comarc• de Monte-Alto, da Provincia da Bahia., 
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serão organizados, aquelle no i" districto da freg-uezia do Nossa 
Senhora l\lãe dos Homens de 1\kntn-Allo o este nos diversos dis
trictos da mesma freguezia. 

Art. 2. o Ficam croado-; na dita comarca mais dotts batalhôes da 
infant •rh do srt·viço activo com oito companhi:ts cada um o as 
designações de 108° e 109•, aquello org,mizaclo nos :2° o 3'' di-;triclos 
da freguezi« dCJ Nossa Sonhoea Mãe dos Homens do l\Ion te-Alto e 
esta na freguezia de No:-c;sa S"nhora do !{os~ rio do Hiacho Sant'
Anna. 

Art. ::. 0 Os guardas nacionacs elo .~orvi~o cla rosorv:\ alistados 
nesta ultit11a freguezia ficam aggrcgr~dos ao batalhão de infantaria 
n. 109 ali i organizado, no.-; termos do art. 7° do Decreto n. 5573 da 
21 do l\Iarço de 187 4. 

Aet. 4. ° Ficam revog-adas as disposiçi>e-< em contr.Hio. 

Affonso A<tg-usto Moreira l'onua, do l\Iou Conselho, Ministro o 
Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, a~sim o tenha enten
dido e faça executar. Pala cio do Rio de Jan0iro em 1 do Ago,to 
de 1885, 61° da lnd' pondoncia e t!o Impcrio. 

Com a rubr·ic:-~ ele Surt l\Iagestrvle o Imperador. 

DECRETO N. \1481- DE 13 DE ,\(;QSTO DE Wt-:5 

Elera o numcrv du corre!oro:3 gor:10:3 da Pr:1~,'1 CoJIJJil!'J'rial do Saulo:;, 
lil 

Hei por bem, sobre pt·oposta da .J untr1 Commcrcial tia Cúrle, 
Decret:<r o seguinte: 

Artigo unico. O numero t!r; corretores geraos da Praça Com
mercial de Santos é elevado a nov0, fic~n,lo nest:. parte alterado o 
Decreto n. 7(i\J/ de 3 do Maio do 1 il':íl. 

Affonso Augt1sto Moreira Penna, rlo .\leu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Neg-ocios da Justiça, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Rio dfl Janeiro em 13 dfl Agosto 
de 1885, 64° da Indepcndoncia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magostade o Imperador. 
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DECIU~TO N. 048~- DJ•; 13 JJE AGOSTO DE 1885 

llcc!;ll'a e."fWchl, r~om U!tt .Jniz do Direito o un1 Juiz :;ul.htllul(J, a rorw1.rra de 
lt;q;uahy, da Provirrt:i,l d,J Hio rlo Jarrerro. 

IIei por bem, de conful'midarlr) com o ad. f o Ja Lei n. 20:l3 de 21) 
dl) ~oi em'>ro de 11-\71, Dcc1·etar o seguinte : 

,\,·t.. Lo E" deelarada CS[II)Ctal a comarca rlo Itaguahy, na l'ro
vin<'ia do Hio d' Janein. 

An. 2. 0 lhvr•r,í na mesma C'<>marc1 um J11iz de Direito e um 
.Tr1iz sullstit•J!o. 

Aflonsn Au.c:·rrsto l\loi·oira l'nnna, do 1\f,." Con,elho, Ministro o 
Socrdario do Estado do< Negocir:s da .Justiça, assim o tenha cn
tenclirio ,, fn<:a executar. Palacio do Hio rln Ja11eiro em 1:J de Agosto 
da 1RR:J, G4" da lnlepr•ndencia e do Irnp Tio. 

Com a rubrica du :-:ua l\Lrg<•stado o Imperador. 

DECRETO 1\. 94tl3- DF: t:l DE AGO-!TO DE 188;) 

FI('Ya a oito romp.:whias o :10o halalh1\:l) de inf;tiJtaiia (}a (~uarda Nadona das 
!'IJtllare:Js de P;wln All'on~o c l';to do A-...-..u~ar, d:t Pro\i11eia das Alagôas, o cn~a 
!!!IJ IJat:J.JhJo Úll l'CSOI'Y;i. 

Altondcndo an qu0 Me l"<'!ll"e-;nntou o Pr."sidontc da Provincia 
das Alagoas, Hei por bem Decr·etar o .-:ogninto: 

.~rt. Lo Fica elevado a oito companhias o :;oo llntalhão diJ infan
tnia do serviço : rtiYo, organizado 110 rnn11icipio de Agua Branca 
da corn:tl"ca ele l':llllo Aflon.;o, na Província da-; Alagr>as. 

,\rt. 2. 0 E' cr•'ado no rcfr'rido m11nicipio um bablh;io da reson·a 
c·r>m 'eis compan!JifH e a rlesignaç:in rl•l \J. o 

1\rt. :l. ° Ficam rm·ogndas as disposiçõ0s om contrario. 

1\ff>n,o Aua-mto Moreira Penna, do 1\IeuConselho,l\linistroo 
Sr1cretarin de Estado d<'S Negocios da Justiça. assim o tenha enten
dido e faç1 ~xecutar. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Agosto de 
i::lt-:5, 64° da Indepondencia e do lmperio. 

Com a I'11hricrr ri" Sna !\fage~l.: rio o Imperador • 

..lft"onso "1ugusto il1,;1·ci, rt l'eil11(1 . 

. J'•f.\:P r:.fV'V''-, 

ll 
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DEC[~I<:TO N. '14R4 -DF. n m: .\I:OSTO DF: 1885 

I~!CT:l. á categoria. tio hatdll;lo CGill soi:-; rompallhia:-; a (ji :;oc1:ao do hatalhão 
Lia l't~sorva org:wiza.da uu Jtlt!llicípio do Jlir11~, r1nnarra do .lairós, da Pro· 

w·inr,ia 1l0 Pi.tl!lty. 

Atf;c)nelon.lo ao qne Mo rrprcsonio•< P l'r·osielf'nto eh l'rovincia elo 
l'i<t'Ihy, !lei por hem D "'l'otar· o so~·,1inl.': 

Art. i." E' elevad>t :í e:~lee!<'I'i.t ,J,. l>atalb:io,eom sois companhias 
o a (lu;-.;i.~·naç?lo r1o ~)1). ~l Ô 1 ,;;:C('1,~:1o d· 1 h~1 tall1ãll rln. rc~·f\rV:l, orp!'ani
zrt.rla no munici;-~io rl·' t)iro ·. corn~11·ra dn J~t-cr)-:. na Prllvincia Oo 
Pi>tuhy. 

Art: 2.·• Fien.m rovog:\<lls ::s di,pnsiçc-ws om "ontr<rio. 

Affonso A<Jg<<Sto i\lor.•ira l'onn.<, do l\lrn Cun,oJho, Ministro o 
Secrotario de Esta lo dos :\c•:,·ocioe< da Justiça. :•ssim o te)nh·< en
tenrlido e faç·1 oxerntar. l'ahcio do !tio r! e .f:lnciro "11·1 1:1 cle Ago.~to 
d<} 1885, G4° da lndepondenci<t o clcJ ltuporio. 

C"rn a rubrica do Sua 1\Iageslael ' o lmporaclor. 

DECIU~TO N. \H'-'5- DF. 1:1 DF. .\i:llST<I 1>1': 1N8él 

Crt~a ll!l!:l. scr\:·Jn tlo hal:tlhiin do (;natd:l~ \arioli:H)" r]l) ,-;ervit:o da re.-orv;t 

no ltt!l
11

•iLij'!O da :\l:tn~a, t'111ll:ltea de .fi•Jnllll'lllt:l, n:1 Prorinf'i.t do Piartlt.'. 

Attendendo "" (jll0 l\le repr·c•s0nt«n o Pr88ielonte) da I'rovincia c], 

l'iauhy, !lei p<~r lwm Decr·etar "seguintü : 
,\rt. f. o E' creada no mnnicip'o da 1\IHng:l, da COIIIHI'Ca de .Je

romenha. na Provine~i:t do l'i·c<rl<y, urna s<Jc<;fto rln 1Jal:<lh:1o d;, 
ro,erva com CjUatm companhias e a drJqignaçiio d" ter·c,.ira. 

Art. 2." A 5• ~ecçã•l de b3talh:1o d:< J'e,erv.t j:l ~r<'ada na refe
rida comarc:J. SPrá n1·ganizatla sóro(\nt1) eotn 0" gu<-11'(1as d1"\Ss0 ser
viço (jnalificados no ,;,nnicipio de .Jerom~Jnha. 

Art. ::l." Ftc1.m rnv"~·adJs as clispos'çõ••s <•rn contrari<~. 

Affonso Augusto Mor() ira Prmna. de) l\Je,J C~<n'llih· >, l\lini,tro o 
Secretario rle Estado dos Negocio-; da .J ustiç.:l, :cs ;im o tenha nnt<)n
dido e faça OX()Ciltar. Palacio do Rio dn .Jan<•iro C!\\ n c!~ Agosto 
de 188él, G4° da lrdepencle,ncia c d:l lmp:•rio. 

Com a rubrica de S11a Mag)stado o lmpcritdor. 

Affonso Augusto Jioreir•' l'.:nn,~. 
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o E cREr o N. 9487 n - DE 18 DE AGosTo DE 1885 

Approva os documon~os apresentados pela Companhia • Engenho eontral do 
S. FideJis., na eonformidade do § 1° do ar~. 19 do Regulamento approvaJo 

-p;;!~--Docro~o n. 835i, de 24. de Dezembro do ci8SL 

Attendcndo ao que Me requereu a Companhia « Engenho cen
tral de S. Fidelis ». conccss:onaria, pelo Decreto n. 9057, de 10 
de Nove:nbro de 1883, da garantia de juros de 6 °/o ao :1.::no sobre o 
capital de 400: ooo_.;;. p.mi o estabel<Jcimento de um engenho cen
tt·al, destinado ao fabdco de assucn.r de! canna. no 'município de 
-s:--Fidelis. Provinr:ia. do Rio de 'Jâneiro, Hei por bem Approv:1r os 
planos, o orçamento, os desenhos dos apparelbos, a descripção do 
proce~so de fabrico de assucar e os contrato.~ celebrados, por es
criptura publica, para o fornecim'3nto de c:mna. •rue apresentou de 
conformidade com o§ 1° do art. 9" do Regu!amento que baixou com 
o Decreto n. 8357, de 24 de Dezelllbro de 1881. 

João Ferreira de Moura. do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de) Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 18 de Agosto de 1885, 64° da Independencia e do 
Imperio. 

Com ~ rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Ferreira de 1l:[ ou.-a. 

DECRETO N. 9488- DE i8 DE AGOSTO DE i885 

Concede !'ermi;s;Jo a Jose Sabo .-\.lvcs de OliYoira o José Marcelino da Sih·a Prado 
para explorarem mincracs na Província de .\1ato Grosso. 

Attendendo ao que requoraram .José Sabo Alve'l de Oliveira e 
José Marcelino da Silva Praco, Hei por bem Conceder-lhes per
missão para explorarem our·.J e outros miw·raes, excoptuando 
diamantes, no Ribeiro das Arêas e seus affiullntes, município de 
Diamantino. ,-ta Proviocia de Mato Grosso, mediante as clausulas 
quo e-m este baixam. assignadas por João Ferreira de Moura, 
do Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocies 
da ,\.gricultut·a, Comm,rcio e Obras Publicas, que assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio d•J Janeiro om 18 de 
Agosto de 1883, 64'' da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Joao Ferrei1·a de i1fou7·a. 

\') Com o n. 9•86 não l!cuve acto. 
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Clausulas a que ,;c refere o Deereto 
:n. 9·.1oS8 de,;ta data 

Fica concedido a Jo,é S:tbo ,\lves de Oliveim e .Josó l\larcelinrJ 
da ~ilva Prado o prazo de dons annos, contados desta daLa, para, 
sem prejnizo dos dirnitos de terc;;iro, procederem a explorações c 
pe-;ttnit.as par.t d'~scob:·imcnto de minas de o11ro e outro.~ minerat>R, 
oxceptuando diamantes, no !ti beiro d•• Arcas o seus allluuntcs, no 
municipio de Diamantino, da Pt·ovincia c],~ Mato Grosso. 

Dent.t·o d '>'te prazo, os C'mcessionarios deve:·ão apresentar, na 
Seer.1taria ch Estado dos Negocias d:t Agricultura, Comrrwrciu e 
Obras Publicas, planta< geologica o topogt·aphica dos terrenos 
explorados, com pel'f.is que demonstrem, t:Htto 'lu:mtiJ lúr possivel 
e o perrnittirem os trabalhos t•xecutfltlr.s, a superposição das "ama
das rninc1·aes, e r8ll1ett(lrão, com ns JTII'Smas 11lrl.ntHs, amo,tras diJS 
miner:u·s oncont:·ndos tl t·olal"rio min:tciogo tb lo::ali,l:ld,, em 'I ue 
a mina estiver situada, declanmrlo 'lnal ·1 poss:cnça e ri'[UOl.a 
de,ta ; 'lu"l su" exten:"1o c sua olirr'cçilo : n distancia rntro ~>ILt 
e of! povoados mais proximos, e os meios do commnnicação nxi,
tentes; a área nccos8aria r>ara a tnineração; e, finalmente, os meios 
apropriados para o transporte dos productos das minas. 

li 

Os trabalhos <le pesc1uiz::t ou e:s:plorflç:1o para descobrimento 
de minas poderão ser feitos por qnaltjUOr dos modo~ recommen
daclos pela sciencifl. 

lil 

Os con:'ession~rios fic:nn obrigado~ a ind.,mnizar 0' damnos 
e prejuizos que tle scns tralmlhos ross~m provi1· >Ís propriedades 
adjacentes ; a restabelecer à sna custa o Cllt'so na l.urnl cbs nguas 
qne desviarem por causa dos lll 0 S!llOS trabalhoo; c a dar conve
niente direcç:1o ãs qne brot:uem d:1.s cavas, poços ou galerias 
que fizer,lm, 'JUando destes serviç• s rtêsultar damno aos wesmus 
proprictarios d'l tcrr,;nos atl,) 'centes. 

Si o desvio rbstas :1guas exi.~ir t1·abalhos r'm propriedade alheia, 
os concessionrrrios solicitarão pr<Í1'io consenti111entu do proprietario, 
usando dos meios em direito permitlidos. 

IV 

Os COUC 0~~:onMios ficam obrig:.dos [L dü30CC/ll' os terrenos ala~ 
g 1dos em yirl11de (lo.; trabalhos da explorrrção, restituindo-os no 
seu antigo estado, àe modo 'lne n:1o poss11 ser prejndicadrt a 
saude dos moradoras d:J. circumvizinhanç.::L 

Palacio do Rio de J:t:.t~iro em W do .\go-;lü de 180-:i.- Jotto 
Ferreira du Jfuul'''· 
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DECRETO N. !1480 - DE :22 DE AGO<TO DE lRC\0 

Attendendo ao q11e repr"sentaram Rc>phad f;,,nche~ c'-. Comp., 
conce,sionarios de um engenho c 'Illt·al no rnunicipio de S. Fidnli-<, 
Província do Rio do Janeiro, o de confcH·midade com a Minha 
Imme liat 1 l~esolução de i:l de Agosto do eort'<'llte anno, tonuuh 
sobre par·ecer da S1>cção do.;; Negoció' do Irnpet·io do Conselho de 
Estado de 1:3 de Jnlho ultimo, Hei por b8m Pl'rmittir a org,nüzação 
<ia Companhia «Engenho central da Pm·,,za )), destinado a construir 
e custe:tr aqurlle on<;enho. regendo-sn pdos e-;tatutos 'JUO com 
est<J baixam, :· crcscentando-sr, ao final rlr> art. :l·' as scg·uintes 
palavras- iS dias antes nas gazetas d11 maior circula<;ão, ·c com 
intervallo de :\0 uias pelo menos. 

Antonio <la Silva Prado, <lo Me11 l'on,elho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocio< cL1 Agricultura, Commercio e Obras 
l'niJlicas, assim o tenha entendid0 e faça executar. Palacio do Rio 
de .Janeiro efn 2? de Agosto de 188), li-!0 de~. lndepenclcncia e do 
lmperio. 

CJm a rubrica rlc s~a !\I:. gesta le o Imperador. 

Anto,,io ria Silva l'raclo. 

ESTATUTO~ 

CAL'ITIJLO I 

DA GOMP.\:'llll.\, SBI; OB.JEI~TO E G.\PITA!. 

Art. 1." E' constituída uma companhia on sociedad<J anor.yma, 
rlenominada «Engenho central Ja Pureza )), com só le nc>sta 
Cúrtfl, p:1ra o fahr·ico e venda de assucar, alcohol, aguarrlente c 
0111r"s productos da canna, no engenho j3 funchdo na fazenda da 
Pur·oz~. município de S. Fit!clis, :i marg<•m uireita do rio l'arahyba. 

Art. 2.'' A companhia durará 3:1 anuo<, contados do dia em 
,1ue estes estatutos forem puLlicado> no Diurio 0/ficirtl. 

Art. 3. 0 ll seu capiLd é de Nllti:IIIIO . .;, dividido em 4 OI):) acções 
<ln 201),-; C<uia uma, sendo 2. 7;)0 integr·aliz:1das p<lla eífectiva eutrada 
.:o re.,pectivo contin~·ente de c:1da a~cionista, c 1.2~,0 cujo valor 
será r·ealizarlo a dinheiro na fórm:t da' I ·is c lllediante chamadas 
:cnnun•·i·l'!as pela dit·<>ctoria. 

~ 1. 0 O capital con spond~'nte à' ~.cçõ:•s int••gr·aliza.das consiste: 
a) i\h faz<'n:la da Pureza com quo entram os accionistas Rapbael 

Sanches, Antonio da Cost1 Chaves F:~ria, <iottfricd Joppcrt c 
Furr1ni m .loppert & Comp., estinnda em 300:000~01)0. 
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b) O activo da sociedade em cornmandila H. Sanches & Comp., 
sujeito ao pa.o~ivo, com 'l"e entra!II os 'c··ioui,tas Jtapbael Sanches, 
Hormano Joppert, Paulo Furqnirn de Almc[,ja, 1\lauod Fut·qu[n: 
Severo dil Almeida()(;. Joppet·t & Cvwr.' c si inmdo Ultl ::50:IJIJIJ$üUO. 

!ij 2. 0 Os bens a 'l"rl se ref•!J'11 o § 1u são especificado< na 
escriptura de :30 do Junho dil corrente anno pctssada entrr1 os 
accioni,t '"• e con-;identda co•no integt',lfite d· stes <'statutos. 

§ ::J.u Em consequo1ncia do dispo.sl.o no proarnbulo e pat·:tgraphos 
precedentes, cornpr•te a cada 11111 dos ac··ionislas o numero do 
acções indicado adiantn du suas :tssi;;naturas. 

Art. 4." Para solvet• o pts,[vo mencionado n•J art. :;', § 1°, 
assim como par'' maior desenvolvitw•nto da ·~mprPza. a dit·ectoria ó 
aut.orizad t desole já a contrahir um entpt·.·stimo até a itnportancia 
do capital, pot· lllJio de obrigações ao portador (rle!JCnli'i'l!s), e a 
garantil-o com hypotheca dos imm"1·ei~ da compauhia ; para o 
que silo-lhG conferidos e~pecia"s poderes. 

Art. 5." O capit:<l póde s•>t' aug-rneutad" pot· deliberação da 
assombléa geral, na confol'lllidade da !oi. 

§ 1. o Aos suuscriptor•<S das 1. z:,o acções a 'l 11e S" rc'fere o 
art. 3° o das 'Jll'' rep,·esr•ularr>m o at!~lll''lltu de capital, 'Jll" não 
fizerem as entr.<das n·<s épocas Jix t<las pela d[roctoria, poderá 
ost« impor a pena d•< comrnis,o. 

§ 2." O comm[sso importa :t penh das •rntt·adas feitas, elll 
beneficio tia companhi:L. 

§ :J.o Os accioni,;tas responde:·:lo pelo val11t' dRs :tc<;õos que 
sub.scn•vet•r•m ou lho:< f,>l'•'lll ··edidas. 

Art. li." A, ae.;õe; sã> nornit~ativ's o trC~nsf·riveis pot· tennos 
ou registro da companhia, a-;sil::"nhdos pelos eorlnntr·s ,. ~;essiolla
rios, ou seus bastantes procuradon•s. 

CAPITrJLO ![ 

IH AIH!INJSTn.\Ç:\.0 D.\ CO:IIl'.\:\JIIA 

Art. 7. o A admi nistra.;ão ó oxrrciàa por 11llla <lit·ectoria à e 
quatro InernlJros, oleitos de tros ern tros :tnnos o reeJ,·.'-6veis. 

§ 1." Tt·es dos díreetore~ fun,•cion~uão na sr·rl~ da companhia o 
escolherão entre 'i o r'residentA, o seci·,~t~rio" o throEOUI'CÍro. 

§ 2." O quarto dirrctor nxerce aR funeçi:íes d•< gerente e ri out·i
gado a permanecer nas proxirniàades do ••ngenho. 

§ 3. 0 O director·-g••rent•' prestará ''"''~·ão rl•l 11Hl acções e cari:J. 
um do' outros prestal-a-ha do 5!). ,\s rlit~s ac•;õos -;fto iualienaveis 
até approvação das contas. 

§ 4. 0 Só os aceionistas podem ser el1·itos diroctorcs. 
Art. 8. 0 Aos dirw:tor·es da sóde, rcuuidos em conselho, com

pete: 
§ 1. 0 Nornearom e admittirem o profissional on profissionars ne

cessarios para os t<<>ualhos t••chnicos do engenho, rncdic(litC proposta 
do dircctor-gorente. 
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§:?.o Nomr•arem o demiltirr1m os rir3m·•is empregados da compa
nhia, á exccpção ~o' immedialos delegados do g-er.mte. 

~ 3 Ce[r,iJrarem todos os contratos, inclrt'<iV<l o de <[UO tr·ab o 
art. 4°, salvo o' rh competenc1a do gerente. 

§ 4.o Ru;>t'r•sentarem a companhÜ> a,,tiva '' pa,~ivam<.mte, Pm 
JLiiw '' !'<ir·.\ d·,lle, o per·ante todas a·, alrtoridades constituídas. 

§ ::>." TrarHigirem livremente, ad•juirirem bens o alienarem o> 
m .veis qll • uào pr.1stem utilidade á companhia. 

§ li.'' Convocarem a assemblr)' geral, ordin:tria c cüt·aordina
riam~nte, 
§i . 0 Non.em·em ao diredor impeli lo substitu.o, rl'entre o:;; 

:1ecionlstas. 
§ 8. ' E em gorai pr·o:noveJ'OIIl os interess<'S da companhia, na 

fôrma de~tcs e <tatu tos ,, das leis, l"mando o [>I' lican<lo todas as 
['rovirlr•nci :s '!''e uão cornpit:cm oxclusivamont' :i asseml>lóa geral. 

.\rt. \J. 0 ')' directures da sede r<!ttnem-se em sessão pdo menos 
du·1s ''ezes por !ltez. Para haver sessãr, basta a presença de 
d.l!rs direct<>res. O president<> tern voto de q·:alidade ~"Ill caso 
d•• ernpat.<l. As act«s da:, so-sõos H:to a~signarLts pelos t!irectorcs 
presont"'. 

Art. 10. Compete ao dircct•:r·-g-errnt<> : 
§ [.o lü>g-ular us ser·viços d:r f.tzenda e do engenho, fiscalisal-os 

crmtinuam·•nte, nont"at· e dr'rnittir· os <lr<ieg:dos necessar·ios p>ra o 
a11xilin.rt1IU. 

~ :2" F.tZ"I'' s eontrntr·s J>"Pcisos p<ra o forrwcimento <ia ma
l11J'i:l IH·im1, e pat·n a ol>tCilll'ão d~~ ()!:OJ'ar·io.; e tral;aliladores. 

~ ::." Prr~'tar aos dirr<ctoJ·es da S"de as in~·ol'l!rações •JIIC ostes 
re•!uisit rfJm ; romcttr·r-lhcs no fim de cada pdmeiro semestru d 1 

anno '"cial mn balanço do estado d• emprr·z~, e nu fim do seg11ndo 
as cnnlas eu rel:ttor·io <JUe dnvem ser pr•13scnles :i assomblóa gorai. 

§ -L' Cooper:.>r com os dircctor.·s da sóde p:tra a prosperidade 
da empreza, e tornar todas as wr·did .. s a c-se fim necessarias, 
ponrlo-as l!lgo em execução u dando della'i commu !!Ícar;ão ao., domais 
di r ct<Jre~ . 

• \t-t. 11. O diroeto,·-gercnte t<<ma parte na~ deliberacões da 
directoria reunida ~~m cons .. Jho, <JUet· '!':ando comparecer espon
taneamellte, 'i"er· 'luando fór· para i's" convidado pelos directores 
da séde, e terrt o direito de r<''!nisit:l!' a convoc:~r;:1o de reuniões 
extraordinarias da rliriJctoria e da asseml>léa geral. 

.-\rt. 12. () director-gerente tem o veneirncnto de 5110S mensaes, 
}'i'" l.rl><n·e. Os demais •!ire ·toros S"l'\'em gratnitautcntr•. 

C\PITULO IIl 

!lO CO~~ELliO FrSC.\L 

,\rl. 1::. A assembl<~a g 'ral em sua ~<'ssão ordinari., annU1tl 
p}egor;·, li'CS fisca ·~, ~ccioni-.:ta~ ou não :1.ccionistas. 



liilO ACTOS J)'l 1'íi!H:H E:\.ECl'TI\0 

~ 1. 0 (h fiscaes sorvQm gi·atuitamentr, o OXr!I"CI'Ill as fnllr'ções 
definiria-; no Reguhmento n. HN:21 de :~o do DewmiH'J de 188·!, aJ't.-;. 
51e5l a 61. 

§ :2." Em s~us im:nrlimentos accidontaos s:lo ."ltbstituirlos pelos 
imrnodiatos em votJs; o nos riern·lis casos, pcb ma11eim pr.•script-t 
no art. O" do citado regulamento. 

CA!'ITI 'LO I\' 

1\rt. 14. ,\ assen1blóa geral comJrÕe-se de arcionistns em nu
mero legal, regularmente eonvocados, c11jas acções estejam in
scriptas em seus no mos com a antr•cedcncia minim:1 rle :m dia-;. 

Art. 15. Os accionista" po:lom fazer-s·~ r••prr•senlar em asscm
blóa po1· procnrarlores baslantn.~, sneios ou n:lo socios. 

,\rt. 16. A assemlJlca ·~ installa1h pr•lo rlicnctor proo:idnnte; 
na falta delle por algun.s rlo.c; outros; e na frita de todos, pelo 
accionista mais velho em idade. Em seguida é nomeado por a cela
mação ou por escrutínio o pro-idento dct assem h],;,,, o r1ur.l designa 
os secrotarios. 

Art. 1i. A rr~uni:io ordinaria ó convocar-h eom ~mtoccdencia de Fí 
dias, o a cxtraorJin:uia, com a rle oito tlifls, por wcio de :tnnuncios 
rep•~tidoc;. 

§ 1. 0 Na reunião ordinaria rlelibera-se sobrn o reiatOI·io o cont·ts 
1b at!miniRtração e parecer rlo eonselho flsc·al, a~sirn como solll'O 
quaesqner assnmptos <tne interessem :1 companhia. 

§ 2. 0 Nas extt·aorrlinnriaq só .'e d0lib"ra sob1·e o assr1mpto que as 
motivar, constante da Ot·dcm du di:1, declanHia 1tos annuncios de 
convocação. 

Art. i8. As deiiberaçõns da nssembléa s:Io to:uad1s pot• maioria 
relativa de votos. Os votos são conlados por C;li.Jo•;:t", salvo ,i nl.~·um 
:Jccionista propuzr~t· ljtle o s ',ja111 por ac<;iles. 

§ 1." Nesse ultimo caso, cada accionista tom um voto por cinco 
acções, até ao numero maximo de 20 votos. 

§ 2. 0 Todas as elniçõns são feit,<s por e.<erutinio e por ac~·Õrq. 
Art. 19. A asserubléa ent•~nde-se legitimamente constit11ida 

quando concotTam accionistas que representem 11m <JU:<rto rio capital 
social. Todavia, nos casos dos art-. :l\J <) ti:í do Regrtlamcnto n. 88·!1, i• 
Jlecessario que se achem assim represonta•los dous tnr<;o' <lo capital. 

Parag1·apho unico. 1\s deliberações da assembir;a, accor les com 
os estatutos e a lei, obrigam todos os accionistas, ainda qu<J ausen
tes ou dissidentes. 

Art. 20. A reunião ordinGria da asscmblr'·a tctu log.•t· no correr 
do mez de 1 .1lho de cada anno. 

Art. 21. Compete á as<embléa geral: 
§ 1. 0 Exercer as attribuiç·ões que lhe ~ão conferidas 1'111 rlivcrs:>S 

artigos destes esta tu liJs. 



~ !.'' DcliiJcnlt' livremente ~obre todo' os n<'gncios <l:t companhia 
e aetos <Jile Ih·' intnr<•ssat'Oill, e:,m :1 uni<'u lirnitaç:1o da pat·to final 
do art. G:l do egulauwuto n. H·L!l. 

8 :L" EJogol' us adrninistrador·es e fiscae;. 
8 -!.' /{csolver os coni!ictos entre o-; Jit·ectot·oc; d:t sóde e o gc

rent<', <JUS nilo tenh:tm sido decididos pela dir.•et<ll'i:~. em conselho, 
por nii•> compar<Jcimento do dito gcrento. 

CAPITCLO V 

Ad. 2:?. O anno ,;•>cial I'UÍ do 1 • de .Julho a :]:) ''" .hmho s0-
g·n in te. 

Art. :!J. Os lucro< li<]lli<los pro.onientrs d • ope.·.tçõoR nll'ecl iva
rnento concluiilas C'll c:1da s •mostre, sito applica•lo, n dividendos 
d cluzidos 1U ''f, pnr.t fundo il<J r,;~erv;c. 

Art. 24. C•><sa a d•;ducç:lo fJUtllldo o fun·io de rr;serva attingir á 
metade do capital social. 

8 I . 0 O f,,ndo de re,et·va ó empregado em ap<1lices ch divida 
publi~a. 

~ 2. 0 O dito funcl<J destina-'e a fazer face á deterior;1ção de ma
r-hinas e :is perdas elo capitai social,'' s•;d. estabelecido na fúrma 
dJ al't. 24, guando de-;Ltl,.ado ern virtude dolle~. 

Art. 23. o, ilividendos nilo roc,Ja""'dus durant•; cimo :umos 
prn~crovom a favor da companhi:t . 

. \rt. 'lfL Os accionistas R>~p!t·Jr•l Sanches, Ilermano .Joppcrt, 
l'a>do Fur.,uim dn Almeicl.:, l\Janoel Ftu'rjuim Sove:·o do AlrnrJicla, 
e ll. Jopperl & Comp. pelo-; serviços prcst 1dos para a fol'lllRÇ:1o da 
comp:mhia, têm clir 'Íl<> :i Juelacle dos lncros li'J'Iidr:s ••xcndeutos a 
/li '/n do capital social, ilep·1is d • de luzith a IJUOta d0stinada ao 
fundo de l"'SeiT:t. Es<a metade s ·ni suldividiua edro os ditos 
accioni,t:b na prop rção do v:do:· das aeçí:í"R 'JllO a 'lualm"nle tcln1, 
:~in h <rne ve<lh:tm a ter 111ais ou mecJos, e em IJil:mlo f11rem 
ael_'iiJitist:"lS . 

. \rt. 27. Fica enlen<liclo qu'l, nos casoq n:io oxpr0ssos nfJstes 
est ttutos, rege:,, interinamollt'l a-; rl·sposiçõros do !Jecreto n. HH21 
de llf!/eml;ro rle ].-.82. 

S:i'J nom,.a•los ]•ara o !o tri,,nnio : clircctoreq ch s,;(J,. os accio
nistl-; ller:nano Joppert, P,tu!o Furquim de ,\lmoida o 1\Ianool 
Fo~rquim Severo de Almeirb, e direct0r-gercnte o accioni~b 1~:<
ph 1d ~anches. 
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Il 

Os accionist<>g infra-assignados. qtte constitnem a tot:tlidade dos 
da companhia, eoni'erem aos din>etores da s<)de plenos poderes 
pat·a todos os actos e'ic;itlo:O em lei, :-.fim de 'lue a dita comp:lllhia 
entro em exerci cio. 

Rio de Janeiro, 30 de Junho <!e 18cl5. 

As ... ig11atnr.t:-; 

R:tphael Sanches, lavrador no tnunicipio de S. Fidelis .. . 
!IrJrmano .loppert, n<•gociante tnot"<"l')[" n'''ta Cüt·t" ..... . 
l'a11lo Furq11im de Almeida, morador n'>-t:l Co !"te .....• 
l\lanoel Fur,tuim Sovet·o de Almeida, nflgocianto mo-

radot• nr>sta C(n·te ................................. . 
Farquim Jopport & Comp., negoci:t11 tcs o estalJClecirlo,.; 

ncst:c praça ........................ : ............. . 
Antonio da Costa Chave; Faria, negociante " moradot· 

nesta Co•·te ...................................... . 
G. .loppert & Comp., negoc::tntes estabolocidos nesta 

praça ..............••.........•........•.......... 
Gottfried Joppet·t, negociante estabdecido nesta prar;a ... 

(De valor intAgraliza<lo) .............................• 
G. Joppert & Comp., negoci •ntcs estabelecidos lli>"ta 

praça ................................ · · . · ·. · ·. · . · · 
(Com 1/10 r >aliz;d0.) 
Furquim Joflpert & Comp., negociante-; <•stalwlor~i,Jos 

nosta praça ...................................... . 

(Com 1J10 r.•alizado.). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 

llECI~ETO N. \)\DI)- DF. 2\J DE ,\(;OSTO DI' te:-:;, 

1.797 1/2 
::ll2 1f2 
200 1Jl 

100 1/ I 

2.750 

312 1/'2 

\)37 1/'2 

1.025 

Alto1·a a. I'OIIaq~ão d.o arl. :l3 do~ ostLluto~ tla llllJit~rLd Companhia do ~eguro 
mutuo eontra fogo, :tPJ\rovado::; JIOI' ))ocrcto 11. ~~í:n de• li do Jni1ho dt> l~ttí. 

Attendrmrlo ao que requereu a Imperial Companhia do seguro 
mutuo contra fogo, c a que pnla eliminação do art. 12 dos 
estatutos, ordenad<~ p8lo Decreto n. \l43>l <~e 6 de Junho do 
corrente anno, que os ap[lrovou, não pó le subsistir a redaccão do 
art. 13, sem sor alterada: Hei por bem Dcclar.tr 'lue ao lllcncionado 



ACTOS !JU l'üllEH E\ECUTIYO 

art. i:l, quo p JSsa a. ser 12 na ordem numcrica, deve precr•dr•r a 
seguint•J dispo~ição: - N:Io se admittcm vo:os por ]'l"OCIJI'<ldor para 
a pj,,ição dr• membros da administração o tia conHnissi'io de c>xauw 
de contas. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Sr• ·rotariu 
de Estado dos Ne;;ocio, ria Agricultura, Commercio n Obras l'Ltblicas, 
assim o tenha entendid.l o faç t oxncutar. Pa!aeio do Rio de .fanoiro 
em :!\l de Agosto dn 1N85, G4•> (b lnrlnpenrlencia e do Impcrio. 

Cum a ruln·ica do Sua lii:Ig0.,l:tde o lmpentdot·. 

Coneotl!• pormissão a Jorgo ~lirandula Filho e .\Lurocl du Yal Pire . ..., F:wr:ío para 

oxtdorar 1nineraos 11a l'roviHri,L dn ~lir1as (;~·raes. 

AtteJH!endo ao que requereram .Jorge l\1irandola Filho e l\Lmoel 
do Vai Pil'>ls Fen:1o, Hr•i por bem Conced··J·-lhes penuissão para 
explorarem mineJ'rr•s no rio Conquista c -uas margr'll', cumpre
·hr•ndr•ndo o Jogar denominado <<TaHqlle <h Conr1uisb >>,na l'rovinci.r 
de lllinas (;oraes, m(diante as cl:tusulas que com o'to l>aixam, 
assignada.~ por Antonio da Silva l'ra•lo, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Ncgocios da ,\gricultura, Comrucrcio e 
Obras PublicJ.s, que assim o tcnh:c entendido e faça execut~ ·. 
l'alacio do Rio de Janeiro em ;, de Setembro de 18C:5, 6 {o da 
lndependencia c do Imperio. 

Co1n :t rubrica do Sua Magc,tarlc o ltuperadm·. 

Antonio rfa Si!vr1 P1urlo. 

Clausulas a que se rerere o llecr·eto 
n. {)c".L9l desta data 

Fica concedido a Jo,·go l\Iirandola Filho c Ma no·~! do \';~ll'irr>s 
Ferrão o prazo dn dons annos, contarlos desta data, par", S<Jtn 

prejuízo rios direitos de torc<•im, Jll'Ocodorem " explorações o 
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pesr1uizas p:1r.1 d••scohrimcnto do mineraes no rio Conquista.~ su:1s 
margens, compreh<•ndendo o Ioga!' cleno:11in:do- Tan'J"e rh Con
<]ui,ta- ela Provincia elo J\Iinas GPraes. 

UPntro deste prazo os concc-< <ionarios rl<lvcr·ão apresentai' na 
Secrolari:t de Esta•lo dos :\ogocios da Agt·icultttra, Cott~mCI'cio e 

ObrJc< Publicas planbs geulogica o lopogmphit•a dos terr·enos 
oxplorndo<corn por·fis que d0mon,tr·em, tanto 'lu:tnto for· possivel 
c o pormittir ·m os tr.d.ndho.-< execê1lados, a superpusição das 
camad.<s mineraes, <) rJmntter:ro com :ts mesma-; pia nt.ts :unostras 
rlos mineracs <'ncontr·ados o rol:ltorio minucioso da loc:1lidad•) em 
que a mina estiver· situada, declarando qu::tl a possança e riqueza 
desta; qunl sua extens:Io e SIJ:I dir·oc<;fío; a distancia entre dla 
c os povoados mais proximos e os 111eios elo r~ommunic:«:iio nxis
tentcs; e finalmente os meios npropriaclos para o transporte dos 
produclos dJs min1s. 

1I 

Os trabalhos rie p8sqniza ou cxploraç.i'ío par.t dcsrobrimnnto do 
min:1s poderão ser· feito.; por qu:d•j<Wr rins modo.; rccommenrh<los 
po!a .qci••ncia. 

lll 

Os concessionnrios ficam ohriQ·ados a inclemni;.ar os damn<>s e 
prejuizos !jll''• r1e ROUS tr:tb.:t!h()S, pos~:tlll provir j, proprieda•Jes 
adjacentes; a rcstal•c:lcr"r, á sr:a cnsta, o cnrso natural das 
aguas • 1ne rles,·iat'<'m por C:tt!S:L dos mesmos trabalhos, o :t dar 
convnnient; direcção ús que bt'<>tarcm d:ts e:was. poços ou galer·ia, 
que fizerem, quando dostcs serviços resultar· darnno ao' rnc•s-,ws 
propr·iet:nio., do terr·r•nos arljacente.s. 

Si o desvio de ;tas aguas exigir trabalhos r;rn propri•1darlo alheia, 
os conce,sionat·io . ., solicitarão prrívio consr!ntirnento elo pr•oprietario, 
usanlo dos meios em direito pertuittidos. 

I\' 

Os ronc•c'sionarios ficam obrigarias a rlrJsecc~ar· os trwreno-< ala
g:v],,,, r)m virtnr!e rloo; trabalhos rla e>;plor;u:il:o. r••sl.il.uinrlr>-os ao 
~.;011 antigo I'Bl:ttlo, dn rn(Jd) ({IIC não possa se;· !lJ'r'jiJdic~tda a saudr~ 
dos moradores d.c cit·cutuvizinhanr;a. 

Palacio do Rio ri•' .Jan<'it'O em;, tle Sct•mbr·o riB 18!-l:í,-- .\ntunio 
r!, r Silvo ]Jrnrln. 
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DECRETO N. \.W)!- Dl~ !'i DE SETF.:IIIlll.O DE !K85 

Att 'n<lenrlo ao •tue repr0sentou a Companhia «Engenho central 
.\rac~ty "· •lev idB.menle representada, e Conformanelo-rn0, por M i· 
nh .. lmmocliata Re--olu,ão elo 1:l de Ago,lo pass:Hlo, com o parecer de 
Cun>'ult~ da Scc•:ão dos NPgocios •lo lmperio do Consnilw de E~tado 
,[c(\ de .Julho :1ntcrior. llr;i por br~m "\utot·izar a transf ·rencia 
•le sua ;.;édo, da freguezi:l de :; . Snbastião el<t Lnopnlclin:t, em 
Minas neraos, para a capital do !ll:;•erio. 

1\nlonio tla Silv,1. l't•arlo, tlo Meu Conselho, Ministro "Secre
tario de Estado drs Negocios rh1 Agricultura. Cornmercio o Obt·as 
l'ul,Jicas, :1Ssim o tenha entnn<lido e faça I'XI'CUtr\r. l'abcin do Rio 
rh .Janr•iro em :í do Setembro ele 1R85, GJo d:t lnrlepcndcncia 
e do lmp'rio.-

.l.:toniiJ d" Si/v' f'radu. 

DECRETO No \) 1\!3- DE :-, DI: SP:TE;IJ!lll.O ])!; f,'-:85 

HenO\tl a CllflCr'ssito Ju quu trata o IJeCI'oto Jl. Jí!.i de .f li dt' ;-.;otoJJdn·o de ~~~~. 11ara 

C\plor:l(lo tle L"an[lo de potlLL c pcltolco L,t I'I'O\ii.Ch de S. l'a11lo. 

Attendendo ao CJHIJ rr•qucJ'()ll Hcnri 1\·dl'"rd, ce,;.;ionMio da 
r'onces'-'iiO d<1s minas de carv:lu rlr• p•1olr:1. e pr•trolco nr~ município 
,J<, Tatuhy, Pt·ovincin rle S. ~Paulo, pot· tr:msfe··encia. feit:t pelo 
pl'imitivo concessiottario Luil tlbtheus :l!.ylaski, Hei pO!' hem 
f{enO\·ar a mesma concessão, media" te as d:. li SUl rs cstal•clecida~ 
no DecretJ n. ~'7-Ll de 1G de Setembi'•lllc 1"71. 

Antonio ela Silva Prado, do 1\Icu Conselho, 1\linist:·., c Sc,'!'ctRrio 
de Estado rlos Negocio' da Agrictdlrtra. Cllmtu"rcio c Obra~ 
Publicas, as"im r> tenh:~ entcn lido e faç:l executar. Pnl:teio rlo !tio 
de Janeiro, em 5 de Setembro rk 1"8-,, I'• 1•• da lndcpondoncia o do 
Imporia. 

)t 
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DECI>.ETO N .. 9491 - m.; lil DE sETEMBRO DE iSRS 

Proroga pnr 1t1ai~ um anno o prazo a ~tno reforo·~~ a clausula ;;;\ llo Dccrelo 
n. 91101 do !.0 tio Solomht·o~tlo 18~1. 

Att·•ndendo ao que Me rertuereu o Visconde ,j,, Gous~encourt, 
cessiouario do privilegio cone e lido pelo Decr<•to n. S:SSG de 10 de 
.Junho de 1882 pi>ra a construcção da estrad::t de ferro da bahia de 
S. Francisco, no littor:d da Província <1() Santa Catl1arina, ú vilfa 
·ao Rio Negro, rl" do l'ltran:\. llr•i por hem l'ror.,gar o praz,) csta
líêieci lo na clausula 2" do Decreto n. 85'-lti, <In 10 1le .Junho <le 
188:!, c a 'i u' refer"·SC a clanRuh 3" <i<> D0creto n. U004 do 1" 
de Setembro rle 188:1. p:n·a organiz1ção da companhia quB tiver rle 
Jrwar a eifeito, por rnai.9 nm anno alem tla prorogaç:1o concedida 
pelo Deet·et<J n. \)2:J(i de :! de Agosto de 18'\ I. 

Antonio da Silv:l l'rado, do Meu Con,ellw, Ministro e Secre
tario ,1-J Estado dos Ne~ocio< da A;;ricultnr.t, Commercio c Obras 
Publica', ;;s,im o tenha cntenrlido c ftça OXIl<'Htar. Pal:tcio do Rio 
dn Janeiro em 10 de Setembro rl'l 1:-Ní. li4" dn. lnrlependencia e do 
lmpcrio. 

Cnm a rubrica de Sua l\bgostad•1 o Imperador . 

. tntonío da Sil'!Ja l'mtlo. 

DECRETO N. 9495- DE ili DE SF.TE~IB!1.0 DE lHHí 

ncrl:tra C:lllnc.t..; {\,'\ conco:-;~õrs feita.; pelos Decreto., ns. -;-:; .. '/~ o ~n8R, do :: t.le 
hnciro do 1S~ll o i <lo ~!:tio <lo IKRl. 

Consider.tndo 'luo a C'Hnpanbia Rio rl,>, Jan~iro Central Sugar 
Fc'Ctu;·ics, limitei/, ces,ionaria rb~ concessões fnitas pelos Decretos 
ns. 15'34, dt> :l rle .Jan<)Íro de 1,'-\Hil, e 8088, de 7 ele Illaio de 1881, 
pari\ o "St:J.beleciment•> de dons engenhos ccntraes, d·J~tinados ao 
hbrico de assucar <le cann '• 'úos município' dn Araruarna e 
lllan~aratiba,·Provinci». do Hio do .hnciro, não concluiu as obras 
d IB mw;l!lo-< ··ngenh<~s dn:ttro rlo pr·az<J prorogado peh Decreto 
n. ~l lo i <I e 14 d) Fev ·reiro 11: ti mo, Hei por bem, n t conformidade 
do§ :l" dn art. 25 elo HPgulamento approvado pGlo Decreto n. 8:~57 
de 24 d.J Dtn·Jrn'>ro d., iS·ll, D,Jclarar carluea~ as mesmas concessões. 

Antonio da Silvn Prado, do l\l•"r Conselho, Ministro e S0cretario 
de E-;tado elos Negocias rlt Agricultura, Comm•Jrcio c Obras 
PuGlil'aS, assim o tenha ent!lndido " faça executar. Palacio do Rio 
de Jan•.'iro em 10 do Setembro de 1'\:-\1, fi tn th lnd••pend<'ncia o do 
lmperio. 

Com a rulJrica <!e Sua 1\iagest:vlc o Imperador . 

.. Antonio ,7,,, ','ilva 1 'rarlo. 
oi"4V"tf'-:AFcAP 
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DECRETO N. 9496- n& 12 oE sETE~muo Dlc iKtr> 

Approva os o:-~tudo~ dcli11ilivos e orp.ulcuto para a eonstruc~·;to tla terceira 

.soeçãn Lia t·~trada do forro d1• Carangob. 

llei por bem Approvar os estudos definitivos e o m·çamento, na 
importimcia de 1.6.'-14:7!12$16;), p:wa construcção da tercr,ira secção 
da estrada de ferro do Carangola, que, partindo do kilometro 4 
mai< :>:~0 metro' do r:unal do P.:trocinio c seguindo as variantes 
us. ;,e i, ,•hcgt :l povo:~çiio <los Tornbn', ponto ter·rninal, com 
a <'Xt•m•iiu de 47. li!l metros. ::q>:'ll'iOntado' pela respectiva cornpa
nlti 1, de conformidade com a cl<llHnla ;;a das IJU<l baixar·am com 
o D.'creto n. 5822 de 12 de Dezembro de 1H7 4. e rubricado-; pelo 
Clu•fe interino d:~ Dirnetoria de OIJr:1s l'nhlicas. 

Antonio da Silva l'ra 'o, "'' l\l<•n Conselho, Ministro c SneriJ
tario de E<t~do dos Ne,;ocio.s da A.'-:TÍcultur·a, Commcrcio c Obras 
Public 1s, assim o tenha entendido e faça cxecut:H". Palacio do 
l{io d• J:.neiro em 12 do Sdembro de 18S;), G4o da ln<lepenrlenci:1 
e do lmperio. 

(orn a rubriea de Sua Mag-oRVlde o Imperador • 

. \ntr,nio rla Silva l'rado. 

DECRETo N. \J4D7- DE 1:1 nE ~En~,Jil[\0 DE 188:> 

Hei por bem Prorogar at<i ao rlia '.'6 do corrent() mez a presente 
sessiío <l:t AssemlJJ,;a C<.'ral. 

O Rardo de Marnorr'•, do Meu Conselho, Senador do lmperio, 
l\lir.istro " Seeretari() de Estado rios l'\egocios do lmperio, assim o 
t"nha entendido e faça execrrttr. Palacio io Rio do Janeiro em 18 
de Setembro de 188.), 64" da ln<lr•pemlencia e do lmperio. 

Com a rulwi ·a de Sua 1\lagcstadc o Impera lor. 
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DECRETO N. u I~J8- DE i V IJE SUL.\ I Hl\0 pp; 1H15 

Ilni por bom Declarar cacluc:t a corH'o"Eio feita P"lo Decreto 
n. 88:15do ?i ele Janniro de 18~·U á Com[Janl1ia da estrada de f,Jrro 

do Pirapetinga para prolongamento de su• linha atti o arrai~l do 
Divino ou suas irnmcdiaçõ•·s, na Provinci 1 do Rio de .Janoiw, por· 
não ter sido olmet·v:ulo o disposto n:t cl,tt,,ILt -1" das quo baixa
ram com o referido decreto. 

Antonio d;, Silva Pra1lo, do 1\I'Jll Conselltn, lllinistro e ~ecriJlario 
de Eetado d,.s Negocias da Agricultura, Co,"mercio e Obras Pu
blicas, assim o tenha entenrlido e f:u::1. oxcc•: ta r. l'alacio do Rio 
de Janeiro em Hl de Setomut·o de IH<>. li 1· da lnd,·pcndencia e 
tio lrnprJrio. 

Com a rubrica de Sua !\Ia.:;estado o lmp"rador. 

DEClU<:TO N. VHI9- DI~ 19 DF. SETE\In::t• DI: 188~> 

Prorog:1 pr1r mais se!."' mczc.; o praz1) marl'ado pela rlan·mla :1 ~ das 1p1o bai \a
ram corno De~.·ro!.o 11. RX22 do ;l) de DcZCIJdJiü tlc l.S'-:'1, ,,ar·a o ~·omc~~o da 

r.ouslrncção 1lr) r:-un;t: de .\'azn.r0!h a TÍ!ilh:úlh:-t, d.1 ~·~lr,ula de L'ri'O tlo Horifc 
;10 LiJJJ•·ciro. 

Attnnd~ndo ao quo Mo rc,1uei·co a C,Jrnpmhi 1 1;, eot 1Vc~te,·n o/ 
Brasil ,Hrúlu:ay, li,<~ileJ/, eonce,sionaria do pl·ulong-ament·> do 
ramal de Naza1·eth a Timbaúba. da rstr.ula de feiTO do R<·cife ao 
Limoeiro, na l'rovin~ia elo P•·rnambuco. llei Jl0I' belll l'rorogar 
por mais s·•is mcze-; o prazo concr·dido mt clau<l!la 3a rlr!-; qw; 
baix.,ram com o Decreto n. 8:12~ rle :m de !JezemiJro de 1ilil2, para 
c0rneço da construc,;:to das o'>ras do me,mo pr.,longamento. 

Antonio da Silva Pr,do, do 1\It•u Cowolho, i\linistt·o o Secrc· 
tario do E-tado dos Negocias da Agric>dtura, GJumwt·ci., ''Obras 
Public:lc', a., sim o tenh'< cntr;ndido c far:a exeeut:tr. Palacio do Rio 
do .Janeiro em i V ele Setembro d'l 1885, li i" dt lndepcndcncia 
e do lmperio. 

Com a rubrica rl0 Sua 1\Iagenla<lo o lmp0ratlor. 
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DEctmro N. V~JOIJ - m~ 26 DE sJ·~n:~mno DE 18:-::í 

Usan.lo dtt attl'ibnição <[ll<l Mo confcro a Constituição Politica 
do lmperio, n::> art. 101, s 5''• e Tendo ouvido o Conselho de Estado, 
H0i por bem Dissolver a Cttmara dos Dcput~rlos e Convocar outra, 
'}ll'3 se reunirá no dia :3 de Maio do anno proximo vindouro. 

O Barão rle Mamoró, <liJ Mel! Consr~lho, Sonndor do l11tperio, 
Ministro e Secretario do Estado dos Nog-ocios do lmpnrio, assint o 
tenha entendido n faça executar. Palacio do Rio de .Janeiro em 2li 
dn Setembro do 1885, !i4<> da lndepondencia e do Imporio. 

Com a rubrica rle Sua 1\bg-estr.,Jc o lmpomdor. 

H arao r! e li1 ,, ;nor,i. 

DECRETO N. \lií(l1- llE ~:; Dl" SETE111!lt0 DE 1H85 

C•JII\·oca p,l!':t o tlia 3 tlo Maio do anno pro\ imo 'in douro a JHI\;t ..\ :-::wmbltia Geral 
l' tlusigna o dia IJ do Janeiro do IJJCsnw auno para so procodor~ em todu o lm
p~·liu, :'t olci~·fío do Jloputado~. 

Tendo por Decreto desta data dissolvido a Cam~ra rios Deputados 
c convocado outra, que ~e reunirá no dia ;: de Maio do anno proximo 
vinrlouro, !lei por bem Convocar para o mesmo ,Jia a nova Assem
bl<~a (\era!, Designando, de conformidade com o art. 2", § ::>, 2" 
parte, da L3i n. 2!\75 de 20 de Outubro de 187;) o com o art. 170 
d" Decreto n. 8213 de i:l do Agosto de 11-<81, o dia 15 de Janeiro do 
dito anuo vindouro para se procerlcr, em to~lo o lmperio, á eleiçiio 
de Deputados. 

O Bat ão de ?\Iamoré, do Meu Conselho, Senatlor elo Impcrio, 
Illinist ro o Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 2li 
de ~etombro de 188:J, t\1" da Indopendencia e do Impcrio. 

Com a rubrica de Sllit M~gcst~dr~ o ImpGrador. 



li !"lO ACTOS !Xl I'Uf>EH EXECl'TI\11 

DECRETO N. 9502- m; 30 1n1 SEn:>rBno ue 188:-í 

CouroJo JlOI'IHissão :i Juc-;1', Floriano 1lo Frt'ita:-> par,t c\plorar JtJir:orac"- 11a Pro

vinda do S. t';udo. 

Attendendo ao que re<juercu .José Florictno <In Freitas, Hei por 
bom Conc~der-lho pei'missão para <Jxplorar carvão de pedra e outros 
minerae-; em terreno de sua propriedad<J, no !ogat· denominado 
Jatehy, nlllnicipio do Rio Nuvo, da l'rovinei:t de S. Paulo, lll'Jdiante 
as cLlUBUh-; q11e com este baixam, ""signa<las pot· Antonio <la 
Silva Prado, do Mc11 Conselho, I\ I i nisl r o '' Secretario de Estado 
dos Negocias dn. AgricultLira, Cornlli<'I"cio " ül!l"as Pul,[icas, que 
assim o tenha ent··ndido e Ltça cxec11la1". l'nlacio do l{io <le Janci•·o 
em 30 rle Setembro de 18--i;), li-!' da lndopcn!,,ncia e do lmperio. 

Com a l"ubrica de 811:1 1\i:lge~tad() o Imperador . 

. \ntonio rlrt SiiL'•I l'rorlo. 

4-''Lau-..;ula...; ~t. •tut~ ~J r·cft"l"l" o l>ncrc·1;o ll. ~,:-i-0~ de ... L_l 
dal.a 

Fic·1 conc0dido a Josó Floriano de Frei las o praw de dou8 armos, 
contado-> desta d.Itl, par.•, sem r•·ejuizo do> di1·eitos de terceiro, 
proceder ~ explorar,,ão e pes JUizas para d •scoln·ime;;to de minas 
de carvão de pedra n outros rnineraes ilm tr;JT<;no rle sua pro
priedad·J, no lo.c;ar denominado - .ht lhy- um niei pio do !li o Novo, 
da Provincia de S. Paulo. 

Dentro deste prazo o conces.,ion~rio d ·vará apresentar, na SCJ· 
c;rctaria de Estado do' "'!egocios da Agricnlt<tra, Commercio e 
Obras Publicas, plantas geologica e topoc;raphica rlns terrr'nos 
explorados, com perfis que demonstrem, tanto quanto !'o!' possivol 
e o permittirem os t..abalbos cxccntarJo,, a sut>erp·,si~ão rias c<~ ma
das mineraes, e remetter·á, r•om as mesma> p!H.nt~s. amostras dos 
minerae" encontrados rl relato1·io minucios<> dct luc:.lidade nm <JUe 
a mina estiver situada, decla!':r.ndo <[llfll :1 possança e riqueza 
desta; qual sue. exten-;ão e s11a <lirccção, :> di,tanci:. entre ella e 
os povoados 111ais proximos, '' os meios de communicação e xis· 
tentes ; a área necessaria para a mineração ; "• finalmente, os 
111eios apropriados para o t.-an 'Jl"rte dos pro<luct' rs d" s minas. 

li 

Os trabalhos de pesquiza ou exploração para dcscobi"Ímento de 
minas poderão "er feitos por 'I mL!quer dos modos recommendados 
pela sciencia. 
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III 

O conccssionario fica obrigado a indcmnizat· o~ damno.q o pre
juízos que de seus trabalhos possam provit· :is pt·opriodadcs 
adjaermtfls ; a restabelecer á sua eu,;ta o curso natural das aguas 
que desviar por causa dos m •smos trabalhos e a dar conveniente 
direcção ás que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer, 
quando destes serviços resultar damno aos mesmos proprieta
rios do trm·rmos adjacentes. 

Si o desvio dnstas aguas exigir trabalhos fJm proprirJdade alheia, 
o concessionario solicitará pt·évio consentimento do proprietario, 
usando dos meios em direito permittidos. 

lV 

O concessionario fica obt·igado a desr'CCar os terrenos alagados 
em vit·tude dos tr<1balhos da exploração, restituindo-os ao seu 
autig-o estado, de modo 'lue não possa ser prejudicada a saudo dos 
moradores da circumvizinhanç>t. 

l'alacio do Rio de Janeiro em 30 de Sdembro do 1885.- "1n
tolfio da Silvn Prado. 

DECRETO N. \J503 -DE :l DE OUTUB!to DE 18>-lS 

Concede permissão á. (I ~ow- York Lifo lnsuranco Cn1npany ,, pJ.ra fnurdonar 110 
lmperio. 

Attendendo ao •1ue requr:rou a New-Yorh Li(e Iusun!nce 
CoiliLJany, devidamente repre.;entada, o dr) conformidade com a 
Minha Imperial Re..;olução do :3 do corrente mez, tomada sobro 
parecer da. Secção dos Nrgocios <lo lmperio do Conselho dn 
Estado, exarado em Consulta de ·I do Setembro proximo passado: 
Hei por bom Concodet·-lho permissiio para funccionar no lmperio, 
mediante as clausulas <JUe com este baixam, assigaadas por 
Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias da Agricltlturd, Commorcio e Obras 
Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 3 de Outubro de 188S, 64' da lndependen
cia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador . 

• lnlonio da Silvo. Prado. 



Cl::n•snla!"-1 a que se reJere o 1~Pe.reLo 
n. !Jz;o:~ ~lcsla data 

A companhia tor,\ no lmpe1·io rnprosentanlc eom J•lonos po
dereo; para tratar o res•Jlver dc!initivament<J quaesqunr <JUOSlÕi'B 

qu <) ~uscitarern-sc, quer com o I ;ovo r no I mpci·ial, 'lnor com 0~1 
particulares; fican(!o sujeita ú~ leis, regul~m,,ntos e ~o~ Tt·ib>J
naes brazileiros em todos os actos quo pntticar no mesmo lmperio, 
sem <JUO possa, em tempo alg·rrm, c sob :rprnl•rum· frmdamcnto, 
alkgar e:t"cpç,io fund•~<ia em s·'us oslatntos. 

ll 

A companhia n'"io pod"I'á: i o, começar suas opc!·aç<íes, Olll>J uanlo 
não provar, pemate o :'llini-<t<lrio da Agricultnra, Connuen~iu o 
Obras Publicas, quo deposilon no Thcsouro i'laP-ional a sornma de 
duzet'ltos contos de réis (2Uü:OOU;-;.l, ou s ·u nrrnivalnnt•> em apoliccs 
da divi•b publica; :_?·•, dar cs.ccu<;.lo ,;s altor:u;õec' f,.it:us em seus 
N·tatntos, 011 acto <l·~ incorpor·.rç:'io, ,,~m obter prévia antorizaçfío 
do t;overw> lmp•êt·ial, sob pena d•o lhe ser cassad:t esta l"Onc<~ssão. 

Palacio do !tio de Jancir,J em :l de O:ttnbr" <le 1885.- JJ,ro
nio da 8ilv'' J',·wto. 

En, Carlo-; .Toão Kunhardt, lratluctor pnhli<'o o inlerpr:le com
mcl·ci:tljuramcntado da praça elo Hio de JatHJin: 

Certifico que me foi apt·c,euta-lo Ulll d>Jcnmet!lo cscriplo 
em inglc1., o c·tual, :>. pe<lido da pal"to, tr.1duzi litLentbnent•~ p:tra 
o idioraa nacionr~l e di7. o s0guinto, a saber:- Tr::~uucção.
Cartr~ de l~i da Ne•c-Yorh Lifc lnslll""il'''' l""íl>)li'ilif- Compa
nhia de segul'O-< 2ohro a vida, de Nov:t- York. -Capitulo 200. 
-Lei para incorpor:>r a Th~ "Va1•1il"s lns"r"i'CC Compuny, 
vota ia em 21 de Maio do l>\H por uma volaç:1o de clous t ·rt;"'· 

O povo do Estado d•J i\'ova-\'ork, r.oprc->entaclo no Senado e na 
A'-;emblé::, decret::;. o seguinte : 

§ 1. 0 I'odorá set• estabelccid t na c·idatle <le Nov[l-York uma 
comprmhia ,Je seguros contra os riscos da navega~ão mari<. mlt e 
interior a dn transportes e r·ontra o fogo, a qnc,J se d -nominat·á 
Thc .Yrwti/us lJisw·ancc Comw'n!J, cuja dmaçilo sera de ::o 
annos. 

~ 2." Tod~.s a~ ]Wsso:ts 'lue de ora r~tll dictnte f,Jr~'m accionis
tas da ditr~ comp1.nhia sorão 0 peh prcscttte são <lecl~r,ula.-< crll'po
r~l ção, sob a d·JilOininação ct~~ 1'v..,.a 11 /i! I':; ],1 ,,.u,·rtJI,ce C o·,nprtny. 

§ :J.o O fundo capital <la dita companhia 'ül"'i <le :!00.000 dollars, 
com o privilegio dn o elevar Pm !jll'l.!'Jner occasilio ~tti 4•Hl.001l 
dollars, que s0rão divi,Ji<los ern acçõr>s de 5') <lollars cada uma ; 
e-<sc augmnnto de capital póde ser !ilito em 'lu •l']ner occasião 
que Ofl di redores cloc:ta corpor<~•,'-tO ittt!icarom : e .\ddisou Dhou-



~-h,.t·ty, .1. Jl. l\"oneR, D. A. Cll.shmnn, H. \V. Childos, Calnl> S. 
\Vo:J:Ihull e \Vi!J iam V. Brnrly são nonwarlo~ commissionarios 
pat·a receb()rem a., inscripções p:u·a o Jito fundo capital, e os 
ditos ''ommissionarios ou uma rn<tioria d'ontt·e ,,Jlo~ abrirão livros 
de imcripçlo par t o dito cctpital no dia ort dias o no local ou 
lrtcaes que elles indicarnm e rlar:1o aviso com, pel•J m<'nos, dnas 
semanas d" antecedencia, do.ssa época o desse local em uru ou 
mais periodicos prtblicados na r·idade de Nova-York o de cada uma 
:tcr:ão sul·scripta do capital p:1gar-se-ha aos commissionarios, na 
occasiiio r)m qne f•Jrr>m suu3criptas, rlous dolhrs e :JO cents. o 
no caso de ex•_,oder·em as snbscripções o dito fundo capital, os 
C•>mmis~ionarios poderão distribui l-os entr·e os snbscriptoros, 
c·mfnrme jnl!l'arem melhor· para os interesses da dita corporar;ão. 

~ 4." Em accr·escimo aos poderes w~rae< e pi"ivilegios das 
ro!'poraçõos·, dr•cbrados no titulo t•rceiro do capitulo decimo oita
vo ria primeira parto da revis:io das leis, a coq>ot•;eção pelo 
prPs •nte cr·eada terá a faculdadn rio, por instr·rrmonl.o Sr>h R"U 

s··llo OLI por· ou ira frírnra, tc'r":u· seg11r<-B nwJ·itimos sobre navios, 
fl'0Lcs, faz<~nrla, gen()ros e tnercadoritls, especir:, mood:1, com
missões, lucro~, not><s do Banco e lntras de cambio. c out!'os titulas 
,[.• divida, emprostirwJS a risco marítimo sobi"o cascos on carg>t, e 
rir; tomar· lo:lo e qual'l"''l' s •g11ro pertcncont" or, J'r•lativo a riscos 
d!l tr·anspül't"S !JlU!'itirnos n tet·r·nstres, C l..tllliJ()Ill do tomar· segtrro 
suln·n <'U~J.S do resirl!Hlcia, ar·n1az~~n~ e outro-; ~·dificio.~, moveis, 
mer·c:<dorins o outra propr·ied:tdo contra pr·r·rla ou rlamno occasio
narlo pelo frlgo. Poclom por si mc.smos ro<og<u'.tl' contra qrtal<jil'H' 
I"isco r1uo tenham tomado ou tomem ;:egnJ'O. 

r:i ;,,o A corpo!'nr,lfír> pelo prrs0ntr~ cre:tda roalizad. dentro em 
do11~ annos, a contar da apprrJvação de,ta lr~i. o seu fundo capital, 
Cl!mO o presernvfl R secçflo terceir·;t cle.~t'\ lei. 

~ 6. 0 Alrím das disposiçõe.-J snpr·a mcncionad1s d•'sla lni, a <"OI'

poração pelo presente crf'8da l!lrá todos os poderr•s e e3tara sujeita 
:is provisoes contidas n:1~ secçõE·s ses:ta. se ti Jllfl, non·t, t!neima pri
mcirrr, dncima se<;unda, rlecim:t ter,~oira. decima quarta, dncima 
<[Uinra, dP.cima s-•tim·1, rl••cir11a oitava e docima non't d 1 lni de 
inJor·poração d;t llao!ilt,Jn J[arine In."r,·ance Com,nany (Corn
panhi:t d•1 seguros nnritimos. de lhmilton) rla cirla le rlr• Nova 
York. votach <'m t rle Alll·il de !8l8. 

~ 7. ·A legislatura prírl•, em qnalrp1nr• oc~lRi:io, rl'orrr avante, 
~tltur.cr·, modificar orr r·r·v"g:LL' o~t" lei. 

L•'i de incor·poração da The lfamilto,, 1llarine InsuJ·rwcc 
Co"'il''''!!· d:r, cirhdo de Nova York, votada r>m 4 de Abr·il de 18:l>i por 
uma vobção de rlous terços. O povo do E'tado do Nova York, re
]<re<ent:J.~o no Snn:1do e n~. Assem!,léa, decreta o sBguinte: 

~ 1.' Estabelocer-se-ha na cidade de Nova York uma companhia 
tJ,, seguros maritimos, que será d''nominad>C The Ilamilton In
st'i'(li!CC Cnmpany, cuja duração será de :JO annos. 
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§ 2. 0 Todas as pr~ssoag que d'ora em diante forem accionistas 
da dita compa.nhia con~tituirão e ficnrão pr)lo presente d"claradas 
como sendo corporação sob o nomr> de The lfrnuiltun Insurance 
Compa11y. 

§ :J.o O fundo capital da clit>~. corporação set·á de duzentos c cin
coenta mil dollars, r1ue sorã0 dividido~ em acçõrs de cem rlollars 
cada uma, c Shepherd Knnpp, Simeon Drnpet· J11nior o Benjamin 
F. 'Vhoelwright são nomeados commissionarios para receberem 
as inseri pções para o dito fundo capital. 

§ 4." '·ir) caso dB morte, resignação ou a meneia de rturllquer dos 
commissionarios nomeados por e-;ta lei de incorporação, será e 
poderá ser licito para o restante dollcs nncotarr•m as opr;t..;~·ões, 
sendo os seus deveres os mesmos, doutro das prnmissa.s quo ás pre
scriptas para todos os ditos commis.-ionarios nomeados pela ld de 
incorporação, e esses actos serão legaes. 

§ 5." A corporação pelo presento croaih trrá porleres rJ auto
ridade para realizar seguros sobre navios, fazen las, gen~'rOs ou 
mercadorias, fretas, emprestimo a risco mn.ritimo ou inte1·esse n<l. 
carga e todos o' riscos de transporte-; marítimos e terrestres, in
cluindo o risco de fogo durante a continuação elo risco deste ou 80U 

principio. 
§ 6. 0 O fundo e as operações da r li ta corporação serão goridos e 

dirigidos por 2i di1·ectores, devendo todos pos,-uir acções da eor
poração e residir no Estado de Nova York, sendo eleitos na se
gunda segunda-feira de .Janeiro de carla anno, nn. hora do dia e no 
legar na cidade de Nova York, 'lue a rlirectoria na occasião in
dic;<r e exercerão os cargos p•lr espaço de nm anno e ató que 
outros sejam eleitos para tomarem os seus Jogares, e nunca por 
mais tempo; e annunciar-se-ha diarbmente pelo espaço de tO 
dias em, pelo menos, dnas folhas diarias. publicadas n.t cid3de de 
Nova York, a ,;poca e o logar nm rtue se tiver de proceder á 
eleição annual; essas elr;ições realizar-se-hão soh a inspecção de 
tros ou mais accionistas ria dita corporaç:1o, n:lo sen.J,> rlirectores, 
previamente nomeados pda directorirL pn.1·a 088'l firn, n essas 
eleições serão feitas por escrutínio secreto, :i pluralidade de 
votos dos accionistas p1·esentes, contando-'e um voto para ca•la 
um'\ acção e os accionistas não pres"ntes pe8soal111ente podem 
votar por procuração, sendo esta procuração conferida directa
mente ás pessoas que os rrpresentar<;m nes.-a flleição e sendo os 
p:imeiros rlir~ctores da dita corporar;ão pessoas 'I ao foram cle
vtdamente elettas para esse cargo, por pluralidade de votos dos 
accionistas reunidos para essa eleição loé!o 'llle isso poss:1 ef
fectuar-se, o mais breve possivel depois que o capital tiver sido 
subscripto de accôrrlo com as disposições desta lei, e continuar:1o 
em exercício por um anno, a contar do di:> em que a dita cor
por~ção encetar as suas operações, e si o prazo de um anno não 
exprrar antes da segunda segunda-feira do mez de Janeiro, então 
os. ditos directores continuarão no cargo até á segunda segunda
ferra do mez dr) .Janeiro ,qoguintc, sondo então escolhidos os outros 
directorcs. 
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§ 7. o Os clirectores assim c'colhiclos logo que esta lei tiver 
sido votada. e os directores que para o futuro forem escolhidos 
em cada eleição annual procederão, logo após it sua eleição, á 
e~colha, rl'<'ntre si, de um presidente (que com a directoria póde 
nomear um ou mftis presidentes interinos ou vice-presidentes es
tmnho~ :i directoria), o qual occupar:1 o cargo ató á proxima 
eleição annual ou até !'t escolha de outro presidente, e no caso 
de ;.;ua morte, resignação, ausoncia ou dispensa do cargo, pre
si•lir·; o presi<lente interino ou o vice-presidente, ou, no caso de 
ütllecimonto. resignaçii:o, ausencia ou di-pensa do cargo de pre
sidente, presidente interino ou vice-presidente, ou do fallocimento 
ou resign[l.ção do qualquer dirr•ctor. taes vagas poderão ser 
preenchidas parrr o rr)sto do anuo om qu•l occorrerem pel~t dire
ctoria, or< no caso de nu,encia do presidr•nte, do presidnnte interino 
ou do vice-presidente, a directoria lerá poderes para nomear um 
prr•sidente ]Jro tempore, que terá" "xercora os pocleres e funcçõe~ 
w·t:rbelcciclos pr•lo-< estatutos da rlita CorJ'OI'llÇ<iO. 

!* 8." Os commi~sion:~rios aeim:t rncncionarlos organizarão livros 
ou subscripção para o clito capital no dia <J nos dias ü no logar ou 
nos logares que ellr~s escolher••m, e annunciarão diariament0, rlu
rante ri"'·" semanas, pelo menos, em uma ou. mais folhas im
pr ''Sas na cidade drl Nova-York, a r'·poca ria subscripção e o local, 
e paga1·-se-hão aos commi,sionarios cinco dollar.~ sobrn cada acção 
snb<cripta no acto da subscripr;ão. 

>'i 9. 0 Todas as apolices <lrJ seguro c outros contratos que são 
:ll!t.oriz~dos por cHta lei e <jUrJ forem feitos ou contratados pela 
rli ta corporação, por lerão ser pass·rdos sob o sello da corporação 
ou sorn elle, e serão assignados pelo presidente ou por qualquer 
outro official, q ne fôr designado para esse fim pelos eslatu tos da 
rlit:t COI'J oração, e atte,tados pelo secretario, e achando-se assim 
a'signados, passados e :~.ttrstados, constituirão um compromisso e 
obrigação para a dita corporação, de conformidade com o verda
deiro interesso e sentido de-:sas apoliccs e contrato.s, e o segurado 
púde. portanto, no caso de dar-.-:e alg"'" pr(\jnizo, sustentar uma 
acçfío contra a corpnra(·ão, e todas as apolicos e contratos podem 
ser assim feitos, assignalos, hvr:rdns e attestarlo~, sem a presença 
da dir0ctoria. pdu presidente, prü~irlento interino ou pelo viee
prr•sid••nte (ou por q11alqtwr dc,llr•s) ou por qualr!U''r r!clles, ou 
por uma commissão de directorr~s. nomo:1da para esse fim, o os actos 
desse president<•, prPsi [r,n trJ in ter·ino ou vice-pre,idente, ou de 
qualq11er dolles, 011 rle~sa comrni~s:1o, 'l"anrlo pmticados sob c de 
confor·midade com o' estatntos d.·t dita co1·poração, constituirão 
nrn compromi,so e uma obrigação para a dita corporação. 

~ 10. O presidente e os directores terão por dever, em um dia 
conveniente dos mozes de .Janeiro o Julho cl~> cada anuo, distri
buir um dividendo d:l parte dos lucros da ditft. corporação, que 
a elles ou à maioria d"lles parecer :H·Prlado, e nenhum dividendo 
se fará com os premias recehidos pela dita corporação, por contra
tos de seguro, s"m que a viagem ou risco seguro tenha terminado. 

§ 11. AntrlS da dita corporação eneetar as Ruas operaçõe~ ou 
assumir qualquer risco de conformirlarle com ()sta lei, toda a 
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irnporlancia do fun,Jo capital deverá estar paga em c~poci,, 011 em 
letras bancarias correntes, ou o sou pagamento gar:.ntido, q11eJ· 
por titulas da di vida publica dos Estados- ü nir!os ou pelos do 
Estado do Nova York ou do 'lualque1· outro Estado nos E~tados
Unidos ou por títulos de f]Ualquer corporação creada pela legislatura 
do Estado de Nova-York, quo e.,tiver<•m no par, 011 acima do par 
na occasião, ou por titulas da corporação da cidarln dr~ Nova- York ou 
de qualquer cidade incorpor[lda do Estado do Nova-York ou por 
caução 0 hypotheca de bens immovois proprio~ ou aforados, livres 
o desembaraçados, neste Estado do valor· de, pelo menos, trint:t ~~ 
tres" um terço po1· nnnto mais oo quo a importancia emprestada 
sobre cllas, c póde emprestar os fundoB e os dinheiros da corporar;iio 
sobro os títulos acima ditos, mns as con,tr·ucçõe'< existentes nessas 
propriedad,;s, proprios ou aforados, serão sempre conservadas pro
porcion:ulamon te seguras. 

§ 12. A oi ta corporação nrro poss11irá ben~ alguns imrnoveis, 
proprios on aforados, except:> os q11e fot·om necessa1·ios para o ccm
venionte andamento das oprrações ou os quo possam H•·t· bono fide 
hypothccados á dita companhia, a titulo d" g-arant.ia, ou os qu<' 
possam ser-lhe üaspass:1dos em paganwnto on dividas anterioi·
mentc contrahidas no curso das suas lransacçõ·'~ ou comprados em 
venda'< feitas por sentenças ou por docr.·to" <tue clla p s<a ter 
o~tido por tac'l dividas, e de torlos <'SS<'s bens immoveis, prop1·ios 
ou aforados, como supra declarado, <'xceptrJ o.; que possam ser 
ne"essarios para sua irnmediata inst·tllação on os que po.,saitl te1· 
sido bono (irle hypothrcados, como acima dito, a dita corpot·ação 
será obrigada a dispor dellrs r''spnctiv:nrlOnte d''ntro rm cinco 
annos depois d'' sua acqnisiçlio, i!o contrario sel'fío ellos coafisca·los 
e reverterão ao povo deste Estado. 

§ 13. Não será licito á dit:1 corporaçiio encrtar '1"all1uer opern.ção 
sujeita a esta lei sem quo o presirlento e o secretario tenham feito 
uma declaração por escripto perant1• o ulrryor ou o guard:;t dos 
archivos dt cidade de Nova-York e rogis(raJo a mesma na repar
tiQão do escriviio da cidade e condado de Nr>l'a- York, expondo 
ljlle todo o fnn,Jo capital foi rralizado ou o seu p;~garnento g:>ranti:lo 
de conformidade com as disposiçõe~ de~ta lei, c 'lualquer juramr:nto 
falso proposital nag premissas sujeitat·á a parte a toda'< ~s penas e 
ponqlLJades do perjurio, 8 si tal dcpoinv•nto jmado não fàr· regis
trado dentro ele dons annos depois da approv>«:ão ,Jest3. lei, ''ntão 
e~ta lrli e tml" quanto nolla se ':ontr':m fic:Hit uullo a de nenbnm 
cffeito. 

~ 14. Será do ver do presidentB e do secretario, :Jr l dias, pelo 
menos, antes da eleição annual de r!irectores, preparar c lançat· em 
um livro apropriado a esse fim uma plena c vordaàeira relação 
dos fundos, propriedade e titulos da dita corporação, demonstrando 
a importancia dos bens immoveis, proprios e aforado,;, das garanti" a 
e hypothccas, das not:1s e titulos em fundos da divid'l. publica ou 
outros fundos c a importanoia das dividas adivts e passiv3.s da 
dita corporação, cujas relações deverão ser certificadRs pelo pre
sidente e o secretario e serão franqueadas no escriptorio á inspecção 
de Lodos os accioni.~tas da clita companhia durante as horas usuaea 
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ela~ tJ·:msacções até ao dia da eleição, 11 no caso do pt·e~idento ou 
do s~crotario se recu,ar ou doscilicht' do preparar essa demonstração 
ou de a npre8ent:tr quando exigida, olles e cada um delles inror
r.'rá em uma multa o pagará ;, p8ssoa quo prPcisar examinar 
essa demonstração quan:lo essa pessoa fut· na época da SLta recusa 
ou falta acdonista ela companhia a LjUantia de :JOO dollars, que 
poderão set· reelaruados o cobrados por esse accionista par:\ seu 
pt·oprio uso, om qualquer Jnizo com juriRdic\·ão para tal impor
taneia, mas essa acção será intentada dentm de 20 dias <lc~pois da 
eleição annual dos directores da dita corporação. 

~ f;',. O escriptorio do operaç.c>es da di ta corpor:.çiio será esia
bdecido na cida le de Nova-York e não nm outra parte. 

§ 11i. A corporaç:1o creada peh presente lei gozará dos poderes 
geraes e estará sujeita ás disposições do capitulo XVIII da primeira 
part'l da 'revisão das leis, tanto quan~o lhe forem applicaveis. 

::l 17. A corporação creada por esta lei estm•;\ sujeita, sempl'e 
<JllC l'" l'ecor conveniente, ti investigação do ch:lllcellor ou do vic()
chanceller do primeiro circulo, o qual pud•) mandar que os negocias 
e a situação da dita corporaçiio Bejam examinados e relatados ao 
dito chanceller ou vice-clmnceller pot· um juir. dn chancc'llaria ou 
'lualquer outra pesso:t qun o chanccllcr ou o vice·chancellor 
norneat•, sendo as cu~tas dotet·minadns pel" dito chancollet· ou o 
vice-chanceller, o qual á sua discriç;1o pudor á ordenar que essas dos
pezas sejam pagas pela corporação ou por outra fórt11a; po.·ém, as 
di c; posições deste artigo não se• rã•> appli,~aveis a qualq11er CJSO de 
<]neixa de qualquer individuo <JU<3 IELO fut' accionista. 

::l 18. A pessoa assim nomoa<la pa1·a fazet· esse exam'1 terá 
poderes par:.t inquit·ir, sob jnrarnonto, o presidente, o vice-pre
sirlente e o s"cretario ou q11alquel' outro oflicial ou empregado da 
dita c•Jrporação e examina1· os livros, papeis <3 titulas da mesma, 
p ·la maneira que mais convier ao fim dessa investigaçiio. 

§ 19. Si dessa investigação constar· que a dita corporação tenha 
em qu~lquer ponto excedido os puderes pela presrmte lei conce
<lidos, ou tenha violado as disposiçõ~'s desta lei, o chanceller ou 
o vice-ckmceller terá pot· dov<ll' exoreer para com a dita corporn.ção 
os mesmos t>Odet·es e a autoridade actualmr~nt() conferida por hi 
:LO chancellnr com rola<,·ão aos estab·~lecimentos bancarias. 

::l :20. Será licito á dita corpor:u;ão fazer reseguros de qna~s
'luer riscos marítimos, todas as vezes que os officiae.q na mcsm:t 
jt1lg:: rem prudente e acertado faz el-o. 

§ 21. A legislatura póde em qualquer occasião fulurJ, altemr, 
modificar ou revogar esta lei, ou (rualquer das suas disposições. 

CapitHlo 207 

Lei para reformar a cartrt <·le lei da Nauti/us In.wra;1cc 
C ompany approvatla om 21 do Maio de 1841. 

Approvada em 18 <le Abril d(] 1H43, por uma votação OI) dous 
ter(_'os. 
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O povo do E~taclo de No~·a-York, reprcsr'ntad" pelo S<'nrvlo" ]•ela 
a~..;embl(:a, d0creta o seguinte : 
~L" A lei ela incorporação da The 1Yallti/I<., lnsHrance Com

pany apprnvada em 21 ele Maio dn 1811 é pela presente reformacla 
para L~cultar ,;. dita companhia em accre~cimo aos clireitos já 
concedidos por l"i o privilegio dcJ se nrg::miz:1r e Lzer operações 
sob o phno ele seguro m11tno, e para es~c fim fica. 11 clita co1npanhia 
pela presente autorit.ada :t ter e gozat· ,[1• nnm c~rti\ d · lei. so
m~'lha.nte a todos os respeito..; á <h '1'/w s,•,n }"nrh Mutuol 
fn.,·w·rwcc Cnmpany, da cidade ele Nova York, exp<>clicla em 12 de 
Abril de HH2, 0xcepto qnanlo ao-< nomes dos firl"i-l'ommissarios 
ou COlllmÍ•sionarios para levarem a nlfeih a carta 1le lei; c o~ com
mis.~i.mario..; nom1Jado~ n~ lei originn.l de 21 de l\Jaio dn 11-lli são, 
pelo presente, consorvaclos para o 1im supra e quan lo tivflrem rece
biclo proposta~ p~ra sognros, elevan1lo-se á import~ncia do 300.000 
clollars (pelo tn<'nnf<), o- comrni,sionarios poclorão ent:lo pt·oc~·dor ,·, 
org-anização ela companhia. 

~ 2. o A dita corpor~ção encfltar>. CJS suas op,.raç•)e> clentro do 
prazo de dou~ annos, a contar da ~•pprov:l!;ão clest'l l0i. do contr:trio 
esta lei e a lei origin:Jl cl0 :!1 dn l\lai<> do 1811 lirar;1o nulbs e 
de ll"nhum el\"1'ito. 

~ 3. 0 Ser:ílicito á dita companhia, nentro de do11s nnnos, a ('Ontar 
da npprovação cle~h l1•i, organizar c encetar O"eraçõos sob e em 
virtnde cl0 sua carta d" lo i de 21 de 1\laio de 18H ou om vi rt,"le 
da carta de lei pf'!a prr•sente reformada, 

f\ 4.o A legis!atnra pod()rá em qual~tncr <Ípoca fntnra ~ltorar on 
revoga!' <'sla lei ou quaesquc'r das s11a-< rlispo.,ições. 

Lei vara incorporar a Thc "V eu· }·,,-h .1/ J(/1(1(/ I ,,,1ll"<I)]('C' 

Corn1wny (Companhia ele sr:g<1ros mutn:,~ do Nova York). Appro
vada r:mlZ de AIJI·il de 18~2, por uma yotnção elo dons terços. 

O 1:ovo do Estado dr: l'íot"a York. l'llji!'Oscnta,lo no Senado e na 
assombléa, <Je,,ret:l. o ~eguint8 : 

!:j i.o Ficará estabeleei~ta na cicladc cl•> l\'ova Ynrk uma Companhia 
d<J ~eguros sobro a vida e contr:t o' ri,eos cle fogo, clft naveg~ção 
o tr'lnsportes no interior e marítimos. 'JU'J será denominada 'l'fu, 
"y e~<J-Y orh JI utuol Insn1'1tnce ()o mJ!''ny. 

~ 2.·• Em accrcscimo aos poderes gtwaes e privil1•gios de <'orpo
raçito,conforme "''acham deelarados no tit.nlo l<'rc1·Íro elo c1pitulo 
fflo ria prim<Jira parte d::. revi".To cl11s leis, 11 cor·pnra\·ã<J pelo pt'r'
scnte creada terá poderes para p:n· clocnmcntrJ p:JBSa lo sob o seu 
sei lo ou por outra fórma: 

1." Faz<:r S<'gnros sobro viria e fazer· to In ,, 'lualq uor ·"eguro 
concernente á vida ; 

2.° Fazer segc1rog sobre casafl rln rosi<l"ncia, iU'mar.ens e 
outros edificios, moveis, mercadorias e O<l tras propricdadns contra 
percla ou damno oecasionado pelo fogo ; 
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Üz8ndas n mercador·ias, esp~'cie, JIIO~'ri", commissões, lucros, notas 
e l"tras do banco " outros títulos <h divida. " roiJl'e contratos 
d!l emprestimo a risco marítimo e intern.,-.;e corresponrlrnte, e 
fazer todo e qual'luer sPg-nro rp]ativo a on concernente a riscos 
marítimos ou transprwto ou navcgaç:To no interior ; 

4. 0 Ella i'Óde faz0r s·•g-uros <lo quaesrpHll' dos riscos ']UO tiver 
segnrado. 

§ 3." TorlOil os po•leres rio coqwração da rlita companhia seriio 
exe1·cidos por um con,ellro c1., flrlei-comrni 'sarios e pelus ofliciar•s 
e agentes 'JUe dles possam nomear. O consnlho d0 íidei-com
rnissarios consistira de 20 ponoas, lod:ts as 'luaes <loverão ser· 
cid<l.dãosdest•> Estado; este-< eleg .. r·ãrJ um presidente e 11m vice-pre
sidente ann11almento. os qn~es dovedo ser r" L' sua eleição mem
bro., e:s:-olfrcio do dito con·elho dr• íldoi-cornmissarios '' exercerão 
os si'UB car.c;os ai.Ó quo outros .scj:tm "leitos p:.tra f:tzcrn!lt a~ Ruas 
\'ezes: \) ou mais dos ditos lírlr>i-cornmiss:ll·ÍoH <'llll'<IÍitririio o 
'J"Ontm para resolver os negoC"iiJR. 

§ 4." B:~chn Me. Ev"rs, D:wi•l S. Konnedv,Danir•l Tl'irnble 
Stcw<J.rt Brown e llob ·rt H. l\1i•1trrrn. da eida1to de Nova York, 
são pola present1• nomoad•Js r·ommissil)n:u·ins, cujo devl'r serà, 
d"ntt•o do doas annos a contar· rla approya<:ão rio-ta lei, organizar 
livros para receber propo~tas pam seguros, par·;r serc,m eHectuados 
pela dita comp:mhia, e loc;o que :lB p!'l\poet·,s se elnvarem :\impor
tanci t de quinhentos mil doll:trs, cl\(l-.; rln.rão aviso ria r'·1rora e do 
log-ar nm qu' devor:1o rer1nir-so C'-'BrlB pcssmts, para elei<,Jão de 20 
fld<'i-commissarios e tambnm dn tl'es iuspectores para presidirem 
a eleição dos fidei-commissarios que têm dr, succl'drcr á primeira 
eleição, devendo esse aviso ser pul•lica lo diariamente pelo espaço 
de uma semana precedente a ''Ssa rc11ni·lo, em, pelo menos, 
duas folh:1.s pr1b!icas puiJlicada~ na cirhde de Nova York, e na 
folha official, e torla a pe-.;soa que a~sim tiver proposto nm seguro, 
terá o <!irei to de votar na dita oleiçiío e as pessoa' <~scolhidas 
na dita el•Jiçilo 'erfio os fldei-commis~arios rb rlita CO!upanhia par·a 
o anno im1Hrdiato. 

~ !J.o Os fidei-comrniss·Hios n:t sua primeir·:J. reunião dividir
se-hã" :i sorte , r•m 'luaf.ro l'lasses rle r•inco membros ca,Ja uma.; 
a~ fr1ncçõns da I)!'Ímr>ira das.-<rJ expirarão no fim d" um nnno; 
as fnn'"'ções da S~'g"llnda c[,,sr• r>:s:pirarão no fim <!e dons annos ; 
as funcções da tr1r·ccira ci:lsse expirarão no fim de tre~ annos, 
e a~ funcçõns da quarta rlnss•> 0xpirarão no fim de quatro annos, e 
ass1m snecessivamente em carb um e om todos os annos. 

Os Jogares das rlivr•rsas "lassos serão occnpados por membros 
desta corporação e :1s yag-as oc<·asionada·, por mor·te, resignação ou 
ausencia do Estado serão preenchidas pr•lo conselho do fidei-com
missa•ios ; a pluralidade de votos determina !'à a escolha. 

Cada dasse exerco,·à a-; suas funrções, até que outros sejam 
elmtos no seu Jogar, e esta secção não será organizada de fórma 
que vede.o fidci-commissario que tem rln so retir.Jl.~lJ~ 
novo fidel-COllliDISSal'lo. /'/ [\'\\\r r~ I\ 1),1, (i A A,, '•· ... , ...... 
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1'\ G.'' To<la a pes'O:t quo tiver tomado uma apolicc durante o 
anno p1·ecC'dcnte dirnctamentrJ no seu proprio nome ou no nome 
da slll\ firma, e todct a pessoa ljne po,suí1· no H'lU prop1·io nornn ou 
no nome Ja sua firma um certificado ou C<'l'tificado< da companhia 
(não absorvidos por pag:~m"nlos d<J }ll'ejuizos,t <h Ulll:L <JUota pro
porcional aos premias auf<;ridos, cmuo ar1ui <'!11 seguida disposto, 
nr• importancia <le cem dollars, ser:'t considerada como rnembro da 
dita companhia e com c1ireito de vota1· pessoalmente 011 por pro
curação em todas as eleições, c tod,t a pes%>1 <JU'' po8suir esse 
<'ertificado ou esses <'Ortificarlos no sou proprio nome on no Bome 
da sna firma terá direi to a um voto acldicional po1· cada somnw <l<J 
cem doll:~rs que exceder aos primeiros cem .iolla1s incluídos nesse 
certificado; fica porém entendido qno <·m easo algnm terli essa 
pessoa direito a mais Je cem votos. 

§ 7. 0 Toda a pessoa que tornar-se meml>ro desta corporaçiio, 
efl'ectu:mdo seguros nella, pag«rú a primeira v''" <Jlle eil'ectua1· o 
seguro o antes de receber a sua apolice, as taxas q tw fo1·em fix:tdas 
e determinadas pelos fid<Ji-commi,sarios c nenhum premio assim 
pago snrá retiradn drt dita companhi:c durani<J a sna e'>:isloncia, 
e:otar·i porém sujeita a todos os prejniz(H e <l<'spchas um <Jll" in
correr a cmnprtnhia dur.mte a exist<~11cia da su:c carta do lr'i. 

Todavia cousa alguma du <JllC .'e eor,tr':m nPsta 'ec<;ão ve.l:w:i 
á dita C0!:!1panhia o reccJ,,er :v; crmtas rlos pr•lmi"~ soiH·e 'Cg'lll·us 
marítimos ell'ectua<los pda dita con1panhit1. 

§ 8. 0 Será licito á dit:t companhia Ptnprest:cr todos os premias 
recebidos o !'rnprcgar os mesmo-; om obrü;,t:;õcs c b~·pothccas solJrc 
bens immoveis, liv1·e, e dcs<'nün1·aç:cdos, dll11tl'u elo Esta<lo dn 
Nov:1 York, que valham 50 "/o nuti" rlo 'l"e a importanci>< empres
tada 'iUIJre clle,, e111 qu:tr'S'jller l'unrlos cre:t•lo•; l'nr· on de confor
midadn com as lei.> dClste Esta<io ou dos Estadoq-l;nich< e em 
obrigações de risco maritirn<1 011 de respo11<loneia. po1'r'm :l impo1'
tancía c<Jllocada em obrigações a ri.'<·o ma1·itirHo ou respondencia 
n:ío exce ie1·á á motadB d<JS lucroe li•l"ido; ,J,, di la cOll1[>:tnhia Tu 
c'·poca d•,ssa collocação. 

§ 9. 0 A c,Jmpanhia, pa1·a maior segut':1n<;a dos seus co-asso
ci:vlos, poderá receber· notas rle pr·emios adianta,lo-. <i•' pr•ssoa> qur 
tnncionern realizar segn1·os corn ella, c pó le negociar essas notas 
afim de pagar reclamações ou ontr·u-; enc:ng" relativo< :i, snns 
operações e sobre a pa,·te das dita~ notas <]11" pq-;sam exee:ir,r :'r 
importancia de p1·emio' pa:;os p"ios re,peetivo-; sig-nalarios das 
mesmas nas úpocas successiva '• nas 'luaes a companhi:c or·ganizar 
o seu relatorio annual, <~orno disposto aq11Í em se;suida; e sobre 
novas notas tomadas adiantadas, poderú se1· estabiJlecida e paga de 
tempos a tnmpos aos signatarios das mesmas, urna compensaçã(J, 
pela ta::s:a, qu,~ será determinada pelos ficlei·commissarios, não 
excedendo, porém, a 5 "/o ao anno. 

§ iO. Depois da primeira eleição, far-se-hão elnições annuaes 
para a escolha de fi lei-commi,sario< o de tres inst>cctores J1a1·a 
convocarem as proximas elciçõe~ ; o annuncio da époc:< e do logar 
deflsas eleições ~erá publicado pelos ficle-commissarios, diariamrmte, 
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em duas folhas puulicas impressas na ciuade do Nova York e na 
f;Jl h;l ollicial, durante a o emana antct·ior a esAas eleições. 

§ 11. Os offici:·.c; d'l companhia a expirar um anno a contar dl\ 
rlata em que a primeira aroliee tiver sido emittida <J que a mesma 
rl~cluar, "d••ntro rlrJ um mrlh depois o rlttrattte o primeiro mez 
rlr•pois da ,;xpir:1ção rh cada anno subsequentr>, mandarão orga
niz:ll' uma rJ<;tirnativa dos lucros e do estado real dos negocias da 
companhia o mais appro:s:imadamente po~sivr•l no anno precedente, 
e assim por diante eu1 cada anno auccessi\'o ; estna estimativas 
sor>ío •·ondusiva~ para todas as pessoas cnm dit·cito •l<J recc
borom eorl.iflcarlos, como aqui <Jrn sr•guida rli-<posto, e solJre ellas 
mandarãrJ organizar 11111 uabnço dos nr•gocios da cornpnnhia nos 
quaes e!les bnçal'ii" ú conta de c:t<la metu!J!'o urna quota propor
cional dos p1·ejuizos da contp:wllia, tl•J a('cordo com a primitiva im
P'Jrbn:·ia, premio pago por elle, porém om caso ~tlgum <'ssa quot:t 
exc,·derá a import<>ncia dc,sG l'rGmio. Cada um do,sos membros 
será creditado pela stn •tnota proporcional da importancia do 
pt·emios ad,juirirlos drpois de dctluzirlos os pr<•juizos o as des
peMs o dos lucros da companhi:1. provenientes das collo~ações do 
capitae-; o essa quota <los lucros provr·niente da.; collocnçõos rl<J 
c;>.pitaos será p:rg"' a es,os rn<•mbro.; o pela sua quota propor
cionada rios pr··mios adr]uiridos ello tlmi direito a um certificado 
lançado nos livros tb companhia, da impol'Utn"i 1 quo restar ao 
s,•u credito na dita companhia, o '"'80 certificado cont<•rá uma 
chn·ula con<lieion:t! cl<~ quo ~t irnpol't<lltl'ia nella a!Gncion:rda está 
su.ieit·t a q~talquot· prejuiz' fut<ll'O d' dita companhia. To<lavia não 
s·J emittir;1o CPrtificad"s por qtmlquet· somma inferio:· a doz rlollars, 
nem por qualquer frac,,[io de 'l'1antias entre d 'zenas numoros 
intcit·os do clollars, s<lnlo todas es'i'l.S fracções de <]Uantias e as 
qu~nti~s inf<Jriores ~dez dollars lançadas nas contas ermtingentes 
da companhia e applicadas ús <lespnas o Ol!tt·os gastos dos annos 
a 'I ur pertencerem. 

~ 12. Em nm clia do pl'imoiro moz <lopois da expira<;<io elo 
l'rimoii'O anno, a cont:tt• da ópoct em q11e a dita cornpanhi:t emittit· 
a sua primeirJ. apolice o dentt·o do primeiro rn8z de ead<l subsc
'[ttente anno, os ofliciaoc; da companhia mandarão organizar e 
imJrl·imit· um balanço geral chmonstrando os nrgocios da com-
panhia, o qual cont,.rú: • 

1. 0 A importancia ele prernios recebida durante o anno prece~ 
dente, especiflcawlo qual n importancia recebida sol,~o riscos de 
vida, d,) t'ogo, riscos maritimos e sobrrJ os riscos de n:tvrgação o 
trn !lSJIOI't··s n.J intcll'ior. 

2." A impodancia das rle<pozas da companhia dul'ante o :mno. 
:J.o A importanci;1. <los pt·ej,Jizos durante o anuo, especifi

cando a impm·t-tncia d0s pr~juizos S'JiJl'idos pelos riscos sobre vida, 
pelos riscos de fogo, pelos riseos marítimos, e pelos risco-; da 
nav0gaç:1o e tr:lnsportr's no int"rior . 

. !_o O saldo que ficnr na companl1ia. 
0." A natureza r los títulos em '1ue o m~smo os ti co !locado, 

esl'ecifi··ando C]H:ctl a importan~in empregada em bcn~ imrnovois na 
ciJ~de de No\'« Yorl>, <jtt~d ~• r•1nprc•gada em IJenc; immovcis em 
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outras partes do Est>tclo, qunl a empregada em fundos puulicos o ac
ções, q11al a empregada em obrigaçõ::s, risc<> m:tritimo e re<pon
doncia, e qnal a importancia do dinhniro <'Ill c"i:s:a. 

Uma cópia impro.;sa d<JsRe balanço <J nxposição sel'á entregue a 
carla memi>t'O rt uo a reclam:tr, e pnblicrt<h rliari<J.mentc por· osp)ço 
de duas som:mas apr">s o primeiro mez de cada 8 tlll0, co, no acima 
dito, na folha <>flicial ,. em <lll:rs folh:t-< <li:tri:cs n:t ci<ll.do de Nova 

York. ::=; 1:>. L :go qu•J os !unos li<Jil'clrJs ;le<"IIllltl:ui<Js exccd<Jrcm a 
:íOO.UOO dollars, o <'xce-;so prirln ser· apt'lir•ado d'ahi em diante, 
annualrnente ou somi-annualm<mt<J ao ro-g:ttc dos c•Jrtificados 
do c:ula anuo, no todo ou "'" p:trt•·, c:Hno !""'"" s •r <lntcrroir::ado 
pelo conselho do fidci-com1niss t~·ios, l'"'' ·n1 os ,.,,r·tifk<tdos do anuo 
subsequente uão dev:·rão sor re,:.;at:t•los B'l"' 'iue os drJ prece
dente ,,stepm ac:tulel:dos, o 'luau,lo r:s,;es lucro~ accmnulados 
r::s:ccderem um milh:'io ele dolla,·s, os ürl 'i-conwtis.;arios terão por 
dr"ver· applicai' osse ant.erio1· <lx,,o,so :~o resg" te de certifica los 
no todo ou r·m parte pela maneirct :~e·i,:t:t r•~pocificad:t. 

~ 1-l. Qualt[ll''r memur·o podera pl'Opur· t) stl'itcnt:r.r pleitos con
tra a curpo1·ação e nenhr1m mr)Jt>hro <h coqHtt".rção, não sendo na 
SU"- qualitbtle indivi,\ual pa1·te nesse pleito, sor:i incompetrmt" 

como testemunha. ~ FJ. As sccç··,os da revis'í.o d8, l·•is <lo t0 :t 2~>, :unhas inclusive 
do primeiro artigo do soguu,[o titulo do ,·:q>. 18 <h prim••ira parto, 
nilo serão applicaveis à corpor:tçã<J pelo prr)sente creada. 

~ 1G. "\s operações n negoéios ,\a <:urpomçftrJ serão cffectuados 
no lagar, na cid:vle de NovaYork, que o.; fi<lei-cr>llltnissarios in
dicarrl!ll e uunc:t em outra pal'tc 'lnal'[ll''l'. 

>i 17. Esta l<li lerá effcito imm•·tli:tLtm·•nl,, c colll inuará em vi-

gor po1· espaço ele :~0 annos. 
§ 18. A legislatura pódo em qu:t1<tll•lr ··p<y:a ~,ltor:1r e revogar 

esta lo i. 

Lei para reformar a carta rlc lr:i. d:c Soutilus l nq~,rance 
Com:Hmy, na cidade d" "\uva Y"dc \p[truvarl:t <'111 ~l de .\hril do 

18-W. O povo do Est.lllo de Nov:> YorL, r.·pr,·s,•nta lo no Senado e na 
;Jssernblt,;t, de·rot.a o sr•g-uintn: 

§ t.o A T!t'' i'v'•"~~lilu; /n.'<'Y"•'C·' L'"inJ''''!Y será <l'ora a\'}tnlo 
conheci la por Thc ;\le,p Yo,'l: J~i(~ I n . ..,·u,·d,ln: Com1Jrlny. 

8 2. 0 A-< op•·raçõcs da dit:. comp.1nhia liu1itar-se-hão a seguro 
sobro ''· viela o pod,.rà Íl/.81' to<lo e '1nalrtner ,oguJ'O rotativo á 
vi•la c aceitar e satisfazer fid•êi-cOJll,trisso, fazer dotaçoes, e coJt-
cr·dor ,. compr.tr ann,Jida<l:·s. 

§:!."Na eleição do'! fid<>i-commissal'iiJB c:vla pessrJa que tiver 
contr<eta.lo um seguro por <[U:tlrJU''I' somma paga ou garantida 
como prBmio ele seguro á dita companhia, dumnte o anno anterior 
a essa eleição, terá um volo quer pesso:dmcnlr' 'luer por pro-
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curação devidamente assignada pela pe~soa 'luo tivet· eíl"cctuado 
essn seguro, e toda a pessoa 'l'"' poss11ir um certificado on certi
fica los da companhia (não prejudicados pelo pagamento rle pre
juízos) na importancia de 100 tlolhl.rs, tcrú igualmento direi to a um 
voto c pda mesma fórma t•rá um voto pot• cada itJO dollars addi
cionacs. 

§ L v Q11ando o capital ell'•\ctívo de sem eompanhirt, suj<:ito ao 
pu~:uu•\nto dos prejuiws, elr,v:u-s~; :i sotnma de 200.110') dollars, as 
notas d telas por nremíos a,Ji:utl:tlauwnle P'''lcr:1o set• entregues 
p·trrt serl)m can!'ell:ldas. 

Si ;,,o Os olliciae..; de,.;ta companhia, d0ntt·o de 11m !O''Z suuse
'lu"nte do primeiro ,[i,. de .Janeiro de cad:1. annn, mandarão pro
ce.ICI' ú estimativa d•1s lLHTOs o <lo ,·er,Jad,iro estado do< negocias 
da <lii:J. co:npanhia, o nwis approximadrtilll'lll.l\ po·sivel do anno 
pre•·o•lcnl•:, e todos o.'l divi<lnnd"s '[11" forem d"cbrados pelos fidei
commissarios, serão lat~<;.ulos ao credito dBs pe,soa' com di1·eito 
a elles, nos livros d; comprcnhín, o todrcs as][ll'.><soc>s que tenham 
cs'o direito, pod<'I'ã" receunt· um l'ertifica !o ,]o lllOsmo. 

l'oi·ém W'nltnlll c e r ti fieado ><orá Pln i tI ido por 'lua!' [\li)!" quantia 
ittf•rior a 10 dollrcrs. 

Esses certificados do divitlcml•ls contorão a chnsula de <JUe a 
importancia nell,,s mencion:tda e<tú sujnita a qnal,luer prejnizo 
d:1 c01npa11hia. 

Os fidei-commissarios pod,,rilo :i sua di.-;ct·iç.:io doclat•at· ou pa
g-at· juros soiJrc esse~ cnt·t.iíicad""• a uma taxrc que não exc".teJ'á 
d·J G "/o ao anno; poróm twnhtllll dividondo será járnais declai'atlo 
e pago quando af!'ect.ar o capital ou o fundo <le roserva ch tlita com
l'anhia. 

~ ti. 0 A rJ,Jmonstr.tção exigida pela lei que refot·ma a- C,uta 
rio loi- d:L dit:t comp:mhi:L :tpprovada em 1;> rio ,\!Jril de 18B, 
"cr:i feita d'om avrmt" <!entro de :JO <lias tJ,·pois do 1' do .Janeiro 
de cada anno. 

Si 7." A mudanç:t d, nm no mo da cot·pot·ação niio prej 11dicará os 
<lir ·itos do '[ll"l'tuer p••ss"a 'l'le t•\nh:t Ite!;·ocios ou seguros na 
··r;mpanhict ; por!Pr-s·,-lw tod:cvia int•'nt:tr proc,\ssos pro 011 contra 
a c<Hnpanhia no sea aclurcl nome dn corporat;ã<J, p1•r 'l'talquor 
apolice ou responsal>ilidadc tornarl11. ailt"t'ini"til"llto ú rnurlanç:t e 
quaL1uor rLcto ou contt·ato <la companhia, feito do c•tnformidado 
eotn a carta de lei, o r t reforrna<la. niío inC'on<stflnte com as 
di.-p•lsiçlíes d"sta !oi, sed consid ·t·ado válido ontre loda< as p:u·t"s 
" to.ia-< as dispo.-içõr~s d" carta de lo i, OI'a refm·m llb, i nconsis
tcnte• com esta lei, ficam tlesdiJ agora sem effeito. 

Si X." A le~i.-;]<tturrc pó le em <[Ualquer Ópllca alterat· on revogar 
c•t' lei. 

8 C!. ' Esta. lei ter:\ ciJ', i til immedial o. 

Es trcdo de Nova York. 

!{epartiç:io <lo s·~ct·olario de 1\stado. S. S. 

Cornp •rei o documrmlo que precede com a lei archivada nogta 
repat·tição ,, certifico <ttH é uma cópia eorrccta da mesma lei, e 
de t<Jda~ as ditas leis originaes. 
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Passado e assignado e sellado com o sollo do ffi()U otlicio na ci
dnde de Albany no dia 4 de Maio de H<82. A'signado, Aneon :::;, 
\Vood, Secretario de Estado interino. (Estava um sc·llo.) 

Consulado Geral dos Estados-enidos rl:J. America.- Rio de Ja
neiro.- lmperio do Brazil. Eu abaixo assignado, Con,ul Geral 
do~ Estados Unidos da America para o Hio de .lmeiro e suas 
dependcmcias, pelo presente cnrtifico que a assignatura do Anson 
S. \Vood exarada n« cópia da carta de lni procedente, e aqui 
junta como instrumento publico, é na minha opinião a assigna
tura authentica do dito Anson S. \Vood, o qual ó publicamente 
bem conhecido de mim como Secr•Jtario interino de Estado, do 
Estado de Nova York, e a cujos actos oHiciao~ silo doYidos ampla 
fé e credito. 

Passado sob a minha assignatura o sello offici::l no !tio dn Ja
neiro ao decimo terceiro dia de Sotembro elo anuo do Senbot· de 
mil oitoeentos oitenta e dous.- A~signarlo, C. C. Andrews, Con
sul Geral. 

Estava o sello.- Consulado Geral dos· Estaclos C nidos no Rio de 
Janeiro. 

Nada mais continha ou declarava o dito documento que bem c 
fielment~ traduzi do propl'Ío original, es~ripto em inglez, ao 'lua! 
me reporto. Em fé do que, passc'i o presente 'lu~ a8signoi e 
sellPi com o sello do meu officio nesta muito leal c hcroiea 
cidade de S. Sebastião do Rio de Jancit·o, ao;; vinte e tres dias <lo 
mez do Setembro do anno ele mil oitocentos oitenta e dou;. 

Assignado, Carlos ,Toão Kunbardt, traductor publico o interp1·ct•~ 
commorci ai juramentado. 

(Estava o sello.) 

(Estavam inutilizadas qu:ttro estampilhas no valor de sois mil 
e oitocentos réis.) 

DECRETO N. \J50-! - DF. R DE <>llTlltmo DF. 1885 

Coneodc pcrmis~iio a Francisco Alvc~ do:;j Hei~ p~1r:t 1'\[dül'~l.l feno o üutro:-
mincracs na Pr0rinda do Tiin d1• .bneil'ol. 

Attendendo ao que requereu Francisco Alv<;~ dos Hcis, Hei por 
bem Conceder-lho permissão para explot·ar feiTo e outros minc
raes. no município de Mangaratiba, Província elo Rio de Janeiro, 
me~1ante ~s clausulas que com e>te baixam, assignachs por An
tomo da 81lva l'rado, do Meu Conselho, Ministro o s,;cretaJ·io du 
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E!tado dos Negocio.~ da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
que assim o tenha rmtendido e faç;1 executar. Pal:tcio do Rio 
de Janeiro em 8 de Outubro de 1885, (j4'' da Independencia e do 
lrr.perio. 

Com a rubr·ica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva p,·atlo. 

Clausula,.; a que se refbrc o Decreto 
n. 9:;u.:1 desta data 

Fira concedido a Francisco Alves dos Reis o prazo de dous 
annos contados desta data, para, SQI!l prejllizo dos direi tos de 
terceiro, proceder a exploração e 1wsquizaa para descobrimento 
de minas de for·ro e outros mincraos no município de Mangara
tiba, da Província do Rio d1 Janeiro. 

Dentro deste prazo{ o concnssionario dnvrrá apresentar, na Se
cretaria de Estado dos Negocias d:t Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, plantas geulogica o topogrrrphica dos to1-renos explora
do,, com prrfis qur dPmonqrem, t1nto quanto fór· possível e o 
permitrirrm os trabalhos executados, a sup,~r·posi~·iío das cama
das rninnra·1s, e remr1tterú, com as mesm~~ planta~. amostras dos 
miner~es encontrados e relatorio minnc·ioeo da localidade em 
que a mina estiver situaria, declarando qud a possan,:a e ri
queza desta; qtnl sua extensão e ~ua direcçãu, a distancia entre 
e !la e os p~voados mais proximos c os mrios de c Jtumun i cação 
exist~'ntes; a árCJa neces.-<aJ·ia para a minnnu;-lo; c, fin·drncntP, os 
meios apropriados para o transporto dos pru<luctos das minas. 

11 

Oa tr·aba!hos de pesquiza 011 exploração para descobrimento de 
mi1ras pnderão 'er feitos p:>r qualquer dos modos recommcndados 
pele scir•ncia. 

Ill 

O conce-si:Jnario fica obrigarlo a. indCJmnizar os damnos e pro
juizos qne de ~eus trabalhu< pos,,atn Jll'OVir ás propt·indadPs adja
centes, a n•stabCJlecer· á sua c1:sta o curso natural das ~g1ras 
que 1ksviat· por causa dos mesmo--; trabalhoõ e a dar conveniente 
dirccçã.J ás quo brotarem das cava-:, po~,;os ou e;alcrias que fizer, 
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quando destes >:erviços resultar dttmno aos mes11:0s Jll'opt·ietarios 
de terreno' adjacc ntes. 

Si o desvio destas aguas exigir trabalhos em propriedade alheia, 
o conecssionario solicitar:i prévio consentimiJntiJ do proprietario, 
usando dos meios e:n dire:tJ pormittidos. 

IV 

O cnncessionario fica obrig:vlo a tlc~ecc~r os terrr~nos alaga
dos em virtude dos trabalhos da exploração, restitnintlo-os ao seu 
antigo estado, de modo '1 ll'J não possa ser prej udic:~ da a sattdo dos 
moradores da circumvizinhança. 

Palacio do Rio de Janeiro em 8 dr) Outubro de 1K8:J.- Antonio 
da Silva I'rado. 

,;\.:!'',·;='~ 

DECRETO N. 9505 - DE 12 DE OUTUBRO DE 1885 

' Declara catlnca a conLossão foita pPlo Dr~C".rcto n. Hl:31 de 28 \lu .,l<lÍ!J do lf~,·a. 

Considerando que a Companhia San l'al'lo Central Sugar Fa
çtory o( Brasil, Limite!/, concessionaria, pelo Decreto u. 8123, 
do 2::l de Maio de 181-ll, de garantia de juros ,j,, 7 "/o o.o anno sobre 
o capittl de 500:000$, p:1ra o ~·stalJelccimento do nrn engenho 
central, d0stinad11 ao fabrico de assucar •le caun:t, "" rnunicipio 
dG S. João do Capivary, Provincü de S. P"nlo, n:io ~e habilitou 
para exercer suas fu ncçõr:·s dentro d s prazos fixa,!os, Hei por 
bem, na conformidade do § 2° <lo art. 2:J do Regulamento appro
vatlo pelo Decreto n. tl:l57, de 21 de Dozembl'O de li:l'~l, [),•clarar 
caduca a mesma concessão. 

Antonio da Silva P·rado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocies da Agric~tltura, Cor111r1ercio e Obre~s P11bli
ca~, assim o tenhn. ent•Jndido e f.tça executai'. Palacio do Rio de 
Janeiro em 12 de Outubro de 18H5, G4> da lndepe:tdencia e do 
lmperio. 

Com a rubrica do Stm 1\lagest::ule o Impel'ador. 

Antonio ela Silva l'raclo. 
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DIWRETO N. 9506 - Dl~ 12 DE OUTUBRO DE 1885 

Herl.ll';t caUuet a concc~8ão feit::t pcl\J Dor-roto 11. Sí.!l!J J.e H de Fevereiro 1lo Jf;,'tL 

Considerando que a Companhi;, Agrícola de CJmpos, á qual, 
pelo Decroto 11. 8405, de 11 de Fevnreiru d•) 1882, fui concedida 
garanti>l de juros d·' li 0 / 0 sobre o capital de 750:000.t, para o esta
belecimento de um engenho C•'nlral, dGstinado ao fabrico de 
assucar de canna, á margem do rio P.trahyba, no município de 
Campos, Província do Rio d0 Janeiro, não começou as obms da 
construcção da übrica dentro do pmzo marcado no 8 3° do art. 19 
do !{egulamr)IJtO approv:vlo pelo D•Jcrotu 11. 8::57, do 24 de Dezem
bro do 1881, Hei pr,r IJr~m. n' conf,Jrmidarl(] do§ :~o do art. 2:-i do 
mesmo regulatnl)nto, Declarar ,.a.luca a rol'crida conc,)ssiio. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro() Secretario 
de K>tado dos Negocias da Agricultura, Commorcio e Obras Publi
cas, assim o tenha üntendido e faça executar. Palacio do Rio de 
.Janeiro em 12 de Outubro d•l lfl%, Gcl0 da IndopJndencia e do 
Imporia. 

Com a rubrica de Sua Magestado o Imperador. 

Antonio dn Silva Prado. 

DECRETO N. ~507- DE 17 DE OUTUBRO DE 1885 

Altn,l a:' rlan~nla~ prinH~ir:t e trigc~ima primoira tias qno haharam r.om o Dcc:reto 

n. 9362 1lc 17 u' Janeiro do l~R3. 

Att,ndendo áo qu0 1\ln l''l'l'tereu 'l Engenheiro Au6usto Carlos da 
Si i v a Te li ·s, conC')'Sionario do p1·i vilog:o paril- conatrLICÇão, uso e 
gozo da estrada de CerTo entl··~ o porto de B· nevente, na Província 
do Espírito Santo, o a cidade de ~anta Lu%ia, na de Minas Geraes, 
Hei po1· bem Alterar a primeira e trigesinm primeira das clausulas 
qufl btixararn cum o Decreto n. \l:!G:! de 17 de Janniro de 1885, que 
fez a referida cone• s~ão, de accôrdo com a~ qu0 a este acompanham, 
assignada'l por Antonio da ~ilva Prado, do 1\Ieu Conselho, Ministro 
e Secret:~rio cl0 Estado dos Nogocios da ,\gricultura, Commercio 
e Obras Pnblic'ls, quo assim o tenh'l entendido e fa\'à executar. 
Palacio do Rio de Janniro orn 17 rlc Onlu'Jro ri•J 1.~8:-J, li4o da Incle
pendencia e do lmpl)rio. 

Com a rubrica de Sua Magestado o Imperador. 

"1ntonio da Silva Prado. 
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Clausulas a que se re:f'ere o Decreto 
n. 9t">07 desta data 

O prazo~ do privilegio fixado na cbusula primeira das quo 
baixaram com o Decreto n. \J3G2 de 17 de Janeiro do corrente anno 
fica elevado a \JO annos. 

li 

O prazo estipulado na ultim:c parto da clausnb trigc-ima pl'imoit•a 
do referido decreto fica tambom elevado a \JO annos. 

Palacio do Rio de Janeiro em 17 de Outubro de 1885.- Antonio 

da Silva Prado. 

DECRETO N. 9508 - DE 17 DE OUTU!lRO DE 1885 

Transfere á Companhin. da cstraua do ferro tb Loopoltlina os farores c,Jislalltcs 

tlos De~roto< ns. íO>G •lc iq tlo Uttlultro de lRí8 o 7\GI) de 6 do Setembro t!c 
18í!J da concos.sãu tla C\tincta Comp;tnllia. d;t e:-;lralla dl' f.: no do Sumidonro. 

Attencl.ondo ao que Me requereu a Companhia da rstrada de fer·ro 
da L'lopoldina, em virtude de sua incorporação coJil a estrada de 
fHro do Sumidouro, nn. Província rl•J Hio de Janoiro, Hei pot' 
bem Transferir á rnosma companhi<> a con"es<io feita pelos 
Decretos ns. 70~() o 7 460, do 18 d•3 Outubro de 1,.:1:-; e 6 d<J 
Setembro de 181\J, réferentes á mencionada f··rro-via do Sumidomo. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, :Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias da A;:;-ricu!tura, Comrnercio e Obras Pu
blicas, assim o tenha entendido e faç.a executar•. Palacio do 
Rio de Janeiro em 17 de Outubro de 1885, GJo da lndepcndcncia 

e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

i\nto;lio clu Silw l'rarlo. 
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DECRETO N. 9:500- DE 17 DE OUTU!ll\0 DE 1883 

Coneouo a Jorge Mirandola Filho ou ,; cmprcza quo fur por ollc organizada 
O< favores da !oi rolativamenlo aos oJilieios que eonstruit· para ha!Jitação 

do opcmrios c classes pobres. 

Attendendo ao que requereu Jorge Mirandola Filho, Hei por 
bem, de conformidade com o Decreto Legislativo n. 3151 de 9 de 
Dezembro de 11!82, Conceder-lhe, Oll a empreza que organizar 
com o fim de construir na cidade do Rio de Janeiro e seus arra
baldes edificios destinados á habitação de opnrario' e classes po
bres, os filvon)S de <JUe trata o mesmo dcc1·cto, nos tormos ::las 
clausulas quo com esle baixam, assignad:ts pelo Barão de Mamoré, 
do ;\leu Conselho, Senador de lmperio, Ministro e Secretario de 
E"tado dos Negocios <lo lmpcrio, que as,im o tenha entendido 
e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 17 <lo Outubro 
de 1885, 64° da lndopendencia o do lmpcriu. 

Com a rubrica <lo Sua 1\Iagestade o Imperador. 

Berrio de jlf amorrJ. 

Clausulas a que se re.Cere o Decreto 
n. 9~00 desta data 

Os edificios serão construidos ele accôrdo com as prescripções 
constantes do parecer ela Junta Central de Hygieno Publica, 
de 2:> de Janeiro de 1:-JHJ, inelusive a. conveniente orirmtação 
de cada edificio e a drenagem do solo que occuparcm. 

li 

o~ planos definitivos serão appr<wados pelo Governo, com prévia. 
audiencia da mesma Junta. 

lli 

As habitações serão de differentes classes: para uma só pessoa.; 
para duas pessoas, e para famílias atrS seis pe'lso~s __ a.dultas, ou 
oito entre adultos e crianças. -- ··- ·· · 

_.... - ' .. r'~ I' 1 .. 
,,;\ \\. 'I I'' .1/ 1/,) 

'"'' '· ' . ' l ~. .\ 

n.·~ 
'~ '· ) 

'I J, 
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IV 

Os grupos de habitações serão do tres classes : 
fo grupo - Habitações para uma ou duas )'')ssoas ; 
2'' grupo- Habitações para familias ; 
3o grupo - Habitações mixta~. para uma ou <luas pessoas e 

para familias. 

v 

As habi taçõe~, quer isoladas, 'Jllnr em grupos, pa nJ. familias 
terão entrada independente, uma torneira d'agua potavol, uma 
latrina e um petjueno quint:~l calçado, com o ,·ompetente esgoto 
das aguas pluviaes. 

O compartimento da latrina será ""llo,·a lo nos fundos da 
habitação. 

Vl 

As habitações para uma ou duas pessoas serão sempre em 
commum, e cada grupo tnrá numero ile torneiras d'agna potavel 
com as competentes pias o esgotos, e rlo lat!'imts, em proporção 
ao dos locatarios. 

VIl 

As habitações rnixtas participarão dos caracteristicos e condi
ções relativos ás duas outrns classes. 

V!Il 

As habitações de qualquer c!nssr, clt• um ~ó prwimento, tdrão 
de altura 4,40 metros o 11m po:·ão co•n 50 cent.imotros do altum. 

As habitações de dons pavimentos terão, além d:1s eondições 
indicadas, quatro metros de altura no pavimento superior. 

IX 

Todas as habitações ~m·i'ío arejadas por mnio de janellas e 
ventiladores convenientemente dispostos, devendo c:\rla comparti
mento ter pelo menos uma janella ou porta para o exterior ; 
assim lambem o porã0 o o vig~mento entre os pavim,~nlos, por 
meio dos proces~os m"is ad0quarlos. 

X 

Nas h:tbitações em grupo para familias, 11 nas mixtas, con<truir
se-ha um telheiro isolado com um lavadouro, lllnnitlo dos com
petente5 esgotos, para o uso dos locatarios. 
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XI 

A empreza fornecerá gratuitamente a illuminação a gaz dos 
corredores, escadas e todos os commodos communs, assim como 
das passagens exteriores e patr1os. 

Xll 

Os materiar s empregados na construc<;ão dos odificioe serão 
iaentos de qualquer causa de h umidade no interior das habitações. 

XIII 

A cmpreza manterá um empregado >'en incumbido de fiscalisar 
o procedimento doR locatarios e de conservar o asseio e boa ordem 
no< com modo~, lograclouros e l"Onstrucções, que forem de uso 
commum. 

XIV 

Entre os grupos diffcronles de habitações mediará sempre 
uma passagem, tendo nunca menos de cinco metros de largura, 
calçada o com o devido esgoto de aguas . pluviaes. 

XV 

A 0mpreza poderá construir varios grupos da habitações em 
loce~0s diversos. Em cada local, o numero maximo de! habitações 
será determinado pela Junt:J. Central dfJ Hygi0nc Publica, com 
app1·ovação do Governo. 

XVI 

A empreza não poderá cobrar de aluguel mensal mais que 
as seguintes quantias : 

Pela habitação de uma per;soa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 7$000 
Pela de duas p0ssoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128000 
Pela de uma familia ató IJUatro pessoas adultas, ou cinco, 

entre adultos e crianças........................... 20$000 
Pela de uma familia até cinco pC'ssoas adultas, ou seis, 

entre adultos e c.:rianças............................ 24$000 
Pela de uma familia ate Hcis pessoas adultas, ou oito, 

entre adultos e crianças.. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 28$000 
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XVII 

03 phnos dcvGrão s'r aprGse:lt:do> centro de dous mezes, 
a contar desta data. 

xvm 

As comtrucções começarão no p:·azo de tr.3s mezes, contados 
da data da approvaç,to dos planos. 

XIX 

Dentro do pr<lzo de tres anno3, cJnta:ios dessa ultin:1 data, devera 
a emprezOL ter constmido habitações para 2.00J pessoas. 

XX 

Para levar a o Teito as cons~·· 1~~s:-Jes, o~ c ;n~ '2s:on:~ :·:a~ se o Y'l.

gam a encorpor.lr uma companb.i:J., com o capital que O:· n,~c,s.t:·i::>. 

XXI 

A companhia. será constituída no p:·azo de Lres mezes, contado~ 
desta data. 

XXII 

A em preza fica obrigad.1 a demolir os cortiço~. que lhe forem 
designados pelo Governo, em p~opo;çiio das ln~.il:":5es q;:e tiver 
construido, calculado o n~~mJr:> conf'•me o dos iu.;iviJ"os que 
occuparem os mesmos cortiços e a capacilade das novas edifica;;3es. 

XXIII 

A empreza fará á sua custa a demolição dos cortiços condem
nados pela autoridade sanitaria e indernnizará os proprietarios da 
importancia dos materiae~, àa mão d'obra, calculado o valor desta 
conforme a época em que foram construidos os edificio3 e o 
daquelles segundo o seu estado de conservação. 

XXIV 

O calculo da indemnização será f;;ito por peritos escolhidos pelas 
p:~.~·tes. 
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Havendo divergencia entre os peritos, será a questão decidida 
pelo Governo. 

Em todo caso, fica livre ás partes o direito de recorrer no 
arbitramento judicial. 

XXV 

Nas novas edificaçõlls não poderá ser empregado material pro
veniente da demolição dos cortiços. 

XXVI 

Ficam concedidos á empreza: 
1. Isenção por 20 annos do imposto predial pa1·n os edificios 

que construir, excluída. a taxa nddicional do § 3•, parte ta, do 
art. 11, da Lei n. 719 de 21 de Setembro de 1853, cessando a 
isenção si a empreza alienar O·> edificios; 

Il. Disp~nsa, tambem por 20 annos, do imposto de transmissão 
de propriedade, quanto á acquisição dos immoveis necessarios para 
as constrncções ; 

lll. Direito de desapropriação, conforme a Lei n. 816 de iO 
de Julho de 1855, relativamente aos terrenos em que tiver de 
edificar, comtanto que não haja nelles eJificio sujeito ao paga
mento do imposto predial ou isento deste por lei. 

XXVII 

O Governo resolvera\ opportun~mente sobre a concessão, nos 
termos da lei, do domínio util dos terrenos do Estado em que a 
empreza pretender construir. 

XXVIII 

Si, no correr das construcções, o Governo reconhncer a con
veniencia de ser modificado o plano das habitações, determinará, 
mediante accôrdo com a empreza, as nlterações que devam ser 
observadas nos novos edificios e nos que houverem de ser recon
struidos. 

XXIX 

A em preza não poderá transferir a terceiros os direitos, vanta
gens e onus inherentes á presente concessão. 
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XXX 

O Governo reserva-se o direito de man;br ex:tminar ou fi<ca
li~ar a execução dos trab·tlhos por pesso·; ele sua confiança. 

XXXI 

O Ministerio do lmp •rio, ouvidas a Illma. C:amara Municipal e a 
Junta Centr;d ele Hygiono Public:1, dari r"guhmento para a poli
cia e regimen interno da~ ha\Jitaçõ0''· 

XXXII 

A infracção de qnal•tuer das o\Jriga\>Ões a que a l\mpr8za fica 
sujeita será punida com" pen" de multa de 1:000~ a 5:000$, salvo 
a das clausulas 1N•, 21• e 2\1•, qu<' importará a caducidade da con
cessão. 

Palacio do Rio tl" .Janeiro em 17 de Outubro <le 1HN;). - Bania 
de Mamare. 

DECRETO N. <J510- nB fi DE oUTCBRO m: !>\,'i~, 

Conrctlr a Francisco EHgt~nio de Azevedo C' ](>i'ío Fra11klin de Alo11r.:n Lim:-t 
ou á emproza qur Uir pnr clles orga11izaib, ns f.tvnres da lf•i, re!ativ;:uncHlc 

aos cdiflcios quo Cllnstruirom IL1L1 h::d~itaç:lo de (ITlC: atiu:-; e c\a..;~cs pobre~. 

Attendcndo ao que roquererarn Francisco Eugenio de Azevedo 
e João Franklin de Alenc:tr Lillla. H"i ]HJI" b"m, ,[e conformi•lade 
com o Decreto Legislativo n. Cl151 ,[r; 9 de Dezernuro de 18il2, Con
ceder-lhes ou á emprozn. '[Ue organizarem colll o fim de constnlir, 
na cid,tde do Rio de Jan~iro e 'eus arrabalrles, edificios destin,<
dos á hal,it :ção rle operarias e cla,ses pobres, os favores de qne 
trata o mesmo dr~cr<'lo, nos termos <las ch"'ulas que com esto 
baixam, assignrrdrrs pfllo Barão d<3 Mamor•'•, do l\lcu Conselho, 
Senador do lmperio, Mini.~tro e Secretario de Estado <los Negocias 
do Imporio, que assim o ten h.'l. entendido e faç:1 exec11 ta r. Palacio 
do Rio de Janeiro om 17 de Outubro rl<: 1H85, ti4° da lndependencia 
e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua .!\Iagestad: o Imperador. 

Bartlo rle M n.moré. 
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Clausulas a que se ref"ere o Decreto 
n. o:no desta data 

Os edificios serão con~tr11idos de accórdo com as prcscripçõ0s 
constantes do parecer da Junta Ccutral de Hygiene Publica, de 
25 de Janeiro de 1k8l, inclusivo a conveniente oriontação de cada 
edificio e a drenagem do solo que ocellparcm. 

li 

o.~ planos definitivos serão approvados pelo Governo, com prévia 
a••dieucia da mesma J •mta. 

lli 

As habitações serão de differentes classes : pai"a Hlli'l só pessoa; 
para dL1as pessoas, e para famílias alú seis rwssoas t1d11ltas, "" oito 
entre adultos e crianças. 

IV 

Os gr11pos de habitações serão de trcs classos 
1' grupo - Habitações para 11ma O li dllaS pe,:so11' ; 
z., g-r11po - Habitações para fa1nilias ; 
3' grupo - H•bitações mixtas, para 11mll 01: d11as p~'S>;Oas e 

para famílias. 

v 

As hal,itações, quer isoladas, q11er em gr11pos, para famílias 
terão entrada independente, 11ma torneir:1 d'agua potavel, 11rna 
latrina e um peq"eno qllintal cal•;ado, com o compet8nt<J ''sgoto das 
ag11as plllviaes. 

O compartimento da latrina .será collocado nos f11ndos da habi
tação. 

VI 

As habitações para IIIUa ou dua~ pessoas serão sempre om 
commum, e cada grupo terá n11rnero de torneiras d'agua potavel 
com as competentes piao e c~gotos, e de latrinas, em proporção 
ao doa locatM·ios. 
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VIl 

As habitações mixta< participarKo d<J, caracteri,ticos e condi
ções rJlativos ás dua' outras cLtsses. 

Vlll 

As ltabitaçõns de qualquor cl[ls,CJ, rl,l um só p:wim,mto, terão 
de altura 1,·10 motros o um porão com 50 contimetro< dG altura. 
A~ habitações do douq pavimentos ter:1•1, al<itn <las conriições 

indicadas, quatro metros de altma no p:nimento snpet·ior. 

IX 

Todas as habitações serão at•,,jad ts p'H' meio d•l janellas e 
vrntilacl<Jres convenientement~~ d1spo>tos, devendo c t•b comparti· 
nwnto tet· pelo menos uma j,tnella ou por·ta p tra o e:'l:tr~riur ; 
assim tambem o porão e o viga·nento entre O'l paviment >S, por 
meio do-; prJcesso' mais aclequado.;. 

Nas habitações em grupo para f<tmilias, e n tS mixtas, construii·
S8·ha um telheiro isolado com um lavarlour"• munido do' com
petentes esgotos, pam o uso dos locatal'i•1s. 

XI 

A emprez;~ fornoce1·á gratuitamcnt" ll i Ilumina ,·iio a gnz <lo~ 
cot•eerlore.q, escadas e todos os cornmo•los commun-<, asúm como 
das p:J.-;sagens ext•Jriorcs c pateos. 

Xll 

Os matcriaes empregado' na cowJtencção •los e lificios s~rilo 
isentos rh 'l""l'tuot· ca<tsa •le hurni<ladc no inlerior d'l'l haiJitaçGe~. 

Xlll 

A empr•eza manlerá um empregado seu incumbi•lo tl() fiscalisar 
o procedimento doa Jocatarios c c],. conservar o asc:eio e lJo;c ordem 
nos commodus, logr,.douro'l c c•,nstr<tc<;Õe', <[<te forem de UliO 

commum. 
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XIV 

Entre os grupos differcntes de hahitaçõe~ mediará sempre urna 
passagem, t<mdo nunca menos do cinco metros do brgnru, calçada 
o com o devido esgoto de aguas plnviaes. 

XV 

A em preza potlerá construir v a :i os grupos do habit~ções em 
lncacs divei·sos. Em cadll loeal, o numero maximo de habitações 
s•)rà det~'rrninado pela .Junta C':ntréli do llygi•'ne l'ublic~,, com 

fl!'i'rovação do Governo. 

X\'1 

A rmprez~• não poder{• c0brar de aluguel mcns,t! mais quo as 

seguintes quantias: 

Pela habitação de uma pessoa ..... , .......... , .....•.. 
Pela de duas pes~oas ................................ . 
I'eh <le uma família até fJnatr<J pessoas adultas, ou cinco, 

entre adultos e cri:Jn<;a-; ......................... . 
Pela de urna família até cinco pcs,oas adultas, ou seis. 

entre adultos e cri~nç·ts ......................... . 
Pela dll uma fami li:t até seis pessoas adultas, on oi to, 

entro adultos e crianças ........•...•.........•.. 

XVII 

/~000 
12~000 

20.:;0110 

24~080 

2-l$000 

Os planos deverão sol' apresentados dentro <lo dous mczc.-:, a 
contar desta data. 

XVlll 

,\s cons trucçõcs começarão no prazo de tres mcze~. contados 
da dab da approyação dos planos. 

XIX 

Dentro <lo prazo do tres annos. contados dessa ultiqta data, dever:i 
a bmprer.a ter cohstruido habitações l'am 2.000 po<so~ts· · 

..-'/ ( ~~ \i I' ' ! I). (: 1 l-f 
' ·, 

/• 
i 

/, 

) 
\_) 

) . 

\ 
I 
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xx 

Para levar a off•Jito as construcções, os concession:-crios se obri
gam a oncorporar uma companhia, com o capital 'luo fôr necessario. 

XXI 

A companhia será conatituida no prazo de tres m~zes, contados 

desta d:tta. 

XXII 

A empreza fica obrigada a demolir os cortiços, qu'l lh~ forem 
designado-; pelo Governo, em proporção das habit:•çõ••s que tiver 
construido, calculado o numero conforme o dos indivíduos que 
occuparem os mesmo~ cortiços c a capacidad() das novas edificações. 

xxm 

A empreza fará á. s'Ja custa n demolição ,[os cortiços condem
nados pela antorida•le sanitaria e indemnilarà os proprietarios da. 
importancia dos rnat3ri1J.C'• da mão d'obra, calculado o valor desta 
conforme a época em qu~ forr'm construidos os <'dificios cu daquellos 
segundo o seu estado tle conservação. 

XXIV 

O c·dculo da in.tumnizaçã•J ser:i feit" pill' peritos escolhidos pelas 

partes. lhvendo div0rgencia entre os 11oritos, sor:i a r1uest1ío decidi•la 

pelo Governo. Em todo caso, fica livre á' partes o direito de recorrer ao 

arbitramento judicial. 

XXV 

Nas novas edificações não poderá ser r;rnpregado material pro

veniente da demolição dos eortiços. 

XXVI 

Fir·am concedidos :i emprez 1: I. Isenção por 20 annos do imposto preclhl parrr. os edificios 
que construir, excluida a taxa addir•ional do§:{', parte 1", do 
art. 11, da Lei n. 719 de 21 de Setembro de 1853, cessando a 
isenção si a empreza alienar o'l edifícios ; 
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ll. Dis!Jensa, tamb·lm por ·20 annos, do imposto de transmissão 
de pr·opriêdade, quanto :i acqui-JiçJ:o dos immovois neces<arios p::tra 
:ts conatrucçõe-; ; 

li I. Direito de desapropria~·ão, conforme a L oi n. 81G rle 10 
d1 .Tnlho de 1855, relativamente aos terreno" em que tiver de 
edificar, comtanto que não haja nellns edificio sujeito ao paga
mento do impo,to preli:ll ou isento desto por Ir; i. 

XXVII 

O Governo resolverá opportunamente sobre a conce,s.io, nos 
termos da lei, do domínio util do, t"tTr>Jtosdo Estado em qu<l a 
em preza pretender construir. 

XXVIII 

Si, no correr das con-;trucções, o (;ovet·no r<•conhecer a con• 
veni-•ncia de ser modificado o plano das habitações, determinará, 
mediante accôrdo com a empreza, as altnrações que devam ser 
observadas nos novos edificios e nos qtte honverem de ser recon
struidos. 

XXIX 

A empreza não po.lerá transferir a terceiros os direitos, vanta
g::ns e onus iuhorontes á presente conces,;,lo. 

O Governo r,;serva-se o direito de man lar IJxaminar ou fisca
lisar a execução rios trabalhos pot· l'essoa d·3 sua confiança. 

XXXI 

O :\Iinisterio do ImpGrio, ouvid1s a I!lrna. Cam tra Municipal o a 
Junta Central rle Hygienc l'ubli ·a, dará regalamento para a poli
cia e rngimen interno daR habitações. 

XXXII 

A infracção d:J qualquer das obrigações a que a empreza fic:t 
sujeit1 será puni la com a pena de multa do 1:000~ a 5:0011$, salvo 
a das clausulas 18', 2Ja e:!\)", quo importará a caducidade da con
cessão. 

Palacio do Rio do Janeiro em fi de Outubro de 1885.- Barr1o 
de 11Iamore. 
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DECHETO N. D5il - DI~ 17 IH~ OUTUHRO D~~ ü<-:S 

Conc:odc a Luiz Raphaol \"ioira Souto c :\n 1 0lliO 1loltlingut'"' 'lüs Sanl'):; ::-:il-va, 
ou :i cmprez0. fJll!! f1/r por ellc~ orga1lizada, n~ f.l\orc:i 1Lt !oi rcLtliY:1lHI'lltO 

aos OllificnL.; 1tt1C con~trnircm par:t l!al1il,lrão de Ol1cr:ni J:' e l'i~h.;,Cs pobre::.. 

Attenden,]o ao f]U~ rGquereram Luiz Raphaol Vi0ira Souto o 
Antonio Domingues dos s~mtos Silva, llei por lwm, tl<~ conformi
dade "om o Decreto Legislativo n. 3151 ,]e~) do D •zcml,r:> <la 181'2, 
Conce lnr-lhes ou a cmpro1a 'lue org ,nizarcm cmn o fim do 
con,truit·, na ci<latle <lCJ !ti<, de J,nciro n se:~s "rrahald<•e, Hlificios 
destinados a ha!Jit~çfí.O c]l' Ojl0J'.Il'iOS e cJa<~C' j1'<1Jt•t•~, CS fayorog 
de 'lllll tntl~t o mesmo <l"croto, nos termos drt' cL\lnuhs 'l"o 
com oste lJai":uo, assignadas pelo Bari'in diJ J\l>WIOI"''· ,Jo :\leu 
Conselho, S~:nador do lmperio, :Ministro e Sccretari.> do Esta~lo 
do'> Nogocios d'J lmpnrio, 'lun :<ssim o tnnha entendido c façfl. 
e"ecutat·. Palaeio do Rio de .Taneiro <.'m 17 ck Out<.tln·o <lo 18R:J, 
6!" da lndependencia e do lrnpcrio. 

Olta,ustthiS a tJilC !<;C rof<erc o Doercto 
n. ü:'>1l !:e,...ia data 

Os eJificios serilo construidos de ~cc,\rào com as pr,'scrip;ões 
constantes do parec,~r daJunla Central <In Hygiene Publica, de 25 
de Janeiro •lo 1884, inclusive a conveniente orientação do cada 
edificio o a drenagem do ;;ólo 'luc occup>~rcm. 

ll 

Os planos definitivos serão approvath.; pelo I :ovorno, com pr6via 

aHdiencia da mcsm::t Junta. 

lJl 

As habitações serão de ddfcrentcs classes: para uma só pe~soas, 
para tluas pessoas, n para famílias até sois pessoas adultas, ou oito 

entro adultos e crianças. 
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IV 

()R g-r<Jpos d~ habitaçÕClS eerão <l<l tres class~s 
1<> '-'rupo- habitações para uma ou duas pesc;oas; 
:2·• c;rnpo- habitações para f:unilias; 
3• g-rupo- habitações mixtas, l'~ ra uma ou duas pessoas e para 

famih:ts. 

As habitações, quor isoladas. quer em g-rupns, para familias 
terão entracla inclepondenlo, um:t torneira •l'agu:t potavel, uma 
l:ttrina e nm pequeno 'l'lintal c:tlçado, com o competente esgoto 

das aguas pluviaes. () comt·artimento ch latdna scni collo•·~clo nos fundos cb ba-

bit:tção. 
VI 

,\s habitações para uma ou duas pessoas set·ão sempre em 
commutn, o ca,[a grt1po toni nunl<Jl'O de torneiras cl'agua rotavel 
com as competentes pias e e;;gotos, e de blrinas, em proporção 

'"' <hs locat:trios. 
vn 

.\s habitações mixt:cs p<trticit•arão dos camderisticos o l'Ondiçõcs 

,·ehüiY:cs às duas outras clafJ'es. 

\'lll 

A·< lwbitaçÕfB de qualrjU<'I' el:t-se, <le um só pavirnonlo, terão 
<lo ;<ltura -l,·l<l metros e um porão com 50 C•'ntimet.ros de altura. 

As habitações de clous p:owimen tos terão, alóm d<~s con<lições indi
c:1.<las, 'luatro metros do altura no pc;vimcnto superior. 

IX 

Toda.; a~ habitações serão arejadas 1''-.r m<;io <le j,mellas e 
vcntiln<loros convenientement'' dispostos, <levnndo cada comparti
mento ter pelo menos um 1 .1anella ou porta para o exterior, 
assim lambem o porão o o vigamento entre os pavimentoe, por 

meio dos processos mais adequados. 

X 

Nas habi taçõ•~s em grupo para familias e nas mixtas, con
struir-se-ha um telheiro isolado com um lavadouro, munido dos 
competentes esgoto.', para o uso dos locatarios. 

rODER EXECUTIVO 18S5 4G 
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XI 

A empre~a fot•noce gratuitamente a illllmin:~<;ii.o a ga~ dos 
corroJot·e~, osead:t'i e todos os coJumocloR ''"'"Jllllll :, nssim coJ110 
<l:ts passagens exteriores e pat<:os. 

Xll 

Os mat.eriacs cmpt·ega•lo3 na construc<;ão dos C<lificioH seriio 
isentos do 'lualquer cau~a <lo humidado no int•3rior cl:~s halJitaçôc'. 

Xlll 

A emprPza mantera um emprngado seu, incumbido ele fiscalisar 
o procedimento dos !acatarias o de eonscnnr o nssoio e boa ordem 
noo; commodos, logradouros e <'Onstl'clc•;i>••s que forum du UEO 

CO!ll!l11lm. 

XIV 

Entre os grupos diiloreutus elo h:d;itaçues m•·di:tr:! scmpro un1a 
passagr)m, tendo nunca menos de cinco m••tros ,~<; lm·:,nr:·., cal
çada e com o do vi lo esgoto de agua-; plLll'iacs. 

XV 

A em preza poclcra construir v~ rios grnpos c! e kJ.bi tHçõcs em 
locae> diversos. Em cJJ.•Ia local o num••ro maximo <h habit.u;õ·~s 
serú rlotnrmin:ldo pda Junla Ccntl'Hl do llygi')IJC Pnbliea, co1u 
approvação do Governo. 

:-:_\'I 

A cmpl'•'za n:"ío porlnr:i. cobrllr do al<Ié!"<Jol mons d mai' C[UO 

as seguintes <Juantias: 

Peb h:dJilíÇtO dn uma pieS'~"· .... , .................. . 
Pela de duas pcssoéí.s .....•........................... 
Pcb de uma familia até <Juall'<J J·€8-<0llS a ILLllas, on 

cinco. entro adultos c crian<;>íS ..................... . 
Pela de uma fHmilia até cinco pe-;so:~s adnlta·; 011 seis, 

entre adultos e crianças .......................... . 
Pela da um:L ümilia até sois pe-;soas ml~tlt:J.', on oito, 

entre adultos e crianças •....•. , , . . . . . . . . . ....... . 

i~()()() 

12--;000 

2fiS:001) 

'! 1so )i) 
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XVH 

O' planos deverão sot• aproscnL~do; <lentr·o de duns mezes, a 

contar desta data. 

X\'lll 

As eonstrucções começarão no prazo <le trcs mezcs, cont:1dos da 
tlala da approvação dos planos. 

Dentro do prazo de tres annos, eontados dessa ultima data, 
deverá a empreza ter const-r<rido habitações para 2.000 pessoas. 

l'am levar a ell'oito as construcções, os concessionarios se 
obrigam a incorporar uma companhia com o capital que fôr 

neccssario. 

A companhia sorà constiluid<t no prazo de tres rnez<'S, con

t<-~dos desta data. 

XXII 

A empreza ficn. obrigada a ,[omolir os cortiços que lhe forem 
rlesigna•los pelo Governo, ~m propurção das habitações que tiver 
construido, calculado o numero conforme o dos inclivirluos qull 
occuparern os mesmos cortiços o a c:tpacida·le das novas edi-

ficações. 

XXlll 

A em preza f:1rá à sna cusll"l a <lmnolição <lr JS cortiços condem
nados pela autoridadr~ sanitaria e indemnizar:i os proprifltarios da 
importancia dos materi!l~S e da mão de obra, calculado o valor 
desta conforme a épo,·a em que foram construidos os edificios, 
e o daquelle• "''gnndo o seu cstarlo de con~crvaçiío. 

XXIV 

O calculo da indcmnização ,orá foi to 
partes. 

por peritos escolhidos pelas 
- r',~ I I ' f~ t1 ~ ~ • 

( .-·; \\ \I '• ':I~)( 

(,; 

i 
I, 
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Havendo divorgencia enlre o~ peritos, será a 'lueslfío decidid~t 
pelo Governo. 

Em todo ca~o. fica livre ás partos o direito du recorrei' ao 
arbitramento judicial. 

XXV 

Nas novas odific~aç<,es nfío poderá ser c:mpreg;tdo matci·ial pro
voni0nte da d··molição dos COI'liços. 

XX\'! 

A empreza facultara a aC']IIis'c;ão cl:ls ca ·~"' clo fctmdi·• ao' I'os
pcclivos locatari(ls, mediante as "·l,rnintr:s condições: 

I. Pagruuento rle um1 joia nnica de SOsctOO; 
li. Pagamento rio uma' t" xa tnen~:11 rle :llltol'tiz·;ção enli'U 1;):-; e 

7$, conformo o prazo para a acquisiç:1n \':ti'Íai' ''lltre oito e 
clezeseis annos ; 

li!. A nmpr()z·t n~nhuma ljllfllltia coiJrar:i p0la o'crir,tnra clo 
transrnissiio de propriedade. 

XXVII 

Em caso c!.: mort: rio chnfo da família, I'ocrdJet·i r:sta int'lgral
montc as <jllOtas de amortizaç:1o, ljllO ti•:(•J'81lt si,ln pagas; poderú, 
por~~rn, si o pr1"\fer·ir. continunr· :1 pag:~r· a-.; 1!11otas ro~tant::s até 
definitiva acquisição da prop ·i,:dade. 

No caso de ser o "Ontrato rescindiclo pot· at-rep,ndimonto do 
inqnilino ou f<>lta de pa~am :nto da joia 011 da t:na mensal àe 
amortização, as q11ota~ paga-; ser:i" restituídas conr d ·lucç~o 
de 2 °/0 do sc11 valor total. 

As gat·antias nl<ILIIIH ,, toda.q :\R ('OJldic;ões de :lC'tllÍSi<;:io n<} 
propried:td0 s<Jrão !Jstab"lecidas em J'<'gllhllrento '''J>eâd, appt·o
vado pelo Minist, rio do lmpor•io. 

XXIX 

Fic:crn concediclos á emproz' : 
I. Isenção, por \'Ínte nnnos, do imposto ,,r·ecli:~l para os edificios 

qu0 constrnir, e:s:clnida a tua addicional do !'i 3o, parto 1a, do 
a~·t. 11 da Lei n. 719 de 21 de Set0rnbro de 1'l53, ces'<ando a isenção 
si a em preza alienar os edificios; 
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li. Dispensa, tambem por vinte annos, do imposto de trans· 
missão de propriedade, quanto á acquisição dos immoveia necessa-
rios _para as construcções; · 

III. Direito de desapropriação conforme a Lei n. 816 de 10 de 
Julho de 1855, relativamente aos terrenos em que tiver de edificar, 
comtanto que nlo haja nelles edificio sujeito ao pagamento do 
imposto predial ou isento de&te por lei. 

XXX 

O Governo resolverá opportunamente sobre a coneessão, nos 
termos da lei, do domínio util dos tflrrenos do Estado em que a 
em preza pretender construir. 

XXXI 

Si, no correr das construcções, o Governo reconhecer a con· 
veniencia de ser modificado o plano das habitações, determinará, 
mediante accôrdo com a cmpreza, as alterações •1ue devam ser 
observadas nos novos edificios e nos que hóuverem de ser recon
struidos. 

XXXII 

A empreza não poderá transferir a terceiros os direitos, vanta· 
gene e onus inherentes á presente concessão. 

XXXIII 

O Governo reserva-se o direito de mandar examinar ou fisca
lizar a execução dos trabalhos por pessoa de sua confiança. 

XXXIV 

O Ministerio do Imperio, ouvida a lllma. Camara Municipal e a 
Junta Central de Hygiene Publica, dará regulamento para a po· 
licia e regimen interno das habitações. 

XXXV 

A infracção de qualquer das obrigações a que a erapreza fica 
sujeita. ~era punida com a. pena de multa de ura a cinco éontos 
de réis, salvo a ,:as clausulas 18•, 21 a e 323 , que importará a 
caducidade da concessão. 

Palacio do Rio de Janeiro, i7 de Outubro de 1885.- Bar(J,o de 
Mamoré. 
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DECRETO N. 9512- DE 24 DE ourunno DE iR85 

Conrede prrml>são i Companhia ue seguro• llaruburgo-Magdclmrg<) para conli· 
nn.1.r a fnnr.d~·~n:u• no lmporin. 

Attendendo ao qne requereu a Companhia de seguros Ham
burgo-Magdelmrgo, devidamente repres,ntada, e de conformidade 
com a Minha Ia,porial Resolução de 3 1le Setr>mbro ultimo, tomadr~ 
sobro parecer da Secção dos Negocias do Irnperio do Con>elho de 
Estado de 20 de Julho do corrente anno, Hei por bem Permittir que 
continue a funccionar no lmr<et'Í0, com as alterações feitas em seus 
estatutos em virtude da Lei do Impcrio Allemão de 18 de Julho 
de 1884. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias da Agricultura, Cornmorcio e Obras Pu
blica•, assim o tenha entendido c faça r;xt"!cutar. Palacio do Rio de 
Janeiro em '24 de Outubro de 1HH5, (ici" da lndepondencia e do Im
P"rio. 

Com a rubrica de Sna 1\Ingestade o Imperudor . 

. \ntonio da Silva Prado. 

Eu abaixo assignada, Johannes Jochim Christian Voigt, corretor 
<le navios, tradnctor pub:ico juramentado e interprete commorcial 
matriculado no Mnritissimo Tribunal do Comrnercio desta praça, 
p?.ra as linguas allomã, franccza, ingliJza, sueca, dínamarqu<>za, 
hollandeza e hespanhola ; f raça do Commercio, cscriptorio n. 7. 

Certifico pela presente em como mn foram apresentados uns es
tatutos da Companhia de seguros Harnburgo-Magdeburgo, escriptos 
na lingua allemã, apontando-~e-rne algumas clausulas, afim de as 
traduzir litteralmente para a lingua vernacula, o que a~sim cumpri 
em razão do meu officio e litteralmonte vertidas, dizem o seguinte : 

Trnducl";ào 

Os estatutos originaes dos quaes foram traduzidas as clausula~ 
aqui adiante contidas, que formam alterações dos mesmos estatuto<;;, 
foram devidamente publica·los por Docroto n. ü547 de 13 de Abr·il 
de 1877 que autor:zou a Companhia de seguros llamburgo-M a
grieburgo a funccion·tr no Irnperio. Depois de pagos os rcspectiv os 
emolumentos, foi a carta competentemente registrada. na Secr·e
taria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, em data de 25 do Abril de 1877. 
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Iterações nos estatuto~ 

§ 19 

1) Ao comité de Hamburgo competem em primeira linha : todos 
os negocios que dizem respeito à caixa, escripturação e adminis
tração, nomeação c installação dos empregados da sociedade, ne
gocios de contabilidade, disposição e emprego dos capitaes, revisão 
de caixas e livros, e todas taes funcções mercantis. Assiste-lhe tam
bem o direito de delepaçuo a alguns de seus membros pa1·a tra
tar dos negocias da directoria ou assignar a firma da sociedade. 

§ 25.) 
2) Fica como se acha. 
:3) São dependentes de decisão planaria da directoria : a convo

cação de uma assembléa geral extraordinaria (§ :34), a nomeação e 
installação de membros da directoria (sem prejuízo do direito de 
dele.!Jaçao estabelecido no parag1·apho precedente sob n. 1, con
(erido ao comi~é de H amúurgo), a eleição de um membro do con
selho de administração como fiscal (courtolleur), affixação do ba
lanço, a distribuição do lucro, a determinação dos dividendos e, 
finalmente, a decisão om assumptos discordantes das decisões de 
ambos os comités. 

§ 25 

Para o conselho de administração é nomeada uma directoria 
compo>ta de um só director e de um ou mais substitutos para o 
mesmo. 

Os membros do conselho da administraçi;o não poderão func
cionar no dito conselho durante o período em que se acharem dele
gados para tratar dos negocios da directoria ou para assignar a 
firma da sociedade, conforme o estipulado no§ 19, sob n. 1. 

Tia n'11>urg-~:Iagt.lc burger F<"u.vcrsichcrun.gs-Gcssc 1 
schaít 

(Socieda<le de seguros contra fogo Hamhurgo-Magdeburgo.) 
.Modificação dos estatutos de accôrdo com a lei do Imperio, de 18 

de .Julho de 1884, concr.rnente as sociedades em commandita e em 
acções c às sociedadas anonymas. 

(Annexa ao relatorio da companhia, àe 1884.) 
§ 1G. Pelo art. 224 (191) § 1 da lei, fica abolido o direito de 

co-optio de que gozava o conselho da administração, em conformi
dade com o § Hi dos e;:t:ltutos, visto estipular a lei qne os mem
bros do conselho fiscal ~ó poierão ser eleitos pela assembléa 
ge,·al. 
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§ 17. Segundo a nova lei, a moQão p:q·a quo seja rovogada a 
nomeação do um memhro do cowHJ!ho <h adrmnistraç:lo nãiJ ,-, su
jr)ita a outras condições qn" a de <jualqucr or:trct proposta feita á 
assem bli·a geral. 

Deixa de set· srrfticJent·· a lllaiori' de ::>j::, como "exigem os e:'
tatutos, em virtudr· d,, di-;p .. sição do art. 1\il, ~ ~", <JUO determina 
« que para se tornar uma r ''olur;:lo ó de ne ·e.'Sida ·,, uma maiori:t 
de 3/4 do capital fun larnontal r• presontarlo na assemblé t :.wrHI. 

§ 1\J. A fixação do lml'lnço 'l"e por este paragrapho se acha 
dctermina<lo quo soja ria cornpetlHlcia do con, .. Jho da [l_r!rninistraç:io, 
devorá ser feih actualrnr•nto pelt assetnl!l(•a g···ral, segundo o 
art. 23R B (185 c) da lei. 

Igualmente as estipulações ·los arts. 1\J o::>:-, dos estatrrtos, quo 
dizem respeito ú delegação de membros d<> eonsr,lho rh a:lrnini"
tração na directori,., são rnodifil'arlas pelo art. 2·!5 da nova lei : 
« que o conselho fisca,J só pod••rá nomear um ou mais dos seus mem
broq para substituir a directoria por um pt'azo préviamente limitado, 
e além disso taes membros nã<> podr·r·ão f'r~nccionar activamonltl 
como membros do con~elho fi,cal durante o ref,;rirlo pr~zo c até 
a época. de sua desoneração definitiva rlo substituto. ,, 

De accórdo com o§ 33 dos e'tat11to' (; a rlir()ctOL·ia obrigada a 
convidar a reunião de uma as-;emi,Jéa geral ordinaria d<~ntro de 
seis mezes depois d<l findo o anno financeiro; conformo a disposição 
do art. 2:m da nova lei a assembl,··a gorai deverá ter já Ioga r dentro 
dos primr>iros sois mezes. 

O § 34 dos estatutos sob a obriga a directoria n. eonvoc:u· uma 
assembléa geral extraordinaria quan<lo accionistns po,suidorc.-. rle 
1.000 acções pelo menos a exijam; 011trebnt" estipula o a1·t. ·!37 
da nova lei que os accionistas, cujas partes conjr~nctas repi't's•·n
tarem a. vigesima parto do fundo social ria c•rmpanhia (isto é, 250 
acções) tõm o direito do cxigir a convocr;ção de "ma assembléa 
geral em uma representação por clles a'signad r, declarando o fim 
o os motivos da convoca ·.ão. 

Em conser1uencia do ~rt. 2:m IJ (IN~, c) da nova lei que m:~rca 
que a estipulação do balanr;o s:, <~ exclu,ivamr•ni<J poderá ser 
feita p0la assemblóa geral, caducam os arts. 8.-, I e 3~, dos "'·tatu tos 
pelos quae~ comp<lte ao conselho tl•l a lrninistraç.ão examinar e t)sti
pular o balanço <J a conta aniiUal, emqnanto a aRsembl·;a geral só 
tinha o direito de dar ou r~cusar a <juita;:1o, se~undo o rclatorio 
do conselho de administraç.ão ~olire o r,"Silltado do oxam•J do ba
lanço do anno precedente. 

O § 3'í li dos estatutos, segundo o qual a apresentaçfío da 
conta annual e o balanço do anno anterior, etc. etc. se fara na 
assembléa geral ordinaria, é modificado pdo art. 2.m da nova lei 
que determina que a directoria é obrigada a aprcs0ntar prévia
mente, peranto a assembléa geral ordinaria do anno financeiro 
prec0dente, um balanço, um·t conta de lucros e pflJ•,Ins, um re
latorio desenvolvendo cÍJ·r·umstanciarlam<Jnte o estado do capital e 
todas as demais p'lrticularid:~<les da sociedado ao conselho 
fiscal; os quaes documentos, contendo as observações deste con
selho, serão submettidos ú decisão da assembli·a geral, e r:xpostos 
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no escriptorio ou séde da sociedade, duas semanas, pelo menos, 
antes da assembléa geral, para se;·em vistos e examinados pelos 
accionistas, t~ndo cada c:m o ,:ireit1 uu exigir á sua cusb urna 
cópia do halanço, da conta do lucros e p·:rdas, ~tssim como do 
relato rio. 

O § :-35. sob 4, dete~:nina lJUG qu,Jq::el' proposr.: d·J accionist:,s 
deverá ser a;H·esentaJa por escripto oit; dias, pelo mlmos, antr,s da 
assembléa ge:·al; o o :crt. ;?:33, § ll da nova lei, diz : « Não se 
podem tornar resolu\:Õe,; sobro assumptos cujo teor não tenha <sido 
publicado urna semana, pelo monos, ant~s do dia da assembléa 
geral. » 

Assim se tornará mai' rigorosa a prece.:lente disposição dos 
estatutos, visto que as p1·opo.st:l~ àos ac~ionista~ dev(•rão ser apre
sentadas com tanta ancece.lenci: que a 1nbEcagão exigida pela lei 
ainda poss' ter log"r. 

O art. -17 diz : << Logo de;;ois de fixado o bahnço, o conselho de 
administração determinará o dividen :o, d ·pois do c1ue cumprido 
pagar-se-:1a os dividendos e os tanti~mes. » 

Devendo, em eoafonnidade com o art. 2:~\/ B (185 c) da nova 
lei, ser feita a fb:ação do Labnço p8la assembléa geral, os divi
dendos 0 tantii:nPs só poderão ser distribuídos depois da dita 
assembléa. Segundo o art. 18.5 c, § !o da nova lei, o b,danço e a 
conta de lncros e per.las deverão s;r pc1blicados sem d<)mora nos 
jornaes designados para esse fim e c; ntregues no Registro do 
commercio. 

O § 49 dos estatutos determina que os acéionistas que -~on
junctam0nte possuírem um quinto eco capit··l em acções, poderão 
propor a dissolução da s·Jciedade, mas que ~ó poi:'ra ser resolvida 
em uma asse:nbléa geral. ex:1~essamente convocada para esse fim 
por uma maioria de 2/3 das acções pres~ntes ou r,'presentadas, 
natretanto.marc:: o art. 2:37 da nova lei c;u: terão o dirc:ito de 
j)I'Opor ~- rli"soluçãD da Rocidade accionistas, cujas part')S con
junctas formem :c vigesima parte do capital fundamental; mas 
por outro hdo a decis:Io definitiva da disso1nção, seguntlo o ::t·t. 242 
da nova i<?i, e:s:ige qu·" seja representadP. na a>sembléa g.'ral uma 
maioria de t;·e, 'luartas partes do capital fundamentaL 

O art. 50 dos estatutos dispõe que se pos•a resolver alteraçõ.:s 
,:os mesmos estatutos com um"- mi:Íoria d) :!/3 dos votos presentes 
'u representadG-; em uma etssembléa geral, em quanto que o art. :215 
<a nova lui exige uma maioria de 3!4 para uma alteração de 
'ualquer assumpto da empreza. 

O § 51, alem do' jornaes diarios destinados á publicação de 
objectos do interQ>se da companhia, <ec!ara o art. 209 da nova 
lei que: « Publicações que tiv0rern de se~ feitas em jornaes, 
deverão se7 tambem ir:set·tas no D-~l't.<r:h':n Reich~ A.n::;eiger (cor
responde a- lc.dic:~dor do Irnp'lrio Allemão). )) 

Mas, visto que em conformidad) com o a;·t. 215 da lei, só por 
resolução da assemblé.~ g~rlll poderi have~ uma alteraçeio na 
substancia do contrat:> social da comp:1nhia, só, tambem, po1· 
decisão de uma assembléa geral, e nilo como disposto no art. ;Ji, 
§ 2o, dos estatutos, simplesmente pelor:onselho de administração, 
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se póLio offeclunr uma alteração relativ.unont(] nos jornacs em r1ue 
tom, rl'or·a em diante, do publicar os assnmptos da companhia. 

Nada mais continham as ditas clausulas dos cstat11Los da Com
panhia de sr:guros- Hamburgo - 1\fagdoburgo -, <[UO me foram 
apontadas e que fielmente verti do pl'oprio orÍgÍI!id, ao qual me 
reporto, e quo depois de confer·ido com '"~b tornei r1 enÜ'<'gnr a 
quem m'o apresento11. 

Em f,j do que, pe~ssei a presente quo a.':signoi e sr;llei com o 
meu sello de otficio nest:t cidad" do Hio do .Jan"iro aos "!6 <le .!unho 
de 18S:í.- .Jo1w111~es .1 ocltim C h ris 1 irw Voigt !1, I r ar! I! C t<ll' publico 
juramentado. 

DECRETO N. \Jí13- DF. 21 D~~ O!:T(JI\1\~ IJJ~ 1883 

r.nucc~le antoriz LÇão :1.0 f:omtHend:tdnt· Fr:tnd,1·o Et1getlirJ do ,,7.0H)Un par:\ 

prolongar a linha da EmptCJ.a. f::rrn·c,nril \ illa (;uarau.r, d1• quiJ é cun

cessional'io, por tli'.Cr:us rnas tLO !Jairro do S. Cllri~tln,lu. 

Attendendo ao quo Me req11ereu o CuJ,,mondad:JI' Francisco 
Eugenio de Azevedo, concessionario, por· [),'ereto n. f{í !~ de :!0 
de 1\Llio .]e 1882, da linha fprro-carril entre a Praia Fonuoza 
e a estação de S. Christov:l<J d:• Estrada d<l Ferro D. l'l'rlro Il, 
com um r;Jmal para a pr:1ça D. Pe<lro Primeiro, Hei por bem 
Concod~r-lhc autoriz1çiio para prolong.tr a men~i·m:Hh linJ,a, 
partindo da praia de S. Christ'>vão p<']a, ruas Pau For'!'o, travr•ssa 
das l<'lor8s, Bomfim, Se na lor .\lenc:-tr o ,\u!'Oril, a volta1· ao ponto 
inicial do mesmo prolongamento, sob a' chusulas <pw a•·om;<:tnhn
ram o ref,.rido DcJcreto n. ~:548 de 20 do l\I2i" de 1~>"2 e as que em 
acldit:rmento a <'sta' eom este baix >m a.ssi·~·wHhs pn1· .\Htonio da 
Silva Prado, do l\Ien Conselho, 1\linisl.!·o o Scl'l'ctario do Estado 
dos Negoeios da Agricultura, Commercio c ()!,;·as I'ublic:ts, IJUB 

assim o tenha entendido e faça excc utar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 2-1 de Outubro de 1885, fi-!o <1:1. lnd<'pendencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Anto>~io rla Si!Dtt J'rll(lo. 

Clnn.~n.Ias addi<"Lieia~ a quo '"'o ren~rc o 
r)ecreto n. nr-;1:~ flp,...ta data 

A em preza estabelecera uma cst tçãq apropriada ao serviço rlo8 
passageiros e bagagens, na praia de S. Christovã<J, cujo projccto 
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deve ser submettido á approva<;ão do Ministerio da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas antes de começar a respectiva 
construcgão. 

ll 

A empreza obrigar-s9-ha a conceclm· pilsse~ gratuitos, sem limi
tação de llllmeru, ás crianç:1s pobre~ qu~ frerptentat·em as aulas 
publicas. 

Palacio do Rio de Janniro om 21 c].; Ontubro do 1885.- .1ntonio 
tla Silvrr Prado. 

DECRETO N. \lf"ii4- m: :~1 tn: orJTU!llW DE i:i85 

,\ppr.)va, r-om modiO~af.tlos, as allcl·a,~~íe:.; feila~ uo: t'"latlllos do firand1· ~UatU"Cl 
de Crodil'J Hoa\ do Impt.Hbl J.o Dr;LZil. 

Attendendo ao que Me requer~u o con~elho director do Gnnde 
Banco de Credito l{eal do lmperio ,Jo B1·asil, e Tendo ouvido a Sncç:io 
t!e Fazendn. do Conselho dG Estarlo, llei por belll, t!e conformidade 
com a Minha Imperial R1•soluçilo drl :! ! do COI"i'Onte mez, A Jl[II'OVaL' 
as altnraç.ões feita~ peb. [I.Ssembléa geral do~ accionist<>q nos 
respl'lctivo~ estatutos, no'l anno' rle 1:-~8·2 c 188:~. rorn exccpção, 
porém, das que se refe1·cm ao art. \)o s; 1'', e ao additivo 1" ao 
~~ rt. 12. 

Francisco Bdi,ario Soare< de So11za, d" Meu Conselho, Ministro 
e Sccrntat·io de Estarlo <los Negocio,; da Fazenda e Pt·esid<mle do 
Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha entonrliclo e faça 
exPcntai'. Palacio rlo Rio rle Janei1·o r'tn :ll "'' 011tubro du !81)5, 
1'>4'' da lnclependcncia o do lmperio. 

Com a rubrica <le Sua l\lagcstade o Imperador. 

Fra11cisco Belisario Soares de So1'~1t. 

AI tcraPi1es do,-; esta t.u Lo:-: <lo (:;t rande 1 ~an co 
d~ Credito, l~eal do In1perio do l~razil :t 
c1ue ,..e re.Cere o })(~ereto n. n:;1 ~· desta 
data, votada"' pela assemhléa :,.:;eral dos 
accionist.a.-; na reuniiú• de 1~..! de Outubro 
delS1-!.2 

/ · ·{~\;r,~ 1),~ Gil,.~. 
Ao art. 1°, onde diz: Grande Banco de Cr~;~dít:\ &al•llolmperio .?, 

do Brazil, diga-se - Banco do Credito Hea'Í dõ, Brazil. .,. ' .. __ 
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Ao al"t. 5.• Fiq,,e assim redigido: O capital do Ban~o sed. dR 
20.000:1)00~. em 101l.OlJO :IeÇfiiJ' dn 200$ cada UIIIa, divididaq 
em oito snri0s ign:~c; de 1!.:JI);) :li'ÇÕ<ls eada Illua. 

As 5il.OIJO ac\·ões <lctualiue:Ite emittida-< fic<tr:IO re luzielas a 
12.;)111) acçõc-<, const;tuindo a l · sé•rio coul u Cil[lilal já realizado 
ele lú$000 por :~cção. 

A., demai~ serios serão e:uittidas qnando a assembl,··a geral o 
deliberar, so\J pt"<Jposta elo conselho dire ,tOI" o <·ommissão fiscal. 

Ao art. 6.° Fique sup['rimi.Jo. 
Ao a!"t. \J." Idem. 
Ao art. 10. l<lem. 
Ao art. 11. Onde diz: O imp •rte das acçlíes ser(, realizatlo 

em vre:;.;!ar7ões nunca inf~~riores ·!e 10 °/n diga-se -de fi ')/( .. 
A ultima parte dt,ste artigo fi<jll<l supprimitlD.. 
Ao :1rt. LI. Fiqtw supprimido. 
Ao art. 17. Accresceute-:se-ou de Hlil$, moeda do Bt·nil. 
Ao art. :lU. Onde diz : A as-;elll\Jloa geral do Banl!o 'e com-

pora do·; accionistas <J ue po~suirem 2'5 o wai~ :tcçõcs, diga-se -
cinco e mais acções. 

Ao art. 44. Onde di1.: Cada :!5 acçõoe; da <lii·cito a UI<I voto, 
diga-se - cada cinco acçõc's d:\ direito a lllll voto. 

Ao art. 47. OnJ'J diz : se to m'>mbr0fl, diga-se- cin~" mnm\Jros _ 
Ao art. 5U. Onrlu diz: O Banco t"r(t <IIn gerente, diga-se- o 

Banco pode1·a ter um gcr<•nte. 
Ao p:tragrapho uni co deKte at·tigo, oncl<J diz: com voto t!dibem

tivo, dig.;-se- com voto consultivo. 
J\o art. 52, pa1·agmpho unic,,, Dnd' <liz cinco m·•mbros, 

diga-se-tre;, tn<'<nbrus. 
Ao art. 63. Accresrente-so o S",<.;ninte: Nfl. falta ou impedi

mento do gerente, será su\J.;titnido ua.; assignatur" pr:lo seci"•Jtai"JO 
do conselho. 

Ao art. 64. Supprim:c-se- gerou t'l -o -na sua primeira 
ronnião. 

Ao nrt. (.\:). A fa Jlfl.I"te c!este at·t.igo fiq<IO as,im redigida: 
O vicn-presidente e de:u~is directores l'''~''~eb"rüo Ltmbem cad;, um 
os honorarios c1ue lhes foi"ertt arbitra,Jos :·ela a-<scmbi6a geral nas 
suas reuniõns ordinal"ias. 

Ao art. 70. Su\J,titua-s' pelo seg<Iinte: A COIItmis>ão fisc.1l 
a~sistirtí ás r.•uniõe.-< do con,elh'J dii"ochr c<11u voto con~ultivo, 
quando fór pat·:c isso convidada . 

. \o art. 10!. Fi<[UO supprintido. 

Al teraçõe~ dos e'"' ta tu to,.. do l~a neo de 
Credito R.eal do l~razil, vota,da!'ói! pela 
assembléa geral de 11 de Seten1bro de 
1~.-.s:' 

A priuwir 1 parte do art. 1" snbstilua-s<J pelo seguinte: 
A socied:vlu anonyrna denolllinada Banco de CI".Jdito Real do 

Bra7.il, autorizada pêlo Governo Imperial, continúa a funccionar 
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nest:c praça, de accôrdo corn as disposições con~bmtes •instes rJSta
tutos, e tem por fim faz•H' ernpresti:uos s:Jb g.1rantia •le hypo
thecas de bens immovais, rut':te~ e nrbano.q, de ronfor.mi•lade com 
as cli,posi<;ões do at·t. U ria L•i n. 1237 dP. '!!.lo :-;etembt·o do 1SG4. 

(A segunda p:'l·te continua como e>t[Í.) 
O art. 5° substitna-so pelo soguint(): 
O capital do B.mc:o continu:~ a set· de 20.000:000;;; nm 1110.000 

acçues de 20:1:-; cada u:ua., divírlida• em oi lo snries de 12.500 acçues, 
na confn·mdade d:t sua or~aniz. çüo primitiva. 

A 1" serio dn t?.:-,oo ac<;õe< ~w.hn.-se tod:t subs ·ripta, e t'ea.lizado 
nrn quinto el" B"'' Y:dor, o as dPm:tis serão ernittielas qrmndo a 
asscrnhlé:t g r:tl o d lib"t·:u·, sob l''·opost:t •l·> conselho •liroctot· o 
i'ar•••·et• da conuuiss:lo fiscal. 

O art. 9' s•tbstitua-~ • pelo s !i' iote: 
O acnoni~b o responsav ·l p ·la quota do capital rlas ac<;ões 'l~O 

sub,crovcr 011 lho for<~m ,.e,Jida" por qnalqu,:r titulo, " o que nao 
<)lfoctuar a entr·a.:!a na •'pcw:t dot.••r<ui!HJ.d:t, on pcr·<l<)d, em brmelicio 
do b~mco, as qtlotas ant•lriol'lnentc rnalizadas, <lcclat·ancb-so o 
cornmi·<so das su '" acc;.õe.;, ott, no caso de f•Jt'Ç:J. maiot·, d"vid:l
monte .iustific •lo p<lrante o con·wlho elir<•,·t.Ot', '"r-lh<•-ha marcado 
novo prazo, pagan In, "n:ão, .'t[Ó:n .la entt·ada C<ll f,Jta, mai' o juro 
da m(n·a. na raz:1o de 9 °/,. ao auno. 

§ L" Fica enten1lido <tnn a p~n"' elo cor11111isso é um <lireito 
res<1rvaeln espncialmcote ao con.>•lho rlir:•ctm·, 'l"'' o CX"fCrlrá com 
plena libcrda:k. 

§ 2." O consellw •lit·o <tor disponí n~ pr·imeir.• opportnni<hde <las 
acçues dr1clar<J.das •:m comruiHSI\ drwewlo :· s <'ttl t'a 1:'" d · •·apita! 
eíl'ec.lua hs e 'i'I:rlquer pr•lmio, si o h•Jnv ,,., s•'r l•w <dos ú conta r\aq 
re,.,rva8 faertltati v as. 

Ao art. n accrcscont"-se, depois da pahvr:1- hyp"th()t~arias, 
o segLiinte : 

... 'JilC d<-r••nr hgar os <'mp~·cstirno '• ll't C<JtÜnrmidado <lo art. 28. 
Sub~titua-se o art. 28 pelo ''!.(uinte: 
o' empre:timos hypothe.,arios ~eriío feit•J< a dinh< ii'O inteira

IDI'Ilt:', part<J em dinheiro o pal'le ··m l••tt·;,s hypolh<Jcaria'l, ou 
nestas unicamente, conf,rme a conven,·iiJ entre o< eontrn.tantPS. 

Sendo os omprestim '" feitos em !<Jiras hypothocaria.'l, estas serão 
sempre ao p"-r, poden•lo o Banco n·•g-o~i :r "SS<ts m:·smtlB letras de 
aecút·do com o hypothocant<•. (.\rts. :d e :22 do l~·'g. de 3 :I e .J nnho 
de 1:--:G->.) 

() art. :rí p~ss:1. ~. ser· assim rr"li;;i lo : 
A assemblét geral ó o po,!er sob<'mno do ilanco, achanJo-B() 

legalmente const.itnida, o :;s suas tJ .. lib•Taçües. sonclo tomadas ele 
accôrclo com o c!ispost•J nestes e<talL!los, obt·igam a minoria. 

O nrt. :16 passa a ROr assim redigido : 
. A a·;seml.Jlé'l se considerará legalmente c•Jnstitnida quando, em 

VIrtude de sua convocação, acharem-se reunidos accionistas que 
representem pelo menos l/4 <In capital realizado rm ncções in
scriptas no registriJ do Ba,nco eom \iU dias de a.ntocedencia ao da 
reunião. 

Paragrapho unico. Assim constituida, a assembléa geral poderá 
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r()solver sobre tudo que fôr dEJ sua compotcncia, excepto soor'<) 
reforma dos e.qtatutos, liquidação, dissoluçflo do Uanco e augmenta 
do capital, para o que é nocessario pelo menos achar-se reunido 
um numero de accionistas quo represente no mínimo 2/3 do 
capital em acções in8criptr~s no regic3tr·o do Baneo com 90 dias 
de antecc lencia ao da reunião. 

O art. :n passa a ser assim redigido : 
No caso d() não r·eunir-ae o namoro d•! accionislas exigido para 

constituir a assemoléct ger·al, ouservar··,c-ha o dispo,to nos arts. 64 
e 65 do Regulamento n. 8tl21 de 30 d•J Doze,Hin·u tl<J 10tl2. 

O art. :-lS passa a ser assim redigido : 
A convocação da assombléa geral o r linari:> ou extraordinaria 

será feita por· annuncios nos jornaes, com L:'> dias de antecedenciu, 
nos <tnaes se declarará o objecto da con 1·ocaç:lu. 

O art. 3\J pas'a a ser assim rrdig·ido: 
As deliberaçõo~ da assembloa ~oral serão sempre tomadas pela 

maioria dos socios presentes ou c<Ctts leg·itimos represrntantes. 
O art. 40 pàssa a c;or assim redigido : 
São pcrmitti:l.os votos por procuração para a clPição dos dire

ctores e fiscaes, comtanto ijUe os mantlatarios sejam accionistas o 
so apresentem munidos de poderes especia~s. 

Paragrapho unico. Não podem ser man latarios os <lirectores 
c fi.-;caes do Banco. 

O al't. 4 t pnssa a ser as,im ro.ligi lo : 
A rouni:\o ordinaria da as,cm!Jl,··a geral ter.i Jogar annualmcnte 

no correr do mcz do Agosto, c a da ex.traordinat·i:c sempre quo a 
directoria o resolver por acto sou oc1 a rer1uerimento de sete ou 
mais accionistas c1ue representem pelo menos 1/5 do capital social, 
observando-so a este re-;peito o que dispa em q art. 70 e S'JUS para
grapltos do RPgnlatoento n. 8821 de 30 do Dezembro d() 1882. 

O art. -12 passa a ser assim rc,l;gitlo: 
Cada cinco acções clar:i direito a 11m yoto. Poclet>l votar os 

tiilorcs por· seus pupillos, os marido-; por· stLtS mttlltcros, um 
dos socios peh> firma, os propostos de corpot·a,:õ,•s e os procura
dores, sendo accionislas, uma vez '!LIO o,-; ropre,orltad•Js estejam 
no caso de fazer parte da assernblóa geral. 

A votação 'ier~\ sempre por escn!tinio sect·CJto. 
Não podem vot<l.r nas assembloas gerae~ o~ administradores 

para approvarem seus balanço,, <'Otltéi' " inventario-c, c os fiscaes 
os seus pareceres. 

Accrescente-se : 
Art. 43. O presi,Jcnte do Banco ser:t o elas !\sscmblch s geraes, 

e em cada r•:unieio convidará dous sect·cbrios pat·a con8tituir a 
mesa. 

Paragrapho unico. Ao 1° secretario comp~'lll lançH on fazer 
lançar om livl'o apropriatlo as resolnçõc' da assemblóa com o re
sumo dos a~sttmptos <JUe lhe foram ,n1,jeito-; o vota lo<. 

Accrescente-so: 
Art. 4,1. Compele à assembl,:a geral : 
Alterar ou refol'mar os esta lutoJ. 
Julgar as contas ann uaes. 
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Nomcctr c destituir os membros <lo conselho e da commissão fiscal. 
Rosolvnr sobre o aug-mento d<l capital, li<[Uid~ção, dissolução do 

Banco o sobre qualquer objeclo para 'lue fôr convocada, dentro 
dos limites da sua competencia. 

Accresccnto-so : 
Art. 4;). Na I'Gunião ordinaria annual da assembléa gora! será 

apresentado o rdatorio do conselho clirector, acompanhado do 
balanço, conta de lucros e perdas, e parecer da. cornmissão fiscal, 
para BOI' discutido o approvado ou não pela mesma assembléa. 

§ 1.o Ne,sas reuniões ó permitticlo tmtai'-c<O de todos os assum
plos quo possam interessar ao lhnco. 

§ 2.'' Nas rouniõccs cxlraordinarias, porém, só se trata!'â do 
objecto para que foi cow:ocada. 

O art. 4ü. Elimino-se, d0pois ,[a palana servir: 
. . . o qual depositar;\ 200 acçõe~ nas condiçõ0s <lo art. 44. 
O art. 48. Elimino-se do parag-rapho unit·o, dGpois elo pre-

sidente: 
... o o gerente. 
O art. 53. Elimino-se depois do reeleito, a~ p::bvras: 
... no todo 011 <'In parte. 
O art. G\J. Sub..;tituam-so na u!Lima [1artc ac; palavras- secre-

tario do consBiho - pelas: 
. . . empregado que o conselho <losignar. 
No art. G·.: substitua-se - trcs, -por- um- anno. 
Accre-.;cente-se: 
l'amgTapho uni co. A oloic;iio da cornmis.;:ln fiscal ser:\ foi l:t na 

reu11iãu ordinaria annual <la a.ssembléa geral. 
O art. G:1 p8ssa a ser assim rrcligid1J: 
Cor.junetamonte com a elni1;ão rb commissão fiscal, a assembléa 

elegerá m:ri..; trcs accionistas, que, como SU]lplontes, exercerão o 
mandato no impedimento dos cfl'eetivos. 

No art. 7 !, accrcsconte-so, na primoii'a parte, depois da pahvra 
- immoveis: 

•.. sft!vo quando porteneorolll a con1panhia, 011 asroocia•,'Õos lc
gn.lmcnto constituidas. 

O art. 80 passa a SCI' ac;sim 1·e ligido : 
Todos os semestres, cl"s lucros li<juirlc>s do Ilanr~o relativos as 

operações respectiva' a cala um, s·"ra feito o dividendo do c~.piial, 
o qual não excederá rle U "f, ao anno. 

Outrosim, nos termos <la rcsol11<:ilo ela as<cmblóa ger,.J elo 1'2 do 
Outub!'o de 18,"2, n fnnrlarlor do Haneo, Francisco ele Pauh 
l\layrink, participarú do 30 "/o <lo-: lucros li<1uidos do Banco, depois 
do dodnziclos R "/o 1wra o dividendo dos aecionistas. 
~Lo Si, dr,pois d'' ff)li1·ar!as ~s quntas para os fundos do reserva, 

remune1·ação do fundarlor do Banco e dividendo, houver sobras, 
soriio est·1s escripturarl:ls sob o titulo ele- lucros suspensos. 

~ ':'. 0 Nilo se distl'Íbuirá diviclnndo cmquanto o fundo social, des
frtlc-t, lo om virtude do püt·da ,, niio fô1· in togralmentll restabelecido. 

No art. 8·!, substituam-<o a'; p:llavras- Janeiro a :31 do Dezem
bro-- pelns : 

1' de Julho a :~ú de .i 11nho do anuo seguinte, 
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i O art. 83 fica eliminado. 
· · No art. 96, Rub~titu:Hn-so as pahvr:1s- o funda·lor do Banco, 
Francisco de Paula 1\layrink, r•elas : 

O conselho director. 
No art. ~B, accrescento-so, depois da p:tbvra- m;;teria- o se

guinte: 
••. e nomeadau1ente as de ns. 1237 d.·> 21 r!<l Setembt·o de 1864 e 

3150 do 4 de Nov.•Inbro de 188·2 e setts I'B'-'['ectivos regulamentos. 
O al't. \J\J fica climina<lo. 
Acc:resconte-se: 
Art. -. O conscll!o dirorlot· fie a atttoriz' :o a r e, ne1·er ao Go

verno Imperial a approvaçfLo das p:·e.-o11te" alteraçÕ"S e a aceitar 
a~ modificaçõ"s 'lue lhe for•1rn feitas, obsr>rvan<io o que a res[Jeito 
dispõe a Lei n. :l15U de 4 de Novembro de 18':)2. 

Rio de .Janeiro, :31 <le Outubro de 1SS:J.- F. Bcli:;urio Soarr;s 
rle Sou:.a. 

·vF\:P) -:f·U·\·.J 

DI~CRETO N. 9515- nF. :31 Dt·: nrJT!Jil[\0 n~<J 188) 

llei por bem '! ne os EQtatutos <hs Faculdades de Medicina, an
nexos ao D<~Ct'(Jt<J n. '.1:111 de 25 dB Outnbt·o <l(J 18:-l 1, se olmorvem 
eom as seguintes alterações : 

A!'t. l." Exce,otu:t~1os os ex~mec.; do cli11ica e das cadflirasa q11e 
não esti\·er liga•lo algum hb Jratot·io, o exame rln cada materia 
constará de ti'<'S provas: l'r::ti""· OAcript.-1 " oral. 

Art. 2."' Para a pt·ov:t p1·atic:l d~ c a la ma teria so chamarão 
diarianv:ntc os al••mnos qn•l puderem ser a lmittidos a fazel-a, 
tnnclo-so nm vista a c:~pa<:id:11lo la." l:o, os ro,·nrsns do l:J.boratorio 
(J a n:lt11r<>z:• da materia solH·o 'lll" hot11·et· de vnrsar a pt·ova. 
Sóm<lntn depois de chamados Lodos os al""'no' inscriptus, r;as~ar
se-h:t " ignal prova de otit:·a matrll·ia d:1 seri•:. 

Art. 3 ... Termin:orlos os trabalho-: dr• cad;t dia, os (J:uminadores, 
em termos cluos e succintos, darüo por e,cripto a respeito da 
prO\':\ do cada um dos alumnos p:tre,·er motivado. concluindo 
por declarar si a consideram - optirna, boa. soffrivel ou má. 

Art. 4. 0 O alumno, cnj:1 prova pratica fór jnlgad1 má, será 
<losdn logo considerado reprovado o nuo l'"'l••rcí. pr0star a sLtb~e
CJUente. 

Art. 5.<> Ficará annnllada v. prova pratica de qualquer rn;tteria 
da serie, si o alnmno, duas veze.q chllmado na m"sma epoca, 
não comparecer para a prova cscripta o·: oral, ou fot' reprovado 
no julgamento final. 

Art. G. 0 O examinando ter>i p:1ra a prova e'cripta de cada 
materia da sorie o tempo do 60 a NO min11tos, conforme marcar a 
commissão examinadora, em vista da importancia do ponto. 
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Art., 7. 0 Terminada a prova r.ral do todos os alumnos da turma, 
os meiL•\>ros da commissito examinadora, tendo presentes as provas 
e'criptas c os parocorcs sobre as provJs praticas, procederão ao 
julgamento. 

Art. 8. 0 A vutaç,io ~·~r'i por c-crutinio secreto o por c'pheras 
brancas e pretas. 

Art. 9.o Terá a nota de approvado plenamente o examinando 
que obtiver tod~s as o-:pbem~ ll!'mcas, a do approvado simples
mente o quo reunir maiori:t <ln ospheras bmncns, o a de rnprovad,> 
o flUO rcnnir a toblida le 011 maioria de espheras pretas. 

A not1 do distincção seni confo•·irla ao ex<eminanrlo approvado 
pleu:lmnnte, quo obtiver todas as cspheras brancas em segunclo 
escrutínio, rrqucrido para esse fim por um dos examinadores. 

Art. 10. Ficam alterado-<, na conformiladl3 doste Decreto, os 
arts. 410, 41(), 420, sogunrh p:->rte, 424, 432, primeira parte, e 
440, o revogados os at"tf;. 112, 417, !"21, 122 e 423 rlos Estatuto~ 
vigentes. 

O Barão de Mamoré, <lo 1\leu Con·s3lho, Senador •lo Imperio, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias do Impm·io, assim o 
tenha entendido o faça executar. Palacio do Rio rle .bueiro em 
31 de Outubro de 1885, G4o da lndependoncia e do Imporio. 

Com a ntb1·ic:t rh Sua r.Tagostarle o Imperador. 

Barcio ri e JI amOl'é. 

DECRETO N. O:J1G - DE 7 DE :;ovE)Illrto DE 1885 

Ex ti nguo a dasso tlc alnmnos nwio-pcnsionistas do I~xlorn.1.l0 (lo Imperial 
Collcgio ti c !'ouro li. 

Hei por b0m Extinguir a classo de alumnos meio-p~nsionistas 
do Externato do Imperial Collegio de Per!ro li ; revogada a dio:po
sição do art. 13 rlo Regulamento que baixou com o Docrr:to n. 8051 
de 24 de Março de 1881. 

O Barão <le Mamoré, do Meu Conselho, Senador do Imporia, 
Ministro o Secrolat·io dG Estado do-; Negocios <lo Imporia, assim 
o tenha o atendido e façf\ executar. Pahcio do Rio do Janeiro 
em 7 do Novembro do 188:5, G-!'' ela In<lopendoncia e do Imperio. 

Com a rubrica elo Sua Magestarle o Imperador. 

PODElê EXECUTIVO 
> 
f ( 

\\ 

. .__.d ...... 
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DECRETO N. !)517- DE 14 DE NOVE}II3!\0 DE 1885 

Approva o RegulamenJ.a. para a nova (matricula dos) escravos' menores de 
60 annos do idade, al't'olamonto ospoeial dos de 60 annos om diante e apu· 
ração da matricula, em exoeuçã~ do art. to da Loi n. 32i0 de 2~ do Se· 

lembro deste anno. 

Hei por bem Approvai" o Regulamento paru a nova matricula 
dos esct·avos menores de 60 annos <lo idado, arrolamento especial 
dos de GO annos em diante e apuração da matricula, em execução 
do art. f o da Lei n. 3270 d<3 28 do Setembro deste anuo, o qual 
com este bain, assignado por Antonio ela Silva Prado, do M~u 
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agrt
cultura, Commercio e Obras Publicas, quo assim o tenha enten~ 
dido e faça executar. Palacio do Rio de .Janeiro, 14 de Novembro 
de 18tl5, 64° da Indepcndeocia e elo Imperio. 

Com a rubrica de Smt .Magestado o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

Regulamento a que se refere o Decreto n. 9517 desta data para a 
execu~ão do art. io da Lei n. 3270, de 28 de Setembro de 1885 

Art. i. o Do dia 30 de Março de 1886 at<'· o dia 30 de Março de 
1887 ficarão abertos rm todo o lmperio a nova matric"la e arrola
mento doA escravos. 

~ 1. o DoR te serviço ficam Qncarr<'g~cdo' os funccionarios da ante-
rior matricula, ohservan<lo-se o processo o ,]i,posições em vigor, de 
accôrdo com as determinações do presente Regulamento. 

§ 2." Os funccionarios encarregado' da nova mall"i eul·', p8lo modo 
dos arts. 10 e 1 J do Decr0to n. 483éJ do 1" do llr>zemb!"o de 1871 e 
com ant0ccdencia de 90 dias, mandarão annunciar o prazo marcado 
neste artigo, inserindo int8gralmcnto nos annuncios a disposição do 
§ 7" do art. 1 o da lei. 

§ Cl. 0 Logo CJ.Ue fôr nnnunciado o prazo pal'a a nova matricula, 
ficarão relevadas a~ multas incorridas por inobsorvanci:t das dispo
si<:ões rla Lei do 2R d•) Set~mhro do 1S71, relatin1s à matricula e 
declaraçÕ 0 S presrript.ns por ella o pelos l"O'Jl''ctivos r<:gularncntos. 

Art. 2. 0 A insr1ripção para a nova tllatric~tla far·S8-ha á vista 
das relações, que servirão de base á matric1ila cspr•cial ou <le aver~ 
bação ~ffectuada em virtude da Lei <lc: 2R d·l Setembro ele 1S71, ou 
de ccrttdões da m~'sma matricula, ou rh a\·erlmção, ou á vista do 
titulo de dominio, CJ.Uando nello <estiver <·x:·rah a matricula do 
eseravo. 
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§ 1. o As relações em duplicata para a nova matricula serão con
formes ao modelo A, contendo a declaração do nome do escravo, 
nacionalidade, sexo, filiação, si fôr conhecida, occupação ou serviço 
em que fôr empregado, idade e valor, calculado conforme a tabella. 
do art. 39 , além do numero de orlem da matricula anterior. 

§ 2. 0 A' idade declarada na antiga matricula se addicionará 
o tempo decorrido até o dia em que fôr apresentada na Repar
tição competente a relação para a nova matricula e arrolamento. 

§ 3.,0 Si a idade fôr declarada por annos se addicionará como 
completo aqnelle, em que se fizer a matricula ou arrolamento. 

Art. 3. o O valor será dado pelo senhor do escravo, ou quem 
legalmente por elle, não excedendo o maximo re·gulado pela idade 
do matriculando conforme a seguinte tabella : 

Escravos menores de 30 annos .......•....•........ 
" " " 30 a 40 .••.............•...... 
>> " " 40 a 50 ..•.........•....... · • 
>> " " 50 a 55 ..................... . 
>> » » 55 a GO ••••.••••.•••••••••..• 

900$000 
800~000 
600$000 
400.~000 
200$;000 

§ 1. 0 O valor das escravas será regulado pela mesma tabella 
com o abatimento de 25 •f o dos preços nella estabelecidos. 

§ 2. 0 Presumem-se certas para os effeitos da Lei, as declarações 
da antiga matricula, e esta. presumpção só cederá á vista de 
sentença passada em julgado. 

§ 3. o Verificado o caso do paragrapho antecedente, o funccio
nario encarregado da matricula remetterá para o Juizo a con-. 
testação (art. 7° da Lei de 23 de Setembro de 1871, e arts. 80 
o 81 do Decreto n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 ), suspensa a 
matricula do respectivo matriculando. 

§ 4. 0 Em qualquer tempo, a requerimento do s~nhor, pro
ceder-se-ha á matricula suspensa, si, p3lo que for julgado, tenha 
de prevalecer a declaração contestada. 

§ 5." A declaração de idade e valor do escravo, assim nas re
lações, como na matricula c arrolamento, ser!Lo escriptos por 
extenso. 

Art. 4. o Além das p8ssoas mencionadas no art. :1° do Decreto 
n. 483:1 do i'' de Dezembro de 1R71, cabe ao credor hypothecario 
ou pig-noratício dar á mat~·icula os escravos constituid >.~ em 
garantia. 

§ 1. o Si concorrerem á matricula o devedor com o credor hypo
thecario ou pignor.llicio e divergirem no valor, prevalecerá o 
valor ela Lo i ou '{Ue delle mais S3 approximar. 

§ 2." Si concorrerem condominos c divergirem no valor, preva
lecerá o declarado pelo que tiver maior porção no con•lominio. 

§ 3. o Si o direito dos condominos fôr igual, prevalecerá o valor 
da lei ou o que delle mais se approximar. 

Art. 5. o Não será admittido á matricula o escravo do 60 
annos de idade em diante, verificada pela declaração da antiga 
matricnla, addicionado o tqmpo decorrido ató a dat:t d0ste Regu
lamento. 
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Art. ô. o Os funccionarios encarregados da nova matricula são 
obrig-a<los a dar recibo dos documento~ que lhes forem entregues 
para a inscripção. 

Art. 7. o Terminado o prazo do art. 1o, serão considerados libertos, 
e gozarão desde logo da liberdade, os escravos quo nilo tiverem 
sido dados à matricula ou arrohmcnt''• in,Jopendcnte dn qualquer 
forma lidado. 

§ 1. o O escravo assim libertado, ou alguem por ellc, poderá rJ
querer, o o empregado da inscripção ou a cargo de qncm ficar o 
livro da nova matricula, fornecerú gratuibmente certidão 
negativa, quo servirá do titulo do liberdade, o como tal será 
acceito o r2conhecido. 

§ 2.o Si o escravo for dado a inscripção da nova matri~ula, que 
não se cífectue por culpa ou omissão dos encarregados delh, fica 
salvo aos senhores on a· quem legalmente por estes, o direito de 
reqnorel-a, e para os effeitos legaes vigorará como si effectuacla no 
tempo designado. 

Por tal culpa ou omissão incorrerá o r€sponsavel nas penas do 
art. 154 do Cocl. Penal. 

§ :{.o O senhor do <'scravo libertado por não ter si<lo rla<io á 
matricula, terã o direito elo haver do responsavcl pela omissão 
(art. :l·• do Decreto n. 4835 do 1• elo Dezembro de iN/1) a in•lemni
zação do valo;· do libert!:do, calculado pela tabella tb lei. 

Art. 8. 0 E" nulla a matricula de individuo não contemplado 
na antiga. A i<lentLlade do matriculando o do matriculado resulta 

• da combinação exac ta das declarações nas relações, que servirão 
de base á matricuh especial, on averbação effectuada, ou das 
certidões de uma e outra, o da matricula anterior com as declara
ções nas rela<,~ões p \ra a nova matricula. 

§ 1. o A nnlliclade dcclarad,t importa multa elo 1uo::; a 300$ 
contra o Collrctor ou AgentfJ fiscal, qu" effcctnar a matr·icula. 

§ 2. 0 Incorrrm no crime do art. 17\l do Codigo Penal, os que 
concorrerem para qno se effoctno a matricula do po.,soa livre, ou 
já liberta pela pos"e da libcrclado 011 por disposiç;io da lei. 

§ 3.o A nuliiclarlo pócle ser clecbrada em qualquer tempo, ou 
ex officin ou por provocação. 

§ 4. o Pela só declaração da nullidado, compete r. o matriculado 
indevidamente a acção de indemnização do damno soffriclo. 

Art. O.• Cada uma das e<tações encarregadas da matricuh terá 
um livro intitulado- da nova matricula dos rscr;~vos- com os 
requisitos do art. 8' do Decreto n. 4S3:J do fo rlo Drzombro 
de 1871, e um índice alphabetico. (Art. Do do citado decreto.) 

§ L• O livro sm·á escriptnraclo conf,Jrmo u modelo B, com as 
docbraçõos do art. 2° § 1° do prrsente Reg11bmento, do numor·o 
de ordem, averbações e mais individuações constantes da matri
cula especial; e o indica conformo o mod~lo C. 

§ 2. o Não será feita averbação no livro da matricula, de transfe
rencia do domicilio do escravo par<\ outra Provincia, senão nos 
caso;; exceptuados no art. 3° § Hl da Lei n. 3270 declarados 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 741. 

no tempo e pelo modo estabelecidos no art. 21 do Decreto n. 4S35 
e provados: 

a) por docum}nto quo mo,tro s3r o S}nhor propriebrio do esta
belecimento para onde mudou o escravo; 

b) por formal de partilhas, e carta de adjudicação forçada. 
§ 3.• A averbação de transferencia do domicilio do escr,tVo, sem 

prévia apresentação dos documentog indicados, ou com falsos 
documento3, é nu !la. A nullidad J pó !e s~r declarada em qualquer 
tempo, ex o !fiei o ou por provocação, o produzirá os elf ·i tos dos 
§§ f o a 4o do art. 8° do presente J{egulamonto. 

Art. 10. O arrolamento especial dos escravo3 de GO annos em 
diante será feito no municipio, em quo residirem, á vista da~ rela
ções em duplicata para os fins dos §§ 10 a 12 do 11rt. 3° da lei. 

§ 1. o São competentes para pr<>mover o arrolame11to as pessoa~ 
indicadas no art. 4° do prosente ltegulam::mto. 

§ 2." A~ relações para o arrolamento devem conter: o nome por 
inteiro do ex-senhor, o seu domicilio e o do escravo, o numero de 
ordem da matricula, o nome do rscr.wo, seu s~xu, ida•le, naciona
lidade, filiação, si fôr conhecida, occupaç:1o ou serviço em quo for 
empregado, numero de or !em na relação e observaçõls. (Mo
delo D.) 

§ 3. o Fica creado para o arrolamento um livro intitulado do arro
lamento especial dos libertos pula j.Jad3- com os mesmos requisi
hs do livro da nova matricula dos oscraroS', o o respectivo in
dica alphabctico. (1\Iodclo E.) 

§ 4. 0 Neste livro far-s~-ha o as3entamento da id <de do arrolan
do, do prazo dos serviços a que está obrigado (§§ 10 e 11 do art 3o 
da lei), do nome do ex-senhor a quem deve os se~viços, a data em 
que se extingue a obrigação, n'1mcros de ordem, indicação do 
tomo e folhas, designação do domicilio do s cnhor e o do arrolando, 
data do arrolamento ( mez, dia e anno ), sexo, nacionalidade, 
filiação, si fôr conhecida, occupação ou serviço em que fôr 
empregado, numeros de ordem, tomo e folh:ts da matricula especial 
anterior. 

§ 5." No indica alphabetico declarar-se-ha : o nome do ex-se
nhor, os numeros de or.lem, o tomo e folhas do arrolam~nto. (Mo
delo F.) 

§ 6. 0 Presume-se certa, para os elfeitos da lei, a idade declarada 
na matricula e;,pecial, feita a addição a que allude o § 2• do art. 2° 
do presente Regulamento, salvo si tiver sido r.lterada por sentença 
passada em julgado, anteriormente á data da mesma lei. 

Será considerado, em todo o caso, desde j:i, livre, ainda que su
jeito a prestação de serviços, o escr,tvo que, t~ela ref<?rida matricula 
sómente, ou pela addição do tempo decorrida, tiver completaio a 
idade de 60 annos. · 

§ 7." No caso de prova de idade certa por sentença passada em 
julgaio, se observará a disposição dos §§ 3• e 4" do art. 3° do pre
sente Regulamento. 

Art. 11. Ficarão isentos de prestação de serviços os escravos de 
60 a 65 nã~ arrolados, salvo o caso do art. 7° § 2• deste Regu-
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lamento, no qual é applicavel ao responsavel a pena. do art. 154 do 
Codigo Penal. 

§ f.o O arrolado que completar a idade de 65 annos será eli
minado do arrolamento, feita a necessaria. averbação, e não será su
jeito a serviços em indemnização de alforria, qualquer que seja o 
tempo em quo os tenha prestado. 

§ 2." No fim de cada trimestre, a contar da data. do encerra
mento da nova matricula, serão eliminados della, mediante as 
respectivas averbações, e transferidos para o livro do arrolamento, 
os escravo~ matriculados que, no correr do trimestre, tiverem 
completado 60 annos de idade, dando os encarregados da matricula 
ao Juiz dos Orphãos communicaçiio immediata de taes averbações e 
transferencias. 

§ 3. 0 Dentro de 10 dias, contados do recebimento da communi
cação, o Juiz dos Orphãos mandarà intimllr por Carta do Escrivão 
os senhores de taes escraros para, no decurso do mez seguinte, os 
trazerem â sua presença, sob pena de, não o fazendo no referido 
prazo, pagarem a mult't do 203 para o fundo de emancipação e 
assignar-se-lhes novo prazo de mais um mcz, findo o qual se 
imporá ao remisso outra multa de 100$, que será applicada ao res
gate do arrolado, na fórma disposta no art. 3° § 12 da Lei n. 3270 
de 28 do Setembro de 1885. 

§ 4. o Comparecenlo os senhores, ou alguem por elles com os 
escravos, o Juiz, presente o Escrivão, que lavrara o competente auto 
em livro especial para esse fim, declarará aos escravos que, por 
effeito da lei, estão libertos, com a clausula de continuarem a. 
prestar serviços aos seus ex-senhores, ainda durante o tempo de 
tres annos, e que, findos estes, fic~rão na companhia dos mesmos 
seus ex-senhores, nos termos do art. 3" § 13 da lei. 

§ 5. 0 Seja qual fôr o tP-mpo em quo se cumprir esta formalidade, 
o prazo de trcs annos se contará sempre do dia em que o escravo 
tiver completado a idade de 60 annos, e, do mesmo dia, assim 
como daquelle em qu'l deverá terminar o referido prazo, se fará 
menção no auto de que trata o paragrapho antecedente. 

Art. 1?. Pela inscripção ou arrolamento de cada escravo, o senhor, 
ou quem legalmente por elle, pagará mil réis de emolumentos, cuja 
imJ?ortancia será destina<la ao fundo de emancipação, depois de 
satisfeitas as despezas da matricula. 

Art. 13. Expirado o prazo marcado no art. 1° ficará encerrada 
a nova matricula, e salvos os casos do § 2• do art. 7• e art. 11 deste 
Regulamento, não será admittida nova relação ou pedido de matri
cula ou ar~olamento, qualquer que seja a razão ou pretexto allegado, 
ainda que a favor de menores, interdictos, ausentea e outras pes
soas privilegiadas em Direito. 

§ 1.• Nos casos exceptuados é necessario despacho do func
cionario incumbido da matricula. e arrolamento, lançado em 
reqúerimento da. parte prejudicada, ou decisão superior adminis
trativa em recurso interposto, ou sentença. 

§ 2. 0 O.s termos de encerramento da matricula e arrolamento 
serão lavrados ás 4 horas da tarde do dia 30 de Março de 1887-

• 
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com as solemnidades do art. 15 do Decr. n. 4835 do 1 o de Dezem
bro de 1871. 

§ 3. o O funccionario encarregado da matricula, concluída e en
cerrada esta, assim como o arrolamento, remetterá ao Presidente 
da respectiva Província, e o daGôrte ao Ministro da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas as relações destinadas a serem archi
vadas. (Art. 13 do Decreto n. 4835.) 

A remessa será feita em officio registrado, dentro do prazo de 
dous mezes, depois de encerrada a matricula. 

§ 4. 0 Os Presidentes das Províncias remetterão ao Ministro da. 
Agricultura., Commercio e Obras Publicas, no prazo improrogavel 
de tres mezes, um resumo das relações da matricula e arrolamento 
dos escravos da respectiva. Província, segundo o~ modelos G e H. 

§ 5. 0 O Ministro da Agricultura, Commercio e bras Publicas 
mandará publicar em um só corpo o resumo da nova matricula e 
do arrolamento, por Províncias e municípios. 

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Pala.cio do Rio de Janeiro em 14 de Novembro d'l 1885.- An

tonio da Silva Prado. 
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1IJ_oão ...... I Preta •• I Trinta annos.l Solteiro. I Rio de Janeiro.! Desconhecida. I Lavoura •.. I Oitocentos mil réis 

21 Manoel •.. 1 Parda .1 Vinte e cinco 
annos ...... . S. Paulo .•.••. !João e Maria.ICozinheiro.IOitocontos e ses

senta mil réi~. 

31Mathias •. Quarenta ao-
nos ......... lcasado.IBahia .......... !Desconhecida IPodreirt ... !Seiscentos mil réisiCa•ado coru mulher 

livre. 
41Firmino .. I Preta .!Trinta e um 

annos ...... 1 • Rio de Janeiro. Lavoura ••. ISetecentos e oiten-IE' casado com a es-

1!1 956 51 Maria ..... 

131 766 61Thoreza .•. • • 

Vinte e nove 
a unos ...... 

Cincoonta ao-
nos ......... I Solteira. 

Apresentados á matricula e matrleuladoa em 30 de Abril de 1886. 

Pagou .................................. . 

O Administrador, 

Bernardino José Borge1. 

Decreto n, 9517 -Pag. 7'•4- t 

O Eacrhão, 

Silva, 

ta mil réis. era v a Maria n. 5 
desta relação. 

Selseentos setenta 
e dnco mil réis. 

Trezentos mil réis. 

Côrte, 30 do Abril do 1886. 

Como procurador do senhor, 

Domingo• J os~ dos Sanlo!. • 
-~ 

~. l.t ,-r~ C4 .·,_ 
,"" "\ 11. , J • [1 A !'11 ' 

-~." ~) .;)1>.) ·«:i 
\ ~ ,, 

'~,~,.(1os DE pul"~r.;~~ 
~::. : .. c.:::.·.-.:r~.::::':".;"- .. c-' 
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Modelo- B 

Para a e3criDtnração do livro da nora matricula de tndos· os cscruos existentes no mnniciuio de .... da Profincia de .... 

SE:'iiiORES 
'f) 

~ 

~-.n 
::::::.:.:: 

~·ª. 
=...i NO\IE~ RBSIDENCIA 

-:.:.:: 

~ 

s 
;.-; 

t.f) i.Justiua da Silva Curto 

2 o I ' I 
I 

3.
0 

Jo~~~~·.·~·:~~~ :.o.i: I l'\icthorny 

'·" I . 
I 

. 

Doe roto n. 9517- Pag. 74'. - 2 

MATRICULA 

~UliKRO 

llB OBDRll 

~ e 
<:;.-::-- ::::.. 
>.::c:._ ~ 10 

DATA 

~·~ .HI"I ;; 
~; ;r-; ~ ::; 

g 
c 
< 

j 

~ 
"' ~"' :.. c .. ;;; 

~~ 
o"' 

NOMBS 

(Art. gs § l 0 do Regulamento.) 

SEXO ~êR 

~ 
; 
;:; 
~ 

~ 

o 
.e .. 
" .. e 

ESCRAVOS 

o 

" a. .. 
o 
~~ 
::; 
;:: 

o 

i 
~ 

... 
::l~ ,.o .. ~ ..,o ... s ... ~ .... 
, .. 
o o _,o. 
... -... 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

~; "E; 

T ª 1='--- I 1=1 I I I I I I I I I 

~ 
~ .. 

2 I 

3 

4 

61 Abril !188613040 Maria Feminino !Parda !Trinta 
ao nos 

2 I 61 . I • IH!41 Manoel IMasculinoiPreta I . 
t tú . . !59 Joaquim . . . 

. " Feminino . Vinte 

Casada I Desconhecida I Costure· r a 

I Solteiro Carpinteiro 

Trabalhador 

Seiscentos mil 
réis 

Oitocentos mil 
réis 

I Casado 
de enxada I Setecentos c cin-

toenta mil réis I Fugido deade De
zorubro de 1884 

Mudada para a pro•incia 
de S. Pau lo, P'" adj r.· 
d1cação forçada em lO 
de Julho do t886. 

2 1.0 4!3 Eudoxia 
annes I Solteira Engomma-

deira I Seiscentos 
e Tinte mil réis 1 .................. 1 Manumitlida por earta 

de l de Agosto de l886, 
lançada em notas do 
Tabellião Ramos. 

----- -···" p/; \(\\ \-\ ~- r.;\ DA. C.tf~;··. 
::--- <\.\~ . !/' /) . 

i ~'V J;;_-y'~ 

\ • * 
. ú. · DEPu·r>Q__0v 

;;,;,.~ 

I, 
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Modelo- C 

Indiee alDhabetico da matricula dos escravos Delos names dos senhores 
(Art. go § 1.0 do Hegulamento.) 

NUMEROS A 
DE ORDEM DOS MATRICULA 

ESCRAVOS 

--------..............----......... .---- ~ --- n 

NOMES DOS SENHORES 
.., 
;'j 
::: .. ... 
" "' ;;; ... .. 
"' .. 
" 

A:Hão da Silra ................ .. 4tí0 a 471. 

Abel da Cunha ................ .. 20J a 204 

Adão dos Sanlo3 .............. .. 903 a 905 

Arlhur dl Co.;ta .............. .. 1..1.52 

Agesiláo Pereira ............... . 62l a G29 

Amancio Borges ......... ..... . 1.1.03 a LH5 

'" "' " c 

"' z 
: ., 
o 

" ., ., 
'8. .. 
;;j 

"' 

I. a 22 

I. a ti 

i a 3 

t a 49 

Antonio de Abreu............... 2)5 a 292 I. a 88 

Antonio Alves............... • • 630 a 6~9 I. a 20 

Antonio Fonseca................ 9:!6 a U20 I. a 1.5 

Antonio Rocha.................. 472 a 479 tJ a 8 

c 

D 

., 
o .. 
" "" & ... ... 
::; o ... 

{O 2~ 

1.0 !.2 

I. o 4G 

{O 58 

f O 37 

to 57 

f. O 12 

f. O 37 

lO 4i 

{O 2~ 



Modelo -D 

Relação dos arrolandos pertencentes a Manoel da Costa e Silva, residente no município da Côrte 

J~IE DO EX-SENHOR 

o:: 
o 
:tl 
;z:; 
~ 

"' :.:: 
~ 

o 
<=l 
o 
:3 g 
ô 
~ 

ianool da Costa e Silva. I Côrte. 

< 
~ -"" ~ 
elo 
O:: o...: 
Ou-

~j 
~~ 
o O:: 
o:: 

I~ 5 z 

10 

1.1 

l2 

< o ~ ~ 
z 

~< < 
--l 

is ·':> ':> 
o:: =-o.,_., o:: <3 "'";;:: < Si ~ ... o 

-<: ~ o 
~:a ~ 

== ~ 
"" ""' o 

:;;, ;z:; 
z; 

(Art. to § 2" do Regulamento.) 

I 
o ~ 

~ 
<=l 
-<: 

~ ~ 

"' -
I 

~ 
<=l 
-<: 
<=l 
:3 
"" o:: 
:;;, ... .., 
;z:; 

o ,..., 
'--... 
;:;:; 
...: 
~ 

o 
'"" tfl 
:!l 
3 
o:: 
'"' 

9 J4\
1 
Manoel .•• [ Côrto.\

1 
Masculino I Sessenta o um

1 
Minas .......... / Dcseonhceida.l Pedreiro .•.. 

1 annos 

90liJoaquim .. Sessenta o qua- Paulo •..•... 
tro annos 

Carpinteiro. 

9541 Franeiseo. So;sonta o dous 1\io tio Janeiro .. 
a unos 

Apresentada ao arrolamento o arrolada em 20 ue Abril do 1886. 
Nanoel da Costa e Silva 

Domiciliado em •.• 

OBSERVAÇÕES 

~ ... 
~ 

> 
C"l ... s; 
8 
ó o 
'" := 
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J 

~ 

,,. 
,. 

,.. 

~!~~""""' 

!\11\IF: DO EX-SEXIIOR A 
(II'DI llF:\"E \IS SF:RHÇOS 

a: 
o 
::: 
7. 
w 
rn 
~ 

"' o o 
o 
:::; 
g 
õ 
o 

-...., 
"' Q 

3 
~ 
o 

a: 
"' ... 
;::> 

"" 

llodelo- E 
. 

Para ezcrivtnração do lifl'll do arrolamento esvccial dos libertos vela idade, no municiDio de..... da Profincia de ...... 

o 
o 
7. ..., ..., 
o 
c:: 
..., 
o 
o 
w 
-. 
o 
7. 

o o z 
j 
o 
c:: 
a: ..., 
o 
o 
o 
:3 
g 

8 

ô 
rn 
7. 
w 
f
I><: 
w 
a: o 
~ 
w 
Q 

< e 

o 
:.<: 

"" "' 
a: 
o 
u 

o 
A 

~ 
rn 
w 

(Art. tO § 4° do Regulamen!G.) 

w 

" .... 
Q 

:3 ... 
a: 
;::> .... ... 
z: 

o 
•< 
Uo 
< 
::3 
r;: 

'• 

o . .... 
o ... 
c. 
;::> 

8 o 

< 
"<oo 
::>o 
<;:><.> 
z-> 
E-t:r: 
:.<:W 
wrn 
w"' mO 

A 
wo 
:::>•< o o 
::s~ 
w-a: 
<~>'~ 
f-O ... 
A 

< 
...:! 
;..;> 
u . ;;; 

~~ w..., 
Q::>; 

;:: -< 
~o< 

~~~ 
~ = z ::c;-l 
~;:; - ... .-. 

ª"' o 
:::! 
o 
E-

... 

...:! 
;::> I DATA DO u .;;; 

ARROL.~Mfi:NTO 
1 

::s .... 
W< 
o~ 
a:...,a: 
Oc2 
~~~ I _ .... 
o-z: 
~':3< g .. o 
-'"- .. " .., 

)I! "' :::>w I ~ ;.<; 

~ 
o 
E-

Juaqnim da Silva C•Hl1 ••• IC<irto.l IIManooi.ICôrtc.ISouenla annos.IMa•eulinojPreta.fCa.ado.IRio de Janeiro.IDeseonhecida.IL&roura .• l 3 do Março de .•... !8'.-1°-2!1 439-%"-11)0171Abril. •... 1{886 

I
' ~lan•J••I Cor•JUoira ........• 

Carl•" Alhorto de Andrade 

I 

llerrelo n. 951i- Pa~r. 746 

21Jo.ié •.•. 

3 Joaquim 

Sos<onta e Ires 
annos 

Se ;senta e nm 
annos 

2) do Abril de ....... ,519-I 0 -5UI 59-l n- 63151 Agosto .• -~ • 

H de Agqsto de •..... 650-1°-64 IOJ-1°- 69 6 S·JLombro. • 

Soltoiro 

Bahia .......... . 

• 

OBSERVAÇÕES 
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Modelo-- F 

Indica aivtabelico dos arrolados neJ.og nomes dos ex -senhores 
( Art. iO §5° do Regulamento.) 

NUMEROS A 
DE ORDE~I DOS ARROLAMENTO 

ARROLADOS 

B 

NmiES DOS EX-SENHORES 
c 

o ~ .. o 
"' " " "' D .. " .. '& '"' o ... 
"' oi "' "' o .. .. " "' = & "' ... '"' o ... o .. .. ::. .. 

--
Antonio Costa •••.•.•.•••••••.. 320 a 340 i a 21 {O 30 

100 a 106 i a 7 {O lO 

{O 80 
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Modelo -G 

Resumo geral dos e:cravos m1tricnlados no município de. . . . . Província de •••. 
Desde o dia ... de ..... de 188 .. até o dia ... de ...... 

de 188 .. .. matricularam-se .. .. escravos, sendo: 

(Art. !3 § 4° do Regulamento.) 

So 0 j Masculino ..................... .. 
x ·· · • · ·· · ·· • · Feminino ....................... · 

Somma ............ .. 

i\laiores do 30 a 40 anno;. ..... . 
I~ado.. .... ... .. • de 40 a ~O , ...... . ! 

Menores de 3J annos ........... . 

Valor fixado 
aeompanhando 

as sories da 
\abolia 

" do no a 55 , .•...•. 
» tle 5J a CO ., ..•.... 

Somma ............ .. 

i 
Dos menorrs do 30 annos ...... . 
Das maiores de 30 a 40 annos .. . 

• • de 40 a 50 • .. 
• • do 50 a 55 • •• 
• • do 5;; a 6) • •. 

Somma ............. . 

Estado.......... Casados ......................... . ~ 
Solteiro> ..................... .. 

Viuros ......................... . 

Somma ............. . 

l A«rieola ........................ . 
Profissão........ Artista ......................... . 

Jornaleiro ...................... . 

Somma ............ . 

Domidlio ...... ·I Urbanos ........................ • 
Ruraes ......................... . 

Total .............. .. 



ACTOS DO i'UDEI\ EXECUTIVO 749 

Modelo-H 

Resumo geral dos lioortos arrolados no manicipio de . . . . Provincia de . . . 
(Art. i3 ;i 4° do Regulamento.) 

De sele o clia . . . . . . de. . . . . . . . . . . . . . ele 18 8.. . até 
o dia .... de ........... de 188 ... foram m>ro-
lados. . . . libertos, sendo: 

~ 
Masculino •.•..••.••..••.. 

Sexo .................. . 
Fon1inino ...... .......•... 

Som ma ...•... 

Do Gil annos •..•...... 

' 61 

Idade.................. ' 6J 

' 63 

" G~ a G:-i 

Somma ...... . 

\ Solteiros .•..•.........•... 

Estado ............... ") Casados .................. . 

, Viu vos ..•..••..••........ 

Somma .•.•.... 

\ Agrioola ........•.•..•.... 

Profissão .............. ) Artista ..•......•.......•.• 

Jornaleiro ............... . 

Somma •...••.. 

, ~ Urbanos ................. . 
Domicilio ..••.•.••••••. 

Rusticos ................. . 

Somma .....•. 

Num~ro d2s liberto~ por\ Masculinos .....•....•.•••. 

oxtJncçao de serviços-) Femininos .............. ·• 

• 
Numero dos quo ficam~ Masculinos •• ~~~~-~::::::: ~ '11 E C~ -OA-

obrigados a serviços. . • j ,~\.. 
Fom1mnos ............. •·. ~·. 

Total •••.• ./J.. · 
\\ ~ * 



Modelo- I 

Para as averba~ões dog escravos que mudarem de domicilio 
Pro vincia de . ... M unicipio de . ... 

' i AVERBAÇÃO DO SEj';IIOR 
DO ESCRAVO A VERBAÇ.~O DO ESCRAVO 

::;! 
1"1 
~ 
1'1:: LOGAH E~f QGE FOI DATA o MATRICULADO DA MATRICliLA 
1"1 
~ • o 

,., o 

1'1:: NOMB DOl!IGILIO NO~fE SEIO COR IDADB ESTADJ PROFISSÃO ·;:; :~ 
1"1 " - ·;: ·a o ..<; o 

2 .~ " § 
li2 ... o 

::.. .... o:; :a < 

I 
I. Antonio Manoel Retendo Manoel Masculino Preta Quarenta Solteiro Cozinheiro Rio do Ja. ~bgé 30 Sot. !886 

<la Silva. a unos no ir o 

2 MaMo! José da Angra José . " Trinta . Pedreiro P.lrá Camotá 5 Jan. 1.8S7 
1 Fon:ioca. annos 
i 
I 
! 

li 
I 
I 

DATA .., 
DA A YERDAÇÃO ;; 

'-' 
~= Q .. ... 
"" ~~ 

o 

" " " " " r: ';3 :a < 

300 5 Março 1.887 

1.00 26 . . 

I 

rn 
1"1 
Q 
:....:·• 
< 
> r=: 
1"1 
00 
::::l 
o 

---

I 

~I 
Cil o 

> 
Sl 
~ 
o o 

"' o 
o 
"' ::J 

"' ;.; 

"' 8 
::l 
...-: o 



l!odelo-J 

Para as averbações dos arrolados nne mndareni de domicilio 

Província de . .... . Município de . ..•.. 

.Á AVERBAÇÃO DO EX-SENHOR DO 
ARROLADO AVERBAÇÃO DO ARROLADO 

!:1! ~ r.:l '" ~ LOQU ... ou• ro1 DATA 
~ DATA. DA J.TZRB.\ÇÃO OBSERVAÇÕES a: MATRICULADO DA lfATBICULA " o 
"' r.:l 1'l 

~ "' IIOJIUI RBIIDINCIA ;> 

o -· a: o " .. ;: .. 
r.:l o Provineia Municipiu "" :"1 ,. 

" o ,~ o 
:::> .. o " 

_, ;;; N " :4= N " !!! " "' .. .. o .. .. Q ~f-o .. <> " z o ~ o e ~ = i5 !:1! < c ::. < " .. " 
., .. " 

l Antunio Jusé da Silva. Cidade de Angra ••. Antonio ... Masculino Preta ... -. Sossenla e dons 

.lso•mbro 1.: a.nnos .•.....• Solteiro .. Cozinheiro .•.• Pará •...•.• Cametá ...•... 2 Maio .•. !886 u 
! José Manoel Fonseca .. Cidade de Rezende .. Endoxia •. Feminino. Parda ...• Sessenta o um 

a unos ..•....• Casada ••• Costureira ••••. Bahia ...••. Sa nlo Ama r o •• 7 Junho ... !885 4 4 Outubro .. l 0.Si 

• _ _,.r 

N. B.- A indicaçã~ do nnmeru da nuva m1tricula comprehande os escravoJ que, inel11idos nesta, passaram depoh para o arrolamento por cumpletarom a idade de 60anoos. 

Do ereto n. 9517- Par. 750 
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DECRETO N. 9518- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1885 

Concede permissão a Fmncisco Raymundo Luiz dos Santos e Albino dos Santos 
Pereira para explorar minoraos na Província do l\linas Goraos. 

Attendendo ao que Me requereram Francisco Raymundo Luiz 
dos Santos e Albino dos Santos Pereira, Hei por bem Conceder-lhos 
permissão para explorar mineraes no termo de S. João d'El-Rei, 
na Província de Minas Geraes, mediante as clausulas que com este 
baixam, assignadas por Antonio <h Silva Prado, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Com
mareio e Obras Publicas, que as>im o tenha entendido e faça exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro em 18 do Novembro de 1885, 64° 
da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Sil"a Prado. 

Clausulas a que se ref'ere o Decreto 
n. 9t:S1S desta data 

Fica concedido a Francisco Raymundo Luiz dos Santos e Albino 
dos Santos Pereira o prazo. de dous annos, contados desta data, 
para, sem prejuízo dos direitos de terceiro, procederem a OX(Jlorações 
e pesquizas para desco1H·imento de ouro e outros mineraes no rio 
Grande, suas cabeceiras, logar denominado- Sacco -,soas ver
tentes e vizinhanças, no termo de S. João d'El-Rei, Província de 
Minas Geraes. 

Dentro deste prazo os concessionarios deverão apresentar, na 
Secretaria de E~tado dos Negocios d,t Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, plantas geologica e topographica dos terrenos 
explorados, com perfis que demonstrem, tanto quanto for possível 
e o permittirem os trabalho~ executados, a superposição das ca
madas mineraes, e remetterão, com as mesmas plantas, amostra~ 
dos mincraos encont;·atlos o rclatorio minucioso da localiiade em 
que a n;tina estiver situada, declarando qual a possança e riqueza 
desta ; qual sua extensão e sua direcção ; a distancia entro ella e 
os povoados mais proximos e os meios de commonicação existentes; 
a área necessaria para a mineração ; o, finalmente, os meios apro
priados para o transporte dos productos das minas. 

li 

Os trabalhos de pesquiza ou exploração para descobrimento de 
minas P'- "'~"' qer feitos por qualquer dos modos recommendados 
pela scien, 
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Ill 

Os concessionarios ficam obrigados a in.demnizar os damnos 
e prejuízos que de seus trabalhos possam provir ás propriedades 
adjacentes, a restaueleccr á su;\ custa o curso natural d:1s aguas 
que desviarem por causa dos m0smos trabalhos e a dM conve
niente uirC'cção ás quo urotarem das cavas, poços ou galerias que 
fizerem, quando destes s~rviços rewltarem damnos aos mesmos pro
prietarios do terrenos adjacentes. 

Si o desvio destas aguas exigir trabalhos em proprirJdido alheia, 
os concession:1rios solicita!'ão prévio con'ientimento do proprietario, 
usando do.q moias em direito permittidos. 

IV 

Os concessionarios ficam obrigados a <lesseccar os terrenos ala
gados em virtude dos trabalhos da exploração, restituindo-os 
ao seu antigo estado, do modo que não po~ga ser -prejudicad.a a 
saud3 dos moradora; da circurnvizinhança. 

Palacio do Rio <le Janeiro em 18 de Novembro de 1885.
Antonio da Silva Prado. 

DECRETO N. 9510- DE 18 DF. NOVE)IIlRO DE 1885 

Ap1rrova as pl.uttas o orçamento' para eonstrucção rio ramal do Alto Muriahé, 
da cstmrla do forro Loopoldina. 

Attendendo ao q11e Me requereu a Companhia da estrada de 
fe!'ro Leopoldina, Hei por bem Approvar os estudos definitivos 
e orçamento para construcção do trecho do ramal do Alto Muriahé~ 
da roferi<la estrada, comprehendido no territorio da Província do 
Rio de Janeiro, os quacs com este baixam, ruuricados pelo Chnfe 
interino da Directoria de Ouras Publicas. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secreta
rio ue Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendido o faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 18 de Novembt·o de 1885, 64o da Indeprn
dencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Su(l. Magestade o Imperador. 

Antonio da Siloa Prado. 



753 

DECRETO N. 0520 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1885 

Do termina •pto, a parar da estação Lafayetto, na cidauo do Qucluz, Provineia de 

.Minas t;oracs, a largura do l'rolongamento da Estrada do Ferro D. Pedro 11 

seja reduzitla a um metro onlro trilho~. 

Att~nd,mdn à proposta do Engenheiro em chefe do Prolong~
mento da Estrada de Forro D. Pedro li, Hei por bom Determinar 
quo, a partir da estação Lafayette, na cidade de Queluz, Provincia 
do Minas GeraeR, a largura do referido prolongamento seja reduzida. 
a um metro entre trilhos, alterando-se, nessa conformidade, os 
estudos já organizadoR para a construcção do trecho que ter
mina na cidade de Sabará. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. Pala cio do 
Rio de .Janeiro em 21 de Novembro de 1tl85, G4° da Independen
cia e do lmperio. 

Com a ruLrica de St;a Magestade o Imperador, 

Antonio da Silva Prado. 

DECltETO N. \J5·U- DE 25 J)]J; NOVEMHRO DE 1885 

Concodo pormissão a G. Go~tlen & Comp. para explorarem forro, carvão do pod1·a 

c oull·os mincraos na Pro,·inei:t tlo 1\io de Janeiro. 

Attendendo ao qne requereram G. Gehlen & Comp., Hei por bem 
Conceder-lhes permissão para explorarem ferro, carvão de pedra e 
outros mineracs no município de Mangaratiba, Província do Rio 
de Janeiro, mediante as clausulas que com este baixam, assignadas 
por Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Esta1o dos Negocias da AgricuhurD, Commercio e Obras Pu
blicas, que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em :25 de Novembro do 1885, 64° da Independencia. 
e do lmpet·io. 

Com a rubrica de Sua Mag~'Btade o Imperadot• . 

• 1n!uniu da 8ilutt l'mdo. 
-!.) 
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.... 
Claul;!ulas a que se ref"ere o Decreto 

n. 9tc;·~1 desta data 

Fica concedido a G. Gehlen & Com p. o prazo cle dons annos, 
contados deBta data, para, sem prejnizo dos direitos de terceiro, 
procederem a explorações e p~sqnizas para descobrimento de minas 
de ferro, carvão de pedr.1 e outros mineraes em terrenos de sua 
propriedade e outros devolutas qul"l existirem no município de 
Mangaratiba, <la Província do Rio rle .hneiro. 

Dentro deste prazo. os roncessionarios cleveriio apresentar. na. 
Secretaria de Estado dos Negocio-: da Agricnltura, Cnmmercio e 
Obras Publicas, plantas geolngica e topog-r~.phica dos terrenos 
explorados, com perfis qull demonstrem, tanto quanto fôr possível 
e o permittirern o~ trabalhos executado-,, a superposição das ca
madas mineraes, e remetterão, com as mesma~ plantas, amostras 
dos mineraes encontrados () relatorio minuP-ioso da localidade em 
que a mina estiver situada, declarando qnal a po~sr<nça n riqunza 
desta ; qu~l sua e:s:t~nsão e sna di· ecção; a distancia entro e lia e os 
povoados ma.is proximos e os meios de commnnicaçiio existentes; 
a área necessaria para a mineraçíio; 0, finr•lmente, o~ meio~ apro
priados para o transporte dos productos das minas. 

ll 

Os trabalhos de pesquiza ou exploração para descobrimento de 
minas poderão ser feitos por qua.lquer do"! modos recommendados 
pela sciencia. 

Ili 

Os concessionarios ficam obrigados a indemnizar os damnos 
e prejuízos que de seus trabalhos possam provir á< propriedade~ 
aqjacentes, a restabelecer á sna custa o cur~o natural das agua'l 
que desviarem por causa dos mr•smos trabalhos " a dar conveniente 
dir<>cção á'! que brotarem das cavas, poços ou galerias qu'l fizerem, 
quando dest~s serviços resultarem rlamnos aqs mesmos proprietarios 
de terrenos adjacent0s. 

Si o desvio destas aguas exigir trabalhos em proprie1ado alheia, 
os conce!!sionarios solicitarão prévio consontim•'nto rio propl'ietario 
usando dos meios em direito permittirlos. ' 

IV 
Os concooõSionarios ticnm obrigado.~ a desseccar os terrenos 

alagados em virturl~ dos trabalhos da exploraçã'.o. restituindo-os 
ao seu antigo e~tado, de modo que não po~sa Aer prejudiP-ada a 
saude dos moradores da circumvizinhanç!l. 

Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Novembro do 1885.
Antonío da Sil'Da Prado. 
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DECRETO N. 9522 - DE 28 DE NOVEMBRO ~DE 1885 

Suspendo a execução dos Estatutos tias Faculdades do Direito mandados 

ohscrrar pelo llocroto n. 9360 tio 1.7 do Janeiro do corrente auno. 

Hei por bem que seja suspensa a execução dos Estatutos das 
Faculdades de Direito do lmperio mandados oblilervar pelo Decreto 
n. \J360 de 17 de Janeit·o do corrente anuo. 

O Barão de Marnoró. do Meu Conselho, Senador do Imperio, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do lmperio, assim 
o tenha entendido e faça executA.r. Palacio do Rio de Janeiro 
em 28 do Novembro de 1835, 64'' da ludepontloncia c do Imporia. 

Com a rubrica do Sua Magostado o lmpcradot•. 

Barão de Mamare. 

DECRETO N. U523- DE 28 IJE i'iOVEM!Jl\0 DE 1885 

IJesigna a ordem da suiJstituição reciproca dos Juizo.; •lo Direito tia Côrto no 
annb de 1886. 

Hei por bem, para execução do art. 4a do Decreto n. 4824 
do 22 de Novembro de 1871, Decretar que no anno proximo futuro 
de 1886 os Juizes de Direito da Côrte substituam-se conforme a 
ordem estabelecida na relação que com este baixa, assignada por 
Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, do Meu Conselho, Senador do 
lmperio, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, 
que assim o tRnha entendido e faça execut:•r. PalA cio do Rio de 
Janeiro em 28 de Novembro de 1885, 64" da lndependoncia c do 
Imporia. 

Com a rubrica de Sua Magestado o Imperador. 

Joaquim Del fino Ri·'ieiro da Luz. 

l~elação a que se a•ef'ere o Decreto desta data0 
designando n ordean em que devem substituir-se 
os Juizes de Direito da Ct'>rte no nnno~~~----·--·-., 

-~-- --í \\ ,, \ ') -.., 
Juiz 1los Feitos da Faze'l'),lr{' \\\\ - .•J' f'A L-.-f/1 ......... 

f-~~-~ ;J•/1~ \) 
i. a Juiz commercial da 2"' vara. 
2.a Auditor de guerra. 
3,o Juiz commorcial da f a vara. \~ *· ~ ::_;: __ ':;;eu~_: o o ·,, D,--,.. S 
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4.• Juiz do civel da. 2" vara. 
5.• Juiz do civel da t• vara. 
6.• Auditor de marinha. 
7. o Juiz de orphãos da ta vara. 
8.• Juiz de orphãos da 2" vara. 
9. • Provedor de capellas e resíduos. 

Pvovedor ele capelhts e resíduos 

i. o Auditor de guerra. 
2. 0 .Juiz commercial da ta vara. 
3." Auditor de marinha. 
4. 0 Juiz de orphãos da ta vara. 
fi.o Juiz de orpbãos da 2" vnra. 
6.• Juiz do civel da ta vara. 
7. o Juiz do cível da :!• vara. 
8.• Juiz commercial· da~" vnra. 
\J.o Juiz dos Feito> du J:<'azenda. 

Jui:;; commercial da 1" vura 

i. o Auditor de marinha. 
2. 0 Juiz de orp hãos da ta vara. 
3. • Auditor de guerra. 
4. o Juiz do cível da ta vara. 
5. 0 Juiz do civel da 2"" vara. 
6.• Juiz de orphãos da 2"" vara. 
7. • Provedor do capellas e resíduos. 
R. o Juiz dos Feitos da Fazenda. 
9. 0 Juiz commercial da. 2a vara . 

.Jui:;; commercial da 2• ""ra 

1. o Juiz de orphãos da ta vara. 
2. o Auditor de marinha. 
3. 0 Juiz do civel da ta vara. 
4. 0 Juiz de orphãos da 2a. vara. 
ri. o Auilitor de guerra. 
fi. o .Juiz do c i vel da 2" vara. 
7 ·" Juiz dos l:<'eitos da Fazenda. 
H. o Provedor de cape lias e resíduos. 
9. '' Juiz commercial da 1" vara. 

Juiz de orphãos da 1" vava 

i.• Provedor de capellas e resíduos, 
'.!.• Juiz do civel da 1·• vara, 
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3. 0 Juiz do cível da 2" vara. 
4. o Audit01· de guerra. 
5.• Auditor de marinha. 
6. 0 Juiz dos Feitos da Fazenda. 
7, 0 Juiz commercial da 2" vara. 
S. 0 Juiz commercial da i" vara. 
D. • Juiz de orphãos da 2" vara. 

Jui:; rle orphãos da 2" vam 

L• Juiz do civel da 2" vara. 
2. o Juiz commercial da 2"' vara. 
3." Juiz dos Feitos da Fazenda. 
4." Juiz commercial da i" vara. 
fi.'' Provedor de capellas e resíduos. 
G.o Auditor de guerra. 
7.• Juiz do cível da ia. vara. 
S. o Auditor de marinha. 
9." Juiz de orphãos da i": vara. 

Jui:; do civel da f.• wtra 

f.o .Juiz commercial da i" vara, 
2.• Juiz de orphãos da 2"' vara. 
:3. 0 Provedor de capellas e resíduos. 
4.• Juiz dos Feitos da Fazenda. 
5. o Juiz commercial da 2" vara. 
6. 0 Juiz de orphãos da. i" vara. 
7. 0 Auditor de marinha. 
8. 0 Auditor de guerra. 
D. • Juiz do c i vel da 2" vara. 

Jtti;; do civel da 2a. vara 

1. 0 Juiz dos Feitos da Fazenda. 
2.o Provedor de capellas e resíduos. 
3. 0 Juiz de orphãos da 2"' vara. 
4.• Auditor de marinha. 
5, 0 Juiz commercial da i" vara. 
6. o Juiz commercial da 2a. vara. 
7. • Auditor de guerra. 
8.• Juiz da orphãos da i" vara. 
\l. o Juiz do cível da f a vara. 

A uditu1· de marinhrt 

L o Juiz do cível da i• vara. 
~.o Juiz dos Feitos da Fazenda. 

7':>7 
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3." Juiz commercbl da 2• vara. 
4. o Provedor de capellas e rrsiduos. 
5.• Juiz de orphãos da 1• vara. 
ü. • Juiz comm<Hcial da f a vara. 
7 .o Juiz de orphãos da 2~ vara. 
8. o Juiz do civel da 2a vara. 
9. 0 Auditor de guert·a. 

1 . o Juiz de orphãos <la 2a vara. 
2.• Juiz do cível da 2a vam. 
::L" Juiz de orphãos da 1a vara. 
4.o Juiz commercial da 2• vara. 
5.o Juiz dos Feitos da Fazenda. 
6. • Provedor de capellas e resi<luos. 
7. o Juiz commercial da f a vara. 
8. 0 Juizdocivel data vara. 
D.• Auditor do marinha. 

Palacio do Rio de Janeiro em 28 d~ Novembro de 1885.
Joaquim Del fino Ribeiro da Lu;;. 

DECRETO N. 9524- DE 28 DE NOVEMBRO DE 1885 

J)osig-na. a Ol'tlOJll om IJIIO os :!l!!-?~0~ suhslil~1to~ da C1lrlo deverão cooperar c.om 
os Juizos 11e lliruilo CJ suh.-;tíluir~~o rudpror~uncnle no anno tio iRSG. 

Hei por bom, para execução elos arts. :lo e 4'' do Decreto n. 482~ 
do :~2 do Novembro de 1871, Dr>cretar <JUO no anno do 1886 os Juizes 
suhstitutoH ch C•irto "ooporom com os .Juizes de Direito e se substi· 
tuam do wo<lo Kcguinto: 

Art. 1.• Serão immediatos supplentCJs : 
O i" Juiz substituto, ela 2' vara civel e da Auditoria de marinha. 
O 2• Juiz substituto, da ta vara comm<'rcial o da Auditoria de 

·guerra. 
O 3" Juiz substituto, da 2' vara commercial o da 2a vara <l<J 

orph~os. 
O 4• .Tuiz substituto, ,la Provedorh e d 1 i a vara civel. 
O 5' Juiz substituto, dos Feitos da Fazenda e da 1a vara de orpbãos. 
Art. 2.o Na substituição dos Juizes substitutos se observara a 

ordem em que se acham collocadoq. 
Paragrapho unico. Esta substituição reciproca tera logar ainda 

nos casos om que não se tratar de actos de jurisdicção plena 
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sempre que, pot· impedimento on vaga, ficar esgotado o numero dos 
tres supplentcs do cada sulHtituto para o effeito de passar a juris
dicção, quanto ao preparo dos feitos, ao substituto immediato ou 
aos seus respectivos supplentes, e assim p>r diante, indo ter a 
vara aos Vt'readores da Camara Municipal sómente quando esgotada 
toda a escala dos substitutos e seus tres respectivos snpplentes. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, do Meu Conselho, Senador do 

lmpel'io, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, 
a~sim o tenha rmtendido e faça executar. Palacio do Rio àe Janeiro 
om 28 de Novembro de 1885, ()lo da lndopendencb e do lmpcrio. 

Com a rubrica d'l Sua Magcstade o Imperador. 

JoaqMi1il Del fino Ribeiro d(t Luz. 

DECRETO N. U525- DE 28 DE NOVE~mno DE 1885 
/ , ( 

Autoriza transportes do sobras na somma de :;:6il,5070 o o augmonto do credito 

do i :363n3a·; para t!c,[lozas da lllma. Camara 110 oxorricio do 1885. 

Attcnrlendo ao que !'epresentou a Illma. Camara Municipal, Hoi 
por b~!n, na conformidade do al't. 12 do Decreto n. 430\J de 
31 do D"zembro de i:-lül:-1, Autorizar, para occorrer á despeza na 
importancia de 7:034$:381, do exel'ciCio de ·J:-l85, não só os transpor
tei! de sobras, na somma de 5:671$070, verificadas nos§§ i•, ~", 
10•, 11•, 1U• e 20° do art. 2·' do Decreto n. 9352 de 30 de Dezembro 
d<J 1884, mas ta.mbem o augmento de crodito de 1: 363.~305, tirado 
do exc~sso de receita proveniente dos §§ 13°, :H•, :~2" e 33" do 
art. 1• do citado d<Jcreto, afim de vpplicarem-se ás despezas do 
§iR- Expediente e puhlicaçõcs, etc.- 4:034):181 e ás do§ 26 
- Evontuaes- 3: OU0,-;000. 

O B8rão de Mamoré, do l\leu Cons<'lho, Senador do Imperio, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do lmperio, assim 
o tenha entendido e faç<~. executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
2R de Novembro de 1885, 64° <ia Inuependencia e do Impcdo. 

Com a !'ubrica do Sua Magestade o ImpCJrador. 

Barllo de Marnore. 

1 



7fi0 ACTOS DO POilEH 1':\Et:!"'fl\"11 

DEcRgro N. 052G- DF. 2R DE Nov1mrmo DE iSS'í 

Supprimü tlous lo.;ares tle ~d<lid~s __ de P classe, um :i Logaç:io Itnporial em 
Londres c outro ;:\ Leg3.rão em Pal'iz. 

Attendendo :i conveniencia do serviço publico, Hei por bem 
Modificar o Decreto n. 30i9 de 25 de Abril de 1~ü3, supprimindo 
dous logares de adlido~ de ta classe, um á Legação Imperial em 
Londres e outro á Legação em Pariz. 

O Barão de Cotegipe, Senador do Imperio, do Meu Conselho, 
P1•esidento dn Conselho de Ministros o Ministro o Secretario 
de Estado dos Negocies Estrangeiro~. a~sim o tenha entendido e 
fa~a executar, expedindo os despachos necessarios. Palacio do Rio 
de Janeiro em 28 de Novembro de 18'l5, 61° da lndependencia 
e do Imperio. 

Com a rubrica c\() Sua l\hgestade o lmpentdor. 

Barao de C otcg iJe. 

DRCRETO N. \1527 ;__DE 5 DE DEZE,IBRO DE 1R8S 

Ro•llboloM a rlisposi~ão 110 netrolo n. ;)RH rio r. rlo ForCL'Oiro do [Rj.;, 

Hei por bam Restabelecer a dispo•ição do Decreto n. 587 4 do fi 
de Fevereiro de 1875, que desannexou o logar de Curador Geral <!e 
OrJlhãos da za vara da 'Côrte do de Adjunto dos Promotores 
P"iililicos. 

Joaquim Delfino Ribeiro da Luz, do Meu Conselho, S~n::tdor do 
lmperw, Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da .Justiça, 
assim o tenha entendido e faç<J. executar. l'alacio do Rio de Janeiro 
em 5 de Dezembro de 1885, 64° da lndependencb e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magest1d~ o lml1erador . 

.Joaquim Del fino Ril1eiro dn Lu:;. 



ACTO'\ DO PODEI\ E\EITTI\"0 iGi 

DECRETO N. 9528]- DF. 5 DE DEZ)l!~lllRO DF. 188;) 

Eleva o capital gamnli1lo ;Í t:ompauhia cstt·ada do fon·o D. Th0roza Christiua, 
a '[no roforo-se o Docrclo u. ;w,n do lS Jo Oulnhro do l8í:l. 

Tendo em vista o parecer do Engenheit·o encarregado da liqui
dação final das contas da construcção da estrath do ferro D. 
Thercza Christina e a reclamação da ré~pectiva companhia sobl'e 
o augmento do seu capital garantido, o Attendendo á conveniencia 
de detet•minar por meio de accôt'do as questões que a esse respeito 
se tem ~uscitado, Hei por bem Conceder á Donn Thcreza Christina 
l?ailnvty Cowpa11y, Li11tited, de conformidnde com a Lni n. 2450 
do 24 de Setembro do 18i3 e nos termos do n,,creto n. 6995 de 10 
de Agosto de 1878, a garantia tle juros de 7 "/o ao anno, sobt·e 
a quantia de 158: 289 . .:;120, d••slinarla a augmentar o capital afian
çado e garantido de 5.451:008!';\100 a que refere-se o Decreto 
n. 70!9 do 18 de Outubro do 1878, para construcção da ostrada de 
ferro da refnrid:1 companhia, o <JUal fica assim elevado á somma de 
5.()09:2\)8$020, mediante a> clausulas que com esto bainrn, assi
gnadas por Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Minis~ro e 
Secretario <le EstadJ dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, que assim o tenha entendido o faça executar. Pa
lacio do Rio do .Janeiro em 5 dn Dezembro de 1885, 64" da lnde
pl'ndcncia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Mage.stade o Imperador . 

. 1ntonio dr~ Silva Pra•lo. 

Clau~nlas a que se re:Cere o Deereto 
n. 9Z">~8 de"'ta data. 

O noverno Jrnperial concede á Companhia D:ma Thct·e~a Cht·is
tina Railu·ay Company, Limiterl, de conformitlade com a Lei 
n. 24:-,o de 2~ do Setembro do 1873 o nos tQrmos do Decret•> n. G905 
de 10 de Agosto de UnS, garantia de juros d' 7 "/o ao a.nno sobro 
a quantia de 158:289,)120, destin1da a augmentar o capital afian
çado e garantido de G.451:008$900 a que se rafere o Decreto 
n. 7049 de 18 de Outub~o de 1878, para a construcção da estt•ada 
de ferro da referida companhia, o qual fica assim elevado á somma 
<}') 5.()0\):'~988020. 

H 

O augmento de capital garantido, de qnc trata a clausula 
procetlonte, ó motiva·lo pelas despezns que a companhia realizou 
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com o estabelecimento do vão movei da ponto do Cabeçuda o con
strucção de um tunnel do forro nos arc~iaes da L1guna; os juros 
respectivos só serão contados da data do começo do 2° Aemestre do 
corrente anno e cessarão no fim do prazo da garantia do capital, 
que ora é :~ugmonlado. 

ll1 

A Dona Thereza Christina Rail11::ay Company, Limited, dá, 
por esta fórrna, por liquidadas todas as despezas da construcção e 
Pstabelecimento da estrada, não podendo mais em t)mpo algum 
fazer qualquer reclamação basead:c om taes despezas. 

Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Dezembro de 1885.- .1 ntonio 
da Silva Prado. 

DECRETO N. 9529- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1885 

Conr.edo :'t Companhia 11 Campos Syndieate, Limilc1l, autoriza~ã1' !'ar,\ funecionar 
no Imporio. 

Attendendo ao que requereu a Companhia Campos Syndicate, 
Limited, devidamente representada, e <I<) conformidade com a 
Minha lmmediata Resolução do 12 de Dezembro do corrente 
anno, tomada :;obrll parecer ela Secção dos Negocies do lmperio do 
Conselho de Estado, exarado em Consulta de 23 de Novembro ul
timo: Hei por bem Conceder-lhe autorização para funccionar no 
lmperio, mediante ns clau~ulas que com este baixam, as"ignadas 
por Antonio da Silva Prado , do Meu Con,elho, Ministro e Secre
tario do Estad<J dos NeguciiJs da Agricultum, Comrnercio e Obras 
Publicas, que assim o tenha entendido o faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 12 do Dezembro de 188:-i, ti-1° da ln,lepen
deneia e do lmperio. 

Com a rubrica UI) Sua Magestade o lrnperad<w. 

Antonio da Sil'f!a l'rado. 

Clan!"!ula!"! a que '"'e ref"ere o Decreto 
n. ur>~o dc.-;ta data 

A companhia ,-, ohriga<la " l.ot· urn rr!prosentante no lmperio 
com plenos po<leres para tratar e definitivamente resolver as 
que~tões que se snscitarem, quer com o Governo, quer com os 
particulares. 
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li 

Todos os actos que praticar no Imp8rio ficarão sujeitos :í~ respe
ctivns leis e regulamentos, c ti jurisdicção de seus Tr1uunacs 
judiciarios ou administrativos, sem que em tempo algum possa 
a referida companhia reclamar qualqurr excopção, fundada em 
seus estatutos. 

lll 

As alterações feitas em seus estatutos serão communicadas ao 
Governo, sob pena de multa de 200$ a 2:0008 e de ser-Ih() cass~da 
esta conces~ão. 

IV 

No caso da companhia deliberar executar algum ou alguns 
dos fins da sua creação que não f!stiverem em completa conne"ll:ão 
com o contrato celebrado com o Governo Imperial, deverti primei
ramente pedir permissão ao mesmo Governo. 

v 

Nenhum artigo dos estatutos poderá ser interpretado ou 
entendido em sentido contrario :ís clausulas do contrato de que 
a companhia é cessionaria, o qual prevalecerá sempre, qualquer 
que seja a intiJlligencia das disposições dos mesmos estatutos. 

Palacio do Rio de Janeiro em 12 de Dezembro de 18K5.- Antonio 
da Si lua Prado. 

Eu abaixo assignado, William Eustace Venn, desta cidade de 
Londres, tabellião publico, por autoridade real, devidamente 
nomeado e juramentado, certifico pela presente que o documento 
em idioma portuguez aqui annexo ~ob o meu sello official, é 
traducção fiel e verdadeira do exemplar da escriptura social de 
constituição e dos estatutos da sociedade intitulada 1'he Campos 
Syndicate, Limiterl, indo o eumplar referido tambem ig-ualmente 
annexo, e que o mesmo exemplar trazendo a folhas 1, 3, 7 e !:l, 
(um, tres, sete e nove) a firma que certifico ser verdadeira, do 
Sr. John Samuel Purcell, registrador das soci0dades anonymas 
em Inglaterra, merece toda a fé e credito, assim como a tra
ducção, tanto nos tribunaes de justiça como fóra delle~. Em 
testemunho do que, e para fazer constar onde convier, passo a 
presente que assigno e sello com o mou dito sello official, em 
Londres, aos 17 de Outubro de 1885. 

Veritas.- W. E. Venn, notaria publico. 
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Reconheço verdadeira a assignatura retro de vVilliam Eustace 
Venn, tabellião publico desta cida:le, e para constar onde convier 
a pedido do mesmo passei o presente que assignei e fiz sellar com 
o sello da~ lmperiaes Armas deste Consulado Geral do Imperio do 
Brazil, em Londres, aos 17 de Outubro de 1H85.- Luiz Augusto 
da Costa, Vice·Consul. 

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Luiz Augusto da 
Costa, Vice-Consul do Braz i! em Londres.- Ministerio dos Negocios 
Estt·angeiros. Rio de Janeiro, 10 de Novembro de 1R85.- Pelo 
Directot· Geral, Joaquim Teixeira rle Macedo. 

(THADUC<]ÃO) 

E,.:criptura social e ei"iltatutos da socie
dade <lenon1inada « r.rhe Cainpoiô~ S~'ndi
cate, I ... ilnit;ed » 

A lei daB companhi:.\s 1R6'2-18RO inclusive. Sociedades <le 
capital limitado por aeç0e<. 

Escriptura soci!7l d(( Sociedade « 'l'hc Campos Syndicate, Li
mited ,, 

1. O titulo desta companhia é: The Campos Syndicate, Li-
mited. (O syndicato de Campos, de responsabilidade limitada.) 

2. A séde legal da companhia será em Inglat3rra. 
:l. Os fins para os quaeB se estabelece a companhia, são : 
(A) Adquirir os brmeficios compiDtos de um contrato ou con

cessão feita a Alberto da Rocha Miranda pelo Governo Provincinl 
1lo Hio de Janeiro no dia 12 de Maio do 181:'2, de conformidade 
com o Decr3to que lnixou sob a data de 6 de Maio de 1882, 
para o al>astecimcnto d'agua potavol filtr .. da á cidade de CampoB 
e p:1ra a ':onstrucçilo do "iim sérviço d(} esgoto que tenha por fim 
removot• das casas as materias fecae-; é ãs agu~s pluviaes da dita 
cid,tde de Campos e Jogares adjaeentes, nos termos e condiçõ0s esti
pulados na referida concessãJ, ou de conformidade com a extensão 
e modificações 'lu e puderem ser obtidas no futuro. 

(B) Executar e Invar a elfeito todos os actos e cousas especifi
cadas no contrato celebrado entre o dito Alberto da Roé~ha Miranda 
e o referido Governo Provincial, conformemente a mencionada 
concessão. 

(C) Requerllr ou adquirir do precitado Governo qualquer outr<t 
concessão addicional ou supplomcntar para a construcção, con
servação, concerto e operação do systema de quaesquer trabalho3 
necessarios aos fins acima expostos. 

(D) Executar trabalhos para fornecer á cidade de Campos e 
Jogares adjacentes, com agua e com serviço de esgoto, e construir 
todas as obras que forem necessarias para rsso fim, ciJlebrar con-
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tratos, fazer o concluir todas as obras e cousas que forem inci· 
dentes e necessarias aos mesmos trabalhos. 

(E) Tratar e dispor da;; matarias fecaes por qualquer fórma que 
se julgar expediente. 

(F) Comprar, adquirir e conservar a posse ou tornar a vendor 
ou fazer negocio com qualquer terreno ou edificios, e estabelecer 
cscriptorios, e ~onstruir quaesquer obros p~m os ohjectos da com
panhia. 

(G) Promover, prestar serviços e tomar acções em qualquer 
companhia ou empreza publica, que otrereça fncilidacles para os 
fins da companhia, ou que de qualquer maneira tendam a facilitar 
os negocias da companhia. 

(H) Dispor ou Ül.ZI'r tirar vantllgom de toda ou qualquer pro· 
priedade da companhia, por m~io de venda, hypotheca, arrenda
mentos, licenças ou de <Jilalquer o~ttro modo, e nos termos que 
par0çam convenientes á 0omp:~.nhi:t, c I"Cceber n possui1• acçõe" 
•~m qualquer companhia o negociai-as, e abrir creditos nu eon
lrahir emp1·eslimos de capitae~ sob1·1J os valores o cau<,•Ões <hl. com
panhia ou sobre as obrigações da companhia. 

(I) Adquirir o~ negocias, traspasso o pt·opriedade ou qu 1lquer 
parte dos negocias, -trasp:1sso e !H'opriedado do qualrJner com
panhia, cujos fins sejam identicos a quacsqur•r dos objectos desta 
companhia em termos de amalgarnação ou outros, e as~nmir as 
responsabilidades ou qualqt1er parte das responsabilidades da dita 
companhia, em termos semelhantes. 

(.!) Executar todo> ou <JUaesquer dos oLjectos acima, no Imporia 
do Brazil, e para esse fim estabelecer dentro do dito lmpcrio o con
servar alli um representante responsavel da companhi~, mas tanto 
quanto os mesmos objcctos dizem respeito á gerencia ou adminis
tração geral dos negocios ela companhia na lnglatllrra ou em outra 
qualquer parte do mundo, e no tocante a qualqurr dos ditos 
objectos, quor de per si, quer em conj,mcção ou sociedade com 
qualquer pe,soa, companhia ou em preza, e qurr como principaes 
ou agentes, e, quanto ás operações no estrangeiro, obrar de con
fJrmidade com o costum~ de paiz0s estrangfliros. 

(K) Adquirir a compra, ou alcançar de out1·o modo, hypothecar 
ou vender qualquer acção ou q•uesquer acçõcs da companhia no 
tempo, do modo, e nos termos em que e si os seus dircctores o 
julgarem conveniente. 

(L) Fazer tudo o que fôr incidente ou conducente aos fin~ meneio· 
nados acima. 

4. E' limitada a responsabilid1dc dos membros ao valor da;; 
acções que subscreverem. 

5. O capital da companhia é <.: 150.000 dividido em 150 acções de 
5..: 1.000 cada uma. 

Nós, as diversas pessoa~ cujos nome' o moradas vão abaixo 
deelarados, de~ejamos formar-nos em uma companhia de accôrdo 
com esta escriptura social, o convimos rrsp()ctivamente a assignar 
o numero de acções no cnpital da companhia iurlicndo no !!Ido dos 
nossos nome<; r••Rpedi vm;, 
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Nomes, rcsiuoucias c tloscripçõo; dos sub;el'iptorcs 

ti 
Numero do aeçõos as· 

signadas por cada 
"ubseriptor 

Wm. Me. Arthur, 20 Holland Park, W., vet·eador 
da cidade de Londres, M. P •................. 

James Whitehead, HighfiRid House, Catford Bridge, 
S. E., vereador <la cidade de Londres .......... . 

R. Birkin, Asplny Hall, Notts, proprietario ....... . 
Alf. J. Newton, H Leadenhall St., E. C., proprietario 

de vapore~ ................................•.. 
\V. C. Andet•son,6 Upper Thames Street, F. C., 

fabricante de cimento ....................... . 
D. W. Bell, 14 Milton Strcet, E. C .. negociante .. 
ClarencP- Smith, ·i Qlloen Victorin. Stre'3t, E. C., 

corretor de fundos .......................... . 
Em data do 12 de Outubro de 1885. 

5 

5 
5 

5 

5 
10 

5 

Testemunha das firma.<; acima, Willm. Bohm, solicitador.-
23 Old Jew~y, E. C.-(Estampilha)- Está conforme - .1. S. Pur· 
cell, registrador das companhias anonymas. 

A LEI DAS COMPANHIAS 1852-1880 INCLUSIVE 

Sociedade de capital limitado por acções 

EsTATUTOS DA SOCIEDADE « THE CAMPOS SYNDICATE, LlMITED >> 

Preliminares 

1. Os regulamentos da tabolla A da primeira pauta da lei das 
companhias de 1862 não s'io applicaveis a esta C<)mpanhia, senão 
sómente tanto quanto se acharem repetidos ou contidos nestes 
estatutos os mesmos regulamentos. 

2, Será o primeiro objecto da companhia adquirir a concessão e 
executar as obras mencionadas na escriptura do contrato social. 

3. A séufl legal da c·;mpanhia ser!!. situada em qualquer logar 
que a junta. de administração tleterminar de tempos a tempos, e 
a companhia representada e operando pela junta. administrativa 
ou conselho dirPctor póde exercer os poderes da lei dos sellos das 
compa.nhia,s de 1864. 

Augmento ou 1·educção de capital- acçues 

4. Poderá a companhia de tempos a tempos por uma deliberação 
especial augmentat· o seu capital, creando novaR acções de um 
Talor que se considere convenir.mte, e dado o caso de a.ugmento de 
capital por deliberação especial, a emissão do novo capital será 
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de tal natureza e conterá as restricções que designar a delibora<,,ão 
egpecial, com a condição de que cada uma das deliberações especiaas 
e augmentos de capital referidos e todos ficHrão sujeitos e serão 
sem prejuízo de qualquer contra.to ou pacto celebrado pela com
panhie. que se refira ao capital então possui<lo pela companhia, ou 
a qualquer novo capital, ou que limite os poderes da companhia. 

5. Sujeito ao expresso no art. 4·•, e a qualquer disposição em 
contrario passada pela reunião qr1e autorize o aup;mento de capital, 
todas as acções novas serão offerecidas aos membros na proporção 
das acçõ.·s existrntc~ rle que são pos<uidor·fJ.-:, o fa.r-se-ha o offere
cimerllo por meio de aviso~ qur• especifi•trrr'm o numnro dn acções 
a qur; tCJm direito o membro avisado, e qne limitem um prazo no 
qual, si nã, fôr aceito o offerccimento, con,irlcra1·-se-ha corno re
cusado, e no fim do dito prazo ou á recepção de notificação da parte 
r lo membro a quem se fez o aviso que elle recusa :1s acções a elle 
off••recidas, ter:'t o conselho director a fJculdarlo d,-, dispor das 
mesmas pelo modo qtLo julgar mais a be1n do~ interesses da 
com11anhia. 

6. Poderá a companhia, sujeitando-se á condição do art. ·1'', sub
dividir as acçÕAiil segundo a fórma autorizada pela lei da~ com
panhias de 1867, 'l poderá tambem reduzir o capit~l do modo e 
com todas ou qnarsquer das cireumstancias autorizadas pelas leis 
das companhias de 1867 e 1877. 

7. Poderá a companhia fazer todas ou quaesquer das c ousas 
autorizadas pela secção 24 da Jr,i das companhias de 18U7. 

Acções 

R. O conselho dirPctor poderá (sujeito ás disposições <la lei das 
companhias de 1867) adjudicar quaesquer acções como libertadas 
(ou integralmente p3gas), quer para o efleit.o de comprar o negocio 
e propriedade, quer como consi'leração do valor dl3 qualquer outra 
propriednde adquirida pela companhia ou de 'erviços prestados á 
companhia, e pod')l'á adjudicar acçõe~ flOndo os termos das mesmas 
pagos integ-ralm •nte ou em parte, no acto dr3 adjudicação, ou em 
quaesquer outros ter·mo~ que o conselho julgar, e fixará a quantia 
a pagar no acto de fazer-se applicação ou adjmlicação. 

9. Não é obrigada. a companhia a reconhecer direitos de inte
resses divididos ou eq;.;itativo~ d'l qualquer acção. Si varias pessoas 
al'harr>m-se inscript •s como co-propi'Íetarias de qualquer acção, 
qualquer uma das dit.as pessoas po·ler:i paRsar recibo válido de 
qualquer dividendo pag:wel por conta da mesma acção. 

10. Cada um membro terá direito a um titulo, que levará o 
sello social da companhia e especificará a acção ou acr;õos de que é 
propriotario. e as quantias pagas por sua conttt. 

11. Si se gastar pelo uso, ou si se perder este titulo, poder-se-ha, 
na discrição do con~elho director, emittir um novo, pagando-se um 
shilling (xelim inglez), ou qualquer outra quantia, a menos que 
fôr estabelecida pelo conselho director. 
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l't·estações Súbl'e as acções 

12. Poderão os directores, da fórma que julgarem conveniente, 
faze!" ch'!.madas sobre os membros com referencia ás quantias por 
pagar sobre as suas acções, porém o praz J pelo monos de um mez 
deve intflrvir depois do pag·unento da ultima prestação, antes que 
se vença a seguinte, nem poderá o total rle cada prestação exceder 
a quantia de\: 10 por cento da som ma da acção on acções de qne 
fór proprictario cada membro, cada um do~ quacs BOJ':Í. obrig:1do a 
pagar as pt·e~t•JÇÕ0S assim requisitadas ás pe,soas, nos tempos 
e lagares que forem designados pelo consdho director, o, faltando-se 
a este dever, terão o~ membros a pagar juros sobre a~ mesmas pre
stações na razão de\: 10 por cento ao anno, a partir do dia em que 
deviam ter sido sati,f<~itas as prestações até ao do pagamento 
actual; e as mesmas obrigações terão os co-pt•oprietarios de acções, 
tanto conjunctamente como cada um em particular, com relaç.ão 
a todas as prestações exigidas pelas suas acções. 

13. Considerar-se-ha feita[\ chamada d~ qualquer presta~-ão do:;;d<~ 
<JUando for adaptada a deliberação dos directores que autorize cs~n 
chamada. 

14. Poderá o conselho director, si o entender, receber de qu~lquer 
membro que sB prompt.ifique a fazel-o, o todo ou parte das quantias 
por pagar sobre as acções de que fúr propri~tario. alóm das sommas 
actualmente chamadas, e sobre as importancias a~sim adiantadas 
poderá a companhia pagar juros na razão que fúr concordada entre 
os directorrs e o mesmo membro. 

'1' ransferencia de ucçücs 

15. O instt·umento de transferencia ou cessão de qu •1qucr acção 
da companhia deverá ser executado, tanto pela pecsoa que a tJ·ans
fere como por aquella a quem é cedida, e o transferente continuará 
a ser considerado proprietario da acção uté que no livro de registro 
seja a mesma averbada em nome do novo prossuidor. 

1G. O conselho director p0derá adjudicar o emittir acções com 
termos especiaes relativos á sua cessão, qu" julgar convenientes. 

17. Antes de inscr•wer-se qualquer transferenci:1, deverá ser 
entregue no escriptorio da companhia o instrumento de transfe
rencia, e bem assim o titulo da acção que se de.ceja ceder junta
mente com qualquer outra evidencia de que possam carecer os di
rectores para fazer comprovar o direito do tran.~f·~rent0, depois Llo 
que serão os assentos reiativos feitos pela companhia. 

18. Pagar-se-ha pelo averbamento de qualrJurlr acção tran~ferida 
ou transmittida qualquer importancia não supnrior a cinco shillings, 
que os directores de tempos a t<'mpos dnterminem. 

Hl. Poderá a companhia recusar-se a averbar a transferencia rle 
qualquer acção por uma das razões seguintE-s : 

Que o transferente é seu devedor, ou é re.oponsavel para com ella 
por letra>J ou notns de compromisr.;o, ou contr~{to aimla por cxo• 
cutar; 
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Que não se elfectuou a transferenoia de conformidade com as 
disposições destes estatutos, nem nos termos da emissão de acçõea, 
segundo o art. f6 ; 

Que na opinião dos directores não é para desejar que sejll membro 
a pessoa a quem se propõe fazer a cessão. 

20. Todas as escripturas de traspasso de acção ou acções serão na 
fót•ma do costume. 

2f. Poderão fechar-se durante os f4 dias immediatamente ante
riores :i reunião da assembléa geral ordinaria, em cada anno, os 
livros das escripturações de transferencia, ou em qualquer outra 
épocn. que os directorcs entenderem, não se excedendo de sete dias 
cada vez . 

• 
Transmissão de acções 

22. Os testamenteiros e administradores de um membro que 
houver fallecido são as unicas pessoas que a companhia reconheco 
como tendo diroito ás suas acções. 

23. Qualquu pessoa vindo a ter direito a uma acção em consc
quencia da morte, quebra ou insolvencia de qualquer membro, ou 
por casamento de qualquer proprietaria de acções, poderá fazer-se 
inscrever como membro pela exhibição das proyas que, de tempos 
a t~mpo~, sejam exigidas pela companhin, e sujeito aos mesmos 
direitos do conselho administrador de recusar ou dilferir o averba
m~nto no mesmo caso, como si fosse pessoa a quem se houvesse 
feito uma transferencia da acção. 

24. Qualquer pessoa que vier a ter direito a uma acção em con
sequencia da morte, quebra ou insolubilidade de um membro, ou 
em consequencia do casamento de qualquer proprietaria de acção, 
poderá, em vez de fazer nverbar a acção em seu nome, transferil-a 
da mesma fórma, e sujeito ás mesmas restricções como si fosse o 
seu proprietario averbado, em produzindo a evidencia que o con
selho director exija para fáze1· comprovar o seu direito. 

25. Qualquer membro ou pessoa que tiver direito a uma acção ou 
acções, e que desejar ceder a sua acção ou acções em qualquer 
tempo durante dous annos a contar da data da incorporação da 
companhia, deverá primeiro olferecel-as aos outros membros então 
existentes ao preço q11e ha de ser fixado em uma reunião geral 
especial, que terá logar de accôrdo com o disposto no artigo se
guinte, e vendel-as-ha aos ditos membros ou a qualquer um ou mais 
delles que a assembléa geral especial declarar ter o direito de com
prai-as. E o membro ou pessoa não terá o direito de vender 
qualquer acção senão depois de tel-a offerecido por escripto que 
deve, com tres semanas de antecedeneia, ser entregue na séde legal 
da companhia. Si nenhum membro ou membros se propuzer ou 
propuzerem a comprar qualquer acção ou acções olferecidas, então 
poderá o membro que deseja desfazer-se de sua acção ou acções, 
procurar dispor das mesmas onde lhe convier. 

26. A primeira assembléa geral especial cuja reunião terá por 
fim regular o preço por acção durante os tres mezes seguintes, terá 
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logar dentro do prazo de quatro mezcs da data da incorporação da 
companhia, e as assembléas geraes cspeches subsequentes com 
objcctos identicos terão logar uma vez em cada tros mezes, ou tão 
approximadamente quanto fór possive.I. 

Perda de direito ás acções 

27. Si qualquer membro deixar de satisfazer no dia designado as 
suas prestações, poderá o conselho rlirector em qualquer época pos
terior e durante o tempo em que se achar nm atrazo o pagamento 
das mesma~, notificar o.mombt•o pedindo-lhe que satisfa•,·a as pre
stações assim como os juros e todas as d•Jspeza~ que hot.verPm sido 
causadas pela falta do pagamento. 

28. O aviso de notificação fixará um outr:J dia quando ou antes 
do qual deverão s~r paga~ as pr•Jstações em divi·la ç m·•is <lespezas 
e juros quf3 ho•tverem rcJ<ult:Hio da falta elo pa•;·arnento no tempo 
devi lo. T:1mbem indicará o lo·~ ar onde "e deverá faz"t' o pagam<'nto 
(sendo esse lugar q>I'Jr a sóde lngal da companhia, 'l U<'J' um outro 
aonde so pagam get•:drncnte as pr••stnç•)cs das acçõ•·s da cornpa.nhÍ>L). 

O aviso t•1mlnm declarará •rne á falta de jJ't'!am··uto ao te:tJpo 
ou anteriorm·~ntfJ ao te·11po e no logar <I ~sigmldo, verderão os 
mombros que não satisfizeroru a.< pt'ORtaçõ ·s <las suaB acç.õcs lo.lo 
o direito ás mesma;, ou podo1·:1o per !el-as. 

2\J. Si não se cumprir com as requisições do aviso supra
mencionarlo, qu·1esquer acçôe~. relativas ás qurles se expediu o 
aviso, poderão ser em qualquer tempo po~tcriormente, autos de 
satisfeitas as prestações, juros o d•'•pezas '! ue se deverem sobre as 
mesma8, confiscadas pela companhia por meio de deliberação 
que para esse fim :> doptar o conselho director. 

30. Para os fins dos tres artigo~ pt·ece<lrmtes, conRiderar-s'l ·h a 
chamada de prestação qualquer quantia '!''e for pagavel de confor
mida-le com os termos de adjudicação. 

31. Serão considerad.1s propriedade ,J,, comp:~nhb to•la•; as 
acções cujos direitos Re perdet·om, e os •lircctor"s pn•leJ·ão dispor 
dellas como entend ero m. 

32. Qualquer membt·o quo houver p··rdi lo o di1·eito ás SIJ:ls 
acções, será, comtudo, responsavel pelo J•agamento á companhia 
de todas as prestaçõeq vencidas eltl divida pot· conta das ditas 
acçõcs, quando foram confiscadas. 

3:3. Po•lerá o conselho director, segunrlo o seu arbítrio e dis
crição, revogar o annulhr a perda de diroitos de qualquer acção 
dentro de um anno da data da mesma, nos termos que julgar 
conveniente. 

::14. O conselho de directores poder:i aceitar renuncias do acgões 
nos termos que entender. 
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Direito de retenç<io 

:~;:,. Terá a companhia o primeiro e supremo direito de retenção 
sobre as acções de qu:>lquer membro que fór seu devedor, e 
sobro todos os dividendos e beneficio' a que so achasse com 
direito, para o pllgamento das suas dividas, sendo os dividendos 
o beneficios referidos em vil'tudo das acções de que fór propl'io
tario ; e o mesmo direito de retenção existirá em conser1uencia 
de dividas que houver incorrido o mesmo membro, quer pol' si só, 
quer conjunctamente com qualquer outra pessoa e em consequencia 
dn debites accumulados antes do averbam,mto da transferencia das 
aeçõr)S, si a companhi:L houvor recusado a mesma transferencia por 
qualqur·r dos motivos expostos nos regulamentos da companhia 
mencionada ; e applicar-se-ha esse direito ao interesse absoluto que 
tiver em qualquer acção, juntamente com qualquer outra pessoa. 

:!6. T1mi a companhia a faculda1le de 1~va1· a elfoito esse direito 
do retenção por meio do venda on confiscação e emissão nova 
das acções, ou conservando poc;se de todos o.~ dividendos o lucros 
sobre as mesma;, ou pol' todos ou qualquer dos referidos meios ; 
mas com a clausula de que não se farn venda 011 confiscação sem 
aviso prévio de um mez aos membro.;. 

Annullaçao on venda de acçües 

:~7. Poderá a comp:-mhia vender as acções que adquirir po1' 
perdas de direito ou renuncia, ou annullar quMsquer acções adqui
ridas dessa maneira, o poderá lambem emittir novas acçõcs em seu 
logar. 

38. Pal'a o fim de dar effeito (sem :-nnullação e emissão nova) 
á venda ou disposição de qualquer acção adquirida pela companhia 
por meio tle confiscação ou renuncia, ou de qualquer acção relativa 
á q1ml esteja em vigor o direito de retenção de que se fe:z; menção, 
poderá o con,elho director, sob o sello social da companhia, fazer 
a transferenci:t da acção a um comprador, e tal transferencia terá 
todo o valor ou conferirá ao novo averbado todos os direitos como 
si a houvesse praticado o membro em cujo nome se achar inscripta 
a acção. 

Emprestimos 

3\J. Poderão os directores crear capital ou tornai-o a empres~ 
timo sobre os valores das propriedades da companhia ou sobre as 
obrigações da companhia nos termos que possam entender. 

40. A primeira reunião da assembléa geral terá logar em qual
quer tempo no anno de 1886, e em qualquer logar que os directores 
resolvam na fórma da lei. 
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41. As assembléas geraes subsequentes terão lógar pelo monos 
uma vez por anno, nos logares e quando determinem os dire
ctoreso 

42. As assembleas gerao.~ sobreditas serão chamadas reuniões 
ordinaria~, e chamar-se-hão reuniões extraordinarias quaesqurr 
outras. 

430 Terão os directorcs a faculdade quando o julguem necessario, 
e farão o pedido por escripto de não menos que um quinto do 
numero e representando um terço do capital social da companhia, 
de convocar uma reunião da assembléa geral extraordinaria. 

44. Qualquer reqnisição feita pelos memuros doverá designar o 
objecto da reunião que se propõe convocar, e deve ser entregue 
no escriptorio legal da companhia. 

45. A' recepção dessa requisição os rlirectores farão immecliata
mente convocar a assembléa geral extraordinaria o Si não a con
vocarem dentro de 21 dias a contar da data da requisição, os 
requisitares ou quaesquer outros membrcs, formando o numero 
preciso, terão a faculdade de convoc:u por si me.,mos a ussembléa 
geral extraordinaria o 

460 Com sote dbs pelo menos de antecedencia, serão os memb"os 
avisados do Jogar, dia o hora da reunião, e no caso de trabalhos 
especiaes participar-se-ha aos membros a natur0za geral dos mesmos 
trabalhos, na fórma quo se indicará aqui, ou por qualquer outra 
fórma (si alguma houver), qne a companhia designe em assembléa 
geral ; porém não invalidará os trabalhos de qualquer assembléa 
geral a falta de recepção por qualquer membro do aviso referido o 

47. Serão considerados especiaes todos os trabalhos de uma 
assembléa extraordinaria, c serão tambem considerados espcciaes 
todos o~ trabalhos de uma assembl<:•a ordinaria com a excepção 
dos de autorizar dividendos, e considerar as contas, balancete.~ o 
relatorios ordinarios do conselho de directores, o a reeleição dos 
membros do conselho dircctor e conselho fiscal que tiverem de 
deixar de exercer as sua~ funcções. 

Tt·abalhos das assembleas geracs 

480 Nas reuniões das assembléas gcraes não so fará maÍ$ traba· 
lhos quo a nomeação do presidente e o annuncio do dividendos, 
salvo si hou"er um numero legal quando começarem os trabalhos 
da assembléa ; e esse numero legal consistirá de tres membros 
presentes pessoalmente ou repre"enbdos quando a assembléa 
começar os ditos trabalhos; o quando o numero de socios passar de 
20, o numero legal para as reuniões sorá cinco membros presentos 
ou representados por procuração. 

49 o Si dentro do espaço de uma hora da que f,o,r designada 
parfl. nma reunião, si esta fór convocada á requi8ição dos mem
bros, não houver presente numero legal, será dissolvida a reunião. 
Nos outros casos adiar-se-ha a ro11nião para o mesmo dia da 
semana seguint<J, á mesma hora e logar, c, si por essa occasião não 
houvet• numero legal, se prorogado a reuniâo sine díe. 
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51. O presidente, si o houver, do conselho rlirector será tambom 
o pre~idente de todas as assembléas gera.es da·companhht. 

51. Si não houver presidente, ou, havendo-o, si este não se 
apres3ntar no espaço de 15 minutos da hora fixa para qualquer 
reunião da assembléa, os membros pl'esentes elegerão um d3 entre 
si para presidir. 

52. Poderá o presidente, com a ~ancção da assembléa, adiar 
qualquer reunião de um tempo a outro e de um Jogar a outro, 
porém, em qualquer das reuniões adiadas só se tratará dos assum
pto" que ficarem incompl<Jtos na reunião de que se adiar. 

51. Em qualquer das assembléas geraes, salvo quando fór 
pedido po1· escripto por dous socio~, pelo menos, quando o numero 
dos membros não passar C:e 21, e por tres membros quando 
o numero de socios fór superior a 20, que se faça um apuramento ; 
a declaração do presidente que uma dP-Iiberação qualquer foi 
approvada, e o assento relativo no livro das actas da companhia, 
serã<> suificiente evidencia do facto sem quo seja preciso recorrer 
a provas do numero ou proporção dos votos registmdos a favor ou 
em contrario da mesma deliberação. 

54. Si se pedil' o apuramento na fórma devida como acima se 
dispõe, será este feito onde, como e quando o p1·esidente detei"mi
nar, e o resultado do apuramento será a deliberação da companhia 
em assembléa geral. 

V c tos (los membros 

55. Cada um dos mambros terá direito a um voto por cada. 
acção, e dado o caso de igualdade de voto~ em uma reunião 
qualquer da assembléa. ou no seu apuramento, o presidentB terá 
um voto addicional ou preponderante. 

56. Si qualquer dos accionistas soffrer de alienação mental 
ou fór imbecil, poder:i elle votar por intermedio dos seus adminis
tradores, curator bonis, ou outro curado1· legal. 

57. Si duas ou mais pessoas se acharem inscriptas como 
co-propriatarias de qualquer acção, o accionista cujo nome é o 
primeil'O inscripto no I"egistro de m'lmbros como um dos co-propi"ie
tarios da dita acção, e nenhum outro, terá o direito do votar no 
qup, diz respeito á mesma acção. 

58. Nenhum membro ter:i o direito de votar em qualquer assem
bica geral, a menos que haja pago as suas prestações vencidas, 
e nenhum nccionista podt~rá votar pelas acções que houver 
adquirido por meio de transfei"encia, sem que as mesmas se achem 
devidamente avei"badas nos livi"os da companhia. 

59. Os votos podem ser emittidos, quor pessoalmente, quer 
por meio de repi"esentação. 

60. O instrumento que nomeie um representante deverá ser 
por esci"ipto sob o signal manual do represent1do ; ou si o repre
sentado fór uma corporação, deverá o instrumento lavar o sello 
symbolico da mesma, e deverá tambem ser atteslaclo por uma 
ou mais testemunhas. 



774 4.CTOS DU i'ODIW EXECV'f!Vtl 

Gi. O instrumento que nomeiB um procurador deverá ser 
depositado no escriptorio da companhia com vinte e quatro hor,,s 
pelo menos antes da reunião d<l asscm!Jl,:·a, nu qual o nomeado por 
esse instrumento propõe-se a. votar. 

G2. Os instrumentos, nomoando representante>, deverão ou 
poderão ser na fórma do costume com as variantes que as cir
cumstancias exijam. 

Dirccto1·es 

63. Não será inferior a cinco nem passará de sete o numero 
dos dircctore~. Os primeiros directores serão Alexandre Me. 
Arthur, Clarence Smith, Morgan Harv<"'y, Alfred Jame.; Newton, 
'Villiam Curling Anderson e Jamcs Whitohead. 

64. A habilitação de cada um dos directores será a posse pessoal 
de, pelo menos, cinco acções da companhia, e a eleição de qual
quer pessoa que não tenha essa habilitação será nulla, salvo si 
se habilitar dentro de um mez da data da eleição. 

65. O conselho director terá direito á remuneração que os accio
nistas em assembléa geral ente~derom assig-nalar, a qual, sujeita 
ás direcções que forem d:1das pela asse1ubléa geral, será distri
buída entre si na proporção que os directores determinem. 

Attribuiçõcs dos direct01·es 

66. Os negocios da companhia serão dirigi•los pelo conselho 
director, o qual fará pag:~r dos fundos da companhia todas as 
despezas incursas com a preparação e execução do contrato 
social, estatutos e rcgistração da companhia, e poderá exercer 
todas as attribuições que a lei das companhias de 1862 ou os 
presentes estatutos não exijam que sejam de~e1npenhadas pela 
companhia em assembléa gerctl, e em particular torá a faculdade 
de celebrar pacto por parte da. companhia para a. compra da con
cessão e contrato a. que se refere na eRcriptura social e de dis
por, quer por meio de venda. qur:r por hypotheca, de qualque1· pro
priedade da companhia, sujeito comtudo aos regulamentos e dis
posições da. companhia em assembléa geral ; mas os regulamentos 
e disposições da. companhia, estatuídos em assombléa geral, não 
invalidarão qualquer acto prévio dos directores, o qual seria válido 
si não RO houvesse redigido o mesmo regulamento ou disposição. 

ô7. Poderão os directores operar, não obstante qualquer vaga 
que se der entre si, e poderão eleger q•1alquer membro legalmente 
habilitado, para que preencha o cargo de director até completar 
o numero de sete directores. 

68. Terá o conselho director o direito de nomear de tempos 
em tempos, por dr~libiJração que deve ser lançada em seu livro de 
actas no dia em que fàr adaptada, qualquer director ou directores, 
empregado ou empregados da companhia para. que a representem 
no lmperio do Brazil, on para sacar, endossar, aceitar, ex:ocutar 
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ou assignar por parte da companhia quaesqúer letras de cambio, 
escriptos do divida, cheques ou quaesqner outros instrumentos do 
cut•so ordinario dof! negocios, e pod<'rá tamb,)m annullar ou variar 
lluaosquer dessas nomoaçõn~. 

60. Poderá o conselho director dar a qualquer procurador, 
jurídico ou official ou empregado, um interClsse em qualquer ne
gocio ou transacc;ão particular, commissão sobre a importancia 
total de qualquer parte da mesma, ou participação nos lucros da 
mesma ou nos lucros get·aes da companhia em additamonto ou em 
substituição de vencimento, e o mesmo interesse, participação. com• 
missão ou vencimento serão considerados parte das despezas 
de custeamento. 

I nh(1bilidade dos directores 

íO. Vagará o seu cargo o director : 
(i) Si fôr interessado ou participar dos lucros de qualquer con

trato, celebrado com a companhia, s0m que houvesse, antes da 
celebração do mr.smo contrato, declarado quo tinha interesse 
nelle ; mas no caso de contratos feitos com comp~nhias ou firmas 
de qüe qualquer director desta companhia fôr tambem director ou 
socio, nit.o será neeessario <Jxplicar mais do que o simples facto 
rlo seu cargo ou interesse. 

(2) Si quebrar, ou tornar-Ro devedor em liquidação, ou vier a 
compor com os seus credores. ou si fôr adoptada uma deliberação 
especi:1l pela assembl&a geral, tendo por objecto exonerai-o do 
c~rgo do director. 

~3) Si cbixar do possuir a habilitação de qno acima se tratou; 
com a cl:J.usula drJ qne (salvo o caso de perda de habilitação ou de 
falloncin. actual) não ficará vago esse cargo senão quando o con
selho ndoptar uma deliberação, declarando que o director está 
inhabilitrrdo e vagou o seu logar. 

Successão dos directores 

71. Na reunião da assembl6a geral em 1886 deixarão do exercer 
as suas funcções os directores formando um terço do seu numero, 
e na primeira assembléa geral ordinaria em todos os annos con
secutivos deixará de funccionar um terço dos directorPs então 
em officio; e si o numero dos mesmos não fôr multiplo de tres, 
então vagará os seus cargos o nnmero mais proximo de um 
terço. 

72. Os directoros que terão de vagar os e-s:ercicios na primeira 
assembléa geral ordinaria, e no anno que immedia.tamente se 
seguir, serão determinados por votação, salvo o caso de concor
darem uns com os outros quaes os que deixarão de funccionar. 
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Nos mais annos terão de vagar os que tiverem estado em exercício 
por mais tempo. . . . . 
· 73. Poderão ser reeleitos os d1rectores que ttverem de retirar-se. 

74. A companhia na reunião da assembléa geral na qual de
verão vagar os directores da íórma que fica dita, preencherá 
as vacaturas elegen<lo um numero igual de pessoas. 

75. Si em qualquer reunião da assembléa na qual se deveria 
proceder á eleição de directores, não se preencherem os lagares 
vagos, os directores que então teriam de vagar ou aquelles cujos 
lagares não forem preenchidos, serão considerados reeleitos. Po
derá a companhia dl3 tempos em tempos, em assembléa geral, 
augmentar ou diminuir o numero do-; directorcs. 

7{). Qualquer vacatura que se der logar no conselho director, 
poderá ser preenchida pelos directores, sujeita á sua confirmação 
pela assembléa get·al na reunião seguinte, maq o director assim 
eleito só eJtercerá o cargo durante o tempo quo faltava para preen
chel-o, si não se houvesse dado vaga. 

Trabalhos dos directores 

77. Poderá o conselho director reunir-se para expedir os nego
cios, adiar e regular de qualquer fórma as suas reuniões, de 
conformidade com os regulamentos que redigirem, e declarar o 
numero necessario para que lle possa tratar dos negocias da 
companhia, e nomear o presidente e reveslil-o dos poderes e attri· 
buições que entenderem, incluindo o voto preponderante. 

7~. Em quanto não determinar-se de outro modo, pelo conselho, 
tres directores constituirão numero legal. 

79. Poderá o conselho director delogar quaesquer das suas 
attribuições a commhsões compostas de qualquer membro ou mem
bros do seu mesmo numero, que entendQr; qualquer commissão 
assim autorizada deverá, no exercício das attriuuições que lhe 
forem delegadas, conformar-se aos regulamentos r1ue lhe forem 
impostos polo conselho administrativo, o sujeito a esta clau~Sula 
poderá regular os se11s trabalhos da mosma fórma orn quo tem a 
faculdade de fazel-o o conselho director. 

tiO. Todos os actos praticados pelo conselho administrativo em 
qualquer das suas reuniões, ou por qualquer commissão de dire
ctores, ou por qualquer pessoa na qualidade de director, serão, 
não obstante o descobrir-se depois que houve defeito na no
meação do mesmo director, ou directores ou pessoa, obrando em 
sua qualidade como fica dito, ou que estavam elies inhabilitados, 
ou qualquer um delles, tão válidos como si a nomeação tivesse 
sido na fórma devida, e si cada uma das ditas pessoas tivesse a 
habilitação necessaria para ser director. 

Si. O conselho de administração fará lavrar actas dos seus tra
balhos, e todos os actos que das mesmas conste ter sido praticados 
de conforliJJdade com as disposições ou autorizações dos directores 
serão considerados actos praticados pelos directores de accôrdo 
com os presentes estatutos. 
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Dividendos 

82. Terão os directorcs a faculdade, com a sancção da compa
nhia em assembléa geral, de annunciar dividendos que devem ser 
pagos aos accionistas em proporção ás suas acções ou ás pre&~ta
ções pagas sobre as mesmas, dando-se a devida attenção a quaes
quet• termos especiaes de quaesquer acções. . . . 

83. Só dos lucros que resultarem dos negoc1o~ da companlua e 
que se poderá pagar dividendos. 

84. Será facultado ao conselho administrativo antes de recom
mendar o annuncio de qualquer dividendo e com a approvação dos 
accionistas reunidos em assembléa geral, tirar dos produclos 
liquidas da companhia a quantia que julgar conveniente para 
formar um fundo de amortização e um fundo de reserva para as 
necessidades que possaín occorror, ou para igualar os dividendos; 
o poderão os directores empregar a quantia ou quantias postas de 
parte para formar fundos de reserva nos valores e titulas publicos 
que estimem convenientes. Terão os directores a faculdade de 
fazer descontar dos dividendos pagaveis a qualquer proprietario 
ou quaesquer co-propriotarios de uma acção qualquer, todas as 
quantias de dinheiro que forem devidas á companhia pelo mesmo 
proprietario, ou todos ou quaesquer co-proprietarios de acções, 
quer por conta de prestações, quer por outra. 

85. Far·so-ha aviso, de qualquer dividendo annunciado aos 
membros, pela maneira que depois se declarar. 

86. A companhia não tem a obrigação de pagar juros sobre 
os dividendos. 

Contas 

87. E' dever dos directoros fazer assentar contas correctas das 
transacções o negocias da companhia e de todas as quantias rece
uidas ou pagas pela companhia, e de tudo o que tiver relação com 
as ditas receita~ o despezas e de todos os creditos e debitas da 
companhia. 

8H. Os livros de contas serão cons0rvados no logar que os dire
ctores indicarem, mas nenhum accionista terá o direito de exa
minai-os nem qualquer documento da companhia, excepto os que 
para esse fim forem exhibidos em reunião da ~>ssembléa geral. Ao 
conselho fiscal compete decidir quaes os livros que devem ser exhi· 
bidos, e esta decisão é terminante. 

80. Pelo menos uma vez em cada anno o conselho dos dire
ctores apresentará á companhia reunida em assembléa geral uma 
exposição da receita e despeza da companhia, durante o anno 
prévio até á data de 31 de Dezembro então ultimo. 

90. Esta exposição declarará a somma da receita total e a da des
peza total. Todas as verbas de despeza que p1·opriamente perten· 
cerem aos encargos da receita do anno deverão ser declaradas, do 
maneira que, sendo estes tomados em consideração, se possa apre
sentar á assembléa um balancete correcto dos lucros e de perdas, c 
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quando qualquer das verbas que possam ser propriamente distri
buídas por varios annos tiver sido incorrida em um anuo 'lualquer, 
a sommt total da 'lita verba deverá. ser indic:tda, e bom a~'irn as 
:azões pelas quaos sórnente parte da de~per.a figura contra a 
receit:1 do anuo. 

9i. Far-se-ha todos os annos um balane~te que se apresentará 
á companhia em assembléa gorai. Este balancete ex1.1 >rá summa
riamnnte o activo e pa8sivo da companhia. 

Conselho fiscnl 

92. O primeiro contador ou contadores da companhia ser:Io no
meados pelo conselho director, e o~ futuros contadores ou conselho 
fiscal (não passando do dous) serão d'l t ·mpos em tempos nomeados 
pela companhia reunida em assembléa geral; qualquer contador 
publico ou qualquer membro de uma firma de contadores publicos, 
poderá, não obstante o facto de que elle ou sua iii·ma tenha sido 
nomeado cont1dor professo ou contadores prof!lssos da companhia, 
ser eleito membro do conselho fiscal, porem não mais que um 
membro de qualquer firma de contadores poderá ser eleito membro 
do conselho fiscal. 

0:1. Em antecipação de cada uma das reuniões da assembU'a gora! 
or·dinaria, as cont:ts da companhia serão oxamina•laR, e verificada 
a sua exactidão, com referPncia :'1 exposiçiio do o·-;Lado financeiro, 
pelo conselho fiscal da comp:mhia. 

\'4. N5:o ó neces-;ario, mas é permittido, que os membrr,s do con
selho fiscal sejam accionistas da companhia; porém, não será 
elegivel para m0mbro do conselho fiscal qualquer pessoa que tiver 
outros interesses na companhia que os d!l :•ccionista, o nenhum di
rector ou official rla <'Ompanhia, como fira dito, será ologivnl em 
quanto estiver em oxercieio, para o car·go acima. 

!)3. Os vnncimontos dos membr·o< do conselho fiscal serão assi
gnalados pela companhia, em assembléa g•'ral, 'l Reriio exclusivos 
dos que forem fixos pelo~ directores, pelos serviços do contador ou 
contadores de guarda-livros da companhia, do que acima se 
trata. 

9ll. Qualquer membro do conselho fiscal poderá ser re0leito. 
97. Si se der qualquer vaga no officio do conselho fiscal, os 

directorcs farão convocar uma ·asserniJléa geral extraordinaria, 
com o fim de preenchel-a. 

9:-l. Fol'llecer-se-ha a cada um dos membros do conselho fiscal 
um exemplar· da exposição financoira annu,.l, e ,,erá dever dos 
mesmos JDembros examinai-a e conferil-a com as contas e p()ças jus
tificativas referentes á mesma. 

99. Dar-se-ha a cada um dos mllmbros do conselho fiscal uma 
lista dos livros da companhia e de todos os valores publicos da 
companhia, e será franqueado acces'O aos mesmo' em qual•1uer 
tempo razoavel, e lhes será dada, quando a desejem, pelo conselho 
administrativo e por todos os empregados da companhia, toda a 
informação ao seu alcance. 
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tOO. O conselho fiscal cPrtificará aos accionistas a exactidão da 
exposição financeira annual, ou preparar;\. por si mesmo uroa 
cxvosição p:tra al'resental-a como julgar conveniente. 

Avisos 

101. A companhia fará avisos aos membros, quer em pessoa, quer 
por mE:o do Correio, por carta, préviamente paga, <lirigida ao accio
nista ou accionistas, em sua resideneia roconhocida. 

102. Todos os avisos que tiverem de ser dados aos membros, de
verão, quando se referirem a acções, cujos possuidores são varios 
co-proprietarios, ser entregues 1!.rtuelles <}ue são os primeiros 
mencionados no registro dos acc.ioniRt.:~s, e os mr1smos avisos serão 
considerados como sufficien t.es para todos os co-proprictario' dessas 
acções. 

103. Os avisos remettidos pelo Correio considerar-s(1-hão dados 
ao tempo em qull a carta que os contivet· deveria ter sido entregue 
no curso ordinario do Correio, e para provar q 11e s.~ fez o avi~o 
será sufficiente dar prova quo a carta contendo o aviso foi endere
çada devidamente e deitada no Correio. 

104. Os accionistas re,identes fóra do Reino Unirlo podet·ão in
dicar um logar dentro do reino, ao qual devam ser enviados todos 
os seus avisos e ,qerão considerados validamente dados os que forem 
remettidos aos Jogares indicados. Os m"mbro~ que não dBsignarem 
logares, não terão direito 1L ser avisados, o to las a'l providencias 
tomadas sem que fossem avisados esses membros, serão tão v:ilidas 
como si se houvesse dado aviso, e ellcs deixassem de annuit· ou de 
aproveitar-se delles. 

Div11lgação 

105. Nenhum accionista ou assernbléa g-er:1l ou outra reunião de 
accionistas, terá o direito <le exigir qur~ so lhe communique ou dô 
qualquer informação, relativa a quaesquer promenore.q das ope
rações da com;·•:mbia ou qualquer assumpto que for da natureza <le 
segredo ou mysterio do negocio, ou que diga respeito ao modo de 
trabalhar da eompanhia e que, na opinião •lo' administrarlores, 
não é conveniente aos interesses dos accionistas que se faça pu
blica, e em particular nenhum accionista terá a faculdade. som 
a expressa ordem dos directores para esse fim, de frequ'lntar as 
officinas da comp~nhia ou de rever quaesquer dos livro~ de ope
rações ou outros documentos da companhia, ou do ingerir-se de 
qualquer fórma com os promenorr>s dos trabalhos e expedição dos 
negocios da companhia. 

Nomes, Yesidencias e descrirJçües dos assig11cmtes 

William Me. Arthur, 29 Holland Park, \V., vereador da cidade 
de Londres, e membro do parlamento. 
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James \Vhitehead, Highfield Honse, Catford Bridg~, S. E., ve
reador da cidade de Londres. 

R. Birkin, Aspley Hall, Notts, proprietario. 
Alf. J. Newton, 8 Leadenhall Street, Londres, E. C., proprie

tario de vapores. 
W. C. Anderson, 6 Upper Thames Str~et, E. C., fabricante de 

cimento. 
D. W. Bell, 14 Milton Street, E. C., negociante. 
Clarence Smith, 4 Qu'len Victoria Street, E. C., corretor de 

fundos. 
Em data de 12 de .. Ontubro de 1885.- Testam unha das firmas 

acima.- Willm. Bohm, procurador jurídico, 23 Old Jewry, E. 
C.- (Estampilha)- Está conforme.- J. S. Purcell, registrador 
das sociedades anonymas. 

DECRETO N·. 9530 -DE 12 DE DEZE~llJRO DE 1885 

Supprimo um legar de ~·ldido _do P cla,so á Legação Imporia! em Portugal. 

Attendendo á conveniencia do serviço publico, Hei por bem Mo
dificar o Decreto n. 3079 de 25 de Abril de 1863, supprimindo um 
logar de Addido de f a classe á Legação Imperial em Portugal. 

O Barão de Cotegipe, do Meu Conselho, Senador do lmperio, Pre
sidente do Conselho de Ministros e Ministro e Secretario de Es
t-Ido dos Negocias Estrangeiros, assim o tenha entendido e faça 
exe~utar, expedindo os despachos necessario~. Palacio do Rio 
de Janeiro em 12 de Dezembro de 1885, 64• da Indepen lencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Bm·ao de Cotegipc. 

DECRETO N. 0531 - DE 12 DE DEZEI.\IIlr\0 DE 188:-i 

Alwra o a1·t. 'otí do Regulamento approvado polo Docrolo n. !l3Gi de 3-1 de Janeiro 
do corrente anuo, 

Hei por bem Determinar que o lançamento dos termos de exame 
das matarias que constituem o curso da Escola de aprendizes 
artilheiros seja feito no livro especial, de que trata o art. 45 do 
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Regulamento approvado pelo Decreto n. 9367 de 31 de Janeiro do 
corrente anno, sómente depois de terminados os exames de cada 
anno theorico e de cada classe da pratica, ficando nesta parte alte
rado o mencionado artigo, que manda lançar taes termos nos dias 
em que se effectuarem os referidos exames. 

João José de Oliveira Junqueira, do Meu Conselho, S·~nador 
do lmperio, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da 
Guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 12 de Dezembro de 1885, 64o da lndepenllencia e 
do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Jose de Oli'IJeim Junqueim. 

DECRETO N. 0532 -DE 12 DE DEZEMBRO DE 1885 

Approva o contrato celebrado com a Companhia do Navcgaçi\o à Yapor do 
Maranhão. 

Usando da autorização que Me concede o n. 2, § 4o, do art. f o 
do Decreto do Poder Legislativo n. 3271 de 28 de Setrmbro de 
1885, Hei por bem Approvar o contrato celebrado pelo Director 
Geral dos Correios com a Companhia de Navegação a Vapor do 
Mt~ranhão. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e ObmR Pu
blicas, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 12 de Dezembro de 1885, 64° da lndependencia e do 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o lmpera:lor. 

Antonio da Sil'IJa T'rado. 

Contt•ato que celebram entre si o Director Get•ol 
dos Cor••elos e a Comalanhin de Navegação n 
Vapor do l\lnranbão. em vlrl:ude elo Aviso do 
Mlnisterln ela A.~riculturn. Commerclo e Obrnl!l 
Publicas. n. ltl:;. de ~8 de ~o,·embt•o do co••
rente anno. 

I 

A Companhia de Navegação a Vapor do Maranhão obriga-sé a 
continuar o serviço de navegaç~~~rne~I'iii=il"11Rn:~ilTg 
formidade com as clausulas do. ~~~\"'lf>HtMJ<,+ 0 C · 

/'.()'~~ ~ 4tft. 
I' ,) ·~) \\. ' ~ ) 
.,\ {), ' • !. 

-:. ' ~ ,~ ./ 
n~~'''í r .l (\0-:. / 

___ ..... ,. 
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Il 

Na Hnha do Norte haver:i. uma viagem mensal entre o porto de 
S. Luiz do Maranh<1o e o da cidade de Belóm, na Província do 
Pará, com escal~ pelos portos de (;uimarães, Turyassu, Bragança 
e Vigia. 

Na do Sul havnrá duas viagens mensacs entre o mesmo porto 
de S. Luiz e o da ci<l<de da Fot•taloza, na Provin.,ia do Ceará, eom 
escalas ew um:> dellas pelo po:·to da Am:trra<:ão e na outra, pelos 
poetos d:J. Arr:arração, Carnoci m n . \carahú. Estas escalas poderão 
~er altet·adas pelo Governo, ~oiJrc represent:1ção da companhia, 
como aconselhar a experioncia. 

Haverá além disso uma vingcm tnensal entre o porto de S. Luiz 
e o de Barreidnhas. 

III 

A companhia empregarà no ~crviço que ora contrata os vapores 
q<to actualmcnta possuo ; nw~ os <jllo so inntiliz:tl'em serão sub
stituidoii no maia ''urto p·gm possível, a jtiizo do GovoPno, por 
outros intoh·:uncntc novo;, qne sati~façam ns seguintes condiçõ 38 : 

aecommodações para .1() l'"'sag-niro.~ do ré o GO •l(} proa, debaixo 
do cob3rta, capacidade p·11·a :wo toneladas motricas do carga e 
marcha nunca inferior a i6 kilometros por hora (nove milhas 
inglezas tendo o c·•lado necc~sario para tt·anspor as barras em quo 
devem entrai.". 

IV 

Os vapor3s aflqtiit•itlos pela co111panhia para o serviço do presente 
contrato serão nacionalisados bt•tzil··iros o isentos de qualquer 
imposto por transfarencia dn proprir3dad l ou matricula : gozarão 
todos os privilegio.; e isenções de paquetes, o a respeito de suas 
tripolaçõe~ se obser1·arà o m~smo •tuc se pr·;~tica com os navios de 
guerra nacionaes, o que, porém, não o~ isentará doa regulamentos 
policiaes c da Alfandega. 

v 

Os vapores deverão ter a bordo os sobresalentes, aprestos 
salva-vidas, cintas de salvação, ambulancia, material combustivel 
objecto~ de Rerviço dos passageiros 0 numer·o de officbes, machi 
nistas, foguist~s c o~ in r! i viduos de er1uipagem que for·em n•)cesse 
rios, a juizo do Governo. 

Os vapores serão vistoriados de seis em seis mozes, com assi: 
tencia do lnspector da nr•vegação subvencionada, devendo, porér 
estar completamente descari"egndos. 
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VI 

Os dias de sahidas e chcg~.dns dos vapores empregado~ nas 
linhas do Norte e do Sul, Ó maximo pra.zo de duração do cada 
viagem redonda e o tempo de demora nos portos de escala, serão 
fixados em umn tabella organizada pda Presidenci3, da Província, 
ue accô:·do com a companhia, dflntro de tre.~ me,:,•s, contados desta 
data, e submettida á approvação do !llinisterio da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas. 

VII 

A tarifa dos preço> dns p<.ts~agen~ e fretes será organizada dentro 
de tres mezes, c.onta los <l:t data d0ste contrato, pob Presidencia 
da Pr·ovinci,., de accúr·do eorn a companhia, e snbmettida tambem 
:i appr·ovaçiio do l\1inisterio da A.!~ric"ltur:•, Cormnercio e Obras 
Publicas ; ficando entendido 'l'rll as flllSs"gen' " o' fretes por conta 
do Esta. lo gozar·:io de um ab:1tirneuto de :·,o "/o dos preço~ da larii'a 
c de 20 °/, os que eor'l'orem por conLa da Provincia. 

A tar:b a que se refer·e esta clausula vigor:.rá provisoriamente 
emquanto não fôr· approva,!a, o será rovista d!J tres em tro< annos. 

Vlll 

A companhia fará Lransporb\1' gratuitamente nos seus vapores: 
1.0 A.' malas do Correio, faznnrb-as conduzir· de torra pa.l'a 

bor.lo o vice-ver,a, ou r•ntregal-as aos agenles do Correio devt
dilmnnte autorizados para a< recebr'r. 

O Cummanrhnte on seus prnpo•tos e immediqtos passarão recibo 
das mal'" 'lue lh('s !'orem entregnr1~ o " exigirão da·' que entre
garem. 

2.'' Até vinte colonos immigrant11R ou retirantes, em cada 
viagem,.quor para o Norte, quer para o Sul, pagando sómente 
as comedorias; e dos que excederem áquelle numero só cobrará 
r o 0 /o do preço da tarifa. 

3.0 Ao lnspector da navegação subvencionada, á ré e com comc
dorias, quando o mesmo fnnccionario fôr porcorrer as linhas. 

4 o Aos empregados do Correio incumbidos pelo Director Geral 
de inspeccionar as administrações postaes nas Províncias, tambem 
á ré e com comedorias. 

5. 0 Ao empregado do Correio que for encarregado clas malas, :í. 
ró e com comedori~s. 

Neste ultimo caso os Comrnan·lantes dcs vapores fornecorão es
caler tripolado pnra o prompto desem~ e embarque das 
malas, que correrão sob a cxclusi~~J1Bl!.'6~o -mesmo 
empregado. _-.;;- \t,-\ p.;ft;A n1 ,; 1.~-~ 

' \ I' , ' . I 'tf ' 
I, ~:~,' >, ·;;;;~1'_~'-
~ ~ 

,: 'o,,,, l>n, u 1> o<:s • 
-. --·~--····" 
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IX 

A companhia fará transportar gratuitamen:e quaesquer sommas 
de dinheiros que as Thesourarias de Fazenda das Pt·ovincias, em 
que seus vapores tocarem, remetterem. Estas remessas serão 
encaixotadas na fórma da9 Instrucções do Thesouro de 4 de Setembro 
de 1865, e entregues os volumes aue as contiverem aos Comman
dantes dos vapores, sem obrigaçãÔ de procederem olles á contagem 
e conferencia das mesmas sommas, assignados préviamente o;; 
conhecimentos de embarque, segundo as estyios commerciaes, 
Fica entendido que a restituição dos volumes intactos, isto é, sem 
signal e::s:terior de violação, isenta os Commandantes de toda e 
qualquer responsabilidade. 

X 

As Repartiçõe11 do Correio deverão ter as suas malas sempre 
promptas a tempo de não retardarem a viagem do~ vapores além 
da hora marcada para a sabida. 

XI 

Salvos os casos de sedição, robellião ou qualquer perturbação 
grave da ordem publica, não poderão os Presidentes das Provincias 
transfel'ir as sabidas dos vapores, nem demorai-os nos portos 
além do prazo marcado na tabella respectiva. . 

Si a demora ou transferencia for causada por motivo de força 
maior devidamente provada perante a Presidencia da Provincia, 
será a companhia isenta da multa, ouvirlo o Inspector da nave
gllção subvencionada. Si a demora tiver Jogar em algum porto de 
escala, será ouvida a tal respeito a Prr~sid'lncia <la I 'rovincia a 
que pertencer esse porto. 

Da decisão da Presidencia da Provincia do Ma,·anhão, sobre o 
motivo ou motivos de força maior, haverá recurso voluntario ou 
ex officio para o Ministerio d:1. Agricultura, Commcrcio e Obras 
Publicas. 

XII 

Si algum dos vapores da companhi:J. so tomar innavegavel, 
poderá ella, precedendo autorização do Ministerio da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, ou, no caso de urgcncia, do Presi
dente da Provincia, fretar outro vapor, na mesma Província ou nas 
mais proximas, para substituir provisoriamente o innavegavel, 
com tanto que o vapor fretado satisfaça a~ condições exigidas neste 
contrato. 
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Xlll 

A interrupção do serviço por mai; de um mez, em toda ou 
em parte de qualquer das linhas, sem ser po1' el!'eito de força 
maior, sujoitará a companhia á in~emnizaçiio de. to~as as d~s
pezas que o Governo fizer para a contmuação do serv1ço mterromp1do 
e mais á multa de 50 ''/o das mesmas d•!spczps, 

No easo de abandono, alóm da caducidade do contrato, a com
panhia pagará a multa de 50 '/o da S!Jbvenção annual, entendendo-se 
por abandono a interrupção do serviço por ma i~ de trefl mezes, salvo 
caso de força maior. 

XlV 

O Governo lmpet·i:ll podcorá. lançar m:to dos vapores da com
panhia par'' o serviço do I•;sta<lo em circu•ostaneias imperiosas e 
impreviBtas, mediante prévio accôrdo sobre o preço quer do 
fretamento, quer da compra. 

Si fór por compra, a companhia ó obrigada a substituir os vapores 
que ceder ao Estado por outros nas condições deste contrato, 
dentro do prazo de um anno da data da cessão. 

Nos casos de força maior, o Governo poderá usar do direito que 
lhe confere a presente clau~ula, independentemente de prévio 
accôrdo, sendo posteriormente regulada a indemnização que fôr 
devida á companhia. 

XV 

A companhia perceberá om retribuição dos sflrviços declarados 
no presente contrato a s•tbvenção annual elo 170:000$, paga em 
prestações men~aes, depois de voncidas, na Thesouraria de 
Fazenda da Provincia do Maranhão, á. vista de attestação do Fiscal 
da navegação s:tbvencionada c do Administrador elo Correio, a 
saber: 

Po!' viagem redonJa do porto de S. Luiz ao de Belém 4:200$, 
ao da Fortaleza, na viagem da escala do porto da. Amarração, 
4:300$ ; a.o mesmo porto na viagem com as tres esc ai as 4:466$6GG ; 
finalmente, ao porto de Barreirinhas 1:200$000. 

~ --- Para desconto da subvenção, na hypothese figurada no terceiro 
pêl'l~.:;l.g_t>Lu••!!~~ 19•, fica accOI·d·.:do: 

1. u Que a viag9tn redonda do porto de S. Luiz a Belém compre
bendi! a extensão de 730 milhas e que o preço da subvenção de 
cada milha é de 5$753; 

2. o Qno a viagem redonda. do mesmo porto ao do Ceará, em 
qualquer elas viagens, comprehende 1.5GO milhas, e o preço da 
subvenção de cada milha ó de 5$()20; 

3. o QuiJ a viagem redonda do mesmo porto ao de Barreirinhas 
comprehonde 240 milhas, e o preço da subven~_de_eaàa_wHh_a é 
do 5.'$000. ,_.-- _ f 

1 
rt, • -~ 

PODER EXE<.I'TJVO 1~8:) /~ ,(\.i,\', '~(lf'!.!l f.< ', 
' ' 'I I ' - ! / 1 .., 
'<.·· '·/? ..... 
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XVI 

As Alfandegas dos portos em que os vapores da companhia têm 
de tocar expedirão os despachos necessarios para se proceder ao 
desembarque ou embarque da carga ou das encommendas que elles 
transport,trem ou tiverem de transportar, com preferencia á 
carga ou descarga de <Jualquer embarcação e sem embargo de s11r 
domingo, dia santificado ou feriado; admittindo, por conseguinte, 
a despachos antecipados a carga e as encommendas que por ventura 
tenham de ser transportadas pelos vapores da companhia. 

Os Presidentes das Provincias, dentro àe suas attribui,ões e na 
fórma da lei, prestarão aos vapores toda a protecção e o auxilio de 
que por qualquer motivo necessitarem para a continuação de suas 
viagens, dentro do devido tempo e em cumprimento do preaente 
contrato,. pagas pela companhia todas as despezas que tiverem 
sido indispensaveis. 

XVII 

As questões que se suscitaram entre o Governo e a companhia, 
na execução do presente contrato, inclusive as que versarem so
bre os preços do fretamento ou compra dos vapores, nos termos 
da clausula 15", serão resolvidas por arbitros. 

Si as partes contratantes não accordarcm no mesmo arbitro, 
cada uma nomeará o seu, e estes começarão os seus trabalhos por 
designar um terceiro, cujo voto será definitivo. 

Si, porém, não houver acrôrdo sobre o terceil'o, cada arbitro 
escolherá nm Conselheiro de Estado, e entre estes decidirá a sorte. 

XVIII 

No acto do pagamento da subvenç:ío a que a companhia tenha 
direito, entrará ella para a The•ouraria de Fazenda do Maranhão 
com a quantia equivaleHte a 1/2 °/0 da mesma subvenção, para 
pagamento do Inspector da nav••gação subvencionada na Provincia. 

XIX 

A companhi~t fica sujeita ás ,.rguintes multas : 
La Da quantia equivalente á subvenção respectiva, si não effe

ctuar alguma das viagens <'Stipnladas. 
2."' De 1:000$ a 3:000.~, além da perda da respectiva aubve!1· 

ção na parte corre~pond<'nte ao numel'o de kilometrJs não per
corrido'!, ~i a viagem começada fôr interrompida, salvos os casos 
de força maior. 

3.• Ue 250$ a 500$ por prazo de 12 horas que exceder ao mar
cado, tanto pal'a a partida como para a chegada dos vapores ao 
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porto de S. Luiz, e de seis horas nos portos de escala, salvo caso 
de força maior, julgado pelo Governo. 

4." De 100$ a 500$ p~la demora que houver na entrega ou rece
bimento das malaR do Correio, pelo extravio de uma ou mais malas 
ou pelo mau aconrlieionamento dellas a bordo. 

5." De 100$ por carta ou objecto postal q•1e fôr conduzido, 
sem rstar devidamente porteado, e inutilizados os sellos pelo Com
mandante do vapor ou por outro qualquer empregado de bordo. 

6 ... De 100$ a 500$ pela não observancia de qualquer das clau
sulas deste contrato para as quaes nio haja pena especial. 

XX 

A companhia não tem direito de exigir do Governo Imperial 
outros favores ou isenções além dos designados neste contrato. 

XXI 

A companhia fornecerá. no fim de carla semestre ao lnspector 
respectivo da navegação subvencionada um quadro do numero e 
classe dos passageiros, de qualidade e quantidade dos generos e 
mercadorias transportados em seus vapores no mesmo semestre. 

XXII 

Nos vapores da companhia serão admittidos passageiros de prôa, 
pagando sómente a passagem, podendo levar suas provisões 
para a viagem. 

XXIII 

O presente contrato durará por cinco annos contados do dia 9 de 
Setembro de 1885, em que findou o prazo do contrato anterior. 

Directoria Geral dos Correios em 28 de Novembro de 1885.
Luir: Betim Paes Leme.- Trajano A. Valente por procuração. 
-Como testemunhas, Ismae~ Augusto Ca'Oalcanti de Metlo.
Manoel Balthazar da Sil'Oa Lima.- N. 9, Pg. 850$ ele aello. 
Recebedoria em 28 de Novembro de 1885.- Cordeiro, Lemos.
Confere, .Paulino Jose de Souza, f o Official. 
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DECRETO N. 9533 - DE 12 DE DEZE~IllRO_ DE 1885 

Coneede permissão ao Dr. João Raymnndo Perei!'a <la Silva para cxplomr guaJ!_Q. 
e phosphato de cal desde o Cabo tio Santo Agostiuho alú o r:ltuy, ~\;o 
Grando tio Su I. 

Attondendo ao que requereu o Dr. João Raymunclo P0reira. da 
Silva, Hei por b•.:-m Conceder-lhe permissão para explorar gnano e 
phosphato de cal nas costas e ilhas do Impei'iO, desd•1 o Cabo 
de Santo Agostinho até o Cbuy, na Província do !tio Grande do 
Sul, com excepção das ilhas do mchipelago de F0rnrmdo de Noro
nha, e median1e as clau~ulas que c1m este baixam assignada~ par 
Antonio da Silva Prado, do !\leu Conselho, 1\lini,tro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, que assim o tenha entendido e faça executar. Pala cio' do 
Rio de Janeiro em i'?. de Dezembro de 18i'15, 64' da lndependencia 
e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua 1\I:tgnstade o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

Cl&u!i!ulas a que se reCere o Dcct•clo n. 91:;:~:~ de~ln 
da la 

Dentro do prazo de dous annos o conce.•sionario apresentara, 
na Secretaria de Estado competente, plantas geologica e t.opographica 
dos Jogares explorados, com os perfis que demonstrflm a supor
posição das cnmadas, indicando, o11trosim, '1ual o meio mais apro
priado para o transporte do guano e a distancia das respectivas 
Jazidas e os povoados mais pro:timos. 

li 

: Satisfeitas as e:tigencias da clausula 1 a, ser--lhe-ha coneedida a 
necessaria autorização para extrahir guano das jazidas, sob as 
condições que o Governo Imperial julgar conveni(~nte impor-lhe no 
intere8se dessa industria e em beneficio dos direi tos do Estado e 
dos particulares. 

Palacio do Rio de Janeiro em 12 de Dezembro ele 18':\5.- Antonio 
ela Silva Prado. 
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DF:CRETO N. 9534- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1885 

ConeeJo permissão a Manoel Ignaclo Gomes Vallatl.'to Jnnior o Antonio do Souza 
Silva llrito para explorarem minoracs na Província tle Minas Goraos. 

Attenden,lo ao que Me requereram Manoel Ignacio Gomes Val
ladão Junior e Antonio do Souza Silva Brito, Hei por bem Conce
del'-lhes pennissão para explorarem ouro e otttros mineraes na 
fazen.la do Bairro Alto, propriedade do Estado, município da 
Campanha, da Provincia de Minas Gcraes, mediante as clausula~ 
qu•' com este baixam, assignadas por Antonio da Silva Prado, 
do Meu Conselho, Ministro o Secretario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 12 de 
Dezembro de il:l85, 6-!o da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Su:1. Magestade o Imperador. 

Antonio rla Silva Prado. 

Clausulas a que se rercrc o Decreto n. 0::34 
desta data 

Fica concedido a Manoel Ignacio Gomes Valladão Junior e An
tonio de Souza Silva Brito o prazo de dous annos, contados desta 
data, para, sem prejuizo do,; direitos de terceiro, pt·ocederem a. 
exploração e pesquiz~s para d<'scobrimento de r minas de\ ouro e 
outros mineraes na fazenda do Bairro Alto, profll'iedade dd Estado, 
sita no municipio da Campanha, da Provincia de Minas Geraea. 

Dentro deste praz" os concessionarios deverão apt•esentllr, 
na Secretaria de E~tado do~ Negocios da Agricuitura, Commet•cio 
e Obras Publicas, plantas geologica e topographica dos terrenos 
explorados, com perfis q1Je demonstrem, tanto quanto fõr possivel 
e o permittirem os trabalhos executados, a superposição das ca
madas mineraes, e remetterão, com as mesmas plantas, amostras 
dos mineraes encontrarlos e rolatorio minucioso da localidade em 
que a mina estiver situada, declarando qual a possança e riqueza 
desta, qual sua extensão e sua direcção, a distancia entre ella e 
os povoados mais proximos e os meios de communicar;ão existentes, 
a área necessaria para a mineração e, finalmente, os meios apro
priados para o transporte dos productos das ~!n!s. 
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li 

Os trabalhos de pesquiza. ou exploração para o descobrimento 
de minas poderão ser feitos por qualquer dos modos recommen
dados pela. sciencia. 

IIl 

Os concessionarios ficam obrigados a indemnizar os damnos 
e prejuízos que de seus trabalhos possam provir ás propriedades 
adjacentes, a restab~lecer á sua custa o curso natural das aguas 
qae desviarem por caasa dos mesmos trab .. lbos e a dar conve
niente direcçll:o ás que brotarem das cavas, poços ou galerias que 
:fizerem, quando destes serviços resultarem damnos aos mesmos 
proprietarios de terrenos adjacentes. 

Si o desvio destas aguas exigir trabalhos em propriedade alheia, 
os concessionarios solicitarão prévio consentimento do proprietario, 
usando dos meios em direito permittidos. · 

IV 

Os concessionarios ficam obrigados a deseccar os terrenos ala
gados em virtude dos trabalhos da exploração, restituindo-os ao 
seu antigo eRtado, de modo que não possa ser prejudicada a saude 
dos moradores da circumvizinhança. 

Palacio do Rio de Janeiro em 12 de Dezembro de 1885.- Antonio 
da Silva Prado. 

DECRETO N. 9535- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1885 

Eleva a !.322:8178425 os eroditos oxtraordinarios, na importaocia do 850:000$, 
concedidos ao Ministerio dos Ntigocios do Imperi<> pela Loi n. 3U8 de 3 do Se· 
lembro de !.884 e Decreto legislativo n. 32it do 28 do Setembro rlo eorrenlo anno· 

Tendo ouvido o Conselho de Estado Pleno, na fórma do art. 20 
da Lei n. 3140 de 30 de Outubro de 1882, e Conformando-me 
com o parecer da maioria do mesmo Conselho de Estado, Hei por 
bem, nos termos do art. 4•, § 3', da Lei n. 589 de 9 de Setembro 
de 1850, Elevar a i.322:817$425 os creditos extraordinarios na 
importancia de 850:000$, concedidos ào Ministerio dos Negocias do 
lmperio pela Lei n. 3228 de 3 de Setembro de 1884 e Decreto 
legislativo n. 3271 de 28 de Setembro do corrente anuo, afim 
de occorrer-se, no exercício de 1885-1886, ás despeza.s que se 
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estão fazendo nA:o só-com a. conclusão do edificio destinado ao la
zareto na Ilha Grande, mas tambem com a acquisição dos mo
veis necessarios á. in~tallação do re,pectivo eerviço quarantenario. 

O Barão de Mamoré, do Meu Conselho, Senador do lruperio, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do lmpe1·io, assim 
o tenha entendido e faça e-xecutar. Palacio do Rio de Janeiro em 
12 de Dezembro de 1885, M• da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Bartlo de Ma more. 

DECRETO N. <J536- DE 19 DE DEZEMBRO DE 1885 

Perll\llte :1. mudança. de nomo do • Tho New London & Bruillan Bank llmlted • 
para o do c London & Brasilian Bank Jimitod ». 

Attendendo ao que Me requereu o Jlanco estabelecido nesta 
cidade sob a denominação de T he N ew London &: Brasilian Bank, 
limited, e Tendo ouvido a SeCção âé Fazenda do Conselho de Estado, 
Hei llor bem Approvar a deliberação que tomou, devidamente 
autor1zado pelos accionistas do mesmo Banco, de mudar o nome 
que actualmente tem pelo de London & Brasilian Bank, Umited ; 
comprehendendo-se na preseute concessão as respectivas caixas 
filiaes. 

Francisco Belisario Soares de Souza, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha. entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 19 de Dezembro de 1885, 
(j4o da. lndepenclencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 
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DECRETO N. 9537 -DE f\) DE DEZEMBRO DE 1885 

Conecdo permissão a Raymundo Newton para explorar ouro Tia Provinda do 
Minas Goracs. 

Attendendo ao que requereu Raymundo Newton, Hei por bem 
Concedqr-lhe permissão para explorar ouro em· terrenos de sua 
propriedade, sitos na freguezia do Morro Vrrmelho, município de 
Caethé, da Província de Minas Geraes, mediante aR clausula~ que 
com este baixam, assignadas por Antonio da Silva Prado, do Meu 
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocio~ da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha entendido 
e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 19de Dezembro de 
1885, 64o da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

Clausulas a que se rerere o Decr•eto n. DU3,. desta 
data 

I 

Fica concedido a Raymundo Newton o prazo de dons annos, con
tados desta data, para, sem prejuízo dos direitos de t8rceiro, pro
ceder a e~ploração e poHquizas para descobrimento de minas de 
ouro em tm·renos de sua propriedade, sitos na freguezi~ do Morro 
Vermelho, município de Caethé, da Província de Minas Geraes. 

Dentro deste prazo o concessionario deverá apresentar, na Se
cretaria de Estado dos Negocios da Agri•·ultura, Commercio e 
Obra~ Publicas, plantas geologica e topographica dos terrenos ex
plorados, com perfis que demonstrem, hnto quanto fôr possível e 
o permittirem os trabalhos executados, a superposição das camadas 
mineraes e remetterá, com as mesmas pl:mt<ls, amoo;tras dos mi
neraes da localidade em que a mina estiver situada, dP.clarando 
qual a possança e riqueza desta, qual sua extensão e sua direcção, 
a distancia entre ella e os povoados mais proximos, e os meios de 
communicação existentes, a área necessaria para a mineração e, 
finalmente, os meios apropriados para o transporte dos productos 
das minas. 

11 

Os trabalhos de pesquiza ou exploração para o descobrimento de 
minas poderão ser feitos por qualquer dos modos recommendados 
pela sciencia. 
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lll 

O concessionario fica obrigado a indemnizar os damnos e pre· 
juizos que de seus trabalhos possam provir ás propriedades adja
centes, a restabelecer á sua custa o curso natural das aguas que 
desviar por causa dos mesmos trabalhos e a dar conveniente di
recçiío :is que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizer, 
quando destes serviços resultarem damnos aos mesmos proprieta
rios de terrenos adjacentes. 

Si o desvio destas aguas exigir trabalhos em propriedade alheia, 
o concessionario solicitará prévio consentimento do proprielario, 
usando dos meios em direito permittidos. 

IV 

O concessionario fica obrigado a dessecar os terrenos alagados 
em virtude dos trabalhos da exploração, restituindo-os ao seu antigo 
estado, de modo que não possa ser prejudicada a saude dos mora
dores da circumvizinhança. 

Palacio do Rio de Janeiro em 19 de Dezembro de 1885.- An
tonio da Silua Prado. 

DECRETO N. !)538 - DE 2G DE DEZEMBRO JJE 1885 

Transfere a Arons Irmãos a concessão para ostabelecimont.o do Elevador de 
Paula Mattos a quo so rofero o Decreto n. 7730 do 14 do Junho" d~ iSso. 

Attendendo ao que Me requereu a Empreza concessionaria do 
Elevador para Paula Mattos, Hei por bem Transferir a Arons 
Irmãos a respectiva concessão feita vor Decreto n. 7730 de 14 de 
Junho de 1880 com as alterações a. que referem-se os Decretos 
de ns. 8804 de 23 de Dezembro de 1882, 895il de 9 de Junho 
e 9019 de 15 de Setembro de 1883. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro c Secretario 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em 2G de Dezembro de 1885, 64° da lndependencia 
e do lmperio. ~~--··:: ·~ 

Com a rubrica de Sua Ma~J\[nftferR~oQ:1~(_.f:.:·· .J ~ . FT-r 
Ant,i6~a Silva PNtclo. 

~\ 
~~'" 



794 AC.TOS IJO PODEIC EXF.CUTIVO 

DECRETO N. 9539- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1885 

Proroga o prazo estabelecido no Deerolo n. 8808 do ~3 do Dezembro do {88:! para 
a lavra do minoraes na Província do Minas Geraos. 

Attendendo ao que requerPram Manoel Timotheo da Costa e 
Augusto de Almeida Torres, Hei por bem Prorog-ar, por um anno, 
o prazo estabelecido ~elo Decreto n. 8808 de 23 de Dezembro de 
1882 para a medição e demarcação das datas minerae>~ que lhes 
foram concedidas nos municípios de Pitangui e Pará, da Provinci;t 
de Minas Geraes. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 26 de Dezembro de 1885, 64• da lndependencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Sil1Ja Prado. 

DECRETO N. 9540 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1885 

Innova os contratos approvados polos Decretos ns. 3898 do 22 de Junho do {867 e 
il949 do 2i iíií JÔnho de {880, relativos ád Jinbas de ~avegação por vapor nos~ rios 
Madeira, Purll.s e Negro o nos do Iquitos, Manáos, liaeariollãYão ~ 

Usando da autorização concedida pelo n. 2, § 4•, do art. 1• do 
Decreto do Poder Legislativo n. 3271 de 28 de Setembro de 1885, 
Hei por bem Innovar, sob as clausulas quP com este baixam, os 
contratos approvados pelos Decretos n~. :~8\JS de 22 de Junho do 
1867 e 2919 de 21 de Junho de 1880. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro o Secretario 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 26 de Dezembro de 1885, 64'' da Independencia e do 
Imperio. 

Com 11. rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Sill)a Prado. 
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<llau•ula• a que se ref'ere o Decreto n. DH-40 
desta data 

I -

Os contratos celebrados em virtude das concessões feitas pelos 
Decretos ns. 3898 de 22 de Junho de 1867 e 6826 de 29 de De
zembro de 1877 ficam proroga.dos por mais cinco annos. 

li 

A subvenção que pelo serviço de navegação estabelecido pelo• 
precitados contratos percebe a Amazon Stean Na'Oigation Com
pany, limited, soffrerá desde já a reducção de 10 %. 

Ili 

A companhia. orgàniza.rá e apresentará á approva.ção do Minis
terio dos Negocios da Agricultm·a, Commel'cio e Obras Publicas, 
por intermedio das Presidencias das Províncias do Amazonas e do 
Parti, as tabellas dos preços das passagens e dos fretes das cargas, 
devendo fazer uma tabella. para subida dos rios e outra para. a 
descida.. 

Pala.cio do Rio de Janeiro em 26 de Dezembro de 1885.- Antonio 
da Sil'Oa Prado. 

Senhor.- Conforme se verifica pela demonstração que me apre
sentou a Contadoria da Marinha, o credito de 80:000$ votado pela 
Lei n. 3230 de 3 de Setembro de 1884 para as despezas da verba 
- Fretes, tratamento de praças fóra dos hospitaes e enfermarias 
de Marinha, enterros, differenc:as de cambio e commissões de sa
ques -no exercício de 1884- 1R85, não foi sufficiente, havendo um 
de{icit de 15:273$945. 

Provém este deficit exclusivamente das differenças de cambio, 
resultantes dos saques feitos pelos navios estacionados no Rio da 
Prata e Assumpção e dos vencimentos de officiaes e praças na. 
Europa. 

~ela demonstração, a que acima me referi, se ve que nP des
peza geral do exercício apparece o saldo de 709:523$532, :..avendo, 
porém, nas verbas - Corpo da Armada e class<:Js anuexas, - Mu
nições navaes, - Co~bustivel (ainda sujeita á liquidação);- e
Fretes, etc.- o defi,ctt de 60:166$790. 

Das verbas em que apparecem defioits e para. as quaes é permit-
tida a concessão de oreditos supplementare .â.J.io1to, na ----- -. ~·-... 

/-:;---- \ [('I\ -'.· 
,-:./\'(_\\\ ,:,,·. n~ {};fA• '-, 

. ~ _, 'Yt-f .~ 

f'~ /f,. .~ li '·J 7 f 
~ , ~ I , 
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f6rma da lei, abril-o para a de- Frete~. etc.- pot• não se Lerem 
dado em relação á de- Muniçõr1s navaes -as circumstancias 
especificalas na me,rna lei; •levando opportt1namente solicita!· do 
Poder Le.zislatiro o~ fundos necess •rio.~ pam esta o para as duas 
outra~ verbas. 

"\ssim, depois de ouvir, nos termos do art. 20 da Lei n. 3140 
de 30 de Outubro de 188!, a Secção rlo Guer1·a e Mal"inha do Con
selho de Estado, venho sttbmetter á a"provação de Vossa Mages
tade Imperial o D •ereto junto, abrinrlo o credito su pplementar 
de 15:27:!$:J4;j, para ns dospozas da vrq·!Ja - l•',·otes, etc.- do 
exercicio d•) 11'84 - ft:\85. 

De Vossa l\Iagest <de lmp~'rial ~ubdito fiel e rev,rente - Alfre rlo 
Rodrigues Fernandes Chaves.- Palacio do Rio do J;tneiro em 30 
de Dezembro de 1885. 

DECRETO N. D3·11- Dl'J 30 DE DEZE)/nRO DE i885 

Autoriza o credito supplemontar do f5:273.)\J4:í ·par· a as do<pozas da vorha
Fiolos~ ÕÚ .-uo Aiiiiistori•' da Mar·iulra, do exerci cio do ISS\- !R8tí. 

Sendo insufficiente o credito votado para o § 28 do art. 5o da 
Lei n. 3230 de 3 de Setembro de i884, Hei por bem, Tendo ouvido 
o Conselho de Ministros, Autori;;ar, na. fórm1 da lei, o credito 
supplementar do !5:273;~045 para a verba- l~retes, etc.- do 
e.xercicio de 1~84 - 1885. 

A presente autorização será opportunamante submettida á appro
vação da Assembléa Geral Legislativa. 

Alfre.lo Rodrigues Fernan.les Chavn~. do .Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado do . .; Negocias da Marinha, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 30 
de Dezembro de 1885, 64° da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magostarlo o lmpera•lor. 

Alfredo Rodrigues Fernan·le$ Chaves. 

DECRETO N. 0'542- DE 31 DE DEZEMBRO Dm 1íl8~> 

Autoriza o "English Bank of Rio do Janeiro, limitod • para ostaboloeor caixas 
filiaes nas cidades do S. Paulo, capital da Provineia do mesmo nomo, o do Polo· 
tas, da Provincia do S. Podro do Hio r.rando. do Sul. 

Attendendo ao que Me requereu o English Bank o f Rio de Ja
neiro, timited, por seu bastante procurador Lovel John Mulluis, e 
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Tendo ouvido a Secção de Fazenda do Conselho de Esta<lo, Hei por 
bem Autoriz1r o di to Banco pat·a estabelecr·r caixas filiaes nas 
cidades de S. Paulo, capital da Pr.Jvineia do mesmo nome, e de 
Pelotas, da Província d() S. Pcdr~o do Rio Grando do Sul; ficando 
as m•Jncionadas caixas filiaes sujeitas ás clausulas a que se refere 
o Decr,·t·' n. 8305 de 12 de Nov•lmbro de 18'!1 e ao dispoR lo no art. 
1:34 do Regulamento <(Ue baixon com o Decreto n. 8821 de :lO de 
Dezombro dn 1882. 

Francisco Belisat·io Soart•s de Souza, do Meu Conselho, Ministro 
e Secret~t·io de Estado dns Ne.~ocios da Fazenda e Presidente do 
Tribunal rlo Thesom·o Nacional, a~sim o tonh:• entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 31 d'l Dezembro de 1885, 
61• da lndopen lencia o do Imperio. 

Com a rubrica d•J Sua 1\hgestade o lmper,Hlor. 

Ftancisco Belisario Soares de Sottza. 

DECRET9, ,N. 0541- DE :ll DE DElEM!ll\0 DE 1885 

Declara eaduea a coneessão feita á Companhia engenho r.cntral de S. Fidolis, pelo 

Deerolo n. 9037 do 1.0 de Novembro de i881, para o estabelecimento do um ~!}; 
genho contrai, destinado ao fabrieo de assuear de catllla, no município da 

S. Fidolis. Pt·ovincia tio lHo de Janeiro. 

Considerando que a Companhia engenho central de S. Fitlelis, 
á 'Iual, pelo DrcrrJto n. \J057 de 10 d•J Novembt·o de 18::l:l, foi con
cedida gara11tia rlo juros de (i "/o nv '\DUO sobre o capital de 
-100:000::', para o estabel•lcimento de um engenho central <lesti
nado ao fabrico elo assucar Je canna, no município de S. Fidelis, 
Província do Rio do Janeiro, não começou as respectivaa obras de 
construcção dentro do prazo marcado no § :1• do art. 1!) do Regula
mento approvado pelo Decreto n. 8'357 de 24 de Dezembro de 1881, 
Hei por bem, n' conformidade do § 3' do art. ·25 do citado regu
lamento, Declarar caduca a mesma concessão. 

Antonio da Silva Pra lo, do Meu Conselho, 1\Iini~tro e Secretario 
de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio c Obr.1s Pu
blicas, assim o tenha entendido e faça ex~cu ta r. l'a.lacio do Rio 
de Janeiro em 31 de Dezembro d() 18%, li4<> da lnrlep<:lndencia e do 
lmperio. 
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DECRETO N. 9543 A- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1885 

Orça a roeoita e fixa a despeza da lllma. Camara ~lunieipal para o oxorcieio 
do !886. 

Hei por bem, de conformidadf' com o disposto no art. 23 da Lei-
n. 108 de 26 de Maio do 1840, Approvar e Mandar que se e~ecute, 
pela maneira abaixo declarada, o orçamento da Illma. Camara Mu
nicipal, para o e:s:ercicio.de.1886. 

Receita 

Art. i.• E' orçada a receita na quantia de ....• 
A saber: 

§ 1. • Imposto de bebidas ................... . 
§ 2. o Idem de policia ........................ . 
§ 3.• Idem de seges e carros ................ . 
§ 4.° Fóros de terrenos da Camara ......•.••••. 
§ 5.• Idem de terrenos de marinhas e mangues. 
§ 6.• Idem de armazena ...................••. 
§ 7 .• Idem de tavernas ...................... . 
§ 8.• Idem de carroças ...................... . 
§ 9. • Idem de carros de bois .......•........... 
§ 10. Laudemios de terrenos da Camara •......•. 
§ U. Idem de terrenos de marinhas .....•...••. 
§ 12. Rendimento do Mata louro .............. . 
§ 13. Idem da Praça do Mercado ....•..•....... 
§ 14. Alvarás de licença, termos, etc .......... . 
§ 15. Renda da aferição e carimbo ........... ; . 
§ 16. Premio de depositas .•.......•........... 
§ 17. Taxa sobre venda do peixe pela cidade ...•• 
§ 18. Multas de posturas .........•............ 
§ 19. Idem impostas pela Policia .............. . 
§ 20. Licenças para festividades ...........•... 
§ 21. Idem a masc;;tos .................•..•... 
§ 22. Idem a despachantes .................... . 
§ 23. Renda de proprios municipaes .•.•......•. 
§ 24. Locação de terrenos •.................•.. 
§ 25. Arrendamentos de terrenos de marinhas ... 
§ 26. Invr~stiduras ...........................• 
§ 27. Arruações ............•.............•... 
§ 28. Restituições ........................... . 
§ 29. Cobrança activa ........................ . 
§ 30. Juros de apolices ....................•... 
§ 31. Producto de generos vendido; ............ . 
§ 3~. Multa a empreiteiro ..•....•..•......... 
§ 33. Joias de terrenos aforados •........•....•. 
§ 34. Imposto de aguardente, por grosso ....... . 
§ 35. Idem de emprezario de bilhar ••.•..•...... 

1.356:240$910 

67:9:!0$917 
22:869$533 
87:336$785 
9:218$260 
3:992$352 
6:508$800 

3:n$too 
5:8.i8$160 

400$000 
40:000.1!;000 
6.089$829 

520:000$000 

160:000~000 
139:0:37$016 

8:021$732 
687~333 

1\):642.~443 
5:759:t;938 

80!1$000 
17:600$000 
1:800$000 
7:220$000 

10:000'(;000 
15:00015000 

269$940 
6: 133';904 

48:367$158 
$ 

3:804:i:OOO 

~ 
$ 

1:510:!;000 
2:000$000 
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§ 36. Imposto' de botes de vender comidas ..••.•. 
§ :n. Idem de botequins ......••..••.•...•.•... 
§ 38. Idem de casa de pasto ....•......•....•••. 
§ 30. Idem de fabl"ica de cerveja .............. . 
§ 40. Idem de mercador de dita ...•.•....••••.. 
§ 41. Idem de confeitaria .................•..•. 
§ 42. Idem de fabrica <le distilla-;ão ........... . 
§ ·13. Idem de hospedarias ..•..•.••.........•.• 
§ 44. Idem de kiosques ....•..................• 
§ 45. llem de mercador de licôres .......•..•.• 
§ 46. Idem de líquidos e comestíveis ..........•. 
§ 47. Idem de fabrica de vinhos .....•....•...•. 
§ 48. Idem de taverna com comida .....•....... 
§ 49. Idem de taverna sem comida ..........•.. 
§ 50. Idem de mercador de vinhos por grosso •... 
§ :J1. Renda eventual e donativos .....•........ 

Del!lpezn 

199 

1:000$000 
12:000~000 
15:288$000 
3:124$333 

338!000 
2:268.000 
1:202 666 
2:534$li66 
2:322$666 

392$666 
16:000$000 

i:R5:3$000 
11:911$413 
67: 164f000 

1:110$000 

Art. 2.0 E' fixada a despeza :na quantia de.... 1.356: 163$83' 
A saber: 

§ 1. o Secret:1ria ...........•................. 
§ 2.• Contadoria .....•.....•......•.......... 

33:200$000 
21:000$000 
10:G00$000 
12:000$000 
32: H00.$000 
72: 300.~000 

§ :{. '' Thllsouraria ........................... . 
§ 4.° Cont•~ncioso ....•......................• 
§ 5. o I :irectrJri 1 de obras .....•.....•.••.•..... 
§ 6.° Fi~caes " guardas ..•............•....•. 
§ 7 .• i\latadouro (sendo 4 o numero de Medicos). 
§ 8. o Aferiç:lo e carimbo .................•... 

225:350!!;000 
22:400$000 

§ 9. '' Necroterio .................•.....•••.. 4:800$000 
12:078$432 
10:400.:;000 
60:3R6$400 
10:000$000 

§ :10. Empregados aposentados ................ . 
§ i 1. .Sibliotheca ............................ . 
§ 12. Esoolas municipaes ........•............. 
§ n. Tombamento ....•....................... 
§ 14. Fóros de terrenos occupaclos pela Camara. 
§ Fí. Cons•rvaçlo de calçamento, estradas e re-

1:500$000 

s !ti. 
§ri. 
s i~. 
§ Hl. 
§ 20. 
§ 21. 
§ 22. 
§ ~3. 
§ 24. 
§ 2Õ>. 
§ 26. 
§ 27. 
8 28. 

construcções.......................... 80~000.~t'JOO 
Idem de jardins e praças................. 9:600$000 
Judicial e custas........................ 36:000$000 
Exp;diente e publicações................ 3~:000.tOOO 
Eleições e qualificoções.................. 2:0005000 
Restitui~ões e reposições................. 5:000.àOOO 
Porcentagem á Alfandega e R'lcebcdoria.. 5:000:\;000 
Amortizaçã•• e juros do emprestimo........ 146:625:;000 
Idern da divida passiva..... . • . . . . . . . . . . . 334: 124$D02 
Obras nova~ ...•....................•.. _. __ 135: 000~00:) 
Escolas de wgeuuos .............. _,,.., ;: ·-- ·t}"(:jfJO~UOO 

Fisc:ali~aç~o de vacca~ ....... / 7.-1'\\t·Cf- !li r;~~~~:f:;O 
Idem Jos mflammave1s ....•. ( ~\}.·'·..... l :'5(1 
Eventuaea ••..•.........• ~-0'-"·........ 21: ?" 

i <Q " 
\ 
~\ - ::-.Oos 

. -... ~$ DE' I)':.:--::~ 
--=- :.-----
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Art. 3.o A Illmli. Camara Munic.ipal rometted ao Governo Int
perial, no fim do primeiro semestre do sobre li to exercício de 18-:ti, 
uma demonstração do que tiver ance:tdado por conta dof! §§ 13, 29, 
31, 32, 33 e 51, cnja renua n:io pôde, destle .í{t, ser orçada, afim de 
que então se pt·ovideL 'Íe sobre ct applieaçiio do a11gmcnto de re
ceita qne se vorifkar. 

Art. -4.0 E' prohibido attrib11ie a 'lnal•1uer rniJI"ica do orçamento 
despezà com pe~soal que não esteja CB!•ccificadamente declarada 
nas tabcllas explicativas do mesmo orç·11nento, de confot·midade 
com as allerações nellas feitas pelo Clovnrno Imperial. 

Art. 5.° Ficam revogadas a'\ disposições <'tn contt'ai·io. 
O Barão <le Mamoro, do M··u Conselho, SC'nador do Imprwio, 

Ministro e Secretario de Ei!tado dos Negocios elo lll1perio, assim o 
tenha entendido e f:tça executar. Palacio <lo !tio de Jan~'iro em 31 
ele Dezembro de 1885, Ô4" da Ind,,pcmdnncia c <lo Imp,·rio. 

Com a rubri,;a d•} Sua r-.bgnstado o !mperador. 

Bot·,;;o de JliomorJ. 
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